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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Nro 4473/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013517-12.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.013517-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETI AUGUSTO
ADVOGADO : SP169493 RENATO FERREIRA RODRIGUES e outro(a)
CODINOME : APARECIDO DONIZETE AUGUSTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-65.2003.4.03.6119/SP

2003.61.19.000471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES e outro(a)

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-38.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA MONTEIRO MENDES e outros(as)

: HELOISA DA SILVA MENDES incapaz
: MARCOS EDUARDO DA SILVA MENDES incapaz

ADVOGADO : SP363760 PAULO CESAR DE FARIA
REPRESENTANTE : APARECIDA MONTEIRO MENDES
ADVOGADO : SP363760 PAULO CESAR DE FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035423820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-50.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.008450-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUIZ ANTONIO FARIA espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP181935 THAÍS GOMES DE SOUSA e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA TELES FARIA
APELANTE : NEUSA DOS SANTOS FARIA espolio
ADVOGADO : SP181935 THAÍS GOMES DE SOUSA e outro(a)
REPRESENTANTE : KATIA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP181935 THAÍS GOMES DE SOUSA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO FARIA espolio e outro(a)

: NEUSA DOS SANTOS FARIA espolio
ADVOGADO : SP181935 THAÍS GOMES DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
No. ORIG. : 00084505020084036104 2 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010352-03.2011.4.03.6114/SP
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2011.61.14.010352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL SILVA CONEGO incapaz
ADVOGADO : SP210473 ELIANE MARTINS PASALO e outro(a)
REPRESENTANTE : BRUNA ANDRESSA PINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP210473 ELIANE MARTINS SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00103520320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009208-73.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.009208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SAMIRA RODRIGUES ALMEIDA incapaz e outros(as)

: CARLOS EDUARDO ALMEIDA incapaz
: VICTORIA GABRIELLE RODRIGUES ALMEIDA incapaz
: VICTOR GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP131991 ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro(a)
REPRESENTANTE : INES RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : SP131991 ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00092087320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028215-83.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KELVIN FERREIRA GERALDO incapaz e outro(a)

: YURI HENRIQUE FERREIRA GERALDO incapaz
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
REPRESENTANTE : SIDNEI ANTONIO GERALDO e outro(a)
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
CODINOME : SIDNEY ANTONIO GERALDO
REPRESENTANTE : CELIA REGINA DOMINGUES GERALDO
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00094-0 1 Vr ADAMANTINA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-26.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NYCOLAS GABRIEL BICIANA TERRA incapaz
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : DAYANE CRISTINA DOS SANTOS MIRANDA DA CRUZ
No. ORIG. : 00029812620134036111 3 Vr MARILIA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-71.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELISA SILETE incapaz
ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA HELENA DO CARMO
ADVOGADO : SP279657 RAQUEL MASSUFERO IZAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001257120134036117 1 Vr JAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-85.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.000156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLAVIA LUISA RODRIGUES NEVES incapaz
ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : GISCELIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001568520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-33.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002751-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE DE JESUS OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP282734 VALÉRIO BRAIDO NETO e outro(a)
REPRESENTANTE : AGATHA CHRISTIE CORDEIRO DE JESUS
ADVOGADO : SP282734 VALÉRIO BRAIDO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027513320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-31.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.011086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LORRAYNE REBEKA DONA PASSOLONGO incapaz
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
REPRESENTANTE : JAQUELINE DONA DE MELO
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00119820820138260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035740-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGATHA VICTORIA BENEVIDES incapaz
ADVOGADO : SP119004 APARECIDO ALBERTO ZANIRATO
No. ORIG. : 13.00.00125-7 1 Vr OLIMPIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-39.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.001228-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADELINO JULIAO NEIVA
PROCURADOR : MS011691 CLEBER SPIGOTI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08006758520138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018544-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018544-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA CLARA CAVALHEIRO DE ALMEIDA incapaz
ADVOGADO : SP326484 ELISANGELA CECILIATO
REPRESENTANTE : GLAUCIA RENATA CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP326484 ELISANGELA CECILIATO
No. ORIG. : 14.00.00086-1 3 Vr TATUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040321-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAMELA VITORIA GONCALVES SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO
REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA GONCALVES SANTOS
ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAMELA VITORIA GONCALVES SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00010-1 2 Vr BIRIGUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040497-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CLARA FRANCA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
REPRESENTANTE : GLORIA APARECIDA FRANCA DA SILVA
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
CODINOME : GLORIA APARECIDA FRANCA
No. ORIG. : 00024835820148260213 1 Vr GUARA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004655-23.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.004655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : LECA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP179689 FLAVIA CASSI DE OLIVEIRA LEÇA PAULEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00046552320154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005154-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005154-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045939020084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010794-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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No. ORIG. : 10035628320148260236 2 Vr IBITINGA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013670-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013670-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RITA DONIZETE RANGEL
ADVOGADO : SP233402 THIAGO BRANDAO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00125660720158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017292-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA EDUARDA DOS SANTOS incapaz e outro(a)

: JOAO PEDRO DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
REPRESENTANTE : NEIDE DA SILVA
ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR036607 REINALDO CORDEIRO NETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30005394920138260101 2 Vr CACAPAVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020968-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DO CARMO RODRIGUES GIROLAMO
ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES
No. ORIG. : 15.00.00193-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025884-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025884-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO FAZIONI
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10001459820168260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035142-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESSICA LUZ DIAS
ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE
No. ORIG. : 10009480920158260483 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00026 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004330-80.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.004330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : TARSO DE ALMEIDA RAMOS
ADVOGADO : SP035985 RICARDO RAMOS e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00043308020164036104 4 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : FERNANDA APARECIDA PAULINO
ADVOGADO : SP327889 MARIA PATRÍCIA DA SILVA CAVALCANTE
No. ORIG. : 15.00.00370-9 1 Vr BURITAMA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58045/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007765-09.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.007765-0/SP

APELANTE : BUSCHINELLI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por BUSCHINELLI E CIA LTDA, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição
Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91 viola o disposto no
artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.

É o Relatório. DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de
controvérsia (tema n.º 20 de Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a
seguinte tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou
posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Fixado tal paradigma, apura-se que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em
resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes, fixando o entendimento segundo o qual "a
remuneração prevista pela Lei 8.212/91 e a expressão folha de salários contida no artigo 195, I, da Carta Magna, descrevem, na
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verdade, o mesmo objeto, qual seja, toda a contra-prestação paga pelo empregador ao empregado, em razão dos serviços deste
prestados ao primeiro ... Em decorrência, conclui-se que a folha de salários também tem significado e natureza jurídica de
remuneração, por tratar-se da contraprestação do trabalho. Além disso, a nova redação dada ao artigo 195, I, a, da CR/88, pela
Emenda 20/98, não ampliou a abrangência da redação anterior, apenas esclareceu o que sempre nele esteve contido,
expressando folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. De tal sorte, verifica-se, de todo o exposto, que o art. 22, I, da Lei 8.212/91 não
extrapolou o conceito do vocábulo constitucional "folha de salários".".

Com efeito, o entendimento exarado no acórdão encontra-se em conformidade com a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal,
conforme precedentes que trago à colação:
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 195, I (REDAÇÃO ORIGINAL), DA
CF. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. ART. 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ART. 22, I, DA LEI 8.212/91 (REDAÇÃO
ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.528/1997). INCIDÊNCIA SOBRE REMUNERAÇÃO PAGA PELA EMPRESA EM
VIRTUDE DA EXECUÇÃO DE TRABALHO SUBORDINADO. CONSTITUCIONALIDADE. TEMA DIVERSO DO DISCUTIDO
NO RE 565.160-RG/SC. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte já fixou
entendimento no sentido de que é constitucional a cobrança da contribuição sobre folha de salários na forma prevista no art. 3º,
I, da Lei 7.787/89 e art. 22, I, da Lei 8.212/91 (redação original e a redação dada pela Lei 9.528/1997), desde que sua incidência
se limite à remuneração paga pela empresa em virtude da execução de trabalho subordinado, ou seja, com vínculo empregatício,
uma vez que, desta forma, é instituída com base na competência definida na redação original do art. 195, I, da CF. II - Este
Tribunal tem afastado apenas os casos em que os dispositivos previam ou possibilitavam a incidência sobre valores pagos a
trabalhadores contratados sem vínculo empregatício, a exemplo dos profissionais autônomos, avulsos e administradores. III -
Uma vez que a recorrente afirmou não ter interesse em ver afastada a contribuição incidente sobre a remuneração paga aos
segurados administradores, autônomos e avulsos, bem como por não indicar verbas específicas que entende não se enquadrar no
conceito de valores pagos em razão de trabalho subordinado, resta inviável acolher sua pretensão para desobrigá-la do
recolhimento da contribuição em questão em todo e qualquer caso. IV - Questão diversa da analisada no RE 565.160-RG/SC, em
que se discute a constitucionalidade da incidência de contribuição instituída com base na redação original do art. 195, I, da CF
sobre verbas especificamente identificadas, que, segundo alegado, seriam indenizatórias. V - Agravo regimental a que se nega
provimento.(RE 773978 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-58.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.020435-4/SP

AGRAVANTE : MARIO SARTOR E FILHOS LTDA e outros(as)
: IZIDORO SARTOR E FILHOS LTDA
: J R SARTOR E CIA LTDA
: PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.07.06629-5 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário (juntado nas fls. 138/155) interposto por MARIO SARTOR E FILHOS LTDA e outros, com
fundamento no art. 102 da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
Os autos foram devolvidos à Turma Julgadora. Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado na repercussão
geral alusiva ao tema dos autos.
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Decido.

Após o novo julgamento pelo Órgão Colegiado a recorrente não manejou novo recurso extraordinário, tampouco reiterou as razões do
presente. Considerando que o entendimento da Corte foi adequado à repercussão geral o presente recurso fica prejudicado.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-58.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.020435-4/SP

AGRAVANTE : MARIO SARTOR E FILHOS LTDA e outros(as)
: IZIDORO SARTOR E FILHOS LTDA
: J R SARTOR E CIA LTDA
: PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.07.06629-5 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário (juntado nas fls. 190/196) interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com
fundamento no art. 102 da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, discute-se a incidência dos juros entre a data da conta e a expedição do precatório. Consignou esta Corte tal
incidência, no caso concreto.
No julgamento do RE 579.431/RS - tema 96 da Repercussão Geral a Suprema Corte consolidou o entendimento que:

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
(RE 579431, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017)

Com efeito, o entendimento desta Corte coincide com a orientação superior, dessa forma se a pretensão recursal destoa de tal
entendimento deve ter seguimento negado nos termos do art. 1.030, I, "a" do NCPC.

Ademais, destaco que a Suprema Corte tem entendimento quanto a desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado para aplicação
do entendimento do acórdão paradigma. Nesse sentido, destaca-se:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. TRÂNSITO EM
JULGADO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. APLICABILIDADE DE MULTA NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 1.021 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO UNÂNIME: PRECEDENTES. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
COM A PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA.
(RE 989413 AgR-ED-ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2017, PROCESSO
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ELETRÔNICO DJe-261 DIVULG 16-11-2017 PUBLIC 17-11-2017)

Saliente-se, por fim, que segundo previsão expressa do Código de Processo, art. 1.040, I, publicado o acórdão repetitivo impõe-se a
negativa de seguimento aos recursos que destoarem da orientação consolidada pelo Tribunal Superior.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014361-32.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.014361-9/SP

APELANTE : LACMANN CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP179027 SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00143613220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por LACMANN CONFECÇÕES LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que manteve a r. sentença que extinguiu os embargos à
Execução Fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC/1973 c/c os artigos 1º e 16, § 1º, da Lei 6.830/80.

Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 1.022, parágrafo único, II e 489, § 1º, III, do Código de Processo Civil.

DECIDO.

A recorrente alega violação aos artigos 489 e 1.022 do CPC. No entanto, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as
circunstâncias peculiares do caso concreto, fundamentando-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)
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Ademais, inexiste a alegada ofensa ao art. 489 do CPC, encontrando-se o acórdão suficientemente fundamentado. Destaca-se, por
oportuno que fundamentação contrária ao interesse da parte não significa ausência de fundamentação, conforme entendimento da Corte
Superior. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO
FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.
(...)
3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que
eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como
ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada.
(...)
(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
21/06/2016)
Afastadas essas alegações, verifica-se que em relação ao debate principal dos autos a recorrente não apontou outros dispositivos de lei
federal que entende ter sido violado no acórdão impugnado, tampouco razões recursais no ponto. Assim, no particular o recurso
encontra-se deficientemente fundamentado, o que enseja a não admissão recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-02.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.010270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PAULO CICERO VALENTE
ADVOGADO : SP126245 RICARDO PONZETTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00102700220114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Paulo Cícero Valente em face da decisão que negou seguimento ao recurso especial.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015878-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015878-4/SP

APELANTE : APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00158785620124036100 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA, com fundamento no art. 102,
III, "a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica "décimo terceiro salário" viola o disposto no artigo
195, inciso I, da Constituição Federal.

É o Relatório: DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Na hipótese vertida - no que tange à contribuição incidente sobre as décimo terceiro salário - é entendimento sumulado no C. Supremo
Tribunal Federal no sentido da possibilidade de incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro, nos termos da Súmula
688 do STF.

No mesmo sentir, é a jurisprudência que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRELIMINAR DE
REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEGITIMIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. SÚMULA 688/STF. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. INAPLICÁVEL O ART. 85, § 11, DO CPC/2015, HAJA VISTA TRATAR-SE
DE MANDADO DE SEGURANÇA (LEI 12.016/2009, ART. 25).
(ARE 894776 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 07/06/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 17-06-2016 PUBLIC 20-06-2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 688 DO STF. VALORES PAGOS A
TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS PAGAS AOS EMPREGADOS. ALCANCE DA
EXPRESSÃO "FOLHA DE SALÁRIOS". MATÉRIA QUE AGUARDA EXAME SOB O ENFOQUE DA REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA Nº 20. RE 565.160. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. REITERADA A DEVOLUÇÃO DO FEITO À ORIGEM
QUANTO À QUESTÃO SUBMETIDA À SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTIGO 328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
RISTF).
(RE 938150 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
078 DIVULG 22-04-2016 PUBLIC 25-04-2016)
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO - LEGITIMIDADE - VERBETE Nº 688 DA SÚMULA
DO SUPREMO. É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no
§ 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé.
(RE 395613 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 30/10/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013 PUBLIC 21-02-2013)

Ante o exposto, não admito o extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015878-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015878-4/SP

APELANTE : APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00158785620124036100 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA, com fundamento no art. 105, III,
"a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica "décimo terceiro salário" viola o disposto na Lei n°
8.212/91.

É o Relatório: DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".
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Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Na hipótese vertida - no que tange à contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário - é entendimento no C. Superior Tribunal de
Justiça de que incide contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao décimo terceiro salário, ante o caráter remuneratório de tal
verba.

Neste sentir, é a jurisprudência que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS A
TÍTULO DE SALÁRIO-MATERNIDADE, DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º SALÁRIO E DE FÉRIAS GOZADAS.
PLANO DE SAÚDE. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. EXPRESSA VEDAÇÃO DA LEI. AUSÊNCIA DE INTERESSE.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ). 2. A Primeira Seção sedimentou a orientação
de que a contribuição previdenciária incide sobre o salário-maternidade, o aviso prévio indenizado sobre o 13º salário e as férias
gozadas.
Precedentes.
3. Prevista expressamente na lei a exclusão, da base de cálculo da contribuição previdenciária, das verbas relativas ao plano de
saúde pagas a todos os empregados e não demonstrado o descumprimento de tal norma pelo fisco, ausente o interesse
processual.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1425078/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017,
DJe 27/10/2017)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A
GRATIFICAÇÃO NATALINA E FERIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que incide Contribuição Previdenciária sobre a gratificação
natalina, bem como sobre os valores pagos a título de férias gozadas (AgRg no AREsp. 504.753/SC, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 11.6.2014;
AgRg no AREsp 343.983/AL, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 4.10.2013; AgRg no REsp. 1.297.073/PR, Rel. Min.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30.6.2016; AgRg no REsp. 1.489.187/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de 4.2.2015;
AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.5.2014).
2. Agravo Regimental da contribuinte desprovido.
(AgRg no REsp 1419769/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
27/06/2017, DJe 03/08/2017)

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022098-70.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.022098-2/SP

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00220987020124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E RESPECTIVO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL. AGRAVOS IMPROVIDOS.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557,
do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Quanto a férias gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional e adicionais noturno, de insalubridade e
periculosidade, de acordo com a jurisprudência dominante, tais verbas sofrem incidência de contribuição previdenciária.
3. Segundo jurisprudência do C. STJ, verifica-se que não há incidência das contribuições previdenciárias sobre aviso prévio
indenizado e seus reflexos.
4. No caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da mesma
espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia autorização da autoridade
administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados pelo contribuinte.
5. Agravos improvidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 97 da CF; (ii) violação ao art. 103-A da CF e (iii)
violação aos arts. 195, I, "a" e § 5.º e 201, §§ 4.º e 11 da CF, por entender que incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos
a título de reflexos ao aviso prévio indenizado.
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Foram apresentadas contrarrazões.
O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, verifico que o Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão da Recorrente no que toca à aventada
violação ao art. 97 da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei
Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735.533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014)(Grifei).

No que tange à alegada violação ao art. 103-A da CF, constato que o dispositivo apontado como violado não foi considerado na
fundamentação da decisão recorrida, nem nos declaratórios rejeitados, incidindo, pois, a vedação expressa no verbete Sumular n.º 282
do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.".

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.
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Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais se ventila violação aos arts. 195, I, "a" e § 5.º e 201, §§ 4.º e 11 da CF, por se entender devido o
recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de reflexos do aviso prévio indenizado, a orientação esposada
pelo STF não difere do quanto até aqui se expôs, como se depreende das conclusões dos seguintes arestos:
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022098-70.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022098-2/SP

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00220987020124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E RESPECTIVO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL. AGRAVOS IMPROVIDOS.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557,
do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Quanto a férias gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional e adicionais noturno, de insalubridade e
periculosidade, de acordo com a jurisprudência dominante, tais verbas sofrem incidência de contribuição previdenciária.
3. Segundo jurisprudência do C. STJ, verifica-se que não há incidência das contribuições previdenciárias sobre aviso prévio
indenizado e seus reflexos.
4. No caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da mesma
espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia autorização da autoridade
administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados pelo contribuinte.
5. Agravos improvidos.
Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 535, I e II do CPC de 1973; (ii) violação aos arts. 22, I;
28, §§ 7.º e 9.º da Lei n.º 8.212/91, ao art. 458 da CLT, aos arts. 29, §§ 3.º e 4.º da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 26, parágrafo único, da
Lei n.º 11.457/07, por entender devido o recolhimento de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de décimo terceiro
proporcional ao aviso prévio indenizado.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso deve ser admitido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art.
1.029 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo
terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.
1. Inexiste contrariedade ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões
postas ao seu exame. Ademais, não se deve confundir decisão contrária aos interesses da parte com ausência de prestação
jurisdicional.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que "incide contribuição previdenciária
sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, ante o caráter remuneratório de tais
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verbas [...]" (AgRg no REsp 1.569.576/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º/3/2016). Precedentes.
3. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ, REsp n.º 1.719.970/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 21/03/2018)
(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS
ESPECIAIS 1.230.957/CE E 1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN
BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e 1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe
18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não incide a contribuição
previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de
auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários
maternidade e paternidade, e sobre as horas extras.
2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade
e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao
aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no
REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016.
3. Agravo Interno da Contribuinte a que se nega provimento.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.622.002/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)(Grifei).

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido não está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022098-70.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022098-2/SP

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSORCIO CONSTRUCAP FERREIRA GUEDES BR-448/RS
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00220987020124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Consórcio Construcap Ferreira Guedes (BR-448/RS), com fundamento no art. 105,
III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E RESPECTIVO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL. AGRAVOS IMPROVIDOS.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557,
do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Quanto a férias gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional e adicionais noturno, de insalubridade e
periculosidade, de acordo com a jurisprudência dominante, tais verbas sofrem incidência de contribuição previdenciária.
3. Segundo jurisprudência do C. STJ, verifica-se que não há incidência das contribuições previdenciárias sobre aviso prévio
indenizado e seus reflexos.
4. No caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da mesma
espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia autorização da autoridade
administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados pelo contribuinte.
5. Agravos improvidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 22, I da Lei n.º 8.212/91, por entender que não incide
contribuição previdenciária (cota patronal, SAT e destinada a terceiros) sobre os valores pagos a título de horas extras e seu adicional,
adicionais noturno, periculosidade e insalubridade, férias gozadas e salário maternidade; (ii) possui o direito líquido e certo de proceder à
compensação dos respectivos valores com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art. 66 da Lei n.º 8.383/91 c/c art. 74 da Lei n.º 9.430/96, tendo
ainda em vista a integração promovida pela Lei n.º 11.457/07 e (iii) deve ser afastada a aplicação do art. 170-A do CTN, tendo em vista
que: as decisões proferidas em sede de Mandado de Segurança são recebidas somente no efeito devolutivo; o art. 4, § 3.º da Lei n.º
12.016/09 prevê a possibilidade de execução provisória da sentença; a aplicação do entendimento firmado por recurso repetitivo tem
efeitos imediatos e não depende do trânsito em julgado; a matéria em relação às verbas controvertidas atualmente encontrasse pacificada
no STF e no STJ e inexiste qualquer possibilidade de alteração da situação jurídica já reconhecida.

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial, por entender ter sido dada interpretação divergente daquela esposada por outros
Tribunais, nos seguintes termos: (i) férias gozadas e salário-maternidade - STJ, nos autos do REsp n.º 1.230.957/RS, AG n.º
1420247/DF e REsp n.º 1.011.978/RS; (ii) horas-extras - STF, nos autos do AI n.º 740349/MG; TRF da 1.ª Região, nos autos do AC
n.º 0025970-80.2004.4.01.3400/DF; TRF da 5.ª Região, nos autos do APELREEX n.º 13800/01/RN; (iii) compensação com quaisquer
tributos federais - STJ, nos autos do EREsp n.º 1.018.533/SP; TRF da 1.ª Região, nos autos do AC n.º 2004.32.00.005579-7/AM e
(iv) compensação antes do trânsito em julgado - STJ, nos autos do EDcl no AgRg no AREsp 85.858/PR; STF, nos autos do RE
768.964/RS; TRF da 1.ª Região, nos autos do APEL n.º 2008.31.00.001424-9/AP.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.
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Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

A questão referente à incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras e seu adicional,
adicional noturno e adicional de periculosidade foi solucionada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º
1.358.281/SP, conforme a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Consolidou-se o entendimento no sentido da
incidência da exação, ante a natureza remuneratória das verbas, como se depreende do julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA
2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não
devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam
a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).
3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA
4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp
1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no
REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
CONCLUSÃO
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, REsp n.º 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)
(Grifei).

Dessa forma, evidencia-se que a pretensão do Recorrente destoa da orientação firmada no referido julgado representativo da
controvérsia, pelo que se impõe, sob esse aspecto, a denegação de seguimento ao Recurso Especial, nos termos do art. 543-C, § 7.º, I,
do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.030, I, "a" c/c art. 1.040, I do CPC.

Quanto à controvérsia envolvendo a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, o
Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp n.º 1.230.957/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),
pacificou o entendimento no sentido da incidência da exação, ante a natureza remuneratória do título, como deflui das conclusões do
julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-
DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,
desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de
não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a
maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha
natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada
empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por
outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime
Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade,
por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período
de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao
Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário
maternidade, quando não foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg
no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário
maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em
se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não
se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
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2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária.
A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a
sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo
empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração
desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio,
isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão
contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).
Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir
o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o
empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de
incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no
REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP,
2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC,
1ª Turma, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(STJ, REsp n.º 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014)(Grifei).

Dessa forma, evidencia-se que a pretensão do Recorrente destoa da orientação firmada no referido julgado representativo da
controvérsia, pelo que se impõe, sob esse aspecto, a denegação de seguimento ao Recurso Especial, nos termos do art. 543-C, § 7.º, I,
do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.030, I, "a" c/c art. 1.040, I do CPC.

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre as verbas
adicional de insalubridade e férias gozadas. Confira-se:

No que tange ao adicional de insalubridade:
TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE AS
MATÉRIAS: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA; DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO; CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL SOBRE O ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATESTADOS MÉDICOS EM GERAL.
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INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ.
I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre o
décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio, em virtude da natureza remuneratória da parcela ora em apreço: AgInt no
REsp 1.420.490/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 11/10/2016, DJe 16/11/2016; AgInt no REsp
1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016.
II - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide
sobre o adicional de insalubridade e o adicional de transferência. (AgInt no REsp 1.599.263/SC, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 4/10/2016, DJe de 11/10/2016; (AgInt no AgRg no AREsp 778.581/AC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 15/9/2016, DJe de 26/9/2016; AgInt no REsp 1.596.197/PR, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 22/9/2016, DJe de 7/10/2016.
III - Esta Corte Superior tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o
adicional de horas extras, o adicional noturno e o adicional de periculosidade: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro Gurgel de
Faria, Primeira Turma, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.
IV - A orientação firmada por esta Corte Superior sobre o tema é no sentido de que "incide a contribuição previdenciária sobre
'os atestados médicos em geral', porquanto a não incidência de contribuição previdenciária em relação à importância paga nos
quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser ampliada para os casos em há afastamento esporádico, em razão de
falta abonada" (AgRg no REsp 1.476.207/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 21/8/2015).
V - Agravo interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1.603.338/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe
14/12/2017)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL
AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS 1.230.957/CE E
1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN
BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e 1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe
18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não incide a contribuição
previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de
auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários
maternidade e paternidade, e sobre as horas extras.
2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade
e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao
aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no
REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016.
3. Agravo Interno da Contribuinte a que se nega provimento.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.622.002/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)(Grifei).

Quanto às férias gozadas:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS
EXTRAS. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade
e férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de
natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos do
art. 170-A do CTN.
Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no REsp n.º 1.562.174/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015) (Grifei).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA
SOBRE FÉRIAS GOZADAS, 13º SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.
PRECEDENTES.
1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e
salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição, razão pela qual incide contribuição
previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 1.579.369/ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 18/8/2016; AgRg
nos EREsp 1.510.699/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 3/9/2015.
2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358. 28 1/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão Ordinária de 23/4/2014),
aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária (RGPS) sobre os adicionais noturno e de periculosidade.
3. A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita
à incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: AgInt no REsp 1.564.543/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira
Turma, DJe 28 /4/2016; AgInt no REsp 1.582.779/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19/4/2016.
4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção do STJ é pacífica no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedentes:
AgInt no AREsp 934.032/BA, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/10/2016; AgRg no AREsp 499.987/SC, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 30/09/2015.
5. Agravo interno não provido."
(STJ, Agravo Interno no Recurso Especial n.º 1.652.746/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 23/05/2017, DJe
29/05/2017)(Grifei).

Constata-se, portanto, que a pretensão do Recorrente desafia a orientação cristalizada pelo STJ.

No que tange à compensação, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as contribuições previdenciárias não
podem ser compensadas com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mas unicamente com exações de
mesma espécie e destinação constitucional. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DA LEI 11.457/2007
1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp
812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF).
2. É impossível a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/2007.
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 841.700/AC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016,
DJe 14/03/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade e
férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos
de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos
do art. 170-A do CTN.
Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no REsp n.º 1.562.174/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,
AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S
RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
(...)
4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da
Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade,
porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar.
5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que
o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional,
observando, contudo, a limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao
caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007.
6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições
previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que
não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.
(STJ, REsp n.º 1.498.234/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015) (Grifei).

De outra parte, a controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária antes do trânsito em julgado da
decisão judicial em questão, como determina o art. 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do REsp n.º 1.164.452/MG, restando sedimentado o entendimento no sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas
anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001, que o introduziu no ordenamento jurídico. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, Primeira Seção, REsp n.º 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação: DJe 02/09/10)
(Grifei).

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 104/2001, a pretensão
destoa da orientação firmada no julgado representativo de controvérsia.

Por fim, o recurso não pode ser admitido pela alegação de dissídio jurisprudencial.

Com efeito, sob o fundamento do art. 105, III, "c" da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
paradigma, de tribunal diverso (súmula s 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas
decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser
comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência
tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida
(súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio
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invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado".
(STJ, REsp n.º 644.274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007) (Grifei)

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial quanto às seguintes pretensões: (i) não incidência de contribuição previdenciária
sobre as verbas adicional de hora extra, adicional de periculosidade, adicional noturno e salário-maternidade e (ii) inaplicabilidade do art.
170-A do CTN, e não o admito relativamente às demais questões.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009837-24.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009837-4/SP

APELANTE : MARCIA HELENA BARBOSA
ADVOGADO : SP107641 EDUARDO RAMOS DEZENA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro(a)
No. ORIG. : 00098372420134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Márcia Helena Barbosa contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente é incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil (artigo 535 do
CPC/1973), porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta
jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso
por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à
pretensão das partes (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
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parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Quanto à indenização por danos materiais e morais decorrentes da desocupação do imóvel em razão da reintegração de posse, a decisão
atacada assim consignou:

(...)
IV - A teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe documento hábil à comprovação do fato
constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil-73 (atual artigo 373, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil), motivo pelo qual denota-se que a autora não se desincumbiu do ônus que lhe cabia.
(...)
Ainda com relação ao assunto, o Des. Federal Relator Cotrim Guimarães, atento às peculiaridades dos autos, afirmou o seguinte:
(...)
Da análise dos autos, depreende-se que as partes firmaram Termo de Parcelamento para Liquidação de Dívida de Contrato do
SFH, sem Apólice Securitária - Mutuário ou Ocupante, em 15/04/2005, tendo a parte autora sido qualificada como ocupante do
imóvel localizado à Rua 26, nº 43, Bairro São Sebastião, Hortolândia/SP (fls. 22/26).
Deste contrato, cumpre destacar o disposto no parágrafo segundo da cláusula décima-segunda, verbis:
"Parágrafo segundo - O DEVEDOR está ciente que está, neste ato, liquidando a dívida de terceiro(s), titular(es) do contrato
identificado no Quadro "B", retro."
A autora alega que a requerida celebrou dois contratos iguais ao acima mencionado, razão pela qual pleiteia indenização por
danos materiais e morais decorrente da desocupação do referido imóvel em razão de reintegração de posse determinada pela
Justiça Estadual.
Ocorre que, no Termo de Parcelamento para Liquidação de Dívida de Contrato do SFH, sem Apólice Securitária - Mutuário ou
Ocupante, firmado pela requerida em 10/01/2005, consta como devedores o Sr. Antônio Fernandes Leite Filho e a Sra. Sônia
Aparecida Cichetti Leite, na condição de proprietários legítimos do imóvel localizado à Rua 26, nº 43, Bairro São Sebastião,
Hortolândia/SP (fls. 519/523).
Cumpre destacar, também, que inexiste o referido parágrafo segundo da cláusula décima-segunda neste Termo firmado entre os
proprietários do imóvel e a instituição financeira.
Dessa forma, trata-se, em verdade, de 02 (dois) instrumentos de parcelamento de dívida absolutamente distintos entre si. (g.
m.)
Assim, nota-se, que, a teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe prova documental hábil à
comprovação do fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil-73 (atual artigo
373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil), motivo pelo qual tem-se que a autora não se desincumbiu do ônus que lhe
cabia.
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(...)

Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula contratual
não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C. Superior Tribunal de
Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001773-85.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.001773-9/SP

APELANTE : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP322379 ELIAS FERREIRA DIOGO

: SP389062 IGOR SANTOS PIMENTEL
: SP390057 THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00017738520144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por ICEC INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA, com fundamento no artigo 105, III, "a",
da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 369, do CPC/2015 e 202 e 203 do CTN. Aduz que, em que pese à existência de
requerimento de parcelamento do débito exequendo, não há nos autos qualquer documento que comprove a sua consolidação.

DECIDO.
Verifica-se que esta Colenda Corte manteve a r. sentença que extinguiu os embargos à Execução Fiscal, com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil, por carência superveniente da ação.
Por sua vez, as questões versadas nos artigos 369, do CPC/2015 e 202 e 203, do CTN, tidos por violados, não foram apreciadas,
sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
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Por fim, a verificação da alegação feita pela recorrente de que não há nos autos qualquer documento que comprove a consolidação do
parcelamento das dívidas executadas também encontra óbice na Súmula 7, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o julgamento
proferido no REsp nº 1.650.763/SP, in DJe 19/04/2017.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-50.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001704-9/SP

APELANTE : CARLOS ROMAO NOGUEIRA e outro(a)
: ANTONIA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP172169 RODRIGO CÉSAR FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAUL SILVA e outro(a)

: MARIA TEREZINHA SILVEIRA LAPENTA E SILVA
INTERESSADO(A) : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
No. ORIG. : 00017045020144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por CARLOS ROMAO NOGUEIRA e outros, com fundamento no art. 105 da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, a recorrente manejou apelação em face de sentença proferida em embargos de terceiro extintos ao fundamento da
intempestividade.
O órgão colegiado desta Corte confirmou a decisão singular. Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos
autos para consignar que a decisão singular encontra-se irretocável ante as circunstâncias fáticas do caso em comento.
Assim consignou a decisão recorrida:

"Não merece reforma a r. sentença, que reconheceu a intempestividade dos presentes embargos de terceiro, porquanto
pacificada pelo C. STJ a interpretação de que, para fins de aplicação do art. 1.048, CPC/73, fundamental a ciência do terceiro
prejudicado, não comportando presunções (...)." (destaquei)

Primeiramente, verifica-se que é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido, destaca-se:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. TEMPESTIVIDADE. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.048 DO
CPC. TERCEIRO-EMBARGANTE. NECESSIDADE DE PRÉVIA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS ATOS DE APREENSÃO
JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ PELA IMPOSSIBILIDADE DO EMPREGO DE PRESUNÇÃO.
1. Cinge-se a controvérsia a definir qual o termo inicial do prazo para ajuizamento de Embargos de Terceiro no caso concreto.
2. O conhecimento do mérito do Recurso Especial não exige revolvimento fático-probatório, mas, sim, revaloração jurídica dos
fatos descritos no acórdão recorrido, pois a análise de seu inteiro teor revela que se utilizou de presunção, em sentido contrário à
jurisprudência do STJ, que exige prova inequívoca da ciência do processo para afastar a tempestividade dos Embargos de
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Terceiro.
3. A incidência do art. 1.048 do CPC pressupõe elevado grau de convicção de que o terceiro-embargante teve prévio
conhecimento da turbação ou do esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial. A propósito, destaca-se julgado da
Segunda Turma no qual se estabeleceu a necessidade de que fique provada a ciência inequívoca (AgRg no REsp 1.206.181/PA,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1°/12/2010).
4. Na mesma linha, encontra-se precedente da Quarta Turma, em que o voto condutor do acórdão afasta expressamente a
admissibilidade do emprego de presunção para o reconhecimento acerca da prévia ciência do terceiro-embargante (REsp
678.375/GO, Rel. Ministro Massami Uyeda, DJ 26/2/2007, p. 596). E mais recentemente: REsp 1.627.608/SP, Rel. Ministro Paulo
de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 13/12/2016.
5. Agravo Regimental provido.
(AgRg no AREsp 312.124/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe
27/04/2017)

Outrossim, também consignou o acórdão impugnado:

"Constata-se, então, não se tratar de mera suposição de conhecimento sobre a execução/ato de constrição, mas de fato
concreto, tanto que os embargantes se surpreenderam com o apresamento, deixando, contudo, de adotar medidas expeditas, na
forma da lei, para litigar a respeito." (destaquei)

Pois bem, nesse ponto verifica-se que a conclusão a que chegou a decisão impugnada dependeu prioritariamente da análise detida das
provas dos autos, logo para se chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, invariavelmente implicará em
revolvimento de matéria fático-probatória. Inviável, portanto em razão do óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no
recurso especial. Confira-se, no particular:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO
INTEMPESTIVOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STJ E 211/STJ.
PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
(...)
2. Para alcançar conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria imprescindível o reexame de prova, o que é
inviável na instância especial pelo teor da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 808.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
12/02/2016)

Constata-se, por fim, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos
da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035349-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035349-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARCELO RENATO SENTINELLO
ADVOGADO : SP046473 APARECIDO BARBOSA DE LIMA
INTERESSADO(A) : TRANSPENAPOLIS TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: CLAUDIO GOMES DIAS
: TEREZINHA HIGINO DE MOURA DIAS

No. ORIG. : 00030546720138260438 A Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por MARCELO RENATO SENTINELLO, com fundamento no art. 105 da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a ocorrência de fraude à execução fiscal. O colegiado desta Corte reformou, em apelação, a
decisão singular para reconhecer a ocorrência de fraude à execução fiscal.
Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiaridades do caso concreto para consignar que a
alienação ocorreu após a citação do alienante, portanto em fraude à execução.
O debate dos autos encontra-se definitivamente resolvido no E. STJ por julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos. A Corte
Superior no julgamento do repetitivo REsp 1.141.990/PR - tema 290, consolidou o entendimento que:
"Se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a
efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude."
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ
não se aplica às execuções fiscais.
2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva,
dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."
3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:
"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito
para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
inscrita."
4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à
execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas
as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.
5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.
6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale
dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento
da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.
Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed.
São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p.
472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).
7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado,
considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit
actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no
AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)
"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do
CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à
execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".
(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida
a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art.
185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
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19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,
pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)
8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência
da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de
tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua
incidência, no todo ou em parte."
9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a
fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das
"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude
a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.
10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo
certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se
dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de
fraude à execução fiscal.
11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

Ademais, para se chegar à conclusão em sentido contrário do quanto consignado acima, como pretende a recorrente, implicará
invariavelmente em revolvimento de conteúdo fático-probatório, cuja pretensão encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que
veda o reexame de provas naquela Corte.

De outra parte, convém acrescentar que é entendimento pacífico na Corte Superior que o fato de haver sucessivas alienações não afasta a
presunção de fraude. Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO.
ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. NEGÓCIO JURÍDICO POSTERIOR. BOA-FÉ. INDIFERENÇA. VENDA DE IMÓVEL APÓS A
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO MANTIDA.
1. Decisão da Presidência que deu provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional para, em consequência, julgar
improcedentes os embargos de terceiro, uma vez configurada fraude à execução.
2. Hipótese em que o acórdão combatido está em desacordo com a jurisprudência desta Corte no tocante à ocorrência de fraude
à execução de bem alienado após a inscrição em dívida ativa, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.
Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1634920/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 08/05/2017)

Constata-se, portanto, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos
termos da Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio
jurisprudencial.

Saliente-se, por fim, que segundo previsão expressa do Código de Processo Civil, art. 1.040, I, publicado o acórdão repetitivo impõe-se
a negativa de seguimento aos recursos que destoarem da orientação consolidada pelo Tribunal Superior.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial em relação ao debate resolvido no STJ por julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do art. 1.030, I, "b" do Novo Código de Processo Civil, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002797-19.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SAMYRA PENTEADO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002797-19.2017.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SAMYRA PENTEADO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002704-16.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GSM BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP2744940A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000749-51.2016.4.03.6110
APELANTE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
APELADO: MARIO LUCIDIO NAVARRO
Advogado do(a) APELADO: MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN - SP208673

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014670-40.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO GRUBMAN - SP165135, ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO - SP120627, RUBENS
MIRANDA DE CARVALHO - SP13614

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58059/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016943-72.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.016943-7/SP

APELANTE : REINALDO LEITE GUIGUER
ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : REINALDO LEITE GUIGUER
ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00169437220014036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Reinaldo Leite Guiguer contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente é incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, inciso IV e 1.022, inciso II do Código de Processo
Civil/2015 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, sendo dever do julgador apenas
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.

Nesse sentido, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorridaaoSTJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Com relação ao acolhimento do cálculo elaborado pelo Contador Judicial, a decisão atacada assim consignou:
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
FAZER - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO FORO - ACOLHIMENTO.
I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exequente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica
Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado,
na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los.
II - Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, equidistante dos interesses das partes
e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os
critérios estabelecidos no título judicial em execução.
III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou o convencimento do Juízo, julgando extinta a
execução devido ao cumprimento da obrigação de fazer.
IV - Recursos desprovidos.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Nesse sentido, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos
(Súmula n. 7/STJ).
2. No caso, o Tribunal de origem concluiu estarem corretos os cálculos realizados pelo contador judicial, elaborados conforme a
orientação dada aos peritos judiciais pela Assessoria de Custas da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, merecendo
assim a credibilidade do Juízo. Alterar esse entendimento demandaria nova análise de elementos fáticos dos autos, inviável em
recurso especial.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1129149/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe
30/10/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-03.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.002386-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP134057 AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : PAULO ROGERIO BASTOS e outro(a)

: NEUZA DE FATIMA DE MOURA
ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00023860320034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Solange Lopes da Cruz a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação às Leis nºs 5.869/73, 11.672/08, 9.469/97, 8.078/90; Constituição Federal e ao Regimento Interno do Superior
Tribunal de Justiça.

Todavia, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse
mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente,
não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido, destacam-se, ainda os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 458 E
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
4. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Não se revela admissível o recurso excepcional, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. Incidência da Súmula 284-STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 930.171/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
14/05/2018)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. LOCADOR ORIGINAL, ÚNICO E LEGÍTIMO CREDOR DOS VALORES. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 284 DO STF. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
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1. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Incidência da Súmula 284/STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 1156195/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
23/03/2018)

Também não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a Constituição Federal, haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Por fim não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-64.2004.4.03.6120/SP

2004.61.20.002622-2/SP

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro(a)
APELADO(A) : EDUARDO PASCOAL BASSETTI
ADVOGADO : SP168923 JOSE EDUARDO MELHEN e outro(a)
No. ORIG. : 00026226420044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Seguradora S/A a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 757, 760 e 784 do Código Civil, sustentando-se, em síntese, a ausência de cobertura securitária decorrente
de vícios de construção.

Quanto ao mérito, a decisão agravada consignou que:

(...)
3. Responsabilidade da seguradora. Como se depreende da Cláusula "1" do "Comunicado de Seguro/Habitação" (fls. 195/196),
assim como das cláusulas 3ª e 4ª das "Condições Particulares para os Riscos de Danos Físicos", nos termos da Circular SUSEP
nº 111 de 1999, o contrato de seguro não excluiu da cobertura os danos decorrentes de vícios construtivos e ainda incluiu,
expressamente, os danos que resultem em ameaça de desmoronamento, parcial ou total, ou sua ocorrência. Aliás, tanto há
cobertura securitária que a própria Seguradora, em via administrativa, concluiu pelo pagamento do prêmio, o que somente não
veio a se concretizar por oposição da estipulante (CEF). (g. m.)
3.1. Acrescente-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região
firmou-se no sentido de que a seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma vez que não
só é obrigatória a contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel pela seguradora.
3.2. No caso, verifico que o mutuário acionou a seguradora, em 21/03/2001 (fl. 239), conforme se depreende do "Aviso
Preliminar de Sinistro de Danos Físicos - APSDF" (fls.112/114). Em razão do aviso de sinistro, a seguradora elaborou os laudos
de vistoria inicial e de vistoria especial (fls. 109/111 e 244/521), que concluíram pela existência de risco coberto, a saber:
desmoronamento por vícios de construção. Ao final, diante da discordância da estipulante (CEF) em relação à proposta da
seguradora de liquidação do sinistro pelo valor de R$ 18.400,00, foi emitido o "Termo de Negativa de Cobertura" (fl. 94). Logo,
no caso, a CAIXA SEGURADORA S/A responde pelos danos decorrentes de vícios de construção. (g. m.)
(...)
Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA.
CONTRATO DE CONCESSÃO COMERCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DO STJ. RESCISÃO CONTRATUAL.
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ANÁLISE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. INOVAÇÃO DO RECURSO. DESCABIMENTO.
(...)
4. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame do contexto fático-probatório da lide, bem como
interpretação de cláusulas contratuais, nos termos da vedação imposta pelas Súmulas 5 e 7 do STJ.
(...)
(AgInt no AREsp 653.005/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe
20/02/2017)
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CONTRATO. REEXAME DE FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.
1. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.
2. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.
(AgInt no AREsp 645.772/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900010-57.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.900010-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198913 ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198913 ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 09000105720054036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto José Roberto Santos Oliveira em face de decisão monocrática que apreciou a apelação, nos
termos do art. 557 do CPC/1973 (art. 932 do CPC/2016).

Defende a parte recorrente a violação a dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.
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Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
(...)"
(grifei)

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio
exaurimento da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900010-57.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.900010-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198913 ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198913 ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 09000105720054036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por José Carlos Santos Oliveira em face de decisão monocrática que apreciou a apelação,
nos termos do art. 557 do CPC/1973 (art. 932 do CPC/2015).

Defende a parte recorrente a violação a dispositivos constitucionais que aponta.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, não havendo causa decidida em única ou última instância, não estará
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preenchido o requisito de cabimento dos recursos excepcionais, previsto no inciso III, dos artigos 102 e 105, da Constituição Federal.

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, da Suprema Corte, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto constitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031152-36.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031152-9/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP221386 HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTENOR FIRMINO SILVA JUNIOR e outro(a)

: MARIA APARECIDA MATHIAS SILVA
ADVOGADO : SP090796 ADRIANA PATAH e outro(a)
No. ORIG. : 00311523620074036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Banco Santander (Brasil) S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
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certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-85.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003476-9/SP

APELANTE : BRAILE BIOMEDICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00034768520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por BRAILE BIOMEDICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA, com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica "férias gozadas" viola o disposto no artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     47/1314



É o Relatório: DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Na hipótese vertida - no que tange à contribuição incidente sobre as férias gozadas - a jurisprudência do STF é firme no sentido de que
a controvérsia acerca do caráter remuneratório ou indenizatório das verbas percebidas pelo empregado, para fins de incidência da
contribuição previdenciária, demanda o reexame de legislação infraconstitucional, não cabendo, pois, o recurso extraordinário para este
jaez. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 163.
NÃO-APLICABILIDADE. 1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias
efetivamente gozadas pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a
inviabilizar o processamento do apelo extremo. 2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o
RE-RG 593.068, de relatoria original do Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto
Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de
férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos
federais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 949275 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma,
julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016)
EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. FUNDAMENTO
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
283/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 11.6.2014. A suposta afronta aos preceitos
constitucionais indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição
do art. 102, III, "a", da Lei Maior. A jurisprudência desta Corte não admite recurso extraordinário contra acórdão que contém
fundamento infraconstitucional suficiente e este se torna imodificável. Aplicação da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.(RE 851201 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 10/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)

Ante o exposto, não admito o extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-85.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003476-9/SP

APELANTE : BRAILE BIOMEDICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00034768520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BRAILE BIOMEDICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA, com fundamento
no art. 105, III, "a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.
Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica "férias gozadas" viola o disposto no artigo 22, I,
da Lei n° 8.212/91, ante o caráter indenizatório da verba.
É o Relatório: DECIDO:
Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.
Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".
Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).
Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.
Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.
Na hipótese vertida - no que tange à contribuição incidente sobre as férias gozadas - o C. Superior Tribunal de Justiça possui
jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas.
Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS-EXTRAS. CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra postulando a declaração de inexigibilidade da contribuição social
previdenciária sobre valores pagos a título de verbas de natureza não salarial e indenizatória, quais sejam: (a) férias gozadas;
(b) horas extras; (c) adicionais de insalubridade e de periculosidade, bem como a declaração do direito à compensação dos
valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Sustentou que a hipótese de incidência da
contribuição previdenciária é o pagamento de remunerações devidas em razão de trabalho prestado.
II - De outro lado, esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide
sobre a remuneração das férias usufruídas. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016.
III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal
sobre o adicional de horas-extras, o adicional noturno, o adicional de periculosidade, o salário maternidade e a licença
paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
27/9/2016, DJe de 6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg
no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1621558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe
14/02/2018)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS E FALTAS JUSTIFICADAS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     49/1314



INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. PREQUESTIONAMENTO.AUSÊNCIA. 1. A Primeira Seção do STJ sedimentou a orientação de
que a contribuição previdenciária incide sobre as férias usufruídas (EDcl nos EDcl no REsp 1.322.945/DF) e sobre as faltas
justificadas (AgInt no REsp 1.571.142/PR; REsp 1.480.640/PR).
2. À vista do entendimento consolidado nesta Corte, aplica-se a Súmula 83 do STJ.
3. O tema relativo à aplicação da taxa Selic não foi examinado, em razão do óbice da Súmula 282 do STF.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1007840/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 30/11/2017, DJe
19/02/2018)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS
NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. SÚMULAS
687, 688, 689 E 739/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e os adicionais noturno
e de periculosidade. Aplica-se, portanto, o óbice das Súmulas 687, 688 e 689/STJ.
2. A orientação do STJ também é firme de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.12.2009).
3. Outrossim, incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre a verba paga a título de salário-maternidade, porquanto está de
acordo com o entendimento firmado pelo STJ, sob o rito do artigo 543-C do CPC/1973, no REsp 1.230.957-RS e consolidado na
Súmula 739/STJ.
4. Por fim, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos
EREsp 1.355.594/PB, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 17.9.2014; EDcl nos EDcl no REsp
1.322.945/DF, Primeira Seção, Rel. p/ acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 4.8.2015).
5. Recurso Especial de que não se conhece.
(REsp 1656564/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)
Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
Ante o exposto, não admito o especial.
Int.
São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-88.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.003151-8/SP

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : GABRIELA QUEIROZ e outro(a)
APELADO(A) : REINALDO PERRI e outros(as)

: CLAUDINEI ODENIK
: JOAO LUIZ NETO
: RODOLFO ROGERIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP239033 FABIANO PICCOLO BORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00031518820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Reinaldo Perri e outros, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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O acórdão recorrido confirmou a condenação os réus na obrigação de demolir a construção existente em APP e recuperar a área
degradada.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao artigo 61-A da Lei n.º 12.651/2012.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, quanto a tempestividade da Apelação interposta pelo Ibama o acórdão assim dispôs:

"(...) De início, afasto a preliminar arguida pelos réus e reconheço a tempestividade da apelação interposta pelo IBAMA, pois a
Procuradora Federal foi intimada pessoalmente da sentença em 30.09.2016 (sexta-feira), mediante vista dos autos (f. 272), e
protocolizou as razões recursais em 21.11.2016, portanto dentro do trintídio legal.
Vejamos. A data de início do prazo recursal se deu em 03.10.2016 (segunda-feira), considerando, porém, os feriados nacionais -
12.10.2016 (quarta-feira), 02.11 (quarta-feira) e 15.11 (terça-feira) - e os dias em que não houve expediente forense, tais como,
31.10 (segunda-feira), 01.11 (terça feira), e 14.11 (segunda-feira), resta claramente demonstrada a tempestividade do recurso.
(...)"

Verifica-se, portanto, a tempestividade do recurso, aplicável a espécie o artigo 224 do Código de Processo Civil.
No que diz respeito à alegada violação ao art. 61-A da Lei nº 12.651/2012, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não há direito
adquirido à manutenção de casas de veraneio em área de preservação ambiental, a saber:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EDIFICAÇÃO. ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE. PROXIMIDADE DO LEITO DO RIO. VERIFICAÇÃO. ATIVIDADE.
IMPACTO. CASAS DE VERANEIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO. FATO CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL.
INEXISTÊNCIA. AQUISIÇÃO. DIREITO DE POLUIR. JURISPRUDÊNCIA. STJ. CASOS IDÊNTICOS. NÃO VERIFICADA
EXCEÇÃO LEGAL DO ART. 61-A DA LEI 12.651/12.
1. De início, sem êxito a alegada violação do disposto no art. 557 do CPC, pois, inicialmente, a inovação por ele trazida instituiu
a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso, entre outras hipóteses, quando manifestamente
improcedente ou contrário a súmula ou a entendimento dominante pela jurisprudência do Tribunal de origem. Ademais, a
eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo
regimental, conforme precedentes desta Corte.
2. Cuida-se de ação civil pública promovida pelo Ministério Público com o objetivo de condenar o recorrido: (a) a desocupar,
demolir e remover as edificações erguidas em área de preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio
Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade na área de preservação permanente; (c) a reflorestar
toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial; (d) a pagar indenização por danos ambientais em
valor a ser arbitrado pelo juízo.
3. Constatou-se nos autos que houve a realização de edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação local. Constatado tal fato, deve-se
proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias para restabelecer à referida área.
4. As exceções legais a esse entendimento encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto
não se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1494988/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe
09/10/2015)

No mais, pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise de prova. Tal pretensão
esbarra na vedação cristalizada na citada Súmula n.º 7 daquela Corte. Neste sentido, cito precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. TERRENO DE MARINHA. RESTINGA. COMPETÊNCIA DO CONAMA NA EDIÇÃO DE RESOLUÇÕES QUE
OBJETIVEM O CONTROLE E A MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE. EDIFICAÇÃO EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. APLICAÇÃO DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. IRRETROATIVIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA.
1. A apreciação de suposta violação a princípios constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de
prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. Trata-se de Ação de Civil Pública, objetivando a recuperação de local de preservação permanente (terreno de marinha -
restinga) e a demolição do imóvel lá edificado.
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4. O Código Florestal tem como escopo proteger não só as florestas existentes no território nacional como a fauna e as demais
formas de vegetação nativas situadas em algumas de suas áreas, tais como na área de restinga. Embora não tenha como
elemento primordial o resguardo de sítios e acidentes geográficos, estes o são por várias vezes protegidos em seu texto legal. O
art. 2º, "f", do Código Florestal qualifica como área de preservação permanente (APP) não o acidente topográfico em si, mas a
vegetação de restinga que lá se faz presente.
5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou Resolução do Conama ou dos colegiados
estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a proteção aos ecossistemas frágeis.
6. Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais,
inclusive mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
7. A Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n. 04/85 do CONAMA, que lhe
antecedeu e que é vigente à época dos fatos. Ambas consideram a restinga como espécie de acidente geográfico, encoberto por
vegetação característica. Destarte, não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em sua Resolução n. 303/02
no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo com o definido na Lei n. 4.771/65 e nos estritos limites ali
delineados.
8. Dentro do contexto fático delineado no acórdão recorrido, é inafastável a conclusão a que chegou o Tribunal de origem, no
sentido de que a edificação foi promovida dentro de área de restinga, considerada de preservação permanente, sob pena de ferir
o disposto na Súmula 7 do STJ.
9. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz da aplicação do novo Código Florestal, que segundo as razões lançadas
neste pleito, levaria à aplicação de sanções mais benéficas à parte. Ressalte-se, em que pese a oposição de vários embargos
declaratórios, que a controvérsia não foi arguida como forma de suprir a omissão do julgado. Assim, incide, no caso, o
enunciado das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
10. "O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos ambientais adquiridos e a coisa
julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível
da 'incumbência' do Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)."
Recurso especial improvido.
(REsp 1462208/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 06/04/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-39.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001130-9/SP

APELANTE : WILSON CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00011303920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Wilson Carlos de Souza contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 4º, inciso I, 47 e 51 do Código de Defesa do Consumidor sustentando-se, em síntese, a incidência do
Código de Defesa do Consumidor para inverter o ônus probatório e aplicação da responsabilidade objetiva da recorrida.

Com relação ao assunto, a decisão recorrida consignou o seguinte:

(...)
II. A despeito de tratar-se de relação consumerista, não há nos autos a demonstração de prática de ato ilícito por parte da CEF
no sentido da negativa das informações sobre a existência da conta poupança, tendo trazido aos autos, em contestação, os dados
requeridos na exordial.
(...)

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003701-08.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003701-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
APELADO(A) : REINALDO BARBOZA DONEGA
ADVOGADO : SP085764 JOSE APARECIDO CUNHA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00037010820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Reinaldo Barbosa Donegá em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.
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Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-90.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.003574-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELADO(A) : AMELIA DIAS SALGUEIRO
ADVOGADO : SP053505 JOSE CARLOS DA SILVA PRADA e outro(a)
No. ORIG. : 00035749020154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Amélia Dias Salgueiro em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.

Assim, não sendo do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-38.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003182-4/SP
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APELANTE : DOURADO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP078890 EVALDO SALLES ADORNO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031823820154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto em face de
"causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932, do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021 do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal, que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-38.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003182-4/SP

APELANTE : DOURADO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP078890 EVALDO SALLES ADORNO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031823820154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.
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Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-69.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS -EPP e outros(as)

: JACQUELINE CAVALCANTE DOS SANTOS
: MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00087386920164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A petição aviada a fls. 288/289, informa a realização de acordo extrajudicial, bem assim postula a desistência do recurso e a renúncia ao
direito que se funda a ação.

A Caixa Econômica Federal manifestou-se a fl. 290, concordando com o pedido.

A pretensão ora deduzida é inacolhível.

Verifico, de pronto, que o petitório acostado a fls. 288/289, não se faz acompanhar de instrumento hábil para o fim postulado e a
procuração existente nos autos não confere ao seu subscritor, poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação,
consoante preconiza o art. 105, do CPC/2015.

Assim, regularizados, retornem os autos conclusos.

Dê-se ciência.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6951/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017871-86.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.017871-6/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO ZAGOLIN e outros(as)
ADVOGADO : SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro(a)
CODINOME : MARIA DO CARMO ZAGOLIN
APELANTE : SUELY FRANCO DE CAMARGO FREITAS

: ANTONIO VICOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO ZAGOLIN e outros(as)

: SUELY FRANCO DE CAMARGO FREITAS
: ANTONIO VICOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro(a)

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) por Maria do Carmo Zagolin e outros, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5020847-53.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: SERGIO ROBERTO BORGHETTI
Advogado do(a) APELANTE: ERICO MARTINS DA SILVA - MG92772
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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                    O recorrente deverá providenciar a regularização das custas processuais, nos termos do artigo 1.007 do CPC, conforme
certificado nos autos.

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58048/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-53.1999.4.03.6113/SP

1999.61.13.004957-5/SP

APELANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP
ADVOGADO : SP072471 JOAO BATISTA BARBOSA TANGO e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO DA SILVA e outro(a)

: APARECIDA GONCALVES PEREIRA SILVA
ADVOGADO : SP106461 ADEMIR DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Cia Habitacional Regional de Ribeirão Preto - COHAB - contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
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Nesse sentido, destacam-se, ainda os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 458 E
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
4. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Não se revela admissível o recurso excepcional, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. Incidência da Súmula 284-STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 930.171/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
14/05/2018)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. LOCADOR ORIGINAL, ÚNICO E LEGÍTIMO CREDOR DOS VALORES. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 284 DO STF. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida
por violada, tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, bem como em que consistiu a suposta
negativa de vigência da lei e, ainda, qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação no recurso
especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. Incidência da Súmula 284/STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no AREsp 1156195/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
23/03/2018)

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
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subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002940-49.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.002940-4/SP

APELANTE : LUIZ CANTON JUNIOR
ADVOGADO : SP093512 JOSE HENRIQUE VALENCIO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ CANTON JUNIOR
ADVOGADO : SP093512 JOSE HENRIQUE VALENCIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Luiz Canton Junior, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da
Constituição Federal, em face de decisão monocrática que apreciou a apelação, nos termos do art. 557, do CPC/1973 (art. 932 do
CPC/2015).

Defende a parte recorrente a violação a dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
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45/2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
(...)"
(grifei)

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio
exaurimento da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-52.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.001888-4/SP

APELANTE : HENRIQUE TADEU DE MORAIS SILVA
ADVOGADO : SP123642 VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Henrique Tadeu de Moraes contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta: a) observância do PES/CP no cálculo do reajuste das prestações; b) ilegalidade da cobrança do CES; c)
irregularidade quanto à aplicação dos índices de correção do seguro; d) irregularidade da cobrança de juros; e) inversão da ordem de
amortização; f) caracterização de anatocismo; g) não incidência do IPC de março/90 sobre o reajuste do saldo devedor; e, por fim, h)
devolução dos valores pagos a maior.

Inicialmente, quanto à observância do PES no cálculo do reajuste das prestações, a ilegalidade da cobrança do CES, a irregularidade dos
valores do seguro, a irregularidade da cobrança de juros e a caracterização do anatocismo, a decisão atacada, atenta às peculiaridades
dos autos, consignou o seguinte:
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(...)
2. É imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional
ou local de trabalho/empregador que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado,
em índice diverso daquele adotado pela CEF. Precedentes.
3. Não consta dos autos nenhuma prova de que o mutuário tenha diligenciado perante a ré, objetivando a revisão dos índices
aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na Cláusula Oitava.
4. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do extinto
BNH, com amparo no artigo 29, inciso III, da Lei nº 4.380/1964, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes da
aplicação do Plano de Equivalência Salarial no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-se
coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. Posteriormente, aludido Coeficiente foi
normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como as de n. 1.361, de 30 de julho de 1987, e 1.446, de 05 de janeiro
de 1988.
5. É legítima a cobrança do CES, se há previsão no contrato firmado. Precedente.
6. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários e tem natureza
assecuratória, porquanto protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo que, em regra, tem duração
prolongada.
7. Não houve, por parte do apelante, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, nem de que tenha
havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado. Precedente.
8. A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de dois índices distintos, mas
sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, cuja taxa é anual.
(...)
10. Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo
devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros, o que vem a ser
confirmado pelo laudo pericial.
(...)

Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à inversão da ordem de amortização, constata-se que a controvérsia foi solucionada por meio do Recurso Repetitivo nº
1.110.903/PR, bem como na Súmula nº 450 do E. Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E
POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N.
11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.
I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação"
(Súmula n. 450/STJ).
II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei de Recursos
Repetitivos).
III. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011)

Por fim, no que se refere a não incidência do IPC de março/90 sobre o reajuste do saldo devedor, o assunto está consolidado no
julgamento do Recurso Representativo de Controvérsia nº 1.147.595/RS, que assim entendeu:

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS
MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA
CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS
BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE
CORREÇÃO.
(...)
5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), conforme
disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até
o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores
excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os
valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos
iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).
(...)
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6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção
(STJ, REsp 1147595/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011)

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação dos julgados representativos de
controvérsias, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo
Civil/1973 (art. 1.040, inc. I do CPC/2015).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia o entendimento jurisprudencial consolidado em paradigma julgado
conforme a sistemática do art. 543-C do CPC/1973 e, no que sobeja, não o admito.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-22.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010684-6/SP

APELANTE : SELOVAC IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por SELOVAC IND/ E COM/ LTDA, com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica de adicionais (de periculosidade, insalubridade,
noturno, férias e horas extras), gorjetas, prêmios, abonos, ajudas de custo e diárias de viagens (quando excederem 50% do salário
percebido), comissões e quaisquer outras parcelas pagas habitualmente por liberalidade do empregador, não integrantes na definição de
salário.

É o Relatório: DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".
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Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Neste ponto - no que tange às contribuições impugnadas a jurisprudência do STF é firme no sentido de que a controvérsia acerca do
caráter remuneratório ou indenizatório das verbas percebidas pelo empregado, para fins de incidência da contribuição previdenciária,
demanda o reexame de legislação infraconstitucional, não cabendo, pois, o recurso extraordinário para este jaez. Neste sentido:

Ementa: AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE
E PERICULOSIDADE. NATUREZA DAS VERBAS. REEXAME DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou que, em face da natureza salarial das horas-
extras, dos adicionais noturno e de insalubridade e periculosidade, deve incidir contribuição previdenciária sobre tais verbas. 2.
A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme no sentido de que a controvérsia acerca do caráter remuneratório
ou indenizatório das verbas percebidas pelo empregado, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal,
demanda o reexame de legislação infraconstitucional. 3. Agravo Interno a que se nega provimento.
(RE 887000 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 08/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 163.
NÃO-APLICABILIDADE. 1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias
efetivamente gozadas pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a
inviabilizar o processamento do apelo extremo. 2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o
RE-RG 593.068, de relatoria original do Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto
Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de
férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos
federais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 949275 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma,
julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 1. CONTROVÉRSIA DECIDIDA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. 2. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INSUBSISTÊNCIA. 3. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
1. Não é possível, em recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional aplicada ao caso.
2. Se a jurisdição foi prestada de forma completa, embora em sentido contrário aos interesses da parte recorrente, não se
configura negativa de prestação jurisdicional.
3. A ausência de análise prévia e conclusiva pela instância judicante de origem sobre temas constitucionais suscitados no recurso
extraordinário impossibilita a abertura da via recursal extraordinária por faltar o requisito do prequestionamento das matérias
(Súmulas 282 e 356/STF). Agravo regimental desprovido.
(STF, ARE n.º 665.726 AgR, Rel. Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
071 DIVULG 11-04-2012 PUBLIC 12-04-2012).
Ante o exposto, não admito o extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018715-27.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.018715-3/SP

AGRAVANTE : HAROLDO MORETTO e outros(as)
: EDGAR GALVAO DE FRANCA
: ZILDA SANTOS SANCHES
: DEUSDEDIT JOSE FALSETTI
: HERMINIO BARONI
: VINICIO WALTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 2003.61.17.004478-8 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

Nos termos da decisão de folhas 572-verso, da lavra da eminente Ministra Carmen Lúcia, procede-se ao exame do recurso
extraordinário interposto pela parte agravante, aplicando-se à espécie o entendimento consolidado quando do julgamento do ARE
748.371 (Tema 660).
Com efeito, no tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso
em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Ante o exposto, nego seguimento o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-84.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.001854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro(a)

: SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : LUIZ ROCCI NETTO espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP250546 RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH e outro(a)
REPRESENTANTE : MIRIAM MARLENE TEDESCO ROCCI (= ou > de 60 anos)
APELADO(A) : MIRIAM MARLENE TEDESCO ROCCI
ADVOGADO : SP250546 RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH e outro(a)
No. ORIG. : 00018548420074036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Espólio de Luiz Rocci Netto em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

DECIDO.

Inicialmente, salienta-se que a decisão atacada foi elaborada sob o enfoque do recurso especial apresentado às fls. 812/820, não havendo
análise de pedidos efetuados em contrarrazões de recurso.

Assim, a despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005288-97.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005288-0/MS

APELANTE : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL SILEMS
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ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL SILEMS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00052889720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por SILEMS - Sindicato das Indústrias de Laticínios do Estado de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA, EXIGIBILIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO EXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
I - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, incide sobre a verba de natureza remuneratória
paga pelo empregador, sendo exigível em relação ao 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.
II - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, não incide sobre as verbas de natureza
indenizatória, sendo inexigível em relação ao aviso prévio indenizado.
III - O pedido de compensação somente é possível em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos
do disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art.
26 da Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da
Lei n.º 9.430/96. Nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a compensação,
mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
IV - No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede
de repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
V - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ) até a sua efetiva restituição
e/ou compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros,
conforme Resolução CJF n. 267/2013.
VI - Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) ofensa ao art. 93, IX da CF; (ii) violação aos arts. 150, I e 195, I, "a" da
CF, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso
prévio indenizado e (iii) ter o direito líquido e certo de compensar os valores indevidamente recolhidos, independente de qualquer
limitação percentual, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.

Julgado o aludido paradigma, vieram os autos conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, no que diz respeito à arguida afronta ao art. 93, IX da CF, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI n.º
791.292/PE, vinculado ao tema n.º 339, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, no sentido de que o
princípio da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com existência de motivação - ainda que sucinta -
na decisão, não se demandando o exame aprofundado de cada uma das alegações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     67/1314



O paradigma, publicado em 13/08/2010, recebeu a seguinte ementa:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos
da decisão.
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao
recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.
(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)
(Grifei).
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, impondo-se a negativa de seguimento ao Recurso Extraordinário, por força do art. 1.030, I, "a", do CPC.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
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da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais se ventila violação aos arts. 150, I e 195, I, "a" da CF, por se entender indevido o recolhimento de
contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, a orientação
esposada pelo STF não difere do quanto até aqui se expôs, como se depreende das conclusões dos seguintes arestos:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Quanto ao pleito de compensação, é assente no STF a orientação de a questão relativa à compensação tributária possui natureza
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à Constituição ocorreria de forma meramente reflexa. Confira-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que
refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Divergir do entendimento do
acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos anteriormente administrados pela
Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. Agravo regimental
conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 795.712 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014) (Grifei).

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto à pretensão de violação ao princípio da obrigatoriedade de
fundamentação das decisões judiciais, e não o admito pelos demais fundamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005288-97.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005288-0/MS

APELANTE : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL SILEMS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL SILEMS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00052889720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por SILEMS - Sindicato das Indústrias de Laticínios do Estado de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA, EXIGIBILIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO EXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
I - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, incide sobre a verba de natureza remuneratória
paga pelo empregador, sendo exigível em relação ao 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.
II - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, não incide sobre as verbas de natureza
indenizatória, sendo inexigível em relação ao aviso prévio indenizado.
III - O pedido de compensação somente é possível em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos
do disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     70/1314



26 da Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da
Lei n.º 9.430/96. Nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a compensação,
mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
IV - No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede
de repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
V - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ) até a sua efetiva restituição
e/ou compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros,
conforme Resolução CJF n. 267/2013.
VI - Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 535, II do CPC de 1973; (ii) violação ao art. 22, I da Lei
n.º 8.212/91, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao
aviso prévio indenizado; (iii) violação ao art. 170-A do CTN, eis que não se trata da compensação disciplinada pelo art. 170 e 170-A do
CTN, e sim de compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação (art. 66 da Lei n.º 8.383/91), ficando, pois, condicionado
à homologação pelo Fisco; (iv) o STJ vem afastando a aplicação do art. 170-A do CTN quando a matéria debatida encontra-se
devidamente pacificada, como se infere das conclusões do AgRg no REsp n.º 1.381.003/RN e do EDcl no AgRg no REsp n.º
1.324.768/RS e (v) possui o direito líquido e certo de proceder à compensação dos respectivos valores com débitos próprios, vencidos
ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art.
66 da Lei n.º 8.383/91 c/c art. 74 da Lei n.º 9.430/96, tendo ainda em vista a integração promovida pela Lei n.º 11.457/07.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

A ventilada nulidade por violação ao art. 535, II do CPC de 1973 não tem condições de prosperar, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS n.º 21.315/DF, Rel. Min. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS n.º 45.556/RO,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

Não é outro o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende ainda das conclusões dos seguintes
julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTOS DESVIOS E APROPRIAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO. CRIME
ORGANIZADO. RECEBIMENTO DA INICIAL DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 165, 458 E 535 DO CPC.
ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO, CLARO E COERENTE E QUE CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE
PROVAS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/1992. SÚMULA N. 7 DO STJ. NECESSIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e no qual se pretende a
admissão do recurso especial, ao fundamento de que a decisão agravada se apoiou em premissa equivocada.
2. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação dos artigos 131, 165, 458 e 535 do CPC,
pois o acórdão recorrido julgou a matéria, de forma suficiente, clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se sobre os
pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia, inclusive se manifestando, expressamente, sobre os pontos
arguidos em sede de embargos declaratórios.
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3. No que pertine às alegações de violações dos artigos 3º e 282 do CPC, bem como do artigo 17, § 8º, combinado com os
artigos 5º, 6º, 10º, XII, e 16, todos da Lei n. 8.429/1992, observa-se que a pretensão recursal encontra óbice no entendimento
constante da Súmula n. 7 do STJ, uma vez que é necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para,
eventualmente, afastar-se a conclusão a que chegou o Tribunal de origem.
4. É que o Tribunal capixaba, ao receber a inicial, apoiou-se em elementos de prova constante dos autos, fruto de investigação
feita pelo Grupo de Repressão ao Crime Organizado, e na ausência de prova em contrário por parte da ora recorrente. Assim,
consignado no acórdão do Tribunal de Justiça que há indícios da existência do crime, não há como, em sede de recurso especial,
verificar-se violação do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, pois a análise sobre a inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita necessita de exame dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos.
5. À luz da interpretação jurisprudencial do STJ e nos termos do § 6º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, é suficiente para o
recebimento da petição inicial de ação civil pública por ato de improbidade administrativa a existência de meros indícios de
autoria e materialidade, não se necessitando de maiores elementos probatórios nessa fase inicial.
6. No que se refere à questão a respeito da existência ou não de má-fé por parte da recorrente, incide o entendimento contido na
Súmula n. 211 do STJ, uma vez que a matéria não foi objeto de debates na Corte capixaba.
7. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag n.º 1.357.918/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe
08/04/2011)(Grifei).
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ARTIGO 535, DO CPC.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABATIMENTO. SEGURO DPVAT.
INOVAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283 E 284-STF. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUROS DE
MORA. ARTIGOS 1.062, DO CC/16, E 406, DO CC. DESPROVIMENTO.
I. "Não se verificou a suposta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram
suficiente e adequadamente tratadas. Outrossim, inexistiu ofensa aos arts. 165 e 458, II, e III, do mesmo diploma legal, tendo
em vista que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos colacionados pelas partes para
expressar o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-se de forma geral sobre as questões pertinentes para a
formação de sua convicção." (4ª Turma, AgRg no Ag 619312/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJ 08.05.2006
p.217)
II. A ausência de impugnação específica a fundamento que sustenta o acórdão recorrido impede o êxito do recurso especial pela
incidência da Súmula n. 283 do STF.
III. "O recurso especial é apelo de fundamentação vinculada e, por não se aplicar nessa instância o brocardo iura novit curia,
não cabe ao Relator, por esforço hermenêutico, identificar o dispositivo supostamente violado para suprir deficiência na
fundamentação do recurso. Incidência da Súmula n.º 284/STF." (4ª Turma, AgR-AG n. 1.122.191/SP, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, unânime, DJe de 01.07.2010).
VI. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula n. 7/STJ).
V. "Os juros moratórios incidem à taxa de 0,5%, ao mês, até o dia 10.1.2003, nos termos do art. 1.062 do Código Civil de 1916,
e à taxa de 1%, ao mês, a partir de 11.1.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002." (4ª Turma, EDcl no REsp
285618/SP, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 08/02/2010).
VI. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 886.778/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2011,
DJe 25/03/2011)(Grifei).

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a verba décimo terceiro
proporcional ao aviso prévio indenizado, ante a natureza remuneratória da rubrica, conforme se infere das conclusões dos seguintes
julgados:

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE AS
MATÉRIAS: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA; DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO; CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL SOBRE O ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATESTADOS MÉDICOS EM GERAL.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ.
I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que é devida a contribuição previdenciária
sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio, em virtude da natureza remuneratória da parcela ora em apreço:
AgInt no REsp 1.420.490/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 11/10/2016, DJe 16/11/2016; AgInt
no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016.
II - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide
sobre o adicional de insalubridade e o adicional de transferência. (AgInt no REsp 1.599.263/SC, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado em 4/10/2016, DJe de 11/10/2016; (AgInt no AgRg no AREsp 778.581/AC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 15/9/2016, DJe de 26/9/2016; AgInt no REsp 1.596.197/PR, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, julgado em 22/9/2016, DJe de 7/10/2016.
III - Esta Corte Superior tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o
adicional de horas extras, o adicional noturno e o adicional de periculosidade: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro Og
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Fernandes, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro Gurgel de
Faria, Primeira Turma, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.
IV - A orientação firmada por esta Corte Superior sobre o tema é no sentido de que "incide a contribuição previdenciária sobre
'os atestados médicos em geral', porquanto a não incidência de contribuição previdenciária em relação à importância paga nos
quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser ampliada para os casos em há afastamento esporádico, em razão de
falta abonada" (AgRg no REsp 1.476.207/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 21/8/2015).
V - Agravo interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1.603.338/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe
14/12/2017)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS
ESPECIAIS 1.230.957/CE E 1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN
BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e 1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe
18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não incide a contribuição
previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de
auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários
maternidade e paternidade, e sobre as horas extras.
2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade
e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao
aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no
REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016.
3. Agravo Interno da Contribuinte a que se nega provimento.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.622.002/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)(Grifei).

Constata-se, portanto, que a pretensão do Recorrente desafia a orientação cristalizada pelo STJ.

No que tange à compensação, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que as contribuições previdenciárias não
podem ser compensadas com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mas unicamente com exações de
mesma espécie e destinação constitucional. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DA LEI 11.457/2007
1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp
812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF).
2. É impossível a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/2007.
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 841.700/AC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016,
DJe 14/03/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade e
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férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos
de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos
do art. 170-A do CTN.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 1.562.174/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,
AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S
RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
(...)
4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da
Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade,
porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar.
5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que
o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional,
observando, contudo, a limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao
caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007.
6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições
previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que
não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.
(STJ, REsp n.º 1.498.234/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015) (Grifei).

Por fim, a controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária antes do trânsito em julgado da decisão
judicial em questão, como determina o art. 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial n.º 1.164.452/MG, restando o entendimento no sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas
anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001, que o introduziu no ordenamento jurídico. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, Primeira Seção, REsp n.º 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação: DJe 02/09/10)
(Grifei).

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 104/2001, a pretensão
destoa da orientação firmada no julgado representativo de controvérsia.

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial quanto à pretensão de inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, e não o admito
relativamente às demais questões.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-86.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005885-6/SP

APELANTE : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00058858620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO DO
AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE RISCO DE
VIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso de apelação, com apoio no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo
247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal.
2. Resta consolidado o entendimento jurisprudencial acerca da exigibilidade de contribuição social previdenciária sobre o
adicional de periculosidade, em face da natureza remuneratória da verba. Confira-se: (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012); (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010); (AMS -
APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015).
3. Nesse sentido, consoante orientação do STJ, as verbas relativas aos adicionais, inclusive adicional de risco de vida, possuem
natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária (STJ, AgRg no REsp 1430161, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, j. 22/05/2014, DJe 20/06/2014).
4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) ofensa ao art. 93, IX da CF; (ii) violação aos arts. 150, I e 195, I, "a" da
CF, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de "adicional risco de vida" e (iii) ter o direito
líquido e certo de compensar os valores indevidamente recolhidos, independente de qualquer limitação percentual, com quaisquer tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.

Julgado o aludido paradigma, vieram os autos conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, no que diz respeito à arguida afronta ao art. 93, IX da CF, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI n.º
791.292/PE, vinculado ao tema n.º 339, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, no sentido de que o
princípio da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com existência de motivação - ainda que sucinta -
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na decisão, não se demandando o exame aprofundado de cada uma das alegações.

O paradigma, publicado em 13/08/2010, recebeu a seguinte ementa:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos
da decisão.
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao
recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.
(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)
(Grifei).
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, impondo-se a negativa de seguimento ao Recurso Extraordinário, por força do art. 1.030, I, "a", do CPC.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
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insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais se ventila violação aos arts. 150, I e 195, I, "a" da CF, por se entender indevido o recolhimento de
contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de "adicional risco de vida", a orientação esposada pelo STF não difere do
quanto até aqui se expôs, como se depreende das conclusões dos seguintes arestos:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Adicional de risco de vida. Natureza
Jurídica da verba. Questão infraconstitucional. Afronta reflexa.
1. O Supremo Tribunal vem reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia relativa à cobrança de contribuição
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previdenciária sobre valores pagos pelo empregador quando pendente discussão sobre a natureza jurídica das verbas.
2. A afronta aos dispositivos tidos por violados, caso ocorresse, seria reflexa ou indireta, o que não enseja a abertura da via
extraordinária.
3. Agravo regimental não provido.
(STF, RE n.º 935.051 AgR, Rel.  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
090 DIVULG 04-05-2016 PUBLIC 05-05-2016) (Grifei).

Quanto ao pleito de compensação, é assente no STF a orientação de a questão relativa à compensação tributária possui natureza
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à Constituição ocorreria de forma meramente reflexa. Confira-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e
37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que
refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Divergir do entendimento do
acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos anteriormente administrados pela
Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. Agravo regimental
conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 795.712 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014) (Grifei).

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto à pretensão de violação ao princípio da obrigatoriedade de
fundamentação das decisões judiciais, e não o admito pelos demais fundamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-86.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005885-6/SP

APELANTE : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00058858620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda., com fundamento no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, a desafiar acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO DO
AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE RISCO DE
VIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso de apelação, com apoio no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo
247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal.
2. Resta consolidado o entendimento jurisprudencial acerca da exigibilidade de contribuição social previdenciária sobre o
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adicional de periculosidade, em face da natureza remuneratória da verba. Confira-se: (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012); (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010); (AMS -
APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015).
3. Nesse sentido, consoante orientação do STJ, as verbas relativas aos adicionais, inclusive adicional de risco de vida, possuem
natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária (STJ, AgRg no REsp 1430161, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, j. 22/05/2014, DJe 20/06/2014).
4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 535, II do CPC de 1973; (ii) violação ao art. 22, I da Lei
n.º 8.212/91, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de "adicional risco de vida"
indenizado; (iii) violação ao art. 170-A do CTN, eis que não se trata da compensação disciplinada pelo art. 170 e 170-A do CTN, e sim
de compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação (art. 66 da Lei n.º 8.383/91), ficando, pois, condicionado à
homologação pelo Fisco; (iv) o STJ vem afastando a aplicação do art. 170-A do CTN quando a matéria debatida encontra-se
devidamente pacificada, como se infere das conclusões do AgRg no REsp n.º 1.381.003/RN e do EDcl no AgRg no REsp n.º
1.324.768/RS e (v) possui o direito líquido e certo de proceder à compensação dos respectivos valores com débitos próprios, vencidos
ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art.
66 da Lei n.º 8.383/91 c/c art. 74 da Lei n.º 9.430/96, tendo ainda em vista a integração promovida pela Lei n.º 11.457/07.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

A ventilada nulidade por violação ao art. 535, II do CPC de 1973 não tem condições de prosperar, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS n.º 21.315/DF, Rel. Min. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS n.º 45.556/RO,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

Não é outro o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende ainda das conclusões dos seguintes
julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTOS DESVIOS E APROPRIAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO. CRIME
ORGANIZADO. RECEBIMENTO DA INICIAL DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 165, 458 E 535 DO CPC.
ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO, CLARO E COERENTE E QUE CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE
PROVAS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/1992. SÚMULA N. 7 DO STJ. NECESSIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e no qual se pretende a
admissão do recurso especial, ao fundamento de que a decisão agravada se apoiou em premissa equivocada.
2. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação dos artigos 131, 165, 458 e 535 do CPC,
pois o acórdão recorrido julgou a matéria, de forma suficiente, clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se sobre os
pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia, inclusive se manifestando, expressamente, sobre os pontos
arguidos em sede de embargos declaratórios.
3. No que pertine às alegações de violações dos artigos 3º e 282 do CPC, bem como do artigo 17, § 8º, combinado com os
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artigos 5º, 6º, 10º, XII, e 16, todos da Lei n. 8.429/1992, observa-se que a pretensão recursal encontra óbice no entendimento
constante da Súmula n. 7 do STJ, uma vez que é necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para,
eventualmente, afastar-se a conclusão a que chegou o Tribunal de origem.
4. É que o Tribunal capixaba, ao receber a inicial, apoiou-se em elementos de prova constante dos autos, fruto de investigação
feita pelo Grupo de Repressão ao Crime Organizado, e na ausência de prova em contrário por parte da ora recorrente. Assim,
consignado no acórdão do Tribunal de Justiça que há indícios da existência do crime, não há como, em sede de recurso especial,
verificar-se violação do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, pois a análise sobre a inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita necessita de exame dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos.
5. À luz da interpretação jurisprudencial do STJ e nos termos do § 6º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, é suficiente para o
recebimento da petição inicial de ação civil pública por ato de improbidade administrativa a existência de meros indícios de
autoria e materialidade, não se necessitando de maiores elementos probatórios nessa fase inicial.
6. No que se refere à questão a respeito da existência ou não de má-fé por parte da recorrente, incide o entendimento contido na
Súmula n. 211 do STJ, uma vez que a matéria não foi objeto de debates na Corte capixaba.
7. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag n.º 1.357.918/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe
08/04/2011)(Grifei).
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ARTIGO 535, DO CPC.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABATIMENTO. SEGURO DPVAT.
INOVAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283 E 284-STF. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUROS DE
MORA. ARTIGOS 1.062, DO CC/16, E 406, DO CC. DESPROVIMENTO.
I. "Não se verificou a suposta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram
suficiente e adequadamente tratadas. Outrossim, inexistiu ofensa aos arts. 165 e 458, II, e III, do mesmo diploma legal, tendo
em vista que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos colacionados pelas partes para
expressar o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-se de forma geral sobre as questões pertinentes para a
formação de sua convicção." (4ª Turma, AgRg no Ag 619312/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJ 08.05.2006
p.217)
II. A ausência de impugnação específica a fundamento que sustenta o acórdão recorrido impede o êxito do recurso especial pela
incidência da Súmula n. 283 do STF.
III. "O recurso especial é apelo de fundamentação vinculada e, por não se aplicar nessa instância o brocardo iura novit curia,
não cabe ao Relator, por esforço hermenêutico, identificar o dispositivo supostamente violado para suprir deficiência na
fundamentação do recurso. Incidência da Súmula n.º 284/STF." (4ª Turma, AgR-AG n. 1.122.191/SP, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, unânime, DJe de 01.07.2010).
VI. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula n. 7/STJ).
V. "Os juros moratórios incidem à taxa de 0,5%, ao mês, até o dia 10.1.2003, nos termos do art. 1.062 do Código Civil de 1916,
e à taxa de 1%, ao mês, a partir de 11.1.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002." (4ª Turma, EDcl no REsp
285618/SP, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 08/02/2010).
VI. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 886.778/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2011,
DJe 25/03/2011)(Grifei).

Quanto ao núcleo da pretensão recursal, o Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a contribuição
previdenciária incide sobre o adicional de risco de vida, dada sua essência remuneratória, consoante se depreende das conclusões dos
seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE
RISCO DE VIDA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 83 DO STJ. MULTA. CABIMENTO.
1. A jurisprudência firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção é no sentido de que a contribuição
previdenciária incide sobre o adicional de risco de vida, dada sua essência remuneratória (vide AgRg no REsp 1.487.979/SC,
rel. o Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE de 09/04/2015; AgRg no REsp 1.434.963/RS, rel. o Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe de 20/11/2014). Hipótese em que se aplica a Súmula 83 do STJ.
2. O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do
valor atualizado da causa.
3. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.430.602/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe
07/12/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE
SOBRE O ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. É firme a orientação desta Corte de que, devido à natureza remuneratória do adicional de risco de vida, incide
contribuição previdenciária sobre tais valores. Precedentes: AgRg no REsp.
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1.429.063/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 28.3.2016; AgRg no REsp. 1.487.979/SC, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 9.4.2016.
2. Agravo Interno de SINDESP/RS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL desprovido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.430.599/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/10/2016, DJe 19/10/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL
DE RISCO DE VIDA. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE.
1. A orientação firmada por esta Corte manifesta-se no sentido de que devido à natureza remuneratória do adicional de risco
de vida, sobre tais valores deve incidir a contribuição previdenciária patronal.
2. "O entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a orientação do STJ, de que as verbas relativas aos
adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária" (AgRg no REsp
1.430.161/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, segunda turma, DJe 20/6/2014).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp n.º 1.429.063/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)(Grifei).

Constata-se, portanto, que a pretensão do Recorrente desafia a orientação cristalizada pelo STJ.

No que tange à compensação, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que as contribuições previdenciárias não
podem ser compensadas com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mas unicamente com exações de
mesma espécie e destinação constitucional. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DA LEI 11.457/2007
1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp
812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF).
2. É impossível a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/2007.
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 841.700/AC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016,
DJe 14/03/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade e
férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos
de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos
do art. 170-A do CTN.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 1.562.174/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,
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AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S
RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
(...)
4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da
Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade,
porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar.
5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que
o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional,
observando, contudo, a limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao
caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007.
6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições
previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que
não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.
(STJ, REsp n.º 1.498.234/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015) (Grifei).

Por fim, a controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária antes do trânsito em julgado da decisão
judicial em questão, como determina o art. 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial n.º 1.164.452/MG, restando o entendimento no sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas
anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001, que o introduziu no ordenamento jurídico. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, Primeira Seção, REsp n.º 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação: DJe 02/09/10)
(Grifei).

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 104/2001, a pretensão
destoa da orientação firmada no julgado representativo de controvérsia.

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial quanto à pretensão de inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, e não o admito
relativamente às demais questões.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-61.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.002407-1/SP

APELANTE : VAGNER PEDROSA CARNEIRO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00024076120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Vagner Pedrosa Carneiro contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Alega-se cerceamento de defesa decorrente da ausência de juntada da execução extrajudicial; irregularidades na execução extrajudicial,
notadamente a ausência de intimação para purgar a mora; e devolução em dobro das quantias pagas indevidamente.

Quanto aos assuntos alegados, constata-se, todavia, que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos,
estando dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida. Eis o teor da respectiva ementa:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - SFH - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL - QUITAÇÃO DA DÍVIDA - SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
1 - Inexiste interesse processual do mutuário na revisão de cláusulas contratuais de contrato de financiamento imobiliário depois
de efetuada a arrematação do imóvel em execução extrajudicial.
2 - Apelação desprovida.
Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

APELAÇÃO (198) Nº 5000296-21.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
APELADO: CAROLINE MACHADO SIVIERO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
                    O recorrente deverá providenciar a regularização das custas processuais, nos termos do artigo 1.007 do CPC, conforme
certificado nos autos.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010870-37.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CENTRO DE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS PENHA EIRELI
Advogados do(a) APELADO: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 24 de julho de 2018

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002760-49.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HYPERMARCAS S/A
Advogados do(a) APELADO: HUGO BARRETO SODRE LEAL - BA1551900S, ROBERTO BARRIEU - SP81665

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 24 de julho de 2018

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58070/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014471-59.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014471-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : CINPAL CIA INDL/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS
ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO e outro(a)
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CINPAL CIA INDL/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS
ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Manifeste-se CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELÉTROBRAS, em 05 (cinco) dias, sobre os termos da certidão de
folhas 1.442.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024361-81.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.024361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : OSNI MARTIN AYALA
ADVOGADO : SP239860 EDUARDO ALBERTO SQUASSONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00243618120164036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido de gratuidade da justiça realizado no bojo do recurso especial manejado por OSNY MARTIN AYALA.

Nos termos do disposto no art. 99, § 2º, do CPC, comprove a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, com documentos hábeis, o
preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade de justiça requerido.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011349-52.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011349-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA : ADENILSON FARIAS MENDES e outros(as)

: ALEXANDRE DE SOUZA VIEIRA
: CLAUDIO MENDES DA SILVA
: FABIANA ALELUIA DA SILVA LIMA
: MATEUS ALELUIA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113495220164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fls. 112/116: A parte impetrada opõe embargos de declaração em face das certidões de fls. 109/110, das quais foi intimada para
regularização do preparo do recurso excepcional por ela interposto.

A teor do disposto no art. 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração têm cabimento para integrar decisão judicial em face da
qual se verifique obscuridade, contradição ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz.

Nesse sentido, o ato processual atacado por meio dos embargos declaratórios opostos não se mostra passível de impugnação por essa
via.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Outrossim, dispõe o art. 4º da Lei 9.289/96:

Art. 4° São isentos de pagamento de custas:
I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;
II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;
III - o Ministério Público;
IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime
as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1.338.247/RS, processado segundo o rito do art. 543-C do Código de
Processo Civil de 1.973, assentou que a o caput do art. 4º da Lei 9.289/96, não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional.

Confira-se a ementa do julgado, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.
DESERÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.
1. O benefício da isenção do preparo, conferido aos entes públicos previstos no art. 4º, caput, da Lei 9.289/1996, é inaplicável
aos Conselhos de Fiscalização Profissional.
2. Inteligência do art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, e dos arts. 3º, 4º e 5º da Lei 11.636/2007, cujo caráter especial
implica sua prevalência sobre os arts. 27 e 511 do CPC, e o art. 39 da Lei 6.830/1980.
3. Não se conhece de Recurso Especial quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida
(Súmula 83/STJ).
4. Recurso Especial não conhecido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."
(REsp 1338247/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)
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Igualmente, o E. Supremo Tribunal Federal assim se manifestou:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
JURISDICIONAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Não cabe
mandado de segurança contra ato jurisdicional, a não ser que se trate de decisão teratológica, o que não é o caso. 2. Esta Corte
já firmou entendimento no sentido de que os Conselhos Profissionais, apesar de sua natureza autárquica, não estão isentos do
pagamento de custas judiciais, conforme art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996. Precedentes. 3. Agravo interno a que se
nega provimento, com aplicação de multa de um salário mínimo, ficando a interposição de qualquer recurso condicionada ao
prévio depósito do referido valor (CPC, arts. 81, § 2º, e 1.021, §§ 4º e 5º), em caso de unanimidade da decisão".(RMS 33572
AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181
DIVULG 25-08-2016 PUBLIC 26-08-2016)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHOS
PROFISSIONAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/96. 1.
Apesar de ostentarem a natureza de autarquia, os Conselhos Profissionais estão excluídos da isenção do pagamento de custas. É
o que estabelece o parágrafo único do art. 4º da Lei 9.289/96. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(ARE 778625
ED, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 18/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064
DIVULG 31-03-2014 PUBLIC 01-04-2014)

Desse modo, não estando isento do recolhimento das custas recursais conforme remansosa orientação jurisprudencial das Cortes
Superiores, deve a recorrente proceder ao recolhimento das custas devidas.

Intime-se a recorrente para, no prazo definitivo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso excepcional, proceder à
regularização de seu preparo.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012202-61.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012202-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA : JOAO NEPOMUCENO FALSETI
ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122026120164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fls. 89/93: A parte impetrada opõe embargos de declaração em face das certidões de fls. 86/87, das quais foi intimada para regularização
do preparo do recurso excepcional por ela interposto.

A teor do disposto no art. 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração têm cabimento para integrar decisão judicial em face da
qual se verifique obscuridade, contradição ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz.

Nesse sentido, o ato processual atacado por meio dos embargos declaratórios opostos não se mostra passível de impugnação por essa
via.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Outrossim, dispõe o art. 4º da Lei 9.289/96:

Art. 4° São isentos de pagamento de custas:
I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;
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II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;
III - o Ministério Público;
IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do
Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime
as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1.338.247/RS, processado segundo o rito do art. 543-C do Código de
Processo Civil de 1.973, assentou que a o caput do art. 4º da Lei 9.289/96, não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional.

Confira-se a ementa do julgado, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.
DESERÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.
1. O benefício da isenção do preparo, conferido aos entes públicos previstos no art. 4º, caput, da Lei 9.289/1996, é inaplicável
aos Conselhos de Fiscalização Profissional.
2. Inteligência do art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, e dos arts. 3º, 4º e 5º da Lei 11.636/2007, cujo caráter especial
implica sua prevalência sobre os arts. 27 e 511 do CPC, e o art. 39 da Lei 6.830/1980.
3. Não se conhece de Recurso Especial quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida
(Súmula 83/STJ).
4. Recurso Especial não conhecido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."
(REsp 1338247/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)
Igualmente, o E. Supremo Tribunal Federal assim se manifestou:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
JURISDICIONAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Não cabe
mandado de segurança contra ato jurisdicional, a não ser que se trate de decisão teratológica, o que não é o caso. 2. Esta Corte
já firmou entendimento no sentido de que os Conselhos Profissionais, apesar de sua natureza autárquica, não estão isentos do
pagamento de custas judiciais, conforme art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996. Precedentes. 3. Agravo interno a que se
nega provimento, com aplicação de multa de um salário mínimo, ficando a interposição de qualquer recurso condicionada ao
prévio depósito do referido valor (CPC, arts. 81, § 2º, e 1.021, §§ 4º e 5º), em caso de unanimidade da decisão".(RMS 33572
AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181
DIVULG 25-08-2016 PUBLIC 26-08-2016)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHOS
PROFISSIONAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/96. 1.
Apesar de ostentarem a natureza de autarquia, os Conselhos Profissionais estão excluídos da isenção do pagamento de custas. É
o que estabelece o parágrafo único do art. 4º da Lei 9.289/96. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(ARE 778625
ED, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 18/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064
DIVULG 31-03-2014 PUBLIC 01-04-2014)

Desse modo, não estando isento do recolhimento das custas recursais conforme remansosa orientação jurisprudencial das Cortes
Superiores, deve a recorrente proceder ao recolhimento das custas devidas.

Intime-se a recorrente para, no prazo definitivo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso excepcional, proceder à
regularização de seu preparo.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020834-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
ADVOGADO : SP269058 VITOR FILLET MONTEBELLO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080654820124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 305/306: Pedido de gratuidade de justiça - No caso destes autos, tratando-se de agravo de instrumento, há, na hipótese, previsão de
isenção do preparo, segundo dispõe o art. 3º, III, da Resolução STJ/GP nº. 2, de 1/2/17. Destarte, prejudicado o pedido.
Prossiga-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-59.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002809-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES
APELADO(A) : SILAS APARECIDO MOREIRA e outro(a)

: ALINE CRISTINA DA SILVA PEDRO
No. ORIG. : 00028095920144036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Certidão de folhas 251: Intime-se a subscritora do recurso excepcional nela informada a fim de que regularize a representação processual.
Prazo cinco dias.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009129-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro(a)
PARTE RÉ : JUBSON UCHOA LOPES
ADVOGADO : AL004314 ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA e outro(a)
PARTE RÉ : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros(as)

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO
: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08021931619984036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO

Intime-se a AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA para que regularize sua representação processual, considerando a certidão de
fl. 783, no prazo de cinco dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013208-54.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.013208-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : DF017183 JOSE LUIS WAGNER
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00132085420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

Fls.: 386: Regularize, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual da Dra. Janaína Flores de Oliveira, OAB/MS nº 17.184,
subscritora do recurso de fls. 175/195, trazendo aos autos instrumento de procuração/substabelecimento, se por cópia, autenticada ou
cuja autenticidade tenha sido declarada pelo advogado constituído.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003726-06.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003726-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FLAI CAMPOS DE QUEIROS e outros(as)

: JOSE LEOPOLDO CAETANO
: JOSE RUBENS NASCIMENTO
: JULIO CESAR GOMES CARVALHO
: MARLENE DA SILVA DE CARVALHO
: VERA LUCIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00037260620134036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Certidão de fls. 1.045: No prazo de 10 (dez) dias, regularize a Sul América Companhia Nacional de Seguros a sua representação
processual, trazendo aos autos instrumento de procuração/substabelecimento, se por cópia, autenticada ou cuja autenticidade tenha sido
declarada pelo advogado constituído, em relação ao advogado Dr. Bruno Fonseca de Oliveira, OAB/SP 396.665; bem como que os
subscritores (Dr. André Tavares e Dr. Bruno Fonseca de Oliveira) do recurso especial de fls. 1.035/1.039 regularizem suas assinaturas,
posto estar apócrifo.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58072/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028505-78.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.028505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
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APELADO(A) : NELSON BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP028129 TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e outro(a)

DESPACHO
Certidão de fls. 1.285: No prazo de 10 (dez) dias, regularize a Caixa Seguradora S/A a sua representação processual, trazendo aos
autos instrumento de procuração/substabelecimento, se por cópia, autenticada ou cuja autenticidade tenha sido declarada pelo advogado
constituído, em relação aos advogados Dr. Bruno Fonseca de Oliveira, OAB/SP 396.665 e Dr. André Tavares, OAB/SP nº 344.647,
signatários do Recurso Especial por ela interposto.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009699-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VICENTE DE SOUSA DOURADO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
CODINOME : VICENTE DE SOUZA DOURADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VICENTE DE SOUSA DOURADO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00147-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DESPACHO
Folhas 322: Nada a prover.
As providências relativas à execução provisória do julgado competem exclusivamente à parte interessada, prescindindo de deferimento
deste órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir o seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o processo de
execução.
Intime-se.
Após, retornem os autos para o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos pelo INSS.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004088-41.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.004088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : WELLINGTON SOARES RAPOSO e outro(a)

: KATIA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS RAPOSO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 00040884120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Certidão de fls. 288.
Reitere-se a intimação para cumprimento do quanto determinado pelo despacho de fls. 286, inclusive via correio eletrônico.
Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-60.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.008853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CLAUDIA REGINA DE INACIO FERREIRA
ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00088536020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 320/321.
No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a resposta da embargante.
Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-95.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010047-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)
No. ORIG. : 00100479520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Certidão de folhas 600: Intime-se o recorrente para sanar a irregularidade nela apontada. Prazo de cinco dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-83.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : KARINA SACILOTTO DE MOURA
ADVOGADO : SP365364 ALYSON SANCHES PAULINI e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00021198320164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 170: No prazo de 10 (dez) dias, comprove-se a necessidade da gratuidade da justiça mediante juntada de documentos hábeis, como
a declaração do imposto de renda.

Intime-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-72.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANDREA RADACIC
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00014227220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Fls. 93/94: No prazo de 10 (dez) dias, comprove-se a necessidade da gratuidade da justiça mediante juntada de documentos hábeis,
como a declaração do imposto de renda.

Intime-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015607-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP
No. ORIG. : 00023783120108260372 1 Vr MONTE MOR/SP

DESPACHO
Certidão de folhas 313: Intime-se a referida subscritora do recurso excepcional a fim de que regularize sua representação processual, no
prazo de cinco dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005898-54.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.005898-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA PEDROSA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro(a)
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: SP190694 KÉLIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA CARVALHO
No. ORIG. : 00058985420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Certidão de folhas 184: Intime-se a referida subscritora do recurso excepcional a fim de que regularize sua representação processual, no
prazo de cinco dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037483-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037483-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ELIANE ROCHA DA CRUZ
ADVOGADO : SP301670 KAROLINE WOLF ZANARDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40048570520138260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 182/187.

À vista da notícia do falecimento do advogado da parte, durante o prazo recursal, defiro o pedido.

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para contrarrazões ao Recurso Especial.

Após conclusos para admissibilidade recursal.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58073/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-80.2013.4.03.6125/SP
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2013.61.25.000375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA

: SP396665 BRUNO FONSECA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003758020134036125 1 Vr AVARE/SP

DESPACHO
Certidão de folhas 548: Intime-se o patrono nela mencionada para sanar a irregularidade apontada. Prazo de cinco dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-96.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.003199-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANDRE LUIZ DE SOUZA E SOUZA e outros(as)

: AROLDO MEDEIROS PAIVA
: ELECY RAMOS DE SOUZA
: ALCEU BRANDAO
: ARCIONE GONCALVES RIBEIRO DA SILVA
: EDEVALDO LIMA DA SILVA
: ANIBAL VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : PR052350 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS019819 SILVIO ALBERTIN LOPES e outro(a)
APELADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
: RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA

No. ORIG. : 00031999620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Certidão de folhas 987: Intimem-se os patronos nela mencionados a fim de que sanem as irregularidades nela apontadas. Prazo de cinco
dias.
Após, conclusos.
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São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4477/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024981-58.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO e outros(as)

: JU HYEON LEE
: RENATO DA CAMARA PINHEIRO

ADVOGADO : SP221587 CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE SANTANA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00249815820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005808-14.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005808-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP331939 RAFAEL ALAN SILVA
No. ORIG. : 00058081420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002422-37.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE MENEZES FILHO
ADVOGADO : SP338608 ESTEFANIA DOS SANTOS JORGE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00024223720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019803-03.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLORENTINO DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI
No. ORIG. : 11.00.00037-6 2 Vr GUARARAPES/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-14.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.003052-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : BENJAMIM DE SOUZA MEDEIROS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENJAMIM DE SOUZA MEDEIROS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030521420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017656-67.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SAMIRA EZIQUIEL DE MORAES incapaz
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
REPRESENTANTE : LUCIANA EZEQUIEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
No. ORIG. : 12.00.00104-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-92.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012155-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ISCON TECNOLOGIA E IND/ SOLUCOES EM CABEAMENTO DE FIBRA OPTICA LTDA
ADVOGADO : SP211562 RODRIGO JANES BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00121559220134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001787-96.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001787-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ADAO CABRAL MANSANO
No. ORIG. : 00017879620144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004721-97.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004721-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS DEMOSTENES DURAES
ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00047219720144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-23.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE SOUSA DIAS
ADVOGADO : SP254390 RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO e outro(a)
No. ORIG. : 00005012320144036117 1 Vr JAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-51.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.001398-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GLAUCIO LUIZ DA SILVA e outro(a)

: LORINETE DA SILVA
ADVOGADO : SP144663 PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro(a)
ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP171345 LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00013985120144036117 1 Vr JAU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-71.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002057-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL e outro(a)
APELADO(A) : UNIODONTO DE RIO CLARO COPERATIVA ODONTOLOGICA
ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00020577120154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014806-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SILVIA HELENA CORREA COSTA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00028401920148260187 1 Vr FARTURA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019146-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019146-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIANA ALVES AGUIAR e outros(as)

: INGRID ALVES AGUIAR incapaz
: KAUANY ALVES AGUIAR incapaz
: GABRIELLY ALVES AGUIAR incapaz

ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 00020526720118260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037391-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCUS EMANUEL LAVORATO SILVA incapaz
ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
REPRESENTANTE : DANIELA LAVORATO
ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00062478720148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000305-49.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.000305-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : B Z F INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003054920164036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003950-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDES FILHO
ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES
No. ORIG. : 14.00.00046-5 1 Vr NUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016074-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016074-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILEIDE CARMONA ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP255728 FABIA CRISTINA DA ROCHA
No. ORIG. : 10009834720158260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033982-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033982-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DO CARMO IGLESIO DE BASTOS
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO IGLESIO DE BASTOS
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00175-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

Expediente Nro 672/2014

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004639-81.2001.4.03.6119/SP

2001.61.19.004639-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOSE GEORGE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMI IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-35.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.001321-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : NERY DALLA PRIA
ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013213520024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026629-60.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.026629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MATEUS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP
No. ORIG. : 03.00.00003-2 1 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009227-29.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.009227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RICARDO DAS NEVES
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00.00.00247-8 3 Vr CATANDUVA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902193-49.1997.4.03.6110/SP

2004.03.99.038013-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA
APELANTE : LAZARA MARCONDES DOS SANTOS e outros

: LARISSA STEPHANIE ASSUNCAO LEME incapaz
ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN
REPRESENTANTE : MARINA ASSUNCAO LEME
ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN
APELANTE : LOURIVAL SOARES LEME

: CLAUDIA SOARES LEME
: FERNANDO SOARES LEME
: ROSANGELA SOARES LEME DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN
SUCEDIDO : RAUL LEME falecido
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.09.02193-1 2 Vr SOROCABA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005553-22.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.005553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : WAGNER DE SOUZA
ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031493-73.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.031493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VITOR JOSE MUNIZ
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 02.00.00362-1 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031765-67.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.031765-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00190-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046038-51.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.046038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARIA JOANA PASQUALETO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP019385 YOSHIKAZU SAWADA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 03.00.00116-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105129-32.1998.4.03.6109/SP

2005.03.99.047087-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALICE AGOSTINI MARIZZA e outros

: ELZA CLARICE MARIZZA
: ROSA MARIA MARIZZA MARINHO
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: DONIEL LOPES MARINHO
: JOAO CLAUDINEY MARIZZA
: ISABEL ALBERTINA DE OLIVEIRA ALEIXO
: VERA APARECIDA MARIZZA
: PAULO SERGIO ROCHA
: LUIZ ANTONIO MARIZZA
: CLAUDETE IOLANDA MARIZZA
: MARIA ELISANGELA MARIZZA
: JEANE CRISTINA MARIZZA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : ANTONIO YON MARIZZA falecido
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.11.05129-1 2 Vr PIRACICABA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041743-34.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.041743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : DIRCE APARECIDA CUOGHI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00082-2 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006999-52.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.006999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ROSA ANESIA DA SILVA
ADVOGADO : SP091440 SONIA MARA MOREIRA e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069995220064036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-38.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.003919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARINA PRANDO LINDINI
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
CODINOME : MARINA PRANDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039193820064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023502-75.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.023502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AUGUSTA VILMA MANFRIM PALOTA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00020-4 1 Vr ITAJOBI/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025869-72.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.025869-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : ELISABETE DE OLIVEIRA PRADO
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00017-4 1 Vr PINHALZINHO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-08.2007.4.03.6006/MS

2007.60.06.000747-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : NILCE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-58.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.003880-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : REINALDO FAUSTINO DIAS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038805820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-02.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.004588-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROSA MORELI
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010603-75.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.010603-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO
APELANTE : ELZA ESCOTAO FAGANELLO
ADVOGADO : SP222773 THAIS DE ANDRADE GALHEGO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106037520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049413-55.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.049413-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
APELANTE : TEREZA SATO
ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00059-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012730-21.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012730-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODETE DE OLIVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : SP095390 NELSON PEREIRA RAMOS

: SP085816 FERNANDO JOSE RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00127302120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019562-34.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.019562-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : APARECIDO PEREIRA GODOY
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00157-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022328-60.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022328-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURANDIR GALDINO DE LUCENA
ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 07.00.00183-6 2 Vr DIADEMA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037677-06.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.037677-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOSE PEDRO DA COSTA
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-75.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.002579-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARIA LBERTINA ABDALLA DE FREITAS CORLETO e outros

: MARIA ANGELICA ABDALLA D FREITAS CORTEZ
: MARIA ANDREA ABDALLA DE FREITAS

ADVOGADO : SP144804 MARIA ALBERTINA ABDALLA DE FREITAS CORLETO e outro
INTERESSADO(A) : FREMAR IND/ E COM/ LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00025797520094036113 3 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005414-33.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.005414-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054143320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002076-39.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.002076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MAXIMO DUARTE
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00020763920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006154-70.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.006154-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : HELENA NEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061547020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-42.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001357-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA JOSE GONCALVES MUNHOZ e outro

: BRENDA CAMILA GONCALVES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro
REPRESENTANTE : MARIA JOSE GONCALVES MUNHOZ
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013574220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-63.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.002286-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNA APARECIDA DE MOURA CARLOS
ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro
No. ORIG. : 00022866320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-36.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002878-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : ALICE LIGABOI
ADVOGADO : SP225431 EVANS MITH LEONI e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028783620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008850-48.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008850-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSCAR CEZAR REZENDE
ADVOGADO : SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO
No. ORIG. : 07.00.00006-7 1 Vr ITAPEVA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-33.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012828-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00273-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014007-02.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.014007-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOCELI FALCHI CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
No. ORIG. : 09.00.00001-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016221-63.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.016221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ROSALINA DE SOUZA
ADVOGADO : SP046289 WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00081-1 1 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019007-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019007-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NACIBE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
No. ORIG. : 09.00.02035-8 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023127-69.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.023127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : CLEUSA DE MIRANDA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148713E CLEONICE SOUZA BARBOZA NASSATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00133-2 3 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029716-77.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP297583B ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANNA MONTANINI DIAS
ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 09.00.00163-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038991-50.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038991-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : HILDA CONCEICAO BARBOSA FERNANDES DE CAMPOS
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00025-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-47.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.001378-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
APELANTE : MAKBOULA ZOUKAN ZAHER BOU ALI
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013784720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003401-60.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003401-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACQUELINE SANTOS DE FREITAS
ADVOGADO : SP099618 MARIA HELENA BONIN e outro
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00034016020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003471-77.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003471-7/SP
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RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : CLAUDETE BARRETO DA SILVA
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034717720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006439-62.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PATRICIA CORDEIRO incapaz
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REPRESENTANTE : ISAURA CORDEIRO
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAMILA GHANTOUS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064396220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-94.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.010194-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : MATEUS PEDRO FERNANDES (= ou > de 65 anos)
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ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101949420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010681-34.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : NAIR MINAMI WILTEMBURG (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269076 RAFAEL AUGUSTO LOPES GONZAGA e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106813420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011217-42.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.011217-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE CARLOS DE MOURA
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112174220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005573-26.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005573-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDIE VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055732620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007022-80.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007022-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IOLANDA DA GUIA AZEVEDO DIAS
ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
No. ORIG. : 05.00.00188-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016801-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016801-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : ANTONIA BENEDITA RAMON
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00040-6 1 Vr ITATINGA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020178-38.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020178-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ALZIRA GUIRALDELI GOMES
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 08.00.00156-4 4 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022135-74.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022135-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE FERREIRA CAPELOZA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
No. ORIG. : 00.00.00088-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026189-83.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026189-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : TAMARA RIBEIRO DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
REPRESENTANTE : ELIANA RIBEIRO
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00056-0 1 Vr IPAUCU/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-28.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032142-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALAIDE MARCELINO SANTOS CARMONA
ADVOGADO : SP269340 ANA CAROLINA FERRAZ DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00088-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034427-91.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.034427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
APELANTE : ROSA SATO
ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00052-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034957-95.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.034957-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
APELANTE : VALTER JOSE DONATELLI
ADVOGADO : SP268688 ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP310285 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00003-9 2 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035230-74.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035230-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
APELANTE : GERALDO CARDOSO DE GODOI
ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00045-8 1 Vr SOCORRO/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038100-92.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038100-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : CREUZA MONTINI FERREIRA
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00040-3 2 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044584-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : EVELYN MIRELLA DE PAULA MONTEIRO incapaz
ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES
REPRESENTANTE : ELIANA GONCALVES MONTEIRO
ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr APIAI/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045261-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045261-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOELSON PEREIRA
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00220-7 1 Vr IGARAPAVA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-83.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.002813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CARLOS JOSE MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028138320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007015-88.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.007015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : NATHALIA MARQUES FRANCELINO
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070158820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013029-85.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.013029-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ONILDE APARECIDA PIOVESAN COMIN (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00130298520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-55.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.002864-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028645520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019727-76.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNA GONCALVES FERNANDES
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
No. ORIG. : 11.00.00097-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020963-63.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE SANDRIN VANZELLI
ADVOGADO : SP220643 GUSTAVO BRANDIMARTE DEL RIO
No. ORIG. : 10.00.00158-9 2 Vr MIRASSOL/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028839-69.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.028839-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
APELANTE : PATRICIA RICKEN
ADVOGADO : ERNANY ANDRADE MACHADO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAROLINE FERNANDES DO VALE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.02210-5 2 Vr IVINHEMA/MS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033169-12.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033169-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : CREUSA OLIVA NALDONI
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00107-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-67.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000175-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : NATIVIDADE GIRAO LERIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001756720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-53.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.001966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDNA APARECIDA FREITAS ROCHA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019665320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-34.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.002160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021603420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : NECI MARIA DO CARMO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00150-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004940-08.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004940-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : ISOLETE BARROS ROCHA
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ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00053-1 1 Vr IPAUCU/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008740-44.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERESA BELATI DA SILVA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
No. ORIG. : 11.00.00046-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012399-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : IMACULADA CONCEICAO RODRIGUES
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outros
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00320-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED
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Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012702-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012702-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI
APELANTE : FRANCISCA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00026-8 1 Vr CABREUVA/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014378-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014378-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI
APELANTE : SIMONE CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP124880 VANIA EDUARDA BOCALETE P GESTAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00164-7 1 Vr VIRADOURO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014743-15.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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APELANTE : FERNANDO PAES PAULINO MARIA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

: SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00051-4 2 Vr PIEDADE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020377-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020377-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NEIDE ALVES PEREIRA FIORAVANTE
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00058-7 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022757-85.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022757-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
APELANTE : DORACY APARECIDA DIAS MELO
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00087-2 1 Vr CONCHAL/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038408-60.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038408-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : ANGELICA RAFAEL DE PAULO
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00023-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED

Nos processos abaixo, fica o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INNS para, querendo, apresentar resposta
ao(s) agravo(s) interposto(s) nos próprios autos contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcinal(ais) nos

termos do artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041679-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.041679-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVANI DE SOUZA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 11.00.00135-4 1 Vr POMPEIA/SP
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Expediente Nro 4482/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030525-18.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.030525-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC
ADVOGADO : SP152916 OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO e outro(a)

: SP094832 PAULO ROBERTO SATIN
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA IGASE e outros(as)

: BENJAMIN CARVALHO DA SILVA
: NEIDE CARVALHO DA SILVA AFONSO

ADVOGADO : SP019593 THEMIS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : AIS ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO SOCIAL
ADVOGADO : SP068734 WILLIAM ROBERTO GRAPELLA e outro(a)

: SP028436 ANTONIO CARLOS MENDES
APELADO(A) : MILTON SOLDANI AFONSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : RJ036685 GIAN MARIA TOSETTI e outro(a)
APELADO(A) : PAULO CESAR CARVALHO DA SILVA AFONSO
ADVOGADO : RJ088420 MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS
APELADO(A) : ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI

: OS MESMOS
APELADO(A) : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC
ADVOGADO : SP152916 OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO e outro(a)

: SP094832 PAULO ROBERTO SATIN
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00305251819964036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-13.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.000525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ASSISTENTE : Prefeitura Municipal de Cubatao SP
ADVOGADO : SP156107 ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : NAIR COBRIS DE LUCCA e outros(as)

: PAULO DE LUCCA
: ERICA DE LUCCA COSTA
: JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
: CALUDIO DE LUCCA
: MARCIA MELLO DE LUCCA

ADVOGADO : SP042004 JOSE NELSON LOPES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : RAIMUNDO DE LUCCA FILHO falecido(a)
PARTE RÉ : JOSE RUIVO espolio e outros(as)

: HELENA CUNHA RUIVO
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIO EDUARDO RUIVO
PARTE RÉ : MARIO RUIVO espolio
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : MARILUCI RUIVO NICOLAU
PARTE RÉ : LUCY DA SILVA RUIVO
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS
PARTE RÉ : LEONOR RUIVO SIMOES

: ROMILDO SIMOES FILHO
: AVELINO RUIVO

ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : AVELINO RUIVO JUNIOR
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS
PARTE RÉ : MARIA APARECIDA ARCURI GUERRA RUIVO

: ELIANA RUIVO
: PAULO SERGIO JOAO
: LUIZ CARLOS JOAO
: NILCE ROSA FRIGONESI JOAO
: HELENA JOAO FINCO
: POLIDORIO FINCO
: SANDRA REGINA JOAO
: MARCILIO RUIVO espolio
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: ISABEL PINHO RUIVO espolio
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : RONEY RUIVO FERREIRA
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : ROSA FERREIRA RUIVO

: ZILDA RUIVO
: IVETE RUIVO
: MARIA EMILIA RUIVO FERNANDES
: LAINOR RUIVO
: MARIA ELIZABETH PIZZOLI RUIVO
: SIDENY PACO ORTEGA
: RUI MARCIO RUIVO
: MARIA APARECIDA DE SOUZA RUIVO
: GASPAR JOAO JUNIOR

ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : CARLA PRISCELA PIRES DE LUCCA reu/ré revel
No. ORIG. : 00005251320024036104 2 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-62.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.001293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028153-13.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FOSBRASIL S/A
ADVOGADO : SP101295 SIDNEY EDUARDO STAHL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00281531320074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006685-04.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.006685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros(as)

: ASSIS DE PAULA MANZATO
: JOSE ARROIO MARTINS
: TACIO DE BARROS SERRA DORIA espolio

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro(a)
REPRESENTANTE : GERMANA DOS SANTOS DORIA
APELADO(A) : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

: CELIA SPINOLA ARROYO
: LUIZ BONFA JUNIOR
: MARIA REGINA FUNES BASTOS

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro(a)
INTERESSADO(A) : PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00066850420094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020397-11.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP245819 FERNANDO MASSAHIRO ROSA SATO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00203971120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006333-66.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.006333-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : UNIMED SANTA BARBARA D'OESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA
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ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO e outro(a)
No. ORIG. : 00063336620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013766-17.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013766-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : EDSON ANTONIO TREBESCHI
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00137661720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007701-73.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE DOS REIS FREIRE DA SILVA
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077017320124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005786-50.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SUPERMERCADO UNIREDE LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO UNIREDE LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057865020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     144/1314



00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012458-51.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAURICIO FERNANDES LOPES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURICIO FERNANDES LOPES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00124585120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036209-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDOMIRA MARIA DE MORI
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
No. ORIG. : 00023489520158260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024631-94.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024631-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : IND/ E COM/ DE PRODUTOS CIENTIFICOS PERFECTA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP164556 JULIANA APARECIDA JACETTE BERG e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00246319420154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-58.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009130-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ABDIAS JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABDIAS JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091305820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001723-11.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.001723-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PLASTCOR DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PLASTCOR DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00017231120154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANDERSON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANDERSON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021768020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029819-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MICHELE DE MORAES incapaz
ADVOGADO : SP100031 MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM
REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA
No. ORIG. : 00014213020158260283 1 Vr ITIRAPINA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030070-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CACILDA RAMOS GUIMARAES
ADVOGADO : SP264439 DANIELE FRANCISCA BONACHINI REIS
No. ORIG. : 10002210720158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034815-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA HELENA BRAZ DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP216929 LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO COIMBRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA HELENA BRAZ DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP216929 LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO COIMBRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10010447820168260292 3 Vr JACAREI/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041222-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041222-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELEONICE MOREIRA ROCHA incapaz
ADVOGADO : SP282133 JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR
REPRESENTANTE : LEONTINA MOREIRA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00038375220138260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002098-98.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002098-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE SENAT e outro(a)

: SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST
ADVOGADO : MG071905 TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00020989820164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON PAVAN
ADVOGADO : SP297577 RODRIGO PRIMO ANTUNES
No. ORIG. : 13.00.00037-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024197-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE MORAES
ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10016655420158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025011-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELLOISY FERNANDA GUIMARAES GONCALVES incapaz
ADVOGADO : SP264439 DANIELE FRANCISCA BONACHINI REIS
REPRESENTANTE : FERNANDA GUIMARAES
ADVOGADO : SP264439 DANIELE FRANCISCA BONACHINI REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002228920158260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036766-13.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.036766-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEOPOLDINA FERNANDES CENTURIAO
ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ
No. ORIG. : 08007205620168120003 1 Vr BELA VISTA/MS

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039056-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
No. ORIG. : 00038364120158260491 2 Vr RANCHARIA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040835-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS APARECIDO PIVA
ADVOGADO : SP362073 CAROLINE CANDIDA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10037605220168260236 2 Vr IBITINGA/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040880-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA WASQUES
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 10000189820178260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005959-73.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005959-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA BALBAO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP268048 FERNANDA CRUZ FABIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP
No. ORIG. : 13.00.00054-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 25035/2018

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003178-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
PARTE RÉ : COMTECH INDUUSTRIA ELETRONICA LTDA - ME
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00060819120154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. CARTA PRECATÓRIA.
I - Hipótese dos autos que é de cumprimento de carta precatória, sobre o tema existindo expressa previsão do art. 1.213 do CPC/73 no
sentido de que as cartas precatórias poderão ser cumpridas pela Justiça Estadual, não interferindo na questão o fato de ter sido o art. 15,
I, da Lei nº 5.010/66 revogado pela Lei nº 13.043/2014, já que não se cuida de competência para o processo e julgamento de executivo
fiscal, mas de mero cumprimento de carta precatória para fins de constatação e avaliação de bens penhorados expedida em autos de
execução fiscal. Precedentes da 1ª Seção.
II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo suscitado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência para o fim de declarar a competência do Juízo de Direito do SAF
de Itaquaquecetuba/SP, ora suscitado, para o processamento da carta precatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012719-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AUTOR: BRAZ MARQUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012719-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AUTOR: BRAZ MARQUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de ação rescisória proposta por Braz Marques de
Oliveira com o objetivo de desconstituir a r. decisão proferida por esse E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região (apelação TRF-3
sob o nº 0011065-21.2015.4.03.9999/SP), que em demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural (processo de
origem nº 0002609-87.2014.8.26.0123, que tramitou perante a 1º Vara Judicial de Capão Bonito/SP), reformou a r. sentença, julgando
improcedente o pedido formulado na lide originária.

Sustenta, o autor, que, após o trânsito em julgado da referida ação, descobriu novos documentos que comprovam o
tempo de serviço para fins da concessão da aposentadoria de ruralista.

Pretende a rescisão do v. julgado e, em consequência, nova apreciação do pedido originário, a fim de que lhe seja
concedido o benefício de aposentadoria por idade rural. Requer a concessão da justiça gratuita.

Deferida a justiça gratuita e dispensado o autor do pagamento do depósito, determinou-se a citação do réu (id 955170,
página 1).

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual refuta os argumentos do autor e frisa não restarem demonstradas as
hipóteses do artigo 485 do CPC/1973, especialmente a do documento novo, autorizadoras da abertura desta via excepcional. Pugna pela
improcedência da actio rescisória.

Dispensada a dilação probatória, as partes foram instadas para apresentar razões finais.
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela não intervenção no feito.
Sem revisão, consoante o disposto no artigo 34 do Regimento Interno desta Corte, com a redação da Emenda Regimental

nº 15/2016.
É o relatório. 
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: A ação rescisória é o remédio processual do qual a parte
dispõe para invalidar decisão de mérito transitada em julgado, dotada de autoridade imutável e indiscutível.

Nessas condições, o que ficou decidido vincula os litigantes. A ação rescisória autoriza as partes ao apontamento de
imperfeições no julgado; seu objetivo é anular ato estatal com força de lei entre as partes.

Assinalo não ter sido superado o biênio imposto à propositura da ação, pois o ajuizamento desta rescisória deu-se em
24/7/2017 e o trânsito em julgado do decisum, em 28/3/2016 (id 875484, página 1).

Passo ao juízo rescindendo. 
 
A solução da lide demanda análise da hipótese de rescindibilidade disposta nos inciso VII do artigo 485 do CPC/1973,

vigente quando do julgamento proferido na ação matriz, in verbis:
Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 
(...)” 
Na ação subjacente, o autor formulou pedido de aposentadoria por idade rural, aduzindo ter trabalhado a vida toda nas

lides rurais e pugnando pela concessão do benefício.
Em primeira instância, o MMº Juízo a quo julgou, em audiência de instrução e julgamento, procedente o pedido, inclusive

antecipando os efeitos da tutela (id 875447, páginas 1 e 2).
Em julgamento do apelo interposto pelo INSS, a ilustre Desembargadora Federal relatora, Marisa Santos, proferiu

decisão terminativa, que deu provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido:
"Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais
Tribunais.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº
9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda
que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do
art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa
condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do
caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo
de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.
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Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180
(cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade
no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário
para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe
o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art.
194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não
obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade
pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. ... 2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um
tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de
junho de 1995). 3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 4. Recurso
especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido". (RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.
Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O(A) autor(a) completou 60 anos em 11.7.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de
180 meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou o documento de fl. 8.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal para a
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

" A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício
previdenciário".

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início
de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO.
EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a
qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de
início de prova documental. II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
citação válida e não desde quando devidas as prestações. III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (RESP 284386 -
Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes?
Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme
e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam
expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91:
aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência
prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido
exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou
não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará
de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei 8.213/91.

N o caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, consubstanciado exclusivamente na
certidão de casamento lavrada em 3.3.1973, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

Isso porque referido documento foi lavrado em 1973, 39 anos antes de completar 60 anos e insuficiente à comprovação do exercício da
atividade rural no período imediatamente anterior à idade.

A consulta ao CNIS (fls. 21-22) demonstra vínculo empregatício de natureza urbana de 19.7.1983 a 1.10.1983.

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência para concessão do
benefício pretendido.

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme
entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso a ser julgado por
este Tribunal.

Int.." 

 
Ao apreciar o agravo legal, a Egrégia Nova Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento ao recurso, em

acórdão proferido em 01/02/2016.
Em face desse acórdão não foram interpostos recursos, certificando-se o trânsito em julgado.
Pois bem.
A demonstração da atividade rural é feita por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, salvo

na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do disposto no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.
É pacífico o entendimento de que a prova testemunhal não basta, por si só, para comprovar a atividade rural, conforme

assentado na Súmula nº 149 do STJ.
Nascido em 11/7/1952, o autor objetivava demonstrar sua condição de trabalhador rural, a fim de lhe fosse concedida

aposentadoria por idade rural.
Sopesado e analisado o conjunto probatório, o indeferimento do benefício, no acórdão rescindendo, baseou-se na

ausência de início de prova material bastante, necessário à comprovação da qualidade de segurado.

                   De fato, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34 da TNU.

                   Segundo lição de José Carlos Barbosa Moreira, o documento novo deve ser entendido como o que:

"(...) já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença. Documento 'cuja existência' a parte
ignorava é, obviamente, documento que existia; documento de que ela 'não pôde fazer uso' e, também, documento que, noutras
circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia. 

Fosse qual fosse o motivo da impossibilidade de utilização, é necessário que há sido estranho à vontade da parte.
Esta deve ter-se visto impossibilitada, sem culpa sua, de usar o documento, v. g., porque lhe fora furtado, ou porque estava em
lugar inacessível, ou porque não se pôde encontrar o terceiro que o guardava, e assim por diante. 

(...) 
Reza o texto que o documento deve ter sido obtido 'depois da sentença'. 
(...) Por conseguinte, 'depois da sentença' significará 'depois do último momento em que seria lícito à parte utilizar

o documento no feito onde se proferiu a decisão rescindenda'. 
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O documento deve ser tal que a respectiva produção, por si só, fosse capaz de assegurar à parte pronunciamento
favorável. Em outras palavras: há de tratar-se de prova documental suficiente, a admitir-se a hipótese de que tivesse sido
produzida a tempo, para levar o órgão julgador a convicção diversa daquela a que chegou. Vale dizer que tem de existir nexo de
causalidade entre o fato de não se haver produzido o documento e o de se ter julgado como se julgou. Por 'pronunciamento
favorável' entende-se decisão mais vantajosa para a parte do que a proferida: não apenas, necessariamente, decisão que lhe
desse vitória total. (...)." 

(In: Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, arts. 476 a 565. Rio de Janeiro: Forense, 2009, 15ª ed., pp.
138/140)

O documento novo (art. 485, VII, do CPC/1973) apto a autorizar o manejo da rescisória circunscreve-se àquele que,
apesar de existente no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou, sem culpa do interessado, não pôde ser usado no
momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido furtado, seja porque estava em lugar inacessível. Igualmente, deve o
documento referir-se a fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um
pronunciamento favorável.

Repita-se que "o adjetivo 'novo' expressa o fato de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-
se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que
se proferiu a sentença". (STJ, 1ª Turma, REsp n. 240.949-PR, rel. Ministro José Delgado, j. 15/2/2000, v.u., DJU de 13/3/2000)

É necessário, ainda, demonstrar a impossibilidade do aproveitamento dos documentos, agora tidos como novos, na época
oportuna.

Na ação originária, o autor havia juntado certidão de casamento, lavrada em 03/03/1973, onde consta sua profissão de
lavrador (id 875487, página 1).

Os "documentos novos" trazidos para fundamentar o pleito desta ação consistem em:
- Certidão do cartório eleitoral, datada de 02.08.1972, na qual consta em sua inscrição a profissão de lavrador;
- Certificado de dispensa de incorporação, datada em 24.04.1978, constando sua profissão de lavrador;
- Certidão de nascimento do seu filho Anderson Rodrigues de Oliveira, datada de 26.07.1984, informando sua

profissão, bem como a de sua esposa, a Sr.ª Lazara Rodrigues de Oliveira como lavradores;
- Cópia da sentença, proferida em 04.09.2007, nos autos da ação ajuizada por sua esposa, a Sr.ª Lazara

Rodrigues de Oliveira, em face do réu para a concessão de aposentadoria por idade rural (processo nº 0007171-
23.2006.8.26.0123).

Entretanto, não é crível supor a ignorância ou impossibilidade de apresentação do documento ora trazido, já que não se
verificou dificuldade na instrução do feito subjacente com documento semelhante.

O entendimento da solução pro misero - pelo qual se atenua o rigorismo legal diante da particular condição sociocultural
do rurícola -, de reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária, é de ser aplicado assaz
excepcionalmente, e com a máxima ponderação, em previdência social, porquanto "o uso indiscriminado deste princípio afeta a base
de sustentação do sistema, afetando sua fonte de custeio ou de receita, com prejuízos incalculáveis para os segurados, pois o que
se proporciona a mais a um, é exatamente o que se tira dos outros" (Rui Alvim, Interpretação e Aplicação da Legislação
Previdenciária, in Revista de Direito do Trabalho n° 34).

Trata-se de regra interpretativa inaplicável à espécie. Oportuno não deslembrar que, diferentemente da lide trabalhista, nas
ações previdenciárias não há litígio entre hipossuficiente e parte mais forte, mas conflito entre hipossuficiente e a coletividade de
hipossuficientes, corporificada esta última na autarquia previdenciária.

Dito isso, afigura-se lícito obter-se a seguinte constatação: a parte autora - que objetiva a concessão de um benefício não
contributivo, no valor de 1 (um) salário mínimo, renda mensal equivalente à maior parte dos benefícios previdenciários concedidos ao
segurados quem tiveram de contribuir para tanto, conforme reza o artigo 201, I, da Constituição Federal - já teve sua oportunidade de
comprovar os fatos constitutivos de seu direito na ação subjacente, e o insucesso de tal objetivo se deu por falha sua, e/ou de seu
advogado, na apresentação de documentos bastantes.

E a ação rescisória, dado seu caráter excepcional, não pode ser instrumentalizada para suprir deficiências da parte na
produção de provas de seu exclusivo interesse, no caso a prova documental, no bojo da ação subjacente.

A propósito, este relator tem dúvidas se a solução "pro misero" é de ser adotada a todos os trabalhadores rurais
indiscriminadamente, pois há milhares de segurados especiais, país afora, principalmente neste Estado de São Paulo, que não podem ser
consideradas pessoas simplórias e desfavorecidas, à medida que possuem boa capacidade econômica, alguns deles são donos de terras e
têm mais acesso ao estilo de vida urbano, com acesso a alguma cultura e educação.

Com efeito, assaz diversa é a condição social dos realmente hipossuficientes, como boias-frias e empregados rurais. A
bem da verdade, assaz diverso - e muito pior, forçoso é reconhecer - é o contexto social de milhões de desfavorecidos urbanos, muitos
deles vivendo na pobreza, sem oportunidades, exposto à violência das grandes cidades, à competição pelos empregos, e não obstante,
diferentemente dos trabalhadores rurais, são obrigados a contribuírem regularmente para a concessão de suas aposentadorias, sob pena
de se verem alijados da proteção previdenciária.
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Para além, por serem documentos referentes a épocas antigas (o mais recente foi produzido em 1984), não garantiriam
resultado favorável à contenta.

Aliás, cópia de sentença, proferida em ação judicial movida pela esposa do autor, não tem o condão de favorecer o autor
por se tratar de lide própria e pessoal (id 875515, página 1).

No mais, a comprovação da atividade campesina por estes novos documentos abrange apenas pequena parte da carência
correspondente ao benefício pretendido que, no caso, é de 180 meses, consoante artigo 142 da Lei n. 8.213/91 e artigo 3º da Lei nº
11.718/2008.

Registre-se que a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi atingida em 11/7/2012, quando já não mais vigorava a
possibilidade de reconhecimento integral de tempo de atividade rural sem o recolhimento de contribuições, dada a perda da eficácia da
norma transitória do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Assim, incabível é a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC/1973.
Esta Terceira Seção tem rejeitado pleitos em que os documentos tidos por novos em nada alteram a conclusão do julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA
MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ERRO DE FATO.
INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. I - A jurisprudência do colendo STJ é
pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada pelo rurícola, é de se adotar a solução
pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. II -
Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar
pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer
novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais. III - A certidão
eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado da decisão
rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento novo ,
consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram provimento;
v.u.; DJU 11.10.04, p. 318). IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos
documentos apresentados pela autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato. V
- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. VI - Preliminar
rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente." (AR Proc. 2009.03.00.010189-9, Rel. Des. Fed.
SERGIO NASCIMENTO, j. em 22/4/2010, decisão unânime)
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.
BENEFÍCIO INDEFERIDO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. I- A decisão transitada em julgado só poderá ser
desconstituída com base em documento novo que seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável
àquele que o apresenta. II- Em se tratando de trabalhador rural , a jurisprudência do C.Superior Tribunal de
Justiça é pacífica no sentido de se adotar a solução mais benéfica ao segurado, considerando-se como novos,
documentos já existentes ao tempo da propositura da ação originária. III - Os documentos novos carreados aos
autos não têm o condão de, por si sós, inverterem o entendimento adotado no V. Aresto impugnado, razão pela
qual não merece acolhimento o pedido de rescisão. IV - Rescisória improcedente." (AR Proc. 2005.03.00.059460-
6, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. em 25/8/2011, decisão unânime)
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na ação rescisória.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), na

forma do artigo 85, § 8º, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do mesmo código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

É como voto.

  

 

AR nº 5012719-11.2017.4.03.0000

 

 

VOTO-VISTA
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        Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento: Braz Marques de Oliveira ajuizou a presente ação
rescisória, com fulcro no artigo 966, inciso VII, do Código de Processo Civil/2015 (prova nova), visando a desconstituição de
decisão monocrática terminativa de mérito, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade.

         O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, em seu brilhante voto, houve por bem julgar improcedente o
pedido formulado na presente rescisória, por entender que os documentos tidos como novos (certidão do cartório eleitoral,
datada de 02.08.1972, na qual consta em sua inscrição a profissão de lavrador; certificado de dispensa de incorporação, datada
de 24.04.1978, constando sua profissão de lavrador; certidão de nascimento de seu filho Anderson Rodrigues de Oliveira, datada
de 26.07.1984, informando sua profissão, bem como de sua esposa, a Sra. Lazara Rodrigues de Oliveira, como lavradores; e
cópia da sentença, proferida em 04.09.2007, nos autos da ação ajuizada por sua esposa em face do réu para a concessão de
aposentadoria rural por idade) não têm capacidade para lhe assegurar pronunciamento favorável, por se referirem a épocas
antigas (o mais recente foi produzido em 1984, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2012).

        Acrescenta o d. Relator que “..cópia de sentença, proferida em ação judicial movida pela esposa do autor, não tem o
condão de favorecer o autor por se tratar de lide própria e pessoal...”, complementando, ainda, que “...a idade mínima de
60 (sessenta) anos foi atingida em 11/7/2012, quando já não mais vigorava a possibilidade de reconhecimento integral de
tempo de atividade rural sem o recolhimento de contribuições, dada a perda da eficácia da norma transitória do artigo
143 da Lei nº 8.213/91...”.

       Pedi vista dos autos apenas para melhor reflexão quanto à possibilidade da abertura da via rescisória com base no
fundamento indicado pelo ora autor.

       Com efeito, os documentos qualificados como novos, datados de 1972, 1978 e 1984, situam-se fora do período
imediatamente anterior ao implemento da idade mínima (2012), considerado o interregno correspondente à carência de 180
meses (de 1997 a 2012), de modo que, mesmo que estivessem acostados aos autos subjacentes, não teriam o condão de alterar
a conclusão da r. decisão rescindenda.

       De outra parte, não obstante o ora demandante não tenha indicado a ocorrência da hipótese do inciso V, do art. 966 do
CPC, importante esclarecer que a intepretação adotada pela r. decisão rescindenda, no sentido de que somente o documento
contemporâneo ao período correspondente à carência e imediatamente anterior ao implemento do quesito etário pode ser
reputado como inicio de prova material do labor rural, afigura-se plausível,  não se vislumbrando qualquer violação à norma
jurídica regente do caso.

        No que tange à cópia da sentença, proferida em 2007, na qual se reconheceu o direito de sua esposa ao benefício de
aposentadoria rural por idade, cumpre anotar que tal documento não se reporta a fato vinculado ao autor, consistindo, na
verdade, declaração judicial emitida após valoração de provas referentes a fatos pretéritos ocorridos com sua esposa. Ademais,
consoante se apura da aludida sentença (id 875515), a esposa do ora autor alegou que trabalhava como “bóia-fria” para
diferentes patrões, e não sob o regime de economia familiar, não sendo possível, assim, a extensão de sua profissão para o seu
marido.

         Diante do exposto, acompanho o ilustre Relator integralmente.

        É como voto.

 

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CONTEMPORÂNEO. DOCUMENTO NOVO. REQUISITOS NÃO
CONFIGURADOS. AÇÃO ORIGINÁRIA. JULGAMENTO MANTIDO. ARTIGO 485, VII, DO CPC/73. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO. IMPROCEDÊNCIA.

- A ação rescisória é o remédio processual do qual a parte dispõe para invalidar decisão de mérito transitada em julgado,
dotada de autoridade imutável e indiscutível.

- Não foi superado o biênio imposto à propositura da ação, pois o ajuizamento desta rescisória deu-se em 24/7/2017 e o
trânsito em julgado do decisum, em 28/3/2016 (id 875484, página 1).
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- A solução da lide demanda análise da hipótese de rescindibilidade disposta nos inciso VII do artigo 485 do CPC/1973,
vigente quando do julgamento proferido na ação matriz.

- A demonstração da atividade rural é feita por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do disposto no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91.

- É pacífico o entendimento de que a prova testemunhal não basta, por si só, para comprovar a atividade rural, conforme
assentado na Súmula nº 149 do STJ.

- Nascido em 11/7/1952, o autor objetivava demonstrar sua condição de trabalhador rural, a fim de lhe fosse concedida
aposentadoria por idade rural.

- Sopesado e analisado o conjunto probatório, o indeferimento do benefício, no acórdão rescindendo, baseou-se na
ausência de início de prova material bastante contemporânea, necessário à comprovação da qualidade de segurado.

- O início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34 da TNU.
- O documento novo (art. 485, VII, do CPC/1973) apto a autorizar o manejo da rescisória circunscreve-se àquele que,

apesar de existente no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou, sem culpa do interessado, não pôde ser usado no momento
processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido furtado, seja porque estava em lugar inacessível. Igualmente, deve o
documento referir-se a fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um
pronunciamento favorável.

- É necessário, ainda, demonstrar a impossibilidade do aproveitamento dos documentos, agora tidos como novos, na
época oportuna.

- Na ação originária, o autor havia juntado certidão de casamento, lavrada em 03/03/1973, onde consta sua profissão de
lavrador (id 875487, página 1). Os "documentos novos" trazidos para fundamentar o pleito desta ação consistem em: - Certidão do
cartório eleitoral, datada de 02.08.1972, na qual consta em sua inscrição a profissão de lavrador; - Certificado de dispensa de
incorporação, datada em 24.04.1978, constando sua profissão de lavrador; - Certidão de nascimento do seu filho Anderson
Rodrigues de Oliveira, datada de 26.07.1984, informando sua profissão, bem como a de sua esposa, a Sr.ª Lazara Rodrigues de
Oliveira como lavradores; - Cópia da sentença, proferida em 04.09.2007, nos autos da ação ajuizada por sua esposa, a Sr.ª
Lazara Rodrigues de Oliveira, em face do réu para a concessão de aposentadoria por idade rural (processo nº 0007171-
23.2006.8.26.0123).

- A cópia de sentença, proferida em ação judicial movida pela esposa do autor, não tem o condão de favorecer o autor
por se tratar de lide própria e pessoal (id 875515, página 1).

- Não é crível supor a ignorância ou impossibilidade de apresentação do documento ora trazido, já que não se verificou
dificuldade na instrução do feito subjacente com documento semelhante.

- E a ação rescisória, dado seu caráter excepcional, não pode ser instrumentalizada para suprir deficiências da parte na
produção de provas de seu exclusivo interesse, no caso a prova documental, no bojo da ação subjacente.

- Para além, por serem documentos referentes a épocas antigas (o mais recente foi produzido em 1984), não garantiriam
resultado favorável à contenta.

- No mais, a comprovação da atividade campesina por estes novos documentos abrange apenas pequena parte da
carência correspondente ao benefício pretendido que, no caso, é de 180 meses, consoante artigo 142 da Lei n. 8.213/91 e artigo 3º da
Lei nº 11.718/2008.

- Registre-se que a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi atingida em 11/7/2012, quando já não mais vigorava a
possibilidade de reconhecimento integral de tempo de atividade rural sem o recolhimento de contribuições, dada a perda da eficácia da
norma transitória do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Assim, incabível é a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do
CPC/1973.

- Condenada a parte autora ao pagamento de honorários de advogado, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais),
na forma do artigo 85, § 8º, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do mesmo código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

- Ação rescisória julgada improcedente.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu julgar improcedente o
pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 966, incisos III e IV, do CPC/2015,
visando desconstituir decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação, mantendo sentença que julgou procedente pedido de
pensão por morte de cônjuge.

A autarquia sustenta que houve violação à coisa julgada, uma das garantias estabelecidas no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
pois a autora da ação originária - ajuizada perante a justiça federal (processo nº 0001997-39.2013.4.03.6112) - já havia apresentado
idêntica pretensão em ação que tramitou perante o juízo estadual, no âmbito da competência delegada, e cujo pedido foi julgado
improcedente (processo nº 0004706-76.2009.8.26.0627).

Argumenta que não houve alteração do quadro fático a ensejar a propositura de nova ação; nas duas ocasiões, a parte postulava o
reconhecimento da atividade rural do falecido marido, com a consequente concessão do benefício de pensão por morte.

Assim, prossegue, o primeiro julgamento encontra-se revestido pela imutabilidade da coisa julgada, tornando necessária a desconstituição
da decisão proferida na segunda ação.

Alega também que, "pela conduta da parte ré, caracterizado está também seu dolo processual em omitir dados fundamentais para
o deslinde do citado processo nº 0001997-39.2013.4.03.6112, o que autoriza também a propositura da presente ação rescisória
nos termos do art. 966, inciso III, do CPC".

Requer a rescisão do julgado proferido na segunda demanda e, em novo julgamento, seja integralmente rejeitado o pleito formulado na
lide originária, condenando-se a ré à devolução dos valores indevidamente recebidos, além dos consectários legais.

Pede, ainda, a concessão da tutela provisória, a fim de suspender a execução do julgado rescindendo até a decisão final desta ação,
inclusive com a suspensão do benefício que a parte vem recebendo.

A inicial veio acompanhada de cópias dos documentos da lide originária.

Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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A ré ofertou contestação, sustentando que as demandas não são totalmente idênticas, pois, na primeira ocasião, pleiteou a concessão do
benefício com termo inicial na data do óbito do cônjuge e, na segunda ação, o pedido era a partir do requerimento administrativo. Ainda
que assim não se entenda, não houve análise de mérito na sentença proferida nos autos de nº 0004706-76.2009.8.26.0627, a permitir a
propositura de nova ação, conforme entendimento jurisprudencial. Acrescenta que "é uma senhora idosa com mais de 70 anos, bem
como analfabeta, incapaz de persuadir qualquer dolo ou má-fé como tenta impor o requerente". Requer seja decretada a
improcedência do pedido. Pede a concessão da justiça gratuita.

Foram deferidos à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 do CPC/2015.

Apresentadas réplica à contestação e razões finais das partes.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 03/07/2015 e esta ação rescisória foi ajuizada em 05/06/2017.

É o relatório.
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

A decisão rescindenda transitou em julgado em 03/07/2015, na vigência do CPC/1973, e esta ação rescisória foi ajuizada em
05/06/2017, obedecido o prazo bienal decadencial.

O INSS sustenta que houve violação à coisa julgada e dolo da parte vencedora.

Sem razão, contudo.

A ação é manifestamente improcedente.

Ação rescisória não é recurso.

Nas palavras de PONTES DE MIRANDA (TRATADO DA AÇÃO RESCISÓRIA / PONTES DE MIRANDA; atualizado por Vilson
Rodrigues Alves. - 2ª ed. - Campinas, SP: Bookseller, 2003), a ação rescisória é julgamento de julgamento. Seu objetivo não é rescindir
qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das específicas hipóteses do art. 485 do CPC, autorizando-se, a partir da rescisão
e nos seus limites, a análise do mérito da pretensão posta na lide originária.
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"A ação rescisória, julgamento de julgamento como tal, não se passa dentro do processo em que se proferiu a decisão
rescindenda. Nasce fora, em plano pré-processual, desenvolve-se em torno da decisão rescindenda, e, somente ao desconstituí-la,
cortá-la, rescindi-la, é que abre, no extremo da relação jurídica processual examinada , se se trata de decisão terminativa do
feito, com julgamento, ou não, do mérito, ou desde algum momento dela, ou no seu próprio começo (e.g., vício da citação, art.
485, II e V) a relação jurídica processual. Abrindo-a, o juízo rescindente penetra no processo em que se proferiu a decisão
rescindida e instaura o iudicium rescissorium, que é nova cognição do mérito. Pode ser, porém, que a abra, sem ter de instaurar
esse novo juízo, ou porque nada reste do processo, ou porque não seja o caso de se pronunciar sobre o mérito. A duplicidade de
juízo não se dá sempre; a abertura na relação jurídica processual pode não levar à tratação do mérito da causa: às vezes, é
limitada ao julgamento de algum recurso sobre quaestio iuris; outras, destruidora de toda a relação jurídica processual; outras,
concernente à decisão que negou recurso (e então a relação jurídica processual é aberta, para que se recorra); outras, apenas
atinge o julgamento no recurso, ou para não o admitir (preclusão), ou para que se julgue o recurso sobre quaestio iuris. A
sentença rescindente sobre recurso, que continha injustiça, é abertura para que se examine o que foi julgado no grau superior,
sem se admitir alegação ou prova que não seria mais admissível, salvo se a decisão rescindente fez essa inadmissão motivo de
rescisão. (Sem razão, ainda no direito italiano, Francesco Carnelutli, Instituzioni, 3ª ed., I, 553.) Tudo que ocorreu, e o iudicium
rescindens não atingiu, ocorrido está: o que precluiu não se reabre; o que estava em preclusão, e foi atingido, precluso deixou de
estar. Retoma-se o tempo, em caso raro de reversão, como se estaria no momento mais remoto a que a decisão rescindente
empuxa a sua eficácia, se a abertura na relação jurídica processual foi nos momentos anteriores à decisão final no feito ." (pgs.
93/94) 

... 

"Na ação rescisória há julgamento de julgamento. É, pois, processo sobre outro processo. Nela, e por ela, não se examina o
direito de alguém, mas a sentença passada em julgado, a prestação jurisdicional, não apenas apresentada (seria recurso), mas já
entregue. É remédio jurídico processual autônomo. O seu 'objeto é a própria sentença rescindenda, - porque ataca a coisa
julgada formal de tal sentença: a sententia lata et data. Retenha-se o enunciado: ataque à coisa julgada formal. Se não houve
trânsito em julgado, não há pensar-se em ação rescisória. É reformável, ou revogável, ou retratável, a decisão." (pgs. 141/142) 

 

As informações trazidas nos arquivos anexos demonstram a existência de duas ações objetivando a concessão de pensão por morte de
cônjuge, qualificado como trabalhador rural.

A primeira demanda foi proposta em 12/11/2009 perante o juízo de direito da comarca de Teodoro Sampaio/SP, que julgou
improcedente o pedido. Não houve interposição de recursos; a sentença transitou em julgado em 24/03/2011.

A segunda ação foi ajuizada em 11/03/2013 perante o juízo federal de Presidente Prudente/SP, que julgou procedente o pedido e
condenou o INSS ao pagamento da pensão por morte, a partir da citação (05/07/2013). Em sede de apelação, negou-se seguimento à
apelação do INSS, por meio de decisão monocrática transitada em julgado na data de 03/07/2015.

Nas petições iniciais das duas ações, Antonia Moreira Teixeira sustenta que o marido, José Lopes Teixeira, trabalhou como diarista
(bóia-fria) até o seu falecimento, ocorrido em 24/07/1991. Argumenta que "se era trabalhador rural, diarista e sem vínculo com
empregador, por permissão legal da Lei 8.213/91 não era contribuinte obrigatório da previdência, tampouco lhe era exigido
carência para concessão de benefício". E, "se inexiste carência, não se tem igualmente como falar na perda da qualidade de
segurado". Requer, na condição de dependente, a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do óbito (na primeira
demanda) e a partir do requerimento administrativo (na segunda ação).

A autora juntou, em ambos os feitos, cópias das certidões de casamento, de nascimento da filha e de óbito do cônjuge, qualificado como
aposentado. Em acréscimo, na segunda oportunidade, acostou ficha cadastral do marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Teodoro Sampaio/SP, com anotações de mensalidades pagas entre agosto/1979 a agosto/1987, e declaração de exercício de atividade
rural emitida pelo referido sindicato em 26/11/2012.

Houve produção de prova testemunhal nas duas ações.

Pois bem.

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, cujo objetivo é a
segurança das relações jurídicas.

Nos termos do art. 467 do CPC/1973, vigente à época do julgado rescindendo, "denomina-se coisa julgada material a eficácia, que
torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

Verifica-se que houve propositura de duas ações com as mesmas partes, objeto e causa de pedir, o que, em tese, confirmaria a alegação
de coisa julgada (art. 301, §§1º e 2º, CPC/1973). Ainda que o termo inicial indicado seja diferente (citação, em um caso, e requerimento
administrativo, no outro), a pretensão é o reconhecimento da atividade rural do marido, com a consequente concessão de pensão por
morte à dependente.
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De se notar, contudo, que a sentença que julgou improcedente o pedido na primeira ação (autos de nº 0004706-76.2009.8.26.0627),
não analisou as provas, ao contrário, reputou-as inexistentes, nos seguintes termos:

"VISTOS. ANTONIA MOREIRA TEIXEIRA, qualificada nos autos, ingressou com a presente AÇÃO de PENSÃO POR MORTE
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS, ante o falecimento do seu marido. Com a inicial vieram
os documentos. O requerido foi citado e ofereceu contestação. Houve réplica, tendo o processo sido saneado, designando-se
audiência para esta data. É o relatório. Decido. AÇÃO É IMPROCEDENTE. À autora cabia provar a condição de segurado de
seu falecido marido e sua dependência econômica, ônus do qual não se desincumbiu, uma vez que nenhuma prova foi
produzida na audiência de instrução bem como não houve qualquer prova documental da condição se segurado especial
do(a) falecido(a). Com efeito, sobre a prova, Giusepe Chiovenda ensina que: "Se não se ministra a prova, ou não logra êxito, o
efeito dessa falta de prova repercute sobre a parte que tinha o encargo de produzi-la. Essa parte perderá a causa. Isto prevalece,
sobretudo, quanto a prova do autor". (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 1943, Livraria Acadêmica - Saraiva &
Cia., tradução da 2ª edição italiana por J. Guimarães Menegale, pág. 522/23). Eduardo J. Couture, em idêntica linha, lembra
que "Ao autor incumbe a prova dos fatos geradores da obrigação, e, se não faz tal prova, perde a causa, ainda que o réu nada
prove; o réu triunfa simplesmente pelo silêncio, porque a lei não faz pesar sobre ele o ônus da prova". (Fundamentos do Direito
Processual Civil, 1946, Livraria Acadêmica - Saraiva & Cia., tradução de Rubens Gomes de Souza, pág. 164). Ante a prova
material, não há como se acolher a pretensão contida na inicial. POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação;
fazendo-o com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC. Transitada em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe."
(destaquei)

 

Embora o juízo a quo tenha decidido com fundamento no art. 269, I, do CPC/1973, observo que o decreto de improcedência se deu em
razão da ausência de provas. Independente da terminologia utilizada, importa saber se o mérito foi efetivamente apreciado e, no caso, a
resposta é negativa. O magistrado não avançou na análise dos requisitos necessários à concessão do benefício, tampouco aborda o
conteúdo dos documentos acostados ou as informações dadas pelas testemunhas. Conforme iterativa jurisprudência, há que se
considerar, em casos tais, a ocorrência de extinção sem resolução de mérito.

Nesse sentido, a Terceira Seção, apreciando caso assemelhado, no julgamento da AR 0005796-93.2013.4.03.0000/SP, deixou
consignado que "para se aferir se uma decisão transitou materialmente em julgado ou não, é indiferente se, em seu dispositivo,
constam expressões como 'nego seguimento', 'nego provimento', 'não conheço' ou 'julgo improcedente' ", pois "o que interessa
para se constatar a existência ou não de coisa julgada material é saber se, na hipótese, o mérito foi efetivamente analisado (...)"
(Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis, DJe de 11/04/2017).

E, em se tratando de pedidos formulados por trabalhador rural, o STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.352.721/SP (representativo
de controvérsia), firmou o entendimento de que, em virtude da inexistência de prova material do exercício de atividade rural, resta
configurada a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, motivo pelo qual se impõe a sua extinção
sem o julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC/1973). Nessa hipótese, abre-se a possibilidade de ajuizamento de nova ação (art.
268), caso o postulante obtenha prova material apta a demonstrar o labor rural.

Confira-se a ementa do julgado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR
O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER
REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO
ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO.  

1. Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto,
não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida
metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentes à Seguridade Social, que tem como base o
contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários.  

2. As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que
prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser
julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a
flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que
mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do
direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado. 

3. Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial
garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio da busca da verdade real, diante do
interesse social que envolve essas demandas.  
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4. A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente,
tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à
Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se
constitucionalmente dispensado do recolhimento das contribuições, visando à universalidade da cobertura previdenciária e a
inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.  

5. A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art.
267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os
elementos necessários à tal iniciativa.  

6. Recurso Especial do INSS desprovido.                                                                              

(STJ - Corte Especial, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 28/04/2016)

 

Não obstante o julgado se refira à aposentadoria por idade de trabalhador rural, é razoável aplicar o entendimento em casos como o da
ação subjacente, visto que o raciocínio empregado é semelhante: além dos requisitos específicos exigidos para a concessão de cada
benefício, busca-se comprovar o labor no campo (do autor e, no caso da pensão por morte, do de cujus) mediante avaliação das provas
material e testemunhal. Ausente prova material, resta ao magistrado extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV,
do CPC/2015 (art. 267, IV, do CPC/1973). Nesse sentido, em demandas objetivando pensão por morte de trabalhador(a) rural:

PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. DE PRESSUPOSTO
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 

1. Ao dependente do trabalhador rural é expressamente garantido o direito à percepção de pensão por morte, no valor de um
salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural pelo falecido, ainda que de forma descontínua, no período,
imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

2. O labor rural deve ser comprovado por meio de início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal. 

3. Não havendo nos autos documentos hábeis admissíveis como início de prova material, é de ser extinto o feito sem resolução
do mérito, face a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo.

7. Apelação prejudicada.

(AC 0006050-71.2015.4.03.9999/SP, TRF3 - 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJe de 14/12/2016)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
DOCUMENTOS INSUFICIENTES. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO
DO PROCESSO. RESP 1.352.721/SP. 1. A sentença cuja condenação não ultrapassa mil salários mínimos não está sujeita ao
duplo grau de jurisdição, conforme art. 496, parágrafo 3º, I, CPC/15. 2. A pensão por morte de rurícola exige a comprovação do
exercício da atividade rural pelo de cujus. 3. Hipótese em que se constata a precariedade da documentação trazida aos autos
para comprovar a atividade agrícola por parte da esposa do autor, pois a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e a
respectiva carteira de associada foram confeccionadas bem antes da morte da instituidora do benefício, o mesmo podendo ser
dito em relação ao contrato de parceria agrícola juntado ao feito, sendo certo que os demais documentos constituem declaração
emitida de forma unilateral ou pertencem a terceiro estranho à lide. 4. A prova testemunhal, isoladamente considerada, mostra-
se insuficiente para provar o direito pretendido, conforme Súmula 149 do STJ. 5. Consoante orientação firmada pelo Superior
Tribunal de Justiça no REsp 1.352.721/SP, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC/73 (aplicado por analogia ao presente
caso), se a petição inicial de ação relativa à aposentadoria rural não vier instruída com documentos suficientes à comprovação
da condição de rurícola do postulante, o processo deverá ser extinto sem resolução da mérito (art. 267, VI, do CPC/1973 - art.
485, inc. IV, do CPC/2015), sendo oportunizado à parte o ajuizamento de nova ação, nos moldes do art. 268 do CPC/73 (atual
art. 486 do CPC/2015), caso venha a obter provas suficientes à demonstração do labor campesino. 6. Na esteira da
jurisprudência firmada no aludido precedente, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, por carência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo. 7. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente
provida para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, IV, do CPC/15.

(APELREEX 00004608820174059999, TRF5 - Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, DJe:
17/04/2017)
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Como se pode observar, no caso específico do trabalhador rural, há uma flexibilização na análise da ocorrência da coisa julgada. Assim,
não obstante o decreto de improcedência na primeira demanda, a leitura da sentença deixa clara a ausência da abordagem de mérito - a
ensejar a extinção do feito com fundamento no art. 267, IV, do CPC/1973 -, amoldando-se, a situação apresentada, aos precedentes do
STJ e das Cortes Regionais.

Possível, portanto, a propositura de nova ação, com a juntada de início de prova material.

Conforme relatado, na segunda ação, a autora juntou ficha cadastral do marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro
Sampaio/SP, com anotações de mensalidades pagas entre agosto/1979 a agosto/1987, acompanhada de declaração de exercício de
atividade rural. Trata-se de documentos que não constavam da primeira demanda.

De todo o exposto, afastando-se a alegação de coisa julgada, não resta configurada a ocorrência de dolo processual, ante a possibilidade
de ajuizamento da segunda ação, conforme fundamentação supra.

A conduta desleal da parte pressupõe a criação de obstáculos à atuação do adversário, o que não se verifica no presente caso.

Nesse sentido, as lições de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Extravagante, 14ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2014, São Paulo) (fl. 964):

"III: 21. Dolo e fraude à lei. O dolo rescisório consiste na prática, pela parte vencedora, além das condutas vedadas pelo CPC
17, de ardis, maquinações e atividades enganosas em geral, capazes de subtrair da parte contrária o direito de produzir atos e
provas no processo, reduzindo-lhe a capacidade de defesa e afastando o juiz de uma decisão de acordo com a verdade (Rizzi.
Ação rescis., 74/75). A utilização do processo pelas partes com o fim de fraudar a lei (CPC 129) também é caso de rescisão da
sentença."

 

Improcedente, portanto, o pedido de rescisão formulado sob a alegação de coisa julgada ou dolo da parte vencedora.

Julgo improcedente o pedido formulado nesta rescisória e, sucumbente, condeno a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).

Oficie-se ao JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP, por onde tramitaram os autos de nº 0001997-
39.2013.4.03.6112, comunicando o inteiro teor desta decisão.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Peço vênia à Relatora para acompanhar o voto
do Desembargador Federal Carlos Delgado, em razão dos fundamentos por ele apresentados, a fim de apresentar

divergência, com fundamento nos artigos 485, IV, do CPC/1973 e 966, IV, do CPC/2015, e assim julgar
procedente a presente ação rescisória para desconstituir o julgado na ação subjacente e, em juízo rescisório,

julgar extinto, sem resolução de mérito, o processo subjacente, a teor dos artigos 267, V, do CPC/1973 e 485,
V, do CPC/2015.

Houve propositura de duas ações idênticas (mesma petição inicial, com alteração apenas do pedido, na primeira
pedido a pensão desde o óbito do "de cujus", a segunda desde o requerimento administrativo), com as mesmas

partes, objeto e causa de pedir.

  

Houve patente má-fé. O mesmo advogado ingressou com ambas as ações, assinando as duas petições iniciais (na
primeira, em parceria com outro causídico). Omitiu ele, na segunda ação, a existência da primeira.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     166/1314



  

A primeira foi proposta na Justiça Estadual. A segunda, na Justiça Federal, com propósito de dificultar o
conhecimento da existência da coisa julgada formada na primeira.

  

Por fim, perfilho o entendimento do voto divergente, no sentido de que, anteriormente à tese firmada no REsp
1352721, o julgamento da lide em razão da não comprovação do direito alegado consistia em decisão de mérito,

gerando coisa julgada material.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários de advogado, aqui arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
na forma do artigo 85, § 8º, do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do

mesmo código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

                                                Rodrigo Zacharias
                                                Juiz Federal Convocado

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 966, INCISOS III E IV DO CPC/2015 (ARTIGO
485, INCISOS III E IV, DO CPC/1973). PENSÃO POR MORTE DE CÔNJUGE. TRABALHADOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA
POR AUSÊNCIA DE PROVAS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RESP 1.352.721/SP. POSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DE NOVA AÇÃO. COISA JULGADA E DOLO DA PARTE VENCEDORA NÃO CONFIGURADOS. AÇÃO
RESCISÓRIA QUE SE JULGA IMPROCEDENTE.

1) A decisão rescindenda transitou em julgado em 03/07/2015, na vigência do CPC/1973, e esta ação rescisória foi ajuizada em
05/06/2017, obedecido o prazo bienal decadencial.

2) Ação rescisória não é recurso. Seu objetivo não é rescindir qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das específicas
hipóteses do art. 485 do CPC/1973, autorizando-se, a partir da rescisão e nos seus limites, a análise do mérito da pretensão posta na lide
originária.

3) A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, cujo objetivo é a
segurança das relações jurídicas.

4) As informações trazidas nos arquivos anexos demonstram a existência de duas ações objetivando a concessão de pensão por morte de
cônjuge, qualificado como trabalhador rural.

5) A sentença que julgou improcedente o pedido na primeira ação (autos de nº 0004706-76.2009.8.26.0627), não analisou as provas,
reputando-as inexistentes. Embora o juízo a quo tenha decidido com fundamento no art. 269, I, do CPC/1973, o decreto de
improcedência se deu em razão da ausência de provas. Independente da terminologia utilizada, importa saber se o mérito foi efetivamente
apreciado e, no caso, a resposta é negativa. O magistrado não avançou na análise dos requisitos necessários à concessão do benefício,
tampouco aborda o conteúdo dos documentos acostados ou as informações dadas pelas testemunhas. Conforme iterativa jurisprudência,
há que se considerar, em casos tais, a ocorrência de extinção sem resolução de mérito. Precedentes do STJ e das Cortes Regionais.

6) O STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.352.721/SP (representativo de controvérsia), firmou o entendimento de que, em virtude
da inexistência de prova material do exercício de atividade rural, resta configurada a ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo, motivo pelo qual se impõe a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC/1973).
Nessa hipótese, abre-se a possibilidade de ajuizamento de nova ação (art. 268), caso o postulante obtenha prova material apta a
demonstrar o labor rural.

7) Não obstante o julgado se refira à aposentadoria por idade de trabalhador rural, é razoável aplicar o entendimento em casos como o
da ação subjacente, visto que o raciocínio empregado é semelhante: além dos requisitos específicos exigidos para a concessão de cada
benefício, busca-se comprovar o labor no campo (do autor e, no caso da pensão por morte, do de cujus) mediante avaliação das provas
material e testemunhal. Ausente prova material, resta ao magistrado extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV,
do CPC/2015 (art. 267, IV, do CPC/1973).

8) Possibilidade de propositura de nova ação, com a juntada de início de prova material.

9) Coisa julgada e dolo da parte vencedora não configurados.
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10) Ação rescisória que se julga improcedente. Honorários advocatícios de sucumbência fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por maioria, decidiu julgar improcedente o pedido
formulado na rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019356-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AUTOR: MARIA DINIZ DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA NANI RIPER - SP164290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019356-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AUTOR: MARIA DINIZ DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: SILVIA NANI RIPER - SP164290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Ação rescisória ajuizada por Maria Diniz de Andrade, com fundamento no art. 966, V, do CPC/2015, visando desconstituir
decisão monocrática que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido de pensão por morte, cassando a tutela anteriormente concedida.

A autora narra que é inválida e que sempre foi dependente da irmã, segurada da Previdência Social, falecida em
05/07/2011. Sustenta que sua condição de portadora de doença incapacitante já havia sido demonstrada na via
administrativa, porém foi o argumento utilizado pela relatora da decisão rescindenda para o indeferimento do pedido, em
contrariedade à Lei de Benefícios, que prevê a concessão de pensão por morte à irmã inválida. Alega que o julgado
incorreu em violação ao art. 16, III, da Lei 8.213/91, bem como ao "disposto no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição
Federal, consistente no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana".

Requer a rescisão da decisão monocrática, nos termos do inciso V do art. 966 do CPC/2015, e, em novo julgamento, que
seja julgado procedente o pedido de concessão de pensão por morte.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar a imediata implantação do benefício.

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio acompanhada de cópias dos documentos da lide originária.
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Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS ofertou contestação, sustentando que a postulante busca apenas a rediscussão do quadro fático-probatório, o que é
vedado em sede de rescisória. Alega que não há que se falar em violação à norma jurídica, pois não restou comprovada a
dependência econômica da autora em relação à falecida irmã. Requer seja decretada a improcedência do pedido.

Réplica à contestação, reiterando-se os termos da inicial.

As partes apresentaram razões finais.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória.

A decisão rescindenda foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 04/08/2015; a autora interpôs Recurso Especial,
inadmitido pela Vice-Presidência desta Corte, por meio de decisão transitada em julgado na data de 13/10/2015. A
presente ação rescisória foi ajuizada em 10/10/2017.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019356-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AUTOR: MARIA DINIZ DE ANDRADE
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Ação rescisória ajuizada por Maria Diniz de Andrade, com fundamento no art. 966, V, do CPC/2015, visando desconstituir
decisão monocrática que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido de pensão por morte, cassando a tutela anteriormente concedida.

A decisão rescindenda, proferida em 07/05/2015, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região
em 04/08/2015 (terça-feira), considerando-se, como data de publicação, o primeiro dia útil subsequente (quarta-feira),
conforme disposto no art. 4º, §3º, da Lei 11.419/2006. Em 06/08/2015 (quinta-feira), começou a correr o prazo para
interposição do recurso, nos termos dos arts. 184 e 506, III, do CPC/1973, vigente à época.

A autora interpôs recurso especial em 18/08/2015, inadmitido pela Vice-Presidência desta Corte, sob o fundamento de
que não houve o exaurimento das vias recursais ordinárias.
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A interposição de recurso especial contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC/1973 caracteriza
erro grosseiro e não posterga a contagem do prazo decadencial para propositura da ação rescisória. A respeito,
precedentes desta Seção:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V E IX, CPC/1973. ERRO GROSSEIRO.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL.
ART. 495, DO CPC/1973. INOBSERVÂNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A
interposição de recurso manifestamente inadmissível configura erro grosseiro e não impede o decurso do prazo para
o trânsito em julgado. Precedentes do E. STJ. 2. Recurso especial manejado contra decisão monocráticas proferida
nos termos do Art. 557, § 1º, do CPC/1973. Ausência de dúvida objetiva quanto à interposição de agravo legal, no
prazo de cinco dias. 3. Inobservância do prazo bienal previsto no Art. 495, do CPC/1973. 4. Extinção do processo,
com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, II, do CPC. 

(AR 00054057020154030000, Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 26/02/2018)

 

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. PRAZO BIENAL. TERMO
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. ÚLTIMA DECISÃO RECORRÍVEL. MÁ-FÉ OU ERRO GROSSEIRO RECURSAL.
NÃO DIFERIMENTO DO PRAZO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O direito de propor ação rescisória está sujeito ao prazo
decadencial bienal, conforme regulado pelos artigos 495 do CPC/1973 e 975 do CPC/2015. 2. O enunciado de
Súmula n.º 401 da Corte Especial do c. Superior Tribunal de Justiça define que "o prazo decadencial da ação
rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial". 3. O prazo para
propositura da rescisória se verifica com o escoamento do prazo recursal relativo ao julgado rescindendo e não pela
data da certidão lançada pelo serventuário da Justiça, que atesta o trânsito em julgado. 4. A interposição de recurso
intempestivo ou inadmissível, quando caracterizada má-fé ou erro grosseiro da parte, não tem o condão de diferir o
início da contagem do lapso decadencial para oferta de ação rescisória. Precedentes dos e. STF e STJ. 5. Não
demonstrado equívoco, abuso ou ilegalidade na decisão recorrida, de rigor sua manutenção. 6. Agravo interno
improvido. 

(AR 00124676420154030000, Desembargador Federal Carlos Delgado, e-DJF3 Judicial 1: 05/03/2018)

Não havia dúvida objetiva quanto ao recurso cabível. Caso a autora quisesse manifestar sua discordância quanto ao julgado
proferido monocraticamente, deveria valer-se do recurso de agravo, dispondo do prazo de 05 dias para a sua apresentação
(art. 557, §1º, do CPC). No caso, teria até o dia 10/08/2015 (segunda-feira) para fazê-lo, mas acabou por protocolar
recurso especial em 18/08/2015, em evidente equívoco.

É remansosa a jurisprudência do STJ com relação à necessidade de esgotamento dos recursos cabíveis na segunda
instância, antes da interposição do recurso especial:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA NO TRIBUNAL A QUO. RECURSO ESPECIAL.
ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. Sendo a decisão proferida no julgamento de apelação tomada monocraticamente,
em observância ao art. 557 do CPC, deveria a recorrente, antes de interpor recurso especial, esgotar os recursos
ordinários cabíveis na instância de origem, in casu, o agravo previsto no § 1º do mencionado dispositivo. Recurso
não conhecido.  

(RESP 200001085840, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 12/02/2001)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM APELAÇÃO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA.
RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. 1. A decisão proferida monocraticamente, em observância ao art. 557,
do CPC, não desafia de imediato a interposição de recurso especial, ante o não-esgotamento das vias recursais no
tribunal a quo pela ausência de oferecimento do agravo interno. Isto porque, a decisão denegatória, deve provir de
Tribunal, e não ato isolado de um de seus membros. 2. Ausência de motivos suficientes para modificação do decisório
atacado. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGA 200300242745, Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de
29/09/2003)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA.
PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL. 1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de
segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF. 2.
Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do
CPC contra a decisão monocrática. 3. Agravo regimental não provido.  
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(AGARESP 201101852033, Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 20/06/2012) 

Nos termos do art. 495 do CPC/1973, o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do
trânsito em julgado da decisão.

O prazo para propositura da ação rescisória é de decadência e tem início a partir do momento em que já não cabe qualquer
recurso da decisão rescindenda, isto é, "no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo para o recurso em
tese cabível" (STJ, REsp 1.112.864, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 17/12/2014).

Nesse sentido, a Súmula 401 do STJ: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível
qualquer recurso do último pronunciamento judicial" (DJE 13/10/2009).

O prazo para interposição do recurso cabível pela autora se encerrou em 10/08/2015, sem que houvesse apresentação do
agravo. Nessa data, portanto, se operou o trânsito em julgado nos autos de nº 0029192-85.2007.4.03.9999/SP.

Em 10/10/2017, Maria Diniz de Andrade ajuizou esta ação rescisória, após ultrapassado o prazo legal, motivo pelo qual é
de ser reconhecida a decadência do direito de ação.

Não se ignora que, nos termos do art. 198, I, c/c art. 208 do CC/2002, o prazo decadencial não corre contra os
absolutamente incapazes, considerando-se, nesse aspecto, a redação original do art. 3º do Código Civil, antes das
alterações promovidas pela Lei 13.146/2015. Contudo, conforme documentos que constam dos autos, a autora não é
incapaz para os atos da vida civil, sendo “portadora de artrite reumatóide deformante”, segundo petição inicial.

Isso posto, de ofício, pronuncio a decadência do direito de propositura desta ação rescisória e julgo-a extinta, com
resolução de mérito, nos termos dos arts. 269, IV, e 495 do CPC/1973 (arts. 487, II, e 975 do CPC/2015).

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), cuja exigibilidade fica
suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/2015, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA JACAREÍ/SP, por onde tramitaram os autos
de nº 193/06, comunicando o inteiro teor deste acórdão.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 966, INCISO V, DO CPC/2015. PENSÃO
POR MORTE. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC/1973. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.
ERRO GROSSEIRO. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO.

1) A decisão rescindenda, proferida em 07/05/2015, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região em 04/08/2015 (terça-feira), considerando-se, como data de publicação, o primeiro dia útil subsequente (quarta-
feira), conforme disposto no art. 4º, §3º, da Lei 11.419/2006. Em 06/08/2015 (quinta-feira), começou a correr o prazo
para interposição do recurso, nos termos dos arts. 184 e 506, III, do CPC/1973, vigente à época.
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2) A autora interpôs recurso especial em 18/08/2015, inadmitido pela Vice-Presidência desta Corte, sob o fundamento de
que não houve o exaurimento das vias recursais ordinárias.

3) A interposição de recurso especial contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC/1973
caracteriza erro grosseiro e não posterga a contagem do prazo decadencial para propositura da ação rescisória.

4) Não havia dúvida objetiva quanto ao recurso cabível. Caso a autora quisesse manifestar sua discordância quanto ao
julgado proferido monocraticamente, deveria valer-se do recurso de agravo, dispondo do prazo de 05 dias para a sua
apresentação (art. 557, §1º, do CPC). No caso, teria até o dia 10/08/2015 (segunda-feira) para fazê-lo, mas acabou por
protocolar recurso especial em 18/08/2015, em evidente equívoco.

5) Nos termos do art. 495 do CPC/1973, o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do
trânsito em julgado da decisão.

6) O prazo para propositura da ação rescisória é de decadência e tem início a partir do momento em que já não cabe
qualquer recurso da decisão rescindenda, isto é, "no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo para o
recurso em tese cabível" (STJ, REsp 1.112.864, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 17/12/2014). Nesse sentido, a
Súmula 401 do STJ: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do
último pronunciamento judicial" (DJE 13/10/2009).

7) O prazo para interposição do recurso cabível pela autora se encerrou em 10/08/2015, sem que houvesse apresentação
do agravo. Nessa data, portanto, se operou o trânsito em julgado nos autos de nº 0029192-85.2007.4.03.9999/SP. Em
10/10/2017, Maria Diniz de Andrade ajuizou esta ação rescisória, após ultrapassado o prazo legal, motivo pelo qual é de
ser reconhecida a decadência do direito de ação.

8) Pronunciada a decadência do direito de propositura da ação rescisória, julgando-a extinta, com resolução de mérito, nos
termos dos arts. 269, IV, e 495 do CPC/1973 (arts. 487, II, e 975 do CPC/2015). Honorários advocatícios de
sucumbência fixados em R$1.000,00 (um mil reais), cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do
CPC/2015, por ser, a autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu, de ofício, pronunciar a
decadência do direito de propositura desta ação rescisória e julgá-la extinta, com resolução de mérito, consoante arts. 269, IV, e 495 do
CPC/1973 (arts. 487, II, e 975 do CPC/2015), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 966,
incisos III (dolo processual), V (violação à norma jurídica)  e VIII (erro de fato), do CPC/2015, com pedido de antecipação de
tutela, proposta pela parte autora DERLY SILVA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, que pretende seja rescindida decisão proferida com base no art. 557 do CPC/1973, da lavra do eminente
Desembargador Federal Fausto de Sanctis, que negou seguimento à apelação da parte autora e deu provimento à remessa oficial
e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido que objetivava restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de
serviço então concedido em 13.05.1983 e suspenso em maio de 1995, sob o fundamento da ocorrência de fraude nos registros
em CTPS que embasaram a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que se quer ver restabelecido.

        Sustenta o autor, em apertada síntese, que ajuizou ação objetivando o restabelecimento de benefício de aposentadoria por
tempo de serviço, tendo o pedido sido acolhido parcialmente na Primeira Instância; que interpostos recursos pelas partes, este
Tribunal negou seguimento à apelação do autor e deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar
improcedente o pedido formulado na ação subjacente; que o INSS procedeu à suspensão/cessação do benefício em comento
desrespeitando a instauração de devido processo legal, tornando nulo o respectivo ato administrativo desde a sua origem; que
acrescidos todos os vínculos anotados em CTPS, completaria 32 anos, 01 mês e 04 dias e não 30 anos, 02 meses e 29 dias; que
a simples suspeita de fraude no ato de concessão não enseja, de plano, a cessação do pagamento da aposentadoria, dependendo
sempre da apuração prévia em procedimento administrativo, nos termos da Súmula n. 160 do extinto TFR; que concedido o
benefício em maio de 1983, anterior ao advento da Lei n. 8.213/91 e à entrada em vigor da Lei n. 9.784/99, há que se observar o
disposto nos artigos 214 da CLPS/76 e 207 da CLPS/84, que estabelecem que os processos de interesse do beneficiário não
poderão ser revistos após 05 anos; que o motivo apresentado para a cessação do pagamento de seu benefício foi o não
recebimento pelo período de 90 dias e não a ocorrência de suposta fraude, evidenciando, assim, o erro de fato em que incorreu a
decisão rescindenda;  que o simples fato de sobrevir eventual inquérito policial não tem o condão de infirmar a documentação
acostada, ainda mais considerando que não houve sua participação naquele procedimento; que todas as cópias reproduzidas das
Carteiras de Trabalho apresentadas foram devidamente analisadas, verificadas, confrontadas, reproduzidas e, por fim,
autenticadas de "confere com o original", no ano de 2002; que a r. decisão rescindenda foi ultra petita e citra petita, afrontando
os dispostos nos artigos 141 e 492 do CPC/2015; que restou configurada a má-fé processual do INSS, lastreada nos incisos II
(alterar a verdade dos fatos) e VI (provocar incidentes manifestamente infundados), do art. 80 do CPC/2015. Requer, por
fim, seja desconstituída a r. decisão rescindenda proferida nos autos da AC n. 2008.61.14.004742-6 e, em novo julgamento, seja
decretada a nulidade do ato de suspensão/cessação dos pagamentos do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de que
era titular e seu imediato restabelecimento, com pagamento dos valores em atraso desde a cessação indevida, bem como seja
decretada a nulidade do inquérito policial, ante a falta de documentação. Protesta, ainda, pela condenação de litigância de má-fé,
nos termos do art. 80 e incisos do CPC, e indenização por danos morais.

       Pela decisão id 239365, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela
antecipada.

       Devidamente citado, o INSS ofertou contestação, alegando que da análise do processo administrativo é possível concluir
pela observância do contraditório e da ampla defesa; que a presente demanda deve ser extinta sem resolução do mérito, ante a
incidência do teor do enunciado da Súmula 343 do E. STF. No mérito, sustenta que o benefício do autor foi suspenso por motivo
de fraude no ano de 1995, rogando pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, pleiteia pela fixação do termo inicial do
benefício e a fluência dos juros de mora na data da citação, bem como a incidência da prescrição das prestações devidas há mais
de 05 anos a contar do ato citatório.

      Na sequencia, foi apresentada réplica.

      A seguir, foi proferido despacho id 380676, vazado nos seguintes termos:

"..1. Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada, tendo em vista a ausência de
modificação da situação de fato e de direito que ensejou seu deferimento.
2. A preliminar de incidência da Súmula n. 343 do STF confunde-se com o mérito da causa e será apreciada quando do
julgamento da lide.
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3. Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as...”

      A parte autora manifestou-se pela desnecessidade de produção de outras provas, tendo o réu apresentado Manifestação do
Ministério Público Federal nos autos do inquérito policial, bem como Laudo de Perícia Criminal Federal.

     As partes apresentaram razões finais.

     Dada vista ao Ministério Público Federal, este informou que o Inquérito Policial envolvendo o autor foi arquivado ante a
ocorrência de prescrição de eventual crime de estelionato consistente na obtenção de benefício previdenciário por meio
fraudulento.

     Instadas as partes a se manifestarem acerca das informações prestadas pelo Órgão Ministerial, a parte autora reiterou pelo
restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de sua cessação e o INSS protestou pela
improcedência do pedido.

    Na sequência, adveio a notícia do óbito do autor, tendo a viúva e os filhos do de cujus requerido a devida habilitação, com
apresentação dos documentos pessoais.

   Citado, o INSS declarou-se de acordo com o pedido de habilitação formulado.

      Em seguida, foi proferida decisão homologando a habilitação de Edmar da Silveira Barbosa, viúva do de cujus, como legítima
sucessora processual, restando excluídos os filhos Teresa Cristina da Silveira Barbosa e Ricardo da Silveira Barbosa.

     É o relatório. 
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V O T O
 

 

A preliminar de carência de ação arguida pelo réu, ante a incidência da Súmula n. 343 do e. STF, confunde-se com o mérito e,
com este, será apreciada.

     Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação rescisória, passo ao juízo rescindens.

I - DO JUÍZO RESCINDENS 

     Para que ocorra a rescisão respaldada no inciso VIII do art. 966 do CPC, deve ser demonstrada a conjugação dos seguintes
fatores, a saber: a) o erro de fato deve ser determinante para a sentença; b) sobre o erro de fato suscitado não pode ter havido
controvérsia entre as partes; c) sobre o erro de fato não pode ter havido pronunciamento judicial, d) o erro de fato deve ser
apurável mediante simples exame das peças do processo originário.
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     No caso em tela, a r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes
dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela regularidade do processo administrativo, com
observância do contraditório e da ampla defesa, que culminou na suspensão e posterior cassação da aposentadoria NB
42/076.553.186-0.

     A rigor, não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram considerados
os documentos constantes dos autos, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

     Destarte, não restou configurada a hipótese do inciso VIII do art. 966 do CPC, de modo a inviabilizar a abertura da via
rescisória com fundamento no erro de fato.

     Por outro giro, dispõe o art. 966, V, do CPC:

Art.966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
(...) 
V - violar manifestamente norma jurídica;  

     Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à lei
perpetrada pela decisão de mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela
decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

      De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza
o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se
configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, o E. STF
editou a Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

       De início, não há falar-se em ilegalidade na r. decisão rescindenda no que tange ao não reconhecimento da incidência de
decadência nos autos subjacentes, uma vez que, por se tratar de benefício concedido em 1983, o prazo decadencial de 10 (dez)
anos conferido ao INSS para revisar ato concessório teria início somente a contar da entrada em vigor da Lei n. 9.784/99
(01.02.1999), data posterior à instauração do processo administrativo que culminou com a suspensão do benefício em 1996.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECADÊNCIA PARA REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO PELO INSS. ART.
103-A DA LEI N. 8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI N. 9.784/1999. TERMO INICIAL A PARTIR DA SUA
VIGÊNCIA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS A MAIOR. DESNECESSIDADE.
BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

(...)

2. Quanto à decadência para revisão do ato de concessão pelo INSS, o C. STJ, em sede de recurso repetitivo, pacificou o entendimento
de que o prazo decadencial para a Administração Pública rever os atos que acarretem vantagem aos segurados é disciplinado pelo artigo
103-A da Lei n. 8.213/91, descontado o prazo já transcorrido antes do advento da Medida Provisória nº 138/2003. Assim, em relação
aos atos concessivos de benefícios anteriores à Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial de 10 (dez) anos estabelecido pelo artigo 103-A
tem como termo inicial o dia 01.02.1999, data de entrada em vigor da lei n. 9.784/99.

(...)

(TRF-3ª Região; AC. 00367402520114039999; 10 ª Turma; Rel. Desembargador Federal Nelson Porfírio; j. 09.08.2016; e-DJF3
17.08.2016)

        Em relação à alegação de que a mera suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a
suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em procedimento administrativo, a teor da Súmula n. 160 do extinto TFR,
reiterando, ainda, que no caso vertente, não se verificou a implementação de processo administrativo prévio, cabe anotar que a r.
decisão rescindenda analisou a questão suscitada, tendo concluído que foi dada à parte autora oportunidade para contraditar os
documentos apresentados, bem como deduzir seus argumentos, conforme se infere do trecho que abaixo transcrevo: 

“..Por outro lado, a análise dos autos demonstra que os indícios de irregularidade identificados na seara administrativa
(alterações em datas de admissão e/ou demissão em vínculos empregatícios) foram detalhadamente indicados e
explicitados ao autor, que, convocado para apresentar as respectivas CTPS e, assim, procurar provar a legitimidade de
suas anotações, quedou-se inerte (vide cópia do Processo Administrativo – fls. 130/278).”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     175/1314



        Cabe destacar que em documento emitido pelo INSS (Ofício nº 566/2010 – 21.002.050/INSS/MOB, datado de
18.08.2010) constou que “...O segurado foi convocado a apresentar as carteiras de trabalho com os vínculos posteriores a
1974 e não atendeu a convocação. O benefício foi suspenso no ano 1995 e cessado em 30/04/1996 face apuração de
irregularidade pela inspetoria no ano de 1995, em simulação de tempo de contribuição o segurado atingiu o tempo de 24
anos, 05 meses e 09 dias e, tempo este ainda a ser confirmado face ausência do processo que deu causa a suspensão no
ano de 1995 e irregularidades na CPTS, como rasura em data de demissão Empresa Tyresoles do 
Brasil AS e Empresa Almeida Silva consta somente data admissão e não consta data saída, retirado a concomitância do
tempo de serviço em Regime CLT e serviço militar prestado..”.

         Em que pese a ausência do processo administrativo que culminou com a suspensão do benefício em comento, verifico que a
autarquia previdenciária promoveu na ocasião uma inspeção, na qual se apurou a ocorrência de irregularidades nas anotações de
vínculos empregatícios lançados na CTPS do ora autor. Assim sendo, a motivação do ato que implicou a suspensão do
pagamento do benefício em tela não está vinculado somente ao fato de o ora demandante ter deixado de sacar o numerário
depositado pelo período de 90 dias, mas também pela existência de indícios de irregularidade nas anotações da CTPS, conforme
acima explanado.

        Insta acrescentar que o laudo pericial realizado pela SETEC – Núcleo de Criminalística confirmou a existência de
irregularidades na CTPS do autor, como se pode ver de trecho da conclusão que abaixo reproduzo:

“...Quanto aos lançamentos manuscritos referentes aos registros, conforme melhor descrito em III.1 e III.2, foram
constatados vestígios de adulteração documental, em ambas as carteiras questionadas, através da obliteração de
lançamentos manuscritos originais por sobreposição de outros caracteres manuscritos..”

        Relembre-se, ainda, que o Ministério Público Federal protestou pelo arquivamento do inquérito policial em face da
ocorrência de prescrição, todavia reconheceu a existência de falsificação documental, conforme excerto que ora transcrevo:

“...Perícia Criminal realizada pelo Núcleo de Criminalística nas Carteiras de Trabalho de Derly confirmou a falsidade ao
concluir que houve alterações nas datas de início e fim de vínculos empregatícios, bem como inconsistências relacionadas
à impressão das páginas do documento (fls. 30/38).

    Considerando as competências informadas, nas quais foi efetuado o pagamento indevido do benefício (1994 a 1995), é
evidente que eventual crime de estelionato consistente na obtenção de benefício previdenciário por meio fraudulento
estaria prescrito...”.

       Em síntese, penso que a interpretação adotada pela r. decisão rescindenda não se mostra aberrante, sendo absolutamente
plausível frente aos fatos deduzidos na inicial da ação subjacente e às normas regentes da causa, não restando evidenciada
violação manifesta à norma jurídica.

       Por derradeiro, a hipótese de rescisão de julgado resultante de dolo da parte vencedora se configura na situação em que
resta clara conduta processual em desacordo com os princípios da lealdade e da boa-fé processual, visando impedir ou dificultar
a atuação do adversário ou, ainda, quando influenciar significativamente o julgador, a ponto de afastá-lo da verdade.

        No caso vertente, não vislumbro ardil perpetrado pelo réu, com objetivo de afastar o órgão julgador da verdade dos fatos,
cabendo salientar que a falsificação documental que embasou o cancelamento do benefício ora vindicado foi confirmado por
perícia criminal, consoante explanado anteriormente.

      Assim, não se configuram quaisquer das condutas previstas no art. 80 do CPC, impondo-se, assim, a improcedência do
pedido com fundamento no inciso III do art. 966 do CPC.

II - DO DISPOSITIVO DA RESCISÓRIA 

        Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente o pedido deduzido na presente
ação rescisória. Tendo em vista que o autor era beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a sua sucessora deverá arcar com
honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), observada a suspensão de exigibilidade na forma prevista no
art. 98, §3º, do CPC.

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR. RESTABELECIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. APURAÇÃO DE
FALSIFICAÇÃO NA CTPS. LAUDO PERICIAL CRIMINAL. DOLO PROCESSUAL. VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
 
I - A preliminar de carência de ação arguida pelo réu, ante a incidência da Súmula n. 343 do e. STF, confunde-se com o mérito e,
com este, será apreciada.

II - Para que ocorra a rescisão respaldada no inciso VIII do art. 966 do CPC, deve ser demonstrada a conjugação dos seguintes
fatores, a saber: a) o erro de fato deve ser determinante para a sentença; b) sobre o erro de fato suscitado não pode ter havido
controvérsia entre as partes; c) sobre o erro de fato não pode ter havido pronunciamento judicial, d) o erro de fato deve ser
apurável mediante simples exame das peças do processo originário.

III - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos autos,
segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela regularidade do processo administrativo, com observância
do contraditório e da ampla defesa, que culminou na suspensão e posterior cassação da aposentadoria NB 42/076.553.186-0.

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram considerados os
documentos constantes dos autos, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

V - Para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à lei perpetrada pela decisão de
mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela decisão rescindenda, decorrente
de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

VI - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura quando
há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada.

VII - Não há falar-se em ilegalidade na r. decisão rescindenda no que tange ao não reconhecimento da incidência de decadência
nos autos subjacentes, uma vez que, por se tratar de benefício concedido em 1983, o prazo decadencial de 10 (dez) anos
conferido ao INSS para revisar ato concessório teria início somente a contar da entrada em vigor da Lei n. 9.784/99
(01.02.1999), data posterior à instauração do processo administrativo que culminou com a suspensão do benefício em 1996.
 
VIII - Em relação à alegação de que a mera suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a
suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em procedimento administrativo, a teor da Súmula n. 160 do extinto TFR,
reiterando, ainda, que no caso vertente, não se verificou a implementação de processo administrativo prévio, cabe anotar que a r.
decisão rescindenda analisou a questão suscitada, tendo concluído que foi dada à parte autora oportunidade para contraditar os
documentos apresentados, bem como deduzir seus argumentos.

IX - Em que pese a ausência do processo administrativo que culminou com a suspensão do benefício em comento, verifico que a
autarquia previdenciária promoveu na ocasião uma inspeção, na qual se apurou a ocorrência de irregularidades nas anotações de
vínculos empregatícios lançados na CTPS do ora autor. Assim sendo, a motivação do ato que implicou a suspensão do
pagamento do benefício em tela não está vinculado somente ao fato de o ora demandante ter deixado de sacar o numerário
depositado pelo período de 90 dias, mas também pela existência de indícios de irregularidade nas anotações da CTPS, conforme
acima explanado. Insta acrescentar que o laudo pericial realizado pela SETEC – Núcleo de Criminalística confirmou a existência
de irregularidades na CTPS do autor.

X - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda não se mostra aberrante, sendo absolutamente plausível frente aos fatos
deduzidos na inicial da ação subjacente e às normas regentes da causa, não restando evidenciada violação manifesta à norma
jurídica.

XI - A hipótese de rescisão de julgado resultante de dolo da parte vencedora se configura na situação em que resta clara conduta
processual em desacordo com os princípios da lealdade e da boa-fé processual, visando impedir ou dificultar a atuação do
adversário ou, ainda, quando influenciar significativamente o julgador, a ponto de afastá-lo da verdade.
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XII - Não se vislumbra ardil perpetrado pelo réu, com objetivo de afastar o órgão julgador da verdade dos fatos, cabendo
salientar que a falsificação documental que embasou o cancelamento do benefício ora vindicado foi confirmado por perícia
criminal, consoante explanado anteriormente.

XIII - Tendo em vista que o autor era beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a sua sucessora deverá arcar com honorários
advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), observada a suspensão de exigibilidade na forma prevista no art. 98, §3º,
do CPC.

 XIV - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria
preliminar e, no mérito, julgar improcedente o pedido deduzido na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002023-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: JOSE OLIMPIO MISAEL DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sergio Nascimento (Relator): Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 966,
inciso V, do CPC/2015, sem pedido de concessão de tutela provisória de urgência, proposta por José Olímpio Misael da Costa
em face pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desconstituição do v. acórdão
proferido pela 9ª Turma deste Tribunal, que negou provimento à remessa oficial e às apelações das partes, mantendo íntegra
sentença que determinou a averbação de alguns períodos como de atividade especial, mas deixou de reconhecer o período de
11.08.1976 a 30.08.1978, não havendo concessão do benefício de aposentadoria especial então vindicado. A r. decisão
rescindenda transitou em julgado em 12.08.2016 e o feito foi distribuído em 11.10.2016.
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         Sustenta a parte autora que ajuizou ação visando a concessão de benefício de aposentadoria especial, tendo o pedido sido
julgado parcialmente procedente em Primeira Instância, para que o réu averbasse alguns períodos como de atividade especial,
deixando de reconhecer, entretanto, o período de 11.08.1976 a 30.08.1976, não concedendo o benefício então vindicado; que
interposta apelação, este Tribunal negou-lhe provimento, preservando a sentença; que trabalhou no período questionado,
executando atividades no ambiente de fabricação de vidros e cristais, de modo a viabilizar o enquadramento por categoria
profissional consoante código 2.5.5, Anexo II, do Decreto n. 83.080/79; que tal norma estabelece que todos os trabalhadores em
trabalhos permanentes nos recintos de fabricação de vidros e cristais, independentemente da função especificamente exercida, tem
direito a contagem especial do tempo trabalhado por enquadramento profissional;  que a r. decisão rescindenda violou, de forma
frontal e literal, o art. 201, §1º, da Constituição da República de 1988, o art. 57 da Lei n. 8.213/91, bem como o Decreto n.
83.080/1979. Requer, por fim, seja desconstituído o v. acórdão rescindendo e, em novo julgamento, seja julgado procedente o
pedido formulado na ação subjacente, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição/especial desde o indeferimento administrativo.

          Instado pelo despacho id 272418, a parte autora trouxe documentos.

          Justiça gratuita deferida pelo despacho id 313471.

          Citado o réu, este apresentou contestação, protestando, preliminarmente, pela reapresentação dos documentos ofertados
pelo autor, de forma legível e compreensível. Aduz, ainda, ser aplicável o teor do enunciado da Súmula n. 343 do e. STF,
devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito. No mérito, sustenta que o autor exercia o cargo de servente, tal qual
não se enquadra na categoria especial, além de que não foi comprovado neste período que tal atividade era prejudicial à saúde;
que improcedem os pedidos de aposentadoria especial e de tempo de contribuição integral, uma vez que o autor não comprovou
o trabalho em condições especiais pelo período de 25 anos, nem o tempo de contribuição total de 35 anos. Requer seja
decretada a improcedência do pedido, ante a ausência de manifesta violação literal à norma jurídica. Subsidiariamente, pleiteia
seja o termo inicial fixado na data da citação da presente ação rescisória; seja observada a prescrição quinquenal; bem como os
juros de mora sejam computados a contar do ato citatório no presente feito.

         A parte autora ofertou réplica.

        Ante os despachos id 370620 e id 383593, a parte autora reapresentou os documentos que se encontravam ilegíveis.

         Rejeitada a preliminar de incidência da Súmula n. 343 do e. STF, foram as partes intimadas a apresentarem as provas que
pretendiam produzir.

          A parte ré manifestou-se pelo desinteresse em especificar provas, quedando-se inerte a parte autora.

          Razões finais da parte autora e da parte ré.

          É o relatório. 
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          A preliminar suscitada pela parte ré, consistente no óbice referente à incidência da Súmula n. 343 do e. STF, confunde-se
com o mérito e, com ele, será analisada.

          Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação rescisória, passo ao juízo rescindens.

         DO JUÍZO RESCINDENS. 

         Dispõe o art. 966, V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
(...) 
V - violar manifestamente norma jurídica;  

         Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à lei
perpetrada pela decisão de mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela
decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

         De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas
viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se
configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, o E. STF
editou a Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

            No caso dos autos, a r. decisão rescindenda, sopesando as provas constantes do autos, concluiu pela inocorrência de
atividade especial no período de 11.08.1976 a 30.08.1978, uma vez que “...o autor exercia a função de servente e somente
em 01/09/1978 passou a exercer a função de assoprador, conforme alteração constante de sua CTPS nas fls. 25 dos
autos, o que viabiliza o enquadramento da especialidade exercida apenas nos interstício de 01/09/1978 a 23/04/1981, por
enquadramento no código 2.5.5 do Decreto nº 83.080/79...”.

            Com efeito, dispunha o código 2.5.5 do Anexo II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979:

                 FABRICAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS

                 Vidreiros, operadores de forno, forneiros, sopradores de vidro e cristais.

               Operadores de máquinas de fabricação de vidro plano, sacadores de vidros e cristais, operadores de máquinas de soprar
vidros e outros profissionais em trabalhos permanentes nos    recintos de fabricação de vidros e cristais.

           De outra parte, verifica-se dos autos subjacentes que a parte autora, relativamente ao período de atividade especial ora
vindicado, trouxe, tão somente, a anotação em CTPS, na qual ostenta o cargo de servente, tendo executado serviços em
estabelecimento de “Indústria e Comércio de Garrafas de Vidro” para o empregador “Vidraria Porto Ferreira Ltda”. 
Cumpre consignar que as PPP’s e o laudo pericial trazidos na ação originária não se reportam ao período questionado.

           Nesse passo, destaco que o cargo ocupado pelo autor não consta do rol estabelecido pela norma regulamentar tida como
violada (faz menção a vidreiros, operadores de forno, forneiros, sopradores de vidro e cristais), não sendo possível o
enquadramento automático de sua atividade como especial. Não se olvide, outrossim, que há referência a “...outros
profissionais em trabalhos permanentes nos recintos de fabricação de vidros e cristais..” , todavia não há qualquer
especificação do serviço que o autor executava, ou seja, se trabalhava diretamente com a produção de vidros, bem como se
permanecia em tempo integral nos recintos de fabricação.

          Assim sendo, penso que a interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se absolutamente plausível, diante das
circunstâncias fáticas acima expostas, não se podendo falar em decisão aberrante ou que tenha desbordado dos limites legais,
razão pela qual deve ser refutada a alegação de manifesta violação à norma jurídica.

          DO DISPOSITIVO DA RESCISÓRIA. 

          Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar suscitada pela ré e, no mérito, julgo improcedente o pedido
formulado na presente ação rescisória. Ante a sucumbência sofrida pelo ora autor e em se tratando de beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita, este deve arcar com honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando
sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

          É como voto. 
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL/TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. ATIVIDADE ESPECIAL.
FABRICAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. OCUPAÇÃO DO CARGO DE SERVENTE.
ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO COMPROVADA. INTERPRETAÇÃO
PLAUSÍVEL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO MANIFESTA À NORMA JURÍDICA. JUSTIÇA GRATUITA. 
I - A preliminar suscitada pela parte ré, consistente no óbice referente à incidência da Súmula n. 343 do e. STF, confunde-se com
o mérito e, com ele, será analisada.
II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do e.
STF.

III - A r. decisão rescindenda, sopesando as provas constantes do autos, concluiu pela inocorrência de atividade especial no
período de 11.08.1976 a 30.08.1978, uma vez que “...o autor exercia a função de servente e somente em 01/09/1978
passou a exercer a função de assoprador, conforme alteração constante de sua CTPS nas fls. 25 dos autos, o que
viabiliza o enquadramento da especialidade exercida apenas nos interstício de 01/09/1978 a 23/04/1981, por
enquadramento no código 2.5.5 do Decreto nº 83.080/79...”.

IV - Verifica-se dos autos subjacentes que a parte autora, relativamente ao período de atividade especial ora vindicado, trouxe,
tão somente, a anotação em CTPS, na qual ostenta o cargo de servente, tendo executado serviços em estabelecimento de
“Indústria e Comércio de Garrafas de Vidro” para o empregador “Vidraria Porto Ferreira Ltda”.  Cumpre consignar que
as PPP’s e o laudo pericial trazidos na ação originária não se reportam ao período questionado.

 V - O cargo ocupado pelo autor não consta do rol estabelecido pela norma regulamentar tida como violada (faz menção a
vidreiros, operadores de forno, forneiros, sopradores de vidro e cristais), não sendo possível o enquadramento automático de sua
atividade como especial. Não se olvide, outrossim, que há referência a “...outros profissionais em trabalhos permanentes nos
recintos de fabricação de vidros e cristais..” , todavia não há qualquer especificação do serviço que o autor executava, ou seja,
se trabalhava diretamente com a produção de vidros, bem como se permanecia em tempo integral nos recintos de fabricação.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se absolutamente plausível, diante das circunstâncias fáticas
acima expostas, não se podendo falar em decisão aberrante ou que tenha desbordado dos limites legais, razão pela qual deve ser
refutada a alegação de manifesta violação à norma jurídica.

VII - Ante a sucumbência sofrida pelo ora autor e em se tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, este deve
arcar com honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando sua exigibilidade suspensa, nos termos do
art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC.
VIII - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria
preliminar suscitada pela ré e, no mérito, julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007886-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
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R E L A T Ó R I O

 

 

             O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Cuida-se de ação rescisória, sem pedido
de antecipação de tutela de urgência, intentada com fulcro no art. 966, incisos V, VII e VIII, do CPC, por IRENE APARECIDA
DE MORAES face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir v. acórdão proferido pela 8ª Turma,
que negou provimento ao agravo interposto pela ora autora, mantendo decisão proferida pelo eminente Desembargador Federal
Newton de Lucca, com base no art. 557 do CPC/1973, que deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o
pedido que objetivava a concessão de aposentadoria rural por idade. A r. decisão rescindenda transitou em julgado em
11.02.2016 e o presente feito foi ajuizado em 31.05.2017.

               Sustenta a autora, em síntese, que ajuizou ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria rural por
idade, tendo o pedido sido julgado procedente na Primeira Instância; que interposto recurso de apelação pelo INSS, este
Tribunal deu-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido; que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato, ao admitir
fato que não existiu efetivamente, consistente em registro no CNIS de atividade urbana no período de 02.06.2004, sem data de
saída; que existe nos autos farto início de prova material, que veio a ser harmonicamente corroborada pela prova testemunhal
colhida; que o início de prova material, exigido pelo §3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá
demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola; que os
períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a condição de lavrador
do segurado devem ser considerados, dado que a prova oral assim os corroborou; que houve violação aos artigos 48, §2º, 55,
§3º e 143, da Lei n. 8.213/91 e artigo 3º, §1º, da Lei n. 10.666/03; que o único e curtíssimo período de 01 mês e 29 dias de
atividade urbana exercido não descaracteriza o trabalho rural empreendido durante praticamente todo o período produtivo de sua
vida;  que está carreando aos autos provas novas, a saber: Certidão de nascimento em nome de sua filha Rose Aparecida de
Moraes, datada de 20.06.1971, em que seu cônjuge figura como lavrador;   Certidão de nascimento em nome de seu filho
Ronaldo Aparecido de Moraes, datada de 18.05.1976, em que seu cônjuge figura como lavrador; Certidão de nascimento em
nome de seu filho Ricardo Aparecido de Moraes, datada de 13.01.1978, em que seu cônjuge figura como lavrador; extrato do
CNIS em seu nome, na qual consta como domicílio o logradouro Bairro Cruzeirão – Zona Rural, bem como como único vínculo
empregatício de natureza urbana o período de 02.12.1996 até 31.01.1997, não existindo o vínculo referente ao período de
02.06.2004, sem data de saída; que em se tratando de trabalhadora rural, há que se adotar a solução pro misero . Requer, por
fim, seja rescindida o v. acórdão proferido pela 8ª Turma e, em novo julgamento, seja julgado procedente o pedido da ação
subjacente, para que o INSS seja condenado a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, desde a data do
ajuizamento da ação.

             Foi concedida à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 776640).
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            O INSS foi citado e apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ser a autora carecedora da ação, por falta de
interesse de agir, bem como por ausência de requerimento administrativo. No mérito, sustenta que os documentos acostados dão
conta de que, após as datas em que emitidos os documentos apresentados com o fim de comprovar o labor rural em regime de
economia familiar, a autora e seu marido passaram a desenvolver atividade laborativa de cunho urbano; que em conformidade
com o CNIS, o marido da autora, além dos períodos em que exerceu atividade laborativa na condição de empregado urbano, nos
períodos anotados em sua CTPS, efetuou recolhimentos, na condição de contribuinte individual, nos períodos de 01.06.1994 a
30.06.1994, 01.04.2007 a 31.01.2008 e de 01.04.2008 a 30.06.2009; que quando do implemento do quesito etário, o marido
da autora exercia atividade de caráter urbano; que o marido da autora está em gozo de benefício assistencial desde 21.05.2015,
evidenciando ter perdido sua condição de segurado; que a autora não apresentou qualquer documento a comprovar o retorno ao
labor rural, após os períodos de atividade urbana; que a presunção do exercício de atividade rural em regime de economia familiar
por parte da autora desapareceu, na medida em que restou demonstrado que seu companheiro e atual marido exercia atividade
laborativa na condição de empregado; que não há que se falar em rescisão do julgado, em face de violação à norma jurídica; que
não restou configurado o erro de fato, pois, ainda que desconsiderado o vínculo empregatício da autora no ano de 2004, ainda
subsistiria óbice ao reconhecimento do labor rural desenvolvido e à concessão da benesse, em razão do labor urbano prestado
por seu marido; que os fundamentos de fato e de direito forma objeto de controvérsia e manifestação judicial, impedindo a
alegação de ocorrência de erro de fato em juízo rescisório; que os documentos tidos como novos são anteriores ao momento em
que o marido da autora passou a exercer atividade laborativa de cunho urbano; que a parte autora busca apenas o reexame do
quadro fático-probatório produzido nos autos originais. Protesta, por fim, seja extinto o processo, sem resolução do mérito, por
força da preliminar de carência de ação, ou, se superada esta, seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, pleiteia
sejam fixados o termo inicial do benefício e a fluência dos juros de mora a contar da data da citação no presente feito, ou recaindo
o marco inicial do benefício em momento anterior à data da citação realizada na presente ação, reconheça-se a não incidência de
juros de mora anteriormente a 07.07.2017.

            Ofertou a autora réplica.
 
           Rejeitada a preliminar de carência de ação pelo despacho id 1337307, foram as partes instadas a apresentarem as provas
que pretendiam produzir.
 
            As partes manifestaram-se pela desnecessidade de produção de outras provas.
 
             Razões finais da parte autora e da parte ré.

                          É o relatório.
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V O T O
 

 

De início, faço repisar a fundamentação da decisão id 1337307, que rejeitou a preliminar de carência de ação, em face da
ausência de requerimento administrativo prévio, lançada nos seguintes termos:
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"...De outra parte, há que ser rejeitada, igualmente, a preliminar de carência de ação suscitada pelo INSS, em face da
ausência de requerimento administrativo, uma vez que o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do
Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que, nos processos
judiciais em trâmite que envolvam pedidos de concessão de benefício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nos
quais não houve requerimento administrativo prévio, caso a Autarquia já tenha apresentado contestação de mérito no
curso do processo judicial, hipótese dos autos (tanto na ação subjacente quanto na presente ação rescisória), considera-
se caracterizado o interesse em agir, uma vez que há resistência ao pedido...". 

             Por seu turno, a preliminar argüida pelo réu, consistente na ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito e,
com este, será apreciada.

             Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação rescisória, passo ao juízo rescindens.

             DO JUÍZO RESCINDENS. 

             Dispõe o art. 966, V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
(...) 
V – violar manifestamente norma jurídica;  

             Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à lei
perpetrada pela decisão de mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela
decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

             De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas
viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se
configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, o E. STF
editou a Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

             No caso dos autos, a r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento, celebrado
em 24.07.1970, e de nascimento de seus filhos, com registros em 30.12.1980 e 19.05.1986, nas quais consta a qualificação de
lavrador de seu marido;  CTPS da ora demandante, com registro de atividade urbana no período de 02.12.1996 a 31.01.1997;
CTPS de seu cônjuge, com registros de trabalho urbano nos períodos de 24.02.1997 a 23.05.1997 e de 17.06.1997 a
08.09.1997; extratos do CNIS apontando que a demandante possui registro de atividade urbana no período de 02.06.2004, sem
data de saída, e que seu marido possui inscrição no RGPS em 16.11.1994, como autônomo, código da ocupação “Motorista
Caminhão”, com recolhimentos no período de abril de 2007 a dezembro de 2008), concluindo no sentido de que “...os indícios
de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a convicção do
magistrado...”.

             De outra parte, é verdadeiro afirmar que a extensão da qualificação de rurícola ostentada pelo marido não pode ser
projetada para todo o período laborativo, notadamente no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do
quesito etário (a autora, nascida em 04.10.1953, completou 55 anos de idade em 04.10.2008), em face de vínculo empregatício
urbano em nome do cônjuge (TRF-3ª, AC n. 2006.03.99.015382-4, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma;
TRF-3ª, AC 2006.03.99.007039-6, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma).

            Aliás, o e. STJ pacificou o entendimento acerca do tema em debate, conforme se verifica dos julgados cujas ementas
abaixo transcrevo:

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO. TRABALHO URBANO
SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 
(...) 
2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o qualifica como
trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade, devendo, nesses casos,
ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 
(...) 
(STJ; AgRg no REsp 1359279/SP; 2ª Turma; Rel. Ministra Eliana Calmon; j. 07.05.2013; DJe 15.05.2013) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL.
DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO CÔNJUGE TRABALHADOR URBANO. IMPOSSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA RURAL INDEVIDA. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. AGRAVO DESPROVIDO. 
Esta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.304.479/SP, representativo da controvérsia, firmou entendimento de
que, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de lavrador do marido na
certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova material quando se constata,
como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer posteriormente atividade urbana. 
(...)
(STJ; AgRg no REsp 1312586/SP; 1ª Turma; Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; j. 27.05.2014; DJe
03.06.2014)

               Com efeito, o compulsar dos autos revela que o marido da autora, a partir da década de 90, passou a exercer, de
forma predominante, atividade urbana, sendo que seu último registro no CNIS diz respeito ao recolhimento de contribuições
previdenciárias no período de 04/2007 a 12/2008 na condição de autônomo (motorista de caminhão).

               Dessa forma, penso que a interpretação adotada pela r. decisão rescindenda não violou os dispositivos legais
mencionados na inicial, além de ser aplicável a Súmula 343 do E. STF, não se configurando, assim, a hipótese prevista no inciso V
do art. 966 do CPC.

                Por outro lado, no que tange ao erro de fato, para que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso VIII do art.
966 do CPC deve ser demonstrada a conjugação dos seguintes fatores, a saber: a) o erro de fato deve ser determinante para a
sentença; b) sobre o erro de fato suscitado não pode ter havido controvérsia entre as partes; c) sobre o erro de fato não pode ter
havido pronunciamento judicial e d) o erro de fato deve ser apurável mediante simples exame das peças do processo originário.

                No caso em tela, em que pese ser verossímil a alegação da parte autora no sentido de que o registro constante do
CNIS, dando conta de vínculo empregatício entre ela e a empresa “Rocha Segurança e Vigilância Ltda”, com data de admissão
em 02.06.2004, sem data de saída, não corresponde à realidade, na medida em que seu domicílio (Itaporanga/SP) fica a milhares
de quilômetros da sede do suposto empregador (Porto Velho/RO), penso que não seria possível ao Juízo prolator da r. decisão
rescindenda firmar convicção acerca da inexistência de tal vínculo, haja vista a presunção de fé pública de que goza o documento
público, no caso, o extrato de CNIS.

                 Ademais, a r. decisão rescindenda não se fiou, tão somente,  no suposto exercício de atividade urbana da parte autora,
mas também no histórico laboral de seu cônjuge, que acabou por exercer atividade urbana no período imediatamente anterior ao
implemento do quesito etário, conforme acima explanado. Portanto, mesmo que fosse desconsiderado o vínculo empregatício ora
debatido, tal fato não abalaria a conclusão encerrada pela r. decisão rescindenda.

                 Na verdade, não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, havendo
pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

                  De outra parte, os documentos ora apresentados pela autora como novos consistem em Certidão de nascimento em
nome de sua filha Rose Aparecida de Moraes, datada de 20.06.1971, em que seu cônjuge figura como lavrador; Certidão de
nascimento em nome de seu filho Ronaldo Aparecido de Moraes, datada de 18.05.1976, em que seu cônjuge figura como
lavrador; Certidão de nascimento em nome de seu filho Ricardo Aparecido de Moraes, datada de 13.01.1978, em que seu
cônjuge figura como lavrador; extrato do CNIS em seu nome, na qual consta como domicílio o logradouro Bairro Cruzeirão –
Zona Rural, bem como como único vínculo empregatício de natureza urbana o período de 02.12.1996 até 31.01.1997, não
existindo o vínculo referente ao período de 02.06.2004, sem data de saída.

                 Como a autora objetiva comprovar o exercício de atividade rural, tais documentos poderiam ser admitidos como
novos, conforme pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata do julgado que a seguir
transcrevo:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.
DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.
ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual
experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para
reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.
Precedentes. Inteligência do art. 485, VII, do CPC.
2. Título Eleitoral do qual conste como profissão do autor a de lavrador, preexistente ao tempo da ação originária, é
documento novo e constitui razoável prova material da atividade rurícola.
3. Ação Rescisória procedente.
(AR 551/SP, DJ 02.02.2004, P. 266, Rel. Min. Paulo Gallotti)
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               Todavia, os documentos reputados como novos pela demandante não possuem capacidade, por si sós, de lhe assegurar
pronunciamento favorável. Com efeito, as certidões de nascimentos de seus filhos acima reportados são anteriores ao momento
em que o marido da autora passou a exercer atividade urbana (década de 90), ou seja, não podem ser reputados como início de
prova material do labor rural no período imediatamente anterior ao implemento do quesito etário (a autora, nascida em
04.10.1953, completou 55 anos de idade em 04.10.2008).

                 Na verdade, tais documentos têm a mesma força probatória dos documentos que instruíram a inicial, não trazendo
qualquer novidade à causa, uma vez que não se reportam ao período de carência, conforme apontado anteriormente.

                Outrossim, malgrado o extrato de CNIS, com dados colhidos em 2005, aponte domicílio rural em relação à autora,
anoto que tal documento não se presta como início de prova material, pois, além de isolado, não diz respeito, propriamente, à
alegada atividade rural empreendida. Nessa linha, precedente desta e. Seção: AR. 0010774-84.2011.4.03.0000; j. 24.05.2012;
e-DJF3 04.06.2012.

                DA PARTE DISPOSITIVA.

                Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo réu e, no mérito, julgo improcedente o pedido
formulado na presente ação rescisória. Ante a sucumbência sofrida pela ora autora e em se tratando de beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita, esta deve arcar com honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando
sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do CPC.

               É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINAR.
CARÊNCIA DE AÇÃO. LABOR RURAL. ATIVIDADE URBANA OSTENTADA PELO CÔNJUGE.
IMPOSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DA PROFISSÃO DO MARIDO. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE
FATO NÃO CONFIGURADO. DOCUMENTOS TIDOS COMO NOVOS. AUSÊNCIA DE NOVIDADE. JUSTIÇA
GRATUITA.  
I - A preliminar argüida pelo réu, consistente na ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito e, com este, será
apreciada.
II - A preliminar de carência de ação suscitada pelo INSS, em face da ausência de requerimento administrativo, deve ser
rejeitada, uma vez que o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240,
com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que, nos processos judiciais em trâmite que envolvam pedidos de
concessão de benefício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nos quais não houve requerimento administrativo prévio,
caso a Autarquia já tenha apresentado contestação de mérito no curso do processo judicial, hipótese dos autos (tanto na ação
subjacente quanto na presente ação rescisória), considera-se caracterizado o interesse em agir, uma vez que há resistência ao
pedido.
III - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.
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IV - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento, celebrado em 24.07.1970, e de
nascimento de seus filhos, com registros em 30.12.1980 e 19.05.1986, nas quais consta a qualificação de lavrador de seu
marido;  CTPS da ora demandante, com registro de atividade urbana no período de 02.12.1996 a 31.01.1997; CTPS de seu
cônjuge, com registros de trabalho urbano nos períodos de 24.02.1997 a 23.05.1997 e de 17.06.1997 a 08.09.1997; extratos
do CNIS apontando que a demandante possui registro de atividade urbana no período de 02.06.2004, sem data de saída, e que
seu marido possui inscrição no RGPS em 16.11.1994, como autônomo, código da ocupação “Motorista Caminhão”, com
recolhimentos no período de abril de 2007 a dezembro de 2008), concluindo no sentido de que “...os indícios de prova
material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a convicção do magistrado...”.

V - É verdadeiro afirmar que a extensão da qualificação de rurícola ostentada pelo marido não pode ser projetada para todo o
período laborativo, notadamente no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do quesito etário (a
autora, nascida em 04.10.1953, completou 55 anos de idade em 04.10.2008), em face de vínculo empregatício urbano em nome
do cônjuge (TRF-3ª, AC n. 2006.03.99.015382-4, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma; TRF-3ª, AC
2006.03.99.007039-6, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma).  

VI - O compulsar dos autos revela que o marido da autora, a partir da década de 90, passou a exercer, de forma predominante,
atividade urbana, sendo que seu último registro no CNIS diz respeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias no período
de 04/2007 a 12/2008 na condição de autônomo (motorista de caminhão).

VII - Em que pese ser verossímil a alegação da parte autora no sentido de que o registro constante do CNIS, dando conta de
vínculo empregatício entre ela e a empresa “Rocha Segurança e Vigilância Ltda”, com data de admissão em 02.06.2004, sem
data de saída, não corresponde à realidade, na medida em que seu domicílio (Itaporanga/SP) fica a milhares de quilômetros da
sede do suposto empregador (Porto Velho/RO), penso que não seria possível ao Juízo prolator da r. decisão rescindenda firmar
convicção acerca da inexistência de tal vínculo, haja vista a presunção de fé pública de que goza o documento público, no caso, o
extrato de CNIS.

VIII - A r. decisão rescindenda não se fiou, tão somente,  no suposto exercício de atividade urbana da parte autora, mas também
no histórico laboral de seu cônjuge, que passou a exercer atividade urbana no período imediatamente anterior ao implemento do
quesito etário, conforme acima explanado. Portanto, mesmo que fosse desconsiderado o vínculo empregatício ora debatido, tal
fato não abalaria a conclusão encerrada pela r. decisão rescindenda.

IX - As certidões de nascimento de seus filhos, apresentadas como documentos novos, são anteriores ao momento em que o
marido da autora passou a exercer atividade urbana (década de 90), ou seja, não podem ser reputados como início de prova
material do labor rural no período imediatamente anterior ao implemento do quesito etário (a autora, nascida em 04.10.1953,
completou 55 anos de idade em 04.10.2008). Na verdade, tais documentos têm a mesma força probatório dos documentos que
instruíram a inicial, não trazendo qualquer novidade à causa, uma vez que não se reportam ao período de carência, conforme
apontado anteriormente.

X - Malgrado o extrato de CNIS, com dados colhidos em 2005, aponte domicílio rural em relação à autora, anoto que tal
documento não se presta como início de prova material, pois, além de isolado, não diz respeito, propriamente, à alegada atividade
rural empreendida. Nessa linha, precedente desta e. Seção: AR. 0010774-84.2011.4.03.0000; j. 24.05.2012; e-DJF3
04.06.2012.

XI - Ante a sucumbência sofrida pela ora autora e em se tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, este deve
arcar com honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando sua exigibilidade suspensa,

XII - Preliminares argüida em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria
preliminar suscitada pela ré e, no mérito, julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: MARCOS ANTONIO SCARDOVELLI
Advogado do(a) RÉU: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
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R E L A T Ó R I O

 

 

  O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 966,
inciso V (violar manifestamente norma jurídica), do CPC/2015, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de Marcos Antonio Scardovelli, que pretende seja
rescindida parte da decisão proferida com base no art. 557 do CPC/1973, da lavra do eminente Desembargador Federal Nelson
Porfírio, que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, com a manutenção de sentença que julgou procedente o
pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder ao então autor o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir do requerimento administrativo, observada eventual prescrição quinquenal, e fixar, de ofício, os consectários
legais, devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora
desde a citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). A r.
decisão rescindenda transitou em julgado em 10.05.2016 e o presente feito foi distribuído em 17.02.2017.

                 Sustenta o autor que a questão ora debatida é de natureza constitucional, não sendo aplicável o entendimento da
Súmula n. 343/STF; que a r. decisão rescindenda determinou que a correção monetária fosse calculada nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267/2013, afastando o art. 5º da
Lei n. 11.960/2009 (que deu a redação atual do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997), para condenar ao pagamento dos atrasados
com correção pelo INPC desde 30.06.2009; que resta clara a violação literal da Lei, pois a Lei manda corrigir pelos “índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”, e a r. decisão rescindenda manda aplicar o INPC
(mais os juros na forma legal); que a r. decisão rescindenda acabou ampliando demasiadamente o alcance da decisão proferida
pelo STF nas ADI's 4.357/DF e 4.425/DF, ao concluir pela total inconstitucionalidade da norma infraconstitucional; que não se
desconhece que o art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97 foi declarado inconstitucional por arrastamento, mas apenas em relação à
incidência da TR na atualização de precatórios; que ficou claro que no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão em que
o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos
termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E); que a questão a respeito da aplicação da correção
monetária em fase de conhecimento ainda está em discussão perante o Supremo Tribunal Federal; que nem o art. 100 da
Constituição nem as decisões das ADI’s 4.357 e 4.425 tratam dos consectários das dívidas judiciais no período anterior ao de
tramitação do precatório; que houve manifesta violação ao art. 100, §12, da Constituição da República, bem como afronta à
interpretação dada pelas ADI’s 4.357 e 4.425; que somente a diferença gerada pela aplicação do INPC em lugar da TR implica
acréscimo de R$ 89.499,66, conforme cálculos elaborados.  Requer, por fim, a desconstituição da r. decisão rescindenda, para
que, em novo julgamento, seja estabelecido que a correção monetária referente ao período anterior à expedição do precatório
seja regido pela Lei n. 9.494/1997, bem como em relação a período posterior seja regido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias,
na forma da modulação de efeitos das ADI’s 4.357 e 4.425, realizadas em 25.03.2015.

            Pela decisão id 437263 – pág. 3, foi deferida a tutela provisória de urgência requerida, para que fosse suspensa a
execução do julgado (autos n. 0006997-15.2005.8.26.0619 da 2ª Vara Cível da Comarca de Taquaritinga/SP) no montante
correspondente à correção monetária até o final do julgamento da presente ação.
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           Devidamente citado, ofertou o réu contestação, aduzindo que a parte não questionada em execução deve ser executada
‘desde logo’, donde ao reconhecer a Autarquia a aplicação da correção monetária pela Lei n. 11.960/2009, com utilização da
TR, esta parte passa a ser incontroversa, não se justificando a suspensão total da execução; que a r. decisão rescindenda foi
expressa em afirmar que a correção monetária deveria seguir o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor; que a jurisprudência sobre o tema continua controvertida, o que, por si só, não enseja o recebimento da
presente ação rescisória. Protesta, por fim, pela decretação da improcedência do pedido, bem como pelo prosseguimento da
execução pelo valor incontroverso, com a utilização da TR, nos termos da Lei n. 11.960/2009, ficando suspensa a execução do
valor que exceder o referido índice.

           Réplica no id 638516 pág. 4.

                      Justiça gratuita concedida no id 644614 – pág. 1.

                      Não houve produção de provas.

                      As partes apresentaram razões finais.

      É o relatório.
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V O T O
 

 

Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação rescisória, passo ao juízo rescindens.

    I - DO JUÍZO RESCINDENS. 

    Dispõe o art. 966, inciso V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
(...) 
V - violar manifestamente norma jurídica;  

    Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à lei
perpetrada pela decisão de mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela
decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

     De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o
devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura
quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, o E. STF editou a
Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais. 
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          A r. decisão rescindenda estabeleceu, como critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, as diretrizes
constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de
02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que contempla a variação do INPC para a atualização das prestações
em atraso no período questionado.

          Com efeito, é consabido que o E. STJ havia apreciado a questão ora debatida, com o julgamento do Recurso Especial nº
1.205.946/SP (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 19.10.2011, Dje de 02.02.2012), cujo acórdão esposou o
entendimento no sentido de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei n. 11.960/2009 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem.

         Por outro lado, cabe destacar o entendimento do E. STF, firmado no julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, que
declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança,
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

        Contudo, em novo julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema
Corte a repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, restando consignado no referido acórdão
que no julgamento das ADI's 4.357/DF e 4.425/DF somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da
aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda
Pública.

        Por fim, o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, realizado em
20.09.2017 e publicado em 20.11.2017, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito
de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". 

          Assim, considerando a expressa declaração de inconstitucionalidade relativamente à aplicação do art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, penso que a r.
decisão rescindenda, ao determinar a observância dos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que contemplam
o INPC como fator de atualização monetária, não violou qualquer norma jurídica, sendo imperativa a declaração de
improcedência do pedido.

         II - DA PARTE DISPOSITIVA 

           Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória e determino a revogação da
tutela provisória de urgência anteriormente deferida (id 437263), autorizando-se a execução dos valores em atraso em sua
totalidade (R$ 321.952,96 para 10/2016). Honorários advocatícios a cargo do INSS no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais).

           É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.  CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO DO MÉRITO DO RE N.
870.947/SE PELO E. STF. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO DA TR EM RELAÇÃO AOS ÍNDICES
APLICADOS NAS CONDENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI
NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DOS CRITÉRIOS DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 267,
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
 
I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.

II - A r. decisão rescindenda estabeleceu, como critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, as diretrizes
constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de
02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que contempla a variação do INPC para a atualização das prestações
em atraso no período questionado.

 

III - o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, realizado em 20.09.2017 e
publicado em 20.11.2017, firmou a tese de que: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina". 

IV - Considerando a expressa declaração de inconstitucionalidade relativamente à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, penso que a r. decisão
rescindenda, ao determinar a observância dos critérios Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que contemplam o
INPC como fator de atualização monetária, não violou qualquer norma jurídica, sendo imperativa a declaração de improcedência
do pedido.
 
V - Honorários advocatícios a cargo do INSS no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais).
 
VI - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, decidiu julgar improcedente o
pedido formulado na ação rescisória e determinar a revogação da tutela provisória de urgência anteriormente deferida, autorizando-se a
execução dos valores em atraso em sua totalidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5020926-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
SUSCITANTE: COMARCA DE ITATINGA/SP - VARA ÚNICA
PARTE AUTORA: MARIA LUIZA DE CAMPOS PEREIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.
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Trata-se de conflito negativo de competência em que é suscitante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP e suscitado o Juízo
Federal da 1ª Vara Federal de Botucatu/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por MARIA LUIZA DE CAMPOS PEREIRA
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitante, local de domicílio da parte autora, houve declínio da competência ao Juizado
Especial Federal de Botucatu/SP, que suscitou, perante esta E. Corte, o Conflito de Competência nº 0029900-86.2012.4.03.0000, o
qual foi julgado procedente para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Itatinga para processar e julgar a ação
previdenciária (Id. 1312054 – Pág. 31/34).

Remetidos os autos ao Foro Distrital de Itatinga, este declarou sua incompetência absoluta, tendo em vista que com a inauguração da
Vara Federal de Botucatu, Comarca sede daquele foro, no dia 04 de dezembro de 2012, o feito deveria ser encaminhado para a Justiça
Federal de Botucatu. Afirmou não possuir competência delegada, devendo eventual conflito ser dirimido pelo STJ (Id. 1312054 – Pág.
35/38).

Diante da resistência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP em cumprir a decisão proferida por esta E. Corte no referido
conflito de competência, o Juízo da 1ª Vara Federal de Botucatu/SP determinou a remessa do feito à Corregedoria Geral do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo para tomar ciência dos fatos e adotar as providências que entender cabíveis, bem como para decidir
quem deveria processar e julgar o presente feito (Id. 1312054 – Pág. 40/41).

Encaminhado o feito mais uma vez ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, este suscitou conflito negativo de competência
perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição da República.

Após parecer do Ministério Público Federal, a Ministra Relatora Assusete Magalhães não conheceu do conflito negativo de competência,
determinando a remessa dos autos a esta E. Corte por reputá-la competente para julgá-lo, tendo em vista que se trata de conflito
instaurado entre o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, investido de jurisdição federal à época do ajuizamento da demanda
previdenciária, e o Juízo Federal da 1ª Vara de Botucatu/SP, conforme Súmula 3/STJ (Id. 1312054 – Pág. 56/67).

Nesta Corte, a ilustre representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo não conhecimento do conflito,
com a remessa dos autos ao Juízo suscitante para que se dê integral cumprimento à decisão proferida do Conflito de Competência nº
0029900-86.2012.4.03.0000/SP (Id. 1584995 – Pág. 1/6).

É o relatório. Decido.

 Assim dispõe o artigo 66 do CPC/2015:

Art. 66. Há conflito de competência quando:

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;

II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência;

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos.

Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro juízo.

No caso em apreço, acolho o parecer do Ministério Público Federal, pois não existe conflito a ser dirimido, uma vez que o Juízo de
Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP já foi declarado competente por este Relator, no julgamento do Conflito de Competência nº 0029900-
86.2012.4.03.0000 (Id. 1312054 – Pág. 31/34), em 13.12.2012, cabendo ao referido Juízo suscitante dar integral cumprimento à tal
decisão, sob pena de violação da coisa julgada.

Ademais, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifica-se que o pedido de concessão de
aposentadoria rural por idade (autos nº 0002622-02.2011.8.26.0282), no qual os conflitos foram suscitados, foi julgado procedente pelo
juízo do Foro de Itatinga, em sentença prolatada em 03.02.2015, confirmada por esta E. Corte no julgamento da Apelação Cível nº
0042625-78.2015.4.03.9999 (Rel. Des. Fed Ana Pezarini), em 30.12.2016, do qual não se insurgiram as partes.

Ante o exposto, não conheço do presente conflito negativo de competência.

Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo,24 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007457-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: AMARILDO FERREIRA TEOBALDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BASSI - SP2043340A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

        Vistos.

       Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação apresentada, nos termos do art.
351 do CPC, notadamente em relação às alegações do réu consistentes na falta de interesse de agir
decorrente da ausência de documento no processo administrativo referente à matéria de fato que não fora
levada ao conhecimento da Administração, bem como concernente à incidência da Súmula n. 343 do E.
STF.

      Prazo: 15 (quinze) dias.

 

  

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007571-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: ANTHONY ROBERTO DA SILVA FERREIRA CASTOLDI
REPRESENTANTE: ALINE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS - SP107984, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

1. Porque desnecessária a produção de mais provas, declaro encerrada a instrução.

2. Dê-se vista à parte autora e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 973 do Código de
Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

3. Após, ao Ministério Público Federal.

4. Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5011181-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: ANTONIO BOMFIM
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

 

Vistos,

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (art. 350 do CPC/2015).

Prazo: 15 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012249-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: MARCO TULIO SALLES DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA AUGUSTA DE LIMA CARDOSO - MG107339, ELIANE DAS MERCES LIMA MENINI - MG42928, IRIS VILELA
DE LIMA - MG21965
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Vistos,

1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei
13.105/2015, defiro o pedido de Gratuidade de Justiça formulado, ficando a parte autora dispensada do depósito do art. 968,
inc. II, do mesmo compêndio processual civil.

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

4. Após, conclusos.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5015888-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: JORGE LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: HELDER ANDRADE COSSI - SP286167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei
13.105/2015, defiro o pedido de Gratuidade de Justiça formulado, ficando a parte autora dispensada do depósito do art. 968,
inc. II, do mesmo compêndio processual civil.

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

4. Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58069/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008604-71.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : D M D S
ADVOGADO : RJ112444 RICARDO PIERI NUNES e outros(as)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : D M D S f

No. ORIG. : 00086047120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
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Vistos.

Fl. 1152 (petição apresentada pelo embargante requerendo a disponibilização das notas taquigráficas da sessão de
julgamento ocorrida no dia 19 de julho de 2018): em consulta ao site do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nota-se a
possibilidade de ser ouvido a íntegra do áudio da sessão de julgamento em que julgados os Embargos Infringentes opostos por
DENILSON MARTINS DA SILVA, razão pela qual o requerente poderá ter acesso ao pugnado por meio da seguinte rotina:
acesso ao site do Tribunal - Serviços Judiciais - Sessões de Julgamentos-Áudios - escolher o mês em que realizada a sessão
de julgamento - clicar na respectiva Seção.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25016/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004310-14.2000.4.03.6181/SP

2000.61.81.004310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : ASCENCAO AMARELO MARTINS
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

: SP154097 RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA
EMBARGADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : ALCINDO CASTRO DE LIMA
ADVOGADO : SP255871B MARCO AURÉLIO PINTO FLORÊNCIO FILHO

: SP343581 RODRIGO DOMINGUES DE CASTRO CAMARGO ARANHA
: SP390699 MARINA RODRIGUES LOURENÇO
: SP400441 FABIANA NOVO ROCHA

CONDENADO(A) : AUREA MARIA DA BOAMORTE
ADVOGADO : RJ089127 OSCARINO DE A ARANTES e outro(a)
CONDENADO(A) : ROSANGELA MARIA NUNES
ADVOGADO : SP028549 NILSON JACOB e outro(a)
CONDENADO(A) : JOSE FERNANDO DE FREITAS
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00043101420004036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. APELAÇÃO JULGADA. AUSÊNCIA
DE ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA INDEVIDA. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
1. A Constituição Federal consagra o princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV) e assegura aos litigantes e acusados o
exercício de contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV).
2. O acesso à tutela recursal está sujeito à disciplina legislativa que condiciona o manejo dos instrumentos processuais previamente fixados
nos códigos e leis adjetivas.
3. Os embargos infringentes são cabíveis de decisão de segunda instância, proferida em sede de apelação ou recurso em sentido estrito,
não unânime e desfavorável ao réu, a teor do artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
4. No momento do julgamento da apelação, ainda não se verifica o esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual não há que se falar
em execução provisória da pena e nem em expedição de mandado de prisão.
5. Embargos infringentes acolhidos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003187-95.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.003187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : ANA SILVIA PENTEADO FIORE ROMANO
ADVOGADO : SP148022 WILLEY LOPES SUCASAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FERNANDA FIORE ROMANO

No. ORIG. : 00031879520034036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
105/2001. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
COMPARTILHAMENTO COM O MPF.
1. A divergência estabeleceu-se quanto à comprovação da materialidade delitiva do crime de sonegação fiscal, tendo em vista que o
conjunto probatório que a fundamenta estaria lastreado na quebra de sigilo bancário efetivada pela Receita Federal, sem autorização
judicial.
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu ser possível, a partir do julgamento do RE nº 601.314/SP (Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, j.
24.02.2016, Repercussão Geral, DJe-198, DIVULG 15.09.2016 PUBLIC 16.09.2016), o compartilhamento dos dados obtidos pela
Receita Federal do Brasil para fins de instrução processual penal. Além disso, o Plenário do Supremo, em sessão virtual, reconheceu a
repercussão geral da questão constitucional (RE 1.055.941 RG /SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 12.04.2018, DJe-083 DIVULG
27.04.2018 PUBLIC 30.04.2018 ).
3. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002048-82.2006.4.03.6116/SP

2006.61.16.002048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : F M S
ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : C S f

EXCLUIDO(A) : C S F
No. ORIG. : 00020488220064036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CRIME DO ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90.
PENA-BASE. MAUS ANTECEDENTES. PERSONALIDADE DO AGENTE VOLTADA AO CRIME. CONDENAÇÕES
ANTERIORES QUE MAJORAM A PENA-BASE POR DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. "BIS IN IDEM".
IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 12, I, DA LEI Nº 8.137/90. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA INDEVIDA. EMBARGOS INFRINGENTES PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.
1. Nos termos do artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal, os embargos infringentes e de nulidade são restritos à
matéria objeto de divergência.
2. Os registros criminais devem ser considerados tão somente para a apreciação dos antecedentes criminais do embargante e não para
qualquer outra circunstância judicial como sua culpabilidade, conduta social ou personalidade.
3. Para a aplicação da causa de aumento prevista no inciso I do artigo 12 da Lei nº. 8.137/1990, basta a descrição do prejuízo causado à
coletividade, contida na denúncia.
4. No momento do julgamento da apelação, ainda não se verifica o esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual não há que se falar
em execução provisória da pena e nem em expedição de mandado de prisão.
5. Embargos infringentes parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos infringentes, para aplicar a pena-base do voto vencido (2 anos e 9 meses de
reclusão e 13 dias-multa), de modo resultar pena privativa de liberdade de 5 (cinco) anos, 1 (um) mês e 3 (três) dias de reclusão e
pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa e para determinar a expedição do mandado de prisão somente após a certificação de
esgotamento dos recursos ordinários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001192-44.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.001192-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : A P D S
ADVOGADO : THAIS AURELIA GARCIA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : C P D A (
No. ORIG. : 00011924420074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LAVAGEM DE
CAPITAIS. OCULTAÇÃO E DISSIMULAÇÃO DE VALORES PROVENIENTES DO CRIME ANTECEDENTE. TRÁFICO DE
DROGAS. MANTIDA A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A questão controvertida volta-se à correlação entre a origem do dinheiro movimentado nas contas bancárias do embargante, a
existência de seis automóveis registrados em seu nome e o crime antecedente de tráfico de drogas ao qual foi condenado. Segundo os
votos vencedores, a dissimulação da origem ilícita dos valores movimentados nas contas do embargante e a ocultação do dinheiro
proveniente do tráfico de drogas se dava mediante o depósito em espécie de pequenas quantias fracionadas, o que configura o crime de
lavagem de capitais. Já o voto vencido considera que a simples movimentação em conta bancária do próprio agente, sem outros artifícios
capazes de conferir aparência de legalidade aos valores supostamente provenientes de crime antecedente, não é apta a configurar o crime
de lavagem, por não haver ocultação de bens.
2. No caso em exame, ficou comprovado que o embargante, ciente da origem criminosa dos valores auferidos pelo delito de tráfico
transnacional de drogas, ocultou e dissimulou a procedência desse montante, utilizando suas próprias contas bancárias para o depósito
gradativo do produto do crime por ele recebido e, depois, adquirindo veículos para dissimular a origem desses valores.
3. Não há dúvida acerca do elemento subjetivo do tipo, pois o embargante agiu com o nítido propósito de reciclar esse capital, conferindo
ao produto obtido de forma criminosa uma aparência lícita.
4. A suposta atividade informal de compra e venda de terras, gado e veículos não constitui justificativa plausível para a expressiva
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movimentação de valores na conta bancária do embargante. A única explicação viável no contexto dos autos é a de que os valores
movimentados tinham origem no tráfico de drogas.
5. Com o aprofundamento das investigações, verificou-se que havia uma incompatibilidade expressiva entre os valores indicados nas suas
últimas declarações de imposto de renda e aqueles movimentados em sua conta corrente no mesmo período.
6. Correta a solução adotada pela maioria da Quinta Turma ao manter a condenação do embargante pela prática do crime de lavagem de
capitais, previsto no art. 1º, I, da Lei nº 9.613/98 (redação original).
7. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Maurício Kato o fez em extensão diversa, deixando de determinar a
execução provisória da pena, bem como, restando vencido o Juiz Federal Ferreira da Rocha que dava provimento aos embargos.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008604-71.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : D M D S
ADVOGADO : RJ112444 RICARDO PIERI NUNES e outros(as)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : D M D S f

No. ORIG. : 00086047120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL DO TEMA DEBATIDO NESTE RECURSO. AUSÊNCIA DE ORDEM EMANADA DO
C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DETERMINANDO O SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA
TEMÁTICA. POSSIBILIDADE DE ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO
DIRETAMENTE PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. POSSIBILIDADE DE COMPARTILHAMENTO DOS
ELEMENTOS OBTIDOS PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL SEM QUE, PARA TANTO, TENHA QUE
HAVER ORDEM JUDICIAL AUTORIZATIVA.
- Não se desconhece a existência do reconhecimento de repercussão geral da questão constitucional debatida nesta senda no bojo do RE
1055941 RG (Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 12/04/2018, DJe-083 DIVULG 27-04-2018 PUBLIC 30-04-2018 - Tema
990). Todavia, analisando a r. decisão que assentou a repercussão geral no Recurso Extraordinário mencionado, não se nota
determinação emanada do Eminente Ministro Relator no sentido de se suspender o processamento de todos os processos pendentes que
versem sobre a questão em tramitação no território nacional (art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, aplicável a este feito ante a
regência supletiva consagrada no art. 3º do Código de Processo Penal), de modo que perfeitamente possível o enfrentamento da matéria.
- A questão afeta ao levantamento do sigilo inerente aos dados bancários decorre da proteção constitucional dispensada à privacidade,
erigida à categoria de direito fundamental do cidadão (art. 5º, X, da Constituição Federal), previsão esta que objetiva proteger o cidadão
da atuação indevida estatal (e até mesmo do particular, sob o pálio da aplicação horizontal dos direitos fundamentais) no âmbito de sua
esfera pessoal.
- O direito ora em comento não pode ser interpretado como absoluto, de modo a figurar como uma salvaguarda a práticas delitivas,
podendo, assim, ceder diante do caso concreto quando aplicável aspectos atinentes à ponderação de interesses constitucionais em jogo
no caso concreto. Desta forma, ainda que se proteja a privacidade inerente aos dados bancários do cidadão, justamente porque não há
que se falar em direitos fundamentais absolutos, mostra-se plenamente possível o afastamento da proteção que recai sobre esse interesse
individual a fim de que prevaleça no caso concreto outro interesse, também constitucionalmente valorizado, que, no mais das vezes,
mostra-se titularizado por uma coletividade ou por toda a sociedade.
- Lançando mão da mencionada ponderação de interesses entre direitos com assento constitucional, mostra-se possível o afastamento do
sigilo bancário (protegido pelo direito fundamental à privacidade) nas hipóteses em que se vislumbra a ocorrência de prática atentatória
aos interesses fazendários, vale dizer, atos que redundem em supressão e em omissão de tributos a prejudicar o implemento de políticas
públicas e de planos governamentais (que alcançam e que são de interesse de toda a sociedade, culminando na atuação estatal
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materializada na atividade arrecadatória), cabendo destacar que ficou a cargo da Lei Complementar nº 105/2001 disciplinar as situações
em que lícita a ocorrência do afastamento do direito fundamental ora em comento.
- A Lei Complementar nº 105/2001, em seu art. 6º, disciplina a possibilidade de atuação da autoridade fazendária com o desiderato de
obtenção de documentos bancários diretamente de instituições financeiras, sem a necessidade de ordem judicial nesse sentido, desde que
cumpridos os ditames constantes do comando legal, para o fim de apuração da ocorrência de obrigação tributária não adimplida pelo
sujeito passivo da relação jurídica tributária, permitindo, assim, a constituição do crédito tributário não declarado.
- A questão que se põe guarda relação com a possibilidade de compartilhamento desses dados obtidos pela administração fazendária
diretamente das instituições bancárias (o que caracterizaria quebra de sigilo bancário supedaneada na Lei Complementar indicada) com
órgão de persecução penal a fim de que fosse possível a instauração de investigação (e de posterior ação penal) com o objetivo de aferir
a eventual prática de infração penal perpetrada contra a ordem tributária (especialmente, das condutas típicas descritas na Lei nº 8.137,
de 27 de dezembro de 1990).
- O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 601314 (Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em
24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-
2016), cuja observância se mostra obrigatória ante o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional, firmou
posicionamento no sentido de que o art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a
igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos
e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal (uma das teses firmadas atinente ao Tema 225/STF).
- Seria possível cogitar-se de que o precedente acima mencionado somente teria aplicação na senda tributária (ou seja, para fins de
constituição da obrigação tributária), sem a possibilidade de compartilhamento das informações bancárias obtidas para fins processuais
penais (atinente a eventual prática ofensiva à ordem tributária). Todavia, tal entendimento não merece prevalência na justa medida em que
o próprio C. Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de declarar válido o compartilhamento de informações financeiras, obtidas
pela quebra diretamente promovida pela autoridade da administração tributária, com o órgão de persecução penal estatal para que tais
provas sirvam de elementos a configurar crime contra a ordem tributária (RE 1041272 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 22/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 03-10-2017 PUBLIC 04-10-2017).
- Assim, imperioso o reconhecimento da licitude da prova obtida mediante a requisição de informações bancárias diretamente pelo Fisco
às instituições financeiras, podendo, sem qualquer problema, haver o compartilhamento de tais elementos probatórios para fins de
instauração de relação processual penal em que investigada a prática de infração à ordem tributária, motivo pelo qual devem ser refutados
os argumentos expendidos nestes embargos infringentes.
- Negado provimento aos embargos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000747-31.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.000747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : A F J
ADVOGADO : SP155895 RODRIGO FELBERG
EMBARGADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : O G D S

: J C D M
: L L G D M
: C G D M

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : E M S

No. ORIG. : 00007473120084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. APELAÇÃO JULGADA. AUSÊNCIA
DE TRÂNSITO EM JULGADO DO DECRETO CONDENATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA INDEVIDA.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos infringentes são cabíveis de decisão de segunda instância, proferida em sede de apelação ou recurso em sentido estrito,
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não unânime e desfavorável ao réu, a teor do artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
2. Após o julgamento da apelação, ainda não ocorreu o trânsito em julgado do decreto condenatório, razão pela qual não há que se falar
em execução provisória da pena.
3. Embargos infringentes acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, rejeitar a questão preliminar de prejudicialidade do recurso e, no mérito, por maioria, acolher os
embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0012477-05.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.012477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : L B F

: J C B
ADVOGADO : RJ085277 FERNANDO DA VEIGA GUIMARAES
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00124770520094036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
105/2001. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE.
1. A divergência estabeleceu-se quanto à comprovação da materialidade delitiva do crime de sonegação fiscal, tendo em vista que o
conjunto probatório que a fundamenta estaria lastreado na quebra de sigilo bancário efetivada pela Receita Federal, sem autorização
judicial.
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu ser possível, a partir do julgamento do RE nº 601.314/SP (Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, j.
24.02.2016, Repercussão Geral, DJe-198, DIVULG 15.09.2016 PUBLIC 16.09.2016), o compartilhamento dos dados obtidos pela
Receita Federal do Brasil para fins de instrução processual penal. Além disso, o Plenário do Supremo, em sessão virtual, reconheceu a
repercussão geral da questão constitucional (RE 1.055.941 RG /SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 12.04.2018, DJe-083 DIVULG
27.04.2018 PUBLIC 30.04.2018 ).
3. Diante desse claro posicionamento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete, precipuamente, a guarda da Constituição (CF, art.
102, caput), cumpre acatar tal jurisprudência, adequando a ela os casos apresentados a este Tribunal. Há também precedente do
Superior Tribunal de Justiça adotando essa jurisprudência: (HC 422.473/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j.
20.03.2018, DJe 27.03.2018).
4. Prevalência dos votos vencedores, que afastaram a ilicitude da prova obtida em conformidade com o art. 6º da Lei Complementar nº
105/01.
5. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009265-61.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009265-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : ANDRE DALCANALE MARTINI
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00092656120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
RETRATAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. COMPARTILHAMENTO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 601.314/SP (Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, j. 24.02.2016, Repercussão Geral,
DJe-198, DIVULG 15.09.2016 PUBLIC 16.09.2016), pela sistemática da repercussão geral, decidiu que a quebra de sigilo bancário
pela Receita Federal, para fins de constituição de crédito tributário, feita com base no art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, é lícita.
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu ser possível, a partir desse julgamento do RE nº 601.314, o compartilhamento dos dados obtidos
pela Receita Federal do Brasil para fins de instrução processual penal. Além disso, o Plenário do Supremo, em sessão virtual, reconheceu
a repercussão geral da questão constitucional (RE 1.055.941 RG /SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 12.04.2018, DJe-083 DIVULG
27.04.2018 PUBLIC 30.04.2018).
3. Diante desse claro posicionamento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete, precipuamente, a guarda da Constituição (CF, art.
102, caput), cumpre acatar tal jurisprudência, adequando a ela os casos apresentados a este Tribunal.
4. Juízo positivo de retratação. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercendo o juízo positivo de retratação, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0011175-28.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.011175-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : JOAQUIM AMBROZIO DA SILVA NETO
ADVOGADO : ROSSANA PICARELLI DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00111752820114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO MONOCRÁTICO SUBSTITUIU A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS REPRIMENDAS RESTRITIVAS DE DIREITO CONSISTENTES EM
PRESTAÇÕES DE SERVIÇO À COMUNIDADE. ADEQUAÇÃO PROMOVIDA PELO E. TRIBUNAL, SOB O PÁLIO
DO ART. 44, § 2º, DO CÓDIGO PENAL, PARA FIXAR A NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE UMA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO À COMUNIDADE E DE UMA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NO VALOR DE 01 SALÁRIO MÍNIMO.
ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS EM RAZÃO DA CORREÇÃO LEVADA A EFEITO
PELO ÓRGÃO COLEGIADO. IMPROCEDÊNCIA DOS ARGUMENTOS.
- A despeito de não ser pacífica a ocorrência de error in judicando no entendimento fixado pelo magistrado sentenciante que substituiu a
pena privativa de liberdade imposta ao embargante por duas reprimendas restritivas de direito idênticas (tendo em vista que a redação do
art. 44, § 2º, do Código Penal, a princípio, não obstaria tal prática), nota-se dos autos que a substituição levada a efeito neste E. Tribunal,
de duas prestações de serviço à comunidade (conforme constante da r. sentença) por uma prestação de serviços comunitários e uma
prestação pecuniária de 01 salário mínimo, não configura agravamento da situação do recorrente sem que houvesse recurso de Apelação
aviado pela acusação.
- Manutenção da incidência de duas penas restritivas de direito no caso concreto, cabendo salientar, ademais, que, aparentemente, a
cominação de prestação pecuniária (no importe mínimo então fixado) poderia ensejar até mesmo um abrandamento da pena então fixada
pelo MM. Juízo monocrático. Isso porque o cumprimento de pena restritiva de prestação de serviço à comunidade evoca a incidência do
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disposto no art. 46, §§ 3º e 4º, do Código Penal, que aduz que seu cumprimento deverá se dar à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, permitindo-se ao condenado, desde que a pena substituída seja superior a 01 ano, adimplir a reprimenda restritiva em menor
tempo, porém nunca inferior à metade da pena corporal imposta, o que se mostraria bem mais gravoso do que a prestação pecuniária
imposta.
- Negado provimento aos embargos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos Infringentes opostos por JOAQUIM AMBROZIO DA SILVA
NETO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001219-05.2013.4.03.6004/MS

2013.60.04.001219-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
EMBARGANTE : MARVIN ANDRADE CABRERA
ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : NELLY MEDRANO LOPEZ
ADVOGADO : MS006945A ILIDIA GONCALES VELASQUEZ
No. ORIG. : 00012190520134036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.
1. Os embargos infringentes são cabíveis na esfera penal em caso de a decisão recorrida ser não-unânime e desfavorável ao réu. É o que
dispõe o art. 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
2. A defesa não observou a limitação do pedido ao objeto da controvérsia posta pelo voto vencido, nos termos do artigo 609, parágrafo
único, do Código de Processo Penal. A condenação do réu foi unânime. A única divergência entre o voto condutor (fls. 356/357) e o
voto vencido (fls. 350/354) é relativa ao quantum de diminuição da pena imposta aos réus MARVIN ANDRADE CABRERA e
NELLY MEDRANO LOPEZ pela incidência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4°, da Lei n° 11.343/2006. No voto
vencedor foi definida a fração de 1/6, enquanto que o voto vencido aplicou 2/3 para a ré NELLY e 1/5 para o réu MARVIN. Tal
questão não foi objeto do seu recurso, o que acarreta o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00011 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000998-39.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000998-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
EMBARGANTE : RENATO CRISTIAAN MARIA WAGEMAKER
ADVOGADO : SP227807 GUILHERME GUITTE CONCATO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009983920154036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 168-A, §1º, I, DO CÓDIGO PENAL.
NATUREZA FORMAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO
PARA RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA APENAS
QUANTO AOS FATOS ANTERIORES À MUDANÇA NA REDAÇÃO DO ART. 110 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1- Embargos infringentes opostos com o fim de fazer prevalecer o voto vencido, que dava provimento ao apelo defensivo para declarar a
extinção da punibilidade do réu da imputação prevista no art. 168-A, §1º, I, do Código Penal, com fundamento nos artigos 107, IV, 109,
V, 110, §1º, e 117, I, todos do Código Penal.
2- Divergência relativa à natureza do crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal).
3- O crime do art. 168-A do código Penal tem natureza formal, bastando, para sua consumação, que o agente tenha deixado de recolher
as contribuições previdenciárias para que o crime se aperfeiçoe. Prescindíveis, portanto, o esgotamento do processo administrativo fiscal
e a constituição definitiva do crédito na esfera administrativa para a propositura da ação penal, não se aplicando ao delito de apropriação
indébita previdenciária a súmula de nº 24 do STF.
4- Nos limites da divergência estabelecida no julgamento submetido a reexame por força dos embargos infringentes opostos, o órgão
julgador do recurso interposto com fundamento no parágrafo único do art. 609 do Código de Processo Penal tem liberdade para acolher
integralmente ou em menor extensão o voto vencido, inexistindo vinculação necessária ao dispositivo desse último.
5- Prescrição verificada apenas parcialmente, pois as competências posteriores ao mês de maio de 2010 estão submetidas à regra contida
no art. 110 do Código Penal, com a nova redação conferida pela Lei nº 12.234/2010, que veda o reconhecimento da prescrição
retroativa em momento anterior ao recebimento da denúncia.
6- Embargos infringentes parcialmente providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, apenas para reconhecer a extinção da punibilidade do réu RENATO
CRISTIAAN MARIA WAGEMAKER, quanto à imputação contida na denúncia de prática do crime do art. 168-A, §1º, I, do Código
Penal, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, V, 110, §1º, e 117, I, todos do Código Penal, relativamente às competências anteriores
a maio/2010, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00012 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002169-94.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.002169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : ALCEU RODRIGUES SIMOES
ADVOGADO : SP172509 GUSTAVO FRANCEZ e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021699420154036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
105/2001. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. COMPARTILHAMENTO. POSSIBILIDADE.
1. A divergência estabeleceu-se quanto à comprovação da materialidade delitiva do crime de sonegação fiscal, tendo em vista que o
conjunto probatório que a fundamenta estaria lastreado na quebra de sigilo bancário efetivada pela Receita Federal, sem autorização
judicial.
2. O Supremo Tribunal Federal decidiu ser possível, a partir do julgamento do RE nº 601.314/SP (Pleno, Rel. Min. Edson Fachin, j.
24.02.2016, Repercussão Geral, DJe-198, DIVULG 15.09.2016 PUBLIC 16.09.2016), o compartilhamento dos dados obtidos pela
Receita Federal do Brasil para fins de instrução processual penal. Além disso, o Plenário do Supremo, em sessão virtual, reconheceu a
repercussão geral da questão constitucional (RE 1.055.941 RG /SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 12.04.2018, DJe-083 DIVULG
27.04.2018 PUBLIC 30.04.2018 ).
3. Diante desse claro posicionamento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete, precipuamente, a guarda da Constituição (CF, art.
102, caput), cumpre acatar tal jurisprudência, adequando a ela os casos apresentados a este Tribunal. Há também precedente do
Superior Tribunal de Justiça adotando essa jurisprudência: (HC 422.473/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j.
20.03.2018, DJe 27.03.2018).
4. Prevalência dos votos vencedores, que afastaram a ilicitude da prova obtida em conformidade com o art. 6º da Lei Complementar nº
105/01.
5. Embargos infringentes não providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009494-23.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.009494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : F C D S r p
ADVOGADO : SP221564 ANDERSON TELES BALAN
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00094942320154036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. FIXAÇÃO DA PENA-
BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CULPABILIDADE ACENTUADA. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO ÀS
VÍTIMAS. EMBARGOS INFRINGENTES DESPROVIDOS.
1. A divergência estabeleceu-se na fixação da pena-base para o crime previsto no art. 171 do Código Penal.
2. O montante da vantagem indevida auferida com a prática dos crimes relaciona-se diretamente com o número de vítimas e,
consequentemente, com o número de infrações cometidas, devendo, em regra, ser considerado na terceira fase da dosimetria, na fixação
do quantum de aumento relativo à continuidade delitiva (CP, art. 71).
3. No caso em exame, o alto grau de culpabilidade do réu, por si só, autoriza o aumento da pena-base nos moldes fixados pela sentença,
pois os diversos documentos e extratos bancários anexados aos autos indicam que o réu fazia de seus golpes um meio de vida. Além
disso, a utilização de identidades falsas e o uso indevido do brasão da República para a prática dos delitos de estelionato denotam que a
reprovabilidade de sua conduta é acima do normal.
4. Inexistência de bis in idem, pois as circunstâncias relacionadas ao montante do prejuízo apurado foram utilizadas apenas na primeira
fase da dosimetria da pena, sendo que, na terceira fase, o aumento decorreu da continuidade delitiva (CP, art. 71).
5. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Maurício Kato, que dava provimento aos embargos.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 REVISÃO CRIMINAL Nº 0016786-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016786-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE : LUIS FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO : SP343013 LEANDRO RAFAEL ALBERTO e outro(a)

: SP335035 DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO SALLUM JUNIOR
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : SERGIO RICARDO COLOMBO
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: JONAS RIEPER GUZI
: ALMIR PEDRO DA SILVA JUNIOR
: JOAO BATISTA TRIUMPHO
: MARCIO SIDNEY ZANCA
: ALMIR PEDRO DA SILVA
: RICARDO ANDRADE DE FREITAS
: RODOLPHO TRIUMPHO
: JOSE GABRIEL CENSONI

No. ORIG. : 00025412120084036106 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. PROTEÇÃO À COISA JULGADA E HIPÓTESES DE CABIMENTO. CASO CONCRETO.
PLEITO ATINENTE À FIXAÇÃO DA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESABONADORAS. PEDIDO ATINENTE AO RECONHECIMENTO DE
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. IMPROCEDÊNCIA. POSTULAÇÃO ATINENTE À SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR REPRIMENDAS RESTRITIVAS DE DIREITO E À FIXAÇÃO DE
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS BENÉFICO. IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO REVISIONAL
REFUTADO.
- O Ordenamento Constitucional de 1988 elencou a coisa julgada como direito fundamental do cidadão (art. 5º, XXXVI), conferindo
indispensável proteção ao valor segurança jurídica com o escopo de que as relações sociais fossem pacificadas após a exaração de
provimento judicial dotado de imutabilidade. Sobrevindo a impossibilidade de apresentação de recurso em face de uma decisão judicial,
há que ser reconhecida a imutabilidade do provimento tendo como base a formação tanto de coisa julgada formal (esgotamento da
instância) como de coisa julgada material (predicado que torna imutável o que restou decidido pelo Poder Judiciário, prestigiando, assim,
a justiça e a ordem social).
- Situações excepcionais, fundadas na ponderação de interesses de assento constitucional, permitem o afastamento de tal característica da
imutabilidade das decisões exaradas pelo Poder Judiciário a fim de que prevaleça outro interesse (também tutelado constitucionalmente),
sendo justamente neste panorama que nosso sistema jurídico prevê a existência de ação rescisória (a permitir o afastamento da coisa
julgada no âmbito do Processo Civil) e de revisão criminal (a possibilitar referido afastamento na senda do Processo Penal).
- No âmbito do Processo Penal, para que seja possível a reconsideração do que restou decidido sob o manto da coisa julgada, deve
ocorrer no caso concreto uma das situações previstas para tanto no ordenamento jurídico como hipótese de cabimento da revisão criminal
nos termos do art. 621, do Código de Processo Penal. Assim, permite-se o ajuizamento de revisão criminal fundada em argumentação no
sentido de que (a) a sentença proferida encontra-se contrária a texto expresso de lei ou a evidência dos autos; (b) a sentença exarada
fundou-se em prova comprovadamente falsa; e (c) houve o surgimento de prova nova, posterior à sentença, de que o condenado seria
inocente ou de circunstância que permitiria a diminuição da reprimenda então imposta.
- A revisão criminal não se mostra como via adequada para que haja um rejulgamento do conjunto fático-probatório constante da relação
processual originária, razão pela qual impertinente a formulação de argumentação que já foi apreciada e rechaçada pelo juízo
condenatório. Sequer a existência de interpretação controvertida permite a propositura do expediente em tela, pois tal situação
(controvérsia de tema na jurisprudência) não se enquadra na ideia necessária para que o instrumento tenha fundamento de validade no
inciso I do art. 621 do Código de Processo Penal.
- Argumenta o revisionando que o MM. Juízo a quo, ao quantificar a pena por meio da aplicação do critério trifásico, fixou-a acima do
mínimo legal empregando vetores desfavoráveis que, entretanto, não teriam incidência a sua pessoa (mas, sim, aos demais corréus),
motivo pelo qual a pena base deveria ter sido imposta no mínimo legal.
- Parcela de circunstâncias judiciais assentada como deletéria o foi em relação a todos os então acusados da ação penal subjacente
(portanto, também em face do revisionando) na justa medida em que guardavam relação com as circunstâncias e as consequências do
crime, que fugiram da normalidade, notadamente pela premeditação, pelo planejamento e pela sofisticação da associação, esta, ademais,
formada por um grande número de indivíduos. Assim, não se vislumbra qualquer ilegalidade a ser sanada nesta senda no que tange à
dosimetria da pena base, tendo em vista a correta imposição acima do mínimo legal em decorrência das circunstâncias e das
consequências do crime.
- Alega o revisionando que o r. provimento judicial condenatório teria deixado de sopesar a causa de diminuição de pena relativa à
participação de menor importância.
- Impossível, contudo, configurar-se dos elementos analisados na ação penal subjacente a existência de participação de menor
importância a beneficiar o revisionando com a causa de diminuição de pena elencada no art. 29, § 1º, do Código Penal, tendo em vista
que restou aquilatada sua atuação no intento criminoso como sendo o responsável por garantir a segurança das pistas de pouso, bem
como por impedir que terceiras pessoas estranhas ao bando se aproximassem do local, cabendo mencionar, ainda, o desempenho do
mister relativo ao transbordo dos produtos descaminhados da aeronave para o veículo terrestre.
- Não é possível classificar como de somenos importância a atuação daquele que tem papel fundamental de apoio logístico e de segurança
na empreitada criminosa, aspectos gerenciais que não se coadunam, sequer minimamente, com a ideia de reduzida eficiência na
causalidade delitiva.
- Aduz o revisionando que a r. sentença teria assentado que sua situação pessoal permitiria a substituição da pena privativa de liberdade
por restritivas de direito, bem como o início de cumprimento da reprimenda em regime mais brando, ressaltando a ausência de apelo
aviado pelo órgão acusatório - desta forma, justamente porque não houve a devolução de tais matérias ao E. Tribunal, não poderia a
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Segunda Turma desta C. Corte ter negado a substituição em tela e imposto regime prisional mais gravoso ante a configuração de
reformatio in pejus.
- Quando do julgamento dos recursos de Apelação aviados, a Segunda Turma deste E. Tribunal, a despeito de reduzir a reprimenda
corporal dos acusados (o que também beneficiou o revisionando), acabou por impor regime de cumprimento mais gravoso e por refutar a
substituição da pena corporal em restritiva de direito lançando mão de expedientes aceitos e previstos no ordenamento penal que
permitem tal proceder quando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal forem valoradas desfavoravelmente (arts. 33, § 3º, e
44, III, ambos do Código Penal).
- Tendo em vista que, de fato, as circunstâncias e as consequências do crime foram tidas como negativas quando da fixação da primeira
etapa de dosimetria penal, permitida se mostra a negativa de substituição da pena corporal por restritivas de direito, bem como a
imposição de regime inicial de cumprimento mais gravoso, tendo como base os artigos anteriormente transcritos. Não é possível
vislumbrar qualquer ofensa em tal proceder em face dos entendimentos sumulados pelo C. Supremo Tribunal Federal (Súms. 718 e 719)
na justa medida em que não foi empregada no caso concreto a opinião pessoal do julgador para assentar o regime mais gravoso (mas sim
as condições desfavoráveis do art. 59 do Código Penal), tendo havido a devida fundamentação exigida para tanto.
- Não há que se falar em ocorrência de reformatio in pejus no caso concreto tendo em vista que a dosimetria da pena imposta ao
revisionando em sede recursal evidentemente restou melhor se comparada àquela procedida em 1º grau de jurisdição, sendo imperioso
destacar que, tendo havido a devolutividade de tema afeto à fixação de pena (tal qual ocorrido pelo manejo de recurso de Apelação pelos
condenados e, portanto, pelo revisionando), os temas consequenciais (como, por exemplo, regime inicial e substituição por pena restritiva)
também acabam sendo passíveis de conhecimento pelo Tribunal.
- Revisão criminal julgada improcedente. Pedido liminar prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pleito revisional, prejudicado o pedido liminar, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007005-68.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007005-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : RODRIGO FERNANDO SPALL CORREA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
PARTE RÉ : ELIZA MARIA DE QUEIROZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : ALAN DOUGLAS MARCELO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP114844 CARLOS ALBERTO MARCONDES
No. ORIG. : 00070056820164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE
DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006. FRAÇÃO MÍNIMA. EMBARGOS
INFRINGENTES NÃO PROVIDOS.
1. A divergência estabeleceu-se na fração aplicável à causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
2. De acordo com o disposto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, as penas do tráfico de drogas poderão ser reduzidas de um sexto a
dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização
criminosa. Esses quatro requisitos devem concorrer cumulativamente para que a minorante seja aplicada.
3. No caso, tudo indica que o envolvimento do réu com o narcotráfico tenha sido pontual, fazendo jus à minorante. Todavia, esta deve ser
fixada no patamar mínimo, pois a conduta praticada pelo acusado foi inequivocamente relevante, tendo ele se disposto a transportar
consigo a droga, previamente preparada por membros da organização, oculta sob suas vestes.
4. Consoante a jurisprudência do STJ, a gravidade concreta do delito e suas circunstâncias autorizam a aplicação dessa causa de
diminuição em patamar diverso do máximo.
5. Embargos infringentes não providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Maurício Kato, que dava provimento aos embargos.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0011695-43.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.011695-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : TOMAS STUDENT reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00116954320164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MULA.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA ELENCADA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. FRAÇÃO REDUTORA
APLICÁVEL AO CASO CONCRETO.
- Analisando os aspectos fáticos contidos nesta senda, verifica-se a necessidade de manutenção da fração redutora em tela no mínimo
legal (ou seja, em 1/6), a refutar, assim, os argumentos ventilados pelo embargante no sentido de que deveria incidir na espécie o redutor
na casa de 2/3, uma vez que essa última fração deve ser reservada para situações menos graves a depender da intensidade do auxílio
prestado pelo agente.
- O embargante atuou em favor de uma organização criminosa internacional, contribuindo, ainda que de maneira eventual, com suas
atividades ilícitas. Ao aceitar, ainda que com dolo eventual, a proposta de transporte de drogas ao exterior, o agente tinha ciência de sua
colaboração decisiva para o sucesso do grupo, em pelo menos dois continentes.
- Precedentes deste E. Tribunal Regional Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Negado provimento aos Embargos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos Infringentes opostos por TOMAS STUDENT, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0014013-96.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.014013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : ANNE MOHAMMED reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00140139620164036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE
DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006. FRAÇÃO MÍNIMA. EMBARGOS
INFRINGENTES NÃO PROVIDOS.
1. A divergência estabeleceu-se na fração aplicável à causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.
2. De acordo com o disposto no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, as penas do tráfico de drogas poderão ser reduzidas de um sexto a
dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização
criminosa, devendo esses quatro requisitos concorrer cumulativamente para que a minorante seja aplicada.
3. No caso, tudo indica que o envolvimento do réu com o narcotráfico tenha sido pontual, fazendo jus à minorante. Todavia, esta deve ser
fixada no patamar mínimo, pois a conduta praticada pelo acusado foi inequivocamente relevante, tendo ele se disposto a transportar
consigo a droga, previamente preparada por membros da organização, mediante promessa de pagamento.
4. Consoante a jurisprudência do STJ, a gravidade concreta do delito e suas circunstâncias autorizam a aplicação dessa causa de
diminuição em patamar diverso do máximo.
5. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Maurício Kato, que dava provimento aos embargos.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002692-54.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REQUERENTE : MARCIO APARECIDO VITORINO reu/ré preso(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001230720134036116 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA AÇÃO REVISIONAL. ART. 621 DO CPP. SÚMULA 444 DO
STJ. VIOLAÇÃO. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. A desconstituição da coisa julgada por meio da ação revisional é admissível tão somente em hipóteses excepcionais taxativamente
previstas.
2. A contrariedade ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos deve ser frontal e evidente.
3. As circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal não se confundem e o desvirtuamento de sua análise, valendo-se de elementos
que pertencem a uma circunstância para valoração de outra, não é aceitável.
4. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes, nem personalidade voltada para a prática de crime, nem
conduta social reprovável, nem culpabilidade exacerbada.
5. Revisão criminal parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgar o pedido parcialmente procedente para reduzir a pena-base de
Márcio Aparecido Vitorino em 9 (nove) meses, de modo a resultar as penas definitivas de 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 20
(vinte) dias de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 157, §2º, inciso I do Código Penal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00019 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002822-44.2017.4.03.0000/SP
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2017.03.00.002822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REQUERENTE : MICHEL CARNEIRO RAMALHO reu/ré preso(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

: RODRIGO OLIVEIRA SOARES DE SOUZA
: ALEXANDRE BONFIM
: WILSON VENANCIO MARQUES

CODINOME : JOSE WILSON DE SOUZA SILVA
CO-REU : RODOLFO RODRIGUES ALVES

: AGUINALDO DOS SANTOS
: AGNALDO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00003395520178260521 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA AÇÃO REVISIONAL. ART. 621 DO CPP. PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. A desconstituição da coisa julgada por meio da ação revisional é admissível tão somente em hipóteses excepcionais taxativamente
previstas.
2. A contrariedade ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos deve ser frontal e evidente.
3. Não cabe revisão criminal por contrariedade à lei quando a decisão revisanda tiver se baseado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais.
4. O agravamento da pena sem recurso da acusação implica reformatio in pejus, em violação ao disposto no artigo 617 do Código de
Processo Penal.
5. Revisão criminal parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal para afastar da condenação de prática do crime do
artigo 288 do Código Penal os 10 (dias) de reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00020 REVISÃO CRIMINAL Nº 0003714-50.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003714-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REQUERENTE : LAURIANA DOS SANTOS CARDOSO reu/ré preso(a)

: DENYS MAISSE DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027768420144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. NÃO CONHECIMENTO. REJEIÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA AÇÃO
REVISIONAL. ART. 621 DO CPP. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. A desconstituição da coisa julgada por meio da ação revisional é admissível tão somente em hipóteses excepcionais taxativamente
previstas.
2. A contrariedade ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos, como fundamento da revisão criminal (art. 621, I, CPP), deve
ser frontal e evidente.
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3. A prova nova apta a ensejar pedido revisional, atinente ou não a fato do alegado no processo, deve ser analisada em conjunto com o
material probatório existente na ação penal condenatória (art. 621, III, CPP).
4. Condenação pela prática do crime do art. 273, §1º-B, I, do CP. Fixada como pena aquela prevista no art. 33 da Lei nº 11.343/06, em
razão de decisão proferida pela Corte Especial do STJ (HC nº 239.363-PR) em 26.02.2015, a qual acolheu a arguição de
inconstitucionalidade do preceito secundário da norma do art. 273, § 1º-B, V, do CP.
5. Revisão criminal procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente a revisão criminal para aplicar o preceito secundário do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 ao
crime do artigo 273, §1º e §1º-B, do Código Penal, com incidência das causas de diminuição e de aumentos previstas no diploma legal,
de modo a fixar as penas dos revisionandos em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e
oitenta) dias-multa, em regime semiaberto., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00021 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000058-51.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : ANDRE LUIS FREIRE DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP348209 EDILSON RODRIGUES QUEIROZ
PARTE RÉ : ARLEI BATISTA DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP183655 DANIEL ALVES DOS SANTOS
PARTE RÉ : ANDRE GOMES ELIAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP183655 DANIEL ALVES DOS SANTOS

: SP223853 RENATO PEREIRA DA SILVA
PARTE RÉ : PAULO DE JESUS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP134784 LUCIANA BRANDAO GRIMAILOFF
PARTE RÉ : PAULO ROGERIO FERNANDES PEREIRA reu/ré preso(a)

: VALDIR SOUZA DA SILVA
: PEDRO CARLOS DOS SANTOS BANEGAS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP139374 ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
PARTE RÉ : CARLOS RODRIGUEZ GUSMAN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP104928 TANIA VIEIRA BLAMBERG
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00059222520164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESPECIALIZADO. LAVAGEM DE
DINHEIRO. LEI 9.613/98. CRIMES ANTECEDENTES. SEPARAÇÃO DE PROCESSOS. POSSIBILIDADE EM TESE. CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE REUNIÃO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
1. Conflito negativo de competência, tendo por objeto a separação de processos em que se apuram, em tese, crimes de lavagem de
capitais e crimes antecedentes ao primeiro e conexos, bem como qual a competência e quais os eventuais limites para proceder a tal
separação.
2. A Lei 9.613/98 estabelece (art. 2º, II, in fine), como regra para fins de reunião de processos decorrente de conexão ou continência
envolvendo lavagem de capitais, a decisão sobre a conveniência ou necessidade de união dos feitos cabe ao juízo especializado.
3. A teleologia que envolve a regência do processamento de possíveis crimes de lavagem recomenda a solução dada pela legislação: que
o Juízo competente para o julgamento da suposta lavagem delibere acerca da necessidade efetiva de reunião de processos envolvendo
crimes antecedentes. Isso porque, sem a utilidade firme de processamento conjunto, deve o Juízo especializado agir em sua seara
específica, impedindo o acúmulo desnecessário de processos que não se encontram abrangidos ordinariamente pela esfera de
competência material daquele órgão.
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4. Não obstante, o réu cujo processamento remanesceu no Juízo especializado (Juízo suscitado neste conflito) foi também acusado da
prática dos crimes que em tese antecederam à lavagem a ele imputada, notadamente os previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06.
Ocorre que o desmembramento a que procedeu o i. Juízo suscitado manteve com este último todas as imputações atinentes ao acusado
de prática de lavagem de dinheiro, inclusive aquelas idênticas às dos demais acusados (práticas de tráfico transnacional de entorpecentes,
associação para o tráfico, porte de armas de fogo e munições, inclusive de uso restrito).
5. Nesse quadro fático, inviabiliza-se a separação dos processos. Com efeito, o fracionamento, na forma como procedido, faz com que
os mesmos crimes tenham duplo processamento, restando dois órgãos jurisdicionais com a atribuição de apurar os mesmos fatos: um
deles com relação ao único corréu também acusado de cometimento de lavagem de capitais, e outro com relação aos demais acusados.
6. Tendo havido a separação de processos com a manutenção de todas as imputações relativas a um só réu no juízo especializado, não
pode permanecer a divisão se os mesmos fatos serão apurados no processo desmembrado.
7. Conflito negativo de competência julgado procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, devendo os autos principais ser remetidos ao juízo
suscitado, para que tramitem em conjunto com o processo objeto de desmembramento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado. Os Desembargadores Federais Fausto De Sanctis e Nino Toldo acompanharam o relator com
ressalva de entendimento pessoal.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00022 REVISÃO CRIMINAL Nº 0000065-43.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000065-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
REQUERENTE : ANTONIO CARLOS DE JESUS
ADVOGADO : BA015255 ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013354020154036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL - REVISÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - ART. 621, INCISO I
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
1. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o que não se
confunde com uma interpretação razoável e verossímil.
2. Não conhecidos os pedidos de devolução do aparelho celular apreendido no momento da abordagem policial e do numerário que
estava em sua posse em valor correspondente a R$ 1.000,00, bem como de transferência do condenado para a penitenciária de
Salvador/BA.
3. Todos os atos processuais foram realizados a contento e não houve caracterização de atuação deficiente que acarretasse a nulidade do
processo e como é possível verificar às fls. 280/284, quando das alegações finais o advogado dativo requereu expressamente o
afastamento da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei n° 11.343/2006. Ademais, não há demonstração de prejuízo, exigida
pela Súmula nº 523 do STF.
4. Pedido revisional parcialmente conhecido e, na parte conhecida, julgado improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do pedido revisional e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL Nº 0000072-35.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RONEI ROSAR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SC040323 HELIO BRESSANINI PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00066320820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DOS APONTADOS VÍCIOS. MERO INTUITO DE
REDISCUSSÃO DO MÉRITO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Claro o acórdão embargado ao enfatizar que a decisão rescindenda pautou-se no fato de estar demonstrado que o agente se dedicava
a atividades criminosas, no mais trata-se dos critérios de julgamento, que descabe examinar em sede de revisão criminal, não se podendo
pretender que referida ação de impugnação tenha o mesmo âmbito de abrangência do recurso de apelação, afinal o Código de Processo
Penal, em seu artigo 621, delineia de forma expressa as hipóteses de cabimento do pedido revisional, nenhuma das quais possibilitando
reexame de juízo de valoração da prova produzida e ocorrendo de o embargante, a pretexto de obscuridade ou contradição, questionar o
valor das conclusões do acórdão, o que refoge ao âmbito dos embargos de declaração.
2. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra,
efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo órgão julgador, que exauriu
apropriadamente sua função, cabendo apenas o saneamento de erro material de maneira a conferir exatidão ao conteúdo informativo da
ementa do julgado.
3. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o
órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não devem ser providos os embargos declaratórios, mesmo que para fins
exclusivos de prequestionamento. Jurisprudência do C. STJ.
4. Embargos rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00024 REVISÃO CRIMINAL Nº 0000103-55.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000103-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REQUERENTE : CRISPIN CESPEDES COSSIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : TORIBIO OLIVEIRA TERRAZAS

: HECTOR PARDO ARNEZ
: MAXIMILIANA CESPEDES CPSSIO
: CARMEM TERESINHA MARTINS DE OLIVEIRA
: NEYVA ROSA ORELLANA CAMACHO
: JULIETA MEJIA CESPEDES

No. ORIG. : 00005814320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
DISPOSITIVO. CONDENAÇÃO BASEADA EM PROVAS PRODUZIDAS NA FASE INQUISITIVA E JUDICIAL. REVISÃO
CRIMINAL IMPROCEDENTE.
1. É suficiente, para o conhecimento da ação revisional, a simples alegação da ocorrência de uma das situações descritas no artigo 621 do
Código de Processo Penal.
2. A desconstituição da coisa julgada por meio da revisão criminal, ação autônoma de impugnação de sentenças transitadas em julgado, é
admissível tão somente em hipóteses excepcionais, taxativamente previstas.
3. A contrariedade ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos, como fundamento da revisão criminal (art. 621, I, CPP), deve
ser frontal e evidente.
4. Acórdão condenatório fundamentado nas provas produzidas na fase policial e judicial. Condenação amparada em prova válida e
consistente, em observância ao princípio do livre convencimento do juiz.
5. Revisão criminal improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgá-la improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00025 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000157-21.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
PARTE AUTORA : Justica Publica
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
INTERESSADO : A A L L M P S
ADVOGADO : SP285552 BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO
No. ORIG. : 00001507120154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. OPERAÇÃO FORA DOS TRILHOS. CONTINÊNCIA ENTRE OS FATOS
APURADOS NO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO Nº 0000150-71.2015.4.03.6131 E AÇÃO PENAL Nº 0003890-
77.2013.4.0366108. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE PIRACICABA/SP. CONFLITO PROCEDENTE.
1. Caso envolvendo apuração, em sede de inquérito (inquérito nº 0000150-71.2015.4.03.6131), instaurado com base em denúncia
anônima relatando que funcionários da empresa América Latina Logística - ALL, estariam vendendo como se fosse "sucata", vagões
ferroviários desativados que se encontravam estacionados nos pátios da empresa em Rubião Junior (Distrito de Botucatu/SP) e Lins/SP,
porém em perfeito estado de conservação para empresas desse ramo de comércio, entre elas a empresa Mundica.
2. Configurada a existência de conexão intersubjetiva por concurso e probatória entre os delitos investigados no presente inquérito e nos
autos da ação penal nº 0003692-13.2008.403.6109 que tramita junto ao juízo suscitado.
3. Não tendo sido excluídos os fatos ocorridos em Rubião Júnior e Botucatu da denúncia de Piracicaba/SP, de rigor que o último Juízo,
originário em relação à investigação e cuja denúncia abrange os fatos daquele, seja considerado o competente para processar e julgar o
feito.
4. Conquanto os fatos tenham ocorrido em diversas localidades do território paulista, os termos de manifestação do Ministério Público
Federal de Piracicaba/SP atestam o início da ação delituosa no Estado de São Paulo no município de Rio Claro/SP, sob a jurisdição de
Piracicaba/SP.
5. Admito que ambos os Juízos são competentes e tendo a investigação se iniciado em Piracicaba/SP e havendo coincidência de pessoas
e fatos, possível também a definição da competência por prevenção.
6. Conflito de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando-se a competência do Juízo da 3ª
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Vara Federal de Piracicaba/SP para processamento e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00026 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000259-43.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
PARTE AUTORA : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : A C S SILVA ELETRONICOS -ME

: ATLANTA IMEX LTDA -EPP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026537520174036105 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. DECLARAÇÃO DE
IMPORTAÇÃO. CONTRABANDO. LOCAL DA APREENSÃO DAS MERCADORIAS. COMPETÊNCIA.
1. A competência é, em regra, fixada pelo local da consumação do delito (artigo 70, caput, do CPP).
2. O crime de uso de documento falso praticado mediante preenchimento e emissão de declaração de importação com informações
inverídicas consuma-se no momento em que a DI é submetida a despacho aduaneiro.
3. A competência para julgar o crime de contrabando (artigo 344-A, "caput", do Código Penal) é definida em razão do local de
apreensão das mercadorias.
4. Conflito de jurisdição procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de jurisdição e declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de
Campinas/SP para processar e julgar o feito nº 0002653-75.2017.4.03.6105, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00027 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000260-28.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
INVESTIGADO(A) : MARILIA MEDEIROS DE GODOI EIReLi-EPP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00104483520174036105 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. CONFLITO DE JURISDIÇÃO. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO OU DE
DESCAMINHO. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. CONFIGURAÇÃO, EM TESE, DO DELITO INSCULPIDO NO
ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
- A questão debatida neste Conflito de Jurisdição guarda relação em se perquirir se os fatos que estão sendo investigados no
Procedimento Investigatório Criminal encontrariam subsunção no delito de estelionato (cuja competência territorial seria firmada pela
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localidade em que aferida a vantagem indevida) ou no crime de descaminho (no qual a competência territorial seria afeta à localidade em
que procedida a apreensão nos termos em que consignados na Súm. 151/STJ).
- A teor do Auto de Infração referente ao Procedimento Administrativo Fiscal constante dos autos, nota-se que determinada empresa
importou em seu nome mercadorias estrangeiras de forma simulada com o objetivo de ocultar o efetivo valor do frete internacional pago
para o seu transporte, tendo havido a comprovação de que a exclusiva finalidade da falsificação empregada consistia na redução do
montante tributário devido na operação por meio da redução da base de cálculo sobre a qual recairiam as exações atinentes ao Imposto
de Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.
- Tendo como base os fatos apurados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não se vislumbra situação a avocar a prática do crime
de estelionato por meio da interposição de terceira pessoa a obstar o conhecimento de quem teria sido o real importador dos bens
apreendidos, mas sim a ocorrência de suposta redução da base de cálculo dos tributos devidos no negócio jurídico subjacente com o
desiderato de diminuir a imposição tributária, conduta esta que teria o condão de configurar a figura típica elencada no art. 334 do Código
Penal na redação dada pela Lei nº 13.008, de 26 de junho de 2014.
- Restando assentado, em tese, o cometimento do crime de descaminho, a competência territorial deve ser firmada na localidade em que
apreendidos os bens importados conforme é possível ser aferido do entendimento sufragado na Súm. 151/STJ (A competência para o
processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da
apreensão dos bens), qual seja, em Campinas/SP (Subseção Judiciária a irradiar jurisdição sobre os fatos ocorrentes no Aeroporto
Internacional de Viracopos).
- Conflito de Jurisdição julgado procedente. Declarado competente o MM. Juízo Suscitado (1ª Vara Federal de Campinas/SP) para o
tramitar do Procedimento Investigatório Criminal nº 0010448-35.2017.403.6181.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o presente Conflito de Jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00028 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000268-05.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : MAURICIO FERREIRA MONTORO FILHO e outros(as)

: BYRON SILVEIRA SOARES
: SOLOMON GREEN

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038324420174036105 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. OCULTAÇÃO DO REAL DESTINATÁRIO EM DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.
FALSIDADE IDEOLÓGICA OU CRIME DE ESTELIONATO. SEDE DA EMPRESA QUE ORIGINOU A DILIGÊNCIA.
CONFLITO PROCEDENTE.
O presente conflito negativo de jurisdição foi suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP em face do Juízo
da 1ª Vara Federal de Campinas/SP, nos autos do inquérito policial 0003832-44.2017.403.6105, que apura eventual delito previsto no
art. 299 do Código Penal.
O inquérito foi conduzido pela Delegacia de Polícia Federal em Campinas e posteriormente distribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara
Federal de Campinas, que, acolhendo manifestação do Ministério Público Federal no sentido de entender ser o registro da declaração de
importação mero ato de exaurimento do crime de estelionato praticado pela real adquirente das mercadorias apreendidas, determinou a
remessa dos autos à Seção Judiciária de São Paulo/SP, por ser o local do domicílio fiscal da empresa POLYCORTE COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA-ME, por ser a real adquirente das mercadorias.
Aduz o Juízo suscitante que não há que se falar em estelionato, mas sim em falsidade ideológica em documento de importação, que se
consumou no município de Campinas, haja vista que a falsidade teria sido perpetrada pelos representantes da empresa BUSHIDO
BRAZIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME, sediada em Paulínia/SP.
Em hipóteses como a que hora se apresenta, em que eventual fraude é perpetrada através da inserção, em determinado banco de dados,
de informações que não corresponderiam à verdade, o lugar da consumação da infração não é o melhor critério para a definição da
competência, devendo ser adotado o critério do local do domicílio dos investigados, qual seja, da sede das empresas, de modo a facilitar
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a colheita de provas.
Assim, sem embargo de os fatos ainda estarem sendo investigados em inquérito policial e da distinta capitulação jurídica a eles dada pelos
Juízos que se manifestaram no feito, a cidade de Campinas é o foro competente para acompanhar o inquérito policial, bem como para
processar e julgar a ação penal correspondente, uma vez que as diligências que deram origem aos presentes autos ocorrem na sede da
empresa BUSHIDO BRAZIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-ME, localizada em Paulínia/SP.
Conflito julgado procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de jurisdição, a fim de declarar a competência do Juízo suscitado - Juízo da 1ª Vara
Federal de Campinas/SP - para apuração do feito de origem (Inquérito Policial nº 0003832-44.2017.403.6105), nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado
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EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. PROTEÇÃO À COISA JULGADA E HIPÓTESES DE CABIMENTO. CASO CONCRETO.
REDISCUSSÃO ACERCA DA APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA
LEI Nº 11.343/2006. QUESTÃO ENFRENTADA DE FORMA FUNDAMENTADA COM O CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO NA AÇÃO PENAL SUBJACENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO TEMA SOB PENA DA
VIA EXCEPCIONAL DA REVISÃO CRIMINAL SE TORNAR MECANISMO DE NOVO JULGAMENTO DE
APELAÇÃO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.
- O Ordenamento Constitucional de 1988 elencou a coisa julgada como direito fundamental do cidadão (art. 5º, XXXVI), conferindo
indispensável proteção ao valor segurança jurídica com o escopo de que as relações sociais fossem pacificadas após a exaração de
provimento judicial dotado de imutabilidade. Sobrevindo a impossibilidade de apresentação de recurso em face de uma decisão judicial,
há que ser reconhecida a imutabilidade do provimento tendo como base a formação tanto de coisa julgada formal (esgotamento da
instância) como de coisa julgada material (predicado que torna imutável o que restou decidido pelo Poder Judiciário, prestigiando, assim,
a justiça e a ordem social).
- Situações excepcionais, fundadas na ponderação de interesses de assento constitucional, permitem o afastamento de tal característica da
imutabilidade das decisões exaradas pelo Poder Judiciário a fim de que prevaleça outro interesse (também tutelado constitucionalmente),
sendo justamente neste panorama que nosso sistema jurídico prevê a existência de ação rescisória (a permitir o afastamento da coisa
julgada no âmbito do Processo Civil) e de revisão criminal (a possibilitar referido afastamento na senda do Processo Penal).
- No âmbito do Processo Penal, para que seja possível a reconsideração do que restou decidido sob o manto da coisa julgada, deve
ocorrer no caso concreto uma das situações previstas para tanto no ordenamento jurídico como hipótese de cabimento da revisão criminal
nos termos do art. 621, do Código de Processo Penal. Assim, permite-se o ajuizamento de revisão criminal fundada em argumentação no
sentido de que (a) a sentença proferida encontra-se contrária a texto expresso de lei ou a evidência dos autos; (b) a sentença exarada
fundou-se em prova comprovadamente falsa; e (c) houve o surgimento de prova nova, posterior à sentença, de que o condenado seria
inocente ou de circunstância que permitiria a diminuição da reprimenda então imposta.
- A revisão criminal não se mostra como via adequada para que haja um rejulgamento do conjunto fático-probatório constante da relação
processual originária, razão pela qual impertinente a formulação de argumentação que já foi apreciada e rechaçada pelo juízo
condenatório. Sequer a existência de interpretação controvertida permite a propositura do expediente em tela, pois tal situação
(controvérsia de tema na jurisprudência) não se enquadra na ideia necessária para que o instrumento tenha fundamento de validade no
inciso I do art. 621 do Código de Processo Penal.
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- Analisando o conteúdo do v. voto condutor da ação penal subjacente, nota-se que ficou consignada a não aplicação da causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, em razão da revisionanda, no período de 01 ano, ter por 04 vezes
postado remessas de entorpecentes, o que teria o condão denotar sua habitualidade e sua conexão com organização criminosa voltada ao
tráfico de drogas mediante postagem.
- À luz de que o tema foi devidamente enfrentado quando do julgamento do recurso de Apelação aviado pela revisionanda e lançando
mão da premissa de que a via estreita da Revisão Criminal não pode ser concebida como sucedâneo recursal a permitir uma 3ª instância
após a formação da coisa julgada, mostra-se impertinente substituir o livre convencimento motivado exarado pelos magistrados na fase de
cognição por outro na senda revisional, ainda mais diante da existência de fundamentação idônea e bem alicerçada em fatos concretos e
nas provas amealhadas na relação processual de origem.
- Revisão criminal julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, JULGAR IMPROCEDENTE o pleito revisional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015554-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: BRASIL TERMINAL PORTUARIO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO GOMES DE CARVALHO - SP296888, MARIANA NEVES DE VITO - SP158516
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasil Terminal Portuário S.A. contra decisão
que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar para que seja excluído o ISS
da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
 
A agravante alega, em síntese, a ilegalidade da cobrança. Requer a concessão de antecipação
de tutela e, ao final, a reforma da r. decisão agravada.
 
É o relatório.
Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca do afastamento do ISS da base de cálculo da Contribuição
Sobre o Valor da Receita Bruta.
 
C om efeito, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das
empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III
do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta
(CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta ou faturamento.

Cumpre ressaltar que este Relator adotava entendimento no sentido de que o ICMS e o ISS
integravam o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de
serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o
conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Isto porque os valores relativos ao ICMS ingressavam no patrimônio da empresa e constituíam,
em conjunto com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base
de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como da contribuição previdenciária
substitutiva em comento.
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N o entanto, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS", uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja
incluído no preço pago pelo adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no patrimônio da empresa,
pois em algum momento será recolhido, não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento.

Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas integra a contabilidade da empresa como mero
ingresso de caixa, uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado.

Desse modo, o STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação
com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88 e, portanto, não
pode servir como base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do mencionado julgado sob a sistemática da repercussão geral:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
1 . Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS
a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de
atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-
se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração
da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de
faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a
base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo
daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados,
deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e
da COFINS. 
(STF, RE 574.706/PR, Tribunal Pleno, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 15/03/2017)

Assim, revendo meu posicionamento, de acordo com a tese consolidada na repercussão geral acima
mencionada, adoto o novel entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que o valor correspondente ao
ICMS não deve ser incluído na definição de faturamento ou receita bruta da empresa, previsto no art. 195,
inciso I, "b", da CF/88.

Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que incidem sobre a receita
bruta, como o PIS, a COFINS, e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011.

Vale destacar que o mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do ISS da base de cálculo da
contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, em razão da similitude de incidência
em relação ao ICMS.

Nesse sentido a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N.
12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA
BRUTA NÃO CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N.
574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. PRECEDENTE. 
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado.
Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 1973. II – O tribunal de origem apreciou todas
a s questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
I I I – Os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se
incorporam ao patrimônio do contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em
observância à axiologia das razões de decidir do RE n. 574.706/PR, julgado em repercussão
geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS. Precedente.
IV – Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 1.568.493/RS, Rel. Min. Regina Helena Costa,  j. 13.03.2018, DJe 23.03.2018) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA-
CPRB. POSICIONAMENTO DO STF, EM REPERCUSSÃO GERAL, AFIRMANDO A
NÃO INCLUSÃO DO ICMS DA BASE CÁLCULO DO PIS/COFINS, POR SE TRATAR
DE VALOR QUE NÃO SE INCORPORA AO PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE (RE
574.706/PR). RATIO DECIDENDI QUE SE APLICA AO CASO EM EXAME. MATRIZ
ARGUMENTATIVA ACOLHIDA PELO EMINENTE MINISTRO DIAS TÓFFOLI NO RE
943.804, JULGADO EM 20.4.2017, PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DJE-093.
RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PROVIDO PARA EXCLUIR O ICMS DA
BASE DA CÁLCULO DA CPRB.
1 . Na sessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE
574.706/PR, em regime de repercussão geral, sendo Relatora a douta Ministra CÁRMEN
LÚCIA, afirmou que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo do PIS/COFINS, contribuições
destinadas ao financiamento da Seguridade Social.
2. A lógica adotada naquele julgamento do STF se aplica, em tudo e por tudo, na solução do
caso sob exame, porquanto aqui se trata de matéria jurídica idêntica, também redutível àquela
mesma constatação de sua não integração ao patrimônio do contribuinte. Desse modo, mutatis
mutandis, aplica-se aquela diretriz de repercussão do STF ao caso dos autos, pois, igualmente, se
está diante de tributação que faz incluir o ICMS, que efetivamente não adere ao patrimônio do
Contribuinte, na apuração base de cálculo da CPRB. 
3. Reporta-se a vetusta hermenêutica que manda aplicar a mesma solução jurídica a situações
controversas idênticas, recomendação remontante aos juristas medievais, fortemente
influenciados pela lógica aristotélica-tomista, que forneceu a base teórica e argumentativa da
doutrina positivista do Direito, na sua fase de maior vinculação ou adstricção aos fundamentos
das leis naturais.
4. Anote-se que, no julgamento do RE 943.804, o seu Relator, o douto Ministro DIAS TOFFOLI,
adotou solução semelhante, ao determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para
aplicação da sistemática da repercussão geral acima apontada precisamente a um caso de CPRB
(DJe-093, 4.5.2017), ou seja, uma situação rigorosamente igual a esta que porá se examina.
5. Recurso Especial do contribuinte provido.
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(REsp nº 1.694.357/CE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.  21.11.2017, DJe 1.12.2017)

 
Nesse mesmo sentido colaciono os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

           TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
POSSIBILIDADE.

- O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio,
aos 08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não
cumulatividade que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou
receita bruta da empresa, pois não ingressa no seu patrimônio, apenas transitando
contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal, destinado aos cofres do ente estatal
tributante.
- Trata-se de julgamento em processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF
também admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de
cálculo do PIS e da COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá
efeitos erga omnes.
- Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela
C. Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado
aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas
suas súmulas 68 e 94.
- Sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de
repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser
excluído da base de cálculo de contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de
cálculo, como o PIS, a COFINS e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº
11.546/2011, reconhecendo como ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o
consequente direito a o ressarcimento do indébito pelas vias próprias (restituição mediante
precatório ou compensação).
- Apelação da União desprovida.
- Apelação da impetrante provida. 
(ApelReex nº 0003595-20.2016.4.03.6113/SP, Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 29.08.2017, DJF3

20.12.2017) 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA
BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 
1 . A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no
AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou
faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3 . Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e,
respeitando-se a prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores
recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do
artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a
data que o presente mandamus foi ajuizado.
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5 . É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos
valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
7 . É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código
de Processo Civil.
8 . O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito
tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas. 
(AMS nº 00187573120154036100, Des. Fed. Nelton dos Santos, Terceira Turma, j. 03.05.2017, DJF3 15/05/2017)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015594-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: JULIANO DE BRITO SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPE AUGUSTO GALVAO AMBROSIO ESPINDOLA - SP357994, MAURO FRANCISCO DE CASTRO - SP132418
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juliano de Brito Silva contra decisão que, em sede de “ação de nulidade
de ato administrativo punitivo”, indeferiu pedido de tutela de urgência que visava suspender os efeitos do ato administrativo
que determinou prisão do ora agravante por oito dias.

O agravante relata que é militar da ativa do Comando da Aeronáutica e, que sofreu punição em processo administrativo em
decorrência de suposta transgressão disciplinar.

Sustenta, em síntese, que o processo administrativo não respeitou garantias constitucionais, precipuamente no que tange aos
princípios da ampla defesa e do contraditório. Alega que não teve a “oportunidade de acompanhar por si ou por profissional
habilitado todos os atos a serem praticados pela autoridade responsável pela apuração dos fatos. Salientando que não
ocorreram audiências para oitivas das partes e testemunhas que permitissem que o acusado acompanhasse os depoimentos”.

Desta feita, aduz que “a punição aplicada ao Agravante baseada unicamente no FATD, sem a instauração do processo em
Boletim Interno, sem a presença de advogado e sem os termos das inquirições dos envolvidos no fato, violou o direito do
Agravante ao devido processo legal, ao contraditório, à ampla defesa e ao princípio da presunção de inocência”.

Neste contexto, sustenta ser necessária a suspensão do cumprimento da pena de prisão, eis que derivada de processo
eivado de vícios que afetam a sua legalidade.

Pleiteia a reforma da decisão para que seja suspenso o cumprimento da pena administrativa até o julgamento final da lide.
Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.
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Inicialmente, cumpre esclarecer que no caso em tela a questão cinge-se quanto ao exame da legalidade do ato administrativo
que ensejou a punição do ora agravante. Desta feita, não serão analisados o tipo da pena e a sua quantidade, eis que
matérias referentes ao mérito do ato e não arguidas pelo agravante; mas serão apreciados eventuais
ilegalidades/descumprimentos do procedimento administrativo.

Vale ressaltar que, os militares possuem um regime jurídico diverso dos demais servidores, tendo em vista os princípios da
hierarquia e disciplina que os regem, o que faz com que as penalidades possam ser aplicadas após apuração sumária. Assim,
ouvido o militar envolvido com a suposta infração e não requeridas outras providências, a etapa de deliberação da pena já
pode ser iniciada.

No entanto, não se pode olvidar que o respeito ao princípio da ampla defesa é uma exigência indispensável para a
Administração Pública e que não pode ser afastado, sendo uma consequência do devido processo legal.

Quanto à alegação do agravante de desrespeito a esses princípios pela ausência de defesa técnica, necessário se faz
mencionar a Súmula Vinculante n. 5, que dispõe: “A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo
disciplinar não ofende a Constituição”.

Neste contexto, verifica-se que em processos administrativos é imprescindível que a parte possa se manifestar antes de
proferida a decisão, tendo ciência prévia de todo o procedimento e penalidades que possam resultar. No entanto, a
representação por advogado é uma faculdade, sendo que a apuração e aplicação de transgressão disciplinar não impõe a
nomeação de advogado ao militar acusado. Portanto, a constituição de advogado no âmbito administrativo é ônus e
faculdade do militar, sem que a ausência acarrete qualquer nulidade ao procedimento.

Cumpre registrar, por oportuno, que compulsando os documentos juntados aos autos, verifica-se que a parte recebeu o
Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar, sendo-lhe dado ciência das condutas que estavam lhe sendo atribuídas
e, oportunizado prazo para apresentar defesa. Ademais, vislumbra-se que o agravante apresentou pedido de reconsideração
(ID 3478993), o que afasta a alegação de cerceamento de defesa.

Assim, em que pese a parte sustentar a ausência de provas de sua conduta que ensejou a penalidade, não trouxe neste
momento processual, novos fatos capazes de modificar o disposto em sua punição. Não há elementos que evidenciem que
teve seu direito cerceado ou que não houve o cumprimento do trâmite do procedimento administrativo. Impende assinalar
que a ausência de cópia do inteiro teor do processo administrativo prejudica a análise dos alegados vícios no procedimento.

Sendo assim, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, que não exaure as alegações do agravante
na ação originária, as quais serão oportunamente analisadas, não verifico presentes os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo.

Diante do exposto, indefiro o pleito de antecipação da tutela recursal.  

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.

   

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016129-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: VIACAO SANTA CRUZ LTDA., VIACAO NASSER LTDA, EXPRESSO CRISTALIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
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D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Viação Santa Cruz Ltda. e outros, contra decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar para suspender a exigibilidade das contribuições
previdenciárias, destinadas à seguridade social e às terceiras entidades (FNDE, SENAC, SESC, INCRA E
SEBRAE), incidente sobre o auxílio doença ou auxílio acidente nos quinze primeiros dias; adicional de um terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado. 
 
Diante disso, sustenta a agravante, em relação  a estas verbas, a não incidência das contribuições
previdenciárias. 
 
Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada. 
 
É o relatório. 
DECIDO. 
 
No que concerne às contribuições, com efeito, a  contribuição social consiste em um tributo destinado a uma
determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida
pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 
 
O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 
 
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 
 
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de
salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de
percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 
  
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será
estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota
para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo
segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição. 

 
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário
de contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da
lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
 
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 
 
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ ( in Comentários à Lei Básica da Previdência),
fundamentalmente, compõem o salário de contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como
asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as
importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente,
montantes estipulados, caso d o salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito,
integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos
indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos
habituais, mesmo os não remuneratórios. 
 
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o
salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais
ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 
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Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-
educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15
da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes
com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-
educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente
também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. 
 
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente
poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo
das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se
repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. 
 
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos
abaixo ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não
incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2.
A s contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze
dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo
a que se nega provimento.(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

18/03/2010) (Grifei)  
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da
remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade
Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica n a inexigibilidade das
contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega

provimento.(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)  
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as
contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também
não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de
recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à
compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez
últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se o s limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e
Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 -

SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)   
 
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição
previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição
social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com
as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a
título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza
indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA,
SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os
excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 -

SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei) 
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Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas n a presente demanda e a
possibilidade ou não de sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa. 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência
das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito d o terço
constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo
Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 
 
TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA D A S TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 
1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base
em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias. 
3 . Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se
incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 
4 . Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 
 
Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se
a tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza
"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as
parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição
previdenciária. 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao
entendimento supra.
 
Auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento)  
 
Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus
empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,
tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao
fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do
contrato de trabalho.  
 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da
referida Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode
dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza
de salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço.  

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição
previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do
auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem
natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma,
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.
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Aviso Prévio Indenizado

No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo empregador ou
pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato
de trabalho (CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o
empregado receberá os "salários correspondentes ao prazo do aviso" , na exata dicção da Consolidação
das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado-, todavia, não é salarial, já que não
é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um
direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e
receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n.
1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual
não incide a mencionada contribuição sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o
valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV
- agravo regimental improvido." (negritei) 
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

Décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado

Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, há incidência de contribuição
previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, consoante entendimento consolidado na Súmula nº 688
do STF.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas
após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao
empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e
desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio
indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito
à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em
julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de
sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,
anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa.
Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda
Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ
28.06.12)
 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para suspender a exigibilidade das
contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado, sobre o auxílio doença ou auxílio
acidente nos quinze primeiros dias e sobre o adicional de um terço constitucional de férias.

Intime-se a parte agravada,para apresentação de contraminuta, nos termos d o artigo 1.019, inciso II do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017174-82.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BOMCAR AUTOMOVEIS E PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO DUARTE DA CONCEICAO - SP146094
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por “BOMCAR
AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA.”, contra decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas/SP (ID 3598639),
que indeferiu requerimentos de sustação de leilões designados para alienação de imóvel penhorado nos autos da execução
fiscal nº 0600845-21.1996.4.03.6105 (matrícula nº 115.147, do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas), bem
como de formalização de novo auto de penhora.

Alega a Agravante, em síntese, que o imóvel foi avaliado em R$ 5.600.000,00, ao passo que a dívida
executada apresenta o valor de R$ 902.116,52, atualizada em junho de 2018, de modo que a situação analisada nos autos
configura patente excesso de penhora. Aduz que o Agravante possui outros bens de menor valor que podem satisfazer
integralmente o débito constante da execução fiscal, os quais foram devidamente oferecidos em substituição ao imóvel
submetido a leilão, havendo a decisão agravada, porém, sido omissa em relação à matéria. Refere, ainda, a existência de
divergência do valor da CDA exequenda em relação ao montante principal e ao relatório de débitos atualizados
apresentado pela Agravada. Requer, assim, o provimento do presente recurso, para que seja substituído o bem constrito e
seja determinada à União Federal (Fazenda Nacional) a apresentação de cálculo detalhado da atualização da dívida, com
demonstração dos valores pagos e considerados no montante calculado.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, para que seja suspenso o leilão do imóvel penhorado (matrícula nº
115.147, do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas/SP).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que houve demonstração da relevância
da fundamentação, bem como da existência de risco de dano grave ou de difícil reparação.

Analisando-se os documentos que instruem o presente agravo de instrumento, depreende-se que existem
elementos suficientes a amparar o entendimento, ao menos em sede de cognição sumária, no sentido da razoabilidade do
pleito deduzido pela Agravante, acerca da configuração de excesso de penhora.

Consoante consta dos autos, o imóvel submetido a ser submetido a leilão é constituído pela unificação dos
lotes 1 e 15, da quadra A, do loteamento denominado “Jardim Dom Vieira”, objeto da matrícula nº 115.147, do 3º Oficial
de Registro de Imóveis de Campinas, avaliado em R$ 5.600.000,00 (ID  3598571).

Por sua vez, conforme consta do relatório de débitos atualizados em junho de 2018, pela Fazenda Nacional,
o valor da dívida que lastreia o feito executivo perfaz o montante de R$ 902.116,52 (ID 3598640).

Ante o exposto, requer a Agravante que os imóveis objetos das matrículas nº 115.338, 115.339, 3873,
115.340, 115.341, 115.342, 115.343, 115.344 (ID 3599105, 3599103, 3599102, 3599101, 3599098 e 3599090)
substituam o bem penhorado.

Resta demonstrado, portanto, que o imóvel penhorado possui valor expressivamente superior àquele objeto
da execução fiscal subjacente. Ademais, os documentos carreados aos autos indicam que o referido bem é passível de
divisibilidade, mostrando-se razoável a pretensão da Agravante para que a medida constritiva se restrinja à fração de imóvel
suficiente à garantia da execução.

É de rigor, portanto, o deferimento do efeito suspensivo requerido, para que seja suspensa a praça designada
para alienação do imóvel objeto do presente feito.
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No que concerne, porém, ao pleito de levantamento da constrição e substituição do bem penhorado por
outros indicados nos autos, a apreciação de tal requerimento somente se mostra cabível em sede de cognição exauriente,
razão pela qual resta mantida, até julgamento definitivo deste agravo de instrumento, a penhora incidente sobre o imóvel
objeto da matrícula nº 115.147, do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas/SP.

Diante do exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do art. 1.019, inc. I, do
Código de Processo Civil, apenas para determinar a suspensão do leilão designado para alienação do imóvel penhorado
nos autos da execução fiscal nº 0600845-21.1996.4.03.6105 (matrícula nº 115.147, do 3º Oficial de Registro de Imóveis
de Campinas/SP).

Comunique-se, com cópia da presente decisão, ao Juízo de primeiro grau e ao leiloeiro, com urgência.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta ao recurso, nos termos e prazo do art. 1.019,
inc. II, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012851-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GREENWOOD INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELDER CURY RICCIARDI - SP2088400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de mandado
de segurança, deferiu pedido liminar para que seja excluído o ICMS da base de cálculo das contribuições
previdenciárias, nos termos da Lei nº 12.546/2011.
 
A agravante alega, em síntese, a legalidade da cobrança. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao
final, a reforma da r. decisão agravada.
 
É o relatório.
Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca do afastamento do ICMS da base de cálculo da Contribuição Sobre o Valor
da Receita Bruta, instituída pela Lei 12.546/11.
 
Com efeito, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas,
promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é
a receita bruta ou faturamento.

Cumpre ressaltar que este Relator adotava entendimento no sentido de que o ICMS e o ISS integravam o
preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza,
sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento,
previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Isto porque os valores relativos ao ICMS ingressavam no patrimônio da empresa e constituíam, em conjunto
com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS,
da contribuição ao PIS, bem como da contribuição previdenciária substitutiva em comento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     229/1314



 
N o entanto, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS", uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja incluído no preço pago pelo
adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no patrimônio da empresa, pois em algum momento será recolhido,
não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento.

Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas integra a contabilidade da empresa como mero ingresso de caixa,
uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado.

Desse modo, o STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação com o
conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88 e, portanto, não pode servir como
base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do mencionado julgado sob a sistemática da repercussão geral:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
1 . Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2 . A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 
(STF, RE 574.706/PR, Tribunal Pleno, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 15/03/2017)

Assim, revendo meu posicionamento, de acordo com a tese consolidada na repercussão geral acima mencionada, adoto o
novel entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que o valor correspondente ao ICMS não deve ser incluído na
definição de faturamento ou receita bruta da empresa, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que incidem sobre a receita bruta, como o
PIS, a COFINS, e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011.

Vale destacar que o mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, em razão da similitude de incidência em relação ao ICMS.

Nesse sentido a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N. 574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. PRECEDENTE. 
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I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal
será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o
Código de Processo Civil de 1973. II – O tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III – Os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do
contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE
n. 574.706/PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedente.
IV – Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 1.568.493/RS, Rel. Min. Regina Helena Costa,  j. 13.03.2018, DJe 23.03.2018) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA-CPRB. POSICIONAMENTO
DO STF, EM REPERCUSSÃO GERAL, AFIRMANDO A NÃO INCLUSÃO DO ICMS DA BASE
CÁLCULO DO PIS/COFINS, POR SE TRATAR DE VALOR QUE NÃO SE INCORPORA AO
PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE (RE 574.706/PR). RATIO DECIDENDI QUE SE APLICA AO
CASO EM EXAME. MATRIZ ARGUMENTATIVA ACOLHIDA PELO EMINENTE MINISTRO DIAS
TÓFFOLI NO RE 943.804, JULGADO EM 20.4.2017, PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO
DJE-093. RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PROVIDO PARA EXCLUIR O ICMS DA
BASE DA CÁLCULO DA CPRB.
1. Na sessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em
regime de repercussão geral, sendo Relatora a douta Ministra CÁRMEN LÚCIA, afirmou que o valor
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo do PIS/COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social.
2. A lógica adotada naquele julgamento do STF se aplica, em tudo e por tudo, na solução do caso sob exame,
porquanto aqui se trata de matéria jurídica idêntica, também redutível àquela mesma constatação de sua
não integração ao patrimônio do contribuinte. Desse modo, mutatis mutandis, aplica-se aquela diretriz de
repercussão do STF ao caso dos autos, pois, igualmente, se está diante de tributação que faz incluir o ICMS,
que efetivamente não adere ao patrimônio do Contribuinte, na apuração base de cálculo da CPRB. 
3. Reporta-se a vetusta hermenêutica que manda aplicar a mesma solução jurídica a situações controversas
idênticas, recomendação remontante aos juristas medievais, fortemente influenciados pela lógica
aristotélica-tomista, que forneceu a base teórica e argumentativa da doutrina positivista do Direito, na sua
fase de maior vinculação ou adstricção aos fundamentos das leis naturais.
4. Anote-se que, no julgamento do RE 943.804, o seu Relator, o douto Ministro DIAS TOFFOLI, adotou
solução semelhante, ao determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para aplicação da
sistemática da repercussão geral acima apontada precisamente a um caso de CPRB (DJe-093, 4.5.2017), ou
seja, uma situação rigorosamente igual a esta que porá se examina.
5. Recurso Especial do contribuinte provido.
(REsp nº 1.694.357/CE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.  21.11.2017, DJe 1.12.2017)

 
Nesse mesmo sentido colaciono os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

           TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

- O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos
08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que
o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa, pois não
ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal,
destinado aos cofres do ente estatal tributante.
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- Trata-se de julgamento em processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também
admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da
COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes.
- Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira
Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015,
superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas súmulas 68 e 94.
- Sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de repercussão geral
pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de cálculo de
contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a
contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como ilegítimas as
exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias
próprias (restituição mediante precatório ou compensação).
- Apelação da União desprovida.
- Apelação da impetrante provida. 
(ApelReex nº 0003595-20.2016.4.03.6113/SP, Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 29.08.2017, DJF3 20.12.2017) 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE
C Á L C U L O . IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. 
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do
conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS
pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas
parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a
prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através
da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da
Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente
mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6 . A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o
pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas. 
(AMS nº 00187573120154036100, Des. Fed. Nelton dos Santos, Terceira Turma, j. 03.05.2017, DJF3 15/05/2017)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009053-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FADEL SERVICOS LOGISTICOS BARUERI LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fadel Serviços Logísticos Barueri Ltda. contra decisão que,
em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar para que seja excluído o ICMS e o ISS da
base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos da Lei nº 12.546/2011.
 
A agravante alega, em síntese, a ilegalidade da cobrança. Requer a concessão de antecipação de tutela e,
ao final, a reforma da r. decisão agravada.
 
É o relatório.
Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca do afastamento do ICMS da base de cálculo da Contribuição Sobre o Valor
da Receita Bruta, instituída pela Lei 12.546/11.
 
Com efeito, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas,
promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é
a receita bruta ou faturamento.

Cumpre ressaltar que este Relator adotava entendimento no sentido de que o ICMS e o ISS integravam o
preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza,
sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento,
previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Isto porque os valores relativos ao ICMS ingressavam no patrimônio da empresa e constituíam, em conjunto
com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS,
da contribuição ao PIS, bem como da contribuição previdenciária substitutiva em comento.
 
N o entanto, o plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, assentou que "O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS", uma vez que muito embora o valor do ICMS esteja incluído no preço pago pelo
adquirente da mercadoria ou serviço, esse não ingressa no patrimônio da empresa, pois em algum momento será recolhido,
não integrando, por isso, a sua receita bruta ou faturamento.

Conforme esse entendimento, o valor do ICMS apenas integra a contabilidade da empresa como mero ingresso de caixa,
uma vez que tem como destinatário final a Fazenda Pública, para a qual será repassado.

Desse modo, o STF consolidou a tese de que os valores arrecadados a título de ICMS não possuem relação com o
conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88 e, portanto, não pode servir como
base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

Por oportuno, faço transcrever a ementa do mencionado julgado sob a sistemática da repercussão geral:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
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1 . Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a
mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas
saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2 . A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 
(STF, RE 574.706/PR, Tribunal Pleno, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe 15/03/2017)

Assim, revendo meu posicionamento, de acordo com a tese consolidada na repercussão geral acima mencionada, adoto o
novel entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que o valor correspondente ao ICMS não deve ser incluído na
definição de faturamento ou receita bruta da empresa, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

Dessa forma, o ICMS não compõe a base de cálculo das contribuições sociais que incidem sobre a receita bruta, como o
PIS, a COFINS, e a contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011.

Vale destacar que o mesmo entendimento deve ser aplicado quanto à exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição
previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, em razão da similitude de incidência em relação ao ICMS.

Nesse sentido a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N. 12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. RECEITA BRUTA NÃO CARACTERIZADA.
APLICAÇÃO DA RATIO DECIDENDI DO RE N. 574.706/PR, JULGADO EM REPERCUSSÃO
GERAL PELO STF. PRECEDENTE. 
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal
será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o
Código de Processo Civil de 1973. II – O tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III – Os valores relativos ao ICMS não integram a base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11, porquanto não se incorporam ao patrimônio do
contribuinte, é dizer, não caracterizam receita bruta, em observância à axiologia das razões de decidir do RE
n. 574.706/PR, julgado em repercussão geral pelo STF, no qual foi proclamada a inconstitucionalidade do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedente.
IV – Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 1.568.493/RS, Rel. Min. Regina Helena Costa,  j. 13.03.2018, DJe 23.03.2018) 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA-CPRB. POSICIONAMENTO
DO STF, EM REPERCUSSÃO GERAL, AFIRMANDO A NÃO INCLUSÃO DO ICMS DA BASE
CÁLCULO DO PIS/COFINS, POR SE TRATAR DE VALOR QUE NÃO SE INCORPORA AO
PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE (RE 574.706/PR). RATIO DECIDENDI QUE SE APLICA AO
CASO EM EXAME. MATRIZ ARGUMENTATIVA ACOLHIDA PELO EMINENTE MINISTRO DIAS
TÓFFOLI NO RE 943.804, JULGADO EM 20.4.2017, PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO
DJE-093. RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PROVIDO PARA EXCLUIR O ICMS DA
BASE DA CÁLCULO DA CPRB.
1. Na sessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em
regime de repercussão geral, sendo Relatora a douta Ministra CÁRMEN LÚCIA, afirmou que o valor
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode
integrar a base de cálculo do PIS/COFINS, contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social.
2. A lógica adotada naquele julgamento do STF se aplica, em tudo e por tudo, na solução do caso sob exame,
porquanto aqui se trata de matéria jurídica idêntica, também redutível àquela mesma constatação de sua
não integração ao patrimônio do contribuinte. Desse modo, mutatis mutandis, aplica-se aquela diretriz de
repercussão do STF ao caso dos autos, pois, igualmente, se está diante de tributação que faz incluir o ICMS,
que efetivamente não adere ao patrimônio do Contribuinte, na apuração base de cálculo da CPRB. 
3. Reporta-se a vetusta hermenêutica que manda aplicar a mesma solução jurídica a situações controversas
idênticas, recomendação remontante aos juristas medievais, fortemente influenciados pela lógica
aristotélica-tomista, que forneceu a base teórica e argumentativa da doutrina positivista do Direito, na sua
fase de maior vinculação ou adstricção aos fundamentos das leis naturais.
4. Anote-se que, no julgamento do RE 943.804, o seu Relator, o douto Ministro DIAS TOFFOLI, adotou
solução semelhante, ao determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para aplicação da
sistemática da repercussão geral acima apontada precisamente a um caso de CPRB (DJe-093, 4.5.2017), ou
seja, uma situação rigorosamente igual a esta que porá se examina.
5. Recurso Especial do contribuinte provido.
(REsp nº 1.694.357/CE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.  21.11.2017, DJe 1.12.2017)

 
Nesse mesmo sentido colaciono os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

           TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

- O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos
08.10.2014, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ao entendimento de que o valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que
o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta da empresa, pois não
ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa arrecadadora, mas sendo, afinal,
destinado aos cofres do ente estatal tributante.
- Trata-se de julgamento em processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também
admitiu o tema como repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da
COFINS), estando ainda pendente de julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes.
- Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira
Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015,
superando os entendimentos daquela Corte Superior anteriormente expostos nas suas súmulas 68 e 94.
- Sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de repercussão geral
pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de cálculo de
contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a
contribuição previdenciária prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como ilegítimas as
exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias
próprias (restituição mediante precatório ou compensação).
- Apelação da União desprovida.
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- Apelação da impetrante provida. 
(ApelReex nº 0003595-20.2016.4.03.6113/SP, Des. Fed. Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 29.08.2017, DJF3 20.12.2017) 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE
C Á L C U L O . IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. 
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do
conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS
pode ser aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas
parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a
prescrição quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através
da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da
Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente
mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6 . A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o
pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas. 
(AMS nº 00187573120154036100, Des. Fed. Nelton dos Santos, Terceira Turma, j. 03.05.2017, DJF3 15/05/2017)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005921-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONSTRUTORA SUL AMERICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS RAGAZZI - SP119900

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos termos da Resolução da
Presidência do TRF3 nº 142/2017, determinou a virtualização dos autos pela agravante, sob pena de acautelamento em
secretaria, quando do início da fase de cumprimento de sentença.
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A agravante alega, em síntese, a ilegalidade da referida Resolução.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão agravada, para que seja determinado
prosseguimento do cumprimento de sentença nos autos físicos ou, subsidiariamente, a digitalização do processo pela
secretaria do Juízo.

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, cabe ressaltar que o art. 196 do Código de Processo Civil confere aos Tribunais a regulamentação, de
maneira supletiva, dos atos processuais efetuados em formato eletrônico, in verbis:

Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação
oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários,
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Desta forma, a Resolução da Presidência nº 142/2017 encontra respaldo neste dispositivo legal.

Do mesmo modo, o disposto no art. 9º da referida resolução, a saber, “Após a certificação do trânsito em julgado e, se o
caso, a baixa dos autos físicos de instância superior, serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de
sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico”, tem como fundamento o art. 6º do Código de Processo Civil,
que consagra o princípio da cooperação das partes.

Baseado no mesmo princípio é que a Resolução da Presidência nº 142/2017, nos artigos 6º, parágrafo único e 15-A,
respectivamente, não impôs a digitalização de modo absoluto, limitando-a a processos de até 1000 (mil) páginas, bem como
determinou que fossem disponibilizados equipamentos de digitalização de maneira gratuita às partes que não tenham como
realizar o procedimento por conta própria:

Art. 6º, parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos processos físicos com numeração de folhas superior a
1000 (mil), para os quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do
feito ao Tribunal, dispensando-se novas intimações. 

Art. 15-A. Para cumprimento do quanto estabelecido nesta Resolução e em observância ao artigo 198 do Código de
Processo Civil, fica assegurada a disponibilização gratuita de equipamentos para a digitalização e inserção de
documentos no sistema PJe, especialmente para atendimento de beneficiários da gratuidade judiciária e demais
interessados que manifestem não possuir condições materiais de promover a virtualização de autos físicos por meio
próprio. 

Parágrafo único. Nos locais em que inexistentes ou inoperantes os equipamentos mencionados no caput, fica
assegurado o regular andamento do processo por meio físico, certificando a Secretaria do Juízo o ocorrido.

Observe-se ainda que, excepcionalmente, poderá ser permitida a recepção de processos sem a virtualização, conforme o
disposto no art. 15 da Resolução da Presidência nº 142/2017, o que vai ao encontro do decidido pelo CNJ, no Pedido de
Providências nº 0009140-92.2017.2.00.0000, que determina a adoção de processamento híbrido, nos casos de
considerados de difícil digitalização.

No mesmo sentido, em mandado de segurança nº 2017.03.00.004216-8, interposto pela União Federal, o E. relator
Desembargador Newton de Lucca, indeferiu a liminar pleiteada, que versa sobre a mesma questão.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014523-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NILO CERVO
Advogados do(a) AGRAVADO: DIANA VALERIA FONTANA STEFANELLO VASQUES - MS11476, PAULO CEZAR GREFF VASQUES - MS12214,
HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS - MS10092, ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS - MS9432

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, nos termos da Resolução da
Presidência do TRF3 nº 142/2017, determinou a virtualização dos autos pela agravante, sob pena de acautelamento em
secretaria, quando do início da fase de cumprimento de sentença.

A agravante alega, em síntese, a ilegalidade da referida Resolução.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da r. decisão agravada, para que seja determinado
prosseguimento do cumprimento de sentença nos autos físicos ou, subsidiariamente, a digitalização do processo pela
secretaria do Juízo.

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, cabe ressaltar que o art. 196 do Código de Processo Civil confere aos Tribunais a regulamentação, de
maneira supletiva, dos atos processuais efetuados em formato eletrônico, in verbis:

Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação
oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários,
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Desta forma, a Resolução da Presidência nº 142/2017 encontra respaldo neste dispositivo legal.

Do mesmo modo, o disposto no art. 9º da referida resolução, a saber, “Após a certificação do trânsito em julgado e, se o
caso, a baixa dos autos físicos de instância superior, serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de
sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico”, tem como fundamento o art. 6º do Código de Processo Civil,
que consagra o princípio da cooperação das partes.

Baseado no mesmo princípio é que a Resolução da Presidência nº 142/2017, nos artigos 6º, parágrafo único e 15-A,
respectivamente, não impôs a digitalização de modo absoluto, limitando-a a processos de até 1000 (mil) páginas, bem como
determinou que fossem disponibilizados equipamentos de digitalização de maneira gratuita às partes que não tenham como
realizar o procedimento por conta própria:

Art. 6º, parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos processos físicos com numeração de folhas superior a
1000 (mil), para os quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do
feito ao Tribunal, dispensando-se novas intimações. 

Art. 15-A. Para cumprimento do quanto estabelecido nesta Resolução e em observância ao artigo 198 do Código de
Processo Civil, fica assegurada a disponibilização gratuita de equipamentos para a digitalização e inserção de
documentos no sistema PJe, especialmente para atendimento de beneficiários da gratuidade judiciária e demais
interessados que manifestem não possuir condições materiais de promover a virtualização de autos físicos por meio
próprio. 

Parágrafo único. Nos locais em que inexistentes ou inoperantes os equipamentos mencionados no caput, fica
assegurado o regular andamento do processo por meio físico, certificando a Secretaria do Juízo o ocorrido.

Observe-se ainda que, excepcionalmente, poderá ser permitida a recepção de processos sem a virtualização, conforme o
disposto no art. 15 da Resolução da Presidência nº 142/2017, o que vai ao encontro do decidido pelo CNJ, no Pedido de
Providências nº 0009140-92.2017.2.00.0000, que determina a adoção de processamento híbrido, nos casos de
considerados de difícil digitalização.

N o mesmo sentido, em mandado de segurança nº 2017.03.00.004216-8, interposto pela União Federal, o E. relator
Desembargador Newton de Lucca, indeferiu a liminar pleiteada, que versa sobre a mesma questão.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
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Intime-se a parte agravada, para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013235-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIEL DELAZERI - SP287028

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004309-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA - SP61220
AGRAVADO: LUCIO SALOMONE, HUGO ENEAS SALOMONE FILHO, SILVIA DA PURIFICACAO SILVA, EUCLIDES SOUZA LIMA FILHO, LUIZ
RAYMUNDO NORBERTO DE LIMA, SEBASTIAO DE JESUS SANTOS, ZIGOMAR CUNHA BUENO, REGINALDO MARIA, MARIA VITORIA
CONCEICAO NOVAES, MARCIO APARECIDO NOVAES, MARGARIDA ALVES ROMIG, ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, FRANCISCO VICENTE DE
OLIVEIRA, ISRAEL AMBROSIO ALVES, JOAQUIM MARIA DA SILVA, MISAEL AMBROSIO ALVES, SAVOY IMOBILIARIA CONST LTDA, UNIAO
FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS FAGONI BARROS - SP145138
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS FAGONI BARROS - SP145138
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA - SP61220
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA JOAQUINA SIQUEIRA - SP61220
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS DE SOUZA - SP102549
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS FAGONI BARROS - SP145138

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Joaquina Siqueira, em face da r. decisão que, em sede de ação de
reintegração de posse, deferiu a habilitação dos sucessores do autor.

Por sua vez, insurge-se a agravante sustentando em síntese a impossibilidade de habilitação do espólio, tendo em vista que
esta ação não foi inclusa no processo de inventário.

Diante disso, pugna pelo provimento do recurso a fim de que seja indeferida a supracitada habilitação.

Contrarrazões pela agravada, alegando, preliminarmente, que a hipótese não é passível de interposição de agravo de
instrumento, razão pela qual o recurso não comporta conhecimento. No mérito, pede o desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 932, III, do CPC, estabelece que incumbe ao relator "não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida ".

O feito comporta julgamento com fundamento no art. 932, III, do CPC.

In casu, depreende-se que a decisão interlocutória recorrida refere-se à habilitação de espólio no polo ativo do feito.

Ocorre que, o Novo Código de Processo Civil, rompe com a sistemática anterior, no tocante a recorribilidade das decisões
interlocutórias, elencando o rol de hipóteses sujeitas à interposição de agravo de instrumento (art. 1.015).

Nos termos do art. 1.015 do CPC, “Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:” 

  
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
II - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V- rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.

 

Ademais, dispõe o art. 1.009 do CPC, in verbis:

 

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo
de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.
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Dessa feita, depreende-se que as decisões interlocutórias não sujeitas a agravo de instrumento não são irrecorríveis, mas
apenas tem o momento de revisão diferido.

Nesse cenário, observa-se que a decisão de deferimento da sucessão processual pelo espólio, hipótese não prevista no rol
do art. 1.015 do CPC, não é passível de recurso por meio de agravo de instrumento.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Mandado de segurança – Conversão de licença saúde em
aposentadoria por invalidez – Falecimento da impetrante no curso da demanda – Decisão que admitiu a
habilitação dos sucessores – Insurgência – Matéria não prevista no artigo 1.015 do CPC/2015 – Rol
taxativo – Impossibilidade de interposição de agravo de instrumento – Precedentes deste Eg. Tribunal –
Não conhecimento do recurso.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 3000101-93.2017.8.26.0000; Relator
(a): Maria Olívia Alves; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes - 11ª. Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 30/10/2017; Data de Registro:
31/10/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUTORA QUE PRETENDE SUA
IMEDIATA REMOÇÃO E INTERNAÇÃO EM UNIDADE HOSPITALAR COM SUPORTE
MULTIDISCIPLINAR E TERAPIA INTENSIVA. DECISÃO QUE DEFERIU A HABILITAÇÃO DO
HERDEIRO EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA AUTORA NO CURSO DA DEMANDA. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE QUE DEVE SER REALIZADO EM CONFORMIDADE COM A NOVA LEI
PROCESSUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA QUE NÃO SE ENQUADRA EM
NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ROL DO ARTIGO 1.015 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO INADMISSÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJRJ,
AI 0008171-14.2018.8.19.0000, Rel Des. Luiz Roberto Ayoub, Vigésima Quarta Câmara Cível, j.
21/02/2018). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.

Comunique-se.

P.I. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013947-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: RIO CLARO FUTEBOL CLUBE
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA - SP101492

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em sede de
execução fiscal, facultou à ora agravante a emenda ou substituição da inicial com a indicação de quais contribuições são
exigidas, em relação a cada competência (mês), nas Certidões de Dívida Ativa, sob pena de extinção do feito.  
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A agravante alega, em síntese, que não há dispositivos legais que preveem a necessidade de indicação da natureza do débito
em relação a cada competência. Sustenta que “a dívida cobrada tem origem em confissão de débito pelo próprio sujeito
passivo, tendo este, portanto, plena ciência do que lhe está sendo exigido”. Ademais, alega que “a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada de ofício, mas apenas por prova
inequívoca”.

Por fim, aduz a necessidade da reforma da decisão agravada para que o rito volte a ser célere, com a rápida recuperação do
crédito e, para que a execução possa prosseguir sem novos esclarecimentos ou emendas às CDA´s.

Pleiteia a reforma da r. decisão e a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A Certidão da Dívida Ativa - CDA regularmente inscrita, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo
3º da Lei n.º 6.830/80, goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a
cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, a CDA acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º,
§ 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a
quantia principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
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Nesse mesmo sentido:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA.
LEGALIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de
convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC, descabendo a alegação de violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A jurisprudência interpreta de forma
extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos bens essenciais
ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade
de empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no
feito executivo. 3. A dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e
liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes
ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da dívida, sua origem, sua natureza e a forma
de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4. Tratando-se de débitos
confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura
do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos
créditos, podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento
administrativo. 5. Não há falar em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois
o percentual está em conformidade com a lei, não têm caráter confiscatório, e atende às finalidades
educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência nos débitos tributários, por
força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."

(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO
AUTÔNOMOS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por
força da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente,
não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do
pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é
anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por
recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos
empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência
deste e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,
permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,
configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,
devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz
ao reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência
de contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de
recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
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11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência.
Prejudicada a apelação da embargante."

(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

 

Cabe destacar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento
administrativo ou quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que
o executado possa se defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do
contribuinte nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Ressalte-se, ainda, que não há exigência legal para a CDA indicar a natureza do débito em relação a cada competência dos
valores em cobrança, haja vista que o art. 6º da Lei nº 6.830/80 enumera, expressamente, os requisitos essenciais à
propositura da ação de execução e não prevê tal exigência entre eles.

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (543-C do
CPC), no julgamento do REsp nº 1.138.202/ES, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA
E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO
DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem
ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex
specialis, somente se aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

"Art. 6º A petição inicial indicará apenas:

I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se
estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado
inclusive por processo eletrônico."

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma
vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição
inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.
(Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA
TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 21/11/2005)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito,
porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de
presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da
Lei nº 6830/80, litteris:

"Art. 2º (...) (...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de
estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o
cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada
pela autoridade competente."

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto
vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos,  razão pela qual
merece ser reformado.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."

(STJ, REsp 1138202/ES, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016559-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ANTONIO PEDRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DALMIRO FRANCISCO - SP102024
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta ao recurso.
Após, conclusos.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017084-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ODILA MATHEUS TROYANO 
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO PEDRO DAS NEVES - SP34236
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Odila Mateus Troyano contra a decisão que, nos
autos de execução fiscal, indeferiu o pedido cautelar de suspensão das hastas designadas.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que não teria havido preclusão, na medida em que a primeira exceção de pré-executividade oposta
versava sobre prescrição, ao passo que a atual versa sobre a impenhorabilidade do bem de família.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Com efeito, embora o presente instrumento não tenha sido instruído com as cópias do auto de penhora do imóvel, nem com as da primeira exceção de pré-
executividade oposta, pode-se concluir que a penhora não é fato novo, ocorrido após o julgamento da primeira exceção.

Desse modo, quando da oposição da defesa, a impenhorabilidade do bem de família ora arguida já poderia ter sido suscitada e julgada. Assim, a matéria de
defesa que não tenha sido oportunamente arguida submete-se aos efeitos da preclusão, não se podendo admitir a sucessiva oposição de defesas, prática
esta que, como bem ressaltado na r. decisão agravada, consiste em manobra com evidente intuito protelatório.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015980-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ONO MARTINS - SP224553
AGRAVADO: TALIA PEGOLARO MARTIN
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Advogado do(a) AGRAVADO: PAOLA NERILLO FERNANDES DA SILVA - SP357398

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO contra decisão que deferiu tutela provisória de urgência, em ação ajuizada por
TALIA PEGOLARO MARTIN, para suspender a cobrança das parcelas mensais do contrato de FIES enquanto perdurar o
período de residência médica.

                        Sustenta o agravante, em síntese, que não há previsão legal de carência estendida para residência médica na
especialidade de oftalmologia, bem como não há comprovação de que o programa de residência que a agravada está cursando é
credenciado junto à Comissão Nacional de Residência Médica.

            Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente prejuízo ao erário, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano
iminente a justificar a concessão de efeito suspensivo.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016117-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RICARDO DE OLIVEIRA BATALHA
Advogados do(a) AGRAVANTE: VANESSA LILIAN SILVA - SP344134, MARCIA DAS NEVES PADULLA - SP108137, ANDREA GOUVEIA JORGE -
SP172669
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Ricardo de Oliveira Batalha contra a decisão que,
nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para saque imediato dos valores depositados em suas contas vinculadas ao FGTS, para
compra de imóvel.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que cumpriria todas as exigências para o saque dos valores depositados em suas contas vinculadas
ao FGTS, para aquisição de casa própria.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

No caso dos autos, a medida requerida pelo agravante é de cunho satisfativo, não sendo cabível em sede de tutela provisória.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015730-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: FABIANO CESAR CASARI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA MARIN CASARI - SP212358
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FABIANO CESAR CESARI contra a decisão que,
nos autos de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de justiça
gratuita efetuado pelo agravante.

Sustentam o agravante, em síntese, que não têm condições de arcar com as custas do processo, haja vista as suas despesas mensais,
bastando a afirmação nesse sentido para que seja concedido o benefício.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que houve demonstração dos mencionados requisitos.

Com relação ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, verifica-se que, se não recolhidas as custas, o processo pode ser extinto
sem resolução do mérito pelo juiz de primeira instância.

Com relação à probabilidade do direito, nota-se que a jurisprudência do STJ já firmou entendimento no sentido de que, nos termos do
art. 4º da Lei 1060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária
gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça , de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min.
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial
ou no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. Devem ser
concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para arcar com as
despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, DJ 18/09/2000)
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Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência de condições
para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor
dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 1060/50, devendo a
condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58067/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013358-11.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.013358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EUDER DE SOUSA BONETHE
ADVOGADO : DF017825 FREDERICO DONATI BARBOSA
APELANTE : CLOVIS RUIZ RIBEIRO
ADVOGADO : DF017825 FREDERICO DONATI BARBOSA e outro(a)

: SP349906 ANDRE AKKAWI DE FREITAS
APELANTE : FAGNER LISBOA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP155216 LUIZ RICARDO RODRIGUEZ IMPARATO e outro(a)
APELANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP254985B ANDRÉ LUIZ BICALHO FERREIRA
APELANTE : MARCELO JANUARIO CRUZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CE014258 CARLOS OLIVEIRA DE BRITO
APELANTE : JOSE VALMOR GONCALVES
ADVOGADO : WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : WAGNER LISBOA DA SILVA (desmembramento)

: HUGO ORLANDO SANCHEZ JIMENEZ (desmembramento)
No. ORIG. : 00133581120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016156-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TRANSPORTADORA SELOTO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471, JANILSON DOS SANTOS DE ALMEIDA SANTANA - SP353185,
ANDREA PUZZI FRONZAGLIA CIRIGLIANO - SP319709

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional),
em face de despacho proferido pelo Juízo da 1ª Vara Federal Cível de Bragança Paulista/SP,
que, dando cumprimento à Resolução nº 142/2017, da Presidência deste Tribunal, intimou a
recorrente para promover a virtualização de processo físico em processo eletrônico. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de resolução ilegal, merecendo ser reformado o ato
agravado. 

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não se trata de hipótese de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 

Com efeito, o despacho conferindo cumprimento à Resolução administrativa do
Tribunal que estabelece o procedimento para distribuição de processos não constitui ato judicial
passível de impugnação pela via recursal eleita pela Agravante. 

O ato impugnado constitui despacho de mero expediente, desprovido de qualquer
carga decisória, incidindo a hipótese do art. 1.001 do CPC/2015 que estabelece: “Dos despachos
não cabe recurso”.

O fato de ter sido o despacho proferido em sede de execução não descaracteriza sua
natureza, de modo a autorizar o manejo do agravo de instrumento com fulcro no art. 1.015,
parágrafo único, do CPC.

Também não há a mínima semelhança da presente situação com aquela estabelecida
no art. 1.037, § 13, inc. I, do CPC, que trata da decisão que não acolhe pleito de prosseguimento
do processo suspenso pela afetação de recurso especial ou extraordinário.

Decerto, pretende a recorrente impugnar os atos administrativos da Presidência desta
Corte, pelos quais editou normas para a virtualização dos processos físicos, tendo em vista a
implantação do sistema processual eletrônico.

Contudo, o Agravo de Instrumento não é a via adequada para tal finalidade.

Note-se que toda a fundamentação do recurso encontra-se estribada na impugnação
da Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte, o que evidencia a impropriedade do
presente meio de impugnação.

Digno de registro mencionar que referida Resolução é objeto de impugnação na via
administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça nos Pedidos de Providências nºs 0009140-
92.2017.2.00.0000 e 0010142-97.2017.2.00.0000, o primeiro de autoria da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB e o segundo de autoria da Advocacia Geral da União – AGU.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     251/1314



Apreciados conjuntamente, os pleitos foram julgados parcialmente procedentes “para
determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 – a adoção do modelo híbrido de
processamento nos feitos considerados de difícil digitalização”.

Portanto, a questão encontra-se em análise em sua sede adequada, não constituindo o
Agravo de Instrumento via alternativa para sua solução.

Assim, quer pela ausência de previsão legal de meio de impugnação de despachos,
quer pela impropriedade da forma adotada pelo recorrente para impugnar os atos da Presidência
desta Corte, o presente recurso não merece seguimento.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente
recurso.

Intime-se.

Tudo cumprido e decorrido prazo para eventual recurso, ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição.
 

   

 São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016417-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GUARUFIX FERRAMENTAS E FIXACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Guarufix Ferramentas e Fixação Ltda. – EPP
contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-executividade e declarou a ilegitimidade da excipiente, ora
agravante, para discutir a natureza das verbas incluídas na CDA nº 42.812.661-8, por se tratar de contribuições descontadas dos segurados empregados.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, deter legitimidade ativa para postular a declaração de inexigibilidade de contribuição previdenciária,
em virtude da indevida inclusão de verbas indenizatórias na base de cálculo dos tributos em cobro.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Inicialmente, reconheço a legitimidade ativa da excipiente para postular a inexigibilidade das contribuições exequendas, na medida em que consta da Certidão
de Dívida Ativa como responsável tributária e, por isso mesmo, como executada.

A via eleita para a discussão da exigibilidade do tributo, no entanto, não pode ser admitida.

Com efeito, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.
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Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz,
tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de que as contribuições previdenciárias devidas teriam sido calculadas sobre verbas de
natureza indenizatória pagas aos empregados, demandaria amplo exame de prova, com instauração do contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 
EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O
STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições
da ação e os pressupostos processuais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 2. A discussão acerca da responsabilidade
prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa
(CDA), pois demandaria produção de provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 3. Embargos declaratórios
acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial.
STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 p. 202
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. I - A exceção de pré-executividade revela-se incabível nas hipóteses em que
exsurge a necessidade de exame aprofundado das provas no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à
gerência da sociedade. II - Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do contraditório,
tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido.
STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 p. 235
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE -
TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135, III, CTN. 1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se
tratar de questões de ordem pública, nulidades absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam
das alegações preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo
argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda
e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam
demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência
da empresa executada, circunstância que não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 4. Tendo o agravado
exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN,
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental.
TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsomdi Salvo - DJ 08/04/2005 p. 465
 

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 
Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015722-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SINDICATO DOS LOJISTAS DOCOMERCIO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra decisão que, em
sede de ação ordinária, deferiu parcialmente pedido liminar, suspendendo a exigibilidade das contribuições
previdenciárias incidentes sobre o auxílio doença ou auxílio acidente nos quinze primeiros dias; adicional de um
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e abono de férias. 
 
Diante disso, sustenta a agravante, em relação a estas verbas, a incidência das contribuições previdenciárias. 
 
Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada. 
 
É o relatório. 
DECIDO. 
 
No que concerne às contribuições, com efeito, a  contribuição social consiste em um tributo destinado a uma
determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida
pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 
 
O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 
 
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 
 
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de
salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de
percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 
  
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será
estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota
para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo
segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição. 

 
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário
de contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da
lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
 
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 
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Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ ( in Comentários à Lei Básica da Previdência),
fundamentalmente, compõem o salário de contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como
asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as
importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente,
montantes estipulados, caso d o salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito,
integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos
indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos
habituais, mesmo os não remuneratórios. 
 
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o
salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais
ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 
 
Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-
educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15
da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes
com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-
educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente
também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. 
 
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente
poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo
das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se
repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. 
 
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos
abaixo ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não
incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2.
A s contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze
dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo
a que se nega provimento.(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

18/03/2010) (Grifei)  
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da
remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade
Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica n a inexigibilidade das
contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega

provimento.(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)  
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as
contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também
não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de
recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à
compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez
últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se o s limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e
Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 -

SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)   
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TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição
previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição
social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com
as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a
título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza
indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA,
SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os
excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 -

SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei) 
 
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas n a presente demanda e a
possibilidade ou não de sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa. 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência
das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito d o terço
constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo
Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 
 
TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA D A S TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 
1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base
em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de
férias. 
3 . Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se
incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 
4 . Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 
 
Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se
a tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza
"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as
parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição
previdenciária. 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao
entendimento supra.
 
Auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento)  
 
Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus
empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,
tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao
fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do
contrato de trabalho.  
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Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o
seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da
referida Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode
dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza
de salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço.  

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição
previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do
auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem
natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma,
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ
DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de
25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

Aviso Prévio Indenizado

No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo empregador ou
pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato
de trabalho (CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o
empregado receberá os "salários correspondentes ao prazo do aviso" , na exata dicção da Consolidação
das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado-, todavia, não é salarial, já que não
é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um
direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e
receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n.
1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual
não incide a mencionada contribuição sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o
valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV
- agravo regimental improvido." (negritei) 
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

Abono de férias

Não incide contribuição previdenciária sobre o abono de férias, conforme o art. 28, parágrafo 9º da Lei nº
8.212/91.

 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI
8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU
REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA
OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO
ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13ºSALÁRIO.
FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS.
AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇOES NÃO
HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL. SALÁRIO
ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO
DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Em relação ao
terço constitucional de férias previsto no artigo 7º,inciso XVII da Constituição Federal, constitui
vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de
cálculo da contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 2. (...)10 .Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos a título
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de férias indenizadas ou férias não gozadas, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem
como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no
artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. Nesse sentido, a Egrégia Corte
Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de conversão em
pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm
natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ
06/12/2005, pág. 251; AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, portanto, a incidência da contribuição
previdenciária. 11.(...)."(AMS 00055148820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada,para apresentação de contraminuta, nos termos d o artigo 1.019, inciso II do
Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58065/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-95.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO
ADVOGADO : SP239637A JULIANA PAULINO DA COSTA MELLO

: PR021151 MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO
INTERESSADO(A) : MARIA ORCEBIDES MANGILI e outro(a)

: PEDRO HENRIQUE SERTORIO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00030-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024789-77.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.024789-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : COPAFER COML/ LTDA
ADVOGADO : SP012762 EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COPAFER COML/ LTDA
ADVOGADO : SP012762 EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recursos de apelação interpostos por Copafer Comercial Ltda. e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios, fixados em R$10.000,00 (dez mil reais).
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre vale-transporte.
A União apela, por sua vez, requerendo a majoração da verba honorária.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
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Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por
entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.
O artigo 195 da Constituição Federal reza que:
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que
seja a forma ou meio de pagamento.
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente,
compõem o salário de contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter
salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do
trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário. (...) Com
efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios,
ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.".
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. As
contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias
do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que
se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)
(Grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração
que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba
paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e
ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento. (AMS
200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
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VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as
contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não
estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de
recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à
compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos
anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e Apelações não
providas. (AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,
26/06/2009) (Grifei)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2-
O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o
salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por
base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.
(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão
da base de cálculo da contribuição social em causa.
Vale-transporte
Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor pago
em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa.
Assim restou ementado o v. acórdão:
RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO
LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em
vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser
pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade
do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de
valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder
liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico:
somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A
aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e
do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento
monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor
e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro
valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente
aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.
De igual forma, o Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição
previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO
EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
REVISÃO. NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel.
Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em
pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do
Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição
previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira
o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Embargos de divergência providos. (STJ, 1ª Seção, EREsp 816829, Relator
Ministro Castro Meira, v. u., DJe 25/03/2011)
Dessa feita, não deve incidir a contribuição em questão sobre vale-transporte, ainda que concedido em pecúnia.
Por fim, ante a sucumbência da União Federal (Fazenda Nacional), inverto o ônus de sucumbência, no patamar fixado pela r. sentença,
restando prejudicada a apelação interposta pela União.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte embargante, para afastar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre vale-transporte, condenando a União ao pagamento da verba sucumbencial, restando prejudicada a
apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos da fundamentação.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015805-84.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.015805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLUBE SEMANAL DE CULTURA ARTISTICA
ADVOGADO : SP039881 BENEDITO PEREIRA LEITE e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP023069 ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil
ADVOGADO : SP173573 SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO
No. ORIG. : 00158058420034036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX, contra a decisão
monocrática que negou seguimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional).
Sustenta a parte embargante, em síntese, omissão no decisum quanto à ilegitimidade passiva das entidades destinatárias da contribuição
social.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022, do
Código de Processo Civil).
Assiste razão à parte embargante quanto à omissão da r. decisão monocrática de fls. 869/872.
Para sanar a omissão apontada, passo a decidir sobre a matéria:
Da ilegitimidade passiva das entidades destinatárias da contribuição social
O artigo 149, caput, da Constituição Federal dispõe que "compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas".
O artigo 3º da Lei n.º 11.457/2007, por sua vez, preceitua que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições de planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições
devidas a terceiros.
Conforme se verifica dos dispositivos supra, cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras
entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do
tributo.
As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de ordem
exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS ('SISTEMA S'). SESI E SENAI. REFIS.
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 9.964/2000. 1. A controvérsia tem por objeto a
possibilidade de inclusão, no parcelamento conhecido como Refis, das contribuições devidas a terceiros, relativas ao denominado
'Sistema S' - no caso, Sesi e Senai.
2. O Tribunal de origem rejeitou a pretensão da recorrente, ao fundamento de que se trata de "contribuições privadas" que não
se enquadram no conceito definido no art. 1º da Lei 9.964/2000. 3. Em primeiro lugar, impõe-se reconhecer, com base na
jurisprudência do STJ e do STF, que os tributos em comento possuem previsão no art. 149 da CF/1988, classificando-se como
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contribuições sociais e, portanto, sujeitas à disciplina do Sistema Tributário Nacional. 4. Nos termos do art. 1º da Lei
9.964/2000, o Refis constitui programa destinado a promover a regularização fiscal das pessoas jurídicas devedoras de "tributos
e contribuições" (note-se o descuido do legislador, que não atentou para o fato de que, no ordenamento jurídico em vigor, as
contribuições nada mais são que uma das espécies tributárias) administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo INSS. 5.
Como se vê, a verdadeira controvérsia consiste na interpretação do termo 'administrados'. 6. As atividades de fiscalização e
arrecadação das contribuições do 'Sistema S' foram atribuídas, pelo legislador, ao INSS e, atualmente, à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (antiga Receita Federal). Os respectivos débitos geram restrição para fins de obtenção de CND e são cobrados
no regime jurídico da Lei 6.830/1980 (Lei das Execuções Fiscais). 7. O fato de o produto da arrecadação beneficiar as pessoas
jurídicas de Direito privado, constituídas na forma de Serviço Social Autônomo, não retira da Fazenda Pública a sua
administração.
8. Acrescente-se que, em situação similar à discutida nos autos, o STJ firmou orientação no sentido de que a contribuição ao
'Salário-Educação', igualmente destinada a terceiros (FNDE) e sujeita à fiscalização e arrecadação do INSS, pode ser parcelada
no âmbito do Refis. 9. Pela mesma razão, deve ser acolhida a pretensão de incluir no Refis, com base no art. 1º da Lei
9.964/2000, os débitos relacionados às contribuições do Sistema S. 10. Recurso Especial provido. (REsp 1172796/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 02/03/2010, DJE 16/03/2010)
Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos
arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
Assim, incabível a tese de tratar-se de litisconsórcio passivo necessário da União Federal (Fazenda Nacional) com as terceiras entidades
beneficiadas.
A Primeira Turma desta Egrégia Corte Regional firmou entendimento no sentido ora esposado, conforme precedente abaixo transcrito:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE
DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO
E REFLEXOS, VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO MATERNIDADE, 13º SALÁRIO, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, NOTURNO, HORAS
EXTRAS E DE TRANSFERÊNCIA E VALE REFEIÇÃO PAGO EM PECÚNIA. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. MULTA APLICADA NOS TERMOS DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC MANTIDA. 1. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se
destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse econômico, mas não jurídico. ...
omissis ...13. Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas. Apelações do SENAC e SESC
improvidas. (AMS 00053845620134036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No mesmo sentido:
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ENTIDADES
TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DE
EMPREGADO EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. I - Observa-se que o
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator,
por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. II - Considerando que as contribuições de terceiros
(SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE, ABDI, APEX -BRASIL INCRA) são fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil em Franca, na forma da Lei nº 11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que
a única autoridade coatora indicada é o Delegado da Receita Federal do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à
inconstitucionalidade de nenhuma das contribuições, mas de simples afastamento da sua incidência, tenho por desacolher a
pretensão da impetrada de que sejam citadas como litisconsortes passivos as entidades, a qual resultaria na anulação da decisão.
(...) XI - Matérias preliminares rejeitadas. Agravos legais não providos. (Agravo Legal em AMS nº 2013.61.43.017196-8, Rel.
Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 24.02.2015, D.E. 06.03.2015).
Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, acolho os embargos de declaração para, sanando a omissão apontada,
reconhecer a ilegitimidade passiva de APEX, e, de ofício, reconhecer a ilegitimidade das demais entidades, SESC, SEBRAE e
INCRA, extinguindo o feito sem resolução do mérito, quanto a tais partes, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC/73.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-98.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001008-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA e filia(l)(is)

: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE

: MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE e outro(a)
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA e filia(l)(is)

: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE
APELADO(A) : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial
ADVOGADO : MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE

: MG102244 LUIS FELIPE SILVA FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
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ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010089820154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre os embargos de declaração opostos (fls.707/738 e
740/750vº), nos termos do § 2º do artigo 1.023 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-11.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ MECANICA VELOS LTDA e outros(as)

: VANTELLI IND/ COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS DE SUCOS LTDA
: LUIZ EDUARDO QUEIROZ

ADVOGADO : SP303253 ROBERY BUENO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092951120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela apelante contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
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ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002957-55.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RECALL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00029575520094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, na qual a r. sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial.
Apela a União alegando, em síntese, que o oferecimento de carta de fiança bancária não tem o condão de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, devendo ser reformada a sentença recorrida.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
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processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da carta de fiança
Conforme se depreende dos autos, a parte autora objetiva a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa para fins de participar
de processos licitatórios, apresentando bens da empresa como garantia.
Em razão do indeferimento da liminar, foi-lhe facultado apresentar carta de fiança, sendo que a parte autora trouxe aos autos carta de
fiança no valor de R$ 307.274,76 (trezentos e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), emitida pelo Banco
Itaú S.A (fls. 409/413).
Aduz a apelante que a carta de fiança não pode suspender a exigibilidade do crédito tributário, diante da taxatividade do art. 151, CTN.
Pese embora o art. 151, CTN, possua um rol taxativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dentre os quais
não se encontra a carta de fiança, o E. STJ, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973, decidiu que apesar da carta
de fiança não ostentar o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, esta possui o efeito de garantir o débito exequendo com
o escopo precípuo de viabilizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e a oposição de embargos. In verbs:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E
EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO
CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO
TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.
1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos precedentes
são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE.
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RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70.
RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE.
(RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993)
TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM
LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS.
9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.
1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS
796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO POR
ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS
NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38).
2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA
CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.
3. RECURSO PROVIDO.
(REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art.
151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu
montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de
medida liminar em mandado de segurança.
V ? a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
10.1.2001) VI ? o parcelamento." 3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática
de quaisquer atos executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,
mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de
suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à
penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de
embargos.
(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010,
DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe
06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel.
Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp
841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad
argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua
equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante
manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: "Art. 827. O fiador
demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do
devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier,
ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor." 5. O contribuinte pode,
após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão
positiva com efeito de negativa.
6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o
fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é
equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia
semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta
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condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.
4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia
da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso
implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que
aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.
5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao
devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento,
diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.
6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por
iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.
(...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o pleito
constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, verbis: "À vista do
exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos
artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de
mérito da questão jurídica em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso
V.Exa. entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor
envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição
de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de
primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a
apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo,
contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por
cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial,
sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários." 9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular,
confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da
Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito
tributário.
10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à
expedição de certidão de regularidade fiscal.
11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito protelatório por parte
da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.
12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." Grifo nosso (REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010)
Dessa forma, estando o débito garantido, não há impedimento para a emissão da certidão pleiteada.
Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação da União, nos termos da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P. I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RECALL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00047944820094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória proposta por Recall do Brasil Ltda. em face da União, visando o reconhecimento da prescrição de parte da
dívida e o reconhecimento dos pagamentos feitos por ela.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, para que seja reconhecido o pagamento do débito.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Alega a apelante que efetuou o pagamento do débito em questão por mio de GPS retificadoras, argumentando que tais guias não foram
consideradas pela União.
Pese embora tenha juntado documentos pelos quais tenta demonstrar o pagamento, verifica-se dos autos que a Secretaria da Receita
Federal analisou os documentos juntados pela apelante e revisou o valor da dívida, descontando os valores efetivamente pagos e
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devidamente comprovados, conforme se verifica nos demonstrativos de apuração de divergência juntados às fls. 876/946.
E como bem analisado na r. sentença recorrida:
"Em cumprimento à decisão liminar, a União processou as Declarações Retificadoras da autora, informando naqueles autos, fls.
445/450, que não procedem as alegações da empresa, mantendo o débito na forma proposta na Notificação de Débito nº
36.389.099-8.
(...)
Quanto à alegada regularidade dos pagamentos, tem-se que, nos termos do art. 333 do CPC, incumbe ao autor o ônus da prova
quanto ao fato constitutivo do seu direito.
Como dito, embora instada a especificar provas, a autora não se manifestou, deixando-a precluir, não logrando, destarte, provar
o fato constitutivo do seu direito, ou seja, o correto pagamento dos débitos remanescentes" (fls. 951-verso/952-verso).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da parte autora, para manter a sentença nos
seus exatos termos.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELANTE : IGB ELETRONICA S/A
ADVOGADO : SP167475 MARCELO MARTINS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : IGB ELETRONICA S/A
ADVOGADO : SP167475 MARCELO MARTINS
No. ORIG. : 00104442820084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY.
Fls. 4.218/4.268: a ré pleiteia a suspensão do processo, uma vez que houve deferimento do processamento de recuperação judicial, nos
termos do Artigo 52 da Lei nº 11.101/2005, por decisão proferida pelo MM Juiz da 11ª Vara Cível e Acidentes do Trabalho da comarca
de Manaus/AM, nos autos da Recuperação Judicial nº 0617552-11.2018.8.04.0001, conforme comprovam os documentos anexos.
Também requer o desbloqueio de eventuais ativos e valores bloqueados/penhorados em todas as contas bancárias mantidas em seu
nome, especialmente no Banco Santander, Agência 4784, conta corrente nº 130004874.
Consistem os presentes autos em ação de cobrança ajuizada por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em face
de IGB ELETRÔNICA S/A (atual denominação de GRADIENTE ELETRÔNICA S/A).
O MM Juiz julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento do valor apurado na prova técnica.
As partes apelaram.
Sobreveio o pedido de suspensão ora em análise.
Intimada, a autora não se opôs à suspensão.
Assim, diante do comprovado deferimento do processamento da recuperação judicial, determino a suspensão do feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento, a teor do Artigo 6°, § 4°, da Lei n° 11.101/2005. O pedido de
desbloqueio de eventuais ativos e valores bloqueados/penhorados deve ser deduzido em face do Juiz de origem.
Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048142-84.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.048142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros(as)

: HENRIQUE CONSTANTINO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO
: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
: SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : VIACAO SANTO AMARO LTDA
No. ORIG. : 00481428420064036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Joaquim Constantino Neto e outros em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.

A parte apelante sustenta, em síntese, a sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal; da não configuração de
grupo econômico; e a prescrição do crédito exequendo.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da prescrição
A respeito do tema em debate, cumpre fazer breve digressão histórica.
A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as instituições de previdência
social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos.
Contudo, com a edição do Código Tributário Nacional, por meio do artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo
natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do
crédito, e idêntico prazo para a decadência.
Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual conferiu às
contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Todavia, a referida norma legal só foi regulamentada com o advento da Lei
nº 6.830/80, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a
cobrança de referidos créditos era trintenário.
A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente reduzido, quando passou,
então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo
único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência
de crédito tributário".
Desse modo, como após a Constituição Federal de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza tributária, os fatos
geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos
173 e 174, do CTN.
Ademais, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada pela Lei
Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.
Porém, importante relatar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de 2005, a causa de
interrupção da prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.
Por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso, mesmo que ajuizados em data
anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua vigência, sob pena de
retroação da nova legislação.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao regime do artigo 543-
C, do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração promovida no artigo 174, parágrafo único,
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inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que
o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma
sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da
propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES.
1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na
jurisprudência do Eg. STJ.
2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao
CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código.
3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito de
interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.
219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.
4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido
da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por edital.
5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir
ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,
DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).
6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em
curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do
despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.
7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o devedor, seja feita
a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA
SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp
995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);
8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente à vigência
da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a
citação por edital ocorrido em 03.12.1999.
9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da
insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito tributário e a
citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.
10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo
fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, REsp 999.901/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, DJe 10/06/2009)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
(...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que:
"Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção
do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que
já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz
cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:
'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.
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§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'
Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a
prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1.120.295/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, DJe 21/05/2010)
No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 12/01/2000 e a data a executada Viação Santo Amaro se deu por citada em
21/06/2000, ao se manifestar quanto à adesão ao REFIS, bem como os embargantes foram citados em 02/03/2004. Posteriormente, ante
a constatação de existência de grupo econômico, as empresas Aurea Administração e Participações S/A e Constante Administração e
Participações Ltda. foram incluídas no polo passivo da execução, com a efetivação da citação em 17/07/2006.
Desta feita, considerando que os créditos tributários em questão foram definitivamente constituídos em 27/04/1999, a prescrição do
crédito pode ser de plano afastada, tendo em vista que não decorreu lapso temporal superior a cinco anos entre a constituição do débito e
o ajuizamento da ação/citação, bem como entre a citação da devedora principal e os embargantes. Por outro lado, não há de se falar em
inércia da exequente, nos termos da Súmula n.º 106 do STJ.
Da exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal

Sobre a inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de repercussão geral pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual
estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada
por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.
Sendo assim, é incontroversa a ilegitimidade passiva do sócio na ação de execução fiscal quando fundamentada tão-somente pela inclusão
de seu nome na CDA, a teor do referido dispositivo legal.

Ressalte-se que, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC), no julgamento do
REsp 1153119/MG.

Destarte, a responsabilização do sócio gerente/administrador dependerá da comprovação de hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional, salientando-se que o mero inadimplemento não gera a responsabilização do sócio (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Ademais, em que pese a decisão do C. STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o
nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009), considerando que o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo STF se deu posteriormente, em 03/11/2010, é de se concluir pela modificação
da sistemática de inclusão do sócio na demanda executiva, de modo que o fato de constar na CDA não torna o sócio automaticamente
responsável pelo crédito tributário, cabendo à exequente o ônus da prova da existência de hipótese do art. 135 do CTN.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. POSSIBILIDADE SE
VERIFICADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA EXEQUENTE. AGRAVO PROVIDO.
1. Os pressupostos para configuração da responsabilidade do sócio da empresa devedora encontram-se no art. 135 do Código
Tributário Nacional, isto é, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros
(diretores, gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo terceiro, daí porque
a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não autoriza de imediato o
redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física. Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da
prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente
dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém
sempre do exame do caso concreto.
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2. Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do
Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8620/93, que determinou a
responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por quotas de responsabilidade limitada. No
referido julgamento a Excelsa Corte assentou que "O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na
direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode
ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade".
3. Por outro lado, não se desconhece a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
4. No entanto, no caso específico, o julgamento do recurso extraordinário nº 562276, realizado na sistemática do art. 543-B do
Código Processo Civil, ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93, trouxe nova sistemática quanto à possibilidade de inclusão dos sócios na execução fiscal, qual seja, a prova de prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
5. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:
EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. ..EMEN: (RESP 1153119, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00042 LEXSTJ VOL.:00257 PG:00100 RDTAPET VOL.:00029
PG:00193 ..DTPB:.)
6. Portanto, o reconhecimento da corresponsabilidade dos sócios, pelo simples fato do nome constar da CDA, chega-se a
conclusão que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre da aplicação aos créditos
tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93. Assim, fica demonstrada a existência de distinção no caso, em não seguir
a jurisprudência do STJ quanto à inclusão dos sócios na execução fiscal (o nome do sócio constar da CDA), em respeito inciso VI
do § 1º do artigo 489 do Novo CPC.
7. Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de responsabilização
dos sócios (Súmula 430 do STJ).
8. Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao
sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
nos termos da sua Súmula nº 435.
9. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por parte do
agravante. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa (fl. 29), não logrou a Fazenda Pública
comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular
da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
10. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução.
11. Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos acima
explicitados."
(TRF3, AI Nº 0009729-40.2014.4.03.0000/SP, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJe 24/11/2016)

No caso concreto, restou devidamente demonstrada a dissolução irregular da executada Viação Santo Amaro, bem como a existência de
grupo econômico de fato, constituída pela família Constantino, mediante evidente confusão patrimonial, visando à proteção dos bens da
parte embargante em detrimento de seus credores.

De fato, consoante anotou o Juízo a quo, a "empresa executada foi excluída do plano de parcelamento do REFIS (fls. 123/127).
Também não foi localizada nos quatro endereços mencionados a fls. 136 pelo exequente. Depois, não houve pagamento do
débito no prazo legal, nem nomeação de bens à penhora, nem se conseguiu penhorar bens da executada e há fortes indícios de
dissolução irregular da sociedade, devido à não localização da empresa, consoante certificou o Sr. Oficial de Justiça a fls. 132 e
conforme informação da SPTRANS - São Paulo Transportes S/A a empresa não mais opera no Sistema de Transportes" (fl.
853v).

Ademais, quanto ao grupo econômico, os documentos de fls. 778/790 e 798/801 demonstram a confusão patrimonial entre os sócios e as
empresas do grupo, bem como o esvaziamento do patrimônio da Viação Santo Amaro pela família Constantino.

A ficha cadastral da JUCESP, nas fls. 122/132, demonstra que a Viação Santo Amaro encontrava-se sob o controle dos embargantes
Joaquim Constantino Neto, Ricardo Constantino, Constantino de Oliveira Junior e Henrique Constantino à época dos fatos geradores do
crédito exequendo e, embora tenham formalmente se retirado da empresa em 09/11/2001, em 2010 passaram a deter poderes para a
movimentação de conta corrente da Viação Santo Amaro (fls. 801/801v), revelando que os embargantes permaneceram ligados à
administração da devedora principal.
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Outrossim, foi reconhecida a existência de grupo econômico em outros feitos, consoante se verifica das decisões de fls. 806/807, dos
quais, destaco o seguinte trecho:

"De fato, a documentação encartada às fls. 184 torna público e notório que a co-reclamada Viação Santo Amaro era de
propriedade da família Constantino e foi transferida para ex-funcionários de referida família, ex-funcionários estes que não
detinham quaisquer condições financeiras para aquisição de empresas de ônibus, tampouco de arcar com eventuais débitos
contraídos por estas, sendo de se notar que a Justiça Estadual, a pedido da SPTrans, deferiu arresto de bens de referidas pessoas
físicas (...). Ora, tudo está a indicar que a retirada do quadro societários das empresas Aurea Administração e Constante
Administração, bem como dos componentes da família Constantino e consequente transferência de titularidade da empresa
Viação Santo Amaro Ltda visou, tão somente à fraude" (fl. 807).

Verifica-se, ainda, que em 09/11/2001, a sede da matriz passou para a Av. Guido Caloi, 1200 (fl. 779v), mesmo endereço da empresa
Auto Ônibus Transalfa Ltda., cujos sócios são a executada Viação Santo Amaro Ltda. (fls. 784/788) e os embargantes Joaquim
Constantino Neto, Ricardo Constantino, Constantino de Oliveira Junior e Henrique Constantino, admitidos no quadro societário em
31/03/1997, período em que a executada passou a acumular dívidas tributárias, tal qual o crédito em cobro.

Nota-se, ademais, que a despeito da acumulação de dívidas pela Viação Santo Amaro, a empresa Áurea Administração, controlada
pelos embargantes e sócia da Viação Santo Amaro, efetuou inúmeras transações imobiliárias desde 1999.

É notório, aliás, o modus operandi dos embargantes, consoante já constatado em inúmeras execuções fiscais que tramitam contra
empresas gerenciadas pela família Constantino, consistente em "(1) permitir que os embargantes se apropriassem de recursos
públicos (tributos e outras verbas compulsórias), valores repassados pelo permitente do serviço público, e passagens pagas por
usuários; (2) promover o esvaziamento patrimonial da empresa, impedindo seu confisco para o pagamento desses débitos; (3)
alterar o quadro social, afastando a responsabilização dos verdadeiros sócios que se beneficiaram de todos esses valores,
impondo sua assunção, com a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, a pessoas e empresas sem qualquer
capacidade de adimplemento":

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO. INDÍCIOS DE FRAUDE E SIMULAÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO DE FATO. MANUTENÇÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 1. A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de responsabilizar os
coexecutados Constantino de Oliveira Júnior, Joaquim Constantino Neto, Henrique Constantino e Ricardo Constantino pelos
débitos em cobro na execução fiscal, cujos fatos geradores ocorreram no período de 1998 a 2000, após a saída dos agravados do
quadro societário da executada "Viação Santa Catarina Ltda.", em 14/08/1998. 2. Esta Egrégia Corte Regional já se pronunciou
no sentido de que, embora administradores de direito apenas até 30/05/1998, Joaquim Constantino Neto, Henrique Constantino,
Constantino de Oliveira Júnior e Ricardo Constantino "permaneceram auferindo benefícios econômicos decorrentes de sua
participação na empresa executada em período posterior à data em questão, de forma a caracterizar atuação destes na
qualidade de administradores de fato, sendo os verdadeiros beneficiários dos negócios jurídicos entabulados após sua fictícia
retirada dos quadros sociais. Portanto, sua retirada dos quadros societários por certo não se deu de forma regular, mas simulada
e com intuito fraudulento". Precedentes. 3. Uma vez que o fundamento jurídico do redirecionamento da execução fiscal aos ex-
sócios é a existência de fraude e violação à lei, e não apenas no encerramento irregular da executada, uma vez que "os referidos
integrantes da família CONSTANTINO e os sucessivos adquirentes da empresa executada, VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA.,
engendraram negócio jurídico com a única finalidade de esvaziar o patrimônio da empresa, cuja extinção fática já
vislumbravam em futuro próximo, sem no entanto, impedir que continuassem a receber as verbas da municipalidade decorrentes
do contrato de prestação do serviço público de transporte coletivo, que ainda perdurou por, ao menos, mais dois anos, inclusive
durante o período dos fatos geradores das contribuições em cobrança."; restando caracterizado o abuso de personalidade
jurídica e fraude na alteração do quadro societário da devedora originária. Bem como que esta Corte Regional em diversos
precedentes reconheceu a responsabilidade tributária dos agravados, mantendo as decisões que os incluíram no polo passivo da
ação, merece ser provido o presente agravo de instrumento, a fim de que os referidos ex-sócios permaneçam no polo passivo da
execução fiscal. 4. Agravo de instrumento provido. Embargos de declaração prejudicados."
(TRF3, AI 00054524420154030000, SEXTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJe 13/04/2018)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSOS DE APELAÇÃO. REMESSA
OFICIAL. QUESTÕES DEBATIDAS NOS AUTOS ANTERIORMENTE AOS EMBARGOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III, CTN. ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR
E FATOS GERADORES. SIMULAÇÃO E FRAUDE NO TRESSPASSE. SÓCIOS DE FATO. EXPEDIENTE PARA PREJUDICAR
A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS PÚBLICOS. NULIDADE DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS. EFEITOS "EX TUNC".
RESPONSABILIDADE DOS EMBARGANTES. ENCARGO. DECRETO-LEI 1.025/1969. CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA PFN. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. APELAÇÃO FAZENDÁRIA E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PREJUDICADA. EMBARGOS DO DEVEDOR IMPROCEDENTES.
(...)
3. Os embargantes não lograram afastar a constatação da fraude e a simulação de negócios jurídicos, conforme apuração do
Fisco após "acompanhamento especial", minuciosamente detalhada nos autos através de prova documental robusta, frente à
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qual não subsiste mera alegação de que a alienação das quotas da empresa executada ocorreu anteriormente ao encerramento
irregular e à ocorrência dos fatos geradores.
4. Entre os documentos juntados pela PFN constam fichas cadastrais da JUCESP, referentes à executada e Coletivos Santinense
S/A; 35ª alteração contratual da executada; ofício da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC,
informando sobre as permissões outorgadas para exploração do serviço de transporte coletivo da Área de Operação Exclusiva 4
- A.O.E.-4; consultas das DIPJ's da executada, anos de 1998 a 2000, da Expresso Norte Sul Ltda., atual denominação da TSL
Transportadora Santinense Ltda., ano de 2006, e da Coletivos Santinense S/A, de 1998, e ainda consulta de pagamentos feitos
pela executada; recurso administrativo da executada contra os tributos de 1999 a 2003 no PA 10830.006562/2004-24 e
respectiva decisão de procedência do lançamento; auto de infração relativo ao FGTS; relação de débitos inscritos contra a
executada no valor consolidado de R$ 23.484.518,18, contra Expresso Norte Sul Ltda. no montante de R$ 213.845,28, e contra
Coletivos Santinense S/A no total de R$ 3.137.306,42; matérias de mídia eletrônica impressas; consulta ao CNPJ da Viação
Morumbi Ltda e da Coletivos Santinense S/A.
5. Conforme comprova tal documentação, a alienação das quotas ocorreu apenas para ocultar os sócios-embargantes, para
fazer constar interpostas pessoas a fim de simular a inadimplência do preço dessa alienação, transferindo bens do ativo da
empresa aos embargantes, verdadeiros sócios, assim como recursos financeiros obtidos no período, decorrente de sonegação de
tributos, contribuições previdenciárias e verbas trabalhistas, assim como valores recebidos em decorrência da permissão e
passagens pagas por usuários, em prejuízo à recuperação dos créditos públicos.
6. Toda essa operação teve por intuito (1) permitir que os embargantes se apropriassem de recursos públicos (tributos e outras
verbas compulsórias), valores repassados pelo permitente do serviço público, e passagens pagas por usuários; (2) promover o
esvaziamento patrimonial da empresa, impedindo seu confisco para o pagamento desses débitos; (3) alterar o quadro social,
afastando a responsabilização dos verdadeiros sócios que se beneficiaram de todos esses valores, impondo sua assunção, com a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa, a pessoas e empresas sem qualquer capacidade de adimplemento.
7. A documentação juntada aos autos possibilita constatar que os embargantes, sócios da executada, VIAÇÃO SANTA
CATARINA LTDA, retiraram-se da sociedade, dando lugar à Coletivo Satinense S/A e uma pessoa física nos quadros sociais, que
passaram a administrar a empresa no sentido de sonegar tributos e outras verbas de natureza compulsória, transmitindo
declarações às autoridades fiscais como se o faturamento houvesse reduzido drasticamente, indicando a quase paralisação das
atividades.
8. Embora a Coletivo Satinense S/A possuísse apenas débitos, e situação financeira precária, efetuou a aquisição da sociedade
dos embargantes, obrigando-se a pagar o preço das quotas em dinheiro de forma parcelada. Ocorre que nenhuma das parcelas
teria sido paga, e após decurso de vários anos, em novo contrato, assumiu essa dívida acumulada, em valor muito superior ao
originalmente devido, comprometendo-se a dar em pagamento diversos bens imprescindíveis para a continuidade da atividade
empresarial da VIAÇÃO SANTA CATARINA, dentre os quais o imóvel sede da empresa, bem como efetuando pagamento parcial
através de dinheiro, decorrente dos tributos sonegados, recursos recebidos do Poder Público em decorrência da permissão do
transporte público, assim como toda a receita do período relativo às passagens pagas.
9. Nesse meio tempo, em razão das dívidas tributárias que surgiram, a empresa aderiu a programa de parcelamento, recolhendo
parcelas ínfimas, tendo em vista seu cálculo com base no faturamento, declarado como quase inexistente, o que serviu,
outrossim, para justificar a transferência da permissão para exploração de linhas de transporte público urbano a outra empresa,
encerrando suas atividades, sem antes modificar novamente o quadro social, para fazer constar "laranjas", na tentativa de
impossibilitar eventual responsabilização por redirecionamento.
10. Nítida a existência de simulação e fraude em tais contratos, nos termos do artigo 167, §1° do Código Civil, acarretando a
nulidade da avença (artigo 167, caput), com efeitos retroativos (artigo 182 - "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as
partes ao estado em que antes dele se achavam").
11. Não há óbice, tal como consta da sentença recorrida, à responsabilização dos sócios-embargantes da empresa executada, por
haver contrato de alienação anterior ao encerramento irregular da empresa e aos fatos geradores, pois, como visto, trata-se de
avença nula de pleno direito, constituindo os embargantes sócios de fato.
(...)
15. Preliminar de nulidade da sentença afastada. Apelação fazendária e remessa oficial providas para julgar improcedentes os
embargos do devedor. Prejudicada a apelação dos embargantes."
(TRF3, AC 0012550-06.2012.4.03.6105, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, DJe
14/01/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS
NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTIGO 135 DO CTN. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE E
ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL. RESPONSABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
(...)
- Há fortes indícios da existência de manobras orquestradas pelos sócios originários para esvaziar o patrimônio da empresa
executada, de tal forma que verifico possível imputar-lhes a responsabilidade tributária.
- É possível constatar que os argumentos que sustentaram a prolação do r. decisum recorrido não foram devidamente afastados
pelos recorrentes, que se limitaram a formular alegações genéricas sobre os fatos narrados.
- Verificados fortes indícios de que a sucessão tinha por fim o esvaziamento patrimonial da empresa, como subterfúgio para o
inadimplemento dos tributos devidos, sendo legítima a responsabilização dos agravantes e sua inclusão no polo passivo da
execução fiscal, nos termos do art. 135 do CTN.
- Observo que em outros feitos executivos, envolvendo as mesmas partes, este Tribunal vem reconhecendo a possibilidade de
redirecionamento do feito executivo em face dos ora agravantes. Nesse sentido, inclusive, a decisão monocrática proferida nos
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autos do Agravo de Instrumento nº 0021126-67.2012.4.03.0000, de relatoria do I. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES e do Agravo
de Instrumento nº 0035406-77.2011.4.03.0000, de relatoria do I. Des. Fed. CARLOS MUTA. Confira-se, à guia de exemplo,
trecho da decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.027602-5, de relatoria do I. Des.
Fed. MÁRCIO MORAES, também envolvendo as mesmas partes
(...)
-Agravo legal improvido."
(TRF3, AI 0021119-75.2012.4.03.0000, QUARTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, DJe
02/07/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO.
CONFUSÃO PATRIMONIAL. ARTIGO 50 CÓDIGO CIVIL. GESTÃO FRAUDULENTA. ARTIGO 135, III, CTN. ELEMENTOS
CONSTANTES DOS AUTOS.
- A matéria posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os corresponsáveis, foi devidamente analisada e, diante do
fundamento da decisão atacada, denota-se que há nos autos elementos suficientes que demonstram que os agravantes
engendraram negócio jurídico com a finalidade de esvaziar o patrimônio empresarial e lesar a fazenda nacional, o que levou à
confusão patrimonial e consequente desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo 50 do Código Civil. Por se
tratar de cobrança de tributos, os atos praticados também atraem a incidência do artigo 135, inciso III, do CTN e dispensa que
conste o nome do sócio do título executivo, porquanto se verifica a hipótese de gestão fraudulenta extraída da farta
documentação acostada aos autos.
(...)
- Agravo desprovido."
(TRF3, AI 0027601-73.2011.4.03.0000, QUARTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, DJe
20/03/2014)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO AOS EX-SÓCIOS. INDÍCIOS DE FRAUDE NA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS SOCIAIS.
ADMINISTRAÇÃO DE FATO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.
(...)
3. Caso em que a inclusão dos ex-sócios no pólo passivo da execução, ajuizada contra VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA.,
decorreu de relevantes indícios de dissolução irregular e práticas fraudulentas, constatadas em "acompanhamento especial" pelo
Fisco, concluindo pela simulação no negócio jurídico de alienação de quotas sociais pelos integrantes da família Constantino
para COLETIVOS SANTINENSE S/A, permanecendo aqueles na efetiva gestão da empresa durante a ocorrência dos fatos
geradores.
4. Agravo inominado desprovido."
(TRF3, AI 0035406-77.2011.4.03.0000, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, DJe
10/08/2012)
"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS ART. 135, CTN VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. COMPROVAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
(...)
- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução irregular, nos
termos adredemente ressaltados.
- Consta, outrossim, que os agravantes Ricardo Constantino, Constantino de Oliveira Junior, Joaquim Constantino Neto e
Henrique Constantino, retiraram-se do quadro societário em 14 de agosto de 1998, sendo sucedidos por José Eustáquio Ribeiro
de Urzedo e Rubens Ribeiro de Urzedo.
- Nesse quadro, tem-se que, de fato, à época da realização dos fatos geradores e, bem assim, da dissolução irregular os
agravantes não mais integravam o quadro societário, o que impediria, nos termos do acima consignado, sua inclusão no polo
passivo da demanda. Contudo, em que pese a alteração de endereço sem a regular comunicação aos órgãos competentes,
configure presunção de dissolução irregular e, em último grau, fraude a lei - pressuposto para o redirecionamento, não constitui
o único requisito que faz desaguar a inclusão dos sócios.
- Assim, em havendo indícios da existência de manobras orquestradas pelos sócios originários para esvaziar o patrimônio da
empresa executada, de modo a reduzir-lhe a insolvência, é lídimo imputar-lhes a responsabilidade tributária.
- A questão decidida em sede de agravo de instrumento, em inerente cognição sumária, não permite atingir resultado diverso do
alcançado pelo julgador a quo. Nada impede, entrementes, que em sede própria, onde o palco de produção de prova se mostre
efetivo, possa, de forma exauriente, obter outro desfecho.
- Importa observar, ainda, que a questão posta restou enfrentada no agravo de instrumento n.º 0036863-47.2011.4.03.0000/SP,
D.E 21.08.2012. Na oportunidade, esta E. Quarta Turma negou provimento ao agravo legal interposto pelos ora agravantes, por
entender que os argumentos ofertados em sede objeção de pré-executividade não se mostraram forte o suficiente para impedir o
redirecionamento combatido.
-Agravo legal improvido."
(TRF3, AI 0034255-76.2011.4.03.0000, QUARTA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, DJe 04/10/2012)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO AOS EX-SÓCIOS. INDÍCIOS DE FRAUDE NA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS SOCIAIS.
ADMINISTRAÇÃO DE FATO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.
(...)
3. Caso em que a inclusão dos ex-sócios no pólo passivo da execução, ajuizada contra VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA.,
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decorreu de relevantes indícios de dissolução irregular e práticas fraudulentas, constatadas em "acompanhamento especial" pelo
Fisco, concluindo pela simulação no negócio jurídico de alienação de quotas sociais pelos integrantes da família Constantino
para COLETIVOS SANTINENSE S/A, permanecendo aqueles na efetiva gestão da empresa durante a ocorrência dos fatos
geradores.
4. Agravo inominado desprovido."
(TRF3, AI 0035406-77.2011.4.03.0000, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, DJe
10/08/2012)
"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO VERFICADA.
REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. INDICÍOS NÃO INFIRMADOS EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393 DO E. STJ. VIOLAÇÃO DE SIGILO FISCAL. INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DO ART. 198
DO CTN À HIPÓTESE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
(...)
- Há indícios que apontam para a circunstância de fraude à lei, de modo a não afastar, de plano, a pretensão da exeqüente.
Assim sendo, revela-se inadequada a exclusão dos sócios em sede de objeção de pré-executividade, quando as provas pré-
constituídas não afigurarem idôneas a infirmar a tese que conduziu a inclusão dos sócios no polo passivo da lide. Isso porque,
como é consabido, o expediente manuseado não comporta dilação probatória (enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória).
(...)
-Agravo legal improvido."
(TRF3, AI 0036863-47.2011.4.03.0000, QUARTA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, DJe 20/08/2012)

Sendo assim, restando devidamente demonstrada a responsabilidade solidária dos embargantes, nos termos do artigo 135 do CTN,
devem ser mantidos no polo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-59.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.003071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Pelmex Indústrias Reunidas Ltda. contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal opostos, condenando a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil
quinhentos reais).
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa e a prescrição da dívida em cobro. No
mérito, aduz a inocorrência de sucessão de fato de estabelecimento empresarial.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.[Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
Conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação apresentada pelo réu, quando opuser fato impeditivo do
direito autoral. In verbis:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR ALEGADO EM CONTESTAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE -
IMPOSSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA.
1 - Se a parte ré, em sua contestação, alega fato impeditivo do direito do autor e o julgador, ao invés de abrir prazo para este se
manifestar em réplica, julga antecipadamente a lide, ocorre cerceamento de defesa, restando ofendidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Incidência do art. 326 do CPC.
2 - Precedente (REsp nº 39.702/SP).
3 - Recurso não conhecido. (STJ, REsp nº 655.226-PE. Rel. Min. Jorge Scartezzini. Quarta Turma, DJ: 03/10/2005).
Nesse sentido, também é o entendimento desta C. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA OFERECIMENTO
DE RÉPLICA. CONTESTAÇÃO QUE OPÕE FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO
AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Importa em cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide sem a prévia oportunidade de manifestação, pelo autor, sobre os termos da contestação ofertada pelo réu quando a peça
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opuser fato impeditivo do direito autoral. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2.É este o caso dos autos,
em que o autor alega que a ré causou lesão à sua esfera de direitos extrapatrimoniais por meio do indevido fornecimento de
extrato abrangido pelo sigilo bancário a terceiro, que veio a mover ação trabalhista em face do requerente. A requerida nega ter
emitido tal documento, muito menos fornecido a quem quer que seja, aduzindo, ainda, que o autor sequer é seu cliente e que o
extrato em questão deve ter sido obtido pela própria pessoa que moveu a ação trabalhista. Diz mais: não teria havido dano
moral diante da irrelevância das informações ali contidas. 3.Assim, é direito do autor manifestar-se sobre os fatos opostos pela
ré para formar o convencimento do Juízo, sendo de rigor o retorno dos autos à origem para regular processamento da ação.
4.Apelação provida. (TRF3, Ap 00098774420154036102, Primeira Turma, Relator Des. Fed. Wilson Zauhy, data julgamento
10/04/2018, publicação 23/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE PRELIMINARES DE
INÉPCIA E CARÊNCIA DE AÇÃO - ART. 301, III E X, CPC/73. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE RÉPLICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 327, CPC/73. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. A preliminar de cerceamento de defesa, em razão da não oportunidade da
apelante apresentar réplica nos presentes autos, nos termos do artigo 327, do Código de Processo Civil de 1973, deve ser
reconhecida. 2. Dos autos, verifica-se que a autoridade coatora assim se manifestou em suas informações, f. 173: "Neste sentido,
cumpre assinalar a existência de ilegitimidade passiva quanto as associadas da ora impetrante que não possuem domicílio na
cidade de São Paulo [...]"; f. 175: "Neste sentido, é forçoso reconhecer a inépcia da inicial, uma vez que, sendo a impetrante um
sindicato, falta-lhe (à inicial) uma parcela que é extrínseca ao pedido, qual seja, a relação exaustiva dos beneficiários da
pretensão [...]". 3. Portanto, a apelada se manifestou acerca das preliminares elencadas no artigo 301, incisos III e X, do Código
de Processo Civil de 1973. Cumpre assinalar que o juízo a quo acatou a preliminar de ilegitimidade de parte em relação aos
filiados da apelante que não moram no município de São Paulo (f. 187). 4. Desta forma, o andamento processual deveria ser o de
intimar a ora apelante para apresentar réplica, em razão das preliminares arguidas na resposta, o que não ocorrera no caso sub
judice, acarretando na nulidade de todos os atos processuais posteriores à apresentação de informações pela autoridade tida por
coatora, inclusive da sentença. 5. Isto decorre porque, impedindo que a impetrante se manifestasse sobre matéria ainda não
tratada nos autos, há ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal, repudiado pelo nosso
ordenamento. 6. Recurso de apelação provido. (TRF3, Ap 00009697220134036100, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Nelton
dos Santos, data julgamento 06/12/2017, publicação 15/12/2017)
No presente caso, verifica-se que a União Federal (Fazenda Nacional), em impugnação, alega situação de fato diversa da afirmada pela
parte embargante.
Assim, é direito da embargante manifestar-se sobre os fatos afirmados pela União, sendo de rigor o retorno dos autos à origem para
regular processamento. Isto porque, após a manifestação da parte embargante, será possível fixar os limites da controvérsia.
Em razão do acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, as demais questões suscitadas no recurso de apelação restam
prejudicadas.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para acolher a preliminar de cerceamento de defesa e
anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito, abrindo-se oportunidade para a
parte embargante apresentar manifestação, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011316-06.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.011316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE
APELANTE : JOAO RICARDO DE ABREU ROSSI

: VALDEMIR FERREIRA JULIO
ADVOGADO : SP080137 NAMI PEDRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     282/1314



DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Optibrás Produtos Óticos Ltda e outro(s) em face da sentença que extinguiu o feito com resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil/73.
A parte apelante sustenta, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, uma vez que a adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º
11.941/09 não impede a discussão judicial da legalidade da cobrança do débito fiscal. No mérito, alega a ocorrência de prescrição, o
efeito confiscatório da multa e a ilegalidade da incidência da TRD.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da adesão ao parcelamento e o interesse de agir
Sobre o parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09, assim dispõem os seus artigos 5º e 6º:
Art. 5o  A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do
sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos,
configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.
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Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão
em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da
respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando
requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do
parcelamento.
Depreende-se dos mencionados dispositivos legais que a adesão ao parcelamento importa na confissão irrevogável e irretratável dos
débitos em nome do sujeito passivo, estando condicionado, ainda, à desistência das ações judiciais em curso e renúncia a qualquer
alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.
O alcance das referidas normas foi apreciado pelo STJ, em recurso submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/73, nos seguintes
termos:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA
FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA
RES. 8/STJ.
1. Inexiste omissão no acórdão impugnado, que apreciou fundamentadamente a controvérsia, apenas encontrando solução
diversa daquela pretendida pela parte, o que, como cediço, não caracteriza ofensa ao art. 535, II do CPC.
2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão irretratável
da dívida; assim,
requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe
interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ. (STJ, REsp 1.124.420 - MG, Primeira Seção, Rel. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 14/03/2012)
Consoante restou estabelecido no referido julgado, embora a renúncia seja requisito para a inclusão da empresa no programa de
parcelamento, sem a sua manifestação expressa nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito, nada obstando,
contudo, que a ação seja extinta, sem o julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, ante a confissão do débito.
Destaque-se, ainda, que nesta última hipótese, esclareceu o Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho em seu voto que "A confissão
do débito em matéria tributária diz respeito aos fatos que legitimam o lançamento ou à existência da própria dívida; o
contribuinte pode confessar que deve, nada impedindo, todavia, que discorde das alíquotas incidentes ou que demonstre que faz
jus à isenção; enfim, que questione o direito aplicado naquela situação de fato".
No caso concreto, esta é a situação que se delineia, uma vez que a ora apelante aderiu ao programa de parcelamento, o que implica na
confissão dos fatos geradores das exações em cobro. Por outro lado, os presentes embargos à execução versam sobre questões de
direito que envolvem a CDA objeto da ação de execução fiscal n.º 93.0701789-1.
Sendo assim, entendo que há interesse de agir no prosseguimento do presente feito, devendo ser anulada a r. sentença de extinção da
ação, não estando a causa madura para julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte embargante, para anular a r. sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação, restando
prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58074/2018DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     284/1314



Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58074/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701412-57.1996.4.03.6106/SP

2000.03.99.009268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INSTITUTO DE MUSICA E ARTES CARLOS GOMES S/C LTDA -ME
ADVOGADO : SP135569 PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.07.01412-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto de Música e Artes Carlos Gomes S/C Ltda. - ME contra a r. sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal.
Em suas razões recursais, a parte apelante sustenta a nulidade da CDA acostada aos autos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
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Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No tocante à alegada iliquidez e incerteza da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido
pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo
ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, o que não ocorreu nos presentes autos.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei
nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA , ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo . 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo , pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência. (TRF4, AC 2001.71.08.009367-
7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
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3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante. (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
Ainda, vale destacar que, como observado na r. sentença, a substituição da CDA deu-se em virtude de erro material, corrigido pelo
INSS.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação acima, mantendo, na
íntegra, douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012206-03.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.012206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA
ADVOGADO : SP142892 CRISTIANE SCHIAVO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00023-3 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Franco da Rocha contra a r. sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.
A parte embargante sustenta o cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de perícia contábil.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O cerne da controvérsia é a análise do ônus da prova no caso dos autos.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, dispõe o art. 130 do CPC/73 (atual art. 370) que "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".
A parte embargante alega que o débito exequendo encontra-se quitado. Sendo assim, cabe ao autor da demanda a prova de que há
valores pagos, devendo, para tanto, requerer a produção de prova pericial.
No caso dos autos, houve este requerimento por parte da embargante (fl. 49), o que foi deferido pelo Juízo a quo, fundamentando, in
verbis: "necessária se faz a realização de pericia contábil, por ser exíguo o relatório contábil de fls. 40/41 para ter certeza da
matéria controversa" (fl. 210). Porém, o trabalho pericial não foi realizado.
Desta feita, a produção de tal prova é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por si,
para demonstrar os fatos afirmados, bem como o quantum debeatur.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
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1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória. (TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2
DATA:31/03/2009 PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida. (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, realizada a prova pericial, seja prolatado novo julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos
autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova pericial, nos termos da
fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-20.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.001250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CLINICA DE REPOUSO SANTA FE LTDA e outros(as)

: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA
: HERALDO PERES

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00071-3 1 Vr ITAPIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Clínica de Repouso Santa Fé Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento da inexistência da infração ao disposto no art. 33, §2º, da Lei nº 8.212/91 e desconstituir a certidão
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de dívida ativa.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
A parte autora apela, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o cerceamento de defesa e inexistência
de infração ao disposto no art. 33, §2º, da Lei nº 8.212/91.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
O cerne da controvérsia diz respeito ao cerceamento de defesa por parte do magistrado a quo ao julgar antecipadamente o mérito.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
A parte embargante alega que não infringiu o disposto no art. 33, §2º, da Lei nº 8.212/91 e apresentou os documentos à fiscalização.
Sendo assim, cabe a ela a prova de que não infringiu os dispositivos legais, devendo, para tanto, requerer a produção de prova pericial.
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No caso dos autos, a embargante pleiteou a prova pericial (fls. 256/257).
Entretanto, o magistrado a quo decidiu por antecipar o julgamento do mérito, por entender desnecessária a produção probatória.
Contudo, ao fundamentar a sua decisão, o MM. Juiz sentenciante utiliza como fundamento a ausência de comprovação das alegações da
embargante.
Dessa forma, a produção de tal prova é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por
si, para afirmar o quantum debeatur.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória." (TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2
DATA:31/03/2009 PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida." (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, deve ser anulada a r. sentença, a fim de que, realizada a prova pericial, seja prolatado novo julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da parte autora, determinando o retorno dos
autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova pericial, nos termos da
fundamentação, restando prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005552-06.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.005552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : ANTONIO SUEYUKI MIYOSHI
ADVOGADO : SP116388 JOSE FERNANDES DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00055520620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Antônio Sueyuki Miyoshi em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o reconhecimento de nulidade do título executivo.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
A União apela pleiteando a reforma da sentença recorrida adequando-se a quantia devida, em razão da sentença ser ultra petita ao
reconhecer o pagamento parcial do débito, o qual não fora pleiteado na inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a União informou que o parcelamento das CDAs nº 60.321.694-3 e nº 35.020.403-9 englobou a
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totalidade dos débitos, incluindo os acréscimos legais (fls. 155/157).
Contudo, manifestou seu interesse no julgamento do recurso interposto (fls. 159).
Sendo assim, passo a análise do recurso da União.
Discute-se no presente recurso se a sentença julgou além do pedido pela parte autora em sua inicial.
No caso em análise, a execução trata de cobrança de dívida inscrita, referente a contribuições previdenciárias.
A r. sentença, ao analisar o pedido de reconhecimento da decadência, reconheceu o parcial pagamento da dívida e reduziu o valor da
cobrado para R$ 14.293,45 (quatorze mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), sem que a parte autora tenha
formulado pedido nesse sentido em sua inicial.
Conforme disposto no art. 141, do CPC, deve o juiz decidir a lide nos limites em que foi proposta, sendo defeso conhecer de questões
não suscitadas. Sendo assim, é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade
superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado (art. 492, CPC).
O limite da sentença é o pedido.
No presente caso, verifica-se que a MM. Juíza a quo proferiu sentença ultra petita, que consiste no fato de o juiz ter ido além do pedido
nos autos, dando mais do que fora pleiteado. In casu, ela reconheceu o parcial pagamento da dívida sem que lhe fosse pedido.
Dessa forma, deve-se adequar a sentença para o que efetivamente foi pedido na inicial pelo autor.
Nesse sentido é o entendimento do E. STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. AFASTAMENTO
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. JULGAMENTO CONDIZENTE COM A PRETENSÃO FORMULADA NA PEÇA DE
INGRESSO. DECISÃO MANTIDA.
1. De acordo com o princípio da congruência, o provimento judicial deve se ater ao que foi delimitado na petição inicial, não
sendo possível condenação em quantidade ou objeto diverso do pedido.
2. No caso, está correto o acórdão recorrido, que reformou em parte a sentença, para adequar a condenação ao que se pediu na
inicial.
3. Agravo interno desprovido." (AgInt no REsp 1309315/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 03/05/2018, DJe 11/05/2018)
Sendo assim, mantenho o valor final da dívida em R$ 16.690,45 (dezesseis mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),
conforme apurado pela União em razão da substituição da CDA.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da União, para reconhecer o valor de R$
16.690,45 (dezesseis mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos) como devido pela parte autora, nos termos da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004827-14.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.004827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PAULO BENEDITO DE MORAES
ADVOGADO : SP095525 MARCOS SERGIO FRUK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Paulo Benedito de Moraes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a declaração de nulidade dos débitos fiscais e a exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Apela a parte autora, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença para que seja reconhecida a nulidade da CDA e a ilegitimidade
passiva do sócio.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da nulidade da CDA
A respeito da nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei
nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
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março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência." (TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante." (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
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fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Da ilegitimidade passiva dos sócios
No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de recurso
repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13, da Lei nº
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que
estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos.
Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça
adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C, do CPC). Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE
JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)"
O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI
8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
VI - Agravo legal parcialmente provido." (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães; Segunda Turma; Data de Julgamento: 06/10/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO . ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócio s das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei
n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a
eles, tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no
polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.
- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade
empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy;
Primeira Turma; DJU 01/04/2016).
Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13, da Lei nº
8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III, do art. 135, do Código
Tributário Nacional.
Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada
por oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula
475, do STF).
Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na CDA, mas da
comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a
infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações
tributárias.
Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional,
dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:
"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular da
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empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo da
execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses (execução
movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135
do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer
contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de
nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova" (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-
de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer).
Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade
subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
Assim sendo, à míngua dos requisitos que configuram hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, imperiosa se faz a exclusão do sócio do
polo passivo da execução fiscal.
Quanto aos demais pedidos, restam prejudicados ante a ilegitimidade passiva do apelante.
Em relação aos honorários advocatícios, em virtude da procedência do recurso de apelação da parte autora, inverto o ônus de
sucumbência, nos termos fixados na sentença recorrida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dar provimento à apelação da parte autora, para declarar a ilegitimidade
passiva do sócio, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-73.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.000885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAJPEL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Majpel Embalagens Ltda. contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução
fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa.
A parte embargante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de perícia contábil. No mérito,
aduz a nulidade da CDA e a quitação parcial da dívida em cobro.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
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Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da preliminar de cerceamento de defesa
A ora apelante argumenta que houve cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo a quo deixou de apreciar o pedido de produção de
prova pericial.
Tal alegação, contudo, não prospera.
Com efeito, na inicial dos embargos foi pleiteada a produção de provas de forma genérica, não tendo a ora apelante justificado a
necessidade da prova pericial contábil para o deslinde da demanda, mormente considerando que o objeto dos presentes embargos à
execução fiscal versa sobre matéria de direito.
Rejeito, assim, a preliminar arguida.
Passo ao exame do mérito.
Da nulidade da CDA
No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos em apenso preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, §
5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
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II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência. (TRF4, AC 2001.71.08.009367-
7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante. (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
Cumpre ressaltar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Já no tocante à afirmação de quitação de parte do valor da dívida, não assiste razão à parte embargante. Com efeito, a embargante não se
desincumbiu do ônus de bem delinear e comprovar os elementos e traços distintivos do pagamento que afirmou ter realizado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação, mantendo, na íntegra, a
douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-24.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.005757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUPREMA EQUIPAMENTOS PARA IND/ DE PANIFICACAO LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00205-3 A Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por Suprema Equipamentos para Indústria de Panificação Ltda. - massa falida e pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para, com relação à
massa falida, determinar a interrupção da incidência de juros de mora a contar da data da decretação da falência.
Em suas razões de apelação, a parte autora alega, em síntese, a impenhorabilidade de bens e a inexigibilidade da multa moratória ante a
decretação da falência.
O INSS apela, por sua vez, pretendendo a reforma da r. sentença, uma vez que é correta a cobrança de multa e juros de mora da massa
falida.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
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têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A embargante teve a sua falência decretada no processo nº 173/98 - 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP, em 13/04/1999 (fl. 11).
Desta feita, aplica-se ao caso o Decreto-lei nº 7.661/45 e não a novel lei de falências - Lei nº 11.101/05.
Sendo assim, devem ser afastadas as regras atinentes à execução da dívida ativa em geral e que estão consubstanciadas na Lei n.º
6.830/80, vez que o Decreto-Lei n.º 7.661/45 estabelece regra especial sobre o tema.
De acordo com a Súmula nº 565 do Supremo Tribunal Federal, os juros, bem como a multa fiscal moratória, constituem pena
administrativa pecuniária e não podem ser reclamados na falência, a teor do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45,
in verbis:
Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os
seus direitos.
Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:
I - as obrigações a título gratuito e as prestações alimentícias;
II - as despesas que os credores individualmente fizerem para tomar parte na falência, salvo custas judiciais em litígio com a
massa;
III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.
A 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n.º 268957/MG, assim decidiu:
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Falência. multa fiscal. Moratória. Natureza administrativa.
Inexigibilidade. Agravo regimental não provido. Aplicação da Súmula 565. Precedentes. Não se inclui no crédito habilitado em
falência a multa fiscal moratória, que tem efeito de pena administrativa (DJU 03/03/2004).
Não obstante, em respeito à inteligência do artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros poderão ser cobrados após a decretação da
falência, se houver suficiência de ativo da massa falida para o pagamento do principal.
Nesta mesma esteira de entendimento, colaciono julgado desta E. Corte:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA
FALIDA. TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. SÚMULA 400/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) antes da
decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do
principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção monetária e juros e (b) após a
decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.
Precedentes do STJ.
2. "O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." (Súmula
400/STJ).
3. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1505592/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/03/2015, REPDJe 24/04/2015, DJe 11/03/2015).
Neste contexto, é cabível o afastamento da multa moratória do débito exequendo, nos termos do artigo 23, parágrafo único, inciso III, do
Decreto-Lei n.º 7.661/45; entretanto, em relação à correção monetária e juros de mora, consigno a possibilidade de sua cobrança após a
decretação da falência, se houver suficiência de ativo da massa falida para o pagamento do principal.
Da penhora de bens da empresa em recuperação judicial
A respeito do tema, o Código Tributário Nacional estabelece, em seu artigo 187, que: "Art. 187. A cobrança judicial do crédito
tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou
arrolamento.".
Por sua vez, o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais assim preceitua: "Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda
Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.".
Sendo assim, o processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que tramitem contra a sociedade
empresária em recuperação judicial, exceto a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de
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credores.
Quanto aos atos constritivos, embora a recuperação judicial não enseje a suspensão da execução fiscal, é inviável a prática de atos
judiciais em sede de execução fiscal que comprometam o patrimônio da empresa, prejudicando o plano de recuperação judicial.
Nessa esteira, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. IMPROPRIEDADE DO
ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Em virtude do nítido caráter infringente, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
Embargos como Agravo Regimental.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. O entendimento esposado pela Corte a quo está em consonância com a orientação do STJ, no sentido de que, embora a
execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são vedados atos
judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa ou excluam parte dele do processo de recuperação, sob pena de
comprometer, de forma significativa, o seguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação literal
do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado,
tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras".
4. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl no REsp 1505290/MG, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 22/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS
EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNAR
O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO,
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB
RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A
PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE
NÃO ENSEJA INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio de empresa sob recuperação judicial, e não sobre
a definição da competência para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e julgado pela Segunda
Seção, nos termos do art. 9º, § 2º, IX, do RISTJ. Precedentes.
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o
deferimento do processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na
dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação
judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da
Constituição Federal, notadamente porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à interpretação
sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes da Segunda Seção do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJE 19/05/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE
EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o deferimento do processamento de recuperação judicial não é capaz de
suspender, por si só, as execuções fiscais. Contudo, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, os atos judiciais que reduzam
o patrimônio da empresa em recuperação judicial devem ser obstados enquanto mantida essa condição.
3. Não há falar em afronta ao art. 97 da Constituição Federal, pois, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do
STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da
norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição, o que não
ocorreu no caso dos autos.
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1519405/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 28/04/2015, DJe 06/05/2015)
A determinação da penhora, contudo, não implica necessariamente na redução patrimonial imediata, não sendo vedado, portanto, tal ato
judicial pelo juízo das execuções fiscais.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. RECURSO IMPROVIDO. - Afastada a possiblidade de
concessão da Justiça Gratuita, vez que a embargante, pessoa jurídica, não se desincumbiu do ônus da prova da impossibilidade
de arcar com os encargos processuais, limitando-se a arguir que se encontra em dificuldade financeira. - Preliminar rejeitada,
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vez que a redação do art. 131 do CPC/73 é transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto à necessidade
de produção de provas que porventura forem requeridas pelas partes. Ademais, a certidão de dívida ativa foi constituída pelo
próprio contribuinte, através de confissão de débito, prescindido, a cobrança, de processo administrativo. - No que pertine à
recuperação judicial, essa não tem o condão de suspender a execução fiscal. Contudo, não cabe a prática de atos judiciais que
comprometam o patrimônio da empresa, inviabilizando o plano de recuperação. De outro vórtice, a determinação de penhora
não necessariamente implica em imediata redução do patrimônio. Por conseguinte, caso determinado o ato constritivo na
execução fiscal, é possível manter o ato de constrição, vedando-se, entretanto, os atos de alienação na execução fiscal até que
seja consultado o juízo da recuperação judicial. - Mantida a cobrança da multa moratória, uma vez que não resvala em qualquer
ilegalidade, bem como o percentual aplicado, já que este encontra-se assente com a disposição legal (artigo 61 da Lei 9.430/96,
alterado pela lei 11.941/09 c.c. art. 106 do CTN) e jurisprudencial. - Legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito
federal, prevista na Lei nº 9.065/95, nos termos do entendimento exarado pelo STJ (AgRg no AREsp 442.655/SP). - Recurso
improvido. (TRF3, Ap 00363131820174039999, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO,
DJe 15/02/2018)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da
parte autora, para esclarecer a possibilidade de cobrança da correção monetária e juros de mora após a decretação da falência da
empresa devedora, se houver suficiência de ativo da massa falida para o pagamento do principal, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012818-20.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.012818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DISTRIBUIDORA CARBONARI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : PE016861 PAULO ARTUR DOS ANJOS MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00128182020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Distribuidora Carbonari Ltda. - em recuperação judicial, em face da sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal.
A parte apelante alega, em síntese, a impenhorabilidade de bens ante a recuperação judicial.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da penhora de bens da empresa em recuperação judicial
A Lei nº 11.101/2005 estabelece em seu artigo 6º que o deferimento do processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão das
ações e execuções singulares que eventualmente tramitem em face da empresa recuperanda, expressando, assim, a chamada
universalidade do juízo responsável pela recuperação judicial. Excetuam-se, porém, da regra legal, as ações de execução fiscal que por
expressa previsão do § 7º do mencionado dispositivo não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a
possibilidade de concessão de parcelamento de débito fiscal.
Observemos o dispositivo legal:
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de
todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
(...)
§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
A respeito do tema, o Código Tributário Nacional estabelece, em seu artigo 187, que: "Art. 187. A cobrança judicial do crédito
tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou
arrolamento.".
Por sua vez, o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais assim preceitua: "Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda
Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.".
Sendo assim, o processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que tramitem contra a sociedade
empresária em recuperação judicial, exceto a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de
credores.
Quanto aos atos constritivos, embora a recuperação judicial não enseje a suspensão da execução fiscal, é inviável a prática de atos
judiciais em sede de execução fiscal que comprometam o patrimônio da empresa, prejudicando o plano de recuperação judicial.
Nessa esteira, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. IMPROPRIEDADE DO
ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Em virtude do nítido caráter infringente, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
Embargos como Agravo Regimental.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. O entendimento esposado pela Corte a quo está em consonância com a orientação do STJ, no sentido de que, embora a
execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são vedados atos
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judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa ou excluam parte dele do processo de recuperação, sob pena de
comprometer, de forma significativa, o seguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação literal
do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado,
tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras".
4. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl no REsp 1505290/MG, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 22/05/2015)
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS
EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNAR
O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO,
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB
RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A
PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE
NÃO ENSEJA INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio de empresa sob recuperação judicial, e não sobre
a definição da competência para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e julgado pela Segunda
Seção, nos termos do art. 9º, § 2º, IX, do RISTJ. Precedentes.
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o
deferimento do processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na
dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação
judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da
Constituição Federal, notadamente porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à interpretação
sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes da Segunda Seção do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJE 19/05/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE
EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o deferimento do processamento de recuperação judicial não é capaz de
suspender, por si só, as execuções fiscais. Contudo, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, os atos judiciais que reduzam
o patrimônio da empresa em recuperação judicial devem ser obstados enquanto mantida essa condição.
3. Não há falar em afronta ao art. 97 da Constituição Federal, pois, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do
STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da
norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição, o que não
ocorreu no caso dos autos.
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1519405/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 28/04/2015, DJe 06/05/2015)
A determinação da penhora, contudo, não implica necessariamente na redução patrimonial imediata, não sendo vedado, portanto, tal ato
judicial pelo juízo das execuções fiscais.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. RECURSO IMPROVIDO. - Afastada a possiblidade de
concessão da Justiça Gratuita, vez que a embargante, pessoa jurídica, não se desincumbiu do ônus da prova da impossibilidade
de arcar com os encargos processuais, limitando-se a arguir que se encontra em dificuldade financeira. - Preliminar rejeitada,
vez que a redação do art. 131 do CPC/73 é transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto à necessidade
de produção de provas que porventura forem requeridas pelas partes. Ademais, a certidão de dívida ativa foi constituída pelo
próprio contribuinte, através de confissão de débito, prescindido, a cobrança, de processo administrativo. - No que pertine à
recuperação judicial, essa não tem o condão de suspender a execução fiscal. Contudo, não cabe a prática de atos judiciais que
comprometam o patrimônio da empresa, inviabilizando o plano de recuperação. De outro vórtice, a determinação de penhora
não necessariamente implica em imediata redução do patrimônio. Por conseguinte, caso determinado o ato constritivo na
execução fiscal, é possível manter o ato de constrição, vedando-se, entretanto, os atos de alienação na execução fiscal até que
seja consultado o juízo da recuperação judicial. - Mantida a cobrança da multa moratória, uma vez que não resvala em qualquer
ilegalidade, bem como o percentual aplicado, já que este encontra-se assente com a disposição legal (artigo 61 da Lei 9.430/96,
alterado pela lei 11.941/09 c.c. art. 106 do CTN) e jurisprudencial. - Legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito
federal, prevista na Lei nº 9.065/95, nos termos do entendimento exarado pelo STJ (AgRg no AREsp 442.655/SP). - Recurso
improvido. (TRF3, Ap 00363131820174039999, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO,
DJe 15/02/2018)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos
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termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-25.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.001397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNICOM UNIAO COOPERATIVA MEDICA
ADVOGADO : SP097883 FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por UNICOM União Cooperativa Médica contra a r. sentença que julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil/73, condenando a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.
Em suas razões recursais, a parte autora pleiteia a isenção do pagamento da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     306/1314



STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No tocante ao pagamento dos honorários advocatícios, cabe assinalar, que o artigo 20 do CPC/1973, vigente à época da prolação da
sentença, prevê a condenação do vencido em verba honorária, in verbis:
Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a parte autora deu causa à extinção do feito sem resolução do mérito, devendo arcar com o pagamento dos
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honorários advocatícios.
Com relação aos critérios para o seu arbitramento, o magistrado deverá se pautar no princípio da razoabilidade, devendo, como tal,
realizar uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Assim sendo, afigura-se razoável a manutenção dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025920-87.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.025920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : SP078162 GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Romi Indústria e Comércio de Roupas Ltda. em face da sentença que julgou improcedentes os
pedidos e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.
A parte autora sustenta, em suas razões de apelação, que ante a caracterização da denúncia espontânea, deve ser afastada a imposição
de multa moratória, assim como a incidência da taxa SELIC. Requer, ainda, a aplicação dos juros de mora não superior a 12%, a
exclusão da TR, bem assim a concessão do parcelamento nos termos do artigo 10 da Lei nº 8.620/93, que prevê o parcelamento dos
débitos no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses às sociedades de economia mista e empresas públicas. Ainda, pleiteia a redução da
verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
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sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da denúncia espontânea
A parte autora não comprovou o preenchimento dos requisitos da denúncia espontânea, quais sejam, o pagamento integral do débito
antes de qualquer procedimento administrativo ou medida do Fisco relacionada com a infração.
Dessa forma, não há que se falar em afastamento da multa moratória por denúncia espontânea.
Neste sentido a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.
CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito
tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá
concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista
ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira
Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao
contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão
pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): 'No caso dos autos, a impetrante
em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão
do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a
declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta
configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional.'
6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese
sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades
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pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp
1149022/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. SÚMULA N. 568/STJ. APLICABILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NOTIFICAÇÃO.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO SÚMULA N. 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO
CARACTERIZADA. EXCLUSÃO DA MULTA. NÃO CABIMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FORMAL. DESNECESSIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem acerca da regular notificação do contribuinte, bem como dos requisitos
de validade da CDA, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz
do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a denúncia espontânea não resta caracterizada,
com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Súmula n. 360/STJ).
IV - A declaração elide a necessidade da constituição formal do crédito tributário, podendo este ser imediatamente inscrito em
dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação do
contribuinte.
V - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1.658.292/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em
20/06/2017, DJe 26/06/2017).
Da multa moratória
No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:
1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
(...)
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02
PP-00177)
No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Assim dispõe o referido artigo 61:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
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aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos. (AC 00199812520074039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Sendo assim, não assiste razão à ora apelante neste ponto, devendo ser mantida a pena de multa no patamar de 20% (vinte por cento).
Da taxa SELIC
No que concerne à taxa SELIC, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro
de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do
comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...) 3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...) (TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:
22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa SELIC sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários
pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005,
DJ 12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular. (STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)
Destarte, é legítima a aplicação da taxa SELIC a título de correção monetária e juros de mora.
Da correção monetária e juros de mora
A Taxa Referencial Diária-TRD, criada pela Lei nº 8.177/1991, foi o índice oficial de atualização monetária durante o período de
01/03/1991 a 31/12/1991, a partir de quando foi substituída pela UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91, com vigência a partir de
01/01/1992, cujo parágrafo primeiro estipulava que tal índice se aplicava aos tributos e contribuições, inclusive as previdenciárias.
É pacífica a jurisprudência quanto à regularidade da atualização monetária dos débitos e dos créditos da Fazenda Pública com os índices
previstos em lei.
A partir de fevereiro de 1991, todos os tributos federais passaram a sofrer a incidência da Taxa Referencial Diária-TRD, de acordo com
a redação original do artigo 9º da Lei acima citada, mesmo antes do respectivo vencimento.
Ocorre que, por tratar-se de taxa de juros, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal-STF na ADIN 493-
0/DF, a sua incidência antes do vencimento do tributo, sob o pretexto de se caracterizar como correção monetária, era indevida.
Para o fim de corrigir tal equívoco, foi editada a Lei nº 8.218/1991, a qual alterou o artigo 9º da Lei nº 8.177/1991, de modo que a TRD
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passou a incidir apenas sobre os débitos vencidos.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que é constitucional a aplicação da TRD sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo disciplinado pelo artigo 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/1991.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Consoante entendimento desta Corte, é constitucional a aplicação da TRD - Taxa
Referencial Diária sobre débitos tributários, desde fevereiro de 1991, segundo disciplinando no artigo 9º da Lei n° 8.177/91,
modificado pelo artigo 30 da Lei n° 8.218/91. II - Agravo regimental improvido. (AI 590532 AgR-segundo, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-172 DIVULG 06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011
EMENT VOL-02582-02 PP-00378)
Agravo regimental. Taxa Referencial Diária (TRD). Incidência em débitos tributários, como juros de mora, desde fevereiro de
1991. Constitucionalidade. Inovação no agravo regimental. Súmula nº 287/STF. 1) A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de que é constitucional a incidência da Taxa Referencial Diária (TRD), como juros de mora sobre débitos tributários,
desde fevereiro de 1991, segundo dispõe o art. 9º da Lei nº 8.177/91, modificado pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91. 2) A agravante
inova nas razões de agravo regimental. Incidência da Súmula nº 287/STF. 3) Agravo Regimental não provido. (RE 413214 AgR,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00199)
A alegação de que é ilegal a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, § 3º, da Constituição Federal
não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do
sistema financeiro nacional e não às relações tributária, como no presente caso.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e
sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...) 3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...) (TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:
22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282).
Do parcelamento
No tocante à aplicação da Lei nº 8.620/93, que prevê o parcelamento dos débitos no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses às
sociedades de economia mista e empresas públicas, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da sua
inaplicabilidade às empresas que não cumprirem todas as exigências legais, conforme a ementa que ora transcrevo:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A adesão a regime de parcelamento fiscal é faculdade do contribuinte, razão por que deve sujeitar-se às regras do programa,
sem possibilidade de modificá-las a seu talante. Precedentes.
2. O parcelamento de que trata a Lei n.º 8.620/93 tem natureza de favor fiscal e somente pode ser deferido às empresas que
cumprirem todas as exigências legais. Precedentes.
3. A simples confissão de dívida seguida de parcelamento, desacompanhada do pagamento integral, não configura denúncia
espontânea. Entendimento sedimentado nesta Corte quando do julgamento do REsp 1.102.577/DF, Rel. Ministro Herman
Benjamin, DJe 18/05/2009. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
4. É legal e legítima a utilização da SELIC como taxa de juros e de correção monetária do indébito tributário, conforme
jurisprudência pacificada no STJ.
5. Não pode ser aplicada regra mais benéfica de um programa de parcelamento se a empresa encontra-se incluída em outro
regime fiscal. Como bem asseriu o aresto impugnado, não pode a recorrente ser contemplada com o benefício do art. 2º, § 4º, I,
da Lei 9.964/2000, que prevê a incidência da Taxa de Juros de Longo Prazo-TJLP, se esta não se encontra inserida no REFIS.
6. A questão em torno da natureza confiscatória da multa aplicada foi solvida com enfoque essencialmente constitucional.
Competência do Supremo Tribunal Federal.
7. Agravo regimental não provido. (g.n.) (STJ, AgRg no AREsp 7.964/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 06/03/2012,
DJe 16/03/2012)
Neste sentido, também, tem decidido este Egrégio Tribunal Regional Federal:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PARCELAMENTO EM 240 MESES. EXTENSÃO A QUEM NÃO
CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS: IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA: INAPLICABILIDADE. TAXA SELIC:
LEGALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O parcelamento é benefício fiscal instituído para que os contribuintes inadimplentes pudessem quitar, de modo menos oneroso,
seus débitos vencidos perante a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.
2. O artigo 155-A do Código Tributário Nacional é inequívoco no sentido de que a concessão do parcelamento está adstrita ao
preenchimento de seus requisitos e condições.
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3. O artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional, determina a interpretação literal da legislação que disponha sobre
suspensão do crédito tributário, como é a que regula a concessão de parcelamento (ex vi do disposto no artigo 151, inciso VI, do
mesmo diploma legal).
4. A concessão do parcelamento está adstrita aos termos da lei, ex vi do disposto no artigo 150, §6º, da Constituição da
República, não cabendo ao Poder Judiciário operar como legislador positivo, sob pena de avaria à separação dos poderes.
Precedente.
5. A produção do efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, advindo do parcelamento, condiciona-se à
homologação administrativa, não decorrendo do mero pedido pelo contribuinte. Precedente. Desse modo, conceder à apelante
parcelamento nos moldes unilateralmente por ela determinados afrontaria os princípios da isonomia e legalidade.
6. No caso específico do parcelamento em 240 (duzentos e quarenta) meses instituído pela Lei nº 8.620/1993, impossível sua
extensão a quem não cumpre todos os requisitos legalmente estabelecidos. Precedentes.
7. A denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional, constitui um favor legal ao contribuinte, para
que regularize sua situação perante o Fisco, efetuando o pagamento do tributo antes do início de procedimento administrativo
ou de medida de fiscalização relacionados com a infração.
8. Por expressa disposição legal, o benefício somente pode ser aplicado desde que ainda não iniciado procedimento
administrativo ou medida de fiscalização, e desde que haja o pagamento do tributo devido.
9. A noção de pagamento refere-se à satisfação integral do credor, para que reste cumprido o preceito da regularização da
situação do contribuinte, mediante o cumprimento de sua obrigação.
10. Se a quitação deve ser integral, o parcelamento do débito não pode ser equiparado à denúncia espontânea. Há mora para
quem paga em prestações, na medida em que o cumprimento da obrigação foi desmembrado. Assim, o parcelamento não
substitui e nem se confunde com o pagamento, mesmo porque não se pode presumir que, pagas algumas parcelas, as demais
igualmente serão adimplidas, nos exatos termos do artigo 158, inciso I, do Código Tributário Nacional. Precedente obrigatório.
11. No caso dos autos não se pode falar em denúncia espontânea, porquanto a apelante não quitou integralmente o débito, mas
sim o confessou e requereu o seu parcelamento. Mantida, portanto, a aplicação da multa moratória.
12. É lídima a utilização da Taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos
tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995. Precedente.
13. Apelação não provida. (g.n.) (A.C. nº 0025614-16.2003.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 20.02.2018, DJE.
28.02.2016).
Assim, razão não assiste à parte autora, eis que não cumpriu todos os requisitos estabelecidos pelo artigo 10 da Lei 8.620/93.
No tocante ao pagamento dos honorários advocatícios, cabe assinalar, que o artigo 20 do CPC/1973, vigente à época da prolação da
sentença, prevê a condenação do vencido em verba honorária, in verbis:
Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
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OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a parte autora, tendo dado causa a ação, saiu vencida ao final, portanto, deverá arcar com o pagamento dos
honorários advocatícios.
Com relação aos critérios para o seu arbitramento, o magistrado deverá se pautar no princípio da razoabilidade, devendo, como tal,
realizar uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Assim sendo, afigura-se razoável a manutenção dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013835-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013835-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METALPLIX IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATTA

: SP112107 CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA
No. ORIG. : 00010998320138260443 2 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal opostos.
A União sustenta, em suas razões de apelação, a inocorrência de compensação.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso dos autos, o Juízo a quo extinguiu o feito com resolução do mérito, julgando improcedentes os embargos à execução fiscal.
Em suas razões de apelação, a União Federal (Fazenda Nacional) afirmou, in verbis:
[...] a decisão judicial que autorizou a compensação transitou em julgado há 16 anos atrás, muito antes da possibilidade trazida
pela EC 62/20009!!!
[...]
É que a Embargante iniciou a execução de seu crédito, o que gerou os embargos à execução propostos pela Fazenda Nacional
apontados às fls. 154/182. (fl. 242).
Logo, é patente que a apelação não se encontra devidamente fundamentada, apresentando razões dissociadas da decisão impugnada, não
atendendo aos requisitos do artigo 514, inciso II, do CPC/73 (atual artigo 1.010 do CPC/2015).
Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, em face da inexistência
de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente processo.
Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso
especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.
2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar levantada nas
contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo de análise no acórdão.
3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em
07/03/06, STJ000261999, DJ 03/04/06, pág. 00396).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES DISSOCIADAS
DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.
1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na sentença recorrida.
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com fundamentos
que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em sua fase inicial,
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malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".
3. Apelação de que não se conhece. (TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva,
decisão em 13/08/08, TRF 100282119, DJ 03/10/08, pág. 97).
Ainda, cumpre destacar que a apelante também não manifestou precisamente sua pretensão, limitando-se a requerer o conhecimento e
provimento do recurso, sem deduzir pedido, mormente considerando que a r. sentença julgou improcedentes os embargos opostos pela
parte contrária.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço da apelação, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-68.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP242172 RODRIGO TAVARES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055486820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória proposta por Empresa de ônibus Penha São Miguel Ltda. objetivando a anulação do débito fiscal nº
35.421.787-9.
A r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC/1973, em razão da falta de interesse
de agir da autora.
A parte autora apela alegando, em síntese, a nulidade da sentença por confundir os processos executivos, além da prescrição do crédito
em discussão nos presentes autos.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
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maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, cumpre ressaltar que assiste razão a apelante ao afirmar que a sentença equivocou-se em relação às execuções fiscais
mencionadas.
Em consulta aos expedientes internos desta C. Corte, verificou-se que a execução fiscal nº 2003.61.00.016457-6 refere-se à NFLD nº
35.421.788-7. Já a execução fiscal nº 2009.61.82.032671-2 refere-se à CDA nº 37.126.491-0.
Contudo, o processo em análise refere-se à NFLD nº 35.421.787-9.
Dessa forma, conclui-se que os débitos acima elencados são distintos uns dos outros, pelo que necessário se faz a análise da decadência
em relação ao débito nº 35.421.787-9, tratado na presente ação.
Ademais, pode o tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato
julgamento, e, não bastasse, deverão ser objeto de apreciação pela Corte todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda
que a sentença não as tenha julgado por inteiro, devendo, assim, prosseguir o feito perante a Egrégia Turma, em razão do contido nas
normas inscritas nos §§ 1º e 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil.
Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. (...)
§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda
que a sentença não as tenha julgado por inteiro.
(...)
§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa
versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (Incluído pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001).
Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à
Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de
decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial quinquenal para o
Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
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ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ,
REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
No caso concreto, a NFLD nº 35.421.787-9 de fls. 20/73 foi lavrada em 29/11/2002, e refere-se à cobrança de contribuições
previdenciárias das competências 01/1999 a 07/2002.
Ademais, conforme informações prestadas pelo Ministério da Fazenda (fls. 76), a data de inscrição do crédito é 23/01/2010.
Desta feita, considerando que o prazo decadencial tem início em 01/01/2003, o crédito tributário está decaído, nos termos do artigo 173,
I, do CTN.
Em relação aos honorários advocatícios, em razão da procedência do recurso de apelação da parte autora, inverto a sucumbência em
desfavor da União, mantendo o valor fixado na r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a decadência,
nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033806-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP076092 FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS
INTERESSADO(A) : JESUS DE OLIVEIRA DE ALMEIDA EMPREITEIRA -ME
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 00080786719988260223 A Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de contribuição previdenciária.
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A sentença extinguiu a execução fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito.
Apela a União alegando, em síntese, a não ocorrência de prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à
Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de
decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45, da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
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decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial quinquenal para o
Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
No caso dos autos, o crédito fiscal em cobro refere-se às contribuições previdenciárias devidas nos períodos de 10/1990 a 06/1992,
sendo que o lançamento do débito ocorreu em 25/08/1993, com a NFLD nº 31.529.356-0 (fls. 131).
Cumpre ressaltar que a executada teve conhecimento do lançamento do débito, tanto que aderiu ao parcelamento em 20/04/1994 (fls.
132).
Sendo assim, não há que se falar em decadência.
Da prescrição
A respeito do tema em debate, cumpre fazer breve digressão histórica.
A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as instituições de previdência
social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos.
Contudo, com a edição do Código Tributário Nacional, por meio do artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo
natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do
crédito, e idêntico prazo para a decadência.
Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual conferiu às
contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Todavia, a referida norma legal só foi regulamentada com o advento da Lei
nº 6.830/80, que por sua vez restabeleceu o artigo 144, da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a
cobrança de referidos créditos era trintenário.
A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente reduzido, quando passou,
então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo
único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência
de crédito tributário".
Desse modo, como após a Constituição Federal de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza tributária, os fatos
geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos
173 e 174, do CTN.
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Outrossim, nos termos do artigo 174, § único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada pela Lei
Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.
Porém, importante relatar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de 2005, a causa de
interrupção da prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.
Por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso, mesmo que ajuizados em data
anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua vigência, sob pena de
retroação da nova legislação.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao regime do artigo 543-
C, do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração promovida no artigo 174, parágrafo único,
inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que
o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma
sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da
propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. ALTERAÇÃO DO ART.
174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO, EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO
INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O
DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM
09/06/2005. OS EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART.219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER PREJUDICADA
PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da
controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a partir de 09/06/2005) - que
alterou o art. 174, I, do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, em execução fiscal , o efeito interruptivo
da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua
entrada em vigor.
II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a
Primeira Seção desta Corte que os efeitos da interrupção da prescrição , seja pela citação válida, de acordo com a sistemática
da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao
aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art.
219, § 1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída exclusivamente ao Poder Judiciário.
III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei Complementar
118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à exceção da hipótese de
morosidade não imputável ao Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de 22/05/2013).
IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do decurso do prazo quinquenal de prescrição,
tendo em vista a constituição do crédito tributário em 26/05/2000. Ademais, o despacho que determinou a citação foi
proferido em 12/07/2005, na vigência da alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o
Tribunal a quo reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário,
não pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o art.
219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
decadência". In casu, os efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005,
inocorrendo a prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC.
V. Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1370543/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 14/05/2014) (grifo nosso)
No presente caso, o ajuizamento da execução fiscal se deu em 08/04/1998.
Destaca-se que a executada aderiu ao parcelamento do débito em 20/04/1994 (fls. 132), mas deixou de pagá-lo. Contudo, em
12/08/1997, aderiu a novo parcelamento (fls. 136).
Assim, conforme disposto no art. 151, VI, do CTN, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário:
 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
VI - o parcelamento.
Tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal e o despacho que determina a citação ocorreram antes do início de vigência da Lei
Complementar nº 118/2005, não se aplica a lei atual, a qual aduz que a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a
citação em execução fiscal, devendo a interrupção ocorrer na data da citação efetivamente.
Verifica-se que a executada foi citada em 25/05/1998 (fls. 09).
Dessa forma, não há que se falar em prescrição da ação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da União, para reconhecer a não ocorrência de
prescrição da ação e determinar o prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-39.2007.4.03.9999/MS

2007.03.99.003600-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ ABREU DA SILVA
ADVOGADO : OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO (Int.Pessoal)
CODINOME : LUIS ABREU DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

SUCEDIDO(A) : CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE MATO GROSSO DO SUL
CDHU MS

No. ORIG. : 98.00.11943-4 7 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, Luis Abreu da Silva, contra sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial
para declarar rescindido o contrato firmado pelas partes e reintegrar a requerente na posse do imóvel descrito na inicial, concedendo à
ocupante do imóvel o prazo de trinta dias para desocupação voluntária do mesmo.

A ação foi interposta pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Mato Grosso do Sul - CDHU, sucedida pela CEF,
em face do ora apelante, para obter a rescisão de contrato de compra e venda cumulada com a reintegração de posse do imóvel em
razão do inadimplemento reiterado de prestações mensais do contrato firmado entre as partes.

Em razões de apelação, a parte Ré sustenta que o juízo a quo não atendeu o pleito de cientificar a atual moradora do imóvel para integrar
a lide e demonstrar nos autos a que título encontra-se na posse do imóvel. Afirma que o pedido de cobertura securitária por desemprego,
previsto em contrato (cláusula FIEL), não foi apreciado em sentença. Aduz que o juízo a quo tampouco apreciou o pedido de retenção
por benfeitorias realizadas, que sequer foram avaliadas. Requer a aplicação do artigo 53 do CDC e de outras normas do mesmo códex.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
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Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. O mesmo Superior Tribunal de
Justiça, por outro lado, entende que nos contratos bancários é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas
(Súmula nº 381).

Todavia, da possibilidade de aplicação das normas do CDC não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer
cláusula tida como prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo
nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem
exagerada ao consumidor (artigo 51, inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos
ou obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa
para o consumidor, considerada a natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso
(artigo 51, parágrafo 1º, do CDC).

Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas
contratuais inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do
Consumidor (artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da
nulidade ou abusividade do ajuste.
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No caso em tela, a parte Ré alega a incidência do artigo 53 do CDC. De início, verifico que o contrato foi firmado em 30/01/90 (fls.
9/13), data anterior ao início da vigência do Código de Defesa do Consumidor. Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça que
consideram válida a cláusula penal que prevê a perda totalidade das parcelas pagas nestas circunstâncias. É de se destacar, contudo, não
existir cláusula neste sentido no contrato firmado entre as partes e, ainda que existisse a cláusula e esta fosse anulada, melhor sorte não
socorreria à apelante na controvérsia dos presentes autos.

A aplicação mais corriqueira da norma invocada pela apelante diz respeito a financiamentos destinados a construção de imóvel, hipótese
em que o mutuário ou promitente comprador assume a obrigação de realizar pagamentos muito antes da conclusão da obra, correndo o
risco de que as prestações adimplidas não sejam acompanhadas de qualquer contraprestação correspondente, quando, por exemplo,
torna-se inadimplente sem ter a posse do imóvel.

Nestas condições, a retenção de valores pagos em sua totalidade representaria verdadeiro desequilíbrio entre as partes, ou onerosidade
excessiva contra o adquirente, razão pela qual a retenção dos valores pagos só pode ser parcial - até o limite da reconstituição do status
quo ante, conforme as particularidades do caso concreto.

Quando, porém, o mutuário ou promitente comprador desde o início do contrato tem a propriedade do imóvel, ou sua posse, uso e gozo,
e vem a se tornar inadimplente sem prejuízo de sua relação material com o bem, as prestações já pagas podem ser consideradas
equivalentes àquelas que seriam devidas em um contrato de aluguel do imóvel. Mesmo na execução da dívida, além das prestações em
atraso, poderão ser arbitrados em favor do mutuante ou promitente-vendedor, valores devidos a título de danos materiais no período
entre o fim do prazo do contrato ou entre a adjudicação e a imissão ou reintegração na posse do imóvel pelo credor ou terceiro
adquirente.

Na situação em comento, o contrato foi assinado em janeiro de 1990, e a ação foi interposta em 1997 em virtude da inadimplência de 26
prestações, o que representa mais de dois anos sem o pagamento das quantias devidas. Destaco que não houve a realização de depósito
de quaisquer valores no curso da ação que já se estende por longos anos. Por estas razões, não se cogita a incidência do artigo 53 do
CDC no caso em tela, ou mesmo a necessidade de anulação da sentença para avaliação de benfeitorias.

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA E RECONVENÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. INADIMPLÊNCIA OBRIGACIONAL DOS ADQUIRENTES. PERDA
DAS PRESTAÇÕES PAGAS PREVISTA EM CLÁUSULA PENAL. COMPLEMENTAÇÃO DE PRESTAÇÕES. MATÉRIA DE
FATO. SÚMULA N. 7-STJ. PACTO CELEBRADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 8.078/80. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO INSUFICIENTE.
SÚMULA N. 211-STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.
I. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor a contrato celebrado antes da sua vigência, pelo que a cláusula penal
que prevê a perda da totalidade das parcelas pagas, contratada antes da entrada em vigor da Lei n. 8.078/80, não pode ser
afastada com base em tal diploma. Precedentes do STJ.
II. Questões pertinentes ao Código Civil anterior não prequestionadas, atraindo a incidência da Súmula n. 211 do STJ.
III. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" - Súmula n. 7-STJ.
IV. Dissídio jurisprudencial não configurado.
V. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 39.156/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 05/04/2005, DJ 09/05/2005, p. 407)

Civil. Recurso Especial. Rescisão de contrato de compra e venda de imóvel. Rescisão contratual. Utilização do bem pelos
promissários-compradores. Cláusula penal. Estipulação.
- Com base no art. 924 do CC, o julgador possui autorização legal para proceder à redução do percentual estipulado a título de
cláusula penal para patamar justo, com o objetivo de evitar o enriquecimento ilícito de uma das partes contratantes e o prejuízo
da outra.
- Na hipótese de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel, em que o promissário-comprador continua a nesse residir
após incorrer em mora das parcelas a lhe serem devolvidas, deve ser deduzido em favor do promitente-vendedor valor
correspondente à locação do imóvel durante o período entre a mora e a sua reintegração na posse do bem, a ser determinada
de acordo com as circunstâncias do caso concreto.
(STJ, REsp 400.336/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 30/08/2002, DJ 14/10/2002, p. 226)

CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. Devolução parcial do preço. Compensação pelo uso do imóvel. A
inadimplência do promitente comprador não justifica a perda dos valores pagos a título de preço, ainda que prevista
contratualmente, mas o promitente vendedor tem direito à indenização do que poderia auferir a título de locação, no período
em que o imóvel esteve ocupado por aquele. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ, REsp 416.338/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2003, DJ 02/06/2003, p. 296)

A apelante invoca, ainda, a incidência da cláusula décima nona do contrato (fl. 12), redigida nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - UTILIZAÇÃO DO FIEL - No caso de ocorrência de desemprego ou invalidez temporária, o(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) terá(ão) direito a recorrer a empréstimo do Fundo para Pagamento de Prestações em
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Caso de Perda de Renda por Desemprego ou Invalidez Temporária - FIEL, por intermédio da PROMITENTE VENDEDORA,
para suprir eventual e transitória redução de renda, certo de que terá de sujeitar-se a responder pelo débito decorrente do
mesmo, para o que concorda com a extensão do prazo contratual, pelo tempo de vigência do contrato de empréstimo do FIEL.

Como se pode observar, a hipótese da cláusula em questão não se confunde com um seguro pessoal, representando verdadeiro
refinanciamento da dívida, já que prevê que o devedor continua a responder pelos valores em questão com a consequente extensão do
prazo contratado para o pagamento da dívida. Não suficiente, a própria documentação juntada pela parte Ré (fl. 31) aponta que houve,
sim, encerramento de vínculo empregatício em 18/03/93. Todavia não há qualquer comprovação de que esta tenha requerido a aplicação
da aludida cláusula, restando comprovado, ainda, que a situação de desemprego não subsiste desde 01/02/94. A parte Ré não apresenta
outras alegações que poderiam justificar o inadimplemento no período apontado pela parte Autora, tampouco demonstra interesse ou
capacidade de regular a dívida com a aplicação da cláusula em questão.

Quanto ao pedido de denunciação da lide, verifico que não há nos autos qualquer alusão ou demonstração de existência de contrato
firmado entre a parte Ré e terceiros que poderiam influenciar, em sua defesa, o julgamento da ação. Ainda que fosse o caso, a cessão de
dívida dependeria da anuência do credor. Nestas condições, não lhe cabe o exercício em nome próprio de eventual direito alheio.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025789-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AUREA TEIXEIRA DA SILVA SCARPARI
ADVOGADO : SP257113 RAPHAEL ARCARI BRITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00257898720154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
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da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 25 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000743-33.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CELINA ROGATTO DOS SANTOS -ME
ADVOGADO : SP047505 PEDRO LUIZ PATERRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007433320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
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O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-63.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.006381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : PRINCESA DO ABC LOCADORA DE VEICULOS TRANSPORTES TURISMO COM/ IMP/ E
EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00006-6 A Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Princesa do ABC Locadora de Veículos Transporte Turismo Comércio Imp. e Exp., contra a
sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro, e condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios,
arbitrador em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta, em síntese, a inocorrência de fraude à execução na aquisição de bem imóvel
objeto de penhora nos autos da execução fiscal.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da fraude à execução
Inicialmente, observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, em 10/11/2010, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
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Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.
Com efeito, o imóvel foi alienado em 06/03/1996, sendo que a execução fiscal já havia sido ajuizada em 06/04/1994, com citação
realizada em 10/1998.
Portanto, não havendo bens aptos a garantir a dívida, a venda de bens pertencentes à parte executada em data posterior ao ajuizamento
da execução fiscal constitui fraude à execução, pelo que deve ser declarada ineficaz.
Destarte, deve ser reconhecida a fraude à execução fiscal, nos termos do art. 185 do CTN, tornando ineficaz a transferência do bem
efetivada pela executada.
Dos honorários advocatícios
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, versando sobre matéria repetitiva, deve ser fixada a verba honorária em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Nesse sentido o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008".
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
E ainda:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA APÓS
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE SEREM IRRISÓRIOS. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Quanto à violação ao art. 535 do CPC/73, a decisão monocrática ora atacada consignou, expressamente, que não se
vislumbra omissão, porque o acórdão recorrido examinou os parâmetros para fixação da verba honorária. A oposição dos
embargos de declaração, portanto, caracterizou apenas a irresignação da parte diante da decisão contrária aos seus interesses, o
que não viabiliza o referido recurso.
II - A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que a fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias
ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador diante das circunstâncias fáticas
presentes nos autos, razão pela qual é insuscetível de revisão em recurso especial, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do
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STJ.
III - Todavia, excepcionalmente, admite-se o afastamento do óbice quando a verba honorária é fixada em patamar exorbitante
ou irrisório, o que não ocorre no caso dos autos.
IV - Ressalte-se que a Segunda Turma do STJ, no julgamento do AREsp n. 532.550/RJ, convencionou que a desproporção entre o
valor da causa e o valor arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade ou
exorbitância da verba honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido
pelo causídico no patrocínio dos interesses de seu cliente.
V - Agravo improvido."
(STJ, AgInt no AREsp 1151020/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2018)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000677-50.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.000677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LDC BIOENERGIA S/A
ADVOGADO : SP078329 RAQUEL HANDFAS MAGALNIC
SUCEDIDO(A) : USINA CRESCIUMAL S/A
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP
No. ORIG. : 98.00.00010-6 1 Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSS, sucedido pela União, contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução
opostos.
Em razões de apelação, a União alega que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário habitação.
Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de contribuições sobre parcelas relacionadas ao fornecimento por empresa
agroindustrial de utilidade-habitação a seus empregados.
A Súmula 167 do extinto Tribunal Federal de Recursos consolidou posicionamento no sentido de que: "a contribuição previdenciária
não incide sobre o valor da habitação fornecida por empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a seus empregados, em
observância a acordo coletivo de trabalho".
Assim sendo, não tem natureza salarial e não está sujeita à incidência de contribuição social previdenciária, bem como, de contribuições
ao FGTS, se comprovado que a habitação foi concedida a título de mera liberalidade, por força de acordo ou convenção coletiva do
trabalho, por empresa do ramo agroindustrial.
Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Corte Federal:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - TRABALHADORES DA AGROINDUSTRIA - CONCESSÃO DE MORADIA
GRATUITAMENTE PELO EMPREGADOR POR FORÇA DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO -
DESCARACTERIZAÇÃO DE SALÁRIO IN NATURA - SÚMULA 167 DO ANTIGO TFR - INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA IMPOSSIBLIDADE - ARTIGO 458 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - INAPLICABILIDADE
I - A questão relacionada com o artigo 123 do Código Tributário Nacional não foi apreciada, em razão de não ter sido matéria
articulada na impugnação nem objeto de pronunciamento pela sentença.
II - A moradia fornecida por empresa agroindustrial a seus empregados, por força de convenção coletiva de trabalho, é mera
liberalidade e não tem natureza salarial, inteligência da Súmula 167 do Tribunal Federal de Recursos. O contrário seria se
houvessem provas nos autos de abatimento no salário do empregado de valores relativos à moradia.
III - A concessão de moradia pelo empregador ao empregado só adquire natureza salarial se o fornecimento tiver previsão em
contrato individual de trabalho ou costume.
IV - Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 435239 - 0072362-25.1998.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012).
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HABITAÇÃO FORNECIDA PELA EMPRESA A TÍTULO GRATUITO. ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL DESCONFIGURADA. SÚMULA 167 TFR. 1. A Súmula 167 do extinto
Tribunal Federal de Recursos prescreve que "A contribuição previdenciária não incide sobre o valor da habitação fornecida por
empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a seus empregados, em observância a acordo coletivo de trabalho." 2. Havendo
nos autos acordo coletivo de trabalho com expressa indicação de que a moradia oferecida aos trabalhadores era gratuita, em
nada interferindo nos salários, mostra-se acertada a sentença recorrida. 3. Apelação improvida.
(TRF-3 - AC: 30808 SP 2005.03.99.030808-6, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Data de Julgamento: 15/06/2011,
JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. (...) EMPRESA AGROINDUSTRIAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO-INCIDÊNCIA
SOBRE PAGAMENTO DE HABITAÇÃO AOS EMPREGADOS. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. LIBERALIDADE DO
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EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. APELAÇÃO PROVIDA. - (...) Insurgiu-se a embargante contra a
cobrança de contribuições ao FGTS, incidentes sobre o salário habitação pago aos seus empregados, no período de janeiro de
1967 a fevereiro de 1972. - O extinto Tribunal Federal de Recursos firmou entendimento no sentido de que "A contribuição
previdenciária não incide sobre o valor da habitação fornecida por empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a seus
empregados, em observância a acordo coletivo de trabalho." (Súmula 167 do TFR) - No caso em tela, foi juntada aos autos a
cópia do acordo coletivo de trabalho, com previsão de que a cessão gratuita de moradia ao trabalhador não tem natureza
salarial, revelando-se indevida a cobrança efetivada na execução fiscal subjacente, pois a referida verba não possui natureza
salarial, tanto para o fim da incidência da contribuição previdenciária, quanto para a contribuição ao FGTS. (...).
(TRF da 3ª Região, AC n. 90030109389, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, unânime, j. 20.08.08).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO AO FGTS - EMPRESA AGROINDUSTRIAL - HABITAÇÃO
FORNECIDA A TÍTULO GRATUITO CONFORME ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - SALÁRIO IN
NATURA (ART. 458 DA CLT, ART. 2º DA LEI Nº 5.107/66 E ART. 15 DA LEI Nº 8.036/90) - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL SDI Nº 131 DO TST E SÚMULA Nº 167 DO EX-TFR - APELAÇÃO DA EMBARGADA E REMESSA
OFICIAL DESPROVIDAS.
I - As Leis nºs 5.107/66 e 8.036/90, que regulamentaram o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, dispuseram, de forma
semelhante, em seus arts. 2º e 15, respectivamente, sua incidência sobre a remuneração do trabalhador, tal como estabelecido
nos arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. II - Conforme o artigo 458 da Consolidação das Leis do
Trabalho - C.L.T., a habitação fornecida a empregado compreende-se como salário in natura, para todos os efeitos legais,
incluída no conceito de remuneração, mas atendendo a esta natureza, para ser considerada como parcela da remuneração deve
ser concedida a título de retribuição do trabalho executado pelo trabalhador, daí se excluindo, portanto, quando a habitação é
fornecida pela empresa como condição indispensável para realização do trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 131 da Seção
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho), como ocorre também quando é fornecida por força de lei.
Precedente. III - A habitação concedida a empregado a título de mera liberalidade, por força de acordo ou convenção coletiva
do trabalho, não tem natureza salarial, por isso não estando sujeita à incidência de contribuição previdenciária ou de FGTS.
Aplicação do entendimento da Súmula nº 167 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "a contribuição previdenciária não incide
sobre o valor da habitação fornecida por empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a seus empregados, em observância a
acordo coletivo de trabalho". Precedentes desta Corte Regional. IV - No caso dos autos, trata-se de empresa agroindustrial que
concedeu habitação a empregados em área rural, a título de liberalidade, conforme estabelecido em acordo coletivo de trabalho,
sendo verba desprovida de natureza remuneratória, sendo pois indevida a exigência de contribuição ao FGTS expressa na
Execução Fiscal nº 570/98 (NDFG nº 28158, de 20.12.1989), que deve ser extinta. V - Prejudicada a questão da legitimidade
passiva dos sócios embargantes para a execução fiscal. VI - Apelação da embargada e remessa oficial desprovidas.
(TRF da 3ª Região, AC n. 199903991064180, Rel. Juz Fed. Conv. Souza Ribeiro, unânime, j. 24.10.06).
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO "IN NATURA" -
RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.
1. É indevida a incidência da contribuição sobre o salário-habitação, quando atende a legislação de regência e previsto em
acordo de trabalho.
2. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.
(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.084450-5, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 31.05.04).
No presente caso, trata-se de empresa agroindustrial que concedeu habitação a empregados, a título de liberalidade, consoante
estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho, a qual dá conta de que a moradia fornecida pela parte embargante a seus empregados
é gratuita e não tem natureza salarial para qualquer efeito de direito.
Assim, atendida a legislação pertinente e com previsão em acordo de trabalho, não há incidência de contribuição sobre a habitação
concedida pela embargante como utilidade.
Insta ressaltar que o fornecimento da moradia pretendia apenas e tão-somente viabilizar o trabalho dos empregados da embargante,
longe, portanto, do disposto no artigo 458 da CLT que define a habitação como salário in natura.
Nesse esteira, o Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula 367: "Salário in natura. Utilidades in natura. Habitação. Energia
elétrica. Veículo. Cigarro. Não integração ao salário. CLT, art. 458. I - A habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo
empregador ao empregado, quando indispensáveis para a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso
de veículo, seja ele utilizado pelo empregado também em atividades particulares."
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, versando sobre matéria repetitiva, deve ser mantida a verba honorária em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, do CPC/73.
Nesse sentido o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
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do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008".
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
E ainda:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA APÓS
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE SEREM IRRISÓRIOS. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Quanto à violação ao art. 535 do CPC/73, a decisão monocrática ora atacada consignou, expressamente, que não se
vislumbra omissão, porque o acórdão recorrido examinou os parâmetros para fixação da verba honorária. A oposição dos
embargos de declaração, portanto, caracterizou apenas a irresignação da parte diante da decisão contrária aos seus interesses, o
que não viabiliza o referido recurso.
II - A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que a fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias
ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador diante das circunstâncias fáticas
presentes nos autos, razão pela qual é insuscetível de revisão em recurso especial, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do
STJ.
III - Todavia, excepcionalmente, admite-se o afastamento do óbice quando a verba honorária é fixada em patamar exorbitante
ou irrisório, o que não ocorre no caso dos autos.
IV - Ressalte-se que a Segunda Turma do STJ, no julgamento do AREsp n. 532.550/RJ, convencionou que a desproporção entre o
valor da causa e o valor arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade ou
exorbitância da verba honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido
pelo causídico no patrocínio dos interesses de seu cliente.
V - Agravo improvido."
(STJ, AgInt no AREsp 1151020/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2018)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à remessa oficial e à
apelação, na forma fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017122-88.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.017122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : P R FERRAZ PINTURAS LTDA
ADVOGADO : SP123995 ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00171228820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração da União Federal, alegando omissão na decisão de fls. 5.174/5.178, ao deixar de se manifestar
acerca do prazo prescricional dos créditos tributários sujeitos à compensação.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil).
Com efeito, assiste razão a embargante.
Da prescrição do crédito tributário
A respeito do tema em debate, cumpre fazer breve digressão histórica.
A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as instituições de previdência
social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos.
Contudo, com a edição do Código Tributário Nacional, por meio do artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo
natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do
crédito, e idêntico prazo para a decadência.
Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual conferiu às
contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Todavia, a referida norma legal só foi regulamentada com o advento da Lei
nº 6.830/80, que por sua vez restabeleceu o artigo 144, da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a
cobrança de referidos créditos era trintenário.
A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente reduzido, quando passou,
então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo
único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência
de crédito tributário".
Desse modo, como após a Constituição Federal de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza tributária, os fatos
geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos
173 e 174, do CTN.
Outrossim, nos termos do artigo 174, § único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada pela Lei
Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.
Porém, importante relatar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de 2005, a causa de
interrupção da prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.
Por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso, mesmo que ajuizados em data
anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua vigência, sob pena de
retroação da nova legislação.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao regime do artigo 543-
C, do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração promovida no artigo 174, parágrafo único,
inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que
o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma
sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da
propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. ALTERAÇÃO DO ART.
174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO, EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO
INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O
DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM
09/06/2005. OS EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART.219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER PREJUDICADA
PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da
controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a partir de 09/06/2005) - que
alterou o art. 174, I, do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, em execução fiscal , o efeito interruptivo
da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua
entrada em vigor.
II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a
Primeira Seção desta Corte que os efeitos da interrupção da prescrição , seja pela citação válida, de acordo com a sistemática
da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao
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aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art.
219, § 1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída exclusivamente ao Poder Judiciário.
III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei Complementar
118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à exceção da hipótese de
morosidade não imputável ao Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de 22/05/2013).
IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do decurso do prazo quinquenal de prescrição,
tendo em vista a constituição do crédito tributário em 26/05/2000. Ademais, o despacho que determinou a citação foi
proferido em 12/07/2005, na vigência da alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o
Tribunal a quo reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário,
não pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o art.
219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
decadência". In casu, os efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005,
inocorrendo a prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC.
V. Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1370543/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 14/05/2014) (grifo nosso)
No presente caso, tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal se deu em 12/08/2010, devem ser considerados prescritos os
créditos tributários recolhidos em data anterior a 12/08/2005, sendo possível a compensação dos demais.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da União, nos termos da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010600-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010600-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : HOMAR CAIS
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00000839819984036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravante para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-90.2005.4.03.6121/SP

2005.61.21.003258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PAVI DO BRASIL PRE FABRICACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e outros(as)

: MARIO JOSE CORREIA NOGUEIRA
: PAULO JORGE FERREIRA SANTANA CASAL
: ALBANO ADELINO TEIXEIRA GASPAR
: ANTONIO PAULO CIRELLI

ADVOGADO : SP236796 FERNANDO XAVIER RIBEIRO
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No. ORIG. : 00032589020054036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Intime-se Pavi do Brasil Ltda para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias úteis, sobre os embargos opostos por União/Fazenda
Nacional (fls. 285/286), nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-55.2012.4.03.6142/SP

2012.61.42.003389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOAQUIM CONSTANTINO JANEIRO espolio
ADVOGADO : SP212085 JOSÉ AFONSO CRAVEIRO SALVIO e outro(a)
REPRESENTANTE : JULIANA MORAES JANEIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033895520124036142 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Joaquim Constantino Janeiro (espólio).
Alega que o acórdão foi omisso por não fixar condenação da embargada em verba honorária.
É o breve relatório. Decido.

Constou do voto:
"Condeno a embargada em verba honorária, a qual fixo em R$ 1.000,00 (mil Reais)."
Assim, não impugnando corretamente os fundamentos da decisão recorrida, não deve ser conhecido o recurso, nos termos do artigo 932,
III, última figura, do CPC.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.
Intimem-se.
Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-09.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.007574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA
ADVOGADO : SP088127 EDILBERTO MASSUQUETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00075740920104036110 4 Vr SOROCABA/SP

Renúncia
Trata-se de embargos à execução opostos por Indústria Mineradora Pratacal Ltda.
Às fls. 243/244, a parte autora apresentou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo, assim, a extinção do processo.
Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.
Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA, com fundamento no artigo 487, III, c/c artigo 932, I e III, do Código de Processo
Civil/2015.
Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, remetam os autos à vara de origem.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058688-28.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.058688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : THIELLY CHRISTINA PANTAROTTO
ADVOGADO : SP197038 CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ESPAN ATIVIDADES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA
No. ORIG. : 07.00.00297-2 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Thielly Christina Pantarotto, contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro,
condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa.
No que tange ao mérito, pugna pela inocorrência de fraude à execução na aquisição de bem imóvel objeto de penhora em autos de
execução fiscal. Subsidiariamente, requer a adequação da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
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CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
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em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Da fraude à execução
Inicialmente, observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, em 10/11/2010, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
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tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.
Com efeito, o imóvel foi alienado em 13/03/2001, sendo que a execução fiscal já havia sido ajuizada em 21/05/1998, com citação
realizada em 27/08/1999.
Portanto, não havendo bens aptos a garantir a dívida, a venda de bens pertencentes à parte executada em data posterior ao ajuizamento
da execução fiscal constitui fraude à execução, pelo que deve ser declarada ineficaz.
Destarte, deve ser reconhecida a fraude à execução fiscal, nos termos do art. 185 do CTN, tornando ineficaz a transferência do bem
efetivada pela executada.
Dos honorários advocatícios
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, versando sobre matéria repetitiva, deve ser fixada a verba honorária em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Nesse sentido o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008".
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
E ainda:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA APÓS
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE SEREM IRRISÓRIOS. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
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I - Quanto à violação ao art. 535 do CPC/73, a decisão monocrática ora atacada consignou, expressamente, que não se
vislumbra omissão, porque o acórdão recorrido examinou os parâmetros para fixação da verba honorária. A oposição dos
embargos de declaração, portanto, caracterizou apenas a irresignação da parte diante da decisão contrária aos seus interesses, o
que não viabiliza o referido recurso.
II - A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que a fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias
ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador diante das circunstâncias fáticas
presentes nos autos, razão pela qual é insuscetível de revisão em recurso especial, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do
STJ.
III - Todavia, excepcionalmente, admite-se o afastamento do óbice quando a verba honorária é fixada em patamar exorbitante
ou irrisório, o que não ocorre no caso dos autos.
IV - Ressalte-se que a Segunda Turma do STJ, no julgamento do AREsp n. 532.550/RJ, convencionou que a desproporção entre o
valor da causa e o valor arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade ou
exorbitância da verba honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido
pelo causídico no patrocínio dos interesses de seu cliente.
V - Agravo improvido."
(STJ, AgInt no AREsp 1151020/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2018)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, dou parcial provimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-78.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.001023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JULIANO BASTOS NASRAUI
ADVOGADO : SP073344 MIGUEL ANGELO GUILEN LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Juliano Bastos Nasraui, contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro,
condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa. No que tange ao mérito, pugna pela
inocorrência de fraude à execução na aquisição de bem imóvel objeto de penhora em autos de execução fiscal.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
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(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
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bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Da fraude à execução
Inicialmente, observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, em 10/11/2010, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
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inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.
Com efeito, o imóvel foi alienado em 26/01/2004, sendo que a execução fiscal já havia sido ajuizada em 21/03/2002, com citação
realizada em 09/04/2002.
Portanto, não havendo bens aptos a garantir a dívida, a venda de bens pertencentes à parte executada em data posterior ao ajuizamento
da execução fiscal constitui fraude à execução, pelo que deve ser declarada ineficaz.
Destarte, deve ser reconhecida a fraude à execução fiscal, nos termos do art. 185 do CTN, tornando ineficaz a transferência do bem
efetivada pela executada.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-64.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VALDEVINO SANTOS BRAIS e outros(as)

: VERA LUCIA DE JESUS BRAIS
: SILVIO PEREIRA DOS SANTOS
: NARA RUBIA GOMES SANTOS

ADVOGADO : SP056103 ROSELI MASSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : EMPASAG EMPRESA PAULITA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061316420084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Valdevino Santos Brais e outros, em face da sentença que indeferiu a inicial, e julgou extinto o
processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, combinado com os art. 284, parágrafo único, do CPC/73.
Em razões de apelação, a parte autora sustenta que a r. sentença foi fundada em exacerbado rigor formal. Requer a decretação de
nulidade do decisum, com a consequente remessa dos autos ao juízo singular.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Compulsando os autos, verifico que o Juízo a quo à fl. 27 determinou, no prazo 10 (dez) dias, que a parte autora emendasse a inicial e
juntasse os documentos necessários, sob pena de extinção do feito.
Intimada a exequente para se manifestar, quedou-se inerte, não cumprindo a determinação judicial, tampouco impugnando pelos meios e
recursos cabíveis previstos em lei.
Nesse contexto, não tendo sido cumprida a determinação imposta pelo Juízo de origem, é de se concluir que a extinção do feito sem
resolução do mérito era imperativa.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA
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PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.
1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de
devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento contra ele
interposto. 2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho
que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste momento,
averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A questão que se pretende debater nestes autos seria tema para ser analisado
nos autos do agravo de instrumento apresentado contra a decisão que determinou a emenda da petição inicial, pois, conforme a
jurisprudência desta Corte, "a superveniência de sentença ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória
proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, não prejudica o exame de mérito
do recurso, mesmo que a ele não tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp 675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca, DJ de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o Tribunal de origem, devidamente informado da
prolação de sentença no feito principal, considerou manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento, pela
perda do respectivo objeto, decisão que transitou livremente em julgado. 5. Agravo regimental desprovido."
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE
ARRUDA)
"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DEVIDAMENTE
PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE A JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO DO
DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.
Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora juntasse os comprovantes de rendimentos em 10
(dez) dias, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais
ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito. 2. Não se
aplica o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem
julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial. 3. Apelo improvido."
(TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA: 01/06/2009 PÁGINA: 36AC 200461070063078 AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1245085 DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)
"FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO.
I - Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não exercido no
momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC.
II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de cumprir as determinações contidas no
despacho e contra ele não interpondo o recurso cabível.
III - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designada autora litisconsorte, nos termos do artigo 269, III do
Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referida autora.
IV - Recurso da parte autora desprovido."
(TRF3 QUINTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:13/08/2010 AC 98030314386 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416926
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO
DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRECLUSÃO. I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos, uma vez que não há
previsão legal de que a segurança da execução deva ser total para sua admissão. II- Após devidamente intimada, deixando a
parte Autora transcorrer o prazo de dez dias para o cumprimento da decisão que determina a emenda da petição inicial dos
embargos à execução fiscal, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento,
opera-se a preclusão. III - Apelação improvida."
(TRF3 SEXTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 398AC 200661820011610 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1285718
JUIZA REGINA COSTA)
Ademais, cumpre ressaltar que o requisito da intimação pessoal é exigível somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na
inércia processual das partes por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267,
incisos II e III, do CPC/73.
Nesse sentido, precedentes do C. STJ:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO CPC. EMENDA
À INICIAL. INÉRCIA. NÃO CABIMENTO.
1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48
(quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária
quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma do art. 284 do
CPC.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1200671/RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 24/9/2010)
AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO
FUNDADO EM PREMISSA FÁTICA. EXTINÇÃO DO FEITO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.
DISCREPÂNCIA COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557, § 2º DO CPC.
(AgRg no Ag 706026/GO, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 23/11/2009)
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS
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FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES.
I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de
emenda da inicial.
III. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl na AR 3196/SP, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 29/6/2005)

Transcrevo, ainda, julgados desta Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL. EXTINÇÃO COM
BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA
PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração
do quanto já alegado.
II - O que se observa é que as determinações judiciais foram proferidas no sentido de que se lograsse encontrar os réus da ação
monitória proposta. A necessidade processual era no sentido de que fosse fornecido endereço hábil à citação, o que não ocorreu.
III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Isso
porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. O não
preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 284 e 267, I, do Código de
Processo Civil.
IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil,
é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.
V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e
os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.
VI - Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0011311-16.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 21/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2014)
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. PROCESSUAL. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE .
DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,
que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se
fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
3. Não tendo a determinação judicial de emenda à inicial sido impugnada, tampouco suspensa ou reformada, caberia à autora
cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal
matéria já se encontra tragada pela preclusão.
4. A extinção do processo em função de não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação
pessoal da parte .
5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0002208-48.2012.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado
em 25/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja,
deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
2. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283,
mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não
preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo
único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a
intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.
3. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito , com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
O despacho de fl. 101 determinou, inicialmente, que a parte autora fornecesse o endereço correto do réu, dando para tanto prazo
de 15 (quinze dias), tendo em vista que o mesmo não foi encontrado, conforme certidão de fl. 100. Em seguida, em três
oportunidades (fls. 102, 105 e 113) foram concedidos novos prazos de 20 (vinte) dias para seu cumprimento, sem que, no
entanto, a parte autora cumprisse a determinação. Entendeu-se, então, que não estavam presentes todos os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, conforme determina o art. 267, IV, do Código de Processo Civil. De

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     348/1314



fato, sem o correto endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. A parte apelante sustenta que a extinção
sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de
Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC, art.
267, III), ou inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que
determina a intimação pessoal da parte nessas situações.
4. Agravo legal não provido.
(AC 00106290820044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:31/08/2012)
Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da r. sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013861-24.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NEIDE APARECIDA DA SILVA TORRES
ADVOGADO : SP091283 SOLANGE CRUZ TORRES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : PEDREIRA GUAIUBA LTDA e outros(as)

: ROBERTO EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
: OSWALDO CRUZ TORRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 09.00.01052-4 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial interpostos em face de sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro
opostos, objetivando o desfazimento de constrição judicial que recaiu sobre o bem imóvel de propriedade da embargante, em razão da
impenhorabilidade do bem de família.
Em razão da sucumbência, a embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil)
reais.
Nas razões recursais, a parte embargante requer a majoração da verba honorária.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
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exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade de penhora sobre bem de família.
A esse respeito, cumpre frisar que a Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, em seu artigo 1º, disciplina que o imóvel residencial próprio
do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável, in verbis:
"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam
seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as
benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa,
desde que quitados."

Com efeito, referida lei citada anteriormente cuidou da impenhorabilidade do bem de família, dispondo que este consistirá no imóvel
residencial próprio do casal ou da entidade familiar desde que seja o único imóvel e cuja utilização seja a moradia permanente.
No caso em análise, segundo documentos colacionados, há a comprovação de residência no imóvel situado na Rua Minas Gerais nº 104,
apartamento 81, Santos/SP.
Portanto, ainda que não fosse o único imóvel, é aquele que serve de residência da família há vários anos, sendo, pois, caracterizado como
bem de família à luz do art. 1º da lei 8.009/90.
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. RENÚNCIA.
PRECEDENTES Não perde o benefício da impenhorabilidade quem indica bem de família à penhora, pois a proteção da Lei
8.009/90 não tem por alvo o devedor, mas a entidade familiar, que goza de amparo especial da Carta Magna. Agravo regimental
a que se nega provimento."
(AGA 200101787227AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 426422. RELATOR. PAULO
FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA). STJ. TERCEIRA TURMA)."
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. POUPANÇA VINCULADA DIRETAMENTE À
AQUISIÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 1. O Tribunal de origem indeferiu a penhora de dinheiro aplicado
em poupança, por verificar a sua vinculação ao financiamento para aquisição de imóvel caracterizado como bem de família. 2.
Embora o dinheiro aplicado em poupança não seja considerado bem absolutamente impenhorável - ressalvada a hipótese do art.
649, X, do CPC -, a circunstância apurada no caso concreto recomenda a extensão do benefício da impenhorabilidade, uma vez
que a constrição do recurso financeiro implicará quebra do contrato, autorizando, na forma do Decreto-Lei 70/1966, a retomada
da única moradia familiar. 3. Recurso Especial não provido."
(RESP 200401712692RESP - RECURSO ESPECIAL - 707623. RELATOR. HERMAN BENJAMIN. STJ. SEGUNDA TURMA).
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE O
IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto
contra acórdão segundo o qual: a) de acordo com a exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei nº 8.009/90, é possível a penhora
sobre bem de família, visto tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; b) comprovada a existência de propriedade
sobre mais de um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem familiar. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça é pacífica no sentido de que:- "As exceções aos benefícios da Lei 8.009/1990 são as previstas nos seus arts. 3º e 4º, nestes
não constando a circunstância de a penhora ter sido efetuada para garantia de dívida originária de ação de indenização por ato
ilícito, em razão de violação a normas de trânsito que gerou acidente de veículos" (REsp nº 64342/PR, 4ªTurma, Rel. Min. César
Asfor Rocha).- "A circunstância de o débito originar-se da prática de ilícito civil, absoluto ou relativo, não afasta a
impenhorabilidade prevista no artigo 1º da Lei 8.009/90" (REsp nº 90145/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 3. Para que
seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família(Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em que
reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor possua não
possam ser penhorados no processo de execução. 4. "É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de
propriedade da família, mas que serve de efetiva residência" (REsp nº 650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). "O
imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não
ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, par. único da Lei 8.009/9." (REsp nº 121727/RJ, 4ª
Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso
especial provido."
(STJ, RESP 200501744354, Primeira Turma, Rel. Des. José Delgado, DJ DATA:27/03/2006, grifo nosso.)

Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, versando sobre matéria repetitiva, deve ser mantida a verba honorária em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Nesse sentido o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do §
4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%
e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
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parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008".
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
E ainda:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA APÓS
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE SEREM IRRISÓRIOS. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Quanto à violação ao art. 535 do CPC/73, a decisão monocrática ora atacada consignou, expressamente, que não se
vislumbra omissão, porque o acórdão recorrido examinou os parâmetros para fixação da verba honorária. A oposição dos
embargos de declaração, portanto, caracterizou apenas a irresignação da parte diante da decisão contrária aos seus interesses, o
que não viabiliza o referido recurso.
II - A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que a fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias
ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador diante das circunstâncias fáticas
presentes nos autos, razão pela qual é insuscetível de revisão em recurso especial, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do
STJ.
III - Todavia, excepcionalmente, admite-se o afastamento do óbice quando a verba honorária é fixada em patamar exorbitante
ou irrisório, o que não ocorre no caso dos autos.
IV - Ressalte-se que a Segunda Turma do STJ, no julgamento do AREsp n. 532.550/RJ, convencionou que a desproporção entre o
valor da causa e o valor arbitrado a título de honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade ou
exorbitância da verba honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do trabalho desenvolvido
pelo causídico no patrocínio dos interesses de seu cliente.
V - Agravo improvido."
(STJ, AgInt no AREsp 1151020/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2018)

Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da embargante, mantendo, na
íntegra, a douta decisão recorrida

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021783-77.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JORGE NOBUYOSHI KASIMA e outro(a)

: TEREZA YOSHIE HONDA KASIMA
ADVOGADO : SP032949 ABILIO LOURENCO DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : J A LEAO E CIA LTDA
No. ORIG. : 13.00.00010-2 2 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Jorge Nobuyoshi Kasima e outra, contra a sentença que julgou improcedentes os embargos de
terceiro, e condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, a parte embargante sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa. No tocante ao mérito, pugna pela
inocorrência de fraude à execução na aquisição de bem imóvel objeto de penhora nos autos da execução fiscal.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
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capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Da fraude à execução
Inicialmente, observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, em 10/11/2010, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
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se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.
Com efeito, o imóvel foi alienado em 30/03/2011, sendo que a execução fiscal já havia sido ajuizada em 15/09/1998, com citação
realizada em 30/10/1998.
Portanto, não havendo bens aptos a garantir a dívida, a venda de bens pertencentes à parte executada em data posterior ao ajuizamento
da execução fiscal constitui fraude à execução, pelo que deve ser declarada ineficaz.
Destarte, deve ser reconhecida a fraude à execução fiscal, nos termos do art. 185 do CTN, tornando ineficaz a transferência do bem
efetivada pela executada.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação, na forma
fundamentada acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-08.2003.4.03.6119/SP

2003.61.19.000048-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS S/A
ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA

: SP260940 CELSO NOBUO HONDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à penhora opostos por SS Componentes Elétricos e Eletrônicos Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro
Social, pleiteando a nulidade da penhora, bem como o reconhecimento do seu direito à compensação de créditos.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Apela a parte autora pleiteando, em síntese, o reconhecimento do seu direito à compensação, ainda que haja discussão judicial sobre os
créditos tributários.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso concreto, verifica-se que a parte autora pleiteia o reconhecimento do seu direito de compensar eventuais créditos tributários que
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possui com o INSS.
O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido do autor em razão de não possuir amparo legal, porquanto as pendências judiciais ainda
encontravam-se sub judice, o que inviabilizaria a pretensão, com fundamento no art. 170-A, do CTN.
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
Não merecem prosperar os argumentos da apelante.
Conforme entendimento do C. STJ, a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial somente é viável
após o trânsito em julgado da decisão. In verbs:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade e
férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de
natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos do
art.
170-A do CTN.
Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1562174/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 03/12/2015, DJe 14/12/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS OU INTERPRETADOS DE
FORMA DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES.
SUCESSIVOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO
SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA.
1. A ausência de indicação dos dispositivos violados ou interpretados de forma divergente por outros Tribunais não autoriza o
conhecimento do recurso especial, quando interposto com base nas alíneas a e c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF).
2. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo art. 66 da Lei
8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.
3. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e realizada pela
Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 2.138/97), com
relação aos tributos sob administração daquele órgão.
4. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96,
autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do contribuinte,
mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
5. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A,
segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", agregou-se novo requisito para a realização da
compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo contribuinte na
compensação.
6. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer, de acordo
com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados,
cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
7. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas também a
apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias
compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e
nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias.
8. No caso concreto, tendo em vista o regime normativo vigente à época da postulação (1998), não pode ser autorizada a
compensação do indébito com parcelas de quaisquer tributos administrados pela SRF, o que, evidentemente, não compromete o
eventual direito das impetrantes de procederem à compensação dos créditos na conformidade com as normas supervenientes, se
atenderem aos requisitos próprios 9. Restou pacificado, no âmbito da 1ª Seção, no julgamento do ERESP 432.793/SP, Min.
Peçanha Martins, em 11.06.2003, o entendimento segundo o qual os limites estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 não são
aplicáveis quando se tratar de compensação de créditos por indevido pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo
STF, como é o caso das contribuições em exame. Ressalva do posicionamento pessoal do relator. Precedentes: EDCL no RESP.
515.769/RJ, 2ª Turma, Franciulli Netto, DJ 08.03.2004 e ERESP. 438.042/PI, 1ª Seção, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de
23.05.2005. Na hipótese dos autos, contudo, devem ser afastados os limites percentuais à compensação independentemente dessa
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questão, porque não se cuida de indébito relativo à contribuição previdenciária.
10. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser
sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido
até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula
188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o
recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice,
seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de
juros real.
11. Recurso especial a que se dá parcial provimento." (REsp 925.921/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 324)
Ademais, em consulta aos expedientes internos desta C. Corte, verifica-se que as ações em que se discutem o crédito da parte autora
foram julgadas improcedentes, pelo que não possui direito de compensação de valores.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Origem.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-56.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.001723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SCOPE SYSTEMS SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
No. ORIG. : 00017235620154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Fls. 100/102.
Recebo a manifestação da parte executada como embargos de declaração, em vista do princípio da fungibilidade e considerando-se a
tempestividade.
A parte executada sustenta a existência de erro material manifesto na decisão de fls. 98/99, que rejeitou os embargos de declaração, haja
vista que não guarda qualquer relação com o caso concreto.
Requer o saneamento da referida inexatidão material, a fim de que sejam apreciados os embargos de declaração opostos às fls. 94/96,
para sanar as omissões no tocante à verba honorária.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Assevero que o artigo 1.022 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade ou
contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou para corrigir erro material.
No caso em análise, observa-se o erro apontado na decisão de fls. 98/99, a justificar os presentes embargos de declaração, motivo pelo
qual, serão devidamente apreciados os embargos de declaração opostos às fls. 94/96.
Passo a decidir sobre a matéria.
A embargante sustenta a ocorrência de omissão no "decisum", que negou provimento à apelação da União, e manteve os honorários
advocatícios fixados em 1% do valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, do CPC, deixando de fixar os honorários advocatícios
recursais.
Alega que o mencionado dispositivo legal aplica-se tão somente nos casos de condenação ou proveito econômico obtido acima de
100.000 (cem mil) salários mínimos, o que não é o caso dos autos.
Assiste razão à parte embargante, eis que na decisão de fls. 92/93, ao afastar o arbitramento da verba honorária nos moldes do Código
de Processo Civil de 1973, mantive os honorários fixados nos moldes da r. sentença, porém, com fundamento legal diverso.
Desta forma, para corrigir o erro material apontado, onde se lê "Assim, mantenho os honorários advocatícios arbitrados em 1% (um
por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 3º, inciso V, do Código de Processo Civil.", leia-se "Assim, mantenho os
honorários advocatícios arbitrados no percentual mínimo fixado no art. 85, § 3º, de acordo com o valor da causa".
Assiste razão à parte embargante, também, quanto à omissão do "decisum", que deixou de se manifestar acerca da fixação dos
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honorários recursais.
Assim, nos termos do artigo 85, §1º, do CPC, condeno a parte apelante ao pagamento de honorários advocatícios recursais no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), cumulativamente com os valores fixados na sentença.
Cumpre ressaltar que o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo,
como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa, evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para esclarecer o erro material apontado, assim como suprir a omissão
mencionada, na forma acima explicitada.

P.I.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58076/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011867-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011867-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MASTERDOM CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP042824 MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00249592420154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014867-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ADOLFINA MARIA MARTINES e outros(as)

: ASSUMPTA MARIA DE GENOVA CONCEICAO
: EDITH GOMES CONCEICAO
: LUZIA ALVES PEREIRA IDALGO
: MANOEL MOLINO CANTOS
: MARIA BATISTA BENTO DA SILVA
: MARIA CORDELIA DA SILVA
: NEWTON MARIANI PASSOS
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: VALDO VIDENEI BIZELLI
: OLIVEIRO BERGO

ADVOGADO : SP179603 MARIO RANGEL CÂMARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00050950320164036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002624-76.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : STATUS AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : MG083608 ROSINEI APARECIDA DUARTE ZACARIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026247620154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022327-25.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ALA URB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
: ALA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ALA URB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
: ALA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00223272520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019225-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BOURBON DE SAO PAULO HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP277766A PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00192259220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-04.2015.4.03.6142/SP

2015.61.42.000592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AMANDA DA SILVA RIBEIRO e outro(a)

: ALAN DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP205005 SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00005920420154036142 1 Vr LINS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020908-38.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.020908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : WILSON ROBERTO PEDRO
ADVOGADO : RJ095297 JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

: SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM
: SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00209083820134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004376-71.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.004376-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP194912 ALESSANDRA RUBIA DE OLIVEIRA MAGALHAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP194912 ALESSANDRA RUBIA DE OLIVEIRA MAGALHAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043767120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011957-31.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00119573120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011050-59.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.011050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP194682 ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00110505920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015010-92.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.015010-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRINEU FRANCISCO E CIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-36.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.000166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro(a)
No. ORIG. : 00001663620064036100 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-55.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ABEL DE ALMEIDA e outro(a)

: MARIA LUIZA INCAU DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP055241 JOAO IDEVAL COMODO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00082075520074036100 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-80.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.025795-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO RUIZ MOLINA MONTIEL
ADVOGADO : SP202102 GINA CARLA RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)
No. ORIG. : 00257958020044036100 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003843-31.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.003843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CURY E CIA LTDA
ADVOGADO : SP211251 LUÍS FERNANDO DIEGUES CARDIERI
AGRAVADO(A) : JOAO CURY NETO e outro(a)

: SALIM PEDRO CURY NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP
No. ORIG. : 04.00.00426-1 A Vr ITU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008732-86.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008732-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BELA VISTA
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : ALESSANDRA ARAUJO DE SOUZA ABRAO
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND
AGRAVADO(A) : COMUNIDADE INDIGENA PIRAKUA
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00001642120104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026024-54.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JORGE YOSHIYUKI MORITA JUNIOR
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00260245420154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-59.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.002496-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AUTOMETAL S/A
ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI
SUCEDIDO(A) : COMPONENTES AUTOMOTIVOS TAUBATE LTDA
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00024965920144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035375-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

APELANTE : SECULUM SERVICOS GERAIS PATRIMONIAIS E COM/ DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010138420138260323 A Vr LORENA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro(a)
APELADO(A) : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro(a)
PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00227334620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-65.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : OWL CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP193757 SANDRO MARIO JORDAO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OWL CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP193757 SANDRO MARIO JORDAO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00015456520134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014258-98.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.014258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI
ADVOGADO : SP034071 MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00012-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007976-44.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SINVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
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: MARIA INES MURARO
ADVOGADO : SP205772 MILTON OGEDA VERTEMATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)
No. ORIG. : 00079764420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-56.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.001339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : MARLENE CARNEIRO DO AMARAL
ADVOGADO : SP095687 AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : TRENG ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP111344 SOLEDADE TABONE e outro(a)
No. ORIG. : 00013395620114036121 1 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-70.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.002360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
ADVOGADO : SP272620 CLAUDIO MANOEL ROCHA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : WCA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
ADVOGADO : SP163899 CASSIO APARECIDO SCARABELINI e outro(a)
No. ORIG. : 00023607020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026409-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA
ADVOGADO : MG053293 VINICIUS LEONCIO

: MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021537220148260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012365-60.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.012365-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00123656020154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015673-17.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.015673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE ROBERTO FRANCHI AMADE
ADVOGADO : SP254914 JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : HOSPITAL SANTA EDWIGES S/A e outros(as)

: ALEXANDRE CANTATTORI BIERREMBACH DE CASTRO
: SILVIO BROCCHI NETO

No. ORIG. : 00156731720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050068-71.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.050068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : IND/ TEXTIL EXPORTEX LTDA e outros(as)

: JUCARA FERRAZ DE FREITAS
: JOSE DE FREITAS NETO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IND/ TEXTIL EXPORTEX LTDA e outros(as)

: JUCARA FERRAZ DE FREITAS
: JOSE DE FREITAS NETO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00500687120044036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007557-13.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELANTE : BATERIAS AJAX LTDA
ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BATERIAS AJAX LTDA
ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00075571320094036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-25.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA
ADVOGADO : SP280355 PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00035972520134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-22.2016.4.03.6117/SP

2016.61.17.001279-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : WAA BRINQUEDOS SLOMPO LTDA -EPP e outros(as)

: WAGNER LUIS SLOMPO
: ANA MARIA SLOMPO

ADVOGADO : SP126310 PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00012792220164036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-97.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.004221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA
ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro(a)

: SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00042219720164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 07/08/2018.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016543-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PREVE ENSINO LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREVE ENSINO LTDA. contra decisão que, nos
autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela agravante.

Alega a agravante que efetuou recolhimentos no âmbito do parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09
entre 11/2009 e 02/2012; contudo, a agravada considerou a data de 26.04.2014 para efeitos de exclusão do favor legal. Defende,
contudo, que o termo a quo para a contagem do lustro prescricional deve ser fixado como o momento em que ocorreu a inadimplência da
agravante no parcelamento, considerando, assim, 01.03.2012. Argumenta, assim, que como a agravada se manifestou na execução fiscal
de origem apenas em 29.09.2017 requerendo o bloqueio de ativos financeiros da agravante, já teria decorrido o prazo prescricional
previsto no artigo 174 do CTN.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
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(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Ao tratar do inadimplemento de parcelas, a Lei nº 11.941/09 previu em seu artigo 1º, § 9º o seguinte:

§ 9o  A  manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não,  ou de uma parcela, estando pagas
todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e,
conforme o  caso, o prosseguimento da cobrança. 

Examinando os autos, verifico no documento Num. 3548690 – Pág. 8 que a agravante efetuou
recolhimentos mensais ininterruptos no âmbito do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 no período compreendido entre 11/2009 e
02/2012 quando então, reconhecidamente, deixou de efetuar os recolhimentos.

Sendo assim e considerando o inadimplemento das parcelas relativas aos três meses subsequentes (março,
abril de maio de 2012) ao pagamento da última parcela (fevereiro de 2012), tem-se por rescindido o parcelamento no primeiro dia de
junho de 2012, conforme estabelece o artigo 1º, § 9º da Lei nº 11.941/09. Considerando que a agravada requereu o prosseguimento da
execução em 27.04.2017 com o bloqueio de ativos financeiros da agravante (Num. 3548688 – Pág. 23), tenho por não configurada a
prescrição intercorrente, diante da ausência do transcurso do quinquênio legal.

Anoto, por necessário, que por conclusão lógica a falta de pagamento de apenas uma parcela implica a
rescisão do parcelamento apenas quando se tratar da última parcela, pois apenas nesse caso estariam pagas todas as demais. Neste
sentido, transcrevo julgado desta E. Corte Regional:

“PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE.
CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, DA LEI 8.137/90. PEDIDO DE PARCELAMENTO DEFERIDO
PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE APENAS UMA PARCELA EM ATRASO.
RESCISÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E DO CURSO DO
LAPSO PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 9º, DA LEI 10.684/2003 E ARTIGOS 68 E 69, AMBOS
DA LEI Nº 11.941/09. PRELIMINAR ACOLHIDA. SUSPENSO O JULGAMENTO DOS EMBARGOS
INFRINGENTES E DE NULIDADE. 4 – A ausência de pagamento de apenas uma parcela somente dará
causa à rescisão do parcelamento se isso ocorrer ao final, ou seja, quando todas as demais estiverem pagas.
Do contrário, estando o parcelamento ainda em curso, apenas a manutenção em aberto de 3 (três) parcelas,
consecutivas ou não, dará causa à rescisão, nos termos do § 9º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, o que ainda
não ocorreu na presente hipótese. 5 – É de se decretar a suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional, nos termos do artigo 68, da Lei 11.941/2009, até o pagamento integral do parcelamento ou sua
rescisão pela autoridade competente, cabendo ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do
referido parcelamento. 6 – Acolhida a preliminar suscitada de suspensão do processo e do curso do lapso
prescricional, ficando suspenso o julgamento dos embargos infringentes e de nulidade.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Seção, EIFNU 01025434319974036119, Relator Desembargador André
Nekatschalow, e-DJF3 27/09/2012)

Registro, por último, ser equivocado o entendimento da agravante segundo o qual o início do prazo
prescricional deve ser considerado o primeiro dia do mês subsequente àquele em que efetuado o último pagamento, vez que, conforme
documento Num. 3548690 – Pág. 8, as parcelas tinham data de vencimento no fim de cada mês, de modo que no início de março de
2012 a agravante não se encontrava inadimplente sequer da primeira parcela.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 20 de julho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015005-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE: KRUSCHEWSKY & FARIAS LTDA - EPP, BRUNO KRUSCHEWSKY SILVA VINHA, JOSE VINHA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSUE CARDOSO DOS SANTOS - PR26976
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSUE CARDOSO DOS SANTOS - PR26976
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSUE CARDOSO DOS SANTOS - PR26976
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Kruschewsky e Farias LTDA. EPP e outros em face da r. decisão que
indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos em face de execução de título extrajudicial
pela Caixa Econômica Federal.

Diante disso, os agravantes sustentam, em síntese, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, haja vista
que o título executivo extrajudicial seria nulo, ante a ausência de aquiescência de um dos agravantes.

Ademais, apontam que “os valores apresentados pela Agravada estão eivados de vícios, desde seu nascedouro, em
decorrência de sua completa abusividade”.

Assim, pedem provimento ao recurso para concessão do efeito suspensivo.

Requerem a concessão de justiça gratuita, informando que não houve análise na origem.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, analiso o pleito de justiça gratuita tão somente em relação às custas recursais, a fim de não incidir em
indevida supressão de instância.

No tocante à gratuidade judiciária, impende consignar que, nos termos do art. 99, §3° do CPC, “Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Dessa feita, o simples requerimento de gratuidade judiciária, em se tratando de pessoa jurídica, não se demonstra apto à
concessão da benesse, mormente considerando a inexistência de valores vultosos a serem recolhidos em sede de custas
recursais (Res. Pres. N.° 138 de 06/07/2017 – Tabela V, “a” – R$ 64,26).

Nesse sentido:
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PROCESSUAL  CIVIL.  BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535  NÃO 
CONFIGURADA.  SINDICATO.  HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. ALTERAÇÃO DO
ENTENDIMENTO ALCANÇADO PELA INSTÂNCIA DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se configura
a alegada ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo  Civil  de  1973,  uma  vez que o Tribunal de
origem julgou integralmente   a   lide   e   solucionou,   de  maneira  amplamente fundamentada,  a
controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. Como claramente  se  observa,  não  se  trata  de omissão,
contradição ou obscuridade,  mas  sim  de  inconformismo  direto com o resultado do acórdão,  que  foi 
contrário  aos  interesses dos recorrentes. 3. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no
sentido de que a declaração de necessidade de concessão do benefício da justiça gratuita  gera  presunção 
juris  tantum,  podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.
4.  O Tribunal  a quo, baseado nos elementos fáticos constantes dos autos, entendeu que a situação em
apreço trata de substituição e não de  representação  processual, como alegado pelos insurgentes, sendo
que  "a  questão da AJG deve ser analisada em decorrência do próprio Sindicado". 5.  A  alteração do
referido entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça entende que
a pessoa jurídica poderá obter a assistência judiciária gratuita, desde que comprove a impossibilidade  de
arcar com as despesas do processo. 7. In casu, a instância  de origem foi categórica ao afirmar que "Não
há nos autos qualquer  elemento  probatório indiciário da incapacidade financeira do Sindicato". 8.  É 
inviável  a revisão da conclusão acerca da não comprovação da hipossuficiência do sindicato. Incidência
da Súmula 7/STJ. 9.   Recurso   Especial   parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, desprovido. (STJ, REsp
1498477/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 21/02/2017, DJe 18/04/2017).

 

Nesse cenário, indefiro o requerimento.

Assim, com fulcro no artigo 932, § único c.c art. 99, §7° do CPC, determino à parte agravante que promova a
comprovação do recolhimento das custas, em 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014945-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO CLARO
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRY ANGELO MODESTO PERUCHI - SP326889

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em sede de
execução fiscal, facultou à ora agravante a emenda ou substituição da inicial com a indicação de quais contribuições são
exigidas, em relação a cada competência (mês), nas Certidões de Dívida Ativa, sob pena de extinção do feito.  

A agravante alega, em síntese, que não há dispositivos legais que preveem a necessidade de indicação da natureza do débito
em relação a cada competência. Sustenta que “não se verificou, in casu, omissão capaz de causar prejuízo ao executado, até
porque a dívida cobrada foi objeto de declaração prestada pela própria empresa recorrida.” Ademais, alega que “a dívida
ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, presunção essa que não pode ser afastada de ofício, mas
apenas por prova inequívoca”.

Por fim, aduz a necessidade da reforma da decisão agravada para que o rito volte a ser célere, com a rápida recuperação do
crédito e, para que a execução possa prosseguir sem novos esclarecimentos ou emendas às CDA´s.

Pleiteia a reforma da r. decisão e a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.
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DECIDO.

A Certidão da Dívida Ativa - CDA regularmente inscrita, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo
3º da Lei n.º 6.830/80, goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a
cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, não há indícios de que as CDAs não preenchem, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do
CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

Com efeito, verifica-se que não há prova de que nas CDAs não foram especificados os fundamentos legais da dívida, a
natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos.

Nesse mesmo sentido:
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA.
LEGALIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de
convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC, descabendo a alegação de violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A jurisprudência interpreta de forma
extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos bens essenciais
ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade
de empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no
feito executivo. 3. A dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e
liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes
ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da dívida, sua origem, sua natureza e a forma
de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4. Tratando-se de débitos
confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a figura
do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos
créditos, podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento
administrativo. 5. Não há falar em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois
o percentual está em conformidade com a lei, não têm caráter confiscatório, e atende às finalidades
educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência nos débitos tributários, por
força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."

(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO
AUTÔNOMOS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por
força da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente,
não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do
pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é
anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por
recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos
empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência
deste e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,
permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,
configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,
devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz
ao reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência
de contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de
recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência.
Prejudicada a apelação da embargante."

(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)
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Cabe destacar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento
administrativo ou quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que
o executado possa se defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do
contribuinte nas dependências do órgão fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Ressalte-se, ainda, que não há exigência legal para a CDA indicar a natureza do débito em relação a cada competência dos
valores em cobrança, haja vista que o art. 6º da Lei nº 6.830/80 enumera, expressamente, os requisitos essenciais à
propositura da ação de execução e não prevê tal exigência entre eles.

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (543-C do
CPC), no julgamento do REsp nº 1.138.202/ES, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA
E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO
DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem
ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex
specialis, somente se aplica subsidiariamente.

2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis:

"Art. 6º A petição inicial indicará apenas:

I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e

III - o requerimento para a citação.

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se
estivesse transcrita.

§ 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado
inclusive por processo eletrônico."

3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma
vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição
inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.
(Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA
TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 21/11/2005)

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito,
porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de
presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da
Lei nº 6830/80, litteris:

"Art. 2º (...) (...)

§ 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de
estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o
cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada
pela autoridade competente."

5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto
vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos,  razão pela qual
merece ser reformado.

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."

(STJ, REsp 1138202/ES, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010)

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I. 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58080/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-67.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.008959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : OTAVIO MALUF e outros(as)

: ANTONIO BENEDITO QUERINO LUCIO
: JOSE ANTONIO GOULART DE CARVALHO
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: FLAVIO MALUF
: SERGIO VEZNNEYAN

No. ORIG. : 03.00.00115-1 2 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Eucatex S/A Indústria e Comércio em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa.
A parte embargante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de perícia contábil e oitiva de
testemunhas; e a ilegitimidade passiva dos sócios para figurarem na execução fiscal. No mérito, sustenta a nulidade da NFLD, a
inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga aos trabalhadores avulsos, autônomos e administradores; e a
ilegalidade da incidência de juros de mora pela taxa SELIC.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O cerne da controvérsia é a análise do ônus da prova no caso dos autos.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, dispõe o art. 130 do CPC/73 (atual art. 370) que "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".
As partes foram intimadas para que especificassem provas (fl. 878). A parte embargante requereu a produção de prova (a) testemunhal
para demonstrar a ausência de vínculo empregatício entre a embargante e seu diretor; e (b) pericial contábil, para comprovar que "a
compensação realizada pela Apelante pautou-se pelos índices autorizados pelo Poder Judiciário e foi suficiente à quitação dos
débitos ora exigidos" (fl. 897).
Desta feita, a produção de tais provas é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por
si, para demonstrar os fatos afirmados, bem como o quantum debeatur.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória. (TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2
DATA:31/03/2009 PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida. (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, realizadas as provas testemunhal e pericial, seja prolatado novo julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, na parte conhecida, para anular a r. sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de provas
testemunhal e pericial, nos termos da fundamentação, restando prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005488-31.2006.4.03.6102/SP
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2006.61.02.005488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CONSTRUTORA BISTANE LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSTRUTORA BISTANE LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória proposta por Construtora Bistane Ltda. objetivando a anulação dos débitos fiscais.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
A parte embargante apela pleiteando, em síntese, a ilegalidade do arbitramento realizado pela fiscalização.
A União, por sua vez, apela alegando a não ocorrência de decadência dos créditos tributários.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
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do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a União manifestou-se às fls. 301/307, informando que os créditos tributários representados na NFLD
nº 35.116.528-2 foram considerados decaídos e extintos administrativamente, reiterando os demais pedidos da apelação, especialmente
em relação à NFLD nº 35.116.527-4.
Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à
Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de
decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial quinquenal para o
Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
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7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ,
REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
No caso concreto, a NFLD nº 35.116.529-0 de fls. 30 foi lavrada em 05/05/2000, e refere-se à cobrança de contribuições
previdenciárias das competências 01/1999 a 04/2000.
Por sua vez, a NFLD nº 35.116.527-4 de fls. 44, foi lavrada em 05/05/2000, e refere-se à cobrança de contribuições previdenciárias das
competências 03/1991 a 11/1992; 11/1993 a 06/1994 e 08/1994 a 12/1998.
Desta feita, considerando que as datas de lançamentos das NFLDs são 05/05/2000, os créditos tributários de competências anteriores a
11/1994 estão decaídos.
Contudo, a competência 12/1994, por ter seu prazo de lançamento até 01/1995, o prazo decadencial começa a correr do exercício
seguinte, qual seja, 01/01/1996. Dessa forma, assiste razão a União.
Assim, para a NFLD nº 35.116.527-4 deve-se considerar como válida a cobrança das competências de 12/1994 a 12/1998.
Da legalidade do arbitramento
Alega a parte autora que o arbitramento realizado pela fiscalização é ilegal por desconsiderar a sua contabilidade.
Entretanto, conforme apurado pela Contadoria do Juízo:
"Por outro lado, a escrituração contábil da autora, não atendeu aos preceitos legais estabelecidos no inciso II, do artigo 32, da
Lei Ordinária 8.212, de 24/07/1991, ou seja, os registros contábeis não foram escriturados conforme determina o citado
dispositivo legal, especificamente no que se refere à falta de provisionamento da folha de pagamento de forma analítica e
discriminada dos fatos geradores das contribuições sociais, valor da quantia descontada, a contribuição patronal inerente e o
respectivo recolhimento" (fls. 203).
E continua:
"Pelas informações contidas no Discriminativo Analítico de Débito (DAD), constatamos que foram efetuadas deduções de
valores recolhidos pela autora, na apuração do total líquido devido de contribuições sociais ao INSS. (...)
Entendemos que (os valores) foram extraídos dos documentos apresentados, e também dos que deixaram de sê-lo, pela empresa,
bem como pela omissão de lançamentos contábeis e também pela forma que foram escriturados na contabilidade, não atendendo
os preceitos legais fixados pela Previdência Social para o caso" (fls. 207/208).
Por ser a Contadoria órgão oficial de auxílio ao Juízo e as perícias e cálculos por ela realizados, ainda que acima do valor pedido na
execução, por serem oficiais e gozarem de presunção de imparcialidade, devem prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA. CEF. FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,
não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito comporta julgamento
monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e pelas
Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo têm prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores. Esse é o posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA -
VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o
valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo para a apuração de referido
valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença exequenda foi
determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 -
Conquanto ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são
inferiores ao efetivamente devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela
Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos
da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento
de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão
pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela apresentado em ratificação aos cálculos
da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao Juízo, somente por prova
inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1
p.721 de 30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC
0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1
p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC 200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS,
TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013 PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em
consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo, mormente em homenagem ao princípio da
verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório do cumprimento
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pretendido. VII - Agravo improvido" (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento
27/08/2013, publicação 05/09/2013).
Sendo assim, inobservada a norma legal para a contabilidade da empresa, impossível aferir de maneira correta os valores devidos pelo
contribuinte por outro método que não o empregado pelo INSS.
Em relação aos honorários advocatícios, mantenho a sucumbência recíproca, fixada na sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à
apelação da União, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011137-11.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.011137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP111962 FLAVIO ROSSETO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111371120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) e de apelação interposta de forma adesiva por Metso Brasil
Indústria e Comércio Ltda., em face da sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a parte embargada
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
A União Federal (Fazenda Nacional) sustenta a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de auxílio funeral
e seguro de vida em grupo.
A parte embargante, por sua vez, apela requerendo a majoração da verba honorária.
Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
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Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por
entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.
O artigo 195 da Constituição Federal reza que:
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que
seja a forma ou meio de pagamento.
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente,
compõem o salário de contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter
salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do
trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com
efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios,
ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não
remuneratórios.".
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
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certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. As
contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias
do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que
se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)
(Grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração
que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba
paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e
ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento. (AMS
200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as
contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não
estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de
recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à
compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos
anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e Apelações não
providas. (AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,
26/06/2009) (Grifei)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2-
O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o
salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por
base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.
(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão
da base de cálculo da contribuição social em causa.
Auxílio-funeral
O auxílio-funeral representa verba nitidamente indenizatória e de caráter eventual, razão pela qual não integra a base de cálculo da
contribuição previdenciária.
Neste sentido os seguintes julgados:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-FUNERAL. PAGAMENTO NÃO PERMANENTE
NEM HABITUAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. ART. 22, I, DA LEI N. 8.212/91.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 97 DA CF/88 E SÚMULA VINCULANTE 10/STF. INAPLICABILIDADE.
1. Na linha da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a incidência da contribuição previdenciária patronal prevista
no art. 8.212/91 tem como requisito a habitualidade ou permanência do pagamento da verba recebida. Precedentes: (AgRg no
AREsp 498.073/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015; EDcl no AgRg
no REsp 1.481.469/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda TURMA, julgado em 24/02/2015, Dje 03/03/2015; REsp
838.251/SC, Rel. Ministra ELIANA Calmon, Segunda TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 07/11/2008).
2. Não se vislumbra a possibilidade fática de o pagamento do auxílio-funeral ocorrer de modo permanente ou habitual, já que
referido benefício corresponde a valor repassado aos dependentes do falecido para as despesas relativas ao sepultamento que,
salvo melhor juízo, ocorre apenas uma vez.
3. De outra parte, não há falar em contrariedade ao art. 97 da CF/88, nos termos dispostos na Súmula Vinculante 10/STF, pois
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inexiste afastamento de norma ordinária pertinente à lide. A questão ora em apreço diz respeito apenas à simples hipótese de não
incidência tributária, tendo em vista que o pagamento do auxílio-funeral não se encontra no âmbito de abrangência da norma
instituidora do tributo.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 1476545/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda
Turma, julgado em 17/09/2015, DJe 02/10/2015).
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES
PARCELAS REMUNERATÓRIAS: ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3), CONVERSÃO DA LICENÇA PRÉMIO EM
PECÚNIA, ABONO PECUNIÁRIO, AUXÍLIO NATALIDADE, AUXÍLIO FUNERAL E HORA-REPOUSO-ALIMENTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. CABIMENTO: HORA
EXTRA, ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, SOBREAVISO E ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. I - Na espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária
sobre a remuneração paga a título do terço constitucional de férias, da conversão da licença prêmio em pecúnia, do abono
pecuniário, do auxílio natalidade, do auxílio funeral e da hora-repouso-alimentação, porquanto as verbas se revestem de caráter
indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II - Os valores pagos a título de
adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, hora-extra, sobreaviso e adicional por tempo de serviço não possuem
natureza indenizatória possuem natureza salarial e, por isso, integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Precedentes. III - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG 200901000221167, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:18/11/2011 PAGINA:704.)
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO FUNERAL. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. TRIBUNAIS
FEDERAIS. PRECEDENTES.
1. O auxílio-funeral é pago em caso de falecimento do empregado ou seu dependente, sendo indevida a incidência de
contribuição previdenciária sobre tal verba, em virtude de possuir natureza eventual e indenizatória.
2. O auxílio-funeral, por corresponder a uma verba indenizatória, não salarial, não deve integrar o salário de contribuição.
Precedentes dos Tribunais Federais.
3. Apelação e remessa improvidas. (TRF2, 4ª Turma Especializada, AMS 1999.02.01.054683-5, Relator Desembargador Federal
Antonio Henrique C. da Silva, DJU - Data:28/10/2009 - Página:14)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO
DO STF. APLICABILIDADE.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art.
535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.
Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp
n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n.
790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).
2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, uma vez
que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional (STJ,
AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).
3. A parte autora defende a não incidência da contribuição sobre os valores recebidos a título de auxílio-acidente e auxílio-
doença nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento. No entanto, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao da
cessão do auxílio-doença, logo, em período posterior àquela primeira quinzena. Por isso, não há a alegada omissão ao não se
declarar o direito à compensação em relação ao auxílio-acidente nesse período pleiteado.
4. Cabe destacar que não houve violação ao art. 97 da Constituição da República ou à Súmula Vinculante n. 10. O acórdão
embargado não declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais mencionados pela União. Entendeu-se, com fundamento
na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que os valores pagos a título de auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de
afastamento), auxílio-creche, auxílio-funeral, férias indenizadas e adicional de férias de 1/3 (um terço) não integram a base de
cálculo da contribuição previdenciária por falta de adequação típica à hipótese legal de incidência.
5. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento do Recurso Extraordinário n.
566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente demanda foi proposta em 30.03.06
(fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim,
ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 30.03.01, devendo ser reformada a decisão monocrática
nessa parte.
6. Embargos de declaração da parte autora não providos. Embargos de declaração da União parcialmente providos para
pronunciar a prescrição em relação aos recolhimentos realizados antes de 30 de março de 2001, com fundamento no art. 269, IV,
do Código de Processo Civil. (TRF3, 5ª Turma, AC 0003949-30.2006.4.03.6102, Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, DJF3 Judicial 1 Data:14/03/2012)
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUXILIO-CASAMENTO, AUXÍLIO-FUNERAL, AUXÍLIO- NATALIDADE E
AUXÍLIO-TRANSPORTE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
1. A natureza remuneratória dos pagamentos efetuados pelo empregador pressupõe habitualidade.
2. Não são incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias as verbas pagas a título de auxilio-casamento, auxílio-
funeral, auxílio natalidade e participação nos lucros. Trata-se de verbas devidas em ocasiões especiais, não possuindo caráter
remuneratório.
3. O auxílio-tansporte comporta habitualidade e deve ser incluído na base de cálculo das contribuições. (TRF4, 1ª Turma, AC
2002.71.00.035063-2, Relator Desembargador Federal Jorge Antonio Maurique, D.E. 22/09/2009)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE
AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO. ADICIONAL DE 1/3 DE
FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGO IN NATURA. AUXÍLIO-TRANSPORTE,
AINDA QUE PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE
SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO-MORADIA.
I. Não é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença/acidente ao empregado, durante
os primeiros dias de afastamento. (STJ, REsp 1126369 / DF, rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010).
II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias
por não se tratar de verba incorporável ao salário. Precedente: STF, EROS GRAU; DJ: 27.02.09 E AGR-RE 545317/DF; REL:
MIN. GILMAR MENDES; DJ: 14.03.08; STJ. Primeira Turma. AGA 201001858379. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJE
11.02.2011).
III. O aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, posto que não incorpora para fins de aposentadoria, tendo
caráter eminentemente indenizatório, visto que é pago para amenizar o impacto das consequências inovadoras da situação
imposta ao empregado que foi dispensado pelo empregador, não devendo o mesmo, portanto, integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária.
IV. As horas extras têm natureza remuneratória, sendo uma contraprestação pelo serviço prestado, não constando, ainda, no rol
das verbas a serem excluídas do salário de contribuição do empregado, conforme artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d", da Lei nº
8.212/90.
V. O salário-maternidade não está excluído do conceito de salário para determinar a não incidência da contribuição
previdenciária, uma vez que o artigo 28, parágrafo 2º, da Lei 8212/91 define-o expressamente como integrante da base de
cálculo do salário de contribuição, sendo o mesmo componente da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração
paga às seguradas empregadas, avulsas e contribuintes individuais.
VI. O vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, possui natureza indenizatória, não se sujeitando a incidência da contribuição
previdenciária. Precedente: STJ.Segunda Turma. REsp 1194788/RJ. Rel. Min. Herman Benjamim. Julg. 18/08/2010. DJe
14/09/2010.
VII. Não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-alimentação, quando pago in natura, entretanto, caso solvido em
espécie, tal verba passa a compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
VIII. Quanto à parcela de auxílio-moradia, o STJ já se manifestou no sentido de que, havendo habitualidade no seu pagamento,
deve haver a incidência da contribuição previdenciária, em face do seu caráter remuneratório. Precedente: STJ. Segunda
Turma.AgRg no AREsp 42673/RS. Rel. Min. Castro Meira.Julg. 14/2/2012. DJe 5/3/2012.
IX. No tocante ao auxílio funeral e o auxílio creche, em razão da natureza indenizatória não incide contribuição previdenciária.
X. Agravo de instrumento parcialmente provido, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre
os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento de funcionário doente (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-
acidente), adicional de terço de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-alimentação, quando pago in natura; auxílio-transporte,
ainda que pago em dinheiro; auxílio-creche e auxílio-funeral. (TRF5, 4ª Turma, AG 0002276-08.2012.4.05.0000, Relatora
Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJE - Data: 10/05/2012 - Página: 305).
Da contribuição previdenciária incidente sobre o seguro de vida em grupo
Sobre a verba em questão, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que "o seguro de vida em grupo contratado pelo
empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles,
não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba",
consoante as ementas que ora transcrevo:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO-INCIDÊNCIA. NECESSIDADE
DE PREVISÃO EM CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO (ART. 214, § 9º, INC. XXV, DO DEC. N. 3.048/99, COM A
REDAÇÃO DADA PELO DEC. N. 3.265/99). EXIGÊNCIA AFASTADA POR NÃO ESTAR PREVISTA NA LEI N. 8.212/91.
1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não
é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da
jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os
dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide.
2. O art. 214, § 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 3.265/99, estabelece que o prêmio de
seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes não integra o salário-de-contribuição, desde
que haja a previsão do pagamento em acordo ou convenção coletiva de trabalho. A contrario sensu, a existência de pagamentos
sem a referida previsão ensejaria a incidência da exação.
3. Está assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a Lei n. 8.212/91, em sua redação original e com a
redação conferida pela Lei n. 9.528/97, não instituiu a incidência de contribuição previdenciária sobre o prêmio de seguro de
vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes.
4. "(...) o seguro de vida em grupo pago pelo empregador para todos os empregados, de forma geral, não pode ser considerado
como espécie de benefício ao empregado, o qual não terá nenhum proveito direto ou indireto, eis que estendido a todos uma
espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. Se de seguro individual se tratasse, não haveria dúvida quanto à
incidência, o que, entretanto, não ocorre em relação ao seguro de vida em grupo" (REsp 1121853/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 14/10/2009).
5. Logo, irrelevante para esse raciocínio que a exigência para tal pagamento esteja estabelecida em acordo ou convenção
coletiva, desde que o seguro seja em grupo e não individual.
6. A regulamentação da Lei n. 8.212/91 por meio do art. 214, § 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo
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Decreto n. 3.265/99, extrapolou os limites estabelecidos na norma e acabou por inovar ao estabelecer a necessidade de previsão
em acordo ou convenção coletiva para fins de não-incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do prêmio de seguro
de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes.
7. A interpretação do art. 28, inc. I, da Lei n. 8.212/91 (redação original e atual) por esta Corte é de que ela não autoriza a
incidência de contribuição previdenciária em tais casos (seguro de vida em grupo). Subverter esse raciocínio por força de
disposição contida em mero decreto regulamentar é ferir o princípio da estrita legalidade tributária. 8. Por certo, não se afasta a
necessidade de que tais pagamentos abranjam a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, por decorrer da
interpretação sistemática da Lei n. 8.212/91, que impõe a incidência nos casos de seguro individual.
9. In casu, estando certo no acórdão recorrido de que se trata de seguro de vida em grupo, deve ser afastada a incidência da
contribuição previdenciária, independentemente da existência ou não de convenção ou acordo coletivo.
10. Recurso especial provido. (STJ, REsp 660202/CE, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
11/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL
(TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. BASE DE CÁLCULO.
VALORES PAGOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, CONTRATADO EM FAVOR DOS EMPREGADOS. NÃO
INCIDÊNCIA). LIMINAR DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1. A concessão de efeito suspensivo a recurso especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se traduz na urgência
da prestação jurisdicional, bem como a caracterização do fumus boni juris consistente na plausibilidade do direito alegado.
2. In casu, o fumus boni juris encontra-se presente, tendo em vista a plausibilidade da insurgência especial que se dirige contra
acórdão regional que esposa tese dissonante da jurisprudência do STJ, segundo a qual "o seguro de vida em grupo contratado
pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um
deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida
verba" (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 759.266/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; REsp 1.121.853/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
01.10.2009, DJe 14.10.2009; REsp 839.153/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe
18.02.2009; AgRg no Ag 903.243/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJe 31.10.2008;
REsp 701.802/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.02.2007, DJ 22.02.2007; REsp
794.754/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006; e REsp 441.096/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 04.10.2004).
8. Outrossim, o periculum in mora reside no fato de que a ausência do provimento jurisdicional acautelatório, que impeça a
autoridade coatora de realizar atos tendentes à cobrança do suposto crédito tributário, poderá culminar em graves prejuízos à
requerente, tais como impossibilidade de participação em certame licitatório em virtude de inscrição no CADIN.
9. Agravo regimental provido, mantendo-se o deferimento do pedido liminar, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos
tributários apurados nas NFLD's nº 35.371.185-3 e nº 35.371.186-1, até o julgamento do recurso especial admitido na origem.
(STJ, AgRg na MC 16616/RJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 29/04/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM
GRUPO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 28, I, § 9º, DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO ANTES DA ALTERAÇÃO ENGENDRADA PELA
LEI 9.528/97. NÃO CARACTERIZADA A NATUREZA SALARIAL. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um
grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de
salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba.
2. Não obstante ulterior mudança da redação do art. 28 da Lei 8.212/91, que após a edição da Lei 9.528/97, estabeleceu de
forma explicita que o seguro em grupo não se reveste de natureza salarial, o que afastaria a incidência da Contribuição Social,
esta Corte já firmara entendimento em sentido contrário, haja vista que o empregado não usufrui do valor pago de forma
individualizada.
3. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 759266/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 13/11/2009)
Dos honorários sucumbenciais
No que concerne aos honorários advocatícios, o seu arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo,
como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil de
1973, evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa e o tempo exigido para a conclusão dos serviços, entendo razoável a fixação
dos honorários advocatícios, no montante estabelecido na r. sentença, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, nos termos da
fundamentação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008018-27.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WILSON NORIO HIGA e outro(a)

: CARLOS JORGE MARTINS SIMOES
ADVOGADO : SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES e outro(a)
No. ORIG. : 00080182720144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     392/1314



28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-36.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DINAMICA ODONTO HOSPITALAR LTDA e outros(as)

: SEBASTIAO HENRIQUE FOGARI
: DENISE CONDELECHI RODRIGUES FOGARI

ADVOGADO : SP114384 CASSIO ALESSANDRO SPOSITO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)

DESPACHO
Vistos,
Fl. 327: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.
Após, conclusos.
Cumpra-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011836-24.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011836-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
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infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011837-09.2000.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
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nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011838-91.2000.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
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artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011839-76.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
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da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011943-68.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
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O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011944-53.2000.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
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CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011945-38.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
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feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011946-23.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
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EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-08.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
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Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011948-90.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011949-75.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
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28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011950-60.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.011950-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NOVA CIDADE LTDA
ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
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se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018676-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
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Desembargador Federal
 

 
São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015188-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GFG COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO - SP149408

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, considerando que embora a execução fiscal não se suspenda nos casos de recuperação
judicial, são vedados atos judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa comprometendo sua recuperação, à falta do
requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019782-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO - SP254903

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal
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São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016837-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: PAULISPELL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA - SP33345
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando que não
há prova da existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017173-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ALINE MASSA DE SOUZA BISPO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO BISPO DOS SANTOS - SP279004
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  ALINE MASSA DE SOUZA BISPO em face de decisão que,
em sede de mandado de segurança, impetrado em face do Superintendente da Caixa Econômica Federal, indeferiu
pedido liminar para liberação do saldo de sua conta vinculada do FGTS, relacionado a quantia de R$ 5.164,33
(cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos).

Sustenta a agravante a reforma da decisão recorrida para o deferimento da liminar, uma vez que, apesar da doença
de seu filho (transtorno do espectro autista) não se amoldar às situações previstas legalmente para fins de liberação
do saldo de FGTS, a jurisprudência tem buscado amparo no alcance social da norma, para concluir que o
mencionado rol não pode ser taxativo e deve comportar, em casos excepcionais, como direito subjetivo do titular da
conta, a liberação do saldo em situações ali não elencadas. Acrescenta que, encontra-se atualmente desempregada,
em detrimento dos mais amplos esforços para manutenção do tratamento multidisciplinar do autismo de seu filho.
Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, a manutenção desta, até julgamento final da lide, no sentido de
determinar a expedição de alvará para imediata liberação do saldo remanescente existente nas contas vinculadas do
FGTS e PIS da impetrante, em uma única parcela, uma vez que presentes os requisitos ensejadores da medida,
cujo valor atualizado conforme extrato (DOC. 11) importa em R$ 5.164,33 (cinco mil, cento e sessenta e quatro
reais e trinta e três centavos.
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É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de pretensão para obtenção de medida liminar que autorize a imediata liberação do saldo de conta
vinculada do FGTS de titularidade da parte agravante, ao argumento de que a quantia será destinada ao custeio de
tratamento médico e fisioterápico, aquisição de medicamentos caros de seu filho.

Afirma ser este portador de patologia incurável, qual seja, transtorno do espectro autista, necessitando, consoante
prescrição médica, de tratamento multidisciplinar, pois em razão de tal patologia a criança é incapaz de se
comunicar, sendo manifesta a incapacidade do menor em conviver em sociedade, pois por vezes apresenta surtos
de violência, tratados a base de medicações controladas cujos valores são muito expressivos, bem como de compra
de muitas fraudas, pois a criança apresenta dificuldade em controlar suas necessidades fisiológicas. Alega ainda, que
a escolarização do filho é profundamente prejudicada, pois existe necessidade de adaptação de material, além da
demanda da presença constante de acompanhamento terapêutico de alto custo que acarretam efetivo ônus
financeiro e vem impactando toda a estruturação financeira da família da agravante.

Apresenta atestado médico que comprova o diagnóstico, bem como ser indispensável a intervenção multidisciplinar
individual intensiva (psicológica, fonoaudióloga, de terapia ocupacional e psiquiatria infantil), com o objetivo de
minimizar os prejuízos nas áreas do desenvolvimento, reduzir comportamentos não funcionais e instalar e modelar
novos repertórios comportamentais adequados (pág. 40 deste instrumento).

Comprova ainda, a agravante, que encontra-se desempregada desde 15/01/2018 (pag. 44).

Por fim, colaciona aos autos comprovantes das despesas despendidas com o tratamento do filho (págs. 71 a 80).

 

Pois bem.  Nos termos da Lei nº 8.036/90, em seu art. 20, restam elencadas as hipóteses em que se autoriza a
movimentação da conta vinculada do FGTS:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:  

       I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior  

        I-A - extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943  

       II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências,
supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-
A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em julgado;             

        III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

        IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante
a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil,
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou
arrolamento;  

        V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

        a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa
ou em empresas diferentes;  

        b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  
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        c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;  

        VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas
as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;  

        VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de
interesse social não construído, observadas as seguintes condições:             

        a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou empresas diferentes;  

        b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;  

        VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do
regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. 

        IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº
6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

        X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por
declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

       XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.          
(Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994) 

       XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.           (Incluído
pela Lei nº 9.491, de 1997)            (Vide Decreto nº 2.430, 1997) 

        XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;           (Incluído
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de
doença grave, nos termos do regulamento;           (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.              

        XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em
regulamento, observadas as seguintes condições:             

        a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito
Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo
Governo Federal;          (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

        b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a
publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de
calamidade pública; e           (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

        c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.          (Incluído
pela Lei nº 10.878, de 2004)

        XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta
Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que
exercer a opção.           

        XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para
promoção de acessibilidade e de inclusão social.”

Além das hipóteses acima enumeradas, o C. Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência que autoriza a
movimentação da conta vinculada do FGTS para o caso de doenças graves, desde que devidamente comprovadas.
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Pois bem. Para o deferimento da tutela pretendida, faz-se necessário a demonstração dos requisitos do fumus boni
iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este último representado pelo
risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Na hipótese em análise, os documentos colacionados pela agravante comprovam ser seu filho portador de patologia
crônica, bem como a gravidade e extensão da situação de sua saúde, além do elevado valor da medicação e
tratamento do qual necessita.

Ademais, há nos autos informações de que a agravada encontra-se desempregada, acarretando a situação de risco
iminente.

Dessa forma, da análise dos elementos carreados aos autos, considero presentes os requisitos legais ao deferimento
da medida pretendida, nessa fase de cognição sumária.

Por oportuno, cito precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - MAL DE PARKINSON - POSSIBILIDADE. 1. É tranqüila a
jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas
pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. 2. O princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado
Democrático de Direito, que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos
os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço. 3. Precedentes da Corte. 4. Recurso especial improvido." (RESP 200400901354,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ DATA:13/12/2004 PG:00351 RNDJ VOL.:00064
PG:00126);
"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/91. ROL NÃO-TAXATIVO. 1.
É cediço que, ao aplicar a lei, o julgador não deve restringir-se à subsunção do fato à norma, mas sim,
estar atento aos princípios maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art.
5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 2. Ao instituir o sistema do FGTS, o legislador pátrio teve
por meta garantir ao trabalhador o direito a uma espécie de poupança forçada, da qual ele pudesse
lançar mão em situações difíceis, como na perda do emprego, em caso de doença grave, ou até para
adquirir a moradia própria, mediante o Sistema Financeiro de Habitação. 3. A jurisprudência do STJ
tem admitido a liberação do saldo do FGTS em hipótese não elencada na lei de regência, mas que se
justifica, por serem o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais
asseguradas constitucionalmente. 4. Recurso especial improvido." (RESP 200500937614, SEGUNDA
TURMA, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:19/09/2005 PG:00310);
"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À
CASA PRÓPRIA - ART. 20, DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, "B", DO DECRETO 99.684/90 -
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. 1. O rol do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, comportando
ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o alcance social da norma. 2. Atende a
finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à
casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. 3. Recurso desprovido." (Primeira Turma,
AGRESP 200101911696, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ DATA:15/09/2003
PG:00236).
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. FGTS . UTILIZAÇÃO DO SALDO PARA SITUAÇÃO NÃO PREVISTA NO ART. 20 DA
LEI Nº 20.039/90. POSSIBILIDADE.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira
sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. É possível o saque do FGTS mesmo nos casos não previstos no art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista
que o rol de hipóteses ali apresentadas não é taxativo , devendo prevalecer o fim social da norma.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ; 2ª Turma; AGARESP - 10486; Relator Ministro Castro Meira; DJE de 30/08/2011)
 

Outro não é o entendimento desta E. Corte Regional:
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"ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. DEPENDENTE. DOENÇA
GRAVE. REQUISITOS COMPROVADOS. SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL
DESPROVIDA.
1. O juiz pode ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses previstas no
art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que compatível com as diretrizes traçadas pelo legislador, ou seja, que
haja necessidade social premente, fruto de situação de maior gravidade.
2. In casu, o genitor do requerente economicamente dependente deste, é portador de neoplasia maligna,
submetendo-se inclusive à quimioterapia, de modo que deve ser deferido o levantamento para minimizar
o custo do tratamento.
3. Remessa oficial desprovida".
(REOMS 0005515-83.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 2ª T, j. 21.07.2009, e-DJF3
06.08.2009);
 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO.
HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO
ROL, PELO JULGADOR. SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1 - O FGTS, conforme se infere da jurisprudência deste Tribunal, possui natureza alimentar, tendo como
objetivo assegurar ao trabalhador o mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento
constitucional pátrio - nos momentos de maiores dificuldades (desemprego, doença grave , etc).
2 - O artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma
teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito
constitucional social e fundamental.
3 - Por tais razões, independentemente de se aferir se o fundista ou seu familiar está em estágio terminal,
pode o magistrado ordenar o levantamento do saldo da conta do FGTS mesmo fora das hipóteses
previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação tenha como finalidade atender à
necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que se busca resguardar a
saúde da parte Autora, assegurando-lhe melhor qualidade de vida, logo um bem jurídico
constitucionalmente tutelado.
4 - Agravo legal improvido".
(AC 0303815-42.1997.4.03.6102, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, 2ª T, j. 11.09.2012, e-DJF3
20.09.2012).

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, determinando à autoridade que proceda à liberação do saldo
da conta vinculada em nome da agravante.

Comunique-se a agravada para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009334-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ FELIPE MENDES ALVARES DA SILVA CAMPOS - MG185250, GABRIEL ALVES BARROS - SP399761, TUANNY
CAMPOS ELER - MG154497, GUILHERME CAMARGOS QUINTELA - MG104603, ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao
aduzir que "pretende a autora acrescentar ao objeto da ação pleito visando a suspensão da exigibilidade do tributo mediante o
oferecimento de seguro garantia. Considerando que o pedido não consta da exordial, seja alternativamente ou, ainda,
subsidiariamente, efetuada a citação, somente com a concordância do réu é que será possível a ampliação do objeto da ação", à
falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015496-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FORTUNATO FRANCISCO YSSIS, AHMAD MOHAMAD ABOU ABBAS, JOSE CARLOS COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FORTUNATO FRANCISCO YSSIS, AHMAD
MOHAMED ABBAS, JOSÉ CARLOS DA COSTA  contra decisão que acolhendo a exceção de pré-
executividade excluindo os Agravantes do polo passivo da Execução Fiscal Federal, inicialmente, condenou a
Agravada aos honorários advocatícios em percentual de 10% sobre o valor da causa, todavia, após
apresentação de Embargos de Declaração, deu provimento aos mesmos e, em razão da redação do art. 19 da
Lei n. 10.522/2002, afastou a condenação desta dos honorários advocatícios. 

Sustenta a parte agravante que deve ser a União condenada ao pagamento de honorários.

É o relatório.
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A questão versada no recurso foi afetada à Primeira Seção do STJ, no REsp Representativo de Controvérsia
n.º 1.358.837/SP, no qual foi determinada a suspensão da tramitação dos processos que discutam a
possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é
excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta.

Isto posto, determino o sobrestamento do presente feito na Vara de Origem.

Cumpra-se.

 

Int.

   

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011320-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ALEX BEGALLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO FABRICIO FERREIRA MACEDO KEMMER - RJ168943
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BOA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JAMIL ABID JUNIOR - SP195351

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEX BEGALLI contra decisão que, em sede de ação
anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e Boa Investimentos e Participações LTDA
indeferiu a antecipação de tutela de urgência para suspensão dos efeitos de leilão de expropriação de imóvel
dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/97, praça realizada em 07/10/2017, bem como da
consolidação da propriedade.

Sustenta a parte agravante, em suma, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para a suspensão
da execução extrajudicial, uma vez que o procedimento encontra-se eivado de vícios, tais como, ausência de
notificação do mutuário quanto à data de designação do leilão realizado, a arrematação do imóvel pela
segunda agravada por preço vil em valor inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem.

Afirma a presença dos requisitos autorizadores ao deferimento da tutela de urgência, tendo em vista que o
risco de ser desabrigado de seu lar, uma vez que recebeu notificação para a desocupação do imóvel no prazo
de 60 (sessenta ) dias, por ordem liminar em ação de imissão na posse do imóvel movida pelo arrematante
do bem. 

Em análise preliminar foi indeferida a antecipação de tutela.

Face à essa decisão, a parte agravante opôs embargos de declaração.

As partes agravadas apresentaram resposta. 

É o relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo
CPC. 

Conforme informação recebida através do sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª
Instância, o Juízo de origem proferiu decisão de mérito, que julgou improcedente  o pedido no feito
originário, decisão que foi disponibilizada em 06/07/2018.

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em
cognição exauriente, esvazia o conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes
jurisprudenciais:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA
ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. 

1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou
Agravo de Instrumento contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se
verifica a prolação de sentença de mérito nos casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à
discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do CPC. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido

(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA
AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a
perda de objeto deste recurso.

II - agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j.
16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos
termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil. Prejudicado os embargos de declaração ID 3235437.

Publique-se. Intimem-se.  
 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008892-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ERIC JOSÉ SANTANA CASTELAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: REINALDO CESAR DA SILVA NEUBUSS - RJ60217
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “não está consubstanciada a probabilidade do direito invocado, eis que, a partir dos elementos dos autos, não se pode
identificar se houve fraude no saque da conta vinculada de FGTS, onde foi realizado o saque que se diz fraudulento, quem
supostamente realizou o saque indevido e quem foi o responsável pela liberação indevida do saldo do FGTS do autor. Não foram
anexados à inicial as indispensáveis provas documentais relativas à irregular liberação do FGTS pela Caixa Econômica
Federal. Ressalte-se que somente será possível aferir eventual ilegalidade por parte do banco, após este Juízo tomar
conhecimento dos respectivos procedimentos administrativos praticados pela CEF no momento da liberação do FGTS para o
saque, com a respectiva juntada aos autos. Ademais, não havendo demonstração de vício neste momento processual, não se
afigura razoável este Juízo determinar de ofício a recomposição da conta vinculada de FGTS, o que, inclusive, tratando-se da
disponibilidade de valores, poderia acarretar o perigo de irreversibilidade da dos efeitos da decisão, o que encontra óbice na
lei processual (CPC, art. 300, § 3º). Outrossim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (“ periculum in
mora”) não restou demonstrado documentalmente. Não há elementos trazidos para os autos que permitam concluir que houve
vício postura do banco, ao menos por ora. Ainda, o alegado caráter alimentar se restringe aos saldos de salário decorrentes da
rescisão do contrato de trabalho, não se estendendo ao FGTS. A verificação das ilegalidades sugeridas na petição inicial só
poderão ser extraídas após dilação probatória, a fim de se averiguar realmente a existência de vícios no saque perpetrado e a
apuração da responsabilidade do próprio autor e do agente financeiro envolvidos na lide”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013903-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139
AGRAVADO: PAULO RICARDO PERSECHINO, ALESSANDRA DE SOUZA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS OLIMPIO DE OLIVEIRA NETO - MS13931
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS OLIMPIO DE OLIVEIRA NETO - MS13931

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, em sede
de ação reivindicatória ajuizada em face de Paulo Ricardo Persechino e Alessandra de Souza Vieira indeferiu a
antecipação de tutela para determinar a imediata desocupação do imóvel localizado na Rua Morelli Neves, 8577,
casa nº 43, Residencial Professor Arassuay de Castro - Campo Grande/MS, o qual é objeto do Programa de
Arrendamento Residencial regulado pela Lei nº 10.188/01. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a parte agravada Paulo Ricardo Persechino firmou o contrato de
arrendamento residencial em 29/08/2007, contudo em vistorias realizadas constatou-se que ocorreu a transferência
a terceiro, no caso Alessandra de Souza Vieira, atualmente residente no local.

Em razão do descumprimento contratual, após notificação extrajudicial para desocupação do imóvel, ajuizou-se a
ação originária com vistas a retomada do imóvel, sendo, no entanto, indeferido o pedido liminar para a imediata
ordem de desocupação.

Requer a reforma da decisão agravada e o imediato deferimento da antecipação de tutela. 

É o relatório. 
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Insurge-se a CEF em face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela para ordenar a imediata desocupação de
imóvel localizado na Rua Morelli Neves, 8577, casa nº 43, Residencial Professor Arassuay de Castro - Campo
Grande/MS, objeto da matrícula nº 75.317 do 7º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS, vinculado
ao Programa de Arrendamento Residencial- PAR, através de contrato  firmado em 29/08/2007 entre a Caixa
Econômica Federal - CEF e Paulo Ricardo Persechino.  

Com efeito, o Contrato por Instrumento particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tendo por
objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial é regulado pela Lei nº
10.188/2001, que preconiza a possibilidade de propositura de ação possessória, em caso de inadimplência das taxas
mensais de arrendamento, já que a posse justa, amparada na avença de arrendamento do imóvel, transforma-se em
esbulho possessório. 

Também, dentre as obrigações assumidas pelo arrendatário e que podem levar à rescisão do contrato figura a
proibição de dar ao bem destinação que não seja a moradia do arrendatário e de seus familiares, bem como realizar
a cessão de direitos à terceiro, hipótese essa a qual se alega teria ocorrido no caso concreto. 

 Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR . LEI Nº
10.188/2001. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NÃO
PROVIMENTO. 1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento
Residencial - PAR , instituiu o arrendamento residencial com opção de compra par a atendimento exclusivo da
necessidade de moradia da população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º
da Constituição Federal. 2. Não obstante, o artigo 9º da referida Lei previu, na hipótese de inadimplemento das
obrigações contratuais, a configuração do esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a
competente ação de reintegração de posse. 3. Dentre as obrigações assumidas e que podem levar à rescisão do
contrato figura a proibição de dar ao bem destinação que não seja a moradia do arrendatário e de seus
familiares (cláusula 19ª, inciso V - fls. 21). 4. No caso dos autos, os documentos juntados pela CEF comprovam
que o imóvel estava realmente desocupado, não se destinando a residência da arrendatária e de sua família. 5.
Agravo legal improvido. (AC 00069396720104036000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. REINTEGRAÇÃO NA POSSE. RESCISÃO CONTRATUAL.
IMÓVEL NÃO UTILIZADO PAR A MORADIA DO ARRENDATÁRIO E DE SUA FAMILIA.

Uma vez constatado que o imóvel objeto do contrato de arrendamento residencial não foi utilizado como
moradia do arrendatário e de sua família, caracterizado está o descumprimento do contrato, dando ensejo,
assim, à imediata rescisão da avença e à retomada do bem pela Caixa Econômica Federal. 2. Apelação
desprovida

(AC 200351010065166, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, TRF2 - OITAVA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/08/2014.)
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PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.
IMÓVEL QUE NÃO SE DESTINARIA À MORADIA DO ARRENDATÁRIO E DE SEUS FAMILIARES. PROVAS
QUE DEMONSTRAM A AUSÊNCIA DE ÂNIMO DA APELADA EM NÃO MAIS RESIDIR NO IMÓVEL .
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. A CEF firmou contrato de arrendamento residencial com Solange Maria
Cáceres e pretende a reintegração na posse do imóvel em virtude do descumprimento da cláusula oitava do
contrato, que prevê a rescisão da avença caso a destinação dada ao bem não seja a moradia do arrendatário e
seus familiares. A pretensão da apelante fundamenta-se na certidão de fl. 24v., na qual o oficial de cartório
Fauze Maluf Júnior informa ter encontrado no local Ana Cláudia Bortone, que se disse ser amiga da ré e
moradora do imóvel , tendo informando, ainda, que a contratante reside atualmente na casa do seu pai. A
apelada, por outro lado, afirma em sua contestação que não deixou de residir no imóvel arrendado, mas tão
somente tem se ausentado temporariamente par a cuidar de seu pai, que é acometido por doença grave
agravada pelo fato do falecimento de sua esposa, que é genitora da recorrida. 2. Conforme atestado emitido
pelo médico Issamir Farias Saffar em 16.04.04, a apelada está em acompanhamento médico de seu pai, que
apresenta quadro depressivo e de diabetes em grau avançado, ao que tudo indica causado pelo óbito de sua
esposa e genitora da apelada ocorrido em 23.06.03. Esse fato é confirmado pelo depoimento da testemunha Ana
Cláudia Bortone, que é amiga da recorrida e afirmou que a apelada fica durante a semana na casa do pai,
retornando ao imóvel no final de semana, de modo que permanece no imóvel par a que o a par tamento não
fique fechado. Do mesmo modo a testemunha Elaine Góis dos Santos, que mora em imóvel vizinho, afirma
sempre ver a apelada saindo do a par tamento ou lavando roupa, embora com menos frequência nos últimos
meses em virtude dos cuidados dispensados pela recorrida a seu pai. Essas informações vão ao encontro do
afirmado pelo oficial de cartório Fauze Maluf Júnior em seu depoimento, no qual informou que, ao realizar a
diligência de fl. 24v., Ana Cláudia teria lhe afirmado que a mãe da apelada havia falecido há três meses e que
estaria morando com o pai por ele não estar bem de saúde. 3. Como se percebe, a apelada em nenhum momento
demonstrou ânimo de não residir mais no imóvel arrendado, tanto que as contas de energia elétrica
continuaram a vir em seu nome e eram por ela pagas, conforme afirmado por Ana Cláudia Bortone em seu
depoimento. 4. Apelação não provida.(AC 00011690620044036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO)

 

Pois bem, a ocupação irregular do imóvel é conduta que viola as disposições contratuais e o disposto na Lei nº
10.188/01. Eventual tolerância a tais condutas pode implicar na inviabilidade do programa de arrendamento.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes:

 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE . PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR . LEI
10.188/2001. ABANDONO DO IMÓVEL . RESCISÃO CONTRATUAL CONFIGURADA. I - A Lei n. 10.188/2001
criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR , com opção de compra, par a atender a necessidade de
moradia da população de baixa renda em que o arrendatário está obrigado ao adimplemento das obrigações
contraídas sob pena de ter o contrato reincidido e o imóvel reintegrado ao patrimônio do Arrendador. II - Caso
em que as vistorias e notificações juntadas aos autos revelam que o Arrendatário mantinha a posse do imóvel
sem ocupá-lo, hipótese que configura o esbulho possessório e autoriza o Arrendador a propor a competente
ação de reintegração de posse diante do descumprimento das cláusulas 3ª e 19º do pacto contratual que obriga
o Arrendatário a destinar a residência exclusivamente par a sua moradia e de sua família. III - Atestado medico
cujo termo final venceu antes da realização das vistorias que certificaram a desabitação da residência é
insuficiente par a justificar o abandono do imóvel arrendado. Igualmente, não configura motivo de força maior
o rompimento da relação conjugal e a condição de beneficiário de auxílio doença, uma vez que o Arrendatário
declarou-se solteiro na celebração do contrato e não há documentos hábeis a comprovar que seu estado de
saúde impediu a ocupação da propriedade arrendada. IV - Apelação do Arrendatário a que se nega provimento.
(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 138377520104013600, Rel. Des. Fed. JIRAIR ARAM MEGUERIAN, e-DJF1
23/05/2014, p. 336.)
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"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE . PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -
PAR . LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO
PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.
VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas par a a
reintegração de posse , modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da
República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o
contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due
process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo
de nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento
na própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de
arrendamento residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições
estipuladas, dentre elas a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à
finalidade diversa que não seja a de servir de moradia par a o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por par te do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por
terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar par a a reintegração de posse em
favor da cef . 4. Agravo de instrumento não provido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000346187, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 28/02/2011,
DJF3 CJ1 10/03/2011, p. 365)

 

"PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE . CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM
OPÇÃO DE COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO . ART. 9º DA LEI N.
10.188/2001.

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de
sua rescisão, entre os quais, "a transferência/cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato
celebrado entre ela e os arrendatários.

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza
o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do
arrendatário, que é a de residir no imóvel .

4. Apelação a que se dá provimento. "

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200743000050353, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1
22.05.2009, p. 224)

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE CRIOU
O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR , AUTORIZA O ARRENDADOR A PROPOR
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO ARRENDAMENTO.
AGRAVO PROVIDO PAR A MANTER A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CONCEDIDA NA
DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO.

I - Caracterizado o esbulho possessório decorrente do inadimplemento das prestações de arrendamento
residencial, que não foram pagas nem mesmo após o agravado ter sido notificado par a tanto.

II - A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de arrendamento Residencial - PAR autoriza, em
hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de posse, com deferimento da liminar.

III - Agravo provido par a conceder a liminar de reintegração de posse confirmando a decisão que deferiu
efeito suspensivo ao recurso.
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(TRF 3ª Região, Segunda Turma, 307264, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 04.12.2008, p. 913)

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE . PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de Arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a
destinação do imóvel par a a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal
finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de Arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AI 2008.04.00.0005623-5, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.
10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR
REQUERIDA PAR A O FIM DE REINTEGRAR A cef NA POSSE DO IMÓVEL OBJETO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - DESTINAÇÃO INADEQUADA DO IMÓVEL - DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de ação de reintegração de
posse que indeferiu liminar requerida par a o fim de reintegrar a CEF na posse do imóvel objeto de contrato de
arrendamento imobiliário nos termos da Lei n°.10.188/2001.

2. A pretensão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alicerça-se tão somente no descumprimento do inciso IV da
19ª cláusula contratual, ou seja, "uso inadequado do bem arrendado".

3. Ocorre que a Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de arrendamento Residencial par a atendimento
exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa renda, prevê apenas uma maneira de
caracterização de esbulho possessório: na hipótese de inadimplemento no arrendamento , findo o prazo da
notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que
autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse .

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG 309649, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, DJU 18.04.2008, p. 754)

No caso em análise, alega-se que em vistorias ao imóvel realizadas nas datas de 08/07/2012, 10/07/2015 e
25/08/2015, constatou-se que o mesmo não estaria sendo utilizado para moradia do arrendatário, uma vez que
estariam nele residindo a agravada Alessandra de Souza Vieira, seu esposo e filha.

Em razão da violação de cláusula contratual que impede a cessão do imóvel arrendado a terceiros, ajuizou-se a
ação reivindicatória pugnando em antecipação de tutela pela determinação para a sua imediata retomada.

Contudo, depreende-se dos autos, a informação de que a atual ocupante do imóvel se trata da irmã do arrendatário
Paulo Ricardo Persechino, e que nele reside em virtude de que o agravado Paulo possui emprego como motorista
profissional, viajando constantemente, razão pela qual se alegou que a agravada Alessandra passou também a
residir no local, para evitar que o mesmo ficasse abandonado.

Assim, em que pese o relatório da Sra. Oficiala de Justiça informar que segundo informações de que no imóvel
residiriam a agravante Alessandra e esposo, também há informação nos autos de que o agravante Paulo também
frequenta aquele local, não se podendo afirmar, nessa fase processual de cognição sumária, a efetiva ocorrência de
cessão indevida do contrato a terceira pessoa, sem anuência da parte agravante, em violação à disposição
contratual.

Isso posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intimem-se as partes agravadas para contraminuta.

Publique-se. Intime-se.   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     422/1314



 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004082-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JORGE VINICIUS DOS REIS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310, ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que "a notificação
prévia tem por fim possibilitar ao devedor a purgação da mora ou a comprovação de já ter pago o valor devido, nos termos exigidos pelo credor, mas a
autora não demonstrou ter adotado nenhuma destas opções. Analisando os e-mails trocados entre as partes (ID 4428711), verifica-se que o interesse do
autor por nova possibilidade de pagamento do imóvel só ocorreu após a consolidação da propriedade pela CEF. Isso se deu após ter sido informado
sobre seu inadimplemento, o que comprova a possibilidade que o autor teve em renegociar a dívida, em tempo hábil, porém não o fez. Estando agora
sujeito às consequências da inadimplência”, em relação à suposta presença de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial por falta de
notificação prévia demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013824-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MICHELE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA QUARTIERI - SP351908
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MICHELE DOS SANTOS contra a decisão proferida no
processo nº0000741-31.2018.4.03.6324 que tramita perante o Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio
Preto/SP. 

Pois bem. Prevê o art. 98, inc. I, da CF:

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  
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I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o
julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação
e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau.  

 

Portanto, compete à respectiva turma recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra
decisão de magistrado do juizado especial federal e, em razão disso, esta Corte é absolutamente incompetente para
processar e julgar o presente.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA
ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95.
INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS
JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO
SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente
para o caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da
Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram
vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do
sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo
revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.  

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva
para apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe
recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados
dos Juizados Especiais.  

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por
força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser
julgados por Turmas Recursais. 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de
que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no
âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição
das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados
Especiais.  

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob
a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância
a quo.  

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem
como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da
Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo
decisum, como ocorre in casu. Precedentes.  

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista
ter o Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do
Paraná. Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da
incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.  
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VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de
recurso especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem
apreciar a questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em
conseqüência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados
Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 722.237/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 03/05/2005, DJ 23/05/2005).

 

Destarte, reconheço, de ofício, a ausência de competência deste relator e determino a remessa dos autos à
Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível competente, para as providências cabíveis.

Int.

 
 

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011138-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
AGRAVADO: JOAQUIM ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "No caso dos autos em exame, verifica-se que o contrato que motivou a remessa a este Juizo Federal, foi assinado em
28/06/1982 (f.65), portanto, fora do periodo referenciado, evidenciando a falta de interesse juridico da Caixa Economica
Federal e da Uniao Federal em integrarem o feito”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da
jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado
em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF
3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013), inclusive no que se refere à intervenção da União Federal na lide na
qualidade de assistente simples da CEF (RESP 1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ
VOL.:00218 PG:00114; AgRg no Ag 1241724/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/11/2010, DJe 02/02/2011), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Junior
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Desembargador Federal

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011116-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: SERGIO NOBEL ABDALA THOME, SANDRA CRISTINA OSTASIVK
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Nesse juízo sumário de cognição, ausente o requisito de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a tanto não equivalendo a
provisória indisponibilidade da providência sustada pela decisão recorrida, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

  

 

 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015445-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: RICARDO FRANCISCO BAYER TORRES
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656, CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

  
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO FRANCISCO BAYER TORRES contra
decisão que, em sede de ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal indeferiu a
antecipação de tutela de urgência para suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade de imóvel dado
imóvel dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/97. 
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Sustenta a parte agravante, em suma, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para a suspensão
dos efeitos da consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF e assim obstar a realização de
eventuais leilões e alienação do imóvel em favor de terceiros, assegurando-lhes a manutenção do imóvel até
o julgamento final da ação originária.  

Alega o preenchimento dos requisitos elencados no art. 300 do CPC e afirma inconstitucionalidade do
procedimento de execução extrajudicial nos termos da Lei nº 9.514/97. 

 

 É o relatório. Decido.  

 

O contrato em discussão foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, previsto na Lei n.º 9.514
/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:  

 Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.  

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.  

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.  

Nesse sentido o entendimento desta Corte: 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     427/1314



4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza
a realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária.

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante,
cumprindo se observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da
consolidação, o pagamento da mora evita a extinção desnecessária do contrato.

Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se
a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No
âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que
o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4.
O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a
que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos
moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data
de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante
a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017, o que não é o caso dos autos.

Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos. 

No vertente recurso, demonstra a certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos de origem (ID 8772956)
que após notificação do agravante para purgação da mora, foi averbada a consolidação da propriedade em
nome da CEF, ora agravada, em 15/12/2017.

Destarte, no caso em análise, como bem asseverou a decisão recorrida,  não se verifica a presença dos
requisitos legais autorizadores ao deferimento da tutela de urgência na forma requerida pelo agravante.

Portanto, em não se evidenciando, em cognição sumária, quaisquer ilegalidades naquilo que foi contratado e
nem a ocorrência de vícios no procedimento de consolidação da propriedade, indefiro a antecipação de tutela
requerida.

Comunique-se.

Intimem-se a parte agravada para contraminuta.

Publique-se. Intime-se.  

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010167-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA ADOLPHO, VIVIANE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: IGHOR FELIPE DE ALMEIDA JACINTHO - RJ203437
Advogado do(a) AGRAVANTE: IGHOR FELIPE DE ALMEIDA JACINTHO - RJ203437
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que " Em que pese o inconformismo dos autores, a alegação de ausência de intimação para a purgação da mora não procede,
tendo em vista a averbação 10, de 08.08.2017, constante no documento anexado sob o ID 6092605, a qual informa a notificação
dos fiduciantes Marcos Paulo de Oliveira Adolpho e Viviane Ferreira dos Santos para a purgação da mora em 15 (quinze) dias”
e que “a nova redação dada aos arts. 26-A e 27, da Lei 9.514/1997, pela Lei 13.465/2017, que entrou em vigor antes do registro
da consolidação da propriedade do imóvel, expressamente admite a purgação da mora, contudo até data da averbação da
consolidação (§2º, do art. 26), hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Todavia, após a consolidação, é
assegurado ao devedor fiduciante apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da
dívida (prestações vencidas e vincendas e todos os demais acréscimos), conforme §2º-B, do art. 27, da Lei 9.514/1997, na
redação dada pela Lei 13.465/2017. Conquanto os demandantes aleguem ausência de notificação para a purgação da mora, a
averbação levada a efeito na matrícula do imóvel indicando o contrário goza de presunção de veracidade, não sendo possível
afastá-la de plano, antes do aperfeiçoamento do contraditório. Da mesma sorte, o fato de a parte autora ter ciência do leilão
antes de sua realização afasta a tese sustentada na exordial de ausência de notificação, não sendo possível a este juízo presumir
a irregularidade apontada pelos demandantes para sustentar o pedido de deferimento de tutela. Desta forma, após a alteração
legislativa mencionada, entendo que não é mais possível prevalecer o entendimento jurisprudencial, que esta magistrada
adotava, no sentido de ser possível a purgação da mora e o restabelecimento do contrato de financiamento mesmo após a
consolidação da propriedade”, em relação à suposta presença de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial
demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação
da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009854-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GUSTAVO GUILHERME DE SOUZA, SARAH REGINA CHAVES DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     430/1314



Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "depreende-se do teor da “av. 15”, da certidão do Cartório de Registro de Imóveis do Guarujá-SP, lançada na matrícula
40385 (Id 5362912), os autores foram regularmente intimados, sem que tenham purgado à mora no prazo legal, valendo
lembrar, por oportuno, que referido documento goza de presunção de veracidade. No mais, os autores não realizaram qualquer
depósito judicial, sequer das parcelas referentes às prestações vincendas. Some-se a isso, o fato de que, conforme informado pela
ré em sua contestação, das 360 (trezentas e sessenta) prestações a que se obrigaram, os autores pagaram somente 01 (uma).
Segundo informado pela Caixa Econômica Federal em sua contestação, em razão do inadimplemento das parcelas de nº 01 a 12,
estas foram incorporadas ao saldo devedor, o que ocasionou o aumento do valor das prestações, e que, mesmo assim, os autores
pagaram tão somente a de nº 13, tornando-se novamente inadimplentes a partir da 14ª parcela em diante”, anotando-se que mera
manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor respectivo não autoriza a suspensão da execução
extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial, em relação à suposta presença de irregularidades no procedimento de
execução extrajudicial demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001778-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: SORAIA JAQUELINE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que “No caso vertente,
entendo não estar caracterizada a plausibilidade do direito vindicado pela parte autora, uma vez que sua inadimplência no tocante ao pagamento das
parcelas do financiamento é incontroversa. Ademais, os procedimentos de consolidação da propriedade e de realização de leilão extrajudicial nos
termos da Lei nº 9.514/97, contra os quais a autora se insurge, encontram expressa previsão nas cláusulas “17” e “18” do contrato celebrado entre as
partes (Id Num. 742211 - Pág. 8). Outrossim, destaque-se que a certidão lavrada pelo 16º Registro de Imóveis de São Paulo (ID Num. 1482575) -
documento dotado de fé pública e, portanto, de presunção juris tantum de veracidade, atesta que foram observadas todas as formalidades exigidas pela
Lei nº 9.514/97 para a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira ré. De outra banda, também não pode ser acolhida a
pretensão da autora de impor à ré o recebimento de valores de forma distinta da convencionada no contrato avençado entre as partes e, muito menos,
compeli-la a retomar o financiamento nos moldes desejados pela autora, pois tal prática, por via oblíqua, consistiria em chancelar a alteração
unilateral das cláusulas contratuais.”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004931-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: REGINALDO VIANA, JANETE SILVA DE ALMEIDA VIANA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, em relação ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita não se me parecendo as razões recursais hábeis a
abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que "os autores demonstraram capacidade financeira ao firmarem, em 2011, contrato de financiamento
de imóvel declarando renda superior a R$ 5 mil por mês, a qual ainda se mantém conforme comprovantes de rendimento acostados à inicial, bem como
ao assumir prestação de mais de R$ 1,3 mil mensais”, do mesmo modo em relação ao pedido de antecipação de tutela ao considerar que a documentação
carreada aos autos em princípio aponta que "o contrato firmado pelos autores nada tem de abusivo ou ilegal, estando perfeitamente de acordo com as
regras do sistema financeiro da habitação. Na verdade, ao que consta dos autos, nesta análise inicial, é que foi a parte autora que deixou de pagar as
prestações do financiamento – descumprindo, portanto, os termos contratados com a ré – unicamente em razão de problemas pessoais seus”, que “A
parte autora admite que se tornou inadimplente, o que levou à consolidação da propriedade em nome da ré” e que “os mutuários foram intimados para
que purgassem a mora, o que não ocorreu e resultou no requerimento de consolidação da propriedade pela CEF em dezembro de 2015, tendo
permanecido inerte até o ajuizamento desta ação em fevereiro de 2018, mais de 2 anos depois daquele fato. Não convencem as alegações referentes à
nulidade do contrato firmado no que se refere à forma particular do instrumento, na medida em que os autores baseiam-se em redação revogada do
artigo 38 da Lei nº 9.514/97 desde 2004 e porque está expresso e claro no contrato tratar-se de instrumento particular com caráter de escritura
pública”, anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor respectivo não autoriza a suspensão
da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e
indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007647-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANIEL LAUREANO, ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS LAUREANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que “Considerando-se
que a consolidação da propriedade do imóvel se deu em dezembro de 2016 e o primeiro leilão foi realizado em janeiro de 2018, não se vislumbra a
urgência na apreciação do pedido, eis que decorridos mais de doze meses do ato que se pretende anular” e que “A purgação de mora prescinde de
decisão judicial, de modo que os autores podem realizar o depósito do montante devido nos autos a qualquer momento, porém, até a data de assinatura
do auto de arrematação, sobre o que não se tem informação”, anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do
depósito do valor do débito não autoria a suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial e em relação à suposta
presença de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de
provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012919-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FERNANDO FERREIRA DE FARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE OLIVEIRA CARNEIRO - SP385476
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO FERREIRA DE FARIA contra decisão que,
em sede de ação de revisão de contrato ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e da EMGEA-
Empresa Gestora de Ativos,  indeferiu a antecipação de tutela de urgência para a suspensão de quaisquer
atos executórios, nos termos da Lei nº 9.514/97, mediante autorização de consignação das prestações
mensais vencidas e vincendas, bem como obstada a inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao
crédito.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para lhe evitar
prejuízos, uma vez que o contrato a merece revisão no que se refere a cláusulas abusivas.

Requer o deferimento da tutela de urgência para o fim de ser autorizada a consignação das prestações
mensais incontroversas, no valor de R$ 813,56, com a determinação à agravada para que se abstenha de
promover atos de execução extrajudicial, bem como de inscrever seu nome nos órgãos de restrição ao
crédito (Cadin, Serasa ou SPC).

É o relatório.  

Decido.  

O contrato em discussão foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, previsto na Lei n.º
9.514/97, ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº
9.514/97:  

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.  

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.  

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.  

Nesse sentido o entendimento desta Corte:
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza
a realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária.

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.
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É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

 Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante,
cumprindo se observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da
consolidação, o pagamento da mora evita a extinção desnecessária do contrato.

Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se
a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No
âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que
o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4.
O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a
que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e atualizado
da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do imóvel, não
havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos contratos,
mas também para assegurar o direito social à moradia.

Destaco, ainda, que o entendimento acerca da possibilidade de purgar a mora após a consolidação até a
formalização do auto de arrematação está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGA
ÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.
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3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o
bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário
a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.

(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:25/11/2014 ..DTPB:.).

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos
moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data
de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante
a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos.  

No vertente recurso, a parte agravante pretende a rediscussão das cláusulas do contrato, objetivando o
afastamento de desequilíbrio contratual, não havendo pleito para a purgação da mora na forma acima
explicitada, mas apenas com a manifestação de depósito judicial de valor para elidir a mora e das prestações
mensais, em valores que entende correto.

Ademais, não se verifica, prima facie, a ocorrência de vícios no contrato pactuado entre as partes ou
mesmo, situação de evidente abusividade, de maneira, que a comprovação das alegações da parte agravante
demandam dilação probatória, com a necessidade de regular instrução processual. 

No que se refere ao requerimento para abstenção da agravada de proceder à inscrição do mutuário junto aos
órgãos de restrição ao crédito, destaco o precedente do  C. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos
recursos representativos da controvérsia, o qual estabeleceu requisitos que não se encontram presentes na
situação em tela:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O
DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto
perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela
cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista
discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;b) essa discussão esteja
fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus
boni iuris).
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1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em
antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação
fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação
principal.

(REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009,
DJe 23/09/2009)

Assim, em não evidenciadas, em cognição sumária, quaisquer ilegalidades naquilo que foi contratado,
indefiro a antecipação de tutela requerida.

 
Comunique-se.
 
Intimem-se a parte agravada para contraminuta.
 
Publique-se. Intimem-se.   

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022414-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SIDNEY DE LEMOS MENDES JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUI CARLOS LOPES - SP312425
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEY DE LEMOS MENDES JUNIOR em face de decisão da 4ª Vara Federal de
Santos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a liberação de saldo depositado na sua conta vinculada do FGTS nº
1963650, sob o fundamento da vedação prevista no artigo 29-B da Lei nº8.036/90, bem como por entender ausentes os requisitos legais
ao deferimento da tutela de urgência.

Sustenta o agravante em síntese, que na condição de trabalhador avulso portuário, em inatividade desde 17/05/2017, requereu junto a
Caixa Econômica Federal- CEF a liberação do valor depositado em sua conta de FGTS, sendo, contudo, indeferido o seu pedido sob o
argumento de que a conta fora movimentada posteriormente à referida data.

Afirma que conforme declaração emitida pelo Órgão Gestor de Mão de Obra os valores creditados na citada conta após 17/05/2017,
são retroativos e que se encontra em situação de inatividade há mais de 90 (noventa dias), restando preenchido o requisito legal do inciso
X do art. 20 da  Lei nº 8.036/90, o que autoriza a movimentação da conta do FGTS.

Em análise preliminar não foi deferida a tutela de urgência.

Instada à manifestação, a agravada não apresentou resposta.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o relatório.
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Conforme pesquisa ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, o Juízo de origem proferiu sentença no
mandado de segurança, que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, a qual foi disponibilizada em 21/06/2018.

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO D E INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.
 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016569-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCINE MARTINS LATORRE - SP135618
AGRAVADO: MARY FUGITA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO BAPTISTA PONTIROLLE - SP136006

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a presença do requisito de
urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da existência de perigo concreto à agravante,
indefiro o pedido.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007579-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: S A CAFERO - EPP, VALDIR CAFERO, SAMANTHA ALVES CAFERO
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
Advogados do(a) AGRAVANTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947, CAMILA DE CASSIA FACIO SERRANO - SP329487
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011488-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ROSANGELA DI STASI MARQUES DOS SANTOS, EMIDIO MARQUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEZIO VELOSO - SP249945
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEZIO VELOSO - SP249945
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANGELA DI STASI MARQUES DOS SANTOS e
EMIDIO MARQUES DOS SANTOS contra decisão que, nos autos de ação de revisão de contrato ajuizada
em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça.
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Requerem as agravantes a reforma da decisão para que seja deferida a justiça gratuita, sob o argumento de
que se encontram em situação de crise financeira, que a empresa que possuíam encontra-se interditada e
lacrada pelo Ministério Público do Trabalho desde 05/07/2016, que possuem várias restrições no
SPC/Serasa conforme extratos apresentados, ausência de saldo em conta bancária, situação de desemprego,
bem como as suas declarações de Imposto de Renda limitam-se a 2014/2015, pois após essa data não
auferiram renda tributável.

É o relatório. 

Decido.

Relativamente ao pedido de Gratuidade de Justiça, dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais."

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples
afirmação, declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.

Todavia, essa presunção pode ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis de ofício
pelo juiz (Lei nº 1.060/50, art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts. 4º,
§2º, e 7º). 

A interpretação teleológica da referida Lei nos conduz ao entendimento de que, se há nos autos indícios de
que a parte autora se encontra na categoria daqueles que não podem custear as despesas processuais sem
prejuízo de seu sustento, o benefício deve ser concedido.

No caso dos autos, à luz do conjunto probatório colacionado, verifica-se que, aparentemente os agravantes
atravessam situação de crise financeira, tendo em vista a interdição do estabelecimento empresarial que
possuem, interditado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, inúmeras restrições no SPC/SERASA em
nome de ambos os agravantes, bem como considerado o teor das declarações de informe de rendimentos
apresentadas à Receita Federal.

Depreende-se dessas declarações de rendimentos que a agravante Rosangela auferiu no ano calendário de
2014, renda anual de R$ 8.688,00 e que o agravante Emidio auferiu renda anual de R$ 24.000,00.

Destarte, restam em tese demonstrada a presença dos requisitos autorizadores ao deferimento do benefício
em favor dos agravantes até prova em contrário da inexistência ou da modificação de tal situação.

Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI 1060/50 -
PRESUNÇÃO RELATIVA - PROVA EM CONTRÁRIO - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO
SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DCTF - TERMO INICIAL - ART. 174,
CTN - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - DESPACHO CITATÓRIO - TERMO FINAL - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - COMPROVAÇÃO SEM DILAÇÃO
PROBATÓRIA- INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A assistência judiciária é
garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do
Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de
recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária
concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma
simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário,
vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,
basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem
prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte
contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 5. Intimada, a parte contrária somente argumentou a
ausência de comprovação da necessidade, sem fazer a prova em contrária, restando mantida, pois a
gratuidade deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -
prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o
oposto pela parte contrária. 7. (...). 24. agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 00056935720114030000 DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA TRF 3
e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2011)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU
PROVIMENTO AO RECURSO , NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO
MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-
se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que
aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do
art. 557, parágrafo 1º- A, do CPC, deu provimento ao recurso, sob o fundamento de que o rendimento e
os gastos demonstrados nos documentos de fls. 35/37, 48/57 e 60/64, não permitem concluir que a autora
pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída.
3. O simples fato de a parte autora ter advogado particular, não impede, por si só, a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita . 4. Não restou demonstrada, pela agravante, a existência de
qualquer prova capaz de invalidar a declaração do estado de hipossuficiência, feita pela autora à fl. 38,
entendimento do E. Superior Tribunal de justiça (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman
Benjamin, DJe 09/03/2009; AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe
20/06/2008; REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007,
pág. 207; REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) 5.
Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida. 6. agravo improvido."

(AI 00166346620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA
TURMA, TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO
CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles
que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do
estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la,
mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado
determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada
hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O fato de existir advogado particular
constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas não confere à parte a prerrogativa
prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. IV -
Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de justiça . V - agravo de instrumento provido.(AI
201003000264730, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3
CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 710.)
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Isso posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para assegurar aos agravantes os
benefícios de que trata a Lei nº 1.060/50.

Comunique-se, o teor da presente decisão ao juízo de origem.

Comunique-se à agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010190-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ALESSANDRA RIBEIRO DOS SANTOS FORTES SOUSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TAIS CRISTINA REGINALDO - MG122385
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “A troca de correspondência eletrônica entre as partes envolvidas indica que o valor atual da prestação do financiamento em
questão, para fins de renegociação, é de R$ 3.260,00, condicionada a uma entrada no valor de R$ 4.000,00, considerando,
ainda, a taxa de juros do contrato no percentual de 1,75 (ID 5001829). A autora requer autorização para pagar prestações
vincendas no valor R$ 2.317,18. De toda forma, considerando a afirmação contida na inicial de que a autora pretende retomar
os pagamentos das prestações autoriza uma solução razoavelmente satisfatória para ambas as partes. Verifica-se, portanto, que
a parte autora afirma estar inadimplente desde final do ano de 2017. Assim, a providência que melhor atende aos interesses das
partes é a de obstar, por ora, a realização de execução judicial ou extrajudicial da dívida, impondo à autora, como
contracautela, o dever de retomar o pagamento das prestações do financiamento, diretamente à credora, no valor por esta
exigido. Essa medida é suficiente para obstar uma possível perda do imóvel decorrente de eventual execução extrajudicial e, ao
mesmo tempo, preserva a adimplência da autora em termos razoavelmente aceitáveis”, por outro lado a discussão de per si do
débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais não impedindo a inclusão do
nome do devedor nos cadastros de inadimplentes, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011003-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JHOMESON MANGUEIRA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON ANDRE DA SILVA - SP139174
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que não há nos autos elementos que comprovem o depósito judicial do valor de R$
16.529,79 como alegado pela parte agravante e na falta da emissão de boletos pela CEF dos valores das prestações vincendas
incumbindo à parte agravante continuar depositando em juízo referidos valores, o que independe de autorização judicial, estando
configurada a mora e ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso,  indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006709-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LUCAS EVANGELISTA MAFRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "o autor pretende a prolação de autorização para o depósito judicial das frações incontroversas das prestações do contrato
de financiamento imobiliário nº 1.4444.0765706-4, para o fim de elidir a mora até o julgamento definitivo do mérito. Para esse
fim, contudo, cumpre ao devedor pagar o valor incontroverso da dívida e depositar o montante controvertido ", reputo ausente o
requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010822-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INFO JET COMERCIAL CARTUCHOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO SOUTO DA SILVA - SP330773
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao
determinar o bloqueio judicial de ativos financeiros por meio do BACENJUD e de veículos automotores por meio do RENAJUD “tendo
em vista a interposição dos Embargos à Execução n.º 0025153-87.2016.403.6100 sem atribuição de efeito suspensivo e
considerando que, apesar de regularmente citado(s), os executados não comprovaram o pagamento dos valores devidos e, em
atendimento a ordem preferencial de penhora prevista no artigo 835 do Código de Processo Civil ”, ainda cabendo consignar que a
citação da Sra. Edina Santos Cardoso ocorreu tendo em vista a condição de avalista do contrato objeto da execução e quanto ao
bloqueio de valores não demonstrando a parte autora que são estes destinados ao pagamento dos funcionários, reputo ausente o requisito
de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007742-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON DE OLIVEIRA MACHADO - SP256334
AGRAVADO: AMANDA DUQUE CASTILHO DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE MORAES - SP77814

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo, a tanto não equivalendo genéricas
alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024154-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
AGRAVADO: LEONICE CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO AUGUSTO ESCOZA - SP149812

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão
que, em sede de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de indenização decorrente de
extravio de joias em contrato de penhor, procedimento ajuizado por Leonice Cardoso. 

Consoante decisão agravada foi considerado correto para fins de cumprimento do julgado, o
valor de R$ 35.519,17 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais e dezessete centavos).   

          Sustenta a agravante CEF, em suma, que em acolhimento aos argumentos apresentados pela
CEF, foi proferida a decisão determinando nova remessa dos autos à Contadoria para refazimento dos
cálculos, com a utilização de novo critério indicado, isto é “utilizando a incidência em 08 (oito) vezes o
valor da avaliação, nos termos da emenda do julgado juntada pela CEF em sua impugnação de fls. 253/254”.  

         Determinou-se, na mesma oportunidade, que após o retorno dos autos da contadoria, com os
cálculos refeitos, deveria ser dada ciência às partes, o que efetivamente não ocorreu, uma vez que a
agravada foi cientificada apenas do ato de remessa dos autos à Contadoria, porém não cientificada
quanto ao retorno respectivo, com os cálculos elaborados. 

         Afirma que não houve nenhuma intimação da CEF para tomar ciência da juntada dos cálculos,
sendo que o advogado da parte exequente, ora agravada, teria recebido ciência em balcão, restando
equivocada a premissa contida na decisão ora agravada, de que ambas as partes tomaram ciência dos
cálculos refeitos.  

         Requer a concessão de efeito suspensivo e ao final, o provimento do agravo de instrumento para
anulação da decisão agravada, para que lhe seja oportunizada intimação para ciência e manifestação
quanto aos cálculos apresentados. 

  

         É o relatório.

 

         Decido.

Pois bem. Inicialmente, em razão de não serem eletrônicos os autos do feito originário, determinou-se a
juntada de cópia das peças processuais compreendidas entre às fls. 289/490 dos autos, uma vez que à
fl. 289 foi informado o retorno dos autos da seção de cálculos judiciais, na data de 24/03/2017.

Na data de 14/11/2017 foi proferida a decisão ora agravada, encartada à fls.407/408 dos autos, razão
pela qual solicitou-se a instrução do presente recurso com cópia das fls. de 289/490.

Atendida à solicitação, esclareceu a agravante que a última folha dos autos é a de nº 424, e que o feito
originário apresenta alguns erros de numeração das páginas dos autos.

Pois bem. Passo à análise das razões recursais.

Destarte, da análise dos documentos colacionados pela agravante, observa-se que a partir da fl. 289,
na qual restou certificado o retorno dos autos da contadoria em 24/03/2017, não se verifica informação
quanto à intimação da parte agravante CEF para ciência quantos aos novos cálculos elaborados pela
contadoria.

Sobrevém a juntada de outros documentos relacionados a incidente processual e posterior
desentranhamento, sem contudo, demonstrar-se a adoção da providência para cientificar a agravante
CEF, como determinado na decisão que remetera os autos para novos cálculos.

Dessa forma, resta equivocada a premissa contida na decisão agravada de que após a elaboração dos
cálculos apresentados à fls. 288, foram cientificadas ambas as partes de seu conteúdo, para o fim de
eventual manifestação.
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Posto isto, nessa fase de cognição sumária, defiro a concessão do efeito suspensivo requerido pela
agravante CEF.

Comunique-se à agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.
 

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009644-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP1331490A, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP1751560A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAC-CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A contra
decisão proferida em sede de ação de execução fiscal, a qual designou hastas públicas unificadas para o ano de
2018 nas quais foram incluídos os bens penhorados.

Sustenta a parte agravante, em suma, que deve ser suspensa a execução, cancelando as hastas públicas designadas
até o julgamento dos embargos à execução por esta opostos, com o intuito de desconstituir suposto crédito
tributário consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa n° 36.699.692-2, 36.699.693-2.  Requer a antecipação da
tutela recursal.

 

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, verifico pelas informações prestadas pelo MM. Juízo “a quo” a perda de objeto do presente recurso,
no tocante ao pedido de suspensão das hastas públicas designadas, no tocante aos imóveis de matrículas nºs 40.035
e 7.465, em razão da arrematação ocorrida dos mesmos em 21/05/2018. 

No mais, entendo que a Lei 6.830/80 não dispõe, expressamente, acerca dos efeitos que devem ser recebidos os
embargos à execução.

Portanto, cabendo a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil quando a previsão nele contida não for
incompatível com a Lei de Execuções fiscais, verifica-se que tanto o CPC/73, no art. 739-A, quanto o Novo CPC,
no art. 919, dispõem que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução não é automática, dependendo
a concessão da existência dos pressupostos da tutela provisória e da prévia garantia do juízo.

Essa a conclusão do STJ, que foi consolidada no julgamento do REsp 1.272.827/PE, submetido ao rito do art. 543-
C do CPC, no qual se firmou o entendimento de que o art. 739-A do CPC se aplica às execuções fiscais, estando a
atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor condicionada ao cumprimento de três requisitos:
apresentação de garantia da execução; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e da
ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação que o prosseguimento da execução possa causar ao
executado (periculum in mora).

Por sua vez, no caso concreto, não há elementos suficientes nos autos que infirmem a conclusão extraída pelo
MM. Juiz da causa, bem como não há prova nos autos de que prosseguimento da execução possa causar ao
executado grave dano de difícil ou incerta reparação.
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Consoante bem observado pelo MM. Juízo a quo: “... Como demonstra o exequente (fls. 716/726), estão em
execução nestes autos e apensos débitos que ultrapassam os R$ 13.000.000,00. Considerando-se a avaliação dos
imóveis penhorados em cerca de R$ 6.000.000,00, há falta e, não excesso de garantia. Em relação à pendência
de embargos à execução, não há naqueles autos qualquer determinação de suspensão da execução, razão pela
qual, o feito deve prosseguir.” 

Com efeito, o prosseguimento dos atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação,
uma vez que se trata de desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.

 

 

 

   

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004743-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FAST COMERCIO DE ALIMENTOS ARARAQUARA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE DE SOUZA LIMA NETO - SP231610, CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES - SP134031
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAST COMÉRCIO DE ALIMENTOS ARARAQUARA
LTDA-EPP contra decisão da 1ª Vara Federal de Araraquara, em ação ordinária de exigir contas ajuizada
em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a
determinação a agravada que se abstenha de efetivar a inscrição do seu nome em órgãos de restrição de
crédito, até o trânsito em julgado da ação originária.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, alegando em síntese, a
necessidade de reforma da decisão agravada para que seja determinada à CEF a abstenção de praticar atos
de restrição ao seu crédito, uma vez que estão presentes todos os requisitos autorizadores da concessão da
tutela antecipatória.

É o relatório.

Decido.

Insurge-se a agravante em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela de urgência para a
determinação que a agravada CEF seja compelida a abster-se de promover a inscrição de seu nome nos
órgãos de proteção ao crédito enquanto se tramita a ação de exigir contas originária, ajuizada com objetivo
de obter prestação de contas, na forma mercantil, de lançamentos havidos em sua conta corrente no
intervalo de setembro de 2004 até a data da efetiva prestação de contas.
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O MM. juiz a quo indeferiu a tutela de urgência nos seguintes termos:

"(...) Perante esse quadro, julgo inviável a concessão da tutela de urgência pleiteada, seja porque não
ficou demonstrada a existência de lançamento manifestamente infundado que possa levar a parte à
inadimplência e à sujeição às adversidades próprias dos procedimentos de cobrança; seja porque,
mesmo que se tratasse de ação revisional de contratos bancários, não ficou comprovada a existência
de dívidas pendentes de pagamento que possam levar à inscrição do nome da empresa nos serviços
de proteção ao crédito, valendo observar, a esse propósito, que o documento 4010530, apesar de
indicar que a autora tem sido impontual no pagamento de algumas parcelas a que está obrigada,
demonstra que vem se esforçando em adimpli-las, ainda que com atraso. Logo, não há que se falar
em urgência. (...)".
 
Nos termos do artigo 294 do NCPC, a tutela provisória se subdivide em tutela de urgência e tutela de
evidência, in verbis: 
 
 
       "Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental".
 
A concessão da tutela de urgência depende da existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Referida medida não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Assim dispôs o artigo 300 do novo Diploma
Processual Civil:
 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão".
 
Restou estabelecida, ainda, no novo CPC, a tutela de evidência, nos seguintes termos: 
"Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito,
caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente".
 
No caso concreto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação da
tutela recursal, sobremaneira em virtude de a questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração
do contraditório e de dilação probatória.
 
Ademais, como observa a decisão agravada, não demostrada nessa fase de cognição sumária, a evidência de
lançamento manifestamente infundado e que esse teria o condão de acarretar a restrição do nome da
agravante nos órgãos de restrição ao crédito.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. REVISÃO JUDICIAL  DE
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL. ALEGAÇÃO
DE NULIDADE E ILEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA E CONTRADITÓRIO.
INVIABILIDADE. 1- Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de
antecipação de tutela objetivando suspender leilão extrajudicial previsto pelo artigo 27 da Lei n.
9.514/97. 2- "O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à
existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias
de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a
parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos
pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória"
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI 0000162-82.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW). 3- Destarte, por demandar a análise da
matéria dilação probatória, a hipótese é de rejeição da pretensão recursal. 4- Agravo de instrumento a
que se nega provimento. (AI 00265490320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
ATO ADMINISTRATIVO C/C REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - TUTELA ANTECIPADA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO
IMPROVIDO. 1. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como O artigo 273 do Código de
Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a existência de
elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a
possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do
postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o
abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Na hipótese, analisando o
conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela pretendida. 3. A prova juntada aos autos não permite um juízo acerca da apontada
nulidade do processo administrativo, de modo a determinar a reintegração do agravante ao cargo de
técnico ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA.
4. Consta, com efeito, do relatório final do processo administrativo, instaurado com o fim de apurar os
fatos decorrentes da prisão do agravante em flagrante, após detalhado exame das provas e análise das
respectivas defesas, a comissão propôs a penalidade de demissão (fls. 532/558). 5. Depreende-se do
processo administrativo que foi assegurado ao agravante o contraditório e a ampla defesa, com a
possibilidade de se manifestar, produzindo todas as provas pertinentes em defesa de seu direito, estando
em harmonia como o principio do devido processo legal. 6. Portanto, da prova anexada à minuta deste
recurso não emerge ilegalidade no ato de demissão do servidor público, ora agravante, única
circunstância que permitiria a revisão do ato administrativo, que só se submete ao crivo do Poder
Judiciário sob o aspecto da legalidade, nunca da conveniência e oportunidade (mérito administrativo),
sob pena de interferir na forma de apuração de falta disciplinar e na aplicação da sanção respectiva. 7.
O tema, assim, deverá ser analisado no decorrer da instrução processual, até porque não há prova
inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 8.
Agravo improvido. (AI 00131702920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3
- QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DEFERIDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSENTES OS PRESSUPOSTOS
DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFORMA DA DECISÃO A QUA. RECURSO
DA UNIÃO PROVIDO. 1. A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em
que não há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado
deve se apresentar em alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também
do acervo demonstrativo que ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário
para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do
art. 273 do CPC. 2. No caso dos autos é evidente que a análise das alegações deduzidas na ação
originária exigem amplo elastério probatório e por isso mesmo nem há que se cogitar da incidência do
art. 273 do CPC. 3. Tanto é assim que a d. juíza a qua não reconheceu a plausibilidade do direito
invocado pela autora a ponto de autorizar a concessão da tutela antecipada, senão na forma de liminar
com fulcro no artigo 273, § 7º do Código de Processo Civil. Sucede que nem mesmo esse dispositivo -
autorizativo de medida cautelar - pode ser invocado na espécie. A uma, porque a mesma insegurança do
suposto direito do autor que impediu a concessiva de tutela antecipada, continua a valer para o fim de
esvair o fumus boni iuris que é necessário para o juízo cautelar. A duas, se não há vestígio algum capaz
de sustentar o pedido de liminar, é claro que a oferta de caução consistente em créditos judiciais que
também são despidos de coisa julgada, não tem valor algum para infirmar a exigibilidade do crédito
fiscal. Na espécie, a empresa devedora agita oferta consistente em penhora no rosto dos autos de crédito
contra a Fazenda Pública que ainda depende de liquidação e cuja execução se dará conforme o art. 730
CPC. 4. Recurso provido. (AI 00114777320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO
BANCÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DÍVIDA EM DISCUSSÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1- Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela
antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o
julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. 2- A pretensão de exclusão dos nomes dos agravantes do cadastro de inadimplentes não pode
ser acolhida tão-somente porque os recorrentes propuseram ação de revisão para discutir as cláusulas de
um contrato de empréstimo que os beneficiou e que não está sendo adimplido. 3- Conforme
jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), o
devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher,
concomitantemente três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência
integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor
referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. 4- No caso em exame não há a
demonstração concomitante dos mencionados requisitos, pois a agravante não efetuou depósito ou
prestou caução idônea da parte incontroversa do débito, bem como funda sua irresignação em questões
superadas no âmbito do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 5- Somente o depósito
integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora. 6- Agravo legal desprovido.(AI
00086701720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA -
DUPLICATAS - CANCELAMENTO DE PROTESTO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Resta
prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do
julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 2. O artigo 273 do Código de Processo Civil
estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela a existência de elementos probatórios
capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano
irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e possível
ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 3. Na hipótese, analisando o conteúdo deste
processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da
tutela pretendida, porquanto da prova trazida a estes autos não emerge a nulidade do título executivo. 2.
É que a simples alegação de nulidade do título executivo por ausência de relação negocial, sem qualquer
outra prova da irregularidade na emissão das duplicatas não possui o condão de acarretar o
cancelamento dos respectivos protestos, na medida que se trata de declaração unilateral. 3. Embora não
se possa exigir das agravantes a produção de prova negativa da relação jurídica, o fato é que as rés
ainda não foram citadas, de modo que somente após a vinda das contestações é que será possível avaliar
a plausibilidade do direito invocado. 4. Portanto, a situação em que tais títulos foram emitidos não está
de plano demonstrada, como bem asseverou a Magistrada de Primeiro Grau. 5. O tema, assim, deverá ser
mais bem analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas e a observância do
contraditório. 6. E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca
capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações das agravantes. 7. Do mesmo modo, sem a
observância do contraditório, não há como deferir o pedido de suspensão dos efeitos do protesto
mediante o depósito da importância de R$ 32.545,50 (trinta e dois mil quinhentos e quarenta e cinco
reais e cinqüenta centavos). 8. De fato, embora referido valor corresponda à quantia citada na certidão
emitida pelo Cartório do 1º Ofício de Protesto de Títulos Cambiais, a prova dos autos não permite
concluir que o depósito representa o valor efetivo da dívida, vez que o protesto das duplicatas ocorreu em
12 de abril de 2006 e 15 de maio de 2006. 9. Assim também ocorre com a planilha de fl. 140, valendo
ressaltar que o pleito de alteração do valor que se pretende depositar representa inovação da pretensão
recursal. 10. Portanto, incensurável a conclusão a que chegou a Magistrada de Primeiro Grau ao afirmar
que a mera demonstração de boa fé por parte das autoras com o pedido de depósito do valor das
duplicatas, sem antes se observar o contraditório, não se mostra suficiente para a concessão da
antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 11. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental
prejudicado.(AI 00288578520104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -
QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2011 PÁGINA: 525 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 

Assim, o tema, deverá ser analisado no decorrer da instrução processual, até porque não há prova
inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante.

Posto isto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se à agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016004-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SERGIO DOS SANTOS, DJENANE ROSA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO DOS SANTOS e outro contra decisão que, em
sede de ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal indeferiu a tutela de urgência para
suspensão de procedimento de execução extrajudicial e de efeitos de leilões realizados, nos termos da Lei nº
9.514/97, nas datas de 17/01 e 31/01/2018.

Sustentam as partes agravantes, em síntese, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para obstar o
prosseguimento da execução extrajudicial, mediante autorização para purgação da mora, nos termos do art.
34 do DL nº 70/66.

Afirmam que efetivaram o depósito judicial da quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a qual
entendem suficiente à purgação da mora, e fazem requerimento para que seja obstada a transferência do
imóvel para terceiros. 

É o relatório.

Decido.

Pois bem. O contrato em discussão foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, com
recursos do FGTS , sendo  submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº
9.514/97:

 Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  
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3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6 . No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.

8. Recurso improvido" (TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016.
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA:
474).

A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a imediata
consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a
realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária ou, nos casos de leilões negativos,
até a alienação do imóvel a terceiro de boa-fé. 

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão
ou a venda direta do imóvel pela credora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66: Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos: I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

Desta feita, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há de se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA
MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem
objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4 . O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se
refere a Lei nº 9.514/1997.

5. Recurso especial provido" (RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

N o vertente recurso, as agravantes fazem requerimento para a suspensão do prosseguimento da execução
extrajudicial e manifestam intenção em purgar a mora e retomar o financiamento firmado com a CEF, mediante o
depósito judicial da quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a qual entendem suficiente à purgação da
mora. 

N o entanto, depreende-se da fundamentação da decisão recorrida, a informação de que no bojo da execução
extrajudicial, por ocasião da 2ª praça realizada na data de 31/01/2018,  sobreveio a arrematação do bem imóvel
dado em garantia pelor terceiro interessado Celso Antonio Ortega. 

Destarte, na hipótese em análise, em havendo a notícia de que o imóvel objeto da alienação fiduciária foi
arrematado por ocasião do leilão extrajudicial, por terceiro interessado de boa fé, não se mostra possível a
possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos que poderiam sofrer o arrematante do imóvel.

Com efeito, o adquirente de boa-fé é juridicamente interessado e deve lhe ser garantido, em observância aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, o seu legítimo direito de
defesa da manutenção da sua aquisição do bem, sendo litisconsorte necessário na ação proposta com este objeto.

Ademais, sem que haja a devida integração à lide do litisconsorte necessário, o que passa por emenda à petição
inicial e citação deste apresenta-se indevida a discussão sobre a anulação de qualquer ato ou do procedimento de
execução extrajudicial, pelo simples motivo de que este objeto da demanda não pode ser admitido e resolvido em
juízo sem que todos os juridicamente interessados integrem a lide numa relação processual adequadamente
formada e encaminhada. 

Na hipótese, verifica-se que os agravantes já fizeram requerimento à citação do litisconsorte em questão, contudo,
não se mostra possível o deferimento da tutela de urgência.

Como acima fundamentado, não se mostra possível à purgação da mora na forma pretendida pelos agravantes após
a arrematação do imóvel a terceiro, bem como, não se verificam, nessa fase de cognição sumária, vícios ou
ilegalidades no procedimento de execução extrajudicial a ensejar sua suspensão e a expropriação do imóvel a
terceiros, a qual, ademais, já restou realizada.

Posto isto, indefiro a  tutela de urgência requerida.

Comunique-se à agravada CEF para resposta.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019290-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ROITERY MODAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ROITERY MODAS LTDA, em face de decisão que
determinou o sobrestamento do vertente feito, até o julgamento final dos Recursos Especiais nºs
1638772/SC, 1624297/RS e 1629001/SC.

Requer o embargante para salvaguarda de seus direitos, o pronunciamento quanto à manutenção dos efeitos
da decisão interlocutória ID 1282566 a qual deferiu o pedido liminar para determinar a exclusão do ICMS na
base de cálculo da contribuição previdenciária prevista na Lei nº 12.546/11.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração
constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,
exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº
299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção
1, p. 145).

 

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros,
2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma
conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão
é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum
pedido etc."

No caso em exame, considero que a presença de obscuridade a ser aclarada.  Dispôs a decisão objurgada:

“(...) A controvérsia relativa à "possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº. 12.546/2011"
foi afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do C. STJ, nos termos do artigo 1.036 e
seguintes do NCPC, nos autos dos Recursos Especiais nºs. 1638772/SC, 1624297/RS e 1629001/SC, de
Relatoria da E. Ministra Regina Helena Costa, por revelar caráter representativo de controvérsia de
natureza repetitiva sendo cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 994” na base de dados do C. STJ,
tendo a Primeira Seção determinado a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1037, II, do
CPC).

Diante do acima exposto, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do
vertente feito, até o julgamento final dos Recursos Especiais nºs 1638772/SC, 1624297/RS e 1629001/SC.

Intimem-se.”

Observe-se que não houve pronunciamento quanto à revogação da medida liminar deferida por ocasião da
decisão interlocutória ID 1282566,  razão pela qual essa permanece mantida em sua integralidade.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração apenas para esclarecer que permanece íntegra a
decisão id 1282566 a qual determinou a exclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária
prevista na Lei nº 12.546/11.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016244-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RODOCERTO TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede de ação
ordinária, que deferiu em o pedido liminar, para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no
art. 22, I, II da Lei-8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e da
quinzena inicial do auxílio doença ou acidente.

A agravante pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja afastada a inexigibilidade
das contribuições sociais incidentes sobre os valores relativos às rubricas do terço constitucional de férias e da
quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, com concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido.
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O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.
22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
I I - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e
daqueles concedidos em razão do grau d e incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja
considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores ao mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo
mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

[...]
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, d e caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a
remuneração dos trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse
sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1 . A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo
da contribuição previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos
autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático
capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos
da Súmula 7/STJ.
4 . Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -
664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Mi n. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:
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31/05/2006 PG: 00248).

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede
de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas
Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre
parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte
(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de
apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de
revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se
convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória
revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição
de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-
13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua
eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na
redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex
nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.
(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá
incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da
contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME D E MATÉRIA
FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1 . A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado
pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento
dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 . A s contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título
dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,
consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento
dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título
dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e
ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,
ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1 . A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem
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natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a
terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não
estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros . Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à
repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou
vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao
ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA
SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES
SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"
(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a
reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso
de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social
sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e
9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador
destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por
base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal
incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,
07/04/2010)".

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua
exigibilidade.
Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1 . A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço
constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no
EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-
incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente
ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE
04/02/2011)

Dos Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição
previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do
trabalho em razão de doença ou acidente, uma vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim
indenizatória.
Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não
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havendo, portanto, uma remuneração à prestação de serviços.
Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não
é exigível.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.
AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.
INOCORRÊNCIA.
1 . Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo
empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem
contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,
nem se deixou de aplicar lei incidente a o caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula
Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE
16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1 . Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco
sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE
18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS
BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento
dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 . Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o
auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou
de doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às
atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença,
não cabe à discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4 . Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique
Herkenhoff, DJF3 04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3 . O s valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado e m razão de doença ou
incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e
tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago p e l o empregador.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8 . Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efei to suspensivo anteriormente
concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

Destarte, ante a fundamentação acima, deve ser mantida a decisão agravada.

Diante do exposto, processe-se sem o efeito suspensivo.
Comunique-se o agravado para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015299-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FABIANA ZAMPOLLO DE OLIVEIRA CAMPOS, JULIANA ZAMPOLLO DE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDVALDO PEREIRA DE LIMA - SP325493
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDVALDO PEREIRA DE LIMA - SP325493
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIANA ZAMPOLLO DE OLIVEIRA CAMPOS e
outro contra decisão que, em sede de ação de consignação em pagamento  ajuizada em face da Caixa
Econômica Federal indeferiu a antecipação de tutela de urgência para anulação da consolidação da
propriedade do imóvel e suspensão dos demais atos de expropriação de imóvel dado em garantia fiduciária,
nos termos da Lei nº 9.514/97.

Sustentam as partes agravantes, em suma, a necessidade do deferimento da tutela de urgência para a
suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF, para obstar a realização
de eventuais leilões e alienação do imóvel em favor de terceiros.

Alegam o preenchimento dos requisitos elencados no art. 300 do CPC e o fato de que se encontram em
renegociação com a CEF para retomada do pagamento das parcelas contratadas desde junho/2017, sendo
surpreendidas com cobrança de parcelas abusivas, em afronta à cláusula rebus sic stantibus e teoria da
imprevisão.

É o relatório. Decido. 

O contrato em discussão foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário na data de 26/04/2011, e
está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

 

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a
ordem a constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de
cláusulas contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  
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1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza
a realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária.

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações vencidas, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor
com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a data de realização do último leilão.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.
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Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante,
cumprindo se observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da
consolidação, o pagamento da mora evita a extinção desnecessária do contrato.

Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se
a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No
âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que
o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4.
O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a
que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e atualizado
da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do imóvel, não
havendo que se rechaçar essa possibilidade, em atenção não só ao princípio da função social dos contratos,
mas também para assegurar o direito social à moradia.

Destaco, ainda, que o entendimento acerca da possibilidade de purgar a mora após a consolidação até a
formalização do auto de arrematação está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGA
ÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o
bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento
da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966.
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4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei
nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário
a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.

(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:25/11/2014 ..DTPB:.).

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos
moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data
de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante
a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017. 

Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos.  

No vertente recurso, as partes agravantes alegam a ocorrência de desequilíbrio contratual após ocorrida
situação de inadimplência, estando em contato com a agravada CEF desde a data de 26/06/2017 (parcela de
nº 74).

Foi realizada audiência de conciliação, a qual restou infrutífera.

No caso em análise, formulam as agravantes pedido para que seja anulada a convalidação e obstada à
remessa do bem à hasta pública, com “designação de novas datas para as hastas públicas”, no entanto, não
há informações, sobre em quais datas foram realizados os leilões ou se efetivamente foram realizados, sobre
data de consolidação da propriedade do imóvel da qual se requer a anulação, ou ainda sobre eventual
arrematação do bem por terceira pessoa.

Para dirimir essas questões, necessária a instrução do presente recurso com a vinda da contraminuta  da
agravada. 

Como asseverou a decisão agravada, apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e
atualizado da dívida vencida, teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial,
considerado o fato de que as partes buscavam a regularização do débito em data anterior à alteração
legislativa de 11/07/2017.

No mais, não foram apontadas ocorrências de vícios ou ilegalidades aptas a, nessa fase de cognição sumária,
autorizar o deferimento da tutela na forma requerida pelas agravantes.

Posto isto, indefiro a tutela requerida. 

Comunique-se.
 
Intimem-se a parte agravada para contraminuta.
 
Publique-se. Intimem-se.  

    

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014699-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
AGRAVADO: MOURISE DE MOURA VIANA SANDIM
Advogado do(a) AGRAVADO: KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL contra decisão que reconheceu a ilegitimidade da CEF para intervir na ação de
indenização por danos  causados em imóvel movida por Mourise de Moura Viana Samdim, e por
consequente, declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o interesse e legitimidade
da Caixa Econômica Federal na lide, bem como a manutenção do feito na Justiça Federal. Pugna pela
concessão do efeito suspensivo.Requer a concessão da gratuidade processual. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita apenas para o  processamento
deste recurso.

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de
contrato, relativo a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra,
deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, m a s também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes."
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)
 

Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por
seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a
seguinte decisão monocrática, in verbis:

 
"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
requerendo a aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações
envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação".
Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar
a afetação das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF
nos processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH".
Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal.
01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em
milhares de ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas
apresentam vícios de construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do
imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em
tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema.
02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos
feitos, mas, pior do que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de
diversificada gama de incidentes, recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por
tentativas descabidas de modificação d a legislação que regula a matéria, que fazem com que esses
processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma
década sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão.
03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da
CF/88, tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive
conta com a parceira da própria CEF.
 
04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.
 
05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09,
tendo sido, já naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas
esferas do Poder Judiciário.
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06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova
tentativa de, por via oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações
relativas a sinistros relacionados a defeitos de construção em imóveis do SFH.
 
07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que
"compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF
providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS ".
08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I , "b", da CF/88, é vedada a
edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.
09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a
distribuição de competência jurisdicional.
 
10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do
FCVS imposta pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras
privadas - cria artificialmente um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.
 
11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida
Provisória sobre matérias reservadas a Lei Complementar.
12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do
FCVS , sendo certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei
Complementar o estabelecimento de normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e
indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.
3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por
Lei Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que
concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e
capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".
 
14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.
15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da
MP nº 633/13 seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo
implicitamente a existência de fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.
1 6 . O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de
declaração por ela interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de
vista da i. Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a
falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel,
depois pela fiscalização d o s comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela
utilização de vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos
adequados para apurar a existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.
17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada
um dos milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis
fraudes. Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a
identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não
os seus efeitos.
 
18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados
mediante ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores
do legítimo direito à indenização.
19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada
pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do
FCVS.
20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº
633/13 continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa
mais falar em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da
CEF nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico
sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
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21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos d e declaração interpostos
pela CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS .
22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos
objeto da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS
(veja-se que nos autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de
vinculação ao FCVS )"(fl. 603).
 
23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos o s primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices
privadas. Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo
que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.
 
24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver
apólice pública garantida pelo FCVS , situação existente na hipótese dos autos.
 
25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos
seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de
administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº
633/13, não se daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art.
50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo no
estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico,
portanto sem anulação dos atos praticados anteriormente.
 
26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que
mesmo se fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a
instituição financeira teria de receber o processo no estado em que se encontrar.
 
2 7 . Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso d o assistente acarreta
deslocamento de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos
praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de
ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.
 
28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer
tempo e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o
assistente receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento
da competência.
 
29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que,
"podendo essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição,
nem por isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições
de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o
qual o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
 
31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da
assistência implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai
ingressar na lide e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.
32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.
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33 . Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos
mutuários - parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé
e a transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.
34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o
aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo
tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).
 
 

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no
processo, é necessário que o contrato tenha s ido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o
instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

In casu, evidencia-se que o contrato em questão foi firmado em 29/06/1984, ou seja, fora do período adrede
mencionado.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da
CEF e, por consequência determinar o retorno dos autos à Justiça Estadual, o que torna de rigor, por ora, a
manutenção da decisão agravada.

 

Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.  

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003094-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: OKAMOTO POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP, RONALDO ISSAO OKAMOTO, CLEUSA DE FATIMA BARRETO OKAMOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
Okamoto Poços Artesianos LTDA-EPP e outros, contra decisão que em ação executiva que lhe move a
Caixa Econômica Federal, indeferiu o seu pedido de liberação do bloqueio Bacenjud, sobre a quantia de R$
1.164,63, constrito na conta corrente de titularidade de Cleusa de Fatima Barreto Okamoto.

Sustenta-se, em suma, que o numerário em questão é oriundo de saldo de salário da agravante Cleusa, o
qual é creditado em na conta corrente do Banco Santander, agência nº 0008, conta nº 05.059869-2 e
destina-se à manutenção de sua família, sendo impenhorável nos termos do art. 833, IV do CPC.

Faz requerimento para o deferimento da tutela para obstar a expropriação do valor em favor da agravada
com o reconhecimento da impenhorabilidade.
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 É o relatório.

A questão dos autos refere-se à possibilidade ou não de se penhorar valores provenientes de proventos de
salário em conta corrente de titularidade da agravante, na agência nº 0008 do Banco Santander, conta nº
05.059869-2.

Tal situação está disciplinada no art. 833 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

 
"Art. 833. São impenhoráveis:
(...)
IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,
pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal, observado o disposto no § 2o deste artigo;
(...)
X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 
(...) "
 

Pela leitura do dispositivo legal, tem-se que o instituto de impenhorabilidade visa garantir ao indivíduo,
pessoa física, um mínimo existencial digno, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana,
protegendo, no caso do inciso X, o pequeno poupador.

Do que aí se extrai, o intento do legislador foi por a salvo valores de salário destinados à subsistência do
executado, e o pequeno poupador com intuito de possuir pequena reserva, cujo caráter é de segurança
alimentar ou previdência pessoal ou familiar.

Ademais, a jurisprudência do C. STJ assevera que os valores até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos
investidos, sejam em caderneta de poupança ou em outras espécies de aplicações financeiras, encontram-se
acobertados pela impenhorabilidade.

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE
SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.1. A Segunda Seção pacificou o
entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a última percebida - a
do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à
remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem tal
proteção.2. É possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até
quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também
em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda.3. Admite-se, para
alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação
financeira, desde que respeitado tal limite.4. Embargos de divergência conhecidos e providos.(EREsp
1330567/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe
19/12/2014)(gn)

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO
SALÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83/STJ.
1. O acórdão recorrido assegurou o direito previsto no inciso IV do art. 649 do Código de Processo
Civil, que garante a impenhorabilidade dos 'vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os
honorários de profissional liberal.'
2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
incide a Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.
3. Agravo regimental não provido".
(STJ, 3ª Turma, Ministro Ricargo Villas Boas Cueva, AgRg no REsp 1400631, 29/11/2013)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE QUANTIA DEPOSITADA EM FUNDO DE
INVESTIMENTO ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
Sendo a única aplicação financeira do devedor e não havendo indícios de má-fé, abuso, fraude, ocultação
de valores ou sinais exteriores de riqueza, é absolutamente impenhorável, até o limite de 40 salários
mínimos, a quantia depositada em fundo de investimento. A regra de impenhorabilidade estatuída no
inciso X do art. 649 do CPC merece interpretação extensiva para alcançar pequenas reservas de capital
poupadas, e não apenas os depósitos em caderneta de poupança . Diante do texto legal em vigor, e
considerado o seu escopo, não há sentido em restringir o alcance da regra apenas às cadernetas de
poupança assim rotuladas, sobretudo no contexto atual em que diversas outras opções de aplicação
financeira se abrem ao pequeno investidor, eventualmente mais lucrativas, e contando com facilidades
como o resgate automático. O escopo do inciso X do art. 649 não é estimular a aquisição de reservas em
caderneta de poupança em detrimento do pagamento de dívidas, mas proteger devedores de execuções
que comprometam o mínimo necessário para a sua subsistência e de sua família, finalidade para qual
não tem influência alguma que a reserva esteja acumulada em papel moeda, conta-corrente, caderneta
de poupança propriamente dita ou outro tipo de aplicação financeira, com ou sem garantia do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC).
(REsp 1.230.060-PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 13/8/2014. Informativo n° 457,
08/10/2014 )(g.n.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALORES BLOQUEADOS EM
CONTA- POUPANÇA VINCULADA À CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE .
ART. 649, INCISO X, DO CPC. ALCANCE. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR
CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. MÁ-FÉ NÃO ANALISADA PELO
TRIBUNAL LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
1. "É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a regra
da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em
cadernetas de poupança , mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em
papel-moeda." (REsp 1340120/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 18/11/2014, DJe 19/12/2014).
2. "Reveste-se, todavia, de impenhorabilidade a quantia de até quarenta salários mínimos poupada, seja
ela mantida em papel moeda, conta-corrente ou aplicada em caderneta de poupança propriamente dita,
CDB, RDB ou em fundo de investimentos, desde que a única reserva monetária em nome do recorrente, e
ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude, a ser verificado caso a caso, de acordo com as
circunstâncias do caso concreto  (inciso X)." (REsp 1230060/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 29/08/2014).(grifei)

 
3. A ressalva para aplicação do entendimento mencionado somente ocorre quando comprovado no caso
concreto o abuso, a ma-fé ou a fraude da cobrança, hipótese sequer examinada nos autos pelo Colegiado
a quo, visto que não aventada pela parte.
4. A parte recorrente não cumpriu o disposto no § 2º do art. 255 do RISTJ, pois a demonstração da
divergência não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, mas com o confronto entre trechos do
acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, providências não tomadas.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 760.181/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
27/10/2015, DJe 05/11/2015)
 

Da mesma forma vem entendendo esta 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Agravo Legal
na AC nº 2011.61.16.000517-5, 25/02/2014 e AI nº 0020158-95.2016.4.03.0000.

 
No caso em análise, verifica-se do extrato bancário apresentado (ID 3362829), que na conta corrente da
agravante Cleusa de Fátima Barreto Okamoto é efetivado o crédito relativo ao vencimento de salário, pago
pela Prefeitura Municipal, na quantia de R$ 2.677,17.
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Nesse mesmo extrato depreende-se informação de ocorrência de bloqueio judicial, efetivado na mesma conta
bancária.
 
Na hipótese, a existência de outros depósitos na conta, além do salário da agravante, não infirmam o caráter
alimentar dos valores creditados na referida conta bancária, de maneira que a penhora efetivada não deve
subsistir diante da impenhorabilidade do numerário em questão.
 

Posto isto, defiro a concessão de efeito suspensivo para obstar a expropriação do numerário de R$ 1.164,63,
constrito na agência nº 0008 do Banco Santander, conta nº 05.059869-2 em favor da agravada.

 
Comunique-se à agravada para resposta.  
 
 
Publique-se. Intime-se.

 
 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016329-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202
AGRAVADO: SANDRA FERREIRA PINA DE OLIVEIRA, APARECIDA CRISTINA FERREIRA PINA, GERSON FERREIRA PINA, REGINA CELIA
FERREIRA PINA, NADIA MARIA FERREIRA PINA DE LUZ, ADEMIR SEBASTIAO GARCIA, AGNALDO PAULO, AMARA MARIA DA SILVA, JOSE
PAULINO DE FRANCA, MARIA AURELIANO BARNABE OLIVEIRA, GENESIO BUENO DE OLIVEIRA, ANTONIO SOUZA BARRETO, APARECIDO
LOURENCO, PEDRO YETSUNO ISHIY, JESUINO PINHEIRO DA SILVA, ANTONIO BATISTA BRANCO SOBRINHO, ANTONIO ADAO MAZZON,
SEVERINA NOGUEIRA DE LIMA, APARECIDA DE OLIVEIRA GODOY, LAZARO BUENO, APARECIDO LOURENCO, FABIANA RUIZ RAULI, MARIA
JOSE PAES MAZZON, JOSE REINALDO DE ALMEIDA, JOAO BATISTA CERVE, ESPOLIO DE ZORAIDE DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: SANDRA MARIA VITOR, FRANCISCO VITOR, BENEDITA VITOR ROSA, CLARISSE DE FATIMA VITOR ALPONTE, SANTA
VITORIO DA ROSA, LOURDES VITOR, NEUSA DONIZETTI VITOR CAZENAVES
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO - SP150548, ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO - SP150548, ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO - SP150548, ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO - SP150548, ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, 
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS contra decisão que reconheceu a ilegitimidade da CEF para intervir na ação de indenização por
danos  causados em imóvel movida pelas partes agravadas, e por consequente, declinou da competência e
determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

  

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja reconhecido o interesse e legitimidade
da Caixa Econômica Federal na lide, bem como a manutenção do feito na Justiça Federal. Pugna pela
concessão do efeito suspensivo.  

  

É o breve relatório. Decido. 

  

  

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de
contrato, relativo a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra,
deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes."
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)
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Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por
seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a
seguinte decisão monocrática, in verbis:

 
"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
requerendo a aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações
envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação".
Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar
a afetação das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF
nos processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH".
Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal.
01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em
milhares de ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas
apresentam vícios de construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do
imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em
tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema.
02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos
feitos, mas, pior do que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de
diversificada gama de incidentes, recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por
tentativas descabidas de modificação da legislação que regula a matéria, que fazem com que esses
processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma
década sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão.
03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da
CF/88, tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive
conta com a parceira da própria CEF.
 
04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.
 
05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09,
tendo sido, já naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas
esferas do Poder Judiciário.
 
06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova
tentativa de, por via oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações
relativas a sinistros relacionados a defeitos de construção em imóveis do SFH.
 
07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que
"compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF
providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS ".
08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a
edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.
09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a
distribuição de competência jurisdicional.
 
10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do
FCVS imposta pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras
privadas - cria artificialmente um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.
 
11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida
Provisória sobre matérias reservadas a Lei Complementar.
12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do
FCVS , sendo certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei
Complementar o estabelecimento de normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e
indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.
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3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por
Lei Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que
concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e
capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".
 
14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.
15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da
MP nº 633/13 seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo
implicitamente a existência de fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.
16. O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de
declaração por ela interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de
vista da i. Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a
falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel,
depois pela fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela
utilização de vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos
adequados para apurar a existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.
17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada
um dos milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis
fraudes. Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a
identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não
os seus efeitos.
 
18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados
mediante ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores
do legítimo direito à indenização.
19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada
pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do
FCVS.
20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº
633/13 continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa
mais falar em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da
CEF nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico
sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos
pela CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS .
22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos
objeto da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS
(veja-se que nos autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de
vinculação ao FCVS )"(fl. 603).
 
23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices
privadas. Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo
que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.
 
24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver
apólice pública garantida pelo FCVS , situação existente na hipótese dos autos.
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25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos
seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de
administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº
633/13, não se daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art.
50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo no
estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico,
portanto sem anulação dos atos praticados anteriormente.
 
26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que
mesmo se fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a
instituição financeira teria de receber o processo no estado em que se encontrar.
 
27. Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta
deslocamento de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos
praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de
ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.
 
28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer
tempo e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o
assistente receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento
da competência.
 
29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que,
"podendo essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição,
nem por isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições
de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o
qual o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
 
31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da
assistência implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai
ingressar na lide e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.
32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.
33. Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos
mutuários - parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé
e a transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.
34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o
aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo
tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).
 
Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no
processo, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o
instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

In casu, evidencia-se que os contratos em questão, relacionados aos agravados Sandra Ferreira Pina de
Oliveira, Aparecida Cristina Ferreira Pina, Gerson Ferreira Pina, Regina Célia Ferreira Pina, Agnaldo Paulo,
José Paulino de França,Maria Aureliano Barnabé Oliveira, Genésio Bueno de Oliveira, Aparecido Lourenço,
Pedro Yetsuno Ishiy, Antônio Batista Branco Sobrinho, Antonio Adão Mazzon,   Severina Nogueira de
Lima, Aparecida de Oliveira Godoy, Lázaro Bueno, Aparecido Lourenço, Luiz Alponti, João Batista Cerve,
Aparecido Lourenço foram firmados no ano de 1977, portanto fora do período adrede mencionado.
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Com relação aos agravantes Ademir Sebastião Garcia, Amara Maria da Silva, Fabiana Ruiz Rauli, Maria
José Paes Mazon, José Reinaldo de Almeida, Sueli Mondoni Marconato e o espólio de Zoraide de Oliveira,
informa a CEF à fl. 1.061 dos autos de origem que não identificado o ramo da apólice, não se evidenciando,
portanto, o seu interesse.

Com relação a Antônio Souza Barreto, possui contrato firmado em 1998, contudo, vinculada a apólice
privada do ramo 68.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam da
CEF e, por consequência determinar o retorno dos autos à Justiça Estadual, o que torna de rigor, por ora, a
manutenção da decisão agravada.

Posto isso, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intimem-se as partes agravadas para apresentação de contraminuta.  

Publique-se. Intimem-se.

 

 São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008888-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: JOAQUIM MANUEL NUNES GUEDES, LUCIA CURTI GUEDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIS SOLANGE PEREIRA - SP132180
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIS SOLANGE PEREIRA - SP132180
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 
 
 

Foi a agravada Caixa Economica Federal instada a apresentar contraminuta face ao agravo de instrumento
interposto, nos termos do art. 1.019, II do CPC, ocasião em que solicitaram-se esclarecimentos quanto a questões
como purgação da mora contratual, sobre o envio de de notificação pessoal aos mutuários para dar-lhes ciência
quanto à designação da praça realizada na data de 12/03/2018, ou notícia sobre a eventual arrematação do imóvel
sala nº 2419 por terceiro interessado.

A agravada desincumbiu-se em parte do solicitado, requerendo prazo para apresentar as notificações pessoais sobre
os leilões, apresentado em petição juntada aos 13/07/2018 cópia de matrícula de imóvel e informação de que o
imóvel objeto desses autos fora vendido em 27/04/2017.
 
Contudo, observo que a matrícula juntada anexo à essa informação refere-se à sala comercial nº 2404 e o imóvel
objeto destes autos é a sala de nº 2419, sendo portanto equivocada essa informação relacionada à venda em
27/04/2017.

Destarte, intime-se com urgência a agravada CEF para que esclareça se houve o envio de notificação
extrajudicial aos mutuários informando-lhes quanto às designações dos leilões extrajudiciais agendados para
12/03/2018 e no dia 22/03/2018, bem como se houve a arrematação do imóvel nessas ocasiões.

Intime-se.

Prazo : 5 (cinco) dias. 
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São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014798-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S A IQT
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA FAGUNDES ORTIS - SP240591

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos.
 
 

Na ausência de pedido de efeito suspensivo ou ativo, intime-se a parte agravada  para  apresentação de
contraminuta.

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009881-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SANITILA RIBEIRO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Opostos embargos de declaração pela parte agravante, intime-se a CEF, parte embargada, para querendo,
apresentar resposta nos termos do art. 1.023, §2º do CPC.

Intime-se.
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São Paulo, 18 de julho de 2018.

RECLAMAÇÃO (244) Nº 5000302-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
RECLAMANTE: JULIANE MOCO FARIAS
Advogado do(a) RECLAMANTE: DANIEL OLIVEIRA MATOS - SP3152360A
RECLAMADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª TURMA RECURSAL DO JEF
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de Reclamação proposta por JULIANE MOÇO FARIAS, com fulcro no artigo 988 e seguintes do NCPC,
em face de ato praticado pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo/SP, nos autos da ação
indenizatória do processo nº 0000086-51.2016.4.03.6317, em que figura como Requerida a Caixa Economica
Federal. 

A decisão ora impugnada, ao apreciar o requerimento do requerente naqueles autos, para que casse a decisão
impugnada, visto que ofende a autoridade das decisões do Eg.TRF/3ª Região e sua autoridade nos acórdãos
proferidos nos processos n. 0015907-58.2002.4.03.6100 e 0002084-44.2012.4.03.6107, por ofender os arts. 4º,
caput, V, 6º, I, VIII, 8º, 14, caput, § 1º, CDC; 186, 187, 627, 628, 629, 636, 642, 884, 927, IV, parágrafo único,
933, 944, CC, haja vista que o Reclamado manteve a improcedência do feito indenizatório, sendo que o
Reclamante possui direito a decisão isonômica nos casos em que roga equiparação para decisão justa de mérito
(art. 3º, 4º e 6º, CPC), posto que as Interessadas causaram danos, o que é pacífico no C. STJ, por meio da
Súmula n. 479, dando azo a indenização por danos morais em R$ 8.000,00, o que restou ostensivamente
comprovado acima, causando danos manifestos ao Reclamante, posto que roga apenas indenização em quantia
isonômica no processo n. 0015907-58.2002.4.03.6100; decidiu que os saques ocorreram antes do cancelamento
do cartão pela autora, de modo que houve culpa exclusiva desta na causação dos danos, o que exclui a
responsabilidade da ré (Lei 8.078/1990, artigo 12, § 3º, III).

Alega o reclamante, em síntese, que o Reclamado ofende a autoridade das decisões do Eg. TRF/3ª Região
(processo n. 0015907-58.2002.4.03.6100 e 0002084-44.2012.4.03.6107), visto que os entendimentos versam
sobre a necessidade das Interessadas responderem por indenização por danos morais em razão dos danos
acometidos em passeio turístico, cujo valor de indenização por danos morais importam no valor de R$ 8.000,00.

 Pleiteia o requerente, os benefícios da gratuidade processual e, liminarmente, que seja decretada a suspensão do
ato praticado pelo Reclamado com o fito de que seja suspenso o andamento processual até julgamento definitivo da
presente reclamação, nos termos do art. 188, II, Regimento Interno do C. STJ; 989, II, CPC/15. Requer, ainda, a
intimação do Ministério Público Federal, a requisição do reclamado para prestar informações no prazo de 15 dias e,
ao final, a procedência da presente reclamação para que seja cassada a decisão, visto que ofende a autoridade das
decisões desta E. Corte Regional e sua autoridade nos acórdão proferidos nos processos acima mensurados.  

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Defiro o benefício da gratuidade para processamento deste recurso.

 

Acerca da Reclamação, assim dispõe o artigo 988 do NCPC de 2015, in verbis:
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Art. 988 - Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para: 

I - preservar a competência do tribunal; 

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 

III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em
controle concentrado de constitucionalidade;  

IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas
repetitivas ou de incidente de assunção de competência; 

(...)

 

Denota-se, assim, que a Reclamação tem por escopo preservar a competência ou a autoridade das decisões dos
Tribunais, ou até mesmo, objetiva contrastar suas decisões com provimentos jurisdicionais de efeito concreto
proferido em outras ações ou recursos, com aplicação indevida de tese jurídica consagrada pelo Tribunal ou, ainda,
em flagrante contrariedade do entendimento consagrado a situações correspondentes.

Entretanto, o pedido formulado nestes autos não se enquadra nas hipóteses acima elencadas, visando rediscutir o
mérito de uma decisão judicial nesta Reclamação, a qual não implica em descumprimento dos julgamentos desta E.
Corte, como asseverado pelo reclamante e pelo que se verifica dos autos; sendo certo, ademais, que a reclamação
não se confunde com sucedâneo recursal e nem tem característica de ação rescisória.

Daí resulta que, fora das hipóteses previstas em lei, fica patente a ausência de interesse de agir da parte reclamante.

Nesse diapasão, pela leitura da exordial, não vislumbro da exposição, fundamento jurídico que se amolde a uma das
hipóteses de cabimento previstas no artigo 988 e seguintes do NCPC, a render ensejo ao conhecimento e
processamento deste feito.

Ao que se verifica, pretende o Reclamante utilizar-se do instrumento como sucedâneo recursal, o que não se
admite, haja vista que não é esse o escopo da Reclamação, como se pode concluir pela análise das situações que a
ensejam, o que impõe o indeferimento da inicial, à ausência de plausibilidade da tese esposada nos autos pelo
Reclamante.

Nesse sentido, trago à colação o v. acórdão, assim ementado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. AUSÊNCIA DE
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Conforme destacado na decisão agravada, o reclamante utiliza-se de forma inadequada do presente meio de
impugnação para rediscutir o mérito de uma decisão judicial, em aparente subversão ao sistema recursal
previsto no ordenamento jurídico, circunstância que impede o deferimento da cautela requerida.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg na Rcl: 13806 SP 2013/0248166-5, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento:
12/11/2014, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 25/11/2014)

A rigor, falta ao Reclamante interesse processual, posto que a presente via não é a adequada para o fim pretendido
por ele.

 

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta Reclamação, com fulcro no art. 330, inciso III, do NCPC,
restando prejudicado o exame do pedido liminar formulado.

Intime-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015584-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CIRO AFONSO DE ALCANTARA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS - SP228903

 

 D E S P A C H O
 

 
Vistos.
 
 

Na ausência de pedido de efeito suspensivo ou ativo, intime-se a parte agravada  para  apresentação de
contraminuta.

Int.

  

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016464-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202
AGRAVADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, MARIA DO CARMO DA SILVA, LUIZ DONIZETI DA COSTA, ANDRELINA MARIA PINHEIRO DA
COSTA, LUIZ FRANCISCO FILHO, TEREZINHA TROIANO, VAGNER DE SOUZA, ALINE VANESSA FRANCISCO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA CRISTINA LEITAO - SP160689

 

 D E S P A C H O
 

Proceda a parte agravante a instrução do presente recurso com cópia das fls. 814/822 dos autos originários,
documentos referidos na decisão agravada e necessários à análise do pedido de efeito suspensivo requerido, sob
pena de ser negado seguimento ao recurso, nos termos do § único do art. 932 do CPC.

Prazo: 5 (cinco) dias.
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Intime-se. 

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017133-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: LUIZ FELIPE DE ALENCAR MELO MIRADOURO - SP292531, CHEDE DOMINGOS SUAIDEN - SP234228

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
 

Na ausência de pedido de efeito suspensivo ou ativo, intime-se a parte agravada  para  apresentação de
contraminuta.

Int.

 

 

 

 

  

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016353-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: RODRIGO CEZAR CORDEIRO, LIVIA MARA SANTOS
 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO CEZAR CORDEIRO  e LIVIA MARA
SANTOS, representados pela Defensoria Pública da União, em ação ordinária ajuizada em face da Caixa
Econômica Federal, contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela para obstar que a agravada prossiga
com o procedimento administrativo tendente à consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia
fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/97.

Pretendem as agravantes, em suma, a reforma da decisão agravada com o deferimento da tutela de urgência
para obstar a consolidação da propriedade do imóvel, uma vez que ainda não efetivada até maio/2018,  a fim
de que o imóvel não seja levado a leilão, e a retomada do pagamento das parcelas do contrato, pelo valor
originariamente pactuado.

A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela ao argumento de ser necessária a prévia intimação da
agravada CEF, a fim de que se esclareça se houve a consolidação da propriedade do imóvel no Cartório de
Registro de Imóveis, uma vez que a notificação extrajudicial por aquele cartório aos mutuários deu-se em
06/11/2017. Na mesma oportunidade, designou-se audiência de conciliação para a data de 08/08/2018.

As partes agravantes apresentaram comprovante de depósito judicial na quantia de R$12.000,00 (doze mil
reais) e manifestam a intenção em retomar o pagamento do contrato.

É o relatório.

Decido.

 

As partes agravantes pactuaram com a ré contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção
de unidade habitacional, no programa carta de crédito FGTS e Programa Minha Casa Minha Vida, na data
de 30/03/2012.

Pois bem. O contrato em discussão foi firmado nos termos da Lei n.º 9.514 /97, ou seja, está submetido à
alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514 /97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem
como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a realização de leilão público. Não há
inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514 /97, a qual não ofende a ordem a
constitucional, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66,
nada impedindo que o fiduciante submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas
contratuais.

Nesse sentido o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como
Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  
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3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade
com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar
em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma
legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e,
ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário,
no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá
público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz
Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00
(fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio,
junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010
passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi
honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar
os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls.
67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada
obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a
propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se
ao patrimônio da instituição financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta
deve ser mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1
DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474). 

Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a
imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza
a realização do leilão público para alienação do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
mas pela venda em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, depois da lavratura do auto de
arrematação.

Sendo assim, obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das
prestações, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as
despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da
arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo
aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a
assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido
ainda dos seguintes encargos:I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o
débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor
do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí em diante, o débito, para os efeitos de
purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da
purgação.

Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante,
cumprindo se observar a função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da
consolidação, o pagamento da mora evita a extinção desnecessária do contrato.
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Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de
pagamento da quantia devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos
que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se
a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No
âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público
do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que
o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu
patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do
fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de
prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave
procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4.
O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a
que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)  

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em
vigor na data de sua publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das
disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº 70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por
hipoteca. 

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio
tempus regit actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos
moldes da fundamentação acima, apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data
de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante
a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

Observo que, apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses
de execução garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do
§2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição
do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao
valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança e
leilão, inclusive custas e emolumentos.  

No hipótese em análise,  pretendem as partes agravantes obstar a consolidação da propriedade do imóvel em
nome da agravada Caixa Econômica Federal, a qual alegam ainda não ocorrida, e efetuam o depósito judicial
da quantia de R$12.000,00 (doze mil reais), que entendem como parte substancial do débito.

Como apontado na decisão agravada, a certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos de origem foi
emitida em 27/08/2014 e encontra-se desatualizada.

Contudo, depreende-se dos documentos colacionados aos autos as informações de que a situação de
inadimplência se iniciou em setembro/2015, sendo que em agosto/2017 as partes já buscavam renegociar o
débito com a Caixa Econômica Federal, porém sem sucesso.

Em novembro/2017, procedeu-se a notificação extrajudicial para purgação da mora através do Cartório de
Registro de Imóveis, ocasião em que o valor atualizado do débito era de R$17.750,86.

Dos documentos colacionados pela Defensoria Pública da União, depreende-se a informação prestada pela
CEF em maio/2018 de que o contrato se encontrava ativo e que não teria ocorrido a consolidação da
propriedade.
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Pois bem. A informação quanto à ocorrência da consolidação da propriedade do imóvel é de fácil verificação
e poderá ser obtida com a juntada de certidão atualizada na matrícula imobiliária. Acaso não ocorrida, se
trata de providência iminente, uma vez que a notificação extrajudicial no âmbito do CRI deu-se em
novembro/2017.

Como asseverado na decisão agravada, as partes demonstraram boa fé em depositar parcela substancial do
débito e o intento de retomar o pagamento das parcelas do contrato firmado.

Destarte, demonstrada a ausência de notícia quanto à consolidação da propriedade em nome da agravada,
possível no caso concreto, o deferimento parcial do requerido para obstar esse ato administrativo, mediante a
purgação da mora em atraso, com a retomada do pagamento das parcelas vincendas, mediante o depósito
das  tanto da parte controvertida das prestações, como da parte incontroversa, com o acréscimo dos
encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para
purgação da mora, eximindo-se a parte ré/agravada de quaisquer prejuízos.

Caberá a instituição financeira agravada apresentar planilha do débito atualizado, para complementação do
depósito pelas agravantes  em valor suficiente à purgação do débito, na forma da fundamentação acima.

Dessa forma, para evitar maiores prejuízos às partes agravantes defiro parcialmente a tutela apenas para
obstar a averbação da consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, nos termos da
fundamentação acima.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012722-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: GUP IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUP IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI
contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido da parte exequente de constrição judicial de dinheiro em
deposito ou aplicação financeira (BACENJUD), relativamente à Executada.

  

Sustenta a parte agravante, em suma, que a ação executiva que visa a cobrança de débito no valor de R$
70.920,03 encontra-se garantido através de bens que foram ofertados à penhora, em valor superior ao débito em
cobro,  descritos às fls. 22/28 dos autos de origem e que foram recusados pela exequente.

Afirma que a execução pode se dar de maneira menos onerosa ao devedor e a constrição de seus ativos
financeiros irá acarretar graves prejuízos à agravante. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo e o deferimento da antecipação de tutela para que sejam recebidos
os bens indicados como garantia à execução fiscal, com a suspensão da ação executiva e abertura de prazo para
embargos. 

  

É o relatório. Decido.

 

Pois bem. É a previsão do art. 835, inc. I, §1º, do NCPC:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em
garantia;

XIII - outros direitos.

§ 1o É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista
no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro
garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por
cento.

§ 3o Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se
a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da penhora.

 

Não verifico a plausibilidade do direito alegado. Com efeito, o § 1º ressalta que a penhora de dinheiro é
prioritária sendo que, no que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua
possibilidade por meio do sistema BACENJUD , sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06, que alterou o
artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao CPC, anteriormente vigente, tornou-se, inclusive, dispensável o esgotamento
prévio de outras formas de localização de bens.
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Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de
Recurso Especial Representativo de Controvérsia:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA
BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS
DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO
IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1 . A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp
1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da
Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo
Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre
outros , nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com
primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor,
ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a
"dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o
artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a
seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos
de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a
penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação
até o valor indicado na execução. (...)"
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6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal
de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista
nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ
09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de
ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento , pelo exeqüente, de todos os meios de
obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp
144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no
Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ
22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118,
de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado, verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de
seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades
que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às
autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-
se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens
ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata
o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim
de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de
bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada
pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de
preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

1 0 . Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas
supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada
categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário,
não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente
no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos
145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e
655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente
do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

(...)
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17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias
não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),
segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da
empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância
ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª. Seção, REsp 1184765 / PA, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJe em 03.12.10)

 

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

 

Intime-se para contraminuta.

 

    São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003317-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: HOTEL MOINHO DE PEDRA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO GARIBE - SP187684, RAMON MOLEZ NETO - SP185958
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por  HOTEL MOINHO DE PEDRA LTDA. ME  contra decisão 
proferida em ação anulatória de cláusula contratual e garantia fiduciária, que  indeferiu a tutela de urgência, para
que seja obstada a eventual consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia em favor da CEF.

Sustenta a parte agravante, em suma, que os sócios minoritários, em cumprimento ao acordo firmado entre todos
os sócios, buscaram a renegociação da dívida, com o principal intuito de desconstituir a garantia anteriormente
dada, substituindo-a por outra, mas que a renegociação foi firmada preservando a garantia fiduciária, porém em
flagrante situação de ilegalidade, já que constituída sem o consentimento da sócia majoritária, Sra. Elisângela, em
negócio estranho ao objetivo social. Requer a antecipação da tutela recursal, para fins de que seja a agravada
impedida de consolidar a propriedade do imóvel oferecido em alienação fiduciária pelos sócios da empresa
agravante, qual seja, o imóvel situado na Rua Adelina Humberto Quency, 480, Centro, Cidade de Serra Negra,
Estado de São Paulo, objeto da Matrícula nº 6.919, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da comarca de
Serra Negra (SP), uma vez que tal garantia encontra-se eivada de clara nulidade; que seja fixadas astreintes em
valor suficiente a desestimular a agravada de eventual intento de resistir ou não cumprir a decisão que por ventura
conceder a antecipação dos efeitos da tutela almejada, sugerindo-se a quantia de 30% (trinta por cento) da dívida
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que se buscar realizar com o procedimento de consolidação.

É o relatório. Decido.

Pois bem. O aval prestado em contrato de mútuo deve ser compreendido como assunção de responsabilidade
solidária e, sendo assim, o avalista da obrigação responde nas mesmas condições que o devedor por ele avalizado,
na forma do art. 899, do Código Civil, mesmo que aquele seja sócio minoritário da empresa executada, não
havendo benefício de ordem no aval, nem possibilidade de limitação da responsabilidade pela participação no
capital social da empresa, pois isso é questão alheia à responsabilidade solidária estabelecida no contrato. 
A propósito do tema, cito os seguintes precedentes desta Corte:  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. NULIDADE DA EXECUÇÃO. FALTA DE CONGRUÊNCIA RECURSAL. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO AVALISTA. CABIMENTO . MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 . A questão apresentada pela apelante referente à nulidade da execução, dada a ausência dos requisitos do
título executivo extrajudicial no que tange à exigibilidade e à liquidez, não foi objeto de apreciação na
sentença. Destarte, o recurso não merece ser conhecido neste ponto, por falta de congruência recursal, bem
como, implicaria supressão de instância.

2. Nos termos de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na edição da Súmula
26, o aval prestado em contrato de mútuo deve ser compreendido como assunção de responsabilidade solidária,
nos termos do artigo 85 do Código Civil, figurando o avalista, nessas hipóteses, não como fiador, mas como
coobrigado, codevedor ou garante solidário.

3 . Da leitura da Cédula de Crédito Bancário que embasa a execução (fls. 53/58), verifica-se que a apelante
estava ciente de sua condição de codevedora solidária, o que é corroborado, a título de exemplo, pela cláusula
décima primeira.

4. Por se tratar de codevedora solidária e não se caracterizando cláusula abusiva, não há como decretar sua
nulidade, bem como, constando a assinatura da apelante no contrato firmado entre as partes, não há como
prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da apelante.

5. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. (Grifos meus)
(AC 00255295420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO - CREDOR AVALISTA - LEGITIMIDADE PASSIVA - SÓCIO
MINORITÁRIO - IRRELEVÂNCIA - APELO DESPROVIDO.

1 - Em razão do disposto nos artigos 896 e 904, ambos do Código Civil, correta a inclusão da apelante, na
condição de avalista do contrato de mútuo firmado entre a instituição financeira e a pessoa jurídica, no polo
passivo da ação executiva.

2 - A despeito de a apelante ser sócia minoritária da empresa executada, não lhe tira, por si só, a condição de
devedora solidária, haja vista a incidência do princípio pacta sunt servanda para alcançar o avalista se este, de
qualquer forma, manifestou adesão à avença, principalmente n o s casos em que tenha anuído à cláusula
contratual, consubstanciando o princípio da solidariedade (CC, artigo 896).

3 - Apelação desprovida. (Grifos meus)
(AC 00078239820084036119, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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 Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 
   
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.   
Int. 
 

   

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015342-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MADUREIRA ITAIM LANCHONETE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROSENTHAL - SP188567

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede
de ação ordinária ajuizada por Madureira Itaim Lanchonete LTDA, que deferiu em parte a antecipação
de tutela para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela de contribuição previdenciária
patronals, incidente sobre os valores pagos a título de primeira quinzena de auxílio doença/acidente,
terço constitucional de férias, férias vencidas e aviso prévio indenizado. 

   

A agravante pleiteia, em síntese, a concessão do efeito suspensivo à decisão recorrida para a imediata
exigibilidade das verbas acima enumeradas em face da agravada, tendo em vista a natureza salarial.

É o relatório. Decido.  

  

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se
previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:  

  

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.
23, é de:  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa. 
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II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho
seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a
remuneração dos trabalhadores ao mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido
dispositivo mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e
de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito
de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que
integram a remuneração dos trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza
indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que
não a integra as parcelas de natureza indenizatória.
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2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base
de cálculo da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na
hipótese dos autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida
qualquer elemento fático capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo
recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta
Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4 . Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO
ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em
04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal
para, em sede de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos
dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência
de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta
Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda
pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da
que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida
Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for,
retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para
vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo
22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida
Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na
redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a
eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-
14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997,
DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a
qual deverá incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da
base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de
Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que
não a integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
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Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o
entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes
julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência
da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba
paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das
contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a
incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social
sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na
inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais
Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT,
SESC, ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho,
não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições
devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a
incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a
contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito
à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos
ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos
anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3 . Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA
SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS.
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO
SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA.
NÃO-INCIDÊNCIA.
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1 - O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se
destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado
sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2 - O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de
contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição
Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs
9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-
contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-
Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os
excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE
SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 
 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias

 

N o que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no
sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço
constitucional de férias.

2 . Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas
privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE
:11/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF
pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter
permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE
04/02/2011)
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Das Férias Indenizadas/vencidas

 

No que concerne a essa rubrica, anoto que a mesma possui natureza indenizatória, porquanto é paga
como retribuição pelo não usufruto do direito ao descanso anual.

Nesse sentido:

 

"APELAÇAO EM mandado de segurança . TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS
INDENIZADAS, CONVERTIDAS EM PECÚNIA E PAGAS EM DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE
FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E FARMACÊUTICO. VALE TRANSPORTE PAGO EM
PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. ADICIONAIS
NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS
GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. EXIGIBILIDADE.
PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇAO. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros
quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário,
férias indenizadas, convertidas em pecúnia e pagas em dobro, abono pecuniário de férias, bolsa
estágio, auxílios médico e farmacêutico, vale transporte pago em pecúnia. 2. (...) 9. Remessa oficial e
apelações da União e do Contribuinte parcialmente providas(...)." (AMS 00069125520134036105, JUIZ
CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVOS LEGAIS EM mandado de segurança . PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS E
RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. ABONO POR CONVERSÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART.
170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o
entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC,
inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Com relação ao 1/3 constitucional de férias,
férias indenizadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos, o C. Superior Tribunal de Justiça já se
posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias. 3. Quanto aos 15 (quinze)
dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência dominante é no
sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais verbas. 4. Em relação às férias
gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional; adicionais noturno, insalubridade e
periculosidade; dada a sua natureza salarial, deve sobre eles incidir a contribuição previdenciária.
5(...). 7. Agravos improvidos." (AMS 00219834920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI
8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU
REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15
(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO
EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE.
ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E
GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL.
SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Em relação ao terço
constitucional de férias previsto no artigo 7º,inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem
transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 2. (...)10 .Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos a título de férias
indenizadas ou férias não gozadas, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias
de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o abono de férias na forma
dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da
Lei nº 8212/91. Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os
valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em
virtude de rescisão de contrato, têm natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator
Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, portanto, a incidência da
contribuição previdenciária. 11.(...)."(AMS 00055148820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Destarte, ante a fundamentação acima, indefiro a concessão do efeito suspensivo.

Comunique-se a agravada para contraminuta.

  

Publique-se. Intimem-se.
 

   

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005117-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA, AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA, USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL,
AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA, NELSON AFIF CURY, MARIA HELENA ZACHARIAS CURY
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

    

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSBRI ÚNICA TRANSPORTES LTDA e outros
contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido da parte exequente para que a penhora recaia sobre o
imóvel de matrícula nº 91 do CRI de São Simão/SP, de propriedade da co-executada Agro Pecuária Córrego Rico
LTDA.

  Sustenta a parte agravante, em suma, que a ação executiva que visa à cobrança de débito no valor de R$
1.529.045,30 e que nomeou para penhora 0,5% do parque industrial da Usina Maringá Indústria e Comércio,
localizada no município de Araraquara-SP, o que, contudo, foi recusado pela exequente ao argumento de que não
obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, não comprovado que o bem não se encontra
comprometido com outros débitos e não demonstrada a menor onerosidade.

Requer a concessão de efeito suspensivo, uma vez que a execução pode se dar de maneira menos gravosa
nos termos do art. 805 do CPC, e que a nomeação feita obedece a ordem legal prevista, bem como se deu-se bens
que efetivamente garantem o juízo. Afirma que a penhora on line de numerários constitui medida exacerbada e
onerosa que ameaça o funcionamento  regular da empresa.

 

É o relatório. Decido.

 

Pois bem. É a previsão do art. 835, inc. I, §1º, do NCPC:

 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em
garantia;

XIII - outros direitos.

§ 1o É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista
no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.
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§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro
garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por
cento.

§ 3o Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se
a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da penhora.

 

 

Não verifico a plausibilidade do direito alegado. Com efeito, o § 1º ressalta que a penhora de dinheiro é
prioritária sendo que, no que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua
possibilidade por meio do sistema BACENJUD , sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06, que alterou o
artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao CPC, anteriormente vigente, tornou-se, inclusive, dispensável o esgotamento
prévio de outras formas de localização de bens.

 

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de
Recurso Especial Representativo de Controvérsia:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA
BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS
DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO
IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se
autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp
1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da
Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo
Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre
outros , nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com
primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor,
ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a
"dinheiro".
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5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o
artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a
seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos
de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a
penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação
até o valor indicado na execução. (...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal
de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista
nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ
09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de
ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento , pelo exeqüente, de todos os meios de
obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp
144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no
Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ
22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118,
de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado, verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de
seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades
que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às
autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-
se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens
ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata
o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições
financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim
de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de
bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada
pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de
preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas
supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada
categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo.
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11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário,
não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente
no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos
145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e
655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente
do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

(...)

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias
não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),
segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da
empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância
ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna
inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª. Seção, REsp 1184765 / PA, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJe em 03.12.10)

 

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015266-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METALFER COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: DIMITRIUS GAVA - SP163903

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado do julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.
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2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
 

   

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022221-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: ELISA FRIGATO - SP333933, LUIS RICARDO RODRIGUES GUIMARAES - SP178892, ANDERSON PONTOGLIO -
SP170235, BEATRIZ QUINTANA NOVAES - SP192051

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte agravada no cabeçalho do documento ID: 3596933 (decisão da lavra do Desembargador Federal
Peixoto Junior), procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 
 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015516-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ANCEL TECNOLOGIA EM COMPOSITOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.
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Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     506/1314



3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
 

   

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014912-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
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AGRAVADO: DEXEN COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: TACIANA DESUO RODRIGUES - SP160867, ANDRE FERREIRA ZOCCOLI - SP131015, ANTONIO VANDERLEI DESUO -
SP39166

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     508/1314



Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado do julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.
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Int. 
 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014953-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: ERFM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PIZZOLATO - SP68647

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 
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2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado do julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.
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Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int. 
 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017249-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: NEI JOSE BATISTA PINTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: VIVIANE AGUIAR - MG77634, ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEI JOSÉ BATISTA PINTO contra decisão que
reconheceu a legitimidade da CEF para intervir no feito, e por consequente, a competência da Justiça Federal
para o processamento e julgamento de ação indenizatória ajuizada em face da Sul América Cia Nacional de
Seguros.

 

Requer a agravante, em síntese, a reforma da decisão, para que seja afastado o reconhecimento do interesse
e legitimidade da CEF para intervir na lide, com a  manutenção dos autos na Justiça Federal.

 Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 
É o breve relatório. Decido.
 

Pois bem. No que tange ao interesse jurídico da CEF em figurar no polo passivo da ação de cumprimento de
contrato, relativo a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio ou não do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, há decisão consolidada pela Segunda Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC, no sentido de que, para que tal ocorra,
deve-se comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de
nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico
para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a
justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste
interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes."
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)
 

Posteriormente, em 11.02.14, por ocasião da análise de pleito trazido em petição protocolizada por
seguradora, nos autos deste mesmo Recurso Especial, a Exma. Ministra NANCY ANDRIGHI proferiu a
seguinte decisão monocrática, in verbis:

 
"Cuida-se de petição protocolizada por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS,
requerendo a aplicação da MP nº 633/13 ao "presente caso e em todos os demais processos e ações
envolvendo o Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação".
Argumenta que, nos termos do art. 2º da mencionada Medida Provisória, "torna desnecessário comprovar
a afetação das reservas do FESA/ FCVS ", bem como "afasta qualquer dúvida sobre o interesse da CEF
nos processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH".
Diante disso, requer que este Juízo decline da competência jurisdicional em prol da Justiça Federal.
01. Inicialmente, impende frisar que as alterações pretendidas pela MP nº 633/13 terão reflexo direto em
milhares de ações de responsabilidade obrigacional securitária ajuizada por mutuários cujas casas
apresentam vícios de construção tão graves que, no mais das vezes, toram impossível a ocupação do
imóvel. São em sua grande maioria pessoas humildes, cujo sonho da casa própria se transformou em
tormentoso pesadelo, incrementado pela absoluta falta de disposição e, por que não dizer, consciência
social, das seguradoras, de simplesmente cumprirem o seu dever contratual e resolverem o problema.
02. Ao contrário, tem-se assistido às mais variadas estratégias não apenas para procrastinação dos
feitos, mas, pior do que isso, para eximir essas seguradoras de sua responsabilidade. Trata-se de
diversificada gama de incidentes, recursos e pedidos - como o presente - invariavelmente motivados por
tentativas descabidas de modificação da legislação que regula a matéria, que fazem com que esses
processos se arrastem por anos a fio, não sendo difícil encontrar mutuários que litigam há mais de uma
década sem sequer saber qual o Juízo competente para apreciar a sua pretensão.
03. Essa situação certamente não se coaduna com o direito social à moradia, assegurado pelo art. 6º da
CF/88, tampouco com as iniciativas do Governo Federal de financiamento da habitação, que inclusive
conta com a parceira da própria CEF.
 
04. Esse o contexto em que se insere mais esse pedido, cuja pretensão, aliás, não é nova.
 
05. Pedido semelhante foi formulado por companhias de seguro quando da edição da MP nº 478/09,
tendo sido, já naquela ocasião, fulminado pela comunidade jurídica em geral, inclusive as diversas
esferas do Poder Judiciário.
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06. Assim como a MP nº 478/09, a MP nº 633/13 padece de vícios insanáveis, caracterizando nova
tentativa de, por via oblíqua, excluir as seguradoras da responsabilidade pelo pagamento de indenizações
relativas a sinistros relacionados a defeitos de construção em imóveis do SFH.
 
07. O art. 2º da MP nº 633/13 da nova redação à Lei nº 12.409/11, cujo artigo 1º-A passa a dispor que
"compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do
FCVS ". Já o art. 4º da MP nº 633/13 ressalva que, "em relação aos feitos em andamento, a CEF
providenciará o seu ingresso imediato como representante do FCVS ".
08. Em primeiro lugar, cumpre destacar que nos termos do art. 62, § 1º, I, "b", da CF/88, é vedada a
edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual civil.
09. Dessa forma, conclui-se ser inconstitucional a edição de Medida Provisória para criar ou alterar a
distribuição de competência jurisdicional.
 
10. A MP nº 633/13, sob o pretexto de dar continuidade à reorganização administrativa da estrutura do
FCVS imposta pela Lei nº 12.409/11 - transferindo para a União competência que era das seguradoras
privadas - cria artificialmente um fato processual que ofende o princípio da perpetuação da jurisdição.
 
11. Não bastasse isso, de acordo com o art. 62, § 1º, III, da CF/88, também é vedada a edição de Medida
Provisória sobre matérias reservadas a Lei Complementar.
12. Ocorre que, como visto, a MP nº 633/13 se sustenta na reorganização administrativa da estrutura do
FCVS , sendo certo que, nos termos do art. 165, § 9º, II, da CF/88, cabe exclusivamente a Lei
Complementar o estabelecimento de normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e
indireta, bem como condições para instituição e funcionamento de fundos.
3. Ademais, o art. 192 da CF/88 também determina que o sistema financeiro nacional seja regulado por
Lei Complementar, sendo que, consoante decidiu o Pleno do STF no julgamento da ADI 2.223/DF, Rel.
Min. Maurício Corrêa, DJ de 05.12.2003, "a regulamentação do sistema financeiro nacional, no que
concerne à autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e
capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é matéria reservada à lei complementar".
 
14. Enfim, diversos são os óbices constitucionais a conferir legalidade à MP nº 633/13.
15. Aliás, da análise da respectiva exposição de motivos, constata-se que a justificativa para edição da
MP nº 633/13 seria uma suposta deficiência das defesas apresentadas pelas seguradoras, sugerindo
implicitamente a existência de fraudes nas ações judiciais de indenização por vício construtivo.
1 6 . O argumento não é novo, tendo sido suscitado pela própria CEF nos terceiros embargos de
declaração por ela interpostos nestes autos, cujo julgamento já se iniciou, encontrando-se com pedido de
vista da i. Min. Isabel Gallotti desde 24.04.2013. Mas, conforme salientei em meu voto, o combate a
falhas e fraudes deve ocorrer pela fiscalização de todas as etapas das obras, até a entrega do imóvel,
depois pela fiscalização dos comunicados de sinistro e das perícias realizadas, e finalmente pela
utilização de vias investigativas próprias, de natureza criminal, detentoras de meios e recursos
adequados para apurar a existência de quadrilhas organizadas para fraudar o sistema habitacional.
17. Não há nenhuma racionalidade na ideia de se atacar o problema pela intervenção pontual em cada
um dos milhares de processos indenizatórios, avaliando-os individualmente para tentar pinçar possíveis
fraudes. Evidentemente, uma atuação concentrada, em processo criminal próprio, voltado para a
identificação das próprias quadrilhas, será muito mais efetiva, enfrentando-se a causa do problema e não
os seus efeitos.
 
18. O que não se pode admitir é que esses equívocos estratégicos e de planejamento sejam contornados
mediante ingresso da CEF nas ações indenizatórias, em detrimento de milhares de mutuários portadores
do legítimo direito à indenização.
19. Finalmente, vale notar que, com o claro propósito de contornar os vícios da MP nº 478/09, a MP nº
633/13 não fala em substituição processual das seguradoras pela CEF - o que, além de todas as
ilegalidades apontadas acima, implicaria nova violação do art. 62, § 1º, III, da CF/88, na medida em que
imporia a substituição voluntária do polo passivo da ação, ingressando em seara processual regulada
pelo art. 41 do CPC - limitando-se a mencionar o ingresso imediato da CEF como representante do
FCVS.
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20. Porém, a tentativa de aperfeiçoamento não surte os efeitos desejados, pois, como visto, a MP nº
633/13 continua padecendo de muitos dos vícios da MP nº 478/09. Por outro lado, embora não se possa
mais falar em substituição processual, a redação do referido art. 1º-A permite inferir que o ingresso da
CEF nos processos em questão se dará na condição de assistente, tendo em vista o seu interesse jurídico
sobre possíveis impactos econômicos no FCVS ou nas suas subcontas.
21. Ocorre que, conforme ressalvado no julgamento dos segundos embargos de declaração interpostos
pela CEF, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº
7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS . Além disso, com a entrada em vigor da
MP nº 478/09, ficou proibida a contratação de apólices públicas. Assim, o potencial interesse jurídico da
CEF previsto na MP nº 633/13 somente existe entre 02.12.1988 (advento da Lei nº 7.682/88) e 29.12.2009
(entrada em vigor da MP nº 478/09), durante o qual conviveram apólices públicas e garantia pelo FCVS .
22. Neste processo, por exemplo, a própria CEF admite que "não há como se afirmar se os contratos
objeto da presente demanda detêm ou não mencionada cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS
(veja-se que nos autos não há cópia dos contratos nem mesmo a afirmação de que são eles desprovidos de
vinculação ao FCVS )"(fl. 603).
 
23. Pior do que isso, depois de julgado o recurso especial e interpostos os primeiros embargos de
declaração, a CEF acabou por admitir que, na espécie, os contratos derivam apenas de apólices
privadas. Essa circunstância evidencia a sua falta de interesse para ingresso na presente ação, mesmo
que, apenas para argumentar, se admitisse a validade da MP nº 633/13.
 
24. Dessarte, por qualquer ângulo que se analise o pedido formulado pela requerente, conclui-se pela
impossibilidade do seu acolhimento, tendo em vista: (i) a inconstitucionalidade da MP nº 633/13; e (ii) a
ausência de interesse jurídico da CEF a justificar a sua intervenção nos processos em que não houver
apólice pública garantida pelo FCVS , situação existente na hipótese dos autos.
 
25. Ainda no que tange às condições para o ingresso da CEF na lide, há de se considerar que, como nos
seguros habitacionais inexiste relação jurídica entre o mutuário e a CEF (na qualidade de
administradora do FCVS), conclui-se que a intervenção da instituição financeira, nos termos da MP nº
633/13, não se daria na condição de litisconsorte necessária, mas de assistente simples, regida pelo art.
50 do CPC, notadamente o seu parágrafo único, o qual estabelece que o assistente receberá o processo no
estado em que se encontrar no momento em que for efetivamente demonstrado o seu interesse jurídico,
portanto sem anulação dos atos praticados anteriormente.
 
26. Vale deixar registrado, portanto, apenas como complemento ao raciocínio até aqui desenvolvido, que
mesmo se fosse o caso de admitir o ingresso da CEF em ações versando sobre seguro habitacional, a
instituição financeira teria de receber o processo no estado em que se encontrar.
 
2 7 . Note-se que a peculiaridade presente na espécie - de que o ingresso do assistente acarreta
deslocamento de competência - não autoriza que se excepcione a regra geral de aproveitamento dos atos
praticados, sobretudo porque a interpretação lógico-integrativa do CPC evidencia que a sistemática de
ingresso do assistente no processo foi pensada com base no postulado da perpetuação da competência.
 
28. Ao eleger a assistência como a única modalidade de intervenção de terceiro admissível a qualquer
tempo e grau de jurisdição, o legislador fixou como contrapartida necessária e indissociável que o
assistente receba o processo no estado em que esse se encontre, não contemplando, pois, o deslocamento
da competência.
 
29. Nesse sentido a lição de Cândido Rangel Dinamarco, que ao analisar a assistência observa que,
"podendo essa modalidade interventiva ocorrer em qualquer fase do procedimento ou grau de jurisdição,
nem por isso ficarão as partes sujeitas às incertezas ou retrocessos que ocorreriam se essa intervenção
desconsiderasse preclusões e permitisse a realização de atos próprios a fases já superadas" (Instituições
de Direito Processual Civil, vol. II, 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 386).
30. Em síntese, o aproveitamento dos atos praticados constitui elemento essencial da assistência, sem o
qual o instituto potencialmente se transforma em fator de desequilíbrio e manipulação do processo.
 
31. Até por que, excepcionar a regra geral de modo a impor a anulação indistinta dos atos praticados na
Justiça Estadual, abriria perigoso precedente no sentido de possibilitar, quando a aceitação da
assistência implicar deslocamento de competência, que o assistente escolha o momento em que vai
ingressar na lide e, com isso, determine a anulação de atos processuais conforme a sua conveniência.
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32. Inclusive, por esses mesmos motivos, evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico para intervir na lide como assistente, não poderia a CEF se beneficiar da faculdade
prevista no art. 55, I, do CPC.
33 . Não se trata apenas de evitar o desperdício de anos de trâmite processual, em detrimento dos
mutuários - parte notoriamente hipossuficiente - mas também de preservar a paridade de armas, a boa-fé
e a transparência que deve sempre informar a litigância em juízo.
34. Sopesadas todas as consequências jurídicas advindas do eventual ingresso da CEF na lide como
assistente simples, conclui-se que a solução que acarretaria menor prejuízo processual e social seria o
aproveitamento dos atos praticados. Forte nessas razões indefiro o pedido, determinando que o processo
tenha regular prosseguimento" (g.n.)(DJe 14.02.14).
 
 

Consoante referido julgado, para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal como parte no
processo, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o
instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

No caso em análise, depreende-se do documento (fls. 116) que o contrato que deu origem a lide foi firmado
em data anterior a 02.12.1988, o que evidencia, prima facie, a não configuração do interesse da CEF em
intervir no feito.

Destarte, à luz das considerações acima expostas, é de ser reformada a decisão agravada que reconheceu a
legitimidade passiva ad causam da CEF, para que não seja admitida a intervir no feito, o que enseja o
deslocamento da competência para análise e processamento do feito à Justiça Estadual.

Posto isso, processe-se com o efeito suspensivo para, reconhecida a ilegitimidade da CEF para intervir na
lide, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Comuniquem-se as partes agravadas para contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014863-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: THERMOPRAT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CAIO LUCIO MOREIRA - SP113341

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida em
sede de execução fiscal, na qual restou determinada que eventual pretensão
constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação judicial ou de
reconhecimento de crédito preferencial, deve ser submetida à análise do juízo
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.  
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Sustenta a parte agravante, em suma, que as cobranças judiciais de débitos inscritos
em dívida ativa da Fazenda Pública não podem ser submetidas ao juízo da
recuperação judicial ou da falência. Isto porque as dívidas cobradas em sede de
execução fiscal são decorrentes não da atividade econômica do devedor, mas do
modus operandi que conduz a sua atividade. Acrescenta, que a Lei 11.101/05, em seu
artigo 6º, parágrafo 7º, determina a impossibilidade de suspensão das execuções fiscais
em trâmite quando do decreto da recuperação judicial e que a Lei nº 6.830/80
determina que a apuração dos créditos fazendários compete exclusivamente ao juízo
da Execução Fiscal, não podendo o Juízo da recuperação judicial imiscuir-se no
acertamento do passivo do devedor em relação ao Fisco. Requer a antecipação da
tutela recursal, para se determinar a adoção de quaisquer atos de constrição,
independente da recuperação judicial e, ao final, a total procedência do recurso.  
 

É o relatório.

Decido. 
 

Conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conciliando o fim social de
preservação da atividade econômica, ínsito no instituto de recuperação da empresa,
deve-se afastar a possibilidade de que haja atos de constrição e, especialmente, de
restrição patrimonial que possam comprometer o plano de recuperação.  

Assim, decidia que não é possível ao juízo da execução fiscal determinar ato de
constrição que implique, por si só, em imediata redução do patrimônio, como nos
casos de penhora de ativos financeiros da executada através do sistema BACENJUD,
ou de alienação de bens da executada, sem que tenha sido consultado o juízo da
recuperação judicial. 

Dada à relevância da matéria acima mencionada, a questão foi afetada pela Vice
Presidência deste Tribunal ao C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo de
Instrumento Reg. n°00300099520154030000/SP, no qual foi admitido o Recurso
Especial, nos termos do art. 1036, §1º, do CPC, qualificando-o como representativo
de controvérsia, determinando-se a suspensão da tramitação de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, em 1° ou 2° graus de jurisdição, no âmbito de
competência desta E. Corte Regional, que versem sobre a repercussão, na execução
fiscal, da decisão que defere o processamento da recuperação judicial do devedor
empresário, especificamente em relação aos atos de constrição ou alienação de bens
que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como em relação ao juízo
competente para determinar tais atos. 

Em razão de todo o exposto, resta acertada a suspensão de medidas ligadas à questão
afetada, em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial. Todavia, essa
situação não é motivo para ocasionar a paralisação do tramite do processo da
execução fiscal, podendo ser decididas outras questões que não tenham conexão com
a questão afetada.
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Processe-se este agravo com o efeito suspensivo parcial, devendo prosseguir a
execução, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007158-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO
MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: GERENTE DO POLO DE FISCALIZAÇÃO DO SESI, GERENTE DO POLO DE FISCALIZAÇÃO DO SENAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança
objetivando exclusão da base de cálculo de contribuições devidas às entidades terceiras e ao FGTS que se sustenta de caráter
indenizatório, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO
o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005094-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MAX GEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA., ADIMAQ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI - ME,
ALFREDO IROFUMI HATARASHI, YOSHIRO HAYAMA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA NETO - SP184461
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA NETO - SP184461
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA NETO - SP184461
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA NETO - SP184461
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015606-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: WILSON FERNANDES SENA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS12990
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010917-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CELIA SOUSA DE OLIVEIRA LESSA, ANTONIO VALERIO LESSA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO - SP133555
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO - SP133555
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de ação ordinária versando contrato de financiamento
imobiliário, foi indeferido pedido de realização de prova testemunhal.

Sustenta a parte recorrente que “não se conformando com a r. decisão supra transcrita, eis que a mesma contraria o preceito legal
contido no art. .... do CPC e com fundamento no art. 522 e seguintes do CPC, não tem outra alternativa, a não ser interpor o
presente Agravo de Instrumento, para que seja corrigido o "erro in procedendo", face ao grave prejuízo que a decisão, ora
atacada, acarreta para aquele, uma vez que a mesma fere de morte o mais sagrado princípio constitucional, sendo certo tratar-
se de cerceamento de defesa, como se vê do texto acima transcrito”.

É o relatório. Decido.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Uma primeira consideração a ser feita é que a decisão ora impugnada foi proferida quando já em vigor o Código de Processo Civil de
2015, destarte incidindo as disposições do atual diploma processual civil.

Feita essa observação, anoto que o artigo 1.015 do CPC prevê as hipóteses em que cabível o agravo de instrumento, "verbis":

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Verifica-se que as situações elencadas no referido artigo de lei configuram rol taxativo, conforme já se pronunciou esta Corte,
destacando-se:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1 . O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo.
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2. A decisão agravada versa sobre o indeferimento de produção de prova pericial, hipótese esta não contemplada no
mencionado artigo.

3. Recurso não conhecido."

(TRF3, AI 0016275-43.2016.4.03.0000, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/10/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR
IDADE. REMESSA OFICIAL. SÚMULA N. 490 DO STJ.

I - A decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.

II - Agravo de instrumento interposto pelo INSS não conhecido."

(TRF3, AI 0007657-12.2016.4.03.0000, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/10/2016)

No caso dos autos, a parte agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de produção de prova testemunhal, situação que não
se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado artigo 1.015 do CPC, apresentando-se, pois, incabível o presente
recurso de agravo de instrumento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58078/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-82.2001.4.03.6103/SP

2001.61.03.004086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALEX DANY ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193112 ALEXANDRO PICKLER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00040868220014036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032065-55.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.032065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : RODRIGO CRISTIAN LEMES
ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
No. ORIG. : 00320655520114036301 1 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Recebo a apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-02.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000792-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SIRLENE REKEL
ADVOGADO : MS014931B ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00007920220134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Recebo a apelação em ambos os efeitos, consoante disposto no art. 1.012, § 4º, do CPC.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004528-85.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.004528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
APELANTE : RUMO MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP227996 CATALINA SOIFER e outro(a)
APELADO(A) : EDVAR JOSE DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP285504 ZENILDA GONZAGA DE OLIVEIRA e outro(a)
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APELADO(A) : MARIA JOSE DE AGUIAR
ADVOGADO : SP368427 YURI DE OLIVEIRA BIET e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO DE AGUIAR

: VALDIRENE APARECIDA HERCULANO SILVEIRA
: JAQUELINE JULIA DOS SANTOS
: JOAO THEODORO DA SILVA
: ALESSANDRA ALVES DE CAMPOS
: GIOVANI CAMPINA NERY
: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00045288520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Recebo os recursos interpostos em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-02.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : NATALIA PERPETUO MOREALE incapaz
ADVOGADO : SP245662 PAULO ROBERTO ANSELMO e outro(a)
REPRESENTANTE : NATIELI CASSIA MOREALE
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00039190220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 319/326: Recebo a emenda à inicial.

Recebo a apelação em ambos os efeitos, consoante disposto no art. 1.012, § 4º, do CPC.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008781-09.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.008781-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI e outro(a)
APELADO(A) : ALESSANDRO GUSTAVO SANTOS DE ARRUDA
ADVOGADO : MS007238 FABIO SIMIOLI DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00087810920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023267-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HELIO SABURO YUKI
ADVOGADO : SP081406 JOSE DIRCEU DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00232678720154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 15 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-84.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP242596 MARIANA DE CAMARGO MARQUES CURY e outro(a)
APELADO(A) : ELIEL BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP065329 ROBERTO SABINO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00014408420154036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020131-48.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.020131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO
PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00201314820164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-38.2016.4.03.6131/SP

2016.61.31.000040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ANDRE LUIZ ALVES HORTENCIO
ADVOGADO : SP185307 MARCELO GASTALDELLO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00000403820164036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 06 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-60.2016.4.03.6131/SP

2016.61.31.000142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ANDRE LUIZ ALVES HORTENCIO
ADVOGADO : SP185307 MARCELO GASTALDELLO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00001426020164036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 06 de julho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014078-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE MANOEL RODRIGUES
ADVOGADO : SP206789 FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA
APELADO(A) : AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A
ADVOGADO : SP176938 LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU

: SP302232A JULIANA FERREIRA NAKAMOTO
: SP191618 ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR

No. ORIG. : 00016959220148260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008151-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: EZEQUIEL CRISOSTOMO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, ora reconhecendo plausibilidade na alegação da CEF de que "já se deu sentença extintiva da
execução quanto à execução dos autores em face da CEF", bem como ao aduzir que baixaram os autos para cumprimento de
acórdão determinando a restituição e não para reabrir discussão sobre valores pagos pela CEF, uma vez baixados os autos cabendo ao
perito limitar-se à apuração das diferenças devidas à CEF, presentes os requisitos legais defiro o efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014433-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA PEREIRA
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA GONCALVES PIMENTEL - MS11980
Advogado do(a) INTERESSADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871000A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Tendo em vista a impossibilidade de inclusão do advogado da parte interessada no cabeçalho do documento
ID: 3601711, (decisão da lavra do Desembargador Federal Peixoto Junior) procedo à sua intimação quanto
aos termos da decisão ora reproduzida:

 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “No presente caso, o contrato objeto da ação foi celebrado por Maria Aparecida Pereira em 31 de agosto de 1980 (f.
250).Uma vez que o contrato objeto da ação foi celebrado fora do lapso temporal acima indicado, deve ser, somente por isso,
reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal, já que não preenchidos, cumulativamente, todos os requisitos acima
indicados” , por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º
1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe
28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014433-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA GONCALVES PIMENTEL - MS11980

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “No presente caso, o contrato objeto da ação foi celebrado por Maria Aparecida Pereira em 31 de agosto de 1980 (f.
250).Uma vez que o contrato objeto da ação foi celebrado fora do lapso temporal acima indicado, deve ser, somente por isso,
reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal, já que não preenchidos, cumulativamente, todos os requisitos acima
indicados” , por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º
1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe
28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008410-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERREIRA, CARLOS LINEDIR MONTE VERDE
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472, MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, ausentes necessários elementos esclarecedores da época da contratação e modalidades de
apólices, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
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            Publique-se. Intime-se.

            São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015416-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
AGRAVADO: MARI LUCY APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA, MARILUCY APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387, DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO
DO RIO APA - SC4390

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro que se pretende a cobertura, foi firmado em 06/1984 (f. 300), de
sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões mencionadas, a
empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Desta forma, não há interesse jurídico da CEF
em intervir no feito”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015416-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
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AGRAVADO: MARI LUCY APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA, MARILUCY APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA
INTERESSADO: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogados do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387, DOUGLAS EDUARDO MICHELS - SC25763, KIM HEILMANN GALVAO
DO RIO APA - SC4390
Advogado do(a) INTERESSADO: SIBELE SENA CAMPELO - RJ65112

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 
 

Tendo em vista a impossibilidade de inclusão do advogado da parte interessada no cabeçalho do documento
ID: 3601980, (decisão da lavra do Desembargador Federal Peixoto Junior) procedo à sua intimação quanto
aos termos da decisão ora reproduzida:

 

 
D  E  C  I  S  Ã O 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “o contrato habitacional e, em decorrência, o de seguro que se pretende a cobertura, foi firmado em 06/1984 (f. 300), de
sorte que não estão compreendidos no período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões mencionadas, a
empresa pública poderia ingressar nas ações securitárias como assistente simples. Desta forma, não há interesse jurídico da CEF
em intervir no feito”, por outro lado militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial
n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp 1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013,
DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp 390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe
29/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
FONTES, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-
14.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,
AI 0017557-58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013481-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MAURO MOIA PEDROSA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ZENILDO BORGES DOS SANTOS - SP134808, GABRIELA BORGES DOS SANTOS - SP361019
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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 DECISÃO
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “o impetrante não comprovou que necessita de imediato dos valores depositados na sua conta vinculada do FGTS. Ademais,
caso seu pedido seja deferido, por ocasião da sentença, ele poderá dispor do montante depositado, sem nenhum prejuízo” e não
avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a presença do requisito de urgência a exigir a
imediata providência da antecipação da tutela recursal, a tanto não equivalendo genéricas alegações de prejuízo, indefiro o pedido.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014356-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: INDUSTRIA METALURGICA CARRON LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP2976150A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao indeferir
o incidente de falsidade “pois não cabe dilação probatória na via executiva, devendo a parte procurar os meios adequados para o
pedido”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016051-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ANTONIO MARCOS CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVERTON JERONIMO - SP374764
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que “O escopo da multa por descumprimento define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da
sanção em relação à extensão do dano ou do ilícito, evitando-se assim condenações extremas. O valor da condenação imposta à
ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular práticas correlatas;
afastando a prática de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração. Por tais
razões, manter a indenização fixada na sentença, (segundo os cálculos do autor) em R$ 1.917.000,00 (um milhão e novecentos e
dezessete mil reais), ou mesmo no valor referente aos dias de atraso após a intimação da CEF, R$ 990.000,00 (novecentos e
noventa mil reais), equivaleria permitir o enriquecimento sem causa. Assim, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o
presente caso, mostra-se razoável a redução da multa imposta para o patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o
transtorno causado pelo atraso no cumprimento da decisão, eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido
e exagerado a parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente,
além de compatível com os ganhos do autor e contratos por ele entabulados”, e também anotando que não avulta na hipótese, para
fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da
antecipação da tutela recursal, indefiro o pedido.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000869-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LUCIANO DA CONCEICAO AMORIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO FERREIRA ORTIZ - MS20672
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de
financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de suspensão da realização dos leilões extrajudiciais.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que está na iminência de ter seu imóvel leiloado no dia 29 de janeiro de 2018, que não foi
notificado adequadamente para que efetuasse a purgação da mora e que “caso o leilão não seja suspenso e o imóvel do AGRAVANTE
seja arrematado (29/01/2018), com certeza será mais difícil a sua caminhada para garantir o sonho de manter seu imóvel”.

Neste juízo sumário de cognição, não deparando plausibilidade em alegação de ausência de notificação quando evidente está o
conhecimento do mutuário do procedimento de execução extrajudicial e seus atos e sendo alegação de irregularidades no procedimento
demandando comprovação, anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor
respectivo não autoriza a suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial, à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

   

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015894-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: EDSON BRAZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELA MANTOVANI DE OLIVEIRA - SP318745
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que verifica-se "a ausência da probabilidade do direito alegado para a concessão da tutela de urgência pretendida pelo autor,
isso porque é controvertida a aceitação do fundamento por ele invocado para afirmação do seu direito. (...) quanto à dificuldade
econômica de pagamento do contrato firmado, (...) não tem o condão de, por si só, infirmar as disposições pactuadas nos limites
da autonomia negocial das partes contratantes. De tal sorte, as eventuais consequências da inadimplência, por ora, devem ser
mantidas”, anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do depósito do valor respectivo não
autoriza a suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006224-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: KAROLINE GAMMARO PARENTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA GAMMARO PARENTE DE ALMEIDA E SILVA - SP212096
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “Esclarece a parte autora que negativação ocorreu indevidamente, pois conforme se comprova pelos documentos juntados, o
único débito que tinha em seu nome no dia 20/02/2018 era relativo ao da parcela vencida em 10/02/2018, no valor de R$632,38,
que foi devidamente quitado no dia 20/02/2018 (dez dias após o vencimento).Todavia, não resta claro, pela documentação
apresentada, o que de fato ocorreu para a negativação do nome da autora em relação às prestações do FIES, especialmente
quanto ao mês de fevereiro apontado na inicial. Nesse sentido, tenho que a situação demanda oitiva da parte ré, a fim de melhor
esclarecer a questão, bem como especificar se por ocasião do vencimento da parcela do mês de fevereiro algum valor já estava
pendente. Em outras palavras, no caso em questão, não obstante as alegações expostas pela autora, os documentos constantes
dos autos são insuficientes a amparar a sua pretensão neste momento de cognição liminar”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
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Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006224-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: KAROLINE GAMMARO PARENTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA GAMMARO PARENTE DE ALMEIDA E SILVA - SP212096
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado
da parte agravada no cabeçalho do documento ID: 3434130 (decisão da lavra do Desembargador Federal
Peixoto Junior), procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 
D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “Esclarece a parte autora que negativação ocorreu indevidamente, pois conforme se comprova pelos documentos juntados, o
único débito que tinha em seu nome no dia 20/02/2018 era relativo ao da parcela vencida em 10/02/2018, no valor de R$632,38,
que foi devidamente quitado no dia 20/02/2018 (dez dias após o vencimento).Todavia, não resta claro, pela documentação
apresentada, o que de fato ocorreu para a negativação do nome da autora em relação às prestações do FIES, especialmente
quanto ao mês de fevereiro apontado na inicial. Nesse sentido, tenho que a situação demanda oitiva da parte ré, a fim de melhor
esclarecer a questão, bem como especificar se por ocasião do vencimento da parcela do mês de fevereiro algum valor já estava
pendente. Em outras palavras, no caso em questão, não obstante as alegações expostas pela autora, os documentos constantes
dos autos são insuficientes a amparar a sua pretensão neste momento de cognição liminar”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014151-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
AGRAVADO: VILLALBA & SILVA LTDA, ELIDIO CANCIO VILLALBA
Advogado do(a) AGRAVADO: DECIO MARTINS GUERRA - SP133495
Advogado do(a) AGRAVADO: DECIO MARTINS GUERRA - SP133495
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que "a CEF pretende ser atendida no pedido de penhora dos lucros da empresa Manaim Representações Ltda, que possui como
sócios, apenas (ao menos do que consta da cópia do contrato social de fls. 486/485), os ora executados, Venina Antunes Viana e
Elídio Cancio Villalba. Em que pese as decisões de fls. 475 e 516, tenham deferido o pedido de penhora e avaliação das cotas da
sociedade empresária, e o conseqüente leilão (cujas praças resultaram negativas – fl. 536/537), melhor analisando os autos,
verifico que a empresa Manaim Representações Ltda não faz parte da demanda, de modo que a penhora sobre os lucros da
referida empresa não pode ser deferida.”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido
de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014143-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JEFFERSON RIPI DA SILVA
 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “A negativação do nome do autor decorre direta e exclusivamente da inadimplência das prestações do financiamento
imobiliário, inadimplência que o próprio autor admite em sua exordial. Assim, não existe excesso ou abuso na ação da CEF. Em
relação à alteração de titularidade do contrato de financiamento e dos direitos sobre o imóvel financiado, dúvidas relevantes
existem sobre os motivos que levaram a CEF a não cumprir a decisão judicial. Ademais, conforme andamento processual
apresentado pelo próprio autor, relativo à ação de divórcio, existem, aparentemente, fortes indicativos de que o acordo de
partilha de bens não foi efetivamente cumprido, o que, em tese, desobrigaria a CEF a cumprir o que foi acordado judicialmente.
Existindo dúvidas razoáveis sobre o direito invocado, temerário o deferimento de qualquer medida judicial”, reputo ausente o
requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011289-24.2017.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011289-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: TIAGO REGHINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE SOUZA FONTES - SP255564
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir
que “De acordo com os fatos narrados e com os documentos juntados, verifica-se que o autor, anteriormente à notificação
expedida em 29/05/15, teve a oportunidade de purgar a mora dos débitos relativos às parcelas de 26/06/14 a 26/01/15 no
montante de R$ 16.777,32 e, após a notificação, realizou pagamento em 29/07/15 dos débitos relativos aos meses de 26/02/15 e
26/03/15, no montante de R$ 4.236,82, depreendendo-se dos referidos fatos a caracterização de mora contumaz. No presente
caso, consta da notificação que o débito era no montante de R$ 5.964,26, não tendo o autor quitado o mesmo integralmente. De
igual forma, o autor não demonstrou ter recebido a notificação apenas em 15/07/15, a qual foi emitida em 29/05/15, com prazo
de 15 dias para pagamento. Além disso, o autor alega que o Banco réu parou de emitir os boletos após a notificação,
supostamente ocorrida em 15/07/15, mas não demonstra, também, a efetivação dos pagamentos das parcelas anteriores à
notificação, relativas aos meses de abril e maio de 2015. Nesse contexto, verifica-se que o próprio autor se colocou em situação
de urgência, uma vez que deixou decorrer quase 2 (dois) anos após o mencionado pagamento para se socorrer do Judiciário às
vésperas da data do leilão, sem ao menos apresentar o depósito dos valores devidos até esta data. A princípio, vislumbro que a
ré agiu nos exatos termos da Lei nº 9.514/97, sendo que, neste momento, sequer é possível à parte autora purgar a mora, mas
apenas e tão-somente purgar o débito (saldo devedor + despesas), o que, todavia, não foi feito, mas pode ser realizado até a
assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. Portanto, o fato de o 1º leilão estar
marcado para o próximo dia 8 não impede a purgação do débito, até a assinatura do auto de arrematação, única medida
possível no atual estágio do contrato de financiamento do autor”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do
recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011067-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RAPHAEL PIMENTEL CANDIDO, BRUNA CAROLINE RODRIGUES CANDIDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CECILIA MARIA COELHO - SP235986
Advogado do(a) AGRAVANTE: CECILIA MARIA COELHO - SP235986
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "a inadimplência da parte autora quanto às prestações do financiamento habitacional não pode ser desconsiderada. O
mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob
pena de se ver desapossado do imóvel”, em relação à suposta presença de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial
demandando comprovação, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação
da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016328-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOSE VALDO ALVES ANDRADES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Especificamente em relação à discussão dos valores a serem indenizados, tenho que não é uma questão passível de análise
sem a permissão do contraditório, considerando que apesar de o autor mencionar a ausência de licitantes no leilão, não há
comprovação de que houve a adjudicação, ou ainda, de que a ré já teria ou não efetivado o pagamento da indenização em
desacordo com o estabelecido em contrato”, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015187-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA - RJ132101
AGRAVADO: MARI LUCY APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA - SC4390
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Inicialmente, consigno que, não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode ser obstado, vez
que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da justiça gratuita.

Considerando o disposto na Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça ("Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais") , e que no caso dos autos
não se verifica a existência de elementos que comprovem a impossibilidade de o agravante promover o pagamento das despesas do
processo, ainda com registro de que, segundo precedente da Turma, "o simples fato de a empresa estar em recuperação judicial não
é suficiente para reconhecer o seu estado de miserabilidade"  (AI 00347932320124030000, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015), indefiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita.

Em relação ao pedido de inclusão da CEF e da União Federal no polo passivo da lide, neste juízo sumário de cognição não se me
parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que "o contrato habitacional e, em
decorrência, o de seguro que se pretende a cobertura, foi firmado em 06/1984 (f. 300), de sorte que não estão compreendidos no
período de 02.12.1988 a 29.12.2009, quando, nos termos das decisões mencionadas, a empresa pública poderia ingressar nas
ações securitárias como assistente simples. Desta forma, não há interesse jurídico da CEF em intervir no feito”, por outro lado
militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp
1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp
390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AI 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-
58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), inclusive no que se refere à intervenção da União Federal na lide na qualidade de assistente simples da CEF (RESP
1133769, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/12/2009 RSTJ VOL.:00218 PG:00114; AgRg no Ag 1241724/SP,
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no REsp
1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 02/02/2011 ), reputo ausente
o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014739-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: KEILA VIVIANE MAIA DE SOUZA, FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANIA APARECIDA NANTES - MS6358
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANIA APARECIDA NANTES - MS6358
AGRAVADO: FRANCISCA FERNANDES RUIZ, MANOEL DE SOUZA BRITO
 

 

 D E S P A C H O

 
            Compulsados os autos, verifica-se que os agravantes não juntaram a cópia da decisão agravada bem como a respectiva certidão de intimação ou
outro documento oficial que comprove a tempestividade.
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                   De acordo com o disposto no artigo 932, parágrafo único do CPC, regularizem os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, referida
documentação, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
 
            Publique-se. Intime-se.

            São Paulo, 13 de julho de 2018.

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

 

  

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58088/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014393-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALCIDES DE NADAI
ADVOGADO : SP097610 ANESIO APARECIDO LIMA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALCIDES DE NADAI
ADVOGADO : SP097610 ANESIO APARECIDO LIMA
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP
ADVOGADO : SP320169 JULIANA GRYCZYNSKI FURTADO
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI SP
ADVOGADO : SP256718 HELLEN CRISTINA DO LAGO RAMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 00242359820038260269 A Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Recebo os recursos de apelações em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012017-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
São Paulo, 13 de junho de 2018.

 
 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007845-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: FARMACIA DROGALPINA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO PANFILO - SP221861

 

 D E S P A C H O
 

Examinando-se os autos, verifica-se que a CDA n. 117476/06 (f. 6 dos autos de origem; Id 668125 – Pág. 8) menciona como origem da
dívida a informação “ODIF02”.

Além disso, parte da cobrança funda-se na Lei n.º 3.820/1960 (CDAs 117494/06 e 117495/06 – f. 4-5 dos autos de origem; Id 668125
– Pág. 6-7).

O artigo 22, parágrafo único da referida Lei dispõe que:

Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de
Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional
até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.

Parágrafo único - As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão
igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.

Ocorre que, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivo
legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais.

Assim, diante do disposto no artigo 10 do Código de Processo Civil, abra-se vista ao Conselho agravante para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre o quanto aventado nesta oportunidade, fazendo-o, inclusive à luz do quanto disposto no artigo 202 do
Código Tributário Nacional.

Após a manifestação da agravante, intime-se a parte agravada para que diga sobre o quanto ventilado na presente oportunidade.
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São Paulo, 20 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021441-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES -
SP154280

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
São Paulo, 25 de julho de 2018.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016643-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: HENRIQUE MALTA FREIRE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILENA DA COSTA FREIRE REGO - SP189638
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

"Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o Magistrado, se tiver fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação." (AgRg no AREsp
206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 30/10/2012).

Temos, pois, que  não há óbice ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório com o objetivo de verificar a presença dos pressupostos
autorizadores à concessão do benefício.

 Dessa forma, intime-se o agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar por meio de documentos hábeis (declaração de imposto de renda dos últimos
4 anos, extratos bancários próximos e remotos, dentre outros)  a alegada situação de hipossuficiência. Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido
como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.
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Intime-se.

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016617-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: FERNANDA ALVES RODRIGUES BRITTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO - MG93212
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O

 

"Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o Magistrado, se tiver fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação." (AgRg no AREsp
206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 30/10/2012).

Temos, pois, que  não há óbice ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório com o objetivo de verificar a presença dos pressupostos
autorizadores à concessão do benefício.

 Dessa forma, intime-se o agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar por meio de documentos hábeis (declaração de imposto de renda dos últimos
4 anos, extratos bancários próximos e remotos, dentre outros)  a alegada situação de hipossuficiência. Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido
como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58071/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003423-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : GUSTAVO PIZZOCARO GOMEZ
ADVOGADO : SP076655 ARLETE INES AURELLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010406920164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência superveniente de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     542/1314



interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código de
Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007172-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BASF S/A
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : GLASURIT DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00106689819874036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que se nota, em consulta ao sistema informatizado, notícia de ausência de levantamento de determinadas parcelas de
precatório e a suspensão do feito originário, dê-se vista à parte agravante, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, justifique o interesse
no prosseguimento do presente recurso, apresentando, se for o caso, a documentação pertinente.
Após, intime-se a parte recorrida para que igualmente se manifeste, no mesmo prazo, a respeito de tais acontecimentos.
Na sequência, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
São Paulo, 20 de junho de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5022640-27.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) APELANTE: BRUNA ARIANE DUQUE - SP369029, SIDNEY REGOZONI JUNIOR - SP312431, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996,
VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

 D E S P A C H O

 
Vistos.

A parte autora/apelante recolheu custas iniciais no importe de R$ 595,37 (Id nº 2764899).
 
Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 65.438,89 - Id nº 2764882, página 25), bem como a ausência de

recolhimento de custas complementares por ocasião da interposição do apelo, assim também as disposições  da Resolução nº 138/2017
da Presidência deste Tribunal, determino à apelante o recolhimento do valor atinente às custas processuais remanescentes.
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Int.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016891-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de pedido interposto por NESTLÉ BRASIL LTDA. para concessão de efeito suspensivo à apelação por ela oposta nos
Embargos à Execução Fiscal nº 5000063-37.2018.4.03.6127, em face de sentença cujo resultado foi de improcedência total das
alegações ofertadas.

Invoca a aplicação do artigo 1.012, § 4º, do CPC, ao argumento de que há a probabilidade do provimento de seu apelo, bem como da
existência de fundamentação relevante e de existência de risco de dano grave e de difícil reparação caso prossiga o feito executivo.

Decido.

O artigo 1.012 do CPC traz como regra que todo recurso de apelação será recebido com efeito suspensivo. A exceção à regra está
listada em seu § 1º, hipóteses em que a sentença produzirá seus efeitos imediatamente. Dentre as hipóteses lá previstas encontra-se,
especificamente em seu inciso III, a sentença que julga improcedentes os embargos do executado, situação do caso vertente.

Há, contudo, situações emergenciais que, diante da alegação e provas apresentadas, justificam, excepcionalmente, a concessão pelo
relator de efeito suspensivo ao recurso interposto (§ 4º do mesmo dispositivo legal). Confira-se:

“Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1o Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

(...)

§ 4o Nas hipóteses do § 1o, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.”

No caso em análise, a alegação apresentada pela requerente mostra-se genérica e incapaz de demonstrar de forma inequívoca a existência
de risco de grave dano ou de difícil reparação, tampouco logrou demonstrar fundamento que justificasse, de imediato, a possível reversão
da r. sentença impugnada. Explico.

Sustenta que “a não concessão de efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais da
Execução Fiscal e consequente cumprimento provisório da r. sentença, bem como a execução da garantia apresentada, com o
levantamento de valores indevidos, ou mesmo de bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação,
caso a apelação interposta seja recebida apenas no efeito devolutivo.”
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Entendo, que tal alegação não é suficiente para afastar a regra processual vigente, uma vez que, ainda que haja levantamento da garantia
ofertada no juízo executivo, os valores apurados deverão ser depositados em juízo, pois só poderão ser convertidos em renda a favor do
exequente após o transito em julgado da decisão e mediante ordem do juízo competente, por força do artigo 32, § 2º, da LEF. Nesse
sentido caminha a jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DOSEFEITOS DA TUTELA
RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. CARTA DE FIANÇA. EXECUÇÃO. APELAÇÃO NOS
EMBARGOS. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVOIMPROVIDO.

1. A decisão foi proferida com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 1.019, do CPC, inexistindo
qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A simples leitura do art. 1.012 do CPC (Art. 520 do CPC/1973) evidencia que o recurso de apelação, via de regra, será
recebido em seu duplo efeito,salvo naquelas situações referentes aos seus diversos incisos, quando, então, o apelo será recebido
exclusivamente em seu efeito devolutivo.

3. Mencione-se ainda a Súmula nº 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra
sentença que julga improcedentes os embargos."

4. Por outro lado, o artigo 558 do CPC/73 prevê hipótese de suspensão do cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma, quando presentes a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e a relevância na fundamentação.
Assim, somente em casos excepcionais o magistrado está autorizado a atribuir à apelação em embargos à execução o efeito
suspensivo.

5. No caso dos autos, os argumentos expendidos, não se revelam evidentes o "periculum in mora" e o suposto perigo de grave
lesão de difícil reparação, sendo genéricas as alegações de prejuízo pelo prosseguimento da demanda executiva, mormente
porque eventual levantamento ou conversão em renda da União dos valores decorrentes da liquidação da fiança bancária,
ofertada como garantia, se encontram submissos ao trânsito em julgado dos embargosà execução, "ex vi" do art. 32, §2º, da
Lei das Execuções Fiscais, 6. Agravo improvido"” – g.m. 

(TRF3, AI n.º 587820, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Saraiva, unânime, j. em 15.2.2017, p. em 10.3.2017) 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE
INDEFERIU PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO NÃO CONFIGURADO. PLEITO NEGADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O art. 1.012, § 1º, inciso III, do Código de Processo Civil, estabelece que a sentença que julga improcedentes os embargos do
executado, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

2. Essa regra, contudo, comporta exceções, quando for relevante o fundamento da apelação e, cumulativamente, houver risco de
dano de difícil ou impossível reparação, consoante o § 4º do mesmo codex, o que não ficou patente nestes autos.

3. A alegação trazida na reclamação de que o prosseguimento da execução fiscal desencadearia o bloqueio de conta da
agravante, não se sustenta, porque não há notícia nos autos de que a agravada tenha solicitado tal providência; além disso,
aludida execução, como bem observado pela agravante, está resguardada por seguro garantia. Quanto ao possível
levantamento da apólice, anoto que dito levantamento é permitido somente após o trânsito em julgado da decisão, nos termos
do § 2º da Lei n.º 6.830/1980. Precedente.

4. Agravo desprovido. “ –g.m.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2172923 - 0002835-63.2015.4.03.6127, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2017 )

                                  

“AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE AGREGAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CPC/2015. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE ATOS CONSTRITIVOS. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.
INOCORRÊNCIA DE 'PERICULUM IN MORA'. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.
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1. Existência de norma expressa no CPC/2015, a exemplo do CPC/1973, conferindo ao vencedor (provisório) da demanda o
direito de promover a execução provisória da sentença sujeita a recurso sem efeito suspensivo (art. 520 do CPC/2015). 2.
Inocorrência de 'periculum in mora' em razão do mero processamento da execução provisória no juízo de origem. Julgados
desta Corte Superior. 3. Caso concreto em que o juízo está garantido por seguro garantia judicial, o que por si só impede a
prática de atos constritivos (cf.art. 835, § 2º, do CPC/2015). 4. Aplicação da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 ao agravo
interno, por se tratar de recuso manifestamente improcedente. 5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE
MULTA.”- g.m.

(AgInt na PET no AREsp 1057682/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
03/10/2017, DJe 19/10/2017)

Outrossim, a alegação do que a execução provisória iria inviabilizar as atividades da empresa não se justifica eis que o valor atribuído à
causa é reduzido, não suficiente para causar o impacto mencionado (valor atribuído à causa de R$ 10.272,42 - Id. 3283449 dos autos de
Execução Fiscal nº 5000891-67.2017.4.03.6127).

Desta feita, entendo que não se encontram preenchidos os pressupostos exigidos no § 4º do artigo 1.012 do CPC e indefiro o pedido.

Intime(m)-se.                
 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000993-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGRAVADO: BENEDICTO TAVARES
Advogado do(a) AGRAVADO: BENEDICTO TAVARES - SP98838

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.
Intime-se o agravado para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do

art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
Após, tornem conclusos. 
São Paulo, 25 de julho de 2018.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017435-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP2084520A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Santander em face de decisão que não conheceu do pedido para retirada dos
seus dados cadastrais junto aos bancos de dados do CADIN e rejeitou nova apólice do seguro garantia em sede de execução fiscal,
determinando a intimação da empresa seguradora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à liquidação do valor segurado na apólice
originária, transferindo os valores a uma conta vinculada ao Juízo.

Alega que ofereceu nova apólice de seguro garantia em continuidade da apólice original, com o fim de renovar a vigência até 09/12/2020,
com início a partir de 10.12.2017. Sustenta que a garantia oferecida é suficiente à garantia da totalidade do débito, e que a liquidação do
seguro garantia somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos embargos à execução fiscal, sendo ilegal
a previsão da Portaria PGFN nº 164/2014, no sentido de liquidação da garantia caso não haja a renovação do seguro 60 dias antes do
advento do seu prazo final.

É o relatório. Decido.

A execução fiscal representa um procedimento diferenciado de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes das
necessidades coletivas.

No entanto, o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo menos
gravoso para o devedor.

A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo
será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.

§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos
da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

 

Também alterado pela Lei nº 13.043/14, o artigo 15, da Lei nº 6.8030/80 recebeu a seguinte redação:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014)
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II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao
seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º, verbis:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

(...)

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em
valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

 

Portanto, não há óbice à nomeação à penhora de seguro garantia, independentemente da aquiescência da União Federal.

As condições formais específicas estão atualmente previstas na Portaria PGFN nº 164/2014, que dispõe em seu artigo 3º o seguinte:

Art. 3ºA aceitação do seguro garantia de que trata o art. 1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a
funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão
estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

I - no seguro garantia judicial para execução fiscal, o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado
com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;

II - no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal, o valor segurado inicial deverá ser idêntico ao montante da dívida
consolidada a ser parcelada, devidamente corrigida, sem considerar para esse fim eventuais descontos legais previstos na norma
de parcelamento;

III - previsão de atualização do débito pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;

IV - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, com
base no art. 11, §1º, da Circular nº 477 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;

V - referência ao número da inscrição em dívida ativa, bem como ao número do processo judicial ou processo administrativo de
parcelamento;

VI - a vigência da apólice será:

a) de, no mínimo, 2 (dois) anos no seguro garantia judicial para execução fiscal;

b) igual ao prazo de duração do parcelamento no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;

VII - estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 10 desta Portaria;

VIII - endereço da seguradora;

IX - eleição do foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a
unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre a segurada
(União) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem.

§ 1º No caso dos créditos previdenciários inscritos antes da Lei nº 11.457, de 2007, o valor do seguro garantia judicial para
execução fiscal deverá ser igual ao montante do débito inscrito em dívida ativa, acrescido dos honorários advocatícios, tudo
devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU.

§ 2º Não se aplica o acréscimo de 30% ao valor garantido, constante no §2º do art. 656 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(CPC).

§ 3º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação
decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos.
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§ 4º No seguro garantia parcelamento administrativo fiscal, a PGFN poderá aceitar apólices com prazo de duração inferior
ao do parcelamento, sendo que até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, o tomador deverá renovar o seguro
garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, sob pena de sinistro.- grifei.

No caso dos autos, o agravante juntou nova apólice de seguro garantia em continuidade da apólice original, com o fim de renovar a
vigência até 09/12/2020, com início a partir de 10.12.2017 (mesma data em que expirara a apólice anterior), de modo que ficou superada
a questão quanto à ocorrência de sinistro, não havendo razão para que se determine à Seguradora o depósito da garantia.

É pacífica a jurisprudência no sentido de que o levantamento ou a conversão em renda da garantia está sujeita ao trânsito em julgado da
sentença, verbis:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO DESPROVIDO.

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, ao contrário do que ocorre no CPC, no regime da Execução
Fiscal, persiste a norma segundo a qual, nos termos do art. 32, § 2o. da Lei 6.830/1980, somente após o trânsito em julgado será
possível a conversão do depósito em renda ou o levantamento da garantia (EREsp. 734.831/MG, 1a. Seção, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe de 18.11.2010).

2. Agravo Interno da Fazenda do Estado de São Paulo desprovido.

(AgInt no AREsp 334.490/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018,
DJe 14/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO GARANTIA. DETERMINAÇÃO DE
INTIMAÇÃO DA SEGURADORA PARA PROCEDER DEPÓSITO A CONTA DE SINISTRO. APRESENTAÇÃO DE ENDOSSO
RENOVANDO VIGÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

1. Tendo sido juntado aos autos, quando do pedido de reconsideração, o endosso de seguro garantia à apólice 54-775-23-
0109788, com início da vigência em 18 de novembro de 2017 (dia subsequente ao que expirara a apólice anterior) e fim em 18 de
novembro de 2020, ficou superada a questão quanto à ocorrência de sinistro, não havendo razão para que se determine à
Seguradora o depósito da garantia, já que o seguro garantia, regularmente aceito pela exequente, foi renovado e assim continua
a dá suporte ao crédito objeto da execução fiscal.

2. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o levantamento ou a conversão em renda da garantia está sujeita ao trânsito em
julgado da sentença. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI nº 5001040-77.2018.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 3ª Turma, julgado em 20/06/2018)

A nova apólice foi emitida no exato valor do débito garantido à época de sua emissão, estando prevista a forma correta de atualização
monetária. Ou seja, a garantia prestada nos autos da execução fiscal é suficiente e apta para o fim de garantia.

Por outro lado, o pedido para retirada dos seus dados cadastrais junto aos bancos de dados do CADIN não foi conhecido pelo Juízo a
quo, ao fundamento de incompetência do juízo da execução fiscal. No entanto, ausente óbice à apreciação do pedido em sede de
execução fiscal, especialmente quando presente causa suspensiva da exigibilidade nos próprios autos do executivo fiscal.

Nesse sentido:

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. CADIN. PEDIDO DE EXCLUSÃO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE SE PROCESSA A EXECUÇÃO. 1. Agravo de instrumento interposto
contra decisão que indeferiu pedido formulado pela executada de exclusão de seu nome do CADIN. 2. É cediço que a inscrição
no CADIN deriva de ato da Procuradoria da Fazenda Nacional, pois autoriza referido órgão a anotar o nome do devedor com o
fito de constrangê-lo ao pagamento. 3. No tocante à competência do magistrado da Execução Fiscal para analisar pedido de
exclusão do nome do devedor do SERASA ou do CADIN, pacífica é a jurisprudência desta Corte neste sentido, mormente quando
presente causa suspensiva da exigibilidade nos próprios autos do executivo fiscal como ocorre na hipótese vertente. 4. Ademais,
a exclusão do nome do devedor dos registros do CADIN, estando suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, dá-se por força de
disposição legal expressa no artigo 7° da Lei nº 10.522/02. 5. Assim, diante destes substratos, afigura-se de rigor o acolhimento
da pretensão recursal, a fim de que a agravante possa ter seu nome excluído do CADIN. 6. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.
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(AI 00257018420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Porém, não é cabível o deferimento do pedido por esta E. Corte, sob pena de supressão de instância.

Assim, caberá ao Juízo a quo analisar o pedido de exclusão do CADIN no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para suspender a ordem de depósito e reconhecer a nova apólice de seguro
garantia oferecida em continuidade da apólice original como suficiente à garantia do débito objeto da execução fiscal subjacente, até o
julgamento final do presente agravo, e determinar que o Juízo a quo analise o pedido para retirada dos seus dados cadastrais junto aos
bancos de dados do CADIN no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Intimem-se. Vista para contraminuta.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016689-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: LUCIANO JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100

 
 
 

 D E C I S Ã O
 
 
 

Vistos.
Homologo o pedido de desistência do recurso (ID 3574136), nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil e do art.

33, VI, do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos. 
Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.
Intimem-se e comunique-se ao Juízo de origem.
São Paulo, 25 de julho de 2018.
 
 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008384-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA ROSA DA SILVA ARTERO - SP344686
AGRAVADO: VERA LUCIA MARCUZ TOLEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020

 
  

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto  pela União
Federal, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "quo", que  reconheceu a impenhorabilidade do valor constrito às fls. 174 dos autos
originários, determinando a respectiva liberação após o decurso do prazo recursal.

Em suas razões de inconformismo, alega a agravante que a liberação do montante bloqueado sem comprovação
inequívoca de que se trata de valor impenhorável dificulta sobremaneira a recuperação do crédito público, diante da evidente
probabilidade de nunca mais se encontrar dinheiro disponível em contas bancárias.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a ocorrência da plausibilidade de direito nas alegações da agravante a
justificar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal requerida.

A questão versada nos autos envolve o bloqueio de ativos financeiros do agravante e de sua esposa via bacenjud, os
quais segundo alega e comprova são provenientes de depósitos de poupança inferiores a 40 salários mínimos.

Os valores depositados em conta de poupança até o montante de 40 salários mínimos, nos termos do inciso X, do artigo
833, do CPC, são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o valor recebido é ou não
imprescindível para a sobrevivência do executado. A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade das verbas
percebidas em razão da atividade laborativa, seja pela contraprestação da força de trabalho, pelo ressarcimento de despesas efetuadas
em razão da atividade, seja decorrente da aposentaria. É impenhorável porque a lei determina. Confira-se:

 

Art. 833. São impenhoráveis: 

(....) 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao
sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,
ressalvado o § 2o;

(.....)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança , até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

(....)

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO
RELATOR. POSSIBILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO COLEGIADO. NÃO
OCORRÊNCIA. PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte Superior, é possível ao relator, mediante decisão
monocrática, negar seguimento ao recurso especial quando presentes as hipóteses do art. 557, caput, do Código
de Processo Civil e 34, XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, quais sejam, recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a súmula ou jurisprudência do tribunal de
origem ou de tribunal superior, não havendo que se falar, pois, na presente hipótese, em usurpação da
competência de órgão colegiado.
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2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é incabível a incidência de penhora sobre
percentual de valores recebidos a título de salário , a teor do que prescreve o art. 649, IV, do Código de
Processo Civil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 555.675/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe
09/10/2014).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido ao rito do art. 543-C do CPC
(Recursos repetitivos), ratificou o entendimento de que "a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas
bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei
11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis 'os vencimentos , subsídios, soldos, salário s,
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e
os honorários de profissional liberal'.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 549.871/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe
10/09/2014)."

In casu, verifica-se através da documentação acostada aos autos (ID 2362342) que os valores bloqueados/penhorados
nos autos da execução fiscal nº 629.01.2012.004083-0, são referentes a depósitos em conta poupança em montante inferior a 40 salários
mínimos, não devendo subsistir tal situação frente à impenhorabilidade dos numerários em questão, nos termos do inciso X, do artigo 833,
do CPC.

Como muito bem afirmou a MMª. Juíza “a quo”:

 “Assim, independente do fato de ser conta conjunta ou não, restou comprovado que se trata de conta poupança
e, sendo valor inferior à 40 (quarenta) salários mínimos, é absolutamente impenhorável, com explicitado
acima”.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo"

 

                      Int.

 

                     São Paulo, 23 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010964-82.2017.4.03.6100

RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

APELADO: MEGAVIG SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA - ME, MEGAVIG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP
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Advogados do(a) APELADO: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398, RENATO
BARTOLOMEU FILHO - MG81444, RENATA NASCIMENTO STERNICK - MG120122
Advogados do(a) APELADO: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398, RENATO
BARTOLOMEU FILHO - MG81444, RENATA NASCIMENTO STERNICK - MG120122

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de embargos de declaração (ID 3076855) opostos por MEGAVIG Serviços de Limpeza e Portaria
Ltda.-ME e outro em face da decisão proferida por este Relator (ID 2574825) que recebeu o recurso de apelação
da União Federal apenas no efeito suspensivo, com fulcro no art. 14, §3º, da Lei nº 12.016/2009.

 

O MM. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, preferiu a r. sentença, concedendo a segurança,
para assegurar as impetrantes o direito de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a inclusão dos valores
correspondentes ao ISS e ao ICMS, bem como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos,
corrigidos pela taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o disposto no art. 170-A, do CTN. Apelou a
União Federal.

 

A embargante alega, em síntese, que a r. decisão foi contraditória ao afirmar que nos termos do art. 14, §3º,
da Lei nº 12.016/2009, a sentença que concede a segurança começa produzir efeitos imediatamente e que,
portanto, recebe o recurso de apelação da União Federal apenas no efeito devolutivo, o que contraria a r. sentença
que determinou a aplicação do art. 170-A, do CTN, devendo esclarecer se as impetrante podem ou não proceder
imediata compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 3107027).

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando houver na decisão
obscuridade, contradição ou omissão.

 

Sem razão a embargante.

A r. sentença concedeu a segurança e determinou a aplicação do art. 170-A, do CTN, assim, o direito à
compensação só poderá ser exercido após o trânsito em julgado da ação.

Veja que a sentença concessiva começa a produzir efeitos no sentido de impedir que a autoridade coatora
exija da impetrante o recolhimento do PIS e da COFINS, com a inclusão do ICMS e do ISS e não em relação ao
direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos
presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora
formulados.
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In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de
declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de declaração, mantendo integralmente a decisão
embargada (ID 2574825).

 

Após as formalidades legais, retornem os conclusos.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019961-21.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE: RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA

Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA
GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de embargos de declaração (ID 3100111) opostos por Rontan Eletro Metalúrgica Ltda. em face da
decisão proferida por este Relator (ID 2963430) que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal.

 

A r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-
executividade oposta pela executada.

 

A embargante alega, em síntese, que a r. decisão foi omissa, por não apreciar todos os pedidos necessários
a concessão do efeito suspensiva, quais sejam, o Fisco não se limitou a aplicar a multa de 75%; extrapolou os
limites da legalidade e não confisco ao aplicar uma multa cumulada com outra de 3.552% do suposto tributo.

 

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 3335206).
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Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando houver na decisão
obscuridade, contradição ou omissão.

 

Sem razão a embargante.

Conforme o disposto na decisão embargada, a denominada "exceção de pré - executividade" admite a
defesa do executado sem a garantia do Juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou
pagamento documentalmente com prova do cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações
reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos
casos em que há necessidade de produção de provas.

 

O caso dos autos está a revelar que não se trata de questão a ser apreciada em sede de exceção de pré-
executidade, tendo em vista que as alegações formuladas pelo agravante necessitam de dilação probatória.

 

Assim, forçoso reconhecer, que a r. decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada e que a
execução fiscal em questão encontra-se aparelhada com Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita,
formalmente em ordem, restando atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o
artigo 202 do Código Tributário Nacional.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos
presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora
formulados.

 

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de
declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de declaração, mantendo integralmente a decisão
embargada (ID 2963430).

 

Após as formalidades legais, retornem os conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001935-09.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE: MINERACAO BURITIRAMA S.A

Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL FRANCIS STRAND - SP359656
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AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de embargos de declaração (ID 1619893) opostos por Mineração Buritirama S/A em face da
decisão proferida por este Relator (ID 1177310) que, nos termos do art. 932, II, do CPC/2015, julgou prejudicado
o agravo de instrumento, ante a prolação de sentença nos autos principais.

 

A r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de
medida liminar, objetivando provimento jurisdicional a fim de: a) determinar a suspensão da exigibilidade da TCFA
relativa ao estabelecimento da matriz da impetrante; b) assegurar à impetrante seu direito de obter certidão de
regularidade fiscal; c) determinar que a autoridade impetrada se abstenha de inscrever seu nome no CADIN em
razão de cobrança de TCFA; e d) desobrigar a impetrante quanto à entrega de relatórios, nos termos do art. 17-C,
§1º, da Lei nº 6.938/81.

 

A embargante alega, em síntese, que persiste no interesse do julgamento do agravo de instrumento, quanto
aos débitos do 1º trimestre de 2010 ao 4º trimestre de 2014, afastando-se a extinção do processo sem exame do
mérito.

 

Intimada, a parte embargada deixou se manifestar (ID 2001582).

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando houver na decisão
obscuridade, contradição ou omissão.

 

Sem razão a embargante, uma vez que proferida a sentença nos autos principais, perde o objeto o agravo
de instrumento.

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ACÓRDÃO PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU
CONCEDE LIMINAR. PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO.
INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso
especial interposto de acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou
nega liminar em mandado de segurança. (destaque nosso)
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2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de
instrumento, pois o julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários
proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de
instrumento que discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 24/09/2013, DJe
30/09/2013).

 

Quanto à extinção sem julgamento do mérito, deve a parte se socorrer dos recursos cabíveis.
 
No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos

presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora
formulados.

 

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de
declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de declaração, mantendo integralmente a decisão
embargada (ID 1177310).

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004928-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP216360, EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pio José dos Santos em face da r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que deferiu parcialmente o pedido de concessão de tutela de urgência, tão
somente para determinar a suspensão pela autoridade impetrada da aplicação da pena de perdimento no
procedimento administrativo fiscal, ou caso, já decretada a pena de perdimento, determinar a suspensão imediata
de seus efeitos.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos
autos principais, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso.
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 932, inciso III, do CPC.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Int.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012518-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ADEMIR ALBERTO SICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADEMIR ALBERTO SICA - SP92333
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INDUSTRIAS J.B. DUARTE S/A.
Advogados do(a) AGRAVADO: PRISCILA INCHAUSTI GRECCO OLIVEIRA - SP265161, HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC. 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002612-39.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECNICA CORRETORA PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME BARRANCO DE SOUZA - SP163605, MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO - SP115127

 
  DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face da r. decisão proferida
pelo MM. Juízo “a quo” que  deliberou acerca dos valores a serem convertidos e/ou levantados , conforme planilha anexada aos autos.

Alega, em síntese, que a r. decisão deve ser reformada, pois embora reconheça que a União pugnou pelo
reconhecimento de seus cálculos de fls. 537/541 e 549/601, em relação às demais demandantes (RAFIMEX e ROSÁRIO) determinou a
conversão na forma das planilhas de fls. 504/506, que são diferentes daquelas analisadas por oportunidade da decisão de fls. 178. Para
acolher as planilhas de fls. 504/506 é necessário indicar a incorreção das planilhas da Receita Federal de fls. 537/541 e 549/601.

Aduz, ainda, que em que se entendesse que foi equivocada a manifestação do órgão lançador, o que se admite tão
somente em função do princípio da eventualidade, a fixação dos percentuais a serem levantados/convertidos deve ser devidamente
fundamentada, justificada e razoável, o que, inocorreu no presente caso.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações da agravante, de
modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

No caso dos autos, pretende a União Federal que seja conferido efeito suspensivo ao presente recurso, cassando-se
a r. decisão agravada, transformando em pagamento definitivo os depósitos judiciais efetuados nos autos, utilizando-se como parâmetro a
forma apurada pela Receita Federal.
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Em que pese às alegações da agravante, não há como se precisar, neste momento processual, que razão lhe assiste,
especialmente se considerarmos que o momento adequado para apresentação de divergências acerca dos montantes a serem convertidos
em renda e/ou levantados, no bojo dos autos originários, restou superado, não cabendo a discussão acerca da ocorrência ou não de
preclusão neste momento processual.

Por outro lado, como informa a própria agravante, o feito se arrasta por mais de 20 anos, não havendo como se
reconhecer a urgência necessária para o deferimento da providência ora pleiteada.

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime(m)-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015743-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUPERMERCADOS REDE FORTE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal
interposto por Supermercados Rede Forte Ltda em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido a
medida liminar pleiteado nos autos do mandado de segurança nº. 5001162-91.2018.4.03.6143, em curso perante
a r. 1ª Vara Federal de Limeira, objetivando a exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições ao
PIS e da COFINS.

Aduz a Agravante que é inegável que as decisões judiciais proferidas pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal têm papel fundamental na interpretação do direito, sobretudo no contexto de afirmação do
sistema de precedentes, cada vez mais prestigiado pela processualística brasileira, especialmente quando
possuem eficácia geral e vinculante. Todavia, o princípio da segurança jurídica, tão caro à ordem constitucional
democrática, leva à inexorável conclusão de que a presunção de constitucionalidade das leis só pode ser
afastada depois que a eventual decisão do Supremo Tribunal Federal reconhecendo sua inconstitucionalidade
vier a se tornar definitiva.

Aduz, que há situações de declaração de inconstitucionalidade que geram a necessidade de
modulação dos efeitos da decisão, tal qual previsto no art. 27 da Lei n.º 9.868/1999 porque apenas assim é que
será possível preservar princípios outros, tão importantes para a ordem constitucional quanto o da nulidade
das leis inconstitucionais, aqui, também a segurança jurídica a demandar prudência na análise da eficácia
temporal da decisão.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Exmo. Relator poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão.
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da Agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de se
reconhecer à agravante os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 574.706/PR, submetido à
sistemática de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, o direito à exclusão da base de cálculo para a
incidência da contribuição para o PIS e COFINS, de todos os valores relativos ao ICMS (imposto sobre a
circulação de mercadorias e serviços).

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta
Relatoria, assente no julgamento proferido pelo C.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, também submetido à
sistemática da repercussão geral, era no sentido de que o ICMS é tributos que integra o preço das mercadorias
e/ou dos serviços prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou
faturamento para a apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário
do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº.
574.706/PR sob o rito da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen
Lúcia (Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário fixando, sob o tema nº. 69, a seguinte
tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de
Julgamento nº. 06, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de
17/03/2017)

Desta feita , nos termos do disposto pelo parágrafo 11. do artigo 1.035 do atual Código de
Processo Civil, é certo que a simples publicação, em ata, da súmula do julgamento do referido recurso,
possibilita seja autorizado à agravante a não inclusão do ICMS na base de cálculo para a apuração e o
recolhimento do PIS e da COFINS.

Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
reconhecida, quando se tem em conta que eventual compensação e/ou repetição dos débitos objeto da
demanda originária, por força do disposto pelos artigos 170 do Código Tributário Nacional e art. 100 da
Constituição Federal, somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda principal, entendo
amplamente demonstrado o periculum in mora, ao menos para não se compelir a postulante ao pagamento da
exação na forma questionada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

Vista ao MPF.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014682-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MARIA DA GRACA FERREIRA SATAKE
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONEI MARTINS FREITAS - PR33415
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal, intime-se a União
Federal (Fazenda Nacional) nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012627-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: NTA - NOVAS TECNICAS DE ASFALTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO SAMPAIO VILHENA - SP165462
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a
apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal. Assim, manifeste(m)-se
o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil. Intime(m)-se. Oportunamente,
voltem-me conclusos.

 

  

 

                                São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006317-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO - SP69135, ADEMAR DO NASCIMENTO FERNANDES TAVORA NETO - SP215996

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.
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Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015163-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: JOSE LUIS RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALTAIR DE OLIVEIRA - SP106691
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que traga aos autos, cópia de fls. 02/40 do feito executivo.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015422-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MARCOS DE SOUZA JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIANE ANGELICA DE CARVALHO - SP390326
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

1 - Intime-se o agravante para que traga aos autos, cópia de fls. 70/242, 253/438 e 475/492 do feito
executivo.

2 - Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação
do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.
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Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015691-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP209895
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal, intime-se a União
Federal (Fazenda Nacional) nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001865-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: EMILIO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA DE FREITAS - SP322035
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015618-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CLODOMIRO BONUTTI NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal, intime-se a União
Federal (Fazenda Nacional) nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014703-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ELIAS ABIDALA KHEDE
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a ausência de pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela
recursal, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014613-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANA PAULA DE SA PAIXAO SILVA, RAQUEL CHRISTINA DE SA PAIXAO KHEDE, BEATRIZ FIKOTA DE SA PAIXAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016047-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: SONIA MARIA DA PAZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: LINDUARTE SIQUEIRA BORGES - SP224442
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, visando a regularização do presente feito, porquanto inexistente nestes autos qualquer
comprovação acerca de eventual concessão, nos autos de origem, dos benefícios da justiça gratuita, intime-se a agravante
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o recolhimento, EM DOBRO, das custas de preparo, nos termos dos artigos
1º. e 2º da Resolução nº. 138/2017, da Presidência desta Corte, observando-se, ainda, o código de receita previsto na
Tabela V do Anexo I desta Resolução, qual seja, 18720-8 (custas), junto à Caixa Econômica Federal-CEF, bem como a
indicação da unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região (código 090029), sob pena de
deserção (CPC, art.932, parágrafo único c/c art.1.007, §4º).
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Intime-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024308-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PEM ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO PIRES DA SILVA - SP111399, EDUARDO BOCCUZZI - SP105300
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

                              DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Pem
Engenharia Ltda, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que rejeitou a objeção de pré-
executividade interposta.

Alega, em síntese que, apresentou impugnação, defendendo, em síntese, a nulidade do
lançamento, por erro na identificação do sujeito passivo – o que implicou cerceamento ao direito de defesa da
Agravante –, e a desnecessidade, na hipótese em questão, de observância ao limite de 30% (a chamada “trava
de 30%”) na redução do lucro líquido em razão de compensação com base de cálculo negativa acumulada em
exercícios anteriores.

Aduz que a exeção de pré-executividade, no entanto, foi rejeitada pelo MM. Juízo a quo, sob o
argumento de que não haveria relação de prejudicialidade entre o feito executivo e o Processo Administrativo nº
19515.007944/2008-00, porque o processo administrativo mencionado trataria de tributo diverso daquele objeto
da execução fiscal. Ademais, o D.Juízo de primeiro grau consignou que as demais questões suscitadas pela
Agravante demandariam dilação probatória, o que não é cabível em sede de exceção de pré-executividade.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após a
vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo ativo.

A questão controversa apresentada no presente recurso envolve a discussão acerca da r.decisão
proferida pelo MM. Juízo "a quo", mormente no que tange a suposta ocorrência de nulidade do título
executivo, bem como sua respectiva iliquidez.
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Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré - executividade" admite a defesa do
executado sem a garantia do Juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento
documentalmente com prova do cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de
plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que
há necessidade de produção de provas.

A fim de pacificar o entendimento, destaco, ainda, que o c. STJ tratou do tema por meio da
edição da Súmula n° 393, abaixo transcrita:

"A exceção de pré - executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória ."  

O caso dos autos está a revelar que não se trata de questão a ser apreciada em sede de exceção
d e pré-executidade, tendo em vista que as alegações formuladas pelo agravante necessitam de dilação
probatória.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. QUESTÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO
PROBATÓRIA , INCOMPATÍVEL COM A EXCEÇÃO D E P R É - EXECUTIVIDADE .
RESP. 1.104.900/ES, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJE 01.04.2009, JULGADO SOB
ORITO DO ART. 543-C DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A alegação de substituição da penhora, suspensão da exigibilidade do débito e que a
matéria encontra-se sobre judice em outra demanda não são passíveis de exame em sede de
exceção de pré - executividade , conforme consignado no julgado impugnado, somente seria
possível a análise de tais alegações mediante dilação probatória , não sendo a exceção de pré
- executividade o remédio jurídico adequado. Tal entendimento encontra amparo na
jurisprudência desta Corte. 

2. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual a exceção d e pré - executividade constitui meio legítimo para
discutir questões que possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição , entre outras, desde que
desnecessária a dilação probatória .

3. No caso, quanto à nulidade da CDA, deve-se registrar que, a jurisprudência desta Corte já
orientou que a verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA demanda,
necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que encontra óbice na
Súmula 7 do STJ.

4. agravo Regimental a que se nega provimento. "(STJ-1ª Turma, AgRg no AREsp 449834 /
SP, DJe 14/09/2015, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. exceção D E p ré - EXECUTIVIDADE . TESES DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO
JUDICIAL E PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência,
firme no sentido de que não cabe a exceção d e pré - executividade para a discussão de
matéria fática controvertida, em que necessária dilação probatória para a prova do fato
invocado na defesa contra a execução fiscal, fundada em título executivo, que goza de
presunção de liquidez e certeza. A alegação de que a conversão em renda foi suficiente para
extinguir o crédito tributário, não havendo saldo executável, exige dilação probatória em
relação à própria exatidão de valores depositados, como ainda da proporção válida, entre
valores convertidos e levantados, para efetiva extinção do crédito tributário, dada a
divergência resultante de planilhas conflitantes, inclusive por alegação de decadência de
certos valores, não podendo em exceção d e pré - executividade ser reconhecido direito sem
prova cabal da situação narrada e contra a presunção que milita a favor do título executivo.
2. Também consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para cobrança do
crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do
caput do artigo 174 do CTN, sem prejuízos de causas interruptivas; sendo que, no caso, após
constituição por Termo de Confissão Espontânea (TCE) e parcelamento, a prescrição
somente é contada a partir da rescisão do acordo com notificação do devedor, sendo que a
execução fiscal foi ajuizada, em 14/12/1994, enquanto a notificação sobre o próprio
parcelamento ocorreu em 11/01/1994, não havendo prescrição à luz das Súmulas 78/TFR e
106/STJ. 3. Caso em que não consta arquivamento provisório do feito, por inércia da PFN,
restando demonstrado pelos atos praticados dentro da execução fiscal que não houve inércia
exclusiva e culposa por parte da exeqüente capaz de justificar o acolhimento da prescrição,
inclusive porque não houve traslado de todas as peças necessárias a com prova r o fato
constitutivo alegado pela agravante, estando claro que a falta de citação, suprida por
comparecimento espontâneo, foi decorrência de informações equivocadas, dadas pela
executada, que frustraram a consecução do ato processual, apesar das diversas tentativas
feitas. 4. Assim, por exemplo, consta que o endereço da empresa indicado na procuração de
22/12/2004 é o da Rodovia SP 342, Km 225,5, em São João da Boa Vista, mesmo endereço
da inicial da execução fiscal ajuizada em 14/12/1994, da qual resultou negativa a citação,
constatando-se o abandono do local desde 13/02/1995, enquanto na petição inicial deste
recurso apontou-se a sede à Rua Rubi, 37, São João da Boa Vista/SP, local onde o oficial de
justiça igualmente diligenciou em 31/05/1995, sendo informado de que "ali nunca houve
cerealista alguma instalada". 5. agravo inominado desprovido. (AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 433972, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
TERCEIRA TURMA, data da publicação 27/07/2012).

Como bem afirmou o MMº. Juízo "a quo":

(...)

É bem verdade que tal presunção é relativa, consoante dispõe, inclusive, o parágrafo único,
do artigo 3º, da LEF. Contudo, não é cabível a produção de provas em sede de exceção de
pré-executividade, o que seria de todo necessário para desconstruir a presunção legal de que
goza a Dívida Ativa regularmente inscrita.

Assim, e por se encontrar amparada em CDA cujos pressupostos indispensáveis à aferição da
certeza, liquidez e exigibilidade estão atendidos, não deve o curso desta execução ser
suspenso em função da ausência de decisão ,final em processo administrativo que tem por
objeto tributo diverso.

Assim, forçoso reconhecer, neste momento processual, que a execução fiscal em questão
encontra-se aparelhada com Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita, formalmente em ordem, restando
atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário
Nacional.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se o MM. Juízo " a quo".
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Int.

São Paulo, 24 de julho de 2018

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013952-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ - SP242149
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 DECISÃO
 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão proferida
pelo MM. Juízo “a quo”  que, mesmo após o recebimento dos embargos a execução no efeito suspensivo, determinou a alienação
antecipada dos bens conscritos, nos termos do artigo 21, da Lei nº. 6830/80 e artigo 852, I, do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que é demais lembrar que a medida constritiva deferida pelo juízo a quo somente
deveria se dar em caráter excepcional, porquanto constituem equipamentos essenciais à realização das atividades da Agravante e
viabilizam o exercício da atividade empresarial da empresa, sob pena de afronta ao princípio da razoabilidade, preservação empresa e do
emprego inserido no artigo 170, IV e VII da CF, além do artigo 805do CPC.

Aduz, ainda, que conforme já demonstrado, o bem penhorado se trata de maquinário industrial indispensável à
realização da atividade empresarial e comercial do devedor, sendo de direito a observância do princípio da menor onerosidade durante a
execução, o que por si só já afasta a aplicabilidade do  instituto da alienação antecipada.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a ocorrência da plausibilidade de direito nas alegações da agravante a
justificar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal requerida.

A questão versada nos autos envolve a possibilidade de alienação antecipada dos bens penhorados após o
deferimento de efeito suspensivo aos embargos à execução interpostos.

O inciso II, do artigo 921, do CPC, dispõe que:

Art. 921.  Suspende-se a execução:

(....)

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução;

(....).

No caso dos autos, verifico que a r. decisão agravada restringiu o alcance do efeito suspensivo em que foram
recebidos os embargos à execução interpostos pela ora agravante ao permitir a alienação do bem penhorado indispensável à manutenção
desta última.
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Assim, forçoso reconhecer que a alienação antecipada do(s) bem (ns) penhorado(s) acarretará um prejuízo de
difícil ou impossível reparação à agravante caso os embargos à execução sejam julgados procedentes, levando-se em conta que trata de
maquinário industrial indispensável à realização de sua atividade empresarial.

Por outro lado, o inciso I, do artigo 852, do Código de Processo Civil, permite a alienação antecipada de bens,
nas hipóteses previamente estabelecidas, não restando demonstrado nos autos que o equipamento penhorado perfaz os requisitos
elencados, senão vejamos:

Art. 852.  O juiz determinará a alienação antecipada dos bens penhorados quando:

I - se tratar de veículos automotores, de pedras e metais preciosos e de outros bens móveis sujeitos à
depreciação ou à deterioração;

(....).

Ao analisar questão afeta a alienação antecipada de bens penhorados, esta e. Corte já se manifestou no sentido
de sua admissibilidade, quando os embargos do devedor não tenham sido recebidos no efeito suspensivo, senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SEDE DA EMRPESA. HASTA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - A Lei 6.830/80, em seu artigo 11, § 1º
determina que, excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre o estabelecimento comercial, industrial
ou agrícola do executado. Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ tem entendido ser admissível tal
penhora, desde que inexistentes outros bens passíveis de constrição. Inclusive, tal entendimento foi
exarado pela Corte Especial do STJ, ao julgar o REsp 1.114.767/RS, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux,
na sistemática do artigo 543-C do CPC/73. - No mesmo sentido, enuncia a Súmula 451 do STJ: "É
legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial." - No caso dos autos a agravante não indicou
bens que pudessem ser penhorados em detrimento de seu estabelecimento comercial. Tenho que, caso
quisesse se elidir da penhora sobre o imóvel em que está sediada, era seu ônus comprovar a existência de
outros bens aptos a sanar a dívida. Assim, legítima é a penhora e, consequentemente, a sua alienação,
mesmo que em muito superior ao débito em cobro. - Ademais, não há que se falar em provisoriedade da
execução e o consequente impedimento a alienação antecipada, à medida que não existe nada de
provisório no título executivo exigido, não existindo qualquer notícia de fato que obste o seu
prosseguimento. Além disso, os embargos do devedor recebidos sem efeito suspensivo não tem o condão
de impedir de qualquer ato expropriatório. - Agravo de instrumento improvido. (e.TRF-3, Quarta Turma,
Relatora Desembargadora Federal Monica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2018
..FONTE_REPUBLICACAO).

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo para impedir a alienação antecipada do bem ofertado em
garantia, até decisão posterior nos autos do presente agravo de instrumento.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo “a quo” para ciência e imediato cumprimento.

Intime(m)-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013123-28.2018.4.03.0000
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     570/1314



RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CLARINDA VENTURINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA EIKO TANGI - SP302066
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

1 - Defiro a concessão de justiça gratuita.

2 - Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação
do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão.

São Paulo, 23 de julho de 2018.

 

 

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016302-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wilson Tadeu Audi Camargo
Lopes Filho, em favor de HEITOR FELIPPE, em razão de ato coator perpetrado pelo Juízo Federal da 1ª Vara
de Jaú/SP, nos autos da Ação Penal n. 0001421-94.2012.403.6117, o qual manteve sua prisão preventiva, em
razão de supostas práticas dos delitos previstos pelo artigo 171, §3°, e artigo 304, caput, ambos do Código
Penal, em concurso (artigo 71 do Código Penal), pelo artigo 171, §3°, e artigo 304, caput, ambos do Código
Penal, em concurso (artigo 70 do Código Penal), pelo artigo 171, §3°, e art. 342, §1°, ambos do Código Penal , c.
c. o artigo 29, caput, do Código Penal e pelo artigo171, §3°, e artigo 304, ambos c. c. o artigo 298,do Código
penal.
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Alega o impetrante, em síntese, que foi indeferido pela autoridade coatora o pedido de liberdade
provisória formulado pela defesa do paciente no processo em referência, sob a alegação de que, perante a
Justiça Estadual, o réu já fora beneficiado com liberdade provisória, cuja prisão foi substituída por cautelares,
dentre elas, o comparecimento periódico em juízo para justificar suas atividades; no entanto, em razão de ele
não cumprir referidas obrigações teve revogada sua liberdade provisória e determinada sua prisão preventiva.

Aduz que o ato coator, ora impugnado, é abusivo e sem fundamentação idônea, vez que o
paciente não descumpriu as medidas cautelares impostas naquele processo em razão de não lhe ser imposto,
naqueles autos, o comparecimento periódico  ao juízo, para comprovar suas atividades.

Sustenta que possui residência fixa e bens imóveis na cidade de Bariri/SP, onde reside, sendo que
sua vida está totalmente ligada àquela cidade. Salienta, por fim, que não esteve foragido, já que foi preso em
sua residência.

Considerando que o mandado de prisão expedido contra o paciente é abusivo e sem
fundamentação idônea, requer concessão de liminar para imediata expedição de alvará de soltura relativo ao
processos em comento.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

DECIDO.

O habeas corpus é um remédio constitucional que tem a finalidade de evitar ou fazer cessar a
violência ou coação à liberdade de locomoção, decorrente de ilegalidade ou abuso de poder.

No presente caso o paciente, ora impetrante, se volta contra decisão proferida pelo Juízo Federal
da 1ª Vara de Jaú/SP nos autos da Ação Penal n. 0001421-94.2012.403.6117.

No que pese as alegações apresentadas pelo impetrante, não há nos autos a indicação de quais
fundamentos adotados pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP para manter a prisão preventiva do acusado,
já que o presente feito veio instruído com cópias dos mandados de prisão expedidos em desfavorde Heitor
Felippe (ID n. 3531523), e documentos comprobatórios de cumprimento da medida cautelar, perante o Juízo
de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP, relacionado a autos diversos (0002297-66.2015.8.26.0062), cfr. ID n.
3531525.

No particular, a despeito de o impetrante ter sido processado pelo delito de estelionato em
concurso com outros delitos e haver contra si a decretação de sua prisão preventiva, observo que o presente
feito não veio instruído com a decisão judicial que a determinou, o que, por si só, impede a este julgador
verificar eventuais abusos praticados pelo autoridade apontada, nestes autos, como coatora .

Observo, ainda, que em razão de a pena máxima imposta pela prática do delito de estelionato qualificado ser superior a 5
(cinco) anos, referida segregação cautelar é autorizada, em abstrato, pelo sistema processual penal brasileiro (artigo 313, inciso I, do
Código de Processo Penal).

Ainda, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o preenchimento dos requisitos subjetivos
não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal.

Assim, não comprovado o necessário fumus boni juris, não vejo como deferir o pedido liminar
pleiteado pelo impetrante.

Entendo, pois, nessa fase preambular, a ausência dos requisitos necessários à imediata revogação da
prisão preventiva do paciente.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

Intime-se.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25037/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-61.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.007469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ARI FACCHINI
ADVOGADO : SP244028 SARA CRISTINA BARBAROTE GONZALEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CABIMENTO.
DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, SEM A TAXA DE
RENTABILIDADE. CONTRATO DE ADESÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Não há que se falar em realização de prova pericial, pois nos autos não há elementos indicadores da necessidade e eficácia da medida,
sendo que as questões tratadas nos autos constituem matéria de direito, limitando-se aos critérios que serão aplicados na atualização do
débito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
2. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor-CDC é aplicável às instituições
financeiras (Súmula n. 297/STJ).
3. Com a edição da Medida Provisória n. 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o n. 2170-36, de 23.08.01), restou pacificado que é
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada e em contratos firmados após a data da publicação de referida medida
provisória, senão vejamos: "Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."
4. A jurisprudência é no sentido de que, ainda que o contrato tenha sido celebrado na vigência do § 3º do artigo 192 da Constituição
Federal, revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29/05/2003, a limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei Maior no
patamar de 12% ao ano não era autoaplicável, porquanto se tratava de norma de eficácia contida, cuja aplicação condicionava-se à
edição de lei complementar, consoante enunciado da Súmula Vinculante n. 07 do Supremo Tribunal Federal.
5. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do
contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294
e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10). A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal
Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade (TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 11.05.09).
6. O contrato firmado pelas partes é típico "contrato de adesão", no qual uma das partes não tem a faculdade de discutir livremente com o
outro contratante suas cláusulas essenciais, limitando-se a aderir às condições previamente fixadas pela instituição financeira, sem qualquer
possibilidade de discussão das que pareçam inconvenientes. No entanto, o fato do contrato ser de adesão não tira sua validade, pois em
atenção ao princípio da autonomia da vontade, as partes contratantes têm plena capacidade e liberdade para contratar ou não, sendo
certo que não há alegação de vício de vontade que pudesse contaminar o pacto.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para excluir a incidência da taxa de rentabilidade, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016200-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MAURICIO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS THIM - SP111850, SERGIO EDUARDO SALVINO QUINTILIANO - SP324650
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2ª REGIAO/SP
Advogado do(a) AGRAVADO: APARECIDA ALICE LEMOS - SP50862

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

O executado, ora agravante, afirma a inexigibilidade das anuidades de 2003 a 2011, bem como multas
eleitorais, cujos fatos geradores são anteriores à Lei Federal nº. 12.514/11.

 

Com relação às anuidades de 2012 a 2015 e multas eleitorais, seriam inexigíveis em razão da
incompatibilidade da atividade de corretor com a função pública de Promotor de Justiça do Estado de São
Paulo, exercida pelo agravante desde 30 de maio de 1983 (ID 3253987).

 

Sustenta que não realizou o recenseamento profissional em 2004, o que provocaria o cancelamento
compulsório da inscrição. Ademais, teria providenciado a baixa para o exercício da atividade de corretagem,
perante a Prefeitura de Mogi Mirim, em 16 de agosto de 1983 (ID 3523988).

 

Requer, ao final, atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

 

A concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.
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A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável.

 

Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória”.

 

De outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza (artigo 3º, da Lei nº.
6.830/80).

 

Com isso em mente, passa-se à análise das impugnações.

 

*** Anuidades anteriores a 2012 e multas decorrentes ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da exigência de contribuição a Conselho
Profissional, nos termos do artigo 58, da Lei Federal nº. 9.649/98:

 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº
9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE
PROFISSÕES REGULAMENTADAS.
1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998,
como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é
julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos §
1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58.
2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70,
parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da
indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até
poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais
regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados.
3. Decisão unânime.
(ADI 1717, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2002, DJ
28-03-2003 PP-00061 EMENT VOL-02104-01 PP-00149).

 

Houve a rediscussão do tema, em decorrência da edição da Lei Federal nº. 11.000/04.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 704.292, reconheceu a repercussão geral da questão e
fixou a tese: "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos
conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
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No caso concreto, objetiva-se a satisfação de anuidades dos exercícios de 2003 a 2015.

 

Apenas com a vigência da Lei Federal nº. 12.514/11, em 31 de outubro de 2011 , as anuidades passaram
a ter fundamento legal.

 

Apenas as anuidades do exercício seguinte, em 2012, possuem fundamento legal.

 

A exigência das anuidades de 2003 a 2011 é irregular.

 

Em decorrência, as multas eleitorais relativas a tais exercícios são inexigíveis.

 

*** Anuidades de 2012 a 2015 ***

 

O agravante prova a posse, no cargo público de Promotor de Justiça, em 30 de maio de 1983 (ID
3253987).

 

Prova, mais, que requereu a baixa do registro para o exercício da atividade de corretagem, perante a
Prefeitura de Mogi Mirim, em 16 de agosto de 1983 (ID 3523988). O requerimento, neste momento, condiz
com os atos preparatórios para a posse em cargo público.

 

Há prova de que o agravante tomou as medidas necessárias para o cancelamento de inscrição.

 

Há plausibilidade jurídica nas alegações.

 

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Caraguatatuba/SP)

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

dzalc
  
 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016737-41.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS FABRICANTES DE TRAILERS, REBOQUES E ENGATES - ANFATRE
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDVALDO IRINEU REINERT - PR44203
AGRAVADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL, RECLAL REBOQUES LTDA -
ME, JLF CARRETAS E REBOQUES LTDA - ME, UNIAO FEDERAL
 

 

 DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo que, em ação civil
pública, indeferiu o pedido de liminar, objetivando que as rés RECLAL REBOQUES LTDA e J L CARRETAS E REBOQUES LTDA (CARRESUL),
deixem de vender os Números de Identificação dos Veículos (VIN), para outras empresas, com base no artigo 12 da Lei N.º 7.347 de 1985.

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação.

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015383-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONSTRUINDO COMERCIO DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA., ANTONIO EDELCIO LUCAFO, ANGELA CASSIA DE LELLO
VALENTIM LUCAFO
Advogados do(a) AGRAVADO: NILO FERNANDO SBRISSA LUCAFO - SP154579, YARA REGINA ARAUJO RICHTER - SP372580

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em execução fiscal, reconheceu a
prescrição parcial do crédito tributário.

 

A União, ora agravante, sustenta a inocorrência de prescrição: entre a constituição do crédito e o
ajuizamento da ação não teriam se passado mais de 5 (cinco) anos.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
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A concessão de antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão
somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do
fumus boni iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse
insubstituível para garantir o resultado útil do processo.

 

O Código Tributário Nacional:

 
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da
data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº
118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor.

 

A interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação (STJ: REsp 1120295/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010, no regime previsto no art.
543-C, do Código de Processo Civil de 1973)

 

Trata-se de execução fiscal para a cobrança de créditos de Simples, vencidos entre fevereiro e dezembro
de 1999 (fls. 6/17, ID 3460249).

 

Quando o tributo é objeto de declaração pelo contribuinte - como no caso concreto -, dispensa-se
qualquer outra formalidade, para a constituição do crédito declarado, permitindo a imediata inscrição na dívida
ativa.

 

Súmula nº. 436, do Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por
parte do fisco".

 

No caso concreto, as declarações tributárias foram entregues em 27 de maio de 2000 (fls. 38, ID
3460255).

 

A execução fiscal foi ajuizada em 17 de janeiro de 2005 (fls. 4, ID 3460249).

 

O despacho de citação, marco interruptivo da prescrição, foi proferido em 20 de janeiro de 2005 (fls. 19,
ID 3460249).

 

Não ocorreu a prescrição.
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Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (4ª Vara Federal de Piracicaba-SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.
 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017258-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: DJALMA LEONARDO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO LEONARDO DE SIQUEIRA - MG7982300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

1. Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a cópia das peças obrigatórias e essenciais, de forma legível (ID 3605605 –
págs. 2 a 97 e ID 3605608 – págs. 89 a 93) para o conhecimento do presente agravo.

 

2. Após, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no prazo legal.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005319-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GUILHERME SIMOES HERRERA - SP249038
AGRAVADO: ALICE LIMA DE ANDRADE
REPRESENTANTE: MARIA PAULA SOUZA DE ANDRADE
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIO ROMEU MENDES - SP329612, ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: MARCIO ROMEU MENDES - SP329612, ERIKA MENDES DE OLIVEIRA - SP165450

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3613235 e 3613238), a ação a que se refere o presente
agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003234-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: MARIA SCINTILA DE ALMEIDA PRADO POR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGDA AZARIO KANAAN POLANCZYK - RS23162
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SCINTILA DE ALMEIDA PRADO POR, contra decisão que, em ação
ordinária, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência, onde se objetiva a suspensão da exigibilidade do recolhimento das parcelas
restantes do IRPF exercício 2016, ano calendário 2015.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a ação principal tem por objeto a devolução de tributo Imposto de Renda de Pessoa Física,
recolhido indevidamente por erro da ora agravante. Narra que em decorrência do falecimento de seu marido, recebeu em herança metade
de um imóvel situado em Israel e que, após a venda do bem, realizou operação de câmbio para transferência dos valores para o Brasil,
tendo declarado o valor transferido na DIRPF de 2016. Alega que não se faz presente o ganho de capital, o denominado lucro na
alienação do imóvel, pois parte do imóvel já era da agravante e a outra parte herdou do esposo, tendo adquirido um imóvel no Brasil,
dentro do prazo legal de 180 dias, fazendo jus à isenção. Sustenta a inocorrência do fato gerador por não ter ocorrido lucro imobiliário,
bem como a caracterização de regra de isenção prevista no artigo 22, I da Lei n.º 7.713/03 e artigo 23 da Lei n.º 9.250/95. Aduz, ainda,
a não ocorrência de tributação em Israel e aplicação de acordo internacional objeto do Decreto n.º 5.576/05. Entende que estão nos
autos todos os documentos necessários ao exame do caso concreto.

Requer a agravante a concessão de antecipação da tutela, e ao final, “dar integral provimento ao presente agravo de instrumento,
garantindo-se todos os seus efeitos, especialmente o efeito suspensivo pois presentes seus requisitos legais, isso é, a imediata
produção de efeitos da decisão recorrida gera risco de dano grave e de difícil reparação para a agravante, e resta demonstrada
a plausibilidade do direito da agravante, tudo nos termos dos artigos 995, parágrafo único e 1.019, inciso I, todos do Código de
Processo Civil de 2015”.

Com contraminuta (ID 428993).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, mediante a constatação da presença dos requisitos previstos
nos artigos 300 e 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015.
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Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Em juízo de cognição sumária, não se evidencia de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da medida de urgência
requerida.

Conforme consta da petição inicial, discute a autora o lançamento tributário constante na declaração de ajuste anual do imposto de renda
transmitida 28.04.2014, relativa ao exercício 2016, ano-calendário 2015, bem como declarou o recebimento de rendimentos recebidos
no exterior no montante de R$ 788.557,41, resultando na obrigação de recolhimento de IRPF.

Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os
bens e direitos serão avaliados, a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador, para fim de
apuração de ganho de capital, considerando-se como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido transferidos (artigo 23, § 4º, da
Lei n.º 9.532/97).

Frise-se que o recebimento dos bens a título de herança não isenta o contribuinte do pagamento do tributo sobre o lucro imobiliário
proveniente de alienação posterior, haja vista que a incidência do IR não ocorre sobre o valor da herança, mas quando da apuração de
ganho de capital decorrente da venda desses bens.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - BEM IMÓVEL RECEBIDO POR HERANÇA - ALIENAÇÃO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - GANHO
DE CAPITAL - INCIDÊNCIA

1. O imóvel da autora foi vendido por R$ 850.000,00, tendo pago à título de Imposto de Renda por ganho de capital a quantia de
76.090,50.

2. O artigo 3º ,§ 2º, da Lei nº7.713/88 dispõe sobre a forma de apuração do valor do ganho de capital, assinalando que este é devido
quando há diferença positiva entre o valor de transmissão do bem e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente.

3. O custo de aquisição de imóvel recebido por herança é disciplinado pelo artigo 16, III, da Lei nº 7.713/88, que prescreve ser o valor
da avaliação do inventário ou arrolamento.

4. A jurisprudência de forma pacífica entende que o recebimento de bem imóvel em decorrência de herança não isenta o herdeiro do
pagamento de lucro imobiliário.

5. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1943799 - 0005442-23.2012.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2017)

 

Outrossim, quanto à alegação de que se aplicaria ao caso a isenção prevista no artigo 23 da Lei n.º 9.250/95 e artigo 22, I, da Lei n.º
7.713/88, neste juízo de cognição sumária, verifica-se que a agravante não comprovou preencher as condições para usufruir dos
benefícios legais, quais sejam: possuir apenas um imóvel; que o valor de alienação seja de até R$ 440.000,00; e que não tenha sido
realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos.

In casu, como bem assinalado na decisão agravada, in verbis:
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“No caso dos autos, embora a autora afirme que o valor declarado se refere à venda do imóvel recebido por sucessão, os
documentos trazidos aos autos são insuficientes para verificação da base de cálculo tributável, qual seja o ganho de capital
obtido com a transferência da propriedade por sucessão e com a venda do imóvel. Ressalto que a autora não declarou o bem
recebido por sucessão, tampouco providenciou a retificação de sua declaração com as informações que entende corretas para
fim da análise pela autoridade fazendária no prazo que lhe é conferido por lei. Em relação à aplicabilidade da isenção tributária
prevista no artigo 23 da Lei n.º 9.250/95 e artigo 22, I, da Lei n.º 7.713/88, observa-se que, para a isenção do imposto de renda
sobre o ganho de capital auferido na alienação de imóvel, a Lei impõe as seguintes condições: que seja o único imóvel que o
titular possui; que o valor de alienação seja de até R$ 440.000,00; e que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos
últimos cinco anos. A autora, conforme sua própria DIRPF possui outro bem imóvel, o que, de pronto, a excluiria da regra
isentiva. Ademais, o valor recebido com a alienação é, evidentemente, superior ao limite legal. Por fim, no que concerne a
existência de Convenção Internacional firmado entre o Brasil e Israel  (internalizada pelo Decreto Legislativo n.º 931/05 e
promulgada pelo Decreto n.º 5.576/05), destinada a evitar a dupla Tributação, não apontou a autora qualquer violação
específica de qualquer artigo do acordo internacional. A mera menção à existência de tratados internacionais não provoca a
intervenção jurisdicional, sendo imprescindível a especificação do conflito sobre o qual deverá o Juízo se manifestar. Anoto que
a Convenção prevê a possibilidade de tributação de ganhos de capital (artigo 13) e a própria autora afirmou a não ocorrência
tributação sobre o valor da venda do imóvel em Israel, de sorte que não resta demonstrada a ocorrência de bitributação vedada
pela Convenção.” 

 

Assim, a agravante não logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, pelo que ausentes os requisitos legais necessários à
concessão da tutela pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se.

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015542-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: NIZIO JOSE CABRAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIS TEIXEIRA KNOLLER PALMA - SP240898
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação civil publicada destinada à
apuração de improbidade administrativa, decretou a indisponibilidade de bens e direitos dos réus, nos termos
do artigo 7º, parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

Nizio José Cabral, réu na ação de improbidade e ora agravante, suscita preliminar de incompetência: a
tutela teria sido deferida na pendencia de Conflito de Competência.

 

No mérito, afirma a inexistência de prova da prática de ato ímprobo, pelo agravante. A petição inicial da
ação não individualizaria, de forma objetiva e pormenorizada, as condutas do agravante que se reputa ímproba.
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O agravante não teria participado do procedimento licitatório nem teria exercido qualquer cargo
operacional ao longo da execução do contrato. Não teria sido trazida aos autos cópia de qualquer ato oficial de
nomeação do agravante para atuação no caso.

 

Aduz a legalidade da licitação, cujo edital teria sido previamente analisado e aprovado pela
Superintendência Jurídica do Conselho Profissional. Não teria havido impugnação administrativa ao edital, a
tempo e modo.

 

Afirma que estaria ocorrendo perseguição política do agravante, pela atual Diretoria do Conselho
Profissional.

 

Requer, ao final, a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, e 17, § 10, da Lei Federal nº.
8.429/92.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

A preliminar não tem pertinência: o Juízo de origem foi designado para a análise das providências
provisórias e urgentes (fls. 58, ID 3475241), dentre as quais se inclui a decretação de indisponibilidade de bens,
nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

O objeto da ação civil pública foi assim exposto na petição inicial da ação de improbidade (ID 3475083):

 
“(...) esclarece o Autor que o palco dos acontecimentos reportados através dessa demanda é o
da Cidade de BARRA BONITA/SP, pertencente a essa I. Subseção Judiciaria Federal, devendo
a demanda ser processada perante esse Foro e I. Juízo em homenagem ao disposto no art. 2° da
LACP e ao Principio da Economia Processual (relativa a dilação probatória).
 
Superadas essas questões, afirme-se, assim, que os Reus da presente demanda atuaram, a
época dos acontecimentos, enquanto Presidente do CREA-SP (Francisco Yutaka Kurimori), seu
Superintendente de Fiscalização (Luiz Roberto Sega), seu Superintendente de Fiscalização em
substituição (Nizio Jose Cabral).
 
Em conjunto, todos os Réus foram os responsáveis diretos pela promoção e gestão do
Procedimento Licitatório onde perpetrados os atos de improbidade administrativa tratados
nessa demanda.
 
(...)
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Os fatos ocorridos e ora reportados evidenciam que os Réus atuaram indiscutivelmente na
utilização da máquina administrativa para a materialização de fraude, no sentido de gerar
substrato jurídico a contratação de obras e serviços de engenharia agregada à aquisição e
instalação de equipamentos efetivada em afronta aos regramentos vigentes, com prejuízo ao
Erário e violando-se aos mais comezinhos Princípios que regem a Administração, decorrentes
do art. 37/CF e da Lei nº 8.666/93, praticando, por corolário, inequívocos atos de
improbidade.
 
Após recebimento de denúncia ofertada pelo Sr. Engenheiro Christovan Paschoal Filho, o
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia expediu Ofício n° 2988 (de
13/09/2016) dirigido ao Autor, requerendo fossem adotadas providências para a apuração de
irregularidades ocorridas em quase três dezenas de procedimentos licitatórios e contratações
promovidas pela antiga gestão do Conselho-Autor, por determinação de seu ex-Presidente, o
Réu FRANCISCO YUKATA KURIMORI, com a participação efetiva dos demais Corréus.
 
Desse modo, a atual Presidência do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP determinou fossem realizados todos
os atos necessários à apuração daquela denúncia, o que ensejou a instauração do Processo
interno C 000956/2016.
 
Aquelas denúncias afetavam, também, ao Processo L - 0026/2014 (que objetivava a realização
de certame licitatório, na modalidade Menor Preço - “Global”) e seu decorrente Contrato C -
0027/2014, que detinham como objeto a contratação de empresa para “... a execução dos
serviços e obras de engenharia - edificação de espaço destinado à instalação de uma Unidade
de Atendimento Operacional do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
São Paulo, doravante denominado CREA-SP, localizado na Rua Paschoal Buenorotto, Lote 5,
Quadra 11 - Z, Barra Bonita/SP - Estado de São Paulo, conforme projeto básico descrito no
Edital para Concorrência nº 001/2014... " (destaques nossos).
 
Com relação aos fatos denunciados e apurados, afirme-se que:
 
1) o Edital de Licitação contém vícios como, por exemplo, exigir para a habilitação dos
concorrentes atestados de capacitação técnico-profissional em estruturas metálicas e “dry-wall”
(gesso), gerando odiosa e injustificada restrição à participação de eventuais interessados no
certame, eis que a obra em comento notadamente detém como elementos de relevância suas
estruturas metálicas e concretagem, o que realmente impediu a efetiva competitividade entre os
licitantes;
 
2) o Edital de Licitação requer, além de obras e serviços de engenharia, o fornecimento e
instalação de equipamentos e de materiais, congregando ou aglutinando serviços de modo
verdadeiramente infundado, em afronta à Súmula TCU nº 247;
 
3) nesse diapasão, o Edital de Licitação exigiu, sem qualquer justificativa plausível, fossem
adotados para o sistema de águas frias equipamentos da marca “TIGRE” e, para “Rack
Padrão Fechado”, da marca “GARRA”, sem permitir a adoção de equipamentos de qualidade
similar ou análoga, afrontando ao quanto disposto no § 5º, do art. 7º e o § 7º, inciso I, do art.
15, ambos da Lei nº. 8.666/93;
 
4) o Edital de Licitação adota como parâmetro das propostas a serem ofertadas Planilha
Executiva com valor de RS 1.788.431,44 (dois milhões, cento e três mil, oitocentos e sessenta
reais e sete centavos), com previsão de BDI superfaturado já na largada, na ordem de 29,09%,
sendo que o Tribunal de Contas da União determina que o BDI para serviços e obras de
engenharia deve ser parametrizado entre 20,34% e 25,00% e para o fornecimento de
equipamentos (conforme contemplado no referido certame) seja parametrizado entre 11,1% e
16,8% (cf. Acórdão nº 2622-37/13-P);
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5) sem qualquer justificativa, o Edital de Licitação exige a adoção de técnica construtiva
denominada como “seca”, fato reconhecidamente incomum no mercado brasileiro, tomando a
execução do contrato mais custosa ao Erário;
 
6) mesmo diante desses fatos, contatados de plano (através da simples leitura do Edital de
Licitação), mais de 20 (vinte) interessados acorreram ao “certame”, tendo sido ofertadas
APENAS QUATRO (4) PROPOSTAS, EVIDENCIANDO O QUÃO RESTRITIVO ERA O
EDITAL DE LICITAÇÃO EM APREÇO (ou seja: não houve efetiva competitividade no caso,
conforme será demonstrado nas linhas seguintes);
 
6a) dessas QUATRO (4) EMPRESAS, DUAS (2) FORAM INCIALMENTE HABILITADAS AO
“CERTAME”, SENDO QUE AS RESTANTES FORAM INABILITADAS TAMBEM EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA EM “DRY-WALL”, o que
torna evidente o quanto injusta e ilegalmente restritiva era aquela exigência;
 
6b) TORNANDO AÇLARADA A AUSÊNCIA DE EFETIVA COMPETITIVIDADE,
VERIFIQUE-SE QUE NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE QUALQUER IMPUGNAÇÃO A
DECISÃO DE INABILITAÇÃO DE 2 (DUAS) DAS 4 (QUATRO) “CONCORRENTES”,
evidenciando o mero arremedo de licitação;
 
7) as “propostas” ofertadas da seguinte maneira: a) SP ENGE: RS 1.683.217,33 (um milhão,
seiscentos e oitenta e três mil, duzentos e dezessete reais e trinta e três centavos), com item
“BDI” de 25,51%; b) THI: RS 1.683.815,20 (um milhão, seiscentos e oitenta e três mil,
oitocentos e quinze reais e vinte centavos), com item “BDI” de 22,05%;
 
7a) nessa seara, veja-se que as propostas ofertadas pelas “concorrentes” apresentaram
distinção entre si de incríveis RS 597,87 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e sete
centavos (em objeto a ser licitado na casa dos RS 1,7 milhão!!); e essa “notável” distinção entre
as “propostas” é facilmente explicada quando se observa que as mesmas são
ESSENCIALMENTE IDÊNTICAS, ATÉ MESMO NA CASA DOS CENTAVOS, NA MAIORIA
ABSOLUTA DE CENTENAS DE ITENS QUE AS COMPUNHAM, tornando ainda mais
evidenciada a absoluta ausência de competividade, essencial a qualquer real procedimento
licitatório!!;
 
8) mesmo diante desse fato, declararam os Réus como vencedora do “certame” a empresa THI,
tendo sido o objeto licitado adjudicado em seu favor;
 
9) ademais, verificou-se a inexistência de prévia Avaliação de Custos e Benefícios referente ao
método para a determinação do bem, serviço, atividade, projeto ou programa, que robustecesse
o processo de avaliação para norteamento das decisões a serem efetivadas no uso do Erário,
que englobasse avaliação econômica capaz de quantificar os benefícios e custos incrementais e
marginais, a avaliação da destinação ou incidência dos benefícios decorrentes da obra e
serviços contratados, já que obras públicas não podem ser examinadas apenas sob o ponto de
vista de seu custo total mas, também, com relação aos benefícios resultantes de suas execução;
 
10) estudo preliminar realizado pelo CREA-SP identificou a presença de inegável indício de
superfaturamento dos serviços e obras de engenharia e equipamentos contratados, seja na
Planilha de Referência, seja na Planilha de Proposta Orçamentária, sendo que a sua execução,
no que concerne aos seus quantitativos e quantitativos não atende ao quanto estipulado no
certame, conforme será comprovado no curso da demanda.
 
Diante desses acontecimentos, comprovados através da documentação que acompanha essa
inicial, resta evidente que não se efetivou uma real e verdadeira concorrência, pautada pela
competitividade, que respeitasse o disposto no art. 37, CF, e a Lei n 8.666/93, o que toma
verdadeiramente evidente que as exigências contidas no Edital de Licitação tornaram-no
absolutamente restritivo, portanto, irregular e ímprobo.
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Observe-se, fato relevantíssimo, que a obra em comento poderia (rectius: deveria) ter sido
executada através da adoção de método mais usual e menos custoso ao Erário, não havendo
qualquer justificativa plausível para a eleição do método construtivo exigido no Edital de
Licitação, o que toma ainda mais evidente o obscurantismo que norteou essa contratação”.

 

A verificação da legitimidade passiva do agravante confunde-se com o mérito da ação de improbidade e
será realizada no curso da ação, em contraditório.

 

No atual momento processual e exclusivamente para fins de recebimento da inicial, verifica-se a presença
de indícios da prática de atos de improbidade administrativa, pelo agravante.

 

O agravante assinou, na qualidade de Diretor Administrativo no exercício da Presidência do CREA-SP,
aditamento de prorrogação contratual (fls. 44/45, ID 3475117).

 

É importante consignar que, em se tratando de ação civil pública, a inicial é recebida em favor da
sociedade, privilegiando-se a análise dos fatos, em atenção ao interesse público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EXPRESSAMENTE RECONHECIDOS PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INADEQUAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública por improbidade administrativa, decorrente do
suposto cometimento de ato ímprobo tendo em vista seqUência de condutas que culminaram
com a contratação da nora do Diretor-Presidente da Eletrosul Centrais Elétricas S.A., Maria
Solange Fonseca, para a prestação de um único serviço de consultoria para o planejamento
estratégico dessa sociedade, o qual teria sido indevidamente fracionado, com burla à Lei
8.666/1993 e aos princípios que norteiam a Administração Pública. Contra a decisão que
recebeu a Petição Inicial, foi interposto Agravo de Instrumento, desprovido pela Corte local.
2 . O Superior Tribunal de Justiça entende que, existindo indícios de cometimento de atos
enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a petição inicial deve ser recebida,
pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, vale o princípio do
in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.
3. Acrescente-se que, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, o Tribunal a
quo reconheceu a presença de indícios de prática de ato de improbidade aptos a autorizar o
prosseguimento da Ação Civil Pública. A reversão do entendimento exposto no acórdão exige,
necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial,
nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 691.459/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/09/2015, DJe 03/02/2016).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO SEM LICITAÇÃO. NECESSIDADE
DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO
SOCIETATE. HIPÓTESES QUE AUTORIZAM O INDEFERIMENTO DA EXORDIAL NÃO
CONFIGURADAS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A contratação pelo Poder Público de advogados sem procedimento licitatório, sob o enfoque
da eventual configuração de ato de improbidade administrativa, tem sido objeto de profundos
debates no âmbito desta Corte Superior e, em regra, não admite a rejeição liminar da ação
civil. Nesse sentido, o recente precedente: REsp 1385745/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014.
2. Assim, existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade
Administrativa, a petição inicial deve ser recebida, fundamentadamente, pois, na fase
inicial prevista no art. 17, §§ 6º, 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/92, prevalece o princípio do in
dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público. Sobre o
tema, os seguintes julgados desta Corte Superior: REsp 1504744/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015; AgRg no REsp
1384970/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/09/2014, DJe 29/09/2014.
3. O indeferimento da petição inicial da ação civil de improbidade administrativa somente é
cabível nos casos que o magistrado entender inexistente o suposto ato de improbidade, da
improcedência da ação ou a inadequação da via eleita, hipóteses não configuradas no presente
caso.
4. Portanto, no caso concreto, deve ser considerada prematura a extinção do processo com
resolução de mérito, tendo em vista que nesta fase da demanda a relação jurídica sequer foi
formada, não havendo, portanto, elementos suficientes para um juízo conclusivo acerca da
demanda.
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1433861/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 17/09/2015).

 

A documentação acostada não permite, nesse momento processual, concluir pela ilegitimidade passiva
da agravante.

 

Com relação à indisponibilidade de bens, a Lei Federal nº. 8.429/92:

 
Art. 7º. Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que
assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito.

 

No caso concreto, o CREA/SP atribuiu à causa o valor que já foi pago em decorrência do contrato
administrativo impugnado. Aponta tal montante como o valor do dano ao erário, o qual objetiva ressarcir.

 

Todavia, da própria narrativa do CREA/SP, verifica-se que o dano ao erário não poderia corresponder
ao valor total pago pela execução do contrato. É que, de fato, houve a prestação e recebimento de serviços e
obras.
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O eventual dano ao erário corresponderia ao superfaturamento nas obras e no proveito obtido pelos
agentes. Porém, no atual momento processual, o dano não está quantificado, fato que impede a decretação da
indisponibilidade, nos moldes em que requerida.

 

Por tais fundamentos, defiro, em parte, antecipação de tutela, para afastar a indisponibilidade.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Jaú/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 
 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016842-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: WALSH GOMES FERNANDES, ESPOLIO DE WALTER GOMES FERNANDES
ESPOLIO: WALTER GOMES FERNANDES
REPRESENTANTE: WALTER GOMES FERNANDES FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, 
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

 D E S P A C H O
 

Regularize a parte agravante ESPÓLIO DE WALTER GOMES FERNANDES a sua representação processual, mediante juntada da
procuração “ad judicia” e respectiva nomeação ao cargo de inventariante.

Prazo: 5 (cinco) dias úteis improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (932, parágrafo único, do atual Código de Processo
Civil).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016842-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE: WALSH GOMES FERNANDES, ESPOLIO DE WALTER GOMES FERNANDES
ESPOLIO: WALTER GOMES FERNANDES
REPRESENTANTE: WALTER GOMES FERNANDES FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, 
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

 D E S P A C H O
 

Regularize a parte agravante ESPÓLIO DE WALTER GOMES FERNANDES a sua representação processual, mediante juntada da
procuração “ad judicia” e respectiva nomeação ao cargo de inventariante.

Prazo: 5 (cinco) dias úteis improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso (932, parágrafo único, do atual Código de Processo
Civil).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014574-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FRANCISCO YUTAKA KURIMORI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIRO FERNANDO MECABO - DF14950
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação civil publicada destinada à
apuração de improbidade administrativa, decretou a indisponibilidade de bens e direitos dos réus, nos termos
do artigo 7º, parágrafo único, da Lei Federal nº. 8.429/92.

 

Francisco Yutaka Kurimori, réu na ação de improbidade e ora agravante, relata que foi Presidente do
CREA/SP nos mandatos de 2012/2014 e 2015/2017, considerado candidato de oposição ao atual Presidente do
CONFEA, que por sua vez é tio e sócio do atual Presidente do CREA/SP.

 

Anota a existência de processo para a apuração da eleição do atual Presidente do CREA/SP, ajuizado
pelo Ministério Público Federal, ante a suspeita de manipulação eleitoral (autos nº. 0022976-87.2015.4.03.6100).

 

Afirma que o Poder Judiciário estaria sendo utilizado em manobras políticas: até o presente momento,
teriam sido distribuídas quase 40 ações civis públicas contra o agravante, o que dificultaria o exercício da
defesa.
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Aduz a inexistência de prova de ato ímprobo: não teria sido individualizada a conduta dolosa do
agravante. O simples fato de ser Presidente do CREA/SP à época da licitação não seria suficiente para a
identificação de improbidade.

 

A licitação teria sido conduzida por comissão formada por outras pessoas, que não o agravante. A parte
técnica teria sido desenvolvida por empresa especializada, contratada pelo CREA/SP. A concepção do projeto
seria focada no conceito de tecnologia sustentável.

 

O edital da licitação teria sido aprovado pelas áreas técnicas do CREA/SP, bem como pela Procuradoria
Jurídica do Órgão.

 

Não existiria dano ao erário: os valores dispendidos pelo CREA/SP foram utilizados para pagamento de
serviços prestados.

 

Requer, ao final, a concessão da gratuidade e a antecipação da tutela recursal.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, e 17, § 10, da Lei Federal nº.
8.429/92.

 

A antecipação de tutela em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente nos casos
em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para garantir o
resultado útil do processo.

 

*** Gratuidade processual ***

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 3º. Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário
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A declaração de hipossuficiência goza de presunção relativa de veracidade e pode ser afastada diante de
elementos demonstrativos da capacidade econômica.

 

A simples afirmação de hipossuficiência é suficiente ao deferimento do benefício da gratuidade
processual.

 

Porém, o Magistrado pode indeferir o pedido, quando presentes elementos que indiquem que o
requerente possui condições financeiras de arcar com o processo. Jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: AgRg no AREsp 601.930/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 30/03/2016; AgRg no AgRg no AREsp 457.451/MG, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 21/10/2015

 

Inexiste critério legal delimitativo da hipossuficiência.

 

A matéria deve ser analisada pelo Magistrado, de acordo com as peculiaridades de cada caso.

 

No caso concreto, as declarações anuais de rendimentos (ID 3502564 e anexos) provam que o agravante
possui patrimônio imobilizado, bem como renda mensal superior ao salário mínimo.

 

Indefiro a gratuidade.

 

Realizado o recolhimento das custas (ID 3502566 e 3502565), passo ao exame do recurso.

 

 

*** Recebimento da petição inicial da ação de improbidade e decretação da indisponibilidade de
bens ***

 

O objeto da ação civil pública foi assim exposto na petição inicial da ação de improbidade (ID 3407802):

 
“(...) esclarece o Autor que o palco dos acontecimentos reportados através dessa demanda é o
da Cidade de BARRA BONITA/SP, pertencente a essa I. Subseção Judiciaria Federal, devendo
a demanda ser processada perante esse Foro e I. Juízo em homenagem ao disposto no art. 2° da
LACP e ao Principio da Economia Processual (relativa a dilação probatória).
 
Superadas essas questões, afirme-se, assim, que os Reus da presente demanda atuaram, a
época dos acontecimentos, enquanto Presidente do CREA-SP (Francisco Yutaka Kurimori), seu
Superintendente de Fiscalização (Luiz Roberto Sega), seu Superintendente de Fiscalização em
substituição (Nizio Jose Cabral).
 
Em conjunto, todos os Réus foram os responsáveis diretos pela promoção e gestão do
Procedimento Licitatório onde perpetrados os atos de improbidade administrativa tratados
nessa demanda.
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(...)
Os fatos ocorridos e ora reportados evidenciam que os Réus atuaram indiscutivelmente na
utilização da máquina administrativa para a materialização de fraude, no sentido de gerar
substrato jurídico a contratação de obras e serviços de engenharia agregada à aquisição e
instalação de equipamentos efetivada em afronta aos regramentos vigentes, com prejuízo ao
Erário e violando-se aos mais comezinhos Princípios que regem a Administração, decorrentes
do art. 37/CF e da Lei nº 8.666/93, praticando, por corolário, inequívocos atos de
improbidade.
 
Após recebimento de denúncia ofertada pelo Sr. Engenheiro Christovan Paschoal Filho, o
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia expediu Ofício n° 2988 (de
13/09/2016) dirigido ao Autor, requerendo fossem adotadas providências para a apuração de
irregularidades ocorridas em quase três dezenas de procedimentos licitatórios e contratações
promovidas pela antiga gestão do Conselho-Autor, por determinação de seu ex-Presidente, o
Réu FRANCISCO YUKATA KURIMORI, com a participação efetiva dos demais Corréus.
 
Desse modo, a atual Presidência do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP determinou fossem realizados todos
os atos necessários à apuração daquela denúncia, o que ensejou a instauração do Processo
interno C 000956/2016.
 
Aquelas denúncias afetavam, também, ao Processo L - 0026/2014 (que objetivava a realização
de certame licitatório, na modalidade Menor Preço - “Global”) e seu decorrente Contrato C -
0027/2014, que detinham como objeto a contratação de empresa para “... a execução dos
serviços e obras de engenharia - edificação de espaço destinado à instalação de uma Unidade
de Atendimento Operacional do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
São Paulo, doravante denominado CREA-SP, localizado na Rua Paschoal Buenorotto, Lote 5,
Quadra 11 - Z, Barra Bonita/SP - Estado de São Paulo, conforme projeto básico descrito no
Edital para Concorrência nº 001/2014... " (destaques nossos).
 
Com relação aos fatos denunciados e apurados, afirme-se que:
 
1) o Edital de Licitação contém vícios como, por exemplo, exigir para a habilitação dos
concorrentes atestados de capacitação técnico-profissional em estruturas metálicas e “dry-wall”
(gesso), gerando odiosa e injustificada restrição à participação de eventuais interessados no
certame, eis que a obra em comento notadamente detém como elementos de relevância suas
estruturas metálicas e concretagem, o que realmente impediu a efetiva competitividade entre os
licitantes;
 
2) o Edital de Licitação requer, além de obras e serviços de engenharia, o fornecimento e
instalação de equipamentos e de materiais, congregando ou aglutinando serviços de modo
verdadeiramente infundado, em afronta à Súmula TCU nº 247;
 
3) nesse diapasão, o Edital de Licitação exigiu, sem qualquer justificativa plausível, fossem
adotados para o sistema de águas frias equipamentos da marca “TIGRE” e, para “Rack
Padrão Fechado”, da marca “GARRA”, sem permitir a adoção de equipamentos de qualidade
similar ou análoga, afrontando ao quanto disposto no § 5º, do art. 7º e o § 7º, inciso I, do art.
15, ambos da Lei nº. 8.666/93;
 
4) o Edital de Licitação adota como parâmetro das propostas a serem ofertadas Planilha
Executiva com valor de RS 1.788.431,44 (dois milhões, cento e três mil, oitocentos e sessenta
reais e sete centavos), com previsão de BDI superfaturado já na largada, na ordem de 29,09%,
sendo que o Tribunal de Contas da União determina que o BDI para serviços e obras de
engenharia deve ser parametrizado entre 20,34% e 25,00% e para o fornecimento de
equipamentos (conforme contemplado no referido certame) seja parametrizado entre 11,1% e
16,8% (cf. Acórdão nº 2622-37/13-P);
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5) sem qualquer justificativa, o Edital de Licitação exige a adoção de técnica construtiva
denominada como “seca”, fato reconhecidamente incomum no mercado brasileiro, tomando a
execução do contrato mais custosa ao Erário;
 
6) mesmo diante desses fatos, contatados de plano (através da simples leitura do Edital de
Licitação), mais de 20 (vinte) interessados acorreram ao “certame”, tendo sido ofertadas
APENAS QUATRO (4) PROPOSTAS, EVIDENCIANDO O QUÃO RESTRITIVO ERA O
EDITAL DE LICITAÇÃO EM APREÇO (ou seja: não houve efetiva competitividade no caso,
conforme será demonstrado nas linhas seguintes);
 
6a) dessas QUATRO (4) EMPRESAS, DUAS (2) FORAM INCIALMENTE HABILITADAS AO
“CERTAME”, SENDO QUE AS RESTANTES FORAM INABILITADAS TAMBEM EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA EM “DRY-WALL”, o que
torna evidente o quanto injusta e ilegalmente restritiva era aquela exigência;
 
6b) TORNANDO AÇLARADA A AUSÊNCIA DE EFETIVA COMPETITIVIDADE,
VERIFIQUE-SE QUE NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE QUALQUER IMPUGNAÇÃO A
DECISÃO DE INABILITAÇÃO DE 2 (DUAS) DAS 4 (QUATRO) “CONCORRENTES”,
evidenciando o mero arremedo de licitação;
 
7) as “propostas” ofertadas da seguinte maneira: a) SP ENGE: RS 1.683.217,33 (um milhão,
seiscentos e oitenta e três mil, duzentos e dezessete reais e trinta e três centavos), com item
“BDI” de 25,51%; b) THI: RS 1.683.815,20 (um milhão, seiscentos e oitenta e três mil,
oitocentos e quinze reais e vinte centavos), com item “BDI” de 22,05%;
 
7a) nessa seara, veja-se que as propostas ofertadas pelas “concorrentes” apresentaram
distinção entre si de incríveis RS 597,87 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e sete
centavos (em objeto a ser licitado na casa dos RS 1,7 milhão!!); e essa “notável” distinção entre
as “propostas” é facilmente explicada quando se observa que as mesmas são
ESSENCIALMENTE IDÊNTICAS, ATÉ MESMO NA CASA DOS CENTAVOS, NA MAIORIA
ABSOLUTA DE CENTENAS DE ITENS QUE AS COMPUNHAM, tornando ainda mais
evidenciada a absoluta ausência de competividade, essencial a qualquer real procedimento
licitatório!!;
 
8) mesmo diante desse fato, declararam os Réus como vencedora do “certame” a empresa THI,
tendo sido o objeto licitado adjudicado em seu favor;
 
9) ademais, verificou-se a inexistência de prévia Avaliação de Custos e Benefícios referente ao
método para a determinação do bem, serviço, atividade, projeto ou programa, que robustecesse
o processo de avaliação para norteamento das decisões a serem efetivadas no uso do Erário,
que englobasse avaliação econômica capaz de quantificar os benefícios e custos incrementais e
marginais, a avaliação da destinação ou incidência dos benefícios decorrentes da obra e
serviços contratados, já que obras públicas não podem ser examinadas apenas sob o ponto de
vista de seu custo total mas, também, com relação aos benefícios resultantes de suas execução;
 
10) estudo preliminar realizado pelo CREA-SP identificou a presença de inegável indício de
superfaturamento dos serviços e obras de engenharia e equipamentos contratados, seja na
Planilha de Referência, seja na Planilha de Proposta Orçamentária, sendo que a sua execução,
no que concerne aos seus quantitativos e quantitativos não atende ao quanto estipulado no
certame, conforme será comprovado no curso da demanda.
 
Diante desses acontecimentos, comprovados através da documentação que acompanha essa
inicial, resta evidente que não se efetivou uma real e verdadeira concorrência, pautada pela
competitividade, que respeitasse o disposto no art. 37, CF, e a Lei n 8.666/93, o que toma
verdadeiramente evidente que as exigências contidas no Edital de Licitação tornaram-no
absolutamente restritivo, portanto, irregular e ímprobo.
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Observe-se, fato relevantíssimo, que a obra em comento poderia (rectius: deveria) ter sido
executada através da adoção de método mais usual e menos custoso ao Erário, não havendo
qualquer justificativa plausível para a eleição do método construtivo exigido no Edital de
Licitação, o que toma ainda mais evidente o obscurantismo que norteou essa contratação”.

 

A verificação da legitimidade passiva do agravante confunde-se com o mérito da ação de improbidade e
será realizada no curso da ação, em contraditório.

 

No atual momento processual e exclusivamente para fins de recebimento da inicial, verifica-se a presença
de indícios da prática de atos de improbidade administrativa, pelo agravante.

 

O agravante era Presidente do CREA/SP no momento dos fatos. A existência de divisões internas na
autarquia profissional não lhe retira a responsabilidade fiscalizatória e gerencial.

 

É importante consignar que, em se tratando de ação civil pública, a inicial é recebida em favor da
sociedade, privilegiando-se a análise dos fatos, em atenção ao interesse público.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EXPRESSAMENTE RECONHECIDOS PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
INADEQUAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública por improbidade administrativa, decorrente do
suposto cometimento de ato ímprobo tendo em vista seqUência de condutas que culminaram
com a contratação da nora do Diretor-Presidente da Eletrosul Centrais Elétricas S.A., Maria
Solange Fonseca, para a prestação de um único serviço de consultoria para o planejamento
estratégico dessa sociedade, o qual teria sido indevidamente fracionado, com burla à Lei
8.666/1993 e aos princípios que norteiam a Administração Pública. Contra a decisão que
recebeu a Petição Inicial, foi interposto Agravo de Instrumento, desprovido pela Corte local.
2 . O Superior Tribunal de Justiça entende que, existindo indícios de cometimento de atos
enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a petição inicial deve ser recebida,
pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, vale o princípio do
in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.
3. Acrescente-se que, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, o Tribunal a
quo reconheceu a presença de indícios de prática de ato de improbidade aptos a autorizar o
prosseguimento da Ação Civil Pública. A reversão do entendimento exposto no acórdão exige,
necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial,
nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 691.459/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/09/2015, DJe 03/02/2016).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO SEM LICITAÇÃO. NECESSIDADE
DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO
SOCIETATE. HIPÓTESES QUE AUTORIZAM O INDEFERIMENTO DA EXORDIAL NÃO
CONFIGURADAS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A contratação pelo Poder Público de advogados sem procedimento licitatório, sob o enfoque
da eventual configuração de ato de improbidade administrativa, tem sido objeto de profundos
debates no âmbito desta Corte Superior e, em regra, não admite a rejeição liminar da ação
civil. Nesse sentido, o recente precedente: REsp 1385745/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014.
2. Assim, existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade
Administrativa, a petição inicial deve ser recebida, fundamentadamente, pois, na fase
inicial prevista no art. 17, §§ 6º, 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/92, prevalece o princípio do in
dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público. Sobre o
tema, os seguintes julgados desta Corte Superior: REsp 1504744/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015; AgRg no REsp
1384970/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/09/2014, DJe 29/09/2014.
3. O indeferimento da petição inicial da ação civil de improbidade administrativa somente é
cabível nos casos que o magistrado entender inexistente o suposto ato de improbidade, da
improcedência da ação ou a inadequação da via eleita, hipóteses não configuradas no presente
caso.
4. Portanto, no caso concreto, deve ser considerada prematura a extinção do processo com
resolução de mérito, tendo em vista que nesta fase da demanda a relação jurídica sequer foi
formada, não havendo, portanto, elementos suficientes para um juízo conclusivo acerca da
demanda.
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1433861/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 17/09/2015).

 

A documentação acostada não permite, nesse momento processual, concluir pela ilegitimidade passiva
da agravante.

 

Com relação à indisponibilidade de bens, a Lei Federal nº. 8.429/92:

 
Art. 7º. Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que
assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito.

 

No caso concreto, o CREA/SP atribuiu à causa o valor que já foi pago em decorrência do contrato
administrativo impugnado. Aponta tal montante como o valor do dano ao erário, o qual objetiva ressarcir.

 

Todavia, da própria narrativa do CREA/SP, verifica-se que o dano ao erário não poderia corresponder
ao valor total pago pela execução do contrato. É que, de fato, houve a prestação e recebimento de serviços e
obras.
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O eventual dano ao erário corresponderia ao superfaturamento nas obras e no proveito obtido pelos
agentes. Porém, no atual momento processual, o dano não está quantificado, fato que impede a decretação da
indisponibilidade, nos moldes em que requerida.

 

Por tais fundamentos, indefiro a gratuidade. Defiro, em parte, antecipação de tutela, para afastar
a indisponibilidade.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Jaú/SP).

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016357-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: TOSHIO MISATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ARAI DE MENDONCA BRAZAO - SP197602
AGRAVADO: FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu a
produção de prova pericial, em despacho saneador.

 

O réu, ora agravante, argumenta que o saneamento processual não atendeu ao artigo 357 do Código de
Processo Civil.

 

Alega violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

 

Sustenta a preclusão para apresentação do rol de testemunhas, pelo FNDE, agravado.

 

Requer o efeito suspensivo.
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É uma síntese do necessário.

 

A r. decisão agravada:

 
“INDEFIRO o pedido de realização de perícia, nos termos do art. 370, parágrafo único, do CPC/15,
porquanto os fatos elencados pelo réu na petição Id 8692572 podem ser plenamente demonstrados
através de prova documental, menos onerosa e igualmente eficaz à finalidade almejada.
A constatação se o dinheiro, tido como dano ao erário pelo FNDE, permaneceu aplicado em conta
oficial, ou se foi objeto de desvio ou aplicação em outra política publica, diferentemente do que afirma
o réu, dispensa pronunciamento de pessoa especializada em contabilidade pública.
Ressalte-se que o próprio acusado, em sede de contestação, corroborou as alegações acima, pois
afirmou que, considerando “os extratos bancários juntados pelo próprio FNDE, em 31/12/2009, o
saldo em conta bancária dos recursos do PNAE era de R$ 241.957,28”.
Outrossim, a perícia quanto aos produtos tidos como estragados ou danificados, e análise dos locais
de estoque e armazenamento, bem como do controle feito pela Prefeitura (como é feito o estoque, quem
é responsável pelo recebimento, armazenamento e distribuição), bem como a quantificação dos
produtos tidos como vencido/estragados ou o valor do suposto dano, não se mostra relevante à
comprovação dos argumentos veiculados na contestação, considerando a acusação formulada pelo
FNDE, qual seja, ausência de prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) no exercício de 2009.
Sendo assim, as informações elencadas pelo demandado na petição Id 8692572 prescindem de prova
pericial, que, caso deferida nestes autos, apenas prejudicaria a marcha processual e em nada
contribuiria ao deslinde do feito.
Considero, ainda, regular o despacho saneador, o qual expressamente definiu “como ponto
controvertido a análise da prática de eventual ato de improbidade administrativa pelo requerido
TOSHIO MISATO”. Nestes termos, eventual inconformismo da defesa deve ser apresentado através do
instrumento processual cabível.
No mais, nos termos do art. 455, §4º, III, CPC/15, requisite-se ao Secretário da Educação de
município de Canitar/SP (Rua Joaquim Bernardo de Mendonça, 1 – Centro, Canitar/SP) a presença
do servidor municipal Anderson Antônio Vieira à audiência designada para o dia 25 de julho de
2018, às 13h30min, nesta Subseção Judiciária de Ourinhos/SP.
Requisite-se, ainda, à Diretoria de Ensino de Ourinhos (R. Nove de Julho, 528 - Centro, Ourinhos -
SP, 19900-071) a presença do professor Luis Antônio Nunes da Horta à audiência designada para o
dia 25 de julho de 2018, às 13h30min, nesta Subseção Judiciária de Ourinhos/SP.
Cópia do presente despacho servirá de Ofício n. 79/2018 ao Secretário da Educação de município de
Canitar/SP e Ofício n. 80/2018 ao Diretor de Ensino de Ourinhos, para requisição dos servidores
acima.
Reputo, ainda, regular o rol de testemunhas apresentados pelo FNDE, porquanto ofertado no prazo
conferido por este Juízo no despacho Id 8388939 (art. 357, §4º, CPC/15).
Por fim, considerando os termos da petição Id 5422784, prossiga-se o feito sem a presença da União.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.”

 

No caso concreto, não há, como argumenta a agravante, redistribuição do ônus probatório.

 

O Código de Processo Civil:

 
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     597/1314



II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de
execução e no processo de inventário.

 

No atual sistema processual, não há autorização legal para interposição de agravo de instrumento contra a
decisão que analisa a produção de provas.

 

Optou-se, de um lado, pela limitação no manejo do agravo de instrumento, compensado, de outro, pela
inocorrência de preclusão e possibilidade de retomada dos temas, em preliminar de apelação, nos termos do
artigo 1.009, § 1º, do Código de Processo Civil:

 
§ 1º. As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar
agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar
de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

 

O Código Processual vigente é o resultado de recente debate legislativo.

 

Não cabe ao Poder Judiciário, sem a observância do rito constitucional, negar vigência a normas
jurídicas e, menos ainda, afrontar a reiterada vontade democrática do Congresso Nacional.

 

A decisão que indefere a realização de prova pericial não é agravável.

 

Por tais fundamentos, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de
Ourinhos/SP).
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São Paulo, 20 de julho de 2018.
 

dmiramos

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016423-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: XAVIER COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA LUIZA ROMEIRO GOMES - SP329462

 

 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo da 3ª Vara Federal de Franca que, em execução fiscal, indeferiu o
pedido de bloqueio Bacenjud em CNPJ que não figura no polo passivo da ação (ID Num. 3541292 - Pág. 56)

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se adequadamente o recurso.

 Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008775-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
AGRAVADO: MADALENA FERREIRA DA SILVA CORREA - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra a decisão que, em sede de execução fiscal de dívida ativa não tributária federal que
tramita na Justiça Estadual, ordenou a expedição de alvará de levantamento do crédito público, com base no art. 1.112, §2º e 1.113
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, ao invés de determinar a conversão em renda.

Requer a agravante a reforma da decisão aduzindo, em resumo, que o levantamento de recursos públicos mediante alvará
judicial é terminantemente proibido não apenas aos Procuradores Federais como a qualquer agente público, vez que contraria as
disposições insertas na Lei nº 4.320/64.

Argumenta ainda com o art. 37 da Constituição Federal, com o inciso VI, do art. 156, do Código Tributário Nacional e, ainda,
com o art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

Pleiteou, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A antecipação de tutela foi concedida (ID 1329397).
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Apesar da tentativa de intimação para resposta, a agravada não foi localizada (ID 1665486). Em primeiro grau de jurisdição,
apesar de localizada, deixou de nomear advogado e de se manifestar nos autos (ID 710245 – pág. 30).

Decido.

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do
recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto – no cenário de apregoado criação de
meios de agilizar a Jurisdição – não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo
repetitivo e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes,
essa decisão sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese
jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência,
louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe
17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
20/03/2018, DJe 26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg
no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação
ao princípio da colegialidade e de cerceamento de  defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a
matéria pode, desde que suscitada, ser remetida  à  apreciação  da  Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado,
inclusive valendo-se de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, “Eventual mácula na deliberação
unipessoal fica superada, em razão da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno” (AgInt no AREsp
999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp
1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192,
caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min. EDSON
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já
validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: “Ainda que se aceite como legítima a decisão
monocrática do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado” (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático – controlado por meio do agravo – está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não
repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa
ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na
possibilidade de reversão em sede de agravo interno.

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário
processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser
superada pela “...atuação inteligente e ativa do juiz...”, a quem é lícito “ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem
desprezar os grandes pilares do sistema” (DINARMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.

Por primeiro, descabe fundamentar o provimento judicial com base em previsão estabelecida nas Normas de Serviço da
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para excepcionar a aplicação de normas legais cogentes que
estabelecem com clareza a necessidade de conversão em renda do crédito público.
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O art. 156, inciso VI, do CTN prevê expressamente a conversão em renda como forma de extinção do crédito
tributário. Por sua vez, a Lei de Execuções Fiscais no artigo 32, §2º dispõe (grifei):

“Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à
Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente”.

E, no caso, a ordem do Juízo competente se dá por meio da conversão em renda que é uma das formas de extinção do
crédito público, segundo o Código Tributário Nacional.

Neste sentido já decidiu esta Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO PELO
EXEQUENTE - IMPOSSIBILIDADE - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO - ARTIGO 32, § 2° DA LEF.

1. O levantamento de depósito efetivado para a garantia da execução fiscal somente tem lugar quando o depositante
sagra-se vencedor na execução. Em havendo sucumbência do executado, como no caso dos autos, tem lugar a
conversão do valor depositado, após o transito em julgado, em renda da União. Nesse sentido estabelece o artigo
32, §2° da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. Não há falar-se em levantamento de depósitos por Procurador da Fazenda, eis que tais valores constituem
patrimônio da União. Assim, uma vez transitada em julgado a decisão de procedência da execução fiscal de que
tratam estes autos, deve ser autorizada a conversão do depósito em renda da União.

3. Agravo de Instrumento a que se dá provimento”

(TRF-3, 6ª T., AI 2002.03.00.050430-6, rel. Desembargador Federal LAZARANO NETO, DJ de 14.01.2010).

 

De outra parte, no STJ há entendimento jurisprudencial em que se ressalta a conversão em renda como forma de rapidamente
o Estado receber o crédito excutido, verbis (destaquei):

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. TRÂNSITO EM JULGADO. LEVANTAMENTO DO
DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO. FINALIDADE
DÚPLICE. PRECEDENTES.
1. O juízo ad quem não está adstrito aos fundamentos expendidos em Primeiro Grau, uma vez que a finalidade do Duplo
Grau de Jurisdição é reapurar a juridicidade da decisão.
2. A garantia prevista no art. 151, II, do CTN tem natureza dúplice, porquanto ao tempo em que impede a propositura da
execução fiscal, a fluência dos juros e a imposição de multa, também acautela os interesses do Fisco em receber o
crédito tributário com maior brevidade, porquanto a conversão em renda do depósito judicial equivale ao
pagamento previsto no art. 156, do CTN encerrando modalidade de extinção do crédito tributário.
3. Permitir o levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o conteúdo da garantia prestada
pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública, por isso que se revela inaplicável, in casu, o preceito contido no art. 17
da Lei 9.779/99, com a redação dada pela MP 2.158-35/2001.
4. Precedentes.
5. Recurso especial conhecido e improvido.
(REsp 490.641/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2003, DJ 03/11/2003, p. 254)
 
TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARA AUFERIR A ISENÇÃO DE HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA PREVISTA NO ART. 21 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1542-25, DE 07-07-97. NÃO
REEDIÇÃO. PERDA DE EFICÁCIA. JUÍZO GARANTIDO POR FIANÇA BANCÁRIA E NÃO POR DEPÓSITO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM RENDA DO ESTADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
ISENÇÃO.
O dispositivo legal só beneficia os autores de demanda contra a Fazenda Pública, com a isenção de honorários advocatícios,
que tenham ajuizado ações asseguradas por depósitos judiciais, passíveis de conversão em renda do Estado,
modalidade de extinção do crédito tributário, ex vi do art. 156, inciso VI do CTN.
O fim da lei foi propiciar imediata arrecadação para o Estado, que decorre com a conversão dos depósitos em renda
da União. Essa arrecadação não ocorre se o Juízo foi garantido por fiança bancária.
Daí a impossibilidade jurídica de atendimento do pedido de desistência, sem concordância da Fazenda Pública, e com o
único fito de se valer de benefício não autorizado em lei.
(AgRg no Ag 248.132/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2000, DJ
27/03/2000, p. 90)
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 A decisão "a quo" confronta com o texto expresso na legislação que se mantém como constitucional, em nosso ordenamento.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o valor do crédito público seja
imediatamente convertido em renda do exequente.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intimem-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

 

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016114-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALTER BERNARDES
Advogados do(a) AGRAVADO: FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA - SP204177, ROSE MARY GRAHL - PR1843000S

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se revogar o benefício da justiça gratuita,
permitindo-se a execução da verba honorária sucumbencial.

 

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004234-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MAIDE APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDVALDO LUIZ FRANCISCO - SP99148
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maide Aparecida Rodrigues em face da
decisão (ID 535351 – pags. 9/10) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Tatui-SP,
nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de benefício de auxílio-doença,
determinou à parte autora que comprovasse ter efetuado previamente tal requerimento no âmbito
administrativo, para fins de caracterização do interesse de agir.

Alega-se, em síntese, ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a
propositura de demanda visando à percepção do benefício previdenciário em questão.

O efeito suspensivo foi indeferido pela decisão ID 994742.

Compulsando o andamento processual do feito de origem, proc. nº 1001441-
77.2017.8.26.0624, no respectivo sítio institucional, verifica-se que, após a interposição do
presente recurso, a agravante formulou requerimento administrativo em 12/04/2017, tendo sido
agendada perícia para o dia 17/04/2017.

Outrossim, houve o regular tramite do feito em questão, com a designação de perícia
judicial para a data de 10/10/2017, sendo que em 25/04/2018 foi encerrada a instrução e
concedido prazo para as partes apresentarem alegações finais.

Destarte, considerando que a parte atendeu à decisão agravada e o feito teve seu tramite
regular, estando próximo à prolação de sentença, forçoso é concluir que o recurso perdeu o
objeto, não remanescendo interesse recursal à recorrente.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE
OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

1. Em razão da reforma da decisão agravada, o presente agravo de instrumento resta
prejudicado por perda superveniente de objeto.

2. Agravo de instrumento prejudicado.

(AI nº 0003250-60.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. TORU YAMAMOTO, j. 08/08/2016, e-
DJF3 16/08/2016)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.

P.I.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016804-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: TRINDADE ORIZA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange aos juros em continuação.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58066/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006241-36.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006241-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AMADEU DIAS GONCALVES
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ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00062413620064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls.202: aparentemente, a tutela já foi cumprida, conforme se observa de fls.131/138, sem qualquer insurgência da parte autora,
devidamente intimada para manifestação (fls.140 e 143).
Ademais, ausente qualquer outro recurso, encontra-se encerrada a prestação jurisdicional em segundo grau.
Nesses termos, certifique-se o trânsito em julgado e retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-04.2007.4.03.6125/SP

2007.61.25.003045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TRES MONTEC LTDA -ME
ADVOGADO : SP266960 LUIZ FERNANDO DE AQUINO e outro(a)
APELANTE : TNL IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TRES MONTEC LTDA -ME
ADVOGADO : SP266960 LUIZ FERNANDO DE AQUINO e outro(a)
APELADO(A) : TNL IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00030450420074036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação regressiva proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de Três Montec Ltda.-
ME e TNL Indústria Mecânica Ltda. (Grupo TECNAL), objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de pensão por morte
acidente de trabalho (NB 125.963.949-2), aos dependentes do segurado Leonel da Silva.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial (fls. 311/21), para condenar as empresas Três Montec Ltda.-ME e TNL
Indústria Mecânica Ltda. (Grupo TECNAL) a pagarem, solidariamente e por metade, valor igual ao despendido pelo INSS no
pagamento do benefício de pensão por morte em decorrência de acidente de trabalho que vitimou Leonel da Silva, desde o seu início e
até quando mantido, acrescido de correção monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência, condenadas as rés ao pagamento das
custas processuais (50% para cada) e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença
(Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça).
Sentença não submetida ao reexame necessário.
Foi interposto recurso de apelação pelas empresas Três Montec Ltda.-ME (fls. 332/41) e TNL Indústria Mecânica Ltda. (Grupo
TECNAL - fls. 346/67) bem como pelo INSS (fls. 399/414).
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
A teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual julgar os processos
relativos a benefícios originados de acidente do trabalho.
Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Supremo Tribunal Federal, monocraticamente, decidido:
"Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão proferido por Tribunal de Justiça,
que, em ação acidentária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, declinou da competência para a Justiça do
Trabalho. Interpretando o art. 109, I, da Constituição da República, esta Corte firmou o entendimento de que a Justiça Estadual
é a competente para julgar as ações relativas a benefício oriundo de acidente do trabalho. Nesse sentido: RE 351.528, rel. min.
Moreira Alves, Primeira Turma, DJ de 31.10.2002; RE 204.204, rel. min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 04.05.2001 e
Súmula 501/STF. Essa competência permanece mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, conforme se vê da ementa do RE
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478.472-AgR, rel. min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ de 01.06.2007: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A
teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as
ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso extraordinário, para reconhecer a competência da Justiça Comum para o
processamento e julgamento do feito.". grifei
(STF - RE 471905/DF, relator Min. Joaquim Barbosa, julg. 04.04.2008, DJ 19.05.2008)
Idêntico entendimento, vem sendo adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO
ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões
correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no CC 122.703/SP, Primeira Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/5/2013, DJe 5/6/2013)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO AO REAJUSTAMENTO
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA
EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO.
1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do
trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas
dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas
também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano
moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou
sua revisão (da competência da Justiça Estadual).
2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem
como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho") e
501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do
trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).
3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual."
(CC 122.528/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 5/6/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA.
ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo
submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole acidentária
são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o
suscitante.".
(STJ - CC 89174/RS (Conflito de Competência nº 2007/0201379-3) - Terceira Seção - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - julg.
12.12.2007 - DJU 01.02.2008, pág. 431)
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Conforme entendimento da 3ª Seção, a competência para julgar o restabelecimento do benefício de pensão por morte, decorrente
de acidente do trabalho, é da Justiça Comum Estadual. (CC 44260, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 13.12.04).
Recurso provido." (grifei)
(STJ - REsp 731163/SP (Recurso Especial nº 2005/0037672-0) - Quinta Turma - rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - julg.
26.05.2005 - DJU 23.05.2005, pág. 348)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO .
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado
nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho,
mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes
do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (grifei)
(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton Carvalhido;- julgado
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em 27/02/2002).
Destarte, verifico a incompetência desta Egrégia Corte Regional, bem assim da Justiça Federal de Primeira Instância, para apreciação do
pedido formulado na inicial.
Ante o exposto, de ofício, decreto a nulidade da r. sentença para anular todos os atos decisórios proferidos nos presentes autos e
determino a sua devolução ao r. Juízo "a quo", para as providências necessárias no sentido de que sejam redistribuídos à Justiça Estadual,
restando prejudicado o mérito da apelação interposta pelas empresas Três Montec Ltda.-ME e TNL Indústria Mecânica Ltda. (Grupo
TECNAL) bem como pelo INSS.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
Dê-se ciência.
São Paulo, 25 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000316-88.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Verifico tratar-se de recurso de agravo interno interposto por RAIMUNDO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO, contra acórdão
proferido pela 7ª Turma desta Corte que, à unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida no recurso de apelação do INSS, e deu-
lhe parcial provimento, bem como à remessa necessária.
É o suficiente relatório.
Decido.
Saliente-se que compete ao relator não conhecer de recurso inadmissível, nos termos do art. 932, III, do atual CPC, sendo esta a
hipótese dos autos.
Na forma do artigo 1.021 do Código de Processo Civil, o recurso de agravo interno é adequado para o combate de decisão monocrática
proferida pelo relator.
Os julgamentos proferidos pelas Turmas, com supedâneo nos artigos 1.022, 1.029 e seguintes, todos do CPC, desafiam a oposição dos
embargos declaratórios dirigidos ao órgão competente para decidir o recurso, e dos recursos excepcionais direcionados aos tribunais
superiores, nas hipóteses previamente estabelecidas na CF/88, regulamentada pela legislação infraconstitucional.
Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal desde que presente a
dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro e, ainda, a observância à tempestividade do
recurso cabível.
Tendo sido prolatada sentença, e interposto o recurso de apelação pelo INSS, o qual foi julgado juntamente com a remessa necessária
por meio de acórdão proferido por Órgão Colegiado deste Tribunal, constitui erro grosseiro o manejo do recurso de agravo interno pela
parte autora para o combate da referida decisão, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida
objetiva sobre o recurso cabível.
Ante o exposto, não conheço do recurso de agravo interno interposto, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 932,
inciso III, do CPC.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001559-31.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.001559-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : OSMAR FERNANDES PIMENTEL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP102844 ANTONIO GALVAO DE PAULA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015593120094036119 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.930.494-7 - DIB 10/12/2003), para afastar a incidência do fator
previdenciário e aplicar a média aritmética simples dos 36 últimos salários de contribuição imediatamente anterior ao afastamento em
29/05/1987, em período não superior a 48 meses, bem como a manutenção do número de salários mínimos para apuração da RMI, nos
termos do art. 58 do ADCT.
A r. sentença julgou procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria
por tempo de serviço, para que a RMI seja calculada pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição,
imediatamente anteriores ao afastamento ocorrido em 29/05/1987, em período não superior a 48 meses, bem como a manutenção do
número de salários mínimos para apuração da RMI, nos termos do art. 58 do ADCT. Condenou ainda ao pagamento de correção
monetária e juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do CJF ou outra que a suceder, observada a prescrição quinquenal e condenou em honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
Sem recurso voluntario das partes, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário concedido na r. sentença.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n.
8.213/1991, in verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
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equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).
No entanto, diante da referida decisão, deve-se ressaltar que embora a parte autora tenha requerido seu benefício após a promulgação da
EC n. 20/1998, quando da sua entrada em vigor, já havia implementado os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por
tempo de serviço proporcional, garantindo-lhe o direito adquirido ao benefício com cálculo da RMI anterior à referida emenda e,
portanto, sujeitando-se à legislação em vigor naquela data.
Nesse sentido, faz-se necessário estabelecer o período base de cálculo na data do afastamento da atividade, vez que já havia requisitos
para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional naquela data, ainda que o requerimento administrativo tenha se
dado somente em 10/12/2003, quando passa a ter direito no recebimento do benefício.
Por conseguinte, das provas apresentadas, verifica-se que o autor manteve vínculos empregatícios desde 14/08/1958 e teve seu último
contrato de trabalho rescindo em 29/05/1987, perfazendo mais de 33 anos de contribuição nesta data, devendo ser computados os
salários de contribuição pela média aritmética simples dos 36 últimos salários de contribuição imediatamente anterior ao afastamento em
29/05/1987, em período não superior a 48 meses, com aplicação da do critério de cálculo do art. 29, II, da lei 8.213/91, correspondente
ao percentual de tempo de trabalho efetuado até aquela data, além da equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, enquanto sua
vigência.
Destarte, cumpre esclarecer que a aplicação do art. 58 do ADCT tem por objetivo conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo
4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação
do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos
benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência
Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.
A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da promulgação da
Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se:

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição,
terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que
tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios
referidos no artigo seguinte.
Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição
Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "A revisão de que
trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988".
E, sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis:

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a regulamentação
da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91".

Assim, cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº
8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº
9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e
outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de vigência.
A propósito, o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO
58 DO ADCT ATÉ DEZEMBRO DE 1991. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS NO PRECATÓRIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. - Os
benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988 e mantidos na data de sua promulgação deverão
observar a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, no período de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da
promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de
1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). - Os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados
na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente
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decisão, observada a prescrição quinquenal. - Indevidos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos
cálculos e a apresentação do precatório. - Agravo legal ao qual se dá parcial provimento."
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0009493-74.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE
SANCTIS, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015)

Por fim, verifico que a sentença não merece reforma quanto ao decisium, fazendo jus a parte autora à revisão da RMI na forma
determinada, com termo inicial do benefício em 10/12/2003, cabendo apenas esclarecer os consectários na forma determinada por esta
E. Turma de julgamento.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os consectários legais, mantendo a sentença
proferida, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-25.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANGELA MARIA RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056832520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ângela Maria Rodrigues Cardoso em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/129.845.052-4 - DIB 15/05/2003),
para afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI e subsidiariamente, requer a revisão do cálculo do benefício, mediante
consideração das 36 (trinta e seis) últimas contribuições devidamente atualizadas, multiplicando-se o resultado pelo coeficiente 1 e não
0,31.
A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, condenando-a ao pagamento das custas processuais, além dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, suspendendo, contudo, a execução,
face ao deferimento da justiça gratuita.
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, em preliminar, que a sentença proferiu julgamento infra petita, requerendo a
nulidade. No mérito, alega que o 'fator previdenciário' viola o principio da isonomia, prevista na CF/88. Alega que lei infraconstitucional
não poderia criar critérios diferenciados aos segurados nas mesmas condições. Aduz que foi seriamente prejudicada, ao passo que seu
benefício de aposentadoria sofreu dupla incidência, sobre o mesmo fato gerador, por esse motivo teve seu valor real substancialmente
reduzido. Requer, por fim, que seja afastador o fator previdenciário e reformada a r. sentença, julgando totalmente procedente o pedido,
nos termos da inicial.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Rejeito a preliminar arguida pela autora, pois não há que se falar em sentença infra petita, eis que as questões veiculadas na petição
inicial foram objeto de apreciação pelo julgado ora recorrido.
In casu, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n.
8.213/1991, in verbis:
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).

Diante da referida decisão, deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da
EC n.º 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não
se podendo falar em 'direito adquirido'.
Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por entidade que,
conforme Decreto n.º 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da população
brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo
científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:
"AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre
questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A
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Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua de
Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99
afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a
partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento."
(AC n. 0002988-61.2008.4.03.6121, 8ª T., Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 16/01/2012, DJF3 26/01/2012)
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE
MORTALIDADE.
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua
concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o
benefício concedido em 2005.
II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração
anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.
III - Apelação da parte autora improvida."
(AC n. 1447845, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684)
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
(...)
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida
do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida
do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração
do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria,
sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de legalidade."
(AMS n. 244066, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430)

Na espécie, a parte requerente teve o benefício concedido nos termos acima aludidos, mas pleiteia sua revisão, ao argumento de que a
tabela de expectativa de vida utilizada para a análise do período trabalhado pela autora deve ser refeita com base na expectativa de vida
do homem, sendo indevida a utilização da média nacional única como expetativa de sobrevida a ser considerada no cálculo do fator
previdenciário.
Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à época de sua concessão (Lei nº
8.213/1991, em consonância com a EC n.º 20/1998 e a Lei nº 9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente
estabelecidos.
Ademais, esclareço que só cabe o afastamento do fator previdenciário ao beneficiário da aposentadoria especial e, no presente caso, não
faz jus ao afastamento do fato previdenciário aplicado no cálculo do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42),
conforme devidamente proferido pela autarquia ré.
Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a
sentença recorrida, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-06.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.001811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NORIVAL CORREIA ANDRADE
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00018110620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Fls. 289: homologo para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação interposto, nos termos do
art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte c/c arts. 998 e 999 do CPC atual.
Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem.
Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-17.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.002269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANGELINO ALVES DOS REIS
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022691720114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ANGELINO ALVES DOS REIS em face de sentença que extinguiu a execução do julgado, nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado.
Irresignado apela o autor, alegando que não houve plena quitação do débito no pagamento de precatório, pela não incidência de juros de
mora a partir da data da conta. Requer o prosseguimento da execução, com a expedição de requisitório complementar.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
D E C I D O.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
A respeito da matéria objeto do recurso, possibilidade de incidência de juros de mora, cumpre salientar que já foi objeto de longo debate
nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da
Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou
o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do
precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.
Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente ao lapso
compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito
Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de pagamento, consoante ementa em
destaque:
1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76)
Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ocasião em
que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF:
JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. (RE 579431/ RS - RECURSO EXTRAORDINARIO, Relator Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v.u., julgado em 19.04.2017, REPERCURSÃO GERAL - MÉRITO.)
Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
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precatório.
Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B do CPC de 1973 (artigo 1.040, II, do CPC de 2015), DOU
PROVIMENTO à apelação do exequente, para anular a sentença de extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito,
calculando apenas a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório, na forma da fundamentação.
Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 29 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013507-98.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013507-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOSE EDUARDO DIAS SOARES
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 113/114
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135079820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que deu provimento à apelação da parte autora, para
determinar a revisão de benefício previdenciário.
Alega a parte autora, em síntese, a omissão em relação ao termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios.
É o relatório.

Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC de 2015 somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos embargos
de declaração.
É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da causa,
conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:

"(...)
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal
de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das
prestações vencidas após a data da prolação da sentença. (g.n.)
(...)"

No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios. Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
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São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007031-29.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE LOURDES FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070312920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pela parte autora contra o acórdão de fls. 123/131 que, por unanimidade, deu provimento à
apelação da parte autora, somente para considerar como tempo de atividade rural o período de 07/05/1970 (data em que completou 12
anos de idade) a 20/08/1975 (data imediatamente anterior ao primeiro registro urbano de seu marido), determinando a averbação do
referido período independentemente de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do
artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes, nos
termos daquela fundamentação.

É o breve relatório.

Aplico a regra do art. 932, III, do Código de Processo Civil, que atribui ao relator a incumbência de não conhecer de recurso
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Nesses termos, em juízo de admissibilidade, cumpre observar a impossibilidade de conhecimento do agravo interposto, em razão de seu
não cabimento ao caso vertente.

Assim dispõe o artigo 1.021 do CPC: "Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão
colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.".

Por sua vez, o artigo 250 do Regimento Interno desta E. Corte assim prevê:

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, poderá
requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se
pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

Assim, o recurso de agravo é cabível, apenas, em face de decisão monocrática. No caso dos autos, a decisão ora hostilizada tem origem
em Órgão Colegiado, sendo, portanto, incabível a interposição do agravo.

Deixo, outrossim, de aplicar ao caso o princípio da fungibilidade recursal, pois as razões recursais não apontam nenhuma das hipóteses
comtempladas pelo artigo 1.022 do CPC e também por se tratar de erro grosseiro, conforme entendimento jurisprudencial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO UNIPESSOAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO
GROSSEIRO.
1. É descabido o agravo regimental interposto contra decisão colegiada, uma vez que um de seus pressupostos é a impugnação
de decisão monocrática.
2. Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na ocorrência de erro inescusável.
3. Agravo regimental não conhecido."
(STJ. TERCEIRA TURMA. AgRg nos EDcl no REsp 307422 / MG. Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS). Julgado em 19/05/2009. DJe 10/06/2009).

Por esses fundamentos, não conheço do agravo interposto.
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Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, retornem os autos à Origem.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-96.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAUDICEA HENRIQUE DE AZEVEDO REIS
ADVOGADO : SP347488 EDWARD CORREA SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018529620124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício de
auxílio-doença NB 102.257.098-3, com DIB em 30/07/1996, convertido em pensão por morte NB 104.032.960-5, em 19/05/1997,
mediante a aplicação dos índices fixados pela política salarial com a reposição das perdas ocorridas desde dezembro de 1998,
assegurando a preservação do valor real do benefício.
A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora e deixou de condenar o INSS à revisão do benefício na forma
pretendida, bem como ao pagamento da indenização por perdas e danos. Ademais, deixou de condenar a parte autora ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.
Inconformada, apelou a parte autora, alegando que não teve os devidos índices de reajustes econômicos corretamente, ocasionando a
defasagem de seu benefício e consequentemente seu poder econômico, sendo julgado improcedente o pedido sem a necessária produção
de prova pericial contábil para auferir com exatidão as reais diferenças do benefício. Requer, assim, seja reformada a sentença e
determinada a produção de prova pericial contábil.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, no concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, observo que não há qualquer base constitucional ou legal para
a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios
próprios para cada um.
Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação de índices diversos dos utilizados pelo réu, de modo a
preservar, em caráter permanente, o seu valor real.
Não assiste razão à parte-autora.
Observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 30/07/1996, portanto, após o advento da Constituição de 1988.
Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da
promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de
salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de
custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este
artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".
Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos anteriormente ao
advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data
da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência
salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. TERMO FINAL.
1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor real dos
benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de Custeio e
Benefício, em dezembro/91.
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2. Recurso não conhecido."
(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143)
Ainda:
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE
APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO.
(...)
O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção
em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991
(regulamentação dos planos de custeio e benefícios).
(...)
Agravo desprovido".
(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514)

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado, considerando a notória
transitoriedade da norma, além do que, conforme retro mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988.
No que tange aos reajustamentos no período posterior a 01/01/92, temos que o art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o
reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não
fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação ordinária, sua regulamentação.
Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II).
Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996, conforme previsto na
MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997,
sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%,
4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.
3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05).
De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.
Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, não são
aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.
No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) e da
irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n.
8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u.,
DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n.
9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n.
3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE
376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais.
Destarte, a equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua de determinação legal
nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99,
v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.
Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, à mingua de
norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que
não aqueles, legalmente, previstos.
Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os mandamentos
constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção dos benefícios
previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema
previdenciário.
Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores
utilizados encontram-se definidos em lei, inexistindo a necessidade de produção de prova pericial contábil a determinar a revisão do
benefício.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a sentença proferida, nos termos da
fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004509-10.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004509-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : IZABEL MARIA DE JESUS e outros(as)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO SANTANA OLIVEIRA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045091020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a decisão (fls. 490/2), proferida
nos termos do artigo 932, incisos IV e V, do CPC/2015, que negou provimento à apelação da parte autora; não conheceu de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu-lhe parcial provimento e deu parcial provimento à
remessa oficial, apenas para determinar a incidência de prescrição quinquenal a partir do ajuizamento do presente feito bem como para
esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.
Alega a parte embargante que o v. acórdão embargado apresenta omissão, contradição e obscuridade no tocante à aplicação da Lei
11.960/2009. Aduz que não pode ser admitida a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Edição 2013), devendo ser
observadas as disposições da Lei 11.960/09 em todos os seus aspectos, uma vez que não houve o julgamento definitivo do RE 870.947,
com eventual modulação dos efeitos. Se esse não for o entendimento, requer que seja aguardada a publicação do acórdão e a eventual
modulação de efeitos para que o julgamento seja aplicado ao caso concreto, se for o caso, determinando o sobrestamento do processo
até a publicação do acórdão final no RE 870.947.
Assim, requer seja acolhido o recurso, para que sejam sanados os vícios apontados, bem como para fins de prequestionamento.
É o relatório.
Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.
No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:
"
(...)
Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observado o quanto
decidido pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 870947.
(...) "
Portanto, a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.
Com efeito, o julgado embargado encontra-se em conformidade com o entendimento firmado no julgamento do RE 870.947 acerca dessa
questão, motivo pelo qual entendo não ser cabível qualquer mudança nos critérios de correção monetária por meio dos presentes
embargos de declaração.
Desta feita, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a
título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
No mais, desconstituir os fundamentos do julgado embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
Confira-se, nesse sentido:
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"
Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes,
bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ
29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).
Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em
sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
P.I.C.
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São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030009-42.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.030009-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO GONZAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS015228 ELAINE CORREIA PEREIRA
No. ORIG. : 11.00.00121-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez (NB 523.291.984-5 - DIB 27/11/2007), mediante a aplicação
do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, com o pagamento das diferenças integralizadas.
Sentença de extinção do feito, sem julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, IV, do
CPC/1973 às fls. 159/163.
Acórdão às fls. 191/220, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para regular prosseguimento.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito à revisão pleiteada, e condenar o réu a pagar ao autor as diferenças
em atraso, desde a DER, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do
STJ).
Sentença não submetida ao reexame necessário.
Em sede de apelação, o INSS alega ausência de interesse de processual, tendo em vista que houve a determinação de revisão
administrativa, conforme o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, por força do acordo homologado no âmbito da ACP 0002320-
59.2012.4.03.6183, razão pela qual requer a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/1973.
Se esse não for o entendimento, postula o afastamento da condenação em custas processuais. Prequestiona a matéria.
Com as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se
encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a
1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I, NCPC).
Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio-doença e da a aposentadoria por invalidez foi fixado, respectivamente, em
13/02/2007 e em 27/11/2007 e que a sentença foi proferida em 21/08/2017, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará
1.000 (mil) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
Nesse sentido, observo que a controvérsia recursal cinge-se apenas a matéria devolvida a este. E. Tribunal ventilada em razões recursais
pelo INSS, qual seja, a ausência de interesse de agir, tendo em vista que houve a determinação de revisão administrativa, conforme o
disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, por força do acordo homologado no âmbito da ACP 0002320-59.2012.4.03.6183, além do
pedido de afastamento da condenação ao pagamento das custas processuais.
Como se observa, é certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838 determinou a revisão de
benefícios previdenciários, de acordo com o pedido do autor.
Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos termos do art. 104
da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-se, ainda, que, nos termos do art. 337, §
2º do CPC/2015, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta
que não ocorre no caso dos autos.
Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação coletiva em que se
objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação individual" (RESP nº 240.128/PE).
Ademais, considerando que não restou comprovado o pagamento dos valores atrasados na esfera administrativa até a data da propositura
da presente ação e tendo o autor se manifestado no sentido da procedência do pedido, subsiste o interesse de agir.
Por fim, consigno que, de acordo com a Súmula 178, do C. STJ, a Autarquia Previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na
justiça estadual. Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há previsão de
isenção de custas para o INSS na norma estadual, vigendo a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o
pagamento de custas pelo INSS.
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Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.
Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 01 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-26.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.000066-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CRESCENCIO JOAO PAULUCCI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP143449 MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000662620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra a decisão (fls. 114/5), proferida nos termos do artigo 932, incisos
IV e V, do CPC/2015, que negou provimento à apelação da parte autora.
Alega a parte embargante que a decisão apresenta contradição, considerando que por se tratar de pedido de revisão de valores de
benefício não se aplica o prazo decadencial
Assim, requer seja acolhido o recurso, para que seja sanado o vícios apontado, inclusive com efeitos infringentes.
É o relatório.
Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.
No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:

"(...)
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 44.378.063-3 - DIB 26/03/1992),
considerando a integralidade dos salários de contribuição referentes às competências de 12/1989, 12/1990 e 12/1991, com o
pagamento das diferenças apuradas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença reconheceu a ocorrência de decadência, nos termos do artigo 269, IV, do CPC/1973, condenando a parte autora
em honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, observada a gratuidade processual concedida.
Irresignada, a parte autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, que seja afastada a decadência e aplicada a
prescrição parcial. No mérito, requer a procedência do pedido, nos termos da inicial.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do
CPC de 2015.
Na espécie, verifico a ocorrência da decadência do direito quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial.
Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição
da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da
Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou
sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações,
o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91, ficou assim redigido:
"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
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o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."
Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente
poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa,
além de cuidar de instituto de direito material.
Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória, definitiva no âmbito
administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não pode ter aplicação retroativa. Sendo assim,
restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação da Lei 9.528/1997.
Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação
visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal -
28/06/1997 -, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Representativos
de Controvérsia n. 1.309.529 e 1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n. 1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 04/06/2013)
Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que sobre ela
dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja
impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime
jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a
contar de sua vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada
mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº
10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição
da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões:
a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que
entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja 28/06/1997, de modo que o direito do segurado de
pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007;
b) os benefícios deferidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Por fim, após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do recurso RE 626.489/SE, restou consolidado o
entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra
legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime
jurídico.
No caso dos autos, visto que o autor recebe aposentadoria por tempo de serviço requerida e concedida em 26/03/1992 (fls. 21),
que o benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997, e que a presente ação foi ajuizada somente em 06/11/2012, não tendo
havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente, operou-se a decadência de seu direito de pleitear o direito de
recálculo da renda mensal inicial do seu benefício.
Impõe-se, por isso, a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
Publique-se. Intimem-se.
(...) "

Portanto, a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.
Desta feita, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a
título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
P.I.C.
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São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-93.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.004848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : IVONE DO CARMO FREITAS ALVARENGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048489320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra a decisão (fls. 173/5), que rejeitou os embargos de declaração,
mantendo a decisão proferida nos termos do artigo 932, incisos IV e V, do CPC/2015, que rejeitou a matéria preliminar; e negou
provimento à apelação da parte autora.
Reitera a parte embargante que o fato do benefício não ter sofrido limitação no momento da concessão do benefício não é suficiente para
afastar o direito ora pleiteado, vez que no presente caso a limitação ocorreu em momento posterior (por normas e atualizações
supervenientes).
Assim, requer seja acolhido o recurso, para reformar a decisão proferida e julgar procedente o presente feito.
É o relatório.
Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.
Conforme já observado na decisão de fls. 150/1 e reiterado às fls. 173/5, verifica-se que o salário de benefício foi revisto nos termos do
artigo 144 da Lei 8.213/91, tendo como base de cálculo o valor de Cz$ 351.293,25. Note-se que o teto do salário de benefício à época
da concessão (DIB 24/12/1988) foi fixado em Cz$ 389.760,00.
Com efeito, o benefício da parte autora (NB 084.990.430-7 - DIB 24/12/1988) não sofreu referida limitação, sendo indevida a revisão
de sua renda mensal referente aos novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003,
cabendo confirmar a r. sentença de improcedência, consoante cálculos da contadoria judicial (fls. 42/53).
Ademais, o autor não trouxe aos autos qualquer documento que efetivamente comprove a referida limitação, não se desincumbindo do
ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do CPC.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
P.I.C.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000598-19.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : LAUDINO VERONEZ (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP295990 WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAUDINO VERONEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP295990 WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005981920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por idade (NB 154.369.341-2 - DIB 25/05/1994), mediante a aplicação do percentual de variação
do IRSM na atualização dos salário-de-contribuição em fevereiro/94, observado os novos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença, proferida em 16/03/2016, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a revisar a aposentadoria do
autor, determinando a inclusão do índice de 39,67%, relativa ao IRSM de fevereiro de 1994, no cálculo de correção dos salários de
contribuição dos meses constantes do período básico de cálculo, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal, bem como a pagar as diferenças decorrentes, acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação e de correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do CJF. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor
equivalente a 15% do valor da condenação e isentou do pagamento de custas. Determinou o reexame necessário e concedeu a tutela
antecipada.
Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a falta de interesse de agirem relação à aplicação retroativa das EC 20/98 e 41/2003 e,
no mérito, alega a ocorrência de decadência e prescrição, razão pela qual requer a reforma do julgado.
A parte autora também interpôs recurso de apelação alegando não ser possível a aplicação da prescrição tendo em vista que o benefício,
objeto de ação revisional, foi concedido somente em 14/10/2010 e a ação proposta em 23/01/2014, sendo devido às diferenças desde a
data de entrada do requerimento em 25/05/1994.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Como se observa, conforme carta de concessão de fls. 16, foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em
25/05/1994, tendo sido ajuizada ação de revisão 0002149-54.2002.403.6183 no ano de 2002, em que foi convertido seu benefício de
aposentadoria (NB 42/63.612.396-0) desde a data do seu requerimento 25/05/1994, no benefício (NB 42/117.361.623-0) e, conforme
memória de cálculo (fls. 14/15), verifica-se que o período básico de cálculo compreende os salários-de-contribuição efetuados no
período de março de 1991 a abril de 1994.
Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo que, em regra, direitos
perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal razoável para esse perecimento, muito
embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.
Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da prescrição. O art. 103
da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas previdenciários, prevendo apenas prazo de
prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época
própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação ao art. 103 da Lei
8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito de como se calcula a
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renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103
da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997
(28/06/1997), quando então não havia lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o
comportamento dos segurados.
Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a situações constituídas
anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em especial a irretroatividade das leis prejudiciais a
direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de 1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada
retroatividade mínima, de tal modo que a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art.
103 da Lei 8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.
Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa de novo ato normativo,
mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos segurados. Por certo, o INSS não pode invocar
a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados,
como é o caso da MP 138 (DOU de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez
anos que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.
Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários:
a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em
vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão
expirou em 28/06/2007; b) benefícios deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez
anos, contudo, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código
de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.
O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos anteriormente ao
advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997), conforme se depreende do seguinte
julgado:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO.
ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do
direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida
Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o
prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência.
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação
visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS
9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de
06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido."
(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido de que a modificação
introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular
benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após
a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo
decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo desprovido."
(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 18/04/2012)
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO.
EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão
proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento no sentido de que, aos benefícios dos segurados
com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º 1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal,
também se aplica a decadência, por se tratar de direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a
referida norma legal. II - Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997),
os beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o
prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a presente ação foi
ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal
inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça
gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter infringente."
(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do Julgamento:
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29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

Por fim, após o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do recurso RE 626.489/SE, restou consolidado o entendimento de
que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no art.
103 da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos
antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
Desta forma, na espécie, cumpre afastar a alegação de decadência e de prescrição, considerando que: a) o benefício de aposentadoria
por tempo de serviço foi concedido com DIB em 25/05/1994; b) foi ajuizada ação de revisão em 2002, com alteração do PBC,
transitada em julgado em 19/01/2009 e c) que a presente ação foi ajuizada em 24/01/2014.
No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da URV, por força
do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procede o pedido da parte autora, ao menos no que se refere à correção dos
salários-de-contribuição.
Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta Turma; Rel.
Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser recalculada a renda
mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a contribuição do Autor, em
fevereiro /94".
Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam benefício em fevereiro de 1994, acompanhando o
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado abaixo transcrito:
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO E
CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM de
fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94.
2. (...omissis...)
3. (...omissis...)
4. Agravo desprovido. (STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278).

Cumpre ainda salientar que a matéria encontra-se pacificada por esta E. Corte, in verbis:
"A terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição, que objetiva
a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no
percentual de 39,67%. A questão também se encontra pacificada no STJ."
(Apelação Cível nº 2003.61.21.001902-7/SP, sétima Turma, 08/08/2005, DJU 01/09/2005, pág. 433, Rel. Des. Federal Leide
Polo).

É certo que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, no entanto, é notório que o decisum proferido
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de
39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo
a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, não havendo margem para novas teses.
No concernente a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que as
Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social,
ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
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benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica da memória de cálculo (fls. 14/15), sofreu limitação ao teto constitucional na data da revisão do denominado
"buraco negro" sendo limitado a RMI em 431,38 URV, após apuração no valor real de 637,64 URV, razão pela qual faz jus à revisão da
RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido para afastar a decadência e reconhecer o direito à revisão do benefício do autor com a
utilização do IRSM de fevereiro de 1994 em 39,67% no cálculo da RMI e a observância dos tetos pelas EC 20/98 e 41/2003. No
entanto, determino o termo inicial da revisão e determino o termo inicial da prescrição quinquenal a contar do ajuizamento do processo de
revisão (16/07/2002), considerando que o tempo decorrido entre o transito em julgado do processo de revisão da RMI
(2002.61.83.002149-6), em 19/01/2009, e a propositura da presente ação, em 23/01/2014, não ultrapassou o prazo prescricional.
Nesse sentido, anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio
contado do ajuizamento da ação 2002.61.83.002149-6 (16/07/2002) e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores
eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial
provimento à apelação da parte autora, para determinar o termo inicial da prescrição quinquenal e à remessa oficial, para
reconhecer a isenção de custas processuais ao INSS, explicitar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e reduzir
o percentual dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002884-67.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO EDUARDO GARCIA (= ou > de 65 anos)
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ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028846720144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença proferida em 01/04/2016 que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a rever o valor da RMI do benefício da
parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003, devendo os atrasados ser acrescidos de juros de mora
e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 267/2013, do CJF ou outra que a suceder e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos
termos da Súmula 111 do STJ, isentando de custas. Sentença submetida ao reexame necessário.
Irresignado o INSS interpôs recurso de apelação pleiteando preliminarmente que seja reconhecido a decadência e prescrição, não
havendo falar em interrupção face à transação havida na ACP. No mérito, alega que benefícios concedidos no "buraco negro" não faz jus
à revisão pelos tetos constitucionais e requer a reforma da sentença. Ad cautelam, requer a aplicação da correção monetária e juros de
mora nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e, portanto, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que
as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
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nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos cálculos do demonstrativo de revisão de benefício (fls. 42), em que se verifica que o cálculo do benefício
foi revisto e limitado ao teto de R$734,80, fazendo jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais introduzidos pelas EC 20/98 e
41/2003, conforme requerido na inicial e decidido na r. sentença prolatada.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa
oficial apenas para esclarecer a aplicação dos juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006195-66.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006195-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IZABELLA L P G COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO BRASILIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061956620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 88.272.545-9 - DIB 15/01/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários
legais.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração do teto do
benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, observada a
prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência e prescrição. No mérito, sustenta a
improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a alteração dos índices de correção monetária e juros de mora, além
da redução dos honorários sucumbenciais.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição, uma vez que a r. sentença decidiu
neste sentido.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
Por fim, a preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito, e como tal passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
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DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 20/1), o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 88.272.545-9 - DIB
15/01/1991) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)
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Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento; e dou parcial
provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da
fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006521-26.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RAIMUNDO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAIMUNDO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065212620144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 88.150.080-1 - DIB 24/01/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
Parecer contábil às fls. 29/34.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração do teto do
benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, observada a
prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, tudo na forma como apurado pela Contadoria Judicial, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da
sentença (Súmula 111 do STJ).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP
0004911-28.2011.403.6183.
Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário, bem como aduzindo a impossibilidade de se proferir sentença
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líquida, a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o
entendimento, requer a alteração dos índices de correção monetária e juros de mora.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto ao reexame necessário, uma vez que a r. sentença decidiu neste sentido.
Também, preambularmente, não prospera o alegado pelo réu de impossibilidade de se proferir sentença líquida, uma vez que os cálculos
judiciais produzidos nos autos estiveram à disposição das partes para manifestação, sendo, inclusive, impugnados no tocante aos índices
de correção monetária e juros de mora aplicados.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
Por fim, a preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito, e como tal passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 19/20), o benefício de aposentadoria especial (NB 88.150.080-1 - DIB 24/01/1991) foi
revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
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Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
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- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
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(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora; não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte
conhecida, dou-lhe parcial provimento; e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios de
incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007672-27.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007672-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : GUIDO ZACCARIAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro(a)
EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076722720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra a decisão (fls. 301/04), proferida nos termos do artigo 932,
incisos IV e V, do CPC/2015, que rejeitou a matéria preliminar; e negou provimento à apelação da parte autora.
Alega a parte embargante que a decisão apresenta omissão, considerando que o relator não enfrentou diretamente o pedido principal, eis
que não requereu a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal inicial. Aduz, ainda, que o
julgado foi omisso, porquanto não foi analisado o pedido de aplicação do Mandado de Injunção 721 da lavra do Ministro Marco Aurélio
de Mello.
Assim, requer seja acolhido o recurso, para que sejam sanados os vícios apontados, bem como para fins de prequestionamento.
É o relatório.
Decido.
Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Contudo, cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos
embargos de declaração.
No mais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:
"(...)
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de
aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 12/08/1997), aplicando-se corretamente a atualização, a contar do primeiro
reajuste após a concessão do benefício no ano de 1997, na ordem de 44,8%, a fim de preservar, em caráter permanente, o valor
real do benefício originário, e afastando-se a aplicabilidade do índice INPC, com o pagamento das diferenças integralizadas,
acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A do CPC/1973, deixando de condenar a parte autora ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, diante da gratuidade processual concedida.
Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento na forma do art. 285-A, em razão da não
semelhança com as sentenças declinadas em seu decisum. No mérito, requer a revisão de seu benefício, para que seja mantido o
seu poder real de compra, a criação de um índice para reajustamento do benefício, declarar a inconstitucionalidade do art. 41-A
da Lei 8.213/91, por não atender os comandos normativos expressos dos artigos 194, IV, e 201, §4º, da CF/88, conforme petição
inicial.
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Com contrarrazões, em que alegada a ocorrência de decadência, subiram os autos a esta E. Corte
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do
CPC de 2015.
Como se observa, o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, razão pela qual descabe falar
na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a
renda mensal inicial.
Ainda, de início, observo que não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC/1973
(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC/1973, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide
quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova
em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como se enquadra na situação prevista pelo artigo 285-A
do CPC/1973, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a
preliminar arguida em apelação.
Passo ao exame do mérito.
No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, observo que não há qualquer base constitucional ou legal para
a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os
critérios próprios para cada um.
Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a
preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.
Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:
"§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei. (g.n.)"
E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 prescrevia
que:
"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:
I ...............................................................................................
II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na
variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta
básica ou substitutivo eventual.
§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".
Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com a
regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar o preceito
contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de
23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n.
9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos
seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como
atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-
10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826
(31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).
No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o
atualizador correspondente a cada período.
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização
de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao
Poder Judiciário.
Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 8.213/91,
ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). MAJORAÇÃO DE COTA
FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas
alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão,
como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário
mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição
expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais
recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa
extensão, provido."
(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMA
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA MENSAL INICIAL.
EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (verbete
sumular 182/STJ).
2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício.
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(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 19.10.2009,
unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO
REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES
DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos
índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios
previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu
como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte
autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi
revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito
adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico
em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas
MP"s 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%,
4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto
nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº
5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das
prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante
disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."
(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 CJ2
10.06.2009, unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU
IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez que expressamente,
requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da documentação controversa e não há
gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora
ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal
inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76%
(setenta e seis por cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos
declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No
entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e
tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos
autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi
calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de
serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e
seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo
2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme critérios
definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos
benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas
Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os
benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos
nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei
nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91
combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº
8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94; INPC, de julho
de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº
1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97
(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)
e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E.
Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de
1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e
remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."
(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 603).
No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma. Rel. Min. Gilmar
Mendes, DJU 07/04/2006).
Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei n.
8.213/91, com as alterações legais supervenientes.
Ante ao exposto, rejeito a matéria preliminar; e nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
(...) "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     637/1314



Portanto, a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.
Com efeito, o julgado embargado encontra-se em conformidade com o entendimento firmado no julgamento do RE 870.947 acerca dessa
questão, motivo pelo qual entendo não ser cabível qualquer mudança nos critérios de correção monetária por meio dos presentes
embargos de declaração.
Desta feita, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a
título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
No mais, desconstituir os fundamentos do julgado embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
Confira-se, nesse sentido:
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"
Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes,
bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ
29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).
Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em
sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
P.I.C.
São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010940-89.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDNA ELIZABETH DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109408920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/128.275.291-7 - DIB 01/11/2002), para afastar a incidência do fator
previdenciário alegando que exerceu atividade especial, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescidos de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora e a condenou em custas e honorários advocatícios, arbitrados em
10% sobre o valor da causa, em cumprimento ao NCPC, art. 85 e Súmula 111 do STJ, observado os requisitos da assistência judiciária
gratuita concedida.
Inconformada, apelou a parte autora alegando que o valor apurado utilizou a expectativa de vida calculada com base em tabela genérica
para o cálculo do fator previdenciário, oque se torna inconstitucional, devendo ser utilizada tabela específica para vida do homem, com
necessária reforma da sentença e provimento ao pedido, nos termos da inicial.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n.
8.213/1991, in verbis:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).
Diante da referida decisão, deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da
EC n. 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se
podendo falar em direito adquirido.
Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por entidade que,
conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da população
brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo
científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre
questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A
Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua de
Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99
afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a
partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento."
(AC n. 0002988-61.2008.4.03.6121, 8ª T., Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 16/01/2012, DJF3 26/01/2012)
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE
MORTALIDADE.
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua
concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o
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benefício concedido em 2005.
II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração
anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.
III - Apelação da parte autora improvida."
(AC n. 1447845, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684)
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
(...)
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida
do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida
do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração
do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria,
sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de legalidade."
(AMS n. 244066, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430)

Na espécie, a parte requerente (autora) teve o benefício concedido nos termos acima aludidos, mas pleiteia sua revisão, ao argumento de
que a tabela de expectativa de vida utilizada para a análise do período trabalhado pela autora deve ser refeita com base na expectativa de
vida do homem, sendo indevida a utilização da média nacional única como expetativa de sobrevida a ser considerada no cálculo do fator
previdenciário. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à época de sua concessão
(Lei 8.213/1991, em consonância com a EC n. 20/1998 e a Lei 9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente
estabelecidos.
Ademais, esclareço que só cabe o afastamento do fator previdenciário ao beneficiário da aposentadoria especial e, no presente caso, não
faz jus ao afastamento do fato previdenciário aplicado no cálculo do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42),
conforme devidamente proferido pela autarquia ré.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011296-84.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDEMIR ILDEFONSO FERREIRA
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SIMONE AMBROSIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112968420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.281.958-7 - DIB 24/06/2008), para afastar a incidência do fator
previdenciário no cálculo da RMI e subsidiariamente, requer a aplicação da expectativa de vida do homem, conforme tabele do IBGE.
A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora sem condenação de custas e honorários advocatícios por ser
beneficiária da justiça gratuita.
Inconformada, apelou a parte autora alegando que o valor apurado utilizou a expectativa de vida calculada com base em tabela genérica
para o cálculo do fator previdenciário, oque se torna inconstitucional, devendo ser utilizada tabela específica para vida do homem, com
necessária reforma da sentença e provimento ao pedido, nos termos da inicial.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n.
8.213/1991, in verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).
Diante da referida decisão, deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da
EC n. 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se
podendo falar em direito adquirido.
Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por entidade que,
conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da população
brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo
científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre
questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A
Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua de
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Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99
afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a
partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento."
(AC n. 0002988-61.2008.4.03.6121, 8ª T., Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 16/01/2012, DJF3 26/01/2012)
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE
MORTALIDADE.
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua
concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o
benefício concedido em 2005.
II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração
anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.
III - Apelação da parte autora improvida."
(AC n. 1447845, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684)
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
(...)
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida
do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida
do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração
do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria,
sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de legalidade."
(AMS n. 244066, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430)

Na espécie, a parte requerente teve o benefício concedido nos termos acima aludidos, mas pleiteia sua revisão, ao argumento de que a
tabela de expectativa de vida utilizada para a análise do período trabalhado pela autora deve ser refeita com base na expectativa de vida
do homem, sendo indevida a utilização da média nacional única como expetativa de sobrevida a ser considerada no cálculo do fator
previdenciário. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à época de sua concessão
(Lei 8.213/1991, em consonância com a EC n. 20/1998 e a Lei 9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente
estabelecidos.
Ademais, esclareço que só cabe o afastamento do fator previdenciário ao beneficiário da aposentadoria especial e, no presente caso, não
faz jus ao afastamento do fato previdenciário aplicado no cálculo do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42),
conforme devidamente proferido pela autarquia ré.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012108-29.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.012108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE QUAIOTTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP259773 ALEXANDRE DA CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00121082920144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição
quinquenal, acrescidas de juros de mora e correção monetária.
A sentença prolatada em 09/11/2015 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a rever o valor da RMI do benefício da parte
autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento das diferenças vencidas no
quinquênio que antecedeu a propositura da ação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e com a atualização dos valores em atraso
com a incidência de juros de mora nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09 segundo o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013. Isentou ao pagamento das
custas e emolumentos e condenou em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos
termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.
Sustenta o INSS em suas razões de recurso, que o autor não faz jus à revisão pretendida, vez que operou a decadência do pedido, bem
como a impossibilidade da aplicação dos valores fixados pelas EC 20/98 e 41/2003, vez que não restou demonstrada a limitação ao teto
do salário-de-contribuição de R$1.869,34 no reajuste de junho de 2003, devendo ser julgada improcedente a ação em relação ao
aproveitamento dos novos tetos dos salários estabelecidos pelas emendas constitucionais. Se mantida a sentença, alega que a condenação
dos honorários em 15% do valor da condenação deve ser reformada para que seja observada a Súmula 111 do STJ, não incidindo sobre
os honorários as prestações vincendas, bem como a redução para 10% do valor dos honorários advocatícios.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, em relação ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos
novos tetos constitucionais.
Nesse sentido, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
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vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica da cópia do procedimento administrativo, restou contatado pelo documento expedido pela própria autarquia
que na data da elaboração do cálculo do salário de benefício em 06/02/1990, a renda mensal inicial foi limitada ao teto constitucional da
época, em R$15.723,71 e cujo valor calculado foi de R$16.767, 41 e, portanto, faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos
constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
No concernente ao pedido de revisão em relação à aplicação dos honorários advocatícios, observo que a forma determinada na sentença
se deu no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º,
do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
Portanto, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer seja determinada a aplicação dos honorários em 10% e nos termos
da Súmula 111 do STJ, tendo em vista que a sentença determinou neste sentido e não na forma eu que a autarquia alega em suas razões
de apelação.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016122-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 11.00.00009-8 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a
declaração de tempo de serviço especial e revisão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 025.297.711-4 - DIB 01/02/1995,
com o pagamento das diferenças apuradas e integralizada ao benefício.
Agravo retido oposto pelo INSS às fls. 58/60.
Laudo técnico pericial judicial às fls. 73/80.
A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a averbar o tempo de serviço reconhecido como especial nos períodos de
11/03/1971 a 08/10/1973, de 01/11/1973 a 30/06/1975, de 01/07/1975 a 23/08/1976, de 29/09/1976 a 30/03/1982, de 01/04/1982 a
15/04/1983, de 02/05/1984 a 18/03/1988, de 04/05/1988 a 26/05/1988 e de 01/02/1996 a 31/05/1997, com o consequente
deferimento da conversão da atual aposentadoria para aposentadoria especial, a contar da citação, acrescidos de correção monetária e
juros de mora. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do
valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do C. STJ.
Sentença submetida ao reexame necessário.
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Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a necessidade de reexame necessário, o conhecimento e
provimento do agravo retido e a ocorrência de decadência. No mérito, sustenta a improcedência da demanda. Subsidiariamente, requer a
redução dos honorários advocatícios sucumbenciais.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Na espécie, verifico a ocorrência da decadência do direito quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial com o reconhecimento da
atividade especial para inserir o período acrescido ao cálculo da RMI.
Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da
Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente,
na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação
reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de
24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10
anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91,
ficou assim redigido:
"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."
Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória, definitiva no âmbito
administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o
prazo de decadência fosse contado a partir da publicação da Lei 9.528/1997.
Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal - 28/06/1997 -, conforme
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e
1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n. 1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)
Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que sobre ela dispõe
não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de
modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a
solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões:
a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou
em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja 28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua
revisão expirou em 28/06/2007;
b) os benefícios deferidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.
No caso dos autos, visto que o autor recebe aposentadoria por tempo de serviço deferida e concedida em 01/02/1995 (fls.11), e que a
presente ação foi ajuizada somente em 18/01/2011, inexistindo a comprovação de pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente
operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal de seu benefício.
Impõe-se, por isso, a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015, restando
prejudicadas as demais preliminares arguidas pelo ente autárquico, bem como o mérito da apelação.
Ante o exposto, acolho a preliminar de decadência, para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do
NCPC, restando prejudicadas as demais preliminares arguidas pelo INSS, bem como o mérito de sua apelação, nos termos da
fundamentação.
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 01 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017638-75.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.017638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 40005362420138260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por José Carlos Vieira em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,
objetivando a renúncia do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/103.953.621-0, cômputo do período de
contribuição pós-aposentadoria e consequente concessão de benefício mais vantajoso, sem a devolução dos valores recebidos.
A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, para determinar que o INSS promova à desaposentação, com o cancelamento do
benefício nº NB 42/103.953.621-0 e consequente concessão/implantação do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
mediante o cômputo do período posterior à aposentadoria, perfazendo-se 43 (quarenta e três) anos e 09 (nove) meses e 04 (quatro) dias
de contribuição, com DIB do benefício na data do ajuizamento da ação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sem
condenação em custas processuais.
Sentença não submetida ao reexame necessário.
O autor apelou da sentença, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
atualizado.
Inconformado, o INSS também impugnou a r. sentença, alegando vedação legal à 'desaposentação', vez que o benefício de aposentadoria
constitui direito irrenunciável. Aduz que para aproveitamento de tempo de contribuição para concessão de novo benefício necessita da
devolução dos valores recebidos, requerendo a reforma do decisum e improcedência total do pedido. Prequestionada a matéria para fins
de eventual interposição de recurso junto à instância superior.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Extrai-se da inicial que o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 22/05/1996 (fls. 28).
Depreende-se também dos documentos acostados que o autor continuou contribuindo para a Previdência Social, recolhendo
contribuições e, com isso, pretende a renúncia do benefício NB 42/103.953.621-0, mediante o instituto da desaposentação, e a
concessão de benefício mais vantajoso, englobando as contribuições vertidas ao RGPS após sua aposentação.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.
08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
'desaposentação' (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, reformando integralmente a r. sentença, nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018005-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00109-9 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):
Trata-se de ação previdenciária interposta por Sebastião Teixeira dos Santos Filho em face do INSS, objetivando a transformação do
seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em aposentadoria integral, com indenização das parcelas em
atraso.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando o fato de ser
beneficiário da justiça gratuita.
Inconformado, o autor ofertou apelação, alegando, em síntese, que a desaposentação é ato voluntário e unilateral, podendo ocorrer a
qualquer momento, garantindo a CF/88 a contagem recíproca do tempo de contribuição no serviço público e privado, rural e urbano,
inexistindo impedimento jurídico , vez que permaneceu filiado ao RGPS e verteu recolhimento previdenciários, totalizando mais de 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, cabendo ao segurado o direito de transformar seu benefício em outro mais vantajoso, por se tratar
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de direito patrimonial disponível. Por fim, requer a reforma da sentença e concessão da desaposentação e implantação de novo benefício
mais vantajoso, com coeficiente de calculo de 100% (cem por cento) sobre o salário de benefício apurado.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
No caso dos autos, o autor afirma que recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional NB 42/109.650.540-9
desde 30/03/1998 e, como continuou trabalhando, mesmo após aposentado, verteu contribuições previdenciárias ao RGPS.
Assim, requer a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para integral, mediante inclusão do
período posterior a lhe garantir coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de contribuição.
Destaco, de início, que ao contrário do que quer parecer a pretensão recursal, o pleito autoral de rever a base de cálculo para fins de
elevação da RMI, utilizando-se para tanto de contribuições previdenciárias ocorridas após a jubilação se traduz em mera
"desaposentação".
As alegações lançadas na peça recursal não possuem o condão de alterar tão óbvio entendimento.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos desta fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-30.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.002803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCIA DUTRA CONSISTRE ROCCA
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028033020154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
A sentença prolatada em 11/03/2016 julgou improcedente o pedido, deduzido por Márcia Dutra Consistre Rocca, em face do INSS, em
que pretendia a revisão do benefício de auxílio doença de seu marido, convertido em pensão por morte à autora, para a aplicação dos
novos tetos constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e condenou em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa, observado deferimento da gratuidade judiciária concedida.
Sustenta a parte autora em suas razões de recurso que faz jus à revisão pretendida, tendo em vista que houve a limitação ao teto
constitucional após revisão do art. 144 da lei de benefícios ("buraco negro"), tendo direito a readequação da RMI pelos novos tetos
estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003. Requer o provimento do presente recurso para que seja determinada a revisão do benefício nos
termos requeridos na inicial.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal do benefício instituidor de sua pensão por morte, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo
de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     649/1314



benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica do cálculo da RMI acostado aos autos às fls. 35, demonstra que o benefício de auxílio-doença de seu
marido, com termo inicial em 06/09/1989 e convertido em pensão por morte à autora em 20/11/1989, não sofreu a limitação ao teto
constitucional na época, mesmo após a revisão do art. 144 da lei 8.213/91, no denominado "buraco negro", conforme passo a
demonstrar: O benefício nº 085.984.895-7, com DIB em 06/09/1989, teve a média dos salários de contribuição no valor de 2.362,53,
com pagamento no valor de 2.362,53, equivalente a 92% da média apurada aos 36 últimos meses de contribuição e, portanto, não foi
submetido ao teto previdenciário da época do seu deferimento que era no valor de 2.498,07.
Assim, não faz jus a parte autora à revisão da RMI do benefício instituidor de sua pensão por morte, visto que o cálculo da RMI do
benefício não foi atingido pelo teto vigente naquela data, não havendo diferenças a serem corrigidas ou revistas pelos novos tetos
constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial, razão pela qual julgo improcedente o pedido.
Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004273-81.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA JOSE RIBEIRO BORGES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP174352 FLÁVIA CRISTINA PRATTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042738120154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição
quinquenal, acrescidas de juros de mora e correção monetária.
A sentença prolatada em 14/09/2015 julgou improcedente o pedido, deduzido por Maria José Ribeiro Borges, em face do INSS, em que
pretendia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de seu falecido marido, concedido em 11/12/1990, para a
aplicação dos novos tetos constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e condenou em honorários advocatícios fixados em R$1.000,00,
observado deferimento da gratuidade judiciária concedida e determinou custas na forma da lei.
Sustenta a parte autora em suas razões de recurso que faz jus à revisão pretendida, tendo em vista que houve a limitação ao teto
constitucional na data do deferimento do benefício ao seu falecido marido e já pacificado no STF o direito a readequação da RMI aos
benefícios anteriormente limitados pelo telo limitador na época de sua concessão para a recomposição do valor originário do salário de
benefício, preservando a garantia constitucional do valor real ao benefício, prevista no art. 201, §4º da CF/88. Requer a parte autora a
revisão da RMI do benefício instituidor de sua pensão.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.
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Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, apenas para esclarecer, observo que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e,
portanto, descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de
como se calcula a renda mensal inicial.
In casu, em relação ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal do benefício instituidor de sua pensão por morte,
mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Nesse sentido, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica da cópia do demonstrativo de revisão de benefício apresentada pelo autor às fls. 25, no cálculo da RMI do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, constando que no cálculo do benefício a RMI foi limitada ao teto e salário
colocado no teto, após revisão do "buraco negro", calculando a RMI em 141.479,61 e limitada ao teto estabelecido na data do início do
benefício (11/12/1990) em 66.079,80 e, portanto, faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC
20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, devendo ser
reformada a sentença que julgou improcedente o pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
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Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001733-57.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ULISSES VAZ DOMINGUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017335720154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 083.695.325-8 - DIB 04/01/1989), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
Parecer contábil judicial às fls. 38/46.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração
do teto do benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas,
observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora. Sem condenação em honorários advocatícios,
tendo em vista a sucumbência recíproca.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, requerendo a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183, a
alteração dos índices de correção monetária e juros de mora, além da condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios
sucumbenciais.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
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dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 16/8), o benefício de aposentadoria especial (NB 083.695.325-8 - DIB 04/02/2989) foi
revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
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obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Diante da sucumbência mínima do autor, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
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ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, apenas para determinar os consectários
legais, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-27.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001734-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ELISA CREPALDI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP101577 BENITA MENDES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017342720154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
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condenação do réu ao pagamento de diferenças relativas a parcelas atrasadas decorrentes da conversão de aposentadoria por invalidez
previdenciária para aposentadoria por invalidez acidentária (NB 71.381.827-1).
A r. sentença pronunciou a prescrição, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC/1973, deixando
de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, diante do deferimento da gratuidade judicial.
Embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando erro material na r. sentença, tendo em vista o ajuizamento de ação liminar
de exibição de documentos em 03/06/2008, cujo objetivo era apurar e requerer a diferença dos atrasados.
Decisão não conhecendo os embargos declaratórios, condenando, ainda, a embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do
valor da causa.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a anulação da sentença impugnada, com o consequente retorno dos autos à
Vara de origem para regular prosseguimento.
Sem as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Cumpre observar que o art. 103 da Lei 8.213/1991, parágrafo único, prevê o prazo de prescrição para a cobrança de prestações não
pagas nem reclamadas na época própria:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

Desta forma, considerando que a apelante recebeu valores relativos às diferenças decorrentes da transformação do benefício de
aposentadoria por invalidez em benefício acidentário em 11/03/2008, e que a presente ação somente foi ajuizada em 16/07/2015,
efetivamente, verifica-se a ocorrência de prescrição, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.
No mais, não prospera a alegação de que o ajuizamento da ação cautelar de exibição de documento proposta em 03/06/2008 tenha
interrompido o prazo prescricional, posto não ter a parte autora comprovado o ajuizamento da ação principal dentro do prazo legal para
manutenção da eficácia da medida concedida, nos termos dos arts. 806 e 808, ambos do CPC/1973, in verbis:

"Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quando
esta for concedida em procedimento preparatório.
Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:
I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806;
(...)"
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-84.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS BOZZI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS BOZZI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065788420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 088.408.479-5 - DIB 07/02/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a
prescrição quinquenal, seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se a majoração do
teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações
atrasadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da demanda, acrescido de correção monetária e juros de mora,
bem como ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação
da sentença.
Dispensado o reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011, bem como a majoração da verba honorária.
Por sua vez, apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal a
partir do ajuizamento da ação. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a incidência de
correção monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/2009.
Às fls. 123, a parte autora requereu a concessão da tutela específica, com base no art. 536, caput e § 1º, do NCPC.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição quinquenal, uma vez que o Juízo a quo
decidiu neste sentido, não havendo sucumbência, neste tópico.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
A preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito e, como tal, passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 19/20), aposentadoria por tempo de contribuição (NB 088.408.479-5 - DIB 07/02/1991)
foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Ademais, cumpre ressaltar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Por fim, cumpre observar que somente na hipótese de constarem dos autos indícios de que a subsistência do demandante esteja
comprometida, a antecipação da tutela poderia ser deferida, desde que presentes os demais requisitos legais.
No caso dos autos, não restou demonstrada a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque a parte
autora continua recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. - O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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Aplicação do princípio da fungibilidade recursal: admitido o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que
não configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - Em análise perfunctória, ausentes os requisitos para a concessão da
tutela almejada. Postula o agravado na ação principal a revisão da aposentadoria por idade, para excluir do cálculo da RMI o
fator previdenciário. Destarte, está recebendo o benefício, restando demonstrado que está protegido pela cobertura
previdenciária, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora. - Agravo legal
improvido."
(8ª Turma, AI nº 390449, Des. Fed. Vera Jukovsky, j. 08/08/2011, DJF3 CJ1 Data:18/08/2011 PÁGINA: 1142).
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE PARCELAS
VENCIDAS. AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO. I - O instituto jurídico da liminar exige, para sua concessão, estejam presentes, além do fumus boni juris, o
periculum in mora, consubstanciado no receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorrente da demora na solução da
demanda. II - Considerando que o recorrente permanece recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 19.12.2005,
pleiteando apenas o pagamento das parcelas vencidas no período de 28.01.2005 a 18.12.2005, não há evidência de fundado
receio de lesão irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida, como bem observado pelo MM.
Juiz a quo. III - Caráter alimentar do benefício previdenciário não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação exigido para concessão de liminar. IV - Agravo não provido."
(8ª Turma, AI nº 274681, Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/03/2007, DJU Data:11/04/2007, p. 563).

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora; não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte
conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento; e indefiro o pedido de antecipação de tutela, nos
termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-13.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.002185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELOI DE CASTRO FILHO
ADVOGADO : SP111144 ANDREA DO PRADO MATHIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00021851320154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 85.863.519-4 - DIB 07/06/1989), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração
do teto do benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas,
observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por
fim, deferiu a tutela antecipada, cumprida às fls. 131.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo: a) a fixação da prescrição quinquenal a partir do requerimento administrativo
de revisão feito 18/11/2011; b) a fixação do termo inicial dos juros de mora a contar da citação; e c) a majoração dos honorários
advocatícios.
Também irresignado, apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, sustenta a improcedência do
pedido. Se esse não for o entendimento, requer a alteração dos índices de correção monetária e juros de mora, além da redução dos
honorários sucumbenciais. Prequestiona a matéria.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
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Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, assiste razão à parte autora no tocante a fixação da prescrição quinquenal na data do requerimento administrativo de
revisão do benefício feito em 18/11/2011 e decidido em 19/02/2012, tendo em vista a interrupção do prazo prescricional e o ajuizamento
da presente demanda em 16/04/2015.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
Por fim, a preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito, e como tal passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 29), o benefício de aposentadoria especial (NB 85.863.519-4 - DIB 07/06/1989) foi
revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
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A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações da parte autora, do INSS e à remessa oficial, apenas para esclarecer os
critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e fixar a prescrição quinquenal a contar da data do requerimento
administrativo de revisão ocorrido em 18/11/2011, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-04.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000088-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DO CARMO DIAS ANGELO
No. ORIG. : 00000880420154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação de cobrança por enriquecimento sem causa ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
em face de Maria do Carmo Dias Angelo, objetivando a condenação da ré à restituição de valores recebidos indevidamente após o óbito
de se filho, Higor Dias Angelo, titular de benefício de prestação continuada (NB 87/104.246.803-3).
Devidamente citada, a ré não apresentou contestação (fls. 174 e 176).
A r. sentença reconheceu a prescrição do direito da parte autora ao ressarcimento dos valores recebidos pela ré no período de
01/11/1998 a 30/04/2008 e julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC/1973. Por fim,
condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais).
Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo o afastamento da prescrição e o julgamento totalmente procedente do pedido.
Sem as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, conforme cópias do processo administrativo de cobrança às fls. 21/166, a ré, mesmo após o falecimento de seu filho, titular de
beneficiário assistencial, permaneceu recebendo tais valores no período de 01/11/2008 a 30/04/2008.
Logo, cessado o pagamento do benefício de prestação continuada, detinha o INSS o prazo de cinco anos para a cobrança dos valores
recebidos de forma indevida, em razão da aplicação, por analogia, do art. 1º, Decreto nº 20.910/1932 e também do art. 103, parágrafo
único, Lei nº 8.213/91.
Não obstante, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o alcance do Art. 37, § 5º, da CF/88, em decisão proferida no RE 669069/MG,
com repercussão geral reconhecida, estabeleceu que "É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito
civil". (RE 669069, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2016, DJe-082 DIVULG 27-04-2016
PUBLIC 28-04-2016).
Com efeito, a jurisprudência se firmou no sentido de que, sendo o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/32 aplicado
nas ações do segurado em face do INSS, tal prazo também deve ser utilizado nas ações movidas pela autarquia contra o beneficiário ou
pensionista, em razão do princípio da isonomia:
A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA PELO INSS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº
20.910/32.
1. O c. STF ao julgar o alcance do Art. 37, § 5º, da CF, somente reconheceu a imprescritibilidade nas ações de ressarcimento de
danos ao erário decorrentes de ilícitos penais e de improbidade administrativa. (STF, RE 669069, Relator Ministro Teori
Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2016, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-082 Divulg 27-04-2016
Public 28-04-2016).
2. O prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/32 é aplicado nas ações do segurado em face do INSS e, em
razão do princípio da isonomia, tal prazo também deve ser utilizado nas ações movidas pela autarquia contra o beneficiário ou
pensionista.
3. A extinção da execução fiscal por não ser o meio adequado de promover a cobrança, não gera efeitos para fins de interrupção
da prescrição e consequente recontagem do prazo prescricional.
4. Apelação desprovida."
(AC 0006014-37.2016.4.03.6105, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Décima Turma, DE 21/09/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO
DE BENEFÍCIO. COBRANÇA DE VALORES RECEBIDOS DE FORMA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DE
AGENTE PÚBLICO. LEI DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA INAPLICÁVEL. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO
AFASTADA. OBSERVÂNCIA DO DECRETO N. 20.910/32. PRAZO PRESCRICIONAL DE 05 ANOS. TERMO INICIAL DA
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O
regramento traçado pela Lei n. 8.492/92 (Lei de Improbidade Administrativa), que preconiza pela imprescritibilidade das ações
de ressarcimento ao erário decorrentes da prática de atos de improbidade, é somente aplicável para as situações em que houve a
participação de agente público, podendo o particular ser responsabilizado nas hipóteses em que induziu ou concorreu para a
prática do ato de improbidade ou dele se beneficiou sob qualquer forma direta ou indireta, na forma prevista no art. 3º do
indigitado diploma legal. II - As fraudes que ocasionaram prejuízos ao INSS não tiveram participação de qualquer agente
público, não sendo cabível, portanto, a ampliação do alcance da Lei de Improbidade Administrativa para terceiros (particulares),
razão pela qual deve ser afastada a imprescritibilidade da presente ação. III - A decisão do STF no julgamento do RE 669069, o
qual consagrou, como tese extraída em relação ao tema 666, que É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública
decorrente de ilícito civil, consignando, no corpo do voto condutor, de Relatoria do Ministro, que a imprescritibilidade a que se
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refere o mencionado dispositivo (artigo 37, § 5º, da Constituição da República) diz respeito apenas a ações de ressarcimento de
danos decorrentes de ilícitos tipificados como de improbidade administrativa e como ilícitos penais. IV - O art. 206, §3º, inciso V,
do Código Civil estabelece o prazo de 03 (três) anos para a prescrição da pretensão de reparação civil. Todavia, o aludido
diploma legal destina-se a regular as relações entre particulares, não sendo aplicável para as causas que envolvam o Poder
Público. V - É assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deva ser observado o preceituado no artigo 1º do
Decreto nº 20.910/32, que prevê o prazo prescricional de 05 (cinco) anos de ação contra a União, Estados e Municípios, devendo
ser adotado o mesmo prazo em relação à ação do ente público em face do particular, em respeito ao princípio da isonomia. VI -
A cessação definitiva da aposentadoria por tempo de contribuição ocorreu em 30.04.1995. Portanto, a partir da referida data, a
autarquia previdenciária já poderia promover ação de ressarcimento contra aqueles que provocaram prejuízo ao Erário, até
porque ao recurso administrativo interposto pela ora ré não foi atribuído efeito suspensivo, além de ter sido extraviado pela
própria Autarquia, e localizado apenas no ano de 2010. Assim, a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos deve ter
início em 30.04.1995. VII - Considerando que entre 30.04.1995, termo inicial da contagem do prazo prescricional, e a data do
ajuizamento da presente ação (09.06.2015) transcorreram mais de 05 anos, é de se reconhecer a incidência da prescrição da
ação, com a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015. VIII - Honorários
advocatícios arbitrados em favor do ora réu, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados, nos termos do
art. 85 do CPC de 2015. IX - Apelação da ré provida, para reconhecer a incidência da prescrição da ação, com extinção do
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015."
(AC 00110830220154036100, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2017).

Na espécie, considerando a data da cessação do benefício em 30/04/2008 e a data do ajuizamento da presente demanda em
16/01/2015, verifica-se o transcurso de lapso temporal superior a cinco anos, razão pela qual, de rigor, a ocorrência da prescrição
quinquenal.
Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença impugnada, que extinguiu o feito com julgamento do mérito, pelo reconhecimento da
prescrição quinquenal, nos termos do art. 269, IV, CPC/1973 (atual art. 487, II, do CPC/2015).

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000182-49.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GERALDO FERNANDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001824920154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 088.219.160-8 - DIB 02/02/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a prescrição quinquenal,
seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se a
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento
das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da demanda, acrescido de correção monetária e
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juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, II, do
CPC/2015. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
observada a gratuidade processual concedida.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011. Requer, ainda, a fixação dos honorários de sucumbência em 20% sobre o valor
da causa, valor este apurado até da data da sentença de acordo com Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Por sua vez, apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se
esse não for o entendimento, requer a incidência de correção monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/2009 bem como a
redução da verba honorária. Requer, ainda, que seja fixada a revisão em percentual que não seja superior à correspondente à diferença
percentual entre a média salarial apurada e o limite máximo do salário de benefício na DIB, observado o limite máximo da renda mensal a
partir do termo inicial de eventual condenação.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,
não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
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Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 19/20), aposentadoria especial (NB 088.219.160-8 - DIB 02/02/1991) foi revisado por
força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, consoante cálculos da contadoria (fls. 34/7), cabendo
confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
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aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial; nego provimento à apelação da parte autora; rejeito a matéria preliminar
e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para esclarecer os critérios de incidência dos honorários
advocatícios, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000345-29.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO JUARES ALONSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO JUARES ALONSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003452920154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 088.220.731-8 - DIB 12/03/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a
prescrição quinquenal, seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se a
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento
das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da demanda, acrescido juros de mora e correção
monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.
Por sua vez, apelou o INSS, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal a
partir do ajuizamento da ação. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a incidência de
correção monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/2009.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,
não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
Não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição quinquenal, uma vez que o Juízo a quo decidiu neste
sentido, não havendo sucumbência, neste tópico.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
A preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito e, como tal, passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 18/9), o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 088.220.731-8 - DIB
12/03/1991) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, consoante cálculos da contadoria (fls. 36/41), cabendo
confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial; nego provimento à apelação da parte autora; e não conheço de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000771-41.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000771-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ANASTACIO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ANASTACIO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00007714120154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 088.220.051-8 - DIB 01/01/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a prescrição quinquenal,
seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se a
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento
das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da demanda, acrescido de correção monetária e
juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, II, do
CPC/2015. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
observada a gratuidade processual concedida.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.
Por sua vez, apelou o INSS, aduzindo a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação. No mérito,
sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a incidência de correção monetária e juros de mora na forma
da Lei 11.960/2009 bem como a redução da verba honorária.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,
não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
Não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição quinquenal, uma vez que o Juízo a quo decidiu neste
sentido, não havendo sucumbência, neste tópico.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
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Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 18/9), aposentadoria especial (NB 088.220.051-8 - DIB 01/01/1991) foi revisado por
força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, consoante cálculos da contadoria (fls. 38/42), cabendo
confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
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- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
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- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial; nego provimento à apelação da parte autora; não conheço de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, apenas para
fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002436-92.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CLOVIS CALIXTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CLOVIS CALIXTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024369220154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 088.005.915-0 - DIB 02/04/1991), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a prescrição quinquenal,
seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, aplicando-se a
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento
das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da demanda, acrescido de correção monetária e
juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do art. 85, §§ 3º e 4º, II, do
CPC/2015. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
observada a gratuidade processual concedida.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011. Requer, ainda, a fixação dos honorários de sucumbência em 20% sobre o valor
da causa, valor este apurado até da data da sentença de acordo com Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Por sua vez, apelou o INSS, aduzindo a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência e prescrição quinquenal a partir do
ajuizamento da ação. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a incidência de correção
monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/2009.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
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Ainda, de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,
não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
Não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição quinquenal, uma vez que o Juízo a quo decidiu neste
sentido, não havendo sucumbência, neste tópico.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 24/5), aposentadoria especial (NB 088.005.915-0 - DIB 02/04/1991) foi revisado por
força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
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ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial; dou parcial provimento à apelação da parte autora para esclarecer os
critérios de incidência dos honorários advocatícios; não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito
a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 29 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-26.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ATALICIO NOVAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00045162620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ATALÍLCIO NOVAES em face de sentença que extinguiu a execução do julgado, nos termos do
artigo 924, II, e 925 do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado.
Irresignado apela o autor, alegando que não houve plena quitação do débito no pagamento de precatório, pela não incidência de juros de
mora a partir da data da conta. Requer o prosseguimento da execução, com a expedição de requisitório complementar.
Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.

A respeito da matéria objeto do recurso, possibilidade de incidência de juros de mora, cumpre salientar que já foi objeto de longo debate
nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da
Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou
o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do
precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.
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Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente ao lapso
compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito
Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de pagamento, consoante ementa em
destaque:
1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76)

Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ocasião em
que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF:

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. (RE 579431/ RS - RECURSO EXTRAORDINARIO, Relator Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v.u., julgado em 19.04.2017, REPERCURSÃO GERAL - MÉRITO.)

Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do exequente, para anular a sentença de extinção da execução e determinar o
prosseguimento do feito, calculando apenas a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data
da expedição do precatório, na forma da fundamentação.

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000259-26.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA MORO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO DE OLIVEIRA MORO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002592620154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 085.993.436-5 - DIB 03/06/1990), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a
prescrição quinquenal, seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para que o réu promova ao recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n.
20/98 e 41/03, acrescido de juros de mora e correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da
condenação. Por fim, foi concedida a tutela prevista no art. 461 do CPC.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011.
Por sua vez, apelou o INSS, alegando a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a redução da verba honorária
bem como a incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o disposto na Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
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- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora; dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para
reduzir os honorários advocatícios; e dou parcial provimento à remessa oficial, para aplicar a prescrição quinquenal a partir do
ajuizamento da presente ação bem como esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000707-96.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP314098B IGOR SAVITSKY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATHALICIO TAVARES DE TOLEDO
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007079620154036183 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 85.930.676-3 - DIB 16/08/1989), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários
legais.
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício do autor, aplicando-se a majoração do teto do
benefício estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, observada a
prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, o reexame necessário e a ocorrência de
decadência. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a alteração dos índices de correção
monetária e juros de mora.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto ao reexame necessário e o recebimento do recurso no duplo efeito, uma vez
que a r. sentença decidiu neste sentido.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
Por fim, a preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito, e como tal passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
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Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 29/30), o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 85.930.676-3 - DIB
16/08/1989) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de
sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e
41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento; e dou parcial
provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da
fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001072-53.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO BONUCCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO BONUCCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010725320154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença proferida em 16/12/2015 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a rever o valor da RMI do
benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento das diferenças
vencidas desde a data da concessão do benefício, respeitada a prescrição quinquenal a contar da data da propositura da ação e
atualizadas conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010 e normas posteriores do CJF.
Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença,
isentando o réu do pagamento das custas processuais, conforme art. 4ª, I, Lei nº 9.289/96. Sentença submetida ao reexame necessário.
A parte autora interpôs recurso de apelação em que pretende seja reconhecida a interrupção da prescrição quinquenal em virtude do
ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Também irresignado o INSS alega em suas razões de apelação, a decadência do pedido, vez que já decorrido mais de 10 anos da data
do termo inicial do benefício, bem como a carência de ação pela falta de interesse de agir, visto que vez aqueu não há direito à revisão
para o beneficio da autora tendo em vista a impossibilidade da aplicação dos valores fixados pelas EC 20/98 e 41/2003, visto que
referida revisão passou a vigorar somente a partir de junho de 1998 e 2003 e, não tendo a parte autora demonstrado sua limitação ao teto
nos referidos períodos, não faz jus à revisão pretendida. Se mantida a sentença, pugna pela aplicação dos juros de mora e correção
monetária nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09 e redução dos honorários advocatícios.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e, portanto, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que
as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos cálculos de revisão apresentados às fls. 15/16, restou demonstrada a limitação do teto constitucional na
data do deferimento do benefício, cujo valor calculado ficou em 785,06, sendo este valor limitado ao teto do período que era de 582,86
e, portanto, faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na
inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
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CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, nego provimento às apelações da parte autora e do INSS, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001372-15.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001372-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : INES BELA PEREIRA ATTUY (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INES BELA PEREIRA ATTUY (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013721520154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de pensão por
morte (NB 133.420.986-0 - DIB 20/12/2009), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a prescrição quinquenal,
seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que o réu promova ao recálculo do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 086.121.711-0 - DIB 02/08/1990), com os reflexos na pensão por morte (NB 133.420.986-0), mediante
readequação da renda aos limites fixados pelos tetos do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03.
Condenou o réu ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 169.580,14, atualizados até 03/2015 (data do ajuizamento), conforme
cálculo da contadoria judicial, acrescido de correção monetária e juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação. Condenou o INSS,
ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença (Súmula
111 do STJ).
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou a parte autora, pugnando pelo reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal mediante a propositura da ACP
0004911-28.2011.403.6183, ajuizada em 05/05/2011.
Por sua vez, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário. Aduz, ainda, a falta de interesse de agir e a aplicação
da prescrição quinquenal. No mérito, alega a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a redução da verba
honorária bem como a incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o disposto na Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Ainda, de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação,
não excedente a 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
A preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito e, como tal, passa a ser analisada.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
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Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Desta forma, conforme documentos de fls. 21/3, verifica-se que, após revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (benefício
originário - NB 086.121.711-0), com base no artigo 144 da Lei 8.213/91, houve a alteração da RMI, com "salário base acima do teto,
colocado no teto".
Com efeito, verifica-se que o benefício previdenciário NB NB 086.121.711-0 (DIB 02/08/1990) sofreu referida limitação, sendo devida
a revisão da sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003, cujos reflexos deverão atingir o atual benefício (NB 133.420.986-0).
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
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obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora; não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte
conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001842-46.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONICE REQUE MENDES
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018424620154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
A sentença prolatada em 17/12/2015 julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor,
aplicando-se as EC 20/98 e 41/2003 para readequação do valor do benefício. Condenou ainda ao pagamento dos honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.
Em suas razões de apelação o INSS alega a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em relação ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Ademais, alega a inaplicabilidade da revisão aos benefícios concedidos no período do "buraco
negro" por falta de fundamentação legal. Requer assim seja julgado improcedente o pedido inicial. Se mantida a sentença, pugna pela
aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09 e o
reconhecimento da prescrição quinquenal.
A parte autora interpôs recurso adesivo em que pretende a reforma da sentença no que concerne ao reconhecimento do prazo
prescricional, visto que deve ser reconhecida como termo inicial da prescrição quinquenal a data da decisão do julgamento na ACP
0004911-28.2011.4.03.6183.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ademais, ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória
nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a
revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos
originais, de modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, em relação ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos
novos tetos constitucionais.
Nesse sentido, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
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nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o benefício instituidor da pensão por morte da autora
NB 085.872.543-6 (aposentadoria por tempo de contribuição do Sr. Hélio Ferreira Mendes), não ficou limitado ao teto constitucional na
data de sua concessão ou ainda na data em que houve revisão nos termo do art. 144 (buraco negro), visto que a limitação no salário de
contribuição não implica a revisão do salário de benefício, visto que o salário de benefício não foi limitado ao teto, portanto, não faz jus ao
reconhecimento da revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na
inicial.
Assim, não sendo demonstrada a limitação ao teto constitucional no salário de benefício do autor, seja na data de sua concessão, seja
após revisão administrativa do art. 144, da lei 8.213/91, no denominado "buraco negro", não faz jus a parte autora à revisão pretendida
na inicial, devendo ser reformada a sentença que reconheceu o direito à revisão pretendida pela parte autora.
Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002976-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINA IMPOSSINATO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029761120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
A sentença prolatada em 29/10/2015 julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor, aplicando-
se o art. 14 da EC 20/98 e 41/2003 e condenou ainda ao pagamento das prestações atrasadas, observando a prescrição quinquenal,
devendo incidir juros de mora nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09 e correção monetária sobre as
prestações vencidas a forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução
nº 267/2013, do CJF ou outra que a suceder, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos
termos da Súmula 111 do STJ.
Em suas razões de apelação o INSS alega carência de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que o benefício da parte autora
foi concedido no "buraco negro" e revisto no art. 144 da Lei 8.213/91. Se mantida a sentença pugna pela aplicação dos juros de mora e
correção monetária, nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09. Requer a total improcedência do
pedido e a inversão do ônus da sucumbência.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, apenas para esclarecer, observo que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e,
portanto, descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de
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como se calcula a renda mensal inicial.
In casu, em relação ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria especial NB
086.031.549/5, concedido em 12/07/1989, instituidor do benefício de sua pensão por morte à autora NB 150.431.258-6, com DIB em
05/04/2010, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e
41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica da cópia de concessão do benefício instituidor da pensão por morte à autora, o seu benefício não foi limitado
ao teto na data do seu deferimento. No entanto, após revisão administrativa ("buraco negro") o salário de benefício do instituidor da
pensão por morte ficou superior ao menor valor teto e, portanto, faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos
pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-54.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003193-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031935420154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 088.005.379-8 - DIB 04/09/1990), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Requer que o pagamento das diferenças integralizadas, respeitada a prescrição quinquenal,
seja contado a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que o réu promova ao recálculo de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante readequação da renda aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o
pagamento das diferenças integralizadas, observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da presente ação, acrescido de
correção monetária e juros de mora. Fixada a sucumbência recíproca.
Dispensado o reexame necessário.
Apelou a parte autora, requerendo a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183.
Aduz, ainda, a inexistência de sucumbência recíproca, razão pela qual requer a condenação da autarquia em honorários advocatícios.
Por sua vez, apelou o INSS, sustentando a improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a aplicação de correção
monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/2009.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
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situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documento de fls. 25/6, verifica-se que, após revisão administrativa da aposentadoria especial, houve a alteração da
RMI.
Com efeito, verifica-se que o benefício previdenciário NB 088.005.379-8 (DIB 04/09/1990), consoante cálculos da contadoria (fls.
32/5), sofreu referida limitação, sendo devida a revisão da sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Diante da sucumbência mínima da parte autora cumpre condenar o INSS em honorários advocatícios. A verba honorária de sucumbência
incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do
Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor- teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos teto s previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETO S CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS; e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os
honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-41.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005011-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OTAVIO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050114120154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício
previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 11/12/1995), mediante a incidência dos índices de 10,96%, 0,91% e
27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente, com fundamento nos artigos 20, §1º, e
art. 28, §5º, da Lei 8.212/91, com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A do CPC/1973, deixando de condenar a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por meio de Portarias
Ministeriais e não repassados ao benefício, em afronta às disposições da Lei 8.212/91 e ao regime de repartição (art. 3º, I, da CF/88)
bem como à normativa invocada (art. 195, caput e §§ 4º e 5º, e art. 201, §4º, da CF/88; art. 14 da EC 20/98 e art. 5º, da EC 41/2003).
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, a parte autora pretende a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de benefício previdenciário, sem previsão
legal, observada, ainda, a vedação constitucional, nos termos do artigo 195, § 5º, da CF/88).
Com efeito, embora o artigo 20, §1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na
mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação
de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4º, da Constituição Federal,
in verbis:
Art. 201:
§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei.

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 prescrevia que:
"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:
I ...............................................................................................
II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na
variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta
básica ou substitutivo eventual.
§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em manutenção não causa
qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF, art. 194, IV) e de preservação do valor real dos
benefícios (CF, art. 201, § 4º).
Ademais, inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº
8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda
mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.
Nesse sentido, precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação
infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário,
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alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais,
seria apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada.
Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais
da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 20 1, § 4º). Não
violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam ao
reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."
(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03. 20 07, DJe 26.04.2007)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. ÍNDICE
INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a
aplicação do índice integral no primeiro reajuste.
2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da
irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.
3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos
benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-
contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no
Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 30/11/ 20 11).
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28 /02/ 20 12, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 28 5-A DO CPC. APLICABILIDADE.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo
28 5-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo
somente a reprodução do teor da mesma.
II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos
mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo
Ministério da Previdência Social.
III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição
serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada,
não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo
artigo 20 1, § 4º, da Constituição da República.
IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."
(AC 0003684-66. 20 12.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09. 20 13, DJe 25.09.2013)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE DAS RAZÕES
DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20 /98 E 41/03.
INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a decisão agravada.
2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos salários de
benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.
3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20 , § 1º e 28 , § 5º, da Lei 8.212/91 e
Art. 41, II, da Lei 8.213/91.
4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as garantias da
irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.
5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."
(AC 0009993-53. 20 11.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08. 20 13, DJe 21.08.13)
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS
REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20 /98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos salários de
benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.
2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei 8.213/91, com
as alterações subsequentes.
3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as garantias da
irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.
4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96 % (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).
5- Agravo desprovido."
(AC 0006556-34. 20 11.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/ 20 13, DJe 24/07/ 2013)
"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com
supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. O art. 20 1, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme
critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação
ordinária, sua regulamentação. Visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). A pleiteada equivalência entre o valor do
benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido.
3. Agravo improvido."
(AC 0004525-08. 20 05.4.03.6183, Rel. Juiz Federal Convocado Douglas Gonzáles, 7ª T., j. 17/06/ 20 13, e-DJF3 26/06/2013)
"AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM OS MESMO ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC Nº 20 /98 E 41/ 20 03. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557,
do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Foi deixado de conhecer do apelo, quanto à aplicação dos limites máximos previstos nas EC n. 20 /1998 e 41/ 20 03, dado que
tal pedido divorcia-se do caso em estudo.
3. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 20 1, § 4º) e da
irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da
Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.
4. A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua de
determinação legal nesse sentido.
5. Agravo improvido.
(AC 0001557-08. 20 11.4.03.6114, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, 7ª T., j. 17/12/ 20 12, e-DJF3 11/01/ 2013)

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com a
regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar o preceito
contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e
8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de
20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:
INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997,
os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824
(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002),
4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).
No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período.
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 8.213/91, ARTS.
41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I
- Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações
posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices
capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As
pensões concedidas antes da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei,
enquanto as pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na
conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido
(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMA
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA MENSAL INICIAL.
EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (verbete
sumular 182/STJ).
2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício.
(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 19.10.2009,
unânime).
PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO
REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES
DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA
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PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos
índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios
previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu
como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte
autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi
revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito
adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico
em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas
MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%,
4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto
nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº
5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das
prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante
disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.
(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 CJ2
10.06.2009, unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU
IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez que expressamente,
requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da documentação controversa e não há
gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora
ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal
inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76%
(setenta e seis por cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos
declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No
entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e
tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos
autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi
calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de
serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e
seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo
2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme critérios
definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos
benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas
Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os
benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos
nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei
nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91
combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº
8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94; INPC, de julho
de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº
1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97
(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)
e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E.
Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de
1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e
remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."
(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 603).
No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma. Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJU 07/04/2006).
Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei n. 8.213/91, com
as alterações legais supervenientes.
Por fim, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, devendo ser
mantida a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-40.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005509-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ GONZAGA FUMAGALLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055094020154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença prolatada em 22/10/2015 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em honorários advocatícios por ser a autora
beneficiaria da assistência judiciária gratuita.
Sustenta a parte autora em suas razões de recurso que o benefício foi concedido no denominado buraco negro e após correção da RMI,
ainda que desconsiderado o índice de reajuste do teto a revisão foi desenvolvida aplicando-se uma nova limitação ao benefício, não sendo
utilizado em revisões e atualizações posteriores, requer a reforma da sentença para que seja dado provimento ao pedido inicial,
considerando como início do prazo prescricional o ajuizamento da ACP.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos
constitucionais, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
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benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos extratos acostados aos autos, verifica-se que o autor sofreu limitação ao teto constitucional na data da
revisão do denominado "buraco negro", conforme se extrato de fls. 14 e, embora o benefício tenha sido revisto e eventual excedente ao
teto na data de sua concessão tenha sido recomposto, após a revisão foi novamente limitado ao teto, razão pela qual faz jus à revisão da
RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Ademais, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
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(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005524-09.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055240920154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição
quinquenal, acrescidas de juros de mora e correção monetária.
A sentença proferida em 25/05/2016, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a rever o valor da RMI do
benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento das diferenças
vencidas desde a data da concessão do benefício, respeitada a prescrição quinquenal e atualizadas conforme critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010 e normas posteriores do CJF. Condenou ainda ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, isentando o réu do pagamento das custas
processuais, conforme art. 4ª, I, Lei nº 9.289/96. Sem reexame necessário.
A parte autora interpôs recurso de apelação em que pretende seja reconhecida a interrupção da prescrição quinquenal em virtude do
ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, com pagamento dos valores em atraso desde 05/05/2006, bem como a
majoração dos honorários advocatícios, de 10% para 20% sobre o valor total da condenação.
Também irresignado o INSS alega em suas razões de apelação, que o autor não faz jus à revisão pretendida, vez que operou a
decadência do pedido, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente à lei nº 9.528/97 e o prazo para interposição do
recurso findou em 13/12/2007 e a presente revisão foi proposta somente em 2011, após o curso do prazo decadencial. Aduz ainda a
impossibilidade da aplicação dos valores fixados pelas EC 20/98 e 41/2003, visto que referida revisão passou a vigorar somente a partir
de junho de 1998 e 2003 e, não tendo a parte autora demonstrado sua limitação ao teto nos referidos períodos, não faz jus à revisão
pretendida. Se mantida a sentença, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
demanda, conforme disposto no parágrafo único do art. 103, da lei 8.213/91. E pela aplicação dos juros de mora e correção monetária
nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
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2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que
as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos cálculos apresentados pela própria autarquia, restou demonstrada a limitação do teto constitucional na
data do deferimento do benefício, cujo valor calculado ficou em 159.183,15, sendo este valor limitado ao teto do período que era de
92.168,11 e, portanto, faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme
requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
No concernente ao pedido de revisão em relação à redução dos honorários advocatícios, observo que a forma determinada na sentença
se deu no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º,
do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
No mesmo sentido, observo, na espécie, que foi determinado a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que
antecedem o quinquênio contado do ajuizamento da ação.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
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A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora e do INSS, mantendo, in totum, a sentença recorrida, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007418-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007418-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANESIO CRODELINO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IZABELLA L P G COCCARO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANESIO CRODELINO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IZABELLA L P G COCCARO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074182020154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença proferida em 08/04/2016 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a rever o valor da RMI do
benefício da parte autora, mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas EC 20/98 e 41/2003, devendo os atrasados ser acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do CJF ou outra que a suceder e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
da condenação, isentando de custas.
A parte autora interpôs recurso de apelação em que pretende seja reconhecida a interrupção da prescrição quinquenal em virtude do
ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Também irresignado o INSS interpôs recurso de apelação pleiteando preliminarmente a carência de ação por falta de interesse de agir,
tendo em vista que o benefício foi concedido antes das referidas emendas constitucionais. No mérito, alega a decadência e prescrição e a
impossibilidade da aplicação dos valores fixados pelas EC 20/98 e 41/2003 e se mantida a sentença pugna pela aplicação dos juros de
mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09 e redução dos honorários
advocatícios.
Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e, portanto, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que
as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
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modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos cálculos de revisão apresentados às fls. 14/16, restou demonstrada a limitação do teto constitucional na
data do deferimento do benefício, após revisão administrativa, cujo valor calculado ficou limito ao teto em 127.120,76, fazendo jus à
revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial e decidido na r.
sentença prolatada.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)

Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer a aplicação dos
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juros de mora e correção monetária bem como reduzir os honorários advocatícios e julgar improcedente a apelação da parte autora, nos
termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007844-32.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILTON PINATI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078443220154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença prolatada em 80/85 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em honorários advocatícios por ser a autora
beneficiaria da assistência judiciária gratuita.
Sustenta a parte autora em suas razões de recurso que o benefício foi concedido no denominado buraco negro e após correção da RMI,
ainda que desconsiderado o índice de reajuste do teto a revisão foi desenvolvida aplicando-se uma nova limitação ao benefício, não sendo
utilizado em revisões e atualizações posteriores, requer a reforma da sentença para que seja dado provimento ao pedido inicial,
considerando como início do prazo prescricional o ajuizamento da ACP.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos
constitucionais, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos extratos acostados aos autos, verifica-se que o autor sofreu limitação ao teto constitucional na data da
revisão do denominado "buraco negro", conforme se extrato de fls. 51/53 e, embora o benefício tenha sido revisto e eventual excedente
ao teto na data de sua concessão tenha sido recomposto, após a revisão foi novamente limitado ao teto, razão pela qual faz jus à revisão
da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Ademais, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
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coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar, in totum, a r. sentença e dar provimento à revisão do
benefício da parte autora considerando os novos tetos constitucionais introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, nos termos da
fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011710-48.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CELSO BENEDITO MENDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117104820154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença prolatada em 15/03/2016 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em honorários advocatícios por ser a autora
beneficiaria da assistência judiciária gratuita e isentou de custas.
Sustenta a parte autora em suas razões de recurso, que o parecer utilizado como paradigma é utilizado para os benefícios iniciados em
05/04/1991 a 31/12/2003 e requer a reforma da sentença, para condenar o recálculo da RMI, conforme reajuste após a concessão, vez
que limitado ao teto constitucional após revisão administrativa do art. 144 da lei de benefícios, bem como o pagamento das diferenças a
contar de 05/05/2006, considerando como início do prazo prescricional o ajuizamento da ACP.
Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, ao pleito da parte autora, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos
constitucionais, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
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Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica dos extratos acostados aos autos, verifica-se que o autor sofreu limitação ao teto constitucional na data da
revisão do denominado "buraco negro", razão pela qual faz jus à revisão da RMI pelos novos tetos constitucionais, introduzidos pelas EC
20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Ademais, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR- TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
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- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
(...)
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00003-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 136.438.338-9 - DIB 10/10/2006), para afastar a incidência do fator
previdenciário, declarando a inconstitucionalidade do art. 29, I, da lei 8.213/91 e procedendo novo cálculo da RMI sem a aplicação do
fator previdenciário, desde 10/10/2006, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescidos de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas,
despesas e honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00, observada a exigência prevista no art. 12, da lei 1.060/50.
Inconformada, apelou a parte autora, alegando descabida a aplicação do fato previdenciário, vez que implica na diminuição do valor da
RMI, causando prejuízo pelo acúmulo de ônus ao autor e requer a reforma do julgado, com a procedência do pedido, nos termos da
inicial.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
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2015.
In casu, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos da Lei n.
8.213/1991, in verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).
Diante da referida decisão, deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da
EC n. 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se
podendo falar em direito adquirido.
Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por entidade que,
conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da população
brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo
científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre
questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A
Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua de
Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99
afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a
partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento."
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(AC n. 0002988-61.2008.4.03.6121, 8ª T., Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 16/01/2012, DJF3 26/01/2012)
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE
MORTALIDADE.
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua
concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o
benefício concedido em 2005.
II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração
anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.
III - Apelação da parte autora improvida."
(AC n. 1447845, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684)
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
(...)
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida
do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida
do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração
do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria,
sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de legalidade."
(AMS n. 244066, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430)

Na espécie, a parte requerente teve o benefício concedido nos termos acima aludidos, mas pleiteia sua revisão, ao argumento de que não
haveria a incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de
atividade especial e o número de dias considerado na concessão do benefício. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em
conformidade com as normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a EC n. 20/1998 e a Lei
9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo a improcedência do pedido, conforme determinado na
sentença, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013522-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARGARIDA LURDES PEDROSO DUNGA
ADVOGADO : SP274683 MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10027168720158260347 1 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de renda
mensal inicial de benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 526.465.937-7), a fim de que o cálculo seja realizado na
forma estabelecida no art. 29, II, da Lei 8.213/91, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A presente ação foi distribuída a 1ª Vara Cível da Comarca de Matão do Estado de São Paulo, sendo proferida sentença pelo MM.
Juízo Estadual.
Com efeito, a matéria versada nos presentes autos se refere à revisão de auxílio-doença por acidente de trabalho (fls. 10), cuja
competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da
República, verbis:
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da incompetência
desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.
Intime-se.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020871-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OLINDA MARTINS PROENCA
ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10035807020158260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o
pagamento dos valores decorrentes da revisão de renda mensal inicial de auxílio-doença (NB 522.808.965-5 - DIB 27/11/2007 a
06/02/2007), revisado em 23/12/2012, por ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, gerando em seu favor a diferença de R$655,47,
com pagamento previsto somente para maio de 2021, discordando do acordo firmado e busca o pagamento imediato das diferenças
devidas pelo INSS.
A r. sentença, nos termos do art. 269, IV, do CPC, julgou extinta a pretensão inicial, ante a ocorrência da prescrição e condenou o
requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00, observado na cobrança os
termos do art. 11, §2º e 12 da lei 1.060/50, eis que beneficiário da justiça gratuita.
Em sede de apelação, a autora alega a inocorrência da prescrição, vez que o pedido não se trata de revisão do benefício e sim do
pagamento imediato dos benefícios em atraso gerados pela revisão já obtida judicialmente. Requer, assim, o provimento do recurso e a
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procedência do pedido.
Sem as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Em cumprimento ao acordo judicial celebrado entre o MPF e o INSS, nos autos da ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183, a autarquia
efetuou a revisão administrativa do benefício da parte autora e apurou os valores devidos, cujo pagamento, de acordo com a tabela
aprovada no referido acordo, deverá ocorrer em maio de 2021 (fls. 14).
Destaque-se, de início, que o ajuizamento de Ação Civil Pública não impede o ajuizamento de ação individual, podendo o interessado
buscar seu direito e sua satisfação de forma independente e desvinculada da ação coletiva. É possível também ao interessado a execução
daquela coisa julgada, caso não haja seu cumprimento na forma e prazos que ficaram estabelecidos.
Contudo, o caso em tela não versa sobre nenhuma das duas hipóteses acima, pois pleiteia o segurado a modificação do que foi acordado
naquela Ação Civil Pública, aproveitando-se do reconhecimento de seu direito e da apuração dos valores devidos, porém, afastando a
parte que não lhe agrada, qual seja, o prazo estipulado para o pagamento das respectivas diferenças.
Dessa forma, considerando que a sentença, nos termos do art. 269, IV, do CPC, julgou extinta a pretensão inicial, ante a ocorrência da
prescrição, embora, reconheço que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil
Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado, verifico
não ser este o objeto do pedido inicial da parte autora e, portanto, faz-se necessário o reconhecimento da sentença extra-petita,
devendo ser reconhecida sua nulidade e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC de 1973, correspondente ao artigo 1.013, §§ 3º e 4º, do
CPC/2015 passo à análise do pedido.
Assim, nos termos do pedido, se pretende a parte autora buscar seu direito e sua satisfação de forma independente e desvinculada da
ação coletiva, com o interesse em receber os atrasados em data anterior, poderá ajuizar nova ação pleiteando seu direito, mas é preciso
ter consciência de que, nessa hipótese, irá se submeter integralmente aos termos do novo julgado, inclusive assumindo os riscos quanto à
possibilidade do pagamento ocorrer ou não em momento anterior ao da Ação Civil Pública, já que não há como prever com exatidão
quanto tempo levará para sua ação alcançar a fase executória.
Neste sentido, o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO ART. 557 DO CPC DE 1973. REVISÃO. ARTIGO 29,
INCISO II E § 5º, DA LEI Nº 8.213/1991.
- O ajuizamento de Ação Civil Pública não impede a propositura de ação individual, podendo o interessado buscar seu direito e
sua satisfação de forma independente e desvinculada da ação coletiva. É possível também ao interessado a execução daquela
coisa julgada, caso não haja seu cumprimento na forma e prazos que ficaram estabelecidos.
- O caso em tela não versa sobre nenhuma das duas hipóteses acima, pois pleiteia o segurado a modificação do que foi acordado
naquela Ação Civil Pública, aproveitando-se do reconhecimento de seu direito e da apuração dos valores devidos, porém,
afastando a parte que não lhe agrada, qual seja, o prazo estipulado para o pagamento das respectivas diferenças.
- Agravo legal ao qual se nega provimento."
(Processo 2015.03.99.007421-4/SP, Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016 )

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença que julgou extinta a ação com o
reconhecimento da prescrição quinquenal por julgamento extra-petita e, nos termos art. 515, §3º, do CPC de 1973 (art. 1.013, §§3º e
4º, do CPC de 2015), julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027794-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO CHAGA
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ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI
No. ORIG. : 10002793920158260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Chamo o feito à conclusão.
Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à restabelecimento/concessão/revisão/conversão de
benefício previdenciário, decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal,
consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"
Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)
Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)
Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a incompetência desta E.
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.
Intimem-se.
São Paulo, 01 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029755-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IZOLINA FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10013349620148260152 3 Vr COTIA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício
previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 17/01/2011), mediante a incidência dos índices de 10,96%, 0,91% e
27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente, com fundamento nos artigos 20, §1º, e
art. 28, §5º, da Lei 8.212/91, com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC/1973, condenando a parte autora ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), ressalvada a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por meio de Portarias
Ministeriais e não repassados ao benefício, em afronta às disposições da Lei 8.212/91 e ao regime de repartição (art. 3º, I, da CF/88)
bem como à normativa invocada (art. 195, caput e §§ 4º e 5º, e art. 201, §4º, da CF/88; art. 14 da EC 20/98 e art. 5º, da EC 41/2003).
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
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É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, a parte autora pretende a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de benefício previdenciário, sem previsão
legal, observada, ainda, a vedação constitucional, nos termos do artigo 195, § 5º, da CF/88).
Com efeito, embora o artigo 20, §1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na
mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação
de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, §4º, da Constituição Federal,
in verbis:
Art. 201:
§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
definidos em lei.

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 prescrevia que:
"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:
I ...............................................................................................
II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na
variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta
básica ou substitutivo eventual.
§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em manutenção não causa
qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF, art. 194, IV) e de preservação do valor real dos
benefícios (CF, art. 201, § 4º).
Ademais, inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº
8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda
mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.
Nesse sentido, precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação
infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário,
alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais,
seria apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada.
Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, §1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais
da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 20 1, § 4º). Não
violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam ao
reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."
(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03. 20 07, DJe 26.04.2007)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. ÍNDICE
INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a
aplicação do índice integral no primeiro reajuste.
2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da
irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.
3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos
benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-
contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no
Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 30/11/ 20 11).
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28 /02/ 20 12, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 28 5-A DO CPC. APLICABILIDADE.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo
28 5-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo
somente a reprodução do teor da mesma.
II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos
mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo
Ministério da Previdência Social.
III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição
serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada,
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não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo
artigo 20 1, § 4º, da Constituição da República.
IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."
(AC 0003684-66. 20 12.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09. 20 13, DJe 25.09.2013)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE DAS RAZÕES
DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20 /98 E 41/03.
INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a decisão agravada.
2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos salários de
benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.
3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20 , § 1º e 28 , § 5º, da Lei 8.212/91 e
Art. 41, II, da Lei 8.213/91.
4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as garantias da
irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.
5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."
(AC 0009993-53. 20 11.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08. 20 13, DJe 21.08.13)
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA NOS
REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20 /98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos salários de
benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.
2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei 8.213/91, com
as alterações subsequentes.
3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as garantias da
irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.
4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96 % (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).
5- Agravo desprovido."
(AC 0006556-34. 20 11.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/ 20 13, DJe 24/07/ 2013)
"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com
supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. O art. 20 1, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme
critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação
ordinária, sua regulamentação. Visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). A pleiteada equivalência entre o valor do
benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à míngua de determinação legal nesse sentido.
3. Agravo improvido."
(AC 0004525-08. 20 05.4.03.6183, Rel. Juiz Federal Convocado Douglas Gonzáles, 7ª T., j. 17/06/ 20 13, e-DJF3 26/06/2013)
"AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DO BENEFÍCIO COM OS MESMO ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC Nº 20 /98 E 41/ 20 03. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557,
do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Foi deixado de conhecer do apelo, quanto à aplicação dos limites máximos previstos nas EC n. 20 /1998 e 41/ 20 03, dado que
tal pedido divorcia-se do caso em estudo.
3. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 20 1, § 4º) e da
irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da
Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.
4. A pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua de
determinação legal nesse sentido.
5. Agravo improvido.
(AC 0001557-08. 20 11.4.03.6114, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, 7ª T., j. 17/12/ 20 12, e-DJF3 11/01/ 2013)

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com a
regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar o preceito
contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e
8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de
20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:
INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997,
os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824
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(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002),
4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).
No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período.
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 8.213/91, ARTS.
41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I
- Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações
posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices
capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As
pensões concedidas antes da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei,
enquanto as pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na
conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido
(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMA
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA MENSAL INICIAL.
EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (verbete
sumular 182/STJ).
2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício.
(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 19.10.2009,
unânime).
PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO
REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES
DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos
índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios
previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu
como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte
autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi
revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito
adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico
em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas
MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%,
4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto
nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº
5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das
prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante
disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.
(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 CJ2
10.06.2009, unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU
IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez que expressamente,
requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da documentação controversa e não há
gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora
ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal
inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76%
(setenta e seis por cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos
declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No
entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e
tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos
autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi
calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de
serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e
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seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo
2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme critérios
definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos
benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas
Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os
benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos
nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei
nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91
combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº
8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94; INPC, de julho
de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº
1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97
(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)
e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E.
Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de
1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e
remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."
(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 603).

No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma. Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJU 07/04/2006).
Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei n. 8.213/91, com
as alterações legais supervenientes.
Por fim, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, devendo ser
mantida a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041902-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041902-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SUZANA DE MIRANDA PAGOTO
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016855620168260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Trata-se de revisão de benefício interposto pela parte autora em face do INSS, requerendo a elevação dos tetos da Previdência,
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças, acrescidas de juros de mora e
correção monetária.
A sentença proferida em 01/09/2016 julgou improcedente o pedido, para reconhecer a decadência e condenou a requerente ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$700,00 nos termos do art. 98,§3º, do CPC.
A parte autora interpôs recurso de apelação alegando a inaplicabilidade da decadência no presente caso, visto que a discussão refere-se
apenas a adequação dos novos tetos salariais e não ao ato de concessão de benefício e requer o provimento do recurso.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E, turma de julgamento.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
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2015.
Inicialmente, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento e, portanto, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
Assim, tendo em vista que a sentença, no que acolheu a tese de decadência, julgando improcedente o pedido, passo à análise do pedido
inicial, visto que não apreciado na sentença.
In casu, no concernente a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos constitucionais, observo que
as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
Assim, conforme se verifica da carta de concessão/memória de cálculo apresentado pela autora às fls. 11, restou demonstrada a limitação
do teto constitucional na data do deferimento do benefício na data da elaboração do cálculo do benefício, fazendo jus à revisão da RMI
pelos novos tetos constitucionais introduzidos pelas EC 20/98 e 41/2003, conforme requerido na inicial e decidido na r. sentença
prolatada.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial, mantendo,
assim, a sentença de procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
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prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente
pagos à parte autora na esfera administrativa.
Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença que reconheceu a decadência do pedido e, nos
termos do artigo 1.013, §4º, do CPC de 2015, julgo procedente o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição,
mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, nos termos
da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-23.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016022320164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
especial (NB 101.521.128-0 - DIB 21/04/1996), mediante a aplicação do percentual de variação do IRSM na atualização dos salários
de contribuição em fevereiro/94, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito,
nos termos dos arts. 487, II c/c 332, §1º, ambos do NCPC. Não houve condenação da parte autora ao pagamento das custas
processuais e A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, haja vista não ter se formado a tríplice relação processual.
Inconformada, a parte autora interpôs apelou, requerendo o afastamento da decadência e o julgamento procedente do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Como se observa, a parte autora é titular de aposentadoria especial concedida em 21/04/1996 (fls. 13).
Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da
Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente,
na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação
reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de
24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10
anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91,
ficou assim redigido:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
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compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória, definitiva no âmbito administrativo", não
deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência
fosse contado a partir da publicação da Lei 9.528/1997.
Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal - 28.6.1997 -, conforme
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e
1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n. 1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)
Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que sobre ela dispõe
não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de
modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a
solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões:
a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou
em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua
revisão expirou em 28.06.2007;
b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão, indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.
No caso dos autos, visto que a parte autora recebe aposentadoria especial concedida em 21/04/1996, e que a presente ação foi ajuizada
somente em 11/03/2016, inexistindo a comprovação de pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência
de seu direito de pleitear o direito de recálculo da renda mensal do benefício.
Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença vergastada que extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, II, do CPC/2015.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016600-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEIDE OLIVIA DA SILVA
ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI
No. ORIG. : 13.00.00125-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DESPACHO
Vistos.
O pleito de restabelecimento de tutela com relação a benefício cessado após a realização de nova perícia médica realizada em sede
administrativa se consubstancia, obviamente, em nova causa de pedir, situação essa que demandaria nova apreciação judicial em razão de
fato superveniente, o que não é possível em sede recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado, se for o caso, e retornem os autos à Origem.
Int.
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São Paulo, 11 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004868-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA GORETE DA SILVA
ADVOGADO : SP170843 ELIANE APARECIDA BERNARDO
No. ORIG. : 10016142220168260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência, com fulcro nos termos da Resolução 345/2015 do CJF e do artigo 14, §2º, da
Lei 10.259/2001, contra o v. acórdão de fls. 231/233, que, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.
Pretende a parte recorrente, em síntese, o acolhimento do presente incidente, para reformar o acórdão recorrido e conceder à autora o
benefício vindicado.
É o relatório.
Decido.
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 932 do Código de Processo Civil/2015.
Com efeito, a Lei 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.
O artigo 14 da referida Lei estabelece que, dos acórdãos proferidos pelas Turmas Recursais, cabe pedido de uniformização, in verbis:

"O art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei.
§ 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado em reunião conjunta das Turmas em
conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador.
§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula
ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a
presidência do Coordenador da Justiça Federal.
§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via eletrônica.
§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que
dirimirá a divergência.
§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação,
poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos
nos quais a controvérsia esteja estabelecida.
§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subseqüentemente em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos
nos autos, aguardando-se pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.
§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou Coordenador da Turma de Uniformização
e ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão
se manifestar, no prazo de trinta dias.
§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o pedido em pauta na Seção, com preferência sobre todos os
demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.
§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6o serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão
exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.
§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências,
expedirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os procedimentos a serem adotados para o processamento e o
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário."

Desta forma, trata-se de procedimento afeto ao rito dos Juizados Especiais Federais, o qual não guarda qualquer relação com
a hipótese dos autos.
Ademais, não é possível se cogitar o recebimento do presente pedido de uniformização como embargos de declaração a partir das
alegações deduzidas pela parte requerente, pois além de não tendo sido cogitada a existência de omissão, obscuridade, contradição,
omissão ou erro material, conforme disposto no artigo 1.022 do CPC/2015, é intempestivo e se trata de erro grosseiro, inviabilizando a
aplicação do princípio da fungibilidade, conforme entendimento jurisprudencial:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE
IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO UNIPESSOAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO
GROSSEIRO.
1. É descabido o agravo regimental interposto contra decisão colegiada, uma vez que um de seus pressupostos é a impugnação
de decisão monocrática.
2. Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na ocorrência de erro inescusável.
3. Agravo regimental não conhecido."
(STJ. TERCEIRA TURMA. AgRg nos EDcl no REsp 307422 / MG. Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS). Julgado em 19/05/2009. DJe 10/06/2009).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, não conheço do pedido de
uniformização, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004915-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO GABRIEL RUMIM
ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00223-1 1 Vr CHAVANTES/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração efetuado pela parte autora em razão de v. acórdão proferido por esta E. 7ª turma que, por
unanimidade, negou provimento à apelação por ela interposta, mantendo a r. sentença que rejeitou o pleito efetuado na exordial.

É a síntese do necessário.

De início, imperioso consignar que se torna impossível conhecer de pedido de reconsideração para alterar decisão proferida por órgão
colegiado, porquanto inexistente amparo legal para acolhimento do pleito.

Ademais, nem sequer é possível cogitar o recebimento deste pedido como embargos de declaração, pois não foi cogitada a existência de
omissão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material no decisum, conforme disposto no artigo 1.022 do CPC/2015,
inviabilizando a eventual aplicação do princípio da fungibilidade.

Por fim, é pacífico o entendimento na jurisprudência pátria no sentido de que esse tipo de pedido não interrompe o prazo para a
interposição de recurso. No caso, ao optar por fazer o pedido de reconsideração, a parte autora deixou precluir seu direito de recorrer
daquela decisão.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO.
INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE PRAZO PROCESSUAL PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO. TRÂNSITO EM JULGADO DO FEITO.
1. A remansosa jurisprudência do STJ é firme no sentido de que petições de reconsideração não interrompem nem suspendem
prazo processual para a interposição de recurso. Precedentes.
(...)
4. Embargos de declaração não conhecidos."
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1202190/SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 07.05.2013, DJe 17.06.2013).
E ainda:
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Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração.

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009106-10.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009106-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013102720158260257 1 Vr IPUA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Conforme se constata dos autos, a matéria versada refere-se à concessão/restabelecimento de benefício previdenciário decorrente de
acidente de trabalho, conforme atestou CAT acostado as fls. 13 e laudo pericial de fls. 41/55, cuja competência para conhecer e julgar
não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"
Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)
Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003).
Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da incompetência
desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-36.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.014588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ARAUJO NETO
ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI
No. ORIG. : 10003053820158260358 3 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada no processado refere-se à concessão de benefício previdenciário decorrente de
acidente de trabalho, conforme postulado na exordial e observado nas fls. 11/12, cuja competência para conhecer e julgar não é deste
Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da incompetência
desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014757-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : ANA LIGIA SANTI VIEIRA
ADVOGADO : SP265313 FERNANDO CARLOS MARTINS FILHO
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 14.00.00039-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANA LIGIA SANTI VIEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido inicial, a fim de condenar o INSS a implantar o beneficio de auxílio-doença desde a data do
requerimento administrativo, ou seja, 18/11/2013 (fl. 19), descontando-se as parcelas já pagas, com cessação condicionada à
recuperação profissional, devendo a autora se submeter a processo de reabilitação, sob pena de suspensão do benefício (art. 102 da Lei
nº 8.213/91), concedendo a tutela antecipada para implantação do benefício. Destacou que a Autarquia Previdenciária deverá pagar, de
uma só vez, as verbas atrasadas ou eventuais diferenças considerando os benefícios eventualmente já pagos, devendo os valores serem
atualizados com correção monetária desde a data em que deveriam ter sido efetuados os pagamentos de cada uma das prestações
vencidas, observando os índices previstos para as condenações contra a Fazenda (Lei 11.960/09), observando que, a partir de 25/03/15,
será utilizado o IPCA-E a título de índice de correção, tendo em vista a modulação dos efeitos da ADIN 4357/DF e 4425, e ressalvando
que os juros moratórios, contados nos termos da Lei 11.960/09 (caderneta de poupança), somente incidirão a partir da citação (Súmula
204, STJ). Condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da r. sentença (Súmula 111, STJ), deixando de condená-lo
ao pagamento das custas processuais, em razão da isenção instituída pelo art. 8°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.620/93.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apelações dos litigantes, e apenas por força da remessa oficial, observando-se que a própria Autarquia Previdenciária informou seu
desinteresse em recorrer da r. sentença (fls. 311), subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

Em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é obviamente inferior a mil salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de
jurisdição obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não
conheço da remessa necessária.

Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58068/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007104-21.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIO ORLANDO
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071042120084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos.
Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo INSS, intime-se a parte autora para
que, querendo, manifeste-se no prazo legal.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-48.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000297-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO RIBEIRO MACIEL
ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DESPACHO
Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 351/5), intime-se a parte
autora para que, querendo, manifeste-se no prazo legal.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016189-03.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.016189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : GERALDO FERREIRA NEVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO FERREIRA NEVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00161890320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 367/372: antes de deliberar acerca dos embargos opostos, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002461-13.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES NETO
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES NETO
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024611320124036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 302/306: ao contrário do alegado, o julgamento em sede recursal não determinou a imediata implantação do benefício concedido.
Nesses termos, nada a decidir.
Remetam-se os autos à Vice-Presidência desta E. Corte, para exame de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela
Autarquia Previdenciária.
Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003102-98.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.003102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEUSDEDITE VENANCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro(a)

: SP273137 JEFERSON COELHO ROSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031029820124036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 320: esclareça o pedido, tendo em vista que o processo ainda não se encontra em fase de execução.
Int.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     730/1314



00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001978-48.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001978-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MICOLAICIUNAS (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: AVELINO BERNARDI (= ou > de 60 anos)
: BERNARDO MARTIN (= ou > de 60 anos)
: CARMINE PANETTA (= ou > de 60 anos)
: MARIA TEREZINHA LINO SIMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019784820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 364/367: antes de deliberar acerca dos embargos opostos, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025227-89.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025227-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM CELESTINO REBOUCAS
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 12.00.00004-8 1 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 224/225) e, como a
certidão juntada às fls. 228 demonstra que apenas o INSS teve ciência do recurso, abra-se vista à parte autora, para que se
manifeste no prazo legal.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008942-23.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008942-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSELI BRUTTNER
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089422320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 139/142: antes de deliberar acerca dos embargos opostos, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010364-33.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERASMO SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00103643320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 193/196: o pedido é contraditório, uma vez que, ao mesmo tempo em que revoga sua concordância com os termos da petição de fls.
179/180, requer a homologação da "autocomposição" das partes, ou seja, concorda com a aplicação da TR como forma de correção
dos atrasados.
Nesses termos, esclareça o peticionante, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011222-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANO DE SOUZA CINTRA
ADVOGADO : SP153502 MARCELO AUGUSTO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112226420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 144: defiro a dilação requerida.
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Int.

São Paulo, 06 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000485-14.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000485-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DONIZETE DA FONSECA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
CODINOME : BENEDITO DONIZETI DA FONSECA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00004851420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Consoante consultas que seguem, aparentemente, ocorreu o falecimento da parte autora. Nesses termos, intimem-se os advogados
constituídos para regularização da representação processual, mediante regular habilitação e juntada de instrumento de procuração, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006519-84.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : INES VALERIA RUBINATO CIBIM CAMPANHA
ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INES VALERIA RUBINATO CIBIM CAMPANHA
ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00065198420144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls.167: manifeste-se a parte autora, em cinco dias.
No silêncio, aguarde-se a apreciação dos recursos de apelação interpostos/remessa oficial.
Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-10.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO MARTINS NOGUEIRA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP192082 ÉRICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025881020144036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 239/244: antes de deliberar acerca dos embargos opostos, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-42.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002946-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CADETE SOBRINHO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029464220144036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Vistos,.
É firme o entendimento da instância ad quem a pontificar que, nas instâncias ordinárias, deve ser permitida a regularização de vícios de
representação processual, como a ausência de assinatura na petição de recurso (art. 76, §2º do CPC/2015).
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO SEM ASSINATURA
ORIGINAL DE ADVOGADO. REGULARIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. POSSIBILIDADE. ART. 13 DO CPC.
PRECEDENTES.
1. A irregularidade na representação das partes nas instâncias ordinárias é vício sanável, que pode ser suprido mediante
determinação do juiz ou do relator, nos termos do art. 13 do CPC.
2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que
seja concedido prazo para o recorrente regularizar a irregularidade constante do recurso de apelação." (EDcl no REsp
1397358/MT, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

Assim, verificando a ausência de assinatura do representante legal do autor, Dr. Aureo Arnaldo Amstalden (OAB/SP 223.924), em
recurso juntado às fls. 120/129, notadamente, às fls. 129, determino sua regularização no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da aplicação
do disposto no artigo 76, §2º do CPC/2015.
Publique-se. Intime-se.
Após, retornem os autos para julgamento do recurso.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-35.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007762-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AGNALDO FLORET SANT ANNA JUNIOR
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AGNALDO FLORET SANT ANNA JUNIOR
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00077623520144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Quanto ao pedido de tutela, nada a decidir, porquanto já deliberado nas fls. 359.
No tocante ao pedido de prioridade no julgamento da lide, providencie o postulante, em 15 dias, atestados médicos atuais que apontem a
alegada fragilidade de seu estado de saúde, de modo a justificar eventual atendimento de seu pleito.
No silêncio, aguarde-se a apreciação dos recursos interpostos.
Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL ALVES DE MATTOS
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL ALVES DE MATTOS
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036387920128260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 208: antes de decidir acerca do pleiteado, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada nas fls. 209/210, em
cinco dias.
Int.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025232-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025232-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUANA BERNARDO LOPES
ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA
SUCEDIDO(A) : ELI BERNARDO LOPES falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00200175820118260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 228/233: antes de deliberar acerca dos embargos opostos, diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024300-77.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.024300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ CUSTODIO DE ALELUIA
ADVOGADO : SP283815 ROBERTO INFANTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00243007720154036144 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 166/169: o pedido deverá ser analisado pela Origem, em eventual execução do julgado, observando que a remessa oficial e apelação
autárquica sequer foram apreciadas.
Int.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FATIMA APARECIDA BUCK FONSECA e outros(as)
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
CODINOME : FATIMA APARECIDA BUCK
SUCEDIDO(A) : LUIZ BENEDITO BUCK falecido(a)
APELANTE : JORGE LUIZ BUCK
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: APARECIDA TERESINHA CARVALHO BUCK
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017779620038260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 313: digam os habilitantes, em cinco dias.
Int.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019792-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ CARLOS ALVES incapaz
ADVOGADO : SP255541 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE : APARECIDA FARIA
ADVOGADO : SP255541 MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00112-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 114: manifeste-se expressamente a parte autora, em cinco dias.
Após, ao MPF, para parecer.
No silêncio, aguarde-se a apreciação do recurso interposto.
Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031253-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031253-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO JOSE NUNES
ADVOGADO : SP169233 MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10051788520158260292 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Vistos.
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Fls. 119: o pedido de concessão de tutela de urgência já foi analisado nas fls. 115.
Aguarde-se, pois, a apreciação do recurso interposto, o que está sendo feito de forma cronológica, seguindo o ano de distribuição nesta
E. Corte.
Int.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PINTO DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP197117 LORY CATHERINE SAMPER OLLER OLIVEIRA
No. ORIG. : 00005758520148260238 1 Vr IBIUNA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 154: ciência à parte autora, para eventual manifestação, em cinco dias.
No silêncio, voltem conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto.
Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037496-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDUARDO ANTUNES BICUDO
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
No. ORIG. : 10055358320158260286 3 Vr ITU/SP

DESPACHO
Vistos.
Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.
Cumpre observar, inicialmente, que a tutela de urgência pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos
requisitos contidos no art. 300 do Código de Processo Civil, vale dizer, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A hipótese dos autos, no entanto, demanda juízo de cognição exauriente, agora em segundo grau de jurisdição, o qual se divorcia da
simples probabilidade do direito, imprescindível ao deferimento da medida de urgência ora pleiteada. Não se vislumbra, outrossim, perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, não se configurando a medida excepcional como adequada para a percepção de renda
em razão de supostas dificuldades financeiras, que sequer restaram comprovadas pelos documentos colacionados.
Ademais, importante ressaltar a necessidade de cautela na apreciação de pedidos dessa natureza, ainda mais em face dos prejuízos que
podem ser causados ao próprio requerente no caso de eventual reforma da r. sentença, por ocasião da apreciação do recurso interposto,
considerando a relevância das razões apresentadas em sede recursal.
Nesse passo, destaco que, anteriormente, esta Relatoria vinha considerando não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título
de tutela posteriormente revogada em razão do caráter alimentar de tais verbas, bem como em função da boa fé por parte de quem os
recebeu, ainda mais em ações de natureza previdenciárias, cujos autores normalmente são pessoas de baixa renda e com pouca instrução.
Vale dizer que tal entendimento, igualmente, era respaldado por jurisprudência tanto desta E. Corte como de do C. STJ .
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Todavia, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.401.560, o C. STJ pacificou o entendimento segundo o qual a reforma da decisão que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os valores indevidamente recebidos.
Referido julgado restou assim ementado:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela , está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no
juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem
natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não
pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos termos do art.
543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios
previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido."
( STJ , REsp1401560/MT, Primeira Seção, Rel. Min. SERGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Min. ARI PARGENDLER, DJe
13/10/2015)

Nesses termos, indefiro a tutela requerida por não verificar, ainda, a presença das hipóteses legais para a sua concessão, situação essa
que poderá ser reapreciada por ocasião da análise do recurso de apelação interposto, caso mantida a decisão guerreada.

Intime-se.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038167-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038167-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ACINEUZA MARIA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP109083 SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO
No. ORIG. : 16.00.00129-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 224: ciência à parte autora, para eventual manifestação, em cinco dias.
No silêncio, tornem conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto.
Int.

São Paulo, 03 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-40.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003090-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA
No. ORIG. : 00017575420158260244 1 Vr IGUAPE/SP

DESPACHO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Em que pese o autor afirmar que, desde 1985, mudou-se para imóvel rural de sua propriedade, e que permanece no local até os dias
atuais, não trouxe o postulante aos autos a Certidão Imobiliária do sítio em questão.
Nesses termos, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que, querendo, apresente Certidão Imobiliária atualizada do imóvel rural
referido (Sítio GM).
Caso apresentado o documento, dê-se vista ao INSS para eventual manifestação, em cinco dias.
No silêncio, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004277-83.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ILDA MARIA DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO : SP264819 JANAINA MARTINS ALCAZAS
No. ORIG. : 15.00.00112-2 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 143: observe-se fls. 133/135.
Oportunamente, voltem conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto.
Int.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010208-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AUGUSTO SANTIN FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, no que tange à correção monetária.

É o relatório.
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O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004755-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CILAS SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se revogar o benefício da justiça gratuita,
permitindo-se a execução da verba honorária sucumbencial.

 

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     741/1314



Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009698-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIANA MARIA NUNES PEREIRA FREIRE
Advogado do(a) AGRAVADO: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se revogar o benefício da justiça gratuita,
permitindo-se a execução da verba honorária sucumbencial.

 

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010047-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160, TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se revogar o benefício da justiça gratuita,
permitindo-se a execução da verba honorária sucumbencial.

 

 

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012485-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL FRANCISCO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de se revogar o benefício da justiça gratuita,
permitindo-se a execução da verba honorária sucumbencial.

 

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).
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Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009157-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FELESBINA DOS SANTOS DOMINGOS
ESPOLIO: FELESBINA DOS SANTOS DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO GAINO COSTA - SP189302, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, tendo em vista a nulidade do título exequendo.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

 

 

 São Paulo, 13 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010387-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSEMERI DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA - SP298552, RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA - SP307164,
VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, DAISSON SILVA PORTANOVA - SP186927, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER -
SP97980

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, permitindo-se a execução dos valores pagos
indevidamente em função de tutela de urgência revogada.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003106-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: BENTO FERREIRA NETTO, LUIS ROBERTO OLIMPIO, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Homologo para que produza seus regulares efeitos o pedido de desistência do recurso , nos termos do art. 33, VI, do Regimento
Interno desta Corte c/c art. 998, caput, do CPC/2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000175-49.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: JOAO ADRIANO
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS - SP77769
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS, objetivando a revisão de aposentadoria por invalidez (NB 139.673.730-5 – DIB 21/10/2005), mediante o
cômputo no salário-de-benefício do benefício de auxílio-acidente, nos termos dos arts. 31 e 34, II, da Lei nº
8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizada ao benefício.

A r. sentença  pronunciou a decadência, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do
artigo 487, inciso II, do CPC/2015, condenando a parte autora ao pagamento de honorários, no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, ficando as obrigações decorrentes da sucumbência sob condição suspensiva
de exigibilidade, consoante disposto no § 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando a inaplicabilidade do prazo decadencial, uma vez que
o benefício de auxílio-acidente, apesar de concedido definitivamente em 05/10/2005, seu valor foi apurado apenas
em 24/07/2013. Requer a reforma da sentença e a revisão da rmi de sua aposentadoria por invalidez.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932,
incisos IV e V, do CPC de 2015.

Na espécie, verifico a ocorrência da decadência do direito quanto ao pedido de revisão da renda mensal
inicial com o reconhecimento da atividade especial para inserir o período acrescido ao cálculo da RMI.

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi
estabelecido com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei
n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do
artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural
de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de
1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10
anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103,
da Lei n. 8.213/91, ficou assim redigido:
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda
mensal inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a
lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória, definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não
pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação
da Lei 9.528/1997.

Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do
direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o
referido prazo decenal - 28/06/1997 -, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e 1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n.
1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)

Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a
norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso
não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque
não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a
nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados,
deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de
19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia
sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões:

a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos
contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja 28/06/1997, de
modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007;

b) os benefícios deferidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos,
contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No caso dos autos, conforme bem fundamentado pelo juízo de piso, o benefício de auxílio-acidente foi
concedido judicialmente, com decisão transitada em julgado em 05/10/2005, sendo certo que o prosseguimento da
lide versou sobre a execução dos atrasados, cujo trânsito em julgado dos embargos à execução ocorreu em
24/07/2013, tendo em vista que o autor verteu contribuições previdenciárias como contribuinte individual durante o
período de abril/1997 a março/1998, sendo decidido pelo E. STJ que o auxílio-acidente não deveria incidir sobre
tais contribuições por ausência de previsão legal.

Friso, ainda, que o próprio autor nos embargos à execução apresentou planilha com o valor que entendia
devido até dia anterior a concessão de sua aposentadoria por invalidez, demonstrando ciência não apenas da não
cumulatividade de tais benefícios, mas também do termo inicial dos direitos relacionados ao novo benefício de
aposentadoria por invalidez.

Assi, visto que a aposentadoria por invalidez foi concedida em 21/10/2005, e que a presente ação foi
ajuizada somente em 22/08/2016, inexistindo a comprovação de pedido de revisão na seara administrativa,
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício.

Impõe-se, por isso, a manutenção de extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, II, do CPC/2015.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

   

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000505-97.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: VANUSA RODRIGUES - SP335496

 

 D E S P A C H O
 

 

Nos termos dos artigos 10 c/c 487, parágrafo único, do CPC/2015, comprove a parte autora qual a data efetiva do primeiro pagamento
relativo ao seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.443.998-6).

Após, intime-se o réu.

  

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002796-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN - SP131656
AGRAVADO: JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - SP67145

 

 D E S P A C H O
 

 

Tendo em vista a inexistência de pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, intime-se o agravado para oferecer
resposta, na forma do inciso II do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015.

I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001038-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: FLAUDIZIA LIRA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JHONATAN WALMIR ALVES ROLIM - SP379163
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo FLAUDIZIA LIRA DE OLIVEIRA SANTOS em face de decisão que
indeferiu o pedido de concessão de antecipação de tutela de concessão do benefício de auxílio-doença.

A agravante, contudo, não juntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo1.017, § 1º, do
Código de Processo Civil, motivo pelo qual a decisão de id 1855267 determinou a intimação da agravante, nos termos do artigo 932, §
único do Instituto Processual para juntada da peça faltante.

Embora regularmente intimado, o agravante não cumpriu o quanto determinado no despacho, conforme se infere da certidão
id 1945940.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 1.017, do CPC/15, estabelece as peças que devem compor o instrumento do agravo, viabilizando, assim, que o
Tribunal compreenda a controvérsia objeto do recurso.

No caso vertente, o agravante nãojuntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo1.017, § 1º,
do Código de Processo Civil, motivo pelo qual ele foi intimado para suprir tal omissão, na forma determinada pelo artigo 932, §único do
CPC:

Art. 932. Incumbe ao relator:

[...]

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao
recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível.

Considerando que o agravante não atendeu ao quanto determinado, não tendo diligenciado a juntada aos autos de pela
obrigatória para a compreensão da controvérsia, mesmo após ser instado a fazê-lo, de rigor o não conhecimento do recurso de
instrumento.

Nesse sentido, já se manifestou esta C. Corte:

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO. OPORTUNIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RAZOABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
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1. A agravante foi regularmente intimada para complementação da documentação, podendo-se perceber que o
respectivo despacho, em harmonia com o princípio da cooperação, 1) apontou precisamente no que consistiu a falha
ao mencionar estar "incompleta a cópia da folha" retirada do processo de origem; 2) indicou a maneira de
suprimento da falta, determinando expressamente: "junte aos autos cópia integral da decisão agravada" e 3) trouxe
a expressa advertência de que o descumprimento do quanto determinado no prazo assinalado acarretaria a
inadmissão do agravo de instrumento.
2. A própria agravante admite estar incompleta a cópia da decisão recorrida juntada por ocasião da interposição do
recurso.
3. Diante do quanto expressamente disposto no artigo 1.017, inciso I e § 3º, bem como no artigo 932, inciso III e
parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, não cabe à recorrente valorar a exigência legal e a
razoabilidade da respectiva sanção pelo descumprimento, sob a alegação de que o conteúdo do documento faltante
não modifica o "entendimento da referida decisão" ou "não altera em nada os fatos", mormente no contexto do
presente caso, em que, repita-se, foi devidamente concedida oportunidade para regularização da falha.
4. Agravo interno desprovido."
(AI nº 0021633-86.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, j. 05/07/2017, e-DJF3 10/07/2017)

 

Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 932, III e parágrafo único, combinado com o artigo 1.017, §§ 1º e 3º, do
Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

P.I.
 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011837-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MIGUEL MONTEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: BRUNO SANDOVAL ALVES - SP261565, IVO ALVES - SP150543
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, entendeu cabível a aplicação da Lei nº 11.960/2006 na correção monetária dos
atrasados, bem como definiu que os juros de mora são devidos desde a citação. 

 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita nos termos da decisão proferida no julgamento do RE 870.947.
Aduz, ainda, que para o cálculos dos juros moratórios das parcelas vencidas anteriormente ao ato citatório, os juros devem ser
computados globalmente, e para as parcelas posteriores, de rigor a evolução decrescente desde a primeira competência. 

 

Decido.  
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Cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação
principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº
11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.
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Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do
artigo 1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.
406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma
única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009,
em seu art. 5º.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

Int.

  

 

 

 

 

   

 

São Paulo, 22 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012595-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ISABEL APARECIDA QUINTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALBER ESTEVES DOS SANTOS - SP355904
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, postergou a apreciação do
pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo pericial.

 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

 

Decido. 
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Tendo em vista a declaração apresentada, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

 

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

 

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado foi indeferido com base em exame realizado pela perícia médica do
INSS.

 

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 
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III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 
 
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

  

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58075/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029326-78.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.029326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OTACILIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 08.00.00054-1 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-76.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ULISSES DA SILVA
ADVOGADO : SP176872 JENIFFER GOMES BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107007620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação formulado por MARIA GORETE DA SILVA e outros, requerendo a substituição processual na
presente demanda, apresentando declaração de hipossuficiência.
Na ocasião, os habilitantes providenciaram a juntada de seus documentos pessoais, regularizando a representação processual.
A Autarquia Previdenciária, instada a se manifestar sobre o pedido de habilitação, sustentou que a habilitação deve estar em pleno acordo
com o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, cabendo à parte interessada fazer a comprovação da inexistência de dependentes com preferência.
A habilitante MARIA GORETE DA SILVA informou estar percebendo pensão por morte decorrente do óbito da parte autora
(fls.258/259) e apresentou sua certidão de óbito (fls. 264/265).
Por fim, O INSS reiterou sua manifestação anterior (fls. 269).
É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991 estabelece que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
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arrolamento".
A norma em tela determina que somente seus dependentes habilitados à pensão por morte possuem legitimidade para o recebimento de
valores não recebidos em vida pelo segurado falecido. Em tese, apenas na falta deles, é que esses valores seriam pagos aos sucessores,
na forma da lei civil.

Por outro lado, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que o conjunto dos dependentes de primeira classe do segurado
engloba, dentre outros, a companheira e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos.
Além disso, de acordo com os §§ 1º e 4º do artigo acima referido, a dependência econômica dos dependentes de primeira classe é
presumida e sua existência exclui do direito às prestações os das classes subsequentes.
Assim, a teor do que dispõe o artigo 16, §§ 1º e 4º, da Lei de Benefícios Previdenciários, esses dependentes é quem seriam parte legítima
para o requerimento do benefício de pensão por morte. Em outras palavras, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a princípio,
somente eles fariam jus ao recebimento de eventuais valores não recebidos em vida pelo falecido autor.
No caso vertente, alterando o entendimento antes por mim perfilhado, verifico não haver outros dependentes percebendo pensão por
morte em razão do óbito da parte autora, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a vindicar os valores eventualmente resultantes
deste processado. Desse modo, somente a requerente MARIA GORETE DA SILVA deve ser regularmente habilitada, integrando a
presente lide em substituição, sendo despicienda a habilitação de demais sucessores, ao menos por ora.
Ante o exposto, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1.991 e artigo 691 do CPC, HOMOLOGO, para a
produção dos seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por MARIA GORETE DA SILVA, ficando a habilitante
responsável civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a eventuais outros pensionistas, se
porventura existentes.
Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para que faça constar a habilitada como apelante.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à habilitada. Façam-se as devidas e demais anotações de praxe.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-60.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.007280-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUGENIA AUXILIADORA DA CRUZ
ADVOGADO : SP037515 FRANCISCO LOURENCAO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00072806020104036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou
o Recurso Especial n. 1.381.734/RN, selecionado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região como representativo da controvérsia
(CPC, art. 1.036), relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, com base no § 5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015
e no parágrafo único do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28
de setembro de 2016, para uniformizar o entendimento da matéria naquele C. Tribunal sobre a seguinte questão: "Devolução ou não de
valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro
da Administração da Previdência Social."
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 979", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II."
Assim, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por servidor
do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001718-54.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANIVALDO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00017185420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos
seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a
DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art.
493 do CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER,
bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao
ajuizamento da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002704-88.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.002704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAERCIO ULIANA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAERCIO ULIANA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027048820114036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
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Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação formulado por ROSANA COPOLO ULIANA e outros, requerendo a substituição processual na
presente demanda, apresentando declaração de hipossuficiência.
Na ocasião, os habilitantes comprovaram o óbito da parte autora e providenciaram a juntada de seus documentos pessoais, regularizando
a representação processual.
A Autarquia Previdenciária, instada a se manifestar sobre o pedido de habilitação, sustentou que a habilitação deve estar em pleno acordo
com o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, cabendo à parte interessada fazer a comprovação da inexistência de dependentes com preferência.
Os habilitantes esclareceram que ROSANA COPOLO ULIANA é a beneficiária de pensão por morte instituída em razão do óbito da
parte autora (fls.186/187)
É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991 estabelece que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento".
A norma em tela determina que somente seus dependentes habilitados à pensão por morte possuem legitimidade para o recebimento de
valores não recebidos em vida pelo segurado falecido. Em tese, apenas na falta deles, é que esses valores seriam pagos aos sucessores,
na forma da lei civil.
Por outro lado, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que o conjunto dos dependentes de primeira classe do segurado
engloba, dentre outros, a companheira e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos.
Além disso, de acordo com os §§ 1º e 4º do artigo acima referido, a dependência econômica dos dependentes de primeira classe é
presumida e sua existência exclui do direito às prestações os das classes subsequentes.
Assim, a teor do que dispõe o artigo 16, §§ 1º e 4º, da Lei de Benefícios Previdenciários, esses dependentes é quem seriam parte legítima
para o requerimento do benefício de pensão por morte. Em outras palavras, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a princípio,
somente eles fariam jus ao recebimento de eventuais valores não recebidos em vida pelo falecido autor.
No caso vertente, alterando o entendimento antes por mim perfilhado, verifico não haver dos autos outros dependentes percebendo
pensão por morte em razão do óbito da parte autora, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a vindicar os valores
eventualmente resultantes deste processado. Desse modo, somente a requerente ROSANA COPOLO ULIANA deve ser regularmente
habilitada, integrando a presente lide em substituição, sendo despicienda a habilitação de demais sucessores, ao menos por ora.
Ante o exposto, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1.991 e artigo 691 do CPC, HOMOLOGO, para a
produção dos seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por ROSANA COPOLO ULIANA, ficando a habilitante
responsável civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a eventuais outros pensionistas, se
porventura existentes.
Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para que faça constar a habilitada como
apelante/apelada.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita aos habilitados. Façam-se as devidas e demais anotações de praxe.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação dos recursos de apelação interpostos/reexame necessário.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011986-27.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.011986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GENIVALDO CICERO SANTOS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GENIVALDO CICERO SANTOS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119862720124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 302: ciência às partes.
Oportunamente, voltem conclusos para cumprimento da determinação de fls. 296.
Int.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000022-95.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JAIR FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000229520124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação formulado por ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA GOMES, requerendo a substituição processual
na presente demanda.

A habilitante providenciou a juntada de documentos que comprovam o óbito da parte autora, bem como a regularização de sua
representação processual.

A Autarquia Previdenciária, instada a se manifestar sobre o pedido de habilitação, esclareceu, em apertada síntese, que a habilitação
pretendida deve estar de acordo com o artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Nesses termos, não se opôs à habilitação pretendida (fls. 160).

É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991 estabelece que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento".

A norma em tela determina que somente seus dependentes habilitados à pensão por morte possuem legitimidade para o recebimento de
valores não recebidos em vida pelo segurado falecido. Em tese, apenas na falta deles, é que esses valores seriam pagos aos sucessores,
na forma da lei civil.

Por outro lado, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que o conjunto dos dependentes de primeira classe do segurado
engloba, dentre outros, a companheira e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos.

Além disso, de acordo com os §§ 1º e 4º do artigo acima referido, a dependência econômica dos dependentes de primeira classe é
presumida e sua existência exclui do direito às prestações os das classes subsequentes.

Assim, a teor do que dispõe o artigo 16, §§ 1º e 4º, da Lei de Benefícios Previdenciários, apenas esses dependentes seriam parte legítima
para o requerimento do benefício de pensão por morte. Em outras palavras, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a princípio,
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somente eles fariam jus ao recebimento de eventuais valores não recebidos em vida pelo falecido autor.

No caso vertente, observando a documentação encartada ao pedido, verifico não haver indicação da existência de outros dependentes
habilitados para percebimento de pensão por morte, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a vindicar os valores eventualmente
resultantes deste processado. Desse modo, a requerente ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA GOMES deve ser regularmente
habilitada, integrando a presente lide em substituição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1.991 e artigo 691 do CPC, HOMOLOGO, para a
produção dos seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA GOMES, ficando a
habilitante responsável civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a eventuais outros eventuais
pensionistas/herdeiros, se porventura existentes.

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para que faça constar a habilitante como parte
autora.

Façam-se as devidas e demais anotações de praxe.

Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação do reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-25.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.002934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO DONIZETI DE PAULA
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00029342520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação efetivada pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte, atendendo à determinação da E. Vice-
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informo que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos de nº
0032692-18.2014.4.03.9999; 0038760-47.2015.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112 e 0040046-94.2014.4.03.9999 foram
selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, a implicar a suspensão do trâmite de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, cuja tese representativa de controvérsia ficou delimitada nos
seguintes termos: "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a
DER para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: I - aplicação do art.
493 do CPC/15 (art. 462 do CPC/73); II - delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER,
bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção".
Assim sendo, levando-se em conta que, na presente demanda, é discutida, também, a possibilidade de concessão do benefício
previdenciário, com a soma de tempo de serviço prestado no curso do processo e reafirmação da DER para data posterior ao
ajuizamento da ação, determino o sobrestamento do presente feito, a ser realizado por servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014081-17.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP145671 IVAIR BOFFI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00037-1 2 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 117: aguarde-se eventual posicionamento, por 30 dias.
Int.

São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019343-45.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO FONSECA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
No. ORIG. : 09.00.02147-3 1 Vr CABREUVA/SP

DECISÃO
Fls. 157/159 e 169/174: Considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores não
são dotados de efeito suspensivo (art. 995 CPC/2015), determino, com apoio nos artigos 300 e 497 do CPC/2015, a imediata
implantação do benefício de auxílio doença com data de início - DIB em 13.06.2009 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Oficie-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028895-34.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028895-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : IZILDO APARECIDO MOREIRA
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 13.00.00025-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação formulado por MARIA DOS ANJOS FERMINO MOREIRA e outros, requerendo a substituição
processual na presente demanda, apresentando declaração de hipossuficiência.
Na ocasião, os habilitantes comprovaram o óbito da parte autora e providenciaram a juntada de seus documentos pessoais, regularizando
a representação processual.
A Autarquia Previdenciária, instada a se manifestar sobre o pedido de habilitação, sustentou que a habilitação deve estar em pleno acordo
com o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, cabendo à parte interessada fazer a comprovação da inexistência de dependentes com preferência.
Terminou sua manifestação, não se opondo ao pleito (fls. 176).
O MPF manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 180/181).
Os habilitantes esclareceram que MARIA DOS ANJOS FERMINO MOREIRA e GUSTAVO FERMINO MOREIRA (representado
por sua genitora) se encontram percebendo pensão por morte decorrente do óbito da parte autora (fls.186/187)
É a síntese do necessário.

Decido.

O artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991 estabelece que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento".
A norma em tela determina que somente seus dependentes habilitados à pensão por morte possuem legitimidade para o recebimento de
valores não recebidos em vida pelo segurado falecido. Em tese, apenas na falta deles, é que esses valores seriam pagos aos sucessores,
na forma da lei civil.
Por outro lado, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que o conjunto dos dependentes de primeira classe do segurado
engloba, dentre outros, a companheira e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos.
Além disso, de acordo com os §§ 1º e 4º do artigo acima referido, a dependência econômica dos dependentes de primeira classe é
presumida e sua existência exclui do direito às prestações os das classes subsequentes.
Assim, a teor do que dispõe o artigo 16, §§ 1º e 4º, da Lei de Benefícios Previdenciários, esses dependentes é quem seriam parte legítima
para o requerimento do benefício de pensão por morte. Em outras palavras, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a princípio,
somente eles fariam jus ao recebimento de eventuais valores não recebidos em vida pelo falecido autor.
No caso vertente, alterando o entendimento antes por mim perfilhado, verifico não haver dos autos outros dependentes percebendo
pensão por morte em razão do óbito da parte autora, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/1991, a vindicar os valores
eventualmente resultantes deste processado. Desse modo, somente os requerentes MARIA DOS ANJOS FERMINO MOREIRA e
GUSTAVO FERMINO MOREIRA (representado por sua genitora) devem ser regularmente habilitados, integrando a presente lide em
substituição, sendo despicienda a habilitação de demais sucessores, ao menos por ora.
Ante o exposto, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1.991 e artigo 691 do CPC, HOMOLOGO, para a
produção dos seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado por MARIA DOS ANJOS FERMINO MOREIRA e
GUSTAVO FERMINO MOREIRA (representado por sua genitora), ficando os habilitantes responsáveis civil e criminalmente
pela destinação de possíveis direitos pertencentes a eventuais outros pensionistas, se porventura existentes.
Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para que faça constar os habilitados como
apelados.
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita aos habilitados. Façam-se as devidas e demais anotações de praxe.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto/reexame necessário.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036542-80.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.036542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : MARIA APARECIDA LEITE JERONIMO
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00035-1 2 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006262-56.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.006262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP403707 HENRIQUE DA SILVA NUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062625620144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 67/85 e 93/113: ciência às partes, para eventual manifestação, no prazo de cinco dias.
Int.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-57.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERMANO NERI SANTANA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000935720144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 382: aguarde-se eventual posicionamento, por 30 dias.
Int.
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São Paulo, 02 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009868-28.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009868-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FERNANDO INACIO FRASCA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00098682820154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 91/95: ciência às partes para eventual manifestação acerca dos cálculos da contadoria, em cinco dias.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013521-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERNESTO FUMAGALI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10032416920158260347 1 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Vistos.
Conforme comunicação oriunda do C. Superior Tribunal de Justiça, informo que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou
os Recursos Especiais 1631021/PR e 1612818/PR, ambos da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, para julgamento pelo
sistema dos recursos repetitivos (art. 1.036, § 5º do CPC/2015 e art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental nº 24, de 28 de
setembro de 2016). A matéria neles debatida, consistente na discussão quanto à: "incidência ou não do prazo decadencial previsto no
caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 para reconhecimento de direito adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso."
A comunicação recebida ainda esclarece que, nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a questão em análise foi cadastrada
como "TEMA REPETITIVO N. 966", na base de dados do Superior Tribunal de Justiça, informando, ainda, que a Primeira Seção do C.
STJ determinou a "suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015."
Nesses termos, levando-se em conta a questão discutida na presente demanda, determino o sobrestamento do feito, a ser realizado por
servidor do Gabinete desta Relatoria.
Intimem-se.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para cumprimento desta determinação.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-72.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.002412-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LEDA MARIA CAMPOS PELINSON
ADVOGADO : SP187575 JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024127220164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 187: intime-se pessoalmente o Gerente da Agência respectiva, instruindo o mandado com cópias de fls. 182/187 e deste despacho,
para o devido atendimento ao determinado por esta Relatoria nas fls. 182, no prazo de quinze dias, devendo, no mesmo prazo, justificar
as razões pelas quais o comando judicial não foi atendido.
Int.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001024-48.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001024-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANA LUCIA DE CAMPOS MULOTTO e outros(as)

: OLINDA APARECIDA DE CAMPOS
: MARCOS PAULO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DEOLINDO CAMPOS
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002616020124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 170/178: ciência às partes para eventual manifestação acerca dos cálculos da contadoria, em cinco dias.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005941-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SIMONIA APARECIDA DOS REIS VILHENA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00236-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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DESPACHO
Fls. 143/145: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022907-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 10007266420168260076 1 Vr BILAC/SP

DECISÃO
Os presentes autos foram devolvidos pela Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do ao artigo
543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, para verificação acerca da possibilidade de eventual juízo de retratação, em face do
julgado proferido pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP nº 1.348.633/SP.
Verifico, outrossim, que o referido julgado refere-se à possibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado pelo documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
No entanto, consigno que a aplicação de tal disposição é despicienda no caso dos autos, porquanto a reforma da r. sentença se deu, em
especial, em razão da falta de comprovação dos recolhimentos previdenciários a partir de 31/12/2010, conforme as regras introduzidas
pela Lei nº 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II, de modo a impossibilitar a comprovação e consequente
reconhecimento de eventual trabalho campesino da parte autora no momento anterior ao complemento do requisito etário.

Observe-se:

"(...)
Assim, diante da precariedade da prova material e inexistindo prova dos recolhimentos exigidos pela lei acima referida no
período imediatamente anterior à data do implemento do requisito etário, a prova exclusivamente testemunhal não basta para
a comprovação da atividade rural, havendo necessidade de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na
Súmula 149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção do benefício previdenciário".
(...)"

Desse modo, entendendo não se enquadrar o presente feito dentre aqueles nos quais seria cabível eventual juízo de retratação, determino
a sua devolução à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031300-38.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.031300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA EVA ONORIO CANDIDO
ADVOGADO : SP061181 ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES
No. ORIG. : 30006752620138260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DESPACHO
Vistos.
O pleito de restabelecimento de tutela com relação a benefício cessado após a realização de nova perícia médica realizada em sede
administrativa se consubstancia, obviamente, em nova causa de pedir, situação essa que demandaria nova apreciação judicial em razão de
fato superveniente, o que não é passível de análise em razão de o recurso já ter sio apreciado.
Intime-se o INSS acerca dos termos do acórdão de fls. 286/288.
Na inexistência de qualquer outro recurso, certifique-se o trânsito em julgado e retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006403-09.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006403-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANDREA EULIA PINTO BENTO
ADVOGADO : SP152803 JOSÉ WAGNER CORRÊA DE SAMPAIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10038476720168260281 1 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014482-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO FERES
ADVOGADO : SP112454 JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO
No. ORIG. : 15.00.00030-1 1 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
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Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014611-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DONIZETE PEREIRA
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
No. ORIG. : 10002198920168260210 2 Vr GUAIRA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014619-56.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ILSON DONIZETE MARTINS
ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN
No. ORIG. : 10027679820168260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
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obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014661-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DOUGLAS CARREIRA CAMARGO
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00192-2 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014674-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PAULO FERNANDO GONCALVES AMARO
ADVOGADO : SP148323 ARIOVALDO PAULO DE FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00720-4 2 Vr HORTOLANDIA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
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Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014692-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA REGINA PELOGGIA IELAGO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00098805720148260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014786-73.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALNIR APARECIDO DEROIDE
ADVOGADO : SP208934 VALDECIR DA COSTA PROCHNOW
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 10025306020158260510 1 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014858-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LEONARDO ARCHANJO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP131302 GIL DONIZETI DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : JULIANA CRISTINA ARCHANJO
ADVOGADO : SP131302 GIL DONIZETI DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONARDO ARCHANJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP131302 GIL DONIZETI DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 14.00.00291-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se ao MPF para parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014912-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014912-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP156506 IRIS DEUZINETE FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 14.00.00006-7 2 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014935-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO NUNES DA COSTA
ADVOGADO : SP256744 MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP
No. ORIG. : 14.00.00026-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014999-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALZIRA LICORE ARAUJO
ADVOGADO : SP065753 FATIMA REGINA MARQUES FERREIRA DUARTE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 16.00.00126-7 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015045-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO GALEGO SILVA
ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
No. ORIG. : 00029140320148260372 1 Vr MONTE MOR/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012133-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MARIA REGINA SOARES DALACORTE PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FERRAZ LUIZ - SP398667
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA REGINA SOARES DALACORTE PEREIRA, com pedido de liminar, contra
decisão que lhe indeferiu a antecipação da tutela de urgência, em ação ordinária movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, na qual objetiva a implantação de benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu marido PAULO ROBERTO
DALACORTE PEREIRA, ocorrido aos 28/07/2017.

 

A decisão agravada, restou assim fundamentada:

“Trata-se de pedido de ação previdenciária para concessão de pensão por morte formulada por Maria Regina Soares Dalacorte
Pereira, qualificada nos autos, alegando que seu marido faleceu na data de 16/06/2017 e que ao formular o requerimento para
obtenção do benefício teve o pedido julgado. Alega que seu marido era segurado do sistema, estando em período de carência,
razão pela qual, a negativa do requerimento administrativo foi injusta. Pede a concessão de tutela antecipada.

 (...)
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 Com efeito, não verifico, de pronto, a eclosão da incapacidade do marido da autora à época do período de graça. Será preciso o
estabelecimento do contraditório para que outras provas sejam produzidas e demonstrem que o segurado antes de seu óbito,
deveria ter sido aposentado por invalidez ou estar recebendo auxílio doença. Assim, por ora, indefiro a antecipação de tutela.”

A agravante alega que a data correta do óbito é 28/07/2017, e não a que constou da decisão. Afirma que seu marido estava no “período
de graça”, na data do óbito, já que estava internado numa clínica de recuperação, para tratamento de alcoolismo, desde 09/02/2017,
vindo a falecer em decorrência de uma queda. Alega que nesta época, tinha direito ao benefício de auxílio doença, pois detinha
contribuições suficientes para tanto e estava incapacitado para o trabalho há mais de 15 dias, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/1991.

Requer a reforma da decisão atacada, com o deferimento da antecipação da tutela recursal, mediante decisão monocrática, para
determinar a imediata implantação do benefício postulado, e, ao final, a confirmação da tutela concedida, por meio de decisão colegiada.

 É o breve relatório. DECIDO.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impende registrar que, nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, “a pensão por morte será devida
ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não”.

Com efeito, a pensão por morte é benefício previdenciário instituído em favor dos dependentes do segurado, de caráter personalíssimo
destes, observada a ordem preferencial das classes previstas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, possuindo a classe I dependência
econômica presumida, devendo para as demais, a dependência ser comprovada (§4º).

Para obtenção da pensão por morte, deve o requerente comprovar o evento morte, a condição de segurado do falecido (aposentado ou
não) e a condição de dependente do requerente (no momento do óbito), sendo o benefício regido pela legislação do instante do óbito do
segurado (Súmula 340 do STJ), inclusive para definição do rol dos dependentes.

De outro lado, os benefícios por incapacidade previstos na Lei nº 8.213/91 destinam-se aos segurados que, após o cumprimento da
carência de 12 (doze) meses (artigo 25, inciso I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i) incapacidade total e definitiva para
qualquer atividade laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (artigo 42), ou (ii) incapacidade para a atividade habitual por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos, no caso de auxílio-doença (artigo 59).

No tocante ao auxílio-doença, especificamente, vale destacar que se trata de um benefício provisório, que cessa com o término da
incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a reabilitação do segurado para outra atividade que lhe garanta a subsistência, se a
incapacidade for definitiva para a atividade habitual, podendo, ainda, ser convertido em aposentadoria por invalidez, caso o segurado
venha a ser considerado insusceptível de reabilitação.

Em relação à carência, nos termos do artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dela está dispensado o requerente nos casos em que a
incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, ou ainda das doenças e
afecções elencadas no artigo 151 da mesma lei.

Como se vê, para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:
(i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.

Por fim, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/1991, a qualidade de segurado será mantida, independente de contribuições, para quem está
em gozo de benefício, ou, em regra, até 12 meses após a cessação das contribuições, podendo tal período ser prorrogado para até 24
meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições sem interrupção, ou, então, acrescido de mais 12 meses se comprovar a
situação de desemprego.

O §4º desse dispositivo legal, por sua vez, estabelece que haverá a perda da qualidade de segurado no dia seguinte ao do término do
prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês de competência imediatamente posterior ao do final dos prazos para
manutenção da qualidade de segurado .

Depreende-se, assim, que o segurado mantém essa qualidade por mais um mês e meio após o término do período de graça, independente
de contribuição, mantendo para si e para os seus dependentes o direito aos benefícios previdenciários.

No presente caso, verifica-se que o segurado estava internado na COMUNIDADE TERAPÊUTICA EFRAIM, desde 09/02/2017,
para tratamento de dependência química, vindo a falecer, no dia 25/07/2017, em decorrência de acidente ocorrido neste local.

Em consulta ao CNIS do “de cujus”, verifico que o último vínculo constante em seu nome compreende o intervalo de competências de
04/2013 a 04/2014 (fim do contrato de trabalho aos 19/04/2014).
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Assim, em regra, como o segurado não estava em gozo de benefício e não possuía contribuições pagas anteriormente de forma
ininterruptas, seu período de graça, em princípio, finalizaria 12 meses após a cessação das contribuições, podendo se estender por mais
12 meses, caso comprovasse o desemprego, observado o §4º, do art. 15, da Lei 8.213/1991.

Como a data da internação do instituidor da pensão ocorreu aos 09/02/2017, ao menos num juízo de cognição sumária, tem-se que
houve perda da qualidade de segurado, inclusive para pleitear o benefício de auxílio-doença que a autora alega que o segurado tinha
direito, questões a serem resolvidas na ação principal, na qual haverá produção de provas e o devido contraditório.

Dessa forma, não diviso nas razões recursais a fumaça do bom direito, pois, a princípio, a qualidade de segurado do de cujus é duvidosa,
não sendo demonstrada a verossimilhança das alegações trazidas pela autora, necessária à concessão da tutela de urgência.

Vale ressaltar, ademais, que não constam do recurso cópias da certidão de óbito do segurado, tampouco a certidão de casamento do
casal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para querendo apresentar resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC/2015.

P.I.

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003693-62.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: DORCINA JACOB DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: JANAINA CORREA BARRADA - MS14978
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5001305-16.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TEREZINHA APARECIDA CRISPIM
Advogado do(a) APELADO: GLAUCO FLORENTINO PEREIRA - SP202963

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001751-58.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NELSON DE PAULA GUIMARAES
Advogado do(a) APELADO: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003569-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROSA DE SOUZA FRANCO
Advogado do(a) APELADO: HERICO MONTEIRO BRAGA - MS2008000A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021192-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANTONIA FRUTUOSO DUARTE
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000664-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OSVALDO PORFIRIO DO O
Advogado do(a) APELADO: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024163-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LAURITA PEREIRA LUCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANE MASCHIETTO GONCALVES BICUDO - SP246262
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017322-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KATIA VAZ DE LIMA GALLUZZI BALTAZAR
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002382-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IZAIRA TOMAZ TOBIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002494-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROQUE BRUN
Advogado do(a) APELADO: MARIAMA DE OLIVEIRA MATEUS - MS19902
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020363-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA DE LURDES OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs
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Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001561-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SAMUEL BATISTA DA COSTA
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003061-94.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EDIVALDO IZAIAS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729, FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001391-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PIRES DOS SANTOS - SP238476
AGRAVADO: MARIA VITORIA DEIMONDES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA VALERIA RENSI BELLUZZO - SP120238, LILIAN CRISTINA ZOCARATTO - SP230536

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023793-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIO SILVERIO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003635-59.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DA CONCEICAO BARRETO RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: RAMONA RAMIREZ LOPES - MS14772

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000871-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ALVARO ESPERANCA CLAUDIO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003680-63.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RAIMUNDO SEBASTIAO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: EDER ROBERTO PINHEIRO - GO25810

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     785/1314

mailto:UTU7@trf3.jus.br


O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003466-72.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: CONCEICAO APARECIDA DE ARAUJO ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000609-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: HORACIO BONIFACIO DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA - MS12369

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003754-20.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE ALCEU HIPOLITTI
Advogado do(a) APELADO: ANA MARIA GOUVEIA PELARIN - MS12302

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018
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Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003916-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003978-55.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: LUIZ JUSTINO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003242-37.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: MARIA SIMONE SANTANA DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010254-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: OLAVO GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO CAETANO DA SILVEIRA - SP68651

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005821-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: JOAO APARECIDO BARBEIRO CHEREGATO
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            
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Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001651-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA TERLIZZI SILVEIRA - SP194936
AGRAVADO: LUIZ ANDRE BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO DANIEL RIGOBELLI - SP283124

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008231-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: RAIMUNDO RODRIGUES FRANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: ERON DA SILVA PEREIRA - SP2080910A

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020381-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: HELOISA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           
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APELAÇÃO (198) Nº 5002955-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ROSA MARIA FERNANDES DA COSTA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.

________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000015-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
APELANTE: ZULMIRA SOUZA PEREIRA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

 

 

O processo supra referido  foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta
ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
 

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 5 (cinco dias), por meio do endereço UTU7@trf3.jus.br, demonstrem interesse em que o julgamento seja
realizado de forma presencial, para fins de realização de sustentação oral ou por outro motivo relevante, ficando o feito automaticamente adiado para a
sessão presencial subsequente, independentemente de nova intimação.
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________________________________________________________________________                            

Sessão de Julgamento

Data: 27.08.2018

Horário: 14:00 hs

Local: - SÉTIMA TURMA - Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP           

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5001279-21.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: MARIA JOANA DE SOUZA CHAVES
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE DA CRUZ - SP259773, FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV - SP144414
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a revisão do
valor do seu benefício de pensão por morte proveniente do falecimento de seu cônjuge, beneficiário de aposentadoria por idade, alegando
que para este último benefício, na apuração da renda mensal inicial, deveriam ter sido utilizados todos os valores recolhidos a título de
salário de contribuição e não apenas aqueles após 07/1994.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até
aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide
do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

A autora recebe pensão por morte (n° 153.053.898-6) do seu cônjuge desde 22/08/2011, que era beneficiário de aposentadoria por
idade (n° 135.785.743-5), desde 05/01/2007, e ajuizou a presente ação visando à revisão da renda mensal inicial do seu benefício.

Não assiste razão à autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     795/1314



Tratando-se de benefício de aposentadoria iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no art. 29,
inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 de 26/11/1999 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído pela Lei
nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do
salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer
título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto
o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94).

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder o
limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela
categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada,
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1
(um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o disposto
no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Por seu turno, o art. 3º, §2º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo
de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do
salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho
de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por
esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da
média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no
cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da
competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período
contributivo."
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In casu, conforme disposições legais acima citadas, o período básico de cálculo do beneficio de aposentadoria por idade concedido ao
cônjuge da autora, e que serviu de parâmetro para a concessão da pensão por morte, abrange o intervalo de julho de 1994 até a DER em
05/01/2007 (ID 3475970), bem como teve a utilização do divisor mínimo (90).

Dessa forma, cumpridos os requisitos legais, não procede a alegação da parte autora de utilização de todos os salários de contribuição,
pelo que se impõe a manutenção da sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

caliessi

 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000338-68.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: OSMAIR DA SILVA ROSA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS - SP89017, SILVIA REGINA PEREIRA FRAZAO - SP83812
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
aposentaria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em que alega cerceamento de defesa ante a não realização de perícia por especialista em ortopedia e
psiquiatria, pelo que requer a anulação da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     797/1314



 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até
aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide
do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo duro da Carta Magna,
tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de examinar lesão ou
ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos direitos e garantias
individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este as garantias gerais,
inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade,
devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que
dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende,
apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.

Nos autos, a parte autora requereu expressamente a perícia médica por especialista em ortopedia e psiquiatria e juntou documentos.

No caso, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame por especialista, uma vez que o feito não estava
suficientemente instruído.

Finalmente, cabe destacar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, necessária se faz
a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está incapacitada e caso positivo, desde quando.

Nesse sentido é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA
JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à
comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região, 1ª
Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Assim, observo que o indeferimento do pedido de produção de prova pericial por especialista no curso da instrução processual, ensejou
claro cerceamento de defesa, acarretando evidente prejuízo à parte autora, eis que inviabilizou a comprovação do quanto alegado na
inicial.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara
de origem, para que seja realizado laudo médico pericial por especialista nas áreas requeridas, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores
termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004484-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: EDIVANIA DE ALMEIDA SOUZA
Advogado do(a) APELADO: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

          Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício à autora, no valor de um salário mínimo
e pelo período de quatro meses, a partir do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária. Honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Custas processuais a cargo do ente
previdenciário.

O INSS interpôs apelação para pleitear a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o exercício de
atividade rural pela demandante, sendo impossível fazê-lo com base apenas em depoimentos testemunhais. Subsidiariamente,
requereu a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, além da exclusão de sua condenação
ao pagamento de custas processuais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela
data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do
CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos
na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º
ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em
Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes
julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.
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O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 8.213, de 24
de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo Sérgio Pinto Martins,
"na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o período estabelecido
por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e
oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que
concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no
período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003).

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de
criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de
2013)

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação dada pela
Lei nº 12.873, de 2013)

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido
o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou
companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o
benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro
sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas
as normas aplicáveis ao salário-maternidade. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto para o
término do salário-maternidade originário. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o período entre a data do
óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de
2013)

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados em um período não superior a
15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.(Incluído
pela Lei nº 12.873, de 2013) (

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do
segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de
2013).

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual à
sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das
contribuições, sobre a folha de salários.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada e
comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora
avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da segurada especial pela Lei
n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, foram
contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o recolhimento de pelo
menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada rural ou urbana, trabalhadora
avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo
11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do campo, distintas das
que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações climáticas e de períodos de
entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o recolhimento de
contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao
início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde que
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao do
início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os meses,
continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras
categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de emprego. Nas hipóteses do art. 15
da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça, dentro do qual o trabalhador continua sendo segurado da Previdência
Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela decorrentes, entre eles o salário-maternidade.

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio
de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou a redação do artigo 71 da lei nº
8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº 3.048/99 não era ilegal, considerando-se a redação anterior do artigo
71. Com a alteração do dispositivo legal, no entanto, perdeu seu suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser aplicado
pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que foi exposto até aqui, verifica-
se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para concessão do benefício.

Quanto à fonte de custeio, o salário-maternidade, no caso de segurados que estejam no período de graça, será custeado da
mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em período de graça. Aliás, essa é a própria
essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a pessoas que já contribuíram, mas que não estejam contribuindo
no momento da concessão, respeitado o limite de tempo previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS, perderia o
sentido o próprio artigo 15 da lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário-maternidade independentemente da manutenção de relação
de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO -
MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições,
àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a
Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.
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4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de
segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de 24.10.2005, p. 393)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS EMPREGADAS QUE NÃO
PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer
restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário - maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites,
dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário - maternidade à segurada durante o período de
graça.

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma. Julgado em
10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).

Do caso concreto.

 

Alega a parte autora que exerce atividade rural em regime de economia familiar e que permaneceu trabalhando até o nascimento
de sua filha, em 20/05/2016, conforme certidão de nascimento apresentada.

Para comprovar o exercício de seu labor no campo, a demandante juntou aos autos:

-  Declaração da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, de 19/05/2009, com a informação de que seus pais,
qualificados como lavradores, foram cadastrados no Assentamento Padroeira do Brasil, em Nioaque/MS, em 1989;

- Declaração da Secretaria Estadual da Educação de Mato Grosso do Sul, de 14/11/2016, informando que foi matriculada e
frequente em escola na zona rural, de 1999 a 2013;

- Contrato particular de comodato de lote rural, datado de 19/09/2012, em que a demandante e seu esposo são qualificados
como trabalhadora rural e lavrador, respectivamente;

- Notas fiscais de compra de produtos rurais, de 2012 a 2016, em nome de seu genitor;

 - Identidade de Sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nioaque, em nome da requerente, com admissão em
27/06/2016.

 

Ressalto que o reconhecimento da qualidade de segurada especial apta a receber o específico benefício tratado nos autos desafia
o preenchimento dos seguintes requisitos fundamentais: a existência de início de prova material da atividade rural exercida, a
corroboração dessa prova indiciária por robusta prova testemunhal e, finalmente, para obtenção do salário maternidade ora
questionado, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses imediatamente
anteriores ao do início do benefício, como define o § 2º do art. 93 do Decreto 3.048 /99.

Ante as disposições contidas no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213 /91, os documentos apresentados pela parte autora, para que
sirvam como início de prova material do labor rural, devem ser dotados de integridade probante autorizadora de sua utilização,
não se enquadrando em tal situação aqueles documentos não contemporâneos ou posteriores ao nascimento do filho em razão do
qual o benefício é requerido.

Com efeito, a documentação apresentada não é suficiente à concessão do benefício pleiteado.

A autora casou-se em 28/09/2012. Assim, os documentos em nome de seu pai, posteriores àquela data, não são extensíveis à
demandante, uma vez que, a partir do casamento, presume-se que ela tenha deixado de viver com o genitor e passado a
acompanhar o marido.
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O contrato de comodato, embora informe a profissão de trabalhadora rural da postulante, foi firmado entre ela e seu pai, não
possui firmas reconhecidas e, apesar de estar datado de 19/09/2012, informa que se refere a período a partir de 28/08/2010 e
por prazo indeterminado. No entanto, colhe-se do extrato do CNIS que de 27/01/2011 a 05/12/2011 a autora teve o registro de
um vínculo de natureza urbana.

A Identidade de Sócio de Sindicato Rural, em nome da autora, é posterior ao nascimento de sua filha e, ademais, não apresenta
foto ou carimbo.

Por fim, a declaração de exercício de atividade rural, expedida por sindicato e não homologada, tampouco pode ser considerada
início de prova material.

Assim, inexistente qualquer documento indicando a atividade rural da demandante e/ou de seu marido, ainda que as testemunhas
tenham afirmado seu labor no campo, é indevido o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR 2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des.
Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte
beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001669-34.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, SILVIO APARECIDO MIRANDA
Advogados do(a) APELANTE: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419
APELADO: SILVIO APARECIDO MIRANDA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELADO: TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325, LEANDRO TEIXEIRA LIGABO - SP203419

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de períodos laborados em condições sujeitas a agentes nocivos, sua averbação e a consequente concessão da
aposentadoria especial.

Documentos.
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A r. sentença, proferida em 05/12/2017, revogou a assistência judiciária gratuita e julgou parcialmente procedente o pedido,
reconhecendo como especiais os períodos de 05/05/1994 a 10/11/1994 e 12/12/1994 a 28/04/1995, e condenou o INSS à sua
averbação. Condenou ainda, a parte autora, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora não foram acolhidos

Apelação do INSS em que sustenta a não comprovação da especialidade do labor nos períodos reconhecidos.

Apelação da parte autora em que alega restar comprovada a exposição a agentes nocivos também no interstício de 13/09/1996
a 19/12/2016 devido à exposição a tensão acima de 250 volts, pelo que faz jus ao benefício pleiteado. Alternativamente pleiteia a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, por fim, a concessão da justiça gratuita.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até
aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide
do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

De início, observo que a parte autora se insurge em relação à revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

O novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo em seu art. 98, caput, que
será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais, bem como os
honorários advocatícios.

No caso em questão, os benefícios da Assistência Judiciária à parte autora foram revogados em vista das informações prestadas
pelo INSS em sua contestação.

Analisando os elementos constantes dos autos, reputo que o INSS não se desincumbiu de provar que a parte autora não deveria
ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, apesar de ter comprovado o valor de salário auferido Bruto.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda
gera presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a
representação processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitada do postulante,
deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte
contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no art. 100, caput, do CPC.

No caso dos autos o INSS informa o salário Bruto recebido pela parte autora, tendo como base as informações constantes do
sistema CNIS, não mencionando as despesas familiares.

Frise-se que existindo dúvida em relação à condição econômica da parte autora, deve ser decidido a seu favor, em homenagem
aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

E não restou comprovado, por outros meios, que a parte autora pode suportar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. A Autarquia não logrou afastar a presunção de pobreza que milita em favor
da parte autora.

Neste mesmo sentido, a jurisprudência:

 

“AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA.
DESPROVIMENTO.
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O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo
não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. O Superior
Tribunal de justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é suficiente a
declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e
de sua família. Agravo legal a que se nega provimento.”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177197; Processo nº
200361000285008; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 18/04/2011 PÁGINA: 125; Relator:
JUIZ JOSÉ LUNARDELLI.

 

“PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA.

- Cuida-se de apelo interposto pelo INSS em face da sentença que rejeitou a impugnação à assistência judiciária
gratuita por ele apresentada.

- Alega a Autarquia que a parte impugnada não preenche os requisitos para a obtenção do benefício processual, em
razão de seus rendimentos, pleiteando, dessa forma, a revogação da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

- O artigo 99, § 3º, do Novo Código de Processo Civil, manteve a presunção de veracidade da alegação de insuficiência
deduzida pela parte, a qual pode ser confrontada se houver, nos autos, outros elementos de prova em sentido contrário
(art. 99, § 2º).

- O § 4, do supra citado artigo, dispõe expressamente que: "§4º A assistência do requerente por advogado particular
não impede a concessão de gratuidade da justiça.

- O valor recebido pelo autor a título de benefício previdenciário (R$ 2.450,32, em agosto/2014) por si só, não é
suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada, não restando demonstrado nos autos, por outros meios, que
a parte autora pode suportar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família.

- Apelo improvido.” (TRF3, AC 2016.03.99.016233-8/SP, Des. Fed. Tânia Marangoni, 8ª Turma, v.u., DJUe
26/07/2016).

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS
EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

(...)

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária é
necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos requisitos
essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma vez que
tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível afirmar que sua
situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma acumulada, o que a
Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos, considerado por
esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária.” (TRF 4ª Reg., AC 200471010023985/RS Rel. Des.
Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

Dessa forma, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:
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"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto
no art. 49."

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em
consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo
irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº
9.032/95, conforme a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação
por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a
conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol
expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto
nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com
efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e
DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima
mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro
misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao
ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97,
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001
(D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de
profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor
(para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade
especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação
abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será
definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº
1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de
10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,
razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a
jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL
INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins
previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o
§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,
portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não
está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o
enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-
8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art.
58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou
perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de
sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do
segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento
da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo
pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já
que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época
do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa
num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a
questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo
qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a
ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971,
01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e,
assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art.
292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a
edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível
de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do
trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à
saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010,
pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO.
SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo
técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item
1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza
Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp
1.398.260/PR), restou assentada a questão no sentido de o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997
a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto
n.º 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. Confira-se o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da
prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do
art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB
no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999,
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do
período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a
18.11.2003, a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.
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Obtempere-se, ainda, que não se há falar em aplicação da legislação trabalhista à espécie, uma vez que a questão é
eminentemente previdenciária, existindo normatização específica a regê-la no Direito pátrio. Nessa direção, a doutrina:

 

"Até a Lei n. 9.528/97, o art. 58 era implementado pelo art. 152 do PBPS, em que se determinava a obrigação do Poder
Executivo de encaminhar ao Congresso Nacional, num prazo de 30 dias, contados de 25.7.91, a listagem das atividades
beneficiadas. Até 5.3.97 prevaleceram os Anexos I/II do Decreto 83.080/79.

Essa providência foi atendida com o Decreto n. 2.172/97, atualmente vigendo o Anexo IV do RPS, elaborado nos termos
da Portaria Interministerial n. 18/97. A Portaria SIT/TEM n. 6/00 reviu a redação do art. 405 da CLT, classificando
novos 'Serviços perigosos ou insalubres (independente do uso de equipamentos e proteção individual)'.

Causa a impressão de ser norma transitória, mas, na verdade, o legislador apenas deseja lex especialis, fixando e
revisando periodicamente o rol de atividades perigosas, penosas ou insalubres; ultimamente, somente as insalubres.

A relação é da maior importância para a definição do benefício, tratando-se de listagem dinâmica, a ser constatada e
atualizada frequentemente, sob pena de distorções e anacronismos.

(...)." (MARTINEZ NOVAES, Wladimir. Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 8ª ed., São Paulo:
Editora DLTR, 2009, p. 419) (g. n.)

"5.3.5.5.2. Comprovação do tempo de serviço/contribuição especial

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -,
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da atividade, porque se aplica o
princípio segundo o qual tempus regit actum. Esse entendimento está sedimentado na jurisprudência do STJ.

Não poderia ser diferente, porque, primeiro, fica amparado o segurado contra leis que lhe sejam desfavoráveis e,
segundo, o órgão segurador tem a garantia de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação
consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que a lei o diga expressamente.

(...)

Até o advento da Lei n. 9.032/95, a comprovação do exercício de atividade especial era feita por meio do cotejo da
categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e Anexo
do Decreto n. 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto n. 357/91.

(...)

Com a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente
prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a atividade conste do rol das normas regulamentares, mas
imperiosa a existência de laudo técnico que comprova a efetiva exposição a agentes nocivos.

Os agentes nocivos químicos, físicos, biológicos e associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do
segurado, considerados para fins de aposentadoria especial, estão relacionados no Anexo IV do RPS, na forma do
disposto no caput do art. 58 do PBPS. Havendo dúvidas sobre o enquadramento da atividade, caberá a solução ao
Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério da Previdência Social (art. 68, § 1º, do RPS).

Para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o
Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após a edição do referido
Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na
forma da MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

5.3.5.5.3. O agente ' ruído '

Sobre a atividade exercida com exposição a ruído, a TNU editou a Súmula 32: 'O tempo de trabalho laborado com
exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência
do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003'.

(...)." (FERREIRA DOS SANTOS, Marisa; Coordenador Pedro Lenza. Direito Previdenciário Esquematizado, 2ª ed., São
Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 263-265) (g. n.)

"(...)
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Os agentes insalubres são divididos em duas classes, uma na qual o enquadramento é efetivado mediante uma análise qualitativa
e outra de contraste quantitativo.

No campo quantitativo, os agentes somente se qualificam como agressivos se ultrapassarem certos e definidos limites de
tolerância (LT). Entende-se por LT a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de
exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. Neste grupo está o agente físico 'ruído'. O
nível de pressão sonora é considerado elevado, e, portanto, prejudicial à saúde caso ultrapasse o LT. Neste ponto, nem sempre guarda,
infelizmente, consenso entre as searas previdenciária e trabalhista. Desde o ano de 1960 até o ano de 1997, a exposição contínua e
ininterrupta a ruído superior a 80 dB admite o enquadramento como especial perante o INSS, mas não haverá direito ao adicional de
insalubridade se ficar aquém de 85 dB (NR 15). No período de 1997 a 2003, o LT no âmbito da previdência foi alterado para 90 dB,
valor superior ao LT do direito trabalhista . Desde 2003, o LT é idêntico nos dois campos do direito, fixado em 85 dB para fins de
adicional de insalubridade e para caracterizar o labor como especial. O Nível de Pressão Sonora Elevado (NPSE) é apurado mediante os
parâmetros fixados na Norma de Higiene Ocupacional (NHO) nº 1 da Fundacentro. A exposição ao agente físico ruído além do LT
provoca a inevitável redução da acuidade auditiva que é evitada mediante a aposentação precoce do B/46 aos 25 anos de exposição
(cód. 2.0.1 do anexo IV do decreto nº 3.048). Por ventura estabelecido o dano auditivo (disacusia neurossensorial bilateral e simétrica)
antes do implemento dos 25 anos de exercício do labor, e em atenção ao art. 86, § 4º, da LB e da Súmula nº 44 do STJ, a reparação
dar-se-á mediante a concessão do auxílio-acidente." (ARRAIS ALENCAR, Hermes. Benefícios Previdenciários, 4ª ed., São Paulo: Liv.
e Ed. Universitária de Direito, 2009, p. 472-473).

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não
afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial
prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Pelos documentos juntados observa-se que o INSS já havia considerado como especial o período de 13/09/1996 a
05/03/1997, de forma que a controvérsia se resume aos intervalos de 05/05/1994 a 10/11/1994, 12/12/1994 a 28/04/1995 e
06/03/1997 a 19/12/2016, sendo que é possível considerá-los em parte, como sujeitos a agentes nocivos.

De fato.

Nos interstícios de 05/05/1994 a 10/11/1994 e 12/12/1994 a 28/04/1995, o autor exerceu o cargo de vigia, conforme anotação
em CTPS, devendo ser considerados especiais já que a atividade desenvolvida é equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no
quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto
53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado
portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na
legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em
13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426).
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Quanto aos lapsos de 06/03/1997 a 02/07/2014 e 13/10/2014 a 13/04/2016 (data da emissão do formulário PPP), também é
de se considerá-los como especiais uma vez que exercendo os cargos de eletricista de rede, eletricista de distribuição, técnico de
manutenção, técnico de empreendimentos, e técnico de rede de distribuição, em empresa de distribuição de energia elétrica, o requerente
encontrava-se exposto a tensão elétrica acima de 250 volts.

Nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8, reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado sujeito à tensão
superior a 250 volts.

Considerando que o rol trazido no Decreto n° 2.172/97 é exemplificativo e não exaustivo, conforme decidido pelo C. STJ em
sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP N. 1.306.113/SC), o fato de nele não ter sido previsto o agente
agressivo eletricidade não afasta a possibilidade de se reconhecer a especialidade do trabalho que importe sujeição do trabalhador à
tensão superior a 250 volts. 

Sobre o tema, assim te se manifestado o C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97.
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no
julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da
Previdência Social, tem caráter exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente
agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do
segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de
periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma,
DJe 27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp
1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min.
Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao
agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a
28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3. Agravo
regimental não provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:25/06/2013 AGARESP 201200286860 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 143834 BENEDITO GONÇALVES)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. EXPOSIÇÃO À
ELETRICIDADE. POSSIBILIDADE. 1. As normas regulamentadoras, que prevêem os agentes e as atividades
consideradas insalubres, perigosas ou penosas, são meramente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de
exercício de outras atividades que coloquem em risco a saúde ou a integridade física do obreiro, é possível o
reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum. 2. Comprovada a exposição à
eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n.º 2.172/97, é de ser reconhecida a
especialidade do labor. Precedente: Resp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 7/3/2013,
processo submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental improvido." (AGRESP 201200557336,
SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2013..DTPB:.)

 

O interstício de 03/07/2014 a 12/10/2014 em que esteve em gozo de auxílio-doença deve ser considerado tempo comum uma
vez que não estava sujeito ao agente nocivo.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados; no entanto,
indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.

Remessa oficial desprovida.
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(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 - Décima
Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Dessa forma, computando-se os períodos em atividade especial (os reconhecidos nesta ação e os já considerados pelo INSS –
01/03/1991 a 12/01/1994, 19/07/1985 a 04/10/1989 e 13/09/1996 a 05/03/1997) verifica-se que o autor conta com pouco mais de 27
anos de serviço sujeito a agentes nocivos, até a data do requerimento administrativo.

Destarte, faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99.

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/12/2016)
considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia
preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Em vista da sucumbência do INSS, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento),
considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme o art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, sobre as parcelas vencidas até a
data deste decisum.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo
Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas processuais,
porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado com
o artigo 91 do Novo Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios que lhe
assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação da autarquia federal à
respectiva restituição.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-
lhe os benefícios da justiça gratuita e a aposentadoria especial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

caliessi

   

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016958-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: LUCIANO BERNARDO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO DE OLIVEIRA LAITER - SP268147, TULIO PEDROSA - SP183966, TAISA PEDROSA LAITER - SP161170
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-
doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

 

Aduz o agravante, em síntese, que comprovou sua incapacidade ao trabalho, a qual, aliada ao caráter alimentar do benefício, possibilitaria
sua imediata implantação.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao Relator,
em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

No caso, verifico que o recurso do demandante foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 06/09/2017,
tendo sido reconhecida sua incompetência para o julgamento do agravo de instrumento, com a remessa dos autos a esta E. Corte em
19/07/2018.

Assim, ainda que o autor não tenha juntado as peças obrigatórias elencadas no art. 1.017, I, do CPC, deixo de determinar sua intimação
para fazê-lo, porquanto é notória a intempestividade do recurso, tendo em vista o transcurso de aproximadamente dez meses entre a data
de seu protocolo e o encaminhamento do processo a este E. TRF.  

Anote-se que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETÊNTE. AUSÊNCIA DE
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em sede de ação proposta com intuito de obter auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
em que o Juízo não concedeu a tutela antecipada.

2. A parte autora foi regularmente intimada em 08.07.2015 e interpôs o presente recurso em 17.07.2015, perante o E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de
instrumento, houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 30/05/2016. Neste caso, há que se
reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo para interposição do agravo de instrumento
restou superado.

3. A interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de suspender ou interromper o prazo
recursal.

4. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582330 - 0009932-31.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 )

                                   

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE
AUTORA, visto não restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Publique-se. Intimem-se.

 

fquintel

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017108-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: LEONILDA DE PAULA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA SANTOS DE PAULA - SP265618
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de aposentadoria
por idade, indeferiu a tutela antecipada.

 

Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou o recolhimento de 15 anos 4 meses e 3 dias de contribuição, uma vez que, para fins de
carência, deve ser considerado seu tempo de contribuição junto ao Instituto de Seguridade Social de Portugal.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao Relator,
em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Oficial de 09/04/2018. A autora, em 10/04/2018, interpôs o presente recurso perante o
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que reconheceu sua incompetência para o julgamento do agravo de instrumento e remeteu
os autos a esta E. Corte em 20/07/2018.

Assim, é de rigor o reconhecimento da intempestividade do recurso, tendo em vista que o prazo para sua interposição findou em
02/05/2018 (art. 1003 c.c. art. 219).

Anote-se que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETÊNTE. AUSÊNCIA DE
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em sede de ação proposta com intuito de obter auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
em que o Juízo não concedeu a tutela antecipada.

2. A parte autora foi regularmente intimada em 08.07.2015 e interpôs o presente recurso em 17.07.2015, perante o E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de
instrumento, houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 30/05/2016. Neste caso, há que se
reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo para interposição do agravo de instrumento
restou superado.

3. A interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de suspender ou interromper o prazo
recursal.

4. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582330 - 0009932-31.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 )

                                   
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     818/1314



Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE
AUTORA, visto não restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Publique-se. Intimem-se.

fquintel

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017107-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: CLAUDECIR APARECIDO COLLINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DOS SANTOS MARZO - SP380950
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação de obrigação de fazer, para que se
determine que o INSS cumpra decisão administrativa e realize pesquisa externa para apuração do real grupo familiar do demandante,
indeferiu a tutela antecipada.

 

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao Relator,
em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Oficial de 19/03/2018. O autor, em 05/04/2018, interpôs o presente recurso perante o
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que reconheceu sua incompetência para o julgamento do agravo de instrumento e remeteu
os autos a esta E. Corte em 20/07/2018.

Assim, é de rigor o reconhecimento da intempestividade do recurso, tendo em vista que o prazo para sua interposição findou em
11/04/2018 (art. 1003 c.c. art. 219).

Anote-se que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETÊNTE. AUSÊNCIA DE
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em sede de ação proposta com intuito de obter auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,
em que o Juízo não concedeu a tutela antecipada.

2. A parte autora foi regularmente intimada em 08.07.2015 e interpôs o presente recurso em 17.07.2015, perante o E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de
instrumento, houve a remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 30/05/2016. Neste caso, há que se
reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo para interposição do agravo de instrumento
restou superado.
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3. A interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de suspender ou interromper o prazo
recursal.

4. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582330 - 0009932-31.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017 )

                                   

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE
AUTORA, visto não restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Publique-se. Intimem-se.

fquintel

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003064-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SOFIA FREIRE DE SOUSA, CACIA ELIANE FREIRE
CURADOR: CACIA ELIANE FREIRE
Advogados do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066, RUDIMAR JOSE RECH - MS3909, 
Advogado do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
Em cumprimento à r. decisão id 3584101 expede-se este ato ordinatório para a publicação da decisão a seguir:
 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5003064-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SOFIA FREIRE DE SOUSA
CURADOR: CACIA ELIANE FREIRE
Advogados do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066, RUDIMAR JOSE RECH - MS3909, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

              Chamo o feito a ordem. Verifico que integravam o polo ativo da ação a filha e a convivente do segurado.

Contudo, por um lapso, a decisão monocrática limitou-se a estabelecer o direito da filha, restando omissa quanto a convivente,
que dentre outros requisitos necessita comprovar a união estável.

Assim, julgo prejudicado o agravo e torno insubsistente a decisão referente ao id 1587979.

Providencie a Subsecretaria a retificação da autuação.

Int.-se.

Após, voltem os autos conclusos para reanálise do feito.
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 dbabian

São Paulo, 19 de julho de 2018.
 
 

 

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003064-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SOFIA FREIRE DE SOUSA, CACIA ELIANE FREIRE
CURADOR: CACIA ELIANE FREIRE
Advogados do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066, RUDIMAR JOSE RECH - MS3909, 
Advogado do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
Em cumprimento à r. decisão id 3584101 expede-se este ato ordinatório para a publicação da decisão a seguir:
 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5003064-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SOFIA FREIRE DE SOUSA
CURADOR: CACIA ELIANE FREIRE
Advogados do(a) APELANTE: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066, RUDIMAR JOSE RECH - MS3909, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

              Chamo o feito a ordem. Verifico que integravam o polo ativo da ação a filha e a convivente do segurado.

Contudo, por um lapso, a decisão monocrática limitou-se a estabelecer o direito da filha, restando omissa quanto a convivente,
que dentre outros requisitos necessita comprovar a união estável.

Assim, julgo prejudicado o agravo e torno insubsistente a decisão referente ao id 1587979.

Providencie a Subsecretaria a retificação da autuação.

Int.-se.

Após, voltem os autos conclusos para reanálise do feito.

 dbabian

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016883-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS BUENO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MATEUS DE FREITAS LOPES - SP209327, EDSON RENEE DE PAULA - SP222142
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS e revogou os benefícios da justiça gratuita, determinando ao
demandante o recolhimento das custas processuais e despesas de ingresso, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

 

Aduz o agravante, em síntese, que para a concessão da gratuidade judiciária basta a apresentação de declaração de pobreza, a qual
possui presunção de veracidade. Afirma, ainda, que o decisum acaba por inviabilizar seu acesso à Justiça.  

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

 2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
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(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

Pois bem.

Sobre a gratuidade da Justiça, dispõem os artigos 98 e 99 do Compêndio Processual Civil de 2015 que “A pessoa natural ou jurídica,
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça” [art. 98]; para além, que “O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado
na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso ” [art. 99, caput] e que
“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural” [art. 99, § 3º].

In casu, houve pedido expresso para concessão da Justiça gratuita na exordial, bem como foi juntada a declaração de pobreza
respectiva.

Outrossim, verifica-se da decisão agravada que o demandante recebe, em média, R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao mês, valor que não
pode ser considerado expressivo.

Por conseguinte, entendo que inexistem nos autos provas para afastar a presunção de que o autor não possa arcar com o pagamento das
despesas processuais, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, alicerçando a afirmação de hipossuficiência financeira, razão
pela qual se impõe a manutenção do deferimento do pedido de gratuidade da Justiça formulado.

Além disso, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inc. LXXIV, que:
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"Art. 5º. Omissis.

LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

(…)."

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência, proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO.

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem prejuízo da sua própria
manutenção e da sua família.

2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se afastar tal
presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em sentido contrário ao que foi
declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a presunção relativa
instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício requerido.

4. Agravo Regimental improvido. (AgREsp 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29.06.2012, rel. Min. Sidnei Beneti)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE OFÍCIO.
ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. 

1. (...)

2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições
de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido, mediante prova da
inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

4. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o
suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física.

5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao
benefício da justiça gratuita.

6. (...).” (AI 00372860720114030000; 4ª Turma; rel. Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 15.01.2013)

 

Anote-se, por fim, que, conforme o disposto no art. 99, § 4º, do CPC, a contratação de advogado particular não impede a concessão
dos benefícios da Justiça gratuita

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

fquintel
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São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015410-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERASMO LOPES DE SOUZA - SP290411
AGRAVADO: RONALDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA LIMA BARBOSA - SP349967

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito suspensivo, contra a r.
decisão que determinou o cumprimento do julgado proferido na ação de conhecimento.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, sob o argumento de que a parte segurada não implementou o requisito temporal para
fins de implantação do benefício concedido no processo cognitivo.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve se balizar pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

Deve-se partir da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou determinado na
ação de conhecimento.

Trata-se, em verdade, de atender ao estatuído pela coisa julgada. A propósito, o precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. JUROS. PARCELAS ANTERIORES À CITAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

- A execução deve seguir os critérios definidos no título executivo judicial transitado em julgado. (...) Apelação e recurso adesivo
desprovidos.” (TRF 3ª Reg., AC 00603990097286, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv. Rodrigo Zacharias, v.u., DJU 06.03.08, p. 84). 

 

Nem se poderia proceder à retificação de decisório transitado em julgado na presente fase processual, sob pena de se proferir decisão
com indevido efeito rescisório.

A questão transcende os limites cognitivos do presente recurso, de modo que poderá ser discutida pela via própria, perante o órgão
fracionário competente.
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Veja-se, também, mutatis mutandis, o exarado em sede de decisão monocrática, no agravo de instrumento nº 2014.03.00.000034-3,
pelo eminente Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJUe 28.01.2014:

 

"(...) O recurso de agravo é o instrumento hábil para que a parte busque a reforma das decisões interlocutórias que venham a lhe causar
prejuízos (artigo 522 do CPC). 

Contudo, no presente caso, fica evidente que o objetivo da parte agravante é o de cassar, com o decreto da extinção da execução, a
decisão proferida na ação revisional, devidamente resguardada pela coisa julgada (...). 

Ressalte-se, entretanto, que o meio processual adequado à desconstituição de decisões já transitadas em julgado, em razão de ofensa à
coisa julgada, é a ação rescisória, nos termos do inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil, restando clara, portanto, a
inadequação da via processual eleita (...)". 

 

Ante o trânsito em julgado da sentença, descabe, nesta fase processual, pretender a modificação do que se decidiu, sob pena de afronta à
segurança jurídica.

A propósito, o precedente do Excelso Pretório:

 

“(...) A exigência de respeito incondicional às decisões judiciais transitadas em julgado traduz imposição constitucional justificada pelo
princípio da separação de poderes e fundada nos postulados que informam, em nosso sistema jurídico, a própria concepção de Estado
Democrático de Direito.

(...)

A desobediência a ordem ou a decisão judicial pode gerar, em nosso sistema jurídico, gravíssimas conseqüências, quer no plano penal,
quer no âmbito político-administrativo (possibilidade de ‘impeachment’), quer, ainda, na esfera institucional (decretabilidade de
intervenção federal nos Estados-membros ou em Municípios situados em Território Federal, ou de intervenção estadual nos Municípios).”

(STF, RTJ 167/6-7, IF 590 QO, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, v.u., DJU 09/10/1998) (g.n.).

 

Como bem explicitado pelo Juízo a quo, “(...) não mais se podendo admitir, por força da coisa julgada, nova discussão a respeito
da matéria, deverá o requerido, caso queira, ingressar com a competente ação rescisória. No mais, intime-se o requerido a
implantar o benefício, no prazo de 72 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 e desde logo limitada a R$ 20.000,00. (...)"

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de
difícil reparação, necessários ao deferimento pretendido.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO EM SEU EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013815-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     826/1314



 
AGRAVADO: RONALDO GOMES PEREIRA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

    

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela autarquia, contra a r. decisão que,
rejeitando embargos de declaração da parte segurada, manteve a requisição complementar de valores atinentes ao cômputo de juros de
mora em continuação.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão; sustenta ser indevida a apuração de atualização monetária, esta já paga,
e juros moratórios em continuação, estes, ante a inexistência de mora.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

Bem decidiu o Juízo a quo no sentido de que o INSS pretende rediscutir questão já decidida.

Nesse rumo, restou definido nos autos do Agravo de Instrumento n. 5017151-73.2017.4.03.0000, manejado pela parte segurada e
julgado pela Oitava Turma, que "(...) embora pagos os valores devidos no prazo previsto para o regime das requisições (artigo 100,
CF/88), não se acham em conformidade ao (...) julgado desta Corte Regional, (...), e ao decidido pela Suprema Corte, pelo quê
admissível o cálculo dos juros de mora entre a data dos cálculos e a da expedição do ofício requisitório.(...)".

No que diz com a atualização monetária, note-se que a decisão recorrida não faz considerações a respeito, razão pela
qual não há de se considerar a alegação recursal correlata.

Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil
reparação, de modo que afasta-se o pleito de atribuição de efeito suspensivo recursal.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE A
PARTE AGRAVADA PARA A APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014909-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: MARCO ANTONIO PORTO DE ALVARENGA
Advogado do(a) AGRAVADO: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição do efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016781-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DENIS DOS SANTOS CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVADO: ILMA MARIA DE FIGUEIREDO - MG119819

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de decisão que, em ação visando
ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu a tutela antecipada, a ser implantada no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de multa diária.

 

Aduz o agravante, em síntese, que não está comprovada a incapacidade do demandante, devendo prevalecer a conclusão da perícia
administrativa, que possui presunção de veracidade, não afastada por documentação médica particular. Afirma, ainda, a irreversibilidade
do provimento, o não cumprimento da carência e a impossibilidade de fixação de multa cominatória em face de autarquia federal.

É o relatório.

 

DECIDO.
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Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, verifico que o autor fez requerimento de auxílio-doença em 02/03/2018, benefício indeferido porque não constatada sua
incapacidade.

Para afastar a conclusão administrativa, o demandante juntou aos autos um único documento, firmado por um psicólogo e datado de
23/04/2018, com a informação de que está em tratamento por dependência química na entidade Fraternidade Emaús Centro Terapêutico
e Acolhimento ao Dependente Químico desde 17/01/2018.

No entanto, penso que tal declaração, feita por profissional estranho à área da medicina, não é suficiente para a demonstração da
inaptidão do requerente, devendo prevalecer a conclusão do perito da autarquia, a qual tem presunção de veracidade.

Diante do quadro apresentado, entendo ser necessária a instrução probatória, com a realização de perícia médica, para melhor avaliação
sobre a existência, extensão e data de início da incapacidade do autor, inclusive para a demonstração do cumprimento da carência e para
afastar a preexistência de sua inaptidão, motivo pelo qual deve ser modificada a decisão agravada, revogando-se a tutela antecipada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AUSENTES
OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,
sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em 25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose,
outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do
pescoço, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não
obstante tenha recebido auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.-
Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,
fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de instrumento improvido.(AI 00051420420164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

                                                                        

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
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Expediente Nro 4480/2018

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini, Presidente, em substituição regimental, da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, determina a intimação das partes acerca do prosseguimento do julgamento dos processos abaixo
relacionados, suspenso com fulcro nos artigos 942 do Código de Processo Civil e 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte, que se
dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de agosto de 2018, SEGUNDA-FEIRA, às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente
exclusivamente eletrônico.
Ficam as partes intimadas do referido prosseguimento do julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância,
relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, sendo que a objeção ou o
pedido de sustentação oral implicará na manutenção da suspensão do julgamento, cujo prosseguimento se dará em sessão presencial a ser
oportunamente designada.
Cientifico-as de que os feitos se processam na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrados na Avenida Paulista, nº 1.842 -
Torre Sul -, 6º andar, Quadrante 4, São Paulo/SP - CEP 01310-936.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037841-71.1989.4.03.6183/SP

91.03.039662-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : PAULO PEDRO DA SILVA e outros(as)

: JAIME VIANA LIMA
: ALFREDO JOSE DA SILVA
: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
: MARGHERITA FILICI PETRASSO
: GILDA DOS SANTOS SILVA
: CLEONICE DOS SANTOS SILVA
: MARIA EDINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA
CODINOME : MARIA EDNA LOPES DA SILVA
APELANTE : NAIR PEREIRA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA
SUCEDIDO(A) : MARIO ANTUNES DE SIQUEIRA falecido(a)
APELANTE : WILSON PEREIRA
ADVOGADO : SP158044 CIBELE CARVALHO BRAGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 89.00.37841-4 2V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089967-86.1995.4.03.9999/SP

95.03.089967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP065648 JOANY BARBI BRUMILLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00087-9 3 Vr SUMARE/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000933-82.2003.4.03.6002/MS

2003.60.02.000933-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PAULO DA SILVA
ADVOGADO : MS008343 ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-44.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.003688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAVI FUZETO
ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00036884420064036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-92.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000760-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROBERTO MARKARIAN KEUSAYAN
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003502-30.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.003502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-21.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001212-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : NEUZA DOS SANTOS PANCINI
ADVOGADO : MS014098 FERNANDA LAVEZZO DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012122120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007350-89.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.007350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SEVERINO FRANCISCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00073508920104036104 3 Vr SANTOS/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016745-05.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.016745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JORGE COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP221167 CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JORGE COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : SP221167 CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00167450520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003030-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JULIO CESAR GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP160381 FABIA MASCHIETTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030305020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-85.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003642-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : TETSUO MITOOKA
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036428520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021110-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021110-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDO CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00193-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022240-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCEMIRA FERREIRA DE SOUZA PICHIM
ADVOGADO : SP209637 JOAO LAZARO FERRARESI SILVA
No. ORIG. : 07.00.00070-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-49.2011.4.03.6114/SP
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2011.61.14.002867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSEFA APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028674920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025854-30.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIELA DA SILVA
ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
No. ORIG. : 10.00.00035-6 1 Vr CONCHAS/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046545-65.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENIRA SOARES GUERALD
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 12.00.00056-9 1 Vr LUCELIA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050655-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050655-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP289707 EDUARDO BELLOTTO
No. ORIG. : 11.00.00045-0 1 Vr TIETE/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008957-75.2012.4.03.6102/SP
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2012.61.02.008957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA EMIDIA DE CARVALHO BALDUINO
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
No. ORIG. : 00089577520124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011294-49.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.011294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIA DA CONCEICAO AMANSIO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00054-4 2 Vr DIADEMA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-59.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)
No. ORIG. : 00076545920134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007196-23.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA PERPETUA VIANA MIRANDA
ADVOGADO : SP221787 TELMA SANDRA ZICKUHR e outro(a)
No. ORIG. : 00071962320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022506-33.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA PAULA DA SILVA BENTO incapaz
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
REPRESENTANTE : JOSE CARLOS BENTO
SUCEDIDO(A) : CICERA FRANCO DA SILVA falecido(a)
No. ORIG. : 30011622020138260326 1 Vr LUCELIA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-25.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.000690-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONIO BENEDITO FERREIRA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006902520144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010392-64.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010392-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO TELES DO LAGO
ADVOGADO : SP239482 ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS e outro(a)
No. ORIG. : 00103926420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007607-93.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.007607-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CREUZA DE FATIMA BARRIENTO
ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO
No. ORIG. : 00074436220148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034162-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034162-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MARTINS ROSA
ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 30026834820138260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038885-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILMA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES
No. ORIG. : 00024797520148260486 1 Vr QUATA/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-50.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA BELO MAIO
ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00057255020154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008511-61.2015.4.03.6104/SP
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2015.61.04.008511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILDO RIVELA
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00085116120154036104 2 Vr SANTOS/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-08.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO SANTOS DE MOURA
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00076270820154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-83.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.001508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDERSON ORTIZ DE CAMPOS
ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro(a)
No. ORIG. : 00015088320154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-98.2015.4.03.6139/SP

2015.61.39.001136-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CLAUDINEIA ANTUNES VIEIRA e outros(as)

: VALDIR ANTUNES VIEIRA
: ROSELI ANTUNES DE OLIVEIRA
: LUCINEIA ANTUNES VIEIRA

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON
SUCEDIDO(A) : JOSE ANTONIO VIEIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011369820154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009809-09.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.009809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA VIOLIN DE SOUZA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30011814720138260125 1 Vr SAO PEDRO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029974-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WALERY G FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILZA FIRMINO GONCALVES FLORES
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 10004231320158260326 1 Vr LUCELIA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032583-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI
No. ORIG. : 12.00.00144-8 1 Vr MOCOCA/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038405-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCINEIA BATISTA IVO
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 15.00.00080-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039526-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARGARIDA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP256364 GUSTAVO STEFANUTO
No. ORIG. : 30022417820138260279 2 Vr ITARARE/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040287-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALTAIR RISSO
ADVOGADO : SP300782 FRANCISCO VERAS TEOTONIO
No. ORIG. : 10022611420158260286 3 Vr ITU/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042554-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANIR APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167373 MARIA ARMINDA ZANOTTI DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00036386420148260450 2 Vr PIRACAIA/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000339-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDECIR GOMES PEREIRA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 00012481020158260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009788-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009788-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANESSA DA SILVA GODOY CABRAL
ADVOGADO : SP331264 CARLOS ALBERTO FERRI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10005520220148260666 1 Vr MOGI MIRIM/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017014-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LARA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
No. ORIG. : 00017531320158260213 1 Vr GUARA/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021470-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIMARA DE FREITAS
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 14.00.00201-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021790-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA ROMAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 12.00.00030-3 1 Vr APARECIDA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022930-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022930-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : CLEIDE APARECIDA MARCELINO
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
No. ORIG. : 10094165020158260292 2 Vr JACAREI/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024959-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JULIO ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00143-9 1 Vr VALPARAISO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029874-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MAXIMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
No. ORIG. : 10029048520168260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030579-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCOS PERES FERRER
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS PERES FERRER
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARIRI SP
No. ORIG. : 16.00.00133-7 2 Vr BARIRI/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035332-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSMAR DUARTE DA SILVA
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ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES
No. ORIG. : 10009592020168260025 1 Vr ANGATUBA/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036028-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036028-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIA JOSE ALVES TIBERIO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10022570320168260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039260-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WANESSA ALICE XAVIER incapaz
ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI
REPRESENTANTE : MARIA SEBASTIANA XAVIER
No. ORIG. : 00006598020138260510 2 Vr RIO CLARO/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041513-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VIRGINIA LIDIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS
No. ORIG. : 14.00.00246-3 3 Vr DRACENA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042687-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042687-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : MELCHIOR ALVES ROSA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MELCHIOR ALVES ROSA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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No. ORIG. : 10040589020158260038 2 Vr ARARAS/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004714-27.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAINI AMANDA GANANCIO
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
No. ORIG. : 10001140720158260515 1 Vr ROSANA/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-75.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CECILIA RODRIGUES incapaz
ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO
REPRESENTANTE : ADRIANA ALVES
No. ORIG. : 10002442920168260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-30.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : EDVALDO JOAO DE MOURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006498120178260347 2 Vr MATAO/SP

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5002409-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: RAMONA BARRIOS
Advogado do(a) APELADO: HERICO MONTEIRO BRAGA - MS2008
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APELAÇÃO (198) Nº 5002409-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAMONA BARRIOS
Advogado do(a) APELADO: HERICO MONTEIRO BRAGA - MS2008

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, desde a data do pedido
administrativo. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data
da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício
pretendido. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da audiência de instrução e julgamento e a redução
dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002409-19.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAMONA BARRIOS
Advogado do(a) APELADO: HERICO MONTEIRO BRAGA - MS2008

 
 
 

V O T O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):
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Aprecio, ao início, a alegada intempestividade da apelação, deduzida pela parte autora em preliminar nas contrarrazões.

 

Considerando-se a contagem do prazo a partir da data da audiência (24/08/2016), não se pode olvidar as disposições do artigo 219 do
CPC, estabelecendo que: “na contagem de prazo em dias, estabelecidos em lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os úteis”, de
modo que o recurso interposto pela autarquia em 06/10/2016 é manifestamente tempestivo.

 

Passo à análise do mérito do recurso.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.
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A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como lavradora.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 08.03.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 156
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou aos autos os documentos Num. 803413, págs. 9/16.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.
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Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
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1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.

 

Para comprovar a condição de rurícola, a autora apresentou os seguintes documentos: certidão de nascimento da autora, lavrada em
21.12.1971; certidão de nascimento de filhos da autora, lavradas em 03.09.1973, 10.03.1975 e 11.06.1976; certidão de nascimento de
filho, lavrada em 28.08.1979, demonstrando que o esposo da autora está qualificado como pecuarista e extrato do MPAS/INSS, emitido
em 31.05.2012, comprovando que o companheiro da autora recebe benefício de aposentadoria por idade, na condição de comerciário,
desde 14.08.2003.

 

A consulta ao sistema CNIS (págs. 11/14 do Num. 803414 e págs. 27/33 do Num. 803418) não aponta vínculo de emprego em nome
da autora e, quanto ao companheiro, indica vínculos de natureza urbana de 16.01.1982 a 01.12.1982, 01.08.1985 a 31.10.1985,
12.08.1986 a 02.01.1995, 01.01.1995 a 10.01.2003 e de 01.05.2006 a 02.05.2007, também confirmando que ele recebe o citado
benefício, no valor de R$ 1.240,39 (mil, duzentos e quarenta reais e trinta e nove centavos), em extrato de 18.09.2014.

 

A autora não apresentou início de prova material em seu nome abrangendo período posterior a 1979. Nesse sentido, a jurisprudência do
STJ em recurso repetitivo:
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[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como segurados
especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta
das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do núcleo familiar
a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012).

 

No período posterior ao afastamento das atividades rurais, a condição de rurícola da autora restou comprovada apenas por prova
testemunhal, o que implica ofensa à Súmula 149 do STJ.

 

Aos 55 anos de idade (08.03.2007), portanto, não restou comprovada sua condição como rurícola, nos termos do exigido no REsp
1.354.908/SP, com o que não se concede o benefício.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido.

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade por ser
beneficiária da justiça gratuita (art. 98, § 3º, do CPC/2015).

 

É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.
CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. ATIVIDADE COMPROVADA SOMENTE POR PROVA TESTEMUNHAL.
CONTRARIEDADE À SÚMULA 149 DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.
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- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- A comprovação da condição de rurícola da autora apenas por prova testemunhal implica ofensa à Súmula 149 do STJ.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001304-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: RICARDO ROCHA ALVES, JUNIOR VIEIRA ROCHA ALVES, ROSILENE VIEIRA ROCHA ALVES, ELEM VIEIRA ROCHA ALVES, MARISOL
VIEIRA ROCHA ALVES
REPRESENTANTE: RICARDO ROCHA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001304-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: RICARDO ROCHA ALVES, JUNIOR VIEIRA ROCHA ALVES, ROSILENE VIEIRA ROCHA ALVES, ELEM VIEIRA ROCHA ALVES, MARISOL
VIEIRA ROCHA ALVES
REPRESENTANTE: RICARDO ROCHA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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 A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ANDRÉIA
VIEIRA, falecida em 17.07.2016.

Narra a inicial que os autores eram companheiro e filhos da falecida. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores em custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% do valor da causa atualizado, observando-se que são beneficiários da justiça gratuita.

Os autores apelam, sustentando que foi comprovado o exercício de atividade rural pela falecida.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001304-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: RICARDO ROCHA ALVES, JUNIOR VIEIRA ROCHA ALVES, ROSILENE VIEIRA ROCHA ALVES, ELEM VIEIRA ROCHA ALVES, MARISOL
VIEIRA ROCHA ALVES
REPRESENTANTE: RICARDO ROCHA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 17.07.2016, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito (Num. 1752384 – p. 21).

A qualidade de segurada da falecida é a questão controvertida neste processo.

Os autores alegam que a de cujus era trabalhadora rural.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da de cujus ou do cônjuge como lavrador, podem ser
utilizados como início de prova material, como exige a Lei nº 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de rurícola da falecida,
se confirmada por prova testemunhal.

O autor RICARDO foi qualificado como “campeiro” nas certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em 09.10.2009 e
16.09.2011 (Num. 1752384 – p. 17/18). Por sua vez, a falecida foi qualificada como “do lar” nos referidos documentos.

A CTPS do autor RICARDO (Num. 1752384 – p. 22/29) indica a existência de registros como campeiro (de 01.08.2003 a
18.12.2003) e trab. rural – serv. gerais (a partir de 06.08.2004), informação confirmada pelo CNIS (Num. 1752384 – p. 49/52).
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Quanto à falecida, observa-se que não existe qualquer registro (Num. 1752384 – p; 48).

Na audiência, realizada em 10.05.2017, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas (Num. 1752385 e 1752386).

A testemunha Valdemir Ferreira afirmou que é administrador da fazenda onde o autor RICARDO trabalha e conhece a família há 13
anos; que o casal estava junto na época do óbito; que a falecida trabalhava como diarista nas fazendas vizinhas, fazendo aceiro, carpindo
quintal; que ela nunca trabalhou na cidade; que ela trabalhou na fazenda Xavante cerca de uma semana antes do óbito; que nesse local ela
estava fazendo aceiro e carpinando em volta da sede.

A testemunha Maria Aparecida de Souza, esposa de Valdemir, afirmou que a falecida era trabalhadora braçal em propriedades rurais
vizinhas; que ela ajudava a limpar o quintal da sede, fazia aceiro, matava praga, carpia; que na época do óbito eles estavam morando
juntos; que ela trabalhou até cerca de uma semana antes do óbito.

Apesar das declarações prestadas pelas testemunhas, observa-se que não há qualquer início de prova material do exercício de atividade
rural pela falecida, destacando-se que em todos os documentos apresentados ela foi qualificada como “do lar”.

Ademais, não há qualquer indicação de que a de cujus exercia atividade rural em regime de economia familiar ou acompanhava o
companheiro nas lides rurais na Fazenda Primavera, onde o autor RICARDO mantém vínculo empregatício desde 2004, o que permitiria
estender sua qualidade de rurícola à falecida.

As testemunhas apenas afirmaram que ela teria trabalhado como diarista em outras fazendas da região, sem existir qualquer documento
que corroborasse tal informação.

Observa-se, assim, que o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar o exercício de atividade
rural na época do óbito.

Assim, a falecida não mantinha a qualidade de segurada.

Quanto à necessidade de comprovação da qualidade de segurado na data do óbito para a concessão de pensão por morte, já se
manifestou o STJ em sede de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.
PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s)
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em
vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes.

Recurso especial provido.

(REsp 1110565/SE, 3ª Seção, DJe 03/08/2009, Rel. Min. Felix Fischer).

 

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em consequência, também não o têm.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. COMPANHEIRO E FILHOS
MENORES. TRABALHADORA RURAL. NÃO COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL PELA FALECIDA.

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.
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II - Considerando que o falecimento ocorreu em 17.07.2016, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

III - O conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar o exercício de atividade rural pela falecida na
época do óbito e a qualidade de segurada.

IV - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004115-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MANOEL INACIO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004115-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MANOEL INACIO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r.
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, preliminarmente, a nulidade da perícia, em razão da imparcialidade do médico, e
por não ter sido realizada a complementação requerida. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos
necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004115-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: MANOEL INACIO VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e merece
ser conhecido.

Preliminarmente, rejeito o pleito da autarquia de realizar nova perícia por outro médico.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos
do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de prova pericial, a fim de
verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O fundamentado laudo pericial apresentado identifica o histórico clínico da autora, descreve os achados em exame clínico,
complementado pelos exames médicos que lhe foram apresentados, e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária é a
produção de idêntica prova, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito , sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não
constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização
de diligências.

Ademais, o médico nomeado pelo juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo com
a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo necessária a especialização para o diagnóstico de
doenças ou para a realização de perícias.

Não bastasse, conforme já consignado pelo magistrado a quo e também na decisão que indeferiu a concessão de efeito
suspensivo à apelação, caberia à  parte autora, sob pena de preclusão, arguir eventual imparcialidade d o perito na primeira
oportunidade depois de ter tido ciência da nomeação, em obediência ao disposto no § 1º do art. 148 do Código de Processo
Civil, e não ao manifestar-se sobre o laudo pericial que lhe foi desfavorável em sede recursal. Nesse sentido: AgRg no Ag n.
500.602, Proc. 2003/00005370-0, Rel. Min. Castro Filho, DJ 6/12/2004, p. 286.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para
cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL POR
MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO.
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não
há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que
implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do
profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da
carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a
aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." (TRF
3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

 Afasto, portanto, a preliminar de nulidade apontada pela parte autora e passo à análise do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a
aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais -
quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra
atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 28/7/2016, por médico especialista em ortopedia, atestou que o autor, nascido
em 1968, não está incapacitado para o trabalho, conquanto portador de histórico de lombalgia e lesão do manguito rotador do
ombro direito.

Esclareceu o perito: “A parte requerente apresentou um quadro de dor lombar baixa – CID 10. M54.5 e síndrome do
manguito rotador do ombro direito – CID 10 M75.1”. E afirmou: “Houve incapacidade laboral de 24/10/2013 até
29/8/2014, quando gozou de benefício previdenciário”.

 Mas o médico concluiu: “Atualmente não há incapacidade. Há limitações parciais e temporárias descritas no item 6 do
laudo, que são passíveis de tratamentos conservadores e cirúrgicos (se indicados por seus médicos assistentes), que trarão
a minimização dos sintomas e/ou elidirão os problemas ora apresentados”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo, os demais elementos de
prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo,
esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos, quando patenteada
no laudo a ausência de incapacidade total para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser considerado inválido somente em
razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto
de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e
de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de
natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do
Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de
Lucca, DJ 27/06/2007).
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - INCAPACIDADE
TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO I.
Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os
mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas
relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às
condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de
forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a
insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose,
doença que surgiu quando a pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos
degenerativos. Acrescenta que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos.
Concluiu pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida
diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará
livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X - Consolidando este
entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se confunde com início de
incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com
fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao
C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar
decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso
de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida,
que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo
improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA
TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIANINA GALANTE).

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% sobre o valor
atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém,
fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação; rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INOCORRÊNCIA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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- Rejeitada a matéria preliminar de nulidade da perícia médica porque não comprovada qualquer irregularidade. A mera
irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo
aceitável para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.
Ademais, o médico nomeado pelo juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo com
a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo necessária a especialização para o diagnóstico de
doenças ou para a realização de perícias. Caberia à  parte autora, sob pena de preclusão, arguir eventual imparcialidade do perito
na primeira oportunidade depois de ter tido ciência da nomeação, em obediência ao disposto no § 1º do art. 148 do Código de
Processo Civil, e não ao manifestar-se sobre o laudo pericial que lhe foi desfavorável em sede recursal.
- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida,
a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que
garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de
que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.
- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de atividades laborais
habituais, conquanto portadora de alguns males. Os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso.
- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total para o trabalho,
temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.
- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98,
§ 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.
- Apelação conhecida e não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001155-23.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOAO ALBERTO ASSUENA
Advogados do(a) APELANTE: TATIANA GABRIELE DAL CIN - SP210686, ELISANGELA GAMA - SP279539
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001155-23.2017.4.03.6115
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Advogado do(a) APELANTE: ELISANGELA GAMA - SP279539
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento das condições especiais de atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da
aposentadoria por tempo de contribuição.
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 14.08.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento das condições especiais das atividades indicadas na inicial e a revisão do benefício.

 

Em 25.10.2017 (fls. 234), o autor juntou complemento de laudo técnico confeccionado em agosto/1998 por Engenheiro de Segurança do
Trabalho.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento das condições especiais de atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da
aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que fixou em 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito
ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.
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Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que deu nova redação ao
citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento, corrente na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da decadência
era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 - PE, firmou o
entendimento de que o prazo decadencial previsto na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos anteriormente a sua edição,
ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que entrou em vigor o referido diploma legal (28.06.1997).

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com repercussão geral em
16.10.2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da
vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido
de revisão, quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser
estabelecido.

 

Entretanto, com relação a questões que não foram objeto de análise por parte do INSS, por ocasião do pedido administrativo, o STJ
assentou:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. QUESTÕES NÃO DISCUTIDAS NO ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA.
ART. 103, CAPUT, DA LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA.

1. "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou entendimento no sentido de que 'a decadência prevista no artigo
103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão
do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração' (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma)" (AgRg no AgRg no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 5/5/2015, DJe 11/5/2015).

2. Decisão mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg Resp 1491215/PR, Rel. Min. OG Fernandes, 2ª Turma, DJe 14.08.2015).

 

Quando o autor requereu administrativamente o benefício, os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais nestes autos não
foram assim analisados pela autarquia, o que permite a apreciação do pedido, não havendo que se falar em decadência.

 

Para comprovar as condições especiais das atividades, o autor juntou, no processo administrativo de revisão, em 27.07.2010, formulários
emitidos por Agropecuária Córrego Rico Ltda. e por Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool indicando exposição a nível de ruído superior
ao limite legal, de 07.06.1971 a 16.04.1977, de 20.02.1978 a 01.05.1980, de 02.05.1980 a 31.12.1982 e de 01.01.1983 a
06.02.1984.

 

Para o reconhecimento do agente agressivo “ruído” é obrigatória a apresentação do laudo técnico ou, a partir de 05.03.1997, do PPP
comprovando a especialidade das atividades.  
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Entretanto, embora instado pelo Juízo a quo a apresentar documentos ou requerer a produção de provas, somente em 25.10.2017 (fls.
234) o autor juntou o complemento de laudo técnico, indicando que durante as atividades exercidas pelo autor havia exposição a nível de
ruído de 92 dB, superior ao limite legal, o que permite o reconhecimento da natureza especial dos períodos, mas apenas a partir daquela
data – 25.10.2017.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do
STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença, reconhecer a natureza especial das atividades exercidas
de 07.06.1971 a 16.04.1977, de 20.02.1978 a 01.05.1980, de 02.05.1980 a 31.12.1982 e de 01.01.1983 a 06.02.1984, condenar o
INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 25.10.2017, e fixar os consectários nos termos da
fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – NATUREZA ESPECIAL DE ATIVIDADES –
TERMO INICIAL DA REVISÃO. CONSECTÁRIOS.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.
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III. Viável o reconhecimento das condições especiais das atividades exercidas de 07.06.1971 a 16.04.1977, de 20.02.1978 a
01.05.1980, de 02.05.1980 a 31.12.1982 e de 01.01.1983 a 06.02.1984, mas somente a partir de 25.10.2017.

IV. A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

V. Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

VI. O percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no
art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

VII. Apelação do autor parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000547-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: AMARINHA BUENO COINETE
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000547-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AMARINHA BUENO COINETE
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que determinou
a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os
termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.
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Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão do
RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou o sobrestamento do feito; subsidiariamente, se o caso, seja o
recurso recebido como embargos de declaração.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000547-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AMARINHA BUENO COINETE
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A decisão ora agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no
RE 870.947, em 20/09/2017.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

Analiso as razões relativas à correção monetária.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.
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São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81 

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86 

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89 

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91 

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de
14.2.2001 

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98. 

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI); 

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC). 

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR). 

  

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da
CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído pela
Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     870/1314



Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão
geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e aprovada pelo
Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do orçamento
anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o indexador
afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".
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Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões, independentemente
de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel. Min. Dias Toffoli; AI
636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de declaração
opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário do STF às
apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da mais alta Corte,
ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator,
quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar
a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art.
489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo
art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar
a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).
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A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão
agravada.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se
falar em sua alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da
decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000358-37.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: BENEDITO CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000358-37.2017.4.03.6183
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: BENEDITO CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo urbano anotado em
CTPS e não considerado pela autarquia, bem como o enquadramento e conversão de atividade especial, com
vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar os períodos de trabalho anotados em
CTPS e não considerados pelo INSS na análise administrativa; (ii) enquadrar como atividade especial o lapso
de 3/2/1986 a 20/7/2010; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data
do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do reconhecimento dos
pedidos. Por fim, insurge-se contra o termo inicial do benefício, a forma de correção monetária e dos juros de
mora, bem como o percentual dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000358-37.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: BENEDITO CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.
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Do tempo de serviço urbano 

Segundo o artigo 55, e respectivos parágrafos, da Lei n. 8.213/91:
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de
que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava
filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o
recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o
disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."  

No caso dos autos, o tempo urbano considerado está comprovado pelo devido registro em Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), a qual goza de presunção juris tantum de veracidade, não tendo sido
trazidos elementos em sentido contrário.

Desse modo, entendo demonstrado o labor urbano em contenda.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC
2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Ademais, diante do princípio da automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91), haja vista caber ao
empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas pelo segurado, não há que
se falar em necessidade de indenização desses períodos.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido."
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     876/1314



Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 3/2/1986 a 20/7/2010, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário e laudo pericial, os quais anotam a exposição habitual e permanente a agentes biológicos
infectocontagiosos. Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na
hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Desse modo, deve ser mantido o enquadramento deferido.

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:
(...)
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se
do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher
somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o
segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade
para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%
sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos conhecidos e enquadrado (devidamente convertido)
aos demais intervalos anotados em carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a
parte autora contava mais de 35 anos (f. 256, Num. 3078182).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, no percentual fixado, excluindo-se
as prestações vencidas após a data da sentença, consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO URBANO ANOTADO EM CTPS. POSSIBILIDADE. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE
MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO AUTÁRQUICA
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos urbanos e enquadramento de período especial.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo urbano considerado está comprovado pelo devido registro em Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), a qual goza de presunção juris tantum de veracidade, não tendo sido trazidos elementos em
sentido contrário.
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- Diante do princípio da automaticidade (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91), haja vista caber ao empregador o
recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas pelo segurado, não há que se falar em
necessidade de indenização desses períodos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de 3/2/1986 a 20/7/2010, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo pericial, os
quais anotam a exposição habitual e permanente a agentes biológicos infectocontagiosos. Ademais, diante das
circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz
de neutralizar a nocividade do agente.

- Deve ser mantido o enquadramento deferido.

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somados os períodos conhecidos e enquadrado (devidamente convertido) aos demais
intervalos anotados em carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora
contava mais de 35 anos (f. 256, Num. 3078182). Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos
exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição deferida.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa.
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- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, no percentual fixado, excluindo-se as
prestações vencidas após a data da sentença, consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000472-11.2017.4.03.6139
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE ANTONIO LOBO
Advogados do(a) APELADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532, GEOVANE DOS SANTOS FURTADO - SP155088
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo rural, com vistas à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     880/1314



A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) reconhecer o trabalho rural no lapso de 30/5/1970 a
1/3/1993; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação,
acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, a ser apurado em fase de
liquidação.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a ocorrência de erro material no cômputo
de tempo de serviço, a não comprovação do trabalho rural reconhecido. Por fim, insurge-se contra o termo
inicial do benefício, a forma de correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Contudo, não conheço da remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC,
cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito
econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Inicialmente, deve ser corrigido o erro material constante da planilha à f. 110 (Num. 2245800) para retirar
a duplicidade do interstício de 15/8/1979 a 31/12/1979.

Do tempo de serviço rural 

Segundo o artigo 55, e respectivos parágrafos, da Lei n. 8.213/91:
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de
que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava
filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o
recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o
disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."  

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem
de tempo de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova
material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia
probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de
carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Ressalto que no julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria concernente
à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo
apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória
tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por
robusta prova testemunhal.

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada na anotação de vínculo rural em carteira
de trabalho no ano de 1979, certidão de casamento (1976), certidão de nascimento de filhos (1980 e 1987) e
declaração emitida pelo INCRA.

Ademais, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o labor asseverado, desde
tenra idade.

A esse respeito, entende-se na jurisprudência ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em
períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado
suas atividades antes dos 14 anos.

Nesse sentido, como não há elementos seguros que apontem o início da atividade, pessoalmente
entendo ser razoável sua fixação na idade de 16 (dezesseis) anos.

Isso porque o próprio Código Civil de 1916, então vigente, em seu artigo 384, VII, autorizava a
realização de serviços pelos filhos menores, desde que adequados a sua idade e condição, sem que isso
configurasse relação de emprego para fins trabalhistas ou previdenciários.

Eis o conteúdo de tal norma:
"Art. 384. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores: 
(...) 
V. Representa-los, até aos dezeseis annos, nos actos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos
actos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento. (Redação dada pelo Decreto do Poder
Legislativo nº 3.725, de 1919). 
(...) 
VII. Exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e condição." 

A mim me parece, dessarte, que as atividades realizadas no campo, ao lado dos pais, pelo menor de 16
(dezesseis) anos, não poderiam ser computadas para fins previdenciários, ou mesmo trabalhistas, porquanto
não atendidos os requisitos do artigo 3º, caput, da CLT, in verbis:

"Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a
empregador, sob a dependência deste e mediante salário." 

Por outro lado, se o menor de 16 (dezesseis) anos realizar atividades rurais para reais empregadores -
isto é, sem assistência dos pais -, nesse caso se deve, juridicamente, reconhecer a relação de emprego para
todos os fins de direito.
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Não obstante, o entendimento desta Egrégia Nona Turma  é no sentido de que, não havendo
elementos seguros que apontem o início da atividade, deve ser computado o tempo de serviço desde os 12
(doze) anos de idade.

Tal se dá porque, conquanto histórica a vedação constitucional do trabalho infantil, na década 1960 a
proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época,
como realidade incontestável, que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo ao lado dos pais.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais
Federais, que editou a Súmula n. 5: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento
da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins
previdenciários." (DJ 25.09.2003)

Assim, deve ser ressalvado o entendimento pessoal deste relator convocado, a fim de acompanhar a
tese já consolidada na Nona Turma.

Há que se ressalvar, contudo, que o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na
qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação
previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39
e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com
o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no intervalo de 30/5/1970 a
31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem
recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:
(...)
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se
do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher
somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o
segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.
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No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade
para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%
sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somados o período reconhecido aos demais intervalos anotados em
carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35
anos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, conheço da apelação do INSS e lhe dou
parcial provimento para, nos termos da fundamentação: (i) corrigir o erro material asseverado; (ii) restringir o
computo do trabalho rural ao intervalo de 30/5/1970 a 31/10/1991, exceto para fins de carência e contagem
recíproca; e (iii) ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO
INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos rural.

- Não se conhece da remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo artigo
496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for
inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

- Deve ser corrigido o erro material constante da planilha à f. 110 (Num. 2245800) para retirar a duplicidade do
interstício de 15/8/1979 a 31/12/1979.

- Conjunto probatório suficiente para o reconhecimento do trabalho rural no intervalo de 30/5/1970 a
31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem
recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somados o período reconhecido aos demais intervalos anotados em carteira de trabalho,
verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos. Em decorrência,
concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição deferida.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Remessa oficial não conhecida.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial, conhecer da apelação do INSS e lhe dar parcial provimento. A Desembargadora Marisa Santos acompanhou o Relator com
ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001184-63.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     885/1314



APELADO: LEONORA GONCALVES PERES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: ELIANA DE CARVALHO MARTINS - SP189530
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R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte presumida de
ANTONIO PERES DO NASCIMENTO, desaparecido em 03.09.2008.

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus está desparecido desde 03.09.2008. Informa que ajuizou ação
de declaração de ausência que tramitou na 4ª Vara da Família de Santo André e que foi proferida sentença em outubro de 2013.

Foi concedida a antecipação da tutela.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte presumida a partir da data da decisão judicial que
deferiu a abertura da sucessão provisória (30.10.2013). Determinou que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013, do CJF. Condenou o INSS em custas processuais,
dispensado o reembolso previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Sentença proferida em 09.10.2017, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão da ausência de contraditório. Quanto ao mérito, alega que
a sentença proferida na Justiça Estadual não pode ser admitida como prova da ausência para a concessão da pensão por morte
presumida, sendo necessária a produção de outras provas. Subsidiariamente, pede a incidência do IPCA-E como índice de correção
monetária, uma vez que a atual redação do Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução nº 267/2013, contraria o que foi decidido pelo
STF no RE 870.947 e que o percentual dos honorários advocatícios seja fixado no momento da liquidação do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos na data da sentença,
conforme art. 496, §3º, I, do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ensina a doutrina que o interessado tem (...) a possibilidade de poder deduzir ação em
juízo, alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder
reagir, isto é, fazer-se ouvir (...)” (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR, § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93, in "Código de
Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed.,
RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório, e da ampla defesa.

No entanto, o Juiz é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos
controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015),
incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não
a sua produção.

Considerando os fatos que se pretendia provar nesta ação, os documentos juntados na inicial se mostraram suficientes para formar a
convicção do Juízo a quo, destacando-se que o INSS teve a oportunidade de se manifestar sobre a prova documental apresentada pela
parte autora.

Assim, a sentença proferida com base na prova documental apresentada nos autos não constitui medida atentatória às garantias do
contraditório e da ampla defesa, na medida em que somente seria necessária a produção de outras provas se o conjunto probatório
carreado aos autos não estivesse suficientemente robusto, nos termos do art. 437 do CPC (art. 480 do CPC/2015), o que não ocorre no
caso.

Assim, rejeito a preliminar.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

A autora menciona que o marido desapareceu em 03.09.2008 (Num. 1686831 – p. 3). Assim, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MORTE PRESUMIDA. TERMO INICIAL.
FATO GERADOR DO BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário previsto no art. 74 da Lei 8.213/1991, pago aos dependentes em
virtude do falecimento do segurado.

2. Os dependentes devem comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção: o óbito do de cujus, a relação
de dependência entre este e seus beneficiários e a qualidade de segurado do falecido.

3. No presente caso, o de cujus desapareceu em maio de 1987, tendo a morte presumida sido declarada por sentença
publicada em 30 de abril de 2010, para dizer que a morte teria ocorrido na ocasião do desaparecimento.

4. A discussão a despeito do termo inicial do benefício ser a partir da decisão judicial, no caso de morte presumida, não tem
cabimento no presente caso, pois o art. 74, III da Lei 8.213/1991 é inaplicável a óbitos ocorridos antes da sua vigência.

5. É firme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da aplicação da lei vigente à época dos fatos, para fins
de concessão de benefício previdenciário. Precedentes.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 761.114/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 03/02/2016)

 

A condição de esposa da autora está comprovada pela certidão de casamento (Num. 1686842 – p. 1).

A qualidade de segurado do desaparecido também está comprovada, eis que recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 560.575.748-
9) até 04.09.2007 e o desaparecimento ocorreu em 03.09.2008, durante o período de graça.
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A ausência do segurado está demonstrada, tendo em vista que foi juntada cópia da ação declaratória de ausência ajuizada pela autora em
26.08.2010, que tramitou na 4ª Vara de Família e Sucessões de Santo André (Num. 1686838 – p. 1/2 e Num. 1686839 – p. 1/2) e da
sentença que deferiu a abertura da sucessão provisória, proferida em 30.10.2013, onde constou: “Como restou certificado o decurso do
prazo de um (1) ano, desde a publicação do primeiro edital, sem que se soubesse do paradeiro do (a) ausente e sem o comparecimento
de qualquer procurador ou representante do (a) mesmo (a) (fls.) impõe-se a abertura da sucessão provisória” (Num. 1686840 – p. 1/2).

Ademais, na cópia do Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida lavrado em 05.09.2008, no 6º Distrito Policial de Santo André,
consta a informação de que a autora noticiou o desaparecimento do marido, ocorrido em 03.09.2008 (Num. 1686843 – p. 1/2),
declarando que “reside no local em epígrafe, sendo casada com o desaparecido por aproximadamente 13 (treze) anos, e que o mesmo
saiu de sua residência, não informando o seu destino e paradeiro, não retornando até a presente data. Narra a declarante que o
desaparecido está sofrendo de depressão”.

Assim, foi juntada prova documental comprovando o desaparecimento do segurado em 03.09.2008.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do
STJ).

REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios nos termos da
fundamentação. Mantenho a tutela concedida.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE OFENSA AO CONTRADITÓRIO REJEITADA. PENSÃO
POR MORTE PRESUMIDA. LEI Nº 8.213/91. ESPOSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Considerando os fatos que se pretendia provar nesta ação, os documentos juntados na inicial se mostraram suficientes para formar a
convicção do Juízo a quo, destacando-se que o INSS teve a oportunidade de se manifestar sobre a prova documental apresentada pela
parte autora.

II - A sentença proferida com base na prova documental apresentada nos autos não constitui medida atentatória às garantias do
contraditório e da ampla defesa, na medida em que somente seria necessária a produção de outras provas se o conjunto probatório
carreado aos autos não estivesse suficientemente robusto, nos termos do art. 437 do CPC (art. 480 do CPC/2015), o que não ocorre no
caso.

III - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

IV - Considerando que o desaparecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

V - A condição de esposa da autora está comprovada pela certidão de casamento.

VI - A qualidade de segurado do desaparecido também está comprovada, eis que recebeu o benefício de auxílio-doença até 04.09.2007
e o desaparecimento ocorreu em 03.09.2008, durante o período de graça.

VII - A ausência do segurado está demonstrada, tendo em vista que foi juntada cópia da ação declaratória de ausência ajuizada pela
autora em 26.08.2010, que tramitou na 4ª Vara de Família e Sucessões de Santo André e da sentença que deferiu a abertura da sucessão
provisória, proferida em 30.10.2013.

VIII - Na cópia do Boletim de Ocorrência lavrado em 05.09.2008, consta a informação de que a autora noticiou o desaparecimento do
marido, ocorrido em 03.09.2008. Assim, foi juntada prova documental comprovando o desaparecimento do segurado em 03.09.2008.

IX - As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.
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X - A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

XI - O percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no
art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

XII – Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000601-54.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: RUBENS ACACIO DADALTO
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES - PR33372

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000601-54.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: RUBENS ACACIO DADALTO
Advogado do(a) APELADO: LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES - PR33372

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
revisão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os lapsos de
22/3/1966 a 31/1/1970, de 1/2/1970 a 21/5/1971, de 18/5/1973 a 2/2/1988 e de 8/2/1988 a 28/4/1995; e (ii)
conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, observada a
prescrição quinquenal, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera impossibilidade do enquadramento
efetuado. Por fim, insurge-se contra o termo inicial e a forma de correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     890/1314



Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.
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No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados, de 22/3/1966 a 31/1/1970, de 1/2/1970 a 21/5/1971,
de 18/5/1973 a 2/2/1988 e de 8/2/1988 a 28/4/1995, constam anotações em carteira de trabalho, formulários e
laudos, os quais anotam os ofícios de aprendiz de torneiro mecânico, torneiro, trabalhador em setor de
usinagem, em indústria mecânico-metalúrgica, fato que permite o reconhecimento, em razão da atividade, até
28/4/1995, nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79, bem como nos termos da Circular
n. 15 do INSS, de 8/9/1994, a qual determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro
mecânico, fresador e retificador de ferramentas, no âmbito de indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do
anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos (g. n.):
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.
ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada
especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da
apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os formulários de atividade especial DSS8030
(antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de aprendiz de mecânico de
manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico, cujas
atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças metálicas, com utilização de óleo de corte e
refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador,
categoria profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme Circular
nº 17/1993 do INSS. III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas
documentais apresentadas comprovam o efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos
períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de 02.08.1993 a 18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997,
períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-40) era suficiente à comprovação de atividade sob
condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido (art.557, §1º do C.P.C)." 
(TRF3, AC 00052912020094039999, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ªT, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 25/8/2010, p. 348). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DE
TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DA
REVISÃO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
TRABALHADORES DE INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. AJUSTADOR MECÂNICO. ANALOGIA.
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
(...)  
IV - Quanto ao período de 03/06/68 a 18/12/73, em que o autor laborou perante a empresa Berg
Steel Fábrica Brasileira de Ferramentas, trabalhou nos setores de ferramentaria, usinagem e plainas,
onde sua função era "ajudante de ajustador, executava serviços examinando desenhos, usinando,
cortando, furando, rosqueando, montando ferramental, ajudando preparar matrizes para
fabricação de peças", ficando exposto a óleo solúvel e poeiras metálicas, de modo que é possível o
enquadramento no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº 80.830/79 e no item 2.5.2, do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831/64, das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores das indústrias
metalúrgicas e mecânicas, tais como lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores,
dobradores, desbastadores, rebarbadores, esmerilhadores, marteleiros de rebarbação, laminadores,
trefiladores, forjadores e outros, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no
período.
(...)
(TRF3, APELREEX 01125399419994039999, DES. FED. MARIANINA GALANTE, 8ªT, DJU
DATA: 5/9/2007).

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.
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O termo inicial deve ser mantido. Ademais, diferentemente do benefício por incapacidade, cujo exercício
de atividade remunerada é incompatível com a própria natureza da cobertura securitária, a continuidade do
labor sob condições especiais na pendência de ação judicial, na qual postula justamente o respectivo
enquadramento, revela cautela do segurado e não atenta contra os princípios gerais de direito; pelo contrário,
privilegia a norma protetiva do trabalhador.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à convolação de aposentadoria por tempo de contribuição em
especial, após reconhecimento de vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
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- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos, constam anotações em carteira de trabalho, formulários e laudos, os quais anotam os
ofícios de aprendiz de torneiro mecânico, torneiro, trabalhador em setor de usinagem, em indústria mecânico-
metalúrgica, fato que permite o reconhecimento, em razão da atividade, até 28/4/1995, nos códigos 2.5.1 e
2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79, bem como nos termos da Circular n. 15 do INSS, de 8/9/1994, a
qual determina o enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro mecânico, fresador e retificador de
ferramentas, no âmbito de indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.
Precedentes.

- Desse modo, devem ser mantidos os enquadramentos deferidos.

- Viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- O termo inicial deve ser mantido. Ademais, diferentemente do benefício por incapacidade, cujo exercício de
atividade remunerada é incompatível com a própria natureza da cobertura securitária, a continuidade do labor
sob condições especiais na pendência de ação judicial, na qual postula justamente o respectivo enquadramento,
revela cautela do segurado e não atenta contra os princípios gerais de direito; pelo contrário, privilegia a norma
protetiva do trabalhador.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003193-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARLEIDE ANDRADE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: AQUILES PAULUS - MS5676000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003193-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARLEIDE ANDRADE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: AQUILES PAULUS - MS5676000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte o benefício de
salário-maternidade, discriminando os consectários.

Irresignado, o INSS interpôs apelação requerendo, preliminarmente, a extinção do feito sem resolução
de mérito, ante a ilegitimidade passiva, alegando que a obrigação do pagamento do salário-maternidade à
autora é do antigo empregador. No mérito, sustenta a inexistência de responsabilidade da Autarquia
Previdenciária ao pagamento do salário-maternidade nos casos em que a segurada foi demitida sem justa
causa durante a gravidez, sendo de inteira responsabilidade do empregador. Subsidiariamente questiona os
critérios de apuração dos índices de correção monetária, exorando a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97. Prequestiona a matéria.

Em suas contrarrazões, sustenta a intempestividade do recurso de apelação e, no mérito, alega o
preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de salário-maternidade.

Subiram os autos a esta E. Corte.
 É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003193-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELADO: MARLEIDE ANDRADE DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: AQUILES PAULUS - MS5676000A

 
 
 

V O T O

 
O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Inicialmente, afasto a alegação de

intempestividade da apelação autárquica, formulada em contrarrazões.
Analisando o conjunto probatório, constato que a agravante foi citada por via postal no dia 14/1/2016,

sendo, dentro deste ato, intimada para, caso queira, interpor apelação em face da r. sentença.
Para a contagem do referido prazo deve ser adotada a regra geral para tanto, qual seja, o previsto no

art. 241, I, do CPC vigente à época da interposição da apelação, que assim dispunha:
"Art. 241. Começa a correr o prazo:
I – quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos do aviso de

recebimento;”
Nesse sentido, o documento de Pág. 54 – id 2844325 evidencia que a juntada da carta de intimação se

deu em 2/2/2016 (terça-feira). Assim, o início da contagem do prazo para garantia se deu no dia útil
subsequente, dia 3/2/2016, de tal sorte que o protocolo da apelação se deu tempestivamente, em 17/2/2016
(quarta-feira), nos termos do art. 184 do CPC/1973.

Assim, conheço a apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.
Outrossim, afasto a alegação de ilegitimidade da autarquia para figurar no polo passivo da ação.
Com efeito, ao INSS cabe a responsabilidade pelo pagamento de benefícios previdenciários, inclusive

o salário-maternidade, consoante o disposto na legislação previdenciária.
Apesar de o art. 72, § 1º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 05/08/2003,

estabelecer que o pagamento do salário-maternidade à empregada gestante é devido pela empresa, esta é
ressarcida pela autarquia, última responsável pelas despesas. Trata-se, na verdade, de um sistema de
compensação tributária, confira-se:

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá
numa renda mensal igual a sua remuneração integral.

§1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante,
efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço."

Ocorre que a circunstância de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da
segurada empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais,
a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a
efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se
assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A
segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de
ter sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual
necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da
segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia.

Ademais, o pedido da autora pauta-se justamente no fato de que não é mais segurada empregada, haja
vista a rescisão de seu contrato de trabalho.

Desse modo, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS.
No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade.
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O salário-maternidade é garantido pela Constituição Federal em seu artigo 7º, XVIII, com status de
direito fundamental, ao versar: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias".

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 71, caput, regulamenta a matéria:
"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Já o inciso VI do artigo 26 da referida lei dispõe que a concessão do salário-maternidade à segurada
empregada independe de carência (número mínimo de contribuições mensais).

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: (...) VI - salário-
maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela
Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

Os requisitos para concessão do benefício em discussão são, de um lado, a demonstração da
maternidade e, de outro, a comprovação da qualidade de segurada da Previdência.

Também dispõe a atual redação do artigo 97 do Decreto n. 3.048/99 (g.n.):
"Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social

enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela
empresa. (Redação dada pelo Decreto n. 6.122, de 2007)

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada
fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a
gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago
diretamente pela previdência social." (Incluído pelo Decreto n. 6.122, de 2007)

No caso em discussão, o parto ocorreu em 24/6/2014.
Ademais, as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobretudo o contrato de trabalho de 21/10/2013 a 4/7/2014,
demonstram que, na ocasião do parto, a autora mantinha a qualidade de segurada, uma vez que mantida por
até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de
Benefícios, de modo que ainda mantida tal condição quando do requerimento administrativo do benefício em
questão.

Não se sustenta a alegação da autarquia previdenciária de que a responsabilidade pelo pagamento dos
valores correspondentes ao benefício é do empregador de forma direta.

Em uma relação de emprego sob a normalidade jurídica, a responsabilidade pelo pagamento das
prestações relativas ao benefício salário-maternidade competiria ao empregador.

Todavia, tem-se que a empregada, ora recorrida, deu à luz na constância do contrato de trabalho, e
fora dispensada logo após do nascimento da filha.

O fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não
afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Além disso, a responsabilidade final
pelo pagamento do benefício, como se percebe do dispositivo acima transcrito, é do INSS, na medida em
que a empresa tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e
demais rendimentos.

Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua
responsabilidade. A segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é
devido, pelo fato de ter sido indevidamente dispensada do trabalho.

Nesse sentido já se manifestou o STJ, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA
284/STF. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA DESEMPREGADA. CABIMENTO. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO PELO INSS. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do
Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a
aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. O salário-maternidade tem natureza previdenciária,
consoante expressamente previsto no art. 18, "g", da Lei n. 8.213/91. 3. Por seu turno, o art. 71 da Lei de
Benefícios estabelece como requisito para fruição do salário-maternidade estar a beneficiária em gozo da
qualidade de "segurada". 4. A condição de desempregada é fato que não impede o gozo do benefício,
bastando a tanto que a beneficiária ainda se encontre na qualidade de segurada, e a legislação
previdenciária garante tal condição àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período
mínimo de doze meses, independentemente de contribuição. 5. Durante esse período, chamado de graça, o
segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do art. 15,
II, e § 3º, Lei n. 8.213/91. 6. O salário-maternidade deve ser arcado pelo INSS, uma vez que o caráter
contributivo obrigatório estabelece vínculo apenas entre o segurado e a Previdência Social, única
legitimada a responder pelos diversos benefícios legalmente instituídos. 7. O empregador, quando
promove o pagamento do benefício, apenas atua como facilitador da obrigação devida pelo INSS, a quem
incumbe suportar o encargo previdenciário. 8. "A responsabilidade final pelo pagamento do benefício é
do INSS, na medida que a empresa empregadora tem direito a efetuar compensação com as contribuições
incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos" (REsp 1.309.251/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013). Recurso especial
conhecido em parte e improvido. (REsp 1.511.048/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto
Martins, julgado em 7/4/2015, DJe 13/4/2015)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE À SEGURADA EMPREGADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OBRIGAÇÃO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PAGA O
BENEFÍCIO EM NOME DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Recurso especial interposto
pelo INSS no qual questiona a ofensa aos artigos 267, VI, do CPC e 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91 ao
argumento de que compete ao empregador pagar, em juízo, o salário-maternidade à empregada gestante.
2. A observância da literalidade do dispositivo da Lei de Benefícios, a fim de imputar à empresa a
legitimidade passiva ad causam, indica inicialmente tratamento desigual a iguais, máxime porque em
eventual lide as demais seguradas poderão acionar diretamente a autarquia previdenciária federal. De
outro lado, impor à segurada empregada o ajuizamento de ação contra o empregador, para, só então, lhe
garantir a via judicial contra o INSS denotaria estabelecer responsabilidade subsidiária deste não
prevista em lei, nulificando por completo a efetividade do benefício. 3. A interpretação sistemática e
teleológica do comando legal inserto no § 1º do artigo 72 da Lei n. 8.213/91 impõe reconhecer a
legitimidade passiva ad causam do INSS, notadamente porque o fato de a empresa pagar o valor do
salário-maternidade não desnatura a relação jurídico-previdenciária. O ônus é da autarquia federal e a
empresa age em nome desta, em nítida posição de longa manus do Estado a fim de facilitar o recebimento
do benefício por quem de direito, nada mais. Tanto é assim que o dispositivo prevê a compensação dos
valores pagos à segurada na via tributária. Precedente: REsp 1309251/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/05/2013. 4. Pode a segurada ajuizar ação diretamente contra o INSS
para perceber o salário-maternidade quando a empresa não lhe repassar o valor do benefício na vigência
do contrato de trabalho. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.346.901/PR, Primeira Turma, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 1/10/2013, DJe 9/10/2013)

Assim, já que preenchidas as exigências legais, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do salário-maternidade pleiteado.

Em decorrência, o remanescente do salário-maternidade não pago pelo empregador após a rescisão do
contrato de trabalho deverá ser saldado diretamente pela autarquia. Nessa esteira: Processo
00001264220074036319, JUIZA FEDERAL ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, TRSP - 1ª
Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 15/06/2011.

Passo à análise dos consectários.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação

superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação
federal ou a dispostos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento, apenas para ajustar os consectários.

Considerando que a sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, não incide ao presente caso a
regra de seu artigo 85, §§ 1º e 11, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância
recursal.
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É o voto.
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO TEMPESTIVA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS AFASTADA. SALÁRIO-MATERNIDADE.  SEGURADA
EMPREGADA URBANA. DEMISSÃO. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. INSS. DIREITO AO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inicialmente, afasto a alegação de intempestividade da apelação autárquica, formulada em
contrarrazões. Nesse sentido, o documento de Pág. 54 – id 2844325 evidencia que a juntada da carta de
intimação se deu em 2/2/2016 (terça-feira). Assim, o início da contagem do prazo para garantia se deu no dia
útil subsequente, dia 3/2/2016, de tal sorte que o protocolo da apelação se deu tempestivamente, em
17/2/2016 (quarta-feira), nos termos do art. 184 do CPC/1973. 

- A circunstância de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada
empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a
responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a
efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se
assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A
segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de
ter sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual
necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da
segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia. Ademais, o pedido da autora pauta-se justamente
no fato de que não é mais segurada empregada, haja vista a rescisão de seu contrato de trabalho.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no
período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
previstas na legislação no que concerne à proteção da maternidade.

- A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS pois, apesar de o art. 72 da Lei 8.213/91
determinar, à época, que a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade era da empresa, esta era
ressarcida pela autarquia, sujeito passivo onerado.

- Ademais, a teor do disposto no artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710,
de 5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa
tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos. Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua
responsabilidade.

- A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS, demonstram que, na ocasião do parto, a autora era segurada.

- Assim, já que preenchidas as exigências legais, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do salário-maternidade pleiteado.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação,
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000132-32.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ZACARIAS DE BARROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
APELADO: JOSE ZACARIAS DE BARROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELADO: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ZACARIAS DE BARROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE ZACARIAS DE BARROS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que determinou
a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os
termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.

Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão do
RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou o sobrestamento do feito; subsidiariamente, se o caso, seja o
recurso recebido como embargos de declaração.

Com contrarrazões, onde requerida a majoração dos honorários sucumbenciais, nos termos do art.
85, § 11 do CPC. 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000132-32.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ZACARIAS DE BARROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JOSE ZACARIAS DE BARROS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
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V O T O
 

 

 

A decisão ora agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

Com o reconhecimento da atividade especial nos termos da sentença, o autor tem direito à
aposentadoria especial, com termo inicial na DER (09/11/2015), por ter completados os 25 anos
de atividade assim exigidos em lei.

.....

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos
e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE
870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação,
e incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até
a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos
arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado
pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703,
de 07.08.2012, e legislação superveniente.

A verba honorária foi fixada nos termos do entendimento da Nona Turma e da Súmula 111 do
STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer o direito à aposentadoria
especial a partir da DER (09/11/2015), com efeitos financeiros a partir da citação (08/02/2017).

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Correção monetária nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

 

Analiso as razões relativas à correção monetária.
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O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81 

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86 

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89 

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91 

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de
14.2.2001 

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98. 

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI); 

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC). 

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR). 

  

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da
CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído pela
Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.
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Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão
geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e aprovada pelo
Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do orçamento
anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o indexador
afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)
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O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões, independentemente
de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel. Min. Dias Toffoli; AI
636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de declaração
opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário do STF às
apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da mais alta Corte,
ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

Quanto à aplicação do disposto no § 11 do art. 85 ("O tribunal, ao julgar recurso, majorará os
honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da
fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos
§§ 2o e 3o para a fase de conhecimento"), não se aplica ao caso concreto porque o autor não interpôs recurso.
Assim, não há que se falar em majoração da verba honorária. As contrarrazões não são recurso.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator,
quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar
a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art.
489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.
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3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo
art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar
a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/REVISÃO DE
BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85 DO
CPC/2015. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão
agravada.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- Quanto à aplicação do disposto no § 11 do art. 85 não se aplica ao caso concreto porque não há
que se falar em majoração da verba honorária, nos termos de referido artigo, por força de
contrarrazões ao recurso ora analisado.- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas
as questões suscitadas, não há que se falar em sua alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da
decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000188-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARA BRAZ GRESCHUK
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS17494

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000188-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARA BRAZ GRESCHUK
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em
face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, antecipando os
efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS postula a reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total.
Subsidiariamente, exora fixação do termo inicial na data do laudo e redução dos honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo sido distribuídos a este relator.

 

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO (198) Nº 5000188-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARA BRAZ GRESCHUK
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS1749400A

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:

Conheço da apelação porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art.
59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida
pelo segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,
Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze
contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de
recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, os dados do CNIS revelam que a autora, nascida em 19/8/1959, só se filiou à
previdência social em 08/2010, recolhendo contribuições até 11/2012.

Ou seja, filiou-se aos 50 (cinquenta) anos de idade.

Ela alega estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Entretanto, de acordo com a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente para
o trabalho, por possuir males na coluna, ou seja, CID-10 M545 (dor lombar baixa) e CID-10 M41 (escoliose).

Segundo a perícia, a autora sofre de dor lombar ao realizar atividades que requeiram esforços
físicos extenuantes, principalmente aqueles com sobrecarga lombar.

Ora, não há falar-se em invalidez mesmo se levando em conta as condições sociais.

O perito deixou claro que há possibilidade de cura inclusive, por meio de tratamento
medicamentoso e fisioterápico.

Não é possível conceder benefício previdenciário em tais condições, em que o interessado
contribuiu pouquíssimo para a previdência social, filiando-se em idade quase avançada, com limitações laborativas
apenas parciais.
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Logo, não há que se falar invalidez ou incapacidade total temporária.

Atestados e exames particulares juntados, não possuem o condão de alterarem a convicção formada
pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza
convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado
comprove a incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal
incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão
do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e
porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. Não
preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)
Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.
Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO
DOENÇA - INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS -
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário
comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve
ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau
suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é
prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio
do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (APELAÇÃO CÍVEL 1672154 Processo: 0033670-
97.2011.4.03.9999 UF:SP: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não
preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia
médica judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a
pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a
falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência
de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem
necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...). VI - Não restou comprovada,
no momento da realização da perícia médica judicial, a incapacidade total e permanente para o exercício
de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos
do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária,
que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91. VII - O
auxílio-doença é benefício de caráter temporário, sendo facultado à Autarquia realizar perícias periódicas, para
avaliação da persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho, bem como cancelar o
benefício, mesmo aquele concedido judicialmente, quando cessar a incapacidade, nos termos dos artigos 71 da Lei
nº 8.212/91 e 101 da Lei nº 8.213/91. VIII - Não há qualquer irregularidade na realização de perícias periódicas,
que, no caso da falecida autora, concluiu-se pela inexistência de incapacidade laborativa e pela consequente
cessação do auxílio-doença. IX - Vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento
motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na
sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X - Consolidando este entendimento, o artigo 436
do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com
outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se confunde com início de
incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com
fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso
manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,
não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E.
Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando
não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à
parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta
E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC 1471967 Processo: 0000282-
73.2006.4.03.6122 UF: SP, OITAVA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre a mesma base de cálculo fixada na sentença, já majorados
em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica
suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

É o voto.
 

RODRIGO ZACHARIAS
Juiz Federal Convocado

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
TOTAL. FILIAÇÃO TARDIA. MALES TRATÁVEIS COM MEDICAMENTOS E FISIOTERAPIA. AUXÍLIO-
DOENÇA INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA CASSADA.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

- Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no
art. 59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela
exercida pelo segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro
Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

- Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho. São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições
mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, os dados do CNIS revelam que a autora, nascida em 19/8/1959, só se filiou à
previdência social em 08/2010, recolhendo contribuições até 11/2012. Ou seja, filiou-se aos 50 (cinquenta) anos de
idade. Ela alega estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

- Entretanto, de acordo com a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente
para o trabalho, por possuir males na coluna, ou seja, CID-10 M545 (dor lombar baixa) e CID-10 M41 (escoliose).
Segundo a perícia, a autora sofre de dor lombar ao realizar atividades que requeiram esforços físicos extenuantes,
principalmente aqueles com sobrecarga lombar.

- Ora, não há falar-se em invalidez mesmo se levando em conta as condições sociais. Não é
possível conceder benefício previdenciário em tais condições, em que o interessado contribuiu pouquíssimo para a
previdência social, filiando-se em idade quase avançada, com limitações laborativas apenas parciais. O perito deixou
claro que há possibilidade de cura inclusive, por meio de tratamento medicamentoso e fisioterápico.

- Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios
subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não
autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de
advogado, arbitrados em 12% (doze por cento) sobre a mesma base de cálculo fixada na sentença, já majorados
em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica
suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação, para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003217-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: SOLANGE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: ELEANDRO RODRIGUES CORDEIRO - MS19791
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APELAÇÃO (198) Nº 5003217-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SOLANGE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: ELEANDRO RODRIGUES CORDEIRO - MS19791

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte o benefício de
salário-maternidade, discriminando os consectários, dispensado o reexame necessário.

Irresignado, o INSS sustenta a inexistência de responsabilidade da Autarquia Previdenciária ao
pagamento do salário-maternidade nos casos em que a segurada foi demitida sem justa causa durante a
gravidez, sendo de inteira responsabilidade do empregador.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003217-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SOLANGE RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: ELEANDRO RODRIGUES CORDEIRO - MS19791

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço a apelação, porque presentes
os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade.
O salário-maternidade é garantido pela Constituição Federal em seu artigo 7º, XVIII, com status de

direito fundamental, ao versar: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias".

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 71, caput, regulamenta a matéria:
"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Já o inciso VI do artigo 26 da referida lei dispõe que a concessão do salário-maternidade à segurada
empregada independe de carência (número mínimo de contribuições mensais).

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: (...) VI - salário-
maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela
Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

Os requisitos para concessão do benefício em discussão são, de um lado, a demonstração da
maternidade e, de outro, a comprovação da qualidade de segurada da Previdência.
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Também dispõe a atual redação do artigo 97 do Decreto n. 3.048/99 (g.n.):
"Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social

enquanto existir relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela
empresa. (Redação dada pelo Decreto n. 6.122, de 2007)

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada
fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a
gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago
diretamente pela previdência social." (Incluído pelo Decreto n. 6.122, de 2007)

No caso em discussão, o parto ocorreu em 22/7/2016.
Ademais, as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobretudo o contrato de trabalho de 1º/9/2015 a 18/11/2015,
demonstram que, na ocasião do parto, a autora mantinha a qualidade de segurada, uma vez que mantida por
até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de
Benefícios, de modo que ainda mantida tal condição quando do requerimento administrativo do benefício em
questão.

Embora a autarquia só admita a concessão de salário-maternidade durante o período de graça a partir
da alteração promovida pelo Decreto n. 6.122, de 13/06/2007, no artigo 97 do Decreto n. 3.048/99, a
questão já se encontrava pacificada na jurisprudência.

Nesse sentido os julgados:
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA
MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide
fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. A legislação previdenciária garante a
manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, àquele que deixar de exercer
atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, chamado de graça, o
segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do art. 15,
II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a
autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial
improvido. (RESP 200301078535, Min. PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO
MATERNIDADE. DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. I - Não obstante o art. 97
do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de emprego, tal
exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder
Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. II - Auferida a
qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91, uma vez que o fato gerador do direito
ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do retro mencionado dispositivo legal, faz a autora
jus ao benefício pleiteado. III - O prazo previsto no inciso II do art. 15 da Lei n. 8.213/91 pode ser
estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do supracitado artigo, sendo desnecessário o registro
perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de trabalho para a comprovação de
desemprego. IV - A demandante logrou comprovar a existência de vínculo empregatício até 16.06.2003
(CTPS - fl. 33), tendo efetuado mais 04 (quatro) recolhimentos na qualidade de contribuinte individual,
nos meses de novembro/2004 a fevereiro/2005 (fl. 42/45). V - Restaram preenchidos os requisitos
indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes, da
Lei nº 8.213/91. VI - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando
todos os elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada. VII - Agravo (CPC,
art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 200703990272842, JUIZ FED. CONV. MARCUS
ORIONE, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 21/10/2009)
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PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - MANUTENÇÃO
DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - CONSECTÁRIOS -
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA PARCIALMENTE. Não é necessária a existência de vínculo
empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a comprovação da manutenção da
qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a concessão do salário-
maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência regulamentar prevista
constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção da
qualidade de segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser
reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. A correção monetária das parcelas vencidas
dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem
como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o
benefício. Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10%,
esclarecendo ser a sua incidência somente sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da
Súmula nº 111 do C. STJ e, ainda, em consonância com o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem
como o entendimento desta Turma. Apelação do INSS parcialmente provida. (AC 200603990095319, DES.
FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/09/2009)

Ademais, sublinhe-se o fato de que a estabilidade de emprego garantida à gestante nos termos do
artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, não afasta a obrigação da autarquia ao pagamento do salário
maternidade, consoante, aliás, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DISPENSA ARBITRÁRIA. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE
SEGURADA. PAGAMENTO PELO INSS DE FORMA DIRETA. CABIMENTO NO CASO. PROTEÇÃO À
MATERNIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 267, V E DO ART. 467, DO CPC. SÚMULA 284/STF. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Alegada violação do art.
535, II, do CPC rejeitada, pois o Tribunal a quo enfrentou os temas tidos por omissos, quais sejam, a
legislação aplicável ao caso e a distribuição da verba honorária. 2. Relativamente à alegação de
violação dos arts. 267, V e do art. 467, ambos do CPC, recai ao recurso especial a Súmula 284/STF, na
medida que não foram desenvolvidas as razões de recorrer. 3. O salário-maternidade foi instituído com o
objetivo de proteger a maternidade, sendo, inclusive, garantido constitucionalmente como direito
fundamental, nos termos do art. 7º. da CF; assim, qualquer norma legal que se destine à implementação
desse direito fundamental deve ter em conta o objetivo e a finalidade da norma. 4. O salário-maternidade
é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes
do parto e data da ocorrência deste. 5. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade
de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, ao segurado que deixar de exercer
atividade remunerada. 6. A segurada, ora recorrida, tem direito ao salário-maternidade enquanto
mantiver esta condição, pouco importando eventual situação de desemprego. 7. O fato de ser atribuição
da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não afasta a natureza de
benefício previdenciário da prestação em discussão, que deve ser pago, no presente caso, diretamente
pela Previdência Social. 8. A responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida
que a empresa empregadora tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a
folha de salários e demais rendimentos. 9. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte não
provido. (RESP 201200308258, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA: 28/05/2013 ..DTPB:.)

A controvérsia, portanto, insere-se no tocante à responsabilidade pelo pagamento do salário-
maternidade à gestante que foi demitida imotivadamente, para avaliar se referido pagamento seria devido
pela Previdência Social ou pelo órgão empregador.

Não se sustenta a alegação da autarquia previdenciária de que a responsabilidade pelo pagamento dos
valores correspondentes ao benefício é do empregador de forma direta.

Em uma relação de emprego sob a normalidade jurídica, a responsabilidade pelo pagamento das
prestações relativas ao benefício salário-maternidade competiria ao empregador.

Todavia, tem-se que a empregada, ora recorrida, deu à luz na constância do contrato de trabalho, e
fora dispensada logo após do nascimento da filha.

O fato de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não
afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Além disso, a responsabilidade final
pelo pagamento do benefício, como se percebe do dispositivo acima transcrito, é do INSS, na medida em
que a empresa tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e
demais rendimentos.
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Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua
responsabilidade. A segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é
devido, pelo fato de ter sido indevidamente dispensada do trabalho.

Nesse sentido já se manifestou o STJ, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA DESEMPREGADA. CABIMENTO. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO PELO INSS. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do
Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a
aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. O salário-maternidade tem natureza previdenciária,
consoante expressamente previsto no art. 18, "g", da Lei n. 8.213/91. 3. Por seu turno, o art. 71 da Lei de
Benefícios estabelece como requisito para fruição do salário-maternidade estar a beneficiária em gozo da
qualidade de "segurada". 4. A condição de desempregada é fato que não impede o gozo do benefício,
bastando a tanto que a beneficiária ainda se encontre na qualidade de segurada, e a legislação
previdenciária garante tal condição àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período
mínimo de doze meses, independentemente de contribuição. 5. Durante esse período, chamado de graça, o
segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do art. 15,
II, e § 3º, Lei n. 8.213/91. 6. O salário-maternidade deve ser arcado pelo INSS, uma vez que o caráter
contributivo obrigatório estabelece vínculo apenas entre o segurado e a Previdência Social, única
legitimada a responder pelos diversos benefícios legalmente instituídos. 7. O empregador, quando
promove o pagamento do benefício, apenas atua como facilitador da obrigação devida pelo INSS, a quem
incumbe suportar o encargo previdenciário. 8. "A responsabilidade final pelo pagamento do benefício é
do INSS, na medida que a empresa empregadora tem direito a efetuar compensação com as contribuições
incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos" (REsp 1.309.251/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013). Recurso especial
conhecido em parte e improvido.  (REsp 1.511.048/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto
Martins, julgado em 7/4/2015, DJe 13/4/2015)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE À SEGURADA EMPREGADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OBRIGAÇÃO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PAGA O
BENEFÍCIO EM NOME DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Recurso especial interposto
pelo INSS no qual questiona a ofensa aos artigos 267, VI, do CPC e 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91 ao
argumento de que compete ao empregador pagar, em juízo, o salário-maternidade à empregada gestante.
2. A observância da literalidade do dispositivo da Lei de Benefícios, a fim de imputar à empresa a
legitimidade passiva ad causam, indica inicialmente tratamento desigual a iguais, máxime porque em
eventual lide as demais seguradas poderão acionar diretamente a autarquia previdenciária federal. De
outro lado, impor à segurada empregada o ajuizamento de ação contra o empregador, para, só então, lhe
garantir a via judicial contra o INSS denotaria estabelecer responsabilidade subsidiária deste não
prevista em lei, nulificando por completo a efetividade do benefício. 3. A interpretação sistemática e
teleológica do comando legal inserto no § 1º do artigo 72 da Lei n. 8.213/91 impõe reconhecer a
legitimidade passiva ad causam do INSS, notadamente porque o fato de a empresa pagar o valor do
salário-maternidade não desnatura a relação jurídico-previdenciária. O ônus é da autarquia federal e a
empresa age em nome desta, em nítida posição de longa manus do Estado a fim de facilitar o recebimento
do benefício por quem de direito, nada mais. Tanto é assim que o dispositivo prevê a compensação dos
valores pagos à segurada na via tributária. Precedente: REsp 1309251/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/05/2013. 4. Pode a segurada ajuizar ação diretamente contra o INSS
para perceber o salário-maternidade quando a empresa não lhe repassar o valor do benefício na vigência
do contrato de trabalho. 5. Recurso especial não provido. (REsp 1.346.901/PR, Primeira Turma, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 1/10/2013, DJe 9/10/2013)

Assim, já que preenchidas as exigências legais, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do salário-maternidade pleiteado.

É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12%
(doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do
Novo CPC.

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, §
4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.
É o voto.

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.  SEGURADA EMPREGADA URBANA.
DEMISSÃO. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. INSS. DIREITO AO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

- A circunstância de ser atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada
empregada não afasta a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a
responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa tem direito a
efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se
assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A
segurada não pode ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de
ter sido indevidamente dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual
necessidade de acerto entre a empresa e o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da
segurada, se ela optou por acionar diretamente a autarquia. Ademais, o pedido da autora pauta-se justamente
no fato de que não é mais segurada empregada, haja vista a rescisão de seu contrato de trabalho.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no
período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
previstas na legislação no que concerne à proteção da maternidade.

- A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS pois, apesar de o art. 72 da Lei 8.213/91
determinar, à época, que a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade era da empresa, esta era
ressarcida pela autarquia, sujeito passivo onerado.

- Ademais, a teor do disposto no artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710,
de 5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento do benefício é do INSS, na medida em que a empresa
tem direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos. Se assim é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua
responsabilidade.

- A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS, demonstram que, na ocasião do parto, a autora era segurada.

- Assim, já que preenchidas as exigências legais, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à
concessão do salário-maternidade pleiteado.

- É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12%
(doze por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença,
consoante súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do
Novo CPC. Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo
85, § 4º, II, do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários
mínimos.

- Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003765-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCA DE MOURA LOURENCO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELANTE: FRANCISCA DE MOURA LOURENCO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por
incapacidade.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos
necessários à obtenção do benefício. Aduz que devem ser consideradas suas condições pessoais e exora a
reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003765-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCA DE MOURA LOURENCO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

V O T O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n.
8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.
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No caso, a perícia médica judicial, realizada em 20/9/2017, atestou que a autora, nascida em 1954, do lar,
não está incapacitada para a atividade laboral habitual, conquanto portadora de espondiloartrose lombar,
gonartrose bilateral, hipertensão arterial sistêmica, hipotireoidismo, gastrite e insuficiência venosa crônica.

A perita esclareceu: “O quadro suportado pela periciada, somado às restrições impostas pela própria
idade cronológica, limitam atividades que envolvam esforços físicos e/ou requeiram sobrecarga de
joelhos, tais como carregar pesos, subir e descer escadarias, agachar, abaixar e caminhar
frequentemente. No entanto, considerando a atividade habitual declarada (do lar), sem exigência de
demanda produtiva, entendemos que a periciada pode continuar exercendo sua atividade, sem risco de
vida ou agravamento maior, não configurando incapacidade para a função” (destaquei).

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo, os
demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas
conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,
quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser considerado
inválido somente em razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à concessão de
benefício pretendido, a impor a manutenção da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O
TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a
incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal
incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na
concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão
legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial.
Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 -
SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos
benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido
nenhum deles. (...) Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc.
2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -
INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário
comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a
incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos,
ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas,
não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III.
Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas
deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo
legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP
Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO
FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os
requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica
judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a
pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos.
Acrescenta que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos.
Concluiu pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para
os atos da vida diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...)
IX - Vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o
artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe
formaram o convencimento. X - Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o
juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos. XI - O início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para
fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,
caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não
importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E.
Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e
quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de
difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque
calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC
- APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA
TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em
R$ 700,00 (setecentos reais), valor já majorado em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85,
§§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido
código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO
PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS
INDEVIDOS.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições
mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação
ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício
de atividades laborais habituais, conquanto portadora de alguns males. Os demais elementos de prova não
autorizam convicção em sentido diverso.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade
total para o trabalho, temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados
em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa
a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000699-76.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ANDRES ROGELIO MAUREIRA ALVAREZ
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO FERREIRA DE MOURA - SP343104
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO FERREIRA DE MOURA - SP343104
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença a partir de
24/05/2016; subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais.
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Com a inicial foram juntados documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.
Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observada a gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 30/10/2017.

O autor apela sustentando que houve cerceamento de defesa, pois não houve complementação do laudo e análise ampla dos documentos
apresentados, impondo-se a realização de nova perícia. Prossegue afirmando que sua incapacidade foi comprovada, fazendo jus ao
benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000699-76.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ANDRES ROGELIO MAUREIRA ALVAREZ
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO FERREIRA DE MOURA - SP343104
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, faculta-se ao julgador determinar a realização de nova perícia, se a matéria não lhe
parecer suficientemente esclarecida, conforme disposto no art. 480 do CPC.

Conforme assinalado na sentença, o laudo se apresentou apto ao convencimento do magistrado, com respostas objetivas aos quesitos
formulados, cujas conclusões, com base em exame clínico e análise de documentos médicos, atestaram a inexistência de incapacidade
laboral do recorrente. Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa sob tal argumento.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

O laudo pericial relata que o autor, nascido em 01/09/1962, com histórico profissional de cobrador, é portador de doença degenerativa
em coluna vertebral e doença vascular periférica, mas sem repercussão clínica da doença.

O lauto relata que “a musculatura é trófica e simétrica, não havendo evidencia de hipotrofia muscular na musculatura paravertebral, nos
membros superiores e inferiores. Não foi constatada limitação funcional em coluna lombar. Em membros inferiores, usa meia elástica em
perna direita, tem curativo em tornozelo esquerdo. Há ulcera em maléolo medial e lateral com três centímetros de diâmetro, sem evidencia
de infecção e com fibrina em base. Há eritema ao redor da ferida. Sem edema e sem varicosidades superficiais presentes. Tal alteração
não compromete a mobilidade de membros inferiores”.

A conclusão do laudo é pela inexistência de incapacidade, assinalando o perito que as queixas do autor se apresentam desproporcionais
com os achados clínicos.

A perícia foi subsidiada por ampla documentação médica.
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Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à
cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA ABSOLUTA.
ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e gonartrose
bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são incapacitantes. Informa que a
autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o
tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a
requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve
prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício
por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos
termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que
possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o
direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que
confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

 

I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-
se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Não constatada pela perícia médica a incapacidade total e permanente ou temporária para o trabalho.

 

III - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002316-56.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE TEIXEIRA SOBRINHO
Advogados do(a) APELADO: REBECA PIRES DIAS - SP316554, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488, MARCELO CARDOSO - SP355872

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002316-56.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE TEIXEIRA SOBRINHO
Advogados do(a) APELADO: REBECA PIRES DIAS - SP316554, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488, MARCELO CARDOSO - SP355872

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, o
enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os
lapsos de 29/4/1995 a 30/4/2001 e de 29/1/2002 a 13/10/2014; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção
monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária, dos juros de mora e dos honorários
advocatícios.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002316-56.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE TEIXEIRA SOBRINHO
Advogados do(a) APELADO: REBECA PIRES DIAS - SP316554, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488, MARCELO CARDOSO - SP355872

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, no que tange aos interstícios de 29/4/1995 a 30/4/2001 e de 29/1/2002 a 13/10/2014,
depreende-se dos "Perfis Profissiográfico Previdenciário", o exercício da função de vigia/vigilante em
empresas, com o porte de arma de fogo, zelando pelo patrimônio e coibindo atos delituosos.

Resta demonstrado, desse modo, a existência de risco à integridade física da parte autora
(periculosidade), inerente às suas funções.

Ademais, com relação especificamente à questão da periculosidade, o STJ, ao apreciar o Recurso
Especial n. 1.306.113, sob o regime do artigo 543-C do CPC, reconheceu a controvérsia da matéria e
concluiu pela possibilidade do reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado
ficou exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no
período posterior a 28/04/1997, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do
Decreto n. 2.172/97.

Confira-se:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer
a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na
legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado
pelo STJ. 
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ".
(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

Acerca do tema, esta E. Corte Regional já se pronunciou, conforme julgados abaixo colacionados (g.n):
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
DECISÃO FUNDAMENTADA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo legal da Autarquia Federal e da
parte autora, insurgindo-se contra decisão que reformou parcialmente a sentença, a qual julgou
improcedente o pedido da autora. - É possível o reconhecimento da atividade especial nos
interstícios de: - 01/03/1991 a 23/05/1994, 01/06/1994 a 05/03/1997 e de 02/01/2008 a 03/10/2008
- agente agressivo: guarda - formulário e perfil profissiográfico. O segundo período foi reconhecido
até 05/03/1997, tendo em vista que após tal data, necessário se faz, para a comprovação da
especialidade da atividade, o respectivo laudo técnico ou o perfil profissiográfico. - Tem-se que a
categoria profissional de vigilante é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do Decreto nº
53.831/64. A periculosidade das funções de guarda/vigia é inerente à própria atividade, sendo
desnecessária comprovação do uso de arma de fogo. - Computando o tempo de serviço até
27/11/2009, data da juntada da contestação, totalizou 35 anos, 10 meses e 15 dias de contribuição,
considerando-se que pelas regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria
cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. - O termo inicial do benefício deve ser
fixado na data da citação, tendo em vista que na data do requerimento administrativo não havia
preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria. A correção monetária e os juros
moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta
de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV. - A verba
honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. As Autarquias
Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. - Cuidando-se de prestação
de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a
antecipação da tutela. - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do
CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em
infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo
o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não
se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em
precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. - Agravos improvidos".(APELREEX
00111561220084036102, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO
LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1.
Verifica-se que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 01/04/91 a
31/01/07, na função de guarda, mediante uso arma de fogo de modo habitual e permanente, previsto
no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64, conforme PPP. 2. Possibilidade de enquadramento de tempo
especial com fundamento na periculosidade mesmo após 28/04/95 no caso do vigia, na medida
em que o C. STJ julgou o recurso especial sob o regime dos recursos repetitivos, e reconheceu a
possibilidade de enquadramento em razão da eletricidade, agente perigoso, e não insalubre. 3.
Deve ser reduzido o período de atividade especial até 31/01/07, uma vez que o PPP limita o exercício
de atividade de guarda de 01/04/91 a 31/01/07, pelo que o período de 01/02/07 a 25/07/09 deve ser
tido como de atividade comum. 4. Somado o período de atividade especial reconhecido
administrativamente com o período especial reconhecido judicialmente, restaram comprovados 20
anos, 6 meses e 5 dias de atividade especial, tempo insuficiente para a aposentadoria especial, que
exige 25 anos, nos termos do Art. 57, da Lei 8.213/91. 5. Agravos desprovidos".(APELREEX
00050181520124036126, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Friso, também, que o uso de EPI não elimina os riscos à integridade física do segurado.

Destarte, os períodos devem ser considerados como atividade especial e convertidos em comum.

Da aposentadoria por tempo de contribuição
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:
(...)
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:
(...)
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se
do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher
somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o
segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade
para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%
sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos enquadrados (devidamente convertidos) ao
montante incontroverso, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35
anos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.
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Em razão da sucumbência mínima experimentada, fica mantido o percentual dos honorários advocatícios
no montante de 10% (dez por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a
data da sentença, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do
Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO. PERICULOSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos especiais.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.
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- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos interstícios de 29/4/1995 a 30/4/2001 e de 29/1/2002 a 13/10/2014, depreende-se dos "Perfis
Profissiográfico Previdenciário", o exercício da função de vigia/vigilante em empresas, com o porte de arma de
fogo, zelando pelo patrimônio e coibindo atos delituosos. Resta demonstrado, desse modo, a existência de
risco à integridade física da parte autora (periculosidade), inerente às suas funções.

- Com relação especificamente à questão da periculosidade, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n.
1.306.113, sob o regime do artigo 543-C do CPC, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela
possibilidade do reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de
modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a
28/04/1997, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97.
Precedentes.

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somados os períodos enquadrados (devidamente convertidos) ao montante incontroverso,
verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35 anos. Em decorrência,
concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição deferida.

 

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Em razão da sucumbência mínima experimentada, fica mantido o percentual dos honorários advocatícios no
montante de 10% (dez por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.
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- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003794-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CICERO FREITAS LIMA
Advogado do(a) APELADO: SILVANA JOSE DA SILVA - SP288433

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003794-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CICERO FREITAS LIMA
Advogado do(a) APELADO: SILVANA JOSE DA SILVA - SP288433

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial o lapso de
4/11/1991 a 3/1/2017; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a inviabilidade de antecipação de tutela, a
impossibilidade do enquadramento efetuado. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária e dos
juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003794-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CICERO FREITAS LIMA
Advogado do(a) APELADO: SILVANA JOSE DA SILVA - SP288433

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Inicialmente, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do
direito da parte, e presentes os requisitos do art. 497 do Código de Processo Civil/2015, a tutela jurisdicional
pode ser antecipada na prolação da sentença.

Com efeito, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por
esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no art. 1.012 do Código de Processo
Civil/2015.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.
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Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo enquadrado, de 4/11/1991 a 3/1/2017, consta Perfil
Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de
tolerância previstos na norma em comento.

Frise-se, ademais, que a autarquia já havia considerado a especialidade do interregno de 4/11/1991 a
31/12/2003.

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
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- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte,
e presentes os requisitos do art. 497 do Código de Processo Civil/2015, a tutela jurisdicional pode ser
antecipada na prolação da sentença.

- Não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria, uma
vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no art. 1.012 do Código de Processo Civil/2015.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo enquadrado, de 4/11/1991 a 3/1/2017, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o
qual anota a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em
comento. Frise-se, ademais, que a autarquia já havia considerado a especialidade do interregno de 4/11/1991 a
31/12/2003.
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- Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003120-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: AILTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS18728

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003120-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: AILTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS1872800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo
INSS em face de acórdão proferida por esta egrégia Nona Turma que deu parcial provimento à sua apelação.
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Requer o INSS seja integrado o julgado, inclusive para fins de prequestionamento. Sustenta, em síntese, haver
omissão no acórdão embargado, que não reconheceu da incompetência absoluta para julgar a ação, bem como
proferiu julgamento extra petita ao conceder benefício diverso do pretendido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003120-24.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: AILTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS1872800A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço dos Embargos de Declaração, em virtude
da sua tempestividade.

O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade,
contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Também admite embargos
de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,
pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de
exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc".

O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição, nem mesmo erro
material, porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, fundamentadamente.

Evoca-se, aqui, a ainda pertinente lição de Theotonio Negrão, no sentido de que o órgão julgador não está
obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação  de dispositivos legais (nota 2a ao art.
535, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 2003)

Ensina, ainda, esse processualista que o órgão julgador não está obrigado a responder: a) questionários sobre meros
pontos de fato; b) questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente discutida no acórdão recorrido; c) à
consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos legais (nota 2a ao art. 535, Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 2003).

Ademais, "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador
apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS
21315 / DF, S1 - DJe 15/6/2016).

Tendo em vista que o autor pretende o restabelecimento de benefício previdenciário, concedido
administrativamente (NB 605.880.259-1, espécie 31), a competência para o processamento e julgamento do feito é
da Justiça Federal.
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Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae
define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado
do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Ademais, não obstante o autor ter relatado ter sofrido acidente, não há qualquer elemento probatório nos autos que
indique ser acidente de trabalho. Inclusive, o perito, em resposta aos quesitos apresentados, informou que a doença
do autor não decorre de acidente de trabalho (quesito 5 – Id. 1279584 – Pág. 139).

Em relação à alegação de julgamento extra petita, também sem razão o embargante.

Tendo o autor pleiteado na petição inicial o benefício de aposentadoria por invalidez (renda mensal de 100% do
salário-de-benefício), pode o juiz conceder auxílio-acidente (renda mensal de 50% do salário-de-benefício).

Se nesses casos poderia ser concedido auxílio-doença com base nos mesmos fatos geradores (acidente e
incapacidade parcial), também pode ser concedido o auxílio-acidente, considerando-se um minus, não um extra,
em relação ao pedido.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -
REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - JULGAMENTO EXTRA PETITA -
APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS . I - A análise dos pressupostos para a concessão dos benefícios
de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente difere tão-somente quanto à possibilidade ou
não de retorno ao mercado de trabalho, apesar da redução da capacidade laboral. Isto porque os referidos
benefícios têm origem na incapacidade para o exercício da atividade laboral, seja total ou parcial, temporária
ou definitiva, ou, ainda, na sua redução. A hipótese comporta a aplicação do princípio iura novit curia,
mormente em ações de natureza previdenciária, cuja legislação deve ser interpretada à luz dos direitos sociais.
II - Em matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época da
contingência que dá direito à cobertura previdenciária - tempus regit actum. Em se tratando de auxílio-
acidente, a lei aplicável é a vigente ao tempo do acidente. III- Os documentos anexados aos autos comprovam
que o autor foi vítima de acidente em 11.09.1992 ("trauma perfurante ocular olho esquerdo com vidro" - fl. 83) e
01.01.1993 ("amputação traumática 2º e 3º qdd com ferimento lacerante e perda de substância" - fl. 87). Na
data do fato, a cobertura previdenciária para acidente de qualquer natureza não tinha previsão legal, o que foi
efetivado com a alteração do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. Portanto, o
autor não tem direito ao benefício de auxílio-acidente previdenciário. IV - Matéria preliminar rejeitada. V-
Remessa oficial provida. VI- Apelação provida. VII- Sentença reformada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1171256 Processo:2007.03.99.003143-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:28/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 821 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. I - Não há que se considerar sentença extra
petita aquela que concede o auxílio-acidente em caso em que o segurado postule apenas os benefícios de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, já que todas essas benesses visam a dar guarida àquele que
sofre prejuízo em sua capacidade laborativa, sendo, portanto, espécies do gênero compreendido no conceito de
benefícios por incapacidade. II- As patologias do autor não se enquadram como decorrentes de acidente de
trabalho, a ensejar, inclusive, eventual discussão sobre a competência do Juízo para apreciação da lide,
tampouco configurando-se como seqüela de acidente ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e
biológicos), sendo indevido, portanto, o benefício de auxílio-acidente tal como concedido. III- O perito judicial
concluiu pela ausência de incapacidade laboral do autor, não restando preenchidos, portanto, os requisitos
para a concessão de quaisquer dos benefícios em comento. IV - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação
do réu providas (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661693 Processo: 0004191-11.2010.4.03.6114 UF: SP Órgão
Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:18/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:26/10/2011 Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

À vista de tais considerações, visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede de
embargos de declaração, estando claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição
ou obscuridade.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes nego provimento.
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É o voto.

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-CIDENTE.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AMPLO REEXAME.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Também
admite embargos de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

- O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição, nem mesmo erro
material, porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, fundamentadamente.

- Tendo em vista que o autor pretende o restabelecimento de benefício previdenciário, concedido
administrativamente (espécie 31), a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal.

- Ademais, não há que se falar de julgamento extra petita. Tendo o autor pleiteado aposentadoria por invalidez, o
juiz pode conceder auxílio-acidente, considerando-se um minus, e não um extra, em relação ao pedido.

- Visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede de embargos de declaração, estando
claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer dos embargos
de declaração e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000724-76.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE CARLOS DE MORAES - SP86552, FERNANDO ROGERIO MARCONATO - SP213409
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de atividade rural sem registro em
carteira e o enquadramento de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a procedência integral de seus pleitos.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do tempo de serviço rural 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de
que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 
I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição
Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha
sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço
público; 
(...)  
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava
filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o
recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o
disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta
Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."  

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem
de tempo de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova
material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia
probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de
carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Ressalto que no julgamento do Resp 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça, examinando a matéria concernente
à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo
apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos possui eficácia probatória
tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado por
robusta prova testemunhal.

No caso vertente, a parte autora alega ter trabalhado no campo de 1/2/1975 a 31/12/1977, sem registro
em carteira de trabalho, no município de Novo Horizonte/SP.

Não obstante, os documentos juntados não tem o condão estabelecer liame entre ele e a faina agrária.

Com efeito, as declarações de terceiros, além de extemporâneas aos fatos, não foram submetida ao crivo
do contraditório.

Da mesma maneira, os históricos escolares não anotam se o autor desenvolvia alguma atividade
laborativa.

Ademais, depreende-se das anotações em carteira de trabalho que, desde 1978, o requerente trabalhava
em atividades urbana em Santo André (grande São Paulo).

Outrossim, a prova testemunhal produzida foi vaga e mal circunstanciada para comprovar, de forma
isolada, o mourejo asseverado.

Desse modo, entendo não demonstrado o trabalho rural asseverado.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.
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Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.
2. Recurso especial desprovido."
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     941/1314



Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de trabalho desenvolvido na fundação casa, a partir de 26/8/2002,
consta Perfil Profissiográfico Previdenciário o qual anota a exposição eventual a agentes biológicos
patogênicos, em razão do contato com os internos da fundação casa, nestes termos: “Os riscos biológicos
identificados na Seção II deste PPP, referem-se à possibilidade de contato eventual (de modo geral), com
tais riscos, durante as atividades de revista ambiental nas dependências dos Centros de Atendimento”.

No mesmo sentido, o laudo pericial produzido na justiça do trabalho, anota a exposição a agentes
biológicos em razão do contato com os internos.

Com efeito, as funções típicas de "monitoramento" exercidas pela parte requerente não se equiparam
às condições de trabalho em instituição hospitalar, visto que os internos - menores saudáveis que
eventualmente podem adoecer - não estão em referida fundação para tratamento de saúde.

E, ainda que, ocasionalmente, alguns deles contraíam patologias infectocontagiosas, sob assistência da
parte recorrente, não é possível asseverar a habitualidade e a permanência de exposição a elementos biológicos.

Nesse diapasão:
"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FEBEM. AGENTES BIOLÓGICOS. TRABALHO
PENOSO. AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. NÃO IMPLEMENTO DOS
REQUISITOS. -
(...)
- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que
requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - No desempenho das
atividades de inspetor de alunos e monitor I (25.11.1976 a 20.06.1995), o autor cuidava
diretamente dos internos da FEBEM, em eventual contato com menores doentes e roupas sujas de
sangue. Tendo em vista a referida fundação não se tratar de um hospital, não se pode dizer que os
internos necessariamente lá estivessem para tratamento de saúde e, ainda que, esporadicamente,
alguns deles fossem acometidos por doenças infectocontagiosas, e o autor deles tivesse que cuidar,
não há que se falar em habitualidade e permanência de exposição a agentes biológicos. -
Configurada a exposição ocasional do autor aos agentes agressivos em questão, de forma que não se
pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2, do Quadro Anexo, do Decreto 53.831/64 e
1.3.2 do Decreto 83.080/79. - Descaracterizada, ainda a exposição habitual e permanente do autor a
trabalho penoso. - Impossível o enquadramento das atividades exercidas em razão da categoria
profissional. - De rigor, portanto, a improcedência do pedido de revisão do coeficiente do benefício do
autor. - Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não se justifica a condenação ao
pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira
Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06;
AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Apelação do INSS e
remessa oficial às quais se dá provimento, para deixar de reconhecer o período de 20.11.1975 a
26.06.1995 como laborado sob condições especiais, julgando improcedente o pedido e fixando a
sucumbência nos termos supramencionados. Prejudicado o recurso adesivo do autor" (TRF/3ª R,
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 969373, 8ªT, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/3/2013,
Relator: DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -ATIVIDADE ESPECIAL -
FORMULÁRIO - AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO ESPECÍFICO, LAUDO PERICIAL E PROVA
TESTEMUNHAL - LIMITAÇÃO DECORRENTE DA LEI 6.877/80 - MONITOR DA FEBEM -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NOCIVIDADE DO TRABALHO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO
DA EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A TRABALHO AGRESSIVO - AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. - Remessa oficial conhecida uma vez que não está prevista a exceção do artigo
475, § 2º, do Código de Processo Civil. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo
142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos
termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Possibilidade de reconhecimento da
especialidade do serviço desenvolvido somente a partir de 01/01/81, para fins de conversão e soma ao
período de atividade comum, na forma da Lei nº 6.877/81. - Segundo os formulários DIESES.BE-
5235, acostados às f. 27, 28 e 29/30, o autor trabalhou na FEBEM como servente no período de
24/03/77 a 31/12/77, como vigilante no lapso de 01/01/78 a 20/05/80 e como inspetor de alunos
(nome modificado para monitor I, a partir de 14/03/86) de 21/05/80 até 16/04/99, data da
elaboração do formulário. - Em relação aos dois primeiros formulários, não é possível a conversão em
atividade rural por causa do conteúdo da Lei nº 6.887/81, logo acima explicada. - No tocante ao
período em que o autor trabalhou como inspetor de alunos e monitor I, a partir de 21/05/80, o
formulário fornecido pela FEBEM, constante de f. 29/30, não indica nenhum agente agressivo. No
mesmo formulário, não consta o dever de apartar conflitos entre adolescentes, nem encaminhá-los a
hospitais e situações mais perigosas. Para além, o DISES-BE-5235 não foi baseado em laudo técnico.
- De outra parte, não haveria que se falar em necessidade de apresentação de laudo técnico, isso
porque tal exigência só foi estabelecida pela Lei n° 9.528/97, fruto da edição, reedição e conversão da
Medida Provisória n° 1523, de 11/10/96. - Desde modo, ainda que não houvesse laudo pericial,
poderia ser reconhecido o tempo de serviço especial desempenhado pelo autor até a Medida
Provisória n° 1.523, de 11/10/96, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97, pois o tempo de
serviço prestado a partir daí deverá ser comprovado por meio de laudo pericial. - Nos autos constam
vários laudos e documentos referentes a outros monitores, mas no caso do autor nada foi realizado.
Nem mesmo perícia judicial específica à situação do autor. - O laudo apresentado às f. 151/158
refere-se a outros monitores. Porém, os trabalhos desses monitores estão totalmente desvinculados das
atividades do autor, informadas no formulário DISES-BE-5235 pela FEBEM. - No mais, eventual
exposição a agentes bacteriológicos - não constante do formulário, nem patenteado por prova
testemunhal, ausente - não poderia ser considerada habitual e permanente, pois, do contrário,
caberia a interdição do estabelecimento. - Inevitável, pelo local do estabelecimento, a exposição dos
empregados da FEBEM a agentes agressivos de forma intermitente. Mas não se pode considerar que
todo o trabalho interno dos servidores da FEBEM é, só pelas características do empregador, agressivo
de forma habitual e permanente. - Não se desconhece, de qualquer maneira, a dificuldade do
trabalho dos monitores da FEBEM, mas no caso do autor, diante da ausência de laudo, da ausência
de informações sobre nocividade do trabalho no formulário, da ausência de prova testemunhal, a
situação probatória me parece bastante precária, à luz do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.
- Em lides relativas à Previdência Social, notadamente a questão da agressividade do trabalho, não é
possível basear-se exclusivamente em paradigmas, tal como se cogita na Justiça do Trabalho. -
Malgrado invertida a sucumbência, deixo de condená-lo a pagar as verbas de sucumbência em razão
da concessão da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). - Apelação do INSS e reexame necessário
providos. - Recurso adesivo do autor prejudicado" (TRF 3ª R, APELAÇÃO CÍVEL 747954, SÉTIMA
TURMA, Fonte: DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 663, Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS).

Desse modo, não se vislumbra a especialidade perseguida, motivo pelo qual deve ser mantida a bem
lançada sentença.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE FUNDAÇÃO CASA. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSENTES
REQUISITOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de trabalho rural e vínculos especiais.

- Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o labor rural alegado.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     944/1314



- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo em contenda, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário o qual anota a exposição
eventual a agentes biológicos patogênicos, em razão do contato com os internos da fundação casa, nestes
termos: “Os riscos biológicos identificados na Seção II deste PPP, referem-se à possibilidade de contato
eventual (de modo geral), com tais riscos, durante as atividades de revista ambiental nas dependências dos
centros de atendimento”.

- As funções típicas de "monitoramento" exercidas pela parte requerente não se equiparam às condições de
trabalho em instituição hospitalar, visto que os internos - menores saudáveis que eventualmente podem
adoecer - não estão em referida fundação para tratamento de saúde.

- E, ainda que, ocasionalmente, alguns deles contraíam patologias infectocontagiosas, sob assistência da parte
recorrente, não é possível asseverar a habitualidade e a permanência de exposição a elementos biológicos.
Precedentes.

- Desse modo, não se vislumbra a especialidade perseguida, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.

- Apelação da parte autora conhecida e não provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004005-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: AZIZO MENDES DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004005-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: AZIZO MENDES DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

R E L A T Ó R I O

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     945/1314



 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões recursais, a parte autora alega, em síntese, possuir os requisitos legais para a percepção do
benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004005-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: AZIZO MENDES DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Conheço da apelação pois preenche os
pressupostos de admissibilidade.

 

No mérito, a controvérsia cinge-se ao preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por
incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n.
8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 5/10/2017, atestou que o autor, nascido em 1948, mecânico
de geladeira, está total e permanentemente incapacitada para o trabalho, por ser portador de espondiloartrose
vertebral lombar, insuficiência cardíaca congestiva e diabetes mellitus.
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Segundo o perito, as doenças tiveram início “há longa data”.  Fixou o início da incapacidade em janeiro de
2017, segundo atestados e exames apresentados.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial.

Os dados do CNIS revelam que o último período de contribuição da parte autora havia se dado entre 5/1986
e 11/1990.

Logo, ainda que considerada a prorrogação máxima do período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº
8.213/91, o autor havia perdido a qualidade de segurado em 1/1993.

Inviável, dessarte, a concessão do benefício pretendido.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA
- PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para
concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento
da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença
tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando
que as patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar
ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a
06/2004, a autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados
de 08/2008), e a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a
perda da qualidade de segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que
também não houve o recolhimento das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art.
24, par. único, da LBPS. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:
0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011
Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito
de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da
decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer
ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova
coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante deixou de laborar e contribuir para previdência em
razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da condição de segurado, sendo indevido o
benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -
1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 01/04/2011 PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ .
AUXÍLIO-DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem
afirmar que a parte-requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão,
aspecto que importa em perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo
legal desprovido (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo:
2004.03.99.038961-6 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte:
DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001 Relator: JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Posteriormente, após ter perdido a qualidade de segurado há décadas e ficado quase vinte e quatro anos
afastado do sistema previdenciário, o autor voltou a filiar-se como segurado facultativo, apenas a partir de
julho de 2014, aos sessenta e seis anos de idade, quando já portador das doenças incapacitantes apontadas
na perícia e sem condições de trabalho, apresentando o requerimento administrativo do benefício em
19/12/2016.

Na perícia administrativa, realizada em 11/1/2017, a data de início da incapacidade foi fixada em 1/1/2014,
tendo sido indeferido o benefício justamente em razão da perda da qualidade de segurado.
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De fato, os demais elementos de prova dos autos corroboram a DII fixada na perícia administrativa.

O perito fixou a DII em janeiro de 2017 com base nos documentos médicos apresentados, mas é evidente
que os exames e relatórios antigos não lhe foram fornecidos, como sói ocorrer em situações que tais.

Claro que tais males acometeram o autor muito antes de decidir se filiar à previdência social em 2014.

Assim, verifica-se que o autor permaneceu mais de duas décadas sem contribuir e já requereu a concessão
de benefício alegando ser portador de incapacidade laboral tão logo se refiliou.

Entendo que se afigura indevida a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois se apurou a presença
de incapacidade preexistente à refiliação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais
consegue trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - refiliar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se
tornando lugar comum.

Seja como for, esse tipo de proceder - filiação oportunista, com vistas à obtenção de benefício por
incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque implica burla às regras
previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da
Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º,
DA LEI Nº 8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor,
antes mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial.
(Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4 Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE
(1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte
DJe 31/05/2012).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA
- PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para
concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento
da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença
tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando
que as patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar
ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a
06/2004, a autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados
de 08/2008), e a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a
perda da qualidade de segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que
também não houve o recolhimento das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art.
24, par. único, da LBPS. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:
0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011
Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Manifestada a incapacidade prévia à refiliação, já iniciada com premeditação ao requerimento de concessão
de benefício, irrelevante será eventual agravamento do quadro clínico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     948/1314



A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem
atividade de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários
sem prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode
conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência
Social, ao arrepio da legislação.

Nesse passo, ausente os requisitos legais para a percepção do benefício, impositiva a manutenção da r.
sentença.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto.

  

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE LABORAL PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

 

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, benefício pago se
a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez
tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora, desde janeiro de
2017, em razão dos males apontados.

 

- Ocorre que os dados do CNIS apontam a perda da qualidade de segurado quando expirado o período de
graça após seu último período de contribuição, em 11/1990.

 

- Após ter perdido a qualidade de segurado havia mais de duas décadas, a parte autora reingressou ao
Sistema Previdenciário a partir julho de 2014, quando já não tinha condições de trabalhar - situação que
afasta o direito à percepção do benefício, a teor do disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº
8.213/91.

 

- Não obstante a DII fixada pelo perito judicial com base no documento apresentado, é evidente que os
exames e relatórios antigos não lhe foram fornecidos ao, como sói ocorrer em situações que tais.
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- Manifestada a incapacidade prévia à refiliação, já iniciada com premeditação ao requerimento de concessão
de benefício, irrelevante será eventual agravamento do quadro clínico.

 

- Requisitos não preenchidos. Benefício indevido.

 

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em
12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98,
§ 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

- Apelação conhecida e não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003223-33.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CICERO JOSE ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003223-33.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CICERO JOSE ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial o lapso de
6/3/1997 a 8/8/1999.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação na qual requer a procedência integral de seu pleito.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003223-33.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CICERO JOSE ROCHA
Advogado do(a) APELANTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.
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Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 6/3/1997 a 6/6/2016, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário, o qual anota a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à periculosidade
decorrente do risco à integridade física do segurado. Outrossim, diante das circunstâncias da prestação laboral
descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos
agentes.

Ademais, o STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e
concluiu pela possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou
exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período
posterior a 5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de
agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97.

Confira-se:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer
a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na
legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado
pelo STJ. 
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ".
(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

Cumpre observar, ainda, que a exposição mesmo de forma intermitente à tensão elétrica não
descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está
exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de
forma permanente, tem contato com a eletricidade.

A propósito, trago o entendimento do STJ:
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto
relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a
norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.
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2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se
que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais
atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de
disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a
comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.
4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é
aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que
o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.
5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo segurado é enquadrada como
especial, bem como em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e
perícia, que o autor estava efetivamente sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia, à
impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da insurgência especial.
6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7.
Recurso parcialmente conhecido e improvido" (STJ, 6º Turma, REsp 658016, Rel. Hamilton
Carvalhido, DJU 21-11-2005)

Em casos similares, esta E. Corte também já decidiu nesse sentido, consoante julgado abaixo
colacionado (g.n):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DO
JULGAMENTO DO AGRAVO (ART. 557, § 1º DO C.P.C.). ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE.
FONTE DE CUSTEIO. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos de declaração, de
acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou
omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado.
II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas no agravo
interposto pelo ora embargante. III - O autor, no exercício de suas funções, desenvolveu de modo
habitual e permanente suas atividades profissionais sujeito a tensões superiores a 250 volts, agente
nocivo (eletricidade) previsto no código 1.1.8 do Decreto 83.080/79. IV - Em se tratando de
exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em
atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois
que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o
enquadramento especial. V - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins
previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física. VI - Não há de se falar em afronta ao § 5º do art. 195 e art.201 da Constituição da
República, pois o direito ao benefício em questão decorre de previsão legal para o qual se exige
recolhimento de contribuições, as quais são presumidas, em conformidade com as anotações
constantes da CTPS. VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-
questionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp
11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p.
1.665). VIII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados".(AC 00054010920104036111,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, o lapso citado deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da DER.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze
por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis
Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao
final do processo, nos termos da Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação
pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe dou provimento.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
TENSÃO ELÉTRICA. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.
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- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de ao intervalo de 6/3/1997 a 6/6/2016, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o
qual anota a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à periculosidade decorrente do risco à
integridade física do segurado. Outrossim, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP,
concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes. Precedentes.

- A exposição mesmo de forma intermitente à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido pela
eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para
aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a
eletricidade. Precedentes.

- Desse modo, o lapso em contenda deve ser enquadrado como atividade especial.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da DER.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por
cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão, consoante
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, já
aplicada a majoração decorrente da fase recursal.

-Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a
teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85
e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas
processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto
a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos
termos da Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do
CPC.

- Apelação da parte autora conhecida e provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003706-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SIDIMAR DA SILVA CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003706-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SIDIMAR DA SILVA CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 485 do Código
de Processo Civil.

Nas razões da apelação, os herdeiros do autor originário sustentam a necessidade de realização de perícia indireta
para fins de apuração da incapacidade laboral do falecido segurado, bem como realização de prova testemunhal
para verificar a qualidade de segurado rural e exoram a nulidade da sentença.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003706-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SIDIMAR DA SILVA CLAUDIO
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto presentes os
requisitos de admissibilidade.

No caso dos autos, a parte autora ajuizou esta ação em 12/4/2016, visando à concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo apresentado em 26/11/2015.

Após o término do prazo de defesa e antes da realização da prova pericial requerida, a parte autora faleceu, em
4/7/2016 (Id. 3140735 – p. 93).

Em 25/10/2016, o advogado da parte autora comunicou o óbito, requereu a habilitação dos herdeiros, e formulou
pedido de realização de perícia indireta.

O INSS tomou ciência dos fatos e requereu a improcedência dos pedidos.

Todavia, o douto magistrado a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, in verbis:

"No em apreço, verifica-se que o autor originário, senhor Sidimar da Silva Cláudio faleceu na data de
04/07/2016 (fl. 93).

Sendo assim, carece de legitimidade ad causam aos sucessores e, consequentemente, é de se reconhecer a
ausência de um dos pressupostos processuais, conforme art. 485, VI do CPC.

 (...)

No caso em apreço, verifica-se que sequer houve realização de prova pericial para aferir eventual incapacidade
parcial ou invalidez do autor, consoante determinado no despacho de fls. 30/31, diante do evento morte
ocorrido com o autor, posteriormente, estando ausente um dos requisitos necessários ao deferimento do pedido
de auxílio doença ou ainda aposentadoria por invalidez.

Nessas circunstâncias, entendo que os herdeiros ou espólio do autor não possuem direito de habilitarem-se para
fins de recebimento de eventuais parcelas do benefício previdenciário buscado neste feito, pois, quando da
morte do autor, o processo ainda estava em trâmite.
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Assim, ante o falecimento do senhor Sidimar da Silva Cláudio e a impossibilidade de sua sucessão processual,
nos termos acima explanados, impõem a extinção do feito, pela ilegitimidade de parte, em razão da
intransmissibilidade da ação."

Não obstante os judiciosos fundamentos acima transcritos, o óbito da parte autora não poderia acarretar a extinção
prematura do feito.

Dispõe o artigo 110 do CPC: "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou
pelos sucessores, observado o disposto no artigo 313, §§ 1º e 2º".

Contudo, tal determinação não foi observada nos autos, e o pedido de habilitação dos herdeiros - condição
indispensável à constituição e desenvolvimento válido e regular do processo - restou prejudicado.

Embora o benefício por incapacidade não se transmita aos herdeiros, persiste seu interesse quanto aos créditos
pretéritos, retroativos à data do requerimento administrativo e pagáveis até a data do óbito. Ou seja, permanece a
pretensão dos sucessores do de cujus em receber as verbas que a ele seriam devidas. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ SENTENÇA QUE JULGOU
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DEVIDO À PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, EM
DECORRÊNCIA DA MORTE DO AUTOR. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. LEGÍTIMO INTERESSE.
DIREITO SUCESSÓRIO. SENTENÇA REFORMADA. 1 - O falecimento do autor durante a tramitação do
processo, onde pleiteava a aposentadoria por invalidez, não leva necessariamente à perda do objeto da ação,
pois, em relação ao período em que se encontrava vivo remanesce o legítimo interesse dos sucessores de pleitear
o crédito respectivo. 2 - Pedido habilitação dos sucessores a que se defere, com determinação de
prosseguimento do processo, afastada a carência da ação. 3- Apelação a que se dá provimento. (TRF3, 5ª
Turma, AC nº 90.03.003219-0, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 09.11.1998, DJU 30.03.1999, p. 779). 

Nesse passo, ao extinguir o processo sem a habilitação dos sucessores para cumprimento do disposto no artigo
supracitado, a r. sentença incorreu em error in procedendo, pelo que padece de nulidade insanável.

Dessa forma, conheço da apelação e lhe dou provimento para anular a r. sentença  e determinar o retorno dos
autos à Vara de Origem para que seja feita a habilitação dos herdeiros e o regular processamento do feito.

É o voto.   

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PROCESSUAL CIVIL.
ÓBITO DO AUTOR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NULIDADE. NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA
ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.

- O falecimento do autor durante a tramitação do processo no qual se pleiteia a concessão de benefício por
incapacidade laboral, ainda que não tenha sido realizada a perícia médica, não poderia acarretar a extinção
prematura do feito.

- Embora o benefício por incapacidade não se transmita aos herdeiros, persiste seu interesse quanto aos créditos
pretéritos, retroativos à data do requerimento administrativo e pagáveis até a data do óbito. Ou seja, permanece a
pretensão dos sucessores do de cujus em receber as verbas que a ele seriam devidas.

- Nesse passo, ao extinguir o processo, sem a habilitação dos sucessores para cumprimento do disposto no artigo
110 do CPC, a r. sentença incorreu em error in procedendo, devendo ser anulada.

- Preliminar acolhida. Sentença anulada para determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, a fim de que seja
feita a habilitação dos herdeiros e o regular processamento do feito.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe dar provimento para anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001719-53.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUSA FOGACA
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738
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R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de JOÃO TIAGUA
DE SANTANA FILHO, falecido em 12.05.2015.

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que o de cujus era trabalhador rural.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte a partir do requerimento administrativo (22.05.2015).
Determinou que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.
Condenou o INSS em custas processuais. Antecipou a tutela.

Sentença proferida em 27.06.2017, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a existência da união estável na data do óbito e o exercício de atividade rural.
Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e da correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 e a isenção das custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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APELADO: CLEUSA FOGACA
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738000A

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos na data da sentença,
conforme art. 496, §3º, I, do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

Conheço parcialmente da apelação do INSS, deixando de analisar o pedido relativo à correção monetária, uma vez que a sentença foi
proferida exatamente nos termos do inconformismo.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 12.05.2015, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito (ID 1825187 – p. 13).

A qualidade de segurado do falecido e a existência da união estável são as questões controvertidas neste processo.

O extrato do Sistema Único de Benefícios – DATAPREV (ID 1825187 – p. 47) indica que o de cujus era beneficiário de aposentadoria
por idade de trabalhador rural (NB 111.346.093-5), razão pela qual está comprovada a qualidade de segurado na data do óbito.

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido.

O art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao companheiro que, nos termos
do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com a parte segurada, na forma do § 3º, do art. 226, da Carta Magna.

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/99, define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como entidade familiar,
quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se separarem. Porém,
apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É
comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode
desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes.

O Decreto nº 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para o
companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos
companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

Na certidão de óbito que teve a autora como declarante, foi informado que o de cujus era viúvo, mas “convivia maritalmente com a Sra.
Cleusa Fogaça” (ID 1825187 – p. 13) e residia à rua Amambai, 2204, Eldorado – MS, o mesmo endereço que consta na petição inicial
desta ação (ID 1825187 – p. 1), no boleto bancário com vencimento em 03.07.2015 (ID 1825187 – p. 32), na nota fiscal de aquisição
de móvel emitida em 03.09.2011 (ID 1825187 – p. 62) e na conta de água com vencimento em 09.06.2015 (ID 1825187 – p. 64).

Foi juntada cópia da escritura pública de declaração de união estável outorgada pelo falecido e pela autora, com data de 18.09.2007 (ID
1825187 – p. 18/19).

No formulário de cadastro PSF do Departamento Municipal de Habitação Eldorado (ID 1825187 – p. 25/26), com data de 04.06.2009,
foi informado que o falecido era cônjuge da autora.

Quando a autora requereu a concessão do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 22.03.2010, a autora
informou que residia à Rua Adolfo Amaral, 2204, Eldorado – MS (ID 1825187 – p. 37) e apresentou cópia da conta de energia elétrica
em nome do falecido (ID 1825187 – p. 40), apesar de não ter mencionado que vivia com ele (ID 1825187 – p. 44).

Na audiência, realizada em 27.06.2017, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (ID 1825188, 1825189 e
1825190).

A autora afirmou que viveu com o falecido durante 12 anos e que eram casados; que antes disso foi casada com outra pessoa; que ele era
aposentado.
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A testemunha Geraldo Ferreira da Silva informou que conhece a autora há 30 anos, que ela teve um companheiro que era muito doente e
faleceu; que eram vistos como marido e mulher.

A testemunha Aparecido Ferreira da Silva declarou que conhece a autora há 25 anos; que ela vivia com o Sr. João nos últimos anos e que
ficou com ele durante 12 anos e estavam juntos quando ele faleceu.

A prova testemunhal confirmou a existência da união estável na época do óbito.

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A dependência,
no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

Ausente recurso da autora e diante da vedação da reformatio in pejus, o termo inicial do benefício é mantido na data do requerimento
administrativo (22.05.2015), compensando-se as parcelas recebidas pela autora a título de amparo social à pessoa portadora de
deficiência (NB 540.072.476-7).

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas na Justiça Federal,
seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no
exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra
respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora
revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da
Federação.

NÃO CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO. Mantenho a tutela concedida.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - PENSÃO POR MORTE – LEI
Nº 8.213/91 – TRABALHADOR RURAL - COMPANHEIRA – COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL NA DATA DO ÓBITO.

I - Pedido relativo à correção monetária não analisado, uma vez que a sentença foi proferida exatamente nos termos do inconformismo.

II - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

III - Considerando que o falecimento ocorreu em 12.05.2015, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

IV - A qualidade de segurado do falecido está comprovada, eis que era beneficiário de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

V - O conjunto probatório existente nos autos comprovou a existência da união estável na data do óbito.

VI - A dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, da Lei nº 8.213/91.

VII - Ausente recurso da autora e diante da vedação da reformatio in pejus, o termo inicial do benefício é mantido na data do
requerimento administrativo (22.05.2015).

VIII - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer de parte da
apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003809-34.2018.4.03.9999
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R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte
autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder
aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data do requerimento administrativo, discriminados os
consectários legais.

Decisão submetida a reexame necessário.

Nas razões de apelo, a autarquia sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais e exora a reforma
integral do julgado. Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito
econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de
Justiça.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n.
8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 28/3/2017, atestou que a autora, nascida em 1967,
do lar, está total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão dos males aporntados.

O perito fixou o início provável da incapacidade em 2014.   

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais elementos
de prova dos autos não autorizam convicção em sentido diverso.

Resta averiguar, portanto, a qualidade de segurado da parte e o cumprimento da carência quando deflagrada
a incapacidade laboral.

Os dados do CNIS revelam que ela efetuou recolhimentos, como contribuinte individual (empregada
doméstica), no período de 9/2001 a 9/2003.

Perdeu, quando decorrido o período de graça previsto no artigo 15 da LBPS, a qualidade de segurado.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei,
estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades
laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males
incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça
gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas.
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(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

Na hipótese, ainda que fosse possível a aplicação da prorrogação máxima do período de graça previsto no
artigo 15 da Lei 8.213/1991, a autora manteria sua a qualidade de segurado somente a até 11/2006, quando
decorrido o prazo legal previsto no referido dispositivo legal.

Destaco que seja na data do requerimento administrativo do benefício (4/4/2016), ou na data do ajuizamento
desta ação (10/8/2016), a parte autora não detinha mais a qualidade de segurado há muitos anos, o que
impede a concessão do benefício pretendido.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos
do disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Aplica-se à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois os elementos de prova não demonstram ter a autora
deixado de trabalhar em 2003 em virtude de suas doenças.

Ressalto, por oportuno, haver significativa diferença entre a data de início da doença e a de início da
incapacidade, sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, embora incapacitada para o trabalho habitual, é inviável é a concessão dos benefícios
pleiteados, em razão da perda da qualidade de segurado da parte autora.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei,
estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades
laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males
incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça
gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas.  (TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc.
2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

Nessas circunstâncias, os requisitos para a concessão dos benefícios requeridos não foram preenchidos, o
que impõe a reforma integral da r. sentença.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da
justiça gratuita.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial; conheço da apelação e lhe dou provimento para julgar
improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DISPENSA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO
PERICIAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO PROVIDA.

- A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito
econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse
montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior Tribunal de
Justiça.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições
mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação
ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a
incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu que a autora está total e permanentemente incapacitada para o exercício
de atividades laborais habituais desde 2014.

- Ocorre que a parte perdeu a qualidade de segurado havia vários anos, quando expirado o período de graça
após seu último vínculo trabalhista, encerrado em 9/2003.

- Nessas circunstâncias, ainda que incapacitada para o trabalho, não é devida a concessão do benefício
pleiteado à parte autora, em razão da perda da qualidade de segurado, a impor a reforma da decisão de
Primeira Instância.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação conhecida e provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial, conhecer da apelação e lhe dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-60.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAVIO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-60.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: FLAVIO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e conversão de atividade especial,
com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC, e improcedentes os demais pedidos.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação na qual assevera o cerceamento ao direito de produção
de provas e possibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a concessão do benefício em contenda.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-60.2018.4.03.6120
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAVIO FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Incialmente, compulsados os autos, não visualizo o alegado cerceamento de defesa.

Insta ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de comprovar a veracidade dos fatos
constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do
NCPC/2015.
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Nesse passo, a fim de demonstrar a natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deve
a parte suplicante carrear documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu
exposta, com habitualidade e permanência, como formulários padrão e laudos técnicos individualizados,
cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de prova pericial para confrontação do
material reunido à exordial.

In casu, há que se ressaltar que diante da impossibilidade de obtenção de documentos aptos a
demonstrar a especialidade alegada, o autor afirmou ser possível a análise com base na documentação presente
nos autos e em razão do enquadramento por categoria profissional.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.
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Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 7/5/1984 a 23/6/2006 houve enquadramento administrativo,
motivo pelo qual não se verifica o interesse.

No que tange aos interregnos de 1/3/1980 a 25/6/1982, de 1/7/1982 a 31/3/1983, de 1/4/1983 a 30/12/1983
e de 1/12/2006 a 20/1/2009, a parte autora não juntou documentação hábil a demonstrar a especialidade
asseverada.

Ademais, os ofícios desenvolvidos à época (balconista de padaria e gerente de bar) não constam dos
Decretos que regem a matéria nem ostentam qualquer aspecto de insalubridade.

Dessa forma, irretocável a sentença que julgou improcedente o enquadramento dos citados períodos. 

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO AUTORAL CONHECIDA E IMPROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos especiais.

- Compulsados os autos, não visualizo o alegado cerceamento de defesa.

Insta ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do NCPC/2015.

- A fim de demonstrar a natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deve a parte suplicante
carrear documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu exposta, com
habitualidade e permanência, como formulários padrão e laudos técnicos individualizados, cabendo ao
magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de prova pericial para confrontação do material reunido
à exordial.

- Há que se ressaltar que diante da impossibilidade de obtenção de documentos aptos a demonstrar a
especialidade alegada, o autor afirmou ser possível a análise com base na documentação presente nos autos e
em razão do enquadramento por categoria profissional.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de 7/5/1984 a 23/6/2006 houve enquadramento administrativo, motivo pelo qual não se
verifica o interesse.

- No que tange aos interregnos de 1/3/1980 a 25/6/1982, de 1/7/1982 a 31/3/1983, de 1/4/1983 a 30/12/1983 e de
1/12/2006 a 20/1/2009, a parte autora não juntou documentação hábil a demonstrar a especialidade asseverada.
Ademais, os ofícios desenvolvidos à época (balconista de padaria e gerente de bar) não constam dos Decretos
que regem a matéria nem ostentam qualquer aspecto de insalubridade.

- Dessa forma, irretocável a sentença que julgou improcedente o enquadramento dos citados períodos.

- Apelação da parte autora conhecida e não provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma por unanimidade decidiu conhecer da apelação da
parte autora e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004093-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSEFINA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004093-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSEFINA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r.
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.
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Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do
benefício. Aduz que o magistrado não está adstrito ao laudo, e que os demais elementos de prova demonstram sua incapacidade
laboral. Acrescenta que devem ser consideradas suas condições pessoais e sociais e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004093-42.2018.4.03.9999
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e merece
ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a
aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais -
quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra
atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 29/7/2016, por médica especialista em ortopedia, atestou que a autora, nascida
em 1957, não está incapacitada para o trabalho, conquanto portadora de dorsalgia, artropatia e esporão de calcâneo à esquerda.

Concluiu o perito: “Atualmente não há incapacidade detectada. Há limitações descritas no exame físico”.

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Nestes autos, contudo, os demais elementos de
prova não autorizam convicção em sentido diverso. 

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo,
esse produzido sob o pálio do contraditório.
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Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos, quando patenteada
no laudo a ausência de incapacidade total para o trabalho.

O fato de o segurado sentir-se incapaz não equivale a estar incapaz, segundo análise objetiva do perito.

O fato de o segurado ter doenças não significa, por óbvio, que está incapaz, não podendo ser considerado inválido somente em
razão das limitações físicas aliadas à baixa escolaridade.

Assim, não configurada a incapacidade, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício pretendido.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto
de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e
de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de
natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do
Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...) Apelação
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de
Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - INCAPACIDADE
TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO I.
Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os
mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas
relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às
condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de
forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1672154 Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a
insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa que, à época, a autora era portadora de espondilartrose,
doença que surgiu quando a pericianda tinha, aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos
degenerativos. Acrescenta que a falecida autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos.
Concluiu pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida
diária, nem necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil
brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará
livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X - Consolidando este
entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se confunde com início de
incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII - Decisão monocrática com
fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente
improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao
C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar
decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso
de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida,
que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo
improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA
TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA
FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% sobre o
valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC.
Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE LABORAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS.  APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - quando exigida,
a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que
garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de
que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral da parte autora para o exercício de atividades laborais
habituais, conquanto portadora de alguns males. Os demais elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total para o trabalho,
temporária ou definitiva. Requisitos não preenchidos.

- Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98,
§ 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000450-06.2018.4.03.6110
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO CARLOS DE LIMA
Advogados do(a) APELADO: TALMO ELBER SERENI PEREIRA - SP274212, ARGEMIRO SERENI PEREIRA - SP69183
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os
lapsos de 24/8/1996 a 17/11/1997, de 24/11/1997 a 25/4/2005 e de 2/1/2006 a 10/7/2014 ; e (ii) conceder
o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de
mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento da
periculosidade. Por fim, insurge-se contra a forma de aplicação do juros de mora e da correção monetária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos de 24/8/1996 a 17/11/1997, de 24/11/1997 a 25/4/2005 e de
2/1/2006 a 10/7/2014, constam formulários e Perfis Profissiográfico Previdenciário, dos quais se depreende o
exercício da função de vigia/vigilante em empresas e condução de carro forte no transporte de valores, com o
porte de arma de fogo, zelando pelo patrimônio e coibindo atos delituosos.

Resta demonstrado, desse modo, a existência de risco à integridade física da parte autora
(periculosidade), inerente às suas funções.

Ademais, no que tange à possibilidade de enquadramento em razão da periculosidade, o STJ, ao apreciar
Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela possibilidade de
reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo habitual e
permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a 5/3/1997, desde que
amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto
n. 2.172/97.

Confira-se:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer
a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na
legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado
pelo STJ. 
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ".
(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

Dessa forma, os lapsos citados devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
VIGILANTE. PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     979/1314



- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos de 24/8/1996 a 17/11/1997, de 24/11/1997 a 25/4/2005 e de 2/1/2006 a
10/7/2014, constam formulários e Perfis Profissiográfico Previdenciário, dos quais se depreende o exercício
da função de vigia/vigilante em empresas e condução de carro forte no transporte de valores, com o porte de
arma de fogo, zelando pelo patrimônio e coibindo atos delituosos. Resta demonstrado, desse modo, a
existência de risco à integridade física da parte autora (periculosidade), inerente às suas funções. Precedentes.

- Desse modo, deve ser mantido o enquadramento deferido.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     980/1314



- Em razão da sucumbência mínima experimentada, fica mantido o percentual dos honorários advocatícios no
montante de 10% (dez por cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data
da sentença, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP303265
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a autora ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos da Lei 1.060/50.

 

Apela a parte autora alegando estarem preenchidos os requisitos à concessão do benefício pretendido e requerendo que os honorários
advocatícios sejam arbitrados em 15% (vinte por cento) do valor da condenação.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000619-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade ora em regime de economia familiar, ora na condição
de lavradora.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 20.07.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 180
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou aos autos os documentos de Num. 1649533 - páginas 12/37.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.
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Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.
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Para comprovar a condição de rurícola, a autora apresentou os seguintes documentos: certidão de nascimento de filho da autora,
registrada em 22.12.1976, demonstrando que o marido está qualificado como lavrador; certidão de casamento, celebrado em
20.12.1976, na qual o esposo dela é identificado profissionalmente como sendo lavrador; certidão de nascimento de filho da autora,
lavrada em 27.05.1986, na qual ao cônjuge da autora é atribuída a profissão de lavrador; certidão de casamento de filha da autora,
celebrado em 20.12.1997, comprovando a residência em propriedade rural denominada “Fazenda Monte Belo”; CTPS do esposo da
autora, indicando vínculos rurais de 13.12.1985 a 29.12.1989, 02.01.1990 a 31.12.1990, 01.06.1991 a 30.04.1997, 09.11.1997 a
11.07.2001 e de 28.08.2011 a 25.05.2013 e um vínculo urbano de 02.02.2009 a 30.07.2010; título de propriedade emitido pelo
INCRA em 26.11.1993 em nome da mãe da autora; declaração firmada pelo pai da autora em 29.10.2014 atestando que ela trabalha em
regime de economia familiar desde 1986; laudo do SUS, datado de 30.10.2014 e comprovante de residência em nome do esposo da
autora, com vencimento em 27.01.2015, ambos comprovando que a autora reside em imóvel rural e cópia de sentença pela qual foi
assegurado ao cônjuge da autora o direito ao percebimento do benefício de aposentadoria por idade, a título “Rural”.

 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova
material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos
previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

 

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada em qualquer instante do período de
atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no
início, no meio ou no fim do período. A prova material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia
probatória estendida prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroativamente (para o passado) se
conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir
a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos indiciários do exercício de atividade rural.

 

A consulta ao sistema CNIS (Num. 1649533 – págs. 53/57 e documento juntado em 11.06.2008 de nº 3276085) indica que a autora
efetuou recolhimentos na condição de contribuinte individual de 01.02.2011 a 31.10.2013 e como facultativo de 01.11.2013 a
31.01.2016 e, quanto ao marido, confirma os vínculos de emprego citados e informa que ele recebe benefício de aposentadoria por
idade, na condição de comerciário, desde 06.11.2017, no valor atual de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

 

A autora, em seu depoimento em juízo, afirma que em todas as fazendas nas quais trabalhou sua função era de cozinheira, atividade de
natureza urbana.

 

A comprovação da condição de rurícola da autora apenas por prova testemunhal implica ofensa à Súmula 149 do STJ.

 

Aos 55 anos de idade (20.07.2013), portanto, não restou comprovada sua condição como rurícola, nos termos do exigido no REsp
1.354.908/SP, com o que não se concede o benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DEFINIÇÃO POR FORÇA DO RESP n. 1.354.908/SP. APELAÇÃO
IMPROVIDA.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Não comprovação por início de prova material e prova testemunhal da condição de rurícola quando do implemento do requisito idade,
nos termos do REsp 1.354.908/SP.

- Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000119-49.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JACONIAS DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000119-49.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JACONIAS DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial o lapso de
01/01/1999 a 10/12/2015; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do
requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000119-49.2018.4.03.6134
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JACONIAS DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 01/01/1999 a 10/12/2015, trabalhado na função de fundidor,
consta PPP, o qual anota a exposição habitual e permanente a agentes químicos deletério, bem como calor
acima dos limites de tolerância.

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES QUÍMICOS. CALOR. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A
APOSENTADORIA ESPECIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto de 01/01/1999 a 10/12/2015, trabalhado na função de fundidor, consta PPP, o qual anota a
exposição habitual e permanente a agentes químicos deletério, bem como calor acima dos limites de tolerância.
Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.
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- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de apelação interposta pela autarquia em
face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença, desde o
requerimento administrativo (12/7/2016), convertendo em aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial
(7/8/2017), discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

A autarquia, nas razões de apelação, sustenta a ausência da qualidade de segurada da parte autora e exora a
reforma integral do julgado.

Contrarrazões apresentadas.
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É o relatório. 
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e
a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições
mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária
(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se
ao Regime Geral da Previdência Social.

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns benefícios
não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único, com
os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência
Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e
rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários
regem-se pelas mesmas regras.

Assim, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se
atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e
nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª
Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo
20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo
200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo
200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Entendo, pessoalmente, que somente os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam
comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade
laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para
o segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.
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Consequentemente, uma vez ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo
39 da Lei nº 8.213/91, não se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

À míngua da previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder
Judiciário estender a previsão legal a outros segurados que não sejam "segurados especiais", sob pena de afrontar o
princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da Constituição Federal).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições,
referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se de norma transitória com eficácia já exaurida.

Enfim, penso que, quanto aos boias-frias ou diaristas - enquadrados como trabalhadores eventuais, ou seja,
contribuintes individuais na legislação previdenciária, na forma do artigo 11, V, "g", da LBPS - não há previsão
legal de cobertura previdenciária no caso de benefícios por incapacidade, exatamente porque o artigo 39, I, da
LBPS só oferta cobertura aos segurados especiais.

Todavia, com a ressalva de meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento da jurisprudência francamente
dominante nos Tribunais Federais, nos sentido de que também o trabalhador boia-fria, diarista ou volante faz jus
aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença não contributivos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIARIO. RURICOLA (BOIA-FRIA). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PURAMENTE
TESTEMUNHAL. INTERPRETAÇÃO DE LEI DE ACORDO COM O ART. 5. DA LICC, QUE TEM FORO
SUPRALEGAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO PELA ALINEA "A" DO AUTORIZATIVO
CONSTITUCIONAL. I - RURICOLA, ALEGANDO QUE TRABALHOU ANOS A FIO COMO "BOIA-FRIA",
AJUIZOU AÇÃO PEDINDO SUA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (LCS NS. 11/71 E 16/73). O JUIZ - E
EM SUAS AGUAS O TRIBUNAL A QUO - JULGOU PROCEDENTE SEU PEDIDO, NÃO OBSTANTE
AUSENCIA DE PROVA OU PRINCIPIO DE PROVA MATERIAL (LEI N. 8.213/91, ART. 55, PAR. 3.). II - A
PREVIDENCIA, APOS SUCUMBIR EM AMBAS AS INSTANCIAS, RECORREU DE ESPECIAL (ALINEA "A"
DO ART. 105, III, DA CF). III - O DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL QUE NÃO ADMITE "PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL" DEVE SER INTERPRETADO "CUM GRANO SALIS" (LICC, ART. 5.).
AO JUIZ, EM SUA MAGNA ATIVIDADE DE JULGAR, CABERA VALORAR A PROVA,
INDEPENDENTEMENTE DE TARIFAÇÃO OU DIRETIVAS INFRACONSTITUCIONAIS. ADEMAIS, O
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL (ART. 202, I), PARA O "BOIA-FRIA", SE TORNARIA PRATICAMENTE
INFACTIVEL, POIS DIFICILMENTE ALGUEM TERIA COMO FAZER A EXIGIDA PROVA MATERIAL. IV -
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO PELA ALINEA "A" DO AUTORIZATIVO CONSTITUCIONAL (RESP
199400078773, RESP - 45643, Relator(a) ADHEMAR MACIEL, STJ, SEXTA TURMA, Fonte DJ
DATA:23/05/1994 PG:12635).
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
RURAL POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE VOTO VENCIDO. DIVERGÊNCIA TOTAL. ATIVIDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. DIARISTA. EQUIPARAÇÃO
COM EMPREGADO. RECOLHIMENTO A CARGO DO EMPREGADOR. QUALIDADE DE SEGURADO E
CARÊNCIA CONFIGURADOS. INCAPACIDADADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. I - Não
obstante a ausência de juntada do voto vencido aos autos, é possível inferir que a divergência é total, na medida
em que foi dado provimento ao agravo interposto pela parte autora, no qual se objetivava a reforma da decisão
proferida, com a condenação do réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. II - O campo da
divergência abarca todos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício em comento, quais
sejam: a existência ou não de incapacidade para o trabalho; a qualidade de segurado e o cumprimento da
carência, notadamente a comprovação do alegado exercício de atividade rural, bem como a aferição dos
documentos tidos como início de prova material do labor rural. III - O laudo pericial, elaborado em 14.02.2007,
refere que a autora é portadora de dermatite crônica e linfedema MID, encontrando-se incapacitada de forma
total e permanente para o trabalho. IV - A demandante acostou aos autos os documentos que podem ser
reputados como início de prova material do alegado labor rural, quais sejam: certidão de casamento, celebrado
em 10.09.1990, certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 07.04.1993, título eleitoral expedido em 1975
em nome do marido da autora, bem como protocolo de entrega de título eleitoral datado de 18.09.1986, nos
quais o esposo da demandante fora qualificado como trabalhador agrícola/lavrador. Outrossim, há nos autos
anotações em CTPS constando vínculos empregatícios de natureza rural ostentados pelo esposo da autora,
referentes ao períodos de 02.08.1982 a 08.10.1982, de 09.04.1984 a 22.10.1984, de 21.05.1985 a 13.01.1986, de
09.06.1986 a 17.06.1986, 30.06.1986 a 12.09.1986, constituindo tais registros como início de prova material do
alegado labor rural desempenhado pela parte autora, na medida em que a jurisprudência é pacífica no sentido
de estender a condição de trabalhador rural do marido para a sua esposa. V - Insta assinalar que a autora
possui documento em nome próprio, em que vem qualificada como lavradora, conforme se verifica de extrato
emitido pelo Centro de Saúde de Lourdes, emitido em 17.09.2001. VI - As testemunhas ouvidas em Juízo foram
unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, tendo prestados serviços
para os produtores rurais Odécio, Celidio, João Mangueira e Luizinho. Asseveraram também que a demandante
exerceu tal mister até adoecer, tendo cessado suas atividade laborativas três meses antes da data da audiência
(12.07.2006), ou seja, em abril de 2006. VII - A atividade rural resulta comprovada se a parte autora apresentar
início razoável de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea. VIII - O próprio INSS considera
o diarista ou bóia-fria como empregado. De fato, a regulamentação administrativa da autarquia (ON 2, de
11/3/1994, artigo 5, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97), considera o trabalhador volante, ou
bóia-fria, como empregado. Destarte, não há como afastar a qualidade de rurícola da demandante e de
segurada obrigatória da Previdência Social, na condição de empregada, nos termos do disposto no artigo 11,
inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. IX - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
relativa à atividade rural exercida pela autora, na condição de empregada, cabia aos seus empregadores, não
podendo ter seu direito ao benefício cerceado em face de erros cometidos por outrem. X - Considerando que a
demandante cessou sua atividade laborativa em abril de 2006 e tendo a presente ação sido ajuizada no mesmo
mês (19.04.2006), não há que se falar em não cumprimento do período de carência ou na inexistência da
qualidade de segurado. XI - Tendo em vista a patologia sofrida pela autora, ocasionando-lhe a inaptidão
laboral de forma total e permanente, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao
labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei
8.213/91. XII - Embargos Infringentes da parte autora a que se dá provimento (EI 00484931820074039999, EI -
EMBARGOS INFRINGENTES - 1257176, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2012).
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
QUALIDADE DE SEGURADO, CARÊNCIA E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. ATENDIDOS.
LAUDO PERICIAL: FAVORÁVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. 1. Não conheço do agravo retido
interposto pelo INSS contra decisão que deferiu pedido de tutela, vez que não reiterado nas razões ou nas
contrarrazões da apelação (CPC, art. 523, § 1°). 2. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício
previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência
de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou total e
permanente (aposentadoria por invalidez) para atividade laboral. 3. Presente início de prova material: cópia de
certidão de casamento (fl. 12) e CTPS com vínculos rurais (fl. 19/27); corroborada por prova testemunhal
consistente (fls. 122): indubitável qualidade de segurado especial da parte autora. 4. Cabe consignar, ainda,
que a condição de diarista, bóia-fria ou safrista não prejudica o direito da autora, pois enquadrada está como
trabalhador rural para efeitos previdenciários (Precedentes: (AC 2005.01.99.057944-2/GO, Rel.
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda Turma, DJ p.21 de 28/06/2007 e AC
2006.01.99.032549-4/MG, Rel. Desembargador Federal Aloísio Palmeira Lima, Segunda Turma,DJ p.41 de
24/11/2006). É cediço que o trabalhador volante ou bóia-fria experimenta situação desigual em relação aos
demais trabalhadores (STJ, AR2515 / SP), uma vez que, em regra, ou não tem vínculos registrados ou os tem por
curtíssimo período, como se vê na espécie, devendo ser adotada solução "pro misero". 5. Averiguada
pericialmente a incapacidade laboral total e permanente para o labor (fls. 85/86). 6. DIB: a contar do
requerimento administrativo. 7. Consectários legais: a) correção monetária e juros moratórios conforme
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; b) sem custas, porque nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está
isento delas quando lei estadual específica prevê o benefício, o que se verifica nos estados de Minas Gerais,
Goiás, Rondônia e Mato Grosso. 8. A antecipação de tutela deve ser mantida, porque presentes os requisitos e
os recursos eventualmente interpostos contra o acórdão têm previsão de ser recebidos apenas no efeito
devolutivo. 9. Não conhecer do agravo retido. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos do item 7.
Mantida a sentença nos demais termos (negritei, REO 00025596820114013818, REO - REMESSA EX OFFICIO
- 00025596820114013818, Relator(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1, SEGUNDA
TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:18/09/2015 PAGINA:2008).

Pois bem.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 7/8/2017, atestou que o autor, nascido em 1945, estava
total e permanentemente incapacitado para o trabalho, desde 12/7/2016, em razão de demência e senilidade.

O perito esclareceu que as doenças do autor são crônicas e degenerativas, inerentes da idade.

Resta averiguar, entretanto, o exercício de atividades rurais quando deflagrada a incapacidade laboral da parte
autora.

A parte autora alega ter exercido o labor rural em regime de economia familiar até o advento da incapacidade
laboral.

Como início de prova material do alegado labor rural, apresentou certidão de casamento em que consta sua
profissão de lavrador, emitida em 1971, certidão de nascimento de sua filha, ocorrida em 25/8/1977, emitida em
6/3/2012, em que consta sua qualificação de lavrador, bem como cópia de certidão de registro de imóvel rural,
datada em 28/3/2012, constando como adquirente Antonio Silvério Fermino e transmitente Antonio Paulino da
Silva e Abadia Oliveira e Silva.

Destaco que referida certidão de registro de imóvel está em nome de terceiros, sendo que o autor sequer figura no
contrato e, assim, não alcança o fim probatório pretendido.

Também consta nos autos comprovante de residência em imóvel rural, mas também está em nome de terceiros
(João Silvério da Silva), sendo inservível para fins de comprovação de labor rural.

Note-se que na CTPS do autor apenas constam vínculos trabalhistas urbanos, como pedreiro, nos anos de 1982 a
2003 e como auxiliar de serviços gerais de 1/3/2008 a 20/12/2009. Ademais, por ocasião da perícia, o autor
declarou que suas últimas profissões foram de auxiliar geral e de servente de pedreiro.

Ademais, a prova oral colhida em audiência foi assaz genérica, simplória e mal circunstanciada e, portanto,
insuficiente para comprovar o mourejo asseverado.
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As duas testemunhas ouvidas limitaram-se a dizer que a parte autora passou a residir em Chácara há 5 anos e
realizou alguns serviços nesta propriedade como plantação de mandioca e criação de galinhas, até o advento da
incapacidade laboral.

Como se vê, o início de prova material só apareceu em 2012 (6/3/2012), com data bem próxima à data do
ajuizamento da ação de aposentadoria por idade híbrida (18/5/2012), que tramitou perante a 1ª Vara Cível da
Comarca de Camapuã e foi julgada improcedente em sede de apelação por esse e. Tribunal, em 8/5/2013 (autos n.
0800569-23.2012.8.12.0006).

Ocorre que a informação da profissão no registro civil, que é feita a partir da simples declaração da parte, exige
atenção, mormente em documentos recentes, sob pena de se admitir que a parte autoproduza elementos para
atestar suposta condição de trabalhadora rural. Já as anotações de trabalho rural em documentos antigos não tem
essa reserva, na medida em que ao tempo em que foram confeccionadas não havia a cobertura previdenciária atual.

Soma-se a isso a ausência de outros elementos de convicção, em nome do autor, capazes de estabelecer liame entre
o oficio rural alegado e a forma de sua ocorrência.

Não se desconhece a dificuldade probatória dos rurícolas, mas no presente caso a fragilidade é gritante.

Nesse passo, a prova da atividade rural do próprio autor até o advento da incapacidade laboral apontada na prova
técnica não está comprovada a contento, porque fincada exclusivamente em prova vaga. Assim, indevido o
benefício rural.

Passo à análise da qualidade de segurado e cumprimento da carência em razão dos vínculos urbanos.

Colhe-se do CNIS vínculos trabalhistas urbanos no período de 18/1/1984 a 1/10/1993; 17/3/2003 a 5/2003;
1/3/2008 a 20/12/2009, bem como recolhimento de contribuições individuais de 1/7/2006 a 31/10/2006.  Perdeu,
quando decorrido o período de graça previsto no artigo 15 da Lei de Benefícios, a qualidade de segurado.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. Remessa oficial conhecida, em
observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A aposentadoria por invalidez é
devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta
a própria subsistência. Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada
das atividades laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males
incapacitantes. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos
legais. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça
gratuita. Remessa oficial e apelação do INSS providas. (TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc.
2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 10/12/2008, p. 472)

Ele refiliou-se à previdência social somente em 1/11/2015 (vide CNIS), aos setenta anos de idade, como
contribuinte individual, já desgastado pela idade e doenças físicas apontadas no laudo.

Afigura-se ilegal a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão da própria idade
avançada do autor, apura-se a presença de incapacidade para o trabalho preexistente à própria refiliação.

O autor já se refiliou sem qualquer condição de realizar trabalho remunerado.

Cabe acrescentar que, não obstante a DII fixada pelo perito, foram apontadas doenças degenerativas, de caráter
insidioso, e que permitem concluir que são anteriores à data informada.

Ademais, é evidente que os exames antigos não foram fornecidos por ocasião da perícia, como sói ocorrer em
situações que tais.

Claro que tais males já acometiam o autor antes de decidir se refiliar à previdência social em 2015.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente, deixando de
exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

Seja como for, esse tipo de proceder, com vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com
a complacência do Judiciário, porque implica burla às regras previdenciárias.
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In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº
8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº
8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade
laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, não faz jus o segurado à aposentadoria
por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991. 2. Rever o entendimento do Tribunal de origem
quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente
incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento (AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2010/0132461-4 Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA
TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA
DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de
aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos
requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias
diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da
Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já
estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a
última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de
segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o
recolhimento das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS.
IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP
Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA
CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA
DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA
NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA
DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA
DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,
de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios
inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de
primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,
existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e
no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na
restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a
conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.
IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40
(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5
(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,
especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os
recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a
agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, §
5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da
preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é
atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a
incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à
cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de
segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não
apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma
eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em
reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do
Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA
FEDERAL MARISA SANTOS).

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado,
sendo impositiva a reforma da r. sentença.

O contexto destes autos é atualmente bastante conhecido, tendo se formado no país verdadeira indústria da
filiação tardia, em que idosos já incapazes se filiam por prazo mínimo, apenas para cumprir a carência e já obter o
benefício, sem participarem do prévio "jogo previdenciário" estabelecido na lei.

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade
de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

Para além, registro que, quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade
avançada, esta constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal
(artigo 201, I) e da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180 (cento e oitenta) contribuições (artigo
25, II, da LB).

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem
prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode conceder
benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência Social, ao
arrepio da legislação.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.
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Ante o exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou provimento para julgar improcedentes os pedidos.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida. 

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA RURAL. BENEFÍCIO NÃO CONTRIBUTIVO. ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. NORMA TRANSITÓRIA. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL PRECÁRIO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR
RURAL ATÉ O ADVENTO DA INCAPACIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA
PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. TUTELA
JURÍDICA PROVISÓRIA REVOGADA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for
temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos
previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

- Para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns benefícios não
contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91). Depois da edição da Lei n.
8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único, com os mesmos direitos e
obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. A partir do advento
da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput,
e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras.
Assim, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se
atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e
nesta Corte.

- Entendo, pessoalmente, que somente os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam
comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade
laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para
o segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII, c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. Consequentemente, uma vez
ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, não se
lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

- À míngua da previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder
Judiciário estender a previsão legal a outros segurados que não sejam "segurados especiais", sob pena de afrontar o
princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da Constituição Federal). O artigo 143 da Lei nº 8.213/91,
que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições, referia-se somente à aposentadoria por
idade. Ainda assim, trata-se de norma transitória com eficácia já exaurida.

- Enfim, penso que, quanto aos boias-frias ou diaristas - enquadrados como trabalhadores eventuais, ou seja,
contribuintes individuais na legislação previdenciária, na forma do artigo 11, V, "g", da LBPS - não há previsão
legal de cobertura previdenciária no caso de benefícios por incapacidade, exatamente porque o artigo 39, I, da
LBPS só oferta cobertura aos segurados especiais. Todavia, com a ressalva de meu entendimento pessoal, curvo-
me ao entendimento da jurisprudência francamente dominante nos Tribunais Federais, nos sentido de que também
o trabalhador boia-fria, diarista ou volante faz jus aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença
não contributivos.

- No caso dos autos, a perícia judicial concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora, desde 2016.

- A parte autora alega ter exercido o labor rural em regime de economia familiar até o advento da incapacidade
laboral.
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- Como início de prova material do alegado labor rural, apresentou certidão de casamento em que consta sua
profissão de lavrador, emitida em 1971, certidão de nascimento de sua filha, ocorrida em 25/8/1977, emitida em
6/3/2012, em que consta sua qualificação de lavrador, bem como cópia de certidão de registro de imóvel rural,
datada em 28/3/2012, constando como adquirente Antonio Silvério Fermino e transmitente Antonio Paulino da
Silva e Abadia Oliveira e Silva.

- Destaco que referida certidão de registro de imóvel está em nome de terceiros, sendo que o autor sequer figura no
contrato e, assim, não alcança o fim probatório pretendido.

- Ademais, a prova oral colhida em audiência foi assaz genérica, simplória e mal circunstanciada e, portanto,
insuficiente para comprovar o mourejo asseverado.

- Nesse passo, entendo não demonstrado o efetivo exercício de trabalho campesino da parte autora até o advento
de sua incapacidade laboral, sendo indevida, portanto, a concessão do benefício pretendido.

- Ainda, os dados do CNIS apontam a perda da qualidade de segurado quando expirado o período de graça após
seu último vínculo trabalhista urbano, encerrado em 2009.

- Após ter perdido a qualidade de segurado, o autor reingressou ao Sistema Previdenciário a partir de 11/2015,
como contribuinte individual, quando já estava totalmente incapacitado para o seu trabalho, em razão da idade
avançada, situação que afasta o direito à percepção do benefício, a teor do disposto no artigo 42, § 2º, primeira
parte, da Lei nº 8.213/91.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Tutela provisória de urgência revogada.

-Apelação do INSS conhecida e provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar provimento para julgar improcedentes os pedidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000973-74.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MURILO DONIZETE VICENTE
Advogado do(a) APELADO: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os lapsos de
3/12/1998 a 14/8/2002 e de 1/1/2004 a 11/6/2014; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial,
desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários
advocatícios, a serem apurados e fase de liquidação.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados, de 3/12/1998 a 14/8/2002 e de 1/1/2004 a
11/6/2014, constam Perfis Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e
permanente, a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.
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- Quanto aos intervalos enquadrados, de 3/12/1998 a 14/8/2002 e de 1/1/2004 a 11/6/2014, constam Perfis
Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos
limites de tolerância previstos na norma em comento.

- Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003166-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUZINETE BASTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS - MS7029

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003166-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZINETE BASTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS - MS7029

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de embargos de declaração interpostos pela
autora em face de acórdão proferido por esta egrégia Nona Turma que deu provimento à apelação do INSS e
julgou improcedente o pedido.

Sustenta, em síntese, haver omissão no acórdão embargado, quanto à comprovação da incapacidade para o
trabalho da autora. Requer seja dado efeito infringente ao recurso para fins de procedência do pedido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003166-13.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUZINETE BASTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS - MS7029

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço dos Embargos de Declaração, em virtude
da sua tempestividade.

O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade,
contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Também admite embargos
de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,
pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de
exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc".

O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição, nem mesmo erro
material, porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, fundamentadamente.

Evoca-se, aqui, a ainda pertinente lição de Theotonio Negrão, no sentido de que o órgão julgador não está
obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação  de dispositivos legais (nota 2a ao art.
535, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 2003)

Ensina, ainda, esse processualista que o órgão julgador não está obrigado a responder: a) questionários sobre meros
pontos de fato; b) questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente discutida no acórdão recorrido; c) à
consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos legais (nota 2a ao art. 535, Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 2003).

Ademais, "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador
apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS
21315 / DF, S1 - DJe 15/6/2016).

No mais, sublinhe-se o fato de que, tal como consignado no julgado embargado, o conjunto probatório dos autos
não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.
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De fato, embora as doenças enfrentadas pela autora estejam estampadas nos exames e atestados médicos
apresentados, há que se demonstrar a incapacidade laborativa total, requisito inarredável para caracterização do
direito à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Ressalte-se, por pertinente, que doença e incapacidade são conceitos distintos com diferentes reflexos no mundo
jurídico.

Nota-se, assim, que não há omissão ou obscuridades a serem supridas, visando a parte autora à reforma do
julgado, pura e simplesmente, como se os embargos de declaração constituíssem uma segunda apelação.

À vista de tais considerações, visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede de
embargos de declaração, estando claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição
ou obscuridade.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes nego provimento.

É o voto.

 
 
 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AMPLO REEXAME.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O artigo 1.022 do NCPC admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Também
admite embargos de declaração para correção de erro material, em seu inciso III.

- O v. acórdão embargado, porém, não contém qualquer omissão, obscuridade ou contradição, nem mesmo erro
material, porquanto analisou as questões jurídicas necessárias ao julgamento, fundamentadamente.

- Visa o embargante ao amplo reexame da causa, o que é vedado em sede de embargos de declaração, estando
claro que nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer dos embargos
de declaração e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002948-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ESMERALDA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP201984
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5002948-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ESMERALDA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP2019840A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde
01/08/2014, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais.

Com a inicial foram apresentados documentos.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, considerando que a incapacidade não restou comprovada.

Sentença proferida em 11/08/2017.

A autora apela sustentando que a existência das enfermidades foi comprovada, acrescentando que suas condições pessoais, tais como,
idade e escolaridade, comprometem sua recolocação no mercado de trabalho.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002948-48.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: ESMERALDA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP2019840A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

O laudo pericial atesta que a autora, nascida em 16/04/1976, qualificada como trabalhadora rural, apresenta sequela de fratura dos ossos
do antebraço esquerdo, decorrente de acidente de trânsito ocorrido em novembro de 2012.

Segundo o laudo, a autora teve alta do tratamento em 2014 e fez revisão com ortopedista em 19/07/2016, inexistindo incapacidade para
as atividades habituais.
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Os poucos documentos juntados pela autora, consistentes em relatórios de setembro e dezembro de 2014, não são aptos a infirmar as
conclusões do laudo, cujo relato traduz com maior abrangência as impressões necessárias para aferição da incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura
previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA ABSOLUTA.
ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e gonartrose
bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são incapacitantes. Informa que a
autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o
tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a
requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve
prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício
por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos
termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que
possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o
direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que
confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

 

I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-
se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.

 

III - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001056-20.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001056-20.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde o requerimento
administrativo (12/12/2012), convertendo em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial
(22/6/2017), discriminados os consectários legais, antecipados os efeitos da tutela.
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Decisão não submetida a reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia sustenta, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada. No mérito,
alega a ausência dos requisitos legais e exora a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, requer a alteração do
termo inicial do benefício para a data de juntada do laudo pericial e impugna os critérios de incidência da correção
monetária.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.  

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001056-20.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Inicialmente, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da
parte, e presentes os requisitos do artigo 497 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada
na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,
por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 995 do Código de Processo Civil.

Discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e
a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições
mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade temporária
(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se
ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 22/6/2017, atestou que a autora, nascida em 1975,
faxineira, estava total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborais, desde 10/10/2012,
por ser portadora de nefropatia grave.

O perito esclareceu: “Trata-se de portadora de L.E.S. – Lúpus Eritematoso Sistêmico de evolução abrupta em
2012, diagnosticado em internação da autora durante a qual os exames imunológicos se mostraram positivos
para agressão auto-imune de estruturas da pele e articulares, pulmão, rins, desenvolvendo Nefropatia grave à
época e outras complicações como Anemia importante, presentes em numerosos documental dos autos”.
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Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Na hipótese, contudo, os demais
elementos de prova não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

Por outro lado, resta verificar a qualidade de segurado, pois as doenças apontadas dispensam o cumprimento da
carência, a teor do artigo 26, inciso II, da Lei de Benefícios Previdenciários.

Os dados do CNIS revelam que a autora efetuou recolhimentos como empregada doméstica de 1/1/2002 a
31/3/2006; 1/12/2006 a 31/3/2007; 1/5/2007 a 31/3/2008; como segurada facultativa de 1/6/2012 a 31/5/2013; bem
como recebeu auxílio-doença de 26/1/2006 a 7/4/2006 e auxílio-maternidade de 21/11/2007 a 19/3/2008.

Assim, considerada a data da incapacidade fixada no laudo pericial (10/10/2012), corroborada com a extensa prova
documental colacionada aos autos, observo que a autora estava vinculada ao Regime Geral de Previdência Social
como segurada facultativa.

Devida, portanto, a aposentadoria por invalidez, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o
baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos
os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor
a concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte
autora. 4 - Agravo legal provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120
UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA
ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.
Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a
condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial
comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade
laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta ao CNIS comprova que o autor
possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV -
O autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela qual
presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do
INSS improvidas. Tutela antecipada concedida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo:
2008.03.99.059218-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03882/05/2010 Fonte:
DJF3 CJ1 DATA: 20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Com relação ao termo inicial do benefício, cabe destacar que o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que a prova técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo
quanto à pertinência do novo benefício, mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se
instalou.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O tema relativo ao termo inicial de benefício
proveniente de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta Corte, a qual, após oscilações,
passou a rechaçar a fixação da Data de Início do Benefício - DIB a partir do laudo pericial, porquanto a prova
técnica prestar-se-ia unicamente para nortear o convencimento do juízo quanto à pertinência do novo benefício,
mas não para atestar o efetivo momento em que a moléstia incapacitante se instalou. 2. Atualmente a questão já
foi decidida nesta Corte sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), restando pacificada a
jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária
federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez
concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação. (REsp 1.369.165/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014). 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1311665/SC,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/09/2014, DJe 17/10/2014)
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Entretanto, diante da ausência de recurso da parte autora e em face do princípio da vedação da reformatio in
pejus, nada há a reparar, ficando mantida a concessão de auxílio-doença desde o requerimento administrativo, com
a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, tal como fixado na r. sentença.

Passo à análise dos consectários.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe dou parcial provimento, somente para esclarecer os critérios de
incidência da correção monetária.

É o voto.

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE.

- São exigidos à concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -
quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade
temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial constatou que a parte autora estava total e permanentemente incapacitada para
o trabalho, em razão de nefropatia grave.

- Demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.
Devida aposentadoria por invalidez.

- Em relação ao termo inicial, fica mantida a concessão de auxílio-doença desde o requerimento administrativo,
com a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, tal como fixado na r. sentença.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Considerando o parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do
artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal.

- Apelação do INSS conhecida e provida em parte.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003859-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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APELANTE: SOLANGE APARECIDA TEREZAN DIAS
Advogado do(a) APELANTE: ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO - MS5527
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003859-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SOLANGE APARECIDA TEREZAN DIAS
Advogado do(a) APELANTE: ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO - MS5527
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Cuida-se de apelações interpostas em face da
r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e
posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a DER, discriminados os consectários legais.

Decisão não submetida a reexame necessário.

Nas razões recursais, a parte autora requer a alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez para a
data da cessação do auxílio-doença, além da majoração dos honorários de advogado.

Por sua vez, a autarquia alega que a parte autora não faz jus a benefício por incapacidade antes da DER
porque trabalhou e efetuou recolhimentos à Previdência Social até 31/7/2014. Requer, portanto, a concessão
de benefício somente a partir do indeferimento administrativo.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003859-60.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SOLANGE APARECIDA TEREZAN DIAS
Advogado do(a) APELANTE: ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO - MS5527
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Os recursos preenchem os pressupostos de
admissibilidade e merecem ser conhecidos.
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n.
8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso, a perícia médica judicial, realizada em 2/9/2015, atestou que a autora, nascida em 1961,
cozinheira/zeladora, está total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

 

Segundo o perito, ela é portadora de cervicodorlsolombalgia, ciatalgia, gonartrose primária bilateral,
poliartralgia, espondiloartrose avançada e hérnia de disco.

 

Esclareceu o perito: “Possui limitada condição de deambular e de permanecer em pé sem que haja
prejuízo para sua saúde”.

 

Afirmou que as doenças tiveram início há cerca de catorze anos e fixou o início da incapacidade em 2009,
consoante comprovado com documentação médica.

 

Lembro, por oportuno, que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial. Contudo, os demais elementos
de prova apresentados não autorizam convicção em sentido diverso.

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício – filiação e carência – também estão cumpridos (vide
CNIS) e não foram discutidos nas razões recursais.

 

Quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, razão assiste à autora.

 

Os dados do Sistema Plenus (HIsmed) apontam a concessão de auxílio-doença à parte autora, no período de
8/6/2009 a 31/12/2010 em razão das mesmas doenças apontadas na perícia (CID M17.0 – gonartrose
bilateral).

 

Portanto, considerada a DII fixada na perícia e os demais elementos de prova, é possível afirmar que a
incapacidade apontada advém desde 2009.
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Nesse passo, o termo inicial da aposentadoria por invalidez fica fixado no dia seguinte ao da cessação do
auxílio-doença (DIB em 1º/1/2011), por estar em consonância com a jurisprudência dominante.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

 

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia
postulação administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença . Ausentes a postulação
administrativa e o auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação.
Precedentes do STJ.

 

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
11/02/2014)

 

Cabe esclarecer, por oportuno, que o fato de a autora ter efetuado recolhimentos, como contribuinte
individual, à Previdência Social não infirma as conclusões da perícia médica.

 

Com efeito, o benefício de auxílio-doença tem a finalidade de substituir a renda que o segurado auferia por
meio do seu trabalho e será pago enquanto durar a incapacidade.

 

Assim, o exercício de atividade remunerada é incompatível com o recebimento de benefício por
incapacidade, impondo-se o desconto dos meses em que o segurado verteu contribuições à Previdência
Social no período desta condenação.

 

Todavia, passei a fazer distinção entre as situações dos segurados empregados e empregados domésticos, em
relação aos contribuintes individuais. É que, nesse último caso, não se sabe se o segurado contribuiu para
manter a qualidade de segurado ou se efetivamente trabalhou.

 

Diversamente da situação dos empregados – em que recebem remuneração – não há como se presumir que
os contribuintes individuais realmente trabalharam e receberam alguma remuneração ou pagamento por seu
trabalho.

 

Por isso, alterando entendimento anterior, entendo que no caso dos contribuintes individuais não pode ser
feita a compensação dos valores devidos em liquidação.

 

Os valores já recebidos a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis,
administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.
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É mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12% (doze
por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante
súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.

 

Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II,
do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.

 

Ante o exposto, conheço da apelação do INSS e lhe nego provimento e conheço da apelação da parte
autora e lhe dou parcial provimento para alterar a DIB da aposentadoria por invalidez na forma acima
indicada.

 

 É o voto.

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO
INSS NÃO PROVIDA.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, benefício pago se
a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez
tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

- São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze
contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível
de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por
invalidez) e incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era
portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- No caso, a perícia médica judicial atestou que a autora está total e permanentemente incapacitada para o
trabalho desde 2009, e os outros elementos de prova dos autos não autorizam convicção em sentido diverso.

- Os demais requisitos para a concessão do benefício – filiação e carência – também estão cumpridos (vide
CNIS) e não foram discutidos nas razões recursais.

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez fica fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação do
auxílio-doença, por estar em consonância com os elementos de prova e com a jurisprudência dominante.
Precedentes do STJ.
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- Diversamente da situação dos empregados – em que recebem remuneração – não há como se presumir que
os contribuintes individuais realmente trabalharam e receberam alguma remuneração ou pagamento por seu
trabalho. Por isso, alterando entendimento anterior, entendo que no caso dos contribuintes individuais não
pode ser feita a compensação dos valores devidos em liquidação.

- Mantida a condenação do INSS a pagar honorários de advogado, cujo percentual majoro para 12% (doze
por cento) sobre a condenação, excluindo-se as prestações vencidas após a data da sentença, consoante
súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC.
Todavia, na fase de execução, o percentual deverá ser reduzido, se o caso, na hipótese do artigo 85, § 4º, II,
do mesmo código, se a condenação ou o proveito econômico ultrapassar duzentos salários mínimos.
- Apelação do INSS conhecida e não provida. Apelação da parte autora conhecida e parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe negar provimento e conhecer da apelação da parte autora e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003115-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARCOS RIBEIRO ABUD
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003115-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARCOS RIBEIRO ABUD
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial o lapso de
6/3/1997 a 7/12/2016; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento em
razão da tensão elétrica posteriormente a 5/3/1997.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1020/1314



 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003115-04.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARCOS RIBEIRO ABUD
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.
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Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 6/3/1997 a 7/12/2016, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário, o qual anota a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à periculosidade
decorrente do risco à integridade física do segurado. Outrossim, diante das circunstâncias da prestação laboral
descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos
agentes.

Ademais, o STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e
concluiu pela possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou
exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período
posterior a 5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de
agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97.

Confira-se:
"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL
NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer
a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como
distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na
legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por
consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado
pelo STJ. 
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ".
(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

Cumpre observar, ainda, que a exposição mesmo de forma intermitente à tensão elétrica não
descaracteriza o risco produzido pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está
exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, por diversas vezes, ainda que não de
forma permanente, tem contato com a eletricidade.

A propósito, trago o entendimento do STJ:
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto
relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo
outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a
norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.
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2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se
que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais
atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de
disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a
comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.
4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é
aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que
o trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.
5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo segurado é enquadrada como
especial, bem como em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e
perícia, que o autor estava efetivamente sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia, à
impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da insurgência especial.
6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7.
Recurso parcialmente conhecido e improvido" (STJ, 6º Turma, REsp 658016, Rel. Hamilton
Carvalhido, DJU 21-11-2005)

Em casos similares, esta E. Corte também já decidiu nesse sentido, consoante julgado abaixo
colacionado (g.n):

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DO
JULGAMENTO DO AGRAVO (ART. 557, § 1º DO C.P.C.). ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE.
FONTE DE CUSTEIO. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos de declaração, de
acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou
omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado.
II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas no agravo
interposto pelo ora embargante. III - O autor, no exercício de suas funções, desenvolveu de modo
habitual e permanente suas atividades profissionais sujeito a tensões superiores a 250 volts, agente
nocivo (eletricidade) previsto no código 1.1.8 do Decreto 83.080/79. IV - Em se tratando de
exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em
atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois
que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o
enquadramento especial. V - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins
previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física. VI - Não há de se falar em afronta ao § 5º do art. 195 e art.201 da Constituição da
República, pois o direito ao benefício em questão decorre de previsão legal para o qual se exige
recolhimento de contribuições, as quais são presumidas, em conformidade com as anotações
constantes da CTPS. VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-
questionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp
11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p.
1.665). VIII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados".(AC 00054010920104036111,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, o lapso citado deve ser enquadrado como atividade especial, de modo que deve se
mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe nego provimento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
TENSÃO ELÉTRICA. ENQUADRAMENTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
AUTÁRQUICA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de ao intervalo de 6/3/1997 a 7/12/2016, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário,
o qual anota a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à periculosidade decorrente do risco
à integridade física do segurado. Outrossim, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP,
concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes. Precedentes.

- Desse modo, deve ser mantido o enquadramento deferido.

- Viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Apelação do INSS conhecida e não provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002972-21.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: LIVIA MEDEIROS FALCONI - SP210429
APELADO: SAMUEL PEREIRA SOARES
Advogado do(a) APELADO: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e conversão de atividade especial,
com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial o lapso de
3/12/1998 a 12/7/2013; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data
do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, a
serem apurados em liquidação.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado, em razão da utilização de EPI eficaz. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária e dos
juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1027/1314



Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 3/12/1998 a 12/7/2013, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário, o qual anota a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância
previstos na norma em comento.

Desse modo, deve ser mantido o enquadramento deferido.

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:  
(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:  
(...)  
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se
do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher
somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o
segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade
para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%
sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.
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Quanto ao tempo de serviço, somado o período enquadrado (devidamente convertido) aos demais
períodos anotados em carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora
contava mais de 35 anos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
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- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de 3/12/1998 a 12/7/2013, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a
exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

- Deve ser mantido o enquadramento deferido.

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somado o período enquadrado (devidamente convertido) aos demais períodos anotados em
carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava mais de 35
anos. Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000822-49.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: DOUGLAS RICARDO DOS SANTOS BRITO
Advogado do(a) APELANTE: CAMILO VENDITTO BASSO - SP3529530A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta pela parte autora em
face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente.

Nas razões de apelação, a parte autora sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento da
defesa, e requer a realização de complementação da perícia judicial. Aduz, ainda, o preenchimento de todos os
requisitos necessários à obtenção do benefício e exora a reforma integral do julgado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório. 
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

Inicialmente, não prospera a alegação de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa.

De fato, é pacífico que a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,
nos termos do que preconiza o artigo 443, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, foi coletada a produção de prova pericial,
a fim de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

No caso, o laudo pericial apresentado, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos
males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram
apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte
requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial, a parte autora requereu a complementação do
laudo, com a apresentação de novos quesitos, a qual foi deferida pelo MM. Juízo a quo (Num. 2596048 – pág.
102). 

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, pois não houve óbice à formação do
convencimento do MM. Juízo a quo através das perícias realizada, revelando-se desnecessária a sua
complementação.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito ou a alegação de que o laudo é contraditório, sem
apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de
nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de diligências.

É importante salientar, ainda, o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito
especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO
PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista
na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que
regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o
diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência
exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a
aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo
improvido." (TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3
CJ1 05/11/2009, p. 1.211)

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade.

O benefício de auxílio-acidente é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91.

 "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade
para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
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§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,
observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do
segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação
com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto
no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,
além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou
perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº
9.528, de 1997)."

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil e depende da consolidação
das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da redução de sua
capacidade laboral.

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não
mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será
devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,
especial, do anistiado etc).

No caso dos autos, a perícia judicial, realizada em 20/7/2017, atestou que o autor, auxiliar de remessa, nascido em
1987, não está incapacitado para o trabalho e nem apresenta sequela funcional.

Em laudo complementar o perito esclareceu: "ao exame clínico visual minucioso durante a perícia, o autor não
apresentou qualquer sequela funcional, apenas cicatrizes na pele em joelho direito devido aos ferimentos
sofridos".

Assim, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por incapacidade.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 479 do NCPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR
AUSÊNCIA DE LESÃO E INCAPACIDADE LABORAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução na sua
capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. O art. 20, I da Lei 8.213/91, por sua
vez, considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à
determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. O Tribunal
a quo, soberano na análise fático-probatória da causa, julgou improcedente o pedido inicial por entender que
não ficou comprovado nos autos lesão e redução da capacidade laboral do segurado, o que torna indevida a
concessão da benesse previdenciária ora pleiteada. 4. Agravo Regimental desprovido (AGARESP
201202236485, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 246719,
Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ, PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE DATA:20/08/2014).
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-
ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO.
ENTENDIMENTO DO RESP 1.109.591/SC, JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. No REsp
1.109.591/SC, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do STJ fixou entendimento de que:
"exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que
implique redução da capacidade para o labor habitualmente exercido". 2. A Corte de origem, ao analisar o
conjunto fático-probatório, concluiu que a lesão sofrida pelo segurado não reduziu a sua capacidade para o
trabalho. Revisar tal entendimento implica revolvimento de matéria fático-probatória, o que não é possível,
tendo em vista o enunciado da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido (AGRESP 201400084845,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1430548, Relator(a) BENEDITO
GONÇALVES, STJ, PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE DATA:21/05/2014).

Dessa forma, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º
e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NOVA
PERÍCIA DESNECESSÁRIA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE OU SEQUELA
FUNCIONAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- Rejeitada a alegação de cerceamento de defesa, porquanto a realização de complementação de perícia médica é
desnecessária no presente caso, mesmo porque não apontada qualquer falha no laudo. A mera irresignação da parte
autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, não constitui motivo
aceitável para determinar a realização de nova perícia, apresentação de quesitos complementares ou a realização de
diligências.

- O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, é devido como indenização de natureza
previdenciária, e não civil e depende da consolidação das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza
compensatória para compensar o segurado da redução de sua capacidade laboral.

- No caso, a perícia judicial concluiu pela ausência de incapacidade laboral ou sequela funcional.

- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado. Requisitos não preenchidos.

- Fica mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em
R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85,
§§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por
ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação conhecida e não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000611-25.2017.4.03.6183
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que determinou
a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os
termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.

Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão do
RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou o sobrestamento do feito; subsidiariamente, se o caso, seja o
recurso recebido como embargos de declaração.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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Advogado do(a) APELADO: WALTER LUIS BOZA MAYORAL - SP183970
 
 
 

V O T O
 

 

 

A decisão ora agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

Reconhecida a atividade especial nos termos da sentença, prevalece a tabela de cálculos a ela
anexada, com o que o autor completa mais de 35 anos de tempo de contribuição e tem direito à
implantação da aposentadoria por tempo de serviço a partir da DER.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no
RE 870.947, em 20/09/2017.

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

Analiso as razões relativas à correção monetária.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81 

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86 

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89 

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91 

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de
14.2.2001 
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- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98. 

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI); 

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC). 

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR). 

  

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da
CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído pela
Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão
geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e
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2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e aprovada pelo
Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do orçamento
anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o indexador
afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".

Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões, independentemente
de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel. Min. Dias Toffoli; AI
636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de declaração
opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário do STF às
apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da mais alta Corte,
ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.
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Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator,
quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar
a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art.
489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo
art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar
a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).

 

A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/REVISÃO DE
BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão
agravada.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se
falar em sua alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da
decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006279-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS BATAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006279-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS BATAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Embargos de declaração opostos por JOSÉ CARLOS DE BATAI em razão do
acórdão proferido pela 9ª Turma, que negou provimento ao agravo interno.
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Sustenta que o julgado é omisso e contém erro material uma vez que não há
manifestação expressa quanto à decisão do STJ em sentido contrário, no julgamento do  REsp 1.679.909.

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado, bem
como para fins de prequestionamento da matéria.

Transcorreu in albis o prazo para manifestação do INSS.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006279-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS BATAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de
recurso à superior instância, os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão
embargada. Existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de
Declaração para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no
caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no acórdão, sendo que
eventual inconformismo, quanto ao decidido, deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância
superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do acórdão, com fins
meramente infringentes e não de sua integração.

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma do STJ, RESP 15774-0/SP, relator o Min.
Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.1993, pub. DJU 22.11.1993, p. 24895:

Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios,
pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são
apelos de integração, não de substituição. 

Necessário ressaltar que não há necessidade de menção expressa a dispositivo
constitucional, ou legal, para tê-lo como afastado, uma vez que prevalece o entendimento consubstanciado nas
razões da decisão. Se a fundamentação foi clara, no sentido de inaplicabilidade dos dispositivos, não comporta
questionamentos.

É o que ocorre no presente julgamento.
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Por fim, observo que a questão ainda não se encontra pacificada nos tribunais
superiores e o paradigma citado não surte efeitos vinculantes.

REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO
DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 1.015 DO CPC/2015. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ROL
TAXATIVO. COMPETÊNCIA. RECURSO INADMISSÍVEL.
I - Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando
presente contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se
verifica, no caso.
II - Não há necessidade de menção expressa a dispositivo constitucional, ou legal, para tê-
lo como afastado, uma vez que prevalece o entendimento consubstanciado nas razões da
decisão.
III – A questão ainda não se encontra pacificada nos tribunais superiores e o paradigma
citado não surte efeitos vinculantes.
IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-65.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP3341720A, ERON DA SILVA PEREIRA - SP2080910A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-65.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento do período não computado pelo
INSS, o enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os lapsos de
11/9/1984 a 21/11/1995, de 1/7/1996 a 5/3/1997, de 19/11/2003 a 1/8/2007 e de 1/9/2009 a 27/10/2010; (ii)
considerar o interstício de 1/7/2010 a 27/7/2010; e (iii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e
honorários advocatícios, a serem apurados em liquidação.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado, em razão da utilização de EPI eficaz. Por fim, insurge-se contra a forma de correção monetária e dos
juros de mora.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000066-65.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELADO: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).
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Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos de 11/9/1984 a 21/11/1995, de 1/7/1996 a 5/3/1997, de 19/11/2003
a 1/8/2007 e de 1/9/2009 a 27/10/2010, constam formulários, Perfis Profissiográfico Previdenciário e laudos, os
quais anotam a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma
em comento.

Desse modo, devem ser mantidos os enquadramentos deferidos.

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por
tempo de serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:  
(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:  
(...)
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se
do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher
somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o
segurado que tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional,
sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.
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No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da
Reforma Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a
exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade
para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%
sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se
convencionou chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.
8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somado os períodos enquadrados (devidamente convertidos) aos demais
períodos anotados em carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora
contava mais de 35 anos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição deferida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após reconhecimento de vínculos especiais.
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- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos de 11/9/1984 a 21/11/1995, de 1/7/1996 a 5/3/1997, de 19/11/2003 a 1/8/2007 e de
1/9/2009 a 27/10/2010, constam formulários, Perfis Profissiográfico Previdenciário e laudos, os quais anotam a
exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

- Devem ser mantidos os enquadramentos deferidos.

- O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. Quanto ao
tempo de serviço, somado os períodos enquadrados (devidamente convertidos) aos demais períodos
anotados em carteira de trabalho, verifico que na data do requerimento administrativo a parte autora contava
mais de 35 anos. Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição deferida.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).
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- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001475-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: PAULO MARMO DO CARMO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001475-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: PAULO MARMO DO CARMO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Trata-se de remessa oficial de sentença
que condenou o INSS a conceder benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição à parte
autora, desde a data do requerimento administrativo, acrescido dos consectários legais.

Inexistindo qualquer irresignação dos litigantes, e apenas por força da remessa oficial, os autos subiram a
esta E. Corte.

É o relatório.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001475-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: PAULO MARMO DO CARMO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: 

Nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Novo CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição
quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença,
verifica-se que a condenação não excede a mil salários-mínimos.

A jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, já decidiu
neste sentido em casos análogos:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES
REJEITADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA
PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame
necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações devidas entre a
citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. (...) VIII -
remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e
parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de
9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)
"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48,
CAPUT, DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.
Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o
valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do
artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. (...) 8. Reexame
necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j.
em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO
475 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso
contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se
verificar a necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença
ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado.
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3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º,
do CPC, a remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da
prolação da sentença, somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários
mínimos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

No presente caso, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma
insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC.

Diante o exposto, não conheço do reexame necessário.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

Consoante o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo
grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa não ultrapassa o limite legal previsto.

Remessa oficial não conhecida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5006299-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARILENE SHIAVE GOMES
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A
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APELAÇÃO (198) Nº 5006299-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARILENE SHIAVE GOMES
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os
lapsos de 13/7/1983 a 18/2/1990 e de 29/4/1995 a 13/2/2015; e (ii) converter o benefício em aposentadoria
especial, desde a data da requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescido de juros
de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado e, por fim, insurge-se contra o percentual dos honorários advocatícios, bem como a forma de
aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5006299-65.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARILENE SHIAVE GOMES
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
 
 

V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.
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Preambularmente, insta frisar não se o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida
a sentença na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição
quando a condenação for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.
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Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos de 13/7/1983 a 18/2/1990 e de 29/4/1995 a 13/2/2015, consta
Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual anota a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos
infectocontagiosos, em razão do trabalho em instituição hospitalar na função de auxiliar de enfermagem.
Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não
é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre a
condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante critérios do artigo
85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, apenas ajustar a forma de aplicação dos juros de mora, da correção monetária e percentual dos
honorários advocatícios.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não é o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo
CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a
1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.
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- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos de 13/7/1983 a 18/2/1990 e de 29/4/1995 a 13/2/2015, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário, o qual anota a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos infectocontagiosos, em
razão do trabalho em instituição hospitalar na função de auxiliar de enfermagem. Ademais, diante das
circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz
de neutralizar a nocividade do agente. Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

- Viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre a condenação,
computando-se o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º,
3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002677-34.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ELIANA FIORINI VARGAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: VIRLANI SOUZA AVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA - SP215055
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R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a impugnação e determinou a expedição de ofício requisitório do
valor apurado pela contadoria judicial.

 Sustenta haver excesso de execução, pois o cálculo aprovado utilizou o INPC/ IBGE para calcular a correção monetária, o que contraria
o disposto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.9494/97 c.c. Lei nº. 11.960/2009, que preveem a utilização da TR. Requer que "ex officio"
reforme-se a incidência de juros e correção monetária determinados na sentença transitada em julgado, na data de 10/06/20016, por
entender que o título afrontou matéria de Ordem Pública.

 Intimado o exequente para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, não houve manifestação nos autos.

 Não foi deferido o efeito suspensivo.

 É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002677-34.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: ELIANA FIORINI VARGAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
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V O T O
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DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento adotado pelo legislador para que o
particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme disposto nos arts. 534 e 535 , c.c. arts. 513 e 771.

 

Nesse sentido:

 

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por objeto as questões reguladas
pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery - Novo CPC - Lei 13.105/2015 -
Editora Revista dos Tribunais).

 

 

DO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO.

A autora VIRLANI SOUZA AVEDO teve atendido seu pedido e, o INSS foi condenado a conceder o benefício de pensão por morte,
com DIB em 01/07/2014. Os valores em atraso serão acrescidos de correção monetária, com base nos seguintes índices:

 

- INPC (março/91 a dezembro/92), IRSM (janeiro/93 a fevereiro/94), URV (março/94 a junho/94), IPC-r (julho/94 a junho/95), INPC
(julho/95 a abril/96), IGP-DI, de 05/96 a 08/2006 (art. 10 da Lei nº 9.711/98 e art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC, a partir
de 09/2006 (art. 31 da Lei nº 10.741/03, c/c a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-2006, que acrescentou o art. 41-
A à Lei n.º 8.213/91.

 

Os juros de mora incidem  com base na Lei n. 9494/97, artigo 1º. F, nos exatos termos da Resolução 267/13 do CJF e posteriores
alterações.

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, em 06/04/2016.

 

 

DA EXECUÇÃO.

Remetidos os autos á contadoria judicial, o benefício NB 21/156.840.203-9, com DIB em 15/03/2010 e RMI de 1.192,77, com DIP em
01/04/2016 teve apurado no período de 07/2014 a 07/2016 o valor de R$ 46.816, 12 devidos á parte e R$ 4.183,26 em honorários
advocatícios, totalizando R$ 50.999,38, atualizados em 06/2016.

 

A exequente concordou com os cálculos.

 

O INSS impugnou o cumprimento de sentença. Requereu que "ex oficio" reforma-se a incidência de juros e correção monetária na
sentença transitada em julgado, na data de 10/06/20016, por entender que o título executivo judicial majorou a correção monetária das
parcelas em atraso ao não observar o art. 1ºF da Lei 9.494, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

 

Apresenta cálculos e aponta que o valor total devido é de R$ 41.756,02, sendo R$ 37.960,02 a título de principal e R$ 3.796,00 a título
de honorários advocatícios. Constata o excesso de execução no valor de R$ 9.243,36, nos termos do art. 535, IV, §§2º e 3º, do NCPC.
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Após manifestação da parte, requerendo a homologação do cálculo apresentado pela Contadoria, o juízo remeteu novamente os autos à
contadoria que, retificou os cálculos quanto à DIP em 01/04/2016, manteve a correção monetária pelo INPC, a partir de 09/2006 nos
termos da Resolução 267/2013 do CJF, aparado no título judicial exequendo.

 

Assim, nos termos do  art. 783 e art. 535, III c.c. 535, §§ 5º e 7º, do NCPC e, após manifestação das partes, o juízo fixou o valor
devido ao exequente é de R$ 44.188,10 e R$ 4.418,81 (honorários advocatícios), valores atualizados até 09/2016. Por fim, determinou a
expedição de RPVs.

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao juízo integrar o titulo judicial, dirimindo as questões pontuais surgidas no
processo de execução.

 

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça Federal desde o Provimento 24/97, que
antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi
substituído pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013
(INPC/IBGE).

 

Na sessão de 25/05/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que declarou parcialmente inconstitucional o
regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC 62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por
reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação
apresentada pelos ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.
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Somente após 25/03/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não poderá ser utilizado para atualização
monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV, nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução
267/2013, que prevê, para os cálculos judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

 

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e 4425, ficou modulada, mantendo nos
cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ( TR ), nos termos da EC 62/09, até
25/3/2015.

 

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a correção monetária
paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

 

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública,
conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE
870.947:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo, portanto, como acórdão, consoante
o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

 

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas 07/2014 a 31/05/2016, atualizados em 06/2016 e, a Lei n.11.960/2009 não mais
atinge as parcelas em execução, a partir de 09/2009 (data da vigência da lei), tendo em vista a decisão proferida no RE 870.947/SE.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 10/06/2016 e o titulo determinou a incidência da Resolução 267/2013, do CJF – ou seja, permite a
incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE.

 

A decisão do STF, em 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda (06/04/2016) e a coisa julgada neste
processo, afastou a TR imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013 aplicando-se
o INPC aos cálculos de liquidação.
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Aplicam-se os arts. 502 e 508 do CPC?2015, 6º, caput e §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 5º,
XXXVI, da CF.

 

 

DOS CÁLCULOS

 

A execução segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado. Mesmo que as partes concordem com a liquidação, o Juiz não é
obrigado a acolhê-la, nos termos em que apresentada, tampouco deve ultrapassar os limites da pretensão a executar. (RTFR 162/37; RT
160/138; STJ-RF 315/132; CPC/1973, arts. 475-B, caput, e 475-J c.c. 569, e, atualmente, arts. 534, 771, c.c. art. 2º e art. 775 do
CPC/2015).

 

O limite e a amplitude da execução são definidos pelo credor ao iniciar a cobrança de seu crédito, nos termos do CPC/1973, arts. 475-
B, caput, e 475-J cc. 569, e, atualmente, arts. 534, 771, cc. arts. 2º e 775 do CPC/2015.

 

Os cálculos apresentados pelo INSS estão em desacordo com a decisão proferida no RE 870.947/SE ao utilizarem a TR como
indexador, nos termos da Lei nº 11.960/2009.

 

Irrepreensível e correto o cálculo da contadoria, em primeiro grau. O valor da execução corresponde a R$ 44.188,10 devidos à
exequente e R$ 4.418,81 (honorários advocatícios), totalizando R$ 48.606,91 (quarenta e oito mil, seiscentos e seis reais e noventa e um
centavos), valores atualizados até 09/2016.

 

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO MONETÁRIA.
FIDELIDADE AO TÍTULO. APLICAÇÃO DO INPC/IBGE – INAPLICÁVEL A TR – PRECEDENTE DO RE 870.947. TESE
FIXADA PELO STF.

1 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.
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2 - Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

3 - Na sessão de julgamento de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei
nº 11.960 /09; e      2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina."

4 – Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

5 - Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas 07/2014 a 31/05/2016, atualizados em 06/2016 e, a Lei n.11.960/2009 não mais
atinge as parcelas em execução, a partir de 09/2009 (data da vigência da lei), tendo em vista a decisão proferida no RE 870.947/SE.

6 - Valor da execução fixado em R$ 48.606,91 (quarenta e oito mil, seiscentos e seis reais e noventa e um centavos), valores atualizados
até 09/2016.

7 – Agravo de Instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Preliminarmente assevera o cerceamento ao direito de
produção de provas. No mérito, alega a possibilidade do enquadramento requerido (26/8/2002 a 25/3/2014),
bem como a concessão do benefício em contenda.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Incialmente, compulsados os autos, não visualizo o alegado cerceamento de defesa.

Insta ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de comprovar a veracidade dos fatos
constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 373, I, do
NCPC/2015.

Nesse passo, a fim de demonstrar a natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deve
a parte suplicante carrear documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu
exposta, com habitualidade e permanência, como formulários padrão e laudos técnicos individualizados,
cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de prova pericial para confrontação do
material reunido à exordial.

Assinale-se não haver notícia nos autos acerca de eventual recusa no fornecimento de formulários ou
laudos por parte dos ex-empregadores do suplicante. Ademais, foi juntado Perfil Profissiográfico
Previdenciário suficiente para o deslinde da demanda.
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Assim, inexistindo dúvida fundada sobre as condições em que o segurado desenvolveu suas atividades
laborativas, despicienda revela-se a produção de prova pericial para o julgamento da causa, não se
configurando cerceamento de defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

Desse modo, rejeito a matéria preliminar.

Superada a matéria preambular, passo às questões de fundo.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.
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Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 26/8/2002 a 25/3/2014, consta Perfil Profissiográfico
Previdenciário o qual anota a exposição eventual a agentes biológicos patogênicos, em razão do contato com
os internos da fundação casa, nestes termos: “Os riscos biológicos identificados na Seção II deste PPP,
referem-se à possibilidade de contato eventual (de modo geral), com tais riscos, durante as atividades de
revista ambiental nas dependências dos centros de atendimento”.

Com efeito, as funções típicas de "monitoramento" exercidas pela parte requerente não se equiparam
às condições de trabalho em instituição hospitalar, visto que os internos - menores saudáveis que
eventualmente podem adoecer - não estão em referida fundação para tratamento de saúde.

E, ainda que, ocasionalmente, alguns deles contraíam patologias infectocontagiosas, sob assistência da
parte recorrente, não é possível asseverar a habitualidade e a permanência de exposição a elementos biológicos.

Nesse diapasão:
"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FEBEM. AGENTES BIOLÓGICOS. TRABALHO
PENOSO. AUSÊNCIA DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. NÃO IMPLEMENTO DOS
REQUISITOS. -  
(...) 
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- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que
requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - No desempenho das
atividades de inspetor de alunos e monitor I (25.11.1976 a 20.06.1995), o autor cuidava
diretamente dos internos da FEBEM, em eventual contato com menores doentes e roupas sujas de
sangue. Tendo em vista a referida fundação não se tratar de um hospital, não se pode dizer que os
internos necessariamente lá estivessem para tratamento de saúde e, ainda que, esporadicamente,
alguns deles fossem acometidos por doenças infectocontagiosas, e o autor deles tivesse que cuidar,
não há que se falar em habitualidade e permanência de exposição a agentes biológicos. -
Configurada a exposição ocasional do autor aos agentes agressivos em questão, de forma que não se
pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2, do Quadro Anexo, do Decreto 53.831/64 e
1.3.2 do Decreto 83.080/79. - Descaracterizada, ainda a exposição habitual e permanente do autor a
trabalho penoso. - Impossível o enquadramento das atividades exercidas em razão da categoria
profissional. - De rigor, portanto, a improcedência do pedido de revisão do coeficiente do benefício do
autor. - Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não se justifica a condenação ao
pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira
Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06;
AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Apelação do INSS e
remessa oficial às quais se dá provimento, para deixar de reconhecer o período de 20.11.1975 a
26.06.1995 como laborado sob condições especiais, julgando improcedente o pedido e fixando a
sucumbência nos termos supramencionados. Prejudicado o recurso adesivo do autor" (TRF/3ª R,
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 969373, 8ªT, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/3/2013,
Relator: DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA) 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -ATIVIDADE ESPECIAL -
FORMULÁRIO - AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO ESPECÍFICO, LAUDO PERICIAL E PROVA
TESTEMUNHAL - LIMITAÇÃO DECORRENTE DA LEI 6.877/80 - MONITOR DA FEBEM -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NOCIVIDADE DO TRABALHO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO
DA EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A TRABALHO AGRESSIVO - AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. - Remessa oficial conhecida uma vez que não está prevista a exceção do artigo
475, § 2º, do Código de Processo Civil. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo
142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos
termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Possibilidade de reconhecimento da
especialidade do serviço desenvolvido somente a partir de 01/01/81, para fins de conversão e soma ao
período de atividade comum, na forma da Lei nº 6.877/81. - Segundo os formulários DIESES.BE-
5235, acostados às f. 27, 28 e 29/30, o autor trabalhou na FEBEM como servente no período de
24/03/77 a 31/12/77, como vigilante no lapso de 01/01/78 a 20/05/80 e como inspetor de alunos
(nome modificado para monitor I, a partir de 14/03/86) de 21/05/80 até 16/04/99, data da
elaboração do formulário. - Em relação aos dois primeiros formulários, não é possível a conversão em
atividade rural por causa do conteúdo da Lei nº 6.887/81, logo acima explicada. - No tocante ao
período em que o autor trabalhou como inspetor de alunos e monitor I, a partir de 21/05/80, o
formulário fornecido pela FEBEM, constante de f. 29/30, não indica nenhum agente agressivo. No
mesmo formulário, não consta o dever de apartar conflitos entre adolescentes, nem encaminhá-los a
hospitais e situações mais perigosas. Para além, o DISES-BE-5235 não foi baseado em laudo técnico.
- De outra parte, não haveria que se falar em necessidade de apresentação de laudo técnico, isso
porque tal exigência só foi estabelecida pela Lei n° 9.528/97, fruto da edição, reedição e conversão da
Medida Provisória n° 1523, de 11/10/96. - Desde modo, ainda que não houvesse laudo pericial,
poderia ser reconhecido o tempo de serviço especial desempenhado pelo autor até a Medida
Provisória n° 1.523, de 11/10/96, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97, pois o tempo de
serviço prestado a partir daí deverá ser comprovado por meio de laudo pericial. - Nos autos constam
vários laudos e documentos referentes a outros monitores, mas no caso do autor nada foi realizado.
Nem mesmo perícia judicial específica à situação do autor. - O laudo apresentado às f. 151/158
refere-se a outros monitores. Porém, os trabalhos desses monitores estão totalmente desvinculados das
atividades do autor, informadas no formulário DISES-BE-5235 pela FEBEM. - No mais, eventual
exposição a agentes bacteriológicos - não constante do formulário, nem patenteado por prova
testemunhal, ausente - não poderia ser considerada habitual e permanente, pois, do contrário,
caberia a interdição do estabelecimento. - Inevitável, pelo local do estabelecimento, a exposição dos
empregados da FEBEM a agentes agressivos de forma intermitente. Mas não se pode considerar que
todo o trabalho interno dos servidores da FEBEM é, só pelas características do empregador, agressivo
de forma habitual e permanente. - Não se desconhece, de qualquer maneira, a dificuldade do
trabalho dos monitores da FEBEM, mas no caso do autor, diante da ausência de laudo, da ausência
de informações sobre nocividade do trabalho no formulário, da ausência de prova testemunhal, a
situação probatória me parece bastante precária, à luz do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.
- Em lides relativas à Previdência Social, notadamente a questão da agressividade do trabalho, não é
possível basear-se exclusivamente em paradigmas, tal como se cogita na Justiça do Trabalho. -
Malgrado invertida a sucumbência, deixo de condená-lo a pagar as verbas de sucumbência em razão
da concessão da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). - Apelação do INSS e reexame necessário
providos. - Recurso adesivo do autor prejudicado" (TRF 3ª R, APELAÇÃO CÍVEL 747954, SÉTIMA
TURMA, Fonte: DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 663, Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS). 

Desse modo, não se vislumbra a especialidade perseguida, motivo pelo qual deve ser mantida a bem
lançada sentença.

Diante do exposto, conheço da apelação da parte autora, rejeito a matéria preliminar e, no
mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE FUNDAÇÃO CASA. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPOSSIBILIDADE.
AUSENTES REQUISITOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO AUTORAL
CONHECIDA E IMPROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após
reconhecimento de vínculos especiais.

- Não caracterizado o alegado cerceamento de defesa.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.
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- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto ao intervalo de 26/8/2002 a 25/3/2014, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário o qual anota a
exposição eventual a agentes biológicos patogênicos, em razão do contato com os internos da fundação casa,
nestes termos: “Os riscos biológicos identificados na Seção II deste PPP, referem-se à possibilidade de
contato eventual (de modo geral), com tais riscos, durante as atividades de revista ambiental nas
dependências dos centros de atendimento”.

- As funções típicas de "monitoramento" exercidas pela parte requerente não se equiparam às condições de
trabalho em instituição hospitalar, visto que os internos - menores saudáveis que eventualmente podem
adoecer - não estão em referida fundação para tratamento de saúde.

- E, ainda que, ocasionalmente, alguns deles contraíam patologias infectocontagiosas, sob assistência da parte
recorrente, não é possível asseverar a habitualidade e a permanência de exposição a elementos biológicos.
Precedentes.

- Desse modo, não se vislumbra a especialidade perseguida, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada
sentença.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Apelação da parte autora conhecida e não provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação da
parte autora, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000353-49.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA EDILMA SANTOS COSTA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ANGELO SILVA LIMA - SP261062
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R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à
conversão de aposentadoria por tempo de serviço em especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os lapsos de
6/3/1997 a 1/8/2006 e de 15/3/2007 a 29/11/2008; e (ii) conceder o benefício em contenda, desde a data da
requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescido de juros de mora, correção
monetária e honorários advocatícios. 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado e, por fim, insurge-se contra a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Preambularmente, insta frisar não se o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida
a sentença na vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição
quando a condenação for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.
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Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos de 6/3/1997 a 1/8/2006 e de 15/3/2007 a 29/11/2008, constam
Perfis Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a agentes
biológicos infectocontagiosos, em razão do trabalho em instituição hospitalar na função de auxiliar de
enfermagem. Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na
hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Desse modo, deve se mantido o enquadramento deferido.

Por conseguinte, viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o
requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003),
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e
161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da
caderneta de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n.
11.960/09 (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada,
quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017,
Rel. Min. Marco Aurélio.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe dou parcial provimento para, nos termos da
fundamentação, apenas ajustar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não é o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo
CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a
1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.

- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos de 6/3/1997 a 1/8/2006 e de 15/3/2007 a 29/11/2008, constam Perfis
Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos
infectocontagiosos, em razão do trabalho em instituição hospitalar na função de auxiliar de enfermagem.
Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não
é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente. Desse modo, deve se mantido o enquadramento
deferido.
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- Viável a convolação do benefício em aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito temporal
insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
por força dos artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), quando
esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º,
do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juro aplicável à remuneração da caderneta
de poupança, consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09
(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux).

- Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao
termo final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em 19/4/2017, Rel. Min.
Marco Aurélio.

- Apelação do INSS conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003051-55.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: SUELI SLOBODICOV SANCHES
Advogado do(a) APELANTE: RAFAEL NOVACK DE SA DAUDT - SP312901
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial foram apresentados documentos.
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade da autora para
realização de suas atividades habituais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observada a condição da
autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 24/07/2017.

A autora apela alegando que suas enfermidades foram comprovadas, sendo que o laudo pericial aponta restrições para realização de suas
atividades habituais como trabalhadora rural; além disso, há fatores pessoais desfavoráveis, que dificultam a recolocação no mercado de
trabalho, em atividades urbanas, fazendo jus ao benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, salvo
quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade
habitualmente exercida.

O laudo pericial atesta que a autora, nascida em 25/06/1963, dedicada a tarefas do lar e atividade rural de subsistência, é portadora de
espondilodiscartrose lombar, doença crônica e degenerativa, inerente à idade e agravada pela profissão.

O laudo aponta cautelas quanto às tarefas que podem ser exercidas, mas assinala que o trabalho rural pode ser executado com restrições,
especialmente quanto a atividades que exijam grandes esforços.

Apesar das queixas apresentadas pela autora, os documentos apresentados, consistentes em exames e atestado médico, confirmam a
existência da enfermidade, mas são insuficientes para infirmar as conclusões da perícia, de maneira a justificar que não está apta para
realizar suas atividades habituais.

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à
cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA ABSOLUTA.
ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e gonartrose
bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são incapacitantes. Informa que a
autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o
tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a
requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve
prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício
por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos
termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que
possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o
direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que
confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de
poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE
LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
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I - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência,
salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-
se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

II - Não constatada pela perícia médica incapacidade para o trabalho.

 

III - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004763-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTONIO PIRES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP1778910A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004763-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PIRES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
em razão da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo, nos
autos da ação, em fase de cumprimento de sentença, em que a autarquia foi condenada à revisão da RMI de
aposentadoria por tempo de contribuição. A decisão recorrida foi lavrada nos seguintes termos:

Considerando o disposto no artigo 18 parágrafo único da resolução 405 de 9 de junho de
2016, que regulamenta os procedimentos de expedição de ofícios requisitórios “ os
honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela
integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como
de pequeno valor “, indefiro o pedido do INSS de expedição do ofício de fls. 578, na
modalidade precatório. 
Tornem os autos conclusos para transmissão. 
Intime-se o INSS pessoalmente. 
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A autarquia sustenta a impossibilidade do recebimento dos honorários contratuais por
meio de RPV autônoma. Alega que deve ser emitido um único precatório, com o destaque do valor relativo aos
honorários contratuais. Argumenta que a emissão de precatório e RPV distinta, relativamente ao débito
principal e aos honorários contratuais, configura fracionamento da execução, o que é vedado pela Constituição.
Argumenta, ainda, que a Súmula Vinculante 47 não se aplica aos honorários contratuais, bem como que a regra
prevista no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 incide apenas sobre os honorários de sucumbência.

Pede o provimento do recurso para que seja impedido o pagamento dos honorários
contratuais por meio de RPV, porque deve ocorrer por precatório, destacado do valor devido ao exequente.

Deferido o efeito suspensivo.

O agravado apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004763-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO PIRES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891

 
 
 

V O T O
 

Dispõe o § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94:

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se
o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, de
05.12.2011:

Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733) 
 
(...)
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Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do
advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro
meio que permita a vinculação. 

A Resolução nº 405 do Conselho da Justiça Federal, de 09.06.2016, publicada em
15.06.2016, estabelece que:

Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de
honorários no âmbito do tribunal.

Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação
a ser recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.

O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é legal,
não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de
Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de
execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. 
II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o
seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,
o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 
III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários
advocatícios, conforme anteriormente deferido. 
IV - Agravo interno desprovido. 
(3ª Seção, Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJU 13/11/2006).

Sobre o tema, a tese firmada no Tema / Repetitivo 608 (REsp 1347736/RS, 1ª Seção,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/04/2014):

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios,
quando não excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o
crédito dito 'principal' observe o regime dos precatórios.

Nesse mesmo sentido, o entendimento pacificado pelo STF, com a edição da Súmula
Vinculante 47:

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal
devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá
com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor,  observada ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza. 

Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser pagos na
forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a possibilidade de requerer a sua reserva,
anteriormente à expedição do ofício precatório/requisitório.

O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte e seu patrono.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1079/1314



Confira-se a decisão proferida pela Ministra Rosa Weber, publicada no DJe nº 59, de
27.03.2017, ao deferir a liminar na Reclamação 26241:

Vistos etc.
1. Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, proposta pelo Estado de Rondônia,
contra decisão proferida pelo Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de Pimenta Bueno, nos autos do Processo 7003252-17.2016.8.22.0009, sob alegação de
afronta ao enunciado da Súmula Vinculante nº 47.
O reclamante alega que o juízo reclamado admitiu o desmembramento de honorários
contratuais do montante principal para fins de recebimento em separado através de RPV.
Defende que a súmula vinculante em questão autoriza o desmembramento do crédito de
honorários apenas em relação aos honorários de sucumbência, haja vista a expressão
“incluídos na condenação”.
Requer a concessão de medida liminar para a suspensão da decisão reclamada, “[…]
porquanto além de demonstrada a plausibilidade do direito, também fica evidente a
possibilidade de acarretar dano de difícil reparação ao Estado Reclamante, pois teria que
arcar com o imediato pagamento de parte do valor indevidamente desmembrado do
montante do débito que seria pago por precatório (art.300 do Novo CPC).”
É o relatório.
Decido.
1. Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de
seguinte teor:
“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza”.
2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema Corte, garante o
fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor
correspondente aos honorários advocatícios de sucumbência, não assegurando ao
causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de honorários
contratuais.
Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários
contratuais, ante a ausência de precedentes
específicos sobre o tema. Colho, à propósito, trecho do voto proferido na Rcl 22.187, de
relatoria do saudoso Ministro Teori Zavaski, que bem esclarece a questão quanto ao
ponto:
"Sustenta a parte reclamante que o ato reclamado viola a Súmula Vinculante 47, que
garante aos advogados o direito de destacamento dos honorários de sucumbência e
contratuais (este último do montante principal), tendo em vista que são verbas de natureza
alimentar e autônomos em relação ao crédito principal. (...). 'O caso é de improcedência da
reclamação, pois, conforme consignou o juízo reclamado em suas informações: '(...) A
interpretação direta e literal da Súmula não permite concluir que os honorários
contratuais sejam
alcançados na expressão 'incluídos na condenação' que, aparentemente, referem-se a
honorários fixados na sentença e nem na locução 'destacados do montante principal
devido ao credor' que parecem referir-se ao momento satisfativo da verba tendo em vista
que a mesma possui aptidão para satisfação autônoma (doc. 10, fls. 2/3).' Ademais, consta
da transcrição do início do debate ocorrido quando da aprovação da proposta de súmula
vinculante que Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) observou que o Procurador-
Geral da República Rodrigo Janot Monteiro chamou atenção ao fato de que 'não há
entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte quanto à possibilidade do
fracionamento da execução para que os honorários advocatícios contratuais sejam pagos
em separado', o que foi ratificado na manifestação do Ministro Dias Toffoli, integrante da
Comissão de Jurisprudência. Ao fim, a proposta de súmula vinculante foi aprovada nos
termos da manifestação do Ministro Marco Aurélio, que defendeu a supressão da menção
a dispositivos constitucionais e legais, sem que fosse efetivamente discutida a questão
apresentada pela Procuradoria-Geral da República. Nessas circunstâncias, em que os
precedentes que embasaram a formação da súmula vinculante não refletem
jurisprudência pacificada relativamente aos honorários contratuais, a decisão agravada
deve ser mantida."
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3. A questão posta na presente reclamação, porém, consiste em saber
se a Súmula Vinculante 47 representa óbice à expedição de RPV para
pagamento de honorários contratuais.
Verifico que questão semelhante a esta foi examinada no âmbito desta Suprema Corte, nos
autos da Rcl 26.243, na qual o Ministro Edson Fachin concedeu a medida liminar para
sustar ato reclamado, ao entendimento de que “do enunciado sumular com caráter
vinculante se extrai prima facie a impossibilidade da execução em separado do crédito
principal em relação aos honorários contratuais de advogado.”
Emerge do ato impugnado que o Juízo reclamado determinou a expedição de “[…]
Requisição de Precatório de Pequeno Valor, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos
reais), referente aos honorários contratuais, para, nos termos do art. 13, I da Lei
12.153/2009, efetuar o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
entrega da requisição, sob pena da aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem
como o Provimento n. 004/2008-CG de 11/11/2008.”
Ao julgamento de embargos de declaração, a autoridade reclamada invocou a Súmula
Vinculante 47, bem como precedente que lhe deu
origem (RE 564.132), para justificar a possibilidade de expedição do RPV em questão.
Diante do exposto, neste juízo de delibação, notadamente precário, presentes a
plausibilidade jurídica do pedido e o iminente risco de dano, forte no art. 989, II, do
CPC/2015 e no art. 158 do RISTF, concedo parcialmente a medida acauteladora para o fim
de suspender a eficácia do ato reclamado, na parte em que autorizada a expedição de RPV
para pagamento de honorários contratuais, até o julgamento de mérito desta reclamação.
5. Comunique-se, com urgência, para cumprimento, o teor da presente decisão ao Juízo do
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno/RO.
6. Requisitem-se informações à autoridade reclamada, no prazo legal, nos termos do
artigo 987, inciso II, do CPC.
7. Cite-se o beneficiário da decisão reclamada, conforme disposto no artigo 987, III, do
CPC, a fim de que apresente contestação, no prazo
legal.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2017.

Ainda sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. SÚMULA VINCULANTE 47.
CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que
impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários contratuais não viola a
Súmula Vinculante 47. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art.
1.021, §4º, do CPC.
(STF, 1ª Turma, RE 968116 AgR / RS, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 234 04.11.2016) .

Portanto, tem-se que a Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários
contratuais. Somente os honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO.
IMPOSSIBILIDADE.
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 I - A lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser
recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.
II - O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é
legal, não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício.
III - Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser
pagos na forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a
possibilidade de requerer a sua reserva, anteriormente à expedição do ofício
requisitório.
IV - O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte
e seu patrono.
V - A Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários contratuais. Somente os
honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma.
VI – Agravo de instrumento do INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002921-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO - SP185482
AGRAVADO: JOSE EDBERTO FARIAS MARTINS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002921-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO - SP185482
AGRAVADO: JOSE EDBERTO FARIAS MARTINS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a impugnação e determinou a expedição de ofício requisitório do
valor incontroverso.

 Sustenta haver excesso de execução, pois o cálculo aprovado utilizou o INPC/ IBGE para calcular a correção monetária, o que contraria
o disposto no art. 1º-F, da Lei nº. 9.9494/97 c.c. Lei nº. 11.960/2009, que preveem a utilização da TR. Requer a concessão do efeito
suspensivo e, por fim, o provimento do recurso.

 Intimado o exequente para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, não houve manifestação nos autos.

 Não foi deferido o efeito suspensivo.
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 É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002921-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO - SP185482
AGRAVADO: JOSE EDBERTO FARIAS MARTINS
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
 
 

V O T O
 

 

DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

A Lei 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil), prevê o prazo de vacância de um ano a partir de sua publicação oficial, ocorrida em
17 de março de 2015, com o que entrou em vigor em 18 de março de 2016.

 

A lei processual tem efeito imediato e geral, aplicando-se aos processos pendentes, respeitados os direitos subjetivo-processuais
adquiridos, o ato jurídico perfeito, seus efeitos já produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei, bem como a coisa julgada,
portanto, aplicável em parte o CPC/1973.

 

 

DO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO.

O pedido foi de concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo, em 05/12/2012 - ou desde a citação, em
31/01/2014, ou da data da sentença (17/10/2014), ou  ainda, aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento
administrativo embasado em todo o tempo de serviço do segurado.

 

Foram considerados como especiais as atividades exercidas de 06/06/14989 a 01/09/1982, de 18/10/1993 a 07/11/1995 e 18/02/2002
a 16/07/2012, para ser somado aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, totalizando 37 anos, 10 meses e 28 dias e
calcular a aposentadora por tempo de serviço integral, na data do requerimento administrativo, em 05/12/2012.

 

Transcrevo os consectários fixados no processo - 00008407520144036183:

 

“A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e
da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia
anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,
§ 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,
conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas
de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fixada a sucumbência recíproca, uma vez que ambas as partes decaíram do pedido, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor.”

 

 

DA EXECUÇÃO.

Remetidos os autos á contadoria, foi apurado o valor de R$ 97.833,70, em 05/2016. O exequente concordou com os cálculos da
contadoria judicial e requereu destaque dos honorários contratuais.

 

Intimado, o INSS impugnou o cumprimento da sentença. Alegou que os cálculos devem utilizar Lei nº 11.960/2009 e aplicar a TR nos
juros de mora e na correção monetária das parcelas devidas. Apurou devido o valor de R$ 83.116,02, atualizado em 05/2016. Requereu
o efeito suspensivo, o reconhecimento do excesso de execução, a fixação do valor da execução segundo seus cálculos e a condenação do
exequente nos ônus sucumbenciais.

 

Após manifestação da parte, o juízo rejeitou a impugnação da e fixou o valor da execução em R$ 97.833,70 e nos termos do art. 535, §
4º, do CPC/2015. Determinou a expedição de ofício requisitório do valor incontroverso, afastando a norma prevista do art. 525, § 6º,
alegando a especificidade dos arts. 534 e 535, do NCPC, para a execução contra a fazenda pública.

 

Da decisão, o INSS agravou por instrumento, nos termos do § único do artigo 1.015 do CPC/2015.

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Diante das alterações legislativas no curso da execução, cabe ao juízo integrar o titulo judicial, dirimindo as questões pontuais surgidas no
processo de execução.

 

São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94
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- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98.

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI);

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC).

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR).

 

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça Federal desde o Provimento 24/97, que
antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi
substituído pela Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução 267/2013
(INPC/IBGE).

 

Na sessão de 25/05/2015, o Plenário do STF concluiu a modulação dos efeitos da decisão que declarou parcialmente inconstitucional o
regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pela EC 62/09 e a inconstitucionalidade por arrastamento (ou por
reverberação normativa) do art. 5º da Lei Federal nº 11.960/2009. Por maioria, os ministros concordaram com a proposta de modulação
apresentada pelos ministros Luiz Roberto Barroso e Luiz Fux, que compilou as sugestões e divergências apresentadas em votos já
proferidos.

 

Somente após 25/03/2015, o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) não poderá ser utilizado para atualização
monetária do crédito inscrito para pagamento em Precatório ou RPV, nem a título de juros moratórios, devendo ser aplicada a Resolução
267/2013, que prevê, para os cálculos judiciais de atualização monetária dos valores atrasados, o INPC /IBGE.

 

A decisão do Plenário, que em março de 2013 julgou parcialmente procedentes as ADIns 4357 e 4425, ficou modulada, mantendo nos
cálculos judiciais a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança ( TR ), nos termos da EC 62/09, até
25/3/2015.

 

Os cálculos de liquidação não foram atingidos pela decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a correção monetária
paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

 

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública,
conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE
870.947:
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser
aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-
F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo, portanto, como acórdão, consoante
o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

 

Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas 05/12/2012 a 30/06/2015, atualizados em 05/2016 e, a Lei n.11.960/2009 não mais
atinge as parcelas em execução, a partir de 09/2009 (data da vigência da lei), tendo em vista a decisão proferida no RE 870.947/SE

 

O trânsito em julgado ocorreu em 25/04/2016 e a formula genérica utilizada no título permite a incidência da decisão proferida no RE
870.947/SE. Foi determinada a incidência “da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos”.

 

A decisão do STF, em 20/9/2017, é posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda (15/12/2014) e a coisa julgada neste
processo permite e, requer a integração do decisum pelo juízo da execução, afastando a TR imposta pela Lei nº. 11.960/2009, na
correção monetária, passando a utilizar a Resolução 267/2013 aplicando-se o INPC aos cálculos de liquidação.

 

Aplicam-se os arts. 502 e 508 do CPC?2015, 6º, caput e §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 5º,
XXXVI, da CF.

 

 

DOS CÁLCULOS

 

A execução segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado. Mesmo que as partes concordem com a liquidação, o Juiz não é
obrigado a acolhê-la, nos termos em que apresentada, tampouco deve ultrapassar os limites da pretensão a executar. (RTFR 162/37; RT
160/138; STJ-RF 315/132; CPC/1973, arts. 475-B, caput, e 475-J c.c. 569, e, atualmente, arts. 534, 771, c.c. art. 2º e art. 775 do
CPC/2015).

 

São os valores apresentados pelas partes e apurados nesta Corte.

 

Cálculos  Cálculos da Contadoria (fls.
205/209)

 Cálculos do INSS (fls.
219/221)

 RMI (DIB. 05/12/2012) R$ 2.118,08  

 Diferença Corrigida R$ 88.272,61 R$ 75.559,69
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 Juros de Mora R$ 9.561,09 R$ 8.116,02

 Subtotal R$ 97.833,70 R$ 83.675,71

 Honorários Advocatícios R$ 0,00 R$ 0,00

 Custas Processuais R$ 0,00 R$ 0,00

 Total R$ 97.833,70 R$ 83.675,71

 
 

Cálculos  Cálculos TRF 3R - INPC)  Cálculos TRF 3R - TR)

 Diferença Corrigida R$ 88.272,61 R$ 75.559,83

 Juros de Mora R$ 9.561,09 R$ 8.116,18

 Subtotal R$ 97.833,70 R$ 83.676,01

 Honorários Advocatícios R$ 0,00 R$ 0,00

 Custas Processuais R$ 0,00 R$ 0,00

 Total R$ 97.833,70 R$ 83.676,01

 

O limite e a amplitude da execução são definidos pelo credor ao iniciar a cobrança de seu crédito, nos termos do CPC/1973, arts. 475-
B, caput, e 475-J c.c. 569, e, atualmente, arts. 534, 771, c.c. art. 2º e art. 775 do CPC/2015.

 

Os cálculos apresentados pelo INSS estão em desacordo com a decisão proferida no RE 870.947/SE ao utilizarem a TR como
indexador, nos termos da Lei nº 11.960/2009.

 

Efetuados cálculos de liquidação nesta Corte, respaldados pelos poderes de integração do título concedidos ao juízo da execução pelo
estatuto processual civil, foi apurado o valor efetivamente devido nesta execução.

 

Irrepreensível o cálculo da contadoria, em primeiro grau. O valor da execução corresponde a R$ 97.833,70 (noventa e sete mil,
oitocentos e trinta e três reais e setenta centavos), atualizados em maio/2016.

 

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960 /2009. CORREÇÃO MONETÁRIA.
FIDELIDADE AO TÍTULO. APLICAÇÃO DO INPC/IBGE -  INAPLICAVEL A TR – PRECEDENTE DO RE 870.947 – TESE
FIXADA PELO STF.

1 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

2 - Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplicam-se os arts. 494, I, 503, caput, cc. 6º, §3º, da LIDB, e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º, cc. 5º,
XXXIV, da CF.

3 - Na sessão de julgamento de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em repercussão geral, as seguintes teses no RE 870.947:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, esta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei
nº 11.960 /09; e      2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina."

4 – Aplicado o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

5 - Nos cálculos de liquidação são apuradas parcelas 05/12/2012 a 30/06/2015, atualizados em 05/2016 e, a Lei n.11.960/2009 não
mais atinge as parcelas em execução, a partir de 09/2009 (data da vigência da lei), tendo em vista a decisão proferida no RE 870.947/SE.

6 - Valor da execução fixado em R$ 97.833,70 (noventa e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e setenta centavos), atualizados em
maio/2016.

7 – Agravo de Instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000009-63.2016.4.03.6120
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE SERAFIM CELESTINO
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS ANTONELI - SP2054690A, RAFAEL
FERREIRA COLUCCI - SP325647, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, LEONARDO BARBOSA MOREIRA - SP321953, LARISSA RAFAELLA VIEIRA
MALHEIROS - SP372094, JULIANA SELERI - SP255763, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, HILARIO BOCCHI JUNIOR -
SP9091600A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000009-63.2016.4.03.6120
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSE SERAFIM CELESTINO
Advogados do(a) APELADO: SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS ANTONELI - SP2054690A, RAFAEL
FERREIRA COLUCCI - SP325647, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, LEONARDO BARBOSA MOREIRA - SP321953, LARISSA RAFAELLA VIEIRA
MALHEIROS - SP372094, JULIANA SELERI - SP255763, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, HILARIO BOCCHI JUNIOR -
SP90916

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da aposentadoria
por tempo de contribuição em especial.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 02.05.1974 a 31.03.1977, de 01.07.1977 a 28.02.1979,
de 18.08.1997 a 19.02.2004 e de 01.03.2004 a 01.06.2008 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da
aposentadoria especial, desde o pedido administrativo – 02.06.2008, observada a prescrição quinquenal prévia ao pedido de revisão,
protocolado em 05.10.2015, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 01.08.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando que os documentos relativos às condições especiais das atividades exercidas de 18.08.1997 a 19.02.2004 e
de 01.03.2004 a 01.06.2008 só foram apresentados no pedido de revisão, em 05.10.2015, requerendo a fixação do termo inicial nessa
data. Alega, ainda, que o uso de EPI afasta a insalubridade. Caso o entendimento seja outro, pede a fixação da correção monetária e dos
juros de mora como indica.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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Advogados do(a) APELADO: SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS ANTONELI - SP2054690A, RAFAEL
FERREIRA COLUCCI - SP325647, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552, LEONARDO BARBOSA MOREIRA - SP321953, LARISSA RAFAELLA VIEIRA
MALHEIROS - SP372094, JULIANA SELERI - SP255763, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, HILARIO BOCCHI JUNIOR -
SP90916
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V O T O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da aposentadoria
por tempo de contribuição em especial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou, somente no pedido de revisão, PPPs emitidos por Usina Zanin Açúcar
e Álcool Ltda. indicando exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, de 18.08.1997 a 19.02.2004 e de 01.03.2004 a 01.06.2008
(fls. 114/119).
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Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar
equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI
utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não descaracteriza a atividade
especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 18.08.1997 a 19.02.2004 e de 01.03.2004 a
01.06.2008.

 

Entretanto, considerando que somente no pedido de revisão, requerido em 05.10.2015, o autor apresentou os PPPs comprovando a
exposição a eletricidade, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial deve ocorrer a partir dessa data –
05.10.2015, quando implementa mais de 25 anos de atividades exercidas sob condições especiais.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria especial na data do pedido
administrativo de revisão – 05.10.2015 e a correção monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL – ATIVIDADES ESPECIAIS – EPI - TERMO INICIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não descaracteriza a atividade
especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

III. Viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 18.08.1997 a 19.02.2004 e de 01.03.2004 a 01.06.2008.

IV. Somente no pedido de revisão, requerido em 05.10.2015, o autor apresentou os PPPs comprovando a exposição a eletricidade, a
conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial deve ocorrer a partir dessa data.

V. A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

VI. Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

VII.  Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002224-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CRISTINA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES - MS8455000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002224-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: CRISTINA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES - MS8455-B

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de RAIMUNDO
JOSÉ DE LIMA, falecido em 27.02.2000.

Narra a inicial que a autora é filha do falecido. Noticia que sofre de surdez e que dependia economicamente do genitor. Informa que foi
concedida a pensão por morte à genitora, que recebeu o benefício até o óbito, ocorrido em 13.07.2016.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte a partir da citação. Determinou que as parcelas
vencidas devem ser corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança.
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

Sentença proferida em 14.08.2017, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a dependência econômica. Alega que a invalidez é posterior à data em que a autora
completou 21 anos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002224-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CRISTINA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES - MS8455-B

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos na data da sentença,
conforme art. 496, §3º, I, do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 27.02.2000, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito (Num. 1906816 – p. 34).

A qualidade de segurado do falecido não é questão controvertida nos autos, mas está comprovada, eis que foi concedida a pensão por
morte à mãe da autora, que recebeu o benefício até o falecimento ocorrido em 13.07.2016.

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data do óbito do
genitor para ter direito ao benefício.
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Na data do óbito do pai, a autora tinha 35 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme dispõe o art. 15, I, da
Lei nº 8.213/91, para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte.

A CTPS da autora (p. 48/53) indica a existência de vínculos empregatícios nos períodos de 17.02.1988 a 27.07.1988, de 01.09.1989 a
14.01.1991, de 01.06.2001 a 13.10.2002, a partir de 17.02.2006 e de 10.04.2008 a 01.12.2008, mas com anotação de que a saída da
funcionária ocorreu em 30.05.2009.

Na consulta ao CNIS (p. 77/81), consta um vínculo empregatício de 17.02.1988 a 26.07.1988, o recolhimento de contribuições como
empregada doméstica nos períodos de 01.09.1989 a 31.12.1989, de 01.06.2001 a 30.09.2002 e de 01.04.2008 a 31.05.2009 e, na
condição de contribuinte individual de 01.08.2011 a 30.09.2011 e de 01.05.2013 a 31.08.2016.

O atestado médico com data de 20.02.2006 (p. 63) informa que a autora apresenta surdez neurosensorial e de condução (mista) bilateral
de grau severo (CID H90.6).

Por sua vez, o laudo médico emitido em 19.09.2016 (p. 64) informa que é portadora de acusia desde o nascimento, bilateral, com
histórico de irmã com o mesmo problema.

Foi determinada a realização de perícia médica que concluiu: “Examinamos um paciente/periciando de 54 anos de idade, portador
deficiência auditiva total (acusia bilateral), atestado por especialistas, sem proposta de tratamento clínico, cirúrgico ou utilização de
aparelhos, estando sob cuidados de sua irmã, acompanhante, que assumiu a responsabilidade de amparo da autora. Durante avaliação
médica perita nota-se componente de déficit cognitivo, com dificuldade de concentração, estabelecimento de raciocínio lógico e
expressão da palavra. Portanto diante destas justificativas e considerações, concluímos que o periciando encontra-se no momento
portador de incapacidade total e definitiva para desempenho de atividades laborativas habituais, tendo em vista a sua sintomatologia e
diagnósticos firmados” (p. 108/111).

Na apelação, o INSS juntou o laudo médico pericial do processo administrativo que indeferiu o pedido de auxílio-doença previdenciário,
onde consta a informação de que a “Periciada relata surdez há mais ou menos 20 anos. Atualmente é mais intensa, dificultando afazeres
diários”. O perito da autarquia concluiu que não havia incapacidade, mas menciona que a autora tem surdez acentuada.

Na audiência, realizada em 08.08.2017 (Num. 1906817), foi ouvida a irmã da autora Roseli de Lima Oliveira que mencionou que a
autora não ouve, apenas fala.

O Juízo a quo tentou ouvir a autora, mas sua oitiva restou prejudicada, tendo em vista a sua condição.

A irmã da autora afirmou que ela quer a pensão para seu sustento e para colocar um aparelho de audição, mas os médicos já disseram
que não conseguirá escutar; que antes do óbito da genitora, tentaram obter a pensão por morte do genitor para resguardar seus direitos,
mas foram informados que teriam que aguardar; que ela já trabalhou para os parentes como doméstica e recolheu contribuições nos
períodos em que os familiares ajudaram, pensando em seu futuro; que ela está impossibilitada de trabalhar.

Apesar da existência dos recolhimentos de contribuições em alguns períodos e até mesmo após o óbito do genitor, que foram
esclarecidos pela irmã da autora, há indicação de que a incapacidade é anterior ao óbito do genitor.

Destaca-se que o laudo pericial menciona que apresenta déficit cognitivo, dificuldade de concentração, de estabelecimento de raciocínio
lógico e expressão da palavra.

Ressalte-se, por fim, que a Lei nº 8.213/91 exige que a prova da invalidez se dê no momento do óbito, e não antes do advento da
maioridade ou emancipação.

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃO MAIOR E INVÁLIDO. MORBIDADE PSÍQUICA - ESQUIZOFRENIA
PARANOIDE. DOENÇA GRAVE - HIV. INVALIDEZ SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. IRRELEVÂNCIA. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA COMPROVADA. EXCESSO DE PODER REGULAMENTAR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Cuida-se, na origem, de demanda em que busca o autor, ora recorrente, a concessão de pensão previdenciária decorrente da
morte de sua irmã.

2. O Tribunal a quo consignou: "(...) embora a parte autora tenha demonstrado que há relação de dependência com a de cujus,
não comprovou sua invalidez no período anterior à maioridade" (fl. 485, e-STJ, grifo acrescentado).
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3. No Direito brasileiro os chefes do Poder Executivo podem regulamentar a lei por meio de Decreto, facultando-se, ademais, à
autoridade administrativa editar atos normativos administrativos gerais - como Portarias e Resoluções - com o intuito de
disciplinar e instrumentalizar a boa aplicação da legislação que lhes é superior. Em ambos os casos as normas administrativas
editadas não precisam, pois seria desperdício de tempo e papel, repetir, palavra por palavra, o que está na lei, desde que
respeitem seus limites, principiologia, estrutura e objetivos. No que tange a essas normas administrativas, plenamente
compatíveis com o regime constitucional brasileiro, cabe detalhar as obrigações e direitos estabelecidos na lei.

4. O artigo 108 do Decreto 3.048/1991 extrapolou o poder regulamentar, pois criou um requisito para a concessão do benefício
de pensão por morte ao filho ou irmão inválido, qual seja: que a invalidez ocorra antes dos vinte e um anos de idade.

5. É irrelevante o fato de a invalidez ter sido após a maioridade do postulante, uma vez que, nos termos do artigo 16, inciso III
c/c parágrafo 4º, da Lei 8.213/91, é devida a pensão por morte, comprovada a dependência econômica, ao irmão inválido ou que
tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

6. Alinhado a esse entendimento, há precedentes do STJ no sentido de que, em se tratando de dependente maior inválido, basta a
comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do segurado. Nesse sentido: AgRg no AREsp 551.951/SP, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 24/4/2015, e AgRg no Ag 1.427.186/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 14/9/2012.

7. In casu, a instituidora do benefício faleceu em 17 de junho de 2011 (fl. 370, e-STJ), a invalidez anterior à data do óbito
(1.5.2001) e a dependência econômica do irmão foram reconhecidas pelo acórdão recorrido (fls. 484-485, e-STJ). Portanto,
encontram-se preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício pleiteado.

8. Recurso Especial provido.

(REsp 1551150/AL, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 21/03/2016)

 

Assim, comprovada a condição de filha inválida na data do óbito, a autora tem direito à pensão por morte.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEI Nº 8.213/91. FILHA MAIOR INVÁLIDA. INCAPACIDADE ANTERIOR AO
ÓBITO DO GENITOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

II - Considerando que o falecimento ocorreu em 27.02.2000, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

III - A qualidade de segurado do falecido está comprovada, eis que foi concedida a pensão por morte à mãe da autora, que recebeu o
benefício até o falecimento ocorrido em 13.07.2016.

IV - A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data do óbito de
seu pai para ter direito ao benefício.

V - Na data do óbito do genitor, a autora tinha 35 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme dispõe o art.
15, I, da Lei nº 8.213/91, para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte.

VI - Comprovada a condição de filha inválida na data do óbito, a autora tem direito à pensão por morte pelo falecimento do genitor.

VII - A Lei nº 8.213/91 exige que a prova da invalidez se dê no momento do óbito, e não antes do advento da maioridade ou
emancipação.

VIII - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a impugnação e deferiu o pagamento de juros de mora em
continuação entre a conta de liquidação e a data da requisição dos valores.

 Sustenta que inexiste mora, nada mais é devido e os valores foram pagos no prazo constitucional. Requer o provimento recurso para que
seja afastada a pretensão de pagamento de juros e atualização complementar. Subsidiariamente, requer seja determinada a conferência
pela contadoria judicial da conta apresentada pela parte.

 Intimado para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, o agravado apresentou contraminuta.

 É o relatório.
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V O T O
 
 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
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Com o novo Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença passou a ser o procedimento adotado pelo legislador para que o
particular execute os seus créditos com a Fazenda Pública, conforme disposto nos arts. 534 e 535.

 Nesse sentido:

"O procedimento da execução contra a Fazenda Publica (534 e 535) se aplica à causas que tenham por objeto as questões
reguladas pela LBPS (L 8213/91). (...)".

(Comentários ao Código de Processo Civil, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery - Novo CPC - Lei
13.105/2015 - Editora Revista dos Tribunais).

 A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada. É o que dispõe o art. 14 do Novo Código de Processo Civil:

"A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada”.

As normas processuais têm aplicação imediata, entretanto, nos processos pendentes, deve ser observado quando se aperfeiçoou o direito
à prática de eventual ato processual. Na vigência da legislação antiga, aplica-se o CPC/1973; se no regime da Lei 13.105/2015, aplica-se
o Novo CPC.

Assim, a execução dos juros de mora entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório deve ser processada nos autos dos
embargos à execução ou no processo de conhecimento, sob a forma de "liquidação de sentença", pelo juízo de primeiro grau.

A execução de título judicial contra a Fazenda Pública é una, indivisível e a expedição de precatório complementar é mero incidente de
atualização de valores em que não há citação nos termos do art. 730 do CPC/1973, ou intimação, nos termos dos arts. 534 e 535 do
CPC/2015.

 

Dos juros de mora após a conta de liquidação.

 De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica de apresentação dos
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos
adicionais abertos para este fim".

O Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do Ministro Gilmar Mendes (RE nº
298616), decidiu que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de natureza alimentar, no período compreendido entre a
expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-
AgR 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003).

A orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no orçamento das entidades
de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente" (art. 100, § 1º)".

Coube, então, à jurisprudência interpretar que, durante a tramitação do ofício requisitório, não se caracterizaria a mora da Fazenda
Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da
Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal julgou o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1, adotando entendimento no sentido de
que não cabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do precatório (Rel. Min.
Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de
mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos
fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder
judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a
que se nega provimento".

Daí resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte, no sentido de acolher a decisão do STF, para afastar a incidência dos
juros moratórios também no período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta
orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento.
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A 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, decidiu que: "Não se pode considerar em mora o devedor
(Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período
compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme
entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal". (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio
Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Entretanto, estudo mais recente das decisões proferidas pelas Cortes Superiores, tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria, demonstrou que a orientação jurisprudencial foi alterada.

Atualmente, admite-se a incidência dos juros moratórios até o trânsito em julgado nos embargos à execução, ou na ausência destes, da
decisão que homologa os cálculos.

É o entendimento do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO:
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Na esteira da jurisprudência desta Corte, "somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o
que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando
estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (STJ, REsp 1.259.028/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/08/2011).

II. O fato de os Embargos à execução da União terem sido parcialmente acolhidos, conquanto importe no afastamento dos
juros referentes ao valor principal decotado, não tem o condão de afastar os juros moratórios incidentes sobre a parte
incontroversa da dívida, acerca da qual a União poderia ter manifestado interesse em efetuar o pagamento, com a expedição
do respectivo precatório, na forma da jurisprudência (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/04/2015).

III. Agravo Regimental improvido.

(2ª Turma, AgRg no AREsp 573.851/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 09/06/2015, DJe 22/06/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA ATÉ A DEFINIÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR.

1. São devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido,
consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em
julgado da decisão homologatória dos cálculos. Precedentes: AgRg no AREsp 597.628/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 1/12/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.311.427/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
14/8/2013; AgRg no AgRg no REsp 1.385.694/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
24/10/2013.

2. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, AgRg no AREsp 594.764/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/02/2015, DJe 03/03/2015).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE APLICOU EQUIVOCADAMENTE O
ART. 543-C, § 7º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS.
TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO DO VALOR. DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

1. Ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011, a Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou que "não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento
a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC".

2. "Na linha dessa orientação, deve a parte recorrente, nos casos em que entender ter ocorrido equívoco na aplicação da
regra prevista no artigo 543, § 7º, I, do CPC, manejar agravo regimental na origem, demonstrando a especificidade do caso
concreto" (AgRg no AREsp 222.611/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 6.3.2013).
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3. A orientação da Corte Especial do STJ pacificou-se no sentido de que "não incidem juros de mora nas execuções contra
a Fazenda Pública, no período transcorrido entre a elaboração da conta e o efetivo pagamento, se realizado no exercício
subsequente" (AgRg nos EREsp 1.141.530/RS, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 2/9/2010).

4. Por outro lado, o STJ entende que "são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com
a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem
opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 25.8.2011).

5. Agravo Regimental provido a fim de assegurar o pagamento dos juros de mora até o trânsito em julgado dos Embargos à
execução.

(2ª Turma, AgRg AREsp 594.279/AL, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24/02/2015, DJe 30/03/2015).

 

Acompanhando a evolução da jurisprudência do STJ, a 3ª Seção desta Corte, no julgamento do Agravo Legal em Embargos Infringentes
nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP, em 26/11/2015, de relatoria do Des. Fed. Paulo Domingues, admitiu a incidência de juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a
data da efetiva expedição do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal (DJe 07/12/2015):

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO.
EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia
3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento
dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do
dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao
princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento
dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de forma
a limitar a devolução na via dos presentes embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a
data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da
conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que
estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o
julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada,
interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

VI - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

No acórdão mencionado, restou consolidado o entendimento de que a apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a
incidência da mora, posto que inexiste dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do
devedor.

Assim, considerando que o cômputo dos juros foi admitido pelo STJ e pela Terceira Seção desta Corte no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do ofício
precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal, esta relatora já decidia admitindo a execução complementar para o
pagamento de diferenças relativas aos juros de mora e a expedição de novo ofício requisitório para o pagamento das diferenças: AI nº
0020287-03.2016.4.03.0000/SP, DJe em 24/07/2017; AI nº 0001947-74.2017.4.03.0000/SP, DJe em 24/07/2017; AI nº 0000557-
69.2017.4.03.0000/SP, DJe em 26/06/2017; AI nº 0016451-22.2016.4.03.0000/SP, DJe em 26/06/2017.
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O STF, em 19/04/2017, no julgamento do RE 579.431/RS e sobre o qual havia sido reconhecida Repercussão Geral, decidiu que
incidem os juros da mora no período compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a da requisição relativa a pagamento de
débito de pequeno valor ou de precatório.

O julgamento foi iniciado em outubro de 2015. Na ocasião, o Relator, Ministro Marco Aurélio, observou que "enquanto persistir o
quadro de inadimplemento do Estado hão de incidir os juros da mora". O julgamento foi retomado na apresentação do voto-vista do
Ministro Dias Toffoli.

No entendimento do Relator, o precatório é um certificado de que o Estado se mostrou inadimplente. E salientou que a mora é
documentada pela citação inicial, vem a ser posteriormente confirmada por sentença condenatória, e persiste até a liquidação do débito.

Segundo o Relator, o § 12 do art. 100 da CF, incluído pela EC 62/09, trouxe o necessário esclarecimento quanto à incidência de juros de
mora e o dispositivo superou a Súmula Vinculante nº 17.

O Ministro Marco Aurélio acrescentou que a Lei nº 11.960/09, ao conferir nova redação ao art. 1º-F da lei 9.494/97, "passou prever a
incidência dos juros para compensar a mora nas condenações impostas à Fazenda Pública 'até o efetivo pagamento".

Além disso, entendeu que o prazo de 18 meses referido na Súmula Vinculante nº 17 não deve ser observado neste RE 579.431/SC, que
cuida especificamente de requisição de pequeno valor.

Na situação concreta do RE 579.431/RS, o Relator ressaltou que, embora o Plenário tenha reconhecido a abrangência da Repercussão
Geral para englobar os precatórios, o caso concreto versa sobre requisição de pequeno valor, sobre a qual limitou sua análise, negando
provimento ao recurso. O relator foi acompanhado pelos Ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber e
Luiz Fux.

O Ministro Dias Toffoli votou no sentido de acompanhar o relator, contudo, ampliando a tese para que também abarcasse o precatório.
No mesmo sentido, votaram a Ministra Cármen Lúcia e o Ministro Ricardo Lewandowski:

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO.

Incidem juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

Dessa forma, restou consolidado que há valor a ser apurado em execução complementar correspondente aos juros legais no período
compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da
efetiva expedição do ofício precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal.

Os cálculos devem ser efetuados nos termos do art. 4º do Decreto 22.626/1933, cc. a Súmula 121 do STF, para evitar a aplicação de
juros sobre juros, ou seja, a prática do "anatocismo".

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, nos termos do RE 579.431/RS, admitido o cômputo dos juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do ofício
precatório ou requisitório de pequeno valor (RPV) ao Tribunal, VEDADA A PRÁTICA DO ANATOCISMO.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL CIVIL NO TEMPO - EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA - REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS REQUISITÓRIOS -
ATUALIZAÇÃO DO VALOR - JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO
REQUISITÓRIO - ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL - PRECEDENTES DO STJ E DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA CORTE.
STF. REPERCUSSÃO GERAL RE 579.431/RS.
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I - É devida a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem
(estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao
Tribunal. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 573.851/AL, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/06/2015, DJe 22/06/2015; AgRg no AREsp 594.764/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015); AgRg no AREsp 594.279/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24/02/2015, DJe 30/03/2015. Precedentes da 3ª Seção desta Corte: AgLeg EInf. 0001940-31.2002.4.03.6104/SP, em
26/11/2015, Rel Des. Fed. Paulo Domingues.

II - Precedente consolidado do STF no julgamento final do RE. 579.431/RS admitido com Repercussão Geral: "Incidem juros da mora
entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

III - Após o cálculo de liquidação e a expedição dos ofícios requisitórios, é necessária execução complementar para apuração dos juros
de mora em continuação até a data da expedição do ofício requisitório.

IV – Os cálculos devem ser efetuados nos termos do art. 4º do Decreto nº 22.626/1933, c.c. a Súmula 121 do STF, para evitar a
aplicação de juros sobre juros, ou seja, a prática do "anatocismo".

V – Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002274-07.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOSE MARCAL DIAS
Advogado do(a) APELADO: NEVES APARECIDO DA SILVA - MS5973
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APELADO: JOSE MARCAL DIAS
Advogado do(a) APELADO: NEVES APARECIDO DA SILVA - MS5973

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O INSS interpõe agravo com fundamento no art. 1.021 do CPC/2015, contra decisão que determinou
a aplicação da correção monetária em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os
termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.497, em 20/09/2017.
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Alega a possibilidade de incidência da correção monetária pela TR, a não publicação do acórdão do
RE 870.947/SE, a ausência de trânsito em julgado de referido recurso e a possibilidade de utilização da TR
para a correção dos débitos que antecedem o precatório, inclusive pela ausência de modulação dos efeitos do
julgamento.

Requer a reconsideração da decisão ou o sobrestamento do feito; subsidiariamente, se o caso, seja o
recurso recebido como embargos de declaração.

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

A decisão ora agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no
RE 870.947, em 20/09/2017.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

Analiso as razões relativas à correção monetária.

O Poder Judiciário adotou efetivamente a prática da correção monetária de eventuais parcelas
vencidas, oriundas de uma condenação judicial com trânsito em julgado englobando também as custas e,
honorários advocatícios, a partir da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981.
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São indexadores de atualização monetária previstos para os débitos previdenciários:

 

- De 1964 a 02/86 ORTN Lei 4357/64 e Lei 6899/81 

- De 03/86 a 01/89 OTN Decreto-Lei 2284/86 

- De 02/89 a 02/91 BTN Lei 7730/89 

- De 03/91 a 12/92 inpc -IBGE Lei 8213/91 

- De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 

- De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 

- De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 

- De 07/95 a 04/96 INPC -IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 - convertida na Lei n.10.192, de
14.2.2001 

- De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 e Lei 9711/98. 

-MP n. 1.415, de 29.4.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.2.2001 (IGP-DI); 

-Lei n. 10.741, de 1.10.2003 (INPC). 

-Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (TR). 

  

Diante das alterações legislativas no curso da execução, caberá ao juízo integrar o titulo judicial,
dirimindo as questões pontuais surgidas no processo de execução.

Tal atividade jurisdicional é orientada pelos arts. 502 e 508, da Lei nº 13.105, de 2015, novo CPC,
art. 6º, caput e art. 6º, §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da
CF

As regras estão consolidadas no Manual dos Procedimentos para os Cálculos Judiciais da Justiça
Federal desde o Provimento 24/97, que antecedeu o Provimento 26/2001, que foi sucedido pelo Provimento
64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. O Provimento 64/2005 da CORE- TRF3R foi substituído pela
Resolução 561/2007 do CJF, seguida pela Resolução 134/2010 (TR), e, por fim, alterada pela Resolução
267/2013 (INPC/IBGE).

A Resolução 267/2013 (INPC/IBGE) teve por fonte as ADIs 4357 e 4425, que versaram sobre a
correção monetária paga nos precatórios judiciais e requisições de pequeno valor.

Após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em
17/4/2015, a existência de nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de
mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as
condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997,
com a redação dada pela Lei 11.960/2009.
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Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão
geral, as seguintes teses no RE 870.947:

 

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/4/2017, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no art. 1.035, § 11, c.c. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

Assim, o STF, ao concluir o julgamento do RE nº 870.947, em 20/9/2017, em repercussão geral,
declarou inconstitucional a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (TR).

Por sua vez, a correção monetária a ser aplicada aos precatórios judiciais é matéria disposta na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e que ser enviada pelo Executivo ao Congresso até 15 de abril e aprovada pelo
Legislativo até 17 de julho e da Lei Orçamentária Anual (LOA), cujo projeto de lei, que trata do orçamento
anual, deve ser enviado pelo Executivo ao Congresso até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Tanto nos cálculos de liquidação, quanto na correção dos Precatórios Judiciais e RPVs, o indexador
afastado pelo STF é a TR - Taxa referencial.

O INSS alega a impossibilidade de incidência imediata do paradigma da repercussão geral
supracitado, em face da ausência de trânsito em julgado.

Os embargos de declaração apresentados contra a decisão do STF não possuem efeito suspensivo
(CPC, art.1.026, caput), sendo que os argumentos trazidos pela autarquia não alteram esta realidade. O CPC
não exige o trânsito em julgado do recurso paradigma para sua aplicação em casos idênticos sobrestados na
origem, bastando a conclusão do julgamento do mérito da repercussão geral.

Nos termos do art.543-B, 3º, do CPC: "julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos
sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se". (grifei)

O STJ já decidiu no sentido de que: "com a publicação do acórdão referente ao recurso especial
representativo da controvérsia, impõe-se a sua aplicação aos casos análogos (art.543-C, §7º, do CPC),
independentemente do trânsito em julgado (AgRg no REsp 1526008/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques.
2ªT. J: 6/10/15. DjE 6/10/15)".
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Nesta mesma linha, já decidiu o STF pela imediata observância de suas decisões, independentemente
de transito em julgado: ARE 650.574-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia; AI 752.804-ed, Rel. Min. Dias Toffoli; AI
636.933- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa.

Nota-se que a legislação não faz qualquer ressalva em relação aos eventuais embargos de declaração
opostos contra a decisão paradigma, devendo ser aplicado o entendimento firmado pelo Plenário do STF às
apelações pendentes de julgamento e que tratam da matéria, observado o entendimento atual da mais alta Corte,
ainda que haja eventual modulação dos efeitos da decisão em um futuro próximo.

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração. Porém, não cabe a aplicação da pena de litigância de má-fé por não estarem presentes os
pressupostos legais que configurariam a hipótese.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator,
quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar
a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art.
489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno.

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo
art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar
a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - DJe: 03/08/2016 P

4.Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).
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A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão
agravada.

- A correção monetária foi fixada nos termos do julgamento do RE 870.947.

- Tendo em vista que a decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não há que se
falar em sua alteração.

- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da
decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

- Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021949-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: OSMAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto por OSMAR DE OLIVEIR SANTOS em razão da
decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré – SP, que indeferiu o benefício da justiça
gratuita, nos autos da ação, em fase de cumprimento de sentença, em que o INSS foi condenado a pagar
aposentadoria por invalidez em favor de sua genitora, Helena Pereira de Oliveira, que faleceu após o
ajuizamento da ação, tendo o autor requerido a sua habilitação no processo.

Sustenta que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas
processuais sem prejuízo de sua subsistência na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Alega
que os documentos juntados comprovam sua hipossuficiência.

O INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021949-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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V O T O
 

Os artigos 98 e seguintes do CPC/2015 regulamentam a gratuidade da justiça, que
deverá ser deferida à pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, que não dispuser de recursos para o
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Para a concessão da justiça gratuita, basta o interessado formular o pedido na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso, de acordo com o art.
99, caput, do CPC/2015.
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A presunção da alegação de insuficiência de recursos, prevista no § 3º do art. 99, no
entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se existirem nos autos "elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade", conforme autoriza o § 2º do
mesmo dispositivo legal.

Nesse mesmo sentido já decidiu este Tribunal: 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE
SUPORTAR AS DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO
CPC. SENTENÇA MANTIDA.  
1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa
conceder-lhe a Assistência Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta
essa presunção no caso de autores que desempenham profissões de nível superior
notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e industriário) e não apresentam
qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do processo.  
2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os
encargos do processo não pode obrigar a parte contrária a esforço probatório
injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida privada do beneficiário,
incompatível com a natureza da discussão.  
3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais,
de sorte que, ante a inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e
REsp 167550.  
4 - Agravo a que se nega provimento.  
(2ª Turma, AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff,
DJF3: 28/08/2008).
 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE
FALTA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O
CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO
1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação
ordinária", indeferiu a gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos
autores.
2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou da família".
3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só
poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a
concessão do benefício se tiver interesse na providência.
4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem
indeferir a concessão da gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados
pelos autores".
5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas
com o benefício da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente
não disponham de condições para demandar em juízo, e restando essa circunstância
infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados pelos recorrentes, não se
justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da parte
agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas
processuais.
6. Agravo de instrumento improvido.
(1º Turma, AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3:
30/06/2008).

Nos termos do § 4º do art. 99 do CPC/2015, o fato de a parte ter contratado
advogado para o ajuizamento da ação não impede a concessão da justiça gratuita.
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Nesse sentido:

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO
SENTIDO JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM
CONTRÁRIO. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza
deve ser prestigiada pelo Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida.
2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, basta a afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova
inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min.
HAMILTON CARVALHIDO).
3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas,
também, todo aquele cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais
despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da família. Verifica-se, portanto,
que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da
justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar
a finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia
Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com
as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa
não condicionada a total miserabilidade do beneficiado.
4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não
é fator determinante para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até
porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado que aqueles patrocinados
pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e despesas
processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos
por advogados contratados. Pelo desprovimento do apelo da União.
(TRF3, 3ª Turma, AC 1654558, Proc. 0001122-76.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio
Moraes, DJe 18/05/2012).

No caso concreto, os documentos constantes dos autos comprovaram a alegada
hipossuficiência.

Os documentos juntados e as informações constantes do Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS demonstram que o agravante, nascido em 28/08/1996, recebeu a pensão por morte
no período de 21/02/2009 a 28/08/2017, com valor de um salário de mínimo, e a existência de dois vínculos
nos períodos de 04/03/3013 a 03/11/2014 e de 03/11/2014 a 19/01/2017, com salário inferior a R$2.000,00.

Portanto, está caracterizada a insuficiência de recursos para o pagamento das custas e
despesas processuais, nos termos do art. 98, caput, do CPC/2015.

Nesse sentido, o entendimento adotado pela Terceira Seção deste Tribunal, por
maioria, no julgamento, em 23.02.2017, das Ações Rescisórias 2016.03.00.000880-6, 2013.03.00.012185-3,
2014.03.00.019590-7, 2015.03.00.020988-1, 2015.03.00.021276-4 e 2016.03.00.003236-5, de relatoria do Juiz
Federal Convocado Rodrigo Zacharias.

Transcrevo o voto condutor do Desembargador Federal Baptista Pereira, quanto ao
deferimento da justiça gratuita (AR 2016.03.00.003236-5):

Acompanho o Senhor Relator no que se refere à rejeição da matéria preliminar, a
procedência do pedido de rescisão de julgado e a improcedência do pedido deduzido na
ação subjacente.
Peço vênia para discordar, todavia, unicamente em relação ao indeferimento da concessão
da Justiça gratuita à parte ré.
Sobre a questão, assim se pronuncia o Eminente Relator:
"Inicialmente, indefiro a concessão da justiça gratuita a parte ré.
Com efeito, dispõe o artigo 99, § 3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis:
"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação,
na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
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(...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural."
Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação
de insuficiência de recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris
tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.
Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo
5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem "comprovar" a
insuficiência de recursos.
Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da legislação
ordinária.
Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a quem
percebe renda inferior a 3 (três) salários mínimos (Resolução CSDPU Nº 85 DE
11/02/2014).
Via de regra, esse nível de renda, ainda que não de forma absoluta, é um parâmetro
razoável para se aferir a possibilidade de concessão da justiça gratuita.
No caso, a parte ré percebe aposentadoria com renda mensal de R$ 5.375,00 (cinco mil
trezentos e setenta e cinco reais) em janeiro de 2017, além de manter vínculo empregatício
com remuneração, em dezembro de 2016, de maneira que não se vislumbra a insuficiência
de recursos alegada".
Em primeiro lugar, tenho que a legislação processual não define um critério objetivo para
a aferição da hipossuficiência do postulante à gratuidade da justiça. Tanto é que se
presume verdadeira a simples afirmação do requerente, de que não possui meios para
arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Assim, não me parece adequado dar interpretação restritiva à norma legal para impor um
limite de salário a fim de definir se a parte detém ou não insuficiência de recursos.
No caso dos autos, o Senhor Relator emprega disposição contida em resolução do
Conselho Superior da Defensoria Pública da União para estabelecer a divisa objetiva
para reconhecimento ou negativa do direito à Justiça gratuita, algo, como já dito, não
previsto pelo ordenamento processual.
Ademais, o fato de a Constituição Federal prever que "o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos", não
prejudica o direito ao contraditório e à ampla defesa, corolários do devido processo legal,
visto que estes constituem garantia fundamental expressamente resguardada pelo Texto
Constitucional (CF/88, Art. 5º, LIV e LV).
Não por outra razão, consigna o Art. 99, § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para
a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".
Ora, verifica-se que, no caso concreto, não houve oportunidade para a parte comprovar o
preenchimento dos pressupostos à concessão da gratuidade judiciária.
De outra parte, cabe ponderar ainda que o salário nominal recebido pelo requerente não
pode ser considerado de forma isolada, sem que se verifique a sua situação em particular,
pois se tratar de verba de caráter alimentar, que pode sofrer sérias restrições em face dos
gastos mensais com a manutenção da saúde, alimentação e moradia, por exemplo,
oferecendo riscos à própria subsistência.
Por fim, é de se observar, afora o que já foi dito, que a impugnação à Justiça gratuita cabe
à parte contrária, que deverá produzir prova em sentido oposto, o que não se logrou
demonstrar nestes autos.
Ante o exposto, acompanho o Senhor Relator no que diz respeito à rejeição da matéria
preliminar, à procedência do pedido de rescisão de julgado e à improcedência do pedido
deduzido na ação subjacente, e, com a devida vênia, divirjo no tocante ao indeferimento
do pedido de concessão dos benefícios da Justiça, para deferi-lo.
É o voto.

Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita, até a existência nos
autos de prova em contrário sobre a situação de hipossuficiência financeira do agravante.

Dou provimento ao agravo de instrumento para deferir o benefício da Justiça Gratuita.

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA.
I – Os documentos juntados e as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS demonstram que o agravante, nascido em 28/08/1996, recebeu a pensão por morte no período de
21/02/2009 a 28/08/2017, com valor de um salário de mínimo, e a existência de dois vínculos nos
períodos de 04/03/3013 a 03/11/2014 e de 03/11/2014 a 19/01/2017, com salário inferior a R$2.000,00. 
II – Está caracterizada a insuficiência de recursos para o pagamento das custas e despesas processuais, nos termos
do art. 98, caput, do CPC/2015.
III – De rigor a concessão do benefício da justiça gratuita, até a existência nos autos de prova em contrário sobre a
situação de pobreza do agravante.
IV – Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5007718-23.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ANTONIO DE SOUSA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819, ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP3620260A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5007718-23.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ANTONIO DE SOUSA
Advogados do(a) APELANTE: JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS - SP215819, ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 08.02.1988 a 05.03.1997 e julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os
benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 31.03.2017, não submetida ao reexame necessário.
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Apela o autor, alegando que devem ser reconhecidas as condições especiais de todas as atividades, com a consequente concessão da
aposentadoria especial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou PPP (fls. 57/58) emitido por Auto Viação Jurema Ltda. indicando que
era “cobrador”, de 08.02.1988 a 31.05.2003, e “motorista”, de 01.06.2003 a 23.01.2004, submetido a nível de ruído de 82,9 dB e a
calor de 22,4 graus centígrados.

 

Anteriormente decidi que as atividades elencadas nos decretos regulamentadores poderiam ter sua natureza especial reconhecida apenas
com base no enquadramento profissional até 05.03.1997.

 

Contudo, passo a aderir ao entendimento da Nona Turma e também do STJ, para possibilitar o enquadramento por categoria profissional
somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29.04.1995, que deu nova redação ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para reconhecimento de condição especial de trabalho
antes de 29.04.1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

 

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à época do
exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de
referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP
1.523/96, convertida na Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

 

A função de “cobrador” consta da legislação especial e sua natureza especial pode ser reconhecida pelo enquadramento profissional até
28.04.1995, quando passou a ser necessária a apresentação do formulário específico e, a partir de 05.03.1997, do laudo técnico ou do
perfil profissiográfico previdenciário, comprovando a efetiva exposição a agente agressivo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1119/1314



Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, as condições especiais podem ser reconhecidas de 02.02.1988 até 28.04.1995 por enquadramento profissional e, de 29.04.1995
a 05.03.1997, pela exposição a nível de ruído superior ao limite legal de 80 dB.

 

A partir de 05.03.1997 não existem nos autos documentos que comprovem a efetiva exposição do autor a agente agressivo, sendo que o
laudo genérico confeccionado para “motoristas e cobradores urbanos” e laudos confeccionados em empresas diversas para terceiros
estranhos ao processo não podem ser admitidos para demonstrar a especialidade alegada, pois o laudo técnico deve refletir as condições
no efetivo local de trabalho.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS – COBRADOR. RUÍDO. TEMPO DE
SERVIÇO INSUFICIENTE.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. A função de “cobrador” consta da legislação especial e sua natureza especial pode ser reconhecida pelo enquadramento profissional
até 28.04.1995, quando passou a ser necessária a apresentação do formulário específico e, a partir de 05.03.1997, do laudo técnico ou
do perfil profissiográfico previdenciário, comprovando a efetiva exposição a agente agressivo.

III. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

IV. Viável o reconhecimento das condições especiais até 28.04.1995 por enquadramento profissional e, de 29.04.1995 a 05.03.1997,
pela exposição a nível de ruído superior ao limite legal de 80 dB.

V. O autor conta com aproximadamente 9 anos de atividades exercidas sob condições especiais, tempo insuficiente para a concessão da
aposentadoria especial.

VI. Apelação do autor improvida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do autor., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017486-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017486-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO em
razão da decisão que não conheceu da apelação interposta contra a decisão que homologou os cálculos do
contador do Juízo.

O agravante sustenta que, “com o advento do Novo Código de Processo Civil, o juízo
de admissibilidade do recurso de apelação passou a ser realizado exclusivamente pelo Tribunal, cabendo ao
magistrado tão somente a remessa dos autos, após satisfeitas as formalidades do artigo 1.010, §1º e §2º, do
NCPC, conforme dispõe o artigo 1.011, caput, do NCPC”. Argumenta que o princípio da fungibilidade
recursal permite o recebimento da apelação como agravo de instrumento, porque foi interposta dentro do prazo
previsto para ambos os recursos e também porque, com o advento no CPC de 2015, o juízo de
admissibilidade dos dois recursos deve ser realizado pelo tribunal.

Requer o provimento do recurso para que seja determinada a “remessa do recurso de
apelação interposto ao Egrégio tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como a aplicação do
princípio da fungibilidade, para o fim de admiti-lo, nos termos do artigo 4º, do NCPC, bem como em
homenagem aos princípios da celeridade processual e instrumentalidade das formas”.

O INSS não apresentou contraminuta.

O Juízo a quo informou que reconsiderou a decisão de fls. 648/649 da ação
originária, objeto da apelação, para afastar a correção monetária pela TR, em respeito à recente decisão do
STF.
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O agravante alegou que “subsiste o interesse de agir quanto às
matérias de direito referentes aos honorários sucumbenciais da fase de
conhecimento e da fase de execução, razão pela qual o agravante requer o
regular processamento do presente recurso de agravo de instrumento para que
se seja apreciado o recurso de apelação outrora interposto, ante a
aplicação do princípio da fungibilidade”. 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017486-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP2138500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A intimação da decisão recorrida ocorreu em data posterior a 18.03.2016, incidindo
na análise as regras previstas no CPC/2015.

O § 3º do art. 1.010 do CPC/2015 estabelece que, “após as formalidades previstas
nos §§ 1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de
admissibilidade”.

Com as alterações introduzidas pelo novo CPC, o juízo de primeiro grau não é
competente para proferir juízo de admissibilidade do recuso de apelação.

Interposta a apelação e cumpridas as providências previstas nos §§ 1º e 2º do
dispositivo legal citado, cabe ao magistrado remeter os autos ao Tribunal, onde será verificado o
preenchimento dos requisitos para o conhecimento do recurso.

Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery , in " CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL  COMENTADO", 16ª edição revista, atualizada e ampliada, São Paulo, Revista dos
Tribunais, 2016, p. 2210, ensinam que:
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“Não existe mais a competência diferida do juízo de origem para proferir juízo de
admissibilidade do recurso de apelação. Referida competência era diferida porque a
competência definitiva sobre admissibilidade de apelação sempre foi do tribunal ad quem.
No sistema do Código, em razão da ênfase dada à tramitação rápida do processo, o
recurso de apelação tem seus requisitos de admissibilidade verificados apenas no
Tribunal – e é importante notar que a apreciação dos requisitos de admissibilidade de um
recurso está centrado, de modo geral, na pessoa do relator (v. CPC 932 III). Isto faz com
que se elimine a necessidade de um recurso específico para decisão do juiz de primeira
instância contra a inadmissão da apelação, sendo a questão solucionada diretamente no
próprio Tribunal, por meio de decisão monocrática do relator (CPC 932), impugnável por
agravo interno (CPC 1021)”.

Nesse sentido:

PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO EXECUTIVA - JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO - CPC/2015, ART. 1010, §§ 1º A 3º -
DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO PROVIDO.
1. Diferentemente do que estabelecia o CPC/1973, o novo Código de Processo Civil,
determina que, após o prazo para a apresentação de contrarrazões, o juiz deve remeter os
autos ao tribunal, independentemente de juízo de admissibilidade.
2. No caso, o Juízo "a quo", ao deixar de conhecer do apelo da agravante, impediu a sua
remessa ao tribunal, extrapolando os limites de sua competência.
3. Agravo provido.
(TRF3, 10ª Turma, AI 585530 / SP, Proc. 0013943-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília
Mello, DJe 02.12.2016). 

Dessa forma, cumpridas as formalidades legais, os autos devem ser remetidos a este
Tribunal para julgamento da apelação, ocasião em que serão verificados os pressupostos de admissibilidade do
recurso e analisado o pedido de aplicação do princípio da fungibilidade, de forma a possibilitar o seu
recebimento como agravo de instrumento.

Dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
APELAÇÃO NÃO RECEBIDA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO
ART. 1.010, § 3º, DO CPC/2015.
1 - Com as alterações introduzidas pelo novo CPC, o juízo de primeiro grau não é
competente para proferir juízo de admissibilidade do recuso de apelação. 
2 - Interposta a apelação e cumpridas as providências previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010
do CPC/2015, cabe ao magistrado remeter os autos ao Tribunal, onde será verificado o
preenchimento dos requisitos para o conhecimento do recurso, nos termos do § 3º do
mesmo dispositivo legal, e analisada a possibilidade  do seu recebimento como agravo de
instrumento, aplicando-se princípio da fungibilidade recursal.
3 – Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004344-94.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: OSVALDO FERNANDES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247
APELADO: OSVALDO FERNANDES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004344-94.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: OSVALDO FERNANDES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, OSVALDO FERNANDES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da aposentadoria
por tempo de contribuição em especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data da demissão – 25.05.2013, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Deferiu, ainda,
a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 22.01.2018, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova da natureza especial dos períodos reconhecidos, requerendo a reforma da sentença. Caso o
entendimento seja outro, pede a fixação dos consectários como indica.

 

O autor apela, requerendo a fixação do termo inicial da revisão na data do pedido administrativo e dos honorários advocatícios em 10%
do valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004344-94.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: OSVALDO FERNANDES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, OSVALDO FERNANDES
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO - BA7247

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da aposentadoria
por tempo de contribuição em especial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou PPPs da Paramount Texteis Indústria e Comércio S/A indicando que
ficou submetido a níveis de ruído de 92 e de 90 dB, de 23.01.1980 a 15.08.1985 e de 16.02.1994 a 12.05.2009.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 23.01.1980 a 15.08.1985 e de 16.02.1994 a
12.05.2009, contando o autor, na data do pedido administrativo – 16.07.2009, com 25 anos, 9 meses e 8 dias de atividades exercidas
sob condições especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria especial.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do
STJ).

 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações para fixar o termo inicial na data do pedido administrativo – 16.07.2009 e os
consectários nos termos da fundamentação. Mantenho a tutela deferida.
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É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ATIVIDADES ESPECIAIS – RUÍDO. TERMO
INICIAL. CONSECTÁRIOS.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

III. Viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 23.01.1980 a 15.08.1985 e de 16.02.1994 a 12.05.2009.

IV. Até o pedido administrativo – 16.07.2009, o autor conta com 25 anos, 9 meses e 8 dias de atividades exercidas sob condições
especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria especial.

V. A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20.09.2017.

VI. Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

VII. O percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no
art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

VIII.  Apelações parcialmente providas. Tutela antecipada mantida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento às
apelações., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000025-47.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: VALDEMIR RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: DAYANE HENRIQUES ALVES - SP342401, MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS - SP313345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELAÇÃO (198) Nº 5000025-47.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: VALDEMIR RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: DAYANE HENRIQUES ALVES - SP342401, MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS - SP313345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

VALDEMIR RAMOS DA SILVA interpõe agravo nos termos do art. 1.021 do CPC/2015.

O agravante afirma que nenhuma das proposições apresentadas na inicial e no recurso foi afirmada
como inválida. Considera não haver jurisprudência dominante do STF ou de qualquer TRF acerca da tese
debatida.

Requer, ao final, seja o feito submetido ao colegiado.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000025-47.2017.4.03.6131
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: VALDEMIR RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: DAYANE HENRIQUES ALVES - SP342401, MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS - SP313345
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Trata-se de agravo interposto pelo autor contra a decisão que negou provimento ao seu recurso de
apelação.
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Não tem razão o agravante.

A decisão agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

Ação de revisão de benefício proposta por Valdemir Ramos da Silva, espécie 42, DIB
23/12/2012, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) não incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente
à razão da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade
especial e o número de dias considerados na concessão do benefício, quando do cálculo da
RMI; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais
verbas de sucumbência. 

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.

Em apelação, o autor requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o art. 932 do CPC.

A Constituição Federal, em sua redação original, determinou que todos os salários de
contribuição integrantes do PBC, período básico de cálculo, seriam atualizados
monetariamente nos termos da lei.

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade
com o artigo 29.

Entretanto, com a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao
artigo 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser
incumbência do legislador infraconstitucional.

Foi então editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal
inicial do benefício previsto no artigo 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação.

Os parágrafos 7º e 8º, do referido dispositivo legal, estabelecem:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...) 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida
e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (Vide Decreto nº 3.266, de 1.999) 
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§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média
nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...) 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se de inconstitucionalidade, quando utiliza no
cálculo do benefício o fator idade, uma vez que a Emenda Constitucional nº 20/98 não impôs a
idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre a constitucionalidade da Lei nº
9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN
2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17.

 

Segue o extrato da ata de julgamento da referida ADIN:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade
formal da Lei nº 9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu
voto indeferindo a medida cautelar. O Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida
cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro
Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em
seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do
adiantado da hora. Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira
Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada
inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por
maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na
parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº
8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco
Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar
do art. 3º da Lei 9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente.
Plenário, 16.3.2000. 

 

Portanto, adotando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é de se rejeitar a
inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a autarquia ao calcular a renda mensal
inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,
previsto nos artigos 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

No mais, o tempo em que o autor laborou em condições especiais de trabalho foi transformado
em tempo comum – o procedimento acarretou em adição a tempo de contribuição. Ora, se
houve a conversão, não há que se falar em tempo de atividade especial computado. Além do
mais, como ressaltado em sentença, não há previsão legal para a cisão pretendida, nos termos
de precedentes do STF, entre eles o citado em sentença.
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A repercussão geral da matéria também não foi reconhecida pelo mesmo Tribunal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

A decisão se pronunciou sobre todas as questões suscitadas, não havendo que se falar em sua
alteração.

Nesse sentido, o julgamento do AgRg. em MS 2000.03.00.000520-2, relatora a Des. Fed. Ramza
Tartuce, in RTRF 49/112:

 

Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator,
quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

  

O STJ bem explicitou o alcance do art. 489 do CPC/2015 e a inaplicabilidade de questionamentos
embasados apenas em motivação diversa daquela adotada pelo Relator:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 

2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar
a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art.
489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda ao relator
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o
agravo interno. 

3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo
art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar
a conclusão adotada na decisão recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - DJe: 03/08/2016 P 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4),
Relator Ministro OG Fernandes, DJe 03/08/2016).
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A decisão agravada está de acordo, inclusive, com o disposto no art. 1.021 do CPC/2015, § 3º,
baseado no princípio da dialética recursal. Inexiste qualquer vício a justificar a sua reforma.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios
inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da
decisão, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016353-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE BENICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016353-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE BENICIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
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R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
em razão da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Osasco - SP, nos autos da ação,
em fase de cumprimento de sentença, em que a autarquia foi condenada ao pagamento do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da Constituição. A decisão recorrida foi lavrada nos seguintes termos:

O destaque dos honorários contratuais está previsto no art. 22, 4º, da Lei 8.906/94.
No caso sob análise, a advogada pleiteou que seus honorários contratados fossem
destacados da requisição de pagamento do autor, no patamar de 30% (Fls. 307), patamar
consolidado pela jurisprudência como limite máximo razoável referente aos honorários
contratuais.
Assim, indefiro o pedido do executado e mantenho ofícios requisitórios expedidos com o
referido destaque.
Int.
Após, remetam-se ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento.

A autarquia sustenta a impossibilidade do recebimento dos honorários contratuais por
meio de RPV autônoma. Alega que deve ser emitido um único requisitório, com o destaque do valor relativo
aos honorários contratuais. Argumenta que a emissão de RPVs distintas, relativamente ao débito principal e aos
honorários contratuais, configura fracionamento da execução, o que é vedado pela Constituição. Argumenta,
ainda, que a Súmula Vinculante 47 não se aplica aos honorários contratuais, bem como que a regra prevista no
art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 incide apenas sobre os honorários de sucumbência.

 Pede o provimento do recurso para que seja impedido o pagamento dos honorários
contratuais por meio de RPV, bem como para que sejam devolvidos ao Tribunal os valores já depositados nos
autos e aditado o precatório expedido em favor da parte autora, com o destaque do valor dos honorários
contratuais.

Deferido o efeito suspensivo.

O agravado não apresentou contraminuta.

O Ministério Público Federal protestou pelo prosseguimento do feito sem sua
intervenção.

É o relatório.
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V O T O
 

Dispõe o § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94:

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se
o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, de
05.12.2011:

Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733) 
 
(...)
 
Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do
advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro
meio que permita a vinculação. 

A Resolução nº 405 do Conselho da Justiça Federal, de 09.06.2016, publicada em
15.06.2016, estabelece que:

Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de
honorários no âmbito do tribunal.

Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação
a ser recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.

O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é legal,
não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de
Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de
execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. 
II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o
seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,
o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 
III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários
advocatícios, conforme anteriormente deferido. 
IV - Agravo interno desprovido. 
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(3ª Seção, Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJU 13/11/2006).

Sobre o tema, a tese firmada no Tema / Repetitivo 608 (REsp 1347736/RS, 1ª Seção,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/04/2014):

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios,
quando não excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o
crédito dito 'principal' observe o regime dos precatórios.

Nesse mesmo sentido, o entendimento pacificado pelo STF, com a edição da Súmula
Vinculante 47:

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal
devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá
com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor,  observada ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza. 

Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser pagos na
forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a possibilidade de requerer a sua reserva,
anteriormente à expedição do ofício precatório/requisitório.

O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte e seu patrono.

Confira-se a decisão proferida pela Ministra Rosa Weber, publicada no DJe nº 59, de
27.03.2017, ao deferir a liminar na Reclamação 26241:

Vistos etc.
1. Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, proposta pelo Estado de Rondônia,
contra decisão proferida pelo Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de Pimenta Bueno, nos autos do Processo 7003252-17.2016.8.22.0009, sob alegação de
afronta ao enunciado da Súmula Vinculante nº 47.
O reclamante alega que o juízo reclamado admitiu o desmembramento de honorários
contratuais do montante principal para fins de recebimento em separado através de RPV.
Defende que a súmula vinculante em questão autoriza o desmembramento do crédito de
honorários apenas em relação aos honorários de sucumbência, haja vista a expressão
“incluídos na condenação”.
Requer a concessão de medida liminar para a suspensão da decisão reclamada, “[…]
porquanto além de demonstrada a plausibilidade do direito, também fica evidente a
possibilidade de acarretar dano de difícil reparação ao Estado Reclamante, pois teria que
arcar com o imediato pagamento de parte do valor indevidamente desmembrado do
montante do débito que seria pago por precatório (art.300 do Novo CPC).”
É o relatório.
Decido.
1. Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de
seguinte teor:
“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza”.
2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema Corte, garante o
fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor
correspondente aos honorários advocatícios de sucumbência, não assegurando ao
causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de honorários
contratuais.
Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários
contratuais, ante a ausência de precedentes
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específicos sobre o tema. Colho, à propósito, trecho do voto proferido na Rcl 22.187, de
relatoria do saudoso Ministro Teori Zavaski, que bem esclarece a questão quanto ao
ponto:
"Sustenta a parte reclamante que o ato reclamado viola a Súmula Vinculante 47, que
garante aos advogados o direito de destacamento dos honorários de sucumbência e
contratuais (este último do montante principal), tendo em vista que são verbas de natureza
alimentar e autônomos em relação ao crédito principal. (...). 'O caso é de improcedência da
reclamação, pois, conforme consignou o juízo reclamado em suas informações: '(...) A
interpretação direta e literal da Súmula não permite concluir que os honorários
contratuais sejam
alcançados na expressão 'incluídos na condenação' que, aparentemente, referem-se a
honorários fixados na sentença e nem na locução 'destacados do montante principal
devido ao credor' que parecem referir-se ao momento satisfativo da verba tendo em vista
que a mesma possui aptidão para satisfação autônoma (doc. 10, fls. 2/3).' Ademais, consta
da transcrição do início do debate ocorrido quando da aprovação da proposta de súmula
vinculante que Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) observou que o Procurador-
Geral da República Rodrigo Janot Monteiro chamou atenção ao fato de que 'não há
entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte quanto à possibilidade do
fracionamento da execução para que os honorários advocatícios contratuais sejam pagos
em separado', o que foi ratificado na manifestação do Ministro Dias Toffoli, integrante da
Comissão de Jurisprudência. Ao fim, a proposta de súmula vinculante foi aprovada nos
termos da manifestação do Ministro Marco Aurélio, que defendeu a supressão da menção
a dispositivos constitucionais e legais, sem que fosse efetivamente discutida a questão
apresentada pela Procuradoria-Geral da República. Nessas circunstâncias, em que os
precedentes que embasaram a formação da súmula vinculante não refletem
jurisprudência pacificada relativamente aos honorários contratuais, a decisão agravada
deve ser mantida."
3. A questão posta na presente reclamação, porém, consiste em saber
se a Súmula Vinculante 47 representa óbice à expedição de RPV para
pagamento de honorários contratuais.
Verifico que questão semelhante a esta foi examinada no âmbito desta Suprema Corte, nos
autos da Rcl 26.243, na qual o Ministro Edson Fachin concedeu a medida liminar para
sustar ato reclamado, ao entendimento de que “do enunciado sumular com caráter
vinculante se extrai prima facie a impossibilidade da execução em separado do crédito
principal em relação aos honorários contratuais de advogado.”
Emerge do ato impugnado que o Juízo reclamado determinou a expedição de “[…]
Requisição de Precatório de Pequeno Valor, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos
reais), referente aos honorários contratuais, para, nos termos do art. 13, I da Lei
12.153/2009, efetuar o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
entrega da requisição, sob pena da aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem
como o Provimento n. 004/2008-CG de 11/11/2008.”
Ao julgamento de embargos de declaração, a autoridade reclamada invocou a Súmula
Vinculante 47, bem como precedente que lhe deu
origem (RE 564.132), para justificar a possibilidade de expedição do RPV em questão.
Diante do exposto, neste juízo de delibação, notadamente precário, presentes a
plausibilidade jurídica do pedido e o iminente risco de dano, forte no art. 989, II, do
CPC/2015 e no art. 158 do RISTF, concedo parcialmente a medida acauteladora para o fim
de suspender a eficácia do ato reclamado, na parte em que autorizada a expedição de RPV
para pagamento de honorários contratuais, até o julgamento de mérito desta reclamação.
5. Comunique-se, com urgência, para cumprimento, o teor da presente decisão ao Juízo do
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno/RO.
6. Requisitem-se informações à autoridade reclamada, no prazo legal, nos termos do
artigo 987, inciso II, do CPC.
7. Cite-se o beneficiário da decisão reclamada, conforme disposto no artigo 987, III, do
CPC, a fim de que apresente contestação, no prazo
legal.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2017.

Ainda sobre o tema:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. SÚMULA VINCULANTE 47.
CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que
impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários contratuais não viola a
Súmula Vinculante 47. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art.
1.021, §4º, do CPC.
(STF, 1ª Turma, RE 968116 AgR / RS, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 234 04.11.2016) .

Portanto, tem-se que a Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários
contratuais. Somente os honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO.
IMPOSSIBILIDADE.
 I - A lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser
recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.
II - O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é
legal, não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício.
III - Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser
pagos na forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a
possibilidade de requerer a sua reserva, anteriormente à expedição do ofício
requisitório.
IV - O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte
e seu patrono.
V - A Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários contratuais. Somente os
honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma. 
VI – Agravo de instrumento do INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004716-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: CARMEM PIRES COELHO FORTUNATO
Advogado do(a) AGRAVADO: SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA - SP213049

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004716-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMEM PIRES COELHO FORTUNATO
Advogado do(a) AGRAVADO: SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA - SP213049

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que indeferiu o pedido de restituição dos valores recebidos pelo segurado a título de
aposentadoria por idade rural implantada por força de tutela antecipada, posteriormente revogada.

A autarquia sustenta a possibilidade da cobrança dos valores pagos em razão de tutela
antecipada posteriormente revogada, nos termos do art. 302, I, e 519 do CPC/2015 e art. 115 da Lei 8.213/91.
Alega que o STJ já pacificou o entendimento no sentido de ser possível a devolução dos valores recebidos por
força de tutela antecipada cassada.

Deferido o efeito suspensivo.

A agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004716-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMEM PIRES COELHO FORTUNATO
Advogado do(a) AGRAVADO: SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA - SP213049

 
 
 

V O T O
 

No caso concreto, a sentença proferida na ação originária condenou o INSS ao
pagamento de aposentadoria rural por idade.
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Subindo os autos, o relator, por decisão monocrática, deu parcial provimento à
apelação do INSS apenas para adequar os consectários ao entendimento da 9ª Turma desta Corte, e concedeu
a tutela específica, possibilitando a imediata implantação do benefício.

Após o julgamento do agravo legal e dos embargos de declaração, o INSS interpôs o
recurso especial.

Tendo em vista o REsp nº 1.354.908/SP, em juízo de retratação, nos termos do art.
543-C do CPC/1973, em novo julgamento, o agravo legal do INSS foi provido para julgar improcedente o
pedido.

O trânsito em julgado ocorreu em 31/01/2017.

Baixados os autos, o INSS requereu ao juízo de origem a devolução dos valores
pagos relativamente ao benefício implantado por força da tutela antecipada, posteriormente revogada, o que foi
indeferido.

O autor recebeu o benefício em razão da antecipação da tutela, que, por sua natureza,
antecipa o provimento jurisdicional que será dado na sentença. Contudo, a sentença restou modificada pelo
Tribunal, de modo que se antecipou pretensão que não foi atendida.

A antecipação da tutela, como quer o art. 273, § 2º, do CPC/1973 (art. 300, § 3º, do
CPC/2015), não pode ser irreversível, ou seja, não pode gerar situação que não possa ser modificada,
tornando-se definitiva em detrimento da parte contrária.

A irreversibilidade que caracteriza a antecipação da tutela é aquela que impede que as
partes retornem ao status quo ante, existente no momento do ajuizamento da ação. E esse retorno deve ser
permitido nos próprios autos, porque não faria sentido que se buscasse a reversibilidade em outra ação.

Dessa forma, a reversibilidade da tutela antecipada deve ser requerida nos próprios
autos onde foi concedida, nos termos do art. 302, parágrafo único, do CPC/2015.

No que se refere à devolução de parcelas de benefício previdenciário, pagas em razão
de tutela antecipada posteriormente revogada, em sede de recurso representativo de controvérsia, o STJ firmou
o seguinte entendimento:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. 
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que, desde logo,
houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado
pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial.
Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível.
Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está
representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. 
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Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do
direito é o de que não pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral,
ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que
os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma
decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via
transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal
Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o
que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. 
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma
da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios
previdenciários indevidamente recebidos. 
Recurso especial conhecido e provido. 
(1ª Seção, REsp 1.401.560/MT, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 13.10.2015). 

Portanto, os valores relativos a benefícios previdenciários recebidos a título de tutela
antecipada, posteriormente revogada, são passíveis de ressarcimento à autarquia e a devolução dos valores
deve ser requerida nos próprios autos.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE REVOGADA.
I - A antecipação da tutela não pode ser irreversível, ou seja, não pode gerar situação que não
possa ser modificada, tornando-se definitiva em detrimento da parte contrária.
II - A reversibilidade da tutela antecipada deve ser requerida nos próprios autos onde foi
concedida, nos termos do art. 302, parágrafo único, do CPC/2015.
III – De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, os valores relativos a benefícios
previdenciários recebidos a título de tutela antecipada, posteriormente revogada, são passíveis de
ressarcimento à autarquia. Precedente: REsp 1.401.560/MT.
IV - Agravo de instrumento do INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000687-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LUCIO IBANHES
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP272040
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000687-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCIO IBANHES
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP2720400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de MARINA PAIVA
DE IBANHES, falecida em 17.03.2005.

Narra a inicial que o autor era marido da falecida. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte partir da citação (11.01.2012). Determinou que as
parcelas vencidas devem ser corrigidas nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Resolução nº 561/07 do CJF, a acrescidas de juros de mora
de 1% ao mês, contados da citação. Após 01.07.2009, determinou que deve ser observado o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Antecipou a tutela. Condenou o INSS em custas processuais. Honorários advocatícios
fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovado o exercício de atividade rural pela falecida. Subsidiariamente, pede a fixação do
termo inicial do benefício na data da audiência de instrução e julgamento, dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a
sentença e a isenção das custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000687-81.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCIO IBANHES
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP2720400A

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários mínimos na data da sentença,
conforme art. 496, §3º, I, do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 17.03.2015, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito (Num. 65429 - p. 13).

A qualidade de segurada da falecida é a questão controvertida neste processo.
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O autor alega que a de cujus era trabalhadora rural.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do cônjuge como lavrador, podem ser utilizados como início
de prova material, como exige a Lei nº 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de rurícola da falecida, se confirmada por
prova testemunhal.

O autor foi qualificado como agricultor na certidão de casamento, realizado em 07.02.1977 (Num. 65429 - p. 12).

A CTPS do autor indica a existência de registros de trabalho rural nos períodos de 01.10.1989 a 31.12.1990, de 01.04.1996 a
22.12.1997, de 02.01.2001 a 17.01.2005, de 01.08.2005 a 24.01.2006 e de 10.02.2007 a 12.03.2009 (Num. 65429 - p. 3/8), que
são confirmados pelos extratos do CNIS (Num. 65415 – p. 1/8)

Contudo, quanto à falecida, consta na CTPS (Num. 65429 – p. 9/11) a existência de vínculo de trabalho como cozinheira, no período de
01.04.1996 a 22.12.1997. A consulta ao CNIS (Num. 65415 – p. 9/13) confirma o registro, indicando que também trabalhou na
Prefeitura Municipal de Caracol no período de 01.04.1986 a 31.07.1989.

Na audiência, realizada em 08.04.2014, foram colhidos os depoimentos de três testemunhas.

A testemunha Durvalino Boeira Marques afirmou que conhece a falecida há cerca de 30 anos; que ela acompanhava o marido que
trabalha em fazenda; que ela trabalhou em diversas propriedades, cujos nomes não sabe; que o autor mexia com gado, sempre foi
campeiro; que a falecida acompanhava o cônjuge e tirava leite, vendia queijo; que pouco tempo antes do óbito, trabalhavam no município
de Anastácio, em fazenda e saíram de lá quando ela adoeceu.

A testemunha João Marques declarou que conheceu a falecida há cerca de 30 anos; que ela trabalhava em fazenda; que cuidava de
galinha e fazia queijo; que ela trabalhava como funcionária nas fazendas; que até o óbito ela estava casada com o autor; que ela nunca
trabalhou em atividade urbana; que ela trabalhava na Fazenda Costaneira, mas não sabe o local onde se localiza a propriedade.

Por sua vez, a testemunha Zilda Boeira Marques informou que conheceu a falecida nos anos 90; que ela trabalhava com o marido em
fazenda; que não recorda o nome do local; que a depoente também trabalhava em fazenda; que a de cujus trabalhava para ajudar a
família nas despesas, plantava rama, vendia ovo, queijo; que ela nunca trabalhou na cidade; que ela trabalhou na Fazenda Costaneira, que
fica na região de Bonito; que quando ela adoeceu, eles se mudaram para Anastácio, que isso ocorreu cerca de um mês antes do óbito;
que o casal nunca se separou.

As declarações das testemunhas se mostraram vagas e imprecisas, contrariando informação existente na CTPS, que indica que ela
trabalhou como cozinheira em propriedade rural e no CNIS, onde também consta um vínculo com a Prefeitura Municipal de Caracol.

Assim, o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar o exercício de atividade rural pela falecida
na época do óbito e a qualidade de segurada.

Quanto à necessidade de comprovação da qualidade de segurado na data do óbito para a concessão de pensão por morte, já se
manifestou o STJ em sede de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.
PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s)
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em
vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus
dependentes.

Recurso especial provido.

(REsp 1110565/SE, 3ª Seção, DJe 03/08/2009, Rel. Min. Felix Fischer).

 

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em consequência, também não o têm.
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DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte, cassando expressamente a tutela concedida.
Condeno a parte vencida no pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor
da causa, suspensa a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

É o voto.

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. MARIDO. TRABALHADORA RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO POUCO CONVINCENTE. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA.

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do
óbito do segurado.

II - Considerando que o falecimento ocorreu em 17.03.2005, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

III - O autor alega que a de cujus era trabalhadora rural.

IV - Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do cônjuge como lavrador, podem ser utilizados como
início de prova material, como exige a Lei nº 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de rurícola da falecida, se confirmada
por prova testemunhal.

V - O autor foi qualificado como agricultor na certidão de casamento, realizado em 07.02.1977 e apresenta registros de trabalho rural
anotados na CTPS e no CNIS.

VI - A CTPS e a consulta ao CNIS indicam a existência de registros de trabalho urbano em nome da falecida.

VII - A prova testemunhal se mostrou pouco convincente para comprovar o exercício de atividade rural na época do óbito e a qualidade
de segurada da falecida.

VIII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspensa a sua exigibilidade por ser a parte autora beneficiária da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

IX - Apelação provida. Tutela cassada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001990-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO VIRGILIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001990-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO VIRGILIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283
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R E L A T Ó R I O

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra acórdão que, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO e afastou a utilização da TR como indexador.

 O INSS sustenta a existência de omissão, contradição e obscuridade pela não aplicação da Lei nº 11.960/2009, posto que o julgamento
das ADIs 4.425 e 4357/DF afastou a aplicação da TR apenas para Precatórios e RPVs. Afirma que a Resolução 267/2013 do CJF
ampliou indevidamente o alcance temporal e material da inconstitucionalidade do art. 100, §12, da CF, nos termos da EC nº 62/2009 e,
por arrastamento (ou por reverberação normativa), do art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Entende que são desconhecidos os limites objetivos
e temporais da decisão do STF no RE nº. 870.947/SE e, portanto, deve ser utilizada a TR na correção monetária (art. 1.040, III, art.
1.035, § 11, art. 927, §3º, do CPC/2015, cc. art. 27 da Lei nº. 9.868/99).

 Prequestiona a matéria, nos termos do art. 1.025 do CPC/2015, das Súmulas nº 282 e nº 356 do STF, e da Súmula nº 98 do STJ.
Requer o saneamento da omissão e da contrariedade apontadas.

 Apresentação das contrarrazões pelo exequente, nos moldes dos arts. 1.021, § 2º, e 1.023, § 2º, do CPC de 2015.

 É o relatório.

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001990-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO VIRGILIO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283

 
 
 

V O T O
 

 

Ausentes os requisitos do art. 1.022 do CPC/2015, o pedido caráter infringente, sendo os embargos de declaração recurso inadequado
para o que desejam o exequente e o INSS.

 Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à
presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos
embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica na espécie.

 O Acórdão embargado foi assim ementado:

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - FIDELIDADE AO TÍTULO -
APLICAÇÃO DO INPC EM DETRIMENTO DA TR.

1. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a
execução foi proposta pela parte.

2. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da
coisa julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LINDB e arts.
502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF.
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3 - Deve ser respeitado o título judicial exequendo, portanto, os cálculos de liquidação devem obedecer aos termos da
Resolução 267/2013 - CJF e o indexador a ser adotado para os cálculos de liquidação é o INPC, em detrimento da TR.

4 - Valor da execução fixado em R$ 186.081,66 (cento e oitenta e seis mil, oitenta e um reais e sessenta e seis centavos),
atualizadas até 04/2016.

6 – Agravo de instrumento improvido”.

A finalidade dos embargos de declaração é a de extirpar da decisão judicial omissão, contradição ou obscuridade que atentariam contra a
perfeita solução do conflito de interesses trazido a Juízo.

 No sentido de corrigir erros materiais contidos na decisão, os embargos declaratórios têm efeito devolutivo. O efeito devolutivo ocorre
mesmo na hipótese em que o órgão judiciário ao qual se atribui a competência para reapreciação da decisão é o mesmo que proferiu a
decisão impugnada.

 É inadmitido o emprego puro e simples dos embargos declaratórios com o escopo de se rediscutir aquilo que o juiz decidiu.

 Entretanto, em casos excepcionais, os embargos de declaração, embora não tenham sido concebidos para esse fim, podem produzir a
reforma, mesmo que parcial, da decisão embargada, apresentando, pois, verdadeiro efeito infringente do julgado.

 No caso, após a conclusão do julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF reconheceu no RE 870.947, em 17/4/2015, a existência de
nova repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública:

 Tema 810: - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda
Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 Aplica-se o art. 493, caput, do NCPC:

 "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do
mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão".

 O processo de conhecimento foi sentenciado em 12/11/2007 (fls. 36/41), o recurso julgado nesta Corte em 10/12/2012 (fls. 42/57), o
trânsito em julgado em 30/06/2016 (fls. 85), certificado em 04/06/2013, antes do julgamento no STF.

 Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão geral, as seguintes teses:

 "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação
dada pela Lei nº 11.960 /09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, na parte em que disciplina a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

 

As teses constaram da ata de julgamento (Ata nº 27), publicada no DJe 216, em 22/09/2017, valendo, portanto, como acórdão,
consoante o disposto no art. 1.035, § 11, cc. arts. 927 e 1.040 do CPC/2015.

 O Título dispôs expressamente que em “relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios
contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução
n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal”, portanto, no caso concreto incide a decisão proferida
no RE 870.947/SE, independentemente de qualquer possibilidade de modulação da decisão e deve ser aplicado o INPC/IBGE aos
cálculos de liquidação.

 A coisa julgada, neste processo, não requer a integração do decisum pelo juízo da execução.

 Aplicam-se os arts. 502, 508 e 803, do CPC/2015, 6º, caput e §3º, da LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e
5º, XXXVI, da CF.
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 A análise da matéria foi efetuada à luz da legislação vigente, nos termos da recente jurisprudência do STJ e do STF. Tal fato, por si só,
descaracteriza o vício apontado, não sendo possível o acolhimento dos embargos que objetivam seja proferida nova decisão em
substituição à ora embargada.

 Nesse sentido, julgado proferido pela 1ª Turma do STJ, no Resp. nº 15774-0 / SP, em voto da relatoria do Ministro Humberto Gomes
de Barros, DJU de 22/11/1993:

 A pretensão de prequestionamento da matéria para efeito de interposição de recurso especial perde a relevância, em sede de embargos
de declaração , se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no novo CPC.

 O art. 1.025 do novo CPC refere ao assim denominado "prequestionamento ficto".

 Cabe o alerta de Cássio Scarpinella Bueno, na obra Novo Código de Processo Civil Anotado, São Paulo: Saraiva, 2015, p. 661-662:

 O art. 1.025 que consagrar o que parcela da doutrina e da jurisprudência chama de 'prequestionamento ficto', forte no que dispõe a
Súmula 356 do STF. A regra, bem-entendida a razão de ser do recurso extraordinário e do recurso especial a partir do 'modelo
constitucional do direito processual civil', não faz nenhum sentido e apenas cria formalidade totalmente estéril, que nada acrescenta ao
conhecimento daqueles recursos a não ser a repetição de um verdadeiro ritual de passagem, que vem sendo cultuado pela má
compreensão e pelo mau uso do enunciado da Súmula 356 do STF e pelo desconhecimento da Súmula 282 do STF e da Súmula 211 do
STJ. Mais ainda e sobretudo: pela ausência de uma discussão séria e centrada sobre o que se pode e sobre o que não se pode ser
compreendido como 'prequestionamento', tendo presente a sua inescondível fonte normativa, qual seja, o modelo que a Constituição
Federal dá aos recursos extraordinário e especial, e, para ir direto ao ponto, à interpretação da expressão 'causa decidida' empregada
pelos incisos III dos arts. 102 e 105 da CF.

 O novo CPC, em vigor desde 18/03/2016, no tocante aos embargos de declaração trouxe regras sem correspondência com o CPC de
1973; dentre elas a do art. 1.025. O dispositivo trata dos embargos para fins de prequestionamento.

 A princípio, a novel legislação não encampa entendimento consolidado do STJ (Súmula 211) e o que dispõe a súmula 356 do STF:

 STF, SÚMULA 356: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento.

 No âmbito do novo CPC não há falar em embargos de declaração para fins de prequestionamento em sentido estrito.

 E mesmo se assim não fosse, para fins de prequestionamento (a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância),
os embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, conforme acima especificado.

 Ademais, "O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe 15/6/2016).

 Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente, de forma diversa da que foi fixada
no processo de conhecimento e, não de integração do Acórdão.

 Dispensável o prequestionamento da matéria, pois o assunto foi suficientemente analisado nas decisões anteriores.

 REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO. APLICAÇÃO DO
INPC/IBGE – INAPLICÁVEL A TR – PRECEDENTE DO RE 870.947. TESE FIXADA PELO STF.
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I. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535, CPC/1973 (atual art. 1.022, do CPC/2015).

II. A aplicação da Lei n. 11.960/2009, para efeito de correção monetária e percentual de juros de mora, decorre do decisum e do
regramento legal pertinente.

III - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi
proposta pela parte.

IV. Constatada a violação do julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada.
Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LIDB e arts. 502, 506, 508, 509, § 4º e
803 cc art. 5º, XXXIV, da CF.

V. Na sessão de julgamento realizada de 20/09/2017, o Plenário do STF fixou, em sede de repercussão geral, as seguintes teses no RE
870.947:

VI. A coisa julgada, neste processo permite e requer a integração do decisum pelo juízo da execução. O Título dispôs genericamente
sobre a correção monetária, portanto, é permitida a incidência da decisão proferida no RE 870.947/SE e, no caso concreto, deve ser
utilizada a Resolução 267/2013 aplicando-se o INPC.

VII. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente, de forma diversa da que foi
fixada no processo de conhecimento e, não de integração do Acórdão.

VIII. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento da matéria deduzida pela
embargante.

IX. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024218-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL - SP236682
AGRAVADO: JOAQUIM TEIXEIRA SAMPAIO JUNIOR
Advogados do(a) AGRAVADO: ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS - SP293500, VILMA PACHECO DE CARVALHO - SP82923, LUCIANO RICARDO
HERMENEGILDO - SP192619
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R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
em razão da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Tupã - SP, nos autos da ação, em
fase de cumprimento de sentença, em que a autarquia foi condenada ao pagamento de aposentadoria por tempo
de contribuição. A decisão recorrida foi lavrada nos seguintes termos:

O INSS alega em sua manifestação de fls. 218 discordância com o fracionamento do
precatório. 
Obrigações contratuais alheias ao objeto da demanda, segundo a autarquia, não são
motivos hábeis a cindir o crédito principal não tendo o condão de mudar a natureza do
crédito de precatório para RPV. 
Ao final requer a elaboração de minuta de precatório para a solicitação do valor
calculado em fls. 201. 
Os pagamentos efetuados através do precatório ou RPV foram regulamentados pela
Resolução n. 405/2016 do CJF e dispõe em seu art. 18 que: 
“Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários
sucumbenciais e de honorários contratuais, ambos de natureza alimentar.” 
Já o parágrafo primeiro deste mesmo artigo determina que “os honorários sucumbenciais
e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.” 
De outro norte, o artigo 19 da mesma Resolução permite o destaque dos honorários nos
moldes do artigo 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 que prevê: 
“  4º  Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-
se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou.” 
Assim, as solicitações efetuadas por este juízo, seguem os ditames fixados em norma legal,
pelo que resta indeferido o requerimento da autarquia.
Intime-se o INSS, após, aguarde-se o pagamento das verbas solicitadas.

A autarquia sustenta a impossibilidade do recebimento dos honorários contratuais por
meio de RPV autônoma. Alega que deve ser emitido um único precatório, com o destaque do valor relativo aos
honorários contratuais. Argumenta que a emissão de precatório e RPV distinta, relativamente ao débito
principal e aos honorários contratuais, configura fracionamento da execução, o que é vedado pela Constituição.
Argumenta, ainda, que a Súmula Vinculante 47 não se aplica aos honorários contratuais, bem como que a regra
prevista no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 incide apenas sobre os honorários de sucumbência.

Pede o provimento do recurso para que seja impedido o pagamento dos honorários
contratuais por meio de RPV, porque deve ocorrer por precatório, destacado do valor devido ao exequente.

Deferido o efeito suspensivo.

O agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024218-89.2017.4.03.0000
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V O T O
 

Dispõe o § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94:

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se
o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar
que já os pagou. 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, de
05.12.2011:

Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733) 
 
(...)
 
Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do
advogado deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro
meio que permita a vinculação. 

A Resolução nº 405 do Conselho da Justiça Federal, de 09.06.2016, publicada em
15.06.2016, estabelece que:

Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber
por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n.
8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de
honorários no âmbito do tribunal.

Conforme se vê, a lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação
a ser recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.

O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é legal,
não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de
Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de
execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. 
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II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o
seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,
o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 
III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários
advocatícios, conforme anteriormente deferido. 
IV - Agravo interno desprovido. 
(3ª Seção, Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJU 13/11/2006).

Sobre o tema, a tese firmada no Tema / Repetitivo 608 (REsp 1347736/RS, 1ª Seção,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/04/2014):

Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios,
quando não excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o
crédito dito 'principal' observe o regime dos precatórios.

Nesse mesmo sentido, o entendimento pacificado pelo STF, com a edição da Súmula
Vinculante 47:

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal
devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá
com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor,  observada ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza. 

Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser pagos na
forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a possibilidade de requerer a sua reserva,
anteriormente à expedição do ofício precatório/requisitório.

O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte e seu patrono.

Confira-se a decisão proferida pela Ministra Rosa Weber, publicada no DJe nº 59, de
27.03.2017, ao deferir a liminar na Reclamação 26241:

Vistos etc.
1. Trata-se de Reclamação, com pedido de liminar, proposta pelo Estado de Rondônia,
contra decisão proferida pelo Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de Pimenta Bueno, nos autos do Processo 7003252-17.2016.8.22.0009, sob alegação de
afronta ao enunciado da Súmula Vinculante nº 47.
O reclamante alega que o juízo reclamado admitiu o desmembramento de honorários
contratuais do montante principal para fins de recebimento em separado através de RPV.
Defende que a súmula vinculante em questão autoriza o desmembramento do crédito de
honorários apenas em relação aos honorários de sucumbência, haja vista a expressão
“incluídos na condenação”.
Requer a concessão de medida liminar para a suspensão da decisão reclamada, “[…]
porquanto além de demonstrada a plausibilidade do direito, também fica evidente a
possibilidade de acarretar dano de difícil reparação ao Estado Reclamante, pois teria que
arcar com o imediato pagamento de parte do valor indevidamente desmembrado do
montante do débito que seria pago por precatório (art.300 do Novo CPC).”
É o relatório.
Decido.
1. Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de
seguinte teor:
“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial
restrita aos créditos dessa natureza”.
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2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema Corte, garante o
fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor
correspondente aos honorários advocatícios de sucumbência, não assegurando ao
causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de honorários
contratuais.
Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários
contratuais, ante a ausência de precedentes
específicos sobre o tema. Colho, à propósito, trecho do voto proferido na Rcl 22.187, de
relatoria do saudoso Ministro Teori Zavaski, que bem esclarece a questão quanto ao
ponto:
"Sustenta a parte reclamante que o ato reclamado viola a Súmula Vinculante 47, que
garante aos advogados o direito de destacamento dos honorários de sucumbência e
contratuais (este último do montante principal), tendo em vista que são verbas de natureza
alimentar e autônomos em relação ao crédito principal. (...). 'O caso é de improcedência da
reclamação, pois, conforme consignou o juízo reclamado em suas informações: '(...) A
interpretação direta e literal da Súmula não permite concluir que os honorários
contratuais sejam
alcançados na expressão 'incluídos na condenação' que, aparentemente, referem-se a
honorários fixados na sentença e nem na locução 'destacados do montante principal
devido ao credor' que parecem referir-se ao momento satisfativo da verba tendo em vista
que a mesma possui aptidão para satisfação autônoma (doc. 10, fls. 2/3).' Ademais, consta
da transcrição do início do debate ocorrido quando da aprovação da proposta de súmula
vinculante que Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) observou que o Procurador-
Geral da República Rodrigo Janot Monteiro chamou atenção ao fato de que 'não há
entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte quanto à possibilidade do
fracionamento da execução para que os honorários advocatícios contratuais sejam pagos
em separado', o que foi ratificado na manifestação do Ministro Dias Toffoli, integrante da
Comissão de Jurisprudência. Ao fim, a proposta de súmula vinculante foi aprovada nos
termos da manifestação do Ministro Marco Aurélio, que defendeu a supressão da menção
a dispositivos constitucionais e legais, sem que fosse efetivamente discutida a questão
apresentada pela Procuradoria-Geral da República. Nessas circunstâncias, em que os
precedentes que embasaram a formação da súmula vinculante não refletem
jurisprudência pacificada relativamente aos honorários contratuais, a decisão agravada
deve ser mantida."
3. A questão posta na presente reclamação, porém, consiste em saber
se a Súmula Vinculante 47 representa óbice à expedição de RPV para
pagamento de honorários contratuais.
Verifico que questão semelhante a esta foi examinada no âmbito desta Suprema Corte, nos
autos da Rcl 26.243, na qual o Ministro Edson Fachin concedeu a medida liminar para
sustar ato reclamado, ao entendimento de que “do enunciado sumular com caráter
vinculante se extrai prima facie a impossibilidade da execução em separado do crédito
principal em relação aos honorários contratuais de advogado.”
Emerge do ato impugnado que o Juízo reclamado determinou a expedição de “[…]
Requisição de Precatório de Pequeno Valor, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos
reais), referente aos honorários contratuais, para, nos termos do art. 13, I da Lei
12.153/2009, efetuar o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
entrega da requisição, sob pena da aplicação do §1º, art. 13 do mesmo diploma legal, bem
como o Provimento n. 004/2008-CG de 11/11/2008.”
Ao julgamento de embargos de declaração, a autoridade reclamada invocou a Súmula
Vinculante 47, bem como precedente que lhe deu
origem (RE 564.132), para justificar a possibilidade de expedição do RPV em questão.
Diante do exposto, neste juízo de delibação, notadamente precário, presentes a
plausibilidade jurídica do pedido e o iminente risco de dano, forte no art. 989, II, do
CPC/2015 e no art. 158 do RISTF, concedo parcialmente a medida acauteladora para o fim
de suspender a eficácia do ato reclamado, na parte em que autorizada a expedição de RPV
para pagamento de honorários contratuais, até o julgamento de mérito desta reclamação.
5. Comunique-se, com urgência, para cumprimento, o teor da presente decisão ao Juízo do
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno/RO.
6. Requisitem-se informações à autoridade reclamada, no prazo legal, nos termos do
artigo 987, inciso II, do CPC.
7. Cite-se o beneficiário da decisão reclamada, conforme disposto no artigo 987, III, do
CPC, a fim de que apresente contestação, no prazo
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legal.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2017.

Ainda sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. SÚMULA VINCULANTE 47.
CONTRARIEDADE INEXISTENTE. PRECEDENTES. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a decisão do juízo singular que
impede a expedição de RPV em separado para pagamento de honorários contratuais não viola a
Súmula Vinculante 47. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art.
1.021, §4º, do CPC.
(STF, 1ª Turma, RE 968116 AgR / RS, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 234 04.11.2016) .

Portanto, tem-se que a Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários
contratuais. Somente os honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO.
IMPOSSIBILIDADE.
 I - A lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser
recebido pela parte autora, antes da expedição da requisição.
II - O STJ já consolidou seu posicionamento no sentido de que o destaque em si é
legal, não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício.
III - Contudo, o mesmo não se aplica aos honorários contratuais, que devem ser
pagos na forma da obrigação principal, sendo assegurada ao advogado a
possibilidade de requerer a sua reserva, anteriormente à expedição do ofício
requisitório.
IV - O STF tem decidido que as verbas de sucumbência arbitradas no feito não se
confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre a parte
e seu patrono.
V - A Súmula Vinculante nº 47 não abrange os honorários contratuais. Somente os
honorários advocatícios de sucumbência é que podem ser pagos por meio de
requisição autônoma. 
VI – Agravo de instrumento do INSS provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5008265-63.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE DONIZETTI DE SOUZA
Advogados do(a) APELANTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5008265-63.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE DONIZETTI DE SOUZA
Advogados do(a) APELANTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP2639770A, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP1417680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria.

A r. sentença de nº 1735575-págs. 01/13 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de nº 1735576-págs. 01/26, inicialmente, alega o autor nulidade da sentença
ante a não realização da perícia técnica. No mais, pugna pela conversão inversa dos lapsos de
02/07/1973 a 15/10/1974 e 01/11/1978 a 17/09/1979, pelo reconhecimento da especialidade do
labor nos intervalos de 02/06/1997 a 12/08/2010 e pela revisão do benefício com alteração da
espécie para aposentadoria especial com a condenação do INSS ao pagamento de honorários
advocatícios. Ademais, requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5008265-63.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE DONIZETTI DE SOUZA
Advogados do(a) APELANTE: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP2639770A, CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP1417680A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório
acostado aos autos é suficiente para a formação da convicção do magistrado.

Ademais, não vejo qualquer nulidade no julgamento antecipado da causa, uma vez que cabe a
parte trazer aos autos os documentos necessários para comprovação do direito alegado, nos
termos do art. 373, I, do CPC/2015, ou então comprovar a recusa da empresa em fornecer os
devidos formulários e laudos técnicos, o que não ocorreu no presente caso.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço
foi a Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos
ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido
suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito
para a concessão da aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração
ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto
legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual de 70%
do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30
anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido
excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts.
201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher; 

(grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento, como
especial, dos períodos em que exerceu atividade em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do
trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e
que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.
Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça
aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão
de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de
aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a
conversão desse intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em
exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades constantes em regulamentos são
meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão,
editou a Súmula nº 198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria
especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude
da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979,
ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou,
inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art.
57 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº
508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios,
alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em
categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do
tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram
até o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de
Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da
conversão da Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que
modificou substancialmente o caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos,
exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais efetuadas por meio de formulário
preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os ditames da
redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho.
Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada
após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal
de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004,
p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004,
p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que
dispôs o seu art. 28, revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº
9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito de conversão do tempo especial em comum,
garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de
1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à
conversão seria destinado apenas aos segurados que demonstrassem ter preenchido todos os
requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida Provisória nº 1.663-
10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas
Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não
abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente
exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência
para expedição de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do
Presidente da República. O ato administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal
ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de
Serviços editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida
Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21
de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade
física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº
9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em
tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme
estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação
dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação
dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado o fator respectivo.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o
conceito de trabalho permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a
vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação
do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,
independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na
categoria profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes
nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente
comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que descreve,
detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do
empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido
pelo Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial
deverá ser feita mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que
as circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível
de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a
edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em relação à efetiva neutralização da
nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador,
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso
porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode
garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão para comum,
do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação
abaixo discriminada:

- 02/06/1997 a 12/08/2010: Laudo pericial elaborado em ação trabalhista (nº 1735569-págs. 02/06) -
exposição a óleo solúvel e óleo de corte (hidrocarbonetos aromáticos): enquadramento com base
no código 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97.

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais no lapso de
02/06/1997 a 12/08/2010.

No que se refere ao pedido do autor para a conversão do tempo de serviço comum em especial,
com aplicação do fator 0.71, necessárias algumas observações.

O art. 57, §3º, da Lei nº. 8.213/91, previa, em sua redação original, que:

 

"Art. 57 - (omissis)
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(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício."

 

Como é cediço, o dispositivo autorizava então a conversão do tempo comum em especial e vice-
versa, permitindo que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de
qualquer benefício. Os Decretos nº. 357, de 07.12.1991 e nº. 611, de 21.07.1992, que trataram
do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, traziam, inclusive, uma tabela de
conversão, a fim de definir os critérios de soma dos períodos em atividades de natureza distinta.

Neste sentido, verificava-se a possibilidade da conversão ora vindicada nos moldes da Lei de
Benefícios antes da vigência da Lei nº. 9.032/95.

Entretanto, após o advento da referida Lei, que alterou, entre outros, o art. 57 da Lei de
Benefícios, a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo
segurado do exercício de atividade penosa/insalubre por 15, 20 ou 25 anos, variando em função
do agente agressivo. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante
o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício."

 

Assim, após 28 de abril de 1995, tornou-se indevida qualquer conversão de atividade comum em
especial.

A este respeito, confira-se julgado desta Turma:
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"PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
RECONHECIMENTO.

(...)

IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

V -(...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da
redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança
todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei,
porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido,
é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em
conformidade com legislação vigente à época de seu exercício.  

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de
natureza comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o
segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos
requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem
depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo
constitucional.  

IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa
em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de
natureza comum exercida nos períodos acima mencionados.

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da
aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010,
p.1257)

 

Desta feita, verifica-se que o autor não faz jus à conversão do tempo comum em especial nos lapsos
d e 02/07/1973 a 15/10/1974 e 01/11/1978 a 17/09/1979 pelo fator 0.71, uma vez que após
28/04/1995 tal possibilidade tornou-se legalmente inviável. 

Considerando-se apenas os períodos de atividade especial, o autor contava, na data do
requerimento administrativo, com 23 anos, 05 meses e 19 dias de tempo de serviço, insuficientes à
concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Com relação ao seu pedido sucessivo (revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição),
no cômputo total, possuía o segurado, na data do requerimento administrativo (12/08/2010 – nº
1735567-pág. 02), 43 anos, 03 meses e 07 dias de tempo de serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1164/1314



Ressalte-se que, não obstante a ausência de modificação do percentual de coeficiente da
aposentadoria (a qual já havia sido concedida de maneira integral), deverá ser procedido o
recálculo da RMI e do fator previdenciário, com base nos novos parâmetros decorrentes da
revisão do benefício.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo
inicial deve ser mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa (12/08/2010 –
nº 1735567-pág. 02), compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos
administrativamente.

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência; contudo, uma vez que a pretensão do segurado somente foi
deferida nesta sede recursal, a condenação da verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas
até a data da presente decisão ou acórdão, atendendo ao disposto no § 11 do artigo 85, do CPC.

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do
pagamento de custas na Justiça Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a
respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência
delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza
previdenciária ajuizadas nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São
Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida
(Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e
2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos
feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de
Processo Civil, o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de
reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, deixo de conceder a tutela específica, eis que ausentes os requisitos legais, uma
vez que o segurado encontra-se em gozo da aposentadoria por tempo de contribuição que
pretende revisar.
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Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do
autor, reformando a r. sentença para reconhecer, como especial, o lapso de 02/06/1997 a 12/08/2010
e determinar a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, na forma acima
fundamentada, observando-se os honorários estabelecidos.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA.
REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO
ESPECIAL RECONHECIDO. PEDIDO DE CONVERSÃO INVERSA AFASTADO. TEMPO
INSUFICIENTE À ALTERAÇÃO DA ESPÉCIE PARA APOSENTADORIA ESPECIAL.
MAJORAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo 201 da Constituição
Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, ao
completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem e 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de
dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da
legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro de
1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na
forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida
normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados
que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da
EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o
mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou efetivamente comprovada a especialidade do labor em condições
insalubres.

VI - O tempo apurado não é suficiente para alterar a espécie do benefício para aposentadoria
especial, mas possível a majoração do tempo de serviço com o consequente recálculo da renda
mensal inicial.
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VII - Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o
termo inicial deve ser mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa,
compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente.

VIII - Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao ano,
até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art.
406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997),
calculados nos termos deste diploma legal.

IX - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

X - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso
II, do § 4º, c.c. § 11, do artigo 85, do CPC/2015.

XI - Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria
preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do autor. Foi realizada a sustentação oral da advogada Mayra Thais Ferreira
Rodrigues (OAB/SP nº 263.977), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003580-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGIS COTRIN ABDO - PR48216, LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES - PR47569
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BENEDITO FERREIRA DE MORAIS
PROCURADOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068
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R E L A T Ó R I O
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Agravo de instrumento interposto por LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ
MAYRINK GOES  em razão da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Itapeva - SP,
proferida em fase de execução, que indeferiu o pedido de reconhecimento da cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, proveniente da ação 0002869-41.2011.4.03.6139, em que o INSS foi condenado a
pagar benefício previdenciário a BENEDITO FERREIRA DE MORAIS.

O agravante sustenta que adquiriu, por meio de Instrumento Particular de Cessão de
Crédito, o crédito de titularidade do autor da ação originária. Alega que mesmo os precatórios de natureza
alimentar podem ser objeto de cessão, nos termos do art. 100, parágrafos 13 e 14 da Constituição Federal,
com as alterações introduzidas pela EC nº 62/2009. Argumenta que “a recente Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Justiça Federal de primeiro
e segunda grau, sobre os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, ao cumprimento da
ordem cronológica dos pagamentos, às compensações, ao saque e ao levantamento dos depósitos, e assim
estabelece em tópico próprio de CESSÃO DE CREDITOS em seu capitulo IV”. 

Pede o provimento do recurso para que seja “determinada e mantida a inclusão do
Agravante/Cessionário no polo ativo da ação, com fulcro no Art. 778, § 1º, III e § 2º do NCPC, para que
possa exercer a titularidade sobre os créditos que lhe foram cedidos bem como recebimento do crédito que
lhe é devido, nos termos do § 13º, § 14 do artigo 100, da Constituição Federal, e art. 16 e seguintes da
Resolução 115/2010 do CNJ e Art. 19 e seguintes da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal,
com a consequente habilitação do novo e atual credor autorizado a posterior levantamento das importâncias
de sua titularidade, através de Mandado de Levantamento ou outro meio equivalente”.

Deferido o efeito suspensivo.

O INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Discute-se a possibilidade da cessão de crédito relativa ao ofício precatório expedido
em ação que reconheceu direito ao recebimento de benefício previdenciário.
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A Emenda Constitucional 62, de 09/12/2009, incluiu os parágrafos 13 e 14 no artigo
100 da Constituição Federal:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários,
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude
de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade
ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave,
definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até
o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo,
admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem
cronológica de apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
62, de 2009). 
(...) 
§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao
cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de
2009). 
§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de
petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

A Resolução 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulamentou
os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, estabelece que:

Art. 26. O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em
requisições de pagamento, independentemente da concordância do devedor, não se
aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal.
(Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013). 
§§ (...) 
Art. 27. Havendo cessão de crédito, a mudança de beneficiário na requisição somente
ocorrerá se o cessionário juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório pelo juízo da execução. 
Art. 28. Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício
requisitório, o juiz da execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do
depósito, coloque os valores requisitados à sua disposição, com o objetivo de liberar o
crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio equivalente. 

Da mesma forma, dispõe a Resolução 405, de 09/06/2016, do Conselho da Justiça
Federal, em seus artigos 20 a 25.

Posteriormente, a Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, igualmente, estabelece a
possibilidade da cessão de créditos nos artigos 19 a 24.

De acordo com o art. 21 da referida resolução, “havendo cessão total ou parcial de
crédito após a apresentação do ofício requisitório, o juiz da execução comunicará o fato ao tribunal para
que, quando do depósito, coloque os valores integralmente requisitados à sua disposição com o objetivo de
liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio equivalente”.
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Portanto, como se vê, com as alterações introduzidas pela EC nº 62/2009, tornou-se
plenamente possível a cessão de crédito de natureza comum ou alimentar, não havendo qualquer restrição.

Entretanto, ocorrendo a cessão, o precatório perde a natureza alimentar e não se
aplica ao cessionário qualquer vantagem na ordem de pagamento, prevista nos parágrafos 2º e 3º do art. 100 da
CF/88.

Mesmo depois da apresentação do ofício requisitório ao Tribunal, é plenamente
possível a cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunicá-la ao juízo da execução para fins de
cumprimento do disposto no art. 21 da Resolução 458/2017.

O STJ já julgou a matéria em sede de recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR.
CESSÃO DE CRÉDITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE. 
I. No julgamento do REsp 1.091.443/SP, representativo da controvérsia, a Corte Especial
do STJ deliberou que, "em havendo regra específica aplicável ao processo de execução
(art. 567, II, do CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da
execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de regra que se aplica
somente ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de anuência do
adversário para o ingresso do cessionário no processo (arts. 41 e 42 do CPC). 'Acerca do
prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo direito resulta de título executivo
transferido por ato entre vivos - art. 567, inciso II do Código de Processo Civil -, esta
Corte já se manifestou, no sentido de que a norma inserta no referido dispositivo deve ser
aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º do mesmo CPC, porquanto as
regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de
execução quando não há norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp
354569/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010). Com o
advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas as cessões de
precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram
convalidadas independentemente da anuência do ente político devedor do precatório, seja
comum ou alimentício, sendo necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem
responsável pela expedição do precatório e à respectiva entidade" (STJ, REsp
1.102.473/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
27/08/2012).
II. Agravo Regimental improvido.
(6ª Turma, AgRg no REsp 1104018/RS, Proc. 2008/0247026-1, Rel. Min. Assusete
Magalhães, DJe 24.04.13).
 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO - NATUREZA ALIMENTAR -
SUCESSÃO DE PARTES - PROSSEGUIMENTO NA EXECUÇÃO PELA CESSIONÁRIA -
POSSIBILIDADE - JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA: REsp 1.091.443/RS.
1. Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte por ocasião do julgamento
do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.091.443/RS, de relatoria da
eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/5/2012, havendo regra
específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê
expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há
falar em incidência, na execução, de regra que se aplica somente ao processo de
conhecimento (arts. 41 e 42 do CPC).
2. "Deve ser rechaçada a tese de que há vedação à cessão de crédito alimentar pela
Constituição Federal, interpretação que não se pode extrair do artigo 78 do ADCT, que
estabeleceu uma ordem preferencial de pagamento dos créditos que possuem natureza
alimentícia, bem como impossibilitou o fracionamento de verbas dessa natureza sem a
concordância do credor, devendo o pagamento ser feito de uma só vez" (AgRgREsp
1.151.221/RS, Rel. Min. Ministra Thereza de Assis Moura, DJe 28/5/2012).
3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AgRg no REsp 1214388/ RS, Proc. 2010/0177546-1, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe 30.10.2012).
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Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado nesta corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO DE
NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Embora vedada a cessão de crédito de precatório de natureza alimentar, a edição da
Emenda Constitucional nº 62/2009 alterou o artigo 100 da Constituição Federal,
inserindo os parágrafos 13 e 14, dispondo sobre a cessão de créditos em precatório.
2. Após a EC nº 62/2009 não há qualquer restrição à cessão de crédito de precatório de
natureza alimentar, pois o § 13 do artigo 100 da Constituição Federal, por ela incluído,
ao dispor acerca da cessão de créditos em precatório, nada menciona acerca de sua
natureza, constando somente a ressalva da não aplicação ao cessionário do benefício da
ordem de preferência contido nos parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo, de forma que, uma
vez feita a cessão, o precatório perde a natureza alimentar, não lhe sendo aplicada
qualquer vantagem na ordem de pagamento.
3. Agravo a que se dá provimento.
(TRF3, 7ª Turma, AI 2016.03.00.011016-9, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 03.11.2016).

No caso, o cessionário, ora agravante, comprovou a cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, equivalente ao valor devido ao autor da ação originária, e comunicou ao Juízo de
origem a cessão do crédito.

Portanto, cabe ao Juízo a quo a comunicação a este Tribunal para que o valor do
precatório, devido à parte exequente, seja colocado à ordem judicial, para posterior liberação ao cessionário.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO DE
NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
I - Nos termos do art. 100, parágrafos 13 e 14, da CF/88, com as alterações introduzidas
pela EC 62, de 09/12/2009, tornou-se plenamente possível a cessão de crédito de natureza
comum ou alimentar, não havendo qualquer restrição. Entretanto, ocorrendo a cessão, o
precatório perde a natureza alimentar e não se aplica ao cessionário qualquer vantagem na
ordem de pagamento prevista nos parágrafos 2º e 3º do art. 100 da CF/88.
II - Mesmo depois da apresentação do ofício requisitório ao Tribunal, é plenamente
possível a cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunicá-la ao juízo da
execução para fins de cumprimento do disposto no art. 22 da Resolução 405/2016 do
CJF.
III - No caso, o cessionário, ora agravante, comprovou a cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, equivalente ao valor devido ao autor da ação originária, e
comunicou ao Juízo de origem a cessão do crédito.
IV - Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003580-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGIS COTRIN ABDO - PR48216, LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES - PR47569
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BENEDITO FERREIRA DE MORAIS
PROCURADOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003580-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGIS COTRIN ABDO - PR48216, LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES - PR47569
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BENEDITO FERREIRA DE MORAIS
PROCURADOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto por LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ
MAYRINK GOES  em razão da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Itapeva - SP,
proferida em fase de execução, que indeferiu o pedido de reconhecimento da cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, proveniente da ação 0002869-41.2011.4.03.6139, em que o INSS foi condenado a
pagar benefício previdenciário a BENEDITO FERREIRA DE MORAIS.

O agravante sustenta que adquiriu, por meio de Instrumento Particular de Cessão de
Crédito, o crédito de titularidade do autor da ação originária. Alega que mesmo os precatórios de natureza
alimentar podem ser objeto de cessão, nos termos do art. 100, parágrafos 13 e 14 da Constituição Federal,
com as alterações introduzidas pela EC nº 62/2009. Argumenta que “a recente Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Justiça Federal de primeiro
e segunda grau, sobre os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, ao cumprimento da
ordem cronológica dos pagamentos, às compensações, ao saque e ao levantamento dos depósitos, e assim
estabelece em tópico próprio de CESSÃO DE CREDITOS em seu capitulo IV”. 
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Pede o provimento do recurso para que seja “determinada e mantida a inclusão do
Agravante/Cessionário no polo ativo da ação, com fulcro no Art. 778, § 1º, III e § 2º do NCPC, para que
possa exercer a titularidade sobre os créditos que lhe foram cedidos bem como recebimento do crédito que
lhe é devido, nos termos do § 13º, § 14 do artigo 100, da Constituição Federal, e art. 16 e seguintes da
Resolução 115/2010 do CNJ e Art. 19 e seguintes da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal,
com a consequente habilitação do novo e atual credor autorizado a posterior levantamento das importâncias
de sua titularidade, através de Mandado de Levantamento ou outro meio equivalente”.

Deferido o efeito suspensivo.

O INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003580-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES
Advogados do(a) AGRAVANTE: REGIS COTRIN ABDO - PR48216, LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GOES - PR47569
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BENEDITO FERREIRA DE MORAIS
PROCURADOR: VALTER RODRIGUES DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALTER RODRIGUES DE LIMA - SP127068

 
 
 

V O T O
 

 

Discute-se a possibilidade da cessão de crédito relativa ao ofício precatório expedido
em ação que reconheceu direito ao recebimento de benefício previdenciário.

A Emenda Constitucional 62, de 09/12/2009, incluiu os parágrafos 13 e 14 no artigo
100 da Constituição Federal:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários,
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude
de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
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§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade
ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave,
definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até
o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo,
admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem
cronológica de apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
62, de 2009). 
(...) 
§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao
cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de
2009). 
§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de
petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

A Resolução 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulamentou
os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, estabelece que:

Art. 26. O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em
requisições de pagamento, independentemente da concordância do devedor, não se
aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal.
(Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013). 
§§ (...) 
Art. 27. Havendo cessão de crédito, a mudança de beneficiário na requisição somente
ocorrerá se o cessionário juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório pelo juízo da execução. 
Art. 28. Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício
requisitório, o juiz da execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do
depósito, coloque os valores requisitados à sua disposição, com o objetivo de liberar o
crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio equivalente. 

Da mesma forma, dispõe a Resolução 405, de 09/06/2016, do Conselho da Justiça
Federal, em seus artigos 20 a 25.

Posteriormente, a Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, igualmente, estabelece a
possibilidade da cessão de créditos nos artigos 19 a 24.

De acordo com o art. 21 da referida resolução, “havendo cessão total ou parcial de
crédito após a apresentação do ofício requisitório, o juiz da execução comunicará o fato ao tribunal para
que, quando do depósito, coloque os valores integralmente requisitados à sua disposição com o objetivo de
liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio equivalente”.

Portanto, como se vê, com as alterações introduzidas pela EC nº 62/2009, tornou-se
plenamente possível a cessão de crédito de natureza comum ou alimentar, não havendo qualquer restrição.

Entretanto, ocorrendo a cessão, o precatório perde a natureza alimentar e não se
aplica ao cessionário qualquer vantagem na ordem de pagamento, prevista nos parágrafos 2º e 3º do art. 100 da
CF/88.

Mesmo depois da apresentação do ofício requisitório ao Tribunal, é plenamente
possível a cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunicá-la ao juízo da execução para fins de
cumprimento do disposto no art. 21 da Resolução 458/2017.

O STJ já julgou a matéria em sede de recurso representativo de controvérsia:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR.
CESSÃO DE CRÉDITO. HABILITAÇÃO DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE. 
I. No julgamento do REsp 1.091.443/SP, representativo da controvérsia, a Corte Especial
do STJ deliberou que, "em havendo regra específica aplicável ao processo de execução
(art. 567, II, do CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da
execução pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de regra que se aplica
somente ao processo de conhecimento no sentido da necessidade de anuência do
adversário para o ingresso do cessionário no processo (arts. 41 e 42 do CPC). 'Acerca do
prosseguimento na execução pelo cessionário, cujo direito resulta de título executivo
transferido por ato entre vivos - art. 567, inciso II do Código de Processo Civil -, esta
Corte já se manifestou, no sentido de que a norma inserta no referido dispositivo deve ser
aplicada independentemente do prescrito pelo art. 42, § 1º do mesmo CPC, porquanto as
regras do processo de conhecimento somente podem ser aplicadas ao processo de
execução quando não há norma específica regulando o assunto' (AgRg nos EREsp
354569/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJe 13/08/2010). Com o
advento da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, todas as cessões de
precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição Federal foram
convalidadas independentemente da anuência do ente político devedor do precatório, seja
comum ou alimentício, sendo necessária apenas a comunicação ao tribunal de origem
responsável pela expedição do precatório e à respectiva entidade" (STJ, REsp
1.102.473/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de
27/08/2012).
II. Agravo Regimental improvido.
(6ª Turma, AgRg no REsp 1104018/RS, Proc. 2008/0247026-1, Rel. Min. Assusete
Magalhães, DJe 24.04.13).
 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO - NATUREZA ALIMENTAR -
SUCESSÃO DE PARTES - PROSSEGUIMENTO NA EXECUÇÃO PELA CESSIONÁRIA -
POSSIBILIDADE - JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA: REsp 1.091.443/RS.
1. Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte por ocasião do julgamento
do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.091.443/RS, de relatoria da
eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/5/2012, havendo regra
específica aplicável ao processo de execução (art. 567, II, do CPC), que prevê
expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução pelo cessionário, não há
falar em incidência, na execução, de regra que se aplica somente ao processo de
conhecimento (arts. 41 e 42 do CPC).
2. "Deve ser rechaçada a tese de que há vedação à cessão de crédito alimentar pela
Constituição Federal, interpretação que não se pode extrair do artigo 78 do ADCT, que
estabeleceu uma ordem preferencial de pagamento dos créditos que possuem natureza
alimentícia, bem como impossibilitou o fracionamento de verbas dessa natureza sem a
concordância do credor, devendo o pagamento ser feito de uma só vez" (AgRgREsp
1.151.221/RS, Rel. Min. Ministra Thereza de Assis Moura, DJe 28/5/2012).
3. Agravo regimental não provido.
(2ª Turma, AgRg no REsp 1214388/ RS, Proc. 2010/0177546-1, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe 30.10.2012).

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado nesta corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO DE
NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Embora vedada a cessão de crédito de precatório de natureza alimentar, a edição da
Emenda Constitucional nº 62/2009 alterou o artigo 100 da Constituição Federal,
inserindo os parágrafos 13 e 14, dispondo sobre a cessão de créditos em precatório.
2. Após a EC nº 62/2009 não há qualquer restrição à cessão de crédito de precatório de
natureza alimentar, pois o § 13 do artigo 100 da Constituição Federal, por ela incluído,
ao dispor acerca da cessão de créditos em precatório, nada menciona acerca de sua
natureza, constando somente a ressalva da não aplicação ao cessionário do benefício da
ordem de preferência contido nos parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo, de forma que, uma
vez feita a cessão, o precatório perde a natureza alimentar, não lhe sendo aplicada
qualquer vantagem na ordem de pagamento.
3. Agravo a que se dá provimento.
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(TRF3, 7ª Turma, AI 2016.03.00.011016-9, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJe 03.11.2016).

No caso, o cessionário, ora agravante, comprovou a cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, equivalente ao valor devido ao autor da ação originária, e comunicou ao Juízo de
origem a cessão do crédito.

Portanto, cabe ao Juízo a quo a comunicação a este Tribunal para que o valor do
precatório, devido à parte exequente, seja colocado à ordem judicial, para posterior liberação ao cessionário.

Dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO DE
NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
I - Nos termos do art. 100, parágrafos 13 e 14, da CF/88, com as alterações introduzidas
pela EC 62, de 09/12/2009, tornou-se plenamente possível a cessão de crédito de natureza
comum ou alimentar, não havendo qualquer restrição. Entretanto, ocorrendo a cessão, o
precatório perde a natureza alimentar e não se aplica ao cessionário qualquer vantagem na
ordem de pagamento prevista nos parágrafos 2º e 3º do art. 100 da CF/88.
II - Mesmo depois da apresentação do ofício requisitório ao Tribunal, é plenamente
possível a cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunicá-la ao juízo da
execução para fins de cumprimento do disposto no art. 22 da Resolução 405/2016 do
CJF.
III - No caso, o cessionário, ora agravante, comprovou a cessão do crédito relativo ao
Precatório nº 2017.0128291, equivalente ao valor devido ao autor da ação originária, e
comunicou ao Juízo de origem a cessão do crédito.
IV - Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000954-70.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCO OSVALDO PASSARELLI
Advogado do(a) APELANTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5000954-70.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCO OSVALDO PASSARELLI
Advogado do(a) APELANTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de apelação interposta em face
da r. sentença, integrada por embargos de declaração, que julgou improcedente o pedido de concessão de
aposentadoria por idade.

Nas razões de apelo, a parte autora requer o reconhecimento de seu direito à aposentadoria por idade.

Contrarrazões não apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000954-70.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCO OSVALDO PASSARELLI
Advogado do(a) APELANTE: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço do recurso, porque presentes
os requisitos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, a aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201,
§7º, inciso II, para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que
obedecidas as seguintes condições:

“II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em
cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo
nosso)”

A Lei nº. 8.213/91, em seu artigo 48, caput, regulamenta a matéria:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

(...)”.

Em suma, para a concessão do benefício previdenciário, via de regra, é necessário verificar se a
autora preenche os requisitos legais estabelecidos, a saber:
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a) contingência ou evento, consistente na idade mínima;

b) período de carência, segundo os artigos 25, II, e 142 da LBPS;

c) filiação, que no caso de aposentadoria por idade urbana é dispensada no momento do atingimento
da idade ou requerimento.

O autor, consoante se constata dos documentos colacionados aos autos, cumpriu o requisito etário,
em 11/1/2016. Dessa forma, atende ao requisito da idade de 65 (sessenta e cinco) anos, previsto no artigo 48,
caput, da Lei nº 8.213/91.

Já, em relação ao requisito da filiação, o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 dispensou a
qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade, nos seguintes termos:

“Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

(...)”

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o
entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qual idade de segurado não obsta o deferimento do
benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da Lei
n. 10.666/03.

Nessa esteira:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE -
PERDA DA QUAL IDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 1. Para concessão de aposentadoria por idade ,
não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o
fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado." (ED em REsp n.
175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE . PERDA DA
QUAL IDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A perda da qual idade de segurado não
impede a concessão de aposentadoria por idade , desde que atendidos os requisitos da idade mínima e do
recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 2. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e
provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9/12/2002, p. 398)

Ou seja, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,
simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade, segundo interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91, in
verbis:

“Art. 102. (...).

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja
concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes
requisitos foram atendidos."

Quanto ao requisito da carência, a regra geral é o número de 180 (cento e oitenta) contribuições
para as aposentadorias, segundo o artigo 25, II, da LBPS.

O requerimento administrativo de concessão do benefício foi indeferido pelo INSS por falta de
carência, pois computadas apenas 109 (cento e nove) contribuições, quando seriam necessários 180 (cento e
oitenta) delas, segundo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

O apelante alega que as contribuições previdenciárias efetuadas junto ao INSS são suficientes para
garantir o direito a conceder o benefício de aposentadoria por idade, visto contar com número mínimo de carência,
nos termos do art. 48, caput, da LBPS.
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Quando do requerimento administrativo, o INSS deixou de computar os períodos de 1º/3/2009 a
31/12/2015, quando o autor verteu contribuições previdenciárias, na condição de segurado facultativa (vide
CNIS).

Ocorre que o autor, aposentado pelo Regime Próprio de Previdência Social (militar aposentado),
desde 3/12/1998, lhe é vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social na condição de segurado
facultativo, conforme simples leitura da regra hospedada no artigo 201, § 5º, da Constituição Federal, in verbis: "§
5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de previdência". (Redação dada pela EC nº 20/1998)

Importante ressaltar que, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.213/91, os contribuintes individuais são
segurados obrigatórios da Previdência Social, os quais percebem remuneração pelo trabalho desempenhado,
motivo pelo qual a contribuição previdenciária a ser recolhida deve corresponder à aplicação de uma alíquota
incidente sobre o valor auferido em decorrência da prestação de serviços. Apenas os contribuintes facultativos,
previstos no art. 13 da Lei acima referida, não exercem nenhuma atividade remunerada que determine filiação
obrigatória e contribuem voluntariamente para a previdência social.

Ou seja, ao participante de RPPS somente admitida a participação no RGPS se exercer atividade que
o enquadre como segurado obrigatório, situação esta não experimentada pela parte apelante no período
controvertido.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). APOSENTADORIA POR
IDADE. SEGURADO APOSENTADO POR REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. FILIAÇÃO AO REGIME
GERAL. CONTRIBUINTE FACULTATIVO. VEDAÇÃO. ART. 201, § 5º, CF. FATO SUPERVENIENTE.
CONTRIBUIÇÕES NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMO. 1 - Impossibilidade de se considerar, para efeito de
carência, as contribuições previdenciárias vertidas na condição de facultativo, por ser o segurado aposentado
por regime próprio de previdência (art. 201, § 5º, da Constituição Federal). (...)" (TRF3, AC
004686955.2012.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, e-DJF3 09.10.2013).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO APOSENTADO POR REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. FILIAÇÃO AO REGIME GERAL NA CONDIÇÃO DE SEGURADO
FACULTATIVO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS
RECEBIDAS. I - A filiação de segurado aposentado por regime próprio de previdência, na condição de
facultativo, encontra óbice em vedação constitucional expressa no parágrafo 5º do artigo 201 da Carta Magna.
II - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de benefício de
aposentadoria por idade, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé da demandante. (STF, ARE 734242,
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015) III - Remessa oficial e apelações do INSS e da autora
desprovidas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2175087
- 0024353-02.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em
09/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017 )

À vista do exposto, não havendo acréscimo de período contributivo como segurado facultativo para
fins de carência, o autor permanece totalizando 109 contribuições mensais na DER (12/1/2016), o que é
insuficiente para fins de obtenção da aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.213/91.

É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo
98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação
federal ou a dispostos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe nego provimento.

É o voto. 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO
ETÁRIO CUMPRIDO EM 2016. SEGURADO APOSENTADO POR REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
FILIAÇÃO AO REGIME GERAL. PERÍODO COMO SEGURADO FACULTATIVA. VEDAÇÃO. ART. 201, §
5º DA CF. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. INCABÍVEL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Para a concessão do benefício previdenciário, é necessário verificar se a autora preenche os
requisitos legais estabelecidos, a saber: a) contingência ou evento, consistente na idade mínima; b) período de
carência, segundo os artigos 25, II e 142 da LBPS; c) filiação, que no caso de aposentadoria por idade urbana é
dispensada no momento do atingimento da idade ou requerimento.

- A parte autora cumpriu o requisito etário, em 2016. Dessa forma, atende ao requisito da idade de 65
(sessenta e cinco) anos, previsto no artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91. A carência é de 180 (cento e oitenta)
contribuições, segundo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

- O artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 dispensou a qualidade de segurado para a concessão da
aposentadoria por idade. Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia
firmado o entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qual idade de segurado não obsta o
deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei ((ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min.
Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.; REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9/12/2002,
p. 398).

- No presente caso, o INSS entendeu que a autora só contava com 109 (cento e nove) meses de
carência, quando seriam necessários 180 (cento e oitenta), segundo artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

- Quando do requerimento administrativo, o INSS deixou de computar os períodos de 1º/3/2009 a
31/12/2015, quando o autor verteu contribuições previdenciárias, na condição de segurado facultativa (vide
CNIS).

- Ocorre que o autor, aposentado pelo Regime Próprio de Previdência Social (militar aposentado),
desde 3/12/1998, lhe é vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social na condição de segurado
facultativo, conforme simples leitura da regra hospedada no artigo 201, § 5º, da Constituição Federal, in verbis: "§
5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de previdência". (Redação dada pela EC nº 20/1998)

- Importante ressaltar que, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.213/91, os contribuintes individuais são
segurados obrigatórios da Previdência Social, os quais percebem remuneração pelo trabalho desempenhado,
motivo pelo qual a contribuição previdenciária a ser recolhida deve corresponder à aplicação de uma alíquota
incidente sobre o valor auferido em decorrência da prestação de serviços. Apenas os contribuintes facultativos,
previstos no art. 13 da Lei acima referida, não exercem nenhuma atividade remunerada que determine filiação
obrigatória e contribuem voluntariamente para a previdência social.

- Ou seja, ao participante de RPPS somente admitida a participação no RGPS se exercer atividade
que o enquadre como segurado obrigatório, situação esta não experimentada pela parte apelante no período
controvertido.

- Indevida a concessão do benefício.

- É mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal,
conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo
98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação desprovida. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e
lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003699-69.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PEDRO GABRIEL RODRIGUES DAVALOS
REPRESENTANTE: SIRLEIA RODRIGUES ALMEIDA
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO DA SILVA PEGAZ - MS12680, 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: PEDRO GABRIEL RODRIGUES DAVALOS
REPRESENTANTE: SIRLEIA RODRIGUES ALMEIDA

O processo nº 5003699-69.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5006174-97.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: IZABEL LUIZA RAIA DUMBROVSKY
Advogado do(a) APELADO: EDSON PARREIRA LIMA DE CARVALHO - SP130200

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: IZABEL LUIZA RAIA DUMBROVSKY

O processo nº 5006174-97.2017.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001932-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: GABINO ROLA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: GABINO ROLA ALVES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001932-59.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003521-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ERALDO MANOEL DIAS
Advogado do(a) APELADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ERALDO MANOEL DIAS

O processo nº 5003521-86.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004186-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FRANCISCO VICENTE SERPA
Advogado do(a) APELADO: MARIANA ALVES RIBEIRO DA PAIXAO LOPES - MS19982

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: FRANCISCO VICENTE SERPA

O processo nº 5004186-05.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004533-40.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MANOEL MADUREIRA NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728
APELADO: MANOEL MADUREIRA NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELADO: WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO - SP263728

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MANOEL MADUREIRA NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
                   APELADO: MANOEL MADUREIRA NETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo nº 5004533-40.2018.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003305-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: MARIA LURDES ROHT
Advogado do(a) APELANTE: JOSE AUGUSTO ALEGRIA - SP2471750S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA LURDES ROHT
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5003305-28.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002939-86.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA CICERA BATISTA DA SILVA ANDRADE
Advogado do(a) APELADO: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS17494

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA CICERA BATISTA DA SILVA ANDRADE
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O processo nº 5002939-86.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007779-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568
AGRAVADO: ANTONIO ARAUJO DE AMORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: TATIANE KAYOKO SAITO - SP211884

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ANTONIO ARAUJO DE AMORIM

O processo nº 5007779-66.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008086-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: SANDRA LUCIA GOMES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA CAVALCANTE DA COSTA - SP214578

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: SANDRA LUCIA GOMES DO NASCIMENTO

O processo nº 5008086-20.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000698-42.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: MARIA CLARA MACEDO OLIVEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: ELIVERSIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CHRISTIANE LACERDA BEJAS - MS7495, 
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: MARIA CLARA MACEDO OLIVEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: ELIVERSIO OLIVEIRA DA SILVA
                   PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000698-42.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000143-30.2015.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA: EVA GALVAO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS16705
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: EVA GALVAO
                   PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000143-30.2015.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000079-15.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: MARCELO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - MS17494
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MARCELO SOARES DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000079-15.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000401-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: MARIA DE LURDES DA COSTA NUNES
Advogado do(a) APELANTE: EVERTON MAYER DE OLIVEIRA - MS13120
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA DE LURDES DA COSTA NUNES
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000401-35.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002217-23.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CLEBER HELFENSTEIN
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CLEBER HELFENSTEIN

O processo nº 5002217-23.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006350-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA DE SOUZA AGUIAR - PR31682
AGRAVADO: ERMIDA FREDERICO RIBEIRO DE MORAES
PROCURADOR: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ERMIDA FREDERICO RIBEIRO DE MORAES
PROCURADOR: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

O processo nº 5006350-64.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004072-66.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CARLOS ALBERTO DE MORAIS
Advogado do(a) APELADO: ROSIMARY GOMES DE ARRUDA CARRARO - MS12585

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: CARLOS ALBERTO DE MORAIS

O processo nº 5004072-66.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005919-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSANGELA DIAS ROCHA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS - SP190813

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ROSANGELA DIAS ROCHA RODRIGUES

O processo nº 5005919-30.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006396-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO AURELIO FAUSTINO - SP264663
AGRAVADO: PAULO CESAR DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JEFERSON ADRIANO MEIRA - SP161575

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: PAULO CESAR DA SILVA

O processo nº 5006396-53.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007637-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: RONALDO DE MENEZES MIDLEJ
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS DE MARCO FISCARELLI - SP304035

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: RONALDO DE MENEZES MIDLEJ

O processo nº 5007637-62.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
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Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006366-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: ADEILDO FERNANDO SIQUEIRA
PROCURADOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ADEILDO FERNANDO SIQUEIRA
PROCURADOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

O processo nº 5006366-18.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1191/1314



São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
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Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007222-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA LOPES
FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630
Advogado do(a) AGRAVADO: DARMY MENDONCA - SP13630

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS, ROSALINA SOARES DA SILVA, JOSE SIMAO DIAS, MARIA DOS SANTOS, ELIANA
LOPES FERREIRA, DALVA SANTOS MACIEL, LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA, ZUARDO BARNABE
SUCEDIDO: GERALDO BERNUCCIO, WALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS, ZORAIDA PEDROSO

O processo nº 5007222-79.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000320-59.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADRIANA FERNANDA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) APELADO: ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA - RJ150025

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ADRIANA FERNANDA DA SILVA COSTA

O processo nº 5000320-59.2016.4.03.6183 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004201-71.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, REINALDO FIRMINO DE
OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RONI VARGAS SANCHES - MS18758
APELADO: REINALDO FIRMINO DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RONI VARGAS SANCHES - MS18758

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, REINALDO
FIRMINO DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: REINALDO FIRMINO DE OLIVEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5004201-71.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008084-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ISABEL CRISTINA ROSA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDNA PINTO DA SILVA - SP87974
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ISABEL CRISTINA ROSA PEREIRA

O processo nº 5008084-50.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002614-14.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: WAGNER BATISTA DA SILVA - MS16436
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002614-14.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020188-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: PEDRO RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
                   AGRAVADO: PEDRO RIBEIRO

O processo nº 5020188-11.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003642-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: RUTH DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CASSIO DE SOUZA - MS21098
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: RUTH DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5003642-17.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006239-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: APARECIDA BOARETTO MARTINI
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA - SP144663
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: APARECIDA BOARETTO MARTINI

O processo nº 5006239-80.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004058-82.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA: CARMINDA RIBEIRO FERNANDES
Advogado do(a) PARTE AUTORA: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873000A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: CARMINDA RIBEIRO FERNANDES
                   INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5004058-82.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000200-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS RIVABEN ALBERS - SP149768
AGRAVADO: JURANDIR PEDROSO DE ANDRADE
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Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735
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São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: JURANDIR PEDROSO DE ANDRADE

O processo nº 5000200-67.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006257-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ NASCIMENTO DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE - SP253658
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: LUIZ NASCIMENTO DE CASTRO

O processo nº 5006257-04.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005827-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: ANA PAULA MARTINELLI
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO - SP262033
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São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ANA PAULA MARTINELLI

O processo nº 5005827-52.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004301-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO ANTONIO PEREIRA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO - SP41122
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: SERGIO ANTONIO PEREIRA DE FREITAS

O processo nº 5004301-50.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005519-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIO MURARI
Advogado do(a) AGRAVADO: ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1201/1314



 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: MARIO MURARI

O processo nº 5005519-16.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006332-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: DORIVAL ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: LIVIA MARIA NAHAS TANABE DE GOUVEA - SP350474, NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: DORIVAL ANTONIO DA SILVA

O processo nº 5006332-43.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006165-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: AIRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO DOS SANTOS GOMEZ - SP225072

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1202/1314



 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: AIRES DOS SANTOS

O processo nº 5006165-26.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003198-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FRANCISCA GOMES
Advogado do(a) APELADO: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS1115400A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: FRANCISCA GOMES

O processo nº 5003198-81.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003520-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RIVAIR ALVES RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA - MS8332
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: RIVAIR ALVES RIBEIRO

O processo nº 5003520-04.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001836-44.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO SERAFIM DA SILVA - MS5363
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001836-44.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000557-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: VALDETE APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ADEMAR REZENDE GARCIA - MS3998
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: VALDETE APARECIDA DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000557-57.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003745-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANTONIO GOMES FILHO
Advogado do(a) APELADO: SUELY ROSA SILVA LIMA - MS6865000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ANTONIO GOMES FILHO

O processo nº 5003745-24.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000437-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HEITOR JARA
Advogado do(a) APELADO: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873000A

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: HEITOR JARA

O processo nº 5000437-77.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001055-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA TELMA CILIRIO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELADO: WILLIANS SIMOES GARBELINI - MS8639000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA TELMA CILIRIO DOS SANTOS SILVA

O processo nº 5001055-22.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004264-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REPRESENTANTE: CIRENI ARANTES DOS SANTOS
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ROBSON CARDOSO DE CARVALHO - MS11908
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   REPRESENTANTE: CIRENI ARANTES DOS SANTOS

O processo nº 5004264-96.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009050-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ZAFFALON - SP318963
AGRAVADO: ALZIRA OZORIA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ALZIRA OZORIA DA SILVA

O processo nº 5009050-13.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002320-59.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: OTAIDE DE OLIVEIRA GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL FERNANDES - MS9736
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: OTAIDE DE OLIVEIRA GONCALVES

O processo nº 5002320-59.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000845-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: MARIA NILCE FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MARIA NILCE FERREIRA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000845-68.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003552-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: LUCIA MARTINES DE MELO
Advogado do(a) APELANTE: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - MS9873000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: LUCIA MARTINES DE MELO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5003552-09.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001796-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: NOEMIA DA SILVA SARMENTO
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS16705

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: NOEMIA DA SILVA SARMENTO

O processo nº 5001796-62.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001986-25.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: WANDERLEI GALLIS RIBAS
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO STIEHLER MECCHI - MS17257
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: WANDERLEI GALLIS RIBAS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5001986-25.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005443-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LUCAS GASPAR MUNHOZ
 
AGRAVADO: IRACI DE AGUIAR OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: RONALDO SANCHES TROMBINI - SP169297

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LUCAS GASPAR MUNHOZ
                   AGRAVADO: IRACI DE AGUIAR OLIVEIRA

O processo nº 5005443-89.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002896-86.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MAURO JOSE CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA - MS3365
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MAURO JOSE CARDOSO

O processo nº 5002896-86.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001812-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: NEUZA MARIA PRADO MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA RIBEIRO ROCHA - MS16705
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 26 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: NEUZA MARIA PRADO MARTINS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5001812-16.2018.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 21/08/2018 15:00:00
Local: Sala de Julgamentos da Décima Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010278-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: MARIANA BRUCK DE MORAES PONNA SCHIAVETTI, ALANO BERNARDES FRANK, ANDRE LOZANO ANDRADE, BRUNO
BERNARDES FRANK DE FREITAS
PACIENTE: RODRIGO DANTAS FRANK
Advogado do(a) PACIENTE: BRUNO BERNARDES FRANK DE FREITAS - SP366670
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IMPETRADO: 2ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP
 

 

Vistos.

 

Intime-se a defesa, a qual objetiva apresentar sustentação oral, que o writ será levado em mesa na sessão de julgamento desta E.
Décima Primeira Turma no dia 07 de agosto de 2018.

Int.

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016955-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: JOBERT MEIRELLE BENITEZ
IMPETRANTE: ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENCO
Advogados do(a) PACIENTE: LEANDRO PIRES NEVES - SP288317, ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENCO - SP265717
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENCO - SP265717
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 2ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Romulo Cesar de Carvalho Lourenço em favor de JOBERT
MEIRELLES BENITEZ (nascido em 12.10.1984), contra ato imputado ao r. Juízo Federal da 2ª Vara da Subsecção Judiciária de São
José do Rio Preto/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva, sob o fundamento de garantia da ordem pública e para
evitar o cometimento de novos ilícitos, até que os fatos venham a ser esclarecidos no curso da instrução criminal.

O impetrante alega, em apertada síntese, que não estão satisfeitos os requisitos autorizadores da prisão preventiva estabelecidos no artigo
312 do Código de Processo Penal, fazendo jus à liberdade provisória, nos termos do parágrafo único do artigo 310 do mesmo Codex.
Afirma que a condenação anterior foi integralmente cumprida, tendo sido extinta a punibilidade em 2008, encontrando-se reintegrado à
sociedade. Acrescenta que o paciente é primário, casado, pai de 5 (cinco) filhos menores, possui bons antecedentes, residência fixa e
trabalho lícito. Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória; no mérito, a
confirmação da medida, de modo a tornar definitiva a liminar requerida.

A inicial veio acompanhada de documentos (ID3583744, ID3583745, ID3583748, ID3583750).

É o sucinto relatório.

Decido.

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.

 

Dos Requisitos Necessários à Decretação de Prisão Preventiva

O Código de Processo Penal, em seu Título IX e, especificamente, no Capítulo III, dispõe acerca da prisão preventiva, cabendo salientar
que tal instituto foi reformulado por força da edição da Lei nº 12.403, de 04.05.2011, que teve o objetivo de estabelecer que a custódia
cautelar deve ser interpretada e ser decretada apenas quando não cabível no caso concreto qualquer outra medida (também de natureza
cautelar) dentre aquelas elencadas no artigo 319 do Diploma Processual (inteligência do artigo 282, § 6º, de indicado Código, que prevê
a prisão cautelar como ultima ratio).

Dentro desse contexto, mostra-se adequada a prisão cautelar quando os postulados que compõem a proporcionalidade (adequação,
necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) indicarem que a medida excepcional de constrição da liberdade antes da formação
da culpa é imperiosa diante do caso concreto.

Por se revestir de natureza cautelar, a prisão preventiva somente poderá ser decretada caso presentes no caso concreto tanto o fumus
boni iuris (chamado especificamente de fumus comissi delicti) como o periculum in mora (nominado especificamente de periculum
libertatis), o que, a teor do artigo 312 do Código de Processo Penal, consistem na necessidade de prova da materialidade delitiva e de
indícios suficientes de autoria (fumus comissi delicti) e no fato de que a segregação preventiva tenha como escopo a garantia da ordem
pública ou da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou o asseguramento da aplicação da lei penal (periculum
libertatis). Destaque-se, outrossim, que a prisão preventiva também poderá ser imposta em decorrência do descumprimento de
quaisquer das medidas constantes do artigo 319 do Diploma Processual (conforme autorização expressa do parágrafo único do artigo
312 do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo do exposto, ainda que concorrentes no caso concreto os pressupostos anteriormente listados (fumus comissi delicti e
periculum libertatis), faz-se necessária para a decretação da preventiva que a infração penal imputada àquele que se objetiva encarcerar
cautelarmente enquadre-se nos parâmetros trazidos pelo artigo 313 do Código de Processo Penal: (a) crime doloso punido com pena
privativa de liberdade máxima superior a 04 anos; (b) agente já condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado,
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal; e (c) crime envolvendo violência doméstica e familiar contra a
mulher, a criança, o adolescente, o idoso, o enfermo ou a pessoa com deficiência para garantir a execução das medidas protetivas de
urgência (independentemente do quantum de pena cominada). Admite-se, ademais, a decretação da preventiva quando houver dúvida
sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la (devendo o preso ser colocado
imediatamente em liberdade após sua identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida) - artigo 313, parágrafo
único, do Diploma Processual Penal.

Todavia, conforme comando expresso do artigo 314 do Código de Processo Penal, incabível cogitar-se na segregação cautelar em
análise se restar verificado pelo juiz, a teor das provas constantes dos autos, que o agente levou a efeito a infração, escudado por uma das
causas excludentes da ilicitude elencadas no artigo 23 do Código Penal (estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de
dever legal ou exercício regular de direito).

Importante ser dito que a privação de liberdade, ora em comento, pode ser decretada em qualquer fase da investigação policial ou em
sede de processo penal (artigo 311 do Código de Processo Penal), devendo a decisão que a decretar, a substituir por outras medidas
cautelares ou a denegar ser sempre motivada (seja por força do que prevê o artigo 315 do Código Processual Penal, seja, principalmente,
em razão do comando inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal).
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Consigne-se, por fim, que tal privação de liberdade deve ser analisada sempre com supedâneo na cláusula rebus sic stantibus, vale dizer,
os pressupostos autorizadores da preventiva devem estar presentes no momento de sua decretação, bem como ao longo do período de
sua vigência. Nesse sentido, vide o artigo 316 do Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz poderá revogar a prisão
preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem
razões que a justifiquem.

Passo à análise do caso concreto.

Extrai-se dos autos que no dia 04.07.2018, policiais militares em fiscalização de rotina em veículos que trafegavam pela Rodovia
Washington Luís SP 310, altura do Km 436, abordaram o coletivo da VIAÇÃO MOTTA Ltda., que fazia o percurso Campo
Grande/MS a Brasília/DF. Ato contínuo solicitaram os documentos de todos os passageiros. O paciente, JOBERT MEIRELLES
BENITEZ, apresentou certo nervosismo ao ser identificado, ocasião em que os policiais procederam à sua revista pessoal, tendo sido
encontrado, inicialmente, no bolso da jaqueta, um bilhete de passagem datado de 29.06.2018, de Ponta Porã/MS para Sidrolândia/MS, e
no interior de seus calçados, tipo bota, 406 cédulas de R$50,00 (cinquenta reais), supostamente falsas, haja vista que várias delas
possuíam a mesma numeração de série. Questionado, o paciente teria afirmado que as havia adquirido em Ponta Porã/MS, pelo valor de
R$1.200,00 (mil e duzentos reais), segundo o depoimento dos policiais militares responsáveis pela referida apreensão.

Em seu interrogatório, em sede policial, o paciente teria afirmado, ainda, que já havia sido preso e processado por tráfico ilícito de
entorpecentes, tendo sido condenado pela Justiça de Sidrolândia/MS a cinco anos e oito meses de prisão e cumprido integralmente a
pena no período de 2004 a 2008.

Por conseguinte, foi lavrado Auto de Prisão em Flagrante em face do paciente, pela prática, em tese, do delito capitulado no artigo 289,
§1º, do Código Penal.

O MM. Juiz da 2ª Vara Federal da Subsecção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, Dr. Thiago da Silva Motta, para quem foi
remetido o Auto de Prisão em Flagrante, homologou a prisão, convertendo-a em preventiva, em decisão, cujo excerto transcrevo
(ID3583748-pág. 24):

(...)

Auto de Prisão em Flagrante formal e materialmente em ordem, encaminhado a este Juízo dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, previsto no art. 306, 1º, do Código de Processo Penal.

Em princípio, não estão presentes quaisquer das excludentes de ilicitude estampadas no art. 23, incisos I, II e III do Código
Penal. Verifico, outrossim, que foram resguardadas pela Autoridade Policial as garantias constitucionais estabelecidas em favor
do preso (art. 5º, incisos XLIX, LXII, LXIII e LXIV, da CF) e que este também recebeu Nota de Culpa, no prazo legal, tomando
integral ciência dos motivos da prisão e do enquadramento legal da conduta. Em suma, não padece de qualquer ilegalidade o
presente título de custódia, devendo, por ora, ser mantida a prisão.

(...)

A prisão cautelar restou mantida na audiência de custódia, realizada em 05.07.2018, com fundamento na garantia da ordem pública
(artigo 312 do CPP), nos seguintes termos (ID3583748-págs. 44/46):

(...)

Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante delito previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal. O Auto de Prisão em
Flagrante está formal e materialmente em ordem, encaminhado para este Juízo dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
previsto no art. 306, §1º, do Código de Processo Penal. Em princípio, não estão presentes quaisquer das excludentes de ilicitude
estampadas no art. 23, incisos I, II e III do Código Penal. Verifico, outrossim, que foram resguardadas pela Autoridade Policial
as garantias constitucionais estabelecidas em favor do preso (art. 5º, incisos XLIX, LXII, LXIII e LXIV, da CF) e que este também
recebeu Nota de Culpa, no prazo legal, tomando integral ciência dos motivos da prisão e do enquadramento legal da conduta.
Em suma, não padece de qualquer ilegalidade o presente título de custódia. Conforme determinação estampada no art. 310 do
Código de Processo Penal, com a redação conferida pela lei nº 12.403/2011, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz
deverá converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão. No caso concreto, verifico que o autuado foi, em tese,
surpreendido na posse de 406 (quatrocentos e seis) cédulas falsas de R$50,00. Os indícios de autoria e materialidade do crime
estão suficientemente delineados e a quantidade de notas falsas justificam a manutenção da prisão. Além disso, restou
verificado que o custodiado já incorreu anteriormente em conduta criminosa, demonstrando, possivelmente, reiteração
delitiva. Assim, entendo presentes os requisitos para conversão do flagrante em prisão preventiva – garantia da ordem
pública – visando evitar o cometimento de novos ilícitos pelo autuado, até que os fatos venham a ser esclarecidos no curso da
instrução criminal. Indubitavelmente, caso venha a ser colocado em liberdade, encontrará estímulo para continuar em tal
seara criminosa, em decorrência do lucro proporcionado com essa atividade e isto, por si só, justifica a decretação de sua
prisão preventiva, como garantia à ordem pública.
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(...) g.n.

A decisão que manteve a prisão cautelar do paciente assentada nos fundamentos acima expostos não padece de qualquer ilegalidade,
fundada que se encontra nos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das
medidas descritas no artigo 319.

O fumus comissi delicti e o periculum libertatis restaram comprovados.

A prova da materialidade delitiva encontra-se estampada no Auto de Apresentação e Apreensão, que descreve a apreensão em poder do
paciente de 406 (quatrocentas e seis) cédulas de 50 (cinquenta) reais, todas aparentemente falsas, e pelo Auto de Prisão em Flagrante
(ID3583748-págs. 03, 11 e 12).

Os indícios de autoria sobressaem pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos dos policiais militares responsáveis pela
apreensão, pelo Boletim de Ocorrência e pelo interrogatório do paciente em fase policial (ID3583748-págs. 03/08 e 13).

Some-se a isso a grande quantidade de cédulas supostamente falsas apreendidas, ou seja, 406 cédulas de 50 (cinquenta) reais,
totalizando 20.300 (vinte mil e trezentos) reais.

Há que se considerar, ainda, que o crime em questão reveste-se de gravidade concreta, na medida em que põe em risco a segurança do
Sistema Monetário Nacional e a economia do País, com prejuízos sociais e econômicos incomensuráveis.

Nessa diretriz, os fatos atribuídos ao paciente, considerando a natureza do crime e a extensão da ação criminosa, são social e penalmente
graves, bem como possuem pena máxima superior a quatro anos, o que, por si só, impõe a custódia cautelar para a garantia da ordem
pública.

Além disso, o paciente enquadra-se no conceito de tecnicamente primário, já tendo sido condenado anteriormente pelo crime de tráfico
ilícito de entorpecentes (art. 12 da Lei nº 6.368/1976), tendo sido declarada extinta a punibilidade em razão do cumprimento da pena,
consoante se verifica das Folhas de Antecedentes Criminais (ID3583750), fato que não o desencorajou a praticar novamente conduta
criminosa.

Note-se que o próprio paciente, em seu interrogatório em sede policial no dia dos fatos (04.07.2018), teria afirmado QUE já foi preso e
processado por tráfico ilícito de entorpecente, tendo sido condenando pela Justiça de Sidrolândia/MS a cinco anos e oito meses
de prisão, tendo cumprido integralmente a pena de 2004 a 2008.

No mais, cumpre ressaltar que eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita não constituem
circunstâncias aptas a garantir a revogação da prisão preventiva, quando existem outros elementos que justificam a necessidade da
segregação cautelar, como se observa no caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min.
Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Destarte, permanecem válidos tanto os fundamentos do decreto da prisão preventiva, quanto àqueles lançados na decisão que indeferiu o
pedido de revogação da prisão preventiva do paciente.

Presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações necessárias.

Ao Ministério Público Federal.

P.I.C.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012436-51.2018.4.03.0000
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5012436-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: MARCIO MELO GOMES
IMPETRANTE: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO, PIERPAOLO CRUZ BOTTINI, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS, TIAGO SOUSA ROCHA
Advogado do(a) PACIENTE: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 
 D E S P A C H O

Vistos.

 

Intime-se a defesa, a qual objetiva apresentar sustentação oral, que o writ será levado em mesa na sessão de julgamento desta E.
Décima Primeira Turma no dia 07 de agosto de 2018.

Int.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017117-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: FABRICIO DE FREITAS AKIOKA
Advogado do(a) PACIENTE: SANDRA MARA FREITAS PONCIANO - SP127529
IMPETRADO: 3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE BAURU/SP
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de FABRICIO DE FREITAS
AKIOKA contra ato do MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0003729-
96.2015.4.03.6108.

Consta que o paciente foi denunciado na ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, instaurada
inicialmente perante o Juízo da 3ª Vara criminal da Justiça Estadual da Comarca de Bauru/SP.

Por força de ordem concedida no Habeas Corpus n º 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, a prisão
preventiva foi revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.
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Finda a instrução, foi proferida sentença no bojo da qual o ora paciente foi condenado pelos crimes
descritos na denúncia a uma pena total de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05
(cinco) meses de detenção, tendo sido determinada, na mesma sentença, a prisão preventiva de Fabricio de Freitas
Akioka.

Neste writ, a impetrante pleiteia a extensão dos efeitos da decisão que, nos autos do habeas corpus nº
5016168-40.2018.403.0000, revogou a prisão preventiva da corré Marciara Paiola Pereira.

Requer, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão em favor do paciente e, ao final, a
concessão definitiva da ordem.

É o relatório.

DECIDO.

A prisão preventiva que havia sido decretada em desfavor do paciente visando à garantia da
ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal foi revogada, por força da
concessão da ordem no habeas corpus nº 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, em que esta E. Décima Primeira
Turma reconheceu a existência de constrangimento ilegal por excesso de prazo. Desse modo, a prisão cautelar
de todos os denunciados foi revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão e
05 (cinco) meses de detenção, além de 2.484 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro) dias-multa, pela
prática dos seguintes crimes:

- art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa);

- art. 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido);

- art. 16, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);

- art. 180, do Código Penal (receptação);

- art. 311, do Código Penal (adulteração de sinal identificador de veículo automotor);

- art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal (roubo);

- art. 251, do Código Penal (explosão);

- art. 157, §3º, in fine, do Código Penal (latrocínio tentado);

- art. 163, I e III, do Código Penal (dano).

 Por ocasião da prolação da sentença condenatória, o Juízo de origem decretou a prisão
preventiva do paciente e de outros acusados, com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal.

Extrai-se da sentença condenatória, no que importa à solução do presente writ, que:

 

“Por sua face, em sede de prisão preventiva, a culpabilidade dos réus que se encontram soltos se põe vital à
aplicação da lei penal, gravíssimas as condutas dos condenados, via das quais associaram-se estrutural e
ordenadamente, com caracterizada divisão de tarefas, com objetivo de obter, diretamente, vantagem, mediante
a prática de infrações penais cujas penas máximas são superiores a 4 (quatro) anos, ou de caráter
transnacional.

Ou seja, o pleno sucesso das infrações perpetradas contou com a substancial participação de todos os réus
retro destacados.

Portaram, detiveram, tiveram em depósito, mantiveram sob guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e
munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Possuíram, detiveram, portaram, adquiriram, tiveram em depósito, transportaram, empregaram, mantiveram sob
sua guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição de uso proibido e restrito, sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.
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Adquiriram, receberam, transportaram, conduziram e ocultaram, em proveito próprio, coisa que sabiam ser
produto de crime.

Adulteraram e remarcaram número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu
componente ou equipamento.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois
de havê-las reduzido à impossibilidade de resistência, sendo a violência e a ameaça exercidas com emprego de
arma, bem assim com o concurso de mais de duas pessoas, mantendo a vítima em seu poder de mira,
restringindo sua liberdade.

Expuseram a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem (incontável contingente, isso mesmo)
mediante explosão.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois
de havê-las reduzido à impossibilidade de resistência, com intrínseco resultado morte, tendo sido iniciada a
execução, porém não consumada, por circunstâncias alheias à sua vontade.

Deterioraram coisa alheia, com violência à pessoa e grave ameaça, contra o patrimônio do Estado de São
Paulo.

Fizeram uso de CNH falsificada.

Tiveram em depósito e guardaram drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e
regulamentar, de conseguinte a serem vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei
Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua
veementemente irresponsável/despreocupada postura de nada elucidar/ofertar, e termos de qualquer resposta
a tão graves crimes, configurando autêntico pouco-caso, quando muitos colocando-se como meros conhecidos,
jogadores de futebol, prontos para uma festa de confraternização de fim de ano (isso mesmo) entre
colaboradores do Supermercado Confiança Flex, hospedados em uma casa sem qualquer vestígio de que ali se
realizaria dita “confraternização”, alguns a 330Km distantes de casa, além do dono da Boate Afrodite, com
seu coitadismo / autopiedade, data vênia, dizendo nada saber, tudo em detalhes demonstrado na causa,
portanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal – cujo decurso do tempo, sem
efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito – reunidos assim vitais supostos à prisão
preventiva, art. 312, CPP [...]” – grifos meus

 

Em uma análise perfuntória, vislumbro a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora,
impondo-se o deferimento do pedido liminar.

A necessidade da prisão preventiva deve ser analisada com supedâneo na cláusula rebus sic
stantibus, vale dizer, os pressupostos autorizadores da medida extrema devem estar presentes no momento de
sua decretação bem como ao longo do período de sua vigência, tanto que o art. 316 do CPP estabelece que o
juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista,
bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Dito isso, entendo não existir óbice à nova decretação da prisão preventiva nesta fase processual,
desde que o magistrado, fundamentadamente, justifique a decretação da medida extrema, nos moldes do art.
387, §1º do CPP.

Ocorre que, a decisão ora impugnada, que decretou a prisão preventiva como forma de garantir a
aplicação da lei penal, carece de motivação idônea e concreta.

Com efeito, apesar de extensamente redigidos, os motivos se limitam – quase em sua totalidade –
a reproduzir os comandos legais que tipificam as condutas proibidas, com acréscimo de um detalhe ou outro
acerca do caso concretamente submetido ao Juízo apontado como coator.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas
atribuídas ao paciente do que com fundamentos que apontem para a imprescindibilidade da decretação da
prisão preventiva para o fim de garantir a aplicação da lei penal, sendo certo, ainda, que descabe a este
Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de
se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora constatada ausência de motivação.
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Sobre o tema:

 

“HABEAS  CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO  DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS.   MOTIVAÇÃO   INIDÔNEA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  AGREGAR  NOVOS FUNDAMENTOS  EM  SEDE  DE  HABEAS  CORPUS. 
PACIENTE  QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE POR EXCESSO DE PRAZO. CONCESSÃO DA
ORDEM.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à
condenação já confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença
condenatória  definitiva  - deve ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do
Código de Processo Penal.

2.  Dispõe  o  art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que, na sentença,  "o  juiz  decidirá,
fundamentadamente, sobre a manutenção ou,  se  for  o  caso,  a imposição de prisão preventiva ou de outra
medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

3.  Hipótese  em  que  o  Juiz  de  primeiro grau negou o direito de recorrer  em  liberdade  sob  o  fundamento
de estarem presentes "as causas  do  art.  312  do  Código  de  Processo Penal, em especial a garantia   da 
ordem  pública".  Contudo,  limitou-se  a  indicar  o dispositivo e o texto legais, sem qualquer demonstração
concreta dos motivos  que  o  levaram  a  determinar  a  medida excepcional. Fica evidente,  pois,  a 
inobservância  do art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que exige real fundamentação, cabendo
destacar que o paciente,  na  ocasião da prolação da sentença, estava em liberdade, haja  vista ter sido
reconhecido o excesso de prazo no curso da ação penal.

4 .  Embora o Tribunal de origem mencione as circunstâncias do crime, inclusive  a grande quantidade de
drogas, para justificar a custódia cautelar,  o  certo  que  é  o magistrado a quo não o fez, não sendo possível
agregar fundamentos em sede de habeas corpus.

5.  Ordem concedida a fim de garantir que o paciente possa apelar em liberdade,  se  por  outro motivo não
estiver preso, sem prejuízo da aplicação   de  medidas  cautelares  alternativas  pelas  instâncias originárias.”

(STJ, 6ª Turma, HC 432307 / AM, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
09/04/2018) – grifei

 

Merece destaque a ausência, na sentença, de informações específicas quanto ao comportamento
do paciente ao longo da instrução processual, a quem foram aplicadas medidas cautelares distintas da prisão
em razão da concessão da ordem no Habeas Corpus nº 0020857-86.2016.403.0000/SP, de relatoria do
Desembargador Federal José Lunardelli, publicado em 10/02/2017.

Ressalte-se, ainda, que o suposto “pouco-caso” e a dita ausência de colaboração, além de não
constituírem fundamento idôneo à decretação da segregação cautelar, foram genericamente atribuídos todos
os réus, não sendo possível precisar em que medida se aplicam ao paciente, sendo certo que, por se tratar a
liberdade individual de valor tão caro ao ordenamento, sua restrição – principalmente em caráter preventivo
– não pode prescindir de indicação clara dos motivos do julgador, inclusive com o fim de possibilitar à defesa
o exercício amplo de suas atribuições e faculdades.

Por derradeiro, consigne-se que o paciente foi colocado em liberdade, em razão do excesso de
prazo, há mais de um ano, sem que se tenha notícia de qualquer alteração na situação fática que justifique a
decretação da prisão preventiva na sentença condenatória.

A propósito, confira-se:

"HABEAS  CORPUS.  ROUBOS  CIRCUNSTANCIADOS  E  FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONDENAÇÃO. 
NEGATIVA  DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE  HAVIA SIDO COLOCADO EM
LIBERDADE HÁ MAIS DE NOVE ANOS. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à
condenação já confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença
condenatória  definitiva  - deve ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do
Código de Processo Penal.
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2.  Dispõe  o  art.  387,  §  1.º, do CPP, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a
manutenção ou, se for o caso, a imposição  de  prisão  preventiva  ou  de outra medida cautelar, sem prejuízo
do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

3.  Hipótese  em  que a negativa do direito de recorrer em liberdade foi   fundamentada  pelo  magistrado  em 
razão  das  circunstâncias concretas do crime, o que poderia ser considerado fundamento válido. Ocorre  que
o paciente havia sido colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de nove anos, sem
qualquer situação fática nova  a justificar a segregação, o que afasta o requisito intrínseco da urgência a
supedanear a aplicação da cautelar de prisão.

4.  Ordem  concedida  para,  confirmando  a  liminar, garantir que o paciente  possa apelar em liberdade, se
por outro motivo não estiver preso."

(STJ, 6ª Turma, HC 428530 / PR, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
11/05/2018);

 

“HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM   LIBERDADE. 
PERICULUM  LIBERTATIS.  FUNDAMENTAÇÃO  INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF.
ORDEM CONCEDIDA.

1.  Permite-se  a  superação  da  Súmula  n.  691  do  STF  em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão
flagrante que não escapa à pronta percepção do julgador.

2.  Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se  ocupa  de  proteger tanto a liberdade
quanto a segurança e a paz públicas  - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a 
decretação  e  a  manutenção  da  prisão  cautelar se revistam de caráter  excepcional  e  provisório. A par
disso, a decisão judicial deve  ser  suficientemente  motivada,  mediante  análise da concreta necessidade  da 
cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto  para  negar ao paciente -
que respondia solto ao processo, submetido  a  medidas  cautelares  diversas da prisão - o direito de apelar 
em  liberdade.  Na  sentença,  existe  singela  referência à necessidade  de garantir a ordem pública e a
aplicação da lei penal, em  clara  afronta  ao  disposto  no  art.  387,  § 1º, do Código de Processo  Penal,  o 
qual  ordena  a  análise  fundamentada "sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão
preventiva ou de outra  medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4.  Apesar  de  mencionada  pelo  Juiz,  a tese de repercussão geral fixada  no ARE n. 964.246/SP não foi
estendida pelo Supremo Tribunal Federal  a  decisões  emanadas  de  Conselho  de Sentença, ainda não
intangíveis  no âmbito da jurisdição ordinária. Ademais, o princípio da  soberania  dos  veredictos é garantia
individual do acusado, mas não  impede  a  revisão,  pelo  Tribunal  de  Justiça, de julgamento evidentemente
contrário à prova dos autos.

5.  Ordem  concedida  para,  confirmada  a  liminar,  permitir que o paciente  aguarde  o  julgamento  da
apelação em liberdade, caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova
decretação  da  prisão  preventiva, se concretamente demonstrada sua necessidade  cautelar,  ou  de 
imposição de medida alternativa, nos termos do art. 319 do CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018).

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar a expedição de contramandado
de prisão em favor de FABRICIO DE FREITAS AKIOKA, ou, caso já cumprido o mandado de prisão, para
expedição de alvará de soltura clausulado, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº 0020857-
86.2016.4.03.0000/SP, além de outras que, porventura, tenham sido estabelecidas pelo Juízo de origem.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal.

P.I

  São Paulo, 25 de julho de 2018.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5016663-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARCOS IGNACIO
IMPETRANTE: IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR, ANDREZA TOMARO CASTRO STOLAR BIOLCATTI
Advogados do(a) PACIENTE: ANDREZA TOMARO CASTRO STOLAR BIOLCATTI - SP234325, IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR - SP216055
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Ivan Stolar Biolcatti Júnior e Andreza Tomaro Castro Stolar Biolcatti em
favor de Marcos Ignácio, visando a impugnar ato exarado por Magistrada atuante no Juízo da 5ª Vara Federal Criminal da
Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Narra-se na inicial (doc. 3562650) que o paciente Marcos Ignácio encontra-se detido desde o dia 10 de julho de 2018 em virtude
de prisão em flagrante por suposta prática de conduta amoldada ao art. 304 do Código Penal. O flagrante teria sido convertido em
prisão preventiva pela autoridade apontada como coatora, o que teria sido mantido mesmo após pleito oral dos defensores no
sentido de se revogar a prisão cautelar.

Argumentam os impetrantes que o paciente possui residência fixa e certa (comprovada nos autos de origem), e teria em seu nome
pessoa jurídica regularmente constituída. Ainda, seria casado e sua esposa estaria grávida; dele dependeria, ainda, filha menor
com 10 anos de idade. Aduzem que se trataria de valoração baseada na gravidade abstrata do crime, e que não haveria razões
concretas para a manutenção da prisão preventiva. Observam que as condições pessoais do paciente deveriam ser levadas em
conta, pois, mesmo que sobreviesse hipotética condenação, sua pena seria fixada em regime aberto ante a análise de tais
condições. Haveria flagrante coação, a impor a concessão da ordem em caráter provisório.

Forte nisso, requerem a concessão de provimento liminar, de maneira a determinar a soltura imediata do paciente (com a
expedição do alvará de soltura pertinente).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

 

O paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do crime de uso de documento público falso (Código Penal, art. 304, c/c
art. 297). Teria ele apresentado carteira de identidade falsa junto ao posto da Receita Federal localizado no Poupatempo Itaquera,
motivo pelo qual foi preso em flagrante (informações nas fls. 04 e ss. dos autos de origem – doc. 3562199). A decisão que
converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva foi lavrada nos seguintes termos (fls. 33/33v dos autos de origem):

 

Verifico que se encontram presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, estabelecidos no artigo 312 do Código de Processo Penal,
consubstanciados na prova da existência do crime (materialidade delitiva) e indícios suficientes de autoria.

Primeiramente, observo que o custodiado foi preso em flagrante em razão do envolvimento em crime previsto no artigo 304 do Código Penal, afigurando-se o dolo
como elemento da conduta, bem como a cominação de pena de reclusão.

A prova da existência do crime restou consubstanciada nos depoimentos das testemunhas, bem como na apreensão (fls. 17 ss.), constatando-se que o averiguado,
no dia 10/07/2018, teria se dirigido ao posto da Receita Federal no Poupatempo Itaquera, a fim de efetuar regularização de seu CPG, identificando-se como
“MARCOS PEREIRA” e apresentando uma carteira de identidade supostamente falsa.

Consta dos autos extratos de pesquisas da PRODESP, apontando que o indiciado possui diversas passagens criminais.

Tais circunstâncias autorizam vislumbrar o perigo que representa a liberdade do averiguado para o meio social, justificando-se a decretação e manutenção da
custódia cautelar com fundamento na garantia da ordem pública.
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           Ademais, diante da narrativa que até o presente momento instrui os autos, a prisão preventiva se faz necessária pela garantia da aplicação da lei penal, uma vez que
não há comprovação de atividade lícita pelo averiguado, nem de residência fixa ou ausência de antecedentes criminais.

 

Apresentados pela defesa comprovantes de residência do paciente, e comprovante de inscrição de pessoa jurídica em seu nome
(bem como de que tem ele filha menos de 12 anos de idade), sobreveio decisão de manutenção da custódia cautelar, cujos termos,
conforme  se lê na peça inicial, foram os seguintes:

  

A manutenção da custódia do acusado se justifica, pois, para a preservação da ordem pública, conveniência da instrução criminal e futura aplicação da lei penal,
existe provas da existência do crime e indícios de autoria. Verifico que há prova da existência do crime e indícios de autoria, visto que o acusado foi preso em
flagrante no momento em que utilizava-se de documento de identificação contrafeito, em circunstâncias que também demonstram indícios do objetivo de praticar
outros crimes (fraudes) com o CPF falso ideologicamente que o investigado desejava obter.

Comprovada a materialidade do delito previsto no art. 304, c/c. art. 297 do Código Penal (uso de documento público falso), cuja pena máxima é de 6 anos de
reclusão, bem como a existência de indícios de autoria que apontam para o acusado, resta verificar a manutenção dos demais requisitos que autorizam, e no caso
exigem, a manutenção da segregação cautelar do requerente.

A prisão preventiva foi decretada em 11/07/2018 (fls. 32 da comunicação de prisão em flagrante) por decisão que homologou e converteu a prisão em flagrante,
tendo por fundamento a garantia da ordem pública e o resguardo da aplicação da lei penal.

Os documentos abonatórios apresentados às fls. 35-43 co objetivo de fazer prova de trabalho lícito e endereço fixo não alcançam esse objetivo, eis que a carteira
de trabalho não possui anotações, ainda que possuísse, não serviria de garantia contra a prática de novos crimes, bem como, o endereço não garante a
permanência do acusado à disposição da Justiça.

Condições pessoais favoráveis não impõe a substituição da medida cautelar segregatória quando há fundamentos para a manutenção. Dessa forma, a manutenção
da prisão preventiva é medida de rigor. Ante o exposto, indefiro o pedido da defesa e mantenho a prisão preventiva do requerente MARCOS IGNACIO.

 

No caso concreto, deve ser concedido provimento em caráter liminar. Com efeito, muito embora preenchida a hipótese de
cabimento da prisão preventiva descrita no art. 313, I, do Código de Processo Penal, e conquanto presentes provas iniciais de
ocorrência do delito e indícios firmes de autoria, não se vislumbra in concreto a necessidade efetiva de custódia cautelar como única
forma de resguardar os bens jurídicos dispostos no art. 312 do mesmo estatuto legal.

A apuração com base na qual se procedeu ao encarceramento preventivo do indiciado se dá devido à suposta prática de uso de
documento público falso, o que teria se dado em situação de tentativa de efetuar regularização de seu cadastro de pessoa física
do Ministério Fazenda (CPF). O delito teria sido cometido sem violência ou grave ameaça, e não há nos autos notícia de que o
paciente tenha se utilizado de tais expedientes durante ou após sua prisão em flagrante. Na data dos fatos, informou à autoridade
policial endereço que corresponde aos comprovantes de endereço juntados pelos impetrantes nos autos deste writ. Os
comprovantes datam tanto de 2017 quanto de junho do corrente ano (docs. De fls 35 e ss. do processo de origem e doc. 3559652
deste habeas corpus), o que denota a manutenção de residência fixa em caráter estável.

O investigado informou trabalhar como vendedor de veículos, e os impetrantes juntaram aos autos informes cadastrais dando
conta de que era ele sócio de empresa de pequeno porte para transporte de entregas (doc. 3562635). Muito embora se trate de
informação datada de 2014, tem-se aqui indício de conduta social incompatível com quem faz da prática de delitos meio de vida.

Outrossim, as informações que constam do processo principal dão conta de que o indiciado tem “passagens pela polícia” pela
prática do crime de furto tentado, como informaram os policiais nos documentos que compõem o auto de prisão em flagrante. O
próprio paciente informou já ter sido processado por práticas de furto; no entanto, tal informação, sem a perspectiva de sua
proximidade temporal ou de sua gravidade concreta, não denotam por si a necessidade efetiva de aplicação da mais severa
medida cautelar prevista no ordenamento pátrio, qual seja, a segregação do indivíduo. Registro, neste ponto, que não há
comprovação de que o paciente tenha efetivamente antecedentes criminais, ou seja, condenações com trânsito em julgado pela
prática de supostos crimes de furto.

Nesse contexto, tendo o indiciado residência fixa e não demonstrando risco iminente de fuga, bem como não havendo elementos
concretos graves no sentido de que se teria risco de reiteração de práticas criminosas com a tão-só manutenção do paciente em
liberdade, deve a prisão ser levantada, porquanto presentes, in casu, o fumus boni juris e o periculum in mora para concessão de
provimento imediato.
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Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada para revogar a prisão preventiva de MARCOS IGNÁCIO e substituí-la por medidas
cautelares diversas da prisão (Código de Processo Penal, art. 319), devendo a autoridade impetrada adotar as providências
necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso
de:

- Comparecimento a todos os atos da investigação para os quais for convocado, bem como atos de eventual processo a ser
instaurado;

- Comparecimento bimestral em juízo, para justificar suas atividades e comprovar a manutenção de sua residência.

- Proibição de se ausentar do município de residência sem autorização judicial.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de origem, para imediato cumprimento.

 

Expeça-se alvará de soltura clausulado.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016663-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARCOS IGNACIO
IMPETRANTE: IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR, ANDREZA TOMARO CASTRO STOLAR BIOLCATTI
Advogados do(a) PACIENTE: ANDREZA TOMARO CASTRO STOLAR BIOLCATTI - SP234325, IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR - SP216055
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Ivan Stolar Biolcatti Júnior e Andreza Tomaro Castro Stolar Biolcatti em
favor de Marcos Ignácio, visando a impugnar ato exarado por Magistrada atuante no Juízo da 5ª Vara Federal Criminal da
Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Narra-se na inicial (doc. 3562650) que o paciente Marcos Ignácio encontra-se detido desde o dia 10 de julho de 2018 em virtude
de prisão em flagrante por suposta prática de conduta amoldada ao art. 304 do Código Penal. O flagrante teria sido convertido em
prisão preventiva pela autoridade apontada como coatora, o que teria sido mantido mesmo após pleito oral dos defensores no
sentido de se revogar a prisão cautelar.
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Argumentam os impetrantes que o paciente possui residência fixa e certa (comprovada nos autos de origem), e teria em seu nome
pessoa jurídica regularmente constituída. Ainda, seria casado e sua esposa estaria grávida; dele dependeria, ainda, filha menor
com 10 anos de idade. Aduzem que se trataria de valoração baseada na gravidade abstrata do crime, e que não haveria razões
concretas para a manutenção da prisão preventiva. Observam que as condições pessoais do paciente deveriam ser levadas em
conta, pois, mesmo que sobreviesse hipotética condenação, sua pena seria fixada em regime aberto ante a análise de tais
condições. Haveria flagrante coação, a impor a concessão da ordem em caráter provisório.

Forte nisso, requerem a concessão de provimento liminar, de maneira a determinar a soltura imediata do paciente (com a
expedição do alvará de soltura pertinente).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

 

O paciente foi preso em flagrante pela prática, em tese, do crime de uso de documento público falso (Código Penal, art. 304, c/c
art. 297). Teria ele apresentado carteira de identidade falsa junto ao posto da Receita Federal localizado no Poupatempo Itaquera,
motivo pelo qual foi preso em flagrante (informações nas fls. 04 e ss. dos autos de origem – doc. 3562199). A decisão que
converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva foi lavrada nos seguintes termos (fls. 33/33v dos autos de origem):

 

Verifico que se encontram presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, estabelecidos no artigo 312 do Código de Processo Penal,
consubstanciados na prova da existência do crime (materialidade delitiva) e indícios suficientes de autoria.

Primeiramente, observo que o custodiado foi preso em flagrante em razão do envolvimento em crime previsto no artigo 304 do Código Penal, afigurando-se o dolo
como elemento da conduta, bem como a cominação de pena de reclusão.

A prova da existência do crime restou consubstanciada nos depoimentos das testemunhas, bem como na apreensão (fls. 17 ss.), constatando-se que o averiguado,
no dia 10/07/2018, teria se dirigido ao posto da Receita Federal no Poupatempo Itaquera, a fim de efetuar regularização de seu CPG, identificando-se como
“MARCOS PEREIRA” e apresentando uma carteira de identidade supostamente falsa.

Consta dos autos extratos de pesquisas da PRODESP, apontando que o indiciado possui diversas passagens criminais.

Tais circunstâncias autorizam vislumbrar o perigo que representa a liberdade do averiguado para o meio social, justificando-se a decretação e manutenção da
custódia cautelar com fundamento na garantia da ordem pública.

           Ademais, diante da narrativa que até o presente momento instrui os autos, a prisão preventiva se faz necessária pela garantia da aplicação da lei penal, uma vez que
não há comprovação de atividade lícita pelo averiguado, nem de residência fixa ou ausência de antecedentes criminais.

 

Apresentados pela defesa comprovantes de residência do paciente, e comprovante de inscrição de pessoa jurídica em seu nome
(bem como de que tem ele filha menos de 12 anos de idade), sobreveio decisão de manutenção da custódia cautelar, cujos termos,
conforme  se lê na peça inicial, foram os seguintes:

  

A manutenção da custódia do acusado se justifica, pois, para a preservação da ordem pública, conveniência da instrução criminal e futura aplicação da lei penal,
existe provas da existência do crime e indícios de autoria. Verifico que há prova da existência do crime e indícios de autoria, visto que o acusado foi preso em
flagrante no momento em que utilizava-se de documento de identificação contrafeito, em circunstâncias que também demonstram indícios do objetivo de praticar
outros crimes (fraudes) com o CPF falso ideologicamente que o investigado desejava obter.

Comprovada a materialidade do delito previsto no art. 304, c/c. art. 297 do Código Penal (uso de documento público falso), cuja pena máxima é de 6 anos de
reclusão, bem como a existência de indícios de autoria que apontam para o acusado, resta verificar a manutenção dos demais requisitos que autorizam, e no caso
exigem, a manutenção da segregação cautelar do requerente.

A prisão preventiva foi decretada em 11/07/2018 (fls. 32 da comunicação de prisão em flagrante) por decisão que homologou e converteu a prisão em flagrante,
tendo por fundamento a garantia da ordem pública e o resguardo da aplicação da lei penal.

Os documentos abonatórios apresentados às fls. 35-43 co objetivo de fazer prova de trabalho lícito e endereço fixo não alcançam esse objetivo, eis que a carteira
de trabalho não possui anotações, ainda que possuísse, não serviria de garantia contra a prática de novos crimes, bem como, o endereço não garante a
permanência do acusado à disposição da Justiça.

Condições pessoais favoráveis não impõe a substituição da medida cautelar segregatória quando há fundamentos para a manutenção. Dessa forma, a manutenção
da prisão preventiva é medida de rigor. Ante o exposto, indefiro o pedido da defesa e mantenho a prisão preventiva do requerente MARCOS IGNACIO.
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No caso concreto, deve ser concedido provimento em caráter liminar. Com efeito, muito embora preenchida a hipótese de
cabimento da prisão preventiva descrita no art. 313, I, do Código de Processo Penal, e conquanto presentes provas iniciais de
ocorrência do delito e indícios firmes de autoria, não se vislumbra in concreto a necessidade efetiva de custódia cautelar como única
forma de resguardar os bens jurídicos dispostos no art. 312 do mesmo estatuto legal.

A apuração com base na qual se procedeu ao encarceramento preventivo do indiciado se dá devido à suposta prática de uso de
documento público falso, o que teria se dado em situação de tentativa de efetuar regularização de seu cadastro de pessoa física
do Ministério Fazenda (CPF). O delito teria sido cometido sem violência ou grave ameaça, e não há nos autos notícia de que o
paciente tenha se utilizado de tais expedientes durante ou após sua prisão em flagrante. Na data dos fatos, informou à autoridade
policial endereço que corresponde aos comprovantes de endereço juntados pelos impetrantes nos autos deste writ. Os
comprovantes datam tanto de 2017 quanto de junho do corrente ano (docs. De fls 35 e ss. do processo de origem e doc. 3559652
deste habeas corpus), o que denota a manutenção de residência fixa em caráter estável.

O investigado informou trabalhar como vendedor de veículos, e os impetrantes juntaram aos autos informes cadastrais dando
conta de que era ele sócio de empresa de pequeno porte para transporte de entregas (doc. 3562635). Muito embora se trate de
informação datada de 2014, tem-se aqui indício de conduta social incompatível com quem faz da prática de delitos meio de vida.

Outrossim, as informações que constam do processo principal dão conta de que o indiciado tem “passagens pela polícia” pela
prática do crime de furto tentado, como informaram os policiais nos documentos que compõem o auto de prisão em flagrante. O
próprio paciente informou já ter sido processado por práticas de furto; no entanto, tal informação, sem a perspectiva de sua
proximidade temporal ou de sua gravidade concreta, não denotam por si a necessidade efetiva de aplicação da mais severa
medida cautelar prevista no ordenamento pátrio, qual seja, a segregação do indivíduo. Registro, neste ponto, que não há
comprovação de que o paciente tenha efetivamente antecedentes criminais, ou seja, condenações com trânsito em julgado pela
prática de supostos crimes de furto.

Nesse contexto, tendo o indiciado residência fixa e não demonstrando risco iminente de fuga, bem como não havendo elementos
concretos graves no sentido de que se teria risco de reiteração de práticas criminosas com a tão-só manutenção do paciente em
liberdade, deve a prisão ser levantada, porquanto presentes, in casu, o fumus boni juris e o periculum in mora para concessão de
provimento imediato.

 

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada para revogar a prisão preventiva de MARCOS IGNÁCIO e substituí-la por medidas
cautelares diversas da prisão (Código de Processo Penal, art. 319), devendo a autoridade impetrada adotar as providências
necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso
de:

- Comparecimento a todos os atos da investigação para os quais for convocado, bem como atos de eventual processo a ser
instaurado;

- Comparecimento bimestral em juízo, para justificar suas atividades e comprovar a manutenção de sua residência.

- Proibição de se ausentar do município de residência sem autorização judicial.

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo de origem, para imediato cumprimento.

 

Expeça-se alvará de soltura clausulado.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

P.I.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016566-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: EDIMILSON LUCIO RODRIGUES
IMPETRANTE: RENATO APARECIDO CALDAS
Advogado do(a) PACIENTE: RENATO APARECIDO CALDAS - SP110472
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES/SP - 1ª VARA FEDERAL - JEF
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado por Renato Aparecido Caldas em favor de Edimilson Lúcio Rodrigues,
impugnando ato (alegadamente) coator exarado por Magistrado do Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP. Requer-se, no writ, o
trancamento da ação penal que corrente junto ao precitado órgão sob nº 0000551-91.2015.403.6124.

Narra-se na peça inicial que “o paciente está sendo processado pela Justiça Pública da Subseção Judiciária de Jales, como incurso no
artigo 325, § 2 do Código Penal, pois entendido pelo órgão denunciante e aceito pela autoridade coatora, que de forma consciente, livre
e voluntária, revelou fato de que tinha ciência em razão do cargo e que devia permanecer em segredo, cuja informação revelada causou
danos à Administração Pública (Prefeituras), pois eram utilizadas indevidamente para pressionar as prefeituras envolvidas (...)” (petição
inicial – doc. 3553474). A revelação teria se dado quanto a uma informação que seria referente a um processo licitatório da Prefeitura
Municipal de Bariri/SP.

Argumenta-se que não haveria prática de qualquer violação de sigilo, e que não haveria justa causa para abertura de ação penal em
desfavor do paciente; teria ele apenas prestado informações cujo acesso seria público. As empresas teriam “o direito de saber as questão
que envolvem seu contrato junto à Prefeitura”. A denúncia seria, pois, inepta.

"Assim, enquanto o paciente aguardava a análise e deferimento de sua defesa, eis que tem total consciência de que não
cometeu  o fato tido como criminoso pelo MPF, o nobre juiz “ a quo”,  agendou audiência de instrução e julgamento,
constrangindo o ora paciente desnecessariamente. Importante frisar que o ora paciente trabalha na Caixa Econômica Federal
no setor de convênios e que apenas – veja a denúncia-  informou o valor da contrapartida (ao interessado) o que o Muncípio
teria que pagar a empresa contratada, em razão de convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e a PM de Bariri."

 

Forte nisso, requer a concessão do trancamento da ação penal em caráter liminar, com posterior confirmação de tal decisão quando do
julgamento de mérito do habeas corpus.

 

É, em apertada síntese, o relatório. Decido.

 

Colhe-se dos autos que o paciente do presente habeas corpus foi denunciado na origem devido à suposta prática do delito tipificado no
art. 325, § 2º, do Código Penal. Teria ele violado o segredo de informação sigilosa que detinha na qualidade de funcionário da Caixa
Econômica Federal, o que teria favorecido pessoa jurídica ligada à organização denominada pelo Ministério Público Federal de Grupo
Scamatti, conjunto de pessoas jurídicas comandadas pela família de mesmo nome em benefício do qual teriam sido cometidos diversos
delitos envolvendo licitações em municipalidades paulistas. As investigações do complexo contexto em questão deram ensejo à Operação
Fratelli da Polícia Federal. Lê-se nas informações prestadas pelo Juízo de origem, ainda, o seguinte (doc. 3613821):
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Consta, também, que durante as investigações foi evidenciada a efetiva participação de agentes públicos federais no
esquema fraudulento, notadamente de servidores da Caixa Econômica Federal. Conforme relata a inicial acusatória, era
do conhecimento de todos os funcionários da aludida empresa pública que as informações relativas às operações
envolvendo obras que utilizavam verbas públicas deveriam ser repassadas apenas para as prefeituras e não para os
representantes das empresas privadas. Não obstante, no período compreendido entre dezembro de 2012 e fevereiro de
2013, o paciente Edimilson Lucio Rodrigues, valendo-se da qualidade de funcionário público da Caixa Econômica
Federal, supostamente revelou fato de que tinha ciência em razão do cargo e que devia permanecer em segredo.

 

Como se sabe, o trancamento de ação penal na estreita via do habeas corpus é medida excepcionalíssima, somente possível se
vislumbrável prima facie flagrante ilegalidade a ameaçar o direito de locomoção de um paciente. Isso porque, nesta sede, não há
possibilidade de dilação probatória, nem se pode converter o nobre writ em sucedâneo de todo o arcabouço defensivo a ser manejado
na própria ação penal, esfera em que se discutem as questões de fato e de direito atinentes a um caso concreto.

Demais disso, provimento liminar com impactos imediatos no próprio correr da ação penal demandaria contexto em que se demonstrasse
de plano prejuízo iminente e de difícil recuperação por parte do paciente.

Não é o que se afigura em concreto, em análise perfunctória do caso. Com efeito, imputa-se ao réu prática criminosa que teria sido
apurada no âmbito de extensa investigação já descrita sucintamente acima. O crime de violação de sigilo não poderia ter sua ocorrência
excluída de pronto, sem análise aprofundada do caso concreto e o revolvimento do arcabouço fático que dá sustentação, em tese, à ação
penal principal. Neste caso, nem sequer providenciou o impetrante a juntada integral da denúncia, tendo em vista que o documento de
número 3553481 contém apenas as páginas de numeração ímpar digitalizadas (ou seja, apenas metade da inicial acusatória do processo
de origem).

Não se poderia, diante dos argumentos do impetrante, excluir de plano a hipótese de que o acusado tenha efetivamente divulgado
informação sigilosa de que tinha ciência em virtude da função, não se prestando a uma negativa abstrata disso a tese de que, como regra,
as informações atinentes a contratos administrativos e licitações são públicas. Informações reservadas ou não destinadas ao público
igualmente existem, de maneira que, sem a comprovação cabal e pré-constituída de que tanto a narrativa acusatória como os elementos
iniciais que a amparam denotariam apenas a divulgação de informações sobre as quais não pairava sigilo algum, não há como proceder ao
trancamento da persecução criminal.

Acrescento que o trancamento da ação, em si, não se coadunaria com a análise em caráter liminar, ante a irreversibilidade de seus efeitos.
Seria possível, em tese, determinar a suspensão da ação penal, o que, todavia, não deve ocorrer neste caso, ante as razões expostas
acima, que denotam a ausência de fumus boni juris a amparar o pleito. Outrossim, não há notícia de que o paciente esteja na iminência
de sofrer limitação em sua liberdade, de modo que tampouco se vislumbra periculum in mora que imponha o deferimento de provimento
liminar.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de provimento liminar.

 

Tendo em vista a prévia juntada de informações por parte da autoridade apontada como coatora, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público Federal, para oferecimento de parecer.

 

Após, tornem conclusos.

  

 

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017479-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
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PACIENTE: ALFREDO LUIZ BUSO
IMPETRANTE: DANYELLE DA SILVA GALVAO, LEANDRO RACA, LUANA BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: LUANA BARBOSA DE OLIVEIRA - SP385220, DANYELLE DA SILVA GALVAO - PR40508, LEANDRO RACA - SP407616
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos em substituição regimental.
 O exame dos autos revela a inexistência de urgência na providência reclamada, a exigir apreciação por este Magistrado,
em substituição regimental ao Relator natural do feito, que poderá fazê-lo após seu retorno.
 Assim, aguarde-se o retorno do Relator.

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014410-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN, LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA, NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ
PACIENTE: FABRICIO FERNANDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
Advogados do(a) PACIENTE: NATHALIA MENEGHESSO MACRUZ - SP331915, CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN - SP123841, LUIS
GUSTAVO VENEZIANI SOUSA - SP302894
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos em substituição regimental.
 O exame dos autos revela a inexistência de urgência na providência reclamada, a exigir apreciação por este Magistrado,
em substituição regimental ao Relator natural do feito, que poderá fazê-lo após seu retorno.
 Assim, aguarde-se o retorno do Relator.

  

 

São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016307-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wilson Tadeu Audi Camargo Lopes Filho em favor de HEITOR
FELIPPE (nascido em 27.02.1974), pessoa que figura como réu nos autos nº 0000570-21.2015.4.03.6181, em razão da suposta prática
dos crimes capitulados no artigo 171, §3º, combinado com os artigos 14, inciso II, e 29, caput, e artigo 304 combinado com o artigo 29,
caput, todos do Código Penal.

A impetração aponta constrangimento ilegal oriundo de ato imputado ao r. Juízo Federal da 1ª Vara da Subsecção Judiciária de Jaú/SP,
que determinou a expedição de mandado de prisão preventiva, no bojo da ação penal nº 0000570-21.2015.4.03.6181.

O impetrante afirma, em síntese: a) a ausência de fundamentos para a decretação da prisão do paciente; b) improcedência do fundamento
da prisão consistente no descumprimento da medida cautelar de comparecimento periódico em juízo para justificar suas atividades perante
a justiça estadual e/ou federal; c) o paciente é primário e possui residência fixa, tendo sido preso em sua própria casa. Requer a
concessão de liminar para a imediata expedição de Alvará de Soltura em favor do paciente.

A inicial veio acompanhada da documentação digitalizada (ID3532134, ID3232137, ID3532138, ID3532140).

É o relatório.

Decido.

A teor do disposto no artigo 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, cabendo
salientar que o ordenamento jurídico pátrio não prevê (ao menos expressamente) a possibilidade de deferimento de medida liminar na via
do remédio heroico ora manejado. Na verdade, o deferimento de provimento judicial cautelar consiste em criação doutrinária e
jurisprudencial que objetiva minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de plano, devendo haver a comprovação, para que tal
expediente possa ser concedido, dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

O presente Habeas Corpus comporta indeferimento liminar.

Adentrando ao caso dos autos, nos termos assentados no relatório, cumpre salientar que o paciente objetiva a expedição de Alvará de
Soltura no bojo dos autos da ação penal nº 0000570-21.2015.403.6117, sob a alegação de que o mandado de prisão expedido contra o
paciente é abusivo e sem fundamentação idônea.

Contudo, não há documentação hábil à comprovação do alegado na inicial, em especial, do ato apontado como coator.

Considerando que na ação constitucional de Habeas Corpus a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, somente se admite o
exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração. Assim, a despeito da ausência de formalismo (artigo 654 do CPP), a inicial
sempre deve vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.

O impetrante apresentou juntamente com a inicial deste Writ (ID3532134): cópia de documento pessoal e conta de luz da residência do
paciente, Boletim de Ocorrência (ID3532137), termo de audiência de custódia e mandado de prisão preventiva expedido no bojo dos
autos subjacentes (ID3532138), peças da ação penal nº 0002297-66.2015.8.26.0062. Contudo, deixou de apresentar a decisão que
decretou sua prisão preventiva, essencial à averiguação do acerto ou desacerto das razões pelas quais a autoridade apontada como
coatora manteve a prisão preventiva do paciente HEITOR FELIPPE.

Com efeito, ausentes os documentos necessários à comprovação das alegações formuladas na inicial, não há como se verificar eventual
ilegalidade ou abuso de poder.

Por esses fundamentos, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017351-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARIA ISABEL CARVALHO
IMPETRANTE: FABIO LUIZ DIAS MODESTO
Advogado do(a) PACIENTE: FABIO LUIZ DIAS MODESTO - SP176431
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - JEF
 
 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MARIA ISABEL
CARVALHO, contra ato do Juizado Especial Cível de Jaú, da 17ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,
nos autos do processo nº 0001598-75.2017.4.03.6336.

Pretende a paciente, preventivamente, que seja obstado o início, pelo Ministério Público Federal,
de qualquer procedimento que resulte na instauração de inquérito policial ou eventual ajuizamento de ação
penal pela prática do crime de falsidade ideológica ou crime correlato.

Consta dos autos que a paciente propôs ação em face do INSS, objetivando a concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte, tendo em vista o óbito do pretenso instituidor do benefício,
Bartolo Ruiz, com quem teria convivido em união estável. O magistrado julgou improcedente o pedido
formulado na petição inicial, condenando a parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé, por
entender que o depoimento da paciente em juízo, ao ser confrontado com as provas documentais e
depoimentos das testemunhas arroladas, revela-se “falacioso, inverossímil e forjado”. Diante disso,
determinou a remessa de cópias dos autos ao Ministério Público Federal, para apuração de cometimento de
eventual crime.

Alega o impetrante que as declarações prestadas pela paciente, no sentido de que convivia em
união estável com o segurado falecido instituidor da pensão por morte, são verdadeiras e não estão divorciadas
da prova testemunhal coligida ao feito, por ter se limitado às informações contidas no processo
administrativo. Ademais, a prova documental constante dos autos, a indicar a domicílio em comum entre a
paciente e o de cujus, seria capaz de comprovar a união estável em deslinde.

Sustenta que o habeas corpus é a via adequada para evitar qualquer constrangimento ilegal que
possa vir a sofrer em decorrência de procedimento instaurado pelo Parquet Federal.

Afirma que a sentença proferida pela autoridade coautora contém descrição de fatos e menção a
nomes inexistentes na real relação processual, sugerindo utilização de modelo pré-existente, de modo que o
parágrafo relativo à condenação à litigância de má-fé a determinação de extração de cópias para envio ao
MPF poderia já estar presentes no modelo de sentença.

Em suma, alega a ausência de justa causa para qualquer procedimento penal, considerando a
atipicidade de sua conduta.

Por fim, requer seja deferida a liminar para se determinar a suspensão de eventual procedimento
por parte do Ministério Público Federal atinente à apuração de eventual crime praticado pela paciente. No
mérito, pleiteia a concessão definitiva da ordem, confirmando-se a liminar deferida.

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, nos autos do processo nº 0001598-75.2017.4.03.6336, o Juizado Especial
Cível de Jaú/SP julgou improcedente a inicial ajuizada pela ora paciente, por meio da sentença constante de
ID 3614806, consoante fundamentos reproduzidos a seguir:
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“Coleta-se do sistema CNIS e da certidão de óbito que o último domicílio do Sr. Bartolo Ruiz localizava-se na Rua
Rosa Fernandes Ribeiro, nº 2-30, Granja Cecília, Bauru/SP. O pretenso instituidor do benefício previdenciário
mantinha vínculo com o empregador Kromos Gráfica Ltda., cuja sede da empresa era também no Município de
Bauru/SP.

Por sua vez, a autora tem domicílio na Rua Primo Shciavo, nº 324, Bairro Jardim Padre Augusto Sani, Jaú/SP
(eventos nºs 12 e 20). As declarações escolares demonstram que os filhos da autora frequentavam a pré-escola e o
ensino fundamental no Município de Jaú/SP, antes da data do óbito do Sr. Bartolo Ruiz.

Em juízo, a parte autora afirmou que convivia, sob o mesmo teto, com o Sr. Bartolo Ruiz, tendo dele cuidado até a
data do óbito. Asseverou, ainda, que, no intervalo de 1993 (data do nascimento do primeiro filho) a 2002 (data do
óbito), o casal separou-se, no máximo, três vezes, por diminuto lapso temporal, tendo restabelecido de imediato o
convívio conjugal. Eis o teor do depoimento da autora:

“que namorou com o falecido e com ele teve três filhos; que se engravidou do primeiro filho (Sr. Lucas Bartolo
Ruiz); que nasceu em 13/09/1993; que foram morar juntos na Avenida próxima à feira da faculdade, no Município
de Jaú; que o falecido era gráfico e trabalhava em Bauru/SP; que, depois, mudaram-se para Bauru/SP; que tiveram
mais dois filhos; que nasceu em 22/09/1995 o filho Bruno Vinícius Ruiz; que nasceu em 26/12/1996 o filho Kaio
Ruiz; que retornaram para Jaú/SP e, após alguns anos, mudaram-se para Bauru/SP; que Bartolo Ruiz faleceu em
agosto de 2002; que o falecido ficou internado em hospital municipal de Bauru; que ficou um mês internado; que o
falecido tinha duas filhas de outro relacionamento; que o falecido era divorciado; que a filha Lilian Daniela Ruiz
que comunicou o óbito; que o falecido tinha contato com as filhas do outro relacionamento; que a autora mudou-se
para Jaú logo após o óbito de Bartolo Ruiz; que a autora, assim que retornou para Jaú, foi morar com sua mãe e
uma irmã; que a relação durou até a data do óbito; que, às vezes, se separavam, porque ele bebia e brigava muito;
que, antes do óbito, residiam juntos no mesmo imóvel; que de 1993 a 2002 separou-se do falecido três vezes, mas
sempre voltavam; que ficavam separados no máximo uma semana e voltavam a conviver no mesmo imóvel.”

O depoimento da parte autora, ao ser confrontado com as provas documentais e os depoimentos das testemunhas por
ela própria arroladas, mostrou-se nitidamente falacioso, inverossímil e forjado, com o nítido propósito de buscar, em
juízo, por via transversa, a concessão de benefício de pensão por morte. Vejamos:

TESTEMUNHA ROSALINA FÁTIMA PAES

“que conhece a autora há mais de vinte anos; que a autora morou perto da casa da testemunha; que, naquela
época, não era casada e morava com a mãe dela; que depois a autora conheceu Bartolo; que Bartolo morava em
Jaú; que a autora namorou com o falecido e tiveram três filhos; que a autora morava com o falecido em Jaú, mas
também chegaram a morar em Bauru; que o falecido começou a beber e a autora voltou para Jaú, separada de
Bartolo; que, nessa época, a autora voltou para Jaú com os filhos e passou a morar com a mãe e a irmã em Jaú; que
a autora foi trabalhar para a testemunha em banca de calçados, no município de Jaú; que a autora nunca deixou os
filhos; que a autora só ficou sabendo que Bartolo tinha falecido depois de uma semana; que a sobrinha da
testemunha ligou para a empresa que Bartolo trabalhava, para perguntar sobre a pensão dos filhos da autora; que
não sabe dizer se o falecido via os filhos; que foi uma surpresa, pois ninguém sabia que ele tinha falecido, nem
mesmo a autora; que a autora trabalhava para a testemunha quando soube que Bartolo havia falecido; que a autora
chegou a ir ao hospital em que Bartolo estava internado para auxiliá-lo”.

TESTEMUNHA MARIA JOSÉ DOS SANTOS

“que conhece a autora desde quando era solteira; que a autora trabalhava como doméstica e morava com
familiares; que passou um tempo e autora conheceu o Rui; que Rui era de Bauru; que não sabe dizer o que Rui
fazia; que a autora mudou-se para Bauru e foi morar com Rui, que a autora teve três filhos com Rui; que depois
ficou sabendo que a autora havia se separado e estava em Jaú com as crianças; que ficou sabendo que a autora foi
morar em casa de aluguel com as crianças, sem o Rui; que voltou a ter contato com a autora quando seu filho mais
novo fez aniversário de sete anos de idade. Que ficou sabendo mais tarde que Rui havia falecido; que Rui faleceu em
Bauru”.

A prova documental produzida neste processo não comprova o domicílio comum, ao contrário, vê-se divergência de
endereços entre o último domicílio do de cujus e o domicílio da autora registrado junto ao banco de dados do CNIS.

Infere-se dos documentos acostados aos autos e dos depoimentos das testemunhas que a autora havia se separado
do Sr. Bartolo Ruiz há bastante tempo antes do óbito e se mudou, juntamente com os filhos, para o Município de
Jaú/SP, passando a residir com familiares (mãe e irmã). As testemunhas foram uníssonas em afirmarem que a autora
havia se separado do falecido e se mudado para o Município de Jaú/SP. O depoimento da testemunha Rosalina
Fátima revela que a autora sequer teve conhecimento do falecimento de Bartolo Ruiz, somente vindo a saber por
intermédio de terceiro, após uma semana do fato.
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Com efeito, tendo em vista que, em juízo, a parte autora omitiu fatos e fez afirmação falsa – inclusive firmou
declaração de próprio punho de que convivia, em união estável, com Bartolo Ruiz até a data de seu óbito (fls. 40 e
42 do evento nº 02) – com o propósito de influir no resultado da demanda, violando o dever prescrito no inciso I do
art. 77 do Código de Processo Civil e incidindo na conduta tipificada no art. 80, inciso I, do mesmo diploma legal,
fixo a multa por litigância de má-fé em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a ser revertida em
proveito da parte contrária (art.81, caput, do CPC).

DISPOSITIVO

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na petição inicial.

Com fundamento nos arts. 77, inciso I; 80, inciso I; e 81, caput, todos do Código de Processo Civil, condeno a parte
autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a ser
revertida em proveito da parte contrária.

Extraia-se cópia integral dos autos do processo eletrônico, encaminhando-a ao Ministério Público Federal, ante o
teor das declarações de fls. 40 e 42 do evento nº 02, exibidas em juízo no âmbito do processo administrativo NB nº
128.019.574-3.”

 

Primeiramente, destaco que, a despeito das alegações de que a sentença prolatada pelo Juízo
impetrado teria se valido de modelo pré-existente, divorciando-se dos fatos relativos ao feito, a decisão em tela
mostra-se bastante acertada ao tratar dos fatos trazidos à apreciação do órgão judicial, relativos à ora
paciente.

Como se vê, a apontada autoridade coatora considerou inverossímil o depoimento judicial e a
declaração firmada de próprio punho pela ora paciente, as quais asseveram a convivência em união estável
com o segurado falecido instituidor do benefício previdenciário pretendido, até a data de seu óbito.

Tendo em vista a possibilidade de referida declaração revestir-se de falsidade, e caracterizar
eventual crime, o magistrado determinou a extração de cópias dos autos para encaminhamento ao Parquet
Federal. No caso, cogitar-se-ia, em especial no que se refere ao documento indicado pelo magistrado, no qual
poderia ter sido inserida declaração falsa com a finalidade de alterar verdade sobre fato juridicamente
relevante, a configuração, em tese, do crime de falsidade ideológica.

Pois bem.

O trancamento de eventual inquérito policial ou ação penal por ausência de justa causa, em sede
de habeas corpus, somente seria possível se verificada, de plano, a atipicidade da conduta perpetrada pela
paciente, o que não se evidenciou na presente hipótese, já que a conduta descrita poderia caracterizar, em
tese, o delito de falso.

No caso, seria necessária a análise mais acurada do contexto fático a fim de se elucidar a
ocorrência de crime, e o habeas corpus não é a via adequada para tanto, eis que a ampla dilação probatória a
respeito dos fatos e suas circunstâncias está fora do legítimo âmbito de atuação do remédio constitucional.

Ademais, nesse momento, em que não há informação de que iniciado procedimento investigatório
por parte do Ministério Público Federal concernentemente aos fatos acima descritos, considera-se prematuro
ato capaz de impedir a persecução penal.

Ainda que, na hipótese, houvesse notícia de instauração de inquérito policial, consigne-se que o
seu trancamento através do habeas corpus é medida excepcional, que apenas se justifica quando verificadas,
de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou
materialidade, circunstâncias não evidenciadas neste writ.

Ademais, o inquérito policial é procedimento administrativo inquisitivo que visa viabilizar a
atividade persecutória do Estado, destinando-se à colheita de elementos probatórios acerca da materialidade
da infração penal e sua autoria.

Trata-se de atividade instrutória preliminar e embasadora da opinio delicti ministerial para a
eventual propositura da ação penal. O que se busca é tão somente a colheita de provas acerca de fato revestido
de aparência delituosa, suas circunstâncias, e a elucidação dos indícios de autoria, sem implicar em exercício
do jus acusationis estatal.
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Na esteira desse entendimento:

 

“PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL.
TRANCAMENTO. FALTA DE JUSTA CAUSA. DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA. INEXISTÊNCIA. REVOLVIMENTO
DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O trancamento do
inquérito policial por falta de justa causa em sede de habeas corpus, ou por meio de seu recurso ordinário, é medida
excepcional, somente se justificando se demonstrada, inequivocamente, a ausência de autoria ou materialidade, a
atipicidade da conduta, a absoluta falta de provas, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade ou a violação dos
requisitos legais exigidos para a exordial acusatória, o que não se verificou no caso concreto. 2. Na espécie, a
alegação de ausência de indícios de autoria, não relevada, primo oculi, demanda inexoravelmente revolvimento de
matéria fático-probatória, não condizente com a via angusta, devendo, pois, ser avaliada no decorrer das
investigações ou mesmo pelo Juízo a quo, após a devida e regular instrução criminal, sob o crivo do contraditório. 3.
Na hipótese vertente, tanto o Juízo de primeiro grau, quanto o Tribunal a quo, entenderam haver elementos mínimos
para dar supedâneo à investigação contra a recorrente, que, segundo a notícia-crime, teria desviado parte
considerável do patrimônio do marido, agora já falecido, com o objetivo de obter vantagem na partilha dos bens,
com a suspeita de que teria se aproveitado de sua incapacidade cognitiva decorrente de um tumor cerebral. 4.
Recurso ordinário em habeas corpus ao qual se nega provimento. - grifei (RHC 201701198594, MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/08/2017 ..DTPB:.);

 

“PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO TERMES. CORRUPÇÃO
PASSIVA, FALSIDADE IDEOLÓGICA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PECHA
DE DECISÃO CONSTRITIVA DO TERMINAL TELEFÔNICO DA INSURGENTE. RECONHECIMENTO DE
NULIDADE DO DECISUM. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. RESSALVA DO MAGISTRADO AOS ELEMENTOS
ANTERIORMENTE OBTIDOS. ACUSADA INTERLOCUTORA. DIÁLOGOS COM CORRÉU. TERMINAL DO
COACUSADO CONSTRITO. DENÚNCIA ESCORADA EM ELEMENTOS ANTERIORES À MEDIDA ANULADA.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. FRAGILIDADE PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. EXAME APROFUNDADO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
NECESSIDADE. MATÉRIA INCABÍVEL NA VIA ELEITA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O trancamento da ação penal
em sede de recurso ordinário em habeas corpus é medida excepcional, somente se justificando se demonstrada,
inequivocamente, a ausência de autoria ou materialidade, a atipicidade da conduta, a absoluta falta de provas, a
ocorrência de causa extintiva da punibilidade ou a violação dos requisitos legais exigidos para a exordial acusatória,
o que não se verificou na espécie. 2. Determinada a interceptação das comunicações do terminal telefônico da
insurgente na decisão de primeiro grau datada de 21.2.2008, o decisum restou anulado, sendo expurgado o material
obtido a partir dessa data; contudo, ressalvou o julgador as interceptações telefônicas realizadas anteriormente,
incluindo aquelas em que a ré apresenta-se como interlocutora, travando diálogos com os corréus, cujos terminais
encontravam-se constritos. 3. De se notar que a peça inaugural restou lastreada em elementos diversos daqueles
cuja pecha foi reconhecida, provindos de medidas cautelares concretizadas anteriormente à decisão anulada,
evidenciando-se a indicação esmiuçada do suporte empírico utilizado para alinhavar as conclusões da acusação. 4.
Demais digressões sobre a justa causa para a ação penal, imiscuindo-se no exame das teses de fragilidade
probatória e de ausência de indícios de autoria e materialidade, demandam inexoravelmente revolvimento de
matéria fático-probatória, não condizente com a via angusta do recurso ordinário em habeas corpus, devendo, pois,
ser avaliada a quaestio pelo Juízo a quo por ocasião da prolação da sentença, após a devida e regular instrução
criminal, sob o crivo do contraditório. 5. Recurso a que se nega provimento.” – grifei (RHC 201500094163, MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/05/2017 ..DTPB:.).

 

Outrossim, a determinação judicial de extração de cópias dos autos e encaminhamento ao
Ministério Público, titular da ação penal pública, constitui ato legal do juiz, nos moldes do art. 40 do Código
de Processo Penal, que preconiza: “Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais
verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúncia.”.  

A decisão proferida pelo Juizado Especial Cível de Jaú/SP não se reveste de flagrante ilegalidade,
não havendo, portanto, ilegalidade a ser corrigida.

Desse modo, não está demonstrada, de plano, violência ou coação ilegal atual ou iminente na
liberdade de locomoção da paciente, decorrente de ilegalidade ou abuso de poder praticado pela apontada
autoridade coatora.

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.
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Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

P.I.

 

 São Paulo, 25 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5004457-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: SANDRA FERNANDES MANZANO
PACIENTE: ROBERT DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: SANDRA FERNANDES MANZANO - SP318821
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5004457-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: SANDRA FERNANDES MANZANO
PACIENTE: ROBERT DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: SANDRA FERNANDES MANZANO - SP318821
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pela advogada Sandra Fernandes Manzano em favor de ROBERT DE CARVALHO SILVA, contra ato da 1ª Vara
Federal de Americana/SP que indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente, mantendo, assim, a sua prisão preventiva,
decretada após ter sido preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 157, § 2º, I e II, 159, caput, 163,
parágrafo único, II, e 180, caput, todos do Código Penal, e art. 16, parágrafo único, I, da Lei 10.826/03, com denúncia já recebida.

            A impetrante alega, em síntese, que o paciente não teve qualquer participação no delito, não foi reconhecido pelas vítimas, e
embora já tenha tido problema com a Justiça em um caso de receptação, “pagou pelo seu erro, é casado, tem 03 filhos menores,
conforme documentos anexo, tem residência fixa, mora com a família, é proprietário de um depósito de bebidas”, “constituindo-se sua
segregação em um irreparável prejuízo à sua pessoa, pelos gravames que uma prisão preventiva traz”.

            Aduz que o paciente “[t]em advogado particular constituído que por certo o apresentará em todos os atos que for intimado se
este for posto e responder ao processo em liberdade, não representa qualquer perigo a sociedade e não prejudicara de modo algum o
regular prosseguimento da instrução penal”.

         O pedido de liminar foi indeferido (ID 1870175). A autoridade impetrada prestou informações (ID 1888072). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 1906889).

            A impetrante reiterou os argumentos da impetração e juntou documentos (ID 1928967 e 1928930).

            É o relatório.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5004457-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: SANDRA FERNANDES MANZANO
PACIENTE: ROBERT DE CARVALHO SILVA
Advogado do(a) PACIENTE: SANDRA FERNANDES MANZANO - SP318821
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas
cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

           Atento a tais premissas, foi indeferido o pedido de liminar voltado à revogação da prisão do paciente, vez que além dos indícios
suficientes de sua participação na ação criminosa perpetrada contra a agência da Caixa Econômica Federal de Santa Bárbara
D’Oeste/SP, com extorsão de seu gerente mediante sequestro de seus familiares, quer dizer, em conduta de gravidade concreta, a sua
liberdade poderia representar risco concreto à ordem pública, especialmente considerando “a existência de processos criminais
anteriores”, a demonstrar a possibilidade de reiteração criminosa (ID 1835909).

            Processado o writ, após informações da autoridade impetrada (ID 1888072) e manifestação da Procuradoria Regional da
República pela denegação da ordem (ID 1906889), verificou-se, em consulta ao site da Justiça Federal da 3ª Região, que foi prolatada
sentença na ação penal de origem, condenando o paciente como incurso nos crimes capitulados nos arts. 157, § 2º, I e II, 159, caput,  e
180, caput, todos do Código Penal, no art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03, e no art. 163, parágrafo único, II, do Código
Penal, nos termos do art. 69 do Código Penal, respectivamente, às penas de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses, 10 (dez) dias de reclusão e
20 (vinte) dias-multa; de 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de reclusão; de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa; de 03 (três) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa; e 07 (sete) meses de detenção, totalizando 22 (vinte e dois) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, e 07 (sete) meses de detenção, sem possibilidade de recorrer em liberdade.

            Portanto, com mais razão se justifica a manutenção da prisão cautelar do paciente, agora pautada num juízo exauriente de
culpabilidade, e, ainda, não apenas no risco que sua liberdade representa à ordem publica, mas, sobretudo, para assegurar o cumprimento
da elevada sanção que lhe foi imposta.

            A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (ID 1906889):

         “[É] de se registrar que a gravidade concreta dos fatos em questão é inegável, tendo em vista que envolveram privação de liberdade e
graves           ameaças ao gerente da CEF e a seus familiares exercidas com arma de fogo.

         De se destacar também, que restou categoricamente apurado que as condutas imputadas na exordial acusatória não constitui um fato
isolado          em sua vida, havendo processos criminais anteriores, evidenciando o fundado risco de reiteração delitiva.” (...)

        “Além disso, a empreitada criminosa em apreço foi planejada, mediante reunião de comparsas, divisão de tarefas, estudo das rotinas das
vítimas,         receptação prévia de um veículo furtado e sua completa destruição, o que denota, indiscutivelmente, que os agentes criminosos,
dentre os quais          o paciente, possuem personalidades voltadas para a prática de crimes.” 

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus. 

            É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).
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2. Pedido de liminar voltado à revogação da prisão do paciente indeferido, vez que além dos indícios suficientes de sua participação na
ação criminosa perpetrada contra a agência da Caixa Econômica Federal de Santa Bárbara D’Oeste/SP, com extorsão de seu gerente
mediante sequestro de seus familiares, quer dizer, em conduta de gravidade concreta, a sua liberdade poderia representar risco concreto à
ordem pública, especialmente considerando “a existência de processos criminais anteriores”, a demonstrar a possibilidade de reiteração
criminosa. 

3. Sentença prolatada na ação penal de origem, condenando o paciente como incurso nos crimes capitulados no art. 157, § 2º, I e II,
159, caput; art. 163, parágrafo único, II, 180, caput, todos do Código Penal, e art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03, nos
termos do art. 69 do Código Penal, sem possibilidade de recorrer em liberdade, o que, com mais razão, justifica a manutenção da prisão
cautelar do paciente, agora pautada num juízo exauriente de culpabilidade, e, ainda, não apenas no risco que sua liberdade representa à
ordem publica, mas, sobretudo, para assegurar o cumprimento da elevada sanção que lhe foi imposta.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007011-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: FABIO DE OLIVEIRA TOYOTA, ELSON DE OLIVEIRA FALCAO
IMPETRANTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO, EDMILSON CARLOS ROMANINI FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007011-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: FABIO DE OLIVEIRA TOYOTA, ELSON DE OLIVEIRA FALCAO
IMPETRANTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO, EDMILSON CARLOS ROMANINI FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados Tiago Vinicius Rufino Martinho e Edmilson Carlos Romanini Filho, em favor de FABIO DE
OLIVEIRA TOYOTA e ELSON DE OLIVEIRA FALCÃO, contra ato da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS que converteu a prisão
em flagrante dos pacientes em prisão preventiva, pela prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 28, 33 e 35, todos da Lei nº
11.343/2006.

            Os impetrantes sustentam a presença do periculum in mora no caso concreto, uma vez que a mãe dos pacientes é portadora de
doença grave associada com importante limitação funcional de seus membros superiores, o que a impossibilita de trabalhar, necessitando
de auxílio permanente para a maior parte de suas atividades diárias. Além disso, argumentam que FÁBIO é arrimo de família, tendo como
dependentes uma filha menor, de um ano e meio de idade, e sua esposa, que atualmente se encontra em meio a uma gravidez de risco.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1236/1314



            Quanto ao fumus boni iuris, alegam que não há indícios suficientes de autoria, além da incompetência do juízo, acrescentando
que os pacientes teriam sido presos mais de “duas horas depois da prisão de outros investigados, momento em que se encontravam
num veículo totalmente despreparado para a prática de atividade de batedor”.

            Argumentam que ELSON e FÁBIO, diversamente dos outros investigados, não apresentaram identidade falsa à polícia rodoviária
federal, nem possuíam aparelho de rádio amador, afastando, outrossim, a possibilidade de reconhecimento da conexão probatória no
caso concreto a atrair a competência da Justiça Federal.

            Acrescentam que a decisão impugnada decretou a prisão preventiva apenas com base na gravidade abstrata do delito, não
justificando a impossibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. Prosseguindo, destacam que a liberdade dos
pacientes não implica riscos à ordem pública ou qualquer prejuízo à instrução penal, frisando que possuem endereço fixo, ocupação lícita,
que são primários e possuem família constituída.

            O pedido de liminar foi indeferido (ID 2027605). A autoridade impetrada prestou informações (ID 2289784) e juntou
documentos (ID 2289785). A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 2451938).

            É o relatório.

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007011-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: FABIO DE OLIVEIRA TOYOTA, ELSON DE OLIVEIRA FALCAO
IMPETRANTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO, EDMILSON CARLOS ROMANINI FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
Advogado do(a) PACIENTE: TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO - MS14135
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas
cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

             O pedido de liminar foi indeferido porque a prisão dos pacientes está calcada em prova de materialidade e indícios suficientes de
autoria, com denúncia já recebida pelo juízo impetrado, vez que os pacientes foram flagrados, durante a apreensão de grande quantidade
de droga (889 quilos de cocaína), atuando, em tese, como “batedores” para a carga de entorpecente, em veículo pertencente ao
proprietário do caminhão onde foi encontrada a droga.  

             Nesse contexto, trata-se de crime de gravidade concreta, na medida em que a natureza e a quantidade de droga apreendida
denotam o envolvimento de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, cujo poderio econômico constitui fator de
risco de fuga do distrito da culpa e de intimidação de agentes e testemunhas, com significativos prejuízos à apuração dos fatos e à
penalização dos envolvidos. 

            A propósito, destaco do parecer do Ministério Público Federal, subscrito pelo Procurador Regional da República Paulo
Taubemblatt (ID 2451938):

“A materialidade do crime se encontra devidamente comprovada por meio do Auto de Apresentação de Apreensão (id 1996976),
constando a quantia de 889.130 g (oitocentos e oitenta e nove mil, cento e trinta gramas) de “cocaína”, bem como pelo Laudo de Exame
Preliminar de Constatação de Substância, atestando a qualidade entorpecente da mesma.

Os indícios de autoria se encontram igualmente demonstrados por meio do Auto de Prisão em Flagrante (id 1996976) e pelo depoimento
dos policiais que abordaram os pacientes.” (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1237/1314

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=78421&ca=10c9cd1be33d54e38af1a6d4dedf0845ca5db702e6c89d8b4c95a2c7bc099aa9eba6680c0c17c41fb496332bfc924d52&idTaskInstance=25079826


“No presente caso, a decretação da prisão provisória dos pacientes se faz necessária, eis que imprescindível o recolhimento dos mesmos
para a garantia da ordem pública, tendo em vista a grande quantidade de entorpecente que transportavam, a maneira complexa e
elaborada do crime (utilizando-se de batedores para obterem êxito na empreitada) e os indícios de que reiteram na prática criminosa de
tráfico internacional de entorpecentes.” (...)

“Dessa feita, considerando o envolvimento dos pacientes em uma organização criminosa estável voltada para o tráfico de entorpecentes,
bem como diante dos indícios de reiteração delitiva em crimes da mesma natureza, caso soltos, inevitavelmente voltariam a reincidir na
prática delitiva, estando justificada a cautelar para a garantia da ordem pública.” 

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

2. Pedido de revogação da prisão dos pacientes indeferido, em liminar, vez que além de flagrados, durante a apreensão de grande
quantidade de droga (889 quilos de cocaína), atuando, em tese, como “batedores” para a carga de entorpecente, ainda, foram apontados
indícios de autoria, pois surpreendidos no interior de veículo pertencente a outro investigado, o qual seria o proprietário do caminhão onde
foi encontrada a droga. Ademais, em tal veículo havia adesivo de empresa, que teria sido criada para facilitar o tráfico de drogas e o juízo
de origem destacou que ambos portavam folhas de coca e que um deles já havia sido preso anteriormente, a bordo de veículo equipado
com rádio transmissor  não homologado, frisando que o delito por eles supostamente praticado "...gera abalo na comunidade, passível de
ser arrefecido com a manutenção do encarceramento”, pois “[c]olocá-los em liberdade significaria incentivá-los voltar a praticar o mesmo
tipo de conduta”.

3. Trata-se de crime de gravidade concreta, na medida em que a natureza e a quantidade de droga apreendida denotam o envolvimento
de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas, cujo poderio econômico constitui fator de risco de fuga do distrito da
culpa e de intimidação de agentes e testemunhas, com significativos prejuízos à apuração dos fatos e à penalização dos envolvidos.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003377-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: VINICIUS SOARES DUARTTE DA SILVA
IMPETRANTE: DANIELA PEREIRA GIL
Advogado do(a) PACIENTE: DANIELA PEREIRA GIL - SP178572
IMPETRADO: 9A VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003377-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: VINICIUS SOARES DUARTTE DA SILVA
IMPETRANTE: DANIELA PEREIRA GIL
Advogado do(a) PACIENTE: DANIELA PEREIRA GIL - SP178572
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IMPETRADO: 9A VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pela advogada Daniela Pereira Gil, em favor de VINICIUS SOARES DUARTTE DA SILVA, contra omissão da 9ª
Vara Federal de Campinas/SP que, nos autos da ação penal de origem, em que o paciente responde pela prática, em tese, do crime
capitulado no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, não teria intimado a impetrante dos atos do processo.   

            A impetrante alega, em síntese, que, em 22.09.2017, compareceu à audiência de custódia para representar o paciente e outro, e
em 27.09.2017, peticionou nos autos juntando procuração e esclarecendo que permaneceria como defensora apenas do paciente, mas
que, não obstante isso, “jamais fora intimada da prática de qualquer ato processual dos autos, até que, em 09/02/2018 a impetrante
manifestou-se nos autos da Ação Penal, requerendo a concessão da liberdade provisória ao acusado que estava preso preventivamente
há 138 dias, sem julgamento, sem que a defesa tivesse concorrido de qualquer forma para o excesso da formação da culpa do acusado
posto que sequer havia sido intimada de quaisquer ato processual”.

            Aduz que “embora o acusado tenha sido intimado para apresentar Resposta à Acusação e que, em referida ocasião informou
possuir advogado regularmente constituído, ainda que esta defensora tivesse sido intimada para fazê-lo e não o fizesse, não se tratando,
no caso dos autos de crimes tipificados em Leis Especiais, as quais possuem ritos processuais próprios, deveria a autoridade coatora
proceder novamente à intimação do acusado afim de que o mesmo se manifestasse acerca da constituição de novo defensor antes de
nomear-lhe defensor dativo, hipótese não verificada no caso dos autos”.

            Por isso, pleiteou a concessão liminar da ordem para que fosse suspenso o processo até o julgamento final deste writ, incluindo a
audiência de instrução designada para o dia 28.02.2018, colocando-se o paciente em liberdade, “dado o excesso de prazo na formação
da culpa que não ocorreu por causa da defesa".

            Em juízo de cognição sumária, indeferi o pedido de suspensão, assim como da audiência designada, requisitei informações à
autoridade impetrada e determinei a consulta de prevenção, e, caso não reconhecida, nova conclusão do feito, para exame do pedido de
liberdade do paciente em decorrência do alegado excesso de prazo (ID 1760913).

            A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos (IDs 1778969, 1778966, 1778964 e 1778961).

            O pedido de liminar foi indeferido (ID 1976117) e a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
1997948).

            É o relatório.

 

 
 

 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas
cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

            Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, em liminar, vez que preso em flagrante, em
20.09.2017, pelo suposto envolvimento num roubo ocorrido na Agência dos Correios de Capivari e teve sua prisão preventiva decretada
como garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do delito, em concurso de agentes e com uso de armas de fogo, além de
ostentar maus antecedentes, incluindo apontamento anterior pelo mesmo delito.

            Ratifico, assim, o quanto dito acerca de suposta nulidade por excesso de prazo na prisão, porquanto o paciente foi citado
pessoalmente, como manda a lei (CPP, art. 360), e teve o efetivo contraditório assegurado pela autoridade impetrada, de modo que a
ação penal de origem vem sendo impulsionada sob os pilares do contraditório e da ampla defesa, sem vício manifesto aos direitos
fundamentais do paciente.
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            A propósito, destaco do parecer do Ministério Público Federal, subscrito pelo Procurador Regional da República Márcio Barra
Lima (ID 1997948):

 [V]erifica-se que a marcha processual tem seguido com razoabilidade normal à espécie, considerando que o caso em tela envolve crime
complexo (delito de roubo qualificado por uso de arma de fogo à agência dos Correios), pluralidade de agentes e oitiva de testemunhas
por carta precatória.” (...)

Outrossim, não há se falar na ocorrência de cerceamento à defesa do paciente porque não ficou demonstrado nos autos qualquer tipo de
prejuízo decorrente da falta de intimação da advogada constituída (Dra. Daniela Pereira Gil). Isto porque eventual prejuízo deveria ter
sido devidamente comprovado para a eventual decretação de nulidade, conforme preconiza o art. 563 do Código de Processo Penal1
(“pas de nulliteé sans grief”).

Ao contrário: observa-se que além de a defesa do ora paciente ter sido prontamente assumida pela Defensoria Pública da União após ter
decorrido in albis o prazo para apresentação de resposta à acusação, a advogada constituída, anteriormente à impetração do presente
mandamus, apresentou pedido de liberdade provisória nos autos em favor do réu, o qual restou indeferido pelo juízo processante.

Vale ressaltar que, conforme despacho de 14.02.2018 (ID 1778964), a impetrante foi intimada para esclarecer a respeito da
representação do ora paciente nos autos principais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e se manteve silente (ID 1778966).

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

2. Pedido de revogação da prisão do paciente indeferido, em liminar, vez que preso em flagrante, em 20.09.2017, pelo suposto
envolvimento num roubo ocorrido na Agência dos Correios de Capivari e teve sua prisão preventiva decretada como garantia da ordem
pública, dada a gravidade concreta do delito, em concurso de agentes e com uso de armas de fogo, além de ostentar maus antecedentes,
incluindo apontamento anterior pelo mesmo delito. Não há nulidade por excesso de prazo na prisão, porquanto o paciente foi citado
pessoalmente, como manda a lei (CPP, art. 360), e teve o efetivo contraditório assegurado pela autoridade impetrada, de modo que a
ação penal de origem vem sendo impulsionada sob os pilares do contraditório e da ampla defesa, sem vício manifesto aos direitos
fundamentais do paciente.

3. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5002822-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: WILDSON SOUZA DE ARAUJO
IMPETRANTE: ADRIANO CASTILHO RENO
Advogado do(a) PACIENTE: ADRIANO CASTILHO RENO - SP316057
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL EM SOROCABA/SP
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5002822-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: WILDSON SOUZA DE ARAUJO
IMPETRANTE: ADRIANO CASTILHO RENO
Advogado do(a) PACIENTE: ADRIANO CASTILHO RENO - SP316057
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL EM SOROCABA/SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Adriano Castilho Renó em favor de WILDSON SOUZA DE ARAÚJO, contra ato da 1ª Vara Federal
de Sorocaba /SP que decretou a prisão preventiva do paciente em audiência de custódia.

            O impetrante alega, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, tendo em vista que o paciente não
constitui ameaça á ordem pública, "sobretudo por ser primário e possuir residência fixa, trabalho lícito e forte vínculo familiar".

            Argumenta que o paciente é assessor de políticas municipais da cidade de Manacapuru/AM e, ainda, que "[o] fato de ter
consigo armas de airsoft e seus respectivos acessórios se deu em razão de sua esposa possuir uma loja destes artigos".   

            Além disso, diz que o argumento de que "a conduta do Paciente coloca em risco a ordem pública por suposta ligação a
organização criminosa" não é suficiente para amparar o decreto prisional.

            A medida liminar foi deferido de ofício determinando-se a soltura do paciente WILDSON SOUZA DE ARAUJO, mediante a
fixação de medidas cautelares alternativas (ID 1738641) e a autoridade impetrada prestou informações (ID 1801852). A Procuradoria
Regional da República opinou pela concessão da ordem (ID 1815588).

            É o relatório.
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V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Consoante consignado na decisão liminar, a
prisão preventiva não foi objeto de impugnação perante a autoridade impetrada. Não obstante a ausência de ato coator passível de
impugnação nesta via do writ, diante da plausibilidade das alegações da impetração, impôs-se a concessão da medida liminar de ofício.

            Nesse sentido, a medida cautelar alternativa à prisão foi deferida de ofício, vez que o exame dos autos revelou a ausência de
elementos que justifiquem a imposição da custódia cautelar, tendo sido prematura qualquer conclusão no sentido da possibilidade de o
paciente integrar uma organização criminosa.
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            Na espécie, verifiquei que as armas, silenciadores e, inclusive, as granadas contam com a observação de se tratar de simulacro, e
o item suprimentos para armas de fogo faz referência a acessórios diversos para arma airsoft (jogo desportivo onde os participantes
simulam operações policiais). Tal fato, somado aos documentos trazidos pelo impetrante sugerem razoabilidade na versão de que a
viagem do paciente ao Paraguai tinha como finalidade a aquisição de objetos relacionados à prática de airsoft.

            Desse modo, a liberdade do paciente não representa risco à ordem pública, a revelar-se adequada a adoção de medidas
cautelares alternativas à prisão.

            A par disso, a prisão do paciente foi substituída pelas seguintes medidas alternativas (comparecimento a todos os atos do
processo e proibição de ausentar-se do respectivo domicílio sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente
momento, não se tem notícia nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

            A propósito, destaco as seguintes passagens do parecer ministerial, de lavra do Procurador Regional da República Márcio
Domene Cabrini (ID 1815588):

“É certo que a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa enquadra-se no conceito de
garantia da ordem pública. Contudo, os elementos apresentados não se mostram aptos a demonstrar que Wildson efetivamente integre
uma organização criminosa ou que tenha adquirido os artefatos apreendidos para fomentar o crime organizado.

Pelo contrário. A tese exposta pelo impetrante, no sentido de que o paciente adquiriu os objetos para revenda no estabelecimento
comercial de sua esposa, dirigido para os praticantes de “airsoft” é bastante factível. Como bem aponta a decisão que deferiu o pedido
liminar” (...)

“A conclusão que a autoridade impetrada chegou, isto é, de que Wildson faz parte da cadeia destinada a introduzir grandes quantidades
de acessórios para armas é, portanto, bastante açodada.

Não se pode negar a ilicitude da conduta investigada no inquérito policial, mas isso não significa dizer que o paciente ofereça risco à
ordem pública, sobretudo quando ausentes antecedentes criminais e provado exercício de atividade lícita – o paciente exerce cargo em
comissão de assessor de políticas municipais, na prefeitura de Manacapuru/AM (ID 1719394), município no qual reside.

Sopesando as circunstâncias do fato e as condições do paciente, as medidas cautelares alternativas revelam-se adequadas e suficientes,
nos termos determinados pela decisão liminar.”

            Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, de ofício, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do
paciente WILDSON SOUZA DE ARAÚJO,  mediante o cumprimento de medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal.

            É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM CONCEDIDA.

1. A medida cautelar alternativa à prisão foi deferida de ofício, vez que o exame dos autos revelou a ausência de elementos que
justifiquem a imposição da custódia cautelar, tendo sido prematura qualquer conclusão no sentido da possibilidade de o paciente integrar
uma organização criminosa.

2. As armas, silenciadores e, inclusive, as granadas contam com a observação de se tratar de simulacro, e o item suprimentos para armas
de fogo faz referência a acessórios diversos para arma airsoft (jogo desportivo onde os participantes simulam operações policiais). Tal
fato, somado aos documentos trazidos pelo impetrante sugerem razoabilidade na versão de que a viagem do paciente ao Paraguai tinha
como finalidade a aquisição de objetos relacionados à prática de airsoft. Assim, a liberdade do paciente não representa risco à ordem
pública, a revelar-se adequada a adoção de medidas cautelares alternativas à prisão.

3. A prisão do paciente foi substituída pelas seguintes medidas alternativas (comparecimento a todos os atos do processo e proibição de
ausentar-se do respectivo domicílio sem prévia e expressa autorização do juízo), sendo que, até o presente momento, não se tem notícia
nos autos de que tenha ocorrido o descumprimento de qualquer delas.

4. Ordem concedida.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de
habeas corpus, de ofício, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do paciente WILDSON SOUZA DE ARAÚJO,
mediante o cumprimento de medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal., nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013309-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS, GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA
IMPETRANTE: GILVAN FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: GILVAN FERREIRA DE SOUZA - SP350431
Advogado do(a) PACIENTE: GILVAN FERREIRA DE SOUZA - SP350431
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA/SP - 1ª VARA FEDERAL - JEF
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R E L A T Ó R I O

 

 

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gilvan Ferreira de Souza em favor de ANTONIO DE OLIVEIRA
MARTINS e GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP, que determinou a
manutenção da custódia cautelar sob o fundamento de garantia da ordem pública, proteção à aplicação da lei penal e risco de reiteração
delitiva.

Em suas razões, alega, em síntese, a ausência de requisitos autorizadores à decretação da custódia cautelar previstos nos artigos 311 e
312 do Código de Processo Penal. Afirma que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, ante a ausência de justa causa e
formação de culpa. Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória e fixação de
medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal; no mérito, a confirmação da medida, de modo a tornar
definitiva a liminar requerida.

A inicial (ID 3304590) veio acompanhada com os documentos digitalizados (ID 3304598, ID 3304599, ID 3304603, ID 3304604, ID
3304606, ID 3304608).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3358822, ID3358824, ID 3358825, ID3410732, ID3410740, ID3410742).

O pedido liminar foi indeferido (ID3386146).

Oficiando nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem de Habeas Corpus (ID3424935).

É o relatório.
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V O T O

A teor do disposto no art. 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, "conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

Os pacientes foram presos em flagrante pela suposta prática dos crimes capitulados nos artigos 299 e 308, ambos do Código Penal, ao
tentarem proceder à abertura de conta corrente utilizando-se de documentos falsos com vistas à aplicação de fraude, popularmente
conhecida como “Golpe do Consignado”.

Extrai-se dos autos que, em 28.03.2018, o paciente, GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA utilizou, em tese, documentos falsos em
nome de Fábio de Carvalho dos Santos (comprovante de endereço, RG com nº de CPF e extrato de benefício do INSS) a fim de efetuar
a abertura de uma conta corrente na Caixa Econômica Federal-CEF, no município de Dracena/SP. A gerência da agência bancária fora
alertada por um comunicado interno sobre a ocorrência de um golpe denominado “Golpe do Consignado”, no qual contas estavam sendo
abertas na região com documentos falsos, em nome de beneficiários do INSS, no qual o correntista, no ato da abertura da conta
bancária, autorizava a portabilidade para receber o benefício do INSS na mesma conta e, a partir do momento que conseguisse sacar o
benefício, teria também acesso a empréstimos consignados via caixa eletrônico, razão pela qual, o gerente daquela agência houve por bem
realizar uma pesquisa nos documentos apresentados, tendo constatado que o nº do CPF constante no RG foi o mesmo utilizado no dia
anterior para a abertura de uma conta corrente na Caixa Econômica Federal - CEF, no município de Andradina, em nome de Cleber
Fidêncio. Ao acessar a cópia dos documentos apresentados na agência de Andradina, o gerente percebeu que se tratava da mesma
pessoa ali presente, havendo semelhança entre as assinaturas apostas nas duas carteiras de identidade. A polícia militar foi acionada e o
paciente preso em flagrante no interior da agência. Durante a abordagem, os policiais perceberam que o celular deste apresentava
seguidas mensagens via WhatsApp, tendo sido descoberto que as mesmas estavam sendo enviadas pelo paciente ANTONIO DE
OLIVEIRA MARTINS, o qual aguardava o paciente GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA do lado de fora da agência. Verificou-se
em uma das mensagens a informação de que o veículo estava estacionado na rua do Santander. Por conseguinte, o patrulhamento externo
logrou localizar e prender ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS por envolvimento na prática delitiva.

Na audiência de custódia realizada em 29.03.2018, o MM. Juiz da 1.ª Vara do Foro de Dracena/SP, para quem foram remetidos
inicialmente os Autos de Prisão em Flagrante, em sede de plantão judiciário homologou a prisão de ambos os pacientes, convertendo-as
em preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública e existência de risco concreto de reiteração delitiva (artigo 312 do CPP),
em especial, porque o paciente GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA possui registros pela prática desse mesmo delito e estava em
gozo da liberdade provisória com a aplicação de outras medidas cautelares quando da prática, em tese, do presente delito.

Em razão do declínio da competência, os autos foram remetidos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP, que ratificou a decisão de
decretação da prisão preventiva operada perante a Justiça Estadual de Dracena/SP, nos seguintes termos:

(...)

Trata-se de inquérito policial oriundo da 1ª Vara da Comarca de Dracena/SP a este Juízo Federal, por declínio de competência
nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. Conforme constante dos autos, na data de 28 de março de 2018
GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS foram presos em flagrante pela prática dos delitos
previstos nos artigos 299 e 308, ambos do Código Penal, ao tentarem proceder à abertura de conta corrente na agência
bancária da Caixa Econômica Federal de Dracena/SP utilizando-se de dados e documentos falsos com vistas à aplicação da
fraude popularmente conhecida como ‘golpe do consignado’ (Relatório Policial de fls. 124/129). Em audiência de custódia
ocorrida em 29 de março de 2018 em sede de Plantão Judiciário na Comarca de Dracena/SP, as prisões de GILBERTO
MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS foram convertidas em prisão preventiva (fls. 57/59),
tendo sido posteriormente indeferido o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa constituída de Antônio Oliveira
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Martins, nos termos da decisão de fls. 74 e verso do Apenso do Auto de Prisão em Flagrante . Recebidos os autos neste Juízo,
em 02 de maio de 2018, foram concedidas vistas ao Ministério Público Federal, que pugnou pelo acolhimento da competência
federal e manutenção da prisão preventiva dos indiciados GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MARTINS. O MPF ainda formulou pedidos de remessa de cópias dos autos à 1ª Vara Criminal de Tatuí/SP (para instrução dos
autos nº 0000983-42.2017.8.26.0571, em que Gilberto também figura como réu) e à Delegacia da Polícia Federal (para
apuração de possível tentativa criminosa na agência da CEF em Andradina/SP), bem como representou pela autorização judicial
de acesso ao conteúdo da memória dos aparelhos apreendidos com os indiciados e pela identificação criminal do indiciado
ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS. É o relato do necessário. Decido. Preliminarmente, tratando-se de apuração de crime
ocorrido em detrimento da agência da Caixa Econômica Federal de Dracena/SP, empresa pública federal, ratifico o declínio
operado pela 1ª Vara da Comarca de Dracena/SP e firmo a competência deste Juízo Federal para processamento e
julgamento do feito, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. Nesse sentido: PENAL - CRIMES DE USO
DE DOCUMENTO FALSO E FALSIDADE IDEOLOGICA - PRELIMINAR MINISTERIAL DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL - CONEXÃO - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ACOLHIMENTO - CRIME DE INTRODUÇÃO
EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - FALSIDADE GROSSEIRA AFASTADA - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO - CONDENAÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL 1.- O fato de o réu ter se utilizado
de documento falso para abrir conta corrente na Caixa Econômica Federal e, além disso, feito inserir dados qualificativos
ideologicamente falsos na ficha de abertura de conta perante aquela instituição, permite concluir que os delitos de uso de
documento falso (art. 304 c.c o art. 297) e de falsidade ideológica (art. 299) são de competência da Justiça Federal, porquanto a
conduta do réu afetou interesses daquela instituição financeira, empresa pública federal, portanto, de interesse da União.(...)7.-
Demonstração da responsabilidade do acusado pelos fatos, ante as provas materiais e testemunhais produzidas, sendo
induvidoso que o réu tinha consciência da falsidade da cédula.8.- Recurso ministerial provido. Réu condenado como incurso no
artigo 289, 1º, do Código Penal. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 24323 -
2006.03.99.015294-7, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 22/07/2008, DJF3 DATA:08/08/2008)
No tocante à custódia cautelar dos indiciados GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MARTINS, ratifico a decisão de decretação da prisão preventiva operada perante a Justiça Estadual de Dracena/SP. Nos
termos das cópias trazidas aos autos pelo MPF às fls. 168/171, extraídas do Processo nº 0000983-42.2017.8.26.0571, em
trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Tatuí/SP, verifica-se que GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA estava
em gozo do benefício de liberdade provisória, após recolhimento fiança e imposição de medidas cautelares, quando praticou
os crimes apurados nos presentes autos, destacando-se para semelhança do modus operandi entre os presentes fatos e aqueles
narrados no feito de competência do juízo estadual. Tal fato evidencia a insuficiência das medidas cautelares do investigado
como também a reiteração criminosa do indiciado a justificar a manutenção da segregação cautelar. Colha-se trecho da
decisão proferida nos autos do Processo nº 0000983-42.2017.8.26.0571 (fl. 168): ‘Trata-se de denúncia em face de Antonio
Wilkson de Oliveira e Gilberto Martins de Oliveira porque entre os dias 24 e 27 de outubro de 2017, na Rua Conego Demétrio,
179, nesta cidade e comarca, previamente ajustados, obtiveram para si vantagem ilícita consistente no valor de R$ 35 mil reais
em prejuízo da pessoa jurídica ‘Banco Bradesco’, representada pelo funcionário Clóvis da Conceição, mantendo em erro a
funcionária Ana Carolina M. Duarte, mediante fraude consistente em se fazer passar pela pessoa de Rafael Freitas Gasparotto.
Nas mesmas condições os indiciados teriam feito uso de documento público falso e alterado.’ Noutro passo, os laudos periciais
acostados às fls.143/146 evidenciam a falsidade material dos documentos apresentados pelo indiciado ANTÔNIO DE
OLIVEIRA MARTINS na ocasião de sua prisão em flagrante. Este fato, somado à natureza dos delitos praticados nestes
autos e na ação penal em trâmite perante a Justiça Estadual de Tatuí/SP, indicam a possibilidade concreta de que se
ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS tenha reincidido na conduta criminosa, considerando-se a informação contida nos
autos de que naquela ocasião GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA era acompanhado por ‘Antônio Wilkson de Oliveira’.
Outrossim, a ocultação de sua verdadeira identidade com fins de se subtrair à ação da lei penal também autoriza a decretação
da prisão preventiva. Nesse sentido: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA. 1. O paciente
Hassan Ali Mouslemain foi denunciado pela prática dos delitos dos arts. 299 e 307, ambos do Código Penal, pois, em tese, nos
dias 01 e 20.04.10, inseriu declarações falsas em documentos particulares, fazendo constar nome diverso do seu; nos dias
06.04.06 e 12.04.10 inseriu informações falsas, respectivamente, na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda e na
Carteira de Trabalho e Previdência Social , fazendo constar nome diverso do seu, a saber, Kalidy Abas Fernandes; no dia
27.04.10, por duas vezes, atribuiu-se identidade falsa para obter vantagem, em proveito próprio, afirmando chamar-se Ali
Mouslemani (fls. 13/14).2. Os pedidos de revogação da prisão preventiva do paciente foram indeferidos pelo Juízo de 1º grau,
que fundamentou a manutenção da prisão cautelar na necessidade de assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que se trata de
réu estrangeiro, que não foi localizado em nenhum dos endereços constantes dos autos, não comprovou residência fixa e
ocupação lícita, utilizava diversos nomes para se identificar na prática de atos da vida civil e tem condenação criminal proferida
pelo Juízo Estadual em razão da prática de delito de falso (CP, art. 304), além de haver dúvida sobre sua verdadeira identidade
(fls. 11/12, 25/28 e 47/48). Ao contrário das alegações da defesa, a prisão preventiva do paciente está satisfatoriamente
fundamentada nos requisitos dos arts. 312 e 313, parágrafo único, do Código de Processo Penal, expondo elementos específicos
do caso que justificam a segregação cautelar. 3. Há prova da existência dos crimes e indícios suficientes de autoria dado o
recebimento da denúncia pelo Juízo Federal de Campinas. Outrossim, mostra-se necessária a prisão para garantia da ordem
pública e para assegurar a aplicação da lei penal, além de esclarecer a identidade civil do preso. Segundo consta, o paciente já
foi condenado pelo crime do art. 304 do Código Penal e responde a nova ação penal pela prática de diversos delitos de falsidade,
a indicar a reiteração criminosa e efetivo risco à ordem pública, justificando a prisão cautelar. 4. Ademais, conforme informado
pela autoridade impetrada, há dúvida sobre a verdadeira identidade do paciente e, no momento, aguarda-se resposta do
Consulado Geral do Líbano acerca de sua identidade civil. Conforme dispõe o parágrafo único do art. 313 do Código de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1245/1314



Processo Penal, a prisão preventiva também é admitida quando há dúvida sobre a identidade civil da pessoa presa. 5. Presentes
os requisitos para decretação da prisão preventiva, as medidas cautelares do art. 319 do Código de Processo Penal não se
mostram adequadas. Ademais, os documentos de fls. 55/66 não comprovam residência fixa e ocupação lícita e tampouco o fato
de o paciente ter família enseja a revogação da prisão. 6. Ordem de habeas corpus denegada. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,
HC - HABEAS CORPUS - 65572 - 0030532-10.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, julgado em 11/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2016) Desse modo, não havendo alterações fáticas
que demonstrem a desnecessidade da segregação cautelar, e presente o periculum libertatis, consubstanciado na proteção à
aplicação da lei penal e na necessidade da garantia da ordem pública, pelo risco concreto de reiteração criminosa, determino a
manutenção da custódia cautelar dos indiciados GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS.
Quanto à representação Ministerial pelo acesso ao conteúdo da memória dos aparelhos celulares apreendidos nos autos,
sobretudo das conversas através do aplicativo ‘WhatsApp’, o art. 5º da Constituição Federal garante a inviolabilidade do sigilo
telefônico, da correspondência, das comunicações telegráficas e telemáticas e de dados bancários e fiscais, devendo a mitigação
de tal preceito, para fins de investigação ou instrução criminal, ser precedida de autorização judicial. A Lei n. 9.472/1997, que
versa sobre a organização dos serviços de telecomunicações, dispõe: ‘art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem
direito: [...] V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e legalmente
previstas’. Por sua vez, a Lei n. 12.965/2014, ao estabelecer os princípios, garantias e deveres para o uso da internet no Brasil,
prevê: ‘art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: I -
inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação; II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei; III -
inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial’. Nesse contexto, na ocorrência de
autuação de crime em flagrante, ainda que seja dispensável ordem judicial para a apreensão de telefone celular, as mensagens
armazenadas no aparelho estão protegidas pelo sigilo telefônico, que compreende igualmente a transmissão, recepção ou
emissão de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por meio de telefonia fixa
ou móvel ou, ainda, por meio de sistemas de informática e telemática. Nesse sentido: PENAL. PROCESSUAL PENAL.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE DA PROVA. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA A PERÍCIA NO CELULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.1. Ilícita é a
devassa de dados, bem como das conversas de whatsapp, obtidas diretamente pela polícia em celular apreendido no flagrante,
sem prévia autorização judicial. 2. Recurso ordinário em habeas corpus provido, para declarar a nulidade das provas obtidas no
celular do paciente sem autorização judicial, cujo produto deve ser desentranhado dos autos.(RHC 51.531/RO, Rel. Ministro
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 09/05/2016)------------------------------------------------------------------
----------------------------------------PROCESSO PENAL, RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS.NULIDADE
DAS PROVAS PRODUZIDAS NA FASE INQUISITORIAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. CRIME PERMANENTE.
DESNECESSIDADE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. PROVAS EXTRAÍDAS DO APARELHO DE TELEFONIA
MÓVEL. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. VIOLAÇÃO DO SIGILO TELEFÔNICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA E
CARÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL NÃO EVIDENCIADAS. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO
FÁTICO-COMPROBATÓRIO.ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO
APLICÁVEL. LEI PENAL EM BRANCO HETERÓLOGA. SUBSTÂNCIA PSICOTRÓPICA ELENCADA NA PORTARIA 344/98
DA ANVISA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O entendimento perfilhado pela Corte a quo está em harmonia com a
jurisprudência pacífica deste Tribunal, segundo a qual, sendo o crime de tráfico de drogas, nas modalidades guardar e ter em
depósito, de natureza permanente, assim compreendido aquele cuja a consumação se protrai no tempo, não se exige a
apresentação de mandado de busca e apreensão para o ingresso dos policiais na residência do acusado, quando se tem por
objetivo fazer cessar a atividade criminosa, dada a situação de flagrância, conforme ressalva o art. 5º, XI, da Constituição
Federal. Ainda, a prisão em flagrante é possível enquanto não cessar a permanência, independentemente de prévia autorização
judicial. Precedentes.2. Embora seja despicienda ordem judicial para a apreensão dos celulares, pois os réus encontravam-se em
situação de flagrância, as mensagens armazenadas no aparelho estão protegidas pelo sigilo telefônico, que deve abranger
igualmente a transmissão, recepção ou emissão de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de
qualquer natureza, por meio de telefonia fixa ou móvel ou, ainda, através de sistemas de informática e telemática. Em verdade,
deveria a autoridade policial, após a apreensão do telefone, ter requerido judicialmente a quebra do sigilo dos dados nele
armazenados, de modo a proteger tanto o direito individual à intimidade quanto o direito difuso à segurança pública.
Precedente. 3. O art. 5º da Constituição Federal garante a inviolabilidade do sigilo telefônico, da correspondência, das
comunicações telegráficas e telemáticas e de dados bancários e fiscais, devendo a mitigação de tal preceito, para fins de
investigação ou instrução criminal, ser precedida de autorização judicial, em decisão motivada e emanada por juízo competente
(Teoria do Juízo Aparente), sob pena de nulidade. Além disso, somente é admitida a quebra do sigilo quando houve indício
razoável da autoria ou participação em infração penal; se a prova não puder ser obtida por outro meio disponível, em
atendimento ao princípio da proibição de excesso; e se o fato investigado constituir infração penal punida com pena de
reclusão.4. A alegação de inépcia da denúncia deve ser analisada de acordo com os requisitos exigidos pelos arts. 41 do CPP e
5º, LV, da CF/1988. Portanto, a peça acusatória deve conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas
as suas circunstâncias, de maneira a individualizar o quanto possível a conduta imputada, bem como sua tipificação, com vistas
a viabilizar a persecução penal e o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo réu (Precedentes).5. Para o oferecimento
da denúncia, exige-se apenas a descrição da conduta delitiva e a existência de elementos probatórios mínimos que corroborem a
acusação. Mister se faz consignar que provas conclusivas acerca da materialidade e da autoria do crime são necessárias apenas
para a formação de um eventual juízo condenatório. Embora não se admita a instauração de processos temerários e levianos ou
despidos de qualquer sustentáculo probatório, nessa fase processual, deve ser privilegiado o princípio do in dubio pro societate.
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De igual modo, não se pode admitir que o Julgador, em juízo de admissibilidade da acusação, termine por cercear o jus
accusationis do Estado, salvo se manifestamente demonstrada a carência de justa causa para o exercício da ação penal. 6. O
reconhecimento da inexistência de justa causa para o exercício da ação penal, dada a suposta ausência de elementos de
informação a demonstrarem a materialidade e a autoria delitivas, exige profundo exame do contexto probatórios dos autos, o
que é inviável na via estreita do writ. Precedentes. 7. Esta Corte Superior de Justiça há muito consolidou seu entendimento no
sentido de que não se aplica o princípio da insignificância ao delito de tráfico ilícito de drogas, uma vez que o bem jurídico
protegido é a saúde pública, sendo o delito de perigo abstrato, afigurando-se irrelevante a quantidade de droga apreendida’
(AgRg no REsp 1578209/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe
27/06/2016).8. O cloreto de etila está elencado como substância psicotrópica na Portaria n. 344/98 da ANVISA, cuja
comercialização é defesa em todo o território nacional, tratando-se de droga para fins do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, norma
penal em branco heteróloga. 9. Recurso parcialmente provido, tão somente para reconhecer a ilegalidade das provas obtidas no
celular do recorrente e determinar o seu desentranhamento dos autos. (RHC 67.379/RN, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 09/11/2016). O acesso aos dados, nos termos da fundamentação supra, revela-se
medida necessária à completa elucidação do caso em apreço, tendo em vista que possibilitará o acesso aos diálogos entre
GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS, mencionados no depoimento do policial militar que
conduziu a prisão em flagrante dos indiciados (fls. 3/4 do Auto de Prisão em Flagrante). Além disso, os elementos acerca da
reiteração da conduta criminosa de GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA evidenciados até o presente momento indicam a
possibilidade da prática de outros crimes de estelionato e falsidade praticados na região, o que poderá ser mais bem investigado
através do acesso aos mencionados diálogos no aplicativo dos celulares apreendidos. Vale registrar que situação retratada nos
autos não encontra proteção pela Lei n. 9.296/1996 nem pela Lei n. 12.965/2014, haja vista não se tratar de quebra sigilo
telefônico por meio de interceptação telefônica, ou seja, embora não se trate violação da garantia de inviolabilidade das
comunicações, prevista no art. 5º, inciso XII, da CF. Nesse sentido: RHC 89.981/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017.Dessa feita, DEFIRO o pedido ministerial de acesso ao
conteúdo da memória dos aparelhos celulares apreendidos com os indiciados, notadamente do aplicativo do aplicativo
‘WhatsApp’, e determino a remessa dos bens registrados com os lacres 0785863; 0785861 e 0785862 (Guia de Depósito Judicial
nº 8/2018) à Polícia Federal de Araçatuba/SP para a finalidade de serem periciados nos exatos termos desta decisão,
observando-se o segredo de justiça necessário, dada a preservação da intimidade e da vida privada, bem como o sigilo das
investigações realizadas necessário à eficácia da instrução processual. Diante da incidência da hipótese do artigo 3º, inciso I, da
Lei 12.037/2009, remetam-se os presentes autos à Autoridade Policial para que proceda à identificação criminal de ANTÔNIO
DE OLIVEIRA MARTINS. Oficie-se à Autoridade Policial, encaminhando-se as cópias necessárias, para ciência e providências à
apuração da noticiada tentativa de golpe na agência da Caixa Econômica Federal em Andradina/SP, nos termos da
manifestação ministerial às fls. 167. Oficie-se à 1ª Vara Criminal da Comarca de Tatuí/SP, informando a respeito da prisão em
flagrante de GILBERTO ocorrida nestes autos, para instrução do processo nº 0000983-42.2017.8.26.0571.

(...)

A prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-
se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação, e este, pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

Não merece reparo a r. decisão do juízo de origem que determinou a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, com vistas à
garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal.

Como bem salientou o MM. Juiz a quo, GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA estava em gozo do benefício de liberdade provisória,
após o recolhimento de fiança e imposição de medidas cautelares, quando praticou os crimes apurados nos presentes autos,
destacando-se para semelhança do modus operandi entre os presentes fatos e aqueles narrados no feito de competência do juízo
estadual. Tal fato evidencia a insuficiência das medidas cautelares do investigado como também a reiteração criminosa do
indiciado a justificar a manutenção da segregação cautelar.

Note-se que estamos diante de exemplo concreto de reiteração delitiva, onde foi adotado, em tese, o mesmo modus operandi, pelo que
evidente que o indiciado GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA faz do crime o seu modo de vida, restando concretamente ameaçada a
ordem pública com a sua soltura, tendo, ocorrido, inclusive, quebra da fiança, já que praticou nova infração penal dolosa (inciso V do
artigo 341 do Código de Processo Penal). Por oportuno, no presente caso, incide a parte final do 4º do artigo 282 do Código de
Processo Penal, ou seja, necessária a decretação da prisão preventiva do indiciado por conta de descumprimento das obrigações
impostas, haja vista que o indiciado incidiu no mesmo delito, com “modus operandi” idêntico, evidenciando a quebra de confiança
depositada pela autoridade judicial no indiciado.

No caso do paciente ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS, há indícios da ocultação de sua verdadeira identidade com fins de se
subtrair à aplicação da lei penal. De acordo com as informações prestadas pela autoridade coatora, os autos foram remetidos para a
Polícia Federal para a realização de diligências requeridas pelo Ministério Público Federal. Deste modo, faz-se necessária a manutenção
da custódia cautelar para a garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, além de realizar a identificação criminal do
paciente ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS.
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Destarte, não se vislumbra a possibilidade de deferimento de qualquer medida cautelar diferente da prisão (com base no art. 319 do
Código de Processo Penal) ao caso retratado nos autos, uma vez que as disposições de tal preceito não permitem afastar a necessidade
de obstaculizar a reiteração criminosa (um dos elementos que embasam a segregação cautelar ora mantida) a garantir a ordem pública.

No mais, cumpre ressaltar que eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita não constituem
circunstâncias aptas a garantir a revogação da prisão preventiva, quando existem outros elementos que justificam a necessidade da
segregação cautelar, como se observa no caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min.
Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Diante de tais considerações não se vislumbra, portanto, a existência de flagrante ilegalidade passível de ser sanada pela concessão da
ordem de Habeas Corpus.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA E FALSA IDENTIDADE. ABERTURA DE CONTA
BANCÁRIA PARA FINS FRAUDULENTOS. ARTIGOS 299 E 308, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. REITERAÇÃO
CRIMINOSA. DÚVIDA QUANTO À VERDADEIRA IDENTIDADE. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

- Os pacientes foram presos em flagrante pela suposta prática dos crimes capitulados nos artigos 299 e 308, ambos do Código Penal, ao
tentarem proceder à abertura de conta corrente utilizando-se de documentos falsos com vistas à aplicação de fraude, popularmente
conhecida como “Golpe do Consignado”. Na data de 28.03.2018, o paciente, GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA utilizou, em tese,
documentos falsos em nome de Fábio de Carvalho dos Santos (comprovante de endereço, RG com nº de CPF e extrato de benefício do
INSS) a fim de efetuar a abertura de uma conta corrente na Caixa Econômica Federal-CEF, no município de Dracena/SP. A gerência da
agência bancária fora alertada por um comunicado interno sobre a ocorrência de um golpe denominado “Golpe do Consignado”, no qual
contas estavam sendo abertas na região com documentos falsos, em nome de beneficiários do INSS, no qual o correntista, no ato da
abertura da conta bancária, autorizava a portabilidade para receber o benefício do INSS na mesma conta e, a partir do momento que
conseguisse sacar o benefício, teria também acesso a empréstimos consignados via caixa eletrônico, razão pela qual, o gerente daquela
agência houve por bem realizar uma pesquisa nos documentos apresentados, tendo constatado que o nº do CPF constante no RG foi o
mesmo utilizado no dia anterior para a abertura de uma conta corrente na Caixa Econômica Federal - CEF, no município de Andradina,
em nome de Cleber Fidêncio. Ao acessar a cópia dos documentos apresentados na agência de Andradina, o gerente percebeu que se
tratava da mesma pessoa ali presente, havendo semelhança entre as assinaturas apostas nas duas carteiras de identidade. A polícia militar
foi acionada e o paciente preso em flagrante no interior da agência. Durante a abordagem, os policiais perceberam que o celular deste
apresentava seguidas mensagens via WhatsApp, tendo sido descoberto que as mesmas estavam sendo enviadas pelo paciente
ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS, o qual aguardava o paciente GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA do lado de fora da
agência. Verificou-se em uma das mensagens a informação de que o veículo estava estacionado na rua do Santander. Por conseguinte, o
patrulhamento externo logrou localizar e prender ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS por envolvimento na prática delitiva.

- A prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-
se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação, e, este, pela garantia da ordem pública, da ordem
econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.
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- O paciente GILBERTO MARTINS DE OLIVEIRA estava em gozo do benefício de liberdade provisória, após o recolhimento de
fiança e imposição de medidas cautelares, quando praticou os crimes apurados nos presentes autos, destacando-se para semelhança do
modus operandi entre os presentes fatos e aqueles narrados no feito de competência do juízo estadual. Tal fato evidencia a insuficiência
das medidas cautelares do paciente bem como a reiteração criminosa, que justificam a manutenção da segregação cautelar, restando
concretamente ameaçada a ordem pública com a sua soltura, tendo, ocorrido, inclusive, quebra da fiança, já que praticou nova infração
penal dolosa (inciso V do artigo 341 do Código de Processo Penal). Por oportuno, no presente caso, incide a parte final do 4º do artigo
282 do Código de Processo Penal, ou seja, necessária a decretação da prisão preventiva do indiciado por conta de descumprimento das
obrigações impostas, haja vista que o indiciado incidiu no mesmo delito, com modus operandi idêntico, evidenciando a quebra de
confiança depositada pela autoridade judicial no indiciado.

- No caso do paciente ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS, há indícios da ocultação de sua verdadeira identidade com fins de se
subtrair à aplicação da lei penal. De acordo com as informações prestadas pela autoridade coatora, os autos foram remetidos para a
Polícia Federal para a realização de diligências requeridas pelo Ministério Público Federal. Deste modo, faz-se necessária a manutenção
da custódia cautelar para a garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, além de realizar a identificação criminal do
paciente ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS.

- Eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita não constituem circunstâncias aptas a garantir
a revogação da prisão preventiva, quando existem outros elementos que justificam a necessidade da segregação cautelar, como se
observa no caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05,
pág. 314).

- Ordem de Habeas Corpus denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por maioria, denegou a ordem de habeas
corpus, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO DES. FED. NINO TOLDO,
VENCIDO O JUIZ FED. CONV. FERREIRA DA ROCHA que concedia a ordem de soltura por excesso de prazo.LAVRARÁ O
ACÓRDÃO O DES. FED. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013902-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: RICARDO MANOEL SOBRINHO, MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA
PACIENTE: JOSE LUIZ DE SOUZA
Advogados do(a) PACIENTE: MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA - SP243270, RICARDO MANOEL SOBRINHO - SP248924
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS/SP - 1ª VARA FEDERAL - JEF
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Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ricardo Manoel Sobrinho e Marco Antônio Ferreira de Almeida em favor de JOSÉ LUIZ
DE SOUZA, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Lins/SP, que converteu a prisão em flagrante em preventiva sob o fundamento de garantia da ordem
pública.

Em suas razões, o impetrante alega, em apertada síntese, que não estão satisfeitos os pressupostos da prisão preventiva estabelecidos no artigo 312 do
Código de Processo Penal. Argumenta que o fato de constar em desfavor do paciente condenação anterior, não configura reiteração delitiva, haja vista que
praticado há mais de 10 (dez) anos, sem violência e de baixa gravidade. Afirma que o paciente apesar de ter condenações anteriores, não tem a vida voltada
para o crime. Ademais, possui endereço fixo, emprego lícito, união estável e dois filhos menores como dependentes. Requer, liminarmente, a revogação da
prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória; no mérito, a confirmação da medida, de modo a tornar definitiva a liminar requerida.

A inicial veio acompanhada com os documentos digitalizados (ID3352525, ID3352804, ID3352806, ID3352807, ID3352809, ID3352810, ID3352811, ID3352813,
ID3352814, ID3352818, ID3352820, ID3353370).

O pedido liminar foi indeferido (ID3362427).

A autoridade impetrada prestou informações (ID3406259, ID3406260, ID3406261).

Oficiando nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem de Habeas Corpus (ID3422540).

É o relatório.
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V O T O

A teor do disposto no art. 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, "conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

Extrai-se dos autos que, em 07.06.2018 foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante em face do paciente, pela prática, em tese, dos crimes de contrabando
(artigo 334-A do CP), uso de documento falso (artigo 299 do CP) e desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação (artigo 183 da Lei nº 9.472,
de 16.07.1997), ao ser localizado na carroceria do caminhão VW/9.150, placa ETF-4679, Embu-Guaçu/SP, conduzido pelo paciente, 12.000 (doze mil) pacotes
de cigarros, equivalentes a 120.000 (cento e vinte mil) maços de cigarros da marca "EIGHT", sem a correspondente nota fiscal do produto. Na ocasião,
também foi constatada a presença de placas clonadas, adulteração do chassi e um radioamador no interior do caminhão conduzido pelo paciente, além do
porte de documento falso.

Na audiência de custódia, o MM. Juiz da 1.ª Vara Federal e JEF Adjunto de Lins/SP, Dr. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, para quem foi remetido o
Auto de Prisão em Flagrante, homologou a prisão, convertendo-a em preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública (artigo 312 do CPP), cujos
fundamentos transcrevo:

(...)

Trata-se de Auto de Prisão em Flagrante de JOSÉ LUIZ DE SOUZA, pela suposta prática dos crimes de contrabando, uso de documento falso e de
desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação (artigo 183 da Lei 9.472/1997). Consta dos autos que, na data de 7/6/2018, o
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jurisdicionado foi surpreendido na cidade de Guarantã/SP, transportando 120.000 (cento e vinte mil) maços de cigarro (12.000 pacotes) de origem
paraguaia. Na ocasião foi constatada a presença de um equipamento de radioamador no caminhão conduzido pelo preso. Também foi constatada a
presença de placas ‘clonadas’ no veículo e a adulteração do seu chassi, além do porte de documento falso. Recebidos os autos neste Juízo, foi
determinada a realização de ‘Audiência de Custódia’, conforme Resolução nº 213/2015 do Conselho Nacional de Justiça. Realizada a audiência
supramencionada, com as manifestações processuais pertinentes, vieram os autos conclusos para decisão sobre a regularidade da prisão em flagrante,
além de pronunciamento jurisdicional sobre a necessidade, ou não, de manutenção da prisão processual. Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.
Inicialmente, reconheço a competência da Justiça Federal para conduzir a presente persecução penal, haja vista a existência de elementos indicativos
de conexão instrumental entre crime da competência deste ramo da Justiça (artigo 183 da Lei 9.472/97) e os demais delitos, em tese, praticados pelo
preso. E havendo conexão instrumental (artigo 76, III, do CPP), justifica-se que apenas uma Autoridade Jurisdicional conduza o feito, aquela de caráter
especial, conforme artigo 78, IV, do Código de Processo Penal. Nesse sentido: ‘CONEXÃO DE CRIMES DE COMPETÊNCIA FEDERAL E ESTADUAL.
COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL O PROCESSO E JULGAMENTO UNIFICADO DOS CRIMES CONEXOS. 1. A conexão existente entre delitos sujeitos à
competência da Justiça Federal e aqueles submetidos à competência da Justiça Estadual impõe unidade de processo e julgamento, de tal modo que a
competência jurisdicional da Justiça Federal se estende a todas as infrações delituosas, unidas, entre si, pelo vínculo da conexidade, nos termos do art.
78, IV, do Código de Processo Penal.2. Ordem denegada.’ (grifei).(TRF3 - HC 70226 - 5ª Turma - Relator: Desembargador Federal Maurício Kato -
Publicado no DJF3 de 20/03/2017).Aplica-se, ademais, o verbete nº 122 do STJ que assim dispõe: ‘Compete à Justiça Federal o processo e julgamento
unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal’. Definida em
cognição perfunctória a competência da Justiça Federal, passo a examinar a regularidade da prisão em flagrante e a possibilidade de libertação do
preso. A prisão em flagrante encontra-se formalmente em ordem, observados os requisitos assinalados nos artigos 304 e 306 do Código de Processo
Penal. Trata-se de prisão legal, razão pela qual não é caso de relaxamento. E concluo, ademais, que não é caso de concessão de liberdade provisória
mediante fiança ou outras providências cautelares, porque presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão processual, agora a título
de prisão preventiva. Presentes os requisitos da prisão preventiva não há que se falar em concessão de liberdade provisória Interpretação do artigo 321
do Código de Processo Penal. A decretação ou manutenção da prisão preventiva exige as presenças do ‘fumus delicti comissi’ e do ‘periculum
libertatis’, requisitos inerentes ao próprio caráter cautelar dessa providência. O ‘fumus delicti comissi’ está previsto no artigo 312, ‘in fine’, do Código
de Processo Penal: prova da existência do crime e indício suficiente da sua autoria. Já o ‘perigo da liberdade’ está assentado na primeira parte do
artigo 312 do Código de Processo Penal, revelado quando configurada pelo menos uma das hipóteses que seguem: garantia da ordem pública, garantia
da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou assegurar a aplicação da lei penal. Também o descumprimento injustificado das
obrigações decorrentes da concessão de outras medidas cautelares (artigo 319 do Código de Processo Penal), após a Lei 12.403/2011, dá ensejo à
prisão preventiva. Cumpre ter em mente, ainda, que a Lei 12.403/2011 restringiu o cabimento da prisão processual às seguintes hipóteses previstas no
artigo 313 do Código de Processo Penal: a-) crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; b-)
condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, desde que não superado o prazo depuratório do artigo 64, I, do Código Penal; c-
) quando o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir
a execução das medidas protetivas de urgência e d-) quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos
suficientes para esclarecê-la. Também restou estabelecido no 6º do artigo 282 do Código de Processo Penal que a prisão preventiva tem cabimento
apenas quando não for possível a aplicação de outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal. Pois bem. Os documentos
encaminhados pela Autoridade Policial revelam que há prova da materialidade delitiva suficiente para esta fase da persecução penal, considerado o
teor do Auto de Apreensão de fls. 5-verso e o próprio Auto de Prisão em Flagrante. O ‘fumus delicti comissi’ está configurado. E há necessidade de
manutenção da prisão cautelar pelo menos para a ‘garantia da ordem pública’ no desiderato de evitar o ‘periculum libertatis’, que significa a
libertação do preso acima identificado. Sobre a prisão cautelar para garantir a ordem pública, cito lição do saudoso Julio Fabbrini Mirabete: ‘(...)
Refere-se a lei, em primeiro lugar, às providências de segurança necessária para evitar que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima e seus
familiares ou qualquer outra pessoa, quer porque é acentuadamente propenso às práticas delituosas, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos
estímulos relacionados com a infração cometida. Embora não se tenha firmado na jurisprudência um conceito estratificado para a expressão garantia
da ordem pública, a periculosidade do réu tem sido apontada como fator preponderante para a custódia cautelar (...) Mas o conceito de ordem pública
não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da
gravidade do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida, como já se decidiu no STF, deve ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação
do meio ambiente à ação criminosa (...)’ (Mirabete, Julio Fabbrini in Processo Penal - 14º edição - ed. Atlas - 2003 - p. 244). Os elementos de prova
acostados ao feito (fls. 33/143) revelam que o preso - não obstante possua emprego lícito e domicílio fixo (STJ - RHC 66386 - Dje de 23/02/2016) - trata-
se de pessoa que, reiteradamente, desenvolve comportamentos delituosos da mesma natureza vista nos autos. Refiro-me ao delito de contrabando de
cigarros e aquele de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação (artigo 183 da Lei 9.472/1997). Há fundada probabilidade de que,
caso o preso seja posto em liberdade provisória, volte a delinquir. O histórico penal de JOSÉ LUIZ DE SOUZA mostra que o fato criminoso que justificou
o seu aprisionamento não se trata de um fato isolado em sua trajetória. Nesse sentido, reconhecendo a expressiva quantidade de mercadoria
contrabandeada e a reiteração delituosa como elementos justificantes da manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, cito o seguinte
julgado do c.TRF3: ‘PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DELITIVA.
RISCO CONCRETO À ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS INSUFICIENTES A GARANTIR A LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO DOMICILIAR.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.1. No caso, a prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal.2. Do auto de prisão em flagrante, com depoimentos das testemunhas e interrogatório do paciente, colhem-se a prova da materialidade e os
indícios suficientes de autoria, cumprido o requisito do fumus commissi delicti.3. Em relação ao periculum libertatis, é preciso fazer uma ponderação
entre as circunstâncias do delito, as condições pessoais da paciente, e a possibilidade de manutenção da prisão preventiva ou a conversão desta em
medidas cautelares diversas da prisão que tenham o condão de garantir a ordem pública e a instrução e aplicação da lei penal.4. Bem assim, o ora
paciente foi preso transportando 50.000 (cinquenta mil) maços de cigarros de origem estrangeira marca Eight, fabricados no Paraguai, sem qualquer
tipo de autorização, tratando-se de substantiva quantidade do produto apreendido. 5. Note-se, também, a indicação específica da autoridade impetrada
em relação à reiteração delitiva, possuindo o paciente diversos inquéritos policiais e processos penais tramitando na Justiça Federal pelo cometimento
do mesmo delito indicado nos presentes autos, a ensejar reiteração delitiva e risco concreto à ordem pública. 6. Tenha-se em vista, outrossim, que,
conquanto o impetrante ser o pai de família, eventuais condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória,
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quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05). 7. Em relação ao pedido de prisão domiciliar,
não há, outrossim, elementos nos autos a justificar tal medida no presente momento. 8. O artigo 318 do Código de Processo Penal traz rol de situações
que podem ensejar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar. 9. No entanto, o fato de o paciente ter filhos e esposa grávida não se enquadra
em nenhuma das hipóteses legais acima, bem como não há elementos a indicar que tal medida seja recomendável no caso concreto. 10. Ordem
denegada.’ (grifei).(TRF3 - HC 71509 - 11ª Turma - Desembargador Federal José Lunardelli - Publicado no DJF3 de 11/07/2017).E não se pode deixar
de observar, haja vista o quadro probatório até o momento contido nos autos, que há elementos indicativos de possível associação criminosa, o que
recomenda a manutenção da segregação, para a preservação do corpo social e aprofundamento da persecução penal. O próprio preso afirmou que o
rádio amador instalado no veículo serviria para a escolta do transportador (fl. 04-verso), o que mostra que existe certo grau de sofisticação,
planejamento e plurissubjetividade no comportamento delituoso .Por seu turno, em atenção ao artigo 282, 6º, do Código de Processo Penal, ressalto
que a prisão processual se faz necessária diante do quadro fático-probatório acima delineado, eis que insuficiente a adoção de quaisquer das
providências cautelares identificadas no artigo 319 daquele mesmo diploma. E não há prova de quaisquer das hipóteses permissivas da prisão
domiciliar, conforme artigo 318, parágrafo único, do CPP. Inaplicável ao caso o inciso VI do artigo 318 do CPP, porque não se trata de único
responsável pelos cuidados de filho menor, conforme documentos de fls. 28/31-verso. Pontuo, por fim, que tampouco há que se falar em aplicação do
‘princípio da proporcionalidade’ ou ‘princípio da necessidade da prisão’ em benefício do preso, considerada a incipiente fase da persecução penal, eis
que não há elementos de prova que permitam, com a segurança necessária, concluir que não será imposta pena privativa de liberdade em regime
inicial fechado. As informações penais apresentadas (fls. 33/143), a expressiva quantidade de mercadorias apreendidas, além do conjunto de delitos
supostamente praticados, autorizam tal linha de raciocínio.Diante do exposto DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de JOSÉ LUIZ DE SOUZA,
conforme artigo 312 do Código de Processo Penal. Providencie a Secretaria, com urgência, a expedição do respectivo mandado de prisão e as
comunicações pertinentes aos órgãos policiais, inclusive com inserção de informações no sistema INFOSEG e observância do artigo 289-A do Código
de Processo Penal. Int. g.n.

A decisão que manteve a prisão cautelar do paciente assentada nos fundamentos acima expostos não padece de qualquer ilegalidade, fundada que se
encontra nos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Com efeito, há prova da materialidade delitiva consistente no Auto de Prisão em Flagrante e no Auto de Apreensão (ID3352807-p. 03/04 e ID3352820), que
descrevem a existência de 12.000 (doze mil) pacotes de cigarros paraguaios da marca “EIGHT”, os quais estavam acondicionados no caminhão VW/9.150 de
placas EFT-4679, conduzido pelo paciente.

Os indícios de autoria sobressaem pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos dos policiais militares responsáveis pela apreensão e pelo
interrogatório do paciente em fase policial (ID3352807-p. 01/04, ID3352809-p. 01/02).

Ademais, presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar, haja vista a elevada quantidade de cigarros apreendidos, aproximadamente 12.000
(doze mil) pacotes, ou seja, 120.000 (cento e vinte mil) maços de cigarros, cuja introdução no mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à
saúde, ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua grande
maioria de baixa renda e sem acesso à informação a respeito da origem e da prejudicialidade da mercadoria que consomem.

Some-se a isso, o fato de ter sido surpreendido na condução do veículo com placas clonadas, usando CRLV com dados falsos e rádio clandestino. Em seu
interrogatório em sede policial afirmou que pegou o caminhão carregado de cigarros no Posto de Combustível G-10, em Maringá/PR, já com a chave no
contato; iria receber R$500,00 (quinhentos reais) pelo transporte até Bauru/SP. Quanto ao rádio PX localizado no teto da cabine do caminhão, esclareceu que
era para fazer contato com um batedor, mas na viagem não houve acompanhamento do mesmo.

Os elementos de prova acostados ao feito indicam que o paciente não é réu primário, já tendo sido condenado anteriormente pelo crime de contrabando (art.
334, §1º, do CP) e de atividade clandestina de telecomunicação (art. 183 da Lei nº 9.472/1997), cujas decisões condenatórias transitaram em julgado,
respectivamente, em 19.10.2016 e 10.02.2015, consoante se verifica das Folhas de Antecedentes acostadas nos autos –ID3352813.

Assim, a decretação da prisão preventiva está baseada em elementos concretos, ou seja, a prevenção de novas práticas delitivas.

Sobre a gravidade em concreto em crime como o contrabando de cigarros, confira-se precedentes da Eg. Décima Primeira Turma desta Corte Regional:

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CONTRABANDO . CIGARRO . DECISÃO FUNDAMENTADA. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM
PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.

I - Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93, IX, da CF, estando
alicerçada em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão preventiva nos termos do que dispõe o artigo 312 do
Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX da Constituição Federal.

II - Há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, como se infere da própria decisão guerreada. Quanto à necessidade, restou
justificada para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de reiteração delitiva.

III - Por ocasião do flagrante, José Barreto Pinto afirmou "Que revende os cigarros em bares da cidade de Dourados e na própria casa do interrogado;
Que lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza aproximadamente duas ou três viagens por mês ao
Paraguai....Que já foi preso uma vez em 2006 por estar trazendo aproximadamente 12 caixas de cigarro s do Paraguai".
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IV - Por sua vez, naquela ocasião, Raimundo de Souza Vieira confessou os fatos esclarecendo que ' revende os cigarro s em vários bares da cidade de
Dourados e lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza aproximadamente uma viagem por mês ao Paraguai;'
(HABEAS CORPUS Nº 0008116-14.2016.4.03.0000/MS, julgamento em 24/05/2016, Rel: Des. Fed. Cecilia Mello) (g.n.)

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DELITIVA. RISCO CONCRETO À ORDEM PÚBLICA.
PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSTAURAÇAÕ DE INCIDENTE DE SANIDADE.
DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. A decretação da prisão preventiva está baseada em elementos concretos, que evidenciam o risco de
perpetuação das atividades ilícitas, havendo, portanto, ameaça à ordem pública.(...). Ordem denegada.(HC 00037560220174030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2017)-(g.n.)

 

No mais, cumpre ressaltar que eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita não constituem circunstâncias
aptas a garantir a revogação da prisão preventiva, quando existem outros elementos que justificam a necessidade da segregação cautelar, como se observa
no caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Verifica-se, por fim, que o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93, IX, da Constituição Federal, estando
alicerçado em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão preventiva nos termos do que dispõe o artigo 312 do
Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS.
CONTRABANDO DE CIGARROS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

- No dia 07.06.2018 foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante em face do paciente, pela prática, em tese, dos crimes de contrabando (artigo 334-A do CP), uso
de documento falso (artigo 299 do CP) e desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação (artigo 183 da Lei nº 9.472, de 16.07.1997), ao ser
localizado na carroceria do caminhão VW/9.150, placa ETF-4679, Embu-Guaçu/SP, conduzido pelo paciente, 12.000 (doze mil) pacotes de cigarros,
equivalentes a 120.000 (cento e vinte mil) maços de cigarros da marca "EIGHT", sem a correspondente nota fiscal do produto. Na ocasião, também foi
constatada a presença de placas clonadas, adulteração do chassi e um radioamador no interior do caminhão conduzido pelo paciente, além do porte de
documento falso.

- A materialidade do crime veio demonstrada pela prova produzida nos autos, cumprindo destacar, o Auto de Prisão em Flagrante e o Auto de Apreensão,
que descrevem a existência de 12.000 (doze mil) pacotes de cigarros paraguaios da marca “EIGHT”, os quais estavam acondicionados no caminhão VW/9.150
de placas EFT-4679, conduzido pelo paciente.

- Os indícios de autoria sobressaem pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos dos policiais militares responsáveis pela apreensão e pelo
interrogatório do paciente na fase policial.

- Presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar, haja vista a elevada quantidade de cigarros apreendidos, aproximadamente 12.000 (doze mil)
pacotes, ou seja, 120.000 (cento e vinte mil) maços de cigarros, cuja introdução no mercado interno, tem o condão de gerar malefícios conhecidos à saúde,
ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de
baixa renda e sem acesso à informação a respeito da origem e da prejudicialidade da mercadoria que consomem.

- Some-se a isso, o fato de ter sido surpreendido na condução do veículo com placas clonadas, usando CRLV com dados falsos e rádio clandestino. Em seu
interrogatório em sede policial afirmou que pegou o caminhão carregado de cigarros no Posto de Combustível G-10, em Maringá/PR, já com a chave no
contato; iria receber R$500,00 (quinhentos reais) pelo transporte até Bauru/SP. Quanto ao rádio PX localizado no teto da cabine do caminhão, esclareceu que
era para fazer contato com um batedor, mas na viagem não houve acompanhamento do mesmo.
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- Os elementos de prova acostados ao feito indicam que o paciente não é réu primário, já tendo sido condenado anteriormente pelo crime de contrabando
(art. 334, §1º, do CP) e de atividade clandestina de telecomunicação (art. 183 da Lei nº 9.472/1997), cujas decisões condenatórias transitaram em julgado,
respectivamente, em 19.10.2016 e 10.02.2015, consoante se verifica das Folhas de Antecedentes acostadas nos autos. Assim, a decretação da prisão
preventiva está baseada em elementos concretos, ou seja, a prevenção de novas práticas delitivas.

- Eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita não constituem circunstâncias aptas a garantir a revogação da
prisão preventiva, quando existem outros elementos que justificam a necessidade da segregação cautelar, como se observa no caso em tela. Precedentes do
C. STJ (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

- Ordem de Habeas Corpus denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013811-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Regimental contra a decisão que não conheceu do Writ, indeferindo-o liminarmente, diante da reiteração de pedido
anterior com os mesmos fundamentos subjacentes à postulação anterior, acrescido da análise de reexame fático-probatória incompatível
com o presente mandamus (ID3419736).

Em suas razões de Agravo, os impetrantes insistem no conhecimento do presente mandamus, ressaltando que após a vinda completa dos
áudios, foram identificados diálogos que afastam a existência do fumus comissi delicti (ID3419736).

Busca a retratação do Relator para reformar a decisão monocrática, apreciando a liminar pleiteada e processando-se a ordem, até
concessão final.

Em mesa.
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É o relatório.
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V O T O

A decisão agravada encontra-se assim fundamentada:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ODIR FERNANDO SANTOS CORREA e ODACIR
SANTOS CORREA, contra ato imputado ao MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que indeferiu o pedido de
revogação da prisão preventiva dos pacientes.

Em suas razões, alega, em apertada síntese, que após a vinda completa dos áudios, foram identificados diálogos que afastam a
existência do fumus comissi delicti. Insurge-se contra os elementos probatórios envolvendo os pacientes em episódio de tráfico de
4 kg de cocaína na cidade de São Paulo em 24.12.2015. Alega excesso de prazo para conclusão da instrução processual,
ressaltando que os pacientes encontram-se presos preventivamente desde 09.06.2016. Aduz que os pacientes são primários,
possuem bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita; o paciente ODACIR SANTOS CORREA possui família constituída
(esposa e dois filhos menores), tendo sido preso em sua própria casa e, o paciente ODIR FERNANDO SANTOS CORREA fora
preso em sua residência em São Paulo. Requerem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva decretada em desfavor dos
pacientes, com a concessão de liberdade provisória e fixação de medidas cautelares alternativas; no mérito, a confirmação da
medida, de modo a tornar definitiva a liminar requerida.

A inicial veio acompanhada da documentação digitalizada (ID3347872; ID3347877; ID3347880; ID3348032; ID3348035;
ID3348055; ID3348056; ID3348059; ID3348069; ID3348070; ID3348306; ID3348327; ID3348329; ID3348382; ID3348383;
ID3348386; ID3348390; ID3348393; ID3348395; ID3348397; ID3348403; ID3348410; ID3348413; ID3348415; ID3348420;
ID3348423; ID3348426; ID3348428; ID3348539; ID3348544; ID3348546; ID3348548; ID3348551; ID3348553; ID3348556;
ID3348565; ID3348571; ID3348575; ID3348577; ID3348580; ID3348633; ID3348635; ID3348659; ID3348661; ID3348735;
ID3348740; ID3348757; ID3348759; ID3348790; ID3348792; ID3348797; ID3348800; ID3348838; ID3348839; ID3348843;
ID3348854; ID3348860; ID3348861; ID3348870; ID3348876; ID3348880; ID3348982; ID3348985; ID3348992; ID3348994;
ID3348995; ID3349000; ID3349003; ID3349005; ID3349008; ID3349010; ID3349011; ID3349013; ID3349016; ID3349020;
ID3349025; ID3349026; ID3349029; ID3349030; ID3349083; ID3349085; ID3349086; ID3349090; ID3349092; ID3349093;
ID3349095; ID3349099; ID3349131; ID3349235; ID3349236; ID3349243; ID3349245; ID3349246; ID3349248; ID3349253;
ID3349256; ID3349257; ID3349258; ID3349269; ID3349274; ID3349279; ID3349335; ID3349339; ID3349356; ID3349360;
ID3349364; ID3349374; ID3349378; ID3349482; ID3349484; ID3349494; ID3349498; ID3349499; ID3359508; ID3349510;
ID3349514; ID3349515; ID3349516; ID3349518; ID3349520; ID3349522; ID3349527; ID3349530; ID3349531; ID3349539;
ID3349542; ID3349544; ID3349546; ID3349549; ID3349553; ID3349556; ID3349560; ID3349562; ID3349565; ID3349573;
ID3349578; ID3349682; ID3349687; ID3349704; ID3349708; ID3349719; ID3349722; ID3349724; ID3349727; ID3349728;
ID3349729; ID3349791; ID3349792; ID3349794; ID3349801; ID3349802; ID3349804; ID3349806; ID3349808; ID3349811;
ID3349813; ID3349816; ID3349939; ID3350060; ID3350067; ID3350038; ID3350073; ID3350078; ID3350182; ID3350202;
ID3350203; ID3350204; ID3350208; ID3350212; ID3350218; ID3350222; ID3350224; ID3351255; ID3351278; ID3351783).
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É o breve relatório.

Decido.

O impetrante ataca a decisão proferida em 08.06.2018, que indeferiu, mais uma vez, o pedido de revogação da prisão preventiva
dos pacientes, sob os seguintes fundamentos:

(...) Fls. 131/139 - Vistos, etc. Sucessivos e numerosos pedidos de reconsideração não têm guarida no ordenamento jurídico, pois
o descontentamento com a fundamentação da decisão deverá ser guerreado pela via recursal própria, ou pelo manejo do
instrumento processual adequado à impugnação mandamental da decisão. No total, com este foram mais de dez pedidos de
liberdade provisória/revogação da prisão preventiva formulados, indeferidos com sólidas considerações, inclusive veementes
decisões desfavoráveis em habeas corpus do Eg. TRF da 3ª Região. Compreende-se que a defesa tenha vivacidade na
sustentação de uma tese determinada, que vai extraída de sua interpretação sobre diálogos ou circunstâncias fáticas
selecionadas em específico, mas é versão não autoevidente e, portanto, que não se pode dizer que prevalece antes da devida
concatenação de todos os elementos de prova: saber se tal ou qual versão dos fatos está sustentada na prova há de vir com
cognição exauriente realizada em sentença, pois o conjunto probatório coletado em desfavor dos acusados postulantes é robusto
e, justo por isso, merece o aprofundamento analítico devido antes que se assuma que tal ou qual versão é processualmente
verdadeira. O encerramento da instrução apenas conduziria logicamente à revogação da prisão preventiva caso o fundamento
da prisão estivesse conectado à garantia da produção da prova. Por exemplo, ‘Ouvidas as testemunhas que estariam sendo
constrangidas/ameaçadas pelo paciente e encerrada a instrução criminal, é de ser revogada a prisão preventiva se o único
fundamento para a manutenção da custódia cautelar era a garantia da produção da prova e a integridade dos testemunhos (...)’
(TRF4, HC 200904000424733, Eloy Bernst Justo, Trf4 - Oitava Turma, D.E. 10/02/2010). Não é este o caso do processo. Os
fundamentos da prisão preventiva estão higidamente lançados e vão inalterados, vez que houve alusão a indícios fortes de
participação em organização criminosa operante e audaz, com ramificação internacional e enorme poder econômico, pelo que
evidente o atendimento ao art. 312 do CPP na modalidade de garantia à ordem pública. Por fim, faço notar que, além de se
tratar de feito referente a operação complexa (‘Operação Nevada’), boa parte da demora processual em sua fase culminante foi
provocada para dar atendimento a pedidos defensivos. Ademais, encerrada a instrução criminal, como de sabença, ficaria de
todo modo superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo (Súmula nº 52 do STJ). Vale consignar: não há
qualquer fundamento para a reconsideração da d. decisão de fls. 122/126 para este momento. No feito principal, e por vez mais,
confiram-se as alegações finais defensivas, tomando-se providências para cobro de sua apresentação o mais brevemente possível
na eventualidade de alguma faltar, com atenção para o que dispõe o art. 265 do CPP, se o caso. (...)

 

O presente Habeas Corpus comporta indeferimento liminar.

Analisada a questão posta, verifica-se que o presente Writ versa sobre pedido similar ao formulado no Habeas Corpus nº
5000784-37.2018.4.03.0000, de minha Relatoria, julgado no dia 20.03.2018, cujos fundamentos transcrevo:

Dos Requisitos Necessários à Decretação de Prisão Preventiva

O Código de Processo Penal, em seu Título IX e, especificamente, no Capítulo III, dispõe acerca da prisão preventiva,
cabendo salientar que tal instituto foi reformulado por força da edição da Lei nº 12.403, de 04.05.2011, que teve o objetivo de
estabelecer que a custódia cautelar deve ser interpretada e ser decretada apenas quando não cabível no caso concreto
qualquer outra medida (também de natureza cautelar) dentre aquelas elencadas no art. 319 do Diploma Processual
(inteligência do art. 282, § 6º, de indicado Código, que prevê a prisão cautelar como ultima ratio).

Dentro desse contexto, mostra-se adequada a prisão cautelar quando os postulados que compõem a proporcionalidade
(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) indicarem que a medida excepcional de constrição da
liberdade antes da formação da culpa é imperiosa diante do caso concreto.

Por se revestir de natureza cautelar, a prisão preventiva somente poderá ser decretada caso presentes no caso concreto tanto o
fumus boni iuris (chamado especificamente de fumus comissi delicti) como o periculum in mora (nominado especificamente
de periculum libertatis), o que, a teor do art. 312 do Código de Processo Penal, consistem na necessidade de prova da
materialidade delitiva e de indícios suficientes de autoria (fumus comissi delicti) e no fato de que a segregação preventiva
tenha como escopo a garantia da ordem pública ou da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou o
asseguramento da aplicação da lei penal (periculum libertatis). Destaque-se, outrossim, que a prisão preventiva também
poderá ser imposta em decorrência do descumprimento de quaisquer das medidas constantes do art. 319 do Diploma
Processual (conforme autorização expressa do parágrafo único do art. 312 do Código de Processo Penal).
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Sem prejuízo do exposto, ainda que concorrentes no caso concreto os pressupostos anteriormente listados (fumus comissi
delicti e periculum libertatis), faz-se necessária para a decretação da preventiva que a infração penal imputada àquele que se
objetiva encarcerar cautelarmente enquadre-se nos parâmetros trazidos pelo art. 313 do Código de Processo Penal: (a) crime
doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 anos; (b) agente já condenado por outro crime doloso,
em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal; e (c) crime
envolvendo violência doméstica e familiar contra a mulher, a criança, o adolescente, o idoso, o enfermo ou a pessoa com
deficiência para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (independentemente do quantum de pena
cominada). Admite-se, ademais, a decretação da preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou
quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la (devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade
após sua identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida) - art. 313, parágrafo único, do Diploma
Processual Penal.

Todavia, conforme comando expresso do art. 314 do Código de Processo Penal, incabível cogitar-se na segregação cautelar
em análise se restar verificado pelo juiz, a teor das provas constantes dos autos, que o agente levou a efeito a infração
escudado por uma das causas excludentes da ilicitude elencadas no art. 23 do Código Penal (estado de necessidade, legítima
defesa, estrito cumprimento de dever legal ou exercício regular de direito).

Importante ser dito que a privação de liberdade ora em comento pode ser decretada em qualquer fase da investigação policial
ou em sede de processo penal (art. 311 do Código de Processo Penal), devendo a decisão que a decretar, a substituir por
outras medidas cautelares ou a denegar ser sempre motivada (seja por força do que prevê o art. 315 do Código Processual
Penal, seja, principalmente, em razão do comando inserto no art. 93, IX, da Constituição Federal).

Consigne-se, por fim, que tal privação de liberdade deve ser analisada sempre com supedâneo na cláusula rebus sic stantibus,
vale dizer, os pressupostos autorizadores da preventiva devem estar presentes no momento de sua decretação bem como ao
longo do período de sua vigência. Nesse sentido, vide o art. 316 do Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz
poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Passo à análise do caso concreto.

Dessume-se dos autos que em 09.06.2016 foi deflagrada a "Operação Nevada", tendo sido identificadas algumas pessoas
supostamente ligadas ao tráfico de drogas, além da utilização, em tese, de empresas para encobrir tais atividades ilícitas. No
curso da investigação, chegou a ser apreendida, com um dos integrantes do grupo, a vultosa quantia de US$ 2.214.200 (dois
milhões, duzentos e quatorze mil e duzentos dólares americanos), decorrentes da venda de drogas, e que seria aplicada em
novas aquisições na Bolívia (fl. 3021). Ademais, os pacientes teriam bens supostamente advindos do tráfico ilícito de
entorpecentes.

Apurou-se, ainda, por meio dos monitoramentos telefônicos realizados no curso da investigação, diversos diálogos que
revelariam que os pacientes ODACIR SANTOS CORREA, ODIR FERNANDO SANTOS CORREA e o irmão ODAIR
CORREA DOS SANTOS eram os coordenadores da suposta organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de
cocaína, com a remessa frequente de carregamentos da referida droga de fornecedores da Bolívia para destinatários do
Estado de São Paulo, sendo o produto dessa atividade lavado ou ocultado em forma de depósitos bancários e de bens móveis e
imóveis.

Na situação posta em exame, o paciente ODACIR foi denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 33 e
35 c.c artigo 40, I, todos da Lei 11.343 de 23.08.2006, artigo 288 do Código Penal, e artigo 1º, caput, da Lei nº 9.613, de
03.03.1998, em companhia de outros vinte e dois investigados, aos quais são imputados, em tese, a participação em uma
organização transnacional estruturada entre Brasil/Bolívia, envolvendo a importação irregular de armas, tráfico de drogas e
lavagem de dinheiro, supostamente organizada em quatro grupos, que demandou complexa investigação (fls. 2224/2380-
denúncia).

Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente ocorrida em 09.06.2016, decretada nos autos do
processo nº 0003401-68.2016.403.6000, que tramita perante a 3ª Vara de Campo Grande/MS, está devidamente
fundamentada, restando satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, justificando-se o
indeferimento da revogação da segregação cautelar. Cumpre transcrever parte do decreto de prisão preventiva do paciente
(fls. 2858/2861):

 (...) A seguir, às fls. 103/156, no capítulo II, a autoridade policial individualiza as condutas de cada investigado e apresenta
suas qualificações e endereços.
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Odir Fernando, com maior poder econômico, coordena a organização juntamente com seus irmãos Odacir e Odair Santos
Correa. Atua em conjunto com Oldemar, Ronaldo, Betão e Adriano Moreira. Recebe o apoio de Felipe e de Severina,
companheira deste. Em 2003, foi preso juntamente com Odacir, por posse de cocaína. Os dois são sócios na empresa
Imperatriz Empreendimentos & Participações Ltda., supostamente com sede em São Paulo-SP, sendo de fachada, também
porque inativa segundo informações da Receita Federal. Inobstante, figura como proprietária dos imóveis situados nos
seguintes endereços de Campo Grande-MS: Rua Nevada, 28, Rua Avenças, 42, Rua Jorge Luiz Anchieta Curado, 385, e do
apartamento da Rua Estevão Baião, 520, Torre C, nº 244, em São Paulo-SP. Esses bens valem mais de R$3.000.000,00.

Odir é proprietário de fato da Fazenda Jandaia, situada em Bonito-MS e tem veículos.

Odacir e seus irmãos, todos coordenadores da organização criminosa, possuem bens provenientes do tráfico de drogas. Sua
companheira, Leilane Lima Alba, tem conhecimento das atividades da organização. Todavia, não há prova segura de seu
envolvimento direto. Wesley, filho do investigado Odair, tem ativa participação. Com ele foi apreendida grande quantidade
de dólares pertencentes a Adriano, Odir e Odacir.

(...)

Alberto Aparecido, vulgo Betão, possui antecedentes criminais por homicídio e porte de arma de fogo. É tido como pistoleiro
profissional. Não há elementos de convicção quanto a que esteja envolvido na traficância ora investigada. Foi preso pela
polícia estadual por porte de um revólver e de uma pistola, além de munições de calibres diversos, inclusive para fuzil,
conforme já espalmado nesta decisão. Betão frequentemente mantinha contatos telefônicos com Odir, Odacir, Odair,
Oldemar e Luciano, além de outros. Daí a necessidade de se realizar busca e apreensão em ambientes de sua responsabilidade
e de ser conduzido coercitivamente. Foram captados áudios entre Betão e Adriano Moreira estando este relacionado aos
irmãos Odir, Odacir e Odair no tráfico de drogas.

(...) Cristina Costa Gasparini que, segundo argumentação da autoridade policial, deve ser conduzida coercitivamente, ex
esposa de André Luiz, atuando ela como laranja, mas sempre sob orientação de André, relembra o Fiat Strada placa OOT-
2665, adquirido em nome de Cristina e utilizado por Oldemar no transporte dos U$890.000,00, apreendidos pela polícia
federal, cujo IPL foi aforado nesta vara de lavagem. Relembra o veículo Ford Fusion, placa NSB-2499, utilizado pelo
investigado Gustavo da Silva Gonçalves, vulgo GUGA, a mando dos irmãos Odir, Odacir e Odair, no transporte da quantia
de U$1.309.400,00.

(...) Wesley e Gustavo, vulgo GUGA, relembra a representação, foram presos na posse dos U$ 1.309.000,00, pertencentes aos
irmãos Odir e Odacir e Adriano Moreira, quantia que se destinava a compra de cocaína na Bolívia. (...) Wesley, sobrinho de
Odir, Odacir e Odair, esteve na Bolívia para tratativas, como consta também de conversas telefônicas entre Felipe e Severina.
Teria sido um ‘castigo’ imposto pelo tio Odir por conta da apreensão de dólares conduzidos por Wesley e Gustavo.

(...) Liliane aparece como proprietária do apartamento 52, da Alameda Ribeiro da Silva, 811, em São Paulo-SP, onde reside,
o qual foi adquirido em 03 de agosto de 2010. Em nome dela, conforme já registrado, está o apartamento 244 da Rua Estevão
Baião, 520, Torre c, em São Paulo-SP, transferido para a empresa Imperatriz Empreendimentos & Participações Ltda., cujos
sócios são Odir e Odacir. O imóvel está avaliado em mais de um milhão de reais, fugindo, assim, às condições econômicas da
estudante universitária Liliane.

(...) Em março de 2015, Ary amplia sua atuação passando a se envolver também diretamente com os irmãos Odir, Odacir e
Odair. Reveladora é uma conversa entre Ary e HNI, onde, em códigos, falam sobre pasta base e cloridrato de cocaína, em
termos de preços na capital de São Paulo.

(...) Não há qualquer dúvida quanto à existência da materialidade dos tráficos praticados pelos investigados, estando essas
práticas delitivas todas registradas nos autos do inquérito policial relativo a esta medida cautelar. Os indícios são veementes
quanto à participação de cada membro da organização, agindo como um todo.

Deste modo, assiste inteira razão a autoridade policial subscritora da representação. A manifestação ministerial, posta às fls.
199/271 e versos, é substanciosa e bastante criteriosa com relação ao destaque do que até aqui restou apurado. Traz
fotografias de encontros entre meliantes da organização e de outras situações relativas aos fatos. Tudo, na manifestação do
MPF, está em consonância com os relatórios circunstanciados produzidos pelos investigadores, quanto à materialidade dos
crimes de tráfico internacional e aos indícios de autoria.

(...) O MPF é favorável à decretação da prisão preventiva de Odir, Odacir, Odair, Luciano, André Luiz (...).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1258/1314



Sintetizando, a materialidade relativa aos crimes antecedentes está bem demonstrada pela autoridade policial, na
representação e ao longo dos monitoramentos telefônicos/telemáticos, e pelo Ministério Público Federal. A autoria,
individualizada, também é sustentada por fortes indícios. A ordem pública é ofendida pela nefasta atuação da organização
criminosa, continuadamente. Inobstante a ocorrência de apreensões e prisões durante a marcha das investigações, não houve
interrupção da atividade delinquencial. Assim sendo, para colocar fim a essa atividade criminosa, a única solução é a
segregação compulsória dos principais agentes dessa organização. Já ficou registrado sobre as prisões e apreensões. As
drogas estão causando um flagelo social. Desarticulam famílias. Eliminam sonhos. Atacam principalmente a juventude. Há
uma legião de consumidores. Então, é indiscutível a presença do requisito da ordem pública.

A ordem econômica, como já deixei espalmado nesta decisão à medida em que fui resumindo a representação da autoridade
policial, também impõe a segregação dos membros mais ativos dessa organização. Os autos demonstram uma altíssima
movimentação em dinheiro, usando-se o sistema financeiro nacional. Muitos dólares já foram apreendidos com a
organização. A edificação de uma riqueza paralela é indiscutível no mundo das drogas e, aqui, neste caso, também.

Como já acentuado, existe necessidade da segregação também por conta do risco comprometedor da aplicação da lei penal,
devendo ser considerada também a estrutura da organização. Relevante também é o fato de integrantes possuírem imóveis no
país fornecedor da droga (Bolívia).

A instrução criminal, pelo óbvio, necessitará de garantia, especialmente quando se trata de organização criminosa
constituída para a prática do tráfico de drogas, onde existem leis próprias com relação à postura que devem adotar seus
participantes.

Obviamente que, neste cenário, tendo em vista o que restou assentado, estaria havendo seguidas lavagens ou ocultação de
bens ou valores, o que também justifica as prisões preventivas.

A condução coercitiva, fundamentando mais, tem respaldo também no artigo 144 da Constituição Federal, pois a segurança
pública tem por finalidade principal a garantia da ordem pública.

‘Artigo 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio através dos seguintes órgãos’.

O artigo 319 do CPP, no qual agasalha o poder cautelar do juiz, dá suporte à medida de condução coercitiva, ainda que não
relacionada naquele dispositivo. Lá estão relacionadas medidas cautelares diversas da prisão, mas não de maneira exaustiva.
Tem aplicação aqui, o decidido no HC 107644, da relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 06.09.11.

Desta feita, existe prova da materialidade e suficientes indícios de autoria por parte do paciente para, ao menos a priori,
justificar a manutenção de sua segregação cautelar.

A decisão ora impetrada,  prolatada nos autos nº 0008785-75.2017.4.03.6000 (disponibilização de D. Eletrônico em
14.12.2017, pag. 689/690), que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva decretada nos autos nº 0003401-
68.2016.403.6000, ratifica os argumentos outrora delineados e não merece qualquer correção. O decisum está fundamentado
nos seguintes termos:
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(...) Odir Fernando Santos Correa e Odacir Santos Correa, qualificados nos autos, requereram a revogação de suas prisões
preventivas, sob o fundamento de haver excessiva demora para a conclusão da instrução processual, que depende somente do
cumprimento de diligências requeridas pelo TRF 3ª Região. Afirmam que o referido atraso decorre da inércia das operadoras
de telefonia em encaminhar os dados solicitados pela defesa (artigo 402 do CPP) e determinadas através de decisão liminar
proferida em HC. Sustentam que este juízo contribuiu para o retardo do curso processual, haja vista ter sido a medida
requerida no início da ação penal. Aduzem que o excesso de prazo para a conclusão da instrução processual configura
violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo que a manutenção das prisões revela-se desnecessária.
O MPF opinou contrariamente (fls. 151), salientando que a ação penal principal encontra-se com a instrução encerrada, com
memoriais já apresentados pela acusação. Argumenta que ‘apesar da alta complexidade da causa, o que justifica um
alargamento do prazo para findar o processo, diligências requeridas pelas defesas têm tornado cada vez mais distante o fim da
demanda’ (fls. 151 verso). É o relatório. Conforme mencionado pelo Ministério Público Federal, o atraso do feito é motivado
por requerimento de diligências realizado, exclusivamente pela defesa. Assim, não verifico mora processual decorrente da
inércia do Poder Judiciário, que configure constrangimento ilegal por excesso de prazo, encontrando-se a tramitação do feito
dentro dos limites da razoabilidade. Todos os atos necessários para o andamento da ação penal (processo principal) que
incumbiam a este juízo foram praticados em tempo regular, com o fim de impulsionar devidamente o feito. Agregue-se que,
nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000 (pedido de quebra de sigilo de dados), somente a operadora de telefonia CLARO,
ainda não cumpriu a diligência, sendo que já foi fixada, por este juízo, multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo
descumprimento. Com relação ao ofício nº 106/2017-SQ03, a resposta da Polícia Federal encontra-se encartada às fls.
3517/3521 dos autos supramencionados. Ressalte-se, ainda, que a ação penal está quase pronta para julgamento, estando
pendente apenas informações nos autos requeridas pela defesa, em prestígio à ampla defesa, na fase do artigo 402 do CPP.
Diante do exposto, por não vislumbrar excesso de prazo na condução do feito, rejeito o pedido de revogação da prisão
preventiva/relaxamento de prisão. Oficie-se à operadora de telefonia CLARO para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
apresente os extratos de todas as ligações, com datas de início e fim de todas as interceptações promovidas nos aludidos autos,
bem como os extratos telefônicos das linhas interceptadas dos anos de 2014, 2015 e 2016, sob pena de multa no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) por dia útil de atraso e incidência do primeiro bloqueio por intermédio do sistema
BACENJUD e instauração de inquérito policial em face do diretor da empresa, por crime de desobediência. Intimem-se.
Cópia desta aos autos nº 0007098-68.2014.403.6000. Cópia desta decisão serve de Ofício nº 05/2018-SQ03. Destinatário:
Diretor da Empresa CLARO. Finalidade: Apresentar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos de todas as ligações,
com datas de início e fim de todas as interceptações promovidas nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000, bem como os
extratos telefônicos das linhas interceptadas dos anos de 2014, 2015 e 2016, sob pena de multa no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil) por dia útil de atraso e incidência do primeiro bloqueio por intermédio do sistema BACENJUD e
instauração de inquérito policial em face do diretor da empresa, por crime de desobediência. Obs. A resposta deverá ser
apresentada nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000.

A decisão que manteve a prisão cautelar do paciente assentada nos fundamentos acima expostos não padece de qualquer
ilegalidade, fundada que se encontra nos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, a afastar o
cabimento de qualquer das medidas descritas no artigo 319.

Como bem ressaltou a decisão impetrada, o atraso do feito é motivado por requerimento de diligências realizado,
exclusivamente pela defesa. Todos os atos necessários para o andamento da ação penal (processo principal) que incumbiam
ao juízo a quo foram praticados em tempo regular, com o fim de impulsionar devidamente o feito. Nos autos nº 0007098-
68.2014.403.6000 (pedido de quebra de sigilo de dados), somente a operadora de telefonia CLARO, ainda não havia
cumprido a diligência.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de 1ª Instância/MS verificou-se que a OPERADORA CLARO já
apresentou todas as informações solicitadas, em cumprimento ao determinado no HC nº 0003348-11.2017.403.000/MS,
consoante se verifica do despacho proferido em 29.01.2018 (disponibilização no D. Eletrônico, pag. 1164/1165):

 

Vistos, etc.

A empresa CLARO apresentou as informações às f. 3733/3744. Destarte, visto que todas as informações solicitadas em
cumprimento ao determinado no HC 0003348-11.2017.403.000/MS já se encontram acostadas aos autos, dê-se vista às defesas
pelo prazo comum de dez (10) dias. Após, vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o pedido de f.
3727/3731.

 

Desta feita, resta prejudicada a alegação de ausência de resposta da Companhia Telefônica CLARO S/A.
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Apenas para esclarecer, no HC nº 0003348-11.2017.403.000/MS, figura o paciente André Luiz Almeida Anselmo, membro da
mesma suposta organização criminosa integrada pelo ora paciente. Em 15.08.2017, a e. Desembargadora Federal Cecilia
Mello indeferiu o pedido de extensão dos efeitos daquela decisão (que deferia parcialmente a liminar requerida, a fim de
determinar que o MM. Juízo impetrado providenciasse (a) a expedição de ofício requisitando às operadoras os extratos de
todas as ligações, com as datas de início e fim de todas as interceptações promovidas, bem como os extratos telefônicos das
linhas interceptadas dos anos de 2014, 2015 e 2016; e (b) a expedição de ofício requisitando ao DPF o fornecimento de
relatório extraído do sistema VIGIA, constando as informações acessadas no período da interceptação - entre agosto/2014-
julho 2016). Deferiu, contudo, o compartilhamento do produto das diligências determinadas na decisão anterior naqueles
autos, no feito em que Odir Fernando Santos Correa e Odacir Santos Correa, ora paciente, figuram como réus.

No mais, cumpre ressaltar que eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família constituída e ocupação lícita
não constituem circunstâncias aptas a garantir a revogação da prisão preventiva, quando existem outros elementos que
justificam a necessidade da segregação cautelar, como se observa no caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU
23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Ademais, o paciente se enquadra no conceito de tecnicamente primário, já tendo sido condenado anteriormente pelo crime de
tráfico ilícito de entorpecentes (art. 12 c.c art. 18, III, da Lei nº 6.368/1976), cuja sentença condenatória transitou em julgado
em 10.01.2005, consoante se verifica das Folhas de Antecedentes acostadas às fls. 2864/2866.

Destarte, permanecem válidos tanto os fundamentos do decreto da prisão preventiva, quanto àqueles lançados na decisão que
indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.

 

Em que pese a alegação de que após a vinda completa dos áudios foram identificados diálogos que afastam o fumus comissi
delicti, infere-se do panorama delineado que não ocorreu nenhuma alteração, fática ou jurídica, apta a ensejar nova decisão
diferente da já prolatada.

Saliente-se que as razões de decidir do HC nº 5000784-37.2018.4.03.0000 se aplicam a ambos os pacientes, ODIR FERNANDO
SANTOS CORREA E ODACIR SANTOS CORREA.

Outrossim, a análise dos diálogos demanda, necessariamente, amplo reexame da matéria fático-probatória, procedimento a toda
evidência incompatível com a via do Habeas Corpus.

Destarte, constata-se a reiteração de pedido desprovido de novos fatos e argumentos, pois além de os fundamentos deste Writ
serem exatamente os mesmos do primeiro Habeas Corpus, em ambos o impetrante afirma excesso de prazo para conclusão da
instrução processual, bem como que os pacientes são primários, possuem bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita.

Desta feita, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno desta Corte, quando o pedido deduzido em Habeas Corpus
for incabível ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, seu indeferimento liminar é de rigor.

Por esses fundamentos, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente Habeas Corpus.

Diante dos fundamentos acima expostos, impõe-se a manutenção da decisão recorrida.

Conforme salientado na decisão recorrida, a análise dos diálogos demanda, necessariamente, amplo reexame da matéria fático-
probatória, procedimento a toda evidência incompatível com a via do Habeas Corpus.

Ademais, os autos subjacentes já se encontram conclusos para sentença.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL
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E M E N T A

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR JÁ APRECIADO.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO A ENSEJAR NOVA IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO
CONFIGURADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO MANTIDA. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A mera reiteração de pedido, que se limita a reproduzir os mesmos fundamentos subjacentes à postulação anterior, acrescido da
análise de reexame fático-probatória incompatível com o presente mandamus, torna inviável o próprio conhecimento da ação de Habeas
Corpus, porque essa situação evidencia a ausência de interesse de agir do impetrante para obter a prestação jurisdicional intentada.

2. A análise dos diálogos demanda, necessariamente, amplo reexame da matéria fático-probatória, procedimento a toda evidência
incompatível com a via do Habeas Corpus. Ademais, os autos subjacentes já se encontram conclusos para sentença.

3. Agravo regimental não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento ao
agravo regimental., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS
FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de PEDRO HENRIQUE
BARROSO NEIVA, apontando constrangimento ilegal decorrente de ato praticado pelo Juízo da
1ª Vara Federal de Guarulhos.

A impetrante narra que o paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 7 (sete) anos, 1DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1262/1314



A impetrante narra que o paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 7 (sete) anos, 1
(um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial SEMIABERTO.

Argumenta que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, pois está preso desde o dia 20 de
abril de 2018 em regime inicial mais gravoso.

Alega que, embora tenha sido fixado o regime inicial semiaberto para o cumprimento de sua
pena, encontra-se em estabelecimento penal no Distrito Federal (Centro de Detenção Provisória –
Papuda), em decorrência de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Deprecado
(Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais de Brasília – DF), que indeferiu a deprecação da
execução de sua pena.

Portanto, afirma que a manutenção de sua prisão em regime mais gravoso afronta o princípio da
legalidade.

Diante do exposto, requer a concessão da liminar para determinar a imediata soltura do paciente.

No mérito, requer seja concedida a ordem de habeas corpus com a consequente expedição do
alvará de soltura.

Requisitadas informações à autoridade impetrada, esta informou (ID – 3320454) que, em 23 de
abril de 2018, foi proferida decisão declinando da competência para o Distrito Federal.

O pedido liminar foi parcialmente deferido para determinar a imediata transferência do paciente
para estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou, persistindo a falta de vagas, para
assegurar-lhe, em caráter excepcional, o cumprimento da pena em regime aberto, sob as cautelas
do Juízo das Execuções, até que surja vaga no estabelecimento prisional adequado (ID 3419983).

Juntada de cópia de e-mail da 1ª Vara Federal de Guarulhos, solicitando à Vara de Execuções
Penais do Distrito Federal o envio dos autos da Execução Penal do ora paciente n. 0008188-
11.2015.403.6119, em razão da concessão parcial da liminar no presente habeas corpus (ID
3432519).

Sobreveio aos autos a informação de que o Juízo da Execução proferiu decisão deferindo o pedido
da defesa de prisão domiciliar, excepcionalmente, até que seja liberada vaga no regime
semiaberto no Estado de São Paulo (ID 3498860).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opina pela parcial concessão da ordem a fim
de que o Paciente PEDRO HENRIQUE seja imediatamente transferido a estabelecimento penal
condizente com o regime semiaberto, ou, na ausência de vagas, que seja deferida sua liberdade
com monitoramento eletrônico, ou, também na sua ausência, pela concessão de prisão domiciliar,
a ser rigidamente fiscalizada pelo Juízo da 1ª VF de Guarulhos/SP, tendo em vista a existência de
algum constrangimento ilegal na espécie (ID 3437204).

É o relatório.
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V O T O
 

 
 
 
 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS
FERREIRA DA ROCHA:

Conforme cópia de decisão proferida nos autos n.0008188-11.2015.403.6119 (ID 3123644), trata-
se de execução penal originada de sentença condenatória proferida nos autos n.º 0005991-
25.2011.403.6119, pela qual o ora paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 06
(seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao
pagamento de 933 (novecentos e trinta e três) dias-multa, pela prática dos crimes previstos nos
artigos 33 e 35, c.c art. 40, I e V, da Lei n.º 11.343/06.

Após o julgamento do recurso de apelação, o paciente foi definitivamente condenado por v.
acórdão prolatado por esta Eg. 11ª Turma, à pena definitiva de 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 10
(dez) dias de reclusão, em regime semiaberto.

Conforme informado pelo Ministério Público Federal, diante do trânsito em julgado desta
condenação, foi expedida guia de recolhimento, gerando a formação dos autos de execução penal
nº. 0008188- 11.2015.4.03.6119, distribuídos ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Guarulhos/SP (Autoridade Impetrada), a qual, no dia 29/02/2016, acolhendo manifestação do
órgão ministerial, determinou a expedição de mandado de prisão definitivo com carta precatória
à Vara de Execuções Penais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, haja vista ser o atual local
de residência do paciente (IDs 3123644 e 3123649).

No dia 20/04/2018, a Autoridade Policial cumpriu o mandado prisional no Distrito Federal,
razão pela qual, em 23/04/2018, a Autoridade Impetrada declinou da competência em favor da
Vara de Execução Penal do Distrito Federal para que acompanhasse a execução penal em
comento (ID 3320460).

Em consulta ao sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, constatei ter sido julgado, em
12/06/2018, o conflito negativo de competência (CC n.º 158.589 – DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas),
citado na petição inicial da presente impetração, para declarar a competência do Juízo Federal da
Vara de Guarulhos SJ-SP para a execução da pena.

O paciente se encontrava preso em condições semelhantes ao do regime fechado, enquanto sua
pena deve ser cumprida no regime semiaberto, ou seja, submetido a regime prisional mais severo
que o fixado no acórdão, o que configura constrangimento ilegal, ainda que por um curto lapso
temporal, ou até mesmo sob o pretexto de falta de vagas no regime semiaberto.

Conforme firme entendimento jurisprudencial, a manutenção de condenado em regime mais
severo daquele que lhe foi estabelecido, consubstancia constrangimento ilegal.

Nesse sentido:
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO QUE NEGA PEDIDO DE LIMINAR NO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 691/STF. POSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO DO ÓBICE. ILEGALIDADE FLAGRANTE.
PACIENTE CONDENADO EM REGIME SEMIABERTO. RECOLHIMENTO EM REGIME MAIS GRAVOSO. INEXISTÊNCIA
DE VAGA NO REGIME INTERMEDIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. (...) Na espécie, verifica-se que o paciente, de fato, sofre flagrante constrangimento ilegal,
por excesso de execução, na medida em que, muito embora tenha sido condenado ao cumprimento de pena reclusiva em regime
semiaberto, foi recolhido a estabelecimento prisional próprio do regime fechado, tendo em vista a falta de vaga em local adequado ao
regime intermediário. 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, nos casos de inexistência de vaga em estabelecimento prisional
adequado ao regime de cumprimento da pena a que faça jus o apenado, cumpre conceder, excepcionalmente, até que surja a respectiva
vaga, o direito de cumpri-la em regime menos gravoso, e, sucessivamente, persistindo a deficiência, deve ser-lhe concedida prisão
domiciliar. Precedentes. 5. Superada a Súmula 691/STF. Concedida a ordem, de ofício, para, confirmando a liminar, deferir ao paciente,
até que surjam vagas no regime prisional que lhe foi imposto na condenação, o cumprimento da pena em regime aberto ou, persistindo a
falta de vaga , assegurar o cumprimento de sua pena em prisão domiciliar, salvo se, por outro motivo, estiver preso. (grifei) (STJ. HC
201400026986, NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA. DJE 09.06.2014)

 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROGRESSÃO AO REGIME SEMIABERTO . IMEDIATA REMOÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
VAGA EM ESTABELECIMENTO COMPATÍVEL AO REGIME INTERMEDIÁRIO DETERMINADO PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO CRIMINAL. PRISÃO EM REGIME ABERTO OU PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. 1. O Superior
Tribunal de Justiça já firmou compreensão no sentido de que, tendo sido o paciente condenado a regime prisional semiaberto ou aberto
ou lhe tendo sido concedida a progressão para o regime mais brando, constitui ilegalidade submetê-lo, ainda que por pouco tempo, a
local apropriado a presos em regime mais gravoso, em razão da falta de vaga em estabelecimento adequado. 2. Ordem concedida para
determinar a imediata remoção do paciente para o regime semiaberto ou, caso não haja vaga no estabelecimento adequado ao regime
intermediário, que aguarde, sob as regras do regime aberto, até que surja vaga. Caso não haja vaga também no regime aberto, que
aguarde em regime domiciliar. (grifei)

(STJ. HC 193.394. OG FERNANDES. SEXTA TURMA. DJE 04.04.2011)

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENA A SER CUMPRIDA EM REGIME
SEMIABERTO. CONDENADO RECOLHIDO EM CADEIA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE VAGAS NO
ESTABELECIMENTO ADEQUADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. Na linha de precedentes desta Corte a
falta de vagas em estabelecimento adequado para o cumprimento da pena imposta em regime semiaberto não justifica a permanência do
condenado em condições prisionais mais severas. Recurso provido para determinar a imediata transferência do paciente para o
estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou, persistindo a falta de vagas, assegurar-lhe, em caráter excepcional, o cumprimento
da pena em regime aberto, sob as cautelas do Juízo das Execuções, até que surja vaga no estabelecimento prisional adequado. (grifei)

(STJ. RHC 200400583895, FELIX FISCHER, QUINTA TURMA. DJE 06.09.2014).

 

Ademais, a Súmula Vinculante nº. 56 do STF, assim dispõe: “A falta de estabelecimento penal
adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-
se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS

Nestes termos, constitui ilegalidade a manutenção do paciente em condições prisionais mais
severas, ainda que por pouco tempo, em razão da falta de vaga em estabelecimento adequado.

No mesmo sentido, é o parecer ministerial abaixo descrito, in verbis (ID 3437204):

“Pugna a Impetrante pela concessão da ordem a fim de que o Paciente seja colocado em liberdade em virtude de
constrangimento ilegal caracterizado pelo excesso no cumprimento da pena privativa de liberdade, pois, muito embora
tenha sido fixado o regime semiaberto, o Paciente aguardava em estabelecimento penal compatível com o regime
fechado, conforme ID 3122770.

Destaque-se que, como brilhantemente exposto por essa Nobilíssima Relatoria ao deferir parcialmente a liminar, em
consulta ao sítio eletrônico www.stj.jus.br, infere-se que o Tribunal da Cidadania, no âmbito do CC nº.158.589/DF, em
r. decisão monocrática publicada no dia 18/06/2018, definiu o Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP para
processar a execução penal em foco. Conforme relatado supra, essa Eg. 11ª Turma fixou a pena definitiva do Paciente
PEDRO HENRIQUE no patamar de 07 anos, 01 mês e 10 dias de reclusão, no regime semiaberto, tendo o v. acórdão
transitado em julgado para as partes em 06/04/2015, razão pela qual a espécie cuida de execução penal definitiva.
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Com relação ao tema do cumprimento de pena definitiva e o seu local adequado, nota-se que, no dia 08/08/2016, fora
publicada pelo A. STF a Súmula Vinculante nº.56, a qual dispõe, in verbis: “A falta de estabelecimento penal adequado
não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os
parâmetros fixados no RE 641.320/RS.”

Na forma do art.103-A da Constituição Federal de 1988, devem os demais órgãos do Poder Judiciário, dentre outros,
seguirem o quanto decidido pelo Pretório Excelso na Súmula Vinculante, sob pena de reclamação perante nossa Corte
Suprema.

Dessarte, infere-se que o RE nº.641.320/RS, STF, Tribunal Pleno, Ministro Relator Gilmar Mendes, julgado em
11/05/2016, resta assim ementado:

“Constitucional. Direito Penal. Execução penal. Repercussão geral. Recurso extraordinário representativo da
controvérsia. 2. Cumprimento de pena em regime fechado, na hipótese de inexistir vaga em estabelecimento adequado
a seu regime. Violação aos princípios da individualização da pena (art. 5º, XLVI) e da legalidade (art. 5º, XXXIX). A
falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso.
3. Os juízes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes semiaberto e aberto, para
qualificação como adequados a tais regimes. São aceitáveis estabelecimentos que não se qualifiquem como “colônia
agrícola, industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergado ou estabelecimento adequado” (regime aberto) (art.
33, § 1º, alíneas “b” e “c”). No entanto, não deverá haver alojamento conjunto de presos dos regimes semiaberto e
aberto com presos do regime fechado. 4. Havendo déficit de vagas, deverão ser determinados: (i) a saída antecipada de
sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai
antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito
e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas as medidas alternativas
propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar ao sentenciado. 5. Apelo ao legislador. A legislação sobre execução
penal atende aos direitos fundamentais dos sentenciados. No entanto, o plano legislativo está tão distante da realidade
que sua concretização é absolutamente inviável. Apelo ao legislador para que avalie a possibilidade de reformular a
execução penal e a legislação correlata, para: (i) reformular a legislação de execução penal, adequando-a à realidade,
sem abrir mão de parâmetros rígidos de respeito aos direitos fundamentais; (ii) compatibilizar os estabelecimentos
penais à atual realidade; (iii) impedir o contingenciamento do FUNPEN; (iv) facilitar a construção de unidades
funcionalmente adequadas – pequenas, capilarizadas; (v) permitir o aproveitamento da mão-de-obra dos presos nas
obras de civis em estabelecimentos penais; (vi) limitar o número máximo de presos por habitante, em cada unidade da
federação, e revisar a escala penal, especialmente para o tráfico de pequenas quantidades de droga, para permitir o
planejamento da gestão da massa carcerária e a destinação dos recursos necessários e suficientes para tanto, sob pena
de responsabilidade dos administradores públicos; (vii) fomentar o trabalho e estudo do preso, mediante envolvimento
de entidades que recebem recursos públicos, notadamente os serviços sociais autônomos; (viii) destinar as verbas
decorrentes da prestação pecuniária para criação de postos de trabalho e estudo no sistema prisional. 6. Decisão de
caráter aditivo. Determinação que o Conselho Nacional de Justiça apresente: (i) projeto de estruturação do Cadastro
Nacional de Presos, com etapas e prazos de implementação, devendo o banco de dados conter informações suficientes
para identificar os mais próximos da progressão ou extinção da pena; (ii) relatório sobre a implantação das centrais de
monitoração e penas alternativas, acompanhado, se for o caso, de projeto de medidas ulteriores para desenvolvimento
dessas estruturas; (iii) projeto para reduzir ou eliminar o tempo de análise de progressões de regime ou outros
benefícios que possam levar à liberdade; (iv) relatório deverá avaliar (a) a adoção de estabelecimentos penais
alternativos; (b) o fomento à oferta de trabalho e o estudo para os sentenciados; (c) a facilitação da tarefa das unidades
da Federação na obtenção e acompanhamento dos financiamentos com recursos do FUNPEN; (d) a adoção de
melhorias da administração judiciária ligada à execução penal. 7. Estabelecimento de interpretação conforme a
Constituição para (a) excluir qualquer interpretação que permita o contingenciamento do Fundo Penitenciário Nacional
(FUNPEN), criado pela Lei Complementar 79/94; b) estabelecer que a utilização de recursos do Fundo Penitenciário
Nacional (FUNPEN) para financiar centrais de monitoração eletrônica e penas alternativas é compatível com a
interpretação do art. 3º da Lei Complementar 79/94. 8. Caso concreto: o Tribunal de Justiça reconheceu, em sede de
apelação em ação penal, a inexistência de estabelecimento adequado ao cumprimento de pena privativa de liberdade
no regime semiaberto e, como consequência, determinou o cumprimento da pena em prisão domiciliar, até que
disponibilizada vaga. Recurso extraordinário provido em parte, apenas para determinar que, havendo viabilidade, ao
invés da prisão domiciliar, sejam observados (i) a saída antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a
liberdade eletronicamente monitorada do recorrido, enquanto em regime semiaberto; (iii) o cumprimento de penas
restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado após progressão ao regime aberto.”

Portanto, as balizas interpretativas – aplicativas fixadas pelo Pretório Excelso, no que concerne à falta de vagas no
regime semiaberto, são, in verbis: “a) (i) a saída antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a
liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por
falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime
aberto. Até que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar ao
sentenciado.”
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Desta maneira, deve ser parcialmente concedida a ordem a fim de que o Paciente PEDRO HENRIQUE seja
imediatamente transferido a estabelecimento penal condizente com o regime semiaberto, ou, na ausência de vagas,
que seja deferida sua liberdade com monitoramento eletrônico, ou, também na sua ausência, pela concessão de prisão
domiciliar, a ser rigidamente fiscalizada pelo Juízo da 1ª VF de Guarulhos/SP, definido pelo competente para processar
e julgar a execução penal originária pelo C. STJ, haja vista a existência de algum constrangimento ilegal na espécie.

Diante do exposto, concedo a ordem para confirmar a decisão liminar que determinou a imediata
transferência do paciente para estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou, persistindo a
falta de vagas, para assegurar-lhe, em caráter excepcional, o cumprimento da pena em regime
aberto, sob as cautelas do Juízo das Execuções, até que surja vaga no estabelecimento prisional
adequado.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO DEFINITIVA. EXECUÇÃO DA PENA. REGIME
SEMIABERTO. MANUTENÇÃO DO PACIENTE EM REGIME PRISIONAL MAIS SEVERO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. ORDEM CONCEDIDA.

I - Após o julgamento do recurso de apelação, o ora paciente foi definitivamente condenado à
pena de 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime semiaberto, em razão
da prática dos crimes previstos nos arts.33 e art.35 c/c art.40, incisos I e V, todos da Lei
nº.11.343/06, transitado em julgado para as partes em 06/04/2015.

II - Diante do trânsito em julgado desta condenação, foi expedida guia de recolhimento, gerando a
formação dos autos de execução penal nº. 0008188- 11.2015.4.03.6119, distribuídos ao Juízo da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP (Autoridade Impetrada), a qual, no dia
29/02/2016, acolhendo manifestação do MPF, determinou a expedição de mandado de prisão
definitivo com carta precatória à Vara de Execuções Penais do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, haja vista ser o atual local de residência do paciente.

III - No dia 20/04/2018, a Autoridade Policial cumpriu o mandado prisional no Distrito Federal,
razão pela qual, em 23/04/2018, a Autoridade Impetrada declinou da competência em favor da
Vara de Execução Penal do Distrito Federal para que acompanhasse a execução penal em
comento.

IV - Em consulta ao sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, foi constatado que o conflito
negativo de competência (CC n.º 158.589 – DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas), citado na petição
inicial da presente impetração, foi julgado, em 12/06/2018, para declarar a competência do Juízo
Federal da Vara de Guarulhos SJ-SP, para a execução da pena.

V - O paciente se encontrava preso em condições semelhantes ao do regime fechado, enquanto sua
pena deve ser cumprida no regime semiaberto, ou seja, submetido a regime prisional mais severo
que o fixado no acórdão, o que configura constrangimento ilegal, ainda que por um curto lapso
temporal, ou até mesmo sob o pretexto de falta de vagas no regime semiaberto.

VI Nos termos da Súmula Vinculante nº.56 do STF: “A falta de estabelecimento penal adequadoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1267/1314



VI Nos termos da Súmula Vinculante nº.56 do STF: “A falta de estabelecimento penal adequado
não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar,
nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS.”

VII - Ordem concedida para confirmar a decisão liminar que determinou a imediata transferência
do paciente para estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou, persistindo a falta de vagas,
para assegurar-lhe, em caráter excepcional, o cumprimento da pena em regime aberto, sob as
cautelas do Juízo das Execuções, até que surja vaga no estabelecimento prisional adequado.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para
confirmar a decisão liminar que determinou a imediata transferência do paciente para estabelecimento adequado ao regime semiaberto ou,
persistindo a falta de vagas, para assegurar-lhe, em caráter excepcional, o cumprimento da pena em regime aberto, sob as cautelas do
Juízo das Execuções, até que surja vaga no estabelecimento prisional adequado., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013567-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE E PACIENTE: CAIO SERGIO PAZ DE BARROS
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: CAIO SERGIO PAZ DE BARROS - SP98472
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo próprio paciente CAIO SÉRGIO PAZ
DE BARROS, inscrito na OAB/SP 98.472, em face de ato praticado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São
Carlos/SP, nos autos da ação penal nº 0000556-58.2006.403.6115.

 O impetrante narra que foi denunciado como incurso nas sanções do art. 138, caput, c/c art. 141, II,
ambos do CP, pois, em tese, caluniou a magistrada federal oficiante no feito cível nº 2005.61.15.000747-3, através
do recurso de apelação apresentado naqueles autos.

Alega que seria alvo de “perseguição aplicada pela Justiça Federal, especificamente pela Subseção
Judiciária de São Carlos, que insiste em impor a segunda ação penal acerca dos mesmíssimos fatos”.
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Aponta a existência de litispendência. Alega que a presente ação penal versaria sobre os mesmos fatos
objeto do processo nº 2009.61.81.001078-5, em que foi absolvido pela 7ª Vara Criminal de São Paulo.

Sustenta, ainda, a incompetência da 2ª Vara Federal de São Carlos, uma vez que o recurso de
apelação em que supostamente teria praticado a calúnia contra a magistrada, referente à ação cível nº
2005.61.15.000747-3, foi protocolado na Capital de São Paulo, através do sistema integrado do Fórum Federal
Cível.

Além disso, aponta a atipicidade da conduta, na medida em que “os elementos do tipo do crime de
calúnia exigem que a articulação seja falsa, e, os documentos colacionados comprovam que os fatos articulados
quedam-se – infelizmente – verdadeiros”.

Requer, liminarmente, o reconhecimento da incompetência do Juízo e da litispendência. No mérito,
pleiteia a concessão definitiva da ordem.

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 3363466).

O pedido liminar foi indeferido (ID 3384803).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento do writ quanto à
alegação de atipicidade da conduta, por demandar exame aprofundado da matéria fático-probatória, e, na parte
conhecida, pela denegação da ordem (ID 3418302).

 É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Caio Sérgio Paz de Barros foi denunciado nos autos da ação penal nº 0000556-58.2006.403.6115,
pela suposta prática do crime previsto no art. 138, caput, c/c art. 141, II, ambos do CP.

Extrai-se da denúncia que, em 04/08/2005, o paciente teria caluniado a Juíza Federal, Dra. Lisa
Taubemblatt, em razão de suas funções, imputando-lhe falsamente fato definido como crime. Consta da inicial que,
nas razões de apelação apresentadas nos autos da ação cível nº 2005.61.15.000747-3, o paciente fez a seguinte
assertiva: “O absurdo de tudo fora julgar com base nesta noticiada oposição, distribuída no mesmo dia em que
a sentença fora registrada... Ora, emerge a conclusão de que a Juíza julgou por telefone... Talvez possua
parentes que exerçam funções de advogados da União e, por telefone, encomendou a peça para desalojar os
apelantes...”.

A denúncia foi recebida e determinou-se a citação do acusado, nos termos do art. 396 do CPP.

O réu apresentou defesa prévia, arguindo litispendência em relação à ação penal nº
2009.61.81.001078-5, que tramitou perante a 7ª Vara Federal de São Paulo/SP, assim como a incompetência do
Juízo, cuja exceção foi distribuída sob nº 0000999-28.2014.403.6115.

A exceção de incompetência foi rejeitada pelos seguintes fundamentos:
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“Afirma o excipiente que a consumação do suposto delito que lhe é imputado – calúnia – ocorreu na Capital do
Estado de São Paulo, porque lá se localiza o eg. TRF, órgão ao qual foi distribuída a apelação na qual veiculadas
as assertivas caluniosas.

O MPF sustenta que a consumação do suposto delito ocorreu perante o protocolo da 15ª Subseção Judiciária de
São Carlos, porque nesta cidade foi dado conhecimento a terceiros, que não a vítima.

É o que basta.

O MPF está correto. É pacífico o entendimento de que o crime de calúnia se consuma no momento em que
terceiros, que não a vítima, tomam conhecimento das declarações supostamente caluniosas.

Diante do exposto, rejeito a exceção de incompetência e firmo a competência do Juízo da 2ª Vara de São Carlos
para processar e julgar a ação penal (proc nº 0000556-58.2006.403.6115)”.

O Juízo impetrado apreciou a resposta à acusação e afastou a alegação de litispendência. Eis a fundamentação:

“Em primeiro lugar, de fato verifica-se que o fato imputado ao acusado nesta ação penal ocorreu em 04/08/2005
e não se confunde com as condutas praticadas nos dias 18/11/2005 e 27/03/2006, ambas objeto da ação penal nº
0001078-76.2009.403.6181, que não se confunde com esta. Portanto, não há que se falar em litispendência ou
duplicidade de ações.

Em segundo, a ofendida externou de forma clara a representação para o início da persecução penal, razão pela
qual restam preenchidas as exigências legais previstas no art. 38 do CPP e 145 do CP.

Em terceiro lugar, as condutas narradas realizam o tipo penal previsto no art. 138 c/c art. 141, II do CP,
cumprindo consignar que a imunidade reconhecida legalmente aos advogados (art. 7º, §2º da Lei 8.906/94), não
abrange a imputação em Juízo de práticas criminosas (calúnia) a outrem, razão pela qual não há que se falar em
atipicidade da conduta ou causa de exclusão da sua antijuridicidade”. 

 

O acusado interpôs recurso em sentido estrito em face da decisão que não reconheceu a
litispendência, sendo que o recuso não foi recebido, por ausência de previsão legal. Contra essa decisão, o
impetrante apresentou carta testemunhável. Esta Colenda Décima Primeira Turma, em 02/10/2015, negou
seguimento ao recurso.

O feito originário permaneceu suspenso até o julgamento da exceção da verdade (distribuída sob nº
0000998-43.2014.403.6115), oposta pelo acusado.

Em 08/03/2017, o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal, por maioria, decidiu não conhecer
da exceção da verdade.

Assim, no dia 18/04/2018, o Juízo de origem determinou o regular prosseguimento do feito, tendo
sido designada audiência para o dia 29/06/2018.

Pois bem.

A ordem de habeas corpus deve ser denegada.

O impetrante aponta a ocorrência de litispendência, sob a alegação de que os fatos objeto da ação
penal nº 0001078-76.2009.403.6181, em que foi absolvido perante a 7ª Vara Federal de São Paulo/SP, seriam os
mesmos fatos narrados na denúncia oferecida nos autos que deram origem a este writ (nº 0000556-
58.2006.403.6115).

Sem razão o impetrante.

No feito originário, o paciente foi denunciado como incurso no art. 138, caput, c/c art. 141, II, ambos
do CP, pois, em 04/08/2005, nos autos do processo cível nº 2005.61.15.000747-3, apresentou razões recursais,
em que teria imputado falsamente à Juíza Federal, em razões de suas funções, a prática de fato definido como
crime.
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Já na denúncia oferecida nos autos da ação penal nº 0001078-76.2009.403.6181, consta que Caio
Sérgio Paz de Barros, nos dias 18/11/2005 e 27/03/2006, ao apresentar embargos de declaração e recurso ordinário
contra decisão monocrática proferida por Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que
havia indeferido mandado de segurança nº 2005.03.00.059558, teria caluniado a Juíza Federal Dra. Lisa
Taubemblatt, imputando-lhe falsamente a prática de crimes.

Verifica-se, portanto, que os feitos criminais referem-se a fatos distintos, não havendo, portanto,
litispendência, como bem decidiu a autoridade impetrada.

Outrossim, não há que se falar em incompetência do Juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos para o
processamento e julgamento da ação penal nº 0000556-58.2006.403.6115.

O impetrante sustenta que o recurso de apelação, em que foram veiculadas as assertivas supostamente
caluniosas, foi protocolado na Capital de São Paulo, através do sistema integrado do Fórum Cível, situado na
Avenida Paulista. Já o Parquet Federal sustenta que a peça processual foi protocolizada perante o Fórum Federal
da 15ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, localizado na Av. Dr. Teixeira de Barros, 741, em São
Carlos/SP, o que firmaria a competência do Juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP.

Entendo, contudo, que o local de protocolo do recurso contendo, em tese, as referências ofensivas em
razão da atuação da magistrada federal, não define o local de consumação do delito em comento e, por
conseguinte, o Juízo competente para o processamento da ação penal.

O crime de calúnia (art. 138, caput, do Código Penal) consuma-se no momento em que os fatos
"veiculados chegam ao conhecimento de terceiros" (CC n. 107.088/DF, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, DJe de 4/6/2010).

O setor de protocolo limita-se a examinar o endereçamento das petições e recursos apresentados pelas
partes, encaminhando-os ao Juízo competente. Assim, os fatos veiculados nas razões de apelação apresentadas
pelo paciente somente chegaram ao conhecimento de terceiros no momento em que a peça recursal foi
recepcionada pela Secretaria da Vara de origem, que se encarregou de juntar o referido documento aos autos a que
se destinava (nº 2005.61.15.000747-3, que tramitava perante a 1ª Vara Federal de São Carlos/SP).

Dito isso, concluo pela competência da 2ª Vara Federal de São Carlos para o julgamento e
processamento do feito de origem.

Por derradeiro, aponto a impropriedade do habeas corpus para aferição do dolo na conduta.

A análise acerca da presença do animus caluniandi revela-se incabível na via estreita do remédio
heroico, por demandar revolvimento fático-probatório.

Nesse sentido: 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO
REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO SISTEMA RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita
revela-se inadequada para a insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê
recurso específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O alegado
constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos
termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal. CALÚNIA. IMUNIDADE PROFISSIONAL DO
PACIENTE. OFENSAS PRATICADAS POR MEIO DA INSERÇÃO DE DECLARAÇÕES FALSAS EM
DOCUMENTO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR SE GUARDARIAM RELAÇÃO COM O
EXERCÍCIO PROFISSIONAL OU SE ESTARIAM DE ACORDO COM A DEFESA DOS INTERESSES DE SEU
CLIENTE EM JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI 8.906/1994. 1. Da
leitura do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/1994, percebe-se que a imunidade dos advogados restringe-se
aos crimes de injúria e difamação, e pressupõe que as manifestações sejam proferidas no exercício de sua
atividade, ainda que fora do juízo. 2. Desse modo, eventual comportamento ilícito adotado pelo advogado fora do
exercício de suas atividades profissionais não está acobertado pela imunidade que lhe é conferida por lei, sendo
passível de punição. 3. Na hipótese em tela, além de se tratar de crime de calúnia, verifica-se que o paciente teria,
em tese, inserido declaração falsa em documento particular com a intenção de macular a honra de magistrado e
tornar ilegítima a sua prestação jurisdicional em determinado processo, não se podendo concluir, de pronto, que
as afirmações por ele proferidas guardariam relação com o exercício da atividade advocatícia, ou mesmo
estariam de acordo com a defesa dos seus interesses em juízo, circunstâncias que impedem, por ora, a incidência
da imunidade em questão. Precedentes. 4. Para saber se o paciente teria ou não agido com o dolo de caluniar a
vítima seria necessário o revolvimento de matéria fático-probatória, providência que é vedada na via estreita do
remédio heróico. Precedentes. [...] 4. Habeas corpus não conhecido. (STJ. HC 201600803038. JORGE MUSSI.
QUINTA TURMA. DJE 01/08/2016) grifei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1271/1314



 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO
OU DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. CALÚNIA. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA
CONDUTA. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. 1. Ressalvada pessoal
compreensão pessoal diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a
recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a
constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. Somente é cabível o trancamento da ação
penal por meio do habeas corpus quando houver comprovação, de plano, da ausência de justa causa, seja em
razão da atipicidade da conduta supostamente praticada pelo acusado, seja da ausência de indícios de autoria e
materialidade delitiva, ou ainda da incidência de causa de extinção da punibilidade. 3. Tendo o Tribunal
coator constatado a presença de indícios suficientes da prática delitiva aludida na inicial, a alteração desse
entendimento demanda revolvimento de prova, incabível em sede de habeas corpus. 4. A paciente não se
desincumbiu, perante a Corte Estadual, do ônus de comprovar suas alegações, de tal sorte que o indeferimento do
trancamento da ação penal era de rigor, não se divisando, na espécie, constrangimento decorrente da manutenção
da decisão atacada. 5. Habeas corpus não conhecido. (STJ. HC 201000962038. Ministro Nefi Cordeiro. Sexta
Turma. DJe 20/08/2015) grifei.

A conduta descrita na denúncia amolda-se aos tipos penais previstos nos arts. 138, caput, c/c art. 141,
II, ambos do CP, pois o impetrante teria, em tese, imputado falsamente à magistrada federal atuante no feito nº
2005.61.15.000747-3, em razão de suas funções, a prática de fato definido como crime, de modo que todas as
elementares encontram-se presentes. Ademais, a denúncia está embasada em indícios suficientes de autoria e prova
da materialidade, havendo, pois, justa causa para o exercício da ação penal.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

 

É o voto. 

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. ART. 138, CAPUT, C/C ART. 141, II, DO CP. LITISPENDÊNCIA NÃO
CONFIGURADA. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP. ALEGAÇÃO DE
ATIPICIDADE DA CONDUTA. “ ANIMUS CALUNIANDI”. EXAME APROFUNDADO DAS PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

No feito originário, o paciente foi denunciado como incurso no art. 138, caput, c/c art. 141, II, ambos do CP, pois,
em 04/08/2005, nos autos do processo cível nº 2005.61.15.000747-3, apresentou razões recursais, em que teria
imputado falsamente à Juíza Federal, em razões de suas funções, a prática de fato definido como crime. Já na
denúncia oferecida nos autos da ação penal nº 0001078-76.2009.403.6181, consta que o paciente, nos dias
18/11/2005 e 27/03/2006, ao apresentar embargos de declaração e recurso ordinário contra decisão monocrática
proferida por Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que havia indeferido mandado de
segurança nº 2005.03.00.059558, teria caluniado Juíza Federal, imputando-lhe falsamente a prática de crimes.
Verifica-se, portanto, que os feitos criminais referem-se a fatos distintos, não havendo, portanto, litispendência,
como bem decidiu a autoridade impetrada.

O crime de calúnia (art. 138, caput, do Código Penal) consuma-se no momento em que os fatos "veiculados
chegam ao conhecimento de terceiros" (CC n. 107.088/DF, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
de 4/6/2010).

Os fatos veiculados nas razões de apelação apresentadas pelo paciente somente chegaram ao conhecimento de
terceiros no momento em que a peça recursal foi recepcionada pela Secretaria da Vara de origem, que se
encarregou de juntar o referido documento aos autos a que se destinava (nº 2005.61.15.000747-3, que tramitava
perante a 1ª Vara Federal de São Carlos/SP).

A análise acerca da presença do animus caluniandi revela-se incabível na via estreita do remédio heroico, por
demandar revolvimento fático-probatório.
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A conduta descrita na denúncia amolda-se aos tipos penais previstos nos arts. 138, caput, c/c art. 141, II, ambos
do CP, pois o impetrante teria, em tese, imputado falsamente à magistrada federal atuante no feito nº
2005.61.15.000747-3, em razão de suas funções, a prática de fato definido como crime, de modo que todas as
elementares encontram-se presentes. Ademais, a denúncia está embasada em indícios suficientes de autoria e prova
da materialidade, havendo, pois, justa causa para o exercício da ação penal.

Ordem denegada. 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013717-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JOAO CARLOS GOMES
IMPETRANTE: NILZA TEREZINHA GOMES
Advogado do(a) PACIENTE: NILZA TEREZINHA GOMES GONCALVES - PR84392
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

                         O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS FERREIRA
DA ROCHA

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JOÃO CARLOS GOMES,
apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, objetivando a revogação da prisão
preventiva decretada nos autos nº 0000115-36.2018.403.6122.

Consta que o paciente foi preso em flagrante, em 04/06/2018, pela suposta prática do delito de
contrabando.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva para garantia da ordem pública e
para assegurar a aplicação da lei penal.

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de revogação da custódia e contra essa decisão insurge-se a
impetrante neste writ.
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A impetrante alega que a prisão preventiva do paciente foi decretada em razão da não comprovação
de residência fixa e ocupação lícita, todavia, no requerimento de revogação da custódia foram apresentados
comprovantes de residência, bem como certidões negativas de antecedentes criminais. Além disso, a defesa
apresentou o prontuário médico do paciente, atestando que o mesmo encontra-se em tratamento de pancreatite
aguda, necessitando, inclusive, de tomografia (já solicitada pelo médico).

Aponta a ilegalidade da prisão preventiva, pois não se encontram presentes os requisitos do art. 312
do CPP.

Alega que o fato de o paciente responder a um processo criminal pela suposta prática de crime
tributário (art. 2º, I e II da Lei 8.137/90) não é fundamento idôneo para manutenção da prisão preventiva,
mormente porque a referida ação penal encontra-se suspensa por força da adesão ao parcelamento, não havendo
trânsito em julgado.

Aduz que meros indícios e ilações de que o paciente seria mentor de suposta organização criminosa
não constituem fundamentos idôneos para decretação da prisão cautelar.

Sustenta que um dos fundamentos utilizados pelo magistrado ao indeferir o pedido de revogação da
custódia foi a possível existência de “estrutura financeira, imobiliária e veicular incoerente com a renda
mencionada”, o que, segundo a impetrante, seria fruto do trabalho de toda a vida do paciente, que já foi
empresário.

Defende a extensão ao paciente do benefício da liberdade provisória concedida ao coinvestigado
Gerson Batista da Silva, nos moldes do art. 580 do CPP.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a expedição de alvará de soltura. No
mérito, pleiteia a confirmação da liminar.

O pedido liminar foi indeferido (ID 3346648).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 3379718).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 3390747).

É o relatório.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS FERREIRA
DA ROCHA

João Carlos Gomes, paciente neste habeas corpus, foi preso em flagrante, juntamente com Valdemir
Diosti, Gerson Batista da Silva e Adail Pereira do Nascimento, no dia 04/06/2018, pela suposta prática do delito de
contrabando.
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Consta que os indivíduos foram surpreendidos por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-425,
altura do Km 375, sentido Martinópolis-Rinópolis/SP, conduzindo o automóvel VW/Parati, branca, placas DZX-
9642-Umuarama, e um caminhão Mercedes Bens/L1316, placas AMA-1400-Curitiba, este último carregado com
cigarros de origem estrangeira internalizados clandestinamente em território nacional. A mercadoria proibida estava
oculta na carroceria do caminhão. Adail informou que havia sido contratado por João Carlos Gomes para
transportar os cigarros estrangeiros e que receberia a quantia de R$1.500,00, mesmo valor que teria sido pago a
Gerson. Por sua vez, João Carlos disse aos policiais que a carga lhe pertencia, tendo sido adquirida pelo valor de
R$100.000,00. João Carlos afirmou, ainda, ser o proprietário do caminhão de placas AMA-1400 utilizado para o
transporte (fls. 03/06 dos autos de origem).

Perante a Autoridade Policial, João Carlos Gomes afirmou que adquiriu 250 caixas de cigarros em
Salto de Guairá, em consignação, pagando R$ 142,00 por caixa e revenderia por R$ 700,00 cada; Que levou o
caminhão até a divisa e uma pessoa o conduziu até Umuarama, tendo contratado então Adail para transportar a
carga até Bebedouro, Catanduva e São José do Rio Preto; Que contratou Valdemir para dirigir o veículo Parati
porque está com a CNH suspensa. Que Gerson foi contratado por Adail; Que realiza de uma a duas vezes por mês
o transporte de cigarro; Que possui outros dois caminhões.

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva. Eis os
fundamentos: 

“[...] presentes, no caso, os requisitos do art. 312 do CPP, eis que configurados os indícios de
materialidade, assim como os indícios de autoria, conforme se verifica através da leitura do auto de prisão
em flagrante. [...] verifico que subsistem os requisitos balizadores à decretação da prisão preventiva de
Valdemir Diosti, João Carlos Gomes e Adail Pereira do Nascimento, especificamente a necessidade de
garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista a grande quantidade de
produtos ilícitos encontrados na posse dos acusados (aproximadamente 250 caixas de cigarros de origem
estrangeira) [...] João Carlos Gomes embora diga não ter sido processado criminalmente, por informações
colhidas no SINIC/INI/DPF, já foi processado pela prática do delito previsto no art. 2º, I e II da Lei
8.137/90, confessou ser o dono da carga de 250 caixas de cigarros adquiridas em Salto de Guaíra a custo de
R$142 e revenderia a R$700, tendo contratado ainda Adail e, ainda, que o faz com frequência de até duas
vezes por mês. Ademais, as informações trazidas pelo Ministério Público Federal, neste ato, acerca dos
antecedentes criminais e endereços constantes em bases de dados públicos dos flagrados, ainda que não
reproduzam em sua completude as informações atualizadas acerca de tais fatos, afastam, neste momento,
qualquer recomendação de liberdade, com exceção do flagranteado Gerson. Some-se a isso o dolo
demonstrado na prática do delito, visto que, conforme consta no interrogatório, os flagrados confessaram
que conheciam o caráter ilícito da conduta acerca da posse dos cigarros importados irregularmente,
podendo sugerir eventual associação criminosa e, quiçá, sejam integrantes de organização voltada ao
contrabando de cigarros. [...] A jurisprudência pretoriana tem se mostrado uníssona no sentido de permitir
a prisão cautelar, tendo por fundamento a garantia da ordem pública, quando a personalidade do agente é
voltada para a prática de infrações penais. Assim, diante dos elementos fornecidos pelos documentos
acostados aos autos, e pelas razões expostas, consubstancia-se motivo suficiente para ser decretada a prisão
preventiva do indiciado”. 

O pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pela defesa do paciente restou assim
indeferido: 
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[...] JOÃO CARLOS GOMES assevera ser réu primário, com 55 anos, trabalhador autônomo e com
residência fixa. Diz nunca ter pertencido nem pertencer à organização criminosa, como suposto pelo
Ministério Público Federal, pois é primário, jamais foi condenado criminalmente, é trabalhador, possuindo
ocupação lícita, residência física, não sendo necessária sua prisão cautelar. [...] DECIDO. Os requerentes
encontram-se presos em razão de decisão que converteu a prisão em flagrante delito em prisão preventiva,
proferida nos autos 0000115-36.2018.4.03.6122, cujo excerto da fundamentação irretocável faço
transcrever a este pedido: [...] Conforme se colhe, a decisão não se ateve apenas às irregularidades nos
endereços fornecidos pelos requerentes. Outros elementos foram considerados pelo Juízo para decretação
da prisão preventiva. E, na espécie, os pedidos de revogação de prisão preventiva não comportam
deferimento, eis que não infirmam os fundamentos da segregação cautelar anteriormente determinada.
[...] JOÃO CARLOS GOMES, embora informe não ter sido processado criminalmente por contrabando,
segundo informações colhidas no SINIC/INI/DPF, já foi processado pela prática do delito previsto no
art. 2, I e II da Lei n. 8.137/90, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Umuarama/PR (autos
2005.70.04.000601-3). E sobre JOÃO CARLOS GOMES recaem sérios indícios de que seja o mentor e
chefe maior dessa associação; tem estrutura financeira, imobiliária e veicular incoerente com a renda
mencionada, além de ter confessado a prática criminosa ao afirmar que realiza o transporte de cigarros
uma a duas vezes por mês. Não se pode olvidar, ainda que a estrutura veicular de que dispõe parece já ter
sido utilizada por terceiros na prática de contrabando, porquanto, intitulou-se se proprietário do veículo
caminhão MB, Placas BFM 9968, que foi apreendido em situação de flagrância por delito similar por
pessoas estranhas ao inquérito policial subjacente (00001153620184036122), oportunidade na qual
JOÃO CARLOS GOMES postulou a restituição do caminhão apreendido, tudo levando a crer que essa
associação tem outros integrantes. Ademais, conforme se extrai das alegações finais apresentadas pelo
Ministério Público Federal nos autos da ação penal 5002725-08.2013.4.04.7004/PR (fls. 94/97 do auto de
prisão em flagrante), JOÃO CARLOS GOMES é representante legal da empresa ESTOFADOS GISELE
LTDA, vindo daí o motivo de terem sido utilizados estofados para acobertar as cargas de cigarros
estrangeiros em quase todos os registros criminais em que envolvidos os ora presos. [...] Além disso, o valor
e a quantidade da carga apreendida, acobertada por um carregamento de sofás no intuito de dissimular o
transporte de cigarros contrabandeados, aliados à quantidade de caminhões, revela sofisticação e alto
poder financeiro típicos de organização criminosa. 1.1 Desta feita, por entender que se mantêm presentes
os requisitos necessários à segregação cautelar, INDEFIRO a revogação da prisão preventiva de
VALDEMIR DIOSTI, JOÃO CARLOS GOMES e de ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO”. 

A ordem de habeas corpus deve ser denegada.

Conforme constou na decisão monocrática que indeferiu o pedido liminar, embora o paciente tenha
sido processado pela suposta prática do crime previsto no art. 2º, I e II (autos nº 2005.70.04.000601-3- 2ª Vara
Federal de Umuarama/PR), esse fato, por si só, não constitui indício concreto de reiteração delitiva. Isto porque o
delito teria sido cometido no âmbito empresarial, na condição de representante legal de pessoa jurídica, não
havendo qualquer similitude com o delito ora apurado.

Por outro lado, a gravidade concreta da conduta, que no caso concreto decorre das circunstâncias em
que praticado o delito e da destacada participação do paciente na empreitada delitiva, justifica a manutenção da
prisão preventiva como forma de resguardar a ordem pública.

O paciente seria o responsável pela contratação dos demais envolvidos, assim como pela aquisição da
carga de cigarros estrangeiros, pela expressiva quantia de R$100.000,00. Além disso, as mercadorias proibidas
estavam escondidas em estofados na carroceria do caminhão a fim de dificultar/impedir a fiscalização, circunstância
essa que também denota maior gravidade da conduta. Ressalte-se que o paciente é o proprietário do caminhão
utilizado para o transporte dos cigarros. Se não bastasse, conforme declarado pelo próprio requerente à autoridade
policial, essa atividade ilícita vem sendo desempenhada com regularidade, em torno de 2 vezes por mês.

Além disso, como se depreende da decisão ora impugnada, o paciente seria o proprietário de outro
caminhão (placas BFM-9968 – Umuarama/PR) que fora apreendido em ação penal distinta (5000588-
10.2014.404.7007) em que se apura o cometimento de contrabando de cigarros por outros agentes, o que constitui
indícios de existência de uma organização voltada para a prática de tais delitos.

Há, portanto, probabilidade concreta de que, caso em liberdade, o paciente torne a praticar delitos da
mesma espécie, levando em consideração a possível estrutura montada para a consecução do contrabando.

Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados,
não se tratando de meras ilações acerca da gravidade abstrata do ocorrido.

A comprovação de residência fixa no município de Umuarama/PR e a primariedade do paciente não
são suficientes para afastar a necessidade da manutenção da prisão preventiva, em face do risco à ordem pública.
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Por fim, consigno que, não obstante a juntada de prontuário médico, segundo o qual o paciente esteve
internado de 14/05/2018 a 18/05/2018, não restou demonstrado, de plano, que João Carlos esteja acometido de
grave enfermidade e a impossibilidade de tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

O paciente neste habeas corpus foi preso em flagrante, juntamente com outros três investigados, no dia
04/06/2018, pela suposta prática do delito de contrabando.

As circunstâncias do crime e a destacada participação do paciente na empreitada delitiva evidenciam a
gravidade concreta da conduta e justificam a decretação da prisão preventiva como forma de resguardar a
ordem pública. Há, ainda, risco concreto de reiteração delitiva, havendo indícios de existência de organização
criminosa voltada para a prática de contrabando.

O paciente seria o responsável pela contratação dos demais envolvidos, assim como pela aquisição da carga de
cigarros estrangeiros, pela quantia e R$100.00,00. Além disso, as mercadorias proibidas estavam escondidas
em estofados na carroceria do caminhão a fim de dificultar/impedir a fiscalização, circunstância essa que
também denota maior gravidade da conduta.

Ordem denegada. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014193-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE E PACIENTE: MARCIO JOSE RAMOS DE SANT ANNA
IMPETRANTE: EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCCI
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCCI - SP41232
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 7ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MÁRCIO JOSÉ RAMOS DE SANT'ANNA,
contra decisão do Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, proferida nos autos da ação penal nº 0003910-47.2017.403.6102,
que indeferiu a suspensão do feito até o julgamento definitivo do processo administrativo fiscal nº 15956.720.037/2014-40.

Narra a impetração (ID 3372304) que o paciente foi denunciado como incurso nas penas do artigo 1º, caput, inciso I, da Lei
nº 8.137/90.

Afirma que a médica Marcele Grassi teria sido autuada pela Receita Federal nos autos do processo administrativo nº
15956.720.172/2016-57, porque teria omitido remunerações recebidas da “COMED” da sua declaração de rendimentos e porque “nem
sequer apresentou declarações anuais”.

Prossegue a impetração afirmando que a denúncia contra o ora paciente estaria baseada no fato de que a empresa "COMED
LTDA.", da qual é sócio majoritário e representante legal, supostamente, teria efetuado os pagamentos para a corré Marcele Grassi
(também sócia da “COMED”) como rendimentos isentos e não tributados, por meio de simulações de distribuição de lucros, enquanto
para a Receita Federal esses médicos seriam empregados da empresa e eram remunerados em função e em proporção do trabalho
efetivamente desempenhado.

Aduz a impetração que a questão fática subjacente discutida no procedimento fiscal nº 15956.720037/2014-40 é justamente a
definição se os pagamentos efetuados pela COMED aos seus sócios configuram remuneração (e os sócios eram empregados de fato) ou
se configuram distribuição de lucro (inexistindo, portanto, qualquer simulação quanto à condição de sócios daqueles em favor dos quais
foram creditados os pagamentos).

Assim, reputa que o julgamento do processo fiscal nº 15956.720037/2014-40, ainda pendente, é causa de suspensão da ação
penal originária, nos termos dos artigos 92 e 94 do Código de Processo Penal.

Requer, portanto, a concessão da medida liminar para determinar a suspensão do processo penal nº 0003910-
47.2017.4.03.6102 até o julgamento do presente writ, e no mérito, a concessão definitiva da ordem, para determinar a suspensão da
referida ação penal até o julgamento definitivo do processo administrativo nº 15956.720037/2014-40.

O pedido liminar foi deferido (ID 3383953).

Informações pela autoridade impetrada conforme ID 3432589.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não conhecimento da impetração e, caso conhecida, pela denegação da
ordem (ID 3438225).

É o relatório.

 

Em mesa.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Inicialmente, consigno que o presente habeas corpus é de ser integralmente conhecido.

Com efeito, tratando-se de alegação de potencial ausência de justa causa para a ação penal de origem, patente o risco ao
status libertatis do paciente, de molde que a via eleita se mostra perfeitamente adequada.

É o que dispõe o Código de Processo Penal:

“Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação
ilegal na sua                    liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:

I - quando não houver justa causa;

[...]”

 

Afinal, se é possível até mesmo o trancamento da ação penal carente de justa causa, pela via do habeas corpus, não se
verifica qualquer óbice à suspensão da ação penal, pela mesma via, quando a própria tipicidade da conduta é objeto de discussão na
seara administrativa, particularmente por cuidar o caso de crime contra a ordem tributária, espécie de delito sujeita à condição de
procedibilidade inserta na Súmula Vinculante nº 24:

            “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do
lançamento             definitivo do tributo.”

 

Além disso, a tese central da impetração é de simples cognição e singela prova: sustenta haver discussão, na esfera
administrativa, ainda pendente de julgamento definitivo, acerca da premissa fática que autorizou o lançamento tributário objeto material do
delito imputado ao paciente na ação penal originária.

E, na hipótese, a existência de recurso pendente de julgamento perante o CARF está perfeitamente demonstrada e inexiste
dúvida acerca do seu escopo (ID 3374255 e ID 3374258), sendo desnecessária a análise profunda de provas, pois basta, para a
ponderação da alegada prejudicialidade externa, que se demonstre o alcance potencial da questão sujeita à solução em outra seara.

Em que pese a juntada pela impetração de mais de cinco mil páginas de documentos (a meu ver, em grande parte
desnecessários à demonstração do direito alegado e que acabam por retardar a própria prestação jurisdicional), é certo que a questão
fática é incontroversa e a prova pré-constituída é mais do que suficiente à sua comprovação.

O que não se admite - nem se pretende fazer no bojo do presente writ- é decidir o mérito do recurso administrativo e – em
última análise – a própria questão afeta à tipicidade da conduta, na estreita via do habeas corpus.

Assim, não há que se falar em inadequação da via eleita.

Quanto ao mérito, a ordem é de ser concedida, nos termos que passo a expor.

A impetração pretende a concessão de ordem para o fim de suspender a ação penal nº 0003910-47.2017.403.6102 até a
decisão definitiva, pela Receita Federal, de recurso interposto no bojo do processo administrativo fiscal nº 15956.720037/2014-40.

A defesa deduziu, no bojo daquela ação penal, pedido de suspensão fundado no art. 93 do CPP (ID3372656), que restou
indeferido pelo Juízo impetrado, nos seguintes termos (ID 3372671 – p.25):

            “Fls. 149/151: Foi deferido em audiência prazo de 30 (trinta) dias para que a defesa do acusado Márcio diligenciasse no sentido
de             obter informações acerca do PA 15956.720.037/2014-40 relativo à empresa Comed Ltda., e em caso de necessidade justificada,
            poderia ser solicitada dilação.

            Ao invés disso, o réu requer a suspensão do feito com base nos arts. 92 e 94 do CPP ou que esse Juízo oficie o CARF solicitando
            certidão de objeto e pé do aludido procedimento administrativo.
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             O pedido não comporta deferimento, sem prejuízo de posterior juntada de documentos que a defesa entenda pertinentes.

             De fato, o julgamento definitivo de procedimento administrativo fiscal não se enquadra dentre as hipóteses que autorizam a
suspensão             do processo, vez que somente questões judiciais na esfera cível são referidas nos aludidos dispositivos legais.

             Ademais, a imputação contida nos presentes autos reporta-se a Procedimento Administrativo diverso, nº 15956.720.172/2016-57,
cujo             lançamento tornou-se definitivo, autorizando a persecução penal.

             Tal o contexto, intime-se as partes para os fins do art. 402 do CPP e, após, para apresentarem alegações finais, vindo os autos a
            seguir conclusos para sentença.”

 

Consoante afirmado quando da concessão da liminar, fundamento que não restou abalado com a juntada das informações pela
autoridade impetrada nem pelos argumentos expendidos no parecer ministerial, o pedido de suspensão da ação penal originária comporta
acolhida.

Com efeito, não se olvida que a ação penal cuja suspensão se pretende está fundada em lançamento realizado em processo
administrativo distinto (nº 15956.720.172/2016-57) daquele pendente de solução perante o CARF (Auto de Infração nº
15.956.720.037/2014-40)  e que o crédito tributário objeto da denúncia se encontra definitivamente constituído perante a Receita
Federal, como determina a Súmula Vinculante nº 24.

No entanto, é certo que a situação fática que ensejou ambos os lançamentos é similar, na medida em que os valores apurados
como devidos redundaram da verificação, pela Receita Federal, de que os pagamentos efetuados pela COMED LTDA. indicados como
“distribuição de lucros” a pessoas constantes como sócias no contrato social da pessoa jurídica, em verdade representariam remuneração
a empregados daquela empresa. Dessa forma, tanto teria havido redução de tributos devidos pela pessoa jurídica (a exemplo das
contribuições previdenciárias objeto do processo administrativo pendente de julgamento), quanto de tributos devidos pelas pessoas físicas
dos ditos sócios (redução, por exemplo, de imposto de renda).

No caso concreto, do quanto se depreende da denúncia, a hipótese é de imputação de redução do imposto de renda devido
por MARCELE GRASSI, em coautoria entre essa última e o ora paciente, mediante omissão de informação à Receita Federal acerca da
remuneração percebida por MARCELE, nos anos de 2011 a 2015, paga pela “COMED LTDA.”

Assim, reconheço presente grau de prejudicialidade apto a ensejar a suspensão do feito originário, pois o julgamento do
recurso interposto perante a Receita Federal, caso acolhido, terá por efeito a desconstituição da premissa fática que autorizou o
lançamento no bojo do PAF nº 15956.720.172/2016-57 e, consequentemente, implicará na própria existência do crime em apuração
naquela ação penal.

É o que estabelece o art. 93 do CPP, que autoriza a suspensão da ação penal na hipótese de a existência da infração penal
depender de decisão de competência do Juízo cível, perfeitamente aplicável, por analogia, ao caso deduzido no presente writ:

"Art. 93.  Se o reconhecimento da existência da infração penal depender de decisão sobre questão diversa da prevista no
artigo             anterior, da competência do juízo cível, e se neste houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde
que essa             questão seja de difícil solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do processo, após a
inquirição             das testemunhas e realização das outras provas de natureza urgente."

 

Prosseguindo, conforme dispõe o Diploma Processual Penal (art. 93, §1º), fixo o prazo de suspensão em até um ano (que
poderá ser prorrogado pelo Juízo impetrado, razoavelmente), tendo em vista que o recurso foi interposto pela contribuinte perante o
CARF em 14/08/2015 (ID 3374255).

Além disso, nenhum prejuízo se verifica à persecução penal, na medida em que a suspensão ora determinada implica,
igualmente, a suspensão do prazo prescricional, nos termos do art. 116, I, do Código Penal.

Por fim, não é demais ressaltar que o Código de Processo Penal estabelece, em seu art. 93, §3º:

“§ 3o  Suspenso o processo, e tratando-se de crime de ação pública, incumbirá ao Ministério Público intervir imediatamente
na             causa cível, para o fim de promover-lhe o rápido andamento.”

 

Ante o exposto, CONCEDO A ORDEM, confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar a suspensão da ação
penal nº 0003910-47.2017.403.6102, pelo prazo de até um ano, nos moldes da fundamentação supra.

É como voto.
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E M E N T A

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA.
PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL. RISCO AO STATUS LIBERTATIS DO PACIENTE. CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA CONFIGURADA. SÚMULA VINCULANTE Nº 24. ORDEM
CONCEDIDA.

1- Cabível a impetração de habeas corpus fundada na alegação de falta de justa causa para a ação penal (art. 647 e art. 648, I, ambos
do CPP).

2- Não se verifica qualquer óbice à suspensão da ação penal, pela via do habeas corpus, quando a própria tipicidade da conduta é
objeto de discussão na seara administrativa, particularmente por cuidar o caso de crime contra a ordem tributária, espécie de delito sujeita
à condição de procedibilidade inserta na Súmula Vinculante nº 24: “Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no
art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.”

3- Hipótese em que a tese central da impetração é de simples cognição e vem roborada por prova pré-constituída.

4- Presente grau de prejudicialidade externa apto a ensejar a suspensão do feito originário, pois, no caso concreto, o julgamento do
recurso interposto perante a Receita Federal, caso acolhido, terá por efeito a desconstituição da premissa fática que autorizou o
lançamento do crédito tributário objeto da ação penal na origem e, consequentemente, implicará na própria existência do crime em
apuração. 

5- O art. 93 do Código de Processo Penal autoriza a suspensão da ação penal na hipótese de a existência da infração penal depender de
decisão de competência do Juízo cível, dispositivo perfeitamente aplicável, por analogia, ao caso deduzido no presente writ, na medida
em que a existência do crime contra a ordem tributária está subordinada à decisão da autoridade administrativa.

6- Fixado prazo de suspensão de um ano, em especial considerando que o recurso pendente de julgamento perante o CARF foi
interposto há quase três anos.

7- Ordem concedida para determinar a suspensão da ação penal originária e do correspondente prazo prescricional (art. 93, caput
e parágrafos do Código de Processo Penal e do art. 116, I, do Código Penal).

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem,
confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar a suspensão da ação penal nº 0003910-47.2017.403.6102, pelo prazo de
até um ano., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014534-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: VALDEMIR DIOSTI
IMPETRANTE: NILZA TEREZINHA GOMES GONCALVES
Advogado do(a) PACIENTE: NILZA TEREZINHA GOMES GONCALVES - PR84392
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA
ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de VALDEMIR DIOSTI, apontando
como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, objetivando a revogação da prisão
preventiva decretada nos autos nº 0000115-36.2018.403.6122.

Consta que o paciente foi preso em flagrante, em 04/06/2018, pela suposta prática do delito de contrabando.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva para garantia da ordem pública e para
assegurar a aplicação da lei penal.

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de revogação da custódia e contra essa decisão insurge-se a
impetrante neste writ.

A impetrante alega que a prisão preventiva do paciente foi decretada em razão da não comprovação de
residência fixa, todavia, no boletim de vida pregressa o Paciente afirmara viver em união estável com sua
companheira há aproximadamente vinte anos, na cidade de Umuarama, e que trabalhava há quarenta anos
como motorista profissional.

Afirma a impetrante que o Paciente é arrimo de família e mora de aluguel com sua esposa, do lar, e um filho,
que conta atualmente com dezesseis anos de idade.

Alega, ainda, que o Paciente está enfermo e, por isso, encontra dificuldades para conseguir trabalho fixo.

Quanto ao crime imputado ao Paciente, a impetrante informa que VALDEMIR não tinha intenção de praticar
qualquer conduta criminosa, tendo sido contratado como motorista profissional e, na ocasião do flagrante,
conduzia o veículo VW/Parati de placas DZX 9642, de propriedade de sua filha, e não estava na posse da
mercadoria considerada ilícita.

Prossegue afirmando que o Paciente é primário e que, ao contrário do quanto consignado na decisão que
determinou sua prisão preventiva, não reiterou a conduta de fornecer endereço falso ao Juízo. Afirma que o
Paciente incorreu em mero equívoco ao declinar o numeral de sua residência (informando o número 3089,
quando o correto seria 4089), por puro nervosismo, tendo informado corretamente o bairro e a rua de sua
residência, onde mora desde 20/06/2017.

Aponta a ilegalidade da prisão preventiva, pois não se encontram presentes os requisitos do art. 312 do CPP e
aduz que a gravidade, em abstrato, do delito não se presta a fundar o decreto de segregação cautelar.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a expedição de alvará de soltura. No mérito,
pleiteia a confirmação da liminar.

O pedido de concessão da liminar foi indeferido (ID 3417371).

Foram prestadas informações pela autoridade impetrada (ID 3452287).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 3476063).
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É o relatório.

Em mesa.
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V O T O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

VALDEMIR DIOSTI, paciente neste habeas corpus, foi preso em flagrante, juntamente com João Carlos Gomes, Gerson Batista da
Silva e Adail Pereira do Nascimento, no dia 04/06/2018, pela suposta prática do delito de contrabando.

Consta que os indivíduos foram surpreendidos por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-425, altura do Km 375, sentido
Martinópolis-Rinópolis/SP, conduzindo o automóvel VW/Parati, branca, placas DZX-9642-Umuarama, e um caminhão Mercedes
Bens/L1316, placas AMA-1400-Curitiba, este último carregado com cigarros de origem estrangeira internalizados clandestinamente em
território nacional. A mercadoria proibida estava oculta na carroceria do caminhão.

Adail informou que havia sido contratado por João Carlos Gomes para transportar os cigarros estrangeiros e que receberia a quantia de
R$1.500,00, mesmo valor que teria sido pago a Gerson.

Por sua vez, João Carlos disse aos policiais que a carga lhe pertencia, tendo sido adquirida pelo valor de R$100.000,00. João Carlos
afirmou, ainda, ser o proprietário do caminhão de placas AMA-1400 utilizado para o transporte (fls. 03/06 dos autos de origem).

Perante a autoridade policial (fl. 07 dos autos originários – ID 3404299 p.11), VALDEMIR afirmou que foi preso no início deste ano, na
cidade de Curitiba, por transportar cigarro contrabandeado, permanecendo três dias preso e que ainda responde ao processo.

Quanto aos fatos que redundaram em sua prisão em flagrante, informou que foi contratado por João Carlos para dirigir de Umuarama
para Novo Horizonte, “pois ele teria que fazer duas ou três entregas de cigarro” e que receberia R$500,00, mas negou que estivesse
fazendo serviço de batedor e alegou que apenas estava dirigindo porque a CNH de João estava suspensa.

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva (ID 3404320 – pp. 7/11), com fundamento
na necessidade de garantia da ordem pública e de assegurar a aplicação da lei penal.

Segundo a autoridade apontada como coatora, o paciente fora flagrado na posse de grande quantidade de produtos ilícitos
(aproximadamente 250 caixas de cigarros de origem estrangeira), além disso, haveria indício de reiteração delitiva e o paciente não teria
comprovado residência fixa.

Compulsando atentamente os autos, reputo que a ordem de habeas corpus deve ser concedida.

Inicialmente, destaco que, embora conste dos autos (ID 3404320 p. 22) extrato de consulta ao sistema eletrônico do Ministério da
Fazenda, do qual se verifica a lavratura de Auto de Infração contra o Paciente, em 12/03/2018, na Alfândega da Receita Federal em
Curtiba/PR, com apreensão de mercadoria, não se tem notícia do desdobramento penal de tal fato.
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É certo, ainda, que a certidão juntada pela impetração (ID 3404479), datada de 11/06/2018, aponta para a inexistência de antecedentes
criminais em desfavor do paciente junto ao Instituto de Identificação do Paraná.

Inexistem, assim, indícios suficientes da alegada reiteração criminosa que apontem para a imprescindibilidade da segregação cautelar com
o fim de garantir a ordem pública.

Prosseguindo, verifica-se que o paciente possui residência fixa no município de Umuarama/SP, onde alega exercer atividade lícita de
motorista profissional, conforme comprovantes de residência.

Com o fim de comprovar que o Paciente possui endereço certo e residência fixa, a impetração fez juntar aos autos os seguintes elementos
(ID 3404479):

- uma conta de água em nome de Eunice Aparecida Garcia Francisco;

- uma declaração em instrumento particular de união estável, datada de 10/06/18, da qual consta que o Paciente e Eunice Aparecida
Garcia Francisco seriam conviventes desde 1986;

- a certidão de nascimento do filho do Paciente;

- um recibo de pagamento de aluguel e um contrato de locação de imóvel (ambos em nome de Eunice Aparecida Garcia Francisco);

- CNH categoria “D”.

 

Tais elementos comprovam, ao menos nos estritos limites do presente writ, que o paciente ostenta condições pessoais favoráveis.

Por outro lado, não se pode olvidar que as circunstâncias do crime evidenciam a gravidade concreta da conduta, já que o paciente estaria
envolvido na internação de grande quantidade de mercadoria proibida (250 caixas de cigarro originários do Paraguai), em associação
com outros três indivíduos e em circunstâncias que denotam considerável grau de organização e divisão de tarefas.

Assim, ponderadas as circunstâncias do caso concreto, reputo que, embora subsista o periculum libertatis, a imposição de medidas
cautelares alternativas se mostra suficiente para garantir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal e, ainda, obstar a continuidade
das atividades ilícitas.

Como já dito, em relação aos antecedentes, tem-se que a afirmação do paciente, perante a autoridade policial, no sentido de que já fora
preso em flagrante anteriormente, transportando carga ilegal de cigarros, não se mostra suficiente, por si só, para configurar a reiteração
delitiva pelo paciente.

Outrossim, ao ser ouvido perante a autoridade policial, o paciente confessou seu envolvimento com a prática delitiva, o que demonstra sua
intenção em colaborar com as investigações.

A prisão preventiva somente deverá ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em observância
aos postulados do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

Sopesando as peculiaridades do presente caso, entendo que, como primeira providência, as medidas cautelares alternativas revelam-se
aptas para resguardar a ordem pública e a aplicação da lei penal.

Caso tais medidas não se mostrem suficientes, ou, no caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o Juízo poderá
novamente decretar a prisão do paciente, de acordo com o artigo 282, § 4º, do Código de Processo Penal.

Além disso, não é demais registrar que as medidas cautelares diversas da prisão também repercutirão, embora de maneira menos severa,
no direito de liberdade do paciente.

Por fim, consigno que a impetração não demonstrou, de plano, que o Paciente esteja acometido de grave enfermidade cujo tratamento
seja impossível no estabelecimento prisional em que se encontra, sendo certo, ainda, que, no particular, o Juízo impetrado já consignou a
possibilidade de encaminhamento para hospital de custódia em caso de agravamento da condição médica do Paciente:

"Por fim, tendo em vista o estado de saúde do segregado VALDEMIR DIOSTE, oficie-se ao estabelecimento penal em que recolhido
requisitando o cuidado necessário, inclusive com recambiamento para hospital de custódia, caso haja agravamento. Intimem-se. Dê-se
ciência à autoridade policial.”
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Pelo exposto, concedo a ordem para revogar a prisão preventiva de VALDEMIR DIOSTI e substituí-la pelas seguintes medidas
cautelares: a) de comparecimento a todos os atos do processo, b) de comparecimento mensal ao juízo de origem para comprovar a
residência e para justificar as atividades, podendo esse comparecimento dar-se por carta precatória c) proibição de se ausentar do
município de seu domicílio, sem prévia e expressa autorização do Juízo, assim como de alterá-lo sem prévia comunicação ao Juízo.

Proceda a autoridade impetrada à expedição do alvará de soltura clausulado.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DE CONTRABANDO DE CIGARROS, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E USO
DE DOCUMENTO FALSO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. MEDIDAS CAUTELARES
ALTERNATIVAS. CABIMENTO E ADEQUAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1- Paciente preso em flagrante pela suposta prática do delito de contrabando de cigarros, convertida em preventiva, e que é investigado
pelo cometimento do referido crime, além do crime de uso de documento falso e associação criminosa.

2- Hipótese em que, embora subsista o periculum libertatis, a imposição de medidas cautelares alternativas se mostra suficiente para
garantir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal e, ainda, obstar a continuidade das atividades ilícitas. 

3- A prisão preventiva somente deverá ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em
observância aos postulados do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

 

4- Medidas cautelares diversas da prisão também repercutem, embora de maneira menos severa, no direito de liberdade do paciente.

 

5- Ordem concedida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para
revogar a prisão preventiva de VALDEMIR DIOSTI e substituí-la pelas seguintes medidas cautelares: a) de comparecimento a todos os
atos do processo, b) de comparecimento mensal ao juízo de origem para comprovar a residência e para justificar as atividades, podendo
esse comparecimento dar-se por carta precatória c) proibição de se ausentar do município de seu domicílio, sem prévia e expressa
autorização do Juízo, assim como de alterá-lo sem prévia comunicação ao Juízo. Proceda a autoridade impetrada à expedição do alvará
de soltura clausulado., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015523-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: REGINA LUCIA DINIZ GOUVEIA BERNI, TIAGO PEROSA
PACIENTE: FABIO FELICIO PAPAITT
Advogados do(a) PACIENTE: TIAGO PEROSA - MS11212, REGINA LUCIA DINIZ GOUVEIA BERNI - MS6565
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 1ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS
FERREIRA DA ROCHA

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar impetrado em favor de FABIO FELÍCIO
PAPAITT, contra ato praticado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, objetivando a revogação
da prisão preventiva decretada nos autos nº 0000579-32.2018.403.6002. 

Os impetrantes narram que o paciente foi preso em flagrante no dia 07/06/2018, juntamente
com Marcelo Mendes de Souza, por transportar grande quantidade de cigarros estrangeiros provenientes
de Pedro Juan Caballero-PY para Campo Grande/MS. 

Relatam que, em audiência de custódia, o Juízo impetrado concedeu liberdade provisória ao
coinvestigado Marcelo e, em relação ao paciente Fabio, converteu a prisão em flagrante em preventiva. 

O pedido de revogação da custódia cautelar restou indeferido. 

Neste habeas corpus, alegam que embora o paciente esteja sendo processado pela prática de
outros delitos, não está demonstrada a necessidade da prisão preventiva. 

Aduzem que Fabio reside com sua família em Ponta Porã/MS em residência própria e exerce
atividade lícita como motorista de caminhão, há muitos anos, de onde provém o sustento familiar. 

Argumentam que o paciente não deve ser visto como um criminoso contumaz, uma vez que
jamais praticou crime de maior potencial ofensivo. Acrescentam que “os ilícitos que praticou conduzindo
carga que não lhe pertencia foram o de contrabando, que, evidentemente, geram prejuízo ao Estado, porém, não
atentam contra a vida humana e não foram perpetrados com grave ameaça ou violência”. 

Além disso, alegam que o paciente teria aceitado transportar a carga de cigarros em razão das
poucas oportunidades de trabalho na região em que reside, de modo que o crime teria sido praticado por
motivo relevante (falta de emprego e dificuldade financeira). 

 Sustentam que a manutenção da prisão preventiva é medida desproporcional, haja vista que
os “reais contrabandistas” continuam praticando delitos. 

Segundo os impetrantes, o uso de tornozeleira eletrônica seria suficiente para impedir a
reiteração delitiva. 

Asseveram que não se encontram presentes os requisitos previstos no art. 312 do CPP.

Alegam que, embora o paciente não seja primário, possui residência fixa, profissão definida e
jamais praticou qualquer ato ofensivo no meio social em que vive. Neste habeas corpus, juntam proposta
de trabalho formalizada por empresa situada em Ponta Porã/MS, onde Fabio deve exercer a função de
ajudante de depósito.

Pedem o deferimento do pedido liminar, para que seja expedido alvará de soltura em favor deDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1286/1314



Pedem o deferimento do pedido liminar, para que seja expedido alvará de soltura em favor de
Fabio Felicio Papaitt, se for o caso, mediante o uso de tornozeleira eletrônica. No mérito, pleiteiam a
concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido (ID 3483308).

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 3513545).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID
3529715).

 É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS
FERREIRA DA ROCHA

Extrai-se dos autos que no dia 07/06/2018, FABIO FELICIO PAPAITT (paciente
n e s t e habeas corpus) e Marcelo Mendes de Souza foram presos em flagrante conduzindo,
respectivamente, um cavalo Volvo, placas NTJ 4580 acoplado à carreta FBV 8346 e um cavalo Volvo,
placas NKX 1458 acoplado às carretas NVU 3401 e NVU 3441, ambos carregados de cigarros de origem
estrangeira. 

No momento da prisão, o paciente afirmou aos policiais rodoviários federais que receberia a
quantia de R$3.000,00 para transportar as mercadorias proibidas de Pedro Juan Cabalero (PY) até
Campo Grande/MS. Perante a autoridade policial, optou por permanecer em silêncio. 

Em audiência de custódia, o Juízo da 1ª Vara Federal de Dourados/MS converteu a prisão em
flagrante de Fábio em preventiva, pelos seguintes fundamentos: 

“[...] O custodiado responde a pelo menos outras duas ações penais distribuídas sob nº 0003243-
80.2011.403.6002 (art. 334 do CP) e 0002225-48.2016.403.6002 (art. 334 e 288 do CP), as quais
tramitam na Justiça Federal de Dourados, o que no caso concreto indica o periculum libertatis
necessário à decretação da prisão preventiva, pois há risco à aplicação da lei penal ou à
instrução processual e à ordem pública [...]”. 

 

O pedido de revogação da prisão preventiva foi assim inferido: 
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“Trata-se de comunicado de prisão em flagrante de FABIO FELICIO PAPAITT e MARCELO
MENDES DE SOUZA, pela suposta prática do delito do art. 334-A do CP, pois no dia
07/06/2018, foram flagrados na BR 267, no Município de Maracaju/MS saída para Rio
Brilhante/MS, internalizando/transportando grande quantidade de cigarros de origem
estrangeira. O requerente FÁBIO FELÍCIO PAPAITT pede às fls. 76-82 a reconsideração da
decisão proferida em audiência de custódia, fls. 43-44, com a concessão de liberdade provisória
mediante fiança. Junta documentos às fls. 83-110. O requerente MARCELO MENDES DE SOUZA
pede às fls. 111-119 a redução da fiança imposta na decisão de fls. 27-28, proferida em audiência
de custódia, no patamar sugerido de 5 salários-mínimos ou a menor, a critério do julgador. O
MPF opinou pelo indeferimento do pleito de FÁBIO PAPAITT (fls. 164-165) e pela redução da
fiança no patamar de cinco salários-mínimos no tocante a MARCELO MENDES DE SOUZA (fls.
192). Historiados, decide-se a questão posta. 

1. FÁBIO FELÍCIO PAPAITT Em que pese as alegações tecidas pelo requerente, em nenhum
momento utilizou-se como fundamento para decidir a existência de reincidência, mas tão
somente de reiteração de condutas criminosas, e não de forma isolada. 

Salienta-se que atestados de boa conduta não possuem o condão, per se, de afastar o critério
objetivo documentado de que permanece a praticar condutas criminosas. Por tais razões,
INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado pelo requerente, mantendo a decisão
exarada às fls. 43-44, cujos fundamentos permanecem hígidos nesta oportunidade. [...]”. 

 

In casu, encontram-se preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva,
na medida em que há prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, como se verifica do auto de
prisão em flagrante e auto de apresentação e apreensão. 

Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justifica-se para a garantia da ordem
pública, uma vez que o paciente está sendo processado em outras duas ações penais (nº 0003243-
80.2011.403.6002 e nº 0002225-48.2016.403.6002) que tramitam perante a Justiça Federal de
Dourados/SP, ambas pelo suposto cometimento de contrabando. Além disso, conforme a certidão ID
3478057, consta a distribuição de apelação criminal (nº 0005458-53.2012.4.03.6112) neste Tribunal,
sendo que, em sessão realizada em 04/08/2015, foi mantida a condenação de Fabio Felício pela prática
do delito previsto no art. 334, § 1ª, "b", do Código Penal c/c os artigos do Decreto-lei 399/1968.

Verifica-se, portanto que a prisão preventiva mostra-se necessária para evitar a reiteração
delitiva, pois, conforme constou da decisão hostilizada, há elementos concretos que sinalizam a
propensão à atividade ilícita e o risco concreto de que, em liberdade, volte a praticar delitos da mesma
espécie.

A manifesta probabilidade de que, caso solto, o paciente torne a delinquir, desassossegando a
ordem social, é fundamento idôneo para decretação da prisão preventiva.

Aliás, oportuno esclarecer que, muito embora a existência de ações penais em curso não seja
capaz de configurar a reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve ser levada em
consideração na análise acerca da necessidade da prisão preventiva, por constituir fundado receio de que,
caso solto, o paciente volte a praticar infrações penais.

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes:
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REITERAÇÃO DELITIVA.
RECORRENTE QUE OSTENTA OUTRA CONDENAÇÃO AINDA SEM TRÂNSITO EM JULGADO
PELA MESMA PRÁTICA DELITUOSA E QUE HAVIA SIDO BENEFICIADO RECENTEMENTE
COM ALVARÁ DE SOLTURA. INAPLICABILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Em vista da natureza
excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando
evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda,
ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar
diversa, nos termos do previsto no art. 319 do Código de Processo Penal - CPP. No caso dos
autos, presentes elementos concretos a justificar a imposição da segregação antecipada. As
instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, entenderam demonstrada a periculosidade
do recorrente, evidenciada pela reiteração criminosa, tendo em vista que ostenta outra
condenação ainda sem trânsito em julgado pela mesma prática delitiva, tendo sido recentemente
agraciado com alvará de soltura, sendo novamente preso pela prática da traficância, o que
demonstra a necessidade de garantir a ordem pública. Ademais, consoante orientação
jurisprudencial desta Corte, inquéritos e ações penais em curso constituem elementos capazes de
demonstrar o risco concreto de reiteração delituosa, justificando a decretação da prisão preventiva para
garantia da ordem pública. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (STJ. RHC
201600612539. Relator JOEL ILAN PACIORNIK. Quinta Turma. DJe 18/05/2016) - grifei. 

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. 1. A gravidade abstrata do delito é elemento incapaz de justificar a prisão
preventiva, mas o histórico criminal do agente, a revelar fundado receio de reiteração delitiva,
autoriza, por si só, o decreto de prisão preventiva como forma de garantir a ordem pública, nos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Inquéritos policiais e processos em andamento,
embora não tenham o condão de exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena (Súmula n.º
444/STJ), são elementos aptos a demonstrar, cautelarmente, eventual receio concreto de reiteração
delitiva, fundamento suficiente para a decretação/manutenção da prisão antecipada (HC n. 293.389/PR,
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 22/8/2014). [...] 4. Ordem denegada. (HC 302.029/SP,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
5/2/2015) – grifei. 

 

As declarações de boa conduta, proposta de emprego e comprovantes de residência trazidos
aos autos não se mostram suficientes para afastar a necessidade da prisão preventiva.

Assim, levando em consideração a gravidade concreta da conduta, que, na presente hipótese
está evidenciada pela enorme quantidade de cigarros estrangeiros apreendidos; as circunstâncias do fato
e as condições pessoais do agente, entendo que as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Penal mostram-se insuficientes para garantia da ordem pública.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

 

É o voto.

 

E M E N T A

 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO
CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.

O paciente neste habeas corpus foi preso em flagrante por internalizar/transportar grande quantidade de cigarros estrangeiros. Em
audiência de custódia, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva.
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Encontram-se preenchidos os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, na medida em que há prova da materialidade e
indícios suficientes de autoria, como se verifica do auto de prisão em flagrante e auto de apresentação e apreensão. 

Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justifica-se para a garantia da ordem pública, uma vez que o paciente está sendo
processado em outras duas ações penais (nº 0003243-80.2011.403.6002 e nº 0002225-48.2016.403.6002) que tramitam perante a
Justiça Federal de Dourados/SP, ambas pelo suposto cometimento de contrabando.

 

 

 

A prisão preventiva mostra-se necessária para evitar a reiteração delitiva, pois, conforme constou da decisão hostilizada, há elementos
concretos que sinalizam a propensão à atividade ilícita e o risco concreto de que, em liberdade, volte a praticar delitos da mesma espécie.

Embora a existência de ações penais em curso não seja capaz de configurar a reincidência para fins de dosimetria, essa circunstância deve
ser levada em consideração na análise acerca da necessidade da prisão preventiva, por constituir fundado receio de que, caso solto, o
paciente volte a praticar infrações penais.

As declarações de boa conduta, comprovantes de residência, assim como a proposta de emprego trazidos aos autos não se mostram
suficientes para afastar a necessidade da prisão preventiva.

Insuficiência das medidas cautelares alternativas para garantir a ordem pública.

Ordem denegada. 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA
ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO,
apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, objetivando a revogação da
prisão preventiva decretada nos autos nº 0000115-36.2018.403.6122.

Consta que o paciente foi preso em flagrante, em 04/06/2018, pela suposta prática do delito de contrabando
(art. 334-A, §1º,V, CP).

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva para garantia da ordem pública e para
assegurar a aplicação da lei penal.

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de revogação da custódia e contra essa decisão insurge-se a
impetrante neste writ.

A impetrante alega que a prisão preventiva do paciente foi decretada em razão da não comprovação de
residência fixa, todavia, no boletim de vida pregressa o Paciente informara os lugares onde residiu e que
trabalhava como motorista profissional desde meados de 1983, bem como cooperou com as investigações,
prestando as informações solicitadas.

Afirma a impetrante que o Paciente foi investigado pela prática do crime de estelionato, mas houve pedido de
arquivamento do feito pelo Ministério Público Federal.

Alega que o Paciente apresentou comprovante de residência, com a declaração do proprietário do imóvel, o
que teria sido desconsiderado pelo Juízo impetrado, simplesmente, por se tratar de barracão comercial.

Alega, ainda, que o Paciente é primário e sempre exerceu função de motorista profissional, não havendo
qualquer incompatibilidade entre seu patrimônio e a renda declarada em Juízo, pois os bens teriam sido
adquiridos com anos de trabalho, o que pretende demonstrar ao longo da instrução criminal.

Aponta a ilegalidade da prisão preventiva, pois não se encontram presentes os requisitos do art. 312 do CPP e
aduz que a gravidade, em abstrato, do delito não se presta a fundar o decreto de segregação cautelar.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a expedição de alvará de soltura. No mérito,
pleiteia a confirmação da liminar.

O pedido de concessão da liminar foi indeferido (ID 3417821).

Foram prestadas informações pela autoridade impetrada (ID 3452193 e ID 3352197).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 3465989).

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA
ROCHA:

ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO, paciente neste habeas corpus, foi preso em flagrante, juntamente com
João Carlos Gomes, Gerson Batista da Silva e Valdemir Diosti, no dia 04/06/2018, pela suposta prática do
delito de contrabando.

Consta que os indivíduos foram surpreendidos por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-425, altura
do Km 375, sentido Martinópolis-Rinópolis/SP, conduzindo o automóvel VW/Parati, branca, placas DZX-
9642-Umuarama, e um caminhão Mercedes Bens/L1316, placas AMA-1400-Curitiba, este último carregado
com cigarros de origem estrangeira internalizados clandestinamente em território nacional.

A mercadoria proibida estava oculta na carroceria do caminhão.

João Carlos disse aos policiais que a carga lhe pertencia, tendo sido adquirida pelo valor de R$100.000,00.
João Carlos afirmou, ainda, ser o proprietário do caminhão de placas AMA-1400 utilizado para o transporte
(fls. 03/06 dos autos de origem).

Por seu turno, Valdemir afirmou perante a autoridade policial que foi contratado por João Carlos para dirigir
de Umuarama para Novo Horizonte, “pois ele teria que fazer duas ou três entregas de cigarro” e que receberia
R$500,00, mas negou que estivesse fazendo serviço de batedor e alegou que apenas estava dirigindo porque a
CNH de João estava suspensa.

Adail informou que havia sido contratado por João Carlos Gomes para transportar os cigarros estrangeiros e
que receberia a quantia de R$1.500,00, mesmo valor que teria sido pago a Gerson.

Ainda, consoante se extrai da análise conjugada das informações pela autoridade impetrada e pela
Procuradoria Regional da República, o Ministério Público Federal já ofereceu denúncia na ação penal
originária, que foi recebida, o que reforça os fundamentos expendidos no sentido da suficiente demonstração
da existência do crime e indícios firmes de autoria.

Presente, portanto, o “fumus commissi delicti”.

No mais, restou suficientemente demonstrada a imprescindibilidade da prisão preventiva decretada,
consoante passo a expor.

O pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pela defesa do paciente restou indeferido, nos
seguintes termos (ID 3413977):

 “1. DA PRISÃO PREVENTIVA

Por questão de economia processual, aprecio, nesta mesma decisão, os pedidos de revogação de prisão preventiva formulados por
VALDEMIR DIOSTI, JOÃO CARLOS GOMES E ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO. [...]

ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO afirma ser primário, nunca ter sido indiciado criminalmente, sendo esta sua primeira vez em uma
delegacia de polícia. Refere que nunca pertenceu nem pertence a organização criminosa, como suposto pelo Ministério Público Federal,
pois é primário, trabalhador, possuindo ocupação lícita e residência fixa, não sendo necessária sua prisão cautelar.

[...]Os requerentes encontram-se presos em razão de decisão que converteu a prisão em flagrante delito em prisão preventiva, proferida
nos autos 0000115-36.2018.4.03.6122, [...]

Conforme se colhe, a decisão não se ateve apenas às irregularidades nos endereços fornecidos pelos requerentes. Outros elementos foram
considerados pelo Juízo para decretação da prisão preventiva.

E, na espécie, os pedidos de revogação de prisão preventiva não comportam deferimento, eis que não infirmam os fundamentos da
segregação cautelar anteriormente determinada.
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[...]

ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO, por outro lado, possui estrutura veicular em seu nome que não é coerente com a remuneração e
condições alegadas na inicial, mormente por afirmar não possuir condições financeiras nem mesmo para pagar advogado.

Sobre ADAIL recai [sic], ainda, fortes suspeitas de utilização de endereço inidôneo para amparar o pedido de concessão de liberdade
provisória, como bem elencou o douto representante do Ministério Público Federal: “Em acréscimo a essas circunstâncias que, por si só,
já justificariam a necessidade de segregação cautelar, note-se que, em seu pedido de liberdade provisória, o requerente juntou uma
declaração de residência, firmada por Renan Diego Gomes, cuja assinatura foi reconhecida em Cartório, afirmando que ele (Adail) reside
na Av. Brasil, nº 2718, em Umuarama/PR, bem como juntou cópia de uma conta de consumo (água) a fim de confirmar o seu endereço
residencial (fls.16 e 18). Contudo, os documentos constantes nos autos, juntamente com os que o MPF faz juntar neste ato, levam a crer
que a sobredita declaração é ideologicamente falsa. Vejamos.

Inicialmente, apurou-se que o declarante Renan Diego Gomes é filho de Valmir Roberto Gomes, que por sua vez é irmão do também
custodiado João Carlos Gomes. Verificou-se, ainda, que Renan não é apenas sobrinho de João Carlos, mas também é sócio dele em uma
empresa de estofados, denominada "Estofado Gisele Ltda" (CNPJ 84.785.101/0001-94) na cidade de Umuara/PR, dentre várias outras
empresas do mesmo ramo, as quais Renan possui registrada em seu nome. Relembre-se que João Carlos foi processado por crime
tributário juntamente com seu irmão Valmir exatamente no comando de uma empresa de estofados.

Ademais, analisando a conta de consumo juntada pelo requerente, nota-se que o endereço da ligação é na "Av. Brasil, nº 02718, Quadra
05, Lote 01 Fabrica Estofados", ou seja, demonstra que o tipo de cliente é industrial, e não residencial como faz crer a declaração
firmada por Renan.

Não obstante, após pesquisar o sobredito endereço no Google Maps, por meio do recurso Street View, foi constatado que no endereço
indicado pelo requerente, como sendo local de sua "residência", na verdade, possui um imóvel tipo galpão, onde consta sediada a
empresa "R. D. Gomes Estofados", com os dizeres "Estofados Azulflex" em sua fachada.

Dessa forma, o que se pode concluir é há uma remotíssima hipótese de que o galpão, onde possui uma empresa com as iniciais e
sobrenome de Renan Diego Gomes, seja a residência de alguém, levando a crer que a declaração firmada por Renan só foi elaborada
para ser condizente com o endereço que o requerente forneceu no momento de sua prisão em flagrante, sendo mais provável que naquele
endereço esteja sediada uma das empresas de Renan, que rememore-se, é sobrinho do custodiado João Carlos. Ressalta-se, ainda, que o
requerente era investigado pela prática de crime de estelionato no bojo do Inquérito Policial 200861810132345 de São Paulo/SP. No
curso daquela investigação, a Polícia Federal não logrou êxito em localizá-lo.”

 

É possível, portanto, aos olhos do MPF, e muito provável, que Adail tenha mentido seu endereço, e caso seja colocado em liberdade, não
será mais encontrado, não sendo possível localizá-lo para citação. Se não for citado, o processo será suspenso e não haverá instrução
criminal, e ainda que houvesse condenado, não seria encontrado para que a pena fosse aplicada. Então o que o Ministério Público
Federal teme ocorra caso ele seja colocado em liberdade agora, já ocorreu no passado. Portanto, tendo em vista que o requerente
provavelmente mentiu seu endereço, nenhuma medida cautelar pessoal menos gravosa do que a prisão preventiva é adequada, pois se ele
não for encontrado, como já antecipado, não é possível realizar nem mesmo a instrução criminal, que dirá aplicar-lhe a lei penal caso
seja condenado.” – grifos meus         

 

Com o fim de comprovar que o Paciente possui endereço certo e residência fixa, a impetração fez juntar aos
autos os seguintes elementos (ID 3413948):

- uma declaração particular de residência, firmada por Renan Diego Gomes, datada de 11/06/2018;

- uma conta de água em nome de Renan Diego Gomes.

 

No entanto, o valor probante de tais documentos foi sopesado com razoabilidade pelo Juízo impetrado, que
concluiu, de maneira fundamentada, pela demonstração insuficiente de que o Paciente tenha endereço certo e
residência fixa e pelo risco concreto de fuga de ADAIL, com a consequente frustração da aplicação da lei
penal.

Inexiste, portanto, flagrante ilegalidade na medida, a ensejar a concessão da ordem pretendida.

Demais disso, é certo que as circunstâncias do crime e o modo rebuscado de sua execução evidenciam a
gravidade concreta da conduta e justificam a decretação da prisão preventiva como forma de resguardar a
ordem pública.
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Além disso, os elementos indiciários colhidos apontam para a condição do paciente de integrante de
organização criminosa, conforme bem assinalado na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão
preventiva:

“[...] Além disso, o valor e a quantidade da carga apreendida, acobertada por um carregamento de sofás no
intuito de dissimular o transporte de cigarros contrabandeados, aliados à quantidade de caminhões, revela
sofisticação e alto poder financeiro típicos de organização criminosa.

1.1 Desta feita, por entender que se mantêm presentes os requisitos necessários à segregação cautelar,
INDEFIRO a revogação da prisão preventiva de VALDEMIR DIOSTI, JOÃO CARLOS GOMES e de ADAIL
PEREIRA DO NASCIMENTO. [...]”

 

Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados, não se
tratando de meras ilações acerca da gravidade abstrata do ocorrido.

Assim, a pretensa comprovação de residência fixa no município de Umuarama/PR e a alegação de
primariedade não são suficientes para afastar a necessidade da manutenção da prisão preventiva, em face do
risco concreto à ordem pública.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DE CONTRABANDO DE CIGARROS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA E USO DE DOCUMENTO FALSO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM
PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO
ART. 312 DO CPP. CODIÇÕES FAVORÁVEIS DO PACIENTE NÃO DEMONSTRADAS.
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. RISCO DE FUGA. PRISÃO PREVENTIVA
NECESSÁRIA À GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM
DENEGADA.

1- Paciente preso em flagrante pela suposta prática do delito de contrabando de cigarros, convertida em
preventiva, e denunciado pelo cometimento do referido crime, além do crime de uso de documento falso e
associação criminosa.

2- Hipótese em que se mostram presentes os requisitos do art. 312 do CPP, em especial considerando o risco
real de fuga e a gravidade concreta das condutas apuradas na ação penal na origem.

3- Prisão preventiva que se mostra necessária para a garantia da aplicação da lei penal e para resguardar a
ordem pública.

4- Condições pessoais supostamente favoráveis que, além de insuficientemente demonstradas, não afastam a
imprescindibilidade da segregação cautelar.

5- Ordem denegada.
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R E L A T Ó R I O

 

                       O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de LEONARDO CALLEIA
DA SILVA, contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, nos autos da ação penal nº 0004699-
63.2015.4.03.6119, que, em razão do trânsito em julgado de Acórdão que condenou o paciente à pena de 05
(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, pela prática do crime previsto no
artigo 33, c.c. artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343, de 23.08.2006, determinou a expedição de Mandado de
Prisão para início do cumprimento da pena imposta.

O impetrante aponta constrangimento ilegal diante da decisão que determinou a expedição de
Mandado de Prisão para início do cumprimento da pena. Alega, em apertada síntese, que o paciente não pode
ser levado a iniciar o cumprimento da pena em regime mais gravoso ao que foi condenado.

Pleiteia que, na ausência de vaga em estabelecimento penal compatível ao fixado no decreto
condenatório transitado em julgado, a conversão do regime de cumprimento da pena em prisão domiciliar até
o surgimento de uma vaga no regime estabelecido, qual seja, o semiaberto, de acordo com a Súmula
Vinculante nº56 do C. STF.

A liminar foi indeferida (id 3231159).

As informações foram prestada pelo r. juízo a quo (id 3285550).
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O Ministério Público Federal, em seu parecer (id 3329323), manifestou-se pelo não conhecimento
do writ e, caso conhecido, pela denegação da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:

A teor do disposto no art. 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, conceder-se-á  Habeas
Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, cabendo salientar que o ordenamento jurídico pátrio não prevê
(ao menos expressamente) a possibilidade de deferimento de medida liminar na via do remédio heroico ora
manejado. Na verdade, o deferimento de provimento judicial cautelar consiste em criação doutrinária e
jurisprudencial que objetiva minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de plano, devendo haver a
comprovação, para que tal expediente possa ser concedido, dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora.

No caso em apreço, não identifico constrangimento ilegal que justifique a concessão da ordem.

Nesse diapasão, importante ressaltar que, de acordo com o disposto no art. 105 da Lei nº 7.210,
de 11.07.1984 (Lei de Execução Penal), a execução da sentença penal inicia-se com o cumprimento do
mandado de prisão, sem o qual não há falar em constrangimento ilegal por suposta inexistência de vaga em
estabelecimento compatível com a condenação.

Nesse sentido, trago os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci, em sua obra “Leis Penais e
Processuais Comentadas”, 9ª edição, Ed. Forense, pág. 277:

Início formal da execução da pena: dá-se, segundo o teor do art. 105 desta Lei, com a expedição da guia de
recolhimento. Esta, por seu turno, somente será emitida quando o réu, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, vier a ser preso ou já se encontrar detido. [...] Nesse prisma: STJ: 'Não há como se
expedir a guia de recolhimento e, assim, iniciar-se o processo de execução se, na hipótese, está pendente de
cumprimento o mandado de prisão expedido pelo Juízo sentenciante, em razão do fato de o paciente se
encontrar há mais de quatorze anos foragido. A teor do disposto no art. 105 da Lei 7.210/84, o processo de
execução somente poderá ser instauração, pelo Juízo competente, após o recolhimento do condenado' (RHC
17.737-SP, 5ªT., Rel. Laurita Vaz, 18.08.2005, v.u., DJU 03.10.2005, RT 844/528).

Somente após o início da execução é que será possível verificar a possibilidade de eventual
mudança do regime inicial da pena, tendo em vista a ausência de vaga em estabelecimento penal adequado ao
regime prisional a ele imposto.
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Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. CRIME DESCRITO NO ART. 217-A DO CP. CONDENAÇÃO NO REGIME
PRISIONAL SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE VAGAS EM ESTABELECIMENTO PENAL
COMPATÍVEL. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO SUPOSTO CONSTRANGIMENTO
AUSENTE. ACÓRDÃO IMPUGNADO CONSIGNANDO INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
NO SENTIDO DE QUE ELE VENHA A SER PRESO NO REGIME MAIS GRAVOSO . PACIENTE
QUE AINDA NÃO FOI PRESO. TEMOR POR RECOLHIMENTO A REGIME MAIS GRAVOSO
(FECHADO). ANTECIPAÇÃO ABSTRATA. IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE DESVIO NA EXECUÇÃO.
DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O Tribunal de Justiça já consolidou o
entendimento segundo o qual, na ausência de vagas em estabelecimento penal adequado para o
cumprimento do regime prisional imposta na sentença condenatória, não se justifica a colocação do
condenado em condições prisionais mais severas, devendo ser autorizado, em caráter excepcional, o regime
prisional mais benéfico. 2. Não há, nos autos, nenhum documento comprobatório de que o paciente será
recolhido em regime mais gravoso por falta de vagas no regime fixado na condenação. Pelo contrário, no
corpo do acórdão impugnado ficou consignado que pelos documentos juntados aos autos não há
comprovação de estar o paciente encarcerado, ao contrário, segundo informações da magistrada, fls. 71,
inexiste constrangimento ilegal, no sentido de que ele venha a ser preso no regime mais gravoso (fl. 98). 3. O
suposto constrangimento ilegal dependerá de sua prisão, pois a questão relativa à inexistência de vaga
deve ser decidida no caso concreto, e não de forma abstrata, sob pena de desvio na execução. 4. Agravo
regimental improvido. (STJ, AGRHC n. 201601094340, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.05.16) (g.n.)

EXECUÇÃO PENAL (...) PEDIDO DE FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
PROGRESSÃO DE REGIME. EXECUÇÃO DA PENA QUE AINDA NÃO SE INICIOU. NECESSIDADE DE
RECOLHIMENTO PRÉVIO DO PACIENTE À PRISÃO. AUSÊNCIA DE VAGAS NO REGIME
SEMIABERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL NO WRIT. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO (...)
II - O pedido de fixação do regime aberto - aos argumentos de que já faria jus à progressão de regime; não
haveria vaga no regime intermediário; e necessitaria prosseguir com atividade empresarial - não merece ser
sequer conhecido, uma vez que não foi objeto de exame pelo eg. Tribunal de origem, não havendo como esta
Corte proceder a tal análise, sob pena de indevida supressão de instância (precedentes). III - Da mesma
forma, não há manifestação do Juízo das Execuções acerca do pedido de eventual progressão de regime,
até porque não houve, ainda, o início do cumprimento da pena, constando dos autos a informação de que
foi expedido mandado de prisão, até aquele momento (7/12/2015) ainda não cumprido. IV - Não há como
se pleitear benefícios que podem ser obtidos durante o cumprimento da pena se esse sequer se iniciou.
Faz-se necessário o recolhimento prévio do paciente à prisão, para que seja expedida guia de execução
definitiva e tenha início a competência do Juízo das Execuções (precedentes). V - A avaliação da tese
relativa à ausência de vagas em estabelecimento compatível com o regime semiaberto demandaria dilação
probatória inviável no âmbito do writ, de cognição sumária, não sendo possível acolher o pedido com base
em mera suposição (precedentes). Habeas Corpus não conhecido. (STJ, HC n. 201503026850, Rel. Min.
Felix Fischer, j. 17.05.16)(g.n.)

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CONDENAÇÃO
COM TRÂNSITO EM JULGADO. REGIME SEMIABERTO. ORDEM DE PRISÃO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Extrai-se dos autos que Liliana Helena do Rosário Momade foi
presa em flagrante, em 08/02/2014, quando tentava embarcar em voo com destino em
Casablanca/Marrocos, transportando 5.948g de cocaína. 2. A paciente foi condenada, em primeira
instância, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, I da Lei 11.343/06, à pena de 7 anos
de reclusão, em regime fechado, e 700 dias multa. 3. A E. Décima Primeira Turma deste Tribunal deu
parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para reduzir a pena imposta em primeiro grau,
fixando-a em 5 anos e 22 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 505 dias multa. 4. Após o trânsito
em julgado, o Juízo a quo determinou a expedição de guia de recolhimento definitiva para início da
execução penal. 5. As questões relativas à detração e à progressão de regime deverão ser submetidas ao
Juízo das Execuções Penais, conforme expressa determinação do artigo 66, III, "c" da Lei 7.210/84, após
o cumprimento do mandado de prisão já expedido pelo Juízo de origem, que, no caso concreto, não se
reveste de flagrante ilegalidade, pelo que não merecem ser conhecidas. 6. O artigo 105 da Lei 7.210/84 é
expresso ao determinar que a expedição de guia de recolhimento para execução somente ocorrerá após o
trânsito em julgado de sentença que impuser pena privativa de liberdade, quando o réu estiver preso ou vier
a ser preso. 7. Disso decorre que a execução penal será iniciada com a expedição da guia de recolhimento,
que, por sua vez, pressupõe o recolhimento do apenado em prisão ou casa de albergado, a depender do
regime prisional fixado. 8. Ademais, consigne-se que o precedente citado pela impetrante (HC 119.153/SP,
de relatoria da Ministra Carmen Lucia - 2ª Turma STF, 20/05/2014) difere da presente situação,
considerando que naquele caso concreto, a pena imposta foi integralmente cumprida durante o período de
prisão provisória. 9. Conhecimento parcial da ordem e denegação na parte conhecida. (TRF 3ª Região,
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  HC - HABEAS CORPUS - 73759 - 0004107-72.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 30/01/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/02/2018 )(g.n.)
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Desse modo, nos termos do art. 105 da Lei n. 7.210/1984, o recolhimento do paciente à prisão é
condição sine qua non, pois só a partir daí dar-se-á início à execução da pena.

Imprescindível, portanto, para fins de alteração de regime prisional, dar cumprimento ao
mandado de prisão para que se possa dar início à execução da pena e, posteriormente, em sede de Juízo de
Execução, analisar a eventual necessidade de recambiamento do paciente para o estabelecimento prisional
compatível com a condenação imposta.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de Habeas Corpus.

É o voto.

 

  

E M E N T A

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, C/C ART. 40, I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/2006. NECESSIDADE
DO CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO. INÍCIO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA. DISPONIBILIDADE DE VAGAS EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL COMPATÍVEL COM A
CONDENAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. CONVERSÃO EM PRISÃO DOMICILIAR.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.
- De acordo com o disposto no art. 105 da Lei nº 7.210, de 11.07.1984 (Lei de Execução Penal), a
execução da sentença penal inicia-se com o cumprimento do mandado de prisão, sem o qual não há
falar em constrangimento ilegal por suposta inexistência de vaga em estabelecimento compatível com a
condenação.
- Somente após o início da execução é que será possível verificar a possibilidade de eventual mudança do
regime inicial da pena, tendo em vista a ausência de vaga em estabelecimento penal adequado ao
regime prisional a ele imposto.
- Desse modo, nos termos do art. 105 da Lei n. 7.210/1984, o recolhimento do paciente à prisão é
condição sine qua non, pois só a partir daí dar-se-á início à execução da pena.
- Imprescindível, portanto, para fins de alteração de regime prisional, dar cumprimento ao mandado de
prisão para que se possa dar início à execução da pena e, posteriormente, em sede de Juízo de Execução,
analisar a eventual necessidade de recambiamento do paciente para o estabelecimento prisional
compatível com a condenação imposta.
- Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014101-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: LUCINEIA SALGADO PESSOA KOLOSVARY
PACIENTE: ALAOR BUFOLO
Advogado do(a) PACIENTE: LUCINEIA SALGADO PESSOA KOLOSVARY - SP152126
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS FERREIRA DA
ROCHA

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ALAOR BUFOLO,
contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, objetivando a redução/dispensa da fiança arbitrada,
nos autos nº 0003265-38.2016.4.03.6108. 

A impetrante relata que o paciente foi preso temporariamente em 24/05/2018, por suposta
infração ao art. 69 da Lei 9.605/98. 

A impetrante aduz que, duas horas antes do término do prazo da prisão temporária, o
paciente recebeu um termo de compromisso e comparecimento, onde constou a imposição de medidas
cautelares e de fiança no valor de R$20.000,00, que deveria ser paga até 04/06/2018. 

Alega que o paciente “não teve outra saída, senão assinar o documento”. 

A defesa pleiteou a redução/dispensa da fiança e o afastamento das demais medidas
cautelares impostas em face do paciente. O pedido foi parcialmente deferido, uma vez que o magistrado
afastou parte das medidas cautelares, mas manteve a fixação da fiança no mesmo patamar, com base no
lucro auferido pela empresa da qual o paciente é titular e em razão do fato de Alaor ter adquirido um
imóvel no ano de 2017. 

Neste habeas corpus, a impetrante aponta a existência de constrangimento ilegal, diante da
impossibilidade de recolhimento do valor arbitrado a título de fiança. 

Argumenta que o valor auferido pelo paciente, que foi utilizado para a compra de uma casa,
nada mais é que o fruto da economia de anos de trabalho, sendo que, até então, sequer possuía casa
própria. 

Aduz que “conforme demonstram tanto o extrato pessoa física, como os extratos da pessoa física, o
paciente não tem condições financeiras para pagar a fiança arbitrada. Perceba-se que os valores apresentados
no extrato pessoa jurídica demonstram que o faturamento não é de grande monta e o saldo lá existente é
destinado aos pagamentos de despesas e tributos. No tocante ao saldo de pouco mais de R$ 4.000,00 no extrato
pessoa física, é um valor necessário às despesas pessoais para o custeio do paciente e sua família,
demonstrando total impossibilidade do pagamento no valor fixado na fiança. [...] o veiculo automotor do
paciente se trata de um carro popular e ainda alienado, que lhe serve para desenvolver suas atividades
profissionais”. 

Acrescenta que a companheira do requerente encontra-se desempregada e o paciente é
responsável pelo pagamento mensal de pensão alimentícia à sua filha de 9 anos. 

Defende a dispensa ou a redução da fiança, nos termos do artigo 325 do Código de Processo
Penal. 

Sustenta que o paciente é primário, o delito não foi cometido mediante violência ou grave
ameaça e sua situação financeira não permite o recolhimento do valor arbitrado.

Requer o deferimento do pedido liminar, para que a fiança seja dispensada ou reduzida paraDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1299/1314



Requer o deferimento do pedido liminar, para que a fiança seja dispensada ou reduzida para
o equivalente a R$2.000,00 (10% do valor arbitrado). No mérito, requer a concessão definitiva da ordem
de habeas corpus, confirmando-se a liminar deferida.

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 3440700, 3440699, 3440702, 3440785,
3440784, 3440783, 3440731, 3440729, 3440728).

O pedido liminar foi parcialmente deferido para reduzir o valor da fiança imposta ao paciente
para o equivalente a 10 salários mínimos, com fundamento no artigo 325, II e 326 do CPP, mantidas as
obrigações constantes nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal e as demais medidas cautelares
impostas pelo juízo de origem (ID 3446757).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela parcial concessão da ordem,
confirmando-se a liminar deferida (ID 3480950).

 É o relatório.
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V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS
FERREIRA DA ROCHA

No presente habeas corpus, o paciente Alaor Bufolo aponta constrangimento ilegal em razão
da fixação de fiança no valor de R$20.000,00. Pleiteia a dispensa ou redução para o equivalente a 10%
do valor arbitrado, diante de sua situação financeira. 

Consta que o inquérito policial nº 0332/2016 foi instaurado pela Delegacia de Polícia Federal
em Bauru, em decorrência da Operação “Malha Verde 2015”, realizada pela Superintendência do IBAMA
em São Paulo, para apurar eventual prática dos delitos do art. 46 da Lei 8.605/98, art. 299 e art. 313-A,
ambos do CP. 

A decisão que decretou a prisão temporária dos investigados restou assim fundamentada: 
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Com efeito, as provas obtidas, até o momento pelas investigações já desenvolvidas com
apoio do IBAMA (Informação n. ° 44/2017/COINF/DIPRO-IBAMA, mídia fl. 220) e a
partir de quebra de sigilo de dados telemáticos autorizada judicialmente, apontam a
existência de fundadas razões para se suspeitar do envolvimento das pessoas
discriminadas em esquema criminoso voltado à fraude do Sistema de Origem de
Produto Florestal - SISDOF, tendo, como membro-chave, o servidor daquela autarquia,
MARKUS OTTO ZERZA, que era lotado na Unidade Avançada em Bauru/SP e que, com
perfil de Gerente Estadual de acesso ao sistema, teria procedido a interferências
administrativas ilegais/ irregulares em beneficio de empresas e ‘despachantes’
(intermediários), em troca de prováveis vantagens pecuniárias, consistentes, boa parte,
em depósitos em conta de titularidade de sua esposa, MARIZA DOS SANTOS ZERZA”. 

 

Especificamente em relação ao paciente, a prisão temporária foi decretada pelos seguintes
motivos: 

 

“[...] ALAOR BUFOLO - seria engenheiro ambiental e o único responsável pela empresa
BUFOLO ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, com sede em Osasco/SP; b)
existem mensagens indicativas de que ALAOR e MARKUS trocaram informações acerca de
estratégias para frustrarem ações de órgãos de fiscalização, por exemplo, como expurgar
créditos indevidos de contas de empresa para que não fosse autuada, mediante uma ‘receita’
de ações irregulares, o que, a princípio, pode configurar tanto infração administrativa
quanto penal (art. 69 da Lei 9.605/98), por ‘obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder
Público no trato das questões ambientais’ e/ou por, parte de MARKUS, violar sigilo
funcional. 

[...] Logo, a nosso ver, está presente o requisito do art. 1 °, inciso III, alínea '1', da Lei n.°
7.960/1989, para decretação de prisão temporária dos referidos investigados. A
custódia cautelar, em nosso entender, também se mostra imprescindível para
aprofundamento e eficácia das investigações (requisito do art. 1 °, I, Lei n. ° 7.960/89),
pois poderá permitir que: 

a) sejam elucidados outros intermediários e possíveis corruptores ainda não
identificados totalmente, como p. ex., CHRIS, GUILHERME da Madeiras Paraná e
VERA, interlocutores de outras conversas telemáticas com MARKUS b) seja delimitada
com maior precisão a responsabilidade criminal dos representantes legais e das
empresas beneficiadas pelas operações indevidas perpetradas por MARKUS, a pedido
de intermediários; c) sejam todos os investigados surpreendidos em suas condutas e
inquiridos quase que concomitantemente a fim de se evitar de versões, ocultações/
destruição de elementos de informação e/ou outros mecanismos que possam atrapalhar
as investigações. 

 

Após o cumprimento do mandado de prisão temporária, o Juízo impetrado acolheu a
representação ministerial e revogou todas as prisões, impondo, em substituição, medidas cautelares
alternativas, entre elas, a fixação de fiança no valor de R$20.000,00.

Houve a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, em 28/05/2018.

A defesa de Alaor postulou a redução/dispensa do valor da fiança, mas o pleito restou
indeferido. Confira-se a fundamentação:
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“[...] requer o investigado Alaor Bufolo: a) a dispensa do pagamento de fiança, sob o
argumento de incapacidade financeira para honrá-la. (b) a revogação ou a substituição
da medida cautelar de abstenção do exercício de atividades econômicas ou profissionais
relacionadas, direta ou indiretamente, a comercialização de madeiras, que dependam de
autorização do IBAMA; (c) a restituição do seu aparelho de celular apreendido ou
permissão de usar a mesma linha em outro aparelho. Instado, o MPF, a principio,
manifestou-se contrariamente ao pleito do item 'b' e requereu providências, pugnando
pela suspensão da obrigação do recolhimento do valor da fiança arbitrada enquanto
não ultimadas aquelas. Nada disse, especificamente, sobre o pedido do item 'c'. Decido. 

Em que pese o respeito pelo posicionamento defendido, não há qualquer ilegalidade ou
incompatibilidade na imposição da fiança ao investigado ALAOR, nos mesmos termos
explicados no item '4' anterior. Diferente do aduzido pela defesa do requerente, a fiança
não foi aplicada como condição para liberdade frente à prisão temporária anteriormente
decretada, mas, sim, por entender este Juízo que era necessária, adequada e suficiente,
juntamente com outras medidas cautelares, em substituição a possível prisão preventiva, nos
termos do artigo 282, incisos e parágrafos, do CPP. Com efeito, este Juízo, encampando
pleito e fundamentação do MPF, considerou que, embora não houvesse mais razão para
manutenção ou prorrogação da prisão temporária anteriormente decretada
(imprescindibilidade para as investigações), por outro lado, não cabia a liberdade do
investigado ALAOR sem qualquer ônus ou restrição, mas, sim, a imposição de medidas
cautelares suficientes e aptas à garantia da persecução  penal (comparecimento a todos os
atos e manutenção de residência conhecida) e da ordem pública (evitar reiteração
criminosa), notadamente a fiança, arbitrada em R$ 20.000,00, correspondente a
aproximadamente 21 salários mínimos. Portanto, diante de circunstâncias deste caso
concreto, destacadas pelo MPF em sua manifestação, este Juízo vislumbrou a
necessidade da imposição de determinadas medidas cautelares para garantia da
persecução penal e da ordem pública, entre as quais a fiança. Com relação
especificamente a ALAOR, cumpre ressaltar que, além de residir fora do distrito da
culpa (em Osasco/ SP): 

a) existem indicativos (mensagens eletrônicas) de que ALAOR e o servidor MARKUS
trocaram informações acerca de estratégias para frustrarem ações de órgãos de
fiscalização, por exemplo, como expurgar créditos indevidos da conta de empresa para
que não fosse autuada, mediante uma ‘receita’ de ações, ao que parece, irregulares, o
que, a principio, pode configurar tanto infração administrativa quanto penal (art. 69 da
Lei 9.605/98), por ‘obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato
das questões ambientais’ e/ou por, parte de MARKUS, violar sigilo funcional; 

b) em seu interrogatório por ocasião da prisão temporária, MARKUS admitiu que
recebera de ALAOR propinas, por três ou quatro vezes, para realizar operações no
SISDOF (fl. 470). Logo, tendo em vista essas referidas circunstâncias (art. 282, II,
CPP), este Juízo entendeu/ entende ser necessária a aplicação de certas medidas
cautelares como forma de desmantelar o esquema criminoso descortinado e evitar o
risco de novas infrações, assim como para garantia da persecução criminal (art. 282, I,
CPP), especialmente o arbitramento de fiança, considerando as consequências de sua
quebra caso sejam reiteradas, em tese, condutas criminosas. Deveras, com a imposição
de fiança se busca assegurar não somente o comparecimento do investigado a atos da
persecução penal e evitar, com isso, a obstrução de seu andamento (art. 319, VIII),
como também coibir a reiteração criminosa e reforçar o cumprimento das demais
medidas cautelares, pois será julgada quebrada se o agraciado descumprir outra
medida aplicada cumulativamente ou praticar nova infração penal dolosa (art. 341, III
e V, CPC). Consequentemente, em nosso entender, mostra-se idônea e conveniente, de
acordo com o caso concreto em análise, a imposição de fiança como uma das medidas
cautelares aptas A garantia da persecução criminal e da ordem pública. 

Quanto ao pedido de dispensa do pagamento por insuficiência econômica, em que pese o
respeito pelo posicionamento ministerial, reputo ser desnecessária, ao menos por ora, a
realização das diligências requeridas para apreciação daquele pleito. Não obstante a
falta de documentos acostados pelo próprio requerente, em nosso entender, aqueles
anexados com esta decisão, obtidos por este Juízo, são suficientes para se aferir, neste
momento, sobre a capacidade econômica do investigado. Vejamos. 
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A dispensa da fiança, uma das medidas cautelares entendidas como necessárias por este
Juízo, somente pode ser deferida se comprovada, de forma inequívoca, segura e
contundente, a impossibilidade financeira de seu pagamento, o que, a nosso ver, não é o
caso do requerente.  A respeito da situação econômica de ALAOR, importa destacar,
conforme extratos dos sistemas Renajud e Infojud, bem como do site da Fundação FIPE
ora juntados, que: 

a) recebeu, no ano de 2017, o valor de R$ 97.701,26, a título de lucros e
dividendos, provenientes da sua empresa individual, o que resultou em
mais de R$ 24.000,00 por trimestre; b) possui cadernetas de poupança e
aplicação financeira, a qual lhe gerou, no ano de 2017, R$ 23.222,78, em
rendimentos e cujo saldo, em 31/12/2017, era de R$ 30.000,69; c)
conseguiu, em 2017, efetuar a compra do imóvel onde reside pelo valor de
R$ 509.000,00; d) possui veiculo automotor JAC J3 Turin, 2011/2012,
ainda que, ao que parece, alienado fiduciariamente, e avaliado, neste
mês, pela tabela FIPE, em R$ 20.368,00. 

Assim, considerando o quadro delineado, especialmente o patrimônio do investigado,
não se mostra verossímil a alegação de ausência de capacidade econômica para
quitação da fiança arbitrada em R$ 20.000,00; ao contrário, pois a existência de
patrimônio de certa monta e de participação nos lucros aponta a presença de ganhos
periódicos e de faturamento razoável por parte de sua empresa individual, o que denota,
a nosso ver, capacidade econômica apta ao pagamento da fiança imposta. 

[...] Quanto ao investigado ALAOR BUFOLO: 4. i) Mantenho o valor da fiança cautelar
arbitrada em seu favor em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e determino que efetue seu
recolhimento no prazo de 2 (dois) dias contados da intimação de sua defesa, sob pena de
expedição de mandado de prisão preventiva; - 4.2) Revogo a medida cautelar do item 'e' de
fl. 510-verso, qual seja, abstenção do exercício de atividades econômicas ou
profissionais relacionadas, direta ou indiretamente, a comercialização de madeiras, que
dependam de autorização do IBAMA [...]”.

 

A ordem deve ser parcialmente concedida, confirmando-se a decisão liminar.

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de redução/dispensa da fiança por considerar que
o paciente possui condições de arcar com o pagamento do valor arbitrado, especialmente em razão das
seguintes circunstâncias: recebimento de lucros e dividendos, no ano de 2017, no valor de R$ 97.701,26;
possuir cadernetas de poupança/aplicações financeiras no valor aproximado de R$30.000,00 no final do
ano de 2017; aquisição de um imóvel pela quantia de R$509.000,00, também em 2017; ser proprietário
de um veículo, ainda que alienado fiduciariamente, avaliado em R$20.368,00.

É certo que a impetrante não trouxe aos autos declarações de IRPF, que demonstrariam os
rendimentos auferidos pelo paciente, assim como não apresentou extratos das aplicações/poupança que
foram mencionadas pelo magistrado para justificar a manutenção do valor arbitrado a título de fiança.

Por outro lado, entendo que a aquisição de um imóvel pelo paciente (ao que parece, seu
único imóvel), assim como o fato de possuir apenas um automóvel que, aliás, encontra-se alienado
fiduciariamente, não conduzem automaticamente à conclusão de que a fiança no patamar fixado pelo
magistrado não se revela excessiva.

Como o próprio magistrado afirmou, o paciente reside no imóvel que foi adquirido no ano de
2017. Não obstante o recebimento de lucros ou dividendos em valor considerável nesse mesmo ano
(quase R$100.000,00), não se pode descartar a possibilidade de que tal quantia tenha sido utilizada na
compra do único imóvel do requerente.

Outrossim, os extratos e demais documentos que acompanham esta impetração indicam que
os valores movimentados na conta corrente do paciente (saldo de R$4.448,05 em 21/06/2018) e da
pessoa jurídica (saldo de R$6.115,70, mais aplicação de R$8.388,54) não são de elevada monta, além do
que há comprovação de que Alaor arca com o pagamento mensal de pensão alimentícia (IDs 3365702,
3365703 e 3365704).

Outro detalhe deve ser levado em consideração. Em que pese a possibilidade de decretaçãoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2018     1303/1314



Outro detalhe deve ser levado em consideração. Em que pese a possibilidade de decretação
da prisão preventiva em caso de não recolhimento da fiança no prazo estipulado pelo magistrado (como
constou na decisão ora impugnada), até a data da impetração o paciente não efetuou o pagamento, o que
é forte indicativo de que realmente não tem condições de arcar com o montante arbitrado.

Assim, a fim de viabilizar o integral cumprimento das medidas cautelares e com base nos
critérios estabelecidos no art. 326 do CPP, deve ser reduzido o valor da fiança para o equivalente a 10
(dez) salários mínimos (patamar mínimo estabelecido no art. 325, II do CPP), que se revela compatível
com a situação econômica do paciente e suficiente para evitar a prática de novas infrações e garantir o
comparecimento do requerente aos atos da persecução criminal.

A propósito, neste sentido também opinou a Procuradoria Regional da República, em seu
parecer.

Desse modo, a prova pré-constituída demonstra que a situação econômica do requerente
recomenda apenas a redução da fiança, mas não a sua dispensa.

Ante o exposto, concedo parcialmente a ordem para reduzir o valor da fiança imposta a Alaor
Bufolo para o equivalente a 10 salários mínimos, com fundamento no artigo 325, II e 326 do CPP,
mantidas as obrigações constantes nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal e as demais
medidas cautelares impostas pelo juízo de origem.

 É o voto.

 

E M E N T A

 

 

HABEAS CORPUS. FIANÇA. REDUÇÃO. ART. 325, II E ART. 326, AMBOS DO CPP. ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.

 

 

Consta que o inquérito policial nº 0332/2016 foi instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em Bauru,
em decorrência da Operação “Malha Verde 2015”, realizada pela Superintendência do IBAMA em São
Paulo, para apurar eventual prática dos delitos do art. 46 da Lei 8.605/98, art. 299 e art. 313-A, ambos do
CP.

Após o cumprimento do mandado de prisão temporária, o Juízo impetrado acolheu a representação
ministerial, e revogou todas as prisões, impondo, em substituição, medidas cautelares alternativas, entre
elas, a fixação de fiança no valor de R$20.000,00. 

Houve a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, em 28/05/2018. 

O pedido de redução/dispensa da fiança foi indeferido.

A fim de viabilizar o integral cumprimento das medidas cautelares e com base nos critérios estabelecidos
no art. 326 do CPP, deve ser reduzido o valor da fiança para o equivalente a 10 (dez) salários mínimos
(patamar mínimo estabelecido no art. 325, II do CPP), que se revela compatível com a situação
econômica do paciente e suficiente para evitar a prática de novas infrações e garantir o comparecimento
do requerente aos atos da persecução criminal.

 

Ordem parcialmente concedida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu parcialmente
a ordem para reduzir o valor da fiança imposta a Alaor Bufolo para o equivalente a 10 salários mínimos, com fundamento no artigo 325, II
e 326 do CPP, mantidas as obrigações constantes nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal e as demais medidas cautelares
impostas pelo juízo de origem., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012369-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: R D S F
IMPETRANTE: CRISALINE DA SILVA GONZALEZ
Advogado do(a) PACIENTE: CRISALINE DA SILVA GONZALEZ - SP394772
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

E M E N T A

 

 

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. “MULA”. PRISÃO DOMICILIAR. MEDIDAS CAUTELARES
ALTERNATIVAS. CABIMENTO. ORDEM CONCEDIDA.

 

Paciente preso em flagrante delito no Aeroporto de Guarulhos/SP, ao tentar embarcar em voo internacional
com destino a Madri, Espanha, sendo encontrado no interior de sua bagagem, 2.248g de cocaína.

As provas constantes do feito revelam que o paciente padece do vírus HIV, carecendo de tratamento
específico.

 

Diante das peculiaridades apresentadas, a prisão domiciliar revela-se suficiente e adequada para evitar a prática de novas
infrações, e assim garantir a ordem pública, bem como para assegurar a aplicação da lei penal. Outrossim, não há elementos concretos
indicativos de que o paciente estaria, de alguma forma, interferindo na investigação criminal. A substituição da custódia cautelar pela
prisão domiciliar permitirá ao paciente, soropositivo, o tratamento adequado, tendo em vista a grave enfermidade que o debilita.

 

A imposição da prisão domiciliar, embora menos gravosa que a prisão preventiva, também repercutirá significativamente na
liberdade de locomoção da paciente, mostrando-se apta, ao menos por ora, a obstar a continuidade das práticas delitivas.

 

Não há notícia de registro de antecedentes criminais em desfavor do paciente.

 

Condições pessoais que autorizam a imposição da prisão domiciliar, em conjunto com a aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão.
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Ordem concedida.
ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de
habeas corpus para substituir a prisão preventiva de R D S F por prisão domiciliar, nos termos do art. 318, inciso II, do Código de
Processo Penal, e cumulativamente aplicar, mediante a assinatura de termo de compromisso, as seguintes medidas cautelares: a) Uso de
tornozeleira eletrônica, quando possível; b) Proibição de deixar o país, devendo entregar ao Juízo o seu passaporte., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

  

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000235-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ABEL SGUAREZI - MT8347/O, ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000235-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ABEL SGUAREZI - MT8347/O, ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA:

 

 

Trata-se de agravo interno, nos autos de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão exarada pelo Juízo
da 3ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, em embargos de terceiro (Código de Processo Penal, art.
130, II). A decisão manteve Cloves Moraes Mascarenhas (autor dos embargos de terceiros) na posse do imóvel “Fazenda Paraíso da
Amazônia” ou “Fazenda Mãe de Deus”, bem como determinou a suspensão de atos de alienação. O imóvel em questão teve seu
perdimento, em favor da União, decretado nos autos da ação penal autuada sob nº 2003.60.02.001263-9.

 

Alega a agravante (doc. 1562845) que o recurso manejado é cabível, porque manejado contra decisão liminar (de caráter
interlocutório, portanto), decisão esta que teria incorrido em afronta à coisa julgada.

 

Argumenta que já haveria decisão definitiva e transitada em julgado acerca do tema, porquanto rejeitados previamente embargos
de terceiro previamente opostos pelo mesmo autor (autos nº 2006.6000.004596-3).
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Aduz que a União Federal não seria parte legítima na ação de origem, devendo o polo passivo ser ocupado pelo Ministério
Público Federal, autor da ação penal da qual decorreu a decisão de perdimento do bem. No mérito, reitera a alegação de que haveria
ofensa à coisa julgada, bem como aponta que não haveria fundamentos aptos a sustentar a decisão agravada.

 

Forte nisso, requer a reforma da decisão, “primeiramente para que se reconheça a ilegitimidade da União e se oportunize ao
legitimado (MPF) a apresentação de defesa, e, na sequência, cassada em decorrência da coisa julgada ou em razão da absoluta
inexistência de qualquer vestígio de razoabilidade nas novas razões apresentadas pelo Embargante/Agravado”.

 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo, “retirando-se a eficácia da decisão recorrida até o julgamento do mérito do agravo”,
e, ao fim, por seu provimento, nos termos supra.

 

Em exame monocrático de admissibilidade do recurso, o e. Des. Fed. José Lunardelli não o conheceu (doc. 1865050).

 

Contra tal decisão, interpôs a União Federal agravo interno (doc. 1978533). Argumentou o ente federal ser possível a
interposição do agravo de instrumento na esfera penal. Citou julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região nesse sentido. Forte
nisso, requer a União o provimento do agravo legal, para reformar a decisão agravada, admitindo-se o agravo de instrumento e
analisando-se o pedido de efeito suspensivo nele formulado.

 

 

É o relatório. Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000235-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CLOVES MORAES MASCARENHAS
Advogados do(a) AGRAVADO: ABEL SGUAREZI - MT8347/O, ALVARO DA CUNHA NETO - MT12069/O

 
 
 

V O T O
 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA:

 

Examino o agravo interno.
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A decisão agravada foi lançada nos seguintes termos:

 

O Código de Processo Penal não prevê, no rol das decisões recorríveis, aquela atacada no presente recurso,
qual seja, o deferimento parcial de pedido liminar, em sede de embargos de terceiro. Além disso, o agravo de
instrumento (CPC/2015, art. 1.015), não está incluído nos recursos a serem interpostos contra decisões
proferidas em feitos de natureza criminal, de modo a não comportar aplicação no âmbito do processo penal,
nem a título de aplicação analógica (CPP, art. 3º), ante a ausência de lacuna a ser suprida. Isso porque, em se
tratando de procedimento submetido a regras processuais penais, apenas a ausência de regramento
permitiria aplicação subsidiária de regras atinentes ao sistema processual civil, o que não se vislumbra no
caso, porquanto cabalmente previsto, no subsistema processual penal, o conjunto de recursos e instrumentos
jurídicos para impugnação de decisões adotadas nessa seara.

Ainda, em se vislumbrando ausência de recurso cabível e adequado à impugnação da decisão prolatada pelo
juízo criminal, caberia à agravante, na qualidade de parte ou de suposto terceiro prejudicado, impetrar
mandado de segurança com vistas à proteção de seu provável direito líquido e certo, violado por ato de
autoridade pública. A propósito, recente julgado deste Tribunal:

 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A decisão proferida pelo juízo criminal em sede de embargos de terceiro, procedimento especial previsto no
Código de Processo Penal, não desafia a interposição de agravo de instrumento. Assim, os referidos
embargos, bem como os incidentes dele decorrentes, não comportam a aplicação analógica do Código de
Processo Civil, ante a ausência de omissão a ser suprida.

2. O sistema recursal é orientado pelo princípio da taxatividade, de sorte que os recursos são descritos
numerus clausus pela lei processual. Assim, o rol dos recursos previstos pelo Código de Processo Penal é
exaustivo, não admitindo interpretação extensiva ou analógica que possa levar à admissibilidade do agravo
de instrumento no âmbito do processo penal.

3. O art. 1.015 do Novo CPC, alterando diretriz estabelecida pelo CPC/73, no sentido da recorribilidade ampla
e imediata de todas as decisões interlocutórias, passou a veicular rol exaustivo de decisões que comportam
impugnação pela via do agravo de instrumento, nada mencionando acerca daquelas proferidas nos embargos
de terceiro. Nem mesmo o parágrafo único do referido dispositivo legal autorizaria a interposição do presente
recurso, pois os embargos de terceiro têm natureza jurídica de processo de conhecimento, não se confundindo com
liquidação ou cumprimento de sentença, ou, ainda, com processo de execução.

4. À míngua de recurso cabível e adequado à impugnação da decisão prolatada pelo juízo criminal, caberia à
agravante, na qualidade de terceiro prejudicado, impetrar mandado de segurança com vistas à proteção de
seu potencial direito líquido e certo, violado por ato de autoridade pública. Aliás, a Súmula nº 202 do Superior
Tribunal de Justiça assegura a impetração, por terceiro, de mandado de segurança contra ato judicial,
independentemente da interposição de recurso, o que se mostra ainda mais evidente no plano criminal, no
qual é incabível o recurso de agravo de instrumento . 

5. Agravo interno a que se nega provimento. (TRF3 - 11ª Turma - Agravo de Instrumento n.º 0017386-
62.2016.4.03.0000 - v.u - Rel. Des. Fed. Nino Toldo - Publicado no D. E, em 21/03/2017). Grifei. 

 

A inaplicabilidade manifesta do agravo de instrumento a casos como o presente configura tema pacificado no
âmbito desta C. Corte Regional, como se vê nos precedentes abaixo:
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PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARTIGO 130 DO
CPP. MATÉRIA CRIMINAL AGRAVO DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que,
nos autos de Embargos de Terceiro, distribuído por dependência aos autos do Incidente de Sequestro de
Bens, indeferiu pedido de tutela de urgência. 2. O agravo de instrumento é recurso de natureza cível, sendo
inadmissível sua interposição para impugnar decisão proferida em ação de natureza penal. O rol dos recursos
cabíveis no processo penal é exaustivo, não havendo previsão de aplicação subsidiária do sistema recursal
do processo civil. 3. Incabível, pela mesma razão, a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.
Ademais, o agravante adquiriu onerosamente o imóvel objeto do sequestro, não se caracterizando como o
terceiro inocente descrito pelo artigo 129 do Código de Processo Penal. A situação do agravante rege-se pelo
artigo 130, inciso II, do Código de Processo Penal, sujeitando seus embargos de terceiro ao regramento do
artigo 130, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 4. Não se admite possa proferir decisão na ação
subjacente enquanto não transitar em julgado a sentença condenatória, nos exatos termos do artigo 130,
parágrafo único, do Código de Processo Penal. 5. O cabimento de agravo de instrumento para a hipótese de
deferimento de tutela de urgência na seara dos embargos de terceiro em matéria criminal não está prevista
expressamente em nenhum outro dispositivo legal, de maneira que é de rigor o não conhecimento do
presente recurso. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 00029584120174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA
NO BOJO DE EMBARGOS DE TERCEIRO QUE TENHA POR OBJETO CONSTRIÇÃO LEVADA A EFEITO
NO INTERESSE DE AÇÃO PENAL. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. I.Esta C. Turma tem
entendido que o recurso de agravo de instrumento, previsto no Código de Processo Civil, não consiste em
meio adequado para impugnar decisão proferida no bojo de embargos de terceiro que tenha por objeto
constrição levada a efeito no interesse de ação penal. (TRF3 DÉCIMA PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/07/2017 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595202 / MS 0002569-56.2017.4.03.0000
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI) II.Considerando que o presente agravo de instrumento
tem por objeto exatamente uma decisão proferida no bojo de embargos de terceiro opostos em razão de
constrição determinada no interesse de uma ação penal, nos termos do entendimento da C. Turma, de rigor o
não conhecimento do recurso. III.Agravo de instrumento não conhecido.
(AI 00140660420164030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na mesma linha, destaco precedente do C. STJ, assim ementado:

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
INCIDENTAL DE EMBARGOS DE TERCEIRO MANEJADA NO CURSO DE AÇÃO CRIMINAL DE
LAVAGEM DE DINHEIRO. NATUREZA JURÍDICA PROCESSUAL PENAL PREVISTA PELO ART. 129 DO
CPP. TRANSCURSO IN ALBIS DO PRAZO DE 5 DIAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE
APELAÇÃO. ART. 593 DO CPP. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O ora agravante
manejou ação incidental de embargos de terceiro, no bojo de ação penal que determinara o sequestro de
aeronave de sua suposta propriedade, que foram rejeitados pelo Juízo de primeiro grau. Ao interpor apelação,
a defesa deixou de observar o prazo de 5 dias previsto pelo art. 593 do CPP, deixando precluir a questão. 2.
Contra a sentença que rejeitou os embargos, o recorrente interpôs agravo de instrumento, perante o Tribunal
de origem, que não conheceu do recurso, tendo em vista o equívoco da defesa, que deveria ter lançado mão
de apelação criminal, reputando impossível, in casu, a incidência do princípio da fungibilidade, por se tratar de
searas processuais diversas. 3. Em face da peculiar trajetória da ação criminal de que se cuida,
evidentemente inserida no âmbito da seara processual penal, nada há a reparar na decisão impugnada. 4.
Agravo regimental desprovido.
(AGARESP 201700118298, JOEL ILAN PACIORNIK, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/12/2017
..DTPB:.)

 

Considero, pois, ter havido erro grosseiro na interposição do recurso, ante o seu não cabimento na esfera
penal, havendo, ademais, instrumento jurídico para veicular o inconformismo da parte.
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Por tais razões, NÃO CONHEÇO do recurso de agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, o que faço
nos termos do art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

 

         Entendo que a decisão agravada deve ser mantida. Com efeito, a sistemática recursal do processo penal não engloba, entre seus
recursos, o de agravo de instrumento. Das decisões interlocutórias taxativamente previstas no art. 581 do Código de Processo Penal,
cabe, em tese, recurso em sentido estrito; das definitivas ou com força de definitivas, cabe recurso de apelação (CPP, art. 593). Pode
ainda, haver impugnação por ação autônoma, como o mandado de segurança. Não há, porém, previsão de cabimento do agravo de
instrumento.

         Ademais, o fato de haver julgados específicos de alguns tribunais admitindo o cabimento do agravo de instrumento não implica a
possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade, ante o fato de que a jurisprudência dominante é no sentido contrário a tal
hipótese, como mostram os precedentes citados acima, bem como o seguinte:

 

DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. DECISÃO QUE DEFERIU PARCIALMENTE LIMINAR EM
EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. I - O Ministério Público Federal alega que a interposição de
agravo de instrumento, contra a decisão liminar proferida em sede de embargos de terceiro, é descabida,
porque não há, na sistemática do Código de Processo Penal, previsão legal para a sua interposição. Afirma,
ainda, que o instrumento adequado a ser utilizado seria o mandado de segurança (Lei n.º 12.016/09).
Contudo, o ingresso do presente agravo de instrumento constitui erro grosseiro, não podendo cogitar-se de
fungibilidade. II - Quanto aos meios de defesa contra o sequestro, o Código de Processo Penal admite a
interposição de embargos (arts. 129 e 130, I e II, do CPP). Trata-se, em verdade, de três espécies distintas de
embargos: (a) embargos do terceiro, estranho ao processo (art. 129); (b) embargos do acusado, para defesa
de bens lícitos (art. 130, I); (c) embargos do terceiro de boa-fé, que adquiriu o bem do acusado (art. 130, II). III -
Entretanto, o Código de Processo Penal não prevê, no rol das decisões recorríveis, aquela atacada no
presente recurso, qual seja, o deferimento parcial de pedido liminar, em sede de embargos de terceiro. Além
disso, o agravo de instrumento (CPC/2015, art. 1.015), não está incluído nos recursos a serem interpostos em
face de decisões proferidas em feitos de natureza criminal, de modo a não comportar aplicação no âmbito do
processo penal, nem a título de aplicação analógica (CPP, art. 3º), ante a ausência de lacuna a ser suprida. IV
- Na ausência de recurso cabível e adequado à impugnação da decisão prolatada pelo juízo criminal, caberia
à agravante, na qualidade de terceiro prejudicado, impetrar mandado de segurança com vistas à proteção de
seu provável direito líquido e certo, violado por ato de autoridade pública. Ademais, a Súmula nº 202 do
Superior Tribunal de Justiça assegura a impetração, por terceiro, de mandado de segurança contra ato
judicial, independentemente da interposição de recurso, o que se mostra ainda mais evidente no plano
criminal, no qual é incabível o recurso de agravo de instrumento. Precedente desta E. 11ª Turma. V -
Preliminar ministerial acolhida. Agravo de Instrumento não conhecido.
(AI 00025695620174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por essas razões, entendo ser incabível o agravo de instrumento em questão, sendo de rigor
seu não conhecimento; por consequência, deve ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. ESFERA
PENAL. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

 1. O Código de Processo Penal não prevê, no rol das decisões recorríveis, aquela atacada no presente recurso, qual seja, o deferimento
parcial de pedido liminar, em sede de embargos de terceiro. Além disso, o agravo de instrumento (CPC/2015, art. 1.015), não está
incluído nos recursos a serem interpostos contra decisões proferidas em feitos de natureza criminal, de modo a não comportar aplicação
no âmbito do processo penal, nem a título de aplicação analógica (CPP, art. 3º), ante a ausência de lacuna a ser suprida.

2. Em se tratando de procedimento submetido a regras processuais penais, apenas a ausência de regramento permitiria aplicação
subsidiária de regras atinentes ao sistema processual civil, o que não se vislumbra no caso, porquanto cabalmente previsto, no subsistema
processual penal, o conjunto de recursos e instrumentos jurídicos para impugnação de decisões adotadas nessa seara.

3. Em se vislumbrando ausência de recurso cabível e adequado à impugnação da decisão prolatada pelo juízo criminal, caberia à
agravante, na qualidade de parte ou de suposto terceiro prejudicado, impetrar mandado de segurança com vistas à proteção de seu
provável direito líquido e certo, violado por ato de autoridade pública.

4. A inaplicabilidade manifesta do agravo de instrumento a casos como o presente configura tema pacificado no âmbito desta C. Corte
Regional. No mesmo sentido, precedente do E. STJ. 

5. Agravo interno desprovido. Mantido o não conhecimento do agravo de instrumento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento ao
agravo interno., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58081/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014382-79.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.014382-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSE ARIVALDO RODRIGUES
ADVOGADO : SP159393 RENATO TAMOTSU UCHIDA
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA DOS SANTOS RODRIGUES GUIMARAES

No. ORIG. : 00143827920084036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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1. Consulta de fls. 422: por ora, considerando que a advogada subscritora da petição de fls. 418/419 não possui mais poderes nos autos,
tendo em vista a procuração juntada a fls. 401, intime-se o advogado constituído para que se manifeste se remanesce interesse na
obtenção da certidão de objeto e pé requerida.

Em caso positivo, proceda-se à entrega da referida certidão ao mencionado advogado ou ao apelante.

2. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004423-77.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004423-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE HENRIQUE PONCE
ADVOGADO : RENATO BRAGA VINHAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044237720154036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 372: O Ministério Público Federal aponta, por meio de petição, a ocorrência de erro material no aresto de fls. 366/369v, em razão da
contradição entre o cabeçalho dos referidos embargos de declaração de fls. 919/921 e seu conteúdo, no que se refere à parte
embargante.
Verifica-se a ocorrência do apontado erro material no cabeçalho dos embargos, onde constou a Justiça Pública como embargante, o que
não se reproduziu no corpo do aresto, onde se expôs claramente que o embargante era JOSÉ HENRIQUE PONCE.
Com tais considerações, corrijo o erro material para fazer constar do cabeçalho dos embargos de declaração de fls. 366/369v como
embargante JOSÉ HENRIQUE PONCE e, como interessada, a Justiça Pública.
P.I.
Após, encaminhem-se os autos para regular processamento do Recurso Especial interposto de fls.375/380.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008967-90.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROSEMARY APARECIDA DE PROENCA CRUZ
ADVOGADO : SP260815 MILTON CEZAR BIZZI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00089679020154036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fl. 398- Defiro.
Intime-se a defesa de ROSEMARY APARECIDA DE PROENÇA CRUZ para que apresente razões do recurso de apelação interposto
à fl. 368, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente a ré para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação
das razões recursais no prazo legal, advertindo-a no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor público.
Com a vinda das razões de apelação, e atento ao princípio constitucional da razoável duração do processo, determino a baixa dos autos à
origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo órgão ministerial oficiante em primeiro grau.
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Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.
P.I.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009487-20.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARIA CONCEICAO DE ANUNZIO MENDES
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : MARIA CONCEICAO DE ANNUNZIO
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA
APELADO(A) : ELZA ANTONIA DA SILVA MOTTA
ADVOGADO : SP139075 ELIAMAR APARECIDA DE FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00094872020154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Fls. 278: Defiro. A fim de evitar nulidade processual, intime-se pessoalmente a ré MARIA CONCEIÇÃO DE ANNUNZIO da r.
sentença condenatória de fls. 200/208. Caso o mandado seja devolvido por ausência de cumprimento, proceda-se a intimação via edital.
Cumprida a referida diligência, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001466-13.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001466-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIZ ALBERTO SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP051671 ANTONIO CARLOS AYMBERE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : RAYMUNDO RASCIO JUNIOR (desmembramento)
No. ORIG. : 00014661320154036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Fl. 433- Defiro.
Intime-se a defesa de LUIZ ALBERTO SILVA DE ANDRADE para que apresente razões do recurso de apelação interposto à fl.
420/421, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente o réu para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para
apresentação das razões recursais no prazo legal, advertindo-o no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor público.
Com a vinda das razões de apelação, e atento ao princípio constitucional da razoável duração do processo, determino a baixa dos autos à
origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo órgão ministerial oficiante em primeiro grau.
Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.
P.I.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004264-13.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.004264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : KAIQUE CESAR ALVES DE GOIS
ADVOGADO : SP251201 RENATO DA COSTA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00042641320164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa do réu KAIQUE CESAR ALVES DE GOIS para que apresente suas razões de apelação perante este E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente o acusado para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para a
apresentação das razões recursais, advertindo-o no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor público.
Após a apresentação das razões recursais pela defesa do réu Kaique, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o I.
Representante do Ministério Público Federal oferte as contrarrazões de apelação.
Com a vinda das contrarrazões de recurso do órgão ministerial, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para
parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009970-27.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.009970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALEXANDRE TEIXEIRA
ADVOGADO : SP239805 MARCUS VINICIUS CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00099702720164036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa do réu ALEXANDRE TEIXEIRA para que apresente suas razões de apelação perante este E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente o acusado para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para a
apresentação das razões recursais, advertindo-o no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor público.
Após a apresentação das razões recursais pela defesa do réu Kaique, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o I.
Representante do Ministério Público Federal oferte as contrarrazões de apelação.
Com a vinda das contrarrazões de recurso do órgão ministerial, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para
parecer.

São Paulo, 23 de julho de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado
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